


29.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
· em 9 de abril de 1960 

EXTRAORDINARIA 
PRESIDlllNCIA DO SENHOR CUNHA MELLO 

As 9 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes· os Senhores Senado
res: 

Mourão Vieira. 
cunhaMeUo. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpc;ãj. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Fausto Cabral. 
Fel'llandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barro11 carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Lourfval Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attilfo Vfvacqua. 
Ary Vlanna. 
Jefterson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Calado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 

Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João Villasbôas. 
Fernando Corrêa. 
Nelson Maculan. 
Francisco Ga.llotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krfeger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. - (50). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de p11esença acusa o compareci
mento de 50 Senhores SenadOres. 
Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Primeiro Suplente, ser
vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessão anterior. que, posta em 
discussão, é sem debate aprova· 
da. 
, O Sr· Quarto secretário, ser
vindo de prtmetro, dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

PAIIECEJIES 

Ns. 162, e 163, de 1960. 

N.o 162, de 1960. 

Da Comissão de Serviço Pú
blico Civil, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 60, de 1959 
(número 4.412-G-58), que cria 
uma.Becebedoria de Rendas cm 
Belo Horizonte e dá outras pro· 
vidêncifis. 
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Relator: Sr. Caiado de Castro. 

ll:ste projeto, de Iniciativa do Po
der Executivo, cria, em Belo Ho· 
rizonte, uma Recebedoria Federal, 
subordinada à Diretorla das Ren
das Internas - Ministério da Fa
zenda - com a finalidade de arre· · 
cadar e fiscalizar, nos limites de 
sua jurisdição a.s rer.das internas 
da União ou a cargo desta. :na for· 
ma do estabelecido para as Rece· 
bedorias existentes (art· 1.0). · 

A Recebedoria compreende nove 
(9) órgãos: Serviço de Arrecadação, 
serviço de contrôle e Estatistica, 
serviço PreparatóriQ. de Julgamen
to, Seção de Cadastro, Seção de 
Administração. Seção de Fiscai!zn
ção, 'Tesouraria, Arquivo e Portaria, 
passando as Recebedorias atual
mente existentes - Distrito Fede
ral e São Paulo - a ter a mesma 
organização exceto no tocante ao 
Cadastro, que será instituido sob 
a forma de serviço (art. 2.0 e pará
grafo único). 

Para a execução do serviço per
inanente de fiscalização sôbre mer
cadorias em trânsito pelas rodo
vias que ligam Belo Horizonte ao 
interior o Poder Executivo envia· 
rá mensagem ao Congresso, dentro 
de 60 (sessenta) dias, dispondo sô
br.e a reestruturação das carreiras 
de flsca.l-auxUlar de impostos ln
ternos e de fiscal d.e rendas (art. 
3.0), 

Junto à Recebedoria Federal de 
Belo Horizonte (art. 4.0) é criado 
uma subcontadoria seccional da 
Contadoria Geral da Repílbiir.a, pa
ra o fim do disposto no art. 2.0 do 
Decreto-Lei n.o 1. 990, de 31 de ja
neiro de 1940. 

Os artigos s.o e s.o do projeto tra
tam da criação de cargos e fun
ções gra tlflcadas, decorrentes da 
criação da nova Recebedoria. 

No art. 7.o, §§ 1.0 e 2.o, se deter
minou a extinção da Coletoria de 
Belo Horizonte e a transferência do 
seu acervo para a recebedorial ao 
mesmo tempo que se dispõe sobre 
a situação dos a tuais coletor e es
crivão bem como dos Tesoureiros 

Auxiliares da Coletoria, que ficarão 
em disponibilidade até ·O seu obri
gatório aproveitamento nos car
gos criados, caso o requeiram. 

Quanto aos Auxlllares de Cole
teria, lotados na Coletoria, poderão 
optar pela sua permanência na 
Recebedoria, transferindo-se para 
a série funcional de Escrevente
Dactilógrafo. 

No art. 8.0, atribuiu-se aos servi
dores lotados nas Recebedorias e 
Coletorias Federais, e nas Reparti
ções de contabilização junto a êsses 
órgãos, além dos vencimentos ou 
salários mensais, e em cotas pro
porcionais a êstes. uma percenta
gem calculada sôbre a arrecada
ção das renda.s tributárias efetua
das. no mês anterior pelas aludi· 
das repartições, no Distrito Fede
ral e em cada Estado, não podendo 
a cota atribuida a cada servi
dor ser superior a 100% (cem por 
cento) do respectivo vencimento ou 
salário, nem exceder a 1% (um por 
cento) , da receita anual (§ § 2.o e 
3.0), mandando-se aplicar também 
aos fiscais auxiliares tle Impostos 
Internos e ao.s fiscais de rendas do 
Ministério da Fazenda o regime de 
remuneração a que se refere o ar
tigo 20 da Lei n.0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, atribuindo-se aos 
seus ocupantes, eomo pàrte vari
ável a importância corresponrlen
te a 50% (clnqüenta por cento) da 
que fôr atribulda aos agentes fis· 
cais do lmpôsto de consumo e não 
podendo esta importância ultrapas
sar o quantum que percebem os 
agentes fiscais da 3.a categoria 
(§ 6,0). 

O Poder Executivo (art. 9.o) regu
lamentar~. den~ro de noventa dias, 
a extensao .aas· medidas consubs
tanciadas no:"'ártlgo anterior aos 
servidores dós;tdemais órgãos que 
integram o ;sistema fazendário . 

No art. lli' revoga-se o art. 38 
da Lei n.0 1:293, de 27 de dezembro 
de 1950; no art. 11 se estabelece 
que o Poder Executivo expedirá, 
dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
os regulamentos e a tos ·indispensá. 
veis à execução da lei e, final-
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mente, no art. 12. autoriza-se o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi· 
nistério da Fazenda o crédito es
pecial de Cr$ 50. DOO. DDD,OD ( cin
qüerita milhões de cruzeiros)., para 
atender ·às novas despesas. 

II. O Poder Executivo na Men
sagem· que enviou ao Congresso, 
justifica a medida c·om os segu!n
tes argumentos, apresentados pelo 
Ministro da Fazenda, em sua Ex· 
posição de Motivos: 

a) o Govêrno se preocupa sso
bremodo em aparelhar convenien
temente as estações arrecadadoras, 
concmando o lnterêsse do Erário 
com o do contribuinte;· 

b) as coletorias disseminadas pe
lo território nacional são incapa
zes. nos limites restritos de sua 
respectiva estrutura, de assegurar 
a conclllação daqueles interêsses; 

c) quando o volume da arreca
dação cresce na razão direGa do 
número de contribuinte. excedendo; 
portanto, a capacidade d:l tais exa
tórlas, estas devem ser substituídas 
por órgãos mais complexos, de 
modo a evitar não só graves pre
juizos à Fazenda Nacional, como 
também, maiores dificuldades no 
cumprimento dos seus deveres fls· 
cal.s por parte. dos próprios c·ontrl· 
buintes: 

d) urge, assim, criar, com ur
gência uma Recebedoria Federal 
em Belo Horizonte, centro indus
trial e comercial que.. pelo seu de
senvolvimento econômlco-financei
ro, ocupa, hoje, no âmbito nacional, 
destacada posição. já esta11do com 
uma arrecadação que ultrt\passa a 
casa dos Cr$ 1.5DO.DDO.ODD.OO tum 
bilhão e quinhentos milhões õe 
cruzeiros) . 

III. Temas que aceitar como boas 
as razões do Poder Executivo, pois 
que, através da Repartição compe
tente, no caso o Ministério ela Fa
zenda, é êle que pode dizer qual a 
maneira mais eficaz para melhonr 
a arrecadação de tributos. 

Assim sendo, não há r.omo, do 
mesmo modo. reconhecer como bom 
o projeto, pelo menos em suas li· 
nha.s gerais, uma vez que, em te~e. 

êle apenas procura discipllnar es
sa transformação da Ooletoria em 
Recebedoria., aparelhando o nôvo 
órgão fiscal de maneira a que bem 
pos.sa desempenhar suas funções. 

contudo, o exame das diversas 
disposições da proposição nos levam 
à convicção da necessidade de pro
ceder, nêle, a algumas alterações, 
a fim de, atento às intenções do 
próprio Poder Executivo, posslbUltar 
a melhoria dos serviços fiscais em 
outras ·capitais e cidades que, tan
to ou mais que Belo Horizonte, atin
giram um grau de desenvolvimento 
tal que urge se reaparelhem suas 
repartições fazendárla.s. para maior 
êxito nas arrecadações dos trlbu· 
tos federais internos. 
· Dentro da própria lógica fiscal 

do Govêrno, não vemos como deixar 
de criar Recebedorlas Federais, 
também em Pôrto Alegre e Reci
fe, cujas arrecadações, só ele renctas 
internas, foram em 1958, de respec· 
tlvamente, Cr$ 3. 762.135.521,60 
(três bilhões, setecentos e sessenta 
e dol.s milhões, cento e trinta e cin
co mil, quinhentos e vinte e um cru
zeiros ·e sessenta centavos) e Cr$ 
1.964.316.185.50 (um bilhão, nove· 
centos e sessenta e quatro milhões, 
trezentos e dezesseis mil, cento e 
oitenta e cinco cruzelro.s e clnqüen
ta centavos), conforme informa· 
ções colhidas por nossa Assessoria 
Técnica junto ao Ministério da Fa· 
zenda. 

É verdade que, em Pôrto Alegre 
e Recife. não há Coletorlas, mas 
Alfândegas; porém, esta circuns
tância em nada invalida o nosso 
argumento pois a criação da Rece· 
bedorla não só terá as vantagens 
apregoadas na mensagem para des
congestionar os serviços das al· 
tândegas citadas, cujas arrecada
ções globais foram, em 1958 de 
Cr$ 4.194.174.108,30 e Cruzeiros 
2.391.594.257,80 para o Recife. 

Da mesma maneira. e pelas mes
mas, senão mais poderosas razões, 
é de todo indicado criar uma Re
cebedoria ·também na cidade de 
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Santos, onde a Alfândega, além de 
acumular, com a.s suas, as funções 
que no Rio e São Paulo são da 
alçada das Recebedorlas, ainda tem 
outros encargos, tais como o· de pa
gar a pensionistas e aposentados. 

Com uma arrecadação, no tocan
te. apenas. 'às rendas Internas ex
cluídas, portanto, as provenientes 
dos tributos de exportação de Cr$ 
12.139.202.663,40, a Alfândega do 
grande pôrto paulista dispõe de 
menos funcionários do que a ao 
Rio. · · 

A criação de uma Recebedoria 
na cidade pralana não somente des
congesti-ona os trabalhos da alfân
dega como. permitindo melhor es
truturação de serviços relativos às 
rendas Internas. possibilitaria me
lhor arrecadação ainda. 

É certo que Santos não é capital 
mas nem por Isso deve deixar de 
ter Recebedoria. O q,ue deve preva
lecer. na espécie, são as possibili
dades fiscais da cidade, e as de San
tos são plenamente satisfatórias. 

A verdade é que a distribuição 
de tarefas fiscais., em Santos, nos 
moldes do que já existe no Põrto 
do Rio de Janell'O, justifica-se ple
namente. 

Parece.nos, que o art. s.o não es
tá convenientemente claro, •como fi
cou evidente nas declarações de 
votos dos Deputados Chagas Frei
tas Dtário do Con:gresso. Seção I, 
de 22 de setembro de 1959, pág. 
5.521 e Benjamim Farah (:Ata da 
1o.a reunião da Comissão de Servf. 
ço Públlco, in tine Diário do Con. 
gresso. Seção I de 8 de agõsto de 
1959, pág. 4.957) . nas quais afirmam 
haverem entendido o primeiro "que 
o benefício estipulado no artigo 
é extensivo a todo o funcionalismo 
do setor mencionado "e o segundo", 
"que o mesmo abrange tôdas as 
repartições fazendárlas. IDicluslve 
o Trlbunlll de Contas". 

Julgamos, a.sslm, que é imperati
vo dar nova redação ao disposltl. 
vo que não enseje Injustiça em sua 
interpretação, nem dualidade de 
"entendimento" a respeito. mesmo 
porque, em se tratando de órgãos 

que têm atribuições Idênticas am 
sua essência, deve prevalecer o 
principio pacifico de que para tra
balho Igual há que ser dada retri
buição Igual. Ademais, vale aduzir 
que é de todo ilógico, aberrante 
mesmo, excluir-se ·das vantagens ou 
admitir que possam ser excluídos 
por via de Interpretação. órgãos e 
repartições fiscalizadoras, eis que 
teríamos o fiscalizador em posição 
econõmica Inferior à do fiscaliza
do. 

Faz-se também necessário elimi
nar da proposição o seu artigo 9.0, 
segundo o qual o Poder Executivo 
regulamentará a extensão das me
didas consusbstancladlas no art. 
8.0 . (participação na arrecadação 
das rendas tributárias) "aos servi
dores dos demais órgãos que Inte
gram o sistema fazendário". 

esse dispositivo. Interpretado no 
sentido lato, Iria contemplar prà
ticamente, com uma per~entagem 
na arrecadação das rendas, a todos 
os servidores do Mlnlstério da Fa
zenda,, pois todos êles Integram, de 
algum modo, o "sistema faze:ndá
rio", criando-se, dessa forma. um 
privilégio Inaceitável e condená
vel. 

Somos, em principio, contrários 
a que os funcionários participem 
das rendas. O servidor é pago e 
deve ser bem pago. para trabalhar 
em determinado serviço, e tem o 
dever de trabalhar bem. Se o ven
cimento ou ordenado não lhe con
vém. não é obrigado a aceitar o 
cargo. Censurável é pagar-lhe du
as vêzes, como sucede no caso de 
determinados funcionários que, pe
lo exagêro de suas remunerações, 
estão provocando queixas, reclama
ções e reações já esboçadas, com 
desencanto da parte de muitos e 
falta de estimulo da parte de outros 
tantos, que:.nã'ó.>tiveram a ventura 
de uma transferência para uma de::.. 
sas Repartições privilegiadas ... Acei. 
taríamos a gratificação ou co
ta mensal até 100% do respectivo 
vencimento ou salário a quem re
almente traiJalhasse e contribuís
se para maior rendimento do ser-· 
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viço, porém distribuir, a todos, in
distintamente, inclusive aos que, 
lotados, se encontr.em em outros 
serviços ou à disposição de outras 
repartições, parece-nos exagerado. 

Acontece, todavia, que quase to
dos oa funcionários lotados nas re
partições fiscais gozam dessa van
tagem, da q1,1al não usufruem os 
das Recebedorias e Coletorlas, e 
êsse fato nos leva a aceitar, em te
se, .o artigo 8·0 , que pelo menos é 
equânime. . · 

Dai, porém, a dispor-se como se 
fêz no art. s.o, qu~. aliás, não cons
tava inicialmente do projeto, é no 
r..osso entender, inaceitável libe
ralidade com os dinheiros públi
cos. 

Cumpre observar, ainda, que os 
Agentes Fiscais do Impõsto de Con-

. sumo e do Impô.sto de Renda, bem 
como os Procuradores da Fazenda 
Nacional que já. recebem percenta
gem pelo aumento da arrecadação 
das Rendas Tributárias Federais e 
pela cobrança da Divida Ativa da 
União. e que, por isso mesmo, rece
bem dos cofres públicos altos sa
lários, como é do conhecimento da 
Nação, não devem auferir as cotas 
das percentagens previstas nesta 
Lei e que são destinadas aos servi· 
dores propriamente de Receita lota
dos nas Recebedorlas Federais, con
forme está. estabelecido na mensa
gem do Senhor Presidente da. Repú
blica, que originou o presente pro
jeto. 

Não é possível que servidores que 
já recebem mais de Cr$ 200.000,00 
(duzentos mll cruzeiros) mensais 
ainda tenham direito de receber 
percentagens sôbre tão alto salá
rio, o que não deixaria de constl
tub: um verdadeiro .escândalo e uma 
afronta ao Pais. 

Cabe corrigir, também, a situação 
de manifesta deslgualdada em que 
se encontram os funcionários lota
dos em repartições aduaneiras. re
lativamente aos servid·ores benefl-

. clados pelo § 2.0 do art. 8.0 , pois en· 
· quanto êstes últimos têm garantida 
a Inclusão, nos corre.spondentes 

. proventos, das cotas a que fazem 

jus na atividade, os primeiros ln· 
justlficlwelmente perdem-nas ao 
passarem para a !natividade. 

Finalmente, cumpre. assinalar 
que o § 1-o do .art. 7. o., tal como está 
redigido, não tem nenhum ·cabl· 
mento. Os cargos de coletor e es
crivão, não tendo sido extintos, seus 
ocupantes não poderiam ser pos
tos em disponibilldade. 

IV. Ante o exposto, somos pela 
aprovação do proj.eto, com as se
guintes emendas : 

EMENDA N.0 1 - (CSPC) 

Ao art. 1.o: 
Onde está: 
"é criada, em Belo Horizonte, 

Capital do Estado de Minas Gerais, 
1 (uma) Recebedoria P1ederal su
bordinada"; 

Diga-se: 
"são criadas, em Belo Hori

zonte, Capital do Estado de Minas 
Gerais. Pôrto Alegre, Capital ào 
Estado do Rio Grande do Sul e 
Recife, Capital do Estado de Per
nambuco, e Santos, em São Paulo, 
Recebedoria.s subordinadas". 

No art. 2-0 : 

Onde está: . 
"A Recebedoria Federal de Belo 

Horizonte compreende", 
Diga-se: 
"As Recebedorlas de Belo Hori

zonte, Pôrto Alegre. Recife e san
tos compreendem". 

Onde está: 
"Belo 'Horizonte ao Interior", 
Diga-se: 
"Belo Horizonte, Pôrto Alegre, 

Recife e santos ao interior". 
No art. 4.o: 
Onde está: 
"~ criada junto à Recebedoria 

Federal de Belo Horizonte uma sub
contadoria seccional". 

Diga-se: 
"~ criada uma subcontadorla Sec

clonai junto a cada uma das Rece
bedorias Federais de Belo Horizon
te, Recife, Pôrto Alegre e Santos". 

No art .'·5.o : 
Onde está': . 
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"na. Recebedoria !Federal em Belo 
Horizonte" 

Diga-se: 
"Em cada. uma das Recebedorias 

Federais em Belo Horizonte, Recife, 
Pôrto Alegre e Santos". 

EMENDA N·0 2 - (CSPC) 

Ao § 1.0 do artigo 7,o 
Exclua~se o parágrafo. 

EMENDA N.o 3 - (CSPC) 

Substitua·se a redação. do § 2.o do 
art. 8·0 do projeto, peJa :::egulnte: 

"§ 2.0 A cota atribuída mensal
mente a cada servidor não poderá 
ser .superior a 100% (cem por cen
to) do respectivo vencimento ou 
salário e será Incluída nos corres
poodentes proventos, ficando sob o 
mesmo regime de Incorporação, a 
percentagem prevista no art. 64 da 
Lei n.o 3. 244, de 14 de agôsto de 
1957". 

EMENDA N.0 4 - (CSPC) 

O art. 8·0 passa a ter mais um 
parágrafo, o 7.0 , ficando, êste e o 
artigo, com a seguinte redação: 

"Art. 8.0 Será atribuída aos ser
vidores lotados nas recebedorlas e 
coletorlas federais, em repartições 
de contabilização, bem ·como nos 
órgãos Incumbidos de rever os ba
lancetes mensais das estações e re
partições arrecadadoras ou jul
gar processos relativos à cobrança 
de impostos além dos vencimentos 
ou salários mensais e em .cotas 
proporcionais a êstes, uma percen-

. tagem calculada sôbre a arrecada
ção das rendas tributárias efetua· 
das no mês anterior e contabilizada, 
fiscalizada, controlada, ou revista 

' por aquêles órgã:os ou repartições 
no Distrito Federal e em cada Es· 
tado. 
•••••• ' ••••••••••••• o •••• 

§ 7.0 A percepção da vantagem 
prevista neste artigo exclui qual· 
quer outra, exceto a gratificação 
de função e a adicional por tempo 
de serviço. 

EMENDA N.o 5- (CSPC) 

No artigo 9.0 : 

Elimine-se o artigo. 

EMENDA N.o 6 - (CSPC) 

Inclua-se, onde convier, o seguin
te artigo: 

"Não terão direito às percenta
gens previstas nesta lei os servi
dores que percebem pelo regime de 
remuneração, nem aquêles que fa· · 
zem jus à percentagem pela cobran. 
ça cl.a Divida Atlva da União". 

EMENDA N,O 7 - (CSPC) 

Ao artigo 12 : 
Onde e.stá: 
"Cr$ 50.000. 000,00" 
Diga-se: , · ·:, 
"Cr$ 200.000. 000.00". 
Sala das Comissões, em 30 de 

setembro de 1959. - Daniel Krte
ger, Presidente. - Catado de Cas
tro, Relator.- AT?J Vianna.- Mem 
de Sá, vencido. 

N.o 163, de 1960 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o Projeto de Lei da Céima
ra n.0 60, de 1959 (n.o 4.412-G
'58, na Céimara) . 

Relator: Sr. Vtctorino Freire, 
O presente projeto, de iniciativa 

do Poder Executivo, cria em Belo 
Horizonte uma Recebedoria Fe
deral, subordinada à Dlretoria das 
Rendas Internas, Ministério da 
Fazenda, com a finalidade de ar
recadar e fiscallzar, nos Hmites de 
sua jurisdição, as rendas Internas 
da União ou a cargo desta. 

Compreende, a Recebedoria, nove 
órgãos, passando: 'tôdas as Recebe
darias existentes a ter Igual orga
nização. 

Para efeito da execução do ser
viço permanente de fiscalização sô
bre mercadorias -em trânsito pelas, ; 
rodovias ligando Belo Horizonte ao, , 
interior, o POder Executivo envia-,1· 
rá Mensagem ao Congresso, rees- .
truturando as carreiras de f!sca.li 
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auxiliar de impostos internos e de 
fiscal de rendas. 

Junto 'à nova Recebedoria é cria
da uma Subcontadoria Seccional da 
Contadoria Geral da República. 

Em decorrência da criação da no
va Recebedoria .são criados, tam
bém, diversos cargos e funções gra. 
tificadas. . · 

li:· extinta a Coletoria de Belo Ho
rizonte, sendo o seu arquivo trans
ferido para a Recebedoria. , 

Dispõe o projeto, no tocante aos 
Auxiliares de Coletoria, lotados na 
Coletoria, que os mesmos poderão 
optar pela sua permanência na Re
cebedoria. 

Aos servidores lotados nas Rece
bedorias -e Coletorias Federais e 
nàs Repartições de Contabilização 
junto a êsses órgãos é atribuida 
uma percentagem calculada sôbre 
a arrecadação das rendas tributá
rias. não podendo a cota atribui
da a cada servidor ultrapassar 
100% do respectivo vencimento ou 
salário, nem exceder a 1% da re
ceita anual. 

Determina a proposiçiilo, ainda, 
que o POder Executivo regulamen
tará a extensão das medidas que 
consubstanciam a todos os servi· 
dores que integram o sistema fa· 
zendário, no prazo de 90 dias. 

Finalmente, o projeto, além de 
outros dispositivos de menor mon
ta. autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda o 
crédito especial de C1'$ 50. DOO. 000,00 
para atender às novas despesas. 

U - O Poder Executivo justifi
cou devidamente o projeto. que, 
acentua, tem em vista, sobretudo, 
melhorar o siStema arrecadador. 

UI - A Comissão de Serviço Pú· 
bllco Civil. aceitando o projeto. 
ofereceu-lhe diversas emendas., ln~ 
clusive criando Recebedorias tam· 
bém em Pôrto Alegre, capital do 
Rio Grande do Sul. Recife, capital 
d.e Pernambuco, e Santos, no Es
tado de São Paulo. 

A referida Comissão, justificando 
a criação das Citadas Recebedorias 

· baseou~se nos próprios argumentos 
oferecidos pelo Poder Executivo pa-

ra justificar a criação da Recebedo
ria de Be]() Horizonte. 

As demais emendas da Comissão 
de Serviço Público Civil, são quase 
tôdas, decorrentes da criação das 
outras três Recebedorias, e as 
que não o são- Emenda 3.· CSPC, 
4 - CSPC e 5 - CSPC contêm pro
vidências nece.ssárias, pois ou corri" 
gem excessos, ou visam à melhoria 
de serviços. 

IV - 'Haverá, ·~om as emendas, 
um ponderável aumento de des
pesas, mas êsse aumento não é de 
molde a impressionar, poiS, com 
a criação das Recebedorias em te" 
la. muito se aperfeiçoará o siste
ma da arreca.dação, em rica& . uni· 
dades da Federação, o que servirá 
para aumentar a Receita da União. 

V - Ante o exposto opinamo,> pe
la aprovação do projeto . com as 
emendas apresentadas pela Comis. 
são de serviço Público Civil. 

Sala das Comissões, em . . . de 
março de 1960. - Gaspar Velloso, 
Presidente. - Vtctorino Freire. Re
lator.- Tactano de Mello . ..- Faus
to Cabral. - Femando Corrêa. -
Francisco Gallottt· - Ary Vtanna. 
- Jorge Maynard. - Dante! Krie
ger, vencido. - Vivaldo Lima. 

'PARECERES 

Ns. 164 e 165, de 1960 

N.o 164, de· 1960 

Da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil s6bre o Pro1t:to de 
Let da Cfimara n.o 179, de 1959 
(n.o 150-B de 1959,, na Cfimara), 
qUe dispõe sôbre servidores do 
Departamento Nacional àe 
Educação, do Instituto Nacio
nal de Est14dos Pedagógicos e 
do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas· 

Relator: Sr. Mem de Sá. 
Dispõe o presente projeto (art. 

1. o) ·que não se inclui na exceção 
prevista no pàTágrafo único, letra 
"c" do art. 1,0 da .Lei n.0 3 .483, de 
8 de dezembro de 1958, o pessoal 
adinitido, até então, no Departa. 
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mento Nacional de Educação e no 
Instituto Nacional de Estudos Pe
dagógicos por conta. do Fundo :r-ra
cional do Ensino Primário, para 
servir a Campanha de Educação 
de Adultos e Adolescentes Analfa
betos, à. Campanha de Construção 
e Equipamentos Escolares e à. Cam. 
panha de Aperfeiçoamento do ~
glstério Primário e Normal. 

Determina o art. 2.0 que são 
igualmente equiparados aos extra
numerários da União, desde que 
contem ou venham a contar 5 
anos de exercfcio, os servidores do 
Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas remunerados à 
custa de dotações da Verba 3. O. 00, 
Desenvolvimento Econômicn e so
cial. Consignação 3.2.00 (Disposi
tivos Constitucionais) admltldo.s 
mediante portaria até a data da 
citada Lei n.o 3.483, para o desem
penho de atlvidades que não se
jam de natureza caracteristica
mente temporária. 

A exceção, que se pretende eli
dir, está assim contida. na Lei n.o 
3.483: 

Artigo 1.0 ••.••••••.•••.•.•••• 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica: 

a) .......••••••.•••.•...•..••• 
b) •.•..•.••..••••.••..•.•••••• 
cl aos pagos à. conta. de fundo es

pecial ou de recurso próprio do 
serviço. 

O autor da proposição. o nobre 
Deputado Paulo Sarazat,e, justlfl. 
ca-a. afirmando que a exclusão dos 
servidores de que trata a mesma 
"não estava na Intenção d.o legisla
dor, mormente sabendo-se, como se 
sabe, que é reduzido o número de 
tais elementos e quase 80% 
de seu total já conta cinco anos 
ou mais de atividade,s naquelas 
Campanhas. E mais: que o pessoal 
que ora se pretende colocar à. mar
gem de uma flagrante Injustiça 
sempre ,constou de fl\abelas aprova
das pelo Presidente da República, 
mediante exposições de motivos do 
DASP ( ... ) Finalmente - e para 
não ir mais longe - não há 

·como pôr em dúvida o caráter de 
continuidade d~ três campanhas 
de que trata esta proposição, num 
Pais, como o nosso, em que é qual· 
quer cOisa de alarmante o grau 
de analfabetismo de suas popula· 
ções e das mais gritantes as neces
sidades do ensino primário. 

A exceção contida na letra "c" 
do parágrafo único do art. 1.o da 
Lei n.o 3.483 de 8 de dezembro de 
1958, encontra a sua razão de .ser no 
fato de, em tese, os servidores, que 
percebem salários através de recur
sos próprios do· serviço ou fundo es
pecial, exercitam ativldades transi
tórias, porém, não há como deixar 
de reconhecer a existência de casos 
especiais como os de que o projeto 
cogita, tendo em vista, principal
mente, ser a característica primor. 
dia! do trabalho eventual, a dura. 
ção limitada do exercício, dentro 
de um prazo previsivel. 

Ora, na hipótese do presente pro. 
jeto, como foi com a Lei n·0 3.483, 
entendeu o legislador que a per
manência no serviço. por mais de 
5 anos, descaracteriza a eventua
lidade, dando à. execução do traba
lho, a feição de tarefa permanen· 
te. 

Diante do exposto, somos pela 
aprovação do projeto, nos têrmos 

·da emenda que oferecemos, no sen
tido de ser excluída, no art. 2.0 , a 
expressão - mediante portaria -
pois há diversas maneira.s de admis
são d.e servidores do Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sêca.s, 
conforme a repartição e a época, 
sendo a de mediante portaria., jus
tamente, a menos empregada : 

EMENDA n·0 1 (CSPC) 

Ao art. 2.o: 
Suprima-se a expressão: 
"mediante portaria" 
Sala das Comissões. em 7 de mar

ço de 1960. - Daníel Krieger, Pre
sidente. - M(lm de Sá, Relator. -
G1J.ido Mondin. - Caiado de Cas· 
tro. 
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N.0 165, de 1960 
· Da Comissão de Finanças. sô

bre o Projeto àe Let da Cd.· 
mara número 179, de 1959 (n.o 
150-B-59, na Cd.mara> . 

Relator : Sr. Daniel Krteger. 
O presente projeto dispõe que não 
se inclui, na execução prevista no 
parágrafo único da letra c, do art. 
1.0 da Lei n.0 3.483, de 8 de de
zembro de 1958, o pessoal admitido, 
até então, no Departamento Na~ 
clonai de Educação e no Instituto 
Nacional de Estudos pedagógicos, 
por •Conta do Fundo Nacional de 
Ensino Primário, para servir à 
Campanha de Construção e Equi

. pamentos Escolares e à Campa
nha de Aperfeiçoamento do Magls. 
tério Primário e Normal. 

São igualmente equiparados aos 
extramunerários da União, por fôr
ça. do citado diploma legal, os ser
vidores do Departamento Nacional 
de Obras contra as Sêcas, que con
tem ou venham a contar mais de 
5 anos de exercício e remunerados 
pela Verba S, admitidos mediante 
portaria até a data da mesma Lei 
n.0 3.483, para o desempenho de 
atividades de natureza não carac
teristicamente temporárias. 

Sôbre o assunto, já se manifes
tou favoràvelmente, a Ilustrada Co
missão de serviço Público Clvll. que 
afirma em seu parecer, tratar-se, 
na espécie, de ca.soa especiais, per
feitamente enquadrados na Lei n.o 
3 .483, a qual, estabelecendo um 
prazo. (mais de 5 anos) , de perma
nência no serviço, descaracteriza 
a eventualidade, dando à execução 
do trabalho a feição de tarefa per
manente. 

E conclui o citado órgão técnico 
desta Casa, oferecendo emenda ao 
artigo 2.0 com o objetivo de excluir 
do seu texto a expressão - "medi
ante portaria" -- sob o fundamen
to de que há diversas modalidades 
de admissão de servidores do 
DNOCS conforme a repartição e a 
época, sendo a de mediante porta. 
ria, justamente, a. menos empre· 
gada. 

Diante do exposto, esta Comissão 
opina pela aprovação do Projeto 
da Emenda n.o 1 (CSPC) . 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em . . de 

abril de 1960· - Vivaldo Lima, Pre
sidente em exercício. - Daniel 
Krieger, Relator. - Saulo• Ramos. 
- Mem de Sá.- Fausto Cabral. -
Barros Carvalho. - Fernandes Tá· 
vara.- Tactano de Mello.- Cata
do de Castro. 

PARECER 

N.0 166, de 1960 

Da Comissão de Finanças sô
bre o Projeto de Lei da Ctima
ra n.o 182, .de 1958 (na Ctimara 
n.0 746-B de 1955) que regula 
tsenç6es do impôsto de vendas 
e constgnaç6es nos Terrttórtos 
Federais. 

Relator: sr. Mem de Sá. 
O Projeto de Lei da Câmara n.O 

182, de 1958, que regula as isen
ções do imposto de vendas e ·consi
gnações nos Territórios Federais. 
recebeu pareceres favoráveis da 
douta Comissão de Economia e. 
em 25 de agô.sto de 1959 desta Co· 
missão de Finanças. 

Ao entrar em Ordem do Dia. 
na sessão de 3 de setembro do ano 
findo, o saudoso Senador Lameira 
Bittencourt, então na Liderança da 
Maioria, requereu e obteve que o 
projeto baixasse em dlllgência, a 
.fim de que sôbre o seu mérito se 
solicitassem informações· ao Minis
tério da Fazenda. 

Cumprida. a. dlllgência, retorna o 
projeto a esta Comissão, com as in· 
formações fazendárlas. Estas são, 
subscritas pelo Dlretor das Rendas 
Internas, pelo Diretor-Geral e pe. 
lo Exmo. Sr. Ministro, inteiramen· 
te favoráveis aoo dispositivos da 
propoSição que lhes não mereceu 
nenhum reparo ou objeção. 

Assim. sendo. esta Comissão se 
reporta ao· parecer anterior, apro
vado em sessão de 25 de agõsto 
do ano findo, confirmando-o e, de 
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acôrdo com êle, recomendando ao 
Plenário a aprovação do' Projeto de 
Lei em referência. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1960. - Vivaldo Lima, Presi
dente, em exercicio . .:.... Mem de Sá, 
Relator. - Victorino Freire. -
Caiado de Castro. - Tacfano de 
Mello. - Daniel Kríeger. - Fran· 
cisco Gallotti. - Saulo Ramos. -
Fausto Cabral. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do )!lxpediente. 

A Presidência sente-se no dever 
de prestar esclarecimento, em face 
de noticias veiculadas por certos 
jornais desta Capital. Os nobres Se· 
nadares Mathias Olympio e Leôni
das Mello não dirigiram à Mesa 
qualquer pedido de licença, para 
que seus suplentes entrassem em 
exercicio· Ademais, a Comissão Dl
retora resolveu, hã muito, que os 
suplentes não teriam direito a 
apartamento., financiamento de 
automóvel ou ajuda de custo. 

A Mesa acha oportuno fazer es. 
ta declaração, para ressalvar sua 
autoridade moral e. sobretudo, a 
de um de seus mais !lustres e dignos 
Membros, o nobre senador Mathias 
Olympio. Quanto ao Senador Leô· 
nidas Mello, cabe ressaltar que se 
trata de um das mais acatados e 
eminentes representantes que es
ta Casa ".ll habituou a admirar e 
respeitar. (Pausa) . 

continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador: 

Caiado de castro, orador ln.scrito. 

O SR. CAIADO D.E CASTRO -
(Lê o seguinte diScurso) - Sr. Pre
sidente, dentro de duas semanas 
estarâ. c·onsumada a transferência 
da Capital Federal. Não é demais, 
por isso, que se procure avivar a 
memória do Exmo. Sr. Presidente 
da República, lembrando que suas 
promessas ainda não foram cumpri· 
das e que a mui leal e nobre cidade 
do Rio de Janeiro está cada vez 
mais suja, mais esburacada e com 
obras Importantes por terminar. 

Nosso objetivo é relembrar o 
problema das Obras desta cidade 

e das reiteradas promessas que re
dundaram em tremendo "bluff" ao 
povo carioca, porque até as promes
sas de carinho. feitas em nome de 
Sua Excelência . ficaram em pro
mes.sas ... 

Nós, que confiamos no Presiden
te Juscelino Kubitschek.. pedimos 
que seus auxiliares o informem. 
lembrando-lhe as promessas feita.s. 
Solicitamos, também, ao nobre Lí· 
der da Maioria a bondade de cien
tificar o ilustre Presidente Kubi· 
tschek da confiança que ainda de· 
positamos em Sua Excelência e da 
esperança que ainda temos de que 
S. Exa. cumpra as promessas fel· 
tas. 

Procurei, Sr. Presidente, fazer um 
pequeno retrospecto das obras da 
Capital da República, para ficar 
bem patente o problema que se 
apresenta. 

(Lendo) 

A REALIZAÇAO DAS OBRAS 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

1 - Retrospecto 
Os melhoramentos da cidade tê~ 

sido descontinuas e nenhum Pre
feito pôde realizar obras marcan· 
tes sem receber auxillo dlreto do 
Govêrno Federal ou recorrer a ope· 
rações financeiras, pela precarieda
de dos recursos normais da Pre
feitura do Distrito Federal, apenas 
suficiente para as despesas de pes
soal e manutenção dos serviços de 
rotina. . 

As grandes obras realizadas têm 
resultado sempre da ação excep
cional de alguns Prefeitos, que con
seguiram apoio do Gov~mo Federal 
e realizaram operações de crédito. 

Em conferência . proferida em 1 
do corrente, díirante o almôço do 
Rotary Clube do Rio de Janeiro, 
o· Engenheiro Mauro Viegas, Secre
tário Geral de Viação e Obras da 
Prefeitura do Distrito Federal, de
clarou que: 

"A Prefeitura do DiStrito 
Federal jamaiS conseguiu rea
lizar qualquer obra pública de 
grande envergadura sem que 
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1'ecebesse auxílio extraordiná
rio, alheio à sua receita, que ja· 
mais suportou tais ânus". 
E acrescentou: " . . . êsses r e
cursos extraordinários têm si
do obtidas mediante emprés· 
timos internos e externos e, 
p1Jincipalmente, com · o auxí· 
.lto direto do Govêrno Federal, 
também na forma de emprés· 
timos". 

Após a conferência do Engenhei
ro Mauro Viegas. o MiniStro da Jus· 
tiça, Sr . .\rmando Falcão, que re
presentava o Chefe do Govêrno, 
proferiu breves palavras, em no
me do Presidente. Disse que a pró-

. x1ma mudança da Capital não sig
nificará. de nenhum modo. quebra 
do carinho, com que o Sr. Kubits
chek vê os problemas do Rio de Ja
neiro. 

"O ínterêsse do Presidente da1 
República pela sorte do Rio" -
continuou o MiniStro - "será o 
mesmo, não sofrendo solução de 
continuidade. ~le está preocupado 
com a continuação das obras em 
andamento, e disse-me que. nos 1Jró
ximos dias, ter-se-á encontrado 
uma solução adequada para que a 
Prefeitura do Rio tenha verbas su
ficientes." (Transcrito de "O Glo· 
bo", de 2-4-60 - pág. 2) . 

A maior transformação da Cida
de do Rio de Janeiro ocorreu de !90S 
a 1906, no Govêrno Rodrigues Al
ves. sendo Prefeito o Engenheiro 
Per-eira Passos, graças à -contri
buição do Govêrno Federal, que 
teve ainda como auxiliares, na exe
cução da benemérita obra, os ilus
tres brasileiros Oswaldo Cruz, na 
higiene; Paulo de Frontin, na aber
tura da Avenida Rio Branco e 
desmonte do Morro do Senado; 
Francisco Bicalho, na contrução do 
Cais do Pôrto e prolongamento do 
canal do Mangue. 

"A contribuição do Govêrno Fede
' · . ral foi básica e se fêz sentir atra
I· ·. vé.s do Ministérlc da Viação, tendo 
r,;::.; à sua frente Laura Müller". (Ed. 
~~ son Passos - Plano de Melhora
iii mentos da Cidade do Rio de Jane!-

ro - Gonferência pronunciada na 
A. B. r .. em 16 de dezembro de 
1940). 

Floram então const.ruidas as Ave· 
n!das: Beira-Mar, Rio Branco, Mem 
d·e Sá, Passos, Gomes Freire; alar
gadas as ruas: da Assembléia. da 
Carioca. Uruguaiana, Visconde do 
Rio Branco, Frei Caneca, Salvador 
de Sá, do· Acre, a Avenida Mare
chal Floriano etc.; foram remodela
dos os jardins da Praça da Repú
blica, da Praça 15 de Novembro e 
o Campo de São Cristóvão; foi 
aberto o •Túnel do Leme; instalada 
a -luz elétrica na. Cidade e eletrlfi· 
cada todo o serviço de .bondes. 

Na sua primeira mensagem ao 
Congresso Nacional. em 1903, afir
mou Rodrigue,s Alves; "os defeitos 
da Capital ajetam e perturbam to
do o desenvolvimento nacional". 

Duas circunstâncias excepcio
nalmente favoráveis facilitaram as 
grandes realizações da época : -os 
recursos financeiros de que diSpu
nha o Govêrno Federal, e que fo· 
ram deixados pela politica de res
trição do Presidente Campos Sa
les, e o Decreto n.0 939,. de 29 de de
zembro de 1902, que alterou a Lei 
Orgânica do DiStrito Federal, per
mitindo a Pereira Passos maior 
amplitude de administração e rea
lizar operações de crédito. 

Paulo de Frontin foi Prefeito du
rante seis meses apenas; nesse pe
ríodo construiu a Av. Atlântica, a 
Av. Delfim Moreira. a Av. Vieira 
Souto, a Rua Alice, a A_y. Paulo de 
Frontin e o 'I'únel Joao Ricardo. 
Em mensagem dirigida ao então 
conselho Municipal, datada de 1 de 
julho de 191'5, declarou: "Penso 
que todos os esforços devem ser en
vidados para que a despesa ordtn~
ria seja coberta pela renda ordz
nária da Municipalidade; mas que 
a execução de "obras novas" que 
produzam renda ou, ocasionem o 
aumento da Receita, devem ser re
alizadas por meio de empréstimos 
internos e . externos. cujo serviço 
anual de juros e amortização ta
rá parte da despesa ordinária. É 
êsse o único meto, nos países no-
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vos, onde o desenvolvimento é in
tenso, de conseguir a execução dos 
melhoramentos que necessitam. O 
recurso ao crédito é a medida pri
mordial para a reali2ação dos me
lhoramentos materlaa· no nosso 
País, porquanto, em breve pra2o, a 
renda indireta decorrente de tais 
melhoramentos correspon4erá ao 
dispêndio com o serviço de juros e 
amort12ação dos empréstimos ete
tuados". Boa lição, para os dias de 
hoje! 

Na administração Carlos Sam
palo. foram realizadas obras de 
grande importância, dentre as 
quais, as da Lagoa Rodrigo de Frei
tas, compreendendo a Avenida Epl
táclo Pessoa e a Avenida. Visconde 
de Albuquerque e iniciado o de.s
monte do Morro do Castelo (1922). 
O desmonte dO Morro do Castelo 
permitiu a. expansão do Centro da 
Cidade e, com o aproveitamento da. 
área conquLstada ao mar, toi esbo
çado o primeiro plano de urbaniza
ção sistemática da Cidade do Rio 
de Janeiro, elaborado por Alfredo 
Agache, de 1928 a 1930. 

Esboçado ... e lamentàvelmente 
não executado. 

A adminLstração Henrique DOds
worth, fortemente apalada e efe
tivamente estimulada por Getú
lio Vargas (1937-1945), e superior
mente orientada. e dirigida, na Se
cretaria Geral de Viação e Obras, 
pelo eminente Engenheiro Edison 
Passos., criou de Inicio, a ComLssão 
do Plano da. Cidade para elabora
ção de um plano dlretor e a essa 
comissã~ deve o planejamento da 
segunda fase de grandes melhora
mentos da cidade: Avenidas Presi
dente Vargas, BrasU, das Bandeiras, 
Edison Passos (Avenida Tijucal, 
duplicação e reforma do Túnel 
do Leme, '11únel do Pasmado, Estra
da da Canoa etc. Para execução 
dêsses melhoramentos foi criada a 
Comissão de Obras Novas, dlreta
mente .subordinada. à Secretaria 
Geral de Viação e Obras e com am
plas prerrogativas - seus l'esulta
dos foram prodigiosos. 

Para. a construção da. Avenida 
Presidente Va.rgas e conclusão da 
Esplanada do Castelo, tol institui. 
do o Decreto-lei n.o 2. 722, de 30 de 
outubro de 1940, que faculta à Pre
feit"ra a. emissão de titulas deno
minados "Obrigações Urbanistlca.s 
da Cidade do Rio de Janeiro", fican. 
do o Prefeito autorizado a. contrair 
empréstimos, até o máximo de 80% 
do valor nominal dessas Obrigações 
e até o limite de duzentos mU con· 
tos de réls para aplicar exclusl· 
vamente no pagamento das desa
propriações e indenizações e no 
custeio das obras., trabalhos e ins
talações necessários à execução do 
plano de urbanização. o Decreto
Lei n.0 3.532, de 21 de agO.Sto de 
1941, autorizou o Banco do Brasil 
a contratar com a Prefeitura. em
préstimos em moeda corrente e em 
apólices da divida pública federal, 
sob garantia. dos titulas menciona
dOI> 

Com a criação, em 1949, do De
partamento de Estradas de Roda
gem do Distrito Federal, ficou a 
cargo dessa autarquia todo o ser
viço referente à construção de es~ 
tradas; graças aos recursos do Fun
do Rodoviário Nacional, institui
do pela Lei Joppert e recentemen
te, ao.s recursos do Fundo Nacional 
de Pavimentação, o· DER-DF tem 
proporcionado à cidade grandes 
melhoramentos. Além dêsses recur
so.s, o DER-DF conta. com 5 % da. 
arrecadação da Prefeitura., exclui. 
das as rendas industriais; esta, no 
entanto, na parte que vem sendo 
entregue, só tem dado, quase que 
exclusivamente, para. cobertura da. 
despesa de "Pessoal" e serviços de 
manutenção. , . . 

Decorridos 15 arios, o extraordi' 
nário crescimento demográfico, a. 
expansão do uso do automóvel, de· 
terminando profunda modificação 
na. vld:a. urbana, as. exigências do 
progresso e o atraso considerável 
com que a Prefeitura tem podido 

I_, _. 

atender às. ampllaçoes, remodela-
ções e melhoramentos da cidade 

por falta de recursos e planos fi. 
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nanceiros adequados, tornaram o 
Rio de Janeiro uma cidade em 
que a perpetuidade e agravação 
de todas as defictênctas (água, es
gotos, saneamento, calçamento, ave. 
nidas, túnela, transportes, esco. 
las, hospitais etc.> . e desditas (fa
velas, Inundações, lixo, desmorona
mentos etc.) passaram a predomi
nar suas caracterfsticas, sobrepu
jando mesmo sua famosa e suges
tiva condição de "Cidade Maravi
lhosa", ditada pela prodigalidade de 
seus encantos e de sua.s belezas na
turais. 
2 - As promessas rüJ Presidente 

Kul1ttschek e o plano Negrllo de 
Lima. 

Ao assumir a Prefeitura, em 
março de 1956, o Prefeito Negrão 
de Lima constatou que a situação 
financeira da Municipalidade im
pedia a execução das obras funda
mentais à vida da cidade, porquan. 
to os recursos da arrecadação, di
zia êle, eram apenas suficientes 
para as despesas de pessoal e con
servação dos serviços de rotina. 
Com as verbas consignadas nos or
çamentos, seriam necessários 60 
anos para se completar o desmonte 
do Morro de Santo Antônio, 50 anos 
para a abertura da Avenida Ra
dial Oeste, 80 para conclusão da 
Avenida Perimetral e 115 anos pa
ra o carioca transitar pelo túnel 
Catumbi-Laranjeiras, disse Sua Ex
celência. 
.. Sr. Presidente, Senhores Si!na
dores, vêem V. Exas. que S. Exa. 
embora preciso, não disse coisa no
va; repetiu, apenas, a opinião de 
Paulo de Frontin, que já tive oca. 
sião de ler desta tribuna. 

Diz S. Exa. o Sr. Negrão de Li· 
ma, então Prefeito do Distrito Fe
deral : 

(Lê> "Tenho me aplicado, 
desde que assumi a Prefeitu
ra, ao exame terrível dessas di
ttculdades. porq.ue. evidente
mente não podia estar mais 
nos mims cálculos, nem me se
ria agradável ser Prefeito ape-

nas para êste objetivo: o · de 
realizar a arrecadação, de um 
lado, e pagar as despesas de 
rotina de outro lado· 

E, assim, estamos progra
mando, estimulados pelo inte
rêsse patriótico de s. Ex"-. o Sr. 
Presidente da República., a rea· 
llzação de algumas obras fun· 
damentals à vida da cidade ... 
E tenho mesmo a impressão de 
que se a. Prefeitura não se de
dicar com afinco à solução 
desses problemas, se não bus
car energias as mais estranhas 
e misteriosas, para levar avan
te essas obras, nós estaremos, 
embora sem o querer. contri
buindo para que se prepare 
nesta cidade, em futuro próxi-
mo ... 

Entre parêntesis : - que já che· 
gou 

. .. dias bastantes angustian
tes, de verdadeira convulSllo so
ctal pela impossibilidade da po. 
pulação do Rio de Janeiro de 
vtver, apenas utver; ... do con
trámo, o Rio de Janeiro, real· 
mente, dentro de pouco tempo 
se transformará numa cidade 
absolutamente inabitável". 

Para pôr'flm a essa situação in
desejável, o Prefeito Negrão de LI· 
ma empreendeu, então, uma ver
dadeira batalha para aumentar os 
impostos, revelando ao povo ·cario
ca - numa campanha absoluta
mente Inédita na história do Distri
to Federal - a impossibilidade de 
realizar as obras fundamentais da 
Cidade com os recursos da Prefei
tura, sempre comprometidos c~ 
aumentos periódicos devidos ao seu 
funcionalismo. em face das eleva
ções do custo de vida e sem que, 
em contrapartida, novos meios de 
receita fossem. concedidos. 

Em 31 de julho de 1956, Isto ê. 
quatro meses após a posse do Pre
feito Negrão de Lima e logo a se
guir ao apêlo dramático de S. 
Exa. pelo râdio e pela imprenslt 
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- o Presidente Kubitschek. em dis
curso· proferido na "Voz do Brasil", 
mostrou-se sensivel à situação do 
Rio de Janeiro, declarando: 

"Ao povo desta cidade, quero 
informar, partiC1Uarmente, que 
vou atender aos reclamos do 
Prefeito Negrão de Lima, no 
sentido de facilitar-lhe o fi
nanciamento para a realiza
ção de obras fundamentais pa
ra a população desta Capital, 
tais como - peço a atenção 
do Senado - as grandes ave
nidas de interpenetração li· 
gando a zona norte à zona sul, 
a fim de descongestionar o trá
fego urbano· Como é evidente, 

· não se trata de· obra suntuá
rta, mas de mecliàa urgente 
em socorro da Capital da Re· 
pública ameaçada de estran
gulamento pelo aumento sem
pre crescente do tráfego". 

Em julho de 1957, recebendo em 
Brasflla os Vereadores cariocas, o 
Presidente Kubitschek assumiu o 
compromisso de ajudar, no que es
tivesse ao seu alcançe, a solução 
das dificuldades financeiras da Pre
feitura, de modo a permitir a exe
cução das obras projetadas, anun
ciando um programa de traba
lhos urbanos de grande enverga
dura e asseverando que Brasilia 
não significaria o aband·ono do Go
vêmo Federal para as prementes 
necessidades da velha metrópole. 

Em 1 de a.gôsto de 1957. o Presi
dente Kubitschek reiterou pela 
"Voz do Brasil" seu firme propósi
to de proporcionar recursos à Pre
feitura. 

Em 20 de setembro de 1957, o 
Prefeito Negrão de Lima enviou à 
Câmara dos Vereadores a célebre 
Mensagem n.0 53, submetendo 
àquela casa anteprojeto de lei, vá
lida por dez anos, instituindo um 
Fundo Especial de Obras Públicas, 
até o .Jimite de Cr$ 13 bilhões, cons
tituído, principalmente, com a ar. 
recadação de um adicional de 10% 
sôbre determinados impostos <ven-

das e consignações, territorial, ln· 
dú.strias e profissões e transmissão 
de propriedade intervivos) e opera
çõe.s de créditos até o limite de 
Cr$ S bilhões a serem realizadas 
com a garantia da receita do mes
mo Fundo; além disso ·a Mensa
gem estabeleceu o Plano de Reali
zações, abrangendo o inicio, pros
seguimento ou término das seguin
te.s obras: 

a) Avenida Be1ra Mar; 
b) Avenida Norte Sul; 
c) Avenida Perimetral; 
d) Avenida Presidente Vargas; 
e) Avenida Radial Sul; 
f) Avenida Radial Oeste; 
g) Desmonte do Morro de Santo 

Antônio e ·consequente atêrro da 
orla maritlma do Flamengo e da 
Glória; 

h) Ligação Cais do Pôrto-Copa.~ 
cabana, através do Túnel Catumb: • 
Laranjeiras (inclusive sua termi
nação); 

i) Saneamento e urbanização dos 
subúrbios e obras complementa
res inclusive rêdes de abastecimen
tos d'água e de esgôto·sanitário; 

j) Túnel General Glicério -
Avenida Radial Sul; 

k) 'l'úneis locais de Copacabana 
<Barata Ribeiro-Raul Pompéia, 
Toneler.os-Pompeu Loureiro e Sá 
Ferreira-Nascimento Sfiva) . 

Para administração do Fundo Es
pecial e execução do Plano de Rea-
11zações, fol prevista a criação de 
uma Superintendência direta.men· 
te subordinada ao Prefeito, co~a 
personalidade jurídica e autonomia 
administrativa e financeira. 

Em 1958, o Partido Trabalhista 
Brasileiro. Seção do Distrito Fede
ral, apreensivo · com os impostos 
que iam ser lançados para o povo 
carioca, ·conhecedor que era da his
tória desta cidade e sabed•or de que, 
seria quaRe irnpossivel realizar as 
obras tão nece.ssârias apenas com o 
orçamento do Distrito Federal, ma
nifestou~se;·Jatravés da Seção a que 
tenho a;honra de presidir. contrário 
a e.ssa emenda. 

Ao ser publicada a Mensagem 
53, o PTB carioca demonstrou lo. 
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go as suas apreensões e a Indústria 
protestou veementemente contra o 
adlcio·nal, por considerá-lo um fa· 
tor de elevação extraordinária no 
custo de vida; apesar das propala· 
das vantagens em tempo e dinhei
ro, resultantes do desafogo do trá
fego e econ<Jmia dos tranportes, e 
benefícios de ordem social. que 
dizem respeito aos anseios, impe
rativos e inadiáveis, de conforta, 
bem-estar e segurança da popula
ção sacrificada do Distrito Federal. 

Em conseqüência, a Câmara dos 
Veredores aboliu o adicional, re
considerando, com as necessárias 

· modificações, uma Mensagem., en
viada em 1956, pelo Prefeito Negrão 
de Lima, na qual propunha uma 
ref·orma tributária capaz de forne
cer os recursos necessários para 
atender ao reajustamento dos ven
cimentos dos servidores da P.D.F·, 
concedido naquele ano, nos mes
mos níveis do funcionalismo fede
ral. 

Surgiu então, a Lei n.O 899 de 23 
de novembro de 1957, instituindo o 
"Fundo Especial de Obras Públl· 
cas" com base na reforma tribu
tária acima referida, aprovado o 
"Plano de Realizações" e criando a 
SURSAN, ficando a Prefeitura obri
gada a depositar no Banco da Pre
feitura, à disposição dessa autar
quia, à medida da arrecadação, uma 
soma equivalente a 10% (dez por 
cento) da sua renda, de acõrdo 
com a reforma tributária, pela mes· 
ma lei autorizada, cujo art. 13 ad
mitiu, ainda, operações de crédito 
até o limite de três bilhões de cru· 
zeiros por antecipação das recei
tas, para que o ritmo das obras 
pudesse ser mantido apesar da.s 
oscilações da receita. 
· As obras da SURSAN foram ini
ciadas, e tiveram grande desen· 
volvimento, autorizaram grandes 
esperanças... No entant(), nenhum 
empréstimo foi concedido e a falta 
de recursos, depois de restringir 
o ritmo das obras, acabOu por for
çar os empreiteiros a sua parali
sação, quando se esgotaram todos 

os capitais e crédito.s de que diSpu-. 
nham. 

3 - A Secretaria Geral de Fir.an· 
ças e a SURSAN 

Apesar dos esforços do Prefeito 
Negrão de Lima, o Govêrno Federal 
não concedeu nenhum empréstimo 
à Prefeitura e, até esta data, tôdas 
as obras vêm sendo executadas, ex
clusivamente, com o.s recursos da 
arrecadação, o que deu lugar às dl
ficuldacles sobejamente conhecidas, 
forçando os empreiteiros a assumi
rem o papel de financiadores e, 
a tal ponto, que a situação culmi· 
nou com a paralisação de tõdas as 
obras, não .só as da SURSAN, como 
também as da ADEM, da Secretaria 
de VIação (calçamentos, drenagens, 
defesa contra as inundações, abas
tecimento d'água, pontes, vla.dutos 
etc ... l da Secretaria de Saúde 
(hospitais l , da Secretaria de Edu· 
cação (escolas l etc . 

Esta, Sr. Presidente, Senhores 
Senadores, a situação do Distrito 
Federal duas semanas antes da mu
dança; promessas, promessas, ape. 
nas promessas. Obras pa.ralisadas, 
devido ao esgotamento dos crédi· 
tos; hospitais e escolas. também; e 
assim por diante. 

Com r!llação às dívidas da se
cretaria Geral de Finanças à SUR
SAN, o titular daquela secretaria, 
Doutor Nelson Mufarrej, em entre. 
vista concedida a "0 Globo", em 4 
de abril de 1960, a respeito da in
terpelação judicial da Associação 
Comercial e das Federações do co. 
mércio Atacadista e do Comércio 
Varejista, esclareceu: 

"Tõda receita que vem sendo 
arrecadada é recolhida inte
gralmente ao Tesouro e todos 
os pagamentos são feitos den
tro das normas legais. Não 
há nem houve desvio de dinhei
ro, ou verbas; tampouco com
promissos· assumidos além das 
leis orçamentárias- Onde o cri
me? No haver safdado com
promissos inadlâveis com o 
funcionalismo e atendido a 
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obrigações com a divida exter. 
na e interna. 'c:om isto elevan
do o crédito público da Cidade? 

No haver satisfeito encar
gos com tôda a rêde hospita
lar e escolar, na compra de 
gêneros e medicamentos? No 
haver empregado dinheiro pa
ra o funcionamento da Univer
sidade do Distrito Federal? No 
ter subvencionado outras Ins
tituições de· alta fllantropla e 
elevada assistência social? No 
ter pago Cr$ 50 milhões ao 
Banco do Bras1I para reforço 
da água e melhoria da adutora 
do Guandu? No ter pago tam
bém o calçamento de logra
douras, a melhoria de jardins, 
enfim tôda esta enormidade 
de encargos da Prefeitura? Não 
há falar em crime do Pre
feito e do seu auxWar dlreto 
da Secretaria de Finanças, Os 
nossos balanços tem Sido ri
gorosamente examinados pelo 
Egrégio Tribunal de Contas e 
pela Câmara dos Vereadores, 
que os têm aprovado. Existem 
leis de mesma hierarquia. Tô
das as leis obrigam e devem ser 
atendidas. Se eu pudesse aten
der integralmente ' lei da 
SURSAN. os mesmos homens 
que agora me acusam acenar· 
me·lam com a cadela, por não 
ter atendido às outras. :f: pre
ciso ficar bem claro que as leis 
estão sendo cumpridas, tôdas 
elas. mas na propo.rção dos re
cursos que temos recebido. Não 
negamos a existência de uma 
divida com a SURSAN, mas só 
poderemos llquldá·la tão logo 
seja efetuado o necessário en· 
contro de conta.s. 

Apesar de não ter havido ma.· 
joração Indiscriminada de tri
butoB, a Secretaria de Finanças 
entregou. em 1958 à SURSAN, 
800 milhões de cruzeiros em di. 
nhelro. e pagou mal.s de 100 
milhões já. apurados, além do 
que falta apurar, ultrapassan
do com Isto a pressão tributá
ria, ou melhor os aumentos de 

impostos. determinados pela 
Lei 899, que extral.ram dos con· 
trlbulntes 911 milhões de cru
zeiros a mais do que em 1957, 
deixando-se de lado, nesta com
paração. qualquer redução do 
natural aumento vegetativo. 
Em 191i9. como devem estar 
lembrados os Interpelantes, a 
Lei 926, ao conceder o abOno ao 
funcionalismo municipal, cal
culado em 3 bllhões de cruzei
ros, não Impôs aos contribuin
tes qualquer nOvo aumento de 
Impostos, como sempre ocor
reu. A pedido do comércio legi
timO, a lei reduziu o lmpôsto 
de Indústria e proflssões e não 
aumentou nenhum outro. Em 
1959, apesar disso, entregamos 
à SURSAN, em dl!lhelro, 1 bl· 
lbão e 400 mllbões de cruzei
ros, havendQ um crédito de 
460 m1Ibões no . balanço dêsse 
ano a favor da SUBSAN, o qual 
deverá sofrer a redução dos 
encargos pagos dlretamente 
pela Secretaria de Finanças; 
·Em 195Q, ainda, a pressão tri
butária ficou reduzida, em re
lação ao ano anterior, a 895 
mllbões de cruzeiros. Em suma, 
suavlsamo,s os Impostos, evitan. 
do, por êsse lado, o agravamen
to do custo de vida. Temos as 
m1lfs benignas taxas do Bra
s1I. A SURSAN, para a qual se 
propusera, em principio, um 
aditamento digo adicional de 

· 10% sObre determinados lm
posto.s. vem-se mantendo ex
clusivamente com os recursos 
orÇ!imentártos. não onerados. 
Em 1959, todos sabem quais os 
novos encargos que tivemos, 
sem aumento 'Cie lmpo.stos: pa. 
gamento de abono ao funcio
nalismo, na ordem de 3 bl· 
Ibões; adlcional.s aos servidores, 
na ordem':de 500 milhões; e 
despesas coín o pessoal. Inclu
sive as determinadas por Sen. 
tenças judle1als, somando 4 bi
lhões a mais do que em 1958. 
A Prefeitura gastou com êstes 
encargos 13 bilhões e 338 mi-
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· lhões de cruzeiros e arrecadou 
18 bilhões e 504 milhões. Por
tanto, investimos a diferença 
entre a receita geral e os en
cargos com o pessoal: 5 bilhões 
e 200 milhões, Tirando disto 1 
bilhão e 400 milhões sobram 
3 bilhões e 800 milhões para to
dos os <l·Utros encargos. Fecha· 
mos o balanço ,com àeftctt de 
2 bilhões e 300 milhões, quan
do o deftctt, inicial era de 5 
bilhões e 700 milhões, sem le
var em conta a despesa de 3 
bilhões com abono ao funcio
nalismo. Se fôssemos crimi
nosos como desejam os inter
pelantes, teriamos chegado a 
um àefictt de 8 bilhões ou mais. 
CUmprimos tõdas as Iels Iguais 
à da SURSAN - por que não 
dizer? - atendemos mais a 
esta. do que a outras, propor
cionalmente. A SURSAN tem 
de receber, em 10 anos, 13 bl· 
lhões de cruzeiros como deter
mina o art. 14 da Lei 899, ou 
seja uma média de 1 bilhão e 
300 mllhões por ano. Já rece
beu em dinheiro, em um ano e 
meio de funcionamento, 2 bl· 
lhões e 200 milhões em dinhei- · 
ro afora os pagamentos ·efetu
ados direta.mente pela Secre· 
tarl.a de P'Jnanças. Para que 
fôsse mantida. coerência com a 
lel, deveria a. SUBSAN ter re
·cebido 1 bilhão e 950 milhões 
de cruzeiros. E êste ano, 19110., 
também não houve atraso- Até 
31 de março dêste ano, a Se
cretaria de Finanças colocou 
à. disposição da SURSAN, atra
vés do Banco da Prefeitura, a 
importância. de 287 mllhões, re· 
Iativa à renda bruta da Pre
feitura, nos meses de Janeiro 
c fevereiro . 

São palavras do Dr. Nelson Mu
farrej. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazendo 
soar os timpanos) - Permito.me 
comunicar que o tempo está esgo-

tado; entretanto, o nobre orador 
poderá concluir suas considerações 
em explicaçã-o pessoal. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Obrigado a Vossa Excelência, Se· 
nhor Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra, para. exPlicação pessoal, 
o nobre Senador Caiado de Castro. .. , 

O SR. cAiADo DE CASTRO
<Para ezpztcaçilo pessoal) - ( •) 
- Sr. Presidente prossigo. (LendO). 

4 - As verdatletrtu Baz6u 
Surgem assim as verdadeiras ra

zões das d.ificuldad.es da Prefeitura, 
cuja origem está sobretudo na in· 
flação, de âmbito nacional, e, tam
bém, na presença do Govêmo Fe· 
dera! que, se, de um lado, tem be· 
neficlado o crescimento da Cidade, 
por outro lado, tem trazido enor
mes encargos. 

Enquanto os aumentoa do fun· 
cionalismo federal têm sido feitos 
à cu.sta de emissões e de majoração 
de impostos, portanto, com cobertu
ra própria e imediata.. a Prefeitura 
ficou obrigada aos mesmos aumen
tos, po.rque seu funcionalismo eofre 
a conseqüência da mesma conjun. 
tura, e não tem tido cobertura cor
respondente na receita. 

Asslpl é que em 1958, a Prefeitu
ra, obedecendo às meamas bases em 
que fol concedida a majoração ao 
funcionalismo federal, teve de con
ceder aumento de vencimentos de 
dois bilhões ao seu funcionalismo, 
correspondente apenas ao segundo 
semestre. Em 1959, êsse aumento 
atingia três bilhões. tendo ainda de 
fazer frente a um adicional por 
tempo de serviço, correspondente a 
800 milhões por ano. Tudo Isso sem 
cobertura. Além disso- peço aten. 
ção para êsse particular - de 1958 
para .cá a Prefeitura passou a pa· 
gar o câmbio de remessa de ser
viço de. .sua divida extema às co
tações do mercado Iinc, por deter
minação geral do Ministro da Fa· 
zenda, o que importou na quase 

(•) - Nilo foi revido pelo oNJdor. 
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decuplicação da despesa com êeses 
encargos. O Govêrno Federal, tal 
como já fizera em 1957 e 1958, para 
evitar situação calrunitosa de gre· 
ve do serviço de bondes em funçã,o 
de acôrdos salariais sem cobertura 
tarifária, determinou à Prefeitura 

. em 1959 que fizesse: empréstimos 
às concessionárias (bondes) , atra
vés do Banco da Prefeitura, da or· 
dem de 400 milhões de cruzeiros. 
mandou fazer empréstimo,s e . . . o 
resto continuou ·recaindo sõbre o 

. carioca. 
Não há, portanto, desordem fi. 

nanceita na Prefeitura, existindo. 
apenas, por circunstâncias inde
pendentes de sua iniciativa, um de
sequllibrio financeiro ocasionado 
pela conjuntura económica nacio
nal, a par de. uma grande comple-

. xidade na organização de seus ser
''iços. 
5 - A Prefeitura ten~ ótimas con

dições ·para contrair emprés
timo. 

A Prefeitura é um ótimo clien
. te, o que pode ser provado através 
. da correçã,o. com que tem cumprido 

os financiamentos para melhora-
. mentos da Cidade, nos casos da 

construção da Avenida Presidente 
vargas (mediante oneroso contrato 
com o Banco do Brasil) , da cons
trução das adutoras de Ribeirão das 

· Lages e 2.a. do Guanãu (Caixa. Eco
nómica) , e das obras do M.aracanã 
e 3.a Adutora do Guandu (Banco da 
Prefeitura> . 

Quando o Presidente Juscelino 
Kubitschek anuncia vitoriosamen
te ao 'País que tôdas as despesas de 
Brasilia serão pagas êste ano· com 
o produto da venda de terrenos pe
la NOVACAP. devemos exultar com 
ês.se fato auspicioso que confirma, 
mais uma vez, de quanto são ca
pazes. em poder de recuperação, 
alguns Estados e Municípios. 

O Distrito Federal é uma das 
unidades da Federação que mais 
se enquadram nesta capacidade de 
recuperação. Comparando-se três 
épocas diferentes da vida desta Ci
dade.,, pod~.~os apreciar o espantoso 

crescimento da renda da PDF., sem 
aumento correspondente de sua di
vida fundada: 

a> 1945- Renda da P.D.F. -
Cr$ 953.000.000,00. Dívida fundada.: 
Cr$ 1.309.031.635,80. 

b) 1952 - Renda: Cruzeiros 
4.000.000.000;oo Divida fundada -
Cr$ 1.224.970.424,90. 

c) 1959 - Renda: Cruzeiros 
18. 750. 000. 000,00. Dívida fundada: 
Cr$ 1. 691.184.062.30. 

.f>. maior parte dêsses aumentos 
provém do crescimento vegetativo, 
do Distrito Federal, independente
mente de novos impo.stos. 

Nesses períodos, tomados como 
exemplo, a divida fundada da Pre
feitura apresentou os seguintes va
lores, expressas em percentagem 
em relação à sua receita : 

1945- 136% 
1952- 30% 
1959- 9% 

É de notar que a Prefeitura é a 
única unidade da Federação que 
mantém sempre em ordem os ser
viços de sua divida fundada, amor
tizando·a e resgatando-a nos pra
zos contratuais, honrando sempre 
o ;seu crédito elevado, mesmo no 
Exterior, a tal ponto que na Ad· 
ministração Antônio Prado, com 
uma renda anual inferior a 200 
mil contos de réis, a Prefeitura 
realizou um empréstimo externo 
de 12. 000. 000 de dólares regular. 
mente amortizado. 

6 - A única solução 
No momento em que a Cidade 

do Rio de Janeiro atravessa a sua 
maior crise pela acumulaçã9 de di
vidas prementes aos empreiteiros, 
e pela necessidade de levar por 
diante um programa de obras ur· 
gentes e inadiáveis à sua habitabill 
ctade e sobrevivência, torna-,se pre
mente a efetivação de uma provi
dência efir.az que acoberte esta si
tuação. 

Sendo impossível encarar um 
aumento substancial de impostos 
e não podendo a Prefeitura emitir 
dinheiro ou títulos de venda ime
diata, só resta uma única solução 
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-· um empréstimo, :nos moldes do 
que foi prometido, reiteradamen
te, pelo Presidente Juscelino. e que 
não poderá ser a prazo curto. 
Entret~nto, · de tudo que se tem 

tratado e discutido até êste mo
mento, resulta apenas a pilhéria do 
oferecimento de um adiantamento 
de 160 milhões de cruzeiros, a 120 
dias de prazo., a ser feito pelo 
Banco do Brasil à SURSAN, e de 
300 milhões, nas mesmas condições, 
â. Prefeitura, operação ridícula. cor· 
respondente, apenas, à renda de u
ma semana da Prefeitura. Os fes
tejos com a Inauguração simbóli
ca de Brasilia vão custar 150 mi· 
lhões. . . E as promessas, pergunta
mos nós da VELHACAP? 

O Presidente Kubltschek tem 
honrado com a sua presença. as 
obras em execução e lnagura.ndo 
várias delas. com entusiasmo e con
tentamento. S. Exa. comprometeu
se com a população da Cidade, por 
mais de uma vez, em ampará-la, 
até fixando quantias, como contrl· 
buição do Govêrno Federal para 
atender ao magnifico plano de relb
lizações do então Prefeito Negrão 
de Lima. Ao Presidente Kubitschek 
não escaparão por certo as ra
zões e o ju.sto entendimento das di
ficuldades sociais que lhe cabe aten. 
der com socorro lmedia.to para. 
dotar a Cidade das condições de 
habitabilidade e segurança pelas 
quais aspira ardorosamente a sua 
.população. cuja vida sacrificada, 
incâmodo e exaustiva diante do 
cotidiano, tem sido uma constante 
Irremediável. 

Aliás, o Presidente Kubltschek es
tá, como sempre, atento e quer re· 
~olv·er o problema, conforme se 
depreende de sua determinação ca
tegórica ao Ministro da Fazenda, 
em 12 de março último, e divulga
da pela Agência Naeional; 

"0 Presidente Juscelino KubL 
tschek ree!lmendou ao Minis
tro da Fazenda, Sr. Bebas. 
tlão Paes de Almeida, a ado
ção das medidas necessárias à 
imediata ,solução dos proble. 

mas da SURSAN, inclusive 
a concessão de um emprésti· 
mo à Prefeitura do Distrito Fe· 
dera! para o prosseguimento 
das obras. Determinou, ainda, 
o .chefe do Govêrno, o estudo de 
uma solução definitiva. antes 
da mudança da Capital, que 
garanta a execução do progra
ma de obras para 1960. Ao fa· 
zer a recomendação, salientou 
o Presidente da República que 
visava a cumprir, com essas 
meliidas urgentes e Indispensá
veis, os compromissos que as
sumiu com o povo carioca pa
ra solucionar problema do mais 
alto lnterêsse para. a Cidade". 

(Interrompendo a. leitura.> -.De 
onde se conclui, Sr. Presidente, que 
o Sr. Juscelino Kubitschek está 
realmente empenhado em cumprir 
a sua palavra e ver saldados os seus 
compromissos. A verdade, porém, 
é que S. Exa .. apesar de haver re
comendado e determinado, ainda 
não foi atendido. 

Estamos às vésperas de uma si
tuação calamitosa, com a paraliS~r 
ção das obras da Cidade. Um 'auxi
lio federal à "Prefeitura, ainda mes
mo sob a forma de empréstimo, é 
um Imperativo ao qual não pode 
fugir o Presidente Juscelino mesmo 
porque · as obras foram iniciadas 
"estimuladas pelo interêsse patrió
tico de B· EX!'. o Sr. Presidente da 
República" e S. Exa. afirmou: "Ao 
povo desta cidade, ·quero informar 
particularmente que vou atender 
aos reclamos do Projeto Negrão de 
Lima, no sentido de facWtar-lhe o 
financiamento para a normalização 
de obras tundamenta.is.. . etc." 

A Lei n.o 899 sobrecarregou so
bremodo o orçamento de quem vi
ve nesta cidade; pretendeu-se fa
zer em cinco anos o que exigiria. 
50, 60, 80 e até 115 anos, dentro do 
orçamento, de acârdo com as pa
lavras do Embaixador Negrão de 
Lima. ·o. trabalho foi iniciado: os 
empréstimos não chegariam ali; 
o dinheiro acabou; as obras estão 
paralisadas. E agora? Agora só nos 
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resta, para evitar mal maior di
zer: "me dá um dinheiro, ai, Sr. 
Juscelino"! (Mutto bem)· 

O SR. PRESIDENTE- Está .sô
bre a mesa Redação Final do Subs
titutivo ao Projeto de Lei da Câma-
ra n.o 149, de 1958. " 

Vai ser Udo pelo Sr. Primeiro 
Sec.rctário . 

É lido o seguinte 
PARICZR 

N-0 167, de 1960 
Redação Final do Substlttuti· 

vo do Senado ao Projeto de Lei 
da C4mara. n.o 149, de 1958. -
ReZator: Sr. SebaStião Archer. 

(Publlcado em Suplemento). 
O SR. PRESIDENTE- A maté· 

·ria está em . regime de urgência. 
Foram encaminhadas,. à Mesa cU
versas emendas. (Pausa> . 

São lidas ·e apoiadas a.s seguin. 
tes emendas. 

J:IIENDA 
N.0 1 

(De redação) 
Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

149, de 1958. 
Onde está: - Série de ClaSSes: 

Agente Fiscal do Impôsto de Ren· 
da. 

Observações 
Restabeleça-se o seguinte texto 

que foi aju,stado em Plenário; "Nes
ta série de classes serão também 

. enquadrados os atuais Oficiais Ad-
. minlstrativos e Auxiliares Admi

nistrativos lotados na Divisão do 
Impôsto de Renda, suas Delegacias 
Regionais, Seccionais e Inspetorias. 

Justtf!caçllo 
A presente emenda de redação 

tem por objetivo restabelecer o que 
foi aprovado pelo Plenário. 

Sala das Sessões, em 9 de abril 
de 1960. - Dante! Krteger. 

EMl!:NDA 
N.0 2 

(De redação) 
Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

149, de 1958. 

Inclua-se na Regra de Enqua
dramento, Série de Classes: Mani
pulantes de Telégrafo, Código CT 
- 210, a atual série funcional de 
Auxiliar de Tráfego, Telegráfico, 
referências 18, 19, 20, 21,, 22 e 23· 

Justtticaçllo 
Por omissão não constam do Ane· 

xo IV, na lista de enquadramen
to da Série de Classes de Manlpu. 
lante de Telégrafo, os atuals Au
xiliares de Tráfego Telegráfico, re
ferências 18, 19. 20, 21, 22 e 23. 
Trata-se, portanto, da correção de 
uma omissão. 

Sala das Sessões em 9 de abril 
de 1960. - Lima Guimarães. 

EIIQ:NDA 

N,O 3 
<De redação) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
149 de 1958. 

No artigo 111, onde se lê artigo 
76, leia-se art. 78 . 

Justtttcaçllo 

O art. 78 é o que dispõe sóbre as 
gratificações que anteriormente es
tavam dispostas no art. 76, renu
merado para 78. 

Sala das Sessões, em 9 de abril 
de 1960. - Jarbas Maranhilo. 

EMENDA 

N.0 4 

A Redação Final do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 149, de 1958 . 

Ao art- 79: 
Suprima-se a expressão "de Es

colas ou Faculdades de Ensino Su
perior". 

Justificação 

Os professores catedráticos do Co
légio Pedro lt percebem, desde o 
Império, os mesmos vencimentos 
que os "Professores Catedráticos 
de Escolas ou Faculdades de ensi
no ,superior" e. atualmente, acham
se, como êstes, classificados no pa
drão "0". 

No sistema de classificação de 
cargos, in<:lui-se "Professor C a te-
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drático", genericamente, no Grupo 
Ocupaclonal - Magistério, E.C.-501 
(especial), não havendo ai qual
quer dlsçrlmlnaçãio. 
·· Na Anexo IV - lista de enqua
dram~nto, não há outra discrimina
Ção que a de Professor - O, lota
do na Escola Politécnica da Bahla 
e, na série de classe - Professor de 
Ensino Secundário, obedecendo ao 
principio Inspirador do enquadra
mento, não há, logicamente, a me
nor referência a Professor Cate
drático do Colégio Pedro II. 

A Emenda visa., pois, a. corrigir 
falha evidente de redação do arti
go 79, quando acrescenta, na refe
rência a Profes.sor catedrático, a 
restrição de "de Escolas ou Facul
dade,s de Ensino Superior". 

Sala das Sessões, em 9 de abril 
de 1960. - Gilberto Marinho -
Attíll1o Vivacqua. 

EMENDA 
N.0 5 

(Da redação) 
Dê-se a seguinte redação aos se

. guintes artigos do Substitutivo ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 149 
de 1958 cn.o 1.853-C, de 1956, na 
Câmara dos Deputados) : 

Art. 1.0 Os cargos dO serviço civil 
do Poder Executivo da União e dos 
Territórios obedecem à classlflca
ção estabelecida na presente lei. 

Art. 9.0 Além dos cargos de pro
vimento efetlvo e de provimento em 
comissão, haverá no servlço clvll 
do pOder Executivo da União e dos 
Territórios, funções gratlflcadaa 
que atenderão: ... 

Art. 23, O Serviço Civil do Poder 
Executivo da União e dos Territó
rios será atendido: ... 

Justificação 
Não é de agora que o Departa

mento Administrativo do Serviço 
Público julga Inaplicável automà
tlcamente aos servidores dos Ter
ritórios, os preceitos sôbre os fun
cionários públicos civis da União. 
A doutrina firmada por aquêle ór
gão da Administração Federal é a 
de que, em não sendo citada, ex-

pressamente, a palavra território, 
excluídos estão dos favores os que 
servem naquelas ·longínquas regiões. 

Há, em parecer exarado pela 
Consultaria Geral da República, 
citação expressiva a êsse respeito 
(Parecer 5'58-Z de 1959). Assinala o 
DASP. no parecer emitido no. PrO:. 
cesso n.0 48.477-58, do M.J.N.I." 
que, quando a lei federal em maté· 
ria de vencimentos, quer beneficiar 
os servidores dos Territórios. di-lo 
expressamente. (Ver Lei n.o 488, 
artigo 42: Lei n.o 1. 765, art. 1.o; Lei 
n.o 2.412. art. 1.0 § 3.o; Lei número 
2. 745, art. 1.o etc.). 

Vê-se, do exposto, ser Indispen
sável a emenda de redação para 
não prejudicar aos servidores que, 
naquelas Unidades da Federação, 
prestam valiosos e Inestimáveis 
serviços ao Pais, em melo por vê
zes hostil e de tão dlficets recur
&os. 

Sala das Sessões, em 9 de abril 
de 1960. - Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N-0 6 

<De redação) 
Ao Projeto de Lei da Câmara nú

mero 149, de 1958. 
Onde se lê no Código AT 304, 

nos níveis ll·A e 13-B - (Admi
nistração. fiscalização, execução e 
conferência Interna n-os armazéns 
leia-se - Físcallzp.ção e Execução. 

Justificação 
Trata-se de lapso de redação, ne

cessário corrigir, Inclusive porque, 
face à sistemática do Plano, pois 
que como está, cargos de atribui
ções diferentes, haveria de ter as 
mesma.s atribuições e deveres. 

Sala das Ses.sões, em 9 de abril 
de 1960. - Jarbas Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE - A !\1esa 
tem· .dúvida quanto à pertinencla 
de algumas das emendas ora apala
das. Pede, nessas condições; a de
vida atenção da Comlssll.o de Re· 
dação, que sôbre as mesmas deverá 
emitir parecer. 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Menezes Pimentel, Relator, pa.ra 
apresentar o parecer da. Comissão 
de Redação. 

O SR.· MENIDZES PIMENTEL -
Sr. Presidente, na fOrma do Re· 

gimento Interno. Sl7licito o prazo 
de uma hora, para emitir o parecer 
solicitado. 

O SR. PRESIDENTE - Deferido 
o requerimento do nobre Senador 
Menezes Pimentel, a Mesa suspen
de oos trabalhos por 30 minutos. 

A sessão é sUSfJi!nsa às 10 
horas e 25 minutos e reaberta 
às 11 horas e 25 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
aberta a sessão. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Menezes Pimentel, para emitir o 
parecer da Comissão de Redação, 
sôbre as emendas oferecidas à. Re
dação Fin&l submetida à apreciação 
do Plenário. 

O SR. MENEZES PlMENTEL
(LI! o seguinte ;parecer> - se
nhor Presidente, é o .seguinte o 
parecer da COmiS:lã.o de Redação: 

lDIQIINilA 

N.0 1 
A emenda restabelece o texto da 

parte do Anexo IV, lista de enqua
dramento, referente a , Agente 
Fiscal de Impôsto de Renda, em 
sua 2.a. observa~o. 

A emenda merece ser aprovada. 

BMIIfi)A 

N.0 2 

Pretende a emenda Incluir, na 
regra de enquadramento - Série 
de Classes - "Manipulante üe Te. 
légrafos - Código CP 210 - a a tu. 
ai série funcional de Auxmar de 
Tráfego Telegráfico - Referências 
18. 19, 20. 21. 22 e 23. 

Trata-se, como se vê, d.e Inclusão 
que modifica substancialmente o 
texto do projeto. - Parecer con
trária. 

EMENDA 

N.0 3 
Manda alterar simplesmente a 

referência do art. 76 cuja nume. 
ração foi modificada em virtude 
de introdução ·de novas emend.as. 
- Parecer favorável. 

EMENDA 

N·0 4 
A emenda mandando suprimir a 

expressão "de EscOIIUI ou Faculda
des de Ensino Superior"~ altera 
substancialmente a sistemática do 
plano. Não é uma emenda de recta. 
ção, propriamente, m~U~ uma alte. 
ração do texto. com repercussões 
Inaceitáveis. - Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 5 
A emenda não procede por des. 

necessária, uma vez que os fun
cionários dos Territórios já se en· 
contram compreendidos como sen
do da União. --Parecer contrário. 

EMENDA 

N.O 6 

A emenda exclui, na série de 
classes, Agente FisCal de Impôsto 
Aduaneiro as expressões: "Admi· 
n!stração, conferência. interna. nos 
armazéns". 
· Houv.e. realmente, um lapso de 
redação. - Parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Redação Final, sem prejui· 
zo diUI emendas. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados (Pausa> • 

Está aprovada. 
Em votação as Emendas ns. 1, 3, 

e 6. com parecer favorável da Co
missão d,e RM,a.çã.o. 

Os Senhores . Senadores que as 
aprovam;, queiram conservar-se 
sentados .. t(Pausa). 

Estã.o aprovadas . 
Em votação as Emendas 2, 4, e 

5, com parecer contrário da Comis· 
são de Redação. 
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O SR· ATT1LIO VIV ACQUA -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente. o nobre Se
nador Gilberto Marinho. apresen
tou emenpa de redação ao art. 
79 do projetQ, mandando excluir 
a.s expressões : 

"de escolas ou faculdades 
do ensino superior. 

O art. 79 do projeto está assim 
redigido: 

Os vencimentos dos profes
.sôres catedráticos de Escolas ou 
Faculdades de ensino superior 
. e os dos delegados de policia 
são fixados, respectivamente 
em Cr$ 40.000,00 (quarenta 
mil cruzeiros) e Cr$ 36.000,00 
(trinta e seis mil cruzeiros) 
mensp.is". 

A emenda visa a excluir a ex
pressão "de escolas ou faculdades 
de ensino .superior". 

O assunto deve ser estudado com 
atenção tendo em vista o nosso 
Regimento e a doutrina parlamen
tar a respeito. 

A supressão que se pretende de
corre da Incoerência que o texto 
lido apresenta, em face do sls 
tema de classificação constante do 
anexo I. 

No sistema de classificação ln· 
clui-se o professor catedrático ge
nericamente no grupo ocupacional 
- Magistério EC 504, sem qualquer 
discriminação. 

Quando o legislador pretende 
um:a dlscrimlnaçãQ, êle o faz ex
pressamente no respectivo enqua
dramento. 

Demonstraremos, .sem esfôrço que 
há uma contradição entre a norma 
básica do sistema de c1as.s1f1cação 
adotado no anexo I com relação ao 
professor •catedrático e O· art. 79. 
conflito que pode e deve ser resol
vido por meio de emenda de reda
ção, conforme expressamente dis
põe o art. 318, alínea a, do Regi
mento Interno. 

Entre duas normas antagônicas 
de um estatuto. cumpre verificar 

(•) - N4o foi revisto pelo orador. 

qual a que representa o principio 
dominante e essencial. Sem dúvida, 
o que o presente projeto ·colima co
mo escopo principal, é a Classifica
ção de Cargos Civis do Poder Exe
cutivo. O art. 1.o prescreve de acôr
do com o enunciado da ementa 
"os cargos do serviço . clvli do Po~ 
der Executivo". O parágrafo único 
do art. 3.0 acrescenta: "As classes 
e séries de classes Integram grupos 
ocupaclonais na conformidade do 
anexo I. 

Como já expusemos e procura. 
mos bem assinalar, o Grupo Ocupa. 
cionaz Magistério refere-,se a Pro· 
fessor Catedrático, sem · distinção, 
Isto é, abrangendo os Catedráticos 
dos Institutos de Ensino Secundá· 
rio e de Ensino Superior da União, 
sem qualquer distinção. Esta é a. re· 
gra geral, e reitora do Sistema. de 
Classificação de Cargos, estabeleci· 
do no Anexo I, para os Pl'ofessôres 
Catedráticos propriamente ditos, 
que a Constituição Federal, no .seu 
art. 168, equipara pelos atributos da 
vitaliciedade. Os titulares da Cáte
dra do D. Pedro II, e os do Instituto 
de Ensino Superior sempre tiveram 
Igualdade de tratamento. Não se. 
ria compreensível que o legislador 
quise,sse quebrar essa Igualdade de 
tratamento, em prejuízo dos primei· 
ros, e mormente quando o objetlvo 
do projeto é a melhoria dos níveis 
de vencimentos dos Servidores Pú. 
bllcos. 

O Sistema de Classificação, no 
caso a regra pre'l'lsta no citado 
Anexo I, grupo ocupaclonal EC-
500 - Magistério, é a que na hlpó· 
tese deve prevalecer sôbre o dispo· 
sltlvo do art. 79, o qual se acha em 
flagrante antagonismo com es.sa 
regra preeminente e substan·cial. 

O remédio está no art. 318 do Re· 
glmento. 

O art. 318 do Regimento já tan
tas vêzes aplicado, prescreve na 
sua alínea a : 

"Quando em texto já apro
vado fôr verificada a existên
cia de êrro, proceder-se-á da 
seguinte maneira: 



-566-

a) Tratando-se de êrro. con
tradição, Incoerência ou preju
dlclalldade em pro]eto .lá apro
vado em deflnltlvo, mas a.ln· 
da não remetido à .sanção ou à 
Câmara dos Deputados , a Me
sa encaminhará a matéria à 
Comissão competente ·· para 
apreciar-lhe o mérito. A Co
missão emltlrá parecer em que 
sugerirá., se fôr o caso, a ori· 
entação a .seguir, para a reti
flcação do êtro". 

Senhor Presidente, em face des
sa exposição creio eu que a.quêles 
que estiverem pouco famUlarlzados 
com o Regimento e o direito par. 
lamentar, ficarão perfeitamente es
clarecidos qua.nto 9. procedência da 
emenda do. ilustre Senador Gllbert(l 
Marinho, e da sua Inteira conso
nância com o Estatuto de nossa 
Casa. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa um aparte? 

O SR. A'IT1LIO VIVACQUA -
Com prazer. 

O Sr. Paulo Fender- O projeto 
refere-se, explicitamente, a Profes
sôres Catedráticos das Escolas e 
Faculdades de Ensino Superior· 

O SR. A!TT1LIO VIVACQUA -
M:eu eminente colega, assistimos, 
ontem. a lamentáveis equivocas. 
Assim, pediria a V. Exa. me permi
tisse ler o Anexo n.o I para provar 
que o engano d.o nobre colega cujo 
prestigio poderá levar a êrro aos 
que o ouvem, se não forem ad· 
vertidos. 

O Sr. Paulo Fender - Gostaria 
de comprovar que estou equivocado. 

O SR. ATT1LIO VIVACQUA -
É o que faço em seguida. 

Dlz o Anexo I, à pág., 16 do avul· 
so que tenho em mãos : 

Grupo Ocupaclonal: EC-500 -
Magistério - Série de Classes ou 
Classes - Professor Catedrático. 

Não há nenhuma referência a 
Professor Catedrático das Escolas 
e Faculdades de Ensino Superior. 

O Sistema de Classificação men. 
clona ai exclusivamente, Profes
sôres Catedráticos, o que como já 
dissemos, compreende os Professô· 
res Catedráticos de Ensino Secun· 
dárlo e Ensino Superior. 

Essa contradição entre ·a regra 
máxima estatulda no Anexo I, e a 
disposição do art. 79, terá de pre
ponderar, necessàriamente o pre
ceito regulativa do Sistema de Clas
sificação de Cargos, É aplicação de 
princípios elementares de herme
nêutica, a cuja salvaguarda o Reg!. 
mento atende na alinea a do art. 
318. :S:sse entendimento ainda mais 
evidente se torna. quando não se 
pode considerar admissivel que o 
legislador tivesse pretendido ex c lu. 
Ir do benefício do futuro diploma 
legal, os Catedráticos dos Institu
tos Secundários da Unlão. ou di
minuir-lhes a remuneração. :S:les 
continuam uma das mais glorlo.sas 
tradições do Magistério brasileiro, 
e formam uma constelação de ho. 
mens de ciência e de letras. Ge
rações e mai,s gerações recebem os 
ensinamentos emanados de sua al
ta e luminosa cátedra, que o Pais 
admira e respeita. 

Já estou no término regimental 
de meu singelo discurso, a que eu 
desejaria emprestar o brilho da au
réola do,s protessôres de ontem e 
de hoje do Colégio Pedro n. 

O Sr. Gilberto Marinho - Multo 
bem! Situou V. Exa. perfeitamen
te o problema. 

O SR . .A:TT1LIO VIVACQUA . 
Não estamos apenas em face de 
uma contradição, que Importa em 
lnutlllzar o sistema da. lei. e o aeu 
objetlvo, mas de uma das maiores 
Injustiças, se não fôr corrigido o 
art. 79, como devemos fazer, me
diante a emenda ora em discussão. 

Essa Injustiça é tanto mais cla
morosa quando atinge um quadro 
cJ.o Magistério, a, cujo patriotismo, 
devotamento.,e cultura., devemos os 
inestlmá veis serviços de sua missão 
educacional, cada vez mais Impor· 
tante e decisiva para nossa Pátria, 
nessll. era histórica, em que a sorte 
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.das Nações depende cada vez 
mais, do seu desenvolvimento téc
nico, cientifico, cuja base é a Es· 
cola Secundária. (Muito bem/ Mui· 
to bem). 

O SR .. AFONSO ARINOS -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr· Presidente, a emenda de 
autoria do nobre Senador Gilberto 
Marinho, apoiada pelo brilhante 
discurso do ilustre Colega Senador 
Attílio Vivacqua, pode, à primeira 
vista, chocar a sensibilidade regi
mental do Senado. Digo a sensibi
lidade regimental.! porque acredito 
que uma exposlçao clara, embora 
sucinta da matéria, de fato, con
vencerá aos Senhores Senadores 
da procedência juridica da propo
,sição. 

Sou, a.ssim, de opinião que os 
óbices porventura levantados na 
opinião dos meus ilustres Pares, 
com relação à viab1ltdade da emen
da apresentada pelo eminente re
presentante do Distrito Federal, 
serão óbices de natureza regimen
tal, isto é, a inconveniência ou a 
Impossibilidade de se modificar, em 
Redação Final, o texto de um pro
jeto de lei. 

Coloc-o-me. desde Jogo, em face 
da dificuldade principal que exis
te na aprovação da emenda, e acha, 
Sr. Presidente, que esta é a técnica 
que me imPõe a sinceridade com 
que venho à tribuna. Não devemos 
111dir essa dificuldade mas enfren
tá-Ia e verificar até que ponto es
taremos em condições de superá
la. 

Sr· Presidente, a procedência ma
terial, a procedência de conteúdo da 
Emenda Gilberto Marinho parece• 
me indiscutível. Trata-se de respei
tar a situação de natureza consti· 
tucional, jurídica e histórica que 
equipara os catedráticos do Colé
gio Ped!IO n aos professôres uni
versitários. 

Procurarei demonstrar ao Senado 
que existe êste paralelismo, esta 
Identidade no campo do Direito 
Constitucional. 

(o) - Nilo fo! reu!alo pelo orador. 

o art. 168, item VI da Constitui
·ção Federal declara o seguinte: 

"VI - Para provimento da.<J 
cátedras no ensino secundário 
oficial e no superior oficial ou 
livre, exlglr-se-á concurso de 
títulos e provas. Aos profes
sôres admitidos por concurso 
de titulo,s e provas, será asse
gurada a vitaliciedade". 

:S:sse artlg>o, que é de natureza 
constitucional, determina por con
seguinte, a prioridade no provimen
to e na garantia da vitallctedade 
entre os pro:ressôres do ensino se. 
cundário oficial e os pro:ressôres 
c!.o ensino superior oficial ou livre. 

sr. Presidente, depois que foi ins
talado, em nosso Pais, o regime 
das Faculdades Nacionais dt:: !Fllo
sofia, com a Instituição do licen
ciamento para o término do con
curso, a lei ordinária veio acres
centar. ainda, segunda exigência 
que coloca em posição especifica 
os canditlatos do ensino secundá
rio oficial. Jloje, para que se rea· 
llzem concursos para provimento 
das cátedras no ensino secundário 
oficial é Indispensável tenham. os 
candidatos titulos de licenciamen
to conferido,s pelas Faculdades Na~ 
clonais de Filosofia. Conseqüente· 
mente, essas mesmas condições, ês
ses meSm.os requisitos que se exi
gem para os concursos de ensino 
superior, isto é, que os candidatos 
sejam. especialistas oficialmente re
conhecidos na matéria para cujo 
concurso se apresentam, também 
hoje se exige para os candidatos 
a concurso do C()léglo Pedro n e do 
ensino secundário oficial. 

As condições de provimento, por
tanto são as mesmas: especializa. 
ção reconhecida em faculdade su
perior concurso de titulas e pro
va.s, sendo que os titules são os de 
especialistas naquelas matérias pe
la Faculdade de Filosofla. 

Há. casos de professôres secun
dários registrados no Ministério da 
Educação e Cultura, mas êsses re
gistras são sempre anteriores à crl
a9ão das Faculdades de Filosofia. 
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Depois da sua criação, sabe o Se
nado que isso não é mais posslvel 
e que é indispensável a apresenta
ção da respectiva licença. 

Então, existe o concurso de títu
los e provas, e a vitaliciedade é as
segurada aos catedráticos do ensi
no secundário em paridade com os 
do Ensino Superior. 

Catedráticos do Ensino Secundá· 
rio oficial. entretanto, só existem 
os do Colégio Pedro II, em nú
mero de trinta; não existem ou
tros. 

O Senado terá, talvez a impres
são de que esta emenda atingirá a 
cifra multo grande de funcioná
rios. Asseguro, entretanto, que diz 
respeito a apenas trinta catedráti
cos do Colégio Pedro II. Se êles não 
forem, entretanto, compreendidos 
na emenda, onde ficarão pelo Pla-
no de Classificação? . 

:S:ste, o problema. 
Não terão enquadramento direto 

no Plano, porque as referências ou 
são feitas genêricamente a profes. 
sôres catedráticos - e êles são os 
únicos que têm, ê.sse titulo,. jun
tamente com os professôres do En
sino Superior - ou são feitas a 
professôres do Ensino Secundário, 
mil.s de categorias inferiores à em 
que estão situados, porque exata
mente êsses catedráticos são os 
úrticos catedráticos do Ensino Se· 
cundário, letra "0". As referênci
as contidas no Plano de Classlfl
cação dizem respeito aos catedrá· 
ticos letras "L" e "M'', que não são 
catedráticos do Ensino Secundário 
oficial, como os do Colégio . Pe
dro II. 

Acredito que o Senado, no tocan
te ao conteúdo desta emenda, está 
Informado do que ocorre. Mais do 
que Isso, o artigo 187, da Constitui
ção vem acrescentar nova garan
tia. estabelecendo expressamente 
que sàmente os cargos de magis
trados e os de catedráUcos provi
dos por concurso.s de tltulos e pro
vas são vitaliclos. 

Ora. constitucionalmente. as cá
tedras providas por concurso de ti
tulos de provas, .são as do Ensino 

Superior e do Colégio Pedro II. Não 
há outras. 

É portanto justa, lnevitáve!
1 

ló
gica, a Emenda Gilberto Mannho 
quanto ao seu conteúdo juridico 
e sua natureza constitucional. 

Levanta-se, então, a ·questão da 
possibllldade de matéria dessa or
dem ser tratada em emenda de re
dação. Em favor dà aceitação do 
principio, há argumentos de duas 
ordens. Primeira, entendo que im
pedimento, se houvesse, seria regi
mental, ao passo que o assunto é 
de natureza constitucional, con
forme estou tentando demonstrar. 
Logo, se a Constituição impõe a 
,solução. o Senado tem de escolher 
entre a imposta pelo texto consti
tucional e o Impedimento apresen
tado pelo texto regimental. 

Sr. Presidente, sinto-me perfei
tamente à vontade para votar 
a~uilo que me parece uma emana
ção lógica da Constituição, ainda 
que fazendo um pouco de transa
ção com a nossa Lei Interna. 

' . 
:O Sr. Mourão Vieira - Permite 

V. Exa. um aparte? 
O SR. AFONSO ARINOS -

Com multo prazer. 
O Sr. Mourão Vieira -· Estou ou

vindo, com a atençiLo que merece, 
o discurso de V. Exa. e entendo que 
o nobre colega colocou a questão 
nos devidos têrmo.s. No Plano de 
Classificação deviamos então, en
quadrar os vencimentos do.s atuais 
professôres nas letras "L" e "M"', 
o que não seria só injustiça mas · 
desumanidade. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Perfeito. 

V. Exa. tem tôda a razão, muito 
agrade~o a valiosa. contribuição que 
presta •a meu modesto discurso. 
. Sr. Presidente., quero fazer honra 

ao meu colega Daniel Krieger, que
ro fazer honra à lealdade dêsse 
companheiro, dêsse bravo comp~r" 
nheiro gaúcho.. l!lle, que se havia 
manifestado pêro impedimento re
gimental que lhe parecia lntrans
ponivel, teve a generosidade. de, 
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como· profundo conhecedor do Re
gimento, depositar em minhas mãos 
os. ·argumentos que entendesse sufl· 
cientes para destruir as convicções 
daqueles que ·pensassem como êle 
próprio. 

Não tenho a intenção nem a es. 
perança de modificar, por motivos 
sentimentais, por motivos pessoais, 
o voto do Senado. Digo por motivo 
sentimentais e pessoal.s porque sei 
o que é o Colégio Pedro ll. Fui du· 
rante cinco anos aluno do interna· 
to do D. Pedro II. All tive os gran· 
des f.ormadores da minha adoles
cência; all pude apreciar, no exer. 

. ciclo das suas funções, os conti
nuadores da tradição imperial do 
Colégio fundado por Bernardo Pe. 
re1ra de Vasconcelos. Fui aluno de 
João Ribeiro, de SUva Ramos, Flo· 
riano de Brito e de tantos outros 
lumlnal·es da Ciência, da Pedago
gia e d.a cultura braslleiras. 

Sei, portanto, o que é, para a mo
cidade braslleira, a existência da· 
quele Instituto padrão de .tradições 
gloriosas, que vêm de 1837, quando 
o maior estadista do Império que 
foi Bernardo Pereira lie Vasconce
los, criou aquêle estabelecimento 
que tomou o nome de nosso se· 
gundo Imperador. 

Não é, entretanto, por essas ra
zões sentimentais que desejo influ
ir nas decisões dos meus Uustres 
pares; é pela importância que re
presenta, para a Pedagogia brasi
leira, destruirmos êsse grupo sele
to de trinta professôres que, desde 
o Império, têm categoria igual à 
dos professôres de Ensino Supe
rior e aos Desembargadores do 'fri
bunal de Apelação do Rio de Janei
ro - essa a legislação do Império 
- a fim de nos submetermos .a im
posição regimental que, a meu ver, 
subverte a imposição de maté~a 
constitucional. i ~ · ti4\ 

Mais, Sr. Presidente. Quero atn. 
d.a dar ao Senado uma justifica
tiva também regimenta·!, para se 
aperceber de que, dentro do Regi
mento, está prevista. a hipótese de 
êrro grosseiro, visível e funesto, 
como é aquêle que, na minha opi. 

nião, se aninha na.s páginas do 
Plano de Classificação . 

Trata-se do art. 318 do nosso Re
gimento, que declara : 

"b) '!'ratando-se de inexati
dão materia~. lapso ou í!rro 
manifesto em texto já apro
vado em definitivo, será a ma
téria encaminhada à Comissão 
de Redação, para escolmá-la 
do vicio". 

Logo, Sr. Presidente, prevê-se, 
atende-se aqui, permite-se aqui a 
hipótese. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Comunico ao 
nobre orador que o tempo de que 
dispõe está a terminar. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Agradeço a V. Exa. Sr. Presidente; 
curvo-me, como sempre, dlscipll
nadamente, à.s imposições do nosso 
Regimento. 

Termino declarando aceitar o 
próprio Regimento a possibllldade 
de ser um êrro el1mlnado por uma 
emenda de redação. · 

Nada mais tenho que dizer senão 
que. qualquer que seja a decisão 
do Senado, sei, será ela tomada em 
função de alto espírito de coopera
ção e patriotismo. <Muito bem!l. 

O SR.' MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votaçdo) -
( •) - Sr. Presidente, declara o 
Regimento Interno, no artigo 318, 
que. na discussão da Redação Final 
só são admlssível.s emendas que não 
alterem a substância da proposi-
ção. . . 

o Senado Federal votou a seguin
te proposição consub!ltanclada ~o 
art. 79 do projeto de estruturaçao 
do funcionalismo: 

"Os vencimentos dos profe!ISôres 
catedráticos de Escolas ou Facul
dades de ensino superior ... " 

Entendeu portanto, que teriam 
um nível ~special os professôres ca
tedráticos de· Escolas ou Faculda
des de ensino .superior. Os mais 
professôres catedráticos permane-

<•> - Nao foi reul•to pelo IJNdor, 
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cerlam no padrão "0" em que se 
acham· Portanto, não é procedente 
o aparte do nobre Senador Mourão 
Vieira, de que haveria redução do 
seu nível de vencimentos; perma
necerão no padrão "0". 

o que pretendeu o Senado fOi 
atribuir um nivel e.spécJal aos ca
tedráticos de escolas ou faculdades 
de ensino superior. Isto o que foi 
decidido. 

O Colégio Pedro II não é escola, 
nem faculdade de ensino superior. 
Então, pretender essas expressões, 
será alterar o que foi decidido nes
ta Casa. Grave precedente, Sr. Pre
sidente, gravíssimo, porque não 
mais existiriam garantla,s de elabo
ração legislativa nesta Casa; tudo 
quanto fôsse decidido durante o 
período em que se discute o mérito 
da matéria ao final, depois de vo
tada, em virtude de pedidos de In
teressados, ou na suspeita de que a 
lei estivesse praticando Injustiças, 
ou consagrando inconstitucionali
dade,. viria a ser modificada na 
Redação Final. 

O Sr Mourão Vieira - Dá licen
ça para um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

O Sr. Mourão Vieira - A argu
mentação do Senador Afonso Arl· 
nos provou, substancialmente, a 
possibllldade de retificar êrro ma
nifesto. Todos estamos levando a 
pecha . de homens sem a devida se
renidade para apurar os fatos, na 
sua realidade. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Não há pecha .·alguma; tratwe 
apenas de um problema de compe
tências: A argumentação do nobre 
representante do Distrito Federal 
foi, quase tõda, a respeito da cons
titucionalidade. 

Jl: evidente, porém, que o assun
to é da alçada do Supremo Tribu
nal Federal, não do Senado. O 
Supremo Tribunal Federal é quem 
poderia discutir a constitucionali
dade da decisão do Senado. 

Sr. Presidente., não procede a 
argumentação do nobre Senador 

Afonso Arlnos. O que declara a 
constituição é que o.s professôre.s do 
Colégio Pfldro II terão a garantia 
de vitaliciedade; não determina te. 
rão êles os vencimentcts dos profes
sOres catedráticos de Escolas Su
perlorl'.s . 

Terão a mesma vitaliciedade; e 
esta não lhe.s foi retirada; está 
mantida; portanto, a inconstltuclo· 
nalldade não toi praticada/ A Cons
tituição não dlz que terão os mes
mos vencimentos; então, invoca-se 
a Constituição, na parte em que 
declara que êles terão a mesma vl
tallcledade, para o efeito de preten. 
der-se que terão os mesmOIJ venci
mentos? 

Vitaliciedade possuem Inúmeras 
categorias de funcionários sem que, 
entretanto, tenha que haver cor
respondência nos respectll'os ven
cimentos. O que quis o Senado, in· 
dlretamente, foi distinguir, dando 
vencimentos diferentes; foi esta
belecer que os catedráticos, para o 
efeito de vencimentos especiais de 
Cr$ 40.000,DD, sejam apenas os ca
tedráticos de Escolas ou Faeulda..
des de ensino superior. 

Em conseqüência., Sr. Presidente, 
supJiimlr na. Redação Final essa 
distinção Invocando o dispositivo 
Constitucional que determina ape
nas· a vltallciedade e não tala em 
vencimentos, é realmente modifi
car o que foi discutido, votado e 
aprovado nesta Casa. 

· O Sr· Vlvaldo Lima - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com satisfação. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - Ninguém 
Ignora que a Constituição ~ol vota
da. em ·1948 e, posteriormente, vota. 
das as Constituições Estaduais. 
Ninguém Ignora também que quase 
todos os Estados possuem seu Co
légio Estadual. ora, o.s catedráti
cos dos 1 Colégios Estaduais têm a 
garantia Constitucional da vita
llcledade, Irias não CIODSegulram, 
até hoje, a equiparação aos profes
sôre.s c a tedrá ti c os do Colégio Pe-
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dro II.· No particular, parece-me 
que a razão está com Vossa Ex· 
celência. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Multo obrigado pelo aparte de 
Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, não há êrro a ser 
corrigido, não há contradição a ser 
sanada; não procede, pois, a Invo
cação odo art. 318 do Regimento. 

O que se diz ali é que a Comissão 
,competente apreciará a matéria 
quando existir contradição, lncoe. 
rêncla ou prejudlcialldade no pro. 
Jeto. Ora, nenhuma Incoerência, 
prejudilclalldade ou .contradição hã 
entre os artigos do projeto. O que 
declara a referida diSposição cons
titucional é que uma vez votada 
uma proposição, se subsistirem de
terminados preceitos contradltó· 
rios entre si. ou que um prejudi
que outro, ou que estejam Inseri
dos por fôrça de êrro, devem ser 
estripados, exatamente para o efei
to de permitir a eficácia legisla· 
tiva. A manutenção de textos coa
tradltórios prejudica, retira a efi
cácia da lei, e ela se toma fm. 
possível de ser executada, uma vez 
que num texto declara um assun
to que, no seguinte, é totalmente 
contraditório. 

Assim, não vale a Invocação do 
preceito regimental, como também 
não procede a Invocação da dlspci
slção constitucional. Se procedesse, 
ainda assim não caberia ao Sena
do; seria matéria de apreciação do 
Supremo Tribunal Federal. Não 
procede nem é da competência 
dessa Alta Côrte. 

O texto constitucional se retere 
a vitaliciedade, e não a equipara
ção de venclmentoa. 

Se o Senado viesse a modificar, 
em Redação Final, o que decidiu em 
votações anteriores, estaria prati
cando não apenas lntração ao Re
gimento Interno, mas estaria pràtl
cando ato de gravíssimas conse
qüências, qual seja a de, na Reda
ção Final, depois de dl.scutirmos e 
deliberarmos sôbre o mérito, modi
ficarmos tudo o que to! resolvido; 

seria o deaapareclmento !nclllslve, 
das garantias que têm à.s próprias 
partea. 

Sr. Presidente, se todos os nos
sos .atos são taqulgrafados, cons
tam da Ata e vão para os "Anal.s" 
exatamente para permitir a ln· 
terpretação da lei e, mais do que 
isso, para que nã>o se façam poste
riormente, modificações naquilo 
que foi votado. 

O SR. Pll.ESIDENTE - (Fazendo 
soar os timpanos) - Informo ao 
nobre orador que o seu tempo está 
terminado. 

O SR. MOURA ANDRADE ..:._ 
Pois não, Senhor . Presidente. · · 

Aliás, wu encaminhar, à Mesa. 
dentro em pouco. requerimento de 
prorrogação do prazo regimental da 
sessão, não para continuar a tal~~or 
mas exatamente para que possa
m'(]s prosseguir na votação das re
levantes matérias sob nossa deli
beração. 

Assim, Sr. Presidente, encerro 
com estas palavras: se aceltásse~ 
mos essa emenda, e.stariamos pra
ticando alguma coisa que nunca 
se têz no Senado da República. 
Nunca·! A tradição do Senado· é a de 
manter o que foi discutido e votado, 
e por Isso estarfamos não só te· 
rindo a • tradlçiílo do Senado, como 
o próprio decõro desta Casa, mo. 
dificando o que foi discutido e re-
solvido. • 

Se, porventura a decisão nao 
agrada a determinada classe !le 
tunclonárlos, não é culpa nossa, Sr. 
Presidente. O nobre Senador Afo:il
so Arinos teria tido a oportunida
de de discutir a matéria e apresen· 
tar sua emenda em tempo hâl:ll!. 
Não é, agora. depois de votada a 
matéria, que pll'derem06 aceitar. 
em emenda de redação. a modUI· 
cação daquilo que. foi decldldp. 

Assim, também, o nobre Senador . 
Gilberto• Marinho, que teve a.tua
ção tão destil'cada nesta Casa na 
discussão e votação do Projeto ' e 
que conseguiu vitórias tão brilhan
tes nas suas emendas há de com
preender que aquilo que foi dec1dl-
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do não pode ser., agora, tardiamen
te modificado .. 

Sr. Presidente, não posso ser fa
vorável à emenda· Prestigio a Co
missão de Redação, quando decla
ra que ela é impertinente e moeU
fica o deliberado .por .esta casa. 

Voto com a Comissão de Reda· 
ção, Sr. Presidente. (Muito bem) . 

O SR. AFONSO ARINOS -
<Pela ordem> - Sr. Presidente, pe
ço a palavra para !Qrmular um re
querimento. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Afonso 
Arinos. 

O · SR. AFONSO ARINOS -
( •) - Sr. Presidente, pedi a pala
vra para formular um requerimen
to. Antes, porém, de fazê-lo, desejo 
estranhar que o nobre Lider da 
Maioria. homem de hábitos tão cor
teses e experiência p~rlamentar tão 
antiga, retira-se a decôro do Se· 
nado, quando se trata de votação 
da emenda do nobre Senador Gil
berto Marinho. Não apenas estra
nho como o repilo, porque conside
ro que S. Exa. não ponderou sufici
entemente o valor da expressão de 
que se utilizou uma vez que está. 
Inclusive, conceituado no texto 
constitucional como• · uma das in
trações mais graves, :Por que diz 

· re&pelto à expulsão do congressista 
que a haja Infringido. Ou bem S. 
Exa. ut1llzou a expressão lntencio. 
nalmente, referindoo•se ao senador 

· Gilberto Marinho e a mim, o que 
não posso aceitar e o repilo !media

. tamente. 
Sr. P:residente, também não tem 

razão em outro ponto· o nobre Li-
. der da. Maioria; peço a S. Exa. 
que me desculpe, pois, não tenho o 
Intuito de lhe dar um qulnau mas 
de refrfScar·lhe a memória. Não é 
a primeira vez que isto se faz· Vou 
dar um exemplo para prová-lo. 

Trat~·se de um caso ocorrido 
com dois homens cujo decôro ja
mais foi pôsto em dúvida por quem 
quer que seja - o Sr. Nereu Ra-

( •) - N1io foi revl•lo pelo orador. 

mos e o orador que, no momento, 
se encontra na tribuna. 

Vou relatar o fato, para que o 
nobre Líder da Maioria conheça 
um pouco melhor os precedentes 
históricos do Parlamento Brasi
leiro. 

Achava-se em votação na Câ· 
mara dos Deputados, em sessão 
noturna, certo projeto de lei, que 
·dispunha que no casamento de 
diplomata brasileiro com senhora 
estrangeira, seriam necessárias au
diência e permissão do Embaixa
dor do pais de que fôsse natural 
essa senhora - noiva e futura 
espôsa do diplomata brasileiro. 

Era eu Lider da Minoria e acom
panha.va como sempre fiz o anda
mento das proposições e verifiquei 
que o texto era verdadeiramente 
absurdo· e inaceitável. Cada vez 
que um diplomata brasileiro fôsse 
casar-se, teriamos de pedir infor
mações e licença ao Embaixador 
do pais de onde fôsse natural a 
futura espôsa. 

Sr. Presidente, pedi à Mesa o 
ori~nal que vinha do Senado e 
apurei que estávamos votando, em 
Redação Finai, uma lei cujo origi
nal estava exatamente de acôrdo 
com os têrmos do impresso. Não 
havia êrro. !riamos votar uma 
monstruosidade, um absurdo . Le
vantei-me e como Lider da Oposi
ção fui ao Presidente da Câmara, 
i>r. Nereu Ramos e expliquei a si
tuação; demonstrei-lhe que só exis
tia uma posslbilldade de corrigir
mos ês.~e absurdo: em vez de "Em
baixador do pais de onde é origi
nária a noiva", dlriamos "Embai
xador no pais de onde é origi
nária a noiva". Seria uma informa
ção dada por um Embaixador do 
B'rasil. 

o Sr. Moura Andrade - É a 
emenda tipica de redação. Não al
tera o texto. .. 

·)) . ;' ;;.:,. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Estou justamente demonstrando a 
v. Exa. que é ··uma emenda. de re
dação que altera o texto e provan-
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dei que o· ellliilen te Lide r da Maio
ria de.sconhece os precedentes . do 
Congresso• ao dizer que nunca hou
ve isso. O. Presidente Nereu Ramos, 
homem decoroso quanto eu, auto
rizou a que eu promovesse do meu 
microfone es.sa declaração. Trata
va-se de emenda de redação. Colo
cou-a em votação simbólica; foi 
aprovada e o texto saiu como eu 
havia proposto. Ai está a prova 

. de que o nobre senador, excedido 
pelo arroubo da sua reconhecida 
eloqüêncda, incidiu em dois equi
vocas: primeiro, não se trata de 

. falta de decôro e eu repilo a ex
pressão; segundo, não há falta de 
precedente. e eu contesto a asserti-
va de Sua Excelência. · 

Não quero. colocar a questão em 
têrmos politicas. Nunca o fiz e 
estou convencido de que estou tra
balhando ~m prol da cultura bra
sileira, Sabe o nobre senad;OT Mou
ra Andrade que eu jamais coloca
ria a votação em têrmos politico.s 
e sim de consciência. Peço a V. 
Exa. Sr. Presidente, se digne auto
rizar a votação. (Muito bem). 

O SR. GILBERTO MARINHO -
· (Pela ordem) - (•) - Sr. Presi

dente, vou a seguir formular ques
tão de ordem atlnente ao art. 82 

· do Plano de Classificação de Car
gos do Serviço Civil do Poder 
Executivo· Antes, manlfe.sto a mi
nha profunda estranheza ante as 
expressões empregadas pelo nobre 
Líder da Mlaioria. cumpria-lhe pre
viamente compreender que uma 
emenda apresentada por mim e 
S11stentada pelos eminentes Sena
dores Attillo Vlvacqua e Afonso 
Arinos ... 

o Sr. Caiado de Castro - E pela 
Bancada d.o Distrito Federal. 

O SR GILBERTO MARINHO -
. . . e a'gora consoante declaração 
do eminente senador Calado de 
Castro com o apoio da representa
ção do Distrito Federal, jamais po
deria conduzir o Senado a um pro
nunciamento que implicasse em 

( ''') - Ntiu foi rwl•lo pelo umdor. 

falta de decôro. Aliás, se do que 
se cogita é de falta de decôro co
mo decorrência de alteração q,uan
to a decisões anteriores da Casa, 
então o nobre Lider da Maioria já 
deixara de velar por êsse decôro, 
quando não se opusera a que o art. 
82 do Plano sôbre o qual Incidira 
a Emenda n.O 281, de minha ini
ciativa e aprovada unâ.nimemente 
saisse na · Redação Final sem as 
alterações que se devem opor por 
efeito da aprovação da emenda. Aí 
não se falou em falta de decõro~ 
o que há, Senhores Senadores, é 
uma injustiça a reparar. se o ca.. 
mlnho indicado não é o da in
trodução de emenda de redação é 
uma opinião de Sua Excelência, 
que respeito como sempre respeito 
as opiniões de meus eminente.s 
companheiros contrários aos meus 
pontos de vista. Agora, querer con

. duzlr a votação, através de proces-
sos intlmldativos, com o emprêgo 
de palavras contundentes, é o que 
se me afigura totalmente errado. 

Sr. Presidente; passo a formular 
a questão de ordem. Solicitaria à 
Mesa que expllcasse por que na re
dação do artigo 82 houve omissão 
de expre,ssões aprovadas pela Ca
sa, constantes da Emenda n.0 281 
sôbre os servidores da Rêde Ferro
vlâria Nacional. (Muito bem) . 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela Ordem) - Sr. Presidente, 
verifico, pelos pronunciamentos 
dos nobres Senadores Afonso Ari· 
nos e Gilberto Marinho, que e~ 
procedentes o,s argumentos que 
apresentei quanto à natureza da 
emenda, que não é de redac;ão. 

Sabem os nobres Senadores que 
ao usar a expressão "decôro do Se
nado", era evidente que nã01 me 
referia ao decôro dos Senador&. 
Tomaram s. Exas. a palavra de
côro _pelo seu aspecto injurioso e 
fizerà'ln disto cavalo de batalha, 
com o objetlvo naturalmente ·de 
incompatibilizar o Líder com os 
Senadores, para o efeito de, atra
vés desta reação, que não cond'lz 
com a Intenção do Líder obterem 
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- quem sabe? - outra solução do 
Plenário, 

Sr. Presidente, é. deSde logo, per
. feitamente compreensivel, que a 
reação de ambos os Senadores foi 
além da Intenção do Lider, muito 
além. Quando me referi à palavra 
decôro - já o declarei - referi
me não ao comportamento dQs se. 
nadares, mas a um critério do Se. 
nado. Poderia tê·la usado mal, 
mas não deveria ter provocado es. 
ta reação; e não provocaria se, 
porventura, os outros argumentos 
não tivessem sido ponderáveis. 

O nobre Senador GUberto Mari
nho, dos Senadores da. Maioria um 
dos que mais têm recebido do Lider 
compreensão, pois que durante tô· 
da a discussão e votação do Projeto 
de Classificação de Cargos votou 
quase sistemàticamente, contra a 
orientação da Maioria - recebeu, 
apesar disso,· a nossa compre~nsão. 
o nosso a.pOlo e até ao discurso fi
nal, de encerramento da votação, 
flz questão de referir-me expressa
mente a Sua Excelência. 

Quanto ·à questão de ordem, le
vantou-a. S. Exa. agora. esque
cendo-se de declarar que cu lhe 
havia dlto que o fize,sse. No Instan
te em que S. Exa. me anunciou 
que supunha houvesse tido· o arti
go redação diversa da aprovada, 
disse-lhe eu, Inteiramente de acôr
do: - "Se isto ocorre, levante a 
questão de ordem, porque, não obs
tante a Inexistência de qualquer 
emenda, o de que faço questão é 
que não se modifique aquUo que, 
· efetlvamente, fol deliberado". 

Exatamente por não se poder 
modificar, em Redação Final, aqui
lo que foi declcfido, declarei ao no
bre Senador GUberoo Marinho que 
levantasse a questão de ordem, pa
ra que não subsistisse qualquer le· 
são das decisões da Casa e fOsse 
consagrado o que foi resolvido. Fa; 
ça-me, então, justiça, o nobre re
presentante do Distrito Federal, 
declarando ao Sen111do que assim 
conversamos e assim lhe falei até 
em argur.-tento contra a. aprova. 
ção dessa emenda de redação. 

Sr. Presidente, devo declarar ·a 
V. Exa. que o precedente citado 
pelo nobre Senador Afonso Arinos 
reforça a tese que apresento, pois 
se se tratava de efetlva correção 
de redação para que não subsis
ttsse o equivoco a que fazia rete· 
rência S. Exa ., no que se relacl().. 
na com as esp&as de Embaixa
dores. 

Para tanto era mister que não 
figurasse "do" e sim "no". Ai está, 
bem tipico, o que quer dizer modl

. ficação de redação. uma emenda 
de redação. 

Sr. Presidente, sou parlamentar 
desde o ano de 1946, Creio que o 
nobre Senador Afonso Arinos não 
terá mais tempo de Parlamento do 
que eu. Terá, evidentemente, maior 
conhecimento, pois que o tempo de 
Parlamento não ·representa o· co
nhecimento das coisas parlamen
tares; o conhecimento é variável, 
de acOrdo com a capacidade, a ln· 
teligência, a cultura e a adaptação 
de cada um para os faros. 

Ninguém nega que o nobre Se
nador Afonso Arlnos é uma das 
mais fulgurantes figuras parlamen. 
tares do Pais; sempre o reconhe
cemos. 

Não pode o nobre Senador Afon· 
so Arlnos negar-me a tradição de 
cordialidade, de respeito, de consl· 
deração, de amizaide que eu con· 
segui construir principalmente em 
relação à sua pessoa. 

Acredito que não tenha ainda fa· 
lhado nessa. tradição. Tenho liti
gado com B. Exa. por fôrça das 
nossas definições politicas das nos. 
sas posições- politicas, mas, evlden· 
temente, quando o nobre Senador 
Afonso Arlnos pretendia reagir co
mo se eu lhe tivesse dlrigldo al
gum Insulto, S. Exa. na sua cons
ciência· deveria estar sentindo que 
sua reação, el'a excessiva; que, efe. 
tivamente, o parlamentar Aura 
Moura ;Andrade não injuriara o 
Pllirlamentar Afonso Arlnos. 

O Sr. AfOnso Arinos - Permite 
V. Exa. um aparte? 
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O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

o Sr. Afonso Artnos - Agradeço 
muito as tão generosas referências 
que V. Exa. faz ao meu nome. De· 
seja; também salientar que .são re.. 
ciprocos os sentimentos que me 
animam com relação ao nobre co. 
lega. Direi apenas que a. afirmação 
de Vossa Excelência foi de fato, um 
pouco imprevista na. conceitua. 
ção do nosso comportamento. Isso, 
para mim, não tem importância; 
acato a posição de V. Exa. como 
dizem os gauchos, sou um pouco 
"de ferro quente"; sou como o po. 
tro que, tocado a ferro quente, cor
coveia e salta, mas dai a algum 
tempo, já não tem mágoa alguma 
nem nenhuma lembrança da mar. 
ca do ferro. Eu estava de ferro 
quente na hora que V. Exa. falou 
e peço-lhe desculpas se houve 
qualquer excesso na minha reação. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Senhor Presidente, eu desejava 
exatamente ouvir do nobre sena. 
dor Afonso ArinQS, que se porven. 
tura houve excesso na sua reação, 
foi em virtude de um instante emo. 
ciona.l, que estivesse vivendo. Isso, 
eu razia questão de deixar bem cla
ro, porque não é da minha condu· 
ta parlamentar de 1946 até esta 
data, referir-me, de modo injurio· 
so, a nenhum dos meus colegas. 
Não tenho tido qualquer incidente 
parlamentar, até hoje. Consegui 
passar Incólume por tôdas as Cà· 
maras dê.ste Pais e chegar ao Sena. 
do Federal, mantendo esta tradição 
de respeito Pelos meus colegas, 

Assim. com esta declaração, rea
firmo: a matéria é impertinente, 
modifica o que fOi decidido; a ma
téria não pode ser aceita sem que
bra das tradições ou do Regimen. 
to; a matéria não pode ser a:ceita, 
sem que. êste Senado esteja, nesta 
altura, convertido em legislador 
e Tribunal. Mal acabou de fazer 
a lei e a quer julgar, para dizer 
se foi justa ou injusta. o que. evi
dentemente, não compete ao Sena
do da República. 

P·or outro lado, quanto à. questão 
de ordem levantada pelo nobre Se· 
nador GUberto Marinho,· desejo 
reafirmar, ela o foi e deveria Bê· 
lo feita, em virtude de conversa 
anterior que tive com B; lu. 
Tendo S. Exa. apontado fato, eu 
lhe disse que levantasse a questão 
de ordem. Conseqüentemente, tam.. 
bém de sua parte houve um ex
cesso de reação, quendo pretendeu 
dizer que o Líder da Maioria teria 
tncluido na. Redação Final - quan. 
do não é o Líder da Maioria que 
faz as Redações Finais - algo que 
modificava. o que fõra dellberado. 

o Sr. Gilberto Martnhoo - Não é 
exato que eu tenha afirmado que 
Vossa Excelência houvesse altera. 
do a redação de qualquer texto. 
Estranhei que o nobre L!der da 
Maioria, que tão vigilante se· ma&
trava com relação à emenda de 
redação concernente aos Profe&SÕ· 
res do P'edro II. assim não proce
desse com referência à Emenda n.0 

281. Não especifiquei, em absoluto, 
que a alteração fôsse feita por V. 
Exa.., de vez que como Vossa Exce
lência mesmo acentuou, não cum· 
pre ao Lider alterar reda.ções. 
Quanto à afirmação de V. Exa. de 
que o eminente senador Afonso 
ArlnQS e eu procurávamos váler.nos 
dêsse recurso para modificar a opl· 
nláo da Casa, devo declarar que Ja· 
mais alimentei a veleidade de mu. 
dar a oplnião do' senado, nem se· 
quer de Influenciar a de alguns dos 
companheiros, mesmo dos ·· mals 
dedicados e ligados a mim. Sabe a 
Casa, que nestes cinco anos com 
que tanto me distinguiu com a sua 
generosa atenção, sempre empenha. 
damente me esforcei em evidenciar 
o máximo de cortesia e mesmo de 
cordialidade para com todos os 
meus companheiros, correltgl.oná· 
rios ou não. Levo a minha preocu. 
pà'Ção em ser atencioso para com 
todos· os eminentes colegas, sem 
exceção, ao ponto de às vêzes, pn. 
recer omlisso para não ser condu· 
zido a· antagonismos mais· agudos. 
Por isso, me permiti estranhar 
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profundamente - e esta estranhe
za, data vênla de V. Exa. não me 
parece ter sido sàmente minha, 
mas da Casa - os têrmos por 
vossa Excelência empregados, tan
to . mais quanto Vossa Excelência 
sempre se revelara cortês e aten
cioso nas suas freqüentes interven
ções nos· debates desta Casa. Quan
to ao apêlo que V .. Exa. faz no 
sentido de confirmar que V. Exa., 
anulra ao levantamento da ques. 
tão de ordem por mlm formula
da, fique Vossa Excelêndla certo 
como fique Igualmente certo o Se· 
nado de que quando se trate de 
proclamar a verdade, ninguém pa.. 
ra mim apelará em vio. Efetlva.. 
mente, Vossa Excelência manifes. 
tou a· sua concordàncla e conslde. 
rou procedente a mesma questão 
de ordem. Releva notar que iá · ha· 
vendO falado o.S Senadores Attillo 
Vivacqua e Afonso Artnos em de
fesa da malslnada emenda referen. 
te aos professOres do Colégio Pedro 
n, de minha autoria, eu me abste
ria de falar na sustentação da 
mesma. Só fui compelido a inter
vir no debate pela expressão es
colhida por Vossa Excelência e que 
considerei excessiva e à qual me 
competia opor reparo lmec!ato. 

O SR .. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, já não devo mais 
continuar !alando, diante das in
tervenções dos nobres Senadores 
Afonso Arlnos e Gllberto Marinho. 
o nobre Senador Gllberto Marinho 
-acaba de· declarar que, efetlvamen
te eu lhe citSsera que suscitasse a 
questão de. ordem e. conseqüente. 
mente, estava vlgllante. Assim que 

. verlrtquei a existência de um fato 

. anunciado por um Senador, mes
mo sem ter tido a: oportunidade de 
examlnàr sua procedência au im
prccedência, eu disse que levantas
se . a Questão de ordem. para Q\te 
pudéssemos discuti~a. . 

Agradeço ao nobre Senador OU
berto Marinho o depoimento· que 
presta à Casa, em homenagem à 
verdade e vou encerrar Sr .. Presi
dente. agradecendo ao nobre sena-

dor Afonso Arinos a sua generosi. 
dade no que se refere ao quase 
incidente, S. Exa. foi mais gene. 
roso do que o nobre Senador Gll
berto Marinho que ainda 1nsl.s. 
tiu no seu aparte. De qualquer 
maneira, recebo de ambos as duas 
declarações, ·com a certeza de que 
o assunto está colocado dentro da· 
realidade da sua dlscusaã.o. 

o Sr. Gtlberto Marinho- Permi
V .. Exa. outro aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE 
Pois não. 

O Sr. Gilberto Marinho - V. 
Exa. conhece a formulação corre
ta da Lei de Newton: "A cada ação 
corresponde uma reação igual e 
contrária. cuja intensidade se me
de segundo a natureza de cada con
flito". :S: natural que havendo Si· 
do V. Exa., com aquêle senso de 
proporções que o caracteriza, mere
cl:damente muito mais generoso 
com o Senador Afonso Arinos do 
que com o seu modesto companhei
ro de Maioria, iá descontadas as 
naturais diferenças que me sepa
ram daquele brilhante colega de 
representação do Distrito !Federal, 
é , compreensivel e perfeitamente 
razoável que, na minha resposta a 
V. Exa. fôsse também menos ge. 
neroso do que o foi o nobre Sena
dor Afonso Arinos. 

O SR. MOURA ANDRADE. -
Agradeço a V. Exa. esta última 

declaração. Milnha preocupação era 
deixar êsse esclarecimento à Ca
sá. e acredito· que pude fazê-lo, de 
modo que, ao deixar a tribuna, 

. apenas . reafirmo a impo&Sib'llidade 
de votarmos a&Sunto que modlflca 
substancialmente o que foi apro
vado. 

Eram as ··palavras que desejava 
proferir, agradecendo ao nobre Se
nador Gilberto Marinho por haver 
aumentado um P.ouco a margem de 
sua generosidade. (Muito bem.! 
Muito 'bem!) . 
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O SR. MOURAO.VIEIRA- (Pa· 
ra encamtnhar a votação) - (*) 
- Sr. Presidente, desejo formular 
veemente apêlo ao nobre Senador 
Jarbas· Maranhão, Relator do Pla
no de Classificação, cuja Redação 
Final estamos apreciando, no sen. 
tido de. que coopere com suas lu· 
zes para nosso consciente exame 
da matéria. (Mutto bem!) • 

O SR. JARBAS MARANHAO -
<Para encamtnhar .a votaçllo•) -
(*) -Sr. Presidente, como Relator 
do Plano de Classificação tenho 
evitado, ao máximo, debater o Pro. 
jeto nessa fase final de votação e 
Redação. 

O meu substitutivo mereceu o 
apoio e a consideração da Lideran
ça da Mlaioria, eomo merecera an· 
tes de quase todos os Senhores Se· 
nadores, independente de fülação 
partidária. 

Senti, assim, que a melhor posi
ção do relator da matéria seria a 
de interferir o menos posslvel nos 
debates de plenário. 

Convocado agora a emitir opJ.. 
nião sObre o caso em discussão, dos 
Professõres catedráticos do Colé· 
gio Pedro n, não quero nem posso 
furtar-me a trazer minha palavra 
quanto ao assunto, 

o problema, do ponto de vista 
regimental, foi dll!cutldo pelo nobre 
Senador Moura Andrade e, da mes. 
ma forma, pelo llustre Senador 
Afonso Arlnos que teceu ainda con
siderações de ordem constitucional, 
defendendo o principio de que a 
Constituição, como é natural; so
brepõe-se ao RegimentAl, e que a 
matéria envolvia questão dessa na
tureza. 

Cabe.me, agora, Sr. Presidente, 
trazer ao conhecimento do Senado, 
o ponto de vista do RelatA:lr do pro
jeto na Comissão de servioo Pú· 
bllco Civll, no que se refere. à. rei
vindicação dOS professõres catedrá
ticos do Colégio Pedro n, cujo con· 
teúdo ou mérito é de minha sim
patia e compreensão. 

(*) - Nüo foi revislo pelo orador. 

Tem êsse educandário uma tradi
ção de seriedade que deve ser con. 
siderada nesta Casa do Congresso 
Brasllelro. Por êle pasaaram ind1· 
vldualldades. marcantes da vida 
nacional. Lembral1la tlguras como 
as do Barão do . Rlo Branco, Bu· 
clldes da CUnha, Caplltrano de 
Abreu, J'arlaa Brito, Coelho Neto. 
Paulo de Prontln, João ·Ribeiro e 
mafs recentemente J'lladelfo de 
Azevedo, &nmemann Guimariea, 
Pedro Calmon, Celao Clmha, Ab· 
gar Renault ... 

' o Sr. Vfvaldo Ltma - Carlos de 
Laet. 

o Sr. Mourllo Vtetra - Roberto 
AccJoll. 

O SR. JARBAS MARANBAO
... Carlos de Laet no passado; Ro
berto · Accioll, Clóvia Monteiro, 
Afrânio · Coutinho, Carlos Potech, 
llaroldo Ltaboa da CUnha, Antenor 
Nascentes e· tantos outros que ae 
têm distinguido pelo valor de sua 
cultura ·e zêlo na observAncla doa 
deveres .da Docência. 

sr. Presidente, a tradição é esta. 
de uma, grande altitude no :Masts
tério do Colégio Pedro D. 

catedráticos de Faculdades, ou 
de Escolas de Ensino superior aio 
também catedritlcoa do Co16Kio 
Pedro D. Algumas vêzea, quando 
tiveram! de escolher entre uma ci· 
tedra de nlvel superior e uma do 
Colégio Pedro D, por não poderem 
acumular. mulma dêles preferiram 
a dêsse : educandirlo, onde oa con
cursos são reconhecidamente dOIS 
mais naorosoa. 

Sr. Presidente o que o Relator 
observou agora no próprio substi
tutivo oficioso do DASP é que nlio 
há qualquer referência a professor 
catedrát;lco do Colégio Pedro D, no 
grupo ocupacJona.I de ensino secun
dário. qonstam dêsse grupO ape
nas oa professOres de ensino aecun. 
''dárlo e qutrOIS, mas não os catedrá
ticos daquelà instituição, também 
letra "0". ' 

Ora, se os catedráticos dessa clas
se estão todos incluldos no grupo 
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oéupacional· de pro·fessor catedrá
tico; lógico é que estão também ·os 
do· Pedro II. 
... Foi a conclusão a que cheguei ao 
analisar agora não só o meu tra
balho como o trabalho o~icioso da
quele departamento · governamen· 
tal · · 

l!Í a minha convicção baseada ain· 
da na tradição que veio do Império 
e jamais quebrada: a da Igualdade 
de vencimentos dêsses catedráticos 
com os das faculdades de ensino 
superior. 

o Sr. Moura Andrade - Dá. li· 
cen~a para um aparte ? 

O SR. JARBAS MARANHAO -
com todo o prazer. 
. o Sr. Moura Andrade - V. Exa., 
Relator do Projeto e autor do Su
bstitutivo, deixou de incluir esta 
.categoria. A responsabilidade é 
pessoal·. de V. Exa., que levou o 
Senado a decidir sôbre a matéria 
por Vossa Excelência relatada, e o 
Lider da Maioria prestigiou Intei
ramente o seu trabalho. Pretender 
corrigir agora o tra!>Slho atrav!s 
de emenda de redaçao, é que nao 
é passivei; V. Exa. teve um ano pa. 
.ra relatar a matéria e não permi
·tlr perdurassem situações como es
ta no Instante em que estamos vo. . 
•tando. Autor do substitutivo . Vos-

. . sa ·Excelência conquistou o res
peito da Maioria e · da Liderança 
para. o texto que elaborou e nós 
depositamos integral contlança no 
trabalho de V. Exa. Depois de as
sim o havermos presti~do a pon
to de dar à Lei o. nome honrado 

·de v. Exa., não podemos. nesta ho· 
ra, estar modificando aquilo que 
·foi deliberado pela Casa, com base 
no Parecer ·emitido por Vossa Ex
celência. 

. O SR. JARBAS M.ARANHAO -
ouvi o apatte do nobre Lider da 
Maioria, Senador Moura Andrade. 

·É verdade que S. Exa. prestigiou, 
ao final, o Substitutivo da Comis
são de Serviço Público que antes 
·já merecera e continuava a merecer 
a lndiscutivel solidariedade de qua. 

se todo o Senado porque os Senho
res Senadores se empolgaram pelo 
proj•eto, que haveria de receber 
também e naturalmente do espirita 
clarividente e de uma vocação po
litica como V. Exa., o apoio que 
a. Casa inteira já lhe consagrara 
de modo irrestrito. 

Saiba, no entanto, o nobre Lider 
da Maioria que noutras circuns
tâncias , lutaria e defenderia as 
minhas convicções. 

O fato· de o nobre colega alegar 
contraditOriamente responsabWda
de pessoal,. é que desejo esclarecer 
para dizer-lhe que S. Exa. está 
redondamente · equivocado. O Re· 
Iator fêz o que era humanamente 
passivei - e o Senado é testemu
nha disso• - para que não houvesse 
qualquer omissão e até que fôssem 
corrigidas tôdas as falhas porven
tura existentes no subs14tutlvo ofi
cioso que serviu de base ao estu
do:do projeto nesta Casa. Ninguém 
serenamente, no senado, seria ca
paz de contestar êsse fato. 

De início afirmei - e o Senador 
Mloura Andrade talvez não tenha 
ouvido - que o problema de ordem 
regimental e constitucional havia 
sido debatido por S. Exa. e pelo 
Senador A~nso ArinQs. Solicitado 
pelo nobre Senador Mourão VIei
ra' a dar minha opinião, estava 
considerando o mérito da matéria . 
Meu ponto de vista é êBte, saiba 
s. Exa. Entendo, preliminarmente, 
que é dever d.o legislador não des
prezar as coisas do espirita, mas 
prestigiar a inteligência e a cul

. tura. Em segundo lugar a tradição. 
no Pais, é a da equiparação dos 
professôres eatedráticos do Pedro 
II com os de nivel universitário. 
Também na Comissão de Serviço 
Público, no devido tempo, tratei 
do, assunto. Quando procurado pe
los mestres do Pedro II já emitira 
o parecer e ·bem poderiam ter es
capado ê.ste, como outros pontos, 
sobretudo em projeto complexo e 
amplo com uma Infinidade de as
pecto8 a considerar. Assim sugeri 
fôsse apresentada emenda por ou. 
tro colega, pois que era relator. 
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Entenderam os professôres do· Pe
dro II ser a emenda desnecessária, 
porque Catedráticos letra O e dada 
a tradição e a:inda na forma dos 
anexos I e IV êles deViam estar si
tuados no· mesmo grupo ocupacio
nal dos catedráticos de Esc-olas su
periores. Não distingui. Sr. Presi
dente, nem no projeto oficioso nem 
no da Comtssão de SerViçO Público 
enquadramentos diferentes para os 
catedráticos do Ensino Superior 
e os do Pedro II. 

Essa a atuação do relator, o seu 
cuidado, por demais tolerante, mes
mo voluntàriamente omitindo-se 
nesses debates finais, quando an
tes, nos momentos realmente difi
ceis de sua elaboração defendera 
ardorosamente o seu aubstitutivo. 
:its.se o comportamento do relator, 
que fêz tudo para cumprir, no caSO', 
as suas obrigações, sem a preocu
pação de aparecer ou destacar-se, 
como aliás já foi aqui generosa
mente salientado. Essa a atitude 
do relator, que com espirita de co. 
laborac:ão foi a transigências com
preeNiveis, mas que naãa impe
diria de trazer ao plenário os seus 
pontos de vista. as suas con
vicções. 

Assim, estou convencido do dever 
do legislador de prestigiar e in
centivar o mais passivei a cultura, 
o enaino, o magistério, visando aos 
superiores interêsses do Pais. Estou 
convencido lgualmente de que é 
uma louvável tradição, a equipa
ração entre os catedráticos de en. 
sino auperior e oa do Pedro II. 

:S:Ste o meu pe118amento, a minha 
palavra, o pensamento e a palavra 
do relator que, ninguém se lluda, 
assume inteira responsabWdade 
não só de tôdas as virtudes como 
dos erros do Plano de Classificação 
de Cargos. (Muito bem. Multo bem. 
Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
o nobre Senador Calado de Castro 
solicitado um aparte a•o· nobre Se
nador Jarbas Maranhão,. que não 
o ouviu, dou a palavra ao nobre 
representante do Distrito Federal. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -:
Sr. Presidente, desejava apenas d!:r 
· ao nobre Senador Jarbas Maranbao 
o testemunho de quem .trabalhou 
na comissão de Co118titulçio .e. Jus
tiça e acompanhou o trabalhQ de· 
Sua Excelência. 

Declarou o ilustre relator do Pla
no de Classificação . exatamente 
aquuo· ·que sentimos: ·não havia 
dúvida alguma sObre a posição dos 
professOres do Colégio Pedro II. em 
face da determinação do Grupo 
Ocupacional. O próprio DASP as
sim o entendeu, e tôda. a discussão 
correu pacifica. Não se ventllou, 
em oportunidade alguma, o proble
ma do Colégio Pedro II, em nosaa 
opinião matéria vencida., dês que 
o0s ProfessOres dlaquele estabele
cimento eram considerados Profes
sôres de Escola Superior. Quando 
surgiu a redação, no corpo do art. 
79 já a matéria era pacifica, fôra 
d~batida e estava aceita. Ninguém 

. se lembrou na ocasião, de excluir os 
professôres ·do. Colégio Pedro II da 
situação em que estavam .. Se por 
qualquer circunstância . houvesse 
,surgido dúvida sôbre a verdadeira 
posição dos professOres ca~drátl
cos dêsse educandário, entao eu 
admitiria perfeitamente a hipóte
se que se quer agora levantar. Vo
tamos a disposição e eu faço ques
tão de declarar que. assim procedi 
no pressuposto de que . no grupo 

· ocupacional de professôres ca.tedrá
tico.s, elaborado pelo DASP e pelo 
nobre relator do· projeto, estavam 
incl uidos os professôres do Co!é
glo Pedro II. Votei na Comissao 
de serviço Público Civll e no Ple
nário absolutamente certo de es
tar reconhecendo o direito dos 
professôres catedráticos daquele 
Colégio. 
. A omissão que surgiu ,parece
·me, portanto, perfeitamente repa-
rável. Não me estenderei ~bre o 
assunto. Depois dessa dlscussao, em 
que todos os argumentos foram 
apresentados, depois da palavra do 
nobre Senador Attillo Vivacqua e 
do brllhante discurso do Pro·fessor 
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·Afonso Arinoll, não vejo mais como 
debater a matéria. 

Quero apenas, no momento, dar 
mlnha Integral solidariedade ao se
nador .Tarbas Maranhio, dizendo 
Que tive realmente essa intenção 
ao votar o projeto, A nova votação 
ni.o me atinge.- Como ·membro da 
Comlssão de Serviço Públlco CIVil 
votei, repito, no grupo ocupaclonal, 
certo de que, entre oa professares 
catedriticos, incluf.am-se os do Co
légio Pedro. II. Não tive, asslm, a 
preoc11paçio de mais tarde, procu
rar esclarecer o assunto. (Jitdto 
bfm).. 

O SB. ATTILIO VIVACQUA -
(Para ezplfca{;cfo pessoal) , - ( •) 
- Sr. Presidente, estava bem cer
to de que o emtnente senador Mou
ra Andrade. quando usou o têrmo. 
que mereceu reparo, o empregara 
mal. Estando eu, també!il empe
bhado. no debate, não tive, entre
tanto, o Impulso de atriblllr a Sua 
Excelência. qualquer intenção de 
descortesia a seus colegas.' 

Na verdade. não poderia ser de 
·outra forma. 

Lamento apenas que o nustre re
presentante de São Paulo :não te
Ilha, na. ocaslio em que eu 'me dlrl· 
sla. ao Senado, prestado 11. deVida 
atenção a argumento que ;s. Eu. 
apesar de ser um doa mala ágeis 
debatentes ·não debateu. ; Visa. o 
projeto, primordial e preclpuamen
te, esta.belecer a classlflc•ção de 
cargos do serviço PúbUco Civil do 
Poder Executivo. determinando, no 
artigo primeiro: · 

"Os carsoa do senlço clvn 
do Poder Executivo obedecem 
à Classificação estabelecida na 
presente lei. 

Parágrafo únlco - Ali clas
ses e séries de classes integram 
grupos ocupaclonals e senl
ços, na conformidade do Ane
xo I". 

NQ Anexo I, GrupO Ocupa.clonal 
;M:~istérto EC-501 Inclui-se o Pro
fessor Catedrático, com caráter ge-

(•) - N4o foi revisto pelo orador. 

nérlco; portanto, houve contradi
ção entre o preceito do art. 79, e 
o preceito genérico. 

Nesta ligeira expllcação pessoal. 
·reparto-me às ·conslderaçoes que 
·já fiz nesta sessão, dentre elas a 
que se refere à equivalência de ven. 
cimentos, tradicionalmente manti
dos entre OB catedráticos do Colé
gio Pedro II e os das Faculdades de 
Ensino Superior. 

Finalmente, não seria admissivel 
que o legislador, a.o votar um plano 
que visa a melhorar remuneração, 
excluisse das respectivas vantagens 
os catedráticos do tradicional co
légio. 

Quero recordar mala uma vez ao 
Senado que o Regimento expres.sa
mente prevê no seu art. 318, letra a, 
a solução das contradições e incoe
rência dos projetas, mediante 
emenda redaclonal. (Multo bem ! 
Muito bem!) . 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO- (Para declaração de voto> 
- C •) - Sr. Presidente, a. matéria 
está Inteiramente debatida. Não 
pretendo discuti-la, apenas fazer 
declaração de voto fundamental. 

Tenho o mais profundo constran
gimento em declarar que sou con
trário à emenda apresentada, a 
qual, na verdade, altera a substân
cia de artigo do projeto vo·tado, com 
a particularidade de estar em cará
ter remunerativo. Voto constrangi
do e certo de que o Senado Fede
ral cometeu a mala grave das ln· 
justiças ao excluir os professares do 
tradicional Colégio Pedro n daque
les beneficio& previstos no artigo 
aprovado. 
A~Casa. nesta . oportunidade e, a 

meu ver, na impossibUldade de mo
dificar, através de··emenda redaclo. 
nal, a subst&ncla:-de disposição vo
tada, deve assumir, com o Colégio 
Pedro O e a Nação inteira. que tan
to admira êsse/tradlclonal educan
dário, o compromisso de, através 
de processo juridlco, isto é, de lei 
especial sanar a tremenda e grave 
injustiça que c.ometeu em relação 

(*) - Nao foi reolsto pelo orador. 
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aos professóres dêsse estabeleci- no Plenário. Receio que esaa. falta 
mento escolar. (Muito bem) . de quorum se repita. na sessão da 

o SR. PRESIDENTE _ A Mesa tarde e que, comprovada oficial
em face das ponderações .dos no.. mente pela minha 1n1clatlva de vo
br~ Bena.dorea :MPura. Andrade t.ação mecâniCa, · tome Inviável o 
Afonso Arlnos e Gilberto Marinho: prosseguimento do exame, por par
tem q11e proferir três deci.Sóes. te do Senado, do projeto de lei sô-

Qul!,nto ao requerimento de pror- bre. a P:evldêncla Social, cuja vo
rogaçao dos trabalhos por uma ho- taçao nao q11ero retardar. Não de
ra, de autoria do nobre senador sejo decorra, de minha. solicitação, 
Moura Andrade, entende a Presl- o atraso da proposição cuja. lmpor
dêncla ser desnecessário, porque. tâncla coloco acima das teses que 
regimentalmente, a sessão termina.. aqui sustentei. 
rá :às 14 horas. Nessas condições, Sr. Presidente, 

Relativamente à questão de or- peço a V. Exs.. considere meu pe
dem suscitada. pelo nobre Senador dldo de retirada dêsse requerlmen
GUberto Marinho, por mata proce- to, apelando apenas para o nObre 
dente que a considere lamenta. a Lider da Malo·rla no sentido de que, 
Mesa nã.o tenha sido levantada na caso o Plenário adote a posiçã.o 
oportunidade regimental; entre- assumldai pelos que · defendem a 
tanto, será ela solucionada desde E!Jlenda. Gilberto Marinho. s. Exa. 
que sõbre a matéria. opine a Couils- nao peç~, por sua vez. verificação 
são de Redação. Finalmente. qua.n- da votaçao. Façamos um a.côrdo en
to à questão de ordem formulada tre cavl!lhelros. Não colocou S. EXa. 
pelo nobre Senador Afo·nso Arlnos, a questã.o a meu ver, no terreno que 
a Mesa aguarda requerimento, por deveria. ser coloca11a porque atirou 
escrito. . um pouco a sua. autoridade de 

Sôbre a mesa. requerimento, que L!der na votação dessa emenda 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro atitude que não é compatfvel cou{ 
Secretário. os objetivos com que a defendi 

l!: lido e aprovado 0 seguinte Nã.o é uma. emenda politica; não é uma emenda que procure colocar 
UQtniiiml'l'O !4norta contra. Maioria., pois, nes-

N.o 288, de 1980 se caso, estariamos lnfa.llvelmen-
Nos têrmos dos art.s. 212, letra n, te vencidos. Jl: uma. emenda . que 

e 310, letra a, do Regimento Inter- envolve a.pêlo à consciência dos 
no, requeiro destaque, para. vota.ç· ao· Senhores Senadores em face do problema. 
em separado, da emenda. de reda- Claro que cada um votará como 
çã.o n.0 4 ao Projeto de Lei da Câ- . entender, mas 0 que proponho e' 
mara n.0 149, de 1958. Sala das Sessões, em 9 de abril que no caso tle termos a fortuna de 
de 1980. - Catado de castro. convencer a. maioria que está, no momento, no plenário - e que 

O SR. Ai1FONSO ARINOS - me parece não ser o quorum regl
Senh~ !'residente, peço a palavra, · mental - 8. Exa.. não requeira a 
pela ordem. . verificação e consinta na. aprova-

o SR. PRESIDENTE - Tem a ção da emenda. 

P
ala.vra o nobre Senador Afonso Era a. explicação que desejava dar ao Senado e eram os motivos 

Artnos. que entendi do meu dever apresen-
0 SR. AFlFONSO ARINOB _ tar como fundamento para rettra

(Pela ordem> - (*) - sr. Presi- da do meu requerimento. <Muito 
dente, acabo de verificar a possl···:. bem/ Mut~o bem!) 
bllldade de inexistência de número · · O SR. MOURA ANDRADE _ 

<•> - Nao (ot revt.to pelo orador. 
Sr. Presidente. peço a palavra. 
pela ordem. 
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"o' SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Moura 
Andrade. 

· O SR. MOURA ANDRADE -
<Pela ordem).- <•> -Sr. Presi. 
dente, não -coloquei a matéria em 
têrmos poUticos, .. e a de~nonstração 
está no fato de. que a debati, In
clusive, com membros . da Maioria 

Não coloquei a questão em têr: 
mos ·de Maioria ou .Minoria; en
tre Govêno .e Oposição; tanto as
sim que a matéria é Inteiramente 
aberta na Maioria. Tanto é aber
ta que o.s nobres .Senadores Jar

. bas Maranhão e Gllberto Mari
nho tiveram oportunidade de ·di
vergir a propósito do cabimento 
ou rião cabimento da emenda. 

Assim, Sr. Presidente, . a minha 
preocupação . é exatamente a de 
p~eguirmos na votação do Pro
jeto de Previdência Social. 

Neste sentido esto·u fazendo todos 
os apelos passiveis aos nobres Sena

. .dores para que entremos decidida
mente na votação .das emendas do 
Projeto de Previdência Social de 
tão• 'alta signlfieação para o pro-

. letariado braslleiro . 
· Acolho o apêlc; feito pelo nobre 
Senador Afonso Arlnos retribuin

. do-lhe o mesmo apêlo, flcandG nes-
, te aeôrdo de cavalheiros estabele-
cido o seguinte: aquêle que ga.. 
nhar, ganhou; e o que perder não 
pedirá verificação de votação. Tan-

. to . da parte do Llder da Maioria, 
quanto da Liderança da Minoria, ou 

· de qualquer Senador desta Casa. 
· Que se conformem todos com o re
sultado. O que eu. devia dizer a pro
ppstto da matéria, disse. Disse-o no,s 
termoa exatos do· Regimento In· 
temo, procurei dar a Interpretação 
jurldlca mais adequada à. matéria. 

· Apelei para os nobres Senadores pa.. 
· ra que não fizessem, através de 
emenda de reclação, modificações 
sõbre o que foi decidido. Diante po
rém das circunstâncias, declaro a v. 
Exa. o seguinte: esperei de parte 
daquêles que não concordam comi-

( 0 ) - Nao foi reutslo pelo orador. 

go, correspondente conduta, ou se. 
ja; o resultado desta .votação não 
será objeto de verificação. (Muito 
bem! Muito bem) I 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
fica Inteiramente alheia ao enten
dimento . entre os Lideres da Maio
ria e da Minoria. Caso haja reque
rimento de verificação da votação 
submetê.lo-á ao Plenário nos têrmos 
do Regimento~ 
. Vai-se proceder à. votação das 
duas. emendas com parecer contrá~ 
rio. A terceira emenda para a qual 
o Plenário concedeu destaque, será 
votada· posteriormente . 
. Em votação .1s Emendas ns. 2 
e 5 com pareceres contrários. 

Os Senhores Sene.dore.s que a.s 
aprovam, queiram pe:rmanecer sen. 
tados. (Pausa) . 

Estão rejeitadas. · 
O SR. PRESIDENTE - Em vo

. taçãc a Emenda n.0 4, para a qual 
o nobre senador Caiado de carstro 
requereu destaque, concedido pelo 
Senado. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queirar:1 permaneeer sen. 
tados. (Pausa). . 

Está rejeitada. 
Concluida a votação das emen· 

. das. · 
A matéria vai à Câmara dos De

putados. Para acompanhar na ou
tra Casa do congresso o andamen

. to do Substitutivo do Senado, desig
no o nobre Senador Jarbas Mara
nhão. 

A Mesa verifica que não há quo· 
rum para pro•sseguimento dos tra
balhos. Assim. deixo de submeter o 
requerimento a vota~ão e convoco 
os Senhores Senadores para uma 

· sessão extraordinária às 15 horas, 
com a seguinte 

ORDEM DO .. DIA 

1 - Continuação d"ã:;,votação, em 
diseussão única, do :~rojeto de Lei 

·. Câmara n.0 .. lG-58; <ri;';~ 2.119·58, na 
Câmara, que dispõe :'Sôbre a estru
tura administrativa d'a Previdência 
Social e dá. outras providências 
<em regime de urgência, nos têr
mos do art 230, letra i:. do Regimen-
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· to Interno. em virtude do Reque- _ 69 _ 71 - 76 - 77 - 87 a 90 
rlmento n.0 103, de 1960, dos Senho. _ 107 _ 108 e 110 da CLS; 113 -
res Senadores Moura Andrade, Ar· 119 _ 127 - 131 - 132 e 138 (CE) 
gemiro de Figueiredo e Benedicto e oferecendo novas Emenda.s de 
Valladares, respectivamente Lide- ns. 140 a 158 (CSP) ; da Comlssio 
res da· Maioria, do PITB e do PSD, de Finanças, favorável ao projeto 
aprovado na sessão de 23 do· mês e às !lmendas 2 - 3 - 4 - 8 -
em curso, tendo pareceres (sob ns; 8 _ 9 e 12 (CCJ) ; à subemenda 
47 a 51, de 1960) das Coinlssões: à Emenda n.o 1 (CCJ) - 13 a 22 
de Constituição e Justiça, favorá- _ 25 a 45 - 47 a 52 - 54 a 58 
vel ao projeto com as emendas que _ 62 - 63; à subemenda à Emen· 
oferece de ns. 1 CCCJ) a 12 (CCJ) da n.o 70 (CE) 72 a 74 - 78 - 80 
da Comissão ·de Legislação Social, a 86 _ 91 - 92 - 94 a 98 - 100 
favorável ao projeto e às emendas a 104 _ 108 - 109 a 112 (CLS); 
de ns. 2 - 3 - 6 - 9 e 12 (CCJ) ; 114 a 116 .- 118 - 120 - 121 -
contrário às de ns. 4 - 5 - 7 - 123 -128 a 130- 133 a 137 (CE); 
10 e 11 (CCJ) e oferecendo sube· às subemendas à Emenda n.o 7 
menda à de n.0 1 (CCJ) e novas (CSP) 61 - 65 (CSP>; 66(CSPl • 
Emendas de ns. 13 a 112 (CLS) ; da 68 (CSP), 70 (CE>, primeira suba
Comissão de Economia favorável menda (CSP) à Emenda 76, à. sub
ao projeto e às emendas de ns. . emenda (CSPl 77 - 87 a 90 
2 - 3 - 4 - 6 - 7 - 8- 9 e (CSP) subemenda (CSP) à. Emen. 
12 (CCJ); à. subemenda. à Emen· da 107' às subemendas (CSP) às 
da n.o 1 CCCJ), 13 a 22, 24 a 35, 37 Emendas 113 -. 119 - 131 e 138, 
a 45,. 47 .a 52, 54 a 58, 62 .a 64, 68 Emendas 140 a 142 ·- 145 a 158 
a 69, 71 a 73, 75 a 82, 84 - 86 a (CSP> · contrário às de ns. 5 - 10 
89, 91 - 92 - 94 a 98, 100 a 105, e 11 d~ ccJ; 23 - 24 - 36 - 46 
109 a . 112 CCLS) •contrário às de _ 53 _ 59 - 69 -· 60 à. 2.a sube· 
ns. 5 - 10 e 11 - CCCJ) e 23 :..... 38 menda (CSP) à Emenda 71 - 75 
- 46 - 53 - 59 a 61, 74 - 83 - _ 93 _ 99 - 105 - 108. (CLSl -;-
90- 93- 99-108- 108 CCLS) e 117 _ 126; à. subemenda CCSP) a 

.. oferecendo subemendas às de ns. Emenda 127 e 132 e à. Emenda 139 
85, 70, 85 e 107 (CLS) e novas emen- (CE). 143 _ 144 <CSP); oterecen
das de ns. 113 COE) a 139 COE) da , do sÚbemenda às de ns. 84 - 67 
comissão de Serviço Público, favo- _ 89 _ 79 (CLS) ; ·122 - 124 -
rável ao projeto e às Emendas 12 125 (CE) e novas Emendas de nú
CCCJ); à. subemenda.à Emenda n.o 159 162 (CE) e tendo tam· 
1 CCCJ) · 13 - 45 - 62 a 64 - meros a 
67 _ 70 -' 72 _ 73 - 75- 78 - 79 bém pronunciamento das mesmas 
a 85 - 91 - 92 - 94 - 95 a 98 comtssões sôbre' as emendas de 
- 100 a. 102 .-106 e 111 (CLS) Plenário. . 
às de ns. 123 - 126 - 129 - 130 2 _ Primeira discussão do Pro
-134- 135·;.._ e 138 CCE); con- j t de Lei do Senado no 31 de 
trário às de ns. 123 - 128 - 129 e 0 ad. ~ .. 1 · _ i30 -· 134-135 e 136 (CE) con• 1959 (de autoria do Sen or .... • 
trárlo as de ns. 8 - 8 -· · 9 - 74 ton campos), que estabelece pra
- 86 - 93 e 109 (CLB) ; às de ns. zo para o provimento dos cargos pú. 
117 - 128 - 133 e 139 . (CE) ; con- blicos, tendo pareceres fa'forAvels 
siderando fora de sua competên- sob ns. 132 e 133 de 1960 das Comis· 
ela as de ns. 2- 10 e 11 (da CCJ); sões: de Constituição e Justiça e de 
14 a 44 - 46 a 60 - 99 - 103 a serviço Publico Civil. 
105 e 112 (CLSl ; 114 a 116 - 118 Êstá encerrada a sessão. 
- 120 a 122 - 124 - 125 e 137 da 
CE; e oferecendo subemendas às Levanta-se a sessão às l.3 
de ns. 7 (CCJ) ; 61 - 65 - 66 - 68 horas e 10 minutos. 



30. a Sessão da 2. a Sessão Legislativa, da 4. • Legislatura, 
em 9 de abril de 1960 

EXTMOBDINABIA. 

PRESID:IIINCIA DO SIIINHOR CUNHA ULLO 

.. As 15 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias ·de .A8Sumpçã.o. 
LObão da Sllveira. 
Victorlno Freire. 
Bebastlão Archer. 

. Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathlas OJ.ympto. 

: Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes PlmenteL 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 

· Argemtro de Figueiredo, 
· Ruy Carneiro. 
· Novaes Filho. 
· Jarbas Maranhão. 

Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
LOurival Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Ovitlto Teixeira. 
Lima Teixeira. 

, Atttlio Vtvacqua. 
.. Ary Vtanna. 

. Jefferson de Aguiar. 
· Paulo Fernand.ell. 
• Miguel Couto. 
. Catado de Castro. 

GUberto Marinho. 
Afonso Arinos. 

. Benedtcto Valladares. 
Lima Guimarães . 
Moura Andrade, 

· Llno de Mattos. 
Pedro Ludovico. 

Coimbra Bueno. 
Tactano de Mello. 
Joio. VW&sbô&J~, 
Alô Guimarães. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 

. Saulo Ramos. 
Daniel Xrleger. 
M'em de Sá. 
Guldo :MIOndtn. - (49). 

O SR. PRESIDENTE - A llsta 
de presença acusa ·o comparecimen
to de 49 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
seasão. 

. Vai ser Ilda .a Ata. 

O Sr. Primeiro Suplente, ser· 
vjndo de Segundo Secretário, 
procede à leitura d4 Ata da ses. 
silo anteriOr, que, posta em tlfB. 
cussao, é sem debate aprovada. 
o Sr. Quarto Secretário, ser

vjndo de primejro, dá conta do 
seguinte 

EXPEDIBNTE 

Otfcto 
Da C4mara dos Deputados, 

stn.o enviando autógra.tos do 
seguinte ; , 

-~~' 
PROJB'l'O IIII'LD DA ohiARA 

_.,. 
N.o 24;·de 1980 

(\ .. .. 
' . ..,. .. ' 

(N.0 1. 50I).B, dê:;}1980, na CA.mara 
dos Deputados) 

Prorroga o pra.2o de paga. 
mento dos dél*tos dos trlttcuZto. 
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1'es a1nparados pela Lei n.0 

3. 551, de 13 de fevereiro de 
1959, e dá outras proviiUncias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ·1.o Aos triticultores ampa. 

rados pela Lei n.0 3.551, de 13 de fe. 
vereiro de 1959, é facultado . o pa· 
gamento do débito que se verificar 
após o término do período agricola 
1959-60, resultante dos financiamen
tos concedidos pela Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil S. A., já recompostos ou 
que vierem a ser recompostos nos 
têrmos daquela lei, inclusiVIe de 
financiamento especial relativo à 
entre-safra 1959-60. em 8 (oito) 
prestações anuais, · consecutivas, 
sendo as 4 (quatro> primeiras de 
10% (dez por cento> e as 4 (qua· 
tro) seguintes de 15% (quinze por 
cento) incluidos os juros e comis
.são de fiscalização correspectivos, 
mantidas, outrossim; as demais ga. 
rantias anteriormente const1tuidas. 

§ 1.0 A primeira prestação vence
ra em 31 de março de 1961, e as 
demais em igual dia e mês dos 
anos subseqüentes. 

§ 2.o os direitos Rssegurados nes
te artigo estendem-se aos devedores 
que, à data da vigência desta lei, 
já. tenham entregue, para satisfa
ção de seus compromissos, o pro
duto parcial ou total da safra 1959-
60, devolvendo·lhes a garantia ou 
importância po"entura excedente 
à primeira amortização de 10 % 
(dez por cento) . 

Art. 2.0 Não farão jus aos bene
ficlos da presente lei os triticul· 
tores que hajam, no curso do fi. 
nanciamento especial, cometido 
ato llícito e os que deixarem de 
exercer a atlvidade triticola, sem 
sua transferência comprovada a 
terceiros. 

Art. s.o Durante os 8 (oito) anos, 
prazo da ·composição de débitos 
prevista no art. 1.0 , é assegurado 
aos beneficiários desta lei o finan
ciamento especial para custeio ~as 
respectivas lavouras, nas condlçoes 

usualmente adotadas pela .Carteira 
de Crédito Agricola do B~nco do 
Brasil. 

Art. 4.0 Em garantia do pagamen. 
to de suas responsabWdades, oa trl· 
ticultores beneficiados destinario 
ao Banco do Brasil s. A., para ven-. 
da e amortização de seus débitos 
na forma do art. 1.o, os produtos 
financiados colhidos nos imóveis 
respectivos. 

Art. 5.0 Para determinação do 
débito a ser liquidado parcelada
mente, como estabelecido no art. 
1. o desta lei, bastará que os benefi. 
ciários reconheçam, na forma da 
lei, mediante declara~o, a certeza. 
e liquidez da divida, bem como o 
valor das prestações anuais, docu
mento êsse que, com a anuência 
doO Banco do Brasil S. A., na qua. 
lldade de mandatário da União, se. 
rá averbado no registro compe
tente. 

Art. 6.0 Os produtores que não 
tenham sido financiados pela Car. 
teira de Crédito Agrícola do Banco 
do Brasil S. A., na entre-safra 
.1959-60, poderão fazer, nesse esta
belecimento de crédito, nas mesmas 
condições, composição de seus dé· 
bitos contraíd·os com particulares 
para custeio dos trabalhos da re
ferida safra, até o valor da assis
tência que lhe teria sido prestada 
normalmente pela mencionada 
Carteira, para o referido fim. 

Art. 7.0 Os ·beneficiários desta 
lei, nos casos em que fôr recomen
dável e a juizo da Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil, poderão utlllzar os finan
ciamentos, total ou parcialmente, 
no custeio de outras lavouras de 
produtos agricolas em subst1tu1çio 
à do trigo. 

Art. s.o Aos produtores necessita. 
dos, concederá o Banco do Brasil 

,,S. A., através de sua Carteira de 
Crédito Agricola e Industrial, cré
ditos especiais para recupera.çio 
de máquinas e implementos agrf. 
colas utlllzá.veis na exploração trltí
cola, ao prazo máximo de 3 <três) 
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anos, liquidáveis em 3 (três) pres· 
tações anuais e iguais . 

Art. 9.0 Ao Instituto de Ressegu. 
ros do Brasil caberá estabelecer, 
para o seguro agrário do trigo, um 
risco nunca inferior ao valor d.o 
financiamento do custeio de entre· 
safra que fOr proj)orcionado pelo 
Banco do Brasil S. A. 

Art. 10. São prorrogados pelo 
prazo de composição de débitos 
mencio~ado no art, 1.o desta lei, a 
terminar em 31 de março de 1969, 
os ,contratos de arrendamento, in· 
cluldo sub-arrendamento, dos pro. 
dutores beneficiados, no Estado do 
Rio Grande do Sul, devendo o ar
rendatário notificar o proprietário 
e r~glstrar a notificação no cartório de titulas e documentos da co
marca. 

Parágrafo único. Esta prorroga.. 
ção, pelo prazo de 6 (seis) anos, a 
findar em 31 de julho de 1985, com
preenderá os contratos menciona.. 
dos no artigo s.o da Lei número 
3 . 834, de 18 de setembro de 1959. 

Art. 11. Os beneffc1os e obljga.. 
ções da presente lei são extensivos 
aos llerdelros ou sucessores a qual· 
quer tftuloo de devedor, desde que 
sub-rogad.os nos mesmos direitos e 
obrigações do primeiro titular. 

Art. 12 . Jl: o Poder Executivo a U· 
torizado a celebrar com o Banco do 
BrasU S. A. convênio para a exe. 
cução da presente lei, na parte que 
llle eouber, mediante a nec&ll8iria 
aprovação pelo Tribunal de Contas 
da. União. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor 
na. data de sua pubUcação, revoga. 
~as as disposições em contrArio. 

As Comiss6es de Comtltuf· 
ção e Justiça, de Economia e 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENT.I!l - EstA 
. finda a leitura do ExPediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
'l'a.eiano de Mello, primeiro orador 

. inscrito. 
O SR. TACIANO DE MELLO -

Sr. Presidente, desisto da pala• 
vra. 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
outro orador inscrito. 

O SR. LIMA 'IEIXEIRA- (•) 
-· Senhor Presidente, aproveito a 
oportunidade para continuar o 
discurso iniciado· na sessão notur
na de anteontem, a respeito das 
lavouras de subsistência. 

Não cheguei a entrar no Ama. 
go do plano que havfamos elabo. 
rado na comissão de Politica da 
Produção e Exportação, porque 
meus colegas, identificadOs com 
os problemas da agricultura, tive
ram a gentileza de apartear-me, 
dando · cada qual seu pensamen. 
to em tômo de aspectos debati. 
dos naquela Comissão. Passo à 
discr1m1nação das providências 
que sugerimos .ao Poder Executivo. 
Julgamos 1mpresclndfvel ao Go
vêmo desenvolver, sobretudo nas 
propriedades agrícolas próximas 
dos centros de abastecimento, as 
chamadas "culturas de subsistên
cia". 

Afirmei, desta. tribuna, que, se 
no meu Estado aplicássemos êsse 
plano, começaríamos pela região 
cl,o Recôncavo Baiano, terra fertüfs· 
sima, de muita uberdade. Projeta. 
mos a criação de um órgão com o 
qual cooperariam o Mln1Bt.ér1o da 
Agricultura, pelo Departamento de 
Produção Vegetal, o Serviço SOo 
cial Blura.l, o Instituto do Açú
car e do Alcool, a Carteira de 
Crédito Agrícola do Banco do Bra. 
sll e o Escritório Técnico de Al'ri· 
cultura, o qual, cumprindo o Ponto 
4 do Plano, forneceria os recursos 
necessãrios para o Incremento das 
lavouras ·de subalstência. 

A região do Recôncavo Baiano 
- já o disse ...:... seria a mais apro
priada para a· . execução dos nos. 
sos. propósitos, .Pelas suas terras 
privilegiadas, denominadas de mas. 
sapê e argUo-sQicosas, de mui
to humus, e, por conseguinte, ade . 
quadas ao plantio de cereais. 

(O) - Nfio foi reulslo pelo orador. 
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Além dêsse ratar natural, teria. 
mos a cooperação direta dos fa. 
zendelros e agricultores, através 
da Federação das Associações Ru
rais, a Associação Rural dos For. 
necedores de Cana do Estado e do 
Instituto de Fomento Agricola Fe. 
deral, que é, nos ·Estados, o órgão 
representatiVO dO próprio Mln!S· 
tério. · 

Então, como já expus ao Sena
do, cada agricUltor que se dedica 
às grandes lavoaras - cacau, ca. 
na-de-açúcar, café - cederia uma 
área -de cinco hectares, áreas es
tas que seriam trabalhadas, re. 
volvidas, gradeadas, sulcadas, na. 
turalmente aplicando.se a moto. 
mecanização, sendo as sementes 
fornecidas pelos órgãos a que já 
me referi. ' 

O fazencielro teria, então, ln· 
terêsse no desenvolvimento da cul 
tura do feiJão, do mllho, do arroz, 
do trigo, da mandioca, menos para 
fins especulativos ou para a obten. 
ção de lucro ne&Sa do que como 
melo lndlreto de servir à região. 
Venderia a produção ao preço do 
custo, em primeiro lugar, aos seus 
empregados. O que sobrasse seria 
oferecido à venda, no mercado mais 
próximo da fazenda, vila ou munl
clplo, com pequena margem de lu
cro. o grande fazendeiro estaria 
assim contribuindo de maneira de
cisiva' para baratear o custo da 
produção e, ta.mbém, o cUBto da vi
da, porque fixava o trabalhador à 
terra, uma vez que lhe oferecia os 
meios necessários à sua manuten
ção sem precisar aumentar seu 
salário. 

o sr. Mourão Vieira - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pois 
não. 

o Sr. Mourão Vieira - Desde 
1955 testemunho o trabalho de V. 
Exa: no que se refere a convencer 
as autoridades no sentido de esta
belecer um plano de agricultura no 
Pais. o nobre orador, em ligeiras 

palaVl·as, acaba de definir o que 
é na realidade, um plano agricola, 
sem os sonhos bizantinos de uma 
reforma agrária mais ou menos aé· 
rea e mal traçada pelos homens do 
asfalto. ll: necessário que, ao lado 
das grandes culturas, haja agricul
tagem das áreas de subsistência. . 
Veja Vossa Excelência o que ocor
re com o Estado que aqui repre
sento. Lá já Importamos arroz, fei
jão e óleos do Rio Grande do Sul. 
A esta altura já sou um agrônomo 
desanimado dos favores oficiaiS ou 
dos planos que realmente preten. 
dem resolver os problemas do Pais. 

O SR. LIMIA TEIXEIRA - Im· 
portamos, também, por incrfvel q11~ 
pareça, feijão, quando o BrasU e 
um dos maiores produtores dêsse 
cereal. 

O Sr. Mourão Vieira - O pro
blema da borracha persiste. O "ha
bitat" natural da borracha, o "ha
bitat" que Deus nos deu é o Ama
zona.s. Multo bem. Dão-se dezenas 
de mllhares de cruzeiros para plan
tar áreas de um hectare de borra
cha no Sul e quando se trata da 
Amazônia dá-se apenas vinte e dois 
mll cruzeiros por hectare. Não é 
possível adoção de critérios dife. 
rentes no mesmo Pais. Apenas por· 
que uma região tem menor fôrça 
politica do que outra, ela é aqui
nhoada com uma quinta parte da
qullo que o Govêrno deveria fi· 
nanciar. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. tem tôda a razão. 

O Sr. Mourão Vieira - Dou meu 
Inteiro apoio a V. Exa., que lut!l 
pelo.s mesmos objetlvos que nos aDI· 
mam há mais de cinco anos. O ?,!l· 
nlstério da Agricultura dispõe de 
elementos capazes para elaborar 
um plano e realizá-lo. Os órgãos 
que realmente pretendam realizar 
as. metas do Govêrno deveriam em· 
penhar-se em auxllia,r a agricultu
ra, a fim de matnr a fome dos bra
slleiros. 
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0 SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, o nobre Senador Mou
rão Vieira, um dos mais atuan
tes e engenheiro agrônomo dos 
mais competentes, por várias vê· 
zes, tem-me .apoiado nas reivindi
cações que .trago ao conhecimen. 
to do Plenário,:a fim de que pos
sa dar maior impulso ao problema 
da agricultura no Pais. Em verdade 
Sr .. Presidente, por Inúmeras vêzes 
fiz figurar no Orçamento da Repú· 
bllca verbas substanciais, para o 
1'4nlstério da Agricultura, a fim 
de que se pudesse realizar a moto
mecanização da agricultura; mas, 
infelizmente, tive o desprazer de 
ver a Câmara dos Deputados negar 
apoio a essas verbas aprovadas pe. 
lo Senado, destinadas a fins repro. 
dutivos e que têm, indiscutivelmen
te, a vant~~>gem de acelerar o ritmt 
do crescimento da nossa agricultu
ra. 

Sr. Presidente, tenho afirmado -
como outros Senadores - que há 
desnlvel muito sensivel entre a 
agricultura e o movimento indus
trial, pois o surto de industrializa. 
ção do Pais tem acarretado desca. 
pitalização muito grande para a 
agricultura. Enquanto sentimos o 
avanço extraordinário no setor ln· 
dustrial vemos, por outro lado, a 
descapitalização acentuada para· a 
agricultura. .ABsim, se eu tivesse 
que fazer restrição às metas presi
denciais, essa teria fatalmente de 
incidir na assistência maior ao se
tor agricultura. Digo-o com a maior 
independência, porque, nesta casa, 
tenho sido defensor intransigente 
do Sr. Presidente da República; mas 
se há alguma falha· a ser aponta. 
da, é no setor da agricultura. 

Nesta Casa, por várias vêzes, cha
mei a atenção dos nobres colegas 
para o Serviço Social Rural e pug
nei no sentido de que êle se trans
formass~ numa realidade, propor
clonando assistência ao homem do 
campo.: São decorridos mais de 
três anos e êsse Serviço arrecada 
anualmente, trezentos milhões dé 
cruzeiros, levando em considera· 

ção apenas a indústria rural sem 
cogitar de outras· fontes de renda. 

Entretanto, · nesta altura dos 
acontecimentos, pergunto aos repre· 
sentantes do povo nesta Casa: que 
se pode anunciar de prático no 
setor agrícola, realizado através do 
Serviço Social Rural? 

No Senado, lutei o bom lutar com
bati o bom combate para que' a la
voura. de cacau fôsse assistida. Tra· 
ta·se de produto Que pesa em nossa 
balança internacional, pois é o se. 
gundo em nossa pauta de exporta
ção. Entretanto, até hoje nada con. 
seguimos e dos recursos e divisas 
que o cacau emprestou ao Pais, a 
Bahia nada recebeu. Após ingentes 
esforços, ·a Bancada baiana apenas 
conseguiu o Plano para Recupera
ção da Lavoura do Cacau, ainda 
quando Ministro da Fazenda, o Dr. 
José Maria Alkmlm. Todos,sabemos, 
entretanto, dos esforços despendi
dos para conseguir um : mfnimo 
apoio às reivindicações da Bahla. 

O Sr. João Villasbôas - Dá v. 
Exa. licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. João Vi!!as'bôas - V. Exa. 
tem demonstrado, durante todo 
tempo da sua permanência na re
presentação baiana nesta Casa, o 
mais profundo conhecimento das 
necessidades da agricultura brasi
leira. Não se tem limitado ao estu
do da lavoura especificamente bala
na, mas tratado inclusive de todos 
os setores da agricultura em nosso 
Pais. Estou certo de que, se fôsse 
dado a V. Exa. executar suas Idéias 
o Ministério da Agricultura não 
seria hoje,:,uma Inutilidade, um or. 
ganlsmo Inócuo na administração 
pública brasileira, mas sim uma 
realidade. •' ' • 

O SR. PRESIDENTE- <Fazendo 
soar os tímpanos) - Lembro ao 
nobre ora~õr; (!Ue está finda a ho. 
ra do Expediente. 



-589-

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mui
to obrigado, Sr. Presldente. 

Agradeço ao nobre Senador João 
Villasbõas a gentUeza do generoso 
aparte. A meu ver a melhor cola. 
boração que se pode prestar ao 
Pais é como reprê.Bentante dos Es. 
tado.s nesta Casa. O politico que 
deseje se elevar e progredir alcan. 
çará o máximo aqui, nesta Altlt Cá. 
mara. Para mim, a maior glória 
é ser Senador da República; e isto, 
mercê de Deus, eu alcancei. Daqui, 
posso apresentar sugestões, apontar 
ao Executivo o que julgo convenf. 
ente adotar-se, pela minha experi. 
ência,. pelo meu trato com os pro
blemas agricolas. Poderei, por con
seguinte, atuar com multa eflelên
cla junto aos nobres colegas, como 
representante do meu Estado, o que 
multo me honra. 

O Sr. Hertbaldo Vtetra - Dá u. 
cença para um aparte? 

O SR. LIMA ·TEIXEIRA- Com 
prazer. 

O Sr. Hertbalclo Vtetra - V. Exa. 
presta, no Senado da República, 
um grande serviço ao Pais. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- M!uito 
obrigado. 

o Sr. Hertbaldo Vfetra - Infeliz. 
mente, suas sugestões nem sem
pre são adotadas. 

Tivesse v. Exa. a oportunidade 
de executar as medidas por que 
pugna - tão certa.s, tão exatas -
a. Pátria estaria ainda melhor 
servida. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço senslbWzado as palavras dos 
nobres eolegas. li: sempre agradá
vel, a nós parlamentares, receber 
tais demonstrações de aprêçô; mor. 
mente numa Casa onde se apresen
tam eminentes figuras da politiCa 
nacional, que aqui se encontram 
depois de ter galgado os vários de. 
graus da vida púbHca. 

Sinto-me muito confortado e en
corajado a continuar defendendo a 

causa da agricultura em nossa Pá
tria - uma das falhas, lnfelizmen. 
te, da ação governamental; e não 
focalizo governos, porque entendo, 
cabe culpa a todos. 

Se há neste Pais algo a que se 
precise dar sentido real é o con; 
celto de ser o BrasU uma Nação 
essencialmente agricola. Onde o 
sentido real no trato das questões 
agricolas, se ainda não proporcio
namos aos órgãos da admlnlstração 
competente.s meios pelos quais pos. 
sam executar uma grande campa. 
nha pela Agricultura ? 

Sr. Presidente, novamente tenho 
que interromper minhas considera. 
ções, na esperança de poder conti
nuar em outro ensejo a defesa dos 
lnterêsses da Agricultura. Creio 
não há para isso melhor ambiente, 
que o de Brasilia, onde, sôbre o 
problema, espero, com o apoio do 
Senado, sugerir medidas capazes 
de ajudar o Govêmo a impulsio
nar, como necessário, a agricultu
ra nacional, tanto quanto fomen
tou o Govêmo do Presidente Jusce
lino Kubitschek, o setor da Indús
tria. Isto, espero conseguiremos 
em Brasilla. (Muito bem). : · 

O SR. PRESIDENTE - Bôbre a 
mesa projeto de lei proposto pelo 
nobre Senador Vivaldo Lima: 

É lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 3, de 1960 

Crta a Ordem do Mérito C..e
gtslativo. 

O Congre.sso Nacional decreta: 
Art. 1.o É criada a "Ordem do 

Mérito Legislativo", com a qual, no 
comêço, ou no término de cada le
gislatura, o senado e a Câmara 
condecorarão aquêles que, pelo seu 
esfõrço a serviço de regime demo
crático e dos representantes da Na. 
ção, hajam concorrido, comprova. 
damente, para seu prestigio, realce 
e mais êxitos nos seus trabalhos. 
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Art. 2. o A condecoração será 
acompanhada do respectivo dlplo. 
ma e insígnia, e o ato será. publl· 
cado no "Diário do Congresso". 

Art. 3.o A "Ordem" constará de 
cinco classes: "Cavaleiro", "Oficial", 
"Comendador", "Grande Oficial" e 
"Grá·Cruz", obedecendo ao critério 
do mérito e da projeção pessoal do 
condecorado, podendo, ainda, haver 
promoção na graduação. . 

§ 1.o. Será anexada à Ordem uma 
medalha cunhada em prata doura. 
da, a ser conferida aos servidores 
do Congresso Nacional de menor 
categoria. 

§ 2.o As insignlas das diferentes 
classes obedecerão. a desenhos cons
tantes das instruções que forem 
expedidas. · . 

Art. 4.o Haverá um "Livro do Mé· 
rito LegiSlativo", sob a guarda do 
Senado, onde constarão todos os 
atos referentes às condecorações. 

Art. s.o Anualmente, será consti· 
tuida uma Comissão de sete mem· 
bros, composta de 3 senadores e 
3 Deputados cabendo a sua Presi
dência. ao Presidente do Congresso 
Nacional, encarregada de examina.r 
as propostas e indicar as persona
lidades que devam ser condecora· 
das. . 

Art. &.o O Presidente da COmissão 
expedirá as instruções que forem 
necessárias para execução desta 
lei. 

Art. 7.o Revogam-se as disposições 
em contrário, 

lustttfcaçilo 

Impõe-se a criação da Ordem do 
Mérito Legislativo para premiar 
aquê!es que contrib'Uem para o 
maior realce das instituições e do 
regime democrático. · 

A condecoração é usada tradlclo· 
nalmente nos palses mais avança. 
dos como recompensa e estimulo 
'àqueles que servem à Pátria~ Na 
França. a Legião de Honra. deu as 
normas e o exemplo a outros 
pafses,' democratizando uma honra
ria que, em outras eras, constituia 
privilégio dos nobres. 

A medalha e o titulo, que a 
acompanha, consagram um serviço 
de recompensa Impossível em têr· 
mos puramente utilitários. 

Cabe ao Legislativo, prlncipalln
teres.Sado na defesa e permanên· 
ela· das Instituições, criar e difun
dir êsse estimulo. 

Bala das sessões, em 9-4-1980. -
Vtvaldo Ltma. 

O SR. PRESIDENTE- O presen
te projeto vai à Comissão .de Oons
tiulção e Justiça. 

Recebeu a Mesa dols requerimen
tos de dispensa de intersticio. 

São sucessivamente lidos e 
aprovados os seguintes reque
rimentos: 

liZQtJJ:IIDQ1Im 

N.o 289, de 1960 

Nos têrmos do art. 221, letra "n", 
do Regimento Intemo, requeiro 
dispensa de lnterstlclo e prévia dis
tribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara. n,o 1'19, de 1959, 
a fim de que figure na Ordem do 
Dla da sessão seguinte. 

Sala das sessões, em 9-4-80, 
Dantez Krleger. 

REQt7I:Rlm:ln'O 

N.o 2'10, de 1960 

Nos têrmo.s do art. 211, letra "n", 
do Regimento Intemo, requeiro dis
pensa de lnterstlclo e prévia dis
tribuição de avulsos para o ProJeto 
de Lei da OA.mara n.0 80, de 1959, a 
fim de que figure na ordem do Ola 
da sessão seguinte. 
· Sala das Sessões, em 9-4-1960. -
.Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Dispensa
dos do interstlclo regimental, os 
Projetas de Lei da Câmara ns. 179 e 
60, de 1959, · serão incl:údos na Or. 
dem do Dia ' da . próxima sessão . 
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. Passa..se à 

ORDEM DO DIA 

1 :_ Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara nú
mero 10, de 1958 <n.0 2.119-56, na 
Câmara), que dispõe sôbre a estru
tura administrativa da Previdên· 
cia. Social e dá outras providências 
<em regime de urgência, nos têr
mos do art. 330, letra "c", do Regi. 
mento Interno, em virtude do :Re
querimento número 103, de 1960, 
dos Senhores Senadores :M1lura An· 
drade, Argemlro de Figueiredo e 
Benedlcto Valladares, respectiva
mente Líderes da :Maioria, do PTB 
e do PSD, aprovado na ses.são de 23 
do mês em curso), tendo Pareceres 
(sob ns. 47 a 51, de 1960), das 
Comissões: de Constituição e Jus
tiça favorável ao projeto com as 
Eméndas que oferece de ns. 1 (CCJ) 
a 12 (CCJ) ; da Comissão de Legls
lacão Social, favorável ao projeto 
e às Emendas de números 2 - 3 -
6 - 9 e 12 (CCJl ; contrário às .de 
números 4 - 5 - 7 - 10 e 11 
(CCJl e oferecendo subemenda à 
de número 1 (CCJ) e novas Emen. 
das de números 13 <CLS) a 112 
<CLSl; da Comissão de Economia, 
favorável ao projeto e às Emendas 
de ns. 2-3-4-8 ~ 7- B -9 
e 12 (CCJ) à subemenda à Emen
da n.O 1 (CCJ), 13 a 22, 24 a 35, 
37 a 45, 47 a 52, '54 a 58, 62 a 
84, 66 a 69, 71 a 73, 75 a 82, 84 -
86 a 89 91 - 92 - 94 a 98, 100 a 
105, 10ri a 122 (CLSl ; contrário às 
de números 5 - 10 e 11 (CCJ) e 
23 - 36 - 46 - 53 - 59 a 61, '74 
- 83 - 90 - 93 - 99 - 106 - 108 
(CLSl; e oferecendo subemendas 
às de números 65 - 70 - 85 e 107 
(CLSl e novas Emendas de ns. 
113 (CE) a 139 (CE); da Comissão 
de serviço Público, favorável a!? 
projeto e às Emendas 12 (CCJ); a 
subemenda à Emerida número 1 
<CCJ) · 13 - 45 - 62 a 64 - 67 

- 70 .:.. 72 - 73 - 75 - 78 - 79 
a 85 - 91 - 92 - 94 - 95 a 98 -
100 a 102 - 106 e 111 (CLS) ; às de 
números 123 - 126 -129 - 130 -

134 - 135 e 136 (CE) ; contrário 
às de números 123 - 126 - 129 -
130 - 134 - 135 e 136 (CE) ; con
trário às de ns. 8 - 8 - 9 - 74 
- 86 - 93 e 109 (CIB) ; às de 
ns. 117 - 128 - 133 e 139 (CE); 
considerando fora de sua competên· 
ela as de números 2- 10 e 11 (da 
CCJ) ; 14 a 44 - 46 a 60 - 99 -
103 a 105 e 112 (CLS) ; 114 a 118 
- 118 - 120 a 122 - 124 - 125 
- e 137 da (CE) ; e oferecendo sub-
emendas às de números '1 (CCJ) ; 
61 - 65 - 66 - 66- 69 - 71 -
76 - 77 - 87 a 90 - 107 - 108 
e 110 da. (CLS) ;.113 -119--' 127-
131 - 132 e 138 (CE) e oferecendo 
novas Emendas de números 140 
a 158 <CSP) ; da Comissão de Fi· 
nanças, favorável ao projeto e 
às Emendas 2 - 3 - 4 - 6 - 8 
- 9 e 12 (CCJ) ; à subemenda à 
Emenda n.0 1 (CCJl - 13 a 22 -
25 a 45 - 47 a 52- 54 a 58 -
62 - 63; à subemenda à Emenda 
n.o 70 (CE), 72 a 74 - 78 - 80 a 
86 - 91 - 92 - 94 a 98 - 100 a 
104 ....:.. 106 -· 109 a 112 <CLS>: 114 
a 116 - 118 - 120 - 121 - 123 -
128 a 130 - 133 a 137 (CE) : às 
subemendas à Emenda n.0 7 (CSP) ; 
61 - 65 (CSP), 66 (CSP), 68 (CSP), 
70 (CEl ta. subemenda (CSP) à 
E~enda ' 76, à subemenda (CSPl 
77 - 87 a 90 <CSPl, subemenda 
(CSPl à Emenda 107; às subemen· 
das (CSP) às ,Emendas 113 - 119 
- 131 e 138. Emenda.s 140 a 142 -
145 a 158 (CSPl: contrário às de' 
ns. ·5- 10 e 11 da (CCJ); 23- 24 
- 36 - 46 - 53 - 59 - 69 - 80; 
à. 2.a subemenda (CSP) à Emenda 
71 - '75 - 93 - 99 - 105 -:- 108 
<CLS) - 117- 126; à subemenda 
(CSPl à. Emenda 127 e 132 e à 
Emenda 139 (CE) ; 143 - 144 
(CSPl · oferecendo subemenéla às 
de nú~eros 64 - 87 - 69 - 79 
<êLSl ; 122 -· 124 - 125 (CE) e. 
novas Emendas de números 159 a 
162 <CF) e tendo também pronun· 
ciamento das mesmas Comissões sô· 
bre as emendas de Plenário. 
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O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento QJUe vai ser 
lido. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUDIIIENTO 

N.o 271, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do Regimen
to Interno, que sejam votadas no 
final a Eznendá'n.0 148 e as demais 
referentes ao art. 128. 

Sala das Sessões, em 9 de abril 
de 1960. - Auro Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à votação da Emenda n.0 1. 

A essa emenda foi apresentada 
uma subemenda que, por prejudi
car a emenda, tem preferência de 
votação. 

Em votação a subemenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pa1Uia) . · 

A subemenda está aprovada. 
Em conseqüência, a Emenda n. o 

1 está prejudicada. 
Em votação a Emenda n.o 187, 

com pareceres favoráveis das Co. 
missões de Constituição e Justiça e 
de Legislação Social, e parecer con
trário da Comissão de Flnanças. A 
Comissão de serviço Públlco Civil 
declarou que a matéria escapava à 
sua competência. 

Os Senhores Senadores · que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> . 

Está aprovada a Emenda n.0 187, 
O SR. PRESIDENTE -A Emen

da n.o 15 foi oferecida subemenda 
que tem preferência na votação. Se 
aprovada, estará prejudicada a 
Emenda n. o 15. 

Em votação a subemenda. 
Os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram conservar-se s~nta
dos. (Pausa> . 

Está aprovada. Fica prejudicada 
a Emenda n.o 15. 

Em' conseqüência da aprovação 
da subemenda à Emenda n.0 15 
fica também prejudicada a Emenda 
n,o 181. 

Em votação a Emenda n.o 13, 
com pareceres favoráveis das Co
missões de Constituição e Justiça, 
de Economia e de Finanças. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausal. 

Está aprovada. 
O SR. PRESIDENTE- Em vota

ção a Emenda número 17, com pa
receres favoráveis das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Fi
nanças. A Comissão de Legislação 
Social declarou escapar à sua com
petência.. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. · (Pausa) . 

Está aprovada a Emenda n.0 17. 
O SR. PRESIDENTE- A Emen

da n.0 19 a Comissão de Legislação 
Social ofereceu subemenda. 

Se aprovada ·ficará prejudicada 
a Emenda n.o 19. 

Em :votação a subemenda à 
Emenqa número 19. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen-
tados. ; (Pausa) • . 

Está rejeitada. 
O SR. PRESIDENTE- Em fa

ce da rejeição da subemenda, pas
sa-se à votação da Emenda núme
ro 19, de autoria da Comissão de 
Legislação Social e com pareceres 
favoráveis das Comissões de Econo. 
mia e de Flnanças. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram per.nanecer sen. 
tados. · (Pausa) . 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.O 114, 

da Comissão de Economia, com 
pareceres contrários das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Le
gislação Social e favorável da Co
missão de Finanças. 

os senhores :senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen. 
tados. (Pausa ) . . 

Está rejeitada:.~ 
Em votação lB -.Emenda n.0 25, 

com pareceres !favoráveis da,s co. 
missões. 
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Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> . 
. Está aprovada. 
Emenda n.o 31. Os pareceres das 

Comissões de· Economia e de Finan
ças são favoráve~. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
penso que a Emenda n.0 31 ficou 
prejudicada com a votação da 
emenda anterior. 

O SR. PRESIDEN'11E - A emen
da anterior refere-se ao parágrafo 
1.o do art. 24. A de n.0 31 d1z res
peito ao parágrafo 4.0 do art. 27. 

Entende a Mesa, portanto, que a 
Emenda 31 não está prejudicada. 

Em votação a Emenda n.0 31. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se 
tados. (Pauaa> . 

Rejeitada. 
Em votação a Emenda n.0 32, que 

se refere ao parágrafo 5.0 do art. 27. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
ta:dos. (Pauaa> . 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda 171, de 

Plenário, com pareceres contrários 
de tôdas as com~sões. 

Os Senhores senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> . 

Rejeitada. 
Em votação a Emenda n.o 34. 
os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pauaa>. 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.0 4. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pauaa> . 

Aprovada. 
Em votação a Emenda número 

33, de autoria da Comissão de Cons. 
titulção e Justiça e co~ parecere~ . 
favoráveis das Comissoes de Eco: 
nomia e de Finanças. 

os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
ta:dos. (Pauaa) . 

Está aprovada. 
Emenda 38. A esta emenda foi 

apresentada subemenda que· tem 
prioridade na votação. . 

Os Senhores Senadores que apro
vam a subemenda, queiram perma-
necer sentados. (Pausa) . .. 

Está aprovada. Prejudicada a 
emenda. · 

Em virtude da aprovação da sube
menda à Emenda 38 ftca também 
prejudicada a Emenda nmnero 115. 

Em ·votação a Emenda número 
37, de autoria da Comissão de Legis
lação Social, e que tem pareceres 
favoráveis das Comissões de zco
nomia e de ll'lnanças. 

OS Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen-
tados. '<Pauaa> . · 

Está aprovada. 
O SR. PRESIDENTE - Senhores 

Senadores, a Emenda número 38 
recebeu uma subemenda que deve 
ser votada preferencialmente. Apro
vada, prejudicará a emenda. 

Em votação a subemenda à Emen-
da número 38. . 

Os Senhores Senadores que · a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pauaa> • 

Está aprovada. 
A Emenda número 38 esti preju. 

dlcada. · 
O SR. PRESIDENTE - Emen

da n.0 40. Na sessão de ontem, 
o nobre Lider da Maioria conaide.. 
rou a Emenda n.o 40 prejudicada, 
e pediu que a Mesa considerasse 
sua questão de ordem. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Moura Andrade, para reproduzir as 
considerações expendldas. · 

O SR. MOURA ANDRADE -
<Pela ordem) - (•) - Sr. Presi
dente, foi votada ontem, no bloco 
de emendas com parecer favorável, 
a Emenda número 41, que se refere 
ao mesino artigo 37 e que está re. 
dlgida nos seguintes têrmos : 

"Intercalem-se,, entre as pa· 
lavras "a tmport4ncfa total as· --

(*) - N•io foi revl•to pelo orador. 
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sirn obtida" e "será rateada" J 

as seguintes: "e que em hipóte-
se alguma será inferiOr a 50% 
(cinqüenta por cento> do valor 
da aposentadOria". 

Como ·a Emenda n.0 40 prevê 
idêntica percentagem,. isto é, 50% 
e até o máximo de cinco por: "par
cela familiar igual a 30% (trinta 
por cento) e até o máximo de 7 
(sete)", estará prejudicada., uma 
vez que a Emenda. n.0 40 dá em vez 
·de 30%, 50%,. que-é mais favorável. 
(Muito bem) . · 

O SR: PRESIDENTE - A Mesa. 
entende procedente a explicação 
do nobre Lfder · da Maioria e con
sidera prejudicada a Emenda nú
mero 40. 

Emenda n.0 116, com parecer 
contrário .. das · · Cómlssões de·· Legis. 
lação Social e de 'Finanças. 

Os Senhores Senadores que apro. 
vam: a emenda, queiram permane. 
.r.P.r sentados,. (Pausa) . 

Está aprovada. . 
Em votação a Emenda: n.0 117. 

' ·:· .... 
O SR. PRESIDENTE - Os Brs. · 

Senàdores que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Está rej eltada . . 
Vai-se proceder à votação da 

Eme~da número 47, à qual foi ofe
recida subemenda que, por ser adi
tiva, . não prejudica a emenda. 

·.O ·sR'.' ~BIDENTE ·_ Em vo
tà'ção a Eme;nr;la 'n.c' 47. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, .queiram permanecer sen
tados. (Pausa> . 

Está aprovada . 
' '. . ' 

O SR. PRESIDENTE . .-. Em VO· 
tação a subemenda. à Emenda. nú· 
mero 117. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen-
tados. (Pausa) . · 

Está aprovada. 
E~ votação a Emenda n.O 119, à 

qual fOi apresentada subemenda 
mo~Wcat\va. . . 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram · conservar-se 
sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
Em votação a subemenda., que 

tem pareceres contrários das Co
missões . de Economia e de Finan. 
Ça.'l, 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa> . 

Está rejeitada. 
Passa-se à votação da Emenda 

49. 
Os Senhores Senadores que a· 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.0 50. 
A emenda de autoria: da Comia

são de Legislação Social, tem pa
recer contrário da Comissão de. 
Constituição e Justiça e favorável 
das Comissões de Finanças e de 
Economia. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram ficar sentados. 
(Pausa>. 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda. n.0 122. 
A Emenda. 122 tem parecer favo-

rável da Comissão de Legislação 
Social. Foram-lhe apresentadas 
três subemenda.s; como não preju· 
dlcam a emenda. esta será votada 
preferencialmente. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) • 

Está aprovada. 
Em votação a v~ subemenda à 

Emenda n.o 122, da Comissão de 
Finanças. . · 

Os Senhores Senadores que 
aprovam a. subemenda, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. .. . 
Em votação a 2.a,subemenda da 

Comissão de Flnariçás: à Emenda 
número 122: :<::, 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram p~~anecer sen. 
ta dos. ( Pausa ) . , , 

Está aprovada. 
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Em votação a ter-ceira sube. 
menda à Emenda. n.o 122. 

Os Senhores Senadores que 
apro"!am a s.a subemenda, da Co. 
missao de Finanças, •à Emenda 
122, queiram· permanecer senta

. dos. (Pausa>. 
Está rejeitada. 
A Emenda n.0 57 !oi apresenta. 

da, em Plenário, subemenda que 
tomou o n.0 182. 

Vota-se com prioridade a sube
menda substitutiva da emenda. 

Em votação a Emenda n.o 182. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) . 

Está rejeitada. 
Em votação a Emenda n.o 57, 

com pareceres favoráveis das Co-
missões. · 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) • 

Está aprovada. 
A Emenda n.0 124, foi oferecida 

subemenda substitutiva, que tem 
prioridade na votação. 

Se aprovada, estará prejudicada 
a emenda. 

Em votação a subemenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE -Está pre
judicada a Emenda n.o 124, e Igual
mente prejudicadas as Emenda& 
n6Dneros 59 e 60. 

A Emenda n.o 64 foi oferecida, 
pela Comissão de Finanças, sube
menda que tem preferência na vo
tação. 

Se aprovada estará prejudicada 
a emenda. 

Em votação a subemenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se sen
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Está pre
judicada a Emenda n.0 64. 

A Emenda n.0 125 foi ofereci
da subemenda, que · tem prior1da
de na votação. 

Se aprovada, estará prejudicada 
a emenda. · 

Em votação a subemenda ... · 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa>. 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- Está pre-
judicada a Emenda n.0 125. · 

Emenda número 66, com . sube
menda. 

Em votação a subemenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa. > • 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- Está pre
judicada a. Emenda n.o 66. 

Emenda número 67, com parece
res favoráveis das Comissões. 

Em votação. 
Os Senhores senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa. > • 

Está aprovada. 
O SR. PRESIDENTE- Em vo

tação a Emenda. n.0 144, da Co
missão de Serviço Público, que tem 
pareceres contrário,s das Comissões 
de Legislação Social e de Finan-
ças. · · 

Os Senhores senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen-
tados. ( Pausa ) • · 

Está rejeitada. 
O SR. PRESIDENTE - Emenda 

número 70, da Comissão de Le
gislação Social, com pareceres fa
voráveis das Comissões de Serviço 
Público Civil, de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finan
ças. 

Esta emenda recebeu subemenda 
,que deve ser votada, com ·priori
dade. 

Em votação a subemenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram .permanecer sen
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. ' •'. 
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O SR .. PRESIDENTE - Está pre. 
judlcada a Emenda n.o 70. 

A Emenda número 71, da Comts
. são de Legislação Social, com pare· 
ceres favoráveis das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Econo
mia, de Serviço Públlco Civil e de 
Finanças, recebeu· duas subemen
das, as quais têm preferência na 
votação. 

Em votação a primeira subemen. 
da. . 

os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. 

O . SR. PRESIDENTE -- Preju. 
dlcada a 2.• subemenda. 

O SR. PRESIDEN'11E- Em. con. 
seqilêncla da. aprovação da pri· 
meira subemenda, a Emenda n.o 
71 fica prejudicada, em relação ao 
seu· parágrafo segundo. 

Em votação a Emenda · 71, com 
exclusão do parAgrafo ,segundo. 

os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. ( Pausa ) • 

EstA aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- Ontem, 
() nobre Lider da. Maioria, lndi· 
cando as emencia,s que estavam 
prejudicadas, entre elas incluiu a 
de número 76. 

Realmente, a Emenda n.0 75 estA 
prejudicada, pela votação da Emen
da número 145. · 

O SR. PRESIDENTE -.Emenda 
número 77. 

A esta emenda. foi oferecida sub· 
. emenda, que· tem prioridade na vo. 
tação. 

Em votação a subemenda. à 
Emenda n.0 77. 

· Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) . 

Rejeitada. 
Em votação a Emenda n.o 75. 
OS Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. 
Emenda n.o 7. 

O SR. PRESIDENTE - A 
Emenda número 7, foi oferecida 
subemenda. 

A emenda, todavia, tem .priori· 
dade na votação. 

Em votação a emenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. 
Subemenda à Emenda n.o 7. 
Em votação a subemenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.0 86. 
Os Senhores senadores. que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. < Pausa l . 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a subemenda. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. ( Pausa ) . 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDEN'l1E ....., Em con
seqüência da aprovação desta su
bemenda, a Emenda n.o 87 fica 
alterada .somente em relação ao 
parágrafo quarto. 

Passa-se à 
Emenda n.o 89. 
Esta emenda. recebeu subemenda, 

que deve ser votada em primeiro 
lugar. 

O SR. MIEM DE SA - (Para en· 
caminhar a votaçllo) - (*) -
Sr. Presidente, .,.pegnita-me estra
nhar o fato de eata·,emenda haver 
recebido parecer contrário do Rela
tor. Creio que S. Eia. se equivocou. 

A Emenda n.o 89 :já estabelecia 
as palavras: "Substitl!lr as pala
vras "impostos e taxas" pela expres· 
são "ta.Xas remuneratórias". Quer 

,_, 

(~) - Ni1a · fat reuisla pela aradar. 
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dizer, mandava excluir a palavra 
tmpostos, que, realmente, não ti. 
nha cablmento. Mas, determinou 
permanecesse a expressão ta:eas re. 
munerat6rlas. 
. A submenda da Comissão de 
serviço Público ClvU, manda supri· 
mlr apenas as palavras "lmpostos 
e ... " a flm de que fique no texto 
somente a palavra ta:eas e não a 
expressão "taxa remuneratórla", 
tecnicamente errônea, porque não 
exlste em finanças ta:ea remune-
rat6ria. Existem taxas. · 

Assim, o texto certo é o da sub
menda, que atende ao que se pre
tende na emenda. (Mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a subemenda à Emenda núme
ro 89. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) • 

Está aprovada. 
Prejudicada a emenda. 
Emenda n.o 90, que recebeu sub

emenda. 
A subemenda tem preferência na 

votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) • 

Está aprovada. 
Fica prejudicada a Emenda n.0 

90 e também a de número 128. 
Val-se proceder à votação da 

Emenda número 93 e, logo a seguir, 
da Emenda número 129, pois am· 
bas se referem ao art. 149 do pro· 
jeto. 

Em votação a Emenda n.0 93. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa. > • 

Está rejeitada. 
Em votação a Emenda n.0 129. 
Os senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. < Pausa. ) . 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.0 164, 

com pareceres contrários de tôdas 
as Comissões, menos da de Consti· 
tuição e Justiça. 

Os Senhores senadores que apro. 
vam a emenda, queiram coMervar. 
se sentados. (Pausa> . 

Está rejeitada. 
Passa-se à votação da Emenda 

número 130 da autoria da Comissão 
de Economia, com parecer favorá
vel das Com1ssões de Leg1slação 
Social e de Serviço Público Clvll 
e contrário da Comissão de Flnan: 
ças. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a subemenda, que1ram conser. 
var-se sentados. (Pausa) . 

Está rejeitada. 
Em votação a Emenda número 

132, que tem subemenda supressi
va. A subemenda tem prlorldade 
na votação. · 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen. 
tados. (Pausa > • 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - iEStá pre. 
judlcada a Emenda· n.o 132. 

Em votação a Emenda número 
133. 

O SR. MEM DE SA ·- (Pela oi
dem> - Sr. Presidente, creio que 
há outra Subemenda n.o 132. Foi 
apreciada apenas uma. 

O SR. PRESIDENTE - De fato 
são duas subemendas. o equivoco 
da Mesa ·resultou de a segunda su. 
bemenda esta~: englobada no mes
wo parecer. Vou submeter à vota. 
ção a segunda subemenda à Emen
da número 132. 

Em votação a segunda subemen
da à Emenda número 132. 

Os senhores Senadores que a 
aprovam, queiram ficar sentados. 
(Pausa>. 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda 133. 
Os Senhores Senadores· que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa> . 

Está aprovada. 
Emenda n.o 161. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Líder da Maioria Impugnou a vo. 
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tação da Emenda n.0 161, por es
tar prejudicada pela votação da 
Emenda n.0 96. 

Tem procedência a impugnação. 
A Emenda n.0 161 é co~iderada 
prejudicada. 

Emenda n. o 160. 
o nobre Lider da Maioria incü. 

·cou a Emenda n.0 160 como pre
judicada pela votação da Emenda 
número 97. 

A Mesa lamenta discordar de S. 
Exa. pois a Emenda n.o 97 apenas 
se refere à. supressão da referên· 
ela "taxa de previdência social" e 
a Emenda n.0 160 suprime o artl· 
go e seu parágrafo único. :S: assim 
.mais ampla e nãa e.stá prejudica· 
da pela. votação da Emenda nú
mero, 97. 

Em votação a Emenda número 
160. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pauaa) . 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda número 

134. 
Os SenhOres Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa> . 

Está aprovada. 
o nobre Lider da Miaioria decla· 

rou prejudicada a Emenda n.0 180. 
Tem razão S. Exa. Está realmente 
'prejudicada pela Emenda n.0 80. 

Em votação a Emenda n.0 99. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pauaal . 

A emenda foi rejeitada. 
A Emenda n.0 101 foi apresenta. 

da subemenda, que se restringe ao 
seu parágrafo primeiro. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lldo pelo Senhor Primeiro 
secretário. 

É lldo e sem debate aprovado 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 272, de 1960 

Nos têrmo.s dos arts. 212, letra 
"t" e 310, letra "b", do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para 
rejeição, da parte final (último 
período) ela subemenda à Emenda 
n.0 101, .oferecida ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 10, de 1958. 

Sala das Sessões, em 9 de abril 
de 1960. - Lima Tetxeira. 

O SR. PRESIDENTE- Em virtu. 
de da dellberação do Plenário, está 
rejeitada a parte final da sube· 
menda à Emenda n.o 101. 

Passa-se à votação do restante 
da subemenda, a saber: 

"Concluídos os estudos e in. 
quéritos determina.dos neste 
artigo, e depois de ouvidos s6· 
b1·e êles, o Conselho Nacional 
de Economia, d Presidente da 
República ba~ará dentro de 
60 dias, da data de recebimen. 
to dêsse trabalho, o decreto re. 
gulamentando a execução do 
disposto neste artigo e t~ando 
para início da sua vigência pra. 
zo não inferior a 90 dias nem 
superior a 180 dias". 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. ( Pausa> . 

Está rejeitada. 
Em votação a Emenda n.O 135, 

da Comissão de Economia, com pa
receres contrários das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Le. 
gislação Social, e favoráveis das 
Comissões de Serviço Públlco Civil 
e de Finanças. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pauaa> . 

Está rejeitada. 
Em votação a Emenda n.0 136, 

da Comissão de Economia, com pa
receres favoráveis das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Ser
viço Público Civll e de Finanças, e 
contrário, da ComiSsão de Legisla. 
ção Social. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa> . 

Está rejeitada . 
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O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.o 153, da co. 
~issão de Serviço Públ!co Civil, 
com pareceres contrários . das ca. 
missões de Constituição e Justiça 
e de Legislação Social, e fa. vorá
vel, · da Comissão de Finanças. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. c Pausa) . 

Está rejeitada . 
O Sr. Cunha Mello deixa a 

PresitUncia, assumindo-a o Se
nhor Filinto Milller. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda número 137. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. C Pausa) . 

Está aprovada. 
O SR. PRESIDENTE- A Emen

da n.0 137, que acaba de ser apro
vada, suprime o artigo 191. Fica, 
portanto, prejudicada a Emenda 
número 11, da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Emenda n.0 105, de autoria da 
Uom!ssão de Legislação Social. Dá 
nova redação ao art. 191. Como 
êste artigo foi suprimido, fica · pre
judicada a emenda. 

Emenda n.0 106, · supress!va do 
Artigo 193 de autoria da Comissão 
de Legislação Social, tem parece
res favoráveis daS Comissões de 
Constituição e Justiça, de Serviço 
Público Civil e de Finanças e con
trário da Comissão de Economia. 

Em votação a Emenda número 
106. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa> . 

Está aprovada. 
· Emenda número 107, de autoria 
da Comissão de Legislação Social, 
com parecer favorável da Comis
são de Constituição e Justiça. lo 
emenda foram apresentadas sube
mendas pelas Comissõe.s de Econo
mia e de serviço Público Civil, sen
do que a desta última mereceu pa
recer favorável da Comissão de FI
nanças. 

As duas subcmcndas deverão se1· 
votadas antes da emenda. 

Em votação a primeira subemen. 
da de autoria da Comissão de Ser .. 
viço ·Público Civil, com parecer fa. 
vorável da Comissão de Finanças 
e_ contrário da Comissão de Leglsla
çao Social. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or· 
dem) - A Emenda n.o 107 dá no
va redação ao artigo 194 e seus 
parágrafos. Estabelece o parágra
Io primeiro da emenda : 

_"§ 1.0 - Se as JJR dos IAP 
nao forem instaladas na data a 
que se refere o item m do ar
tigo 149, a respectiva compe
tência caberá, transitoriamen
te, aos Delegados Regionais, 
até que seja feita a Instala-
ção". . 

O prazo estabelecido no item In 
do artigo 193 é de 210 dias. 

Parece-me que essa. hipótese não 
deve ser configurada, porque dará 
margem a abuso. Não se compre
ende a falta de instalação dessas 
Juntas depois de sete. meses de vi
gência da lei. Verificada a hipótese 
a competência passaria .aos Delega~ 
dos Regionais. É pr:clso, portanto, 
forçar a constitulçao das Juntas 
nesse prazo, mais do que suflclen. 
te. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
esclarece ao nobre Senador Mem 
de Sá que a subemenda determina 
sejam as Juntas organizadas no 
prazo de 180 dias. 

O SR. MEM DE SA :..._Era o tex
to primitivo. 

O prazo de 210 dias - 6 meses 
para a eleição e trinta dias para 
instalação. Parece-me, assim, de
va ser supressa a hipótese que 
repito, fac111tará o abuso. ' ' 

Esta.s as expl!cações que deseja
va dar ao Plenário, para que decida 
como melhor entender. (Muito 
bem). 
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O SR. PRESII>ENT.E -Em vota
ção a primeira subemenda à Emen· 
da n.0 107 que manda suprirmir o § 
1. o do artigo 194. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. < Pausa> • 

Estã rejeitada a .subemenda. 

O SR. PRESIDENTE- .l!.'m vo
tação a segunda subemenda à 
Emenda n.0 107, que manda su
primir o parágrafo segundo do ar
tigo 194, pela razão de o SAPS ha· 
ver sidO excluido da Previdência 
social. 

Os Senhores· Senadores que 
aprovam a segunda subemenda à 
Emenda n.0 107, queiram permane
cer sentados. (Pausa> . 

Está rejeitada a subemenda. 
Em votação a Emenda n.0 107. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa> . 

Estã rejeitada a Emenda número 
107. . 

Em votação a Emenda n.o 139, 
da Comissão de Economia, com pa· 
receres contrários de tôdas as Co· 
missões Técnicas. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa> . 

Está rejeitada a Emenda n.0 139. 
Em votação a Emenda n.0 108. 

SubsUtutWa 

A esta emenda, que é substltuti
va, foi oferecida subemenda. 

A emenda deve ser votada antes 
da subemenda, sem prejuizo desta. 

Em votação a Emenda n.o 108. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se sen. 
tados. ( Pausa> . 

Está rejeitada. Fica prejudicada 
a subemenda. 

Em votação a Emenda número 
138, com subemenda. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram coMervar-se sen
tados. (Pausa> . 

Está aprovada. 
Em votação a subemenda. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa>. 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.o 109, 

aditiva. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa> . 

Está aprovada. 
Em votação a. Emenda n.o 165, 

com subemenda oferecida pela Co
missão de Legislação Social. 

A subemenda deve ser votada an. 
tes da emenda. 

O SR. MOURA ANDRADE -
<Pela ordem) - <•> - Sr. Presi
dente, parece-me que a Emenda n.o 
185, está prejudicada por outra, 
votada ontem. 

O SR. MEM DE SÁ - Realmen
te, a Emenda n.o 165 está preju
dicada pela rejeição do monopólio. 

·O SR. PRESIDENTE- V. Exas. 
têm .razão. A Emenda número 165 
está prejudicada, bem como a su
bemenda. 

Em votação a Emenda númerd 
110, supressiva, da Comissão de Le
gislação Social. 

01 Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. 
Vai-se proceder à. votação da 

Emenda n.o 178, à qual foi ofere
cida subemenda, pela Comissão de 
Legislação Social. 

A subemenda deve ser votada 
antes da emenda. 

O SR. GU.BERTO MARINHO -
<Para encaminluJr a votaçlio) -
<•> - Sr. Presidente, autor da 
Emenda n.o 176, .devo reconhecer 
que a subemenda,-apresentada pela 
Comissão de Legislação Social, deu, 
efetlvamente, melhor redação. e 
contextura ao qua desejava intro
duzir no projetb r de . reforma da. 
Lei Orgânica da'·Prevldência Social. 

<•> - Nilo foi revl•to pelo orador. 
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Realmente, os artistas profissio
nais, nos têrmos da subemenda ofe. 
reclda por aquêle órgão técnico, es· 
tão perfeitamente enquadrados no 
sistema prevldenclárlo. · 

O amparo da lei bem situa a 
questão; era mais nominal do qüe 
real e dai a necessidade efetlva 
da Introdução de medida equlva. 
lente à que se propõe. Estou, en· 
· tretanto, Inteiramente de acôrdo 
em que a casa dê aprovação à SU· 
bemenda da Comls.são de Legisla
ção Social, de preferência à minha 
emenda. <Muito bem) • 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (Pa· 
ra encaminhar a votaçilo) - (•) 
- Sr. Presidente, quero congratu· 
lar-me com o nobre Senador Gllber· 
to Marinho, autor da Emenda n.o 
176. Ao mesmo tempo, sinto-me feliz 
por ter feito justiça aos artistas e 
autores teatrais, ajudando-os a 
conseguir essa velha reivindicação 
da classe, uma vez que já contri
buíam para os Institutos da Previ
dência e não recebiam qualquer be
neficio, 

Com a subemenda, .que deverá 
ser aprovada pelo senado, os auto
res e artistas teatrais, Inclusive os 
de televisão, estarão, de agora em 
diante, também assistidos ,pela lei, 

O Sr. Gtl'berto Marinho - Apro
veito a oportunidade para felicitar 
V. IEXa. pela forma por que re
digiu a subemenc:!a, assegurando os 
beneficias a essa classe . 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Multo 
obrigado ao nobre Senador Gilber
to Marinho pelas suas palavras. Fi· 
zemos, realmente, o que foi passi
vei para atender aos artistas em 
sua justa reivindicação. (Mutto 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a subemenda à Emenda nú
mero 176. 

(~) - NOo foi revi•to pelo orador. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) , 

Está aprovada. 
Está prejudicada a Emenda nú

mero 176. 
. Em votação a Emenda número 
158, aditiva. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.0 156. 
Os Senhores . Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) , 

Está rejeitada: 
Em votação a Emenda n.o 10. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( Pausa ) , 

A emenda foi rejeitada. 
EI:l votação a Emenda n.0 148. 
Refere-se a emenda ao parágrafo 

segundo do artigo 128, que regula o 
Serviço de Assistência Médica Doml
c1llar e de Urgência. 

A essa emenda foi apresentada 
subemenda, na Comissão de Leils
lação Social. 

O SR. MEM DE SA - Peço a 
palavra para enca1n1nhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Mem 
de Sá. 

Lembro aos Senhores senadores 
que em encaminhamento de vota
ção não são permitidos apartes, 

O SR. 1\fEM DE SA ~ (Para. en
caminhar a votaçilo) - (•) -Sr. 
Presidente, já tive oportunidade de 
defender a subemenda por mim 
apresentada à Emenda número 148, 
mas desejo fazer-lhe o histórico. 

o projeto de lei que dispõe sô
bre a estrutura administrativa da. 
Previdência Social. excluía o SAM
DU - Serviço de Assistência Médi
co Domiciliar e de Urgência. 

(~) ....:;· Nao foi revi.•to P"lo nratlor, 
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O nobre Senador Lima Teixeira, 
acompanhando um grupo de méd~· 
cos do SAMDU, procurou-me para, 
através dessa emenda oferecida e 
aprovada pllla Comissão de Servi
ço Público Civil, Corrigir a situação. 

Assegura a emenda e,mstência 
dessa autarquia, reconhece a situa. 
ção . atual, garante o pessoal que 
deve ser aproveitado na futura or. 
ganização e estabelece que, imedia
tamente, se constitua uma comis
são integrada pelos médicos-chefes 
dos diversos IAPS e do próprio 
SAMDU, para reestruturar a orga. 
nlzação regida por decretos do 
Executivo, reple.tos de lmperfeiçõe,s 
conforme os próprios funcionários 
atestam. · 

A emenda assegura, portanto, to
dos os direitos à existência do Servi
ço e, simplesmente, determina que 
uma comissão estude a reestrutura. 
ção. Não pode haver, assim, nada 
de mais acertado, prudente e licito. 

Devo dizer a V. Exa., Sr. Prest. 
d.ente, que hoje, no comêço da tar
de, fui procurado por uma comls. 
são integrada pelo Presidente da 
Associação dos Servidores do SAM· 
DU e pelo Presidente do Conselho 
Consultivo dessa entidade, que con. 
grega todos os servidores da instf. 
tuição, os quais encareceram a ex· 
celêncla da minha ·emenda e de· 
monstraram o inconveniente da 
s~bmenda da Comissão de Legisla· 
çao social . Esta visa a manter a 
entidade tal qual se encontra, sem 
qualquer modificação presente ou 
futura. Estabelece, portanto, que 
o SAMDU persista sob a torma.por 
que foi criado, com todos os defeJ. 
tos e vielas de organização que .se 
contêm no Decreto que o instituiu. 
O objetlvo preclpuo é atender aos 
lnterêsses pessoais de um grupo 
de servidores, ao passo que a minha 
emenda tem por obJetlvo o bem 
público, qual o de organizar, devi
damente, aquêle Serviço. Além dls. 
so, está amparada pelo interêsse 
dos servidores em geral, com exce
ção de pequeno grupo que deseja 

conservar situação privilegiada e 
ilegal .. 

Encareço, por i&'lo, a conveni
ência de ser dada . preferência à 
emenda da. Comissão de Serviço 
Público Civll, pela rejeição da sub· 
menda da Comissão de Legislação 
Social. (Mutto bem) . 

O SR. LIMA TEIXlEI:RA -
(Para encaminhar a votagat>) -
(*) -Sr. Presidente, efetivamente, 
fui procurado, multas vêzes, por 
médicos do SAMDU e encaminhei
os ao llustre Senador Mem de Sá. 

Naquela ocasião, o SAMDU esta
va afastado da Previdência Social, 
constituindo órgão à parte. Enten
demos, posteriormente, que deve
ria inte~rrar-se na comunidade dos 
serviços médicos locais.· 

Recentemente, voltaram os médi· 
cos a procurar-me e solicitaram pro
vidências a fim de que o SAMDU 
não perdesse a caracteristlca de 
unidade que atualmente ostenta, 
com eficientes serviços . prestados 
em todos os Estados. · 

A providência que achei mais 
oportuna foi a apresentação ·desta 
subemenda: 

"A assistência médica dom!. 
cüiar e de urgência continuará 
a ser prestada pela comunlda. 
de de serviços já . existentes e 
na forma estabelecida nos De· 
cretos ns. 48.348 e 48.349, de 

3 de julho de 1949". 

A emenda de autoria do Senador 
Mem de Sá não diverge muito: ape. 
·nas fixa prazo posterior de 180 dias 
para promover-se a reestruturação 
do SAMDU, enquanto minha sube· 
menda o mantém,. pelo fato de vir 
correspondendo às expecta.tl v as, 
não só nos Estados como no Distri
to Federal. Dada a .experiência que 
temos, não seria de bom alvitre ln· 
tegrá-lo, no momento, nos Institu
tos de Aposentadoria e Pensões. 

Esta, a razio· por que peço seja 
aprovada a ·emenda apresentada 

(+) -· Nilo foi revlslo pelo orador. 
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pela Comissão de Serviço Público 
Civil. (Muito bem> . 

O SR. PAULO FENDER- (Para 
encaminhar a votaçrfo) - (•) -
Sr. Presidente, a emenda apresen
tada pelo digno Senador Mem de 
Sá tem, realmente, amplo sentido 
moral e, até sistemático. O SAM· 
DU, considerado, tal como se en
contra, lnstltulção de previdência 
autônoma, não seria Integrado no 
plano geral da Lel Orgânica que 
estamos· votando; entretanto, êle 
não chega a ser lnstltulção autô
noma, e slm suplementar, dentro 
do complexo organismo da Previ
dência Social. Enquanto a econo
mia dos Institutos repousa numa 
tríplice contribuição, o SAMDU 
não tem essa economia própria, 
é, antes, um órgão criado para com. 
plementar a assistência aos segu. 
rados das autarquias. Os regula· 
mentos das autarquias apenas per
mitem que esta.s, dentro das suas 
posslbllldades, concedam a assistên
cia domlc111ar; a assistência médica 
que as autarquias concedem é uma 
assistência ambulatorlal e hosplta. 
lar, nos ca.sos cirúrgicos. 

Como os segurados neceasitas. 
sem a todo Instante, de assistência 
dom.icll1a.r, o Conselho Superior da 
Previdência Social, através de su
gestões da Consultaria Médica do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio resolveu criar o SAMDU. 
:mste é constituído de médicos re
quisitados · das diversas Institui
ções de previdência social, que ali 
trabalham em regime de pro-labo
re. O grande número de funcioná
rios do SAMDU Interessa-se multo 
justamente em ·que êsse Serviço se 
mantenha como está, ao contrário 
do que diz o nobre Senador Mem 
de Sá, o qual, penso, labora em 
equivoco. 

o Sr. Mem de Sá - A comis
são estêve aqui. 

(*) ::_ Nflo foi relllslo pelo orador. 

O Sr. Caiado de Castro - Permt. 
te o nobre orador um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - Não há 
equivoco de V. Exa. quando atir; 
ma que os médicos do SAMDU são 
requisitados de outras organl. 
zações? 

O SR. PAULO. FENDER - A 
prlncfplo, o SAMDU era assim; 
depois, porém, ampliou tanto seus . 
serviços que resolveu contratar os 
médicos, e muitos que estavam re
quisitados dispensaram as requisi
ções e passaram a acumular pro
ventos pro-labore com os vencimen
tos fixos dos seus cargos nas Insti
tuições de previdência social. 

o Sr. João Villasbôas - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER- Pois 
não. 

o Sr. João Villasbôas - Ne.sse ca
so, houve abuso, porque o Decreto 
que cria o SAMDU estabelece 
será êle constituído não somente 
de médicos como de funcionários 
requisitados dos Institutos de Pre
vidência Social. Não pode haver no
meação nem contrato de pessoa es
tranha àquelas autarquias. Se as
sim procedem, se contratam e no
meiam, estão violando o próprio 
decreto que criou o. SAMDU. 

O SR. PAULO FENDER.- Não 
e semento um decreto; são dois.· 

O S1·. João Villasbôas - Conheço 
ambos. 

O SR. PAULO FENDER - Se 
não me engano, no segundo dêles 
faculta-se ao Ministério do Traba
lho, Indú.strla e Comércio, o direito 
de contratar médicos, tantos quan
tos necessários à eficiência do ser
viço domicl!lar prestldo pelo SAM· 
DU aos segÜ~ados da previdência 
social. 
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Quero esclarecer ao Senado mais 
um ponto que considero Importante 
para a exJ.cltência do SAMDU - os 
médicos que trabalham nessa ins. 
titulção emprestam-lhe o concur
so de sua longa experiência. 

O Sr. Afonso Arinos - Quantos 
postos do SAMDU existem no Bra
sil? 

O SR. PAULO FENDER - O 
SAMDU cobre ampla átea do DJs
trito Federal, e está sendo organi
zado em vârlas Unidades da Fede. 
ração. Cinco ou seis Estados já 
têm postos dêsse serviço. 

Os médicos, até aqui multo mal 
remunerados, não podem viver ape
nas dos proventos que auferem nos 
Institutos ou nos Ministérios. En
tão, como a Mledlclna está sociali
zada, procuram perceber venclmen. 
tos "pro-labOre" onde quer que êstes 
lhes sejam oferecidos, de maneira 
mais ou menos fixa, mensal, a fim 
de cobrirem suas despesas. 

Por êste motivo; se dermos ao 
S.AMDU existência legal, transfor. 
mando-o numa tnstitulç!io de pre. 
vidência, estaremos adotando a 
única forma de atender a ês.se fu
turo, com que acena o nobre Sena
dorMem de Sá para o SAMDU, por 
que a emenda de S. Exa. apenas 
diz: "apresentar-se·á um antepro· 
jeto". 

o Sr. Mem de Sá - Não é uma 
instituição que vai criar uma comu. 
nldade de serviço. O SAMDU é a 
comunidade de serviços que vai 
ter nova organização. O artigo que 
está sendo estudado é o que trata 
da comunidade de serviço e não 
das Instituições de previdência. 

O SR. PAULO FENDER - Diz 
V. Exa., na sua emenda, que "o 
pessoal do SAMDU deve ser apro 
veltado na futura organização". 
Não vejo como aproveitá-lo se pelo 
menos 7Q% dos médicos têm empre· 
gos em outras instituições; cairão, 
assim, no regime das acumulações. 

O Sr .. Mem de Sá - O Art. 135, 
diz: Os quadros de pessoal das 
Instituições de previdência serão 
aprovados por decreto do POder 
Executivo". 

O SR. PAULO FENDER - De 
duas, uma: ou, pela emenda do Se. 
nador Mem de Sá o SAMDU será 
um órgão de previdência como qual
quer Instituto, ou, então, será uma 
organização de comunidade e ser-

.. viços, que passará a funcionar da 
mesma forma por que está funcio
nando. Quer dizer, os médicos eon. 
tlnuarão a prestar o seu serviço ao 
BAMDU, pro-labore, 

Por isso, nós, do Partido Traba· 
lhista Brasileiro, apresentamoa su. 
bemenda à Emenda numero 148. 

. O Sr. Mem de Sá- FOI apresen
tada pela Comissão de Legislação 
Social, 

O SR. PAULO FENDER- Por 
sugestão e lnspiraç!io nossa. Sou 
Membro da Comissão de Legislação 
Social e trabalhei por esta emenda. 

o Sr. Mem de Sá- Creio que foi 
a Comissão que a apresentou e não 
o Partido Trabalhista Brasileiro. 

O SR. PAULO FENI>ER - V. 
Exa. não pode excluir da democra
cia brAsileira os seus órgãos vitais 
e representativos, que são os Parti. 
dos. 

O Sr. Mem. de Sá - Não posso 
excluir também oa órgãos técnicos 
do Senado da Repúbllca. 

O Sr. Caiado de Castro - Permi
te o orador um aparte? · <Assenti
mento do orador]i.:- V. Exa. per. 
doe· a Intromissão. Desejo apenas 
dizer que, como ·vejo; essa emenda é 
do Partido Trabalhista Brasileiro. 

.~, .... 
O SR. PAui:Ó FENDER - Exa

tamente; é' diis~ trabalhistas. 
"'1'-4' ·' . 

o Sr. Caiado de castro - Po.sso 
informar ao nobre colega que quan. 
do se estudou o assunto, o Partido 
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T~abalhista BrasUeiro, naquela oca. 
slao por mim representado, defen. 
deu justamente a emenda Mem de 
Sá, sugerida pelos dlrlgentes do 
SAMJ>U. Tive então oportunidade 
de, concordando com o llustre se. 
nador · Mem d~ Sá, mostrar a soma 
extraordinária de serviços presta. 
dos por aquêle órgão.-Foi então que 
surgiu a emenda redlglda por um 
membro do Partido. 

Estou de acôrdo com a subemen· 
da porque é mais ampla e mais fa
vorece aos Interessados, ma.s não 
é, ao que eu saiba, do Partido Tra
balhista Brasileiro. 

O SR. PAULO FENDER - V. 
· Exa. tem autoridade para falar em 
·nome do Partido Trabalhista Bra
sileiro, mas há-de convir que houve 
uma evolução nos entendimentos, 
quanto ao que melhor ~ntagem 
trouxesse ao SAMDU. Depois, al
guns membros do Partido Trabalhis
ta Brasileiro, nesta Casa, entre 011 
quais o nobre Senador Lima · Tei
xeira, foram procurados por ele
mentos do próprio SAMDU, que 
nos propuseram outra. 

O Sr. Catado de Castro -Devo 
esclarecer a V. Exa. que da pri
meira vez eu, como representante 
do Partido Trabalhista Brasllelro, 
recebi a documentação, estudei o 
assu-nto e concordei com o nobre 
Senador Mem de Sá. Se, porém, 
agora o Partido Trabalhista Brasi
leiro mudou de opinião, eu gostaria 
de saber para frisar que, de fato, 
na ocasião, eu representava o pen
samento do Partido. A subemenda 
é mais ampla e mala favorável do 
que a emenda. 

O SR. PAULO FENDER - Os 
entendimentos sofreram uma evolu
ção. 

O Sr. Caiado de Castro - Que
ro ainda acrescentar que sou um 
dos maiores admiradores da obra 
do SAMDU, porque, quando Coman. 
dante de Tropa pude avaliar os 
serviços que prestou à corporação. 

O SR. PAULO FENDER - Va
lioso o depoimento de Vossa Ex· 
celência. 

O Sr. Caiado de Castro - o ser. 
viço de Pronto Socorro da Prefei
tura não se Iguala ao do SAMDU. 

O SR. PRESIDENTE - 'Lembro 
ao nobre orador de que está termi
nado o tempo de que dispunha. 

O SR. PAULO FENDER - Vou 
concluir, Sr. Presidente. Concedi ao 
nobre senador Calado de Castro 
oportunidade de trazer seu depoi
mento sõbre a valia dos serviços 
do SAMDU, no Distrito Federal e, 
já agora, em todo o BrasU. 

Termino minha justificativa pe
dindo ao Senado que vote pela su
bemenda à Emenda n.o 148. 

o Sr. Afonso Arinos - Qual o 
teor da subemenda? 

O SR. PRESIDENTE- Lembro 
aoa Senhores Senadores que val 
.ser posta em votação primeiro a 
emenda. 

O SR. PAULO FENDER -A su
bemenda prejudica a emenda, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Afonso Arinos - Sr. Presi
dente, preciso conhecer o que esta
belece a subemenda para saber se 
devo aprovar a emenda ou a sube
menda. 

O SR. PAULO FENDER - Sr. 
Presidente, permita-me ler o texto 
da subemenda à Emenda n.0 148. 

Parágrafo 2.0 - Dê-se a se
guinte redação: 

"A assistência médica domicl
llar e de urgência continuará 
a ser prestada pela comunida
de de serviços já existente e na 
forma estabelecida nos · Decre
tos números 46.348 e 46.349, de 
3 de julho de 1949". 

.. .. 
O Sr. Afonso Al'inos - Obrigado 

a V. Exa. pela gentileza. 
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O SR. PAULO FERNER - Sr. 
Presidente, peço a rejeição da sube .. 
menda. (Mutto bem) . ·· 

O SR. A.R.GEMIRO DE FIGUEI
REDO - (Para encaminhar a vo. 
tação) -Sr. Presidente, como, das 
vêzes .anteriores, o assunto foi mul
to debatido, não venho argumentar 
mal.s sôbre a subemenda e a emen. 
da em causa. · . · : · 

Os serviços prestados pelo SAM
DU em todo o território nacional 
são, felizmente, conheCidos pelos 
elementos representativos. desta 
casa. Ninguém OS' contesta. De tôda 
parte vêm depoimentos os mais 
eloqiientes, atestando que e.ssa or· 
ganlzação, sem nenhum cunho po. 
lltico-partidárlo, vai prestando à 
coletlvldade, .sobretudo à gente fi
:xada nas zonas rurais, os m~lho. 
res e mais beneméritos serviços. 

Reconhecida como está a beneme. 
rência do SAMDU, estaríamos aqui 
atendendo a um apêlo partido exa. 
tamente daqueles que executam 
os trabalhos eficientes dessa orga. 
nlzação assistencial. 

Acreditamos que representando 
o pensamento dos médicos que com
põem o SAMDU em todo o terrl~ 
rio nacional, representando as as. · 
plrações de todo êsse corpo clinl
co, estaremos defendendo não só o 
interêsse da própria organização · 
como, acima de tudo, preservando 
o lnterêsse público, da coletivldade 
que tantos bons serviços tem rece. 
bldo do SAMDU. 

Devo salientar aos Senhores se. 
nadares que essa organização é 
a única do gênero, entre nós, que 
tem penetrado nas zonas rurais, 
prestando assistência efetiva às 
populações pobres, assistência que 
antes da criação do SAMDU jama~s 
haviam recebido, quer através da 
Uniã.o, quer através do Estado ou 
Munlcipio. 

Se os médicos que compõem, 
mantêm e glorificam a organização, 
Insistem em manter a atual estru. 
tura, nós do Partido Trabalhista 
Brasileiro nos finnamos no propó. 

.sito de aprovar a subemeli.da em 
pauta. Lembramos a V. :Exa. Sr. 
Presidente, que apresentamos re.. 
querimento de preferência para a 
votação da· subemenda à Emenda 
n.o 148. De modo que entendemos, 
salvo ponto de vista contrário da 
Mesa,· que deve ser submetida à vo
tação em primeiro lugar, não a 
emenda mas · a subemenda. 

Era o que tinha a dizer. (Mutto 
bem) .. 

O SR. AFONSO ARINOB - CPa
ra encamtnhar a votaçtio) - (•) 
- Sr. Presidente, declaro a V. Exa. 
que embora me pareça mais acon.. 
selhável, do ponto de vista geral, 
a adoção da sugestão preconiza. 
da pelo nobre senador Mem de Sá, 
não votarei por ela. Deixaria a situa. 
ção tal como se encontra, nos têr· 
mos em que foi colocada pela sube
menda. Antes de fazê-lo, porém, que. 
ro deixar bem claro o meu ponto de 
vista e creio que do meu Partido. 
:S:sse episódio, como muitos outros, 
vem mostrar a precariedade, a con. 
fusão e a anarquia da legislação 
prevldenclal. Nós verificamos que 
foi criado, verdadeiramente, um 
serviço, por de~eto. .. 

Ora, é elemenar no Direito Admi
nistrativo que as . autarquias são 
constitufdas, reguladas, disciplina. 
das, mediante legislação do Con. 
gresso Nacional .. Portanto, não se 
poderia criar nenhum serviço aces. 
sórlo, com criaçã.o de cargos, com 
nomeação de funcionários, com 
despesas que venham, afinal, so. 
brecarregar os cofres das autar. 
quias por melo de simples decreto. 
Isso não é maneira de se criar ser. 
viço nenhum. Estamos vendo que 
êsse é um processo. Inflacionário, 
anárquico, de 1ilhotismo, para a · 
criação de fUnções, para as quais 
possam sernon:uí~~odos, credenciados 
ou protegidos~< pessoas cuja compe. 
têncla não,cêtií~ià negar, mas cuja 
filiação partidária é ev!dente. 

<•> - Não foi revisto pelo orador. 
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o Sr. Argemiro de Figueiredo -
Agora está reconhecido em lei. 

O SR. AFONSO ARINOS- Ago. 
ra; mas até hoje não estava; logo, 
o que agora fizemos fol, através 
de ,slmples.solução Uegal, beneficiar 
o patrocinlo do fornecimento de 
empregos que oneram os cofres 
das autarquias. IMo o que fizemos 
até agora.· 

o Sr. Paulo Fencler - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. AFONSO ARINOS- Com 
multo prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Não entro 
no mérito da questão do empregufs.. 
mo. Talvez V. Exa. tenha ra
zão em grande parte do que está 
afirmando, mas eu preciso demons. 
trar a v. Exa., que se Interessa tão 
humanltàrlamente pelo problema 
do SAMDU, que as Instituições de 
Previdência Social, não podendo 
prestar a.sslstêncla domlcUiar, resol. 
veram adotar êsse regime de comu
nidade, criando uma situação de 
fato. 

O SR. AFONSO ARINOS- V. 
Exa. é médico e exPlicou com mul
ta nltldez e absoluta competência; 
mas estou querendo mostrar que 
Isso, de acôrdo com os processos 
utilizados na gestão do serviço pre. 
vldenclal do Brasil, vem criar, afi
nal, a posslbllldade da distribuição 
de benesses e favores aos recomen. 
dados por certo,s grupos de politlcos 
do Brasil, fora da lei, contra a lel, 
sem lel. 1!: o que quero dizer, em 
primeiro lugar. 

Como senador pelo Distrito Fe
deral, seria o último a· votar pela 
extinção de serviço que, apesar 
do empregulsmo, como acaba de 
reconhecer nobremente o eminente 
senador Paulo Fender, presta bons 
serviços 1:10 Distrito Federal. 

o Sr. Paulo Fender - Em parte. 

O SR. AFONSO ARINOS - Cha
mo a atenção do Senado para fato 

que reiteradamente tenho assina
lado : essa legislação não é idfl. 
nea, essa organização não é corre. 
ta, êsse complexo de serviços não 
visa, de fato, a beneficiar o traba
lhador, nem a servi-lo; é pretexto 
para a atuação politica do Partido 
Trabalhista BrasUelro. 

o Sr. Paulo Fender - Há viclos, 
mas poucos. 

O SR. AFONSO ARINOS - Co. 
mo esperamos, oportunamente, en-

. tregar a direção das autarquias aos 
trabalhadores, desllgando.a da tu· 
tela politica do Mlntstério do Tra
balho - se chegarmos algum dia 
ao Govêmo, dêste Pais- e fazer 
da legislação previdenclária um 
complexo de normas do lnterêsse 
dos trabalhadores, aguardaremos, 
tranqilllamente, até que pos.samos 
realizar o nosso objetlvo de fazer 
para a Previdência social qualquer 
coisa que represente realmente o 
lnterêsse dos trabalhadores, dat11. 
venta do Uustre colega e não mais 
para satisfazer os lnterêsses polftl· 
cos dos Partidos. 

o Sr. Ba"os Carvalho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. PRESIDENTE- (l'uen. 
do so11r os tímpllnos> - Lembro 
aos nobres Senadores que em dls. 
cur.so para encaminhamento de 
votação, não são permitidos apar
tes. 

O' Sr. Ba"os Carvalho - Mes. 
mo quando o orador os consente? 

O SR. PRESIDENTE - O Regi
mento não permite, mas como ou
tros Senadores ofereceram apar
tes, a Mesa usa da mesma liberali
dade com Vossa Excelência. 

O SR. AFONSO ARINOS - Ou
vlrel.o aparte do nobre representan

. te de Pernambuco. 

o Sr. Barros Carvalho - O Re
lator do projeto ora em votação, 
na Comissão de Finanças .. da .. c~ 
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mar&. dos Deputados, toi o Deputa
do Batista Ramos. Pode V. Exa. 
verificar . que quase tôda a pi'op[). 
siçlo é originê.ria do pareéer de 
s. Exa. e o projeto, pràticamente, 
llcitamente, retirou de qualquer or· 
ganlzação partidária os serviços 
de Previdência ·Social. A intenção 
do Par~ido Trabalhista Braslleiro 
quando olhou as massas necessita
das, não foi tazer politica com elas, 
mas para elas.Em Pernambuco, 
mesmo, ainda hoje fazemos concur
.so, . mas enquanto não se realiza, 
oficiamos - por inspiração mlnha 
-.às duas escola~~ de Medicina, pe· 
dlndo que indiquem os melhores 
alunos oda.s derradeiras turmas para 
.serem aproveitados no . Serviço. 

· O S.R. AFONSO AlUNOS -
Agradeço o aparte do meu nobre 
amigo, representante de Pernam. 
buco e vou tennlnar, Senhor Presi. 
dente. 

Estou convencido de que, como 
aempre, S. Exa. exprime a reallda
de dos fatos. O que quero dizer, 
porém, é que se trata de realidade 
dependente da boa vontade de cer. 
tos elementos politicos e não tmpos. 
ta pela lel. Para nós, o que interes. 
sa, é uma organização na qual a 
gestlo da previdência social pr[). 
venha da lei e tique entregue aos 
trabalhadores - que elejam os di· 
rigentes dos Institutos de Previdên. 
cia. O Estado seria apenas o tis. 
callzador da ~icação das ver
bas e das somas arrecadadas ao 
duro labor do,s contribuintes. ' 

O Sr .Lima Tef:edra - :t o que su. 
cederá com o projeto que estamos 
votando. 

O SR. AFONSO .AlUNOS - Por 
tôdas essas razões, Sr. Presidente, 
embora considere que a legislacão 
atual do BAMIOU não corresponde 
a uma torma juridica perfeita,·não 
impugnarei a emenda. Cedo a011 
argumentos dos meus nobres Pares 
e não desejo criar dificuldades a 
um Serviço que, bem ou mal, ainda 
está atendeMo às n~essidades da 

populacão do Distrito Federal, que 
me honro de representar no Sena. 
do. (Muilto bem; mu.tto bem>. 

O SR. PRESIDENTE - De acõr. 
do com o requerimento de destaque 
aprovado, de autoria do nobre. Se· 
nador Argemiro de Figueiredo, sub. 
meto à votacão a Emenda número 
148. 

O SR. BAULO RAMOS- (Para 
encaminhar a votaçllo> - (*) -
sr. Presldante, serei breve. Desejo 
unicamente usar a tribuna como 
médico e não para decantar as ex. 
celências dêsse grande Serviço de 
Previdência Social que, desde 1945, 
vem prestando auxfllo tnestimá· 
vel aos associados dos Institutos, 
aos seus dependentes e às popu· 
lações rurais. 

Quando tramltàva na Câmara 
do,s Deputados o projeto .da Lei Or. 
gâiüca da Previdência Social, era 
natural que os médicos que ser
viam no SAMDU se sentlssem fn. 
tranqiillos com a expectativa de 
ficar essa comunidade de serviço 
subordinada a um dos I.APS. 

Como médico e sendo procurado 
por vários colegas, prestei a minha 
colaboracão no sentido de ser ofe. 
recida uma emenda para garantir 
a autonomia do SAMDU. A de au. 
toria do Senador Mem de Sá é 
sábia e prevê a reestruturação 
dêste Serviço, através de iniciatf. 
va: do Executivo dentro do prazo 
de seis meses. 

J;'osso dizer, Sr. Presidente, que 
o Presidente da .Amlociação dos Ser. 
vldores do BAMDU não é infenso à 
emenda do Uustre representante 
Sul·!Uograndense. 

Depois de quinze anos de presta. 
çãó de serviços; por_ essa · Comunt. 
dade, está mais do'"que provado o 
acêrto do decreto :íi,ue mstituiu o 
BAMDU. Pelos,.. D.ecretos.lels ns. 
46.348 e 46.349,softéu êle reestru. 
turação completjb_Q.ê seus serviços, 
sendo aprovados~um Regimento e 

<*> - Nao fol revl!lo pelo or<ldor. 
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um Regulamento que lhe definem 
claramente as atribuições e lhe con. 
ferem estrutura aclministratlva ade· 
quada. 

o Sr. VivaZdo Ltma - Quando 
foi feita a reestruturação ? 

O SR. SAULO RAMOS- Nos 
últimos dois anos; não só estrutu. 
ração administrativa como da par. 
te técnica. . · 

Eis por que a subemenda da Co
missão de Legislação Social, se 
aprovada, defln!rá desde já a orga
nização do SAMDU, dando· lhe a au· 
tonomla esperada, para que conti
nue prestando serviços •à popula
ção braslleira. 

votarei, portanto, como médico, 
ravoràvelmente à subemenda apre. 
sentada na Comissão de Legislação 
Social pelo nobre Senador Lima 
Teixeira. (Mutto bem) . 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votaç4o) -
c•> - Sr. Presidente, estamos en
cenando um doa projetos mais lm· 
portantes até boje votados pelo 
Parlamento brasllelro. 

A Lel OrgA.nlca da Previdência 
social representa, de fato, uma 
conquista dos legisladores e traba
lhadores do Brasn; entretanto, ao 
chegar ao fim, verificamos que não 
se colocam de acôrdo os nobres 
senadores a propósito de matéria 
que não é realmente fundamental, 
a ponto de poder prejudicar a vo. 
tação em tempo útil de projeto des
ta responsabllldade e desta impor. 
tA.ncla. 

A Emenda n.0 148 compete com 
a subemenda que recebeu - e nes
te ponto é que ainda não estão 
acertados os nobre.s Senadores. A 
preocupação dos defensores da su. 
bemend.a é a manutenção dos ser. 
viços prestados pelo SAMDU. Se
nhor Presidente, analisando a ma
téria com todo o cuidado e a mais 
absoluta Isenção de Animo, tomo a 
palavra para ver se posso contrl· 

('') - Não foi revi.lto pelo orador. 

buir para esclarecimento do Ple
nário. 

A Emenda n.0 148 declara que 
uma nova forma de assistência mé
dica domlc111ar e de urgência seli 
criada. A primeira parte da emen
da declara que haverá - no futuro, 
portanto - nova forma de assJs. 
têncla, mas em seBUlda, diz que, en
quanto essa nova forma de aiJida. 
têncta: não surgir, mantida estA 
a atual. Então, a primeira parte 
da emenda fala sôbre o futuro, a 
segunda declara que será mantida 
no presente, até que a lei o modl. 
tique, · a atual organlzaçlio do 
SAMDU. 

Em . seBUfda, a emenda declara 
que a nova organização nlio po. 
derá ser feita sem o atual pessoal do 
SAMDU. Obriga, efetivamente, a. 
que o pessoal do SAMDU pertença 
à futura organização de asslstên· 
ela, que há de ser criada por lel. 

Miais adiante, diz que o projeto 
de reestruturação deverá vir ao 
Congresso Nacional no prazo de 
seis meses, e, portanto, o SAMDU 
continuará por seis meses até vlr 
o projeto e por todo' o tempo que 
durar, nas duas Casas, a votação 
dêste mesmo projeto, até quando 
se concluir a nova forma de assis
tência que o artigo prevê. 

Finalmente, Sr. Presidente, pa
ra prestigiar o SAMDU, a emenda 
declara que os estudos dêste ante. 
projeto de lel serão feitos pelos JDé. . 
dicos do SAMDU e dos IAP!S. 

O Sr. Argemtro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. M;OURA ANDRADE -. 
Com todo o prazer. 

O Sr. Argemtro ele Figueiredo -
v. EXa. fala em prestigiar o SAM· 
DU, mas não há prestigio ao SAM
nu quando através de lei se llie 
dá nova organização. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Não digo prestigiar o SAMDU, ma.s 
seu funcionalismo. 
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O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Refiro-me à organização do SAM· 
DU. Não há prestigio ao .. SAMDU, 
pela emenda apresentada pelo no. 
bre Senador Miem de Sá, com refe. 
rência à nova organização; 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, aceito o aparte do 
nobre Senador Argemiro de Figuei
redo, para o efeito de declarar. que 
haverá nova organização. A lei 
declara que continua a atual orga. 
nização, e a emenda obriga a que 
se aproveitem os atuais tuncioná
rios. A lei declara que tudo isto 
seja feito por determinação do con
gresso, e a emenda impõe que os 
próprlo,s médicos componham a 
Comissão que irá estudar o ante. 
projeto, de modo a mantér a identi
dade, através dasmesmaspessoas, 
com o serviço anterior que vinham 
prestando. ' 

Sr. Presidente, para mim não 
existe o problema. pràpriamente di· 
to. V. ·Exa., senador Fllinto Milller 
foi o fundador. do SAMDU por de: 
creto, organizou essa instituição 
no Brasil. Sou testemunha dos 
magníficos serviços que o SAMDU 
tem prestado na assistência domi· 
clliar e nos socorros de urgência. 
Desejo a manutenção do SAMDU 
com a atual ou com uma futura 
organização. 

Se porém, tivermos oportunidade 
de reestruturá-lo, através da lei, nós 
o prestigiaremos, porque lhe esta. 
remos transferindo autoridade da 
lei que até aqui não obteve. 

O Sr. João Villasbóas - Multo 
bem·!. 

O SR. MOURA ANDRADE
Assim, parece-me que discutimos 
matéria que não deveria permitir 
tamanha intransigência. Dirijo 
pois, um apêlo aos nobres Senado. 
re.s para que compreendam que a 
emenda em sf não faz desaparecer 
o SAMDU; propõe apenas sua re. 
estruturação. em tempo hábil. Te
remos, então oportunidade de e.stru-

turá-lo através da lei, mantendo-o 
nos seus principlos, na sua. deno· 
minação e organização central, 
mesmo porque o anteprojeto será 
elaborado pelos próprios compo. 
nentes da organização. 

Dentro dessas verdades não há 
por que não devamos concluir a vo. 
tação do dia de hoje. . 

Assim, Sr, Presidente, espero que 
qualquer que seja o resultado da 
votação desta emenda, os senho
res Senadores· que tanto se esfor
çaram e tanto se sacrificaram, in
·clusive os funcionários desta Casa 
para o efeito de concluir, em tem: 
po recorde, como está sendo feito 
o Projeto da Lei de Previdência So
cial, terminem efetivamente nes
ta tarde a votação, como uma 
grande vitória dos trabalhadores 
brasileiros, mas também como uma 
grande vitória dos legisladores que 
se assentam no Senado da Repú. 
blica. 

Essas, Sr. Presidente, a~ palavras 
que julgue! no dever de pronunciar 
neste Instante em esclarecimento à 
matéria em votação. (M'U!to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a subemenda à Emenda nú
mero 148. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram perma.necer sen. 
tados. < Pausa ) • 

Está rejeitada. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - (Pela ordem) .;... Sr. Presi 
dente requeiro verificação de vota: 
ção. · 

O SR. PRESIDENTE - Vai.se 
proceder à verificação de votação 
requerida pelo nobre senador. Ar- . 
gemiro de Figueiredo. · 

' -+,· ..... 
Queiram levantar-se os Senhores 

Senadores que â}iróvam a subemen
da à Emenda numero 148. (Pausa). 

r~·""' 
Queiram seritãr-se os Senhores 

Senadores que:,àprovaram a sube. 
menda à Emenda n.o 148, e levan
tar-se os que a rejeitam, (Pausct). 
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Votaram a favor da subemenda 
21 SenhClres Senadores e contra, 8. 

Não há número; Vai-se proceder 
à chamada. 

Procede-se· à chamada. 
Responde~am à chamada e vo

taram "aim" os senhores Senado
res : 

Cunha Mello. 
Vivaldo Lima . 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de B111rros. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Lourival Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Pedro Ludovico. 
Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. - (21) . 

Responderam à chamada e vota-
ram "não" os Senhores senado
res: 

Attillo Vivacqua. 
Moura Andrade. 
Taciano de Mello. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. - (5) 

O SR. PRESIDENTE - Respon
deram à chamada apenas 26 Srs. 
Senadores. Não há número. Fica 
adiada a votação das emendas que 
ainda restam . 

E!«ENDAS APROVADAS 

167 - 13 - 17 - 19 - 25 
32 - 34 - 4 - 37 - 116 - 47 
- 119 - 49 - 50 - 122 - 57 -
67 - 71 (Salvo o § 1.0 ) - 77 -
7 - 86 - 87 - 129 - 133 - 160 
- 134 - 137 - 106 - 138 - 109 
-- 110 e .158. 

SUBEMENDAS APROVADAS · 

1 - 15 - 36 - 33 - 38 - 47 
- 122 (lO, e 2.o) - 124 - 64 -
125 - 66 - 70- 71 - 7 - 87 - 89 
- 90 - 132 - (1.a 2.a) - 138 -
176. 

EMENDAS REJEITADAS 

114- 31- 171 - 117- 144-
93 - 164 - 130 - 99 - 135 -
136 - 153 - 107 - 139 - 108 -
156 - 10 - 182. 

SUBE!«ENDAS REJEITADAS 

19 - 119 - 77 - 122 (3a.) 
101 - 107 -<la. e 2a.l . 

EMENDAS PREJUDICADAS 

1 - 15 - 181 - 36 - 115 
38 - 124 - 59 - 60 - 125·-
66 - 70 - 71 (Parágrafo único) -
75 - 89 - 90 - 128 - 132. 
33 - 161 - 180 - 101 - 11 
165-176-40-64. 

SUBEMENDAS PREJUDICADAS 

71 (2a.) - 108 :..... · 165. 

O SR. PRESIDENTE- Vou en
cerrar a sessão. Convoco uma sessão 
extraordinária para segunda-feira, 
às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Continuação da votação, em 
discussão única, do. Projeto de Lei 
da Câmara n.o 10, de · 1958 (n,0 

2 .119, de 1956, na Câmara) , que 
clJ.spõe sôbre a estrutura adminis
trativa da Previdência ·Social, e 
dá outras providências (em regi
me de urgência, nos têrmos do art. 
330, letra "c", do·Reglmento Inter
no, em virtude do Requerimento 
n.o 103, de J 160, dos Senhores se. 
nadares Moura Andrade, Argemiro 
de Figueiredo e Benedicto Vallada
res, respectivamente Líderes da 
Maioria, do · PTB e do PSD, apro
vado na sessão de 23 do mês em 
curso). 
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2 -Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.0 257, de. 1980, 
do sr. Moura Andrade e outros 
Senhores senadores, solicitando ur. 
gêncla, nos têrmos do art. 330, le. 
tra "b", do Regimento Interno, pa
ra o projeto de Lel da Câmara n.0 

23, de 1980, que dispõe sôbre a or. 
gantzação administrativa do Distri-
to Federal. · 

3 - Discussão única do Prõjeto 
de Lei da Câmara número 182, de 
1958, (n.o 748, de 1955, na Câma
ra), que regula Isenções do lmpôsto 
de vendas e eonslgnações dos Terri. 
tórlos Federais, tendo Pareceres 
Favoráveis, sob números 453 e 454 
de 1959, e 188, de 1980, das ComJ.s. 
sões: de Economia; e de Finan
ças. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 80, de 1959 
<número 4.412, de 1958, na Cã. 
mara> , que cria uma Recebedoria 
de Rendas em Belo Horizonte e 
dê. outras providências, tendo Pare. 
ceres, sob números 162 e 163, de 
1980, das Comissões : de Serviço 
PúlillCo ClvU, favol'ável, com as 
Emendas que oferece de números 
l·CSP a 7-CSP; e de Finanças, favo. 
rá.vel ao projeto e às emendas da 
Comissão de Serviço PúbUco. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da. Câmara número 179, de 
1959 (número 150, de 1959, na Câ· 
mara) , que dispõe sôbre servidore.s 
do Departamento Nacional de Edu. 
cação, do Instituto Nacional de 
Estudos Pedagógicos e do Departa
mento Nacional de Obras Contra 
as Sêca.s, tendo Pareceres, sob nú· 
meros, 184 e 165, de 1960, das Comis. 
sões de: Serviço Públlco Civll, favo. 
rá.vel, com a Emenda que oferece 
<1·C. S. P.) ; e de Finanças, favorá
vel ao projeto e à Emenda n.o 1. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 3, de 1980 
<número 2.221, de 1957, na Câma. 
ra) , que aumenta o efetlvo da Poli
ela Militar do Distrito Federal e 
dá outras providências, tendo pa. 
receres favoráveis das Comissões: 
de Constituição e .:rustlça; de Se
gurança Nacional e de Finanças. 

7 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 21, de 
1980 <número 3.992, de 1958, na 
Câmara>, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judici
ário - Supremo Tribunal Federal 
- o crédito especial de Cruzeiros 
1. 953.348,00 para pagamento de 
funcionários, tendo Parecer Favorá. 
vel, sob número 144, de 1980, da 
Comissão de Finanças. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Resolução número 14, de 1960, 
apresentado pela Comissão Dlreto. 
ra, que concede aposentadoria, a 
pedido, a Albino dos Santos LOpes, 
Chefe da Portaria do senado Fe. 
dera!. 

9 - Discussão única do Projeto 
de Resolução núniero 15, de 1980, 
(apresentado pela comissão Dlre. 
tora), que nomeia Rubens Pinto 
Duarte, Dlretor do Quadro da. Se· 
cretaria do Senado Federal. 

10 - Primeira discussão do Pro. 
jeto de Lei do Senado número 31, 
de 1959 (de autoria do Senador 
Milton Campos), que estabelece 
prazo para o provimento dos car. 
gos públicos, tendo Pareceres Favo. 
ráveis, sob números 132 e 133, de 
1960, das comissões: de Constitui. 
ção e Ju.stiça e de Serviço Público 
Clvll. 

Está encerrada. a sessão. ... ,:\,; . 
Levanta-se;;a sessão às 18 ho· 

ras e 5 minutos. 
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3l.à Sessão da 2.• Sessão Legislativa, da 4.• Legillatura 
em 11 de abril de 1960 

EXTRAORDINA.BIA 

PRESID111NCIA DO SENHOR FILINTO MULLER 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Senhores senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da SDveira. 
Victorlno Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes· Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Regtnaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novae.s nlho. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
suvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attll1o Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro . 
GUberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares ., 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 

Taciano de Mello. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô OUimarãea. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Kr!eger. 
Mem de Sá. 
Guião Mondin. - (52). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 52 Srs. senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida. a Ata . 

o Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de Segundo, procede à 
lettura d4 Ata da aessllo ante
rior, que, posta em dtacussllo, 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRES:xomn'E - Não há. 
sõbre a mesa, ExPediente a ser 
lido. 

Tem a palavra para explicação 
pessoal, o nobre Senador Saulo 
Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - (Para 
expZfcaçllo pessoal) - (*) - Sr. 
Presidente, venho à tribuna para 
esclarecer minha posição quanto 
à votação da Lei Orgânica da Pre
vidência Social. Tive opoi:tunidade 
de votar êsse projeto, arflgo por 
artigo, emenda por emenda, mas 

( *) - N6.o foi NPIIIO pelo OJ'IIdor. 
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quando o Plenário deliberou sôbre 
o monopólio estatal do seguro con
tra acidente de trabalho, ·havia eu 
ido à Câmara d•Os Deputados tratar 
de assunto relevante para meu Es. 
tado. Perdi, assim, a oportunidade 
de me manifestar favoràvelmente 
a êsse monopólio. 

Sr. Presidente, defendi intransi- . · 
gentemente o monopólio do seguro 
não ,só na Comissão de Economia 
da Câmara dos Deputados como no 
Plenário daquela Casa, por enten
der que para maior amparo da Pre· 
vidência Social tão vultosos lucros 
devem reverter para os Institutos, 
e não para entidades privadas. 

No Senado da República,· quando 
a Comissão de FJnançaa apreciou 
as emendas otereclcta.a ao projeto, 
requeri a votação em separado dês· 
se artigo, o que não surtiu efeito, 
pois a emenda favorável ao mono. 
pólio estatal não mereceu aprova· 
ção na douta comissão. 

Sr. Presidente, uma vez que o 
monopólio também não mereceu, 
em Plenário, a aprovação dos se
nhores Senadores e consideran· 
do que a aprovação do projeto da 
Lei Orgânica de Previdência Social 
é em última análise, grande vitó· 
ria dos trabalhadores do Brasil, 
eu nio poderia deixar de prestar 
êste depoimento, para consignar 
nos Anais da Casa que se aqui me 
encontrasse na ocasião, terla vota
do pelo monopólio estatal do segu
ro, porque, como o fiz no passado, 
defenderei hoje e sempre êsse mo
nopólio em beneficio da Prevldên· 
ela Social. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Vão ser 
lidas duas comunicações encaml· 
nhadas à . Mesa. 

São lidos os seguintes ofícios: 

Ofício 

Senhor Presidente: 
Indico o nobre Senador Pedro 

Ludovico para Suplente da Comis. 
são de Serviço Público Civil, em 
substituição ao meu nome, nos têr. 
mos do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 11 de abril 
de 1960. - Moura Andrade. 

Ofício 

senhor Presidente: 
Achando..se ausente o Senhor se. 

nador Ary Vianna, bem como os 
Suplentes do P.3D na Comissão 
de Serviço Público Civil, requeiro 
a Vossa Excelência a indicação de 
Senador para a respectiva substi
tuição. 

Sala das sessões, em 11 de abril 
de 1960. - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE- Atenden
do 'às &olicitações de que tratam os 
oficio,s que acabam de ser lidos, 
designo, respectivamente, os no. 
bres Senadores Pedro Ludovico e 
Lobão da Slllvelra. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, em 
discussão única, do PrCJ1eto de 
Lei da CO.mara n.0 10, de 1958 
(n.o 2.119, de 1956, na CO.mara 
dos Deputados), que dispõe sô. 
bre a estrutura administra. 
tiva da Previdência Social e dà 
outras providências (em regime 
de urgência, nos têrmo11 do art. 
330, zetra "c" do Regimento ln· 
terno, em virtude do Requeri. 
menta n.0 103, de 1960, dos Srs. 
Senadores Moura Andrade, Ar· 
gemiro de Figueiredo e Benedic. 
to VaZladares, respectivamente 
Lideres da Maioria, do P'!B e 
do PSD, aprovado na sessão de 
23 do mês em curso) . 

O SR. PRESIDEJlP'E -A votação 
foi Interrompida, na ·última .sessão, 
ao verificar-se falta de ·quorum pa. 
ra a votação da·:~ subemenda à 
Emenda. n.o 148. ~ ··.·.; 

Para essa subemencia, de autoria 
da comLssão de•Législaçio social, 
foi requerida prefência pelo nobre 
Senador Argemlro de Figueiredo. 
Refere-se ao § 2:0, do art. 128, e 
está assim redigida: 
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"A assistência médica domlci· 
!lar e de urgência continuará 
a ser prestada pela comunida. 
de de serviços, jã existente e 
na forma estabelecida nos De. 
cretos números 46.348 e 46.349. 
de 3 de Julho de 1949". 

A ap11ovação desta subemenda 
prejudicará a outra, de autoria 
da ComLssão · de Serviço Público 
Civil. 

Em votaçâ>o• a subemenda à 
Emenda n.O 148. 

Os Senhores Senadores· que a 
aprovam, queiram permanecer ,sen. 
tados. (Pausa> . 

Estã aprovada. 

O SR. MEM DE SÁ- (Pela or. 
dem> - Senhor Presidente, requei. 
ro verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder à verificação da votação 
requerida pelo nobre Senador Mem 
de Sã. 

Queiram levantar-se os Senhores 
Senadores que aprovam a submen. 
da. (Pausa) . , 

Queiram sentar-se os Senhores 
Senadores que aprovaram a sube
menda e levantar-se os que a re
jeitam. <Pausa). 

Votaram a favor da subemenda 
24 senhores Senadores e contra 5. 

Não há número. 
Vai-se proceder à chamada. 
Os Senhores Senadores que aP.ro. 

vam a subemenda ·respondem "slin" 
e os que rejeitam, "não". 

Procede-se à chamada. 

Respondem "Sim' os Senhores 
Senadores: 

M'ourão Vieira. 
CUnha Mello. 
Paulo Fender. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 

Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 

. Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
H:eribaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vivacqua. 
Calado de Castro. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Pedro LudoVico. 
Taciano de Mello. 
Fernando' Corrêa. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Ma·culan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Guida Mondin. - (31). 

Respondem "não" os Senhores 
Senadores: 

Rui Palmeira. 
João Vlllasbôas. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (4). 

Votaram "Sim", 31 Senhores Se. 
nadares; votaram "Não", 4 Senha. 
res Senadores. 

A subemenda está aprovada. 
Está prejudicada a subemenda 

de autoria da Comissiilo de SerViço 
Público Civil. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá. para declaração de 
voto. 

O SR. MEM DE SÁ :- (Para 
declaração de voto) - (•) - Sr. 
Presidente, senhores Senadores, 
congratulo-me com os médicos do 
SAMDU, pela vitória que acabam 
de obter; ao mesmo tempo decla
ro que fui intransigente na defesa 
do meu ponto· de vista e trabalhei 
até às últimas conseqüências, re
querendo verificação da votação, 
por questão de coerência. 

o principio fundamental de mi· 
nha emenda estava em que desse 
ao SAMIDU" organização. legal, de 
vez que sua criação o foi por àecre-

r•> - Nno foi revido ptlo oro.dor, 
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Tenho combatido êsse vício, in
troduzido entre os muitos já exis
tentes nos costumes politloos-repu
bllcanos. O Presidente da Repúbli
ca legisla por decreto até para or
ganização dessa importâncta. Servi. 
ço dêsse vulto, que reune milhares 
de servidores em todo o Brasll, es
tá inteiramente regulado por de
creto do Poder Executivo. 

Minha emenda objetivava dar ao 
SAMDU existência legal, respeitan
do tôda a organização existente, to
dos os direitos e vantagens dos seus 
servidores, enfim, tôda a atual 
situação. Defendo, portanto, a lei 
e o interêsse público. · 

Tive a satisfação - e isso ani
mou-me e confortou-me - de ou
vir, de diversos Senadores do Parti
do Trabalhista Brasileiro a declara.. 
ção reiterada de que minha emen. 
da era perfeita, ·correta e con
veniente. Essa a razão por que me 
mantive Intransigente. Não pode· 
ria ser, portanto, vencido, também 
ilegalmente, sem número. Por isSo 
exigi verificação. 

No momento, porém, em que o 
prestígio, o interêsse e as amizadi.•s 
dos Senhores médicos obtiveram ::. 
maioria do Plenário, · dou-me por 
vencido, convicto de que defendi 
o interê.sse público, o principio da 
lei. (Mutto bem) . 

O SR. SAULO RAMOS -: (Para 
declaração de voto> - (") - Sr. 
Presidente, o Plenário manifestou
se favorà.velmente à emenda que 
garante autonomia ao SAMDU. 

Por coincidência V. Exa., como 
Presidente do Conselho Na·cional 

· do Trabalho, há quinze anos, su
pervisionava. a Previdência em 
nosso Pais e coube-lhe exatamente, 
nobre Senador Fillnto Müller, criar 
o SAMDU, um dos serviços da 
Previdência Social que máls têm 
assistido· àS populações urbanas e 
rurais. 

Tendo a Câmara dos Deputados 
aprovado o Projeto de Lei n.o 10, 
no qual se subordinava o SAMDU 

(•) -Nilo foi reP!sto pelo orador. 

·a um dos IAPS era natural que a 
classe médica, sustentáculo daque
la entidade, procurasse encontrar 
no Senado o melo, o modus tactendt 
de dar autonomia ao Serviço. 

Acompanhei, Sr. Presidente, os 
trabalhos dessa entidade, em per
manente contacto com seu diretor, 
Doutor Francisco LaranJa e ainda 
colegas de faculdade que, em gran. 
de número, prestam serviços ao 
SAMDU na Capital de República. 

O Senador Mem de Sá, atenden
do• aos apelos da classe médica 
apresentou emenda sábia, própria 
da cultura e do dinamismo do Uus
tre representante do Rio Grande 
do Sul. Nela assegurava, n~ prazo 
de seis meses, a reestruturaçao e re. 
organização do SAMDU. Foi nesse 
instante que o corpo médico ~uniu
se em assembléias consecutivas. 
cioso do bom funcionamento do 
SAMIDU. porque, "pelCU! Decretos 
ns. 46.348 e 46.349, sofre).l a comu
nidade uma reestruturaçao comple
ta de seus serviços, sendo aprovados 
o Regimento e o Regulamento que 
definem claramente as atribuições 
que lhe confere a estrutura admi-

. nistrativa adequada", reuniu-se, re
pito, no sentido de que se gar~ntls
se, com a emenda da Oomlssao de 
Legislação Social, a autonomia, da· 
quele Serviço. 

Sr. Presidente, a emenda opon
do-se à. do eminente Senador Mem 
de Sá, podemos dizer, estabelece 
um modus faciendt para a organi
zação do SAMDU. Ambas davam
lhe autonomia mas suas organiza.. 
ção já estava regulamentada pol 
dois decretos-leis. 

sr. Presidente o Plenário acertou 
aprovando a; emenda que atende 
às reivindicações dos médicos que 
servem .àquela-~ entidade. Teremos, 
assim, ·cons'olidado a autonomia do 
SAMDU· e;: assegurado ao povo bra. 
silell.l(): niáiõr . expansão da assls-

' têncla. mêdiea domiciliar e de ur
gência que.:~qn.stltul o maior a~pa
ro proporcionado pela Previdencia 
Social, em ·nosso Pais. (Muito bem/ 
Muito bem!) 
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. · O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Afonso 
Arlnos. 

O SR. AFONSO ARINOS - Se. 
nhor Presidente, delllsto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à votação da Emenda n.o 
149, modlflcatlva -do parágrafo 1 o 
do artigo 128 • · · 

O SR. MEM DE sA - (Para. en. 
caminhar a votação) - (*) -
Sr. Presidente, a Emenda n.o 149 
altera a redação do parágrafo pri: 
melro do artigo 128. 

:Peço a atenção dos eminentes 
colegas para o fato de que esta 
emenda, ao contrário da anterior, 
é Inteiramente neutra, não colide 
com nenhuma classe ou orgaillza
ção. Creio mesmo ser necessária, 
justamente para atender ao objeti. 
vo do capitulo. 

Estabelece o art . 128: 

"A prestação de serviçôs a 
cargo das inStituições de pre
vidência será feita, separada· 
mente-ou em comum, tendo em 
vlata as necessidades locais, 
a conveniência dos beneficiá
rios e a eficiência da execução. 

O parágrafo primeiro está assim 
redigido; 

"A realização dos serviços em 
comum será sempre atrlbuida, 
mediante contribuição das de· 
mais, a um dos !AP. que assu
mirá a responsab1lldade inte
gral pela mesma". 

O SR. PRESIDENTE- (Fazendo 
soar os tímpanos) - Peço vênla 
ao nobre orador para interromper· 
lhe as considerações, a fim de es
clarecer que a orientação da Mesa 
é considerar prejudicada a Emenda 
n.o 149, porque seu teor figura na 
redação do art. 128. 

Tendo em ·vista, porém, a apro:. 
vação, há pouco, da subemenda da 
Comissão de Legislação Social, que 

( •) - Nilo foi revisto pelo orador. 

mantém autônomo o serviço, de 
acôrdo com os decretos citados, não 
mais caberia a autorização para 
a realização dos serviços, em co· 
.mum por um dos Institutos. 

Não fôsse aprovada a subemen
da anterior, teria cabimento a mo
dificação do, parágrafo primeiro do 
art. 128; mas, em face dessa apro
vação. é orientação da Mesa consi· 
derar prejudicada a Emenda nú
merc- 149, 

Peço desculpas a V. Exa pela 
interrupção, mas a Mesa ·assim 
agiu visando a esclarecer o enca. 
mlnhamento da votação. 

O SR. M1EM DE SA- Sr. Presi
dente, se V. Exa. me permite, 
creio há. equivoco da Mesa. 

A aprovação da subemenda en· 
traria em ·colisão, isso alm, com o 
disposto no parágrafo primeiro do 
art. 128, dês que problema da as
sistência médlco-domiclllar de ur
gência constitui o objetivo do pa
rágrafo segundo que dispõe; 

"A assistência médico-domici
liar e de urgência será presta. 
da a partir da vigência desta 
lei na forma do parágrafo pri
meiro". 

•E o parágrafo primeiro, segundo 
o ·qual os serviços em comum, se. 
riam atrlbuidos a um dos IAP, su. 
prime o SAMDU. 

Essa a razão da minha emenda 
ao parágrafo segundo daquele ar· 
tigo. 

Sr. Presidente, peço agora a aten. 
ção de V. Exa. e da Liderança dos 
Partidos para o seguinte: pode ha· 
ver outros serviços comuns, e ês
tes, sim, deverão ser regulados pelo 
parágrafo 1.0 o qual, no meu enten. 
der, incide em êrro grave ao deter· 
minar que a realização do serviço, 
em comum, seja sempre atrlbuida a 
um dos IAPS. Não deve haver tal 
lnflexllidade; senão, daqui por 
diante,· qualquer serviço em comum 
ser atribuido a um IAP. Por ha· 
ver mesmo, um serviço em comum 
de tal vulto e importância - como 
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é o caso do SAMDU - que não -viço à técnica administrativa. <Mui-
se deva atribuir a um dos lAP. to bem) . 

o Sr. Paulo Fender - Dá licença 
para um aparte? 

O SR. PRESIDENTE- (Fa2endo 
soar os tímpanos). __ Lembro ao 
nobre Senador Paulo Fender que o 
Regimento não permite apartes em 
encaminhamento de votação. Po. 
derá V. Exa usar da palavra lo. . 
po após o Senador Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - Minha 
emenda teve justamente por ob
jetivo tornar flexivel o dispositivo 
legal. admitindo. a existência de 
mais de uma hipótese. Daí havê-la 
eu assim redigido : 

"A- realização dos servlçios 
em comum poderá ser atribuí
da, .mediante contribuição das 
a um dos IAP, que assumir a 
demais, um dos IAP, que assu
mirá a responsabilidade Inte
gral pela mesma ... 

Até aí a redação do parágrafo 
primeiro do artigo 128 do projeto e 
eu acrescento: 

. . . ou será feita, com gestão 
autôn-oma e participação das 
instituições de previdência em 
sua administração e custeio, 
nos têrmos que a lei determi
nar". 

A redação que dou permite duas 
hipóteses: a de atribuir-se o ser
viço em comum a um lAP ou orga
nizar-se ge.stão autõnoma, com par-

. tlclpação dos outros. como é o ca
so do SAMDU. 

Exemplifico: se se tratar da cria. 
ção de hospital numa cidade como 
Põrto Alegre, Recife ou Salvador, 
pode ser feito o serviço em comum 
atrlbuindo·se a um dos IAPS; mas, 
se houver serviço de maior com
plexidade, que não caiba a um só 
Instituto, então organizam·no com 
gestão autônoma. 

Assim, repito, meu objetlvo foi 
dar flexibilidade ao admitir mais 
de uma hipótese e prestar bom ser-

O SR. PRESIDENTE - A Me.sa 
acolhe as razões apresentadas pelo 
nobre Senador Mem de Sá. Real
mente. pode haver um Serviço que, 
pela sua complexidade, não possa 
ser atribuído a um só IAP. Recon. 
sidera. assim, sua decisão de de
clarar prejudicada a subemenda 
substltutiva apresentada pQi' Sua 
Excelência. 

O SR. PAULO FENDER - (Pela 
ordem) - (•) - Sr. Presidente, 
ocupo a tribuna apenas para conslg. 
nar meu aparte ao nobre Senador 
Mem de Sá. 

Não compreendo uma comunida
de de serviços requisitando médi
cos dos IAPS, sem que um Cios IAP 
seja responsável por essa comuni
dade. <Mutto bem> . 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a subemenda .substitutiva 

ao parágrafo primeiro do artigo 
128. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar.se sen. 
tados. <Pausa> . 

Está rejeitada. 

O SR. MEM DE SA- <Pela or
dem) - <•> -Sr. Presidente, aca
ba uma subemenda de ser rejeita
da, sem que se desse as razões da 
rejeição. 

Estou verdadeiramente surprêso. 
Entendia. que minha emenda. só fa
vorecia o serviço e a organização; 
mas, diz o dita®: "Amarra-se O• 
burro à vontade do dono". Fica. êle 
como o dono quer. Provàvelmente, 
o mesmo acontecerá com a. emenda 
que determina"a surpressão do pa
rágrafo tercelnf_do artigo 128, que 
estabelece.. · ·.: :. 

. •:•aeião -pt~~isto,s no regula
mento-desta r' lei a organização 
e o funcionamento das ·comuni
dades de que trata ês_te artigo, 
cuja gestão será autõnoma, 

(o) - Ntio foi rer•l.•to pl'lo orador. 
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c·om a participação obrigatória 
das Instituições de previdên
cia na sua administração e 
custeio". 

Entendo, Sr. Presidente, que ê.sse 
parágrafo constitui verdadeira, cla
morosa; clara delegação de compe
tência do Senado ao Poder Executi
vo. A meu ver, a organização de 
comunidade e serviço só pode ser 
feita por lel; no entanto, o dlsposl
tlvo citado determina que o seja 
mediante regulamento. Fol o al
cance que tive em vista. Não te
nho dúvida, porém, quanto à deci
são do Plenário, que será a da 
Maioria, a qual não se dá ao tra
balho de externar as razões do seu 
arbitrlo. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em v o. 
taçãoo a Emenda n.o 150. 

O,s Senhores Senad'ores que a 
aprovam, quelam conservar-se sen
tados. (Pausa) • 

Está aprovada. Em conseqüên
cia ficam prejudicadas a subemen
da e a Emenda n.o 85, da ·comis
são de Legislação social. 

Está terminada a votação do Pro
jeto de Lei Orgânica da Previdên
cia Social. Val à Comlssãõ de Re
dação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente, peço a palavra, pa
ra declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. LIMA TEIXEIRA ·
(Para declaração de voto) - (*) 
- Senhor Presidente, congratulo
me com o Senado e, já agora auto
rizado pelo Lider de minha Banca
da com o Partido Trabalhista Brasi
leiro, pela solução fellz em que se 
estruturou a Previdência Social no 
Brasil. Relator do projeto na Co
ml.ssão de Legislação Solcal. reju
bilo-me com o acêrto das providên
cias a dotadas. 

('~) - .Yt1o foi rt•uúilo pelo orador. 

Sr. Presidente. só tenho motivos 
de alegria, verificando que não se 
quebrou a sistemática do Projeto 
da Lei Orgânica de Previdência So
cial. 

O Senado, em sua maioria, votou 
mantendo as emendas da comlssãó 
de Leglslação Social, as quais re
presentam Indiscutivelmente o pen. 
samento dos. trabalhadores. 

Antes de elaborar as emendas ofe
recidas pela Comissão, tive ensejo 
de ouvir os lideres .sindicais. 

Em nome do Partido Trabalhista 
Brasllelro e da Bancada. agradeço 
aos Senadore.s de todos os Partidos 
com assento nesta Casa a coopera~ 
ção que deram para que a Pre
vidência Social no Brasil se tome 
ainda mais eficiente, dadas as ino
vações que o texto aprovado abriga 
nc· seu bôjo. 

Sr. Presidente, faço êste registro 
porque uma das reivindicações do 
meu Partido, no momento em que 
vamos entrar em campanha polí· 
tica, era precisamente a aprovação 
da Lei Orgânica da Previdência So
cial. Conseguimo-la -' tardiamente, 
é verdade - ma.s conseguimo-la. 
Nossa,s aplausos ao Senado da Re
públlca, porque cumpriu com o seu 
dever. (Muito bem) . · 

t a seguinte a matéria votada, 
referente a,o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.o 10, de 1958, que dispõe 
sôbre a. estrut.ura administrativa 
da Previdência Social e dá outras 
providências. 

EMENDAS APROVADAS 

N.o 2- CCJ 

Ao artigo 11. 
Redlja·m-se assim os parágrafos 

1,0 e 2.o do artigo 11: 
§ 1.0 Não havendo beneficiários 

especificados no Item 1 dêste ar
tigo, ou não havendo Inscrição dos 
beneficiários dos itens II e III po· 
derá ·· () segurado . designar pessoa 
que viva. sob sua exclusiva depen
dência econômlca, a qual, se fôr do 
sexo masculino, deverá ser menor 
de dezoito anos ou invállda,. 
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§ 2.o A pessoa designada apenas 
fará jus à prestação se por motivo 
de idade, condições de saúde ou 
encargos domésticos, .não puder an· 
gariar meios para o seu sustento. 

N.os -CCJ 

Ao artigo 12. 
Dê-se ao artigo esta redação, 
"A existência de dependentes de 

quaisquer das classes enumeradas 
nos itens do art. 11, exclui do di· 
reito 'à prestação todos os outros 
das classes subseqüentes; a pessoa 
designada exclui as indicadas no 
Item m e pode concorrer com as 
indicadas no 'item II. 

N.O 4-CCJ 

Ao artigo 30. 
Suprima-se, no § 3.0 tio artigo 30 

a parte final: 
"prantida ao empregado a inde. 

nlzação ·preVIsta nos artigos 478 e 
497 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e paga pela metade". 

N,o 5- CCJ 

Ao art. 71. 
Na alinea. "a": 
onde está: 
"em percentasem de 6% (seis por 

cento) a 10% (dez por cento) . 
diga-se: 
"em percentagem de 6% (seis 

por cento) a 8% (oito por cento). 

N.o 7 -CCJ 

Ao art. 127. 
Dê-se à letra "e" a :redação 

abaixO: .. 
e) o emprêgo obrigatório das d1s

pon1bUidades nas regiões de pro. 
cedência das contribuições na pro
plirção de pelo menos oitenta por 
cento das arrecadações nelas feitas. 

N.0 9-CCJ 

Ao art. 154. 
Dê-se ao artigo a seguinte reda

ção: 
"0 direito de receber ou cobrar 

as importâncias que lhes sejam de-

vidas, prescreverá. para as institui
ções de previdência social, em trin
ta anos". 

N.o 12- CCJ 

Suprimam-se os artS. 201 e 202. 

N,O 13- CLS 

Ao art. 3.0 • 
Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 3:0 São excluídos do regi. 

me desta lei: 
I - os seguradOs do Instituto de 

Previdência e AssistênCia dos Ser
vidores do Estado e os de outras 
instituições federais de previdên
cia; · 

II - os servidores civis e m1lita
res da União, não compreendidos 
no item I, que estiverem sujeitos 
a regimes próprios de previdência, 
bem como os servidores dos Esta
dos e Munlciplos; 

m - os. empregadores não com· 
preendidos no Item m, do art. 3.0 

IV - os que exercem atlvidades 
rurais e os empregados domésti-
cos". · 

N.0 14- CLS 

Ao artigo 4.0 

Dê-se a seguinte redação: 
Art. 4.o Para os efeitos desta lei, 

considera-se: 
·a) emprêsa, o empregador como 

tal definido na Consolidação das 
Leis do Trabalho, bem como as re
partições públlcas, autarquias e 
quaisquer outras entidades ou ser
viços administrados, incorporados 
ou concedidos pelo Poder Público 
em relaçãiijaos respectivos servido
res incluldos no regime desta lei, 

b) empregaiiô;:o que presta, com 
subordillaçãô;·,~rviços remunerados 
à emprêsa, ·.~ualquer que seja a for
ma, ·a natur'éza. e a denominação 
da remunerâção auferida; 

c) trabanla.dor avulso, o que 
presta s~rvi.ços a divl!_rsas emprê
sas, agrupado, ou na.o, em sin· 
dicato, inclusive os estivadores, 
conferentes e assemelhados; 
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d) trabalhador autónomo, o que 
exerce, habitualmente e por con
ta própria, ativldade profissional 
remunerada". 

N.0 16 - CLS 

Ao item IV do artigo s.o 
Dê-se a seguinte redação: 
"IV - os· trabalhadores avulsos 

e os autónomos". 
N'.o 171- CLS 

Ao .parágràfo 2.0 do art. 5.0 
Dê-se a seguinte redação: 
"§ 2.o As pessoas referidas no · 

artigo 3.0 , que exerçam outro em
prêgo ou atlvidade que os submeta : 
ao regime desta lei, são obrigatà· 
rlamente seguradas, no que eon. 
cerne aos referidos empregos ou 
atividades". 

N.o 18 - CLS 

Ao .parágrafo único do art. a.o 
Redija-se assim: 
"Paragráfo único. Aquêle que 

exercer mais de um emprêgo, con
tribuirá obrigatoriamente para as 
instituições de previdência social 
a que estiverem vinculados os em
pregadores nos -têrmos desta lei". 

N.O 19 - ICLS 

Aos arts. 7.0, s.o e 9.o 
Dê-se a seguinte redação: 
Art. 7.o A perda da qualidade 

do segurado importa na caducida· 
de dos direitos inerentes a essa 
qualidade. 

Art. 8.o Perderá a qualidade de 
segurado aquêle que, no gõzo de 
beneficio deixar de contribuir por 
mais de doze meses· consecutivos. 
:aJsse prazo, no entanto, será dila· 
ta do: 

a) para o segurado acometido 
de doença que importe na sua se
gregação compulsória, devidamente 
comprovada, até doze meses após 
a cessação da segregação; 

b) para o segurado sujeito a de· 
tenção ou reclusão, até doze me
ses após o seu llvrament·o; 

c) para o segurado que fôr in
corporado às Fôrças Armadas, a 

fim de prestar serviço militar obrl· 
gatório, até três meses após o 
término da incorporação; 

d) para vinte e quatro meses, 
se o segurado já tiver pago mais 
de cento e vinte contribuições 
mensais. 

Parágrafo único. Durante o ,pra
zo de que trata êste artigo o se
gurado conservará todos os direi
tos perante a Instituição de pre
vidência social a que estiver filia
do. 

Art. 9.0 Ao segurado que deixar 
de exercer emprêgo ou atividade 
que o submeta ao regime desta 
lei é facultado, manter a qualidade 
de segurado, desde que passe a 
efetuar em dôbro o pagamento 
mensal da contribuição. 

1.o O pagamento a que se re. 
fere êste artigo· deverá ,ser ini· 
ciado a partir do segundo mê.s se
guinte ao da expiração do prazo 
previ.sto no artigo 8.0, e não pode
rá ser interrompido por mais de 
doze meses consecutivos sob pena 
de perder o segurado essa qua. 
lldade. 

§ 2.o Não será aceito nôvo paga. 
mento de contribuições dentro do 
prazo do parágrafo anterior sem a 
prévia lntegrallzação das cotas 
relativas ao periodo Interrompido". 

N.o 20- CLS 

Ao· art. 14. 
Dê-se a redação seguinte: 
"Art. 14. Não terá direito a pres

tações o cônjuge desquitado, ao 
qual não tenha sido assegurada a 
percepção de aumento, !lem a mu. 
lher que se encontre na situação 
prevista no artigo 234 do Código 
Civil". 

N.o 21- CLS 

Ao art. 19. 
Redija-se assim: 
"Art. 19. O cancelamento da 

inscrição de cônjuge só será admi
tido em face da sentença judicial 
que haja ... reconhecido a situação 
prevista no- art. 234 do Código Ci
vil ou mediante certidão do des. 
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quite em que não hajam .sido asse
gurados alimentos, certidão de 
anulação do casamento ou pl'()IVa 
do óbito". 

N,o 22 -CLS 

A Seção II. capitulo II, do Titu
lo II. 

Redija-se assim: 

Seção II 

Da matricula das emprêsas 

Art. 21. - Tôda emprêsa compre. 
endida no regime desta lei, mo 
prazo de trinta dias. contados da 
data de inicio de suas atividades, 
deverá ser matriculada no insti
tuto a que as mesmas atlvldades 
corresponderem, exclusiva ou pre
ponderantemente. 

§ 1.0 No caso de dúvida quanto à 
atividade da emprêsa, caberá a 
decisão, a requerimento do Insti· 
tuto ou da emprêsa interessada, ao 
Departamento Nacional da Pre
vidência Social, sem prejuízo do 
recolhimento das ·contribuições de
vidas desde a . data do Inicio das 
atlvldades, 

§ 2.o O Instituto fornecerá, obri· 
gatõrlamente, à emprêsa, o respec
tivo "certificado de matricula". 

§ s.o A llcença anual para. o exer
cício de atlvldade só será concedi
da pelas repartlçõe.s federais me
diante a exibição do "certificado 
de matricula" na instituição de 
previdência social. 

N,o 23- CLS 

Ao art. 22. 
Dê·se a redação seguinte: 
"Art. 22. As prestações assegura. 

das pela previdência social c·onsis· 
tem em benefi.clo,s e servi~s. a 
saber: 

I - Aos segurados, ·DoS beneff. 
elos de: 

a) auxilio doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de 

serviço; 

f) auxilio-natalidade; 
g) pecúlio; 
h) auxilio-funeral. 
II - Aos dependentes, o,s bene-

fícios de: 
a) pensão; 
b) auxilio-reclusão; 
c) pecúlio, 
III - Aos beneficiários, em geral 

os serviços de: 
a) assistência médica; 
b) assistência aUmentar; 
c) assistência complementar; 
d) assistência reeduca.tlva e de 

readaptação profissl·ona'l. 
§ 1.0 Para os servidores das autar. 

quias federais compreendidas no 
regime desta lei, Inclusive os das 
instituições de previdência social, 
a aposentad-oria e a pensão aos de
pendentes serão eoncedidas com as 
mesmas vantagens e nas mesmas 
bases e condições que vigorarem 
para os servidores civis da União, 
sendo custeada e paga a aposenta
doria pelos eofres da autarquia e 
concedidas as demais· prestações. 
pelo respectivo Instituto de Aposen
tadoria e Pensões. 

§ 2. o A Previdência Social garan
tirá aos seus beneficiários as pres
tações estabelecidas na legislação 
de acidentes do trabalho, quando 
o respectivo seguro estiver a seu 
cargo, 

N,o 24- CLS 

Ao parágrafo to do art. 23: 
Onde se diz: 
"3 (três) vêzes.'' 
Diga-se: 
"cinco vêzes". 

N . .O 25- CLS 

Parágrafo 1.0 do artigo 24. 
Redija-se: 

"§ 1.o . O. auxílio-doença im. 
portará . numa quantia mensal 
corresp9ndente a 70% (seten
ta por ;·.!=ento) do "salário de 
beneficio'. 

N.o 26- CLS 

Ao § 2.o do art. 24. 
Substituam-se as palavras "pelo 
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aindleato" e "hou•er ciência" pelas 
palavras "pela ailsoclação sindical" 

· e· "tiver ciência". 

N,o 27- CLS 

Ao parágrafo e.o do art. ~4. 
A parte final, dê-se a seguinte 

redação: 
. " . . . pagando-se outra diá

ria. para cada dia excedente 
que permanecer à ordem da 
Instituição ... " 

N,o 28 _;_ CLS 

Ao parágrafo 7.o do art. 24. 
Após a · palavra "segurado" . ln· 

clu'am-se as seguintes: "afastado 
do trabalho". 

N.O 29- CLS 

Ao parágrafo único do art. 26. 
Substitua-!e pelo seguinte: 
"Pai'i·ágrafo {Jnico. Sempre que ao 

segurado· fôr garantido o direito a 
licença remunerada pela emprêsa. 
ficará esta obrigada a pagar-lhe, 
durante a percepção do auxilio· 
doeJlÇa a diferença entre a lmpor
tlncla do aux111o·e·a da licença a 
que tiver direito o segurado", 

N.o ·ao- OLS 

Ao art. 37, ''caput". . 
Substituam-se as palavras finais 

"continuar ·Incapaz para o traba
lho pelas seguintes : "continuar 
Incapaz para o seu trabalho e não 
estiver hab111tado para o exercfclo 
de outro, ·compativel com as suas 
aptld6es". · 

N,o 32 - CLS 

Ao artigo 27, parágrafo 5.0 • 

Suprima-se o parágrafo. 

N.O 34- OLS 

Ao artigo .29, parágrafo 3.0 • 

Suprima-se. o parágrafo. 

N;O 35- OLS 

Ao art. ;205. 
Dê-se a reda~ão seguinte: 

"Art. 205. Salvo · as disposições 
que esta l.el determina entrem em 
vigor na data de sua publicação, 
as demais disposições começariO a 
vigorar 90 (nov.enta) dias após a 
referida publicação". 

N,O 37- CL8 

Ao art. 32 e seus parágratos: 
Substituam-se pelos seguintes: 
"Art. 32. A aposentadoria por 

tempo de serviço será concedida 
ao segurado que contar, no minimo 
55 (clnqiienta e cinco) anos ~e Ida
de e 30 (trinta) anos de serviço 
em emprêsas compreendidas no re
gime desta lei e desde que o segu
rado tenha contribuldo lnlnterrup. 
tamente, pelo ·menos durante os 
últimos 5 (cinco) anos an~riores 
ao requerimento da aposentadoria. 

§ 1,0 A prova do tempo de. servi
ço para os efeitos dêste artigo será 
feita de acôrdo com o estatufdo 
no regulamento desta lei. 

§ 2.o Não será cónslderado, para 
os fins dêste artigo, o exercfclo 
de atlvidade não abrangida pela 
previdência social. 

§ 3.o A aposentadoria por tempo 
de serviço consistirá numa renda 
mensal vltalicla cujo valor corres
ponderá a 80% (oitenta por cento> 
do sall\rlo de beneficio. 

§ 4.o Para o segurado maior de 55 
( c!nqilen ta e cinco) anos, o valor 
da aposentadoria. calculado na for
ma do• parágrafo anterior, será 
acrescido de 4% (quatro por cento) 
por ano excedente dessa Idade. não 
podendo, entretanto, ultrapassar do 
valor Integral do salário de bene
ficio. 

§ 5.o Para os efeitos dêste artigo, 
o ·segurado ficará obrigado a lnde. 
nlzar a Instituição pelo tempo. de 
serviço computado, sôbre o qual 
não haja contrlbuido para a previ
dência social. 

§ 6.o A data do Inicio da aposen· 
tadorla· será a da entrada do res
pectivo requerimento ou a do afas
tamento da atlvldade por parte do 
segurado, se posterior àquela. 



· · N.? 3~.- CLS 

Ao Capitulo IX -do Titulo III. 
Suprima-se. · 

N.o 41 - CLS 

. Ao parágrafo ántco do 'art. 3'1. 
Intercalem:ae, entre as palavras 

"a .1mportâ.ncia total assim obtida" 
e "será rateada", as seguintes : · "e 
que em hipótese alguma será infe
rior a 50% (cinqüenta por cento) 

. do valor da aposentadoria". 

N,Q 42- CLS 

·. ·Ao art. 44 e seu parágrafo único. 
Substituam-se pelo seguinte: · 
···Art. 44. o. auxilio-funeral ga· 

rantiri, a . quem eustear o funeral 
. do segurado, a indenlzaçãó das des
. pesas comprovadamente feitas pa· 
· ra êsse fim, até o valor do .salário
minlmo vigente na localidade ond_e 
se reallzar o enterramento~·. . . . . 

N.o 43- CLS 

Ao art. 49. 
Onde se diz: 28, diga-se: 

artigo 128. 

N.o ,44 - CLS 

. ·Ao art. 50. 
Entre as palavras "entidades pú. 

_ blicas'' e "e privada". intercale-se 
· a. palavra "slndtcals", precedida de 
··virgula. · · 

N.o· 45- CLS 

Ao Capitulo XV do Titulo III. 
Suprima-se. 

N.o 46 CLS 

Ao art. 53 e seu. parágrafo único. 
Sub'stl,tuam-se pelos seguintes: 
"Art. 53: . A assistência comple

mentar compreenderá a. ação pes. 
soal junto aos beneflclárlos, quer 
!Individualmente, quer · em grupo, 
por· melo da. técnica do Serviço so. 
cial, visando à melhOria. de suas 

·condições de vlda. 
§• 1.o ·A assistênca complementar 

será prestada diretamente ou .me-

diante acôrdo com os serviços . e 
associações especlallza(las . · 

§ 2.o Compreende-se na prestação 
da assistência complementar a de 
natureza juridica, a pedido dos be
neflclárlos ou e:c-ot1ic1o para a ha
bllltaç~o aos beneficlos de que tra
ta. esta. lel e que deverá · ser minis
trada, em juizo ou fora d.êle, 
com lsen_ção de selos, taxas, custas 
e emolumentos de qualquer es
pécie". 

N.o 47 -. CLS 

Ao art. 54. . 
Entre as palavras "readaptação" 

e "dos aposentados'' intercalem-se 
as seguintes: · "dos segurados que 
percebem auxillo-doença bem co . 
mo!' . 

N.o 48- ·CLS 

Ao parágrafo único . do art. 58. 
Substitua-se pelo seguinte: 
."Parágrafo único. 11: licita a acu-

mulação. de beneftclos, não sendo, 
porém, admitida a percepção con. 
junta, pela. mesma instituição. de 
previdência social; · . ,, . 

a) de auxilio-doença e aposenta
doria; 

b) de aposentllidorias de qualquer 
natureza; 

c) de auxmo~natalldade: 

.N,O 49 - CLS .. 

Ao art. 63. 
· Substituam-se· as palavras "infe. 
riores ao . salário-mln1mo regional 
por "inferiores a '10% (aetenta por 
cento) do salário-mfn1mo do local 
da concessão". 

·· N.o·50 .- CLS 

Ao parágrifó::·4.o item I, do ~rt. 
86: .. --~--y··~·~~;_ ' 

Suprimam:S·e · as palavras "alle. 
nação meri~~".· ·cegueira", "pai'all. 
sla" e "carl:l!?_P&.tia grave", · 

N.õ'J·51 - CLS 

Ao parágrafo 4.o, lte'm. II do· ar. 
tigo 66: ,. . · · 
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Onde se· diz: ~ndeni2açilo, diga. 
se: "metade da lndenização". 

N.o 52.- CLS 

Ao art. 69 e seus parágrafos. 
Redija-se: . 
"Art. 69. Os valores das aposen

tadorias e pensões · em vigor serão 
reajustados sempre que se verltl· 
car. na forma do parágrafo pri
meiro dêste artigo, que os ind.lces 
dos salários de contribuição doOs 
segurados at1vos ultrapassam, em 
mais de 15% <quinze por cento). 
os do ano em que tenha sido rea
lizado o último reajustamento dê& 
ses beneficlos. 

§ to o Ministro do Trabalho, In
dústria .e Co!lmérclo mandará prece· 
der, de dois em dois anos, a apura

. ção dos lndlces referidos neste arti
gú e promoverá. quando fõr o c~. 
as medldaa·necessárias à concessao 
do reajustamento. . 
· § 2.o o reajustamento consistirá 
em acréscimo determinado,. de con
formidade com os lndlces, levando
se em conta o tempo de duração 
do beneficio, contado a partir do 
último reajustamento ao da data 
da concessão quando posterior. 

§ 3.o Para o tlm do reajust_!Lmen· 
to as aposentadorias e pensoes se
rãO consideradas sem as majora· 
ções decorrentes de lei ·especial ou 
da elevação do.s nivela de salário. 
mlnlmo. prevalecendo, porém, os 
valores dêsses beneficias, assim 
majorados, sempre que forem mais 
elevados q.ue os resultantes do rea. 
justamente, de acõrdo com êste ar
tigo .. 

§ 4.o Nellllum beneficio reajusta
do podera!.. em seu valor mensal, 
resultar maior do que 7 (sete) vê
zes, no IAPFESP, e 2 ·(duas vêzes) 
nos demais Institutos, o salário· 
minimo regional de adulto de va· 
.Ior mais elevado. vigente na data 
· do reajustamento". 

N.O 53- CLS 

Ao art. 71 e seus parágrafos: 
Redljam:se assim: 

"Art. 71. O custeio da previdên
cia social será atendido pelas con
tribuições: · 

a) dos segurados, em geral, em 
percentagem de 6% (seis por. cen~ 
to> a 10 % (dez por cento) s6bre 
o seu salário de contrlbuiçio, · nio 
podendo Incidir sõbre lmportiJl. · 
ela cinco vêzes superior ao : salá
rlo-minlmo mensal de maior valor 
.vigente na Pais; · . 

bl dos segurados de que trata o 
parágrafo 1.o do .art. 22, em. percen. 
tagem Igual .à que vigorar no Ins
tituto de Previdência e ASsistência 
dos Servidores do Estado, s6bre o 
vencimento, remuneração ou salá
rio, acrescida da que fõr fixada no 
"Plano de Custeio da Previdência 
·Social". 

c) das empl'lêsQ4, em quantia 
Igual à que fôr devida pelos segu . 
rados a seu serviço, Inclusive os de 
que trata o Inciso m do art. 5.0 ; 

d) da União, em quantia Igual 
ao total das contribuições de que 
trata a alfnea "a", destinada a 
custear o pagamento do pessoal . e 
as despesas de admlnlstraçio geral 
das Instituições de previdência so
cial, bem como a cobrir as Insufi
ciências financeiras e os "deflclts" 
·técnicos verificados nas melimas 
instituições; . 

e) dos trabalhadores autônomos, 
em percentagem Igual .à estabele
cida na conformidade da alfnea 
4'a,.. 

§ 1.o O limite estabelecido na alí
nea "a" dêste artlg~. fn fine será 
elevado até dez vêzes o salário-mi
nlmo de maior valor vigente no 
Pais, para os segurados que contri
buem sõbre lmportfmcla .superior 

. àquele limite, em viturde de dlspo. 
slção legal. 

§ 2.0 Integram o salário de con
tribuição tõdas as 1mportãnc1as re
lcebldas, a qualquer titulo, pelo 
segurado, em pagamento dos servi· 
ços prestados. 

. N.o 54- CLS 
AÕ .art. 73: 
Redlja..se: . _ 
"Art. 73. A contribuição da Uniao 

será constltuida : 
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I ....... pelo produto das taxas co.. 
bradas dJretamente.do públlco, sob 
a ·denominação genérica de ·~cota" 
de previdência". na forma da legis
lação vigente; 

n - pelo produto da taxa a que 
se refere o art. 9.o da Lei n.o 3.501, 
de 21 de dezembro de 1958. e . cujo 
recolhimento far-se·á na torma da 
. mesma lei; • .. ::-.. . . 

m - pela percentagem da. taxa 
cte despacho aduaneiro, cobrada 
sôbre o ·valor das mercadorias lm· 
portadas do exterior; . : . . 

IV - pelas receitas previstas no 
art. 71; . . · ·.· 

V - pela dotação própria de or. 
çamento da União, com lmportAn
cla suficiente·. para atender ao pa· 
gamento do pessoal e das despesas 
de admlnlstração ·geral das insti
tuições ·de previdência social,. bem 
como ao complemento da contribui· 
çã'o que lhe Incumbe, nos têrmos 
desta lei. . 

1 1.o A contribuição da União 
ressalvado. o dlslposto no lnclsÓ 
II dêste artigo, constituirá o "Fun
do Comum da Previdência SOcial", 
que será depositado em conta es
pecial. no Banco do Brasu. 

1 2.0 A parte orÇamentária da con. 
trlbulçã>o da unlio· figuram · no 
orçamento da despesa do Minis
tério do Trabalho; .Indústria e Co
mércio sob o titulo "Previdência 
SOcial", e será Integralmente reco
lhida ao Banco do BrasU, na conta 
especial do "P'undo Comum da Pre
vidência Social". fazendo-se em 
duodéclmos, o recolhimento da lm· 
portâncla necessária ao custeio das 
despesas de pessoal e de admlnls
tração geral das instituições de pre
vidência social, e semestralmente, 
o do restante. · · 

N.0 55- CLS 

Ao ·art. '14. 
Suprlma:se: . 

N.o 56- CLS 

Ao. art. '18: 
Redija-se: 
"Ai"t. '18. Entende-se por salário 

de contribuição: · . . . 

I - a remuneração efetlvamente 
percebida, durante o mês, para os 
empregados; 

II - o salário de Inscrição, para 
os segurad(]tJ referidos no artigo 5.o 
Inciso m; · . · 

m -. . o salárlo..base, :para os 
trab,~~adores avulsos· e os autôno
mos .. 

N.0 5'1. - CIB 

Ao art .. '19.. . 
. Substitua-se. pelo .seguinte: . 
"Art. '19. O salário de inscrição 

.corresponderá. ao gaDho efetlva
mente auferido. pelo segurado con. 
forme declaração firmada' pela 
respectl:va .. t~mprêsa. . .. . . . 
.. . I .V:! A: declaração só . pOderá ser 

.. alterada de.dola em dois anos. sen
do Ilclto . à. .instltulçio retlflcâ-Ja, se 
comprovadàmente lnezata. 
· I .. 2.0 Na falta de declaração, cià

berá à. instltúlção. arbitrar. o. salá
rio de Inscrição o qual; neBBe caso. 
só podem ser alterado àPós dois 
an.os. · 

·N,O: 58 - CIB 

Ao art. 80. · 
Suprimam-se as palavras "de 

trabalhadores . àut6nomosll. · . . . 

. N,o 81'·-·CIB 

Ao· art. 83. 
Inclu~se o seguinte parágrafo: 
"I 4.o Para fiscallzar e apurar as 

· contribuiÇões, e outras quaisquer 
quantias devidas à.s instituições de 
previdência social, assistem aos 

·seus. 'fiscais às mesmas· .garantias 
dos agentes do Pisco federal". • 

bl . . . 
.;~. N,O 62 - CIB 
•.~>.., . , I, • ' _, • .. . 

Ao. parágrafo:3.o do art. 83. · 
Redlj~se: · · · ·. /~ . 
"1 3-. o ' ocorreriilõ"la recusa ou a 

sonegaç§.o dos elementos meneio· 
nados no parãgrí{fo anterior ou a 
sua apresenta.ção detlclente, poderá 
o fiscal levantar as . importâncias 
devidas éOm base· em elementos 
colhidos no local de trabalho ou 
em registras de ·repartições púbU-
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cas, sem prejulzo da ·penalidade ca. 
blvel". . •. 

N.o 83- CLS 

Ao art. 84. 
On(fe se dlz "multa variável de 

5% (clncq por cento) até 30% 
<trinta por cento)·", diga-se: "multa 
variável de 10% (dez por cento) 
até 50% (clnqllenta por cento>". 

N.o 87 -·CLS 

A_!) ~.t, 93 parágrafOS l,O e 2,0, 
Surprlníam;.se: . 

. · ·N.o 89 - CLS 
'• . 

Aos arts; 95, 98, 97 .e 98 . 
. Dê-se a redação. seguinte: 
"Art. 95. Ao CSPS compete Jul· 

gar: os recursos Interpostos das de. 
cts6es das Juntas de Julgamento e 
Revlaiio dos Institutos de Aposen
tadoria e Pensões, bem como as re. 
vla6es de beneflclos, promovidas 
pelo Departamento .Nacional da Pre
\'ldência Social" . . 

"Art. 98 .. o CSPS será constl· 
tuldo de dez membros. sendo qua· 
tro designados pelo Presidente da 
República, três representantes dos 
segurados e três . representantes 
das emprêsas, todos com o mandato 
de quatro anos. 

1 1.o O presidente do CSPS será 
eleito anualmente, pelos seus mem .. 
brOIJ, di!ntre os designados pelo 
Presidente da República, cabendo· 
lhe presidir o Conselho, Pleno e. di· 
riglr os· .serviços admlnlstrattvOII do 
Conselho. · 

·t 2.o O CSPS dlvldlr·SB-á em três 
Turmas, de ·três membros cada 
uma, assegurada a Igualdade de 
representações, cabendo a presl· · 
dêncla a um ·dos membros por ele!. 
ção anual, sem prejulzo da fun. 
çio de Relator e da participação 
nos julgamentoa. 

t· s.o A primeira turma compete 
o julgamento das questões concer
nentes à. aposentadoria por lnvall. 
àez e auxillo·doença; à segunda; o 
das demais questões em que sejam 
Interessados beneficiários; e, à 

tercelia, o· das questões ·relat11as 
a contribuições, multas ·e . 4emais 
questões de lnterêssea das empr~ 
sas. · 

I 4.o Ao conselho Pleno compete 
elaborar o regimento Interno, diri
mir os conflitos de atribuições entre 
as Turmas e · deliberar sôbre os · 
assuntos administrativo em geral. 

"Art. 97. O Ministério Público. da 
Justiça do Trabalho dará aá&lstêil
cla às sessões do Conselho e otlcf. 
ará nos recursos e questões da com-
petência das · turmas". ·. · . 

"Art. 98. As decisões das turmas 
quando proferidas contra disposi
ção legal, poderão ser reformadas 
pelo Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, dentro do prazo 
de trinta ·dias, contados da publl· 
cação da decisão no "Diário Ofl. 
clal". 

N.0 71- CLS 

Ao art. 101. 
. Dê·se a redação seguinte: 

"Art .. 101. A designação doa re
presentantes do Govêrno e dos res. 
pectlvos suplentes, no CD do DNPS 
e no CSPS, deverá recair em pessoa 
de notórios coilhecimentos de pre-
vidência . S()Cial. . 

I 1.0 Na escolha doa delegados. 
eleitores, pelos Conselhos de Repre• 
sentantes, o . voto será nominal e 
não por delegação. 

I 2.0 - Aos membros clas.sistas 
aplica-se o disposto no art. 472 
da Consolidação das Leis do Tra. 
balho". 

• 
N.o 72- CLS 

Ao art. 102. 
Dê-se a redação seguinte : 
"Art. 102. Os membros d.O CD 

do DNPS, do CSPS .e do EAt, per
ceberão. por sessão a que compare. 
cerem, até o máximo de vinte (20) 
sessões mensais, para os dois pri
meiros órgãos, e de 5 (cinco> • para 
o último uma gratificação de pre .. 
sença Igual a um vigésimo do ven
cimento atribuído ao cargo, em co. 
missão, do padrão CC·l. · · 
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, Parágrafo único. Aoa presidentes 
dos órgAo,s mencionJ?.dOs neste ar
tlgo, o Presidente da. :RepdbUca con. 
cederá, ainda, gratificação de .re
presentação, conforme os respecti
vos enCal'iOS". 

N.078-CUJ 

· Ao art. 103. . . . 
' RediJa-se assim: · ·, · 
· "Art. ·103. As InstitUições .de .pre. 
vidêncla. social serão dirigidas por 
um Conselho Administrativo (CA), 
sob a. flscaUzaçio · dlreta de um 
Conselho Fiscal (•011') "• ., 

·N,o 74 - CUJ 

.. Ao art. 104. 
· No final, redija-se : 
· ". . . ressalvada. a. competência do 

SAPS". . 

N.o 78- CLB 

Ao art. 108 e seus parágra.fos. 
Redijam-se asslm: .. 
"Art 108; Ao CA compete a. adml

n!Btraçio ·geral da lnstltulçio, es-
pecialmente: . · 

1 ~ elaborar a proposta orça
mentária. anual, bem como as res
pectivas alterações; 

II - organizar o quadro do pes
soal de ac6rdo com o orçamento 
aprovado; · · 
· m - autorizar a admlssio, de
mlssio, promoção e movlmentaçio 
dos servidores; 
: IV . - expedir Instruções e or. 
dens de serviço; : 

V - rever as próprias decisões. 
Parágrafo dnlco. Ao CA é facul· 

tado fazer delegações de compe
tência, expressa e· especlflcadamen. 
te, ao: seu presidente· e a chefe de 
ÓJ:gão central do local". 

N.o 77- CLS 

Ao art. 107. 
Redija-se asstnl: 
"Art. 107. Ao presidente do C.A .. 

compete cumprir e fazer cumprir 
as . deliberações do Conselho e di· 
rlglr os serviços administrativos da 
instituição". 

N,o 78 · -· CLS 

Ao a.rt. 110. 
Onde se diz 9 (nove membros), 

diga-se 8 (seis) membras. . . 

N,0 79- CLS 

Ao art. 11. 
Suprimam-se o Item VII e o· Pa. 

rágrafo 1.o. · · 

N.0 80- CLS 

· Ao art. 113 e seua parágrafos. 
Redijam-se asslm: · · · .. • 
"Art. 113. Em cada Delegacia 

dos IAP haverá uma Junta de 
Julgamento e Bevlsio (JJB) cons. 
tltufda pelo Delegado e doia mem .. 
broa, representantes dos segurados 
e das emprêsas, eleitas ·pelos sindi
catos das categorlai . profissionais 
e · econômlcas vinculadas ao Insti
tuto; . com base territorial na ju. 
rlsdlção da Delegacia .. 

§ .. 1.o · O mandato dos membros 
classlstas será de dois ·anos,. · ca. 
bendo ao. Delegado a presidên
cia da Junta. 
· § 2.° Cada membro terá um su
plente,· eleito na forma· dêste · artl;. 
go, funcionando, nos lmpedlmen. 
tos do Delegado, o seu substituto 
legal". · · 

N.o· 81 -·. CLS. 
Ao art. 114 e seu parágrafo dnl~ 

co. . 
Dê-se a redação seguinte: 
Art. 114. Compete à JJB: 
I - Julgar orlglnàrlamente os 

débitos de contribuições das em. 
prêsas vJnculadas à. lnstltulção e 
aplicar :a esta · as multas _.por ln· 
fração das. disposições legal.s e re-
gulamentàres; ·: . · . 
. II - Rever "ex·officlo", sem efel· 

to suspensivo, as deélsões relativas 
a · beneflclos, proferidas pelos che· 
fes dos respectivos setores das De
legadas ou pelos .agentes; 

m - Julgar ·as demais questões 
de lnterêsse dos beneficiários e 
das emprêsas". 



;:r 

I·' 

'. '' 

-829-

·: ... '.1.:: N.o 82 ..:_:·CLS 
. .~ :·:;- ' :- . 
· Aos· arts. 108, 111, 1 1.o, ·118 e 

117 e seus parágrafos. 
Suprimam.se cs arts. 108, 111. § 

1.0 , 118 e ao art. 117 dê-se a recta
ção ségulnte: 
-: Art. 117. Das .decisões das JJR, 
poderão os seus membros, os bene
ficiários e as emprêsas, recorrer 
para o CSPS, no prazo de 30 <trin
ta) dias, contados da ciência ao in-
teressado. . ... 

11.o Nos casos de débitos e mul
tas, o recurso para ·o CSPS só 
será admitido mediante depósito 
do valor da condenação ou apre. 
sentação de fiador idõneo, feitos 
d.éntro do' prazo. do recurso. 

1 2.o li: l.f:clto ao ·conselho Ad
ministrativo . ou à. autoridade por
êle delegada', recorrer para o CSPS 
da decjsão da J:JR que Infringir 
disposição legal ou contrariar nor
ma baixada pelo Conselho Admi
nistrativo,· -devendo o · recurso ser 
Interposto dentro de trinta dias 
contados da data da decisão. 

f 3.o Aos servidores da institui
ção de pr~:vidêncla social é fa
cultado recorrer para.· o CD do 
DNPS dentro do prazo · de trinta 
dias, contados da publicação no 
Boletim de Serviço, das declaõ!!s do 
CA 'lesivas de seus direitos. 
: ·1 4.o Aos membros do CA e do 
CF, .Inclusive os presidentes, é llclto 
recorrer para·· o CD do DNPS da 
decisão que fôr to.mada por .maioria 
Igual ou Inferior a 2/3 {dois têr9Qs) 
dos respectivos membros dentro de 
dez. dias contados da data da de
~lsão. 

< · . N;o 83 - CLS 
' ' ' 

•: .A:os,arts. 119 e 120. 
Dê-se a seguinte .redaçã:o•: · . 
"Art. 119. O SAPS será admi

nistrado por um Conselho Adminis
trativo <CA>, sob a fiscalização di
reta 'de um conselho Fiscal {CF) ". 

"Art. 120. O CA e ó CF do SAPS 
serão constltuidos · de 3 <três) 
membros cada um. sendo um desig
nado pelo Presidente. da· Republlca, 
outro representante dos· segurados 

e .. um . terceiro representante-: das 
emprêsas, todos com o mandato ·de 
quatro anos, observando-se, para.a 
eleição dos membros ·classlstas,. o 
disposto no artigo 101.. · 

1.1.o OCA e a.CF terão as mes-
mas atribuições dos Conselhos Ad
ministrativo e Fiscal dos IAP, ca. 
bendo, ·ainda, ao 'CA, a apreciação 
das reclamações dos contribuintes, 
em matéria de assistência · alimen .. 
tar. . ...... · · ·" .... 

1 2.o Aplicam-se ao. CA e ao CF. 
bem como, ao:S seus membros, In
clusive os presidentes, .. as d~ais 
disposições desta. IE:i · refl!rente ·. aos 
conselhos Administrativo e Fiscal 
do·a IAP. · 

N;o 84 __; CLS · 

.. Ao capitulo·m do Titulo VI .. 

. Suprima-se. 

' N.o 88 - CLS 

Ao parágrafo único d~ 'art. 132. 
Suprima-se. 

. N~O 87- CIB 

Ao art. 134 e seus parágafos. ·· 
Redijam-se: . 
"Art. i34. Os membros dos CA 

e ·dos CF das lnst~tuições de pre.: 
vidência social ·ncarão· sujeitos ao 
regime de . te~po Integral e terão 
direito a remuneração correspon-
dente ao padrão CC1·. . · 

§ 1.o A remuneração a.rque tra
ta êste artigo não :poderá-ser acu
mulada com o vencimento ou aalá
rlo pagos pelos cofres públicos .ou 
por entidades autárquicas. . 
. .. 1 2.o Para o efeito. de· .férias, 11-
·cenças e outras vantagens, apllcar
se·á, aos referidos membros, no 
que couber,. o· regime dos funcioná
rios da Instituição. . . . 

§ s.o Serão considerados·. con;trl
bulntes obrigatórios da 'respectiva 
Instituição o~ membros dos referi
dos órgãos, facultada, porém, a op
ção, quando já o forem de outra 
e permitida, ainda, ao término .do 
mandato, a continuidade :da .condi
ção de ,segurado, paga, nesse -ca.so, 



-AO-

em dbbro, & contribuição deVida ou 
a respectiva diferença, sem . preJui· 
Z0 do disposto DO artigo 8,0. 

1 t.o A remuneraçio dos mem
bros classlstas das JJR. correspon
del'é. ao padrio do Delegado Regio
nal, sendo-lhes exteDBlvo o disposto 
DOS §I 1.0 , 2.<1 e 8,0 dêste art110. 

l 11.o Apllca-se . aos , membros 
classistas . dos CA, CJ' .e JJR o dis
posto no art. 472 ·da:·:Coii/Jolld&çio 
das Leis do Trabalho". 

N,O 88- CLS 

· Ao ,,.rt, 131. · · 
. ~dlJa-se i.lslm: . . . . .. 
"Art. 138. Sob penâ de nulida

de de pleno direito, do respectivo 
ato· e da reBPODSabWdade do adml
nlstrador que o. práticar, a adm1a. 
são de pessoal nas · · · instituições 
de previdência social far-se.i' m& 
diante concurso público de provas 
ou de provas e titulos, com exce. 
çio, apenas, dos cargos em comJs. 
são em núinero llrilltado, ·que serão 
de Uvre escolha · do Conselho Ad
ministrativo; e das.tunções gratifi. 
cadas, feito o provimento destas 
por senldores efetlvos da 111/Jtitui
ção e vedado, em todos os casos, o 
prl)ench!Jnento interino de qual
que!!' cargo ou . função por prazo 
superior· a um ano''. . . · . 

N,O 91 _;. CLS 

Ao art. lü.'· .. 
Substituam-se as palavras finais 

pelas seguintes: .. 
· " ... poder-se.i:tazer a prova de 
qualqúer ato do inter6sse dos bene
tlclirios .·ou • das emprêsas, ll!lvo os 
que se referirem a registro& públl· 
COI"; . 

N.0 92 - CLS 

. Ao art. 197, 
. . Suprima-se. 

N.0 94- CLS 

Ao art .. 183 e seu parigrafo: 
Oê~se a redação seguinte: 
''Art. Ul3. Jl: vedado o pagamen.; 

to. por eónta das tnstltutções de 

prevldênc" saclal1 de qUalquer cle.
pesa. dos órgãos de orlentao&o e 
contr61e". · 

N,O IIi - OL8 

Ao art. 165. 
. Onde se~; "e prucrições". d1po 

se: "de prescrlçiO" . · . 
N.o·98 ~ cr.s 

' 
·Ao art. 10. 
Suprima-se. 

N.o fi·- ·CLS 

· Ao art. 17i: · . 

· suprt~;.ae ~a referênCia "taxa de 
previdência .iOclal" .. 

N:0 98 . .;.. CLS 

•Ao art. 172 e seus parilratoa: 
Suprimam-se. . · · 

N,O 100. - CLS 

· Ao art. 178. 
suprima-se. 

N,o 102- CLS 

Ao art.·tal e seu parâgrafo .2.0 • 

' Dê-se a redação seguinte: 
· "Art. 181. As ·diferenças de pro
ventos e outras vantagens presen
temente auferidas par · senldores 
públicos e . autirqulcos . federais, 
aposentados . das :institUições áe 
previdência social, passarAo . a ser 
pagas dlretamente pelo TellDU1'b 
Nacional ou pelas entidades autir: 
quicas re.spectivas". 

"§ 2.0 A certidão a que se refere 
o 1 1.o senlri para que os interes
sados. se .habUltem· ao pagamento 
das vantagens ;·de que trata ·este 
artigo" . . ~ : . · · 

' .......... . .-_ _; :: .. ;.;_ . 

N,O.l08r- OLS 

Ao art:. ·~i; e seus "ParAgi'afos . 
suprima·'!~ · · .. :::~ 

N.Ó 104- OLS 

Ao art. 1110. 
Suprimir. 

I 
'' 

I;· . 
i'\ 
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N',O 101 - CLS 
.. ~ art. 183: · · 

SuprJm•ae. · 

· N,O 1011 - CLS 

Ao art. 1119 e seu& · páligrafos: 
Suprlmam·se. 

N,o 110- CLS ... · .. 

Ao art. 203: 
Suprlma•se. 

N'.0 111 - CLS 

Ao art. 21K e seus parAgrafos: 
Suprlmam.ae. 

N'.0 112 - CLS 

Ao art. 4.'1. 

. Substitua-se a exPressão "quan
to: posslvel" por "sempre que· pos. 
sivel", · 

N'.0 1111 - CE 

· Art. 43 e seus parárrafoa: auprl-
mlr. · . 

N.0 118 ,..... Cl!l 

. Art. 511 ....:... Pasaari. a ter a seiUln-
te redaçlo: · · .. . 

"01 npradoa reeducados ou 
readaptados serão · admltldos 
noi servlgos · púbUcos, federats, 
nas entidades autArqíúcu, .nas 
sociedades de economia mlata 
e bem aàslm nos áerviços pú· 
bUcos dados em concessões, na 
ma que o replaJilento desta 
lei estabelecer''. · · · 

. N,O .120 - OE 

Art. 18 - ActeScentwe um pari
rraro úmco com a aegutnte rllda· 
çAo: 

"Nio terá. apUcaçio o dispos
to neste artigo se o empregado. 
por culpa, negUgência, omissão 
voluntArla ou dolo, tiver con
corrido para o não recolhimen
to das contrlbuiçlles". 

N',O, 122 - Cll 

. Substitua-se o artlro '11 pelo ae
gu1nte: 

Art. '18. Conatltulrio ainda 
fontes, de receita daa m'ailtu1Ç6eà 
de prevldêncla social, obsarvadlla os 
pruoa de preaoriçio da lelfllaçio 
vigente: 

a) 5% sôbre os lucros extraor
dlnárlas apuradOs pelo Imp6ato de 
Renda; 

b) · 5% sôbre a emlssio de bllhe. 
tes da LOteria J'ederal; 

c) 5% aôbre o valor doa DJ'fmtos 
d1Btrlbu1doa aos pi'oprletírlOB de 
anlmata classlficaáos em ~doa 01 
páreos das reuniões. de cada mêS· 

I 1.0 Sio Jaentas do tributo cria
do pela letra. "c",' as soclecladea · 
cuJo movimento bruto de apostas 
nio. atln81r anualmente, a 1Jilpar • 
tància . de 1 bllbio de crualroa. 

1 2.o o regulamento delta lei 
dlspori -aôbre o recolhlmento das 
receitas de que trata êate artigo. 

N'.0 123. - CE 

Art. '1'1. 

O "Plano de CUsteio da Previ. 
dência Social" será.aprovado ·qilln. 
qüenalmente por decreto do Poder 
Executivo, dêle devendo, obrlratõ· 
rlamente, coD&tar: -· · 
. I ...;.,. o regime financeiro adota. 
~;. . ' 

II - o valor total das rese"aa 
prevlstas no fim de cada ano; 

m - A aobrecarra . administra. 
tlva.. · .. 

N'.o 129 - CB . 

Ao art. 149. seus itens e para
grato.s. dê-se a seguinte redaç&o: 
. '. ' . . 

"Art. 148 - O prkilelro pro
vimento nas fan06ea de JDezn. 
bro do CA e do 01' dos IAP, 
bem :.collUl do CD e do DNPS e 
do CSPS, cujos mandatos .con
tar-se-io da data da vtrêncla 
desta lei para efeito de unlfor. 
mleaçio, seri realJzado da se
guinte forma: ' • • I 
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I - dtmtro de' 60 (sessenta) 
dias, .contados da data da pu
blicação desta lel, reunir-se. 

. ão os atuals membros classts
. : : 'tas efetivos do Conselboo Fiscal 
· · e Del1berat1vo, em cada uma 

. dll.il instituições, a fim de ele. 
gerem ·os · membros classlstas 
efet1vos do CA. · 

. · :ti - ·No mesmo prazo rea. 
· llzar-se-i, pela ·forma estabe
. l~clda no art. 101, a eleição dos 

·:membros. 'classlstas do CD, do 
ONPS e 'do ·CSPS, bem como 
serão · designados os -membros 

·· representantes 4o Govêrno nes. 
· · ·. 'ses órgãos e nos CA e CF. 

m - Dentro de 30 (trinta) 
· dias, apóa o decurso • do mesmo 
prazo, realizar-se-i, em data 

· · .. i·-marcada pelo Mln1stro do Tra
. ' balho, · Indústria. e· Comércio, 
· · a· posse conjunta dos membros 

eleitos e designados, bem como 
a Instalação dos novos órgãos. 

·. '11.C? Os atuats.membros dos 
Conselhos Fiscais ou Dellberat1. 
vos que- não forem eleitos para 
o Conselho Admlnlstrativo, na 
forma do Item, I, continuarão 

.. exercendo seus mandatos na
queles órgãos. 

-·. I 2.o Até a data a que se 
·:refere o Item. m, a admlnts
. tração do IAP continuará ·a 
ser reallzada na conformidade 
da legislaÇão de previdência so-

. . ctal, anterior a esta lei, pas

. · -. sa~do; n_a mesma data, os ór
, · gãos ··de dellberação · coletiva ·a 

.. · ·: · · exercerem a ·plenitude de .:suas 
atribuições na conformidade dà 
presel\te lel. . , 

1 3.o ·para a reallzação das 
. eleJções · a que se refere . êste 

artigo PQderi o Mlnlstro · do 
Trabalho; IndUstria e Comércio 

:· · expe,dlr as instruções que jul-
. gar necessát:las". . . 

I\;· ·, ~ ', )' ' ' • 
,, ··· · N,0 . 133 -CE 
~; A'o 'art'.' ~6'1 do projeto. 
!. Dê-se ,a se~tnte redação: 

· "Nenhum beneficio de cará· 
ter asslstenctal ·p-revisto . nesta 

lei ou. que venha a ser criado, 
poderá ser efettvado sem que, 
em contrapartida, haja a res
pectiva receita de cobertura, 
atuarlalmente comprovada". 

N.0 134.- CE 
Ao art. 1'13. _ . 
Substitua-se após a palavra "co

merctárlos · a expressão "sujeitan. 
do.se" por "cabendo.lhe". . 

N.o 13'1 - 'CE ' 

Ao art. 191: 
"Suprimir". 

N.o 138 --CE 

Ao art. 198 e seus parigrafos, 
se a seguinte redação: . . 

"Art. 198. Dentro de 90 (no. 
· venta) dlaa~ contados da publl. 
cação desta lei;' o Poder Exe
cutivo expedlri o Regulamen. 
to, para cuja e_laboração desig
nará uma comissão da qual 

. participarão além dos represen
tantes do Govêrno 2 (dois) -re
presentantes dos segurados e 
2 (dois) representantes das 
emprêsas elelto,s dentre os 
membros-classlstas dos atuals 
Conselho.s Fiscais" . 

N.o 140 - CSPC 
"Suprima-se a · letra · g do artt 

go '39". · 

N.o 141 - CSPC 

;>Ao art; 91,' item· XVIII dê-se a 
seguinte. redaçio: 

"autorizar a· allenaÇão de bens 
móveis e imóveis das .instituições 
de previdência soci81, ouvido o res. 
pecttvo -consélho Flilcal, ·no . caso 
e: na forma do item xn ·do 11rttgo 
111". ' ' ' 

N,ÇJ.143 -:-: CSPC .. 

Ao.s al't!l.' 95, 96, 9'1 e 98. · . 
Onde-se lê: "C.S.R.P.S." 
Leia-se: 
"C.S.P:S·."·'-
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N.0 142 ' 
Acrescente-se ao 1ut. 91, item 

XXI: . . 
· " . : .. com· parecer prévio do res
pectivo Conselho Fiscal". 

N.0 145 - CSPC 
Ao art. 105, dê·se a seguinte re-

dação: · 
Art. 105 · o Conselho Adminis. 

tratlvo (CA) dos IAP será consti. 
tu1do parltàrlamente, de 3 (três) 
ou 6 . <seis) membros,· 'de acOrdo 
com o · 1 3.0 : dêste artigo, e com 
mandato de 4 (quatro> anos. 

§ 1.o Os representantes do Go
vêrno serão nomeados pelo Presi
dente da Repúbllca e os represen
tantes dos segurados e das emprê
sas eleitos pelos delegados eleito
res dos sindicatos das respectivas 
categorias profissionais e econôml
cas, cabendo a cada sindicato um 
delegado eleitor. 

§ 2.o A escolha dos representan
tes do oovêrno deverá recair em 
pessoas de notórios conhecimentos 
de previdência social, dentre êles 
um servidor da instituição, com 
mais de 10 (dez) anos de serviço. 

1 3.o o Presidente da CA será 
eleito. anualmente, entre os seus 
membros e terá também o voto de 
desempate; · 

1 4,o O CA será con.atltuido de 6 
Csels) membros, . quando a respec
tiva .Instituição de previdência so
cial tiver mals de uin milhão de 
segurados; e de 3 (três) membros, 
quando inferior a êsse número". 

N.o 146 - CBPC 
Ao art. 110 •. onde se diz: 

. "na torma prevista no I 2.o ... 
diKa-se: . . 
· "na forma prevista no t 3.o . , . " 

N.o 147. - (CSPC) 

"Suprima-se o art. 115". 

N.o 150 - CSPC 
"Suprima.se o § 3.0 do, arti 128". 

N.o 151 - CSPC .. 

O art. 130 terá a seguinte reda
ção: 

Art. 130 ...;.. o fôro das lnstitu!
ções de previdência , soi:lal. é o dé 
sua sede, ou da capital do EStado 
em · que houver órglio local,. para 
os atos dêste emanados. O réu será 
aclonado no fôro de seu domlci-· 
llo. 

N.o 152 - cSPC 

Suprima-se o art. 183. 

N,O 154 -- CSPC 

Suprima-se o pa'rá.,rafo ·único 
do art. 185.. , . 

N.0 l:55- CSPSC 

Ao art. 195. 
Onde se diz: "90 (noventa) dias 
Dlga.se~ · 
"30 (trinta dias". 

N,o 157 - CSPC 
A Secção I do Titulo vm (I)isp. 

Gerais) - acreseente.se onde 
convier, o seguinte artigo: 

Art. Serão obrigatoriamente por 
escrut~!o secreto ·tôdas aa elei· 
ções a que se refere esta lei, 
quer para a escolha de delegados 
elelt<l!l'e.s., quer para a dàs membros 
dos diversos órgãos coletlvos ln.atl. 
tuidos. quer,· ainda, para a de seus 
respectivos presidentes. 

N.o 158 - CSPC 

Acrescente-se no Oapitulo das 
Disposições Tran.altórias o seguln. 
te artigo: 

Art. De tOdas as Comissões a se
rem constltuidas para a elabora. 
ção de projetas de lei, previstos nes
te capitulo, deverá fazer parte um 
representante. do DASP. 

N.o. 159- CF 
'. 

Dê-se a seguinte redação ao ar-
tigo 99: · · · 

"Art. 99. o Serviço Atuarla1 
(S. At.), com a organização e as 
atribuições que lhe são confe\'ldas 
por sua legislação própria ter!\ a 
assistência do Conselho Atuarlal 
<C· At. > , órgão de deliberaÇão $lOle. 
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tlva presidido pelo Dlretór do s. 
A.t., o qual, para os fins previstos 
nesta lel serA constltuldo de 4 (qua
tro) Chefes de Seçio do mesmo 
Serviço, de 3 (três) atuãrtos dos 
Institutos de Aposentadoria e Pen. 
sões nomeados pelo Ministro do 
ll'rabalho, Indústria e . comércio e 
de 3 (três) atu6.rlos do Quadro do 
Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio ou dos Institutos de 

· Aposentadoria e Pensões lndlcados 
pelo Dlretor do S. At. 

N.0 180. --CF 

Ao Projeto de Lel da CA.mara 
n.o 10, de 1958: 

Supram-se o art. e seu par6.gra. 
to único. · 

N.0 182- CF 

Ao Projeto de Lel da CA.mara 
n.0 10, de 1958: 

Ao art. 187, dê-se a seguinte re
dação: 

"As lnstltutções de previdên
cia poderão proceder nas fôlhas 
de pagamento dos aposentados 
por velblce ou tempo de servi
ço, bem como dos pensionistas, 
os descontos autorizados em 
lel" · · 

N.0 187 

O art. 4, letra "b", passa a ter 
a seguinte redação: 

b) empregado - a pessoa flsl. 
ca como tal. deflnlda na Consolida. 
çio das Leis do Trabalho. 

N·0 173 

Ao art. 25, "ln-fine", ·acrescente
se a expressio "na conformidade 
da legislação vigente". 

N.0 175 

No art. 1_60, caput, substltuam.se 
as expressoes "que fôr acordada" 
por "que fôr fixada pelo Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio". 

N,O 177 

No art. 45 acrescenta-se: e de en
fermagem depois da expressio 
"'odontológica e farmacêutica"; 

São as seguintes as subemen
das aprovadas :. 

StJBDONDA A BIRNDA . 

N.o 1 CLS da CCJ . ,•. ' . 

Dê-se à ementa do Projeto a se-
guinte redação: · 

Lel OrgA.nlca da Prevldêncb SO· 
ct~, · I 

' 
Sm!UIBNJIA (CSPC) A IIDHDA 

N.o 7 CLS 

Da Comlsaão de Constituição 
. e Justiça. 

onde se dlz: "oitenta 'por cento". 
Diga-se: · 
"setenta por cento". 

SUIIEKENDA A DIDIDA 

N.0 15- CLS 

Da CCJ 

Redijam-se assim o Item m do 
artigo 5.o e o § 2.o do mesmo artigo 
nr- Os titulares de firma. lndl. 

vidual e os diretores, sócios.geren. 
tes, sócios solid6.rlos e sócios de ln. 
dústria: de qualquer sociedade cuja 
Idade m6.xima seja, rio ato da lnB· 
crição, de Clnqüenta anos e cuja 
cota de capital não seja superlor:a 
vinte vêzes o mais 'alto salirlo-ml
nimo vigente no Pais; 

I 2.0 Os segurados a que se refere 
o inciso m dêste artigo estão su
jeitos· à prévia lnspeção de saúde 
e sua contribuição será o mais alto 
salário-m1n1m.o vigente no Pafs. 

. ,.. --
StiBDONDA A DIBNDA 

N.o 38 - CLS 

·Da CCJ 

Ao art. 31. 
Redlj a.se assim : 

• '" • ,. r ' 
' ~ 

"Art. 31. A aposentadoria espe
cial será concedida ao segurado que, 
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contanclo no máximo:· cinqüenta 
(50) ·anos de idade e 15 (quinze) 
anos de contribuições, tenha traba
lhado durante 15 (qulJU:e>, 20 (vln
te> ou 25 (vinte e clneo) anua, pe-

. lo menos, conforme a ativldade pro
fissional, em seniços que para êsse 
efeito, foram conslderatlos penosos) 
insalubres ou. perigosos, por. de 
cr.eto do Poder Executivo. 

1 . 1.o· A . aposentadoria especial 
consistirá numa. renda. ·mensRJ cal
culada na forma do parágrafo 4.o 
do artigo ·27, apllcando~se-lhe, ou
trossim. o disposto no parágrafo 
1·o det artigo 30. 

1 2. o Reger .se.á pela legislação 
especial a aposentadoria dos ae
ronautas e a dos jomallstas prr.fis-
sionais. · 

SlJB!IO:lQ)A A 'II:MBHDA 

N.O 38 

'l'ransforme.se em parágrafo pri
meiro o parágrafo único do art. 
33 e acrescente.se ao artigo o se. 
gulnte: 

1 2.o Sempre que à gestante fôr 
·facultada assistência médica, , au
:Xillo será pago pela metade. 

BtJBDIDDA A II:MBHDA 

N:o ·47 

Acrescente.se ao art. 54, o se. 
gulnte parágrafo: 

Parágrafo único. A reeducação e 
readaptação de que trata êste ar
tigo poderá ser prestada por dele
gaçl.o pela ABBR - Associação 
Brasileira. Beneficiente de Reablll
tação 'e Instituições congêneres. 

' StJBII:MBHDA A II:MBHDA 

N;o 81 - CIB 

Substituwe a parte final da 
emenda: 

"assistem aos seus fiscais as mes
mas.,garantias dos agentes do .fis
co federal", pela expresli.o: "assis
te aos seus fiscais o direito de veri
fi~açã:o dOs llvros de regLstro e 
fOlhas 'de .pagamento de pessoal dos 
·empregadores". 

SUBEMEHDA A EYINDA 

N.0 84-CLS 
Substltua-ae o art. 85 pelo se:-

gulnte: . 
Art 85. A recusa de exibição 

dos documentos prevl.stoa nos arti
gos anteriores, e o não recolhimen
to de contribuições, darA motivo 
à lavratura do aut() de lnfração re
digido em duas vias, uma daa quais 
será entregue ao infrator mecUan. 
te recibo, ou,. em caso de reciJsa, 
remetida por via postal com recibo 
de volta. · 

11.o O auto de 1nfração será la· 
vrado em caracteres bem legiveis, 
indicando local, dia • e. hora de ·aua 
lavratura.. e conterA, obrlgatõrla. 
mente, descrição pormeno~·da 
lnfração e, em se tratand() de Dlo 
recolhlmento de contribuições, :de
verá ser acompanhad() de relação 
circunstanciada contendo nome e 
funçli.o dO Segurado a que se rafe. 
·rir a Importância do salário de con
tribuição, o valor desta, bem como 
quaisquer informações que posàam 
tomar expressa · a lnfraçl.o, 

1 2.o O lnfrator terá o prazo de 
15 (quinze) ·dias úteis, contados da 
data . do• recolhimento do auto de 
lnfração, para apresentar defesa, 
a qual serA dirigida ao órgão local 
da instituição de Previdência SO
cial. 

1 s.o Da decisão que julgar pro
cedente o débito ou Impuser mul
ta. caberá recurso voluntário para 
o Conselho P'lscal ·no prazo e nos 
têrmos do art. 117. 

Ju.stlflcaçilo 
Esta subemenda (ldota os funda

mentos da Emenda .n.o 84, da c. 
L.S., estabelecendo porém, redaçio 
que se afigura mais técnica para o 
art. 85 e parágrafOs, principalmen
te para o caput do artigo, para fa· 
zer claras e expressas as suas esta. 
tuições. 

S'DBII:MimDA A DlllNDA 

. N,0 85 (CLS) 

· Ao art. 90 •e seu parAgrafo: 
Dê~se a ·seguinte redação : 
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"0 sistema· da previdência social 
destinado a ministrar aos segura
dos e seus dependentes as presta
ções ·estabelecidas nesta lei consti· 
tul.s.e dos seguintes órgãos sujeitos 
à orientação . e · cóntrôle do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio: 

I -· Orgãos de· orientação e con
. trOle ·administrativo ou jurisdicio-
nal; · 

al Departamento Nacional da 
Previdência Social · (DJfPB) ; 

bl · Conselho· Superior da Previ. 
dêncla Social (CSPS) ; 

c) Serviço Atuarial (8. At.) . 
II ..:... Orgias de . administração, 

sob . a denominação · · genérica de 
"lÍllltitulções de previdência social": 
' · á) .Instituto de Aposentadoria e 
P~nsões <IAP> ; 

b) . Serviço de AUmenta.çio da 
.Pre~idência Social <BAPB> • 
. · 1 1.0 O regulamento desta lei 
classificará nos diversos Institutos 
de . ,Apo!ientadorlas e Pensões as 
emprêsas e segurados abrangidos 
pelo seu. regime, conforme as res
pectivas ativldades, prevalecendo, 
até entã~ a classificação constan. 
te da lP,g,slação em vigor. . 

I 2." O Mbústério Público da 
Justiça do Trabalho, com a organi
zaçio. ~.prerrogativas e a8 atri
buições determinadas na legislação 
própria e mais as que lhe são 
conferidas nesta lei, exercerá, jun. 
to · aos · órgãos . mencionados no 
Item I dêtte artigo, -suas funções 
especifieas no que concerne ao sis
tema ri'! previdência social. 

Sl!BDIJ:HDA À DIJ:NDA 

N,O 118. - CLS 

Ao item X do art .. 91, dê;,se a se. 
guinte redaçio: . 
. "X - Rever ex-oficio, ou medlan. 

te · representação do Ministério 
Público da Justiça do Trabalho, ou 
dos órgãos e autoridades de con. 
trôle. ou ainda, por determinação 
do Ministério do Trabalho, IndúS· 
trla e Comércio, os ato.s adminis
trativos· da& instituições · de previ-

dêncla social; quando lnfringentes 
da lei, e promover a revisão, pelo 
Conselho Superior de Previdência 
Social,. das decisões das mesmas lns. 
titulções que contrariarem dlsposl. 
ção legal". 

S'DDIDNDA À DO:NDA 

N.0 89 . 

2.a subemenda: Ao § 4.o do art. 96 
-Substitua-se pelo seguinte: .· · 

I 4.0 - "Ao Conselho Pleno com. 
pete julgar, em última instância, 
o.s recursas Interpostos pelos Inte
ressados ou pelo Ministério Pú
blico da Justiça do Trabalho . das 
decisões proferidas, contra dlSposl. 
ção legal, pelas Turmas". 

S1JJII:IIDDA À DIDDA 

N,O 119 

3.a Subemenda: Ao art. 98 
Substitua-se pelo seguinte: 

Art. 98 - Das decisões das Tur
.mas, quando proferidas. contra dis
posição legal, caberá recurso, por 
parte. dos lnteressado.s ou do Mlnls· 
tério Público ·dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publi
cação da decisão no "Diário da Jus
tiça", para o Conselho Pleno, que 
o julgará em última instância". 

. StrBPIENDA N.o 3 {CE) À !IIBNDA 

N.o 70 (CLS) . 

Art. 100. Suprimir no Item III.a 
expressão "de contribuição e" · 

St1BEJO:NDA À IJIENDA 

N.0 79 -.o. CLS ·.:•. 

Ao art. 111, lteri VII, dê-se a se. 
gulnte redaçlo: · -

"VII -· Julgar: ós recursos· ·das 
decisões das Juntas de Julgamento 
e Revisão, em matéria de contrl· 
bulções, multas, beneflciclos· e ou-

. tras em que segurados, dependentes 
ou emprêsas, torem Interessados'!. 
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1·a St1BDRNDA A DIINDA 

. N.0 ; 71 - CLS 

"Suprimir o parágrafo segundo, 
do .art. 101". 

St1BIMENDA A J:MJ:NI)A ... 
. N.0 . 87 - CLS . 

Dê-se a seguinte redação ao pa
rágrafo 4.o: 

1 4.0 Os.membros classlstas dae. 
J.JR perceberão, por sessão a que 
comparecerem, até o máximo dll 
· dezes.sels sessões mensais, uma gra
tificação de · presença . Igual a urn 
vigésimo do padrão de 'venclment.o 
atritiuido ao Delegado Regional, 
sendo-lhes extensivo o disposto n·ás 
parágrafos 1,0 , 2.o e 3.0 dêste artl(:o. 

SUBEMÇNDA.A·EMENDA 

N.0 89. 

Ao art. 1'41: ·.Suprima-se a rE:fe
rênclà a ·impostos, suprimlndo-se 
as palavras "impostos e". 

St1BIIIU:NDA · ~ DDNDA 

·N.0 90 ~ . CLS . 

' Ao ·art. 143 · -· · · Substituam-se as 
palavras lnclals pelas seguintes: · 

. . "0 Mtn!atro· do nabalho, IndúB~ 
trla e Comércio, ez-of1iclo, ou medi
ante representação . do DNPS, do 
CSPS. ou do Ministério Públlco da 
Justiça do Trabalho, poderá deter-
m1n t " ' ar ... e c . . . 

St1BEMEIOIA. A . DDNDA 
. . . 

N.o 122 -. CE 

1.o Onde se diz: 5% ~sObr!! os lu· 
cros extraordinários apurados pelo 
Impôsto · de Renda, diga-se: a> 
5% sObre o ImpOsto adlélonal de 
renda das· pessoas· juridicas a que 
se refere a Lei número 2. 882, de 
4 de setembro de 1958 ... · 

2.o Subemenda: Onde se dlz: b) 
5% sôbre o valor dos prêmlós dlstrl
·buldos aos proprietários de anl
. mais classificados em todos o,s pá. 

reos das ·reuniões de . cada mês; 
diga-se: b) 5% . sObre o valor dos 
prêmios, dlstrlbuldos aos proprie-
tários de anlmals. . . 

'!· '• 

St1BIMEIOIA A. EIIBNDA 

N.o 124- CE 

Substituam-se o art. 81 e Incisos, 
pelos seguintes: 

Art. 81. A arrecadação e o re
colhlmento das contribuições e de 
quaisquer import&ncias devidas às 
Instituições de Previdência Social, 
seria : reaJtzadoa. com obllen&Dc1a 
das· sesumtea normu:: 

I - ao empregaaor caberá, obri
gatOriamente, arrecada.r as con
tribuições dos respectivos emprega
dos descon~ndo.as de sua remu
neração. 

II - ao empregado~ ·caberá esco. 
lher a Instituição de Previdência 
Social a. que estiver vinculado, até 
o último dia do mês, 'subseqüente 
ao qu_e se referlr, o produto arréca
dado de acOrdo . com o lhclso I, 
juntamente c·om a contribuição 
prevista na alinea "b" do artigo 
71; . . . 

m - ao segurado facultativo e 
ao trabalhador ailtônomo Incum
birá . recolher a. sua contribuição, 

· por lnlcla.tlva própria, dlretamente 
· à Instituição de previdência social 
a que estiver fülado, no prazo refe. 
rido no Inciso II, dêste artigo; 

IV. - às emprêsas concessioná
rias de serviços públlcos e demais 
entidades Incumbidas de arrecadar 
a "cota de previdência", • caberá 
efetuar, mensalmente, o seu. reco
lhlmerito, no Banco· do· Brasll, S. 
A." , à conta especial do 'Tundo 
Comum da Previdência Social": · 

St1BDIENDA A ÉMENDA 

N.o 125 - CE 

Fica suprimido o art. 88 e pará. 
grafo único. · 

SUJIEMENDA A EMENDA 

' . N,o ,132·-· CE 

· · 1.0. Subemenda:. .. ' .. 
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Onde se dle: "suprJmar;n-ee os ar
Usos 16'1, 158; 159 e 160 parágrafo 
ÚD!!l()" 

DJga-se: · 
S.UPrima-Be. o art. 159. 
2.• Subemenda: 
Dê.se a aegulnte reda;ão ao pa. 

rágrato único do art. 159, que passa 
a eomtltu!r .artigo: 

Art. Os Imóveis .componentes de 
ilO!ljuntos. ·. realdenclafs, adquiridos 
ou conatrutdos pelas lnstltutç!ie,s de 
pre'fkl6ncla social: Dio podem ser 
allenados, nem · terem os direitos 
..,.., ·e•IB eadJdoa. ""'cr,paraa
guradoa da .,...., mat.ttuigio. pe
vtdenclárJa ou seus dependentes-

~1111DDA 
!f.o lS8- CE 

(ao ai1l!o 198) 

a) QDde se 16: ·"&o dias" leia-se: 
"120 dias." 

I» onde:se.cUz: "dae ~presentan· 
tes do GoJêl'll()", dila-se: "de dois 
representantes do Govêmo". 

8t7UIIINDA A IIIDDA 

N;Ol48 

·I 2.o - Dê-se. a segu!Dte redação: 
A assistência médica· domlentar 

. ·~ urgência -continuará a . ser 
prestada pela comunidade de sem. 
ÇQIJ ji -existente e na forma estabe
lecida nos Deentos na. 48.348 e 
48.M9, de' de junho de 1949. · 

SV""f'"VA A .....DA 183 

Sublltltua-se pelo ·seguinte: . 
~oente"'!se, nas . Disposições 

Geratl: ' 
Art. - O auxillo de que trata o 

artigo.6:0,.da I.iel·n!0·3:'138;·de 22 de 
março de ,1980, eone.sponderá a 
1% ! ( um por cento) da arrecadação 
-~~al do iln,pÕsto.:do Sêlo P!ederal. 

Parãgrafo único. - Do total 
dêsse auxfilo 25% (vinte e cinco por 
cento) serão destinados em parce. 
Ias iguais, -ao "Pllndo.·COmum de 
Previdência Soclal'l para custeio 
da assistência reeducatlva .e .de rea. 

daptaçio proflssional, prevtsta nes
ta Ie1, e à Qruz Verm~a &-asilei. 
ra, nos têrmos da Lei 1'.'93, de 13 
dezembro de l.Q1. · 

SUBIIIDDA A J:JIDDA 185 

Bubstltua.;se o · art. 202 pelo se-
guinte: . .. . .. 

Art. 202. Será vedado aos empre
gadores a renovação da apóHce do 
seguro de acidente do trabalho com 
as entidades seguradoras ·de direito 
privado nas localidades onde torem 
instalados pelos Institutos :que aln . 
.da.nio possuem o monopóno· disse 
seguro, os. serviços . asslstencl1lJB a 
que alude o. Decreto-lei '1. 038; .de 10 
de Dovembro de. 1~". párigrato 
único. · 

S'U"'IIDDA 1 · DDDA 

'N.O 1'18 

Substitua-se pelo seguinte: 
Inclua-se onde· convier: . 
Os artistas profissionais lntegran. 

tes da r.ategorla de atona. teatrais, 
cenógrafos e cenotêcnlcos, lnclusl· 
ve clnematogrAt1eos, · circenses, de 
variedades, . ~:adlotusão. e televisão, 
manterão durante os· periodos de 
deaempraao. · provisório; o . vbl!!ulo 
de segurados· .. cl9 J:.U»C medJan,te 
pagamento apena.s de. auas .eontrt
bulções, calculadas s6bre o '\'.&lor 
·da méclla de salários auferidos nos 
quatro. ·(') -6ltl1Ms• meses. 

Bl.o aâ segulntes'.ás emendas 
rejeitadas: · 

I'IID!IUJ 

N.o 8 ..;.; CCJ 
.... . . 

4~ .art. 138' ' . . ... 
Suprtmam.se os ;ParAsrafos 2.0 , 

s.o e ,,o ... -
~·.,),i • 

. . N:O'.~~O ..,.. OOJ 

Acrescente:o-se nas · Disposições 
Transitórias: ·Titulo VII, logo após 
o art. 189, ·ou Qnde .e<mvler: 

Art. . .. .,... 0s atua•s aposentados 
dos institutos de Aposentadoria e 
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Pensões, c,ujos proventos de !nati
vidade foram calculados sôbre o sa. 
lárlo base de . dois· mil CTUzelros, 
máximo permitido pela Legislação 
então em vigor e que não tenham 
obtido nenhum beneficio com ado
ção . do salárlo-minlmo ·(Decreto
Lei n.o 2 .162, de 1.5.1940) nem pelos 
reajustamentos de proventos ha
vidos em decorrência das elevações 
dos nivels do salário-mlnlmo de
terminadas pelos Decretos ns. 
30.342, de· 24-12-1951 e· 35.450, de 
1-5-954) terão ·os mesmos proventos 
Iniciais reajustados nas mesmas 
bases proporcionais verificadas au~ 
tomàtlcamente nos reajustamen
tos dos proventos · dos beneficiados 
pelos citados decretos. · · 
. § 1,0 ... - Os atuals pensionis

tas, herdeiros de segurados enqua
drados neste artigo terão. os seus 
proventos reajustados percentual
mente de acôrdo com a majoraçjo 
a que teriam direito os Instituido
res do seguro, se vivos fôssem. 

§ 2.o .. . - Tanto os atuals apo
sentados, como os pensionistas aos 
quais se referem êste artigo e o pa
rágrafo primeiro ficam sujeitos a 
todos os ónus, tramltações e ex!. 
gênclas da presente Lei. 

N,O 31 - OLS 
Ao parágrafo quarto do art. 27. 
Suprima-se o final do parágrafo 

a começar das palavras "acrescida 
de mais 1% etc." . 

N.o 93- CLS 

Ao art. 149. 
· Dê.se a redação seguinte : 
"Art. 149. O primeiro provimen

to dos membros dos CA e CF dos 
IAP bem como· os do CD do DNPS 
e do CSPS, de que trata esta lei, 
será realizado da forma seguinte: 

I ..:... dentro de 60 (se.ssenta) dias, 
contados da data da publlcação 
desta lei, reunlr-se-ão os atuals 
membros classlstas efetlvos do Con. 
selho Fiscal ou Deliberativo, em 
cada uma das Instituições, a fim 
de elegerem os membros classis
tas efetlvos do CA e do CF respec-
tivos; · 

II - No. mesmo prazo reallzar. 
se-á, pela forma estabelecida. no 
art. 101, a eleição dos membros 
cla.sslsta do CD do DNPS e do 
CBPS, bem como .serão designados 
os membros representantes do Go
vêrno nesses órgãos e nos CA e 
CF. 

m - Dentro de 30 (trinta) dias, ' 
após O• decur.so do mesmo prazo, 
reallzar-se-á, em data marcada pe. 
lo MlnlstJ.I~ do Trabalho, Indústria 
e . Comércio, a posse conjunta dos 
membros eleitoS designados,· bem 
como a Instalação dos novos ór. 
gão.s .. 

§ 1.0 Os atuals membros efetlvos 
que não forem eleitos, na forma 
do. item I, passarão a funcionar 
como suplentes, no CA. 

§ 2.0 Os atuals membros suplen
tes do Conselho Fiscal ou Delibera
tivo serão mantidos, como suplen
tes, no CF. 

§ 3.0 Até a data a que se refere 
o Item m, a administração do IAP 
continuará a ser ·realizada na con
formidade da legislação de previ. 
dêncla social, anterior a . esta lei, 
extinguindo-se, na mesma data, os 
órgão,s de deliberação coletlva de 
que trata a mesma legislação-. 

§ 4.0 Para a realização das:elel
ções a que se refere êste artigo, po
derá o Ministro do Trabalho, 'In
dústria e Comércio exPedir as Ins
truções que julgar necessárias. 

N.O 99 ...:.. CLS 

Ao art. 174 e .seu parágrafo úni
co: 

Dê-se a redação seguinte: 
"Art. 174. Aos segurados que, na 

data da vigência desta lei, houve
rem preenchido tôdas as ·COndições 
para a obtenção dos ·beneffci·Os ou
torgados pela legislação anterior 
fica as.segurado o direito à percep. 
ção dêsses beneffclos, quando mats 
vantajosos do que os da presente 
lei. 

N.o 107- CLS 

Ao artigo 194 e seus parágrafos: 
Dê- se a .seguinte redaçã~: 
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"Art. 194. As eleições para as 
JJR dos IAP e para. o CA e o CF 
do SAPS serão realizadas dentro do 
prazo de cento e oitenta. dias, con
ta.dos da. data da publicação desta 
lei, devendo êsses ór.gãos ser insta. 
lados dentro de trinta. dias 'após. 

I 1.o Se as JJR dos IAP não to
rem lnstaJadas na. da.ta a· que se 
refere o Item m do artigo 149 a 
respectiva competência · caberá, 
transltõrlamente, aos· . Delegados 
Regionais a.té que seja feita a. lns· 
talação. . 
· I 2.o Enquanto não forem bista

la.dos o CA e o CF do SAPS, a ad
mln1Stração • dêste continuará a ser 
realiZada na. conformidade . da. le
gislação anterior a esta lei, passan
do, porém, a ·oelegação de Contrôle 
a éxercer desde já, as taribuições 
do CF". 

N,O 108- CLS 

Ao artigo 198 e seus parágrafos: 
Dê-se a redação seguinte: 
"Art. 198. Dentro de 90 (noven

. ta) dl~s, contados 1ia. publicação 
desta lei, o Poder Executivo expedi
rá o respectivo Regulamento, para 
cuja elaboração designará uma 
comissão de técnicos,. assistida por 
2 (dOis) representantes dos segura
do.s e .2 (dois) das emprêsas". 

N.o 114- CE 

Art. 23 - (Caput) . 
Onde se diz: "doze contribuições 

mensais" diga-se: "vinte e quatro 
contribuições mensais". 

N.o 117 - CE 

Art. 51 - Suprimir. 
N.o 12S- CE 

Suprima-se a seguinte frase no 
art. 104: 

"ressalvadas a competência do 
SAPS e do ICP", 

N.o 127- CE 

Ao art. 111, item I, dê-se a seguin
te redação·: 

"I ~ Organizar os seus ser
viços adm1n1strativos e requisi
tar à administração dos Insti
tutos os servldo~es que se fi. 
zerem necessários, ficando, to
davia, sujeitos ao regime do 
pessoa.! dos Institutos e subor
dinados dlretamente ao Presi
dente do Conselho Fiscal 
a.través do Dlretor da Secre
taria". 

N.o 130- CE 

Ao art. 152, dê•se a seguinte re
dação: 

"Art. 152. As emprêsàs abra.n. 
gidas por esta lei não poderão 
receber qualquer subvenção ou 
participar de qualquer concor. 
rêncla promovida pelo Govêr. 
no ou autarquias fetierat~. sem 
que provem a inexistência de 
débito para com a instituição 
de previdência social a que es. 
tejam ou tenham estado vln. 
culados, sob pena de nulidade 
do ato e do registro público a 
que estiverem sujeitas"· 

N,O 135- CE 

Ao art. 180. 
"Suprimir", 

N;o 136 - CE 

All art. 182, dê-se a. seguinte re
da.ção: 

"Art. 182. Incorr.erão na pe
rna de destituição, aplicada .peJo 
Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, depois de apu. 
rada. a intração ou falta grave 
através de inquéritos adminis
trativos, dos membros dos ór-

.7gãos colegiados da previdência 
soc1al que se ~ornarem ineom
patfvels _ C9m- o. exerclclo do 
cargo, por · improbidade ou 
prática de ato~_irregulal'es, de
sidla ou . dolo}~;· 

N.ci 139 ~,..:_ CE 

Ao art. 196 e seu parágrafo úni
co. 

"Suprimir". 
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N.o 144 - CSPC 

Dê-se a seguinte redação ao art. 
99: 

Art. 99. O Serviço Atuarlal 
<S. At.) com a organização e as 
atrlbuiçõe.s que lhe são conferidas 
p0r sua legislação própria, terá a 
assistência do Conselho Atuarial 
<C. At.), órgã,o. de deliberação cole
tlva, presidido pelo Diretor do S. 
at., o qual para os fins previstos 
nesta lei, será constltuido de 4 
(quatro) Chefes de Seção do mes. 
mo serviço, de um atuário do Ins· 
tltuto de Resseguros do Brasn 
(I.R.B.), e de 3 (três) atuários 
dos Institutos de Aposentadorias e 
Pensões. nomeados pelo Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio 
ou dos Institutos de Aposentadorias 
e Pensões, dentre uma llsta de seis 
nomes Indicados pelo Dlretor do 
S. At. 

Parágrafo unico. Os represen
tantes dos Institutos de previdên
cia social, nomeados livremente pe. 
lo Ministro do Trabalho, serão ti. 
rados dentre os seus chefes· de ser
viço atuarial. 

N.o 149 - CSPC 

Ao art. 128 dê-se a seguinte reda
ção ao parágrafo primeiro: 

"Art. 128 § 1.0 : A realização dos 
serviços em comum poderá ser 
atribuida, mediante contribuição 
dos demais, a um dos IAP, que as. 
sumirá a respoiJlSabU!d.ade integral 
pela mesma. ou será feita, com ges. 
tão autônoina e participação das 
Instituições de previdênefa em sua 
administração e custeio, nos têr. 
mos que a lei determinar". 

N.o 153 - CSPC 

Ao art. 184: Substitua-se a parte 
nnal pela seguinte: "aos atos pra
ticados no cumprimento dos en
cargos que lhes forem atribuidos". 

N.o 158 CSPC 

Acrescente-se, após o art. 199 o 
seguinte artigo: 

Art. - Também deritro de ses. 
senta dias após a p~mulgação des;.. 
ta lei o Poder Executivo e:lij)edlrá 
decreto designando uma comissão 
para estudar uma nova situação 
para o Serviço de AllmentaÇio da 
Previdência Social, e propor: o pro
jeto a ser enviado ao Congresso Na. 
clona! dispondo a respeito. 

.• j. 

J!I.O .liU 

Sub.stitua-se peJo seguinte te"Xto · 
a parte final do art. 145 depois da 
expressão: · 

"Instituto e caixas de Aposenta
dorias e Pensões", e Uquldada me
diante emissão de papel.môeda, e 

·de apólices da divida pública fede
ral inalienáveis, com juros ele cln
eo por cento <5<N>) ao ano em nome 
do "Fundo Comum da Previdência 
Social". 

Acrescente-se ao mesmo art. 145, 
os seguintes parágrafos: 

§ 1.o A emisSão de papel-moeda 
não poderá exceder o limite de cin
qüenta P"..Jl' cento (50%) . da .referi. 
da divida; destinará obrigatõria
mentf!, à prestação de ·assistência 
habitacional aos seguintes segura
dos dos IAP, J)revlsta nesta lei 
<art. 121). 

1 2.o Redija-se nestes têrmos o 
parágrafo único do artigo 145: 

Os elnqüenta pOr .cento (50%) da 
mencionada divida, Uqutdáve1s em 
apóllces dp que trata êste artigo, 
serão amortizados em parcelas anu. 
ais de um bllhão de cruzeiros. 

J!I,O 188 
supressos os· incisos n e IV do 

artigo 5.o, dê-se a· seguinte reda~ão 
ao parágrafo segundo dêRse artigo: 

§ 2.o São segurados facultatl. 
vos 0.!1 titulares de firma Individual 
e os sócios e diretores de emprêsa, 
bem como os profissionais liberais, 
cuja idade, no ato da Inscrição, não 
seja superior a clnqüenta (50) anos, 
sujeitos a prévia inspeção de saú. 
de. · 

N,O 188. 
· ·Ao art. prtmelro dê-se a seguln· 

te redaç!Lo: 
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Art. 1.0 A previdência social tem 
por. fim assegurar, aos seus benefi
ciários, os meios indlspensáveis de 
manutenção, quando não se encon
trem em condições ·de obtê-los por 
motivo de doença, velhice, invall· 
dez e morte. . . .. 

Parágrafo único. A previdência 
&O(lal concederá, complementar
mente aposentadoria por tempa de 
serviço, bem como a prestação de 
a.sslstência que .vise a proteção 
da saúde doa seus beneftc!ários. 

N,O 169 

Subltitua-se a alinea "e" do arti-
go 127, pela 11egulnte: . 

"e) o emprêgo de 50%, no mini
mo .das dlsponibUldades, nas· re
giões de procedência. ~as contribui- . 
. ções, e na proporção da arrecada-
ção nelas feita". . · 

N;0 l70 

Supresso o art. 25, dê-se a seguin
te redaçiio' ao parágrafo terceiro 
do art. 24: 

Art. 24: 
§ 3.o O auxWo-doença será dev!

do enquanto durar .a incapacidade, 
até oC• prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir lio primeiro 
dia do afastamento da ativldade. ou 
se se tratar de trabalhador autôno.. 
mo, a partir da data do inicio da 
incapacidade. 

N,O 1'11 

Substituam-se o· art. 29 e pará
grafos, do projeto, pelo seguinte: 

Art. 29 ·.Verificada a recupera
. çiio da capacidade de tralialho do 
segurado, proceder-se-á de acôrdo 

~· com o disposto nos parágrafos se
guintes: 

I ·t.o O beneficio ficará extinto 
se, dentro de 5 (cinco) anos, con
tados da data do inicio d'l• aposen
tadoria, ou de 3 (três) anos conta
dos da data em que terminou o 
auxllio doença, o aposentado fôr 
deelarado apto para o ·trabalho. 

§:: 2.0 Se a recuperação. da capa
cidade de trabalho ocor.rer. após 

os prazos estabelecidos no parágra
fo anterior e, bem assim, quando a 
qualquer tempo essa recuperação 
não tôr total ou fôr o segurado. de. 
clarado apto para o exercfcio de 
trabalho diferente do que habitual. 
mente exercia, a. aposentadoria se
rá· mantida, sem prejuizo do tra. 
balho: 

a) · no seu valor integral, duran. 
te o prazo de 8 (seis)' meses, conta. 
dos da data em que fôr verificada 
a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cln
qüenta por cento) daquele valor, 
por perfodo igual. ao referido na !e. 
tra anterior; 

c> com redução de 2/3 (dois 
terços) também por Igual perfodo, 
decorrido o qual d.eflnltlvamente fi
cará extinta a aposentadoria 

I s.o Sempre que a recuperação 
da capacidade do trabalho ocorrer 
após os prazos previstos no !)ará
grafo primeiro dêste artigo, ces
sará·'·, para o empregador as obri
gações impostas pelo art. 475. e seus 
parágrafos, da Consolldação daa 
Leis do Trabalho. 

N.0 178 

Emenda ao item m do art. 111. 
III - Autorizar transferências 

dentre as dotações global,; constan-. 
tes do orçamento. 

N.0 179 

Emenda ao item XIII do art. 111 
Redija-se ·assim: 
XIII - Pronunclar.se prêvlamen. 

te .sôbre os financiamentos concedi
dos· pela Instituição, prejulzo da 
posterior revisão das opera~ões rea-
lizadas. ' .!. · 

N.0 182 

Subemenda à Emeriéiá 57 - CLS 
Supresso o parãgriiJo ' segundo, 

subStitua-se o artlgÇ: ~9 pelo se-
guinte: "9r 

Art. 79; o ,salãrlo de Inscrição 
corresponderá à Importância de
clarada no pedido de Inscrição, ob
servando o llmite mãxlmo rle 3 
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(três) · vêzes. ·o salário-m,nlmó de 
maior valor vigente no.Pais. 

·N,0 183 

Subemenda à Emenda no 82 _ 
CLS. . 

Subemend.a ao art. 117 e ao seu 
pàrágrafo -primeiro, que passarão 
a ter a seguinte redação: 

Art. 117. Das. decisões das JJR 
que confirmaram os atos rlenegató
rlos de benefícios e daqueles qt1.c 
julgarem procedentes os débitos ou 
Impuserem multa, poderão os .seus 
membros, as emprêsas, associados 
e seus beneficiários, recorrerem pa. 
ra o CF., no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data da ciência do 
Interessado. 

§ 1P Nos casos de débitos e mul
tas e recurso para o CSPS das 
decisões do Conselho Fiscal só se
rá admitido mediante depõslto do 
valor do• débito ou da multa ou 
apresentação de fiador ldôneo, fel· 
to dentro do prazo de recurso. 

. São as seguintes a.s subemen
das rejeitadas: 

SUBEMENDA 'A EMENDA 

N.0 19 

Dê.se ao artigo sétimo a seguln. 
te redação: . . 
. Art: 7.0 Perderá a qualidade de 
segurado aquêle que deixar de exer· 
cer emprêgo ou atlvidade que .o 
submeta ao regime desta lei. · 

Parágrafo único. A perda da 
qualidade de segurado Importa na. 
caducidade dos direitos Inerentes a. 
essa. qualidade, ressalvado o dispas· 
.to nos arts. 8 e 9. · 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 65- CLS 

Ao art. 90 e seu parágrafo: 
Dê-se a seguinte redação: 
"0 'sistema da previdência social, 

destinado a ministrar . aos segu
r~dos e. seus dependentes as presta
çoes estabelecidas nesta lei. tXJns
tltui-se dos seguintes órgão~, · su. 

jeitos à orientação e . contrôle ;.do 
Mlnlstérlo do Trabalho, !ridtistrl.l 
e Comérci-o.; · . 

I - Orgãos de orientação e con• 
trôle administrativo ou Jurlsdiclo~ 
nal· ' . . a) Departamento Nacion!\1 da 
Previdência Social (DNPS) · 

b) co.nselho Superior dá ~?revi. 
dêncla Social CCSPS) ; 

c> servtooo Atuarial cs. At·>. . 
II- Orgias de administraçãO' 

sob a denominação genérlea, de 
"Instituições de previdência .social'~: 
. a) _Instituto de. Apo.scntad·orla e 
Pensoes CIAP); . 

b) Serviço ·de Alimentação da 
Previdência Social CSAPS). 

§ 1. • O regulamento desta lei 
classificará nos. diversos Institutos 
de Aposentadoria e Peil.c!ões as em
prêsas e segurados abrangidos pelo 
seu. regime, conforme as retpe~tiva~ 
ativ1dades. prevalecendo, até então 
a .c!assificaçio constante da legis~ 
laçao em vigor. 

§ 2. 0 O Ministério Público da 
Justiç_a do. Trabalho1• coll) a orga . 
n1za2ao, as prerrogauvas. e as atrJ.. 
bulçoe.s determinadas na lE-gislação 
.Própria e mais as que lhe •ão co:r.
ferlda.s nesta lel, exercerá, !unto 
aos órgãos mencionados no Item I 
dêste artigo, suas . funções e~peci
ficas no que concerne ao sistema 
de previdência social. · · ·. . . . 

SUBEIDNDA À DIENDA 

N.0 88- CLS 
Ao art. 93 : Dê·se a seguinte 

redação: • · · · 
Art. 93. "Ao Dlretor Geral com~ 

pete cumprlr e fazer cu1Jlpr!r as 
decisões do conselho Dlretor bem 
como os encargos especiflcoa, cuja 
execução êste lhe determinar, ·sob 
seu contrôle diretc. e permanente e, 
ainda, dirigir os serviços adminis· 
tratlvo.s do Departamento". 

Suprima-se o parágrafo . únU:p 
da emenda. 

SUBEMENDA 'A EMENDA .. . 

· .. N.0 :Q9- CLS 
1.6 subemenda: Ao parágrnfo 2.o 

do art. 96. · · . · ..... : 



Acrescentar, apóJ as paiavras 
"cabendo:lhe ·presidir , o Conselho 
Pleno" e antes de "e dirigir os ser
viços" - as aegulrites: "com voto 
de desempate". 

2.0 SVBIIDNDA À UONDA 

N.o '18- CLS 

Art. 108 -.Dê-ae a seguinte reda
çio aos itens do artigo: 

I - Elaborar a ·proposta .. orçs.
menUria. anual, bem como a~ rer. 
pectlvàa alterações; 
II - organizar o quadro drl pes

soal, de acôrdo com o orçamento 
aprovado; · 

m - autorizar a admissão, de. 
mlssão, promoção e movimentação 
dos servidores, bem como sObre a 
DDmeação e demlssã.o de Dirrt.ores. 
Delegadoa e Agentes; 

IV - autorizar., previamente, 
dentro das dotações arç<,;mentârias 
aprovadas, as despesas da institui
ção e as inversões em berl~ rriivels 
e imóveis, que excederem os Uml
tea fixados no regulamento desta 
lel, ouvidos os órgios competen
tes; 
· v -. autorizar, previamente, a 
criação e a supressão de 6r~iíos e 
serviços da Instituição, observadas, 
no primeiro. caso, as dotações or, 
çamentárias; 
VI- pronunciar-se sôbre a allr.· 

nação de bens móveis e im6vel.s da 
instituição a ser submetida ao CF 
e DNPS; 

VII - expedir lnstruçõea e orden!. 
de serviço; 

VIII - rever a.s próprias deci
.IÕeS. 

SVBIIDNDA À DIENIIA 

N.0 '17- CLS 

Dê.se a seguinte redação ao arti. 
go 10'1: 

Art. 107 - Ao Presidente do CA 
compete cumprir e fazer cumprir 
as decisões d·Qi Conselho, bem como 
os encargos especiflcos cuja e'l:ecu
ção êste lhe determinar, .~-;1b seu 
contrôle direto e permnnente, e. 

ainda, dirigir os serviços adminis
trativos da Instituição. 

SVBII:IIIENDA A DIENDA 

N.0 88- CLS 

Ao art. 136. Suprimam-se u pa
lavras finais: "por prazo superior 
a um ano". 

SVBIKENDA À II:IIIENDA 

N.o 101 - CLS· 

Substitua.se pelo seguinte : 
I - Ao art. 1'19, parágrafo pri

meiro, dê-se a seguinte redaç~o: 
§ 1.0 Para custeio dos c~tudos c 

inquéritos de que trata êste artigo, 
fica o P·oder Executivo autorizado 
a abrir, .Pelo Ministério do 'l'raba· 
lho, Industria e Comércio, um cré· 
dito especial de até Cr$ 20.000·000,00 
(vinte milhões de cruzeiros\. 
II - Acrescentem-se, modi!l~an

do a numeração dos parágrafos: 
- o Poder. Executivo constitui. 

rá, por intermédio do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, 
dentro de 30 dias, contados da pu
blicação desta lei, uma Comlsllãa 
incumbida de proceder, no prazo de 
seis meses da data de sua nomeação 
os estudos e inquérito,s necessários 
à execução do disposto neste artigo. 

- A Comissão será composta. de 
um Presidente designad~ oolo MI
nistro do Trabalho, Indústria e Co. 
mércio e de 8 membros, devendo 
dela participar · representantes de 
empregadores e empregados, me. 
diante eleição pelos respl'lctivos ór. 
gãos de classe. 

A Comissão organizar& o seu 
Regimento. Interno, que será apro
vado ·pelo Mltllstério do Trabalho, 
Indústria e Comércio e funcionará 
em colàboraçã.o com o Departamen
to Nacional de' Previdência Social 
dos Governos Estaduais e Munlci· 
pais. :Jc;- · 
- A Comissão ·,providenciará para 
o recolhimento;,± de sugestões e 
divulgação de seus trabalhos, es· 
peclalmente através das Prefeituras 
. Municipais. 
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- A Comissão constituirá sub
comiasões reglonals, estaduais 1e 
munlclpals, dentro dos limites dos 
recursos flnancelros que dispuser. 

- Concluidos os estudos e ln. 
quéritos determinados neste arti
go; e depois de ouvidos sôbre êles, 
o Conselho Nacional de Economia, 
o 'Presidente da República baixará 
dentro de 60 ·dias da data de re

. cebimento dêsse trabalho o Decre
to regulamentando a execução do 
disposto neste artlgo e fixando, pa
raJniclo da sua vigência, prazo não 
Inferior a 90 dlas, nem superior a 
180 dlas. 

SVBDIBNDA A IDIENDA 

N.0107 

Primeira subemenda· 
Ao art. 194. Suprima.se ·O• pará. 

grafo prlmel.ro da emenda. <sube. 
menda à. Emenda 107) 

Segunda subemenda. 
Suprima.se o parágrafo 2.o da 

emenda· 
lel determinar" . 

SVBIDIENDA A IDIENDA 

N.0 122 

SVBIDIENDA A EIIIENJIA 

N.0 119 

Terceira subemenda. Substltua.se 
o parágrafo primeiro pelo seguinte: 

Dê.se a seguinte redação ao final 
do art. 56: 

"em concessões, na forma que a 
§ 1.0 São isentas do tributo cria

do pela letra c, as sociedades cujo 
movimento bruto de apostas não 
atlnglr anualmente, a importância 
de 500 milhões de cruzeiros. 

SVBEMENIIA A EIIIENDA 

N.O 127 

Dê.se a seguinte redação ao it,Pm 
I do art. 111: 

I - Organizar os seus serviços 
administrativos e técnicos, admitir 
o respectivo pessoal e requisitar 

à administração dos Institutos os 
servidores que se fizerem necessá
rios, observado o disposto nos arts. 
131 e 135. · 

São as seguintes as emen
das prejudicadas: 

IDIENDAS 

N-0 1- CCJ 

Dê-se a ementa a seguinte reda· 
ção: . . . 

Dispõe sôbre a Previdência So· 
ela! e seus órgãos de ·execução. · 

N.o 6- CCJ 

Ao artigo 106. . 
Redija-se assim, o item VII: 
- autorizar a nomeação e opi

nar sôbre a demissão de Dlretores, 
Delegados e Agentes. 

EMENDA 

N-0 11- CCJ 

Ao art. 191. 
Dê-se ao artigo a seguinte red.a· 

ção: 
"Até que seja aprovado o Plano 

de Custeio da Previdência Social 
a que se refere o art. 77, poderão 
ser acrescidas, até 8% (oito por 
·cento), as percentagens das con
trlbuic:ões dos segurados e das em
prêsa-." 
Ver Item XVI 

N.o 15- CLS 
Ao item m do art. s.o 
Redija-se assim: 
"m - os titulares de firma ln. 

dlvldual e os dlretores, sócios-ge
rentes, sócios-solidários e sócios 
de indústria de qualquer socieda
de, cuJa idade máxima seja, no 
ato da inscrição., de cinqüenta anos 
e cuja cota de ·capital não seJa 
superior a vlnte vêzes o mais alto 
salário-mínimo vigente no Pais". 

N.o 33 ,;_ CLS 

Ao art. 30, "caput" 
•SubStituam-se as palavras finais 
"calculada na forma do .Parágra. 
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fo quarto do ·artigo 2'1, pelas se· 
gutntes: 

"· .. equivalente a tantos trinta 
avos ela aposentadoria por ·tempo 
de serviço, quantos os anos de ser· 
viço que contar, no min1Ino de 
ID% (setenta por cento) do salá· 
rio de beneficio". 

N.0 38- OLS 

Ao art. 31: ... 
"Art. 31. A àpoàentador'.a espe. 

clal será . concedida at> segurado 
que, contando no min1mo 50 (cln· 
qüenta) anos de Idade e 15 (quln. 
ze) anos de contribuições. tenha 
trabalhado· durante 15 (quinze), 
20 (vinte) ou 25 (vinte e. cinco) 
anos, pelo menos, conforme a ati· 
vldade profissional, em ·serviços 
que, para êsse ·efeito, torem con
siderados penosos, Insalubres ·DiU 
perigosos, por Decreto do Poder 
Executivo. 

§ 1.o ·A aposentadoria especial 
consistirá numa renda mensal não 
Inferior a 70% (setenta por cento) 
do salário de beneficio, fixada no 
decreto a. que se refere êste· artl· 
go, 

§ 2.0 Reger-se-ão. pela legiSlação 
especial a aposentadoria dos ae
ronautas e a dos .jornallstas protis· 
slonals. · · 

·· N.o·s8 ~ OLB 
Ao parágrafo único do art. 33. 
Redija-se assim: 
"Parágrafo único. Sempre que 

à. gestante fôr facultada asslstên· 
ela médica, o auxfllo será pago 
pela metade". 

N.o 40- 'CLS 
Ao art. 37. 
Substituam-se as expressões "par· 

cela famlllar Igual a 50% (Cinqüen. 
ta por cento)" e até o máximo de 
5 (cinco) "por: parcela familiar 
igual a 30% (trinta por cento)" e 
até o máximo de 7 (sete)". 

N.0 59 - OLS 

Ao item I do art. 81. 
Suprima-se a palavra "mensal· 

mente'!. 

N.O 80 - CLS 

Ao Item V do art. 81. 
. Substituam-se as palavras "a con. 
trlbulção doo seguradOs menciona. 
.los no art· 5.0 , Inciso II e IV", :~~ ... 
Ias seguintes : "a contribuição dos 
trabalhadores autônomos" ... 

N.O 64 - CLS 

Ao art. 85. 
Redija-se: 
"Art. 85. Sempre que ocorrer 

qualquer dos fatos referidos :no.s 
arts. 83 e 84, o fiscal lavrará auto 
de infração acompanhado do levan
tamento do débito. quando fôr o 
caso. · ·. · !' lll 

§ 1.0 O auto de infração será re. 
digido em caracteres bem legive!S, 
indicand-o 'local, dia e hora do seu 
lavramento, e conterá a descrição 
pormenorizada da lnfração. 

§ 2.0 O lnfrator terá. o prazo de 
15 (quinze> dias, contados da .clên. 
cia <Jill do recebimento cta segunda 
via do auto, para apresentar ·defe. 
sa, cabendo ao órgão ]OCS!llnformar 
o processo, em Igual prazo. 

§ 3.0 Da decisão que julgar pro. 
cedente o débito ou Impuser mul· 
ta, caberá recurso, na forma do a.rt. 
117". 

N.0 65 -. CLS 

Ao art. 90 e seu parágrafo único: 
Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 90. A. administração da 

previdência so-cial compete aos Ins. 
tltutos cte. Aposentadoria e Pensões 
· (IAP), com o concurso do Serviço 
de Al1Inentação da Previdência So· 
clal (SAPS), os quais são, nesta 
lei denominados genericamente 
Instituições de previdência social e 
funcionarão coordenada.mente, sob 
a orienta~o .e· contrõle dos se
guintes órgãos do' -·;Ministério do 
Trabalho, Indústria e~Comérclo : 

I - Ministro de· Estado; 
II - Departamento Nacional de 

Previdência Social (DNPS) ; 
m - Conselho SUperior de Pre. 

vidência Social (CSPS); 
IV - Serviço Atuarlal (S. At.). 
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Parágrafo único. o regulamento 
desta lei classificará nos Institutos 
de Aposentadoria ··e Pensões as em
prêsas e segurados abrangidos pe
lo seu regime conforme as respec
tivas. ativJdades, prevalecendo, até 
então. a classificação constante da 
legislação em vigor". 

N,O 66 - CLS 

· Ao art. 91. 
Aos itens X, XI XIII e XIX dê-se 

a redação seguinte: 
"X -. rever, aà rejerenàum do 

Ministro do Trabalho, .Indústria e 
Comércio, os atas administrativos 
das instituições de previdência so. 
cial, quando infringentes da lei, e 
promover a revisão, pelo Conselho 
Superi·or de Previdência Social, das 
decisões da,s mesmas instituições re
lativas a beneficias, que contrariem 
cUs posição legal; . 
. XI - executar as diligências so

licitadas pelo Conselho Superior de 
Previdência Social e pelos demais 
órgãos de contrôle; 

XIII - aprovar o plano anual de 
inve-stimentos das instituições de 
previdência social, coordenando-os 
entre si; 

XIX - dirimir, no prazo de trin
ta dias, as dúvidas suscitadas no 
caso de matricula das emprêsas de 
que trata o parágrafo primeiro do 
artigo 21". 

. · N.o 70 - CLS 

· Ao item m do art. 100. 
Entre as palavras "de reservas" 

e "e propor taxas", incluam-se as 
seguintes: "elaborar o Plano de 
Custeio da Previdência Social". 

N,o·71- CLS 

Ao art. 101. 
Dê-se a redação seguinte: 
§ to Os membros classistas. efe

tivos e suplentes, serão eleitos por 
· delegados-eleitores, escolhidos pelos 
Conselhos de Representantes das 
confederações e das Federações na· 
clonais não confederadas, bem co
mo pE'la assembléia geral dos sln-

dlcatos nacionais, na proporção de 
três delegados.eleitores para as 
Confederações, dois para as Fede
rações e um para os Sindicatos. 

N.0 75- CLS 

Ao parágrafo segundo do• artigo 
105, .. · , I 

Redij a.se assim : · 
"§ 2.0 O Presidente dO CA será 

eleito anualmente. entre os seus 
membros, e terá o voto de desempa. 
te". . · 

N.0 85- CLS 

Ao parágrafo terceiro do artigo 
128. 

Suprimam-se as palavras finais, 
a partir de "com a participação 
etc". 

N.0 89- CLS 

Ao art. 141. 
Substituam-se as palavras "im

postos e taxas" pela expressão "ta. 
xas remuneratórias"· 

N.0 90- CLS 

Ao art. 143. 
Substituam-se as palavras lnl· 

ciais pelas seguintes: 
"0 Ministr·o. do Trabalho, Indús

tria e Comércio, ex.officto oCIU medi. 
ante representação do DNPS ou 
do CSPS, poderá determinar etc." 

N.0 101- CLS 

Ao art. 179, parágrafo primeiro. 
Em lugar de "o crédito especial 

de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de cruzeiros)" diga-se "crédito espe

. cial até Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi-

. lhões de cruzeiros) ". · 

N.0 105- CLS 

Ao art. 191. 
Redija-se assim: 
"Art. 191. Até que ,seja aprovado 

o '.'Plan·o. de Custeio da Previdência 
sciclal.., é fixada em ·8% (oito por 
cento) a percentagem de que trata 
a alínea "a" do art. 171, e em 7% 
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(sete por cento> a de que trata a 
a!lnea "b" do mesmo artigo". 

N.o l13- CE 

Ao art. 22, dê-se a seguinte reda
ção: 

"Art. 22. Os Institutos conce· 
derão aos seus associados os seguin· 
tes beneficias : 

I - Aos segur"dos, obrigatôrla· 
mente, os beneficio.s de: 

a> · auxillo.doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
dl a,posentadoria por tempo de 

serviço; 
e) auxilio.natalidade; 
fl auxruo.funeral. 
II - Aos dependentes., obrigatà. 

rlamente, os beneficias de: 
a) pensão; e 
b) pecúlio. 
m- Aos beneficiários, em geral, 

os serviços de: 
a) assistência médica; 
b) assistência complementar; e 
c) assistência reeducativa e de 

readaptação profissional. 
I 1.0 Para os servidores das au

tarquias federais, compreendidos no 
regime desta lei, inclusive os das 
inStituições de previdência social, 
a aposentadoria e a pensão ao.s de
pendentes serão concedidas com as 
mesmas vantagens e nas mesmas 
basea e condlçõea que vigorarem 
para os servidores clvl,s da União, 
sendo custeada e paga a aposenta
doria pelos cofres da autarquia, e 
·concedidas as demais prestações, 
pelo respectivo Instituto de Aposen
tadoria e Pensões. 

1 2.0 A previdência social garan
tirá aos seus beneficiários as prea
tações estabelecidas na legislação 
de acidentes do trabalho, quando o 
respectivo seguro estiver a seu car
go. 

I 3.0 Os beneficlo.s a que se re. 
fere o Item III dêste artl.go, serão 
concedidos na medida das dispoilll. 
bUidades financeiras das autar. 
qulas e nas bases estabelecidas pe. 
lo Serviço Atuarlal". 

N.o 115- CE 

Art. 31 - Redija-se. 

"Reger-se-io pela legisla
ção especial a aposentadoria 
dos aeronautas e dos jomalls· 
tas profissionais". 

N.o 118- CE 

Art. 55 e U - Substltua.se pela 
seguinte redação: 

"a assistência complementar 
compreenderá a ação pessoal 
junto aos beneficiários, quer 
Individualmente, quer em gru. 
po, para prestação de assl& 
têncla juridlca. a pedido dês
tes, ou u;.officio, para habUl. 
tação aos beneficias de · que 
trata esta lei e que deverá ser 
ministrada, em juizo e fora 
dêle, com isenção de selos, 
taxas, custas e emolumentos de 
qualquer espécie". 

N.O 121- OE 

Art. 71. Dê-se ao art. 71 a seguin· 
te redação: 

"Art. 71. O custeio da pre
vidência social será atendido 
pelas seguintes contribuições: 

a) "dos segurados em geral 
em percentagem de oito por 
cento ( 8% ) sôbre o salário efe. 
tlvamente percebido, . não po
dendo incidir sôbre Importân
cia superior a três vêzes o sa. 
Urlo.minlmo mensal de maior 
valor vigente no Pais., nem ln. 
ferior ao salário-minlmo diário 
vigente na região". 

b). "dos segurados de que 
. ·trat·a o .parágrafo. primeiro do 

alt. 221' em percentagem Igual 
à ~que· vigorar no. Instituto de 
Pre~dência e Assistência dos 
servidores do Estado sôbre o 
vencimento, remuneração ou 
salárlo,,acresdda do que fôr fl. 
xado no ''Plano de Custeio da 
Previdência Social". 

C) "das emprêsas em quan· 
tia Igual à que fôr descontada 
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dos segurados a seu serviço, 
inclusive os de que trata o 
inciso m do artigo quinto". 

d) "da Uniia em quantia 
igual ao total das contribui~ 
ções de que trata a allnea a, 
destinada a. custear o paga~ 
mento do pessoal e as despe. 
sas de administração gerai das 
lnstltulções de previdência so. 
clal, bem como a cobrir as ln
suficiências financeiras e os 
"deficits" técnicos verificados 
nas mesmas instituições"; 

e) "dos trabalhadores autô~ 
nomos calculada numa taxa 
igual ao dObro da referida na 
alfnea "a"; 

f) "dos segurados usufruin
do auxUlo-doença e dos apo
sentados em percentagem igual 
à estabelecida na alinea "a". 

N.0 124- CE 

Ao artigo 81, substitua-se pelo 
seguinte: 

"Art. 81 - A arrecadação e 
o recolhimento das contribui
ções e de quaisquer importân
cias devidas às instituições de 
previdência social serão reali
zados com observância das nor. 
mas que se seguem: 

I - Caberá às emprêsas, 
obrigatOriamente, a atribuição 
de arrecadar as contribuições 
dos respectivos segurados, des
contando-as, mensalmente, de 
sua remuneração ou ganho; 

II-incumbirá às emprêsas 
a coleta da ''Cota de Previ
dência", cobrando e efetuando 
o seu recolhimento à conta es
pecial do "Fundo Comum da 
Previdência Social", no Ban. 
co do Brasn; 

III - <~aberá, igualmente, à 
emprêsa recolher à instituição 
de previdência social a que es. 
tiver vinculada o produto arre
cadado, de acôrdo com o inci
so I; juntamente com as con
tribuições referidas na alinea 
c, do art. 71; 

IV - os recolhimentos a QUe 
se referem os incisos II e m 
dêste artigo deverão ser rea. 
llzados por iniciativa exclusiva 
da emprêsa, até o último dia 
do mês seguinte àquele a que 
corresponder a remuneração 
ou ganho auferido ou em que. 
tiver sido arrecadada a "Co
ta de Prevldênlla; 

V - a contribuição dos se~ 
gurados autônomos será reco. 
lhlda por inciativa dos pró
prio,s interessados, diretamente 
à instituição de previdência 
social a que estiver fntado, no 
mesmo prazo referido no in
ciso IV dêste artigo. 

N.O 125- CE 

Suprima-se o seu parágrafo úni
co do art. 88 . 

N.o 128- CE 

Suprima-se a seguinte frase no 
artigo 1M: 

"ressalvada a competência do 
SAPS e do .ZCP". . 

(Parte) 

N.o 128- CE 

Ao art. 143, dê-.se a seguinte re~ 
dação: 

"art. 143 - o M.lnlstro do 
Trabalho, Indústria e Comércio 
ex-olticto ou mediante repre
sentação dÓ DNPS ou CSPS, 
poderá determinar a lntenen~ 
çã.o nas instituições de previ
dência social inclusive nos res
pectivos Conselhos Fiscais e 
Juntas de Julgamento e Revi
são, sempre que, através do 
competente inquérito adminis
trativo, ficar comprovada a 
existência de irregularidades de 
tal natureza que justifiquem 

' .. a medida excepcional, sem pre
. · .Juizo da apuração de responsa
. bilidades e da aplicação das 

penalidades cabíveis". 
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N.o 131- CE 

Ao art. 154; dê-se a seguinte re
dação: 

"Art .. 154·. Prescreverá em 
5 (cinco) anos o direito das 
InstitUições de Previdência So
cial de receber ou cobrar as 
importâncias que lhes sejam 
devidas".·~ 

N.0 132- CE 

Suprimam-se os art.s. 157. 158, 159, 
160 e parágrafo único". 

N.o 148 - CSPC 
•• ;.-•• ' -"<-, ~~ 

Ao parágrafo segundo do artigo 
128. 

§ 2.o A assistência médico·domi· 
clllar e de urgência será prestada 
na forma que a lei determinar, sob 
a. modalidade que êste artigo indi
ca. Até que não seja organizada sob 
nova. estruturação, porém. conti
nuará a ser prestada pela comuni
dade existente (SAMDU> , cujo pes
soal deve ser aproveitado, na futu
ra organização. O projeto de rees. 
truturação deve ser apresentado ao 
Congresso Nacional no prazo de seis 
meses a contar da data da publica
ção da presente lei, elaborado por 
uma comissão integrada de médicos 
chefes· dos diversos IAPS e d<J• SAM. 
DU a ser constltuida dentro de 30 
dias, após. a ~ntrada em vigor des. 
ta lei. 

N.0 161- CF 

Ao Projeto de Lei da Câmara n·0 

10, de 1958 · 
Suprima-se o art. 169. 

N,O 163 

Onde convier: 
Art. - Fica elevada para 1% (um 

por. cento) a taxa de que trata o 
art. 9.o da Lei n.o 3. 736, de 2 de 
março de 1960. 

Parágrafo único. Do montante 
de recursos previsto neste artigo, 
a Fundação das Pioneiras Sociais 
destinará até 50 por cento a obras 

e atlvldades de assistência em be
neficio dos contribuintes das Ins
tituições de previdência so:clal. 

N.0 185 

Ao art. 202, depois da palavra 
"empregados", acrescente-se: 
"e agentes". · 

N.0 172 

No· § 2.o in fine, do art. 71 do 
projeto, substltua...se a expressão 
"para os segurados dos IAPS, quan· 
do contribuindo sôbre lmp<ltl'tê.ncia 
superior àquele limite, em virtude 
de disposição legal"·pela seguinte: 
"para os segurados. que estiverem 
contribuindo sôbre .importância su· 
perlor a êsse limite, em virtude de 
disposição legal" . 

N,0 '174 

Substituam-se os §§ 1.0, 2.0 e 3.o 
do artigo 83, pelos seguintes : 

§ 1.o Para a verificação ·da otJ. 
servê.ncia desta lei os segurados e 
os empregadores ficam. sujeitos à 
fiscalização pelas instituições de 
Previdência Social e' obrigados a 
prestar.lhes esclarecimentos e ln. 
formações, . exibindo, · inclusive, do. 
cumento de registro de empregados, 
llvros ou tlcbas de ponto, fôlhas de 
pagamento, certificado de inscrição 
na instituição de Previdência Social 
e recibos de recolhlmento das con· 
trlbuições. . . 
· · t 2.o · Para a apuração das 1m· 
portAncl~&s que lhes sejam devidas, 
é facUltado às instltUlções de Previ. 
dêncla Social requerer .. ·a exibição 
'judicial dos livros e documentos re
ferentes à estruturação mercantll 
dos · empíiga.dores .. · . 

~"' .. 
§ 3,o Para os efeitos do disposto 

no parágrafo anterior,.os emprega
dores deverão · organizar fôlhas 
mensais de pagamento, das quais 
constarão os descontos e consigna. 
ções devidas às instituições de Pre. 
vidência Social, e que serão arqui
vadas durante 5 (cinco) anos. 
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. N.0 176 . 

Acrescente-se onde convier : . 
Art. 1.0 Serão aposentados pelos 

Institutos de Previdência a que 
pertecerem, com remuneração ln· 
tegral, o.s Teatrais, Cenógrafos, ce
notécnlcos, Circenses e de Varieda
des, profissionais que trabalham em 
Emprêsa.s Teatrais, Circos, "Boites" 
Televisão, Cinematográficas, quan
do contarem trinta (30) anos de 
serviço. 

Art:. 2.o Considera-se, proflsslo· 
nal de Teatro, Circo, Cinema, "Boi. 
te" e Televisão, para os efeitos des. 
ta lei, aquêle que receba remune. 
ração habitual e esteja enquadrado 
no âmbito da categoria profissional 
representada · pelo Sindicato d.os 
Atores Teatrais., Cenógrafos e Ceno. 
técnicos do Rio de Janeiro. (Casa 
dos Artistas) . 

Art. 3.0 A aposentadoria a que 
se refere a presente, lei será con. 
cedid.a ao artista te a trai, cenógrafo, 
cenotécnico, circense, tele-ator ou 
de variedad~s1 o profissional que 
contar no mimmo, trinta· (30) anos 
de atlvidade em uma ou mais em
prêsas de diversões. 

Parágrafo único. A aposentado. 
ria requerida pelo próprio interes
sado, será despachada no prazo 
máximo de noventa dias, pela Ins· 
tituição de Previdência Social à 
qual pertencer o requerente. 

Art 4.0 Na concessão da aposen
tadoria será observado· o prazo de 
carência de vinte e quatro (24) 
meses de contribuição prestada a 
Instituição· de Previdência. Social 
a que pertencer o requerente. 

Art. 5.0 O tempo de serviço será 
computado de acôrdo com os pre
ceitos da legislação trabalhista e 
a sua comprovação se fará pela 
Carteira Profissional devidamente 
anotada, pelo registro de emprega. 
dos existente.s nas emprêsas corres
pondentes ou por outras provas ad· 
mltidas em lei. · 

Art. 6.o O valor mensal da apo
sentadoria corre.sponder~ ao salá. 
rio profissional vigente na data da 
concessão do beneficio. · 

Parágrafo primeiro. Caso a re• 
muneração do Ator ou Artista Pro
fissional, na. época da concessão do 
beneficio, seja superior ao salário 
profissional vigente, a lmportãn. 
ela da aposentadoria serã. fixada 
na base do salário-médio corre.s~ 
pendente às últimas vinte e quatro 
(24) ccmtribulções, não podendo 
ser inferior ao salário proflsslo·. 
n~. . 

Parágrafo segundo. Os proventos 
da aposentadoria serão. recebldo,s a 
partir da data em que o segurado se 
desligar d.o serviço da emprêsa, 

Parágrafo terceiro. Quando o ator 
ou artista profissional trabalhar si
multâneamente em mais de uma 
emprêsa, sua aposentadoria .Será 
calculada sôbre a soma dos · salá. 
rios de contribuição. 

Art. 7.0 O aposentado, nos têr
mos desta lei, que voltar a exer· 
cer emprêgo ou ativldade remune. 
rada, não será segurado em razão 
dêsse emprêgo ou atividade. 

Art. s.o Nenhuma contribuição 
incidirá sôbre os proventos da apo. 
sentadoria devendo a instituição de 
Previdência Social registrar em 
separado, as concessões deferidas. 

Parágrafo único. A apuração 
do tempo de serviço a que se refere 
a presente lei, será feita compu
tando-se a atlvldade art!Stlca em 
entidade pública, paraestatal ou 
autárquica. 

Art. o.o Não• se aplica aos se. 
gurados do Instituto de Previdên
da e Assistência dos Servidores do 
Estad.o, o disposto no artigo s.o. 

.Art. 10. O Instituto de Prevldên. 
ela e Assistência dos Servidores do 
Estado pagará as apo.sentadorias 
concedidas de acôrdo com a presen
te lei, cabendo à P'nião reembolsá. 
lo, pelas Importâncias dispimdlda,s. 

Art. 11. As dúvidas e omissões 
serão resolvidas pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, 
ouvido previamente o Departamen. 
to Nacional de Previdência Social 
e o Sindicato dos Atares Teatrais, 
.Cenógrafos e Cenotécnlcos do Rio 
de Janeiro (Casa dOs Artistas). 
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: - I N.0 180 

Emendas ao art. 113 . e seus pará. 
gratos 
~dilam-se assim: 
M. 113 - Em cada Delegacia 

dos IAP haverá uma Junta de Jul
gamento e Revisão <JJR) constitui
da por um.Representante do Govêr· 
no e dois membros, representantes 
dos segurados e das emprêsas, elei
tos pelos sindicatos das categorias 
profissionais e econômlca vincula
dos ao Instituto, com base territo
rial na Jurisdição da Delegacia. 
· I 1.0 O mandato dos respectivos 
membros será de quatro anos. 

I 2.° Cada membro terá um su
plente, eleito na forma dêste artigo, 
funcionando, nos Impedimentos do 
RepreRent.ante do Govêrno, o seu 
substituto legal. 

N.O 181 

Subemenda à emenda n. 15 - CLS 
Ao Item m, do art. 5.0 , dê-se a 

seguinte redação: 
Os titulares de firma individual 

e os direto:res de qualquer sociedade, 
cuja Idade máxima seja, no ato de 
Inscrição, de 50 anos, e cuja cota 
de capital não seja superior a cem 
mil cruzeiros. 

N,Ol84 

Subemenda à Emenda n.o 69 -
CLS 

Pela rejeição da .emenda., sbmen. 
te na parte referente ao art. 95, 
mantendo-se a redação da Câmara, 
com a adaptação para CSPS. 

Dê-se a seguinte redação: 
Art. 95. Ao CSPS compete jul· 

gar os recursos Interpostos das de. 
cisões dos Conselhos Administrati
vos e Fiscais das Instltuções de 
previdência social, em matéria de 
contribuições e multas, beneffclos e 
outras em que segurados, dependen
tes ou emprêsas forem interessados, 
quando proferido por voto de de
sempate ou em divergência com 
declsõ~s do próprio Conselho. 

São as seguintes as subemendas 
prejudicadas: 

SU'BEMDDA A !MZN'DA 

N.O 69- CLS 
,,..· .. .;.,.~to 

Pela rejeição da emenda, sbni~n: 
te_na parte referente ao art. 95, 
mantendo~se a redação da Câmara, 
com a adptação para CSPB. 

Dê-se a seguinte redação: 
Art. 95. Ao CSPB compete jul

gar os recursos Interpostos das de
cisões dos Conselhos Administrati
vos e Fiscais das Instituições de pre
vidência social, em matéria de com· 
tr1bu1ções e multas, beneficlos e 
outras em que segurados, dependen
tes ou emprêsas forem Interessa. 
dos, quando .proferido por voto de 
desempate ou em divergência com 
decisões do próprio Conselho· 

2.6 SVBDmmA A lllMENQA 

N.0 71 -. {CLS) 

Ao parágrafo segundo do artl. 
go 101: 

Onde se · diz "nominal", diga-se 
"pessoal". 

1.a SU'BEIIIENDA À EMENJIA 

N.0 76 - (ClS) 

Suprima-se o parágrafo único do 
art. 106. 

2.BSUBEM!:NDA A EIIIENDA 

N.0 85 

Suprimam-se as palavras finais a 
partir de: 

" ... cuja gestão será autanoma, 
etc ... " 

SU'BJ:MI:!O)A 

N.0 .orU3, à. Emenda N.o 108 

Onde se diz "90: dias" dlga.se 
"120 dias". • 

S~DIENDA A EMENDA 

N,O 131 

(ao árt. 154) 
Suprimam-se as palavras : "rece· 

ber ou". 
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JtUtffjcaç4o 

A prescrição deve referir-se ao di· 
reito de cobrar, mas não ao de re
ceber importâncias devidas, no ca
so de os devedores desejarem efe· 
tuar o pagamento, mesmo depois de 
cinco anos. . 

StJBDU:HDA À EMENDA 

N.0 165 
Substitua-se o art. 202 pelo se

guinte: 
Art. 202- Será vedada aos em .. 

pregadores a renovação da apólice 
do seguro de acidente do trabalho 
com as entidades seguradoras de 
direito privado nas localldad.es 
onde forem Instalados,. pelos Insti
tutos que ainda não possuem o mo· 
nopóllo dêsse seguro os serviços 
asslstenclais a que alude o Decreto. 
lei 7. 036, de 10 de novembro de 
1114t. 

Parágrafo único -

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à votação das matérias, em trami
tação normal, constante da Or
dem do Dia. 

Votaçao, em dlsCUSsfio única. 
d.o .Requerimento · n.o 257 de 
196Q, do Sr. Moura Andrade e 
outros Srs. Senadores, so!tct· 
tand.o urganota nos th'mos do 
art. 330, letra "b", do .Regtmen. 
to Interno, para o Projeto de 
Lei d.a C4mara n.o 23, d.e 1960, 
que dfsp6e sóbre a organtzaçlfo 
administrativa do Dtstrtto Fe. 
dera!. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador João Vil. 
lasbõas, para encaminhar a vota
ção. 

O SR. JOAO VILLASBOAB -
(Para encaminhar a votação) -
<•> -Sr. Presidente, a Bancada da 
União Democrática Nacional, nesta 

(•) - Nao foi revi81o pelo orador. 

Casa, não tem Intuito de criar obs· 
táculos à tramitação do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 23. de 1960- En· 
tende mesmo de tõda conveniência · 
fazer-se legislação, ainda que falha, 
e contrária a preceitos constitu
cionais. como a da proposição a 
que se refere o requerimento ein 
votação, a fim de que o Govêmo, 
ao se Instalar na nova Capital, obe· 
deça a regime legal e exista autori
dade que solucione qualquer c·aso, 
de natureza administrativa ou de 
natureza judiciária. 

A proposição remetida da Cã.li1a
ra dos Deputados, entretanto, exa
minada pela Comissão de Consti
tuição e Justiça, em sessão rapldls· 
slma., revelou vá.rlo.s dispositivos 
de natureza francamente Incons
titucional e outros prejudiciais à 
organização adminllltratlva do fu
turo Distrito Federal. 

_Nessas condições, Sr. Presidente, 
nao posso concordar com o regime 
de urgência urgentfBBima, requeri· 
do para sua tramitação. Creio te
mos tempo -suficiente para V(ltá-la 

. em regime de. .urgência normal, 
apreciando-lhe tõdas as facetas e 
dispositivos, com a necessária cal
ma., a fim de darmos ao nõvo Dls. 
trito Federal organlzagão estável 
e não sujeita a modificações Imedi
atas. 

O Sr. Lima Tetzefr.a - Permite 
V. Exa. um apl,'rte? 

·O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com muito prazer. · 

O Sr. Lima Tefzefra - o nobre 
colega há de convir em que estamos 
no dia 11 de abril ; sé não votarmos 

. a ·1rgêncla urgentissima não have
rá tempo para aprovarmos o pro· 
jeto. · 

. .· O SR. JOAO VILLASBOAS -
A, ·.afirmativa· · de V. Exa. tunda. 
se em que razões? 

O Sr. Ltma Tefzetra - Na pre-
mêncla do tempo. . 
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0 SR. JOAO VILLASBOAS -
Penso que· até .. o dia 20, teremOIJ 
tempo suficiente. 

O Sr. Lima Tef3:dira - Se a inau· 
guração. está fixada para o d.la 21, 
não teremos tempo para votar o 
projeto em urgência normal. 

O SR~ · JOAO. VILLABBOAS -
Podemos votá-lo, pois teremos o 
prazo de 3 dias ou sejam 72 horas 
e medeam nove dias, até 20 de 
abril.. . 

. o sr. Lima Tef3:eira -,No dia 20 
de abrll estaremos em mudança. 

. O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente; a pressa. é inimiga 
da perfeição. Não poderem·os apre
sentar trabalho satisfatório sem o 
exame consciente· dos dispositivos 
·contidos no projeto. 

Al:sim, meu voto é' pela urgên
cia· mas não urgentfSBlma, pois te
remos que apresentar emendas a 
fim de melhorar á. proposição e, 
alterá-la em certos pontos que re
conhecemos contrários ao interês
se públlco, como a Magna Carta. 
No regime · de urgência urgentis
sima tal é pràtlcamente impossí
vel máxime tendo em vista que, 
atendendo à premência de tempo 
alegada, haverê. de. parte da Maio. 
ria lnterêsse em apressar o anda
mento d.o projeta .. mesmo aprovan. 
do todos os seus dispositivos, ainda 
daqueles reconhecidaemnte contrá
rios à Constituiçil.o e ao interêsse 
público. Evltar-se-á retorne à Câ
mara dos Deputados, porque, en
tão, não haveria tempo para, serem 
ali examinadas as emendas por nós 
apresentadas. 

Sr. Presidente, venho batendo
me pela organização da futura Ca: 
pital da Repl\bllca desde 1957. Re
queri a instituição de uma comis
são para estudar as normas legais 
necessárias ao seu estabelecimento 
no Planalto Central. Procurei, por 
todos os meios, apressar o anda
mento dos trabalhos e, depois de 
vários estudos a Comissão campos. 
ta de membros . da Càmara dos 

Deputados e· do Senado Federal, 
com a assistência do sr. Ministro 
da Justiça e negócios Interiores, 
formulou duas emendas. constltu· 
clonais.- uma, relativa à organiza· 
ção da futura Capital; outra, sôbre 
a constituição do Estado da Guana· 
bara. As duas propo.slções, entre
tanto, hoje reconhecidas como ne
cessárias não só .à organização da 
nova Capital como à do Estado da 
Guanabara, tiveram a tramitação 
emperrada nesta Casa e, até • êste 
momento, nio puderam ser ultima
das as respectivas ·votações. Uma 
vez admitida a necessidade de 
·emenda constitucional - nio há 
mais quem lhe conteste indispen. 
sabllldade · - apressa-se agora, a 
votação de lei organizadora do Dis
trito Federal de · Brasilla, .· dentro 
das normas da ·constituição, · . ou 
seja;· aplicando-se à futura sede Go
vernamental o que a Lei Maior de
termina em seu art. 211. 

Há, Sr. Presidente, grande dite· 
rença entre o que institui a Cons
tituição de 1891, em relação à or
ganização do atual Distrito Federal 
e o Q.ue se fará. quanto ao nôvo, Pla· 
nalto Central. · 

O Rio de Janeiro é cidade de 
.grande densidade populacional, com 
organização, sede que é de Govêr. 
no · desde a 1\~Qnarqula, ·desde a 
transferência· do ·· govêrno portu
guês para o Brasll. Era a principal 
cidade do: Pais . e, conseqüentemen. 
te,. a esta foi dada, na carta. Mag· 
na; a organização que adotamos e 
seguimos, desde 1891, nàs Consti
tuições que se .sucederam. 
· .· Para a. sltuaçio, porém, de uma 
cidade localizada no· Planalto Cen
tral,. cidade nascente, 'sém de leve 
aproximar-se da;:.situação do Rio 
de Janeiro na proclamação da Re
pública, teriamos. qüe ... adotar nor· 
ma.s constitucionais 'diferentes. 

Reconheço, portanto, que o Con. 
gresso· Nacional fàlhou no seu de
ver deixando de wtar . as emendas 
constitucionais consideradas lm. 
prescindiveis para essa organização. 

Hoje, em regime de urgência ur· 
gentisslma, conforme requer ·O llus-
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tre Llder da Maioria teremos que 
apreciar essa legislação falha, lm· 
precisa e sem bases, sem terupo pa
ra recorrer a normas constltuclo
nals qu.e melhor se· apUcassem à 
futura Capital da. RepúbUca. Ape· 
larla para B, Exa. pàra que trans· 
formasse seu requerimento de ur
Bêncla especial em urgência nor-

nado J'ederal o nome do Prefeito 
do Distrito Federal - é evidente, 
pela contagem do tempo, que não 
poderiamos cumprir essas dlsposl. 
ções se não votássemos em regime 
de urgência urgentlsslma. 

Ocorre ainda a circunstância de 
que o Senado deverá apreciar, a 
seguir, o projeto, de Organização 
JudiCiária de Brasilla, o que dispõe 
sôbre a organização do Estado da 
Guanabara. 

. mal, porque além de acompanhá· 
Jo e dar-lhe meu voto, ofereceria· 
mos ao Senado oportunidade para 
estudar, sem açodamento, tão lm· 
portante projeto. <Multo bem; 
multa bem). 

Vemos, pois, que do dla em que 
estamos ·até o encerramento; de 
nossos trabalhos será lmposslvel, 

O SK. PRESIDENTE - Tem a no regime de urgência normal, a 
palavra o nobre Llder da Malorla, votação de três projetos dessa na tu. 
Senador Moura Andrade. reza. 

o SR. -MOuRA ANDRADE _ Ela a razão1 Sr. Presidente, pela 
CPartJ encamini&IJr 11 vottJgcio) _ qual a Maiona requereu urgência 
(') _ sr. Presldente, ouvi, com a urgentlsslma e lamenta não poder . 
m~ma atenção, . as palavras do concordar com o apêlo do nobre 
uobre Llder da Minoria, senador Llder da Minoria· 
Joio vwasbOas. Agradeço a a. Ex&. Tenhc• procurado encaminhar os 
o haver reconhecido que a aprova· assuntos sempre de acOrdo com a 
çio dêste projeto, depende, efe· média da oplnlão do Senado, que 
t1vamente, da urgência com que o é expressa também pelo pensamen. 
votar o Jlenado Federal. to do Llder da Minoria. No caso, 
· · concordo com s. Ex". em que vá. entretanto, será lmpossivel o aten
rlos artigos, dentro em pouco, del- dlmento do seu apêlo. 
xario de ter vigência por fllrça J1: constrangido que o digo, porque 
da refol'lll& eonstltuclOnal que aln· ao mesmo tempo declaro à Casa 

.dA se fará a respeito da organiza. e à Nação que o nobre Llder .João 
çio de BrasWa. Entretanto, o tem- VWasbôas tem de fatO sido, nesta 
po urge. Tanto mais que entre Câmara Alta, um dos elementos 
outras normas do. projeto está o mais preocupados com a formula. 
artigo . 44, que declara : "Nos dez ção juridlca da situação de Brasi· 
dias sub.seqüentea à vigência desta lla. s. Ex.• não tem poupado tempo 
lel, o ar. Presidente da República nem trabalho no sentido de en
do Prefeito do Distrito Federal. centrar soluções para a definitiva 
proporá ao Senado Federal o nome organização da nova Capital. 

As81m, ar. Presldente, · · como o Não pode a circunstância passar 
art. 1.0 do projeto dispõe que a despercebida pela Maioria e multo 
organização administrativa do Dl.s- menos pela Nação, porque. revela o 
trlto Federal a partir ela mudança nobre Llder da Minoria o grande 
da Capital para Brasllla, será regu. esplrlto públlco e juridico de que é 
lada por esta lei - será regulada, possuldo, as caracterlstleas da sua 
portanto, a partir de 21 de abril, formação juridica e a sua preocu· 
e como o art. 44 do projeto declara .. pação patriótica de dar ordenação 
que nos dez dias subseqüentes à · à nova capital. 
vigência da lel, o sr. Presidente da . 
:República terá que propor ao Se- o Sr. João VillaBbóas - Multo 

<•) - Nilo fo! r1vlllo pelo Ol'ador. 

grato pelas generosas referências 
de Vossa Excelência. 
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. O: SR. ·MIOVRA ANDRADE· -
Nós é que agradecemos a. V. Exa. 
pelas suas constantes preocupações 
nesse campo. 

Ressaltava eu, sr .. Presidente, a 
preocupação de a .. Exa. de dar 
deflnições . jurldlcas que permitam 
estruturar·se a vida orgânica da 
nova Capital . em bases realmente 
consentâneas com os princlpios tra. 
diCionals. da Oonstit.uição brasileira 
e com as modernas conquistas do 
Direito Constitucional. · 

Sr .. Pr~sidente, lamentando pro
fundamente não atender a êsse no· 
bre esplrito que tanto tem traba· 
Ulado ·nesta Casa pela. Organizãção 
'Jüridlca dê Bra.sma; peço descul
pas por manter meu requerimento 
de urgência urgenttsstma. As ra· 
zões são ponderáveis :·é que o pro
jeto, .transformado em lei, regula
rá a vida da nova Capital a partir 
de 21 .de abril próximo, e dentro de 
dez dias a partir da sua promulga
ção .devérá o sr: Presidente daRe· 
pública submeter à apreciação do 
senado o nome Indicado para a Pre
feitura de Brasilla. (Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação. o requerimento. 

Qs senhores Senadores que o 
·aprovam., queiram conservar.se 
sentados (Pausa> . 

Está aprovado. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
<Pela ordem) - Sr. Presidente re
queiro. verificação da votação. 

O SR.: PRESIDENTE - Vai-se 
proeeder à verificação da votação 

.. sollcltada pelo nobre senador João 
VlllasbOas. 

o sR. JoAo viÍ.LA.sBOAS -
(Pela cmlem> - Sr. Presidente, 
desisto do pedido de verificação 
da votação. 

O SR. MEM DE SA- (Pela or. 
dem) - Sr. Presidente, requeiro a 
verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Val·se 
proceder à verificação da votação 

requerida pelo nobre. SenadorlMem 
de. Sá... . .. · ·. . ·· 

O SR. 'MEM! DE sA:.....: Sr .. :Prest~ 
dente, àtendendo ao apêlo êlo nus~ 
tre Lider da :Maioria, e para · de
monstrar que não tenho má vonta~ 
de retiro o requerimento de verlfl· 
cação da vo.tação. ·(Muito· bem)., . .• 

O SR. PRESIDENTE -. Passa~se 
à discussão única do Projeto de.Lel 
da Câmara n.o 23, de 1980, que dis. 
põe sObre a organização admlnls· 
tratlva do Distrito Federal. ... : 

Peço o parecer da · Comissão · de 
Serviço Público Civil sObre. a ma
téria. 

O SR. ·DANIEL 'KRIEGE:R .. .:_ 
Sr. Presidente, como .Presidente ·da 
Comissão de serviço Público. Clvl~ 
solicito o prazo ·regimental . para 
que êsse órgão técnico emita o pa
recer. <Muito bem> . 

O SR. PRESIDEN'I1E- Atenden~ 
do à solicitação dó nobre Senador 
Daniel Krieger, concedo o prazo 
de 30 minutos para que as · Comls:. 
sões de Serviço Público Civll e de 
Finanças emitam parecer sôbre a 
matéria. 

O SR.' JOAO VILLASBOAS . ...:. 
(Pela ordem) - ('*) -· Sr. Presi
dente, as Emendas Constitucionais 
ns. 1 e 2, em trânsito no senado; 
foram retiradas da Ordem· do ·Dia, 
a requerimento dos Relatores,· em 
virtude de falhas .. na pubUcação. 
Revistas, encontram-se sõbre a me· 
sa, a fim de serem novamente ln
cluldas em pauta. · · 

Requeiro à Mesa a adoção Ime
diata dessa providência (Multo 

bem>. ~ : · 
".' 

O SR. PRESIDENTE;.:.... Informo 
ao nobre Senador 'Táão Vlllasbôas 
que a Emenda Con~ftucional n.P 
1 não. teve ainda reviSto seu texto. 
Não está em condlçõéS'de, portanto, 
ser submetida ao Plenário. Quan· 
to à ·de n.o 2, a Mesa providenciará 
sua Imediata publicação. · 

( •) - Nno tot rrulsto pelo oraaor. 
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· o s:R. · JOAO VILLASBOAs· - coiices.sões para taiS serviços ·con
Mutto obrigado a V. Exa., Sr. Pre. siderados de utllldade pública;· 
sidente. b) as vendas de produtos da in-

dústria agricola ou extrativa, be-
Discusslio.úntca do Projeto de neficiados ou não, compreendidos 

Let da C4mara n.0 182, de 1958 os aperfeiçoamentos, desde que 
(número 746, de 1955, na ca. não transformem o produto; ·qual

_mara), que regula isenções do quer que seja a forma juridica da 
tmpósto .de vendas e consigna- pes.soa desta; 
ções dos Terrttórlos Federa\18, c) a.s transações entre uma ca . 
. tendo Pareceres Favoráveis, sob sa comercial ou Industrial e suas 
. nB. 453 e 454, de 1959, e 16, de flllals e vice.versa; . 

1960, das Comissões : de Econo. d) as vendas de passagens ou 
mta e de Finanças. . praça.s em vapores de companhias 

o SR. PRESIDENTE _ Em dls- de transporte e despachos alfande
gários; · 

cussão o projeto. · e) as transações bancárias; 
Se nenhum dos Senhores sena. . f) 0 · fornecimento de alimenta-

dores desejar usar da ·palavra, en. ção ou hospedagem· nos colégios, 
cerrarei a discussão. (Pausa). hospitais. associações de caridade., 

Está encerrada. reconhec. idab como tais. ou estabe. 
Em votação· "' 
os . Senhores senadores · que 0 lecltnentos de asslstênela e educa. 

ção; 
aprovam, queiram permanecer sen- g) 08 serviços de artistas, corre. 
tados. (Pausa)· tores, telloelros, agentes de nego-

Está· apro.vado · · elos, deapachantes alfandegários · e 
:d: o seguinte o projeto apro- outros semelhantes; 

vado que val à sanção : h)· os serviÇos de médicos, cirur-
giões-dentistas, advogados, sollci· 

PROJETO DE LEI DA ch«ARA tadores, engenheiros, a,mmensores, 
barbeiros e outros semelhantes; 

N,o 182, de 1958 i) os vendedores· a domfclllo, de 
d hortallcas, legumes, cereais, frutas, 

(N.o 746-B, e 1955, na Câmara pão, leite, ovos, aves, peixe. carvAo 
dós_ Deputados) e outros arti~tos semelhantes, que 

.Regula isenções dO impósto não forem estabelecidos com casa 
de vendas e consignações nos de negócios de tai,s gêneros. 
Territórios Federa'la. j) as emprêsas de armazéns ge. 

rals, enquanto funcionarem como 
O Congresso Nacional decreta: simples depositários de mercado. 

. Art .. 1.0 Jl'l .Isenta do ltnpõsto de rias; 
vendas e consignações no.s Terrltó- k) as vendas e consimaçlles de 
rios FederaiS, a primeira operação papel destinado exclusivamente· à 
do pequeno produtor. . Impressão de jornais, periódicos e 

Parágrafo único. Considera-se llvros; · 
pequeno produtor, para os fins des- 1) as vendas e eoMignaçlles de 
ta lei, o que tiver produção anual llvros. não considerados como tais 
não superior a 60 <sessenta) vêzes os livros em branco ou OB simples-
o valor do salário minlmo vigente. mente pautados e riscados 1lara es. 

Art. 2.0 São também Isentos do crituração de qualquer· natureza~ 
impõsto de vendas e consignações; .. m> as vendas e consignações de 
nos !.I'erritórlos Fer:l.erais : ·jornais e revistas; 

a) o fornecimento de eletriclda- nl o retômo de vasilhame vazio; 
de, gás, água, uso de esgotos, tele- ol a prltnelra operação de venda 
fones e telégrafos ainda que efe. de borracha feita por seringueiros 
tuado por emprêsas que tenham e seringalistas. · 



ParA.srafo unico. Os débitos flS· 
cais anteriores, orlginál'loil das ope· 
rações de venda previstas na letra 
"o" dêste artigo e bem assim as 
respectivas multas, ficam cancela. 
dos, para todos os efeitos.· . 
.. Art; 4.0 · Revogam-se as disposi
ções em contrário, . 

Dl&cussilo . únfcá do Projeto 
· · de Les dà C4mara n.o 80, de 1959 

(n.o ~- .c12, ele 1958, na C'4mara), 
qur cria uma B.ece'berlorla rle 

•· . : B.endl&a eni Bélo 'Hortnzonte, e 
· . · d4 oútras pr.óvfrl8ncfas, tendo 
· .. ·: Pa;eceres . sob n,;; 182 e 183, 

~~~ .1980,_ da. ComfBsflo d6 Ff. 
. v~o PúbZfco c•vtz, tavordvel 

·· · . ~ Çom . as · Emendas' que oterece 
·t1e ns.·rc~P a '1 CSP;.e de Ff· 

· . nan,aa,, ta.vor4vez ao projeto e 
· 4a ·emendas · dt.í Comfssilo ele 

Serv"o • Públfco. · · · · 

o sa· 'PRESIDENTE - SObre a 
mesa emendas que vão ser Udas pe
lo Senhor·Prlmelro secretário. 

·. ' 

. São .UclaS e apÓiadas. as .se· 
. guintes: 

'' JllMINDA 

N.o a 
. J!lxcluam•se do parAgrafo e. o do 

artigo s.o as palavra~: · · ·. · 
. · "e ·'aos l'lar.a1s: de Renda" 

paasando o· referldc parAgrafo a 
t.er a seguinte redação: · · · 

·I e;o. Aplica-se aos Fiscais .Au
xWares de . Impostos Internos do 
l\IJ.n1stérlo da Fazenda, o regime de 
remuneração a que se refere o ar
tigo 120• da Lei n.o r. 'lll, de 28 de 
outubro de 1952, atribuindo-se aos 
seus ·ocupantes, como parte vatlá
vel, a importA.ncla correspondente 
u. clnqüenta· por cento (50%) da 
que couber aos Agentes Fiscais do 
ImpOsto• de ·Consumo onde os mes. 
mos estiverem lotados, não poden. 
do essa importância ultrapassar o 
"quantum" que percebem os Agen
tes Fiscais da s.a categoria, alte· 
rando-se, para êsse fim as razões 
pel'centuals proporcionalmente à 
'despesa decorrente. 

Acrescente-se ao artlio a.o o se-
guinte parágrafo : : 

I 'l. 0 Aplicar-se-A e. os Fiscais de 
Rendas do Ministério da Fazenda, 
após ultimada a reestruturação a 
que se refere o artigo 3. o desta lei, 
o mesmo regime de remuneração 
previsto no parágrafo anterior. 

. Juril!fc"'llo . 
A carreira de Fiscais Amrtllares 

de Impostos Internos também se 
funcionários do. Quadro Permanen
te . do M1nlstêrlo da Fa,zenda, todos 
êles submetidos a concurso perfei
tamente Idêntico aos -Agentes Fls· 
cais do. Imposto de Consumo . 

Dita· carreira foi. criada -pela .Lei 
n.o 1.325. de 23-1·19111, e· repla
mentada pelo Decreto n.0 45.G2, 
de 12·2-1959 (Regulamentá do. Im- · 
pôsto de Consumo>, sendo oa seus 
componentes, em face da~ leia pre. 
citadas, agentes incumbidos da fis. 
callzação dO lmpôsto .. de consumo, 
com influência dlreta e permanen
te ·na arrecadação de rendas orça. 
mentárlas ·ela União, em 1gua1dade 
. de condições com os Asentes Fis. 
cais do Impôato de Consumo. 

Além das leis acima. citadas rele. 
va notar que os Fiscais AuxWare• 
de Impostos Internos é composta de 
acham amparados pelo artigo 25 
da Lei n.o 3.2", de 14 de ag6ato cSe 
pleno vigor, diploma legal ·que lDB. 
titulu · o regime de remuneração 
para os a~rentes, · Incumbidos da 
tlscallzação do . tmpõsto de con
sumo, atrlbulcio essa que é exer
cida, em caráter especifico, pelos 
Fiscais AUXIliares de Impostos . ln
temos. 

Cumpre acre~centar que nas di· 
versas estatlstlcas organizadas . pe· 
la Recebedorlà do Distrito Federal, 
no que dlz respeito à instauração 
de Processos Fiscais, .. os Fiscais Au· 
xUlares de Impo$)s Internos, mul. 
to embOra Inferiores .em n'(unero aos 
Agentes Flsca!S~o ImpOsto de con
sumo, têm demonstrado grande efl· 
ciênCia e capacidade de ·trabalho, 
produzindo acima de toda e qual· 
quer exPectativa, chegando a lns· 
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taurar um nmnero bem maior· de 
procec:Umentos . fiscais do que os 
Agentes Fiscais do ImpOsto de oon· 
sumo. 
· No tocante aos Fiscais de Rendas 
falta-lh..e, como bem ·salientou à 
Relator da. lnatérla na OAmara dos 
Deputados, condições legais pare 
perceberem de pronto pelo regime 
.de remuneração, devendo ser escla · 
recldo, lncluslve,. que muitos dêles 
não exercem ·função· na· fiscalização 
do impOsto de · consumo, ·cabendo· 
lhes aguardar a reestruturaçãO pre· 
Vista no artigo 3. o, · desta lei, para 
serem lncluldos no regime· de remu. 
neração. · 

Com relação aos Fiscais AuxUia· 
res.de Impostos Internos, entretan. 
to, a situação é bem diferente; tra· 
ta.se de funcionários efetlws e 
componentes de uma carreira do 
Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda, desempenhando há 
muitos anos tunt;ões especificas na 
J'lscallzaçlio do ImpOsto de Oonau· 
mo, naaa tmpedlndo a sua !media· 
ta .mclusão no regime .de remune. 
rr.oio, mesmo porque, não seria 
Juato · subordinar a concessão do 
beneficio que de direito lhes cabe 
à reestruturação de uma carreira 
que 3á tem existência legal nos qua· 
dros do funcionalismo público cl. 
9'11. 

Eis porque, entendemos que a cor· 
rigenda se Impõe, como medida de 
Inteira. e . acertada justiça. 

Sala das Comissões, em .......• 
Senador. Francfaco Gallottfl. . , 

lllllniA 

N.0 9 

Acrescente-se. onde couber, o 
seguinte: 

Art. Os servidores que percebam 
vencimentos e percentagens, terão 
estas limltadas a 100% dos re.,pec. 
t.lvos vencimentos ou salários. 

Parágrafo único. Dte dispositivo 
não se apllca aos que já se bene
ficiam de limite suPerior, desde que 
estabelecido expressamente· em lei. 

Justlfic~llo : . 
' 

·A fixação da. retribuição devida 
aos servidores é atribuição do oon-. 
gresso Nacional e "sempre por -lel 
especial" tttem IV, art. 85; Consti-
tuição) . . · · 

Tem a nossa l~LZ!slação .il.dotado o 
regime. de retribuição . de certas 
classes de· servidores mediante· a 
percepção de percentagem. li: uma 
forma ·de estimular, especialmente. 
aos que participam ·dos: servtços de 
arrecadação das rendas públicas; 

Como os diversos casos- ·têm sldc. 
encarados Isoladamente. ·há certa 
disparidade de ·tratamento entre 
os servidores beneficiados por 1aae 
regime. · · · ·< : · · · 

o~a g·ozam êles de retrlbulçio 8U· 
perlor à retribuição comum; e, evi
dentemente, êase privilégio deve ser 
contido . em um limite unlform.r e 
razoável. 

o parágrafo único' resguarda os 
casos especiais, de limite superior 
àquele já fixado expressamente 
em lei. · · 

Dado que essa flxat;;ãô é atribui
ção do Congresso. a emenda res. 
peita o critério dêase mesmo Oon 
gresso quando fixou limite ~<uperior 

Bala das Sessões. em 11 de abril 
de 1980. - Franéfsco Gallottf. 

DIHDA 

N,0 10 

Substitua-se a redaçio do f 2.o 
do· artigo s.o do projeto pela se· 
gulnte: · · 

1 2.o A quota atribufda men· 
salmente a eada servidor não pode;. 
ra. ser superior a 100% (cem por 
cento) do respectivo vencimento ou 
salário e será lncluidà nos corres. 
pondentes pro.ventos. ficando' sob o 
mesmo regime de Incorporação a 
·percentagem· prevista no artigo 84 
dá Lei 641, de 14-11-1899, ainda em 
1957". 

A emenda visa corrigir a situa· 
ção de manifesta desigualdade em 
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que se encontràm o.s funcionários 
lotados em repartioões aduaneiras, 
relativamente aos servidores bene
ficiados pelo dispositivo emendado, 
além de muitos outros já protegi
doa por mandamentos legais seme
lhántes, poiS, enquanto êstes últi
mos têm ·garantida -a inclusão, nos 
correspondentes·proventos, das co· 
tas que fazem juz quando na ativl· 
dade, os primeiros, lnjiVJtltlcà.vel· 
mente. perdem-nas ao passarem pa· 
ra a-lnatlvldade. 

Nio deve ficar sem destacado re
giStro que a lncorporaçãô da van
tagem -·lnstitulda peta art. 84 da 
Lel··n.o 3;244 de 14 de agôsto de 
1915'7, aos proventos dos servido
res aduaneiros estava garantida no 
respectivo ·projeto aprovado pelo 
Congresso Nacional, tendo sido ve
tada pelo Poder Executivo porque a 
sua . defeituosa redação 

''Poderia ensejar Interpreta· 
.ção que. viesse beneficiar servi· 

. -dores que no curso de sua vida 
funcional, durante cinco anos, 
houvessem prestado a· sua co
laboraoão em repartição adua· 
neira, mas que, no momento de 

· sua aposentadoria não mais · 
· servissem em tal setor. Isto, evl· 
dentemente • constitui privilégio 
que- não se ju.stlflca" (Mensa· 
gem PR. n.0 272, publicada no 
Diário do Congresso, Seção II> , 
do dia 21 de·agôsto de 1957. pá· 
glnas L985 e 1. 987) "~ . 

Conclui-se · fàcilmente das · ra
zões do veto transcritas, que o Poder 

. • Executivo reconhecia de justiça a 
Incorporação da vantagem então 
criada aos proventos dos servidores 
em aprêço, negando-a, apenas, por 
· entender que a sua· redação .lmpre· 
cisa e1111ejava entendimento capaz 
de criar privilégio lnjustlficávelpa. 
ra quem tivesse prestad:o, eventu
almente, ISenlços em repartição 
aduaneira, e dela já estivesse afas
tado quando da respectiva apo. 
sentadoria, 
. Por. outro lado, é incontestável 
que os Poclêres Legislativo e Exe· 

cutlvo sempre entenderam· que as 
vantagens desta natureza auferi
das pelos funcionários em ativlda
des devem sempre Integrar os cor
respondentes ,proventos da aposen
tadoria, . pois, tôdas as leis votadas 
pelo _Congresso Nacional conceden. 
d.o beneflclos semelhantes foram 
sanclonadáa, sem quaisquer restri. 
ções ou limitações\ pelo Excelentls. 
slmo Senhor .Presidente da Repú. 
bllca, bastando citar, como simples 
exemplos, os seguintes diplomas -le. 
gala : . . .. -. 

a) Lei n.o 1:2B3, de 27 de de. 
zembro·de 1950 (art; 39); ·.: 

b) Lel n.0 2.842, de 9 de novem· 
bro de 1955, (art. 12) ; e 

c) Lei n.o 3. 4'10, de 28 de novem
bro de t958, (art. 109, · parágrafo 
único). 

O tratàmentc ·injusto dispensado 
ao pessoal aduaneiro ainda mais se 
evidencia se considerarmos que a 
lei geral reguladora dos proventos 
determina, ·expressamente., que se . 
jam êles sempre atuallzados, garan. 
tlndo-se, desta forma, e humana
mente, aos servidores aposentados, 
Importância Igual à que teriam di
reito se permanecessem em atlvlda
de. 

Assim. o diSpositivo emendado, 
que estende o beneficio · a outras 
classes de servidores., não pode d'el; 
xar ao desamparo a laboriosa elas· 
se dos funci_onárlos aduaneiros. que, 
embora já gozem do direito à per· 
cepoão de eotas, ainda não tem as· 
segurada a sua Inclusão nos respec· 
tlvos proventos, .o que constitui ex· 
ceção, como tôda odiosa . 

Sala das Sessõei:I(Vlctonno Freire, 
Públio de Mello e Sebastilio Archer. 

f'\.. ' • 

LEGISLAÇAO CITADA ·-
LEI l(,O 1.29~:~!:2!f DE DEZEMBRO 

~-Dj:Í950 
• r • .· ~ 

.Art. · 39. . A gratificação propor
cional, de que dispõe o artigo 38, se. 
rá computada nos proventos de 
aposentadoria, tomando.se por ba. 
se o vencido no ano anterior. · 
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. :Lei:n.o 2.642,-de 9 de novembro de 
. 1955.". ' ' .· . 
·. Art;:12. Oa proventos de aposen
tadoria:ou dispontbllldade dos Pro.. 

. curadores da 'Fazenda:Na.clonal se
rão ca-lcula.dos tomando;se por base 
o vencimento e· a média das per. 
centagens percebidas nos três úl
timos perlodonte doze meses, a con
tar, regressivamente, do dia em que 
forem· -decretadas. : 
:·Lei n:o 3.47o,· de 28 de novembro 
de 1958. · 
: Art. 109. ·.Parágrafo único - A 

percentagem de que trata êste ar
tigo será fixada mediante' ato do 
Mlnlstro · da Fazenda, anualmen. 
te, não podendo exceder em conjun
to a 1% da arrecadação dos res. 
pectlvos Impostos com base na pre
visão 'll-rçamentárla---nem ultrapas. 
sar o valor dos vencimentos ou salá
rios de cada servidor, incluindo-se 
nos correspondentes proventos; 

EIIBMDA 
.. N.0 11 

O atual Setor de Assistência So
Cial do Mlnistérlo da Fazenda passa 
a constituir o Departamento Mé
dico Social (D.M.S.), dlretamente 
subordinado ao Ministro de Esta
do, constltuldo dos alto (8) seguin
tes se tores. : de Meclicina Cllnica, 
dê Medicina Preventiva, de Perlcla 

§ 3·0 · o cargo de Médloo Bigle . 
nlsta será provido, em carátei" efe. 
t!vo e em regime de tempo integral, 
por aproveitamento de médico sa . 
nltarlsta dos quadros federais . que 
.tenha sido nomeado por concur
so, p~·rtador de diploma de curso de 
Saúde Pública do Instituto O.SWaldo 
Cruz e que tenha mais de dez (10) 
anos de tlroclnio em cargo da· es
pecialidade. 

1 4.0 o D.M.S. org!'nizará nas 
Recebedorlas de Belo . Horizonte e 
de São Paulo os resl)ectlvos servi
ços ·Médicos destinados a atender 
aos servidores do Mlnistério da. Fa. 
zenda nos EStados de Minas Gerais 
e São Paulo e nos .demais Estados, 
onde ainda não h-ouver Servtoo w. 
d!co, na sede das Delegacias Flscais 
ou das AlfA.ndegas, a critério , do 
órgão médico. 

§ 5.o Ficam criados oito (8) fun·
ções gratificadas FG-2, para pre· 
encher as Chefias dos Setores e 
cinco (5) funções grattflcadas 
Pa-3, para preencher as Chefias 
dos serviços Médicos nos Esta.dos. 

1 s.o Fica autorizado o Poder 
EXecutivo a dentro de sessenta (80) 
dias a aprovar o Regimento do De· 
partamento, Médico Social ,9o MI
nistério da Fazenda a ser organiza· 
do pelo órgão médico daquele Mio 
nisterlo. 

de· ASsistência Estadual, de ASsis- Justittcattva 
têncla Hospitalar, de Orgãos Auxi-
liares de Diagnóstico e Tratamen- Impõe-se- a reestruturação pro~ 
to, de Odontologia . e de Admlnls- posta nesta emenda por fOrça de 
tração. . · novas obrigações e. responsabUlda

.. +-1.0. · o D.M.s. será diri!Pdo por des para o setor de Assistência 
um Dlretor, Padrão CC .2. de provi- Social do Mllnistério da Fazenda. 
menta em comissão, nomeado pelo Com a ·responsab111dade de aten
Presldente da· República põr indl- dimento médico-social de cêrca de 
caçio do MiniStro. da iJ.i'azenda e 23.000 servidores do Ministério da 
escolhido nos quadros médicos do Fazenda em todo o Pais, e ·ainda 
Ministério da Fazenda. das familias dêsses servidores, o que 

§ 2.o Para atender aos novos dá ·um· total ·de aproximadamente 
encargos ficam criados no D.M.S., 50.000 dependentes, o setor de As
cinco (5) cargos de Médico Cllnlco,. slstêncla Social é o órgão máximo 
um (1) de Médico Higienista Pa- · · de assiStência médica dessa grande 
d.rão "0", isolado, quatro (4) de cllentela. 
Dentista, dois (2) de Operadores Como dar cabal desempenho a 
de RX Padrão G .e seis (6) de En- tão• grande responsab1lldade como 
ferme!ros Padrão "H". Instituição Médica sem estar li· 



-811-

vre . de llmlta~s burocráticas e 
.allminlstratlvaa estranhas aos seus 
fins· tãD diferenciados? 

Como se não fôra bastante tanta 
dedicação e tanta responsab!llda. 
de, a · modelar Instituição Médica 
elo Mlnlstério da Fazenda presta 
assistência , ·aos servidores do Trl. 
buDal de ~Contas, do Conselho Na. 
clonai do, .· Pretróleo. . do ·Conselho 
Nacional de Geografia, do Conselho 
Nacional de Aguas e Energla Elétri. 
ca1 cJ.o Conselho Nacional de Econo
mia, da çomlssão de Readaptação 
d-os In~apazes . das ·. Fôrças Arma-
elas,· . 

O Setor de Assistência Social do 
Mllll.stério da Fazenda, que há. vln. 
te (.21)) anos propugna . pela sua 
triUISformacão em Dlretorla, se 
a.cm hoje superado, . como Setor, 
ooiJJtas. vêzes, pelo extraordlnáriQ 
desenvolvimento d<Js serviços· fazen. 
dárlos; tanto assim que o Mlnls· 
tério da Fazenda, já decidiu de
finitivamente, em pareceres; tal a 
sua· neceas!de.de, urgência e opor. 
tuntclade pela sua transformação 
em .Diretorla, 

Inipõe-se a reestruturação pro
posta . nesta . emenda, precisamente 
por fôrça e em decorrência do pro" 
jeto eo de 1959 - que cria novas 
obrlgaçõe$ e responsabWdades para 
o setor de Assistência Social do :M'I. 
nistérlo da Fazenda, 

11: o que em 1959 .Já decidia a Ad. 
nlnlstração Ministro Lucas Lopes, 
quando dava ao dirigente do órgão 
nédlco o padrão CC.2 que é o má; 
ximo na Admlnlstraç&o Públlca, 
correspondente a Dlretor Geral de 
Departamento, com· plena concor. 
di\ncia do a tua! Chefe da Organl" 
zação do Ministério da Fazenda, o 
eminente técnico em Legislação de 
Pessoal, Pinto Pessoa, que achava 
além das rttzõea · exposta~. que pe 
!()S prlncfplos de homogeneidade e 
de eqtildade, devia ser dado ao ór· 
gão médico · máximo do Ministério 
da Fazenda o que já fôra dado aos 
eDgenhelros (Divisão de Obras e 
Patrlmônlo da União) aos Contado· 
res (Contadoria Geral da Repúbli. 
cal ; aos Tesoureiros (Recebedoria) 

e aos Advogados (Procurador!& Cle
ral da Fazenda) . Todos, Já órgio1 
autônomos, sem limitações burocra
tlcas nas suas. deC'I.sões e na execu
ção de suas .atrlbUlçõe.s. 

li:. em conclusão, uma necesslda· 
de imperiosa a transformação de· 
Setor de Assistência Social do Mi
nistério da Fazenda sediadas na 
e o senado Federal pela aprovação 
da emencJ.a saneadora, .estará ta. 
zendo Justiça . a tão grande e ope
rosa coletlvldade tazendárla, dan
do-lhe .cndhores meios de trata
mento e situando em melhorea 
condições o órgão máximo. de as
slstêncla médica do M:lnlstérlo da 
Fazenda.-- 6ebastf4o Archer. 

IIIIWINDA 

N',O 12 

Acrescente.se ao art. a. o onde con. 
vier. 

"Caixa de Amortização". 

Justfficaçllo 

A Caixa de AlD.ortlzação é Re
partição arrecadadora do Impôsto 
ie Renda 

2. A Incidência do Impôsto de 
Renda sôbre os juros dos titulas 
da Divida Públlca, determinada no 
Decreto-Lei n.o 4.178, de 13 de mar
ço de 1942, criou para a Caixa de 
Amortização- a atribuição de lançar, 
taxar, classificar, flscanzar e arre
cadar êsse lmpôsto e os adlclonals. 
de que trata a Lei n.o 1, 828, de 28 
de· junho de 1952 · (Reaparelhamen-
to Econômico), · 
· 3. A Caixa de Amortização, 
exerce essa função não só quanto 
aos titulas nõinlnatlvos, mas tam. 
bém quanto aos titulas ao portador 
e as exerce côm exclusividade, sen
do a única repartlç~o competente, 
para fazê-lo,· ja de modo direto, já 
por intermédlõ tlas"Delegaclàs Fls
cals, que lhe: sãõ sil~rdinada& e 
executam nos1 Estados, os Serviços 
da Divida Pública e do Melo Circu
lante, sob sua imediata fiscaliza
ção. 

I' 



·' '1'. 
I 

-663-

•· Tendo em vista. os seus re
glstros . de possuidores de tltulos 
nomlna.tlvos, a. Caixa de Amortiza~ 
çãp classlflca.-os nos têrmos da lP.l, 
em "residentes no Pais", e "real· 
cientes no estrangeiro", apllcando 
os juros pagos e a cada um a taxa· 
eão·devida; relaclona·oa, assim elas· 
slficaaos, Jlara que possa. a reparti· 
eão do ImpOsto de Renda exercer 
a. lnspeção das declarações dos 
contribuintes quanto ao montaute 
dos rendimentos sujeitos ao impôs
lio. 

5. Quanto aos tltulos ao porta
clor, a taxa calculada e arrecada· 
da na fonte, ·as quantias devidas, 
escrituras, em sua tesouraria e 
na Conta.doria Secclona.l próprias, 
as recolhe a. crédito do Tesouro Na· 
clona.! ern conta. corrente do Ban. 
co dO Bra.sll; fisca.llza, outrossim, a 
cobrança dêsse impOsto na.s De· 
Iegaclas Fisca.ls, à vista das segun. 
das v1a.s das relaçõr.s de cupões 
pagos que . essas repartições lhe 
remetem slstemàtlcamente, em obe· 
dlêncla a Instrução por ela expe· 
tU das· 

8· A evolução dos serviços da Di. 
vida Pública atribuiu, assim, à Cal· 
m de Amortização, funções de ta. 
ração e cobrança, transformando· 
a em Repartição arrecadadora do 
ImpOsto de Renda, cumulatlvamen· 
te com as atribuições que, de lnl· 
do, lhe conferira a Lei de 15 de no· 
yembro de 182'1. 

'I· o Amblto de competência 
da Caixa. foi destarte, ampliado 
lA em 1833, quando assumiu .a su
perintedência dos seniços · do melo 
circulante,. já em 1930, quando 
assumiu o cargo de lançar, taxar, 
flscallzar, .classificar e r-obrar o 
lmp&to de renda sObre o,q juros 
doa tltulos da divida pública. 

8 . Adquiriu por ebSa fol'!lla· a 
11ualldade a.tual de Repartlçao ar. 
recadadOra, haja vista o que cons· 
ta à fl. 28 do Boletim da Contadoria 
Geral da República número 199 
«e junho de 1953; 

No Distrito Federal vamos aln. 
11. encontrar a Caixa de Amortl· 

zação que, por tôrça d&a sua• atrl. 
oulções retém o impôsto da. Dlvlel& 
Públlca. E no exterior. temoa a De· 
legacia do Tesouro Nacional · em 
New York que arrecada a contri
buição doa funcionários uue alo 
pagos por· seu lntermédlo. Resu
mindo, para atender às consultu 
formuladas pelo Senhor Deputado 
Breno da SUvelra, dlrei, pols: 

Consulta: ... ·. 
a) Quals as repartições do Ml· 

nlstérlo da Fazenda em Dlretoria 
Capital Federal e na Capital do Es
tado de São Paulo, que têm a obri· 
gação, a responsabUldade e o dever 
de enfrentar a massa de contrlbuln· 
tes para fazer a cobrança do Im. 
pOsto de Renda e conseqüentemen
te de efetuar o recolhimento aos 
cofres de. Tesouro Nacional do pro. 
duto r. respectiva receita do dito 
lmpôsto? 

Resposta: 
a) N.o Distrito Federal 
'Oelegacia. Regional do Impôsto 

de Renda. l 
Recebedoria Geral da Repúbllca 

e suas Delegações 
Caixa de Amortização consulta : 

e) Quanto arrecadaram também 
de impôsto de renda no exerclclo 
de 1952, as outras repartições arre
cadadoras· sedladals por todO o Pai& 
ealvo as Coletorias Federais, e as ·se· 
dladas na. Cap!Jial Federe.! e na. 
Capital de São Paulo, em virtude 
das perguntas feitas nos Itens c e 
d? 

Resposta el: 1.318.59'1.348,10 AlfAndegas .... 
Delegacias . Fts· 
cala .. .. .. .. .. 23.157.518,80 
D.T.B. em New 

51
•

20 York .. .. .. 3.228. u, 
Mesas de Rendas 38.055.813,50 
Re~rlstro.s Fiscais . 184.18D.40 

.tfzação .. .. ... 22. 781.689,-iO 
· (1.o semestre apenas) . 

Outras· Reparti-
ções do o. Federal 50.04'1.593,80 
. 9 Há ainda a acrescentar que 
a Caixa de Amortização . arr~ca
dou, no blênlo de 195'1 e 1968, atf 



-664-

abril de 1959, a importância total 
de Cr$ 54.976.855,60 relativa ao im
pôsto sôbre juros de titulas da di
vida pilblica e ·Sôbre · rendimentos 
etc. 
:.lo.· Atualmente, com o desenvol
vimento da Divida Pública, espe
cialmente com ~t. emis.são dos ti tu
los do Reaparelhamento Eoonômi. 
co, a· arrecadação acima Indicada 
muito se elevará nos exerclcios fu-
.turos.. . . .. 

11. ..Estas. são · as razões que jus. 
tlflcàm a pretensão dos servidores 
lotados .na Caixa de Amortlzaçã•o. . .. . . . 

"Conclusão 

· 1. No que respeita à arrecada
ção do. ImpOsto . de renda, tod-Q o 
trabalho, por fôrça da atribuição 
precfpua da Caixa de Amortização 
relativamente aos serviços da Di· 
vida Públlca Interna fundada, 1ns· 
tituida pela Lei de 15 de novembro 
de 1827, e dá competência privati
va de seus órgãos encarregados de 
lançamento, cálculo, flsicallzação 
e registras de arrecadaçãa, não só 
dos titulas nominativos, mas, ain
da doa titulas ao portador. 
: 2; São os servidores da C.A. 
que classltlcam · os contribuintes, 
Impondo-se-lhes as taxas devidas 
pelos residentes no Pais ou no ex· 
-terior, e assumem a responsabWda· 
.de exclusiva por erros ou omissões, 
quando do. preparo das gulas expe. 
didas pelo S.D.F .• sob a fiscaliza
ção da Auditoria. 

3· Nessas gulas (para os. titulas 
nominativos)· ·ou relações (para 
os titulas ao portador) . os órgãos 
especializados da C. A. demonstram 
a quantia 'dos juros vencidos para 
cada possuidor, a taxa do impôsto 
de .renda e respectiva lmportA.ncia 
a se.r . deduzida, e, finalmente, a 
quantia liquida a pagar. 
· 4. Ainda é da competência dos 
servidores da C. A., registrarem 
e fiscalizarem, discriminadamente, 
tais valores, expedindo mapas e 
boletins diários de contrôle e es
crituração que servem ·de base aos 
·trabalhos da Contaêl.oria : Seccio. 

nal, no que respeita ao crédito de 
arrecadação do. lmpôsto de renda e 
demais verbas de Receita e Des. 
pesa Orçamentária. 

' ·5. Os servrdores da .c. A .. , n~ 
nalmente, entregam aos portactores 
das guias as quantias liquidas ne~ 
las indicadas por aquêles órgãos es. 
peciallzados da c; ·A;, que, por 
sua vez, são os únicos e ver.dadei" 
ros arrecadadores do lmpôsto de 
renda que grava os titulas da doi. 
vida pública interna .fundada, "ex. 
vi-legls", normalizadas as atribui· 
ções nas disposlçõel! expressas dos 
arts. 21 no XIX e 17 n.0 VI do Re~ 
glmento da Caixa ·de Anlortlzação, 
aprovado ·pelo. Decreto n.o. 35.912, 
de. 28 de julho de 1954, e no· art. 
54 n.0 VI do Regimento dos Servi
ços da Divida Federal Interna Fun. 
dada e no Meio Circulante, apro. 
vado pelo Decreto -n.0 35.912 de 28 
de julho de 1954. 

e. Diante do exposto, não ·se
rá passivei excluir · os servidores 
da C. A. da percentagem calcula
da sôbre a arrecadação do· Impõe. 
to de renda, estabelecida "pro
labore", ou seja, com o objetivo de 
beneflclá-lo'S pelo· árduo . trabalho, 
como colaboradores dlretos na ar· 
recadação 'e fiscalização do princ1· 
p'al tributo orçamentário da União-
. A crtação dos Serviços Regionais 

da Caixa de Amortização, junto às 
atuals Delegacias Fiscais dc1. Te. 
souro Nacional nos Estados, que 
passarão a denómlnar ;se Delegacias 
,Regionais de Administração do Ml. 
nistério da Fazenda, constitui a ob~ 
.jetlvação de um · sistema. já exis~ 
,tente na prática, por fôrça do1 pró
prio Regimento da. Caixa de Amor. 
tização ·(De'éreto n.0 35.912, de 28.7. 
1954, art. 4:0 )'.. · 

Além· diSso,· a mesma Caixa já 
conta nàquelas· Delegacla.S com se· 
tores especla1lzados · sob sua orlen • 
tação e coritrõlei que são os Servi~ 
ços de Oorigaç·ões de Gúerra, cria
do.s juntamente com o serviço de 
Obrigações de Guerra Central, da 
Caixa de AmortizaÇã'o . (Decreto~le1 
n.o 6. 682, de· 13"7-44). · 



l 
i' 
I 
I 
I' 

1 
j 

l 
r 

-665-

· Como se vê, O• que se p1·omove no 
artigo· 21 do projeto é a fusão de 
órgãos para melhor execução de 
Servi~~ e maior contrôle das opera
ções. especialmente relativas a re

. gistros . e arrecadação de tributos 
que competem à Caixa de Amortiza· 
ção nos Estados, sabido que êsses 
órgãoos regionais exercem e exer. 
cerão as tarefas da competência 
da Caixa de Amo.rtlzação naqueles 
Estados. - Barros Carvalho. - Gfl· 
berto Marfnho. 

EMENDA 

N.O 13 

Acrescente-se onde convier o se
guinte artigo: 

Art. - O.s servidores em exerci
elos nas Recebedorlas Federais, na 
data da publicação da presente 
lei, requisitados nos têrmos do pa. 
rágrafo único do artigo 34 da Lei n.o 
1. 711, de 28 de outubro de 1952, pas· 
sarão a integrar na mesma letra 
011 slmbolo, as carreiras ou cargos 
respectivos, vagos em virtude desta 
lei, com lotação nas aludidas Rece
bedorias. 

Justtjicagão 

Os servidores referid·Ofl nesta 
emenda, .constituem um pequeno 
grupo de func1on4r1os, atualmen· 
te em exerclcio nas Recebedorlas 
Federais, com autorização do Exmo. 
Sr. Presidente da República, uma 
vez que toram requisitados nOfl têr. 
mos do parágrafo único do artigo 34 
da Lel.n.o 1.711, de 2B.de outubro 
de 1952, em face das prementes ne. 
cessldade.s lia servigo nas citadas 
repartigões. 

Com a criação de uma Recebe
doria Federal em Belo Horizonte, e 
a reorganização das que já existem 
aqui e em São Paulo, são criados, 
também, vários órgãos e muitos 
cargos, incltLsive 32 (trinta e dois) 
da classe "M" e 20 (vinte) da 
classe "L" na carreira de Oficia~ 
'Administrativo do Q.P. do Minis· 
tério da Fazenda. 

.Nesta oportunidade, com o intui
to de colaborar no projeto em dis
cussão, melhorando-o· no que tan
ge a tratamento dos funcionários 
requisitado-s, atualmente em exer . 
ciclo· nas Recebedorias Federais, 
faz.se mister lotá.los nesses mes. 
mos órgãos arrecadadores, objeti· 
vando torná-los cada vez mal.s efl. 
cientes, em face da capacidade de 
trabalho comprovada por êsses ser. 
vidores e da grande experiência ad· 
qulrida nesses serviços. . . . 

Convém. salientar, especlalmen· 
te, que integrá-los "onde já .vêm 
prestando i;nestlmávels serviços, até 
mesmo fora das horas de expedien
te, sem qualquer recompensa, aléni 
de constituir medida-de-justiça e 
bom senso, virá, também, solucionar 
uma situaçã.o de fato, que perdura 
há multo tempo, uma vez que não 
tem havido transferências para o 
MinlstériQI da Fazenda· 

É oportuno ressaltar, ainda, que 
se esta emenda não fôr aprovada, 
outros funcionádos provàvelmente 
desamblenta.dos e inexperiente.~. 
.sem qualquer serviço · prestado . :a 
essas repartições, serão beneficia
dos com as vantagens estipuladas 
no projeta, com alguns prejuizos 
para as Recebedorias e em detri. 
mento dos funcionários requisitados 
que embora sofrendo danos moral 
e financeiro, continuarão desem
penhando as mesmas funções, sem 
quaisquer vantagens, somente por 
não serem lotados, 

Em. face das várias razões expos
tas, julgamos de tôda conveniência 
a aprovação desta emenda, uma 
vez que assim estaremos conferindo 
a tgueits, dtrettos e vantagens tguats. 

Finalmente, ratificamos nossa.s 
assertivas, .ainda pelos seguintes 
motivos: 

a) não acarretará õnus para a 
Fazenda Nacional; · ·· 
·:b) não criará embaraços para as 

repartições onde são lotados uma 
vez que se acham afastados das 
mesmas; 

c) não criará dificuldades aos ór· 
gã.os de pessoal, ·porque ·além de 
serem poucos, . seus· cargos :são 
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lsual.s ao do Q. P . do :Ministério 
da Fazenda; . 

dl atenderã aos lnterésses de am. 
bas as parks, considerando-se que 
as R.ecebedorlas passarão a contar 
em· suas lotações com maior nú· 
mero de tunqtonárlos competentes 
e expe11rnentados, enquanto os 
mesmos, estimulados pela recom. 
pensa a que razem ]us, continua· 
rão cada vez mals interessados em 
prol da Receita PúbUca da Unliio. 

Conseqüentemente, submetemos 
a presente emenda à. consideração 
dos nobres e dlgnos·colegas,-na cer. 
teza de que BBtamos fazendo 1usti· 
ça. . 

Sala das Sessões, em 11 de abril 
de 1980. - Sftvestre. Pérfcles. 

O SR. PRESIDENTE - Em dJ.s. 
cussão o projeto com as emendas. 
(Pausa>. 

Não havendo quem queira. usar 
. da palavra, <l.eclaro encerrada a d.ls· 

cusaio. 
O proJeto . volta às Comissões., 

a tlm de se pronunciarem sôbre 118 
novas .emenw. 

Dillcuss4o . única do Projeto 
de Lei da C4mara n.o 179, de 
1959 (n.o 159, de 195P, na C4ma. 
ra>, que dlsp6e siibre os servl.ào 
res do Departamento Nacfonal 
de Educaç6.o, do Instituto Na
clonar de Estudos Pedagógicos e 
do Departamento Nacional de 
Obras Contra as S~cas, tendo 
Pareceres, sob ns, 184 e 165, de 
1980. das Comlss6es de: Serviço 
Público CfvU, favorável, com a 
Emenda que oferece (1 C. S. 
I'. ) ,· e de Finanças, favordve& 
ao profeta e d Emenda n.o 1. 

O SR. PRESIDENTE -.Sôbre a 
mesa emenda que vai ser Uda pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

i Uda a apoiada a seguinte 
l:lmNJIA 

N.0 ·2 
·Ao art. 2.o onde se diz : 
"Departamento Nacional de 

Obraa Contra as Sêcas". 

"Departamento Nacional d6 
Obras Contra as Sêcas e Colnlsalo 
do Vale do São Francisco". 

Justlflcaçflr> 

A emenda visa a amparar nume
rosos servidores da Comissão do Va
le rio São Francisco, . admitidos, 
Igualmente, pela verba 3.00 -·De
senvolvimento Econômtco e social 
- Dispositivos constltuclonals e 
cuJa situação não foi regulada pela 
Lei número 3.483, de 8 de dezembro 
de 1958. 

Sala das Sessões, em 11 de abril 
de 1980. - Fausto Cabral. 

O SR. PIUJSIDENTE - Em cSis. 
cussão o projeto com a emenda. 
Ninguém pedindo a palavra vou 
encerrar a discussiio. (Pausa) • 

Está encerrada. 
o projeto é retirado da Ordem 

do Dia e volta às Comlssõea para 
opinarem sôbre a emenda. 

Dillcuss6.o única do Pro1eto 
de Lei da C4mara n.o 3, de 1980 
(número 2.221, de 1957, na C4-
maraJ , qr.e autoriza o Potler 
da PoliCia Militar tfo Distrito 
Federal e dá outras provld~ 
cfas, tendo pareceres tavorávefs 
das CmniBBÕB$: de Constitufç4o 
e Justiça; de Segurança Nacio
nal e de Fananças. 

O SR· PRESIDENTE - Há reque. 
rimento sôbre a mesa, que vai ser 
lido pelo sr. Primeiro Secretário. 

Jl: lldo. e aprovado o seguinte 
. ,. UQUIR11rsDTo 

' . 

N.o 2n:~.de 1980 
' ·-..... ,...·. ·~ . 

Nos têrmos .do' art. 274., d. do Re. 
gimento Interno; requeiro o adia
mento aa dtiCüssilo cio Projeto de 
Lei n.o 3, de ifjjso, a fim de ser sO· 
bre êle ouV!dÕ o sr. Ministro da 
Justiça. 

Sala dos Sessões, em 11 de abril 
de 1980. - Moura Andrade. 
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o SB. P:RESmENn...., o prole. 
to é retirado da Ordem do Dia, pa. 
ra ser cumprida a diligência. 

DfsCUBsão única do Projeto de 
Let da .C4mara n.o 21, de 1960 
(número 3.992, de 1958, na C4· 
mara>, que aumenta o etetivo 
E:eecutiuo a abrir ao Poder Ju. 
dwiárlo - Supremo Tribunal 
Federaz - o crédtto espectai 
de Cr$ 1.953.348,00, para paga. 
menta . de tuncnonárfos, tendo 
Parecer FauordveZ, sob n.o 144, 
de 1960, das Comfss6es; de Ser
nangas, . 

O SR. P:RESmENTE - Em dls. 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en· 
cerrarei a d1scussão. (Pausa) . 
EstA encerrada. 
· Em votaçio, 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa>. 

:8 o seguinte o projeto apro
vado que val ' aançi\o; 

PROJftO DJl LJl[ DA C.IXARA 

N.o 21, de 1960 

(N.o 3. 992.8, de 1958l na Clmara 
· · dos Deputaao.s) 

Autorlza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Supre. 
mo Tribunal FederaL o crédito ea. 
peclai de Cr$ 1. 953. 348,00, para pa. 
gamento de funcionários. 

O Congresso· Nacional decreta: 
Art. 1.o :1!: o Poder Executivo auto

rlzado a abrir ao Poder Judiciário 
- Supremo Tribunal Fed.eral -
crédito espectai de Cr$ 1. 953.348,00 
<um milhão, novecento.s e cln· 
qüenta e três inll, .trezentos e qua· 
rentP. e olto cruzeiros) para ocor· 
rer ao pagamento de diferença de 
vencimentos. e gratiflcaçóes àdlclo
nals a ·funcionários da Secretaria 
deSsa. Côrte, nos exerclclos de 1954, 
a 1957. 

Art. 2.0 Esta lel entrará em v11o1 
na data de sua publicação, revoga· 
das as dlsJ)OISições em contrário. 

i:JI8!:USB4o · única do Proteto 
de ResoZuç4o n,o 14, de 1960, 
apresentado pela· Comissão DI· 
retora, que concet!e aposentadO· 
na, a pedido a AZbtno doB san
tos Lopes, Chefe da Pprtarfa 
à.o Senado Federal· 

O SB. PRESWENTE - Em dls· 
cussão o projeto· 

Se nenhum dos Senhores Sena. 
dores desejar usar da palavra,· en
cerrare! a dlscussi\o (Pausa) • 

Está encerrada, 
Em votação, 
O.s senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa> . 

Está aprovado. 

:lt o seKufnte o projeto apro
vado, que .vai à Comissão I)lre· 
tora para a Redação Final. 

PIIOJJ:TO DI IIISOLVOIO 

N.o 14, de 1960 

Concede aposentadoria, a pedido, 
a Albino dos Santos LOpes, Chefe 
da Portaria do Senado Federal. 

O Senado Feaeral resolve: 
Artigo único - :1t aposentado, a 

pedido, Albllll) dos Santos Lopes, 
Chefe da Portaria, PL-6, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal 
nos têrmos do art. 191 I 1.0 da Cons
tituição Federal, combinado com o 
artigo 345, Item II, da Resolução 
n.o 6. de 2& de fevereiro de 1980 
(Regulamento da secretaria, !n. 
corporando-se aos proventos de sua 
aposentadoria a gratltlcaçio adi· 
clonai correspondente. 

. Df8cuss4o única do Pro{eto de 
ResoZuç4q n.o 15, de 1960 (apre
sentado peZa comfsst!o Direto
ra, que nometa .Rubens Pinto 
Duarte) Dtretor do Quad~:o .da 
Secretaria do Senado ·J.'cd~ral 

O SR. PRESWENTE - Em diS· 
cusslío o projeto. 
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· . Se nenhum dos Srs .. Senadores 
desejar usar da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa). 
. Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs .. senadores que o aprovam, 

queiram - permanecer sentados· 
(Pausa). 

Está aprovado. 
~ o seguinte o projeto aprovado 

que vai à ComLssão .Diretora para 
a Redação Final. 

PROJETO DE RESOLUÇliO 

N.o 15, de 1960 

Nomeia RubenS Pinto Duarte. Di· 
retor do Quadro dá Secretaria do 
senado FederaJ. · 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único. :d: nomeado, de 

acõrdo com a alinea c, n·0 2 do art. 
85, da. Resolução n.o 2, de 1959 (Re. 
gimento Interno), combinado com 
o art. 75, allnea e, da Resolução n.o 
6 de 1960 (Regulamento da Secreta. 
ria) , Dlretor "PL.2", do Quadro da 
secretaria do Senado Federal, Ru. 
bens Pinto Duarte. 

Prtmetra discussão ào Prote
to de Let do Senado n.o 31, de 
1959, · (àe autoria ào Senador 

· Muton Campos), que estabele-
. . ce prazo para o provimento dos 

cargos públicos, tendo Parece. 
res Favoráveis, sob ns. 132 e 133, 
de 1960, das Comissões: de 
Constituição e Justiça e àe ser. 
viço Público Civil. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum · dos Senhores sena. 
dores desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão· <Pausa). 

Está·· encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados (Pausa> . 

Está aprovado. 
o projeto voltará à Ordem do 

Dia oportunamente. 

É o seguinte o· projeto apro. 
vado em' 1.11 discussão:- • 

PROJETO DE LEI DO SENADo· 

. N.o 31, de 1959 
Estabelece prazo para o provi

mento dos cargos públicos. 
Art. 1·0 - verificada vaga em car· 

go público regularmente criado em 
lei. o respectivo provimento . será 
feita, por ato do Presidente da Re. 
pública, no prazo de trinta dias. 

Parágrafo único. Será dLspensada 
a nomeação, se ro· Presidente da Re· 
pública, no mesmo prazo enviar 
Mensagem ao congresso Nacional 
com projeto de extinção do cargo, 
por desnecessário .. 

Art. 2.0 Se o provimento depender 
de indicação de outro órgão. ou de 
concurso, o prazo referido no. arti· 
go anterior contar·se-ã da data em 
que fôr entregue ao Presidente da 
República a. indicação ou o resulta
do do concurso, com a habllltação 
ou classificação dos candidatos. · 

Parágrafo único. Ficará suspenso 
o curso do prazo.· até :final decisão, 
se houver recurso admlnlstratlvo 
contra a regularidade da indicação, 
ou do concurso. 

Art. 3.0 Se a vaga. se verificar 
em cargo cujo provimento depen
da de prévia aprovação do Sena. 
do (Constituição, art. 63 n-0 I), o 
nome proposto será encaminhado 
pelo Presidente da Repúbllca àque. 
la caaa do congresso Nacional, no 
prazo previsto no artigo primeiro. 

Art. 4.0 · Comunicado ao Presi
dente da República o pronuncia
mento do Senado. se êste fõr fa
vorável; será de dez dias o prazo 
para a nomeação; se fôr contrá
rio, eomeçará'~-à. 'correr nõvo prazo 
de trintà. diás;·para a mensagem 
com a propostá de outro nrome. 

Art. 5.0 Apllea,se esta lel, no que 
couber, às 'aütoridades que tenham 
competêncl!!-:": constitucional para 
prover cargos públicos. 

Art. 6.0 Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 15 de outu-
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Parecer publicado nQ, Diário do 
Congresso Nacional, de 16 de outu
bro de 11t59. 

O SR. PRESIDENTE- Está. es
gotada a Ordem da Dia. <Pausa). 

Sendo evidente a falta de núme
ro, vou encerrar a se.ssão. Designo 
para a sessão ordinária a .seguinte 

·· ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 23, de 1960 
(número 1.513, de 1960, na Câma
ra), que dispõe sôbre a oganlzação 
administrativa do Distrito Federal 
(em regtme de urgência, nos têrmos 
do art. 330, zetra "b", do Regimento 
Interno, em virtude do Requeri
mento n.o 257, de 1960, do senhor 
MOIUra Andrade e outros Senhores 
Senadores, aprovado na sessão an
terior>, dependendo de pareceres 
das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Serviço Público Civil 
e de Finanças. · 

2.- v.atação, em primeira discus
são, do Projeto de Emenda à Cons. 
tituição n.o 2, de 1959, que altera 
dispositivos coll,!Jtltucionals refe. 
rentes 'à organlzaçãio do Estado da 
Guanabara, tendo Pareceres da Co
miSsão Especial: I - Sôbre o pro
jeto Inicial : n.0 233, de 1959, con· 
trárlo (com votos em separado do 
Srs. Senadore,s Jefferson de Aguiar 
e Afonso . .Arinos); n - Sôbre o 
substitutivo apresentado em Plená
rio em primeira discussão: n.o 925, 
sugerindo modificações. 

3 - Discussão única da Redaçãa 
Final do substitutivo do senado ao 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

52, de 1951 (n;o 378, de 1951, na 
Câmara) que recusou registro ao 
contrato de compra e venda entre 
a União e a Congregação das FI· 
lhas de Maria Auxiliadora, para de
sapropriação de prédios residen
ciais em Três Lagoas, Estado de 
Mato Grosso (redação oferecida pe. 

la ComLssã,.o de Redar;ão em seu 
Parecer n.0 153, de 1960). 

4 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Decreto Legisla· 
ti\'C• n.o 74 de 1952 (n.o 2.311, de 
1952, na câmara), que autoriza o 
.Tribunal de Contas a· regLstrar o 
contrato celebrado entre o Govêrno 

. do ~errltório Federai de Guaporé e 
Jose Antôn!(l. Eirado (redação ate. 
reclda pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n.o 1'54, de 1960). 

5 - Discussão única da Redação 
Final do ProJeto de Decreto Legisla. 
tlvo. n.o 24-59 (n.o 23 de 1959 na 
Câmara), que aprova'o ata do'Tri
bunal de Contas que negou regiStro 
ao contrato celebrado entre a Dlvl~ 
são de Obras do Mlnistérboi da Edu
cação e Cultura e a Construtora 
Genésio Gouveia s. A. (redação 
oferecida pela Comissão de Reda
ção em ,seu Parecer· n.o 1'55, . de 
1960) . . 

6 - Discussão única do Pro·jeto 
de Lei da Câmara n.o 104 de 1959 
<n.0 754, de 1959, na Câmara), que' 
retlfica a Lei n.o 3. 487, de 10 de de
zembro de 1958. que estima a Recei· 
ta e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1959, ten. 
do Parecer Favorável, sob n.o· 142, 
de 1960, da Comissão de Finanças. 

7 - DiScussão única dio• Projeto 
de Lei da Câmara n.o 20, de 1960, 
<n.0 727, de 1959, na Câmara), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Pocter Judiciário - Justlç!l 
do Distrito Federal - . Tribunal 
de Justiça - o crédito especial· de 
Cr$ 600.000,00, para atender a des
pesas realizadas nos 1.o · e 2.o Tri
bunais de Júri do Distrito Federal, 
tendo, Parecer Favorável, sob n.o 
143, de 1960, da comissão de Finan
ças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão às 11 ho. 
ras e 53 minutos. 



32.• Sessã9 da 2. • Sessão Legislativa, da 4. • Legislatura, 
em 11 de abrll de 1960 

PRESlD:INCIA DOS SENHORES FILINTO :Ht!LLER, CUNHA KELLO 
. Jll GILBERTO :MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
. se presentes o Senhores Senado· 
res: 

Mourão VIeira .. 
CUnha MeDo. 
Viváldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacbarlas de Assumpção. 
Lobão da Sllveka, 
Vlctorlno Freire. 
Sebastlll.o Archer. 
Eugênio de Barros. 
LeOnidas Mello. 
J4athlas Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto· Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes PlmenteJ. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemtro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Fllho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
lmlrlval Fontes. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovfdlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attlllo Vlvacqua. 
AJ!Y Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 
l3enedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 

Moura Andrade . 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
João VlllasbOas. 
Filinto MQller. 
Fernando COrrêa. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondln. ·- (54) • 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acu11a o compareci. 
mento de 54 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está 
aberta a sesslo. 

Val ser lida a Ata. 

O Senhor Qu11rto Becretlirio, 
Servit&tlo de Segtmdo, '/lf'OCede 
à leitur11 d11 At11 d11 sess4o llfl· 
terior, que, posta em discus
st!o, 6 sem deb11te 11provlldll. 

O Senhor Primeiro Secretá
rio tld COflta do seguitate 

EXPEDIENTE 

PARICIRIS 

Ns. 1~8. 169 e 170, de 1960 
..r 
\i(~.o: 1!38, de 1960 

Da Comiss6o ·de Conatituiçlío 
e Justiçá., . s6bre emenda de 
Plenário ao Projeto de Lei da 
camariJ ,.,0 179, de 1959, (n.o 
150-B, cUJ1959 na camarll), que 
rlisp6e s6õre serofdorea do De
partllmento Nacl,onal de Jrdu-
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cação, do Imtituto Nacional de sidente. - Mem de Sá, Relator. 
Estudos Pedagógicos e do De- Caiado de Castro. - Rui PaZ-
partamento Nacional de Obras meira. 
Contra as Secas. 

N.o 170, de 1960 ·1 
Relator : Sr. Daniel Krieger. 

Da Comi8aiio de Finanças, Ao presente projeto, já exami-
sóbre o ProJeto de Lei da COr nado por esta Camissão, o nobre 
mara n.0 179, de 1959. Senador Fausto Cabral apresentou, 

em Plenário, a Emenda n.0 2, que Relator : Sr. Daniel Krieger. manda equiparar aos extranume- Em virtude de emenda apresen-
rárlos mensallstas da União, des- tada em Plenário, volta a esta Co-de que contem ou venham a eon. rntssão o Projeto de Lei da CA. 
tar 5 anos de exerciclo, os servi- mara, n.o 179, de 1959, que dispõe 
dores da Comissão do Vale do São sôbre a situação dos serVIdores ad-Francisco admitidos até a data da mltldos à conta de fundos espe-Lei n.o 3 .483, de 8 de dezembro de cials de natureza constitucional. 
1958, e Visa a emenda estender os be-Sob o ponto de viste jurldico- neficlos do projeto ao pessoal da 

j 
constitucional nada há a opor ao Comissão do Vale do Silo Francis-referido projeto e às emendas. co, que se encontra em condições 

É o parecer. análogas, . Sala das Comissões, 11 de abril Tratando-se de servidores remu-de 1960. - LourivaZ Fontes, Pre- nerados, Igualmente, à conta de 
'! sidente. - Daniel Krieger, Rei~- recursos provenientes de mandato .1 tor. - Rui Palmeira. - Att~lw constitucional, opinamos pela apro. I Vivacqoo. - Jefferson de Agutar. vação da emenda. · !! 
1 - Afonso Arinos. Sala das Comissões, em 11 de ,, 

abril de 1960. - Gaspar venoso, ·l N.o 169, de 1960 
Presidente. - Daniel Krieger Re-

l Da Comissão de Serviço Pú- lator. - Saulp Ramos. - Fausto 
blico Civil, sôbre a emenda de CabraZ - Francisco GalZotti. -,, 

Lima Guimarlles. - Mem de Sá. -1 PZencírio ao Projeto de Lei da ., 
- Tczcia.no de MelZo. - Caiado de 

. ii 
Cdrmara n.o 179, de 1959 . 

Castro. 
" Relator: Sr ... iMem de Sá. . Emenda a que se referem. os Ao presente projeto, já exam1- pareceres supra, 
] nado por esta Comissão, o nobre 
.I Senador Fausto Cabral apresentou, IIIMIIINDA :.1 

em Plenário, a Emenda n.o 2, 
N.0 2 

" 

l que manda eqUiparar aos extranu-
" merárlos mensallstas da União, Ao Projeto de Lef da Câmara n.0 '1 
·' desde que contem ou venham a 179, de 1959, que dlsp!ie sôbre ser-I contar 5 anos de exercício os ser- vldores do Departamento Nacional 
~ vldores da Comissão do Vale do da Educação. ,, 

Sâo Francisco, admitidos até e da-< 
Ao art. 2.•, onde se diz: ' ,\ ta da Lei n.0 3.483, de 8 de dezem- Departamento Nacional de Obras :i bro de 1958. · Contra as Sêcas. Tratando-se de pessoal em ldên~. Diga-se.: . ticas condições dos servidores do · · Departamento Nacional de Obras Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas e Comissâo do Contra as Sêcas, já amparado pe- Vale do Sio Francisco. lo texto do projeto ( art. 2. 0 ), o pi. 

namos favoràvelmente à Emenda J1tstifícaçiio 
número 2. · 

A emenda visa a amnarar nP Sala das Comissões, 11 de abril 
de 1960. - Daniel Krieger. - Pre- rosos servidores da Comls·· 
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Vale do São Francisco, admitidos, 
igualmente, pela Verba 3.0.00 -
Desenvolvimento Económico e So
cial - Dispositivos 'Constitucionais 
e cuja situação não foi regulada 
pela Lei n.o .3.483, de 8 de de
zembro de 1958. 

Sala das sessões, em 11 de abril 
de 1960. - FaUBto OabraZ. 

PARECI!lRES 

Ns. 171, 172 e 173, de 1960 

N.o 171, de 1960 

Da ComiBsão de Constituição 
. e Justiça. stlbre o Projeto. de 
Llei da Odlmara n.0 24, de 1960 
<.na 04mara n.0 1.505.B.60), 
que prorroga o prazo de '1)aga
lmento dos débitos dos trttfcuZ. 
tpres amparados peZa Lei n. 0 

3.551, de 13 fevereiro de 1959 
e dá outras provid&cias. 

Relator: Sr. DanieZ Krieger. 
Pelo presente projeto é prorro. 

gado o prazo de pagamento dos dé
bitos. dos trlticultores amparados 
.pela Lei n.o 3.551, de 13 de feve
reiro . de 1959, dando Igualmente, 
outras providências, correlatas com 
o problema · do amparo à triticul-
tura nacional. · 

O aludido diploma legal autori
zou, através de convêniO celebrado 
com o Banco do Brasil, a libera
ção total da safra de trigo de 1958-
1959, bem como a composição das 
dividas dos produtores de trigo. 

A proposicão corresponde às ne
cessidades generalizadas da orodu
ção triticola braslleira, -grande. 
mente prejudicada pelos fatõres 
naturais nos anos de 1958, 1959 
e 1960. 

Do ponto de vista da comoetên
cia regimental desta Comissão, 
nada há. que impeça a aprovação 

. do. projeto cujo mérito será. exami
nado pelas ilustradas Comissões de 
Economia e de Finanças. 

);: o parecer. 
Sala das Comissões. em 11 de 

abril de 1960. - LourivaZ Fontes, 
Presidente. - Daniel Krieger Re
lator. - Argemiro de. Figueiredo. 

-Silvestre Péricles.- Joã,o Villas
Mas. - Rui Palmeira. 

N.o 172, de 1960 

Da Comissão de · Economia, 
sôbre o Projeto de Lei . da Cd· 
04mara -n.o 24, de 1960 

Relator: Sr. Fernandes Távora. 
O Projeto de Lei da Câmara n.0 

24, de 1960, de autoria do Deputado 
Unirio Machado, tem por fim : 

a) estender à safra 59.60 as 
vantagens conferidas pela Lei n.0 
3.551, de 13-2-59, que presente
mente regula o financiamento à la
voura do trigo (artigo 1.o); 

b) dilatar para 8 anos o prazo 
de 4 anos previsto na lei citada, 
permitindo a liquidação dos débi
tos dos triticultores em 8 (oito) 
prestações anuais, sendo de 10 % 
as quatro primeiras e de 15% as 
quatro últimas (artigo l.O); 

c) garantir aos beneficiários 
desta lei, durante sua vigência, o 
financiamento especial de custeio 
das ·respectivas lavouras (art. 1.o, 
parágrafo 3.0 ) e de renovação da 
maquinaria nestas utilizada (ar. 
tlgo 8.0); 

d) permitir que os produtores 
não financiados pela Carteira Agri. 
cola do Banco do Brasil na entre
safra 59-60, componham os seus 
débitos de custeio para com ter
ceiros (artigo 6,0); 

e) estabeleceu para o seguro 
agrário do trigo um risco nunca 
infer;or ao valor do financiamento 
de . custeio de entre.safra que · fôr 
proporcionado pelo Banco do Bra
sil S. ·A .. (artigo 9.o); 

. f) prorrogar às prazos de ar
rendamento por 6 .<seis) anos. 

A proposição em ~causa tem sô
bre a Lei n.0 . 3;551, de 1959 a 
vantagem de'. ser: :a·uto-regulável e 
muito mais efé.tlva·no amparo que 
aspira a dar à:.-.tritlcultura nacio-
nal. >:> •· 
· Esta atividade, de importância 

primordial para a economia sulina 
do País, acha-se mergulhada em 
séria crise, provacada sobretudo 
pela incidência no último triénio de 



. 
·\ 

I 

' 

·' • I 

·-1173-

fatos climáticos adversos. Em con
seqüência, a expansão da trltlcul
tura nacional foi detida e as lavou
ras se viram atacadas por pragas 
diversas. As safras estimadas em 
função da área de plantio sofreram 
nesses três anos reduções efetivas 
da ordem de 40 a 50%, ocasionan. 
do brusca retração da renda agrí
cola dos lavradores, muitos · dos 
quais se viram atirados à borda da 
ruína econõmica. 

Assume assim caráter imperioso 
e urgente a adoção de medidas le. 
gislatlvas capazes de minorar a 
dramática situação com que se vê a 
braços a triticultura nacional. 

Não se advogam no projeto favo. 
res excepcionais para o trigo: bem 
maiores têm sido concedidos em 
mais de uma oportunidade ao ca
fé. Se êste é o principal suporte 
da nossa receita de divisas, o trl. 
go Importado onera em 12% o ba. 
lanco de pagamento do Pais. E 

. só há um melo de atenuar ou de
ter essa sangria cambial: estirou. 
lar o plantio do produto nacional. 

Nunca devemos perder de vista 
que o capital aplicado na triticul
tura gaúcha já beira a cifra dos 
10 bilhões de cruzeiros. Suarenta
bllldades é das mais elevadas, põsto 
que em 1956, a produção de trigo 
colhida representou 6,5 bilhões de 
cruzeiros ou ·seja, mais de um têr. 
ço da produção agrícola total do 
Estado sullno. 

Cabe esclarecer que os benefícios 
outorgados pelo projeto de nenhu
ma forma representarão õnus para 
o Erário nacional; nem tampouco 
implicarão em riscos financeiros pa. 
ra o Banco do Brasil. Estão pre
vistas as garantias habituais. e os 
trltlcultores em débito com a 
CREAI terão que pagar os juros 
normais. O próprio redesconto dos·· 
títulos representativos dos créditos 
resultantes da lei, permitido fóra 
dos limites em vigor, ficará a cri
tério do Banco do Brasil, que, co. 
mo sempre, tratará de resguardar 
seus interêsses, exigindo garantias 
reais para a sun concretização. 

Em última análise, o que se pre. 
tende é levar para a triticultura 
uma parcela maior dos financia
mentos da CREAI, a que hoje em 
dia só têm acesso 5% dos produ. 
tores de trigo. ('Com efe.'to, dos 
131 mil triticultores registrados 
pelo Ministério da Agricultura, sCI
mente 6.229 se viram contempla
dos no ano de 1958 por aquela 
carteira especialimda do Banco do 
Brasil). É bem verdade que, em 
valor, 20% em média da produção 
de trigo está amparada pelo eré. 
dito a.gricola oficial, mas tal fato 
não obscurece a realidade de . que 
a maior parte dos produtores ne. 
nhum quinhão recebem do esquivo 
crédito da CREAI. 

Por outro lado, em conseqüência 
das sucessivas e violentas majora
ções do câmbio de custo, os triti
cultores passaram a adquirir má
quinas. implementos, combustíveis 
e fertilzantes a preços multo mais 
altos, de tudo resultando sensível 
elevação dos custos de produção. 

Tendo tudo isso em vista, so
mos inteiramente favoráveis ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 24, 
de 1960. 

Sala das Com;ssões, em 11 de 
abril de 1960. -. Fernandes Tá'Vora 
Presidente e Relator. - Guüfo Mon. 
àin. -. Lima Teixeira. -.Lec1ni4aB 
MeZZo. -··Joaquim Parente~- Btr. 
gto Jrarüvho. · 

N.0 173, de 1960 

Da Oonvissão de Finanças 
sóbre o Projeto de Lei da Oa
mara n.0 24, de 1960. 

Relator : Sr. Mem de Sá. 
Por fôrça de fenômenos· climá

ticos adversos, cuja ação maléfica 
se fêz sentir durante três anos con
secutivos, a triticultura nacional 
encontra-se em .grave crise. 

· Em 1957, 1958 e 1959, devido, ora 
às chuvas, ora à elevação de tem. 
peratura na época do inverno, ora 
às geadas de granizo no tempo das 
colheitas, safras que se prenuncia
vam boas e abundantes foram 
imensamente sacrificadas, rcduzin-
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do.se de 40% em 1957, 50% a 60% 
em 1958 e de 60%, no mfnJmo, pre. 
sumlvelmente, em 1959. 

A produção · de trigo, há multo 
estagnada, teria alcançado 1.200.000 
toneladas, metade de que o nosso 
mercado · consumidor necessita, 
mas os fatOres climáticos adver
sos, a que nos referimos de Inicio, 
impediram aquê}e acesso, que re. 
presentaria uma economia de di. 
visa de noventa mllhlles de cru. 
zelros. · 

Face a tão grave situação, reu
niu~se, em Pôrto Alegre, o IV Con
gresso Nacional de Triticultura, 
que decidiu reivindicar do Govêr. 
no medidas leg'slatlvas e executi
vas capazes de neutralizar .os efei
tos da catástrofe. 

II. Atento a tais ocorrências, 
historiando-as e ressaltando seus 
aspectos marcantes, o eminente 
Deputado Unlrlo Machado apre-

. sentou na C'Amara, e esta aprovou, 
o projeto de que estamos conhe. 
cendo. que nrorroga o prazo de na
gamento dos débitos dos trltlculto. 
res amparados pela Lei n.o 3.551, 
de 13 de fevereiro de 1959 e dá ou
tras providências, 

W. Faculta .o projeto (artigo 
1.0 ) aos trlticultores amparados pe
la citada Lei n.0 3.551, o.pa~amen
to do débito que se veriflcar após 
o término do periodo agricola 
1959-1960, resultante dos financia
mentos concedidos pela Carteira 
de Crédito Agricola e Industrial do 
Branco do BrasU S. A., já recom
postos ou que vierem a ser recom
poRtos nos têrmos daquela lei, em 
oito prestaçOes anuais consecutivas, 
incluindo-se os juros e comissão de 
fiscallzaçlio, mantidas as demais 
garantias anteriormente constitui
das. vencendo a primeira prestação 
a 31 de marça de 1961 (•I 1.o) e 
se estendendo os direitos dos deve
dores que, à data de vigência desta 
lei, já tenham entregue o prqduto 
parcial ou total da safra 1959-1960 
para satisfação de seus compromls. 
SOS. 

Serão excluidos dos beneficlos do 
projeto) Cart. 2. 0 ) os trltlcultores 

que, no curso do financiamento es. 
pecial, hajam cometido ato llicito, 
bem como os que deixaram de 
exercer a atlvldade triticola. 

Durante oito anos é assegurado 
aos beneficiários do projeto finan
ciamento especial para custeio das 
respectivas lavouras, nas condições 
usualmente adotadas Cart 3.0 ). 

Os tritlcultores beneficiados, em 
garantia. do pagamento de suas 
responsabilidades, destinarão ao 
Banco do Brasil, para venda e 
amortlzaçlio de seus débitos, os 
produtos financiados colhidos nos 
Imóveis respectivos (artigo 4. O) • 

Para determinação do débito a 
ser liquidado parceladamente bas
tará Cart. 5.0 ) que os beneficiários 
reconheçam a certeza e liquidez da 
divida, mediante documento hábil. 

Os produtores não beneficiados 
pela Carteira de Crédito A~icola 
do Banco do Brasil, na entre-safra 
1959-60. poderão fazer nesse esta
belecimento, nas mesmas condições, 
composição de seus débitos con. 
traidos com particulares para 
custeio da referida safra (art. 6.0 ). 

Poderlio os beneficiários a que 
se refere o projeto (art. 7.0 ) uti
lizar os financiamentos no custeio 
de outras lavouras de produtos 
agricolas, em substituição à do tri
go, se tal f6r recomendado, a jui
zo da Carteira de Crédito .Agrico
la e Industrial do Banco do Bra
sil. 

O Banco do Brasil concederá aos 
produtores necessitados, através da 
mesma Carteira, créditos para re
cuperação de máquinas e lmple
mentos. agrlcolas utWzávels na ex. 
ploracão. tritlcola ao prazo máximo 
de três anos, liquidáveis em três 
prestações anuais e Iguais (art. 8.0 ). 

Caberá ao Instituto de Ressegu
ros do Brasil (art .. 9.0 ) estabelecer, 
para o seguro agrário do trigo, um 
risco, Que não w"<terá ser Inferior 
ao valor do 41nanclamento de 
custeio de entre.safra pelo Banco do 
Brasil. 

Os contratos de arrendamento 
dos produtores favorecidos, no Rio 
Grande do Sul, são Cart. 10) pror-
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rogados pelo prazo de composição 
de débitos mencionada no artigo 
1.o, prorr<.>gação a findar em 31 de 
julho de 1965 e que compreenderá 
os contratados referidos no art. 5." 
da Lei n.0 3.634, de 18 de setem
bro de 1959. 

Os benefic!os e obrigaç!ies de que 
cuida o projeto são (art. 11) exten
sivos aos herdeiros ou sucessores a 
qualquer titulo do devedor, desde 
que sub.rogados .nos mesmos direi. 
tos e obrlga!:{les do prJ:meiro titu. 
lar. 

Para a execução do que se dis
põe no projeto, é o Poder Execu
tivo autorizado a celebrar convênio 
com o Banco do Brasil. 

Em rr.sumo, o projeto em exame 
tem por objetivo : 

a) assegurar à safra 59·60 as 
vantagens concedidas pela Lei n.0 

3. 551, de 13 de fevereiro de 1959 i 
b) prorrogar o prazo de 4 anos 

nela estipulado, para 8 anos, Uqul. 
dando os ·débitos dos triticultores 
em 8 prestações anuais, sendo de 
10% as quatro primeiras e de 15%, 
as quatro ítltimas (Veja.se o pre. 
cedente adotado no caso do café); 

c) assegurar aos beneficiários 
desta lei, durante o tempo de sua 
vigência, o financiamento especial 
de custeio das respectivas lavouras; 

d) estender, aos produtores nllo 
financiados pela CREAI na entre. 
safra 59.60, a faculdade de compo. 
sição de seus débitos para com ter
ceiros e relativos ao custeio; 

e) permitir, ainda, o financia
mento para recuperação de máqui
nas e l:mple:mentos agricolas, utill· 
zados na exploração trftfcola, e, 
atuilmente, tão desgastados; 

f) determinar ao Instituto de 
Resseguros do Brasil, no caso de 
seguro agrário, garantias reais e 
nunca Inferiores ao flnanclamen. 
to de custeio, estabelecido pehi · · 
CREAI; 

g) prorrogar o prazo dos arren
damentos, tanto para o trigo corno 
para .o arroz, nos têrmos do artigo 
10 e seu parágrafo único. 

Mais explicito que a Lei n.0 

3. 551, de 1959, o projeto pretende 

corrigir algumas de suas omissões, 
evitando delegar para a regula
mentação posterior matéria que, 
pela sua natureza, deverá constar 
de disposição expressa de leL 

m. A proposição tem, como se 
vê, um alto sentido econO:mlco e 
social, e, além disso, não Implica 
nenhum ônus nOvo para o Erário . 

Conforme declarações do próprio 
Sr. Presidente da Repítbllca, a im
portacllo de trigo ocupa o segundo 
lugar, logo após o petróleo, e por 
isso, e porque verificou-se super
produção mundial do produto, não 
Interessa aos trustes Internacionais 
que o Brasil consiga uma econo
mia triticola Independente . 

Lembramos êsse fato pela cir
cunstância de haverem surgido na 
imprensa certas publicações que 
buscam comprometer a tritlcultu
ra e o trltlcultor com a opinião pú
blica 

A verdade é que não podemos 
parar, antes precisamos estimular 
a triticultura indlgena, pois, corno 
bem salientou o autor do projeto, 
a cauto.suficlêncla do pão nacional 
constitui imperativo de soberania 
e de dignidade pátria», eis que cpals 
nenhum, especialmente quando 
reúne condições de cultura, pode 
ficar na dependência de gênero de 
primeira necessidade, fundamental 
para a alimentação do seu povo» . 

Cumpre-nos, assim, sem demora, 
socorrer a triticultura nacional, 
tão abalada, nos três últimos anos, 
por fatOres climáticos adversos. 

Somos, portanto, pela aprovação 
ao projeto. 

Sala das Com! ssões, abril de 
1960. - Gaspar vezzoso, Presiden
te. - Mem de Sá, Relator.- Da
niel Krieger. - .Ary Vianna. -
Bau'ló Ramos. - Caiado de Cas
tro. - Fernando C~a. - Fran. 
cisco Gallottt. - Fausto Oabral. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Taciano de Melo, primeiro orador 
inscrito. (Pausa) . 
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Não se encontra no recinto ... 
Tem a palavra o nobre Senador 

Afonso Arinos, segundo orador 
inscrito. 

O SR. AFONSO ARINOS- Se
nhor Presidente, na última sessão 
ordiniria da semana pa!lsada, dei 
ao Senado uma explicação a pro
pósito do adiamento do discurso 

· que aqui pretendia fazer, com .o 
relatório sucinto da viagem que, 
em companhia do eminente Depu. 
tado Jànio Quadros e outros lnte. 
grantes de sua comitiva, realiza. 
mos à República de Cuba. 

Expliquei entlio, que assunto mais 
urgente· reclamava a presenca do 
modesto orador na tribuna, qual 
fôsse o problema palp!tante · dos 
excessos cometidos pelos racistas 
na· :Africa do Sul. Também pedi 
permissão· aos meus ilustres cole
gas para, assim que passivei, cum
prir a promessa aqui feita; en.! vés
peras de minha viagem de, tao lo. 
go regressasse, trazer ao Senado o 
resultado das minhas observacões. 

Agora, como então, desejava 
consignar que estas observacões 
são de natureza pessoal; corres
pondem àquilo que eu vi e à lnter
pretaclío, que me parece mais acer
tada do que foi visto.·· Conseqüen
temente, não têm nenhuma inten. 
ção de· representar o ponto de vis
ta dG Senhor Deputado Jânlo Qua
dros, Chefe de nDssa delegaclio, ofi. 
ciosa, mas ainda assim delegacão, 
nem a poslcil.o vamos dizer, parti
dárla, da União Democrática Na-
cional. · 

Sr. Presidente, a primeira obser
vação, que eu gostaria de fazer a 
respeito da sltuacão atual, reinante 
em Cuba, é a de que ela, a meu ver, 
é. hisfõrlcamente justificável, se 
nlio, hlstõrlcamente Inevitável. 

Vossa Excelência conhece bem os 
acontecimentos mediatos e imedia
tos da revolucão de Sierra Maes
tra1 e não ignora que Cuba foi a 
últ ·ma elas colônlas espanholas 
emancipados no Nõvo Mundo. E o 
foi em condicões especiais, na pas-

sagem do século XIX para o sé
culo XX, em resultado mais de uma 
crise internacional do que, prõprla· 
mente, da execução de. uma orien
tacão de politica nacional. 

Talvez seja eu injusto ou lnexato 
na forma que acabo de exprimir 
meu pensamento, Diria então, que 
em Cuba a independência se fêz 
teluricamente, instintiva e emoti
vamente, através de wna revolução 
nacional, - a de José Ma.rti, de 
Maceo e de Calixto Garcia e outros 
grandes líderes cubanos, que luta
ram pela Independência; porém ma. 
terialmcnte, militarmente, ela foi 
produto de uma crise internacio
nal, na qual preponderou a auto
ridade e a fôrça dos Estados Uni
dos. 

Esta situação, já de si, marca 
um aspecto particular da forma
cão daquele Pais e explica, se não 
justifica, as conseqüências tam
bém específicas que a intervenção 
americana, em prol da Revoluclio 
Cubana, teve na Constitulcão do 
Estado, dito independente de CUba. 

'Com efeito, Senhor Presidente, a 
Emenda Platt - nome que se deve 
ao Senador americano que, sugeriu 
- incorporada à primeira Cons. 
tituicão da República independen
te, é tese corriqueira do. Direito 
Internacional. 

Para mostrar, exatamente, em 
teorla e na prática até que ponto 
a soberania formal dos Estados 
pode estar, e está, sujeita a llmi
tacões materiais, basta dizer que as 
limitações da soberania cubana 
não se circunscreviam às lmposi
cões oriundas da ·Emenda Platt; ao 
direito constitucionalmente reco
nhecido de intervenclio da União 
Americana nos::lnegócios internos 
de Cuba. Esta fol~·mais longe: es. 
tendeu.se ao ca~P.C?. econômlco, de 
forma que poderiamos considerar 
sem paralelo erri ·-ui:n pais indepen. 
clente da América ·!:atina. 

Pelos dados que recolhi em livro 
conceituado sObre a Geografia Eco
nômica de Cuba, o total de terras 
cubanas é de cêrca de 850 mil «ca-
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ballerias» - essa é a medida tra
dicional utilizada em Cuba e cor
responde a uma designação· de su
perfície que vem do tempo da Co
Jôni a e significará na nossa no
menclatura, aquilo que chamamos 
«alqueire», embora as dimensões 
sejam distintas. Uma «Caballeria» 
deve cobrir cêrca de 12 }lectares . 
· Tôda a ilha tem oitocentos e cin

qUenta mil «caballerias~ de terras 
· cultiváveis e não cultiváveis. Pois 

bem, dêste total da superfície in
sular, antes da revolução de Fidel 
Castro, duzentas mil «caballerias» 
pertenciam às emprêsas açucarei
ras e trezentas mil às sociedades 
e organizações que exploravam a 
criação de gado. 

O marcante, entretanto, Senhor 
Presidente, é que dessas duzentas 
mil «Caballerias» de terras desti
nadas à c·ultura de açúcar - base 
da economia cubana - cento e 
trinta e três mil e seiscentas «ca. 
ballerias» ou seja quase setenta e 
dois por cento do total, pertenciam 
a vinte e duas usinas., vinte e duas 
organizações comerciais das quais 
treze eram norte-americanas, nove 
cubanas, sendo que, destas, várias 
com ramificações de capitais ame
ricanos. 

A situação se tornou, portanto, 
com o evolver do tempo e o acrés
cimo demográfico da República, 
pràticamente insustentável. Exis
tia lá uma demonstração concreta 
dos maleficlos do latifúndio. 

Sabe o Senado que a produção 
de açúcar cubana é, sobretudo, 
destinada à exportação. ·No parti
cular Cuba se parece muito com o 
Brasil e outros paises sul-ameri
canos, que são chamados agrícolas 
mas, .de faro, não têm estrutura 
agrícola, visto que o cultivo da ter
ra se processa em função do co
mércio exterior para a criação de 
divisas, que correspondam à im
portação de mercadorias de que as 
indústrias nacionais não sejam ca
pazes de fabricar. Nós nos cha. 
mamos Pais agrícola, mas de fato 
não o somos, porque agricultura 

em têrmos . de subsistência e .de 
mercado para a indústria não exis
te em nosso Pais, senão para a 
exploração extensiva da terra em 
função da exportação de bens agri:
colas, para a obtenção de recursos 
cambiais. 

Essa a situação· predominante de 
Cuba, mais · acentuada no Brasil, 
aonde o mercado interno é hoje 
considerável e aonde as exporta
cães de café, caca"u, fumo e ou
t1·as mercadorias, que constituem 
a base da nossa balança comercial, 
são importantíssimas do ponto de 
vista cambial. Mas não sentimos 
no interior do Brasil, a influência 
econõmlca, social e financeira pre
dominante do café sõbre a nossa 
vida interna, como sentimos a do 
açúcar sôbre a vida interna de 
Cuba. 

O Sr. LourivaZ Fontes - V. Exa. 
permite um aparte ? 

O SR. AFONSO ARINOS -
Com multo prazer. 

O Sr. Lourivaz Fontes - Estou 
ouvindo, com grande satisfação, o 
brilhante discurso de . V. Exa. em 
que dá conta ao Senado do que ob
servou em Cuba. De fato, o pro
blema do açúcar naquele país, que 
é de reforma agrária, é o mesmo 
da Guatemala, relativamente à ba
nana, e seu Govêrno foi deposto 
por não lhe ter dado solução. 

O SR. AFONSO ARINOS . -
Agradeco ao nobre Senador Lou~ 
rival Fontes. 

Senhor Presidente, estou procu. 
rando mostrar a Importância ln~ 
terna da questão açucareira na 
República Cubana e, conseqüente~ 
mente, o si.gniflcado Interno que 
tem o fato de 72 o/o do total da ex~ 
ploração. da indústria açucareira 
estarem nas mãos de vinte e duas 
emprêsas, na maioria de capital 
estrangeiro. 

Dizia eu que o latifúndio se fa
zia sentir de maneira ofuscante no 

··caso cubano,. como .se fazia sentir, 



- 8'f8-

por exemplo, em Roma ao tempo 
do Império Romano. Nós, que co~ 
nhecemos a História de Roma 
através de seus textos originais, sa~ 
hemos o que fof o problema dos 
latifúndios agrícolas romanos, des~ 
de as guerras do Império, quando 
os rmperadores passaram a entre
gar parcelas consideráveis de ter~ 
ra fertll aos seus grupos m1llta~ 
res, vitoriosos, aos generais e ou~ 
tras patentes inferlori!S, apanigua
dos ou famtllares;. 

O problema em CUba era exata
mente o que se verificou em Roma, 
ou seja o abandono de grande nar
te de terras cultiváveis . em função 
da desnecessldade de o proprletá. 
rio aproveitá-la integralmente. En
tão temos que do total das áreas 
cultiváveis de CUba 677.000 cabal
lerias apenas 21,7 % eram cultiva
dos. Por que ? Porque a grande 
zona agrícola tinha llmltaçll.o ln
transponível no seu cultivo, que 
eram as cotas de exportação do 
açúcar para os mercados america
nos. Conseqüentemente, as emprê
sa:s proprietárias das terras, sobre. 
tudo com o avanço da técnica - ca. 
pacldade formidável da técnica de 
fabricação do açúcar e de estimu
lo à ferti11dade do solo, reduzindo 
a extensll.o das terras necessárias 
à produção daquela cota limite; a 
capacidade cientifica no trato da 
terra e fabricação do açúcar fa. 
ziam com que a necessidade de ter
ras das emprêsas para atingirem 
ao máximo permitido pelas cotas 
de exportação, fôsse multo menor 
do que a área total de que eram 
titulares. Tivemos então a expres
são concreta do latifúndio : pro
priedades de imensas áreas de ter
ras que não precisavam ser culti
vadas! 

Senhor Presidente, isso nll.o é sur. 
prêsa para nós. Quem seguiu co
mo eu a obra literária de José 
~lns do Rêgo, de quem fui amigo 
lntlmo, companheiro de muitos 
anos de vida e admirador do seu 
estupendo talento de recreação e 
transposição da realidade para um 

plano poético; quem, acompanhan. 
do através dos livros de José Llns 
do Rêgo o chamado ciclo da cana 
de açúcar, vai encontrar precisa
mente o nosso Pais, em pequeno, 
aquêle fenômeno que ocorria até 
pouco em Cuba, em grande. Isto ê, 
o avassalamento da usina; a usina 
devoradora de terras; a usina que 
Incorpora ao seu titulo de proprle. 
dade Imensas extensões dos enge
nhos; a usina que combate a pe
quena fabricação e que submete o 
engenho, transformando-o em en. 
genho de fogo morto; enfim, que 
posslbWta a criação daquelas gran. 
des áreas em que domina furiosa. 
mente a máquina da Indústria e 
em que desaparece a agricultura. 

Vemos isso no livro de José Llns 
do Rêgo, . principalmente no ro
mance «Usina:.. 

Se quisermos compreender, va
mos dizer, literária ou poeticamen
te, a sltuaCII.o do latifúndio açuca
reiro, é lermos o romance de José 
Uns do Rêgo, 

O Sr. Sérgio Marinho- Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. AFONSO ARINOS -
Com prazer. 

O Sr. Sérgio Marinho- O que o 
nobre colega· exp!Se, com clareza 
meridiana, é a conseqüêncJa Ine
vitável, inlludivel, próxima ou re
mota, da grande revolução Indus
trial. Se esta., no seu eclodir, pro. 
vocou até a Ira dos operários em 
conseqüência do desemprêgo que 
proporcionou, naturalmente tinha 
seus mercados consumidores limi
tados, O que acontece nos países 
ditos agricolas, é fenômeno intei
ramente análogo: Os mercados 
consumldoreil·sio 'limitados na sua 
capacidade de absorção. Ora, a ln· 
trodução da máquina, aliada à va
lorlzaçll.o do só1o;·- que Vossa Ex. 
celêncla acabou::: de acentuar -
traz, como conseqüência imediata. 
o aumento da· produtividade. Foi 
êste, no caso mencionado por Vos. 
sa Excelência - do ciclo açucarei-
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ro - que levou ao descalabro à 
decadência, os pequenos engenhos, 
Isto é, os bangUês, absorvidos pelo 
desenvolvimento da usina. O fe
nômeno, em si, resume-se essen
cialmente na melhoria do aumen
to de produtividade e limitação dos 
centros consumidores. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Agradeço ao nobre Senador Sér
gio Marinho a gentileza da sua 
contribuição. Não pretendo dis
cutir com Sua Excelência, especia
lista renomado em estudos econó
micos. 

O Sr. Sérgio Marinho - Bonda. 
de de Vossa ExcelênCia. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Desejo apenas acentuar que Vossa 
Excelência .coloca a questão num 
àngulo um pouco diverso. Consi
dero que nos paises do tipo do nos
so, de economia semi-colonial, êsse 
processo de limitação dos mercados 
pela absorção da capacidade pro
dutiva não se apresenta da mesma 
forma que nos paises metropolita
nos, onde os mercados têm capaci
.dade de absorção limitada porque 
o standard de vida é extremamen. 
te baixo. 

Conseqüentemente, com o au
mento de standard de vida das 
massas rurais, tende a ·aumentar 
a capacidade de absorção do mer
cado, e êsse aumento de · standard 
de vida das massa'S rurais só pode 
ser obtido através da diversificação 
da agricultura. Esta é a extinção do 
latifúndio e sem extincão do lati
fúndio não há diversificaclio da 
agricultura. 

O Sr. Sérgio Marinho - Estou 
Excelência tem tõda razão. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Senhor Presidente, !riamos entrar 
em um tema de teoria econômica, 
o que não pretendo, pois desejo 
apenas dar um depoimento. 

O Sr. Sérgio Marinho - Estou 
de acOrdo com o nobre colega, .por-

que no caso dos Estados Unidos, 
que Vossa Excelência quer carac
terizar, com multa propriedade, 
camo um pais agricola, há . um 
grande e extraordinário consumo 
Assim, a produção agricola dos. Es~ 
tados Unidos nlio é decorrência do 
mercado internacional, . ao passo 
que nos paiscs chamados agi:icolas, 
como o nosso, Cuba e outros a ab
sorção dos produtos é decorrêncià 
da conjuntura económica. O mes
mo ocorreu na Inglaterra com os 
tecidos, no inicio· da revolução In-
dustrial. · 

O SR. AFONSO ARINOS -
Muito obrigado a V. Exa. Estamos 
de acOrdo e · felicito-me por isso. 
q_ nobre colega tem tanto mais ra
zao quanto é certo que o próprio 
desenvolvimento ·industrial dos Es
tados Unidos é conseqüência da 
capacidade de absorção do meio ru
ral para os produtos da indústria. 

Sabe V. Exa. que isso é tanto 
mais verdade, quanto agricola
mente o pais de maior standard de 
adiantamento, segundo as estatísti. 
cas da Organlza!;ão das Nações 
Unidas, nem chega a ser os Esta
dos Unidos -é a França. Esta é 
a·nação agrlcolamente mais desen
volvida, em têrmos de rendimento 
por hectare e por cabeça nas cul
turas agricolas. J!: exatamente 
aquela onde o equ!Ubrio econômico, 
industrial e agricola se processava 
com maior harmonia; e seria, ain
da hoje, das mais harmónicas e ri
cas do mundo, se não fôsse o pro
blema africano,. no qual também 
não tenho de entrar no momento. 

Senhor Presidente, dava eu uma 
idéia .do que eram os anteceden
tes económicos dessa revolução. 
Quero entrar, agora, na segUnda 
parte; com os compromissos que 
assumi no Senado, venho à tribu
na para dizer o que observei. Es
tou pronto para responder a qual
quer pergunta que me façam, Da
rei depoimento inteiramente tran
qUilo, porque não é a favor nem 
contra, não é de entusiasmo nem 
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de decepção. É o relatório de uma 
observação. 

Fala-se muito na presença do 
Comunismo em Cuba. Sustento que 
existe, mas não é preponderante. 
Há tendêr.clas comunistas em mui
tos setores do pensamento, da ad
ministração e da politica cubanos, 
como existem tendências comunis
tas em muitos setores do pensamen
to, da administração e da politica 
brasileiros : Direi que Já o assunto 
se presta a mab>r atenção, porque 
se trata de pais· que atravessa fase 
revolucionária . 

Neste tema particular direi à 
Casa que minha observação é real
mente admirável, porque ·assisti a 
um . povo em revolução, com êsse 
aspecto que a revolução autêntica 
contém, !QUal seja o da superposl
ção das diversas camadas da vida 
social como tovellnho, enquanto a 
gente sente vir do fundo da massa 
um impeto para uma renovação, pa. 
ra uma confiança, para uma ver. 
dade: 

Dos Senadores, sou talvez o me
nos freqUentador de espetáculos no
turnos que existe, acredito que o 
nobre Senador Silvestre Pérlcles, 
que me olha com multa simpatia, 
é, como eu, homem que vai às dez 
horas da noite para a cama. 

O Bn M~nn de Sá - Eu tam
bém. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Levado, porém, por Imperativo de 
reportagem, compareci a uma bua
te ...:.... o que nunca fiz no Brasil -
a uina das famosas buates de Ha
vana. Pois bem; elas estão funcio
nando, os 8hoWB em plena luminá' 
ria, em todo fulgor das gambiarras 
e das ribaltas. Os preços são altis. 
si mos. As senhoras e cavalheiros 
pareCe que estão na Oóte d'Azur, 
em absoluta tranqUilidade. En
quanto isso, nas ruas, o povo está 
em armas, porque o Govêrno dis
solveu o Exército e entregou as ar
mas à população. Encontramos, en. 
tão - coisa curiosa - soldados de 

barbas patriarcais, empunhando fn ... 
zis, às portas de tõdas as reparti
ções. Nós brasileiros, somos rece
b:dos na rua, com simpatia e os 
mais vivos aplausos. 

Um pouco cétlco quanto à autên
tlcidade daquela tropa armada, so
licitei de um dos soldados que nos 
guiavam na rua que me motrasse 
se estava realmente armado. ile, 
arrancando a metralhadora do pei
to, exiblu·ma carregada de balas, e 
com o dedo no gatilho ... 

Havana é uma cidade que está 
vivendo essa fase de transição, on
de se sente uma fõrça popular co
lossal reunida em tõrno dos lide
res revolucionários que estão no 
Govêrno. Sôbre Isso não tenha o 
Senado a menor dúvida, A popu
laridade dos lideres revolucionários 
que estão no Poder vai a tal ponto 
que eu disse a um dêles : - «Vo
cês não têm apoio; vocês têm 
aplausos; porque o apoio é uma 
opção entre alternativas, e o aplau
so é urna fatalidade emotiva. Vo
cês, portanto, estão na fase do 
aplauso; ainda não chegaram à 
fase do apoio, que pressupõe a 
existência da critica, e não há cri
tica». 

O Sr. Sérgio Marin-h-o - E de 
organização. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Exatamente. 

Dizia eu, que existe Comunismo. 
Agora, estou sinceramente conven
cido de que o Comunismo não é 
preponderante em Cuba; por que? 
Porque não é cubano, 

Sou daqueles que pensam, nas 
longas meditadas leituras que te
nlió felto desde a minha · moclda. 

· de, sõbre ·a: 'Revolução russa, nas 
~pinhas contln~adas leituras de di
versas fon'tes,teóricas, históricas, 

' •••• J. ·-· reportagens,.,;;..dlatrlbes, louvores. 
Estou cori:v;en'éi'do de que o Partido 
Bolcheviqué/súi>erou, velo na cris
ta da onda revolucionária em 1917, 
não porque fõsse a nata, a elite 
do pensamento marxista, mas por-
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que era o mais russo dos Partidos 
que disputavam o Poder, 

'A vitória bolchevique é a vitória 
do caráter russo da · revolução; 
aquilo que Lenine dizia que Marx 
não tinha C'Onhecido - a fase do 
imperialismo, Aquelas adaptações 
qúe êle formulou com o seu brilho, 
o seu gênio teórico, para mostrar 

· que as leis marxistas do desenvol
vimento da Revolução Comunista 
obrigavam que elas se processas
sem nos países super.industriallza. 
dos, que êle demonstrava que ti
nha que ser num pais retardado e 
sub-industrializado como a Rússia, 
no fundo, exprimem esta verdade : 
foi uma revolução muito mais rus. 
sa. do que marxista; foi uma re
volução em que o Partido Bolchevi. 
que era o testemunho ·e o intér
prete da fôrça gigantesca que vi
nha dos campos. 

A revolução de outubro foi uma 
revolução camponesa, e esta é a 
grande verdade que eu gostaria de 
aqui acentuar, caso me sobrasse 
tempo, As revoluções comunistas 
no mundo são revoluções campo. 
nesas. A instalação do comunis
mo nos países não comunistas tem 
sido sempre militar. A Rússia só 
estendeu seu poderio politico atra
vés da submissão militar levada 
pelo Exército Vermelho. São os 
países contíguos à Rússia que fo. 
ram dominados pela máquina mi
litar da Rússia. Uma revolução ex
pontânea do tipo chinês por exem. 
pio, é uma revolução camponesa; 
não é uma revolução industrial, 
nem operária, Assim, o que me 
parece importante na observação 
de CUba; é que os aspectos campo
neses da revolução não são sovié
ticos, não são russos; são cubanos. 
Dai dizer que a predominância do 
aspecto comunista na revolução só 
se poderia dar se fôss·se mais cuba. 
na do que êsse que observamos lá, 
quando não verificamos isso. O que 
existe em Cuba, é a revolução da 
massa camponesa latino-america
na cubana. Por isso, digo que a in
fluência comunista é menos pre-

ponderante do que pode supor, por
que ela não é cubana. 

O Sr. Lourivaz Fontes - Permi
te V, Exa. um aparte? 

O SR. AFONSO ARINOS. -
Ouço V. Exa. com tôda a atenção. 

O Sr, Lourival Fcmtea - Tánto 
não há essa predominância que o 
próprio Partido Comunista de Cuba 
não apoiava Fldel Castro antes .da 
vitória; ao contrário, apoiava. o 
Govêrno de Fulgêncio Batista. 

O SR. AFONSO ARINOS -
É verdade. :tles dizem muito isso. 
O Partido Comunista só veio a 
apoiar a Revolução depols que ela 
estava pràticamente vitoriosa. Mas 
isso não quer dizer que êles não 
se procuram infiltrar na Revolução. 
Vossa Excelência que conhece bem 
a História contemporânea; sabe 
que o Partido Comunista Chinês 
também não apoiava o Kuomin
tang. Depois que percebeu a· im
portância de se entrosar com o 
Kuomintang - e que se entrosou 
por recomendação do próprio Sun. 
Yat-Sen e Chiang Kai-Shek, de
pois que o Partido Comunista Chi. 
nês foi englobado no Kuomintang, 
é que apoiou a revolução democrá
tica chinesa. E acabou tomando 
dela. 

Então, direi : em 'CUba pode 
acontecer isso; pode acontecer que 
o Partido Comunista CUbano, in
cluído dentro da Revolução, faça 
o que fêz o Partido Comunista 
Chinês dentro do Xuomintang -
aposse-se da revolução; mas êle só 
fará isso tornando-se mais cubano 
do que oR que lá estilo. Essa a mi
nha impressão. Pode ser que eu es
teja errado. Agora, pessoalmente, 
sou contra. Tôda a minha vida 
justifica, Senhor Presidente a de· 
claração que vou fazer : sou con
tra o regime politico atual que im· 
p,era em Cuba, nos seus aspectos 
politlcos, porque não compreendo a 
importância dos rótulos na defini. 
ção dos conteúdos estatais. Para 
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mim, pouco importa que o rótulo 
seja chamado de comunista, de 
franquista·; de salazarlsta, de tltois~ 
ta, de nazista, de faclsta. 

Sou contra a Idéia de que, o Es~ 
tado para deslncumblr.se das suas 
tarefas especificas, tenha a neces~ 
sldade Indeclinável de suprimir as 
liberdades individuais e fundamen. 
tais. Participa da convicção de que 
o Estado democrático é o Estado 
forte, e que pode existir realmente 
como Estado forte, mantendo as li~ 
berdades democráticas essenciais. · 
Quais são elas ? 
~ A escolha livre dos governan. 

tes, o mandato temporário dos go. 
vernantes e a existência da critica 
aos governantes. Se tivermos essa 
trilogia, êsse trlnômlo de condi
ções, existe uma democracia. E 
pode ser uma democracia interven
cionista, pode ser uma democra
cia intervencionista, uma democra. 
ela expressa através de um Esta
do efetivamente poderoso. Temos 
muitos exemplos como êsse, mas 
não quero citar, senão a Inglater
ra • .Agora, a Idéia de que o Esta
do, par'a se realizar, para se de
sincumbfr de suas tarefas gover
nativas, precisa suprimir essas 
liberdades, · quais sejam a escolha 
livre dos dirigentes, a temporarle
dade dos mandatos e a critica livre 
dos dlriyentes, isto Senhor Presi-

. dente, nao aceito, e não aceito por
que, realmente, a minha formação 
é completamente hostil à adoção 
.dessa tese . 

Contra ela me bati a vida intei
ra, ·contra ela fiquei na adversida
de, lutei contra amigos, contra ela 
sacrifiquei anos de minha juven
tude que poderiam ser aproveita
dos; se pudesse transigir com Isso. 
De modo que o Senado nlio consi
derará abusivo, eu declarar Que 
sou autoridade para dizer, entre 
nós, que nas condições atuais o que 
se pratica em CUba não é uma de. 
mocracia politica. 

O Sr. SGrgi,o Marinho -~ Está 
longe de ser. 

O SR .. AFONSO ARINOS -
Agora, considero que não temos 
nenhuma prova - e eu não a tive 
nos contatos estabelecidos com seus 
dirigentes - que o desejo dê. 
les seja marchar para uma dita
dura supressiva dessa liberdade; ao 
contrário, a honestidade do meu 
depoimento impõe-me dizer o que 
sempre disse. E que seria impossi
vel uma democracia do tipo que 
espera"mos, se não fôssem reduzi
das as resistências sociais e econõ. 
mlcas, que se antepõem ao seu 
verdadeiro funcionamento. 

Em Havana, tive oportunidade 
de ponderar,· inclusive ao maior 
dos lideres da Revolução cubana, 
que as declarações, segundo as 
quais as eleições eram uma farsa, 
na América Latina, não têm con. 
slstêncla ou pelos menos nlio o 
têm em todo o Brasil. Eu me per. 
mltt cltar.me como exemplo ao 
contrário daquela afirmativa. Apre. 
sentei.me a um colégio eleitoral ao 
qual jamais fizera politica, onde tõ. 
das as fOrças politicas possivels de 
se congregarem estavam contra a 
minha representação e, com uma 
campanha popular venci. Logo, não 
seria a mim que iriam dizer que, 
em meu Pais a eleição era uma 
farsa. 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
pode haver melhor exemplo do 
que a eleição de Vossa Excelência, 
pelo Distrito Federal. 

O SR. AFONSO ARINOS -
O jovem llder. da Revolução cuba
na, personalidade da maior stgni
ficaçllo, personalidade histórica, 

· manifestou-se - e não desejo en
trar em pormenores, porque é pon. 
to secundário -.i..de certo modo sur. 
prêso· com a maneira pela qual me 
era feita a traniimisslio do seu pró. 
prio pens·amentó:-

Outro asi:>ecto, que me parece de
licado ria atual estrutura do Poder 
cubano: não existe uma doutrina 
politica, uma doutrina econõmlca, 
uma doutrina. social coerente, que 
tenha aplicação automática aos fa-
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tos emergentes da vida coletiva. 
Não existe, tampouco, um aparelho, 
uma estrutura administrativa ou 
politica permanente, . persistente, 
que esteja acima das decisões da 
liderança pessoal. O que há, de fa
t'o, é essa liderança pessoal. 

Não existe doutrina, como ha
via na Revolução russa; não existe 
aparelho politico, partidário, insti
tucional como na Revolução fas
cista de Mussolini, em que a dou
trina era mais ou menos cambi
ante, mas aos poucos foi-se cons
tituindo um aparelho politico. 
Existe, portanto, a presença avas. 
saladora, a presença Impressionan
te, Insólita de uma geraÇão que, de 
fato, é digna da atenção e do res
peito da América. São homens da 
maior categoria moral e da maior 
categoria Intelectual. Representam 
no momento o revide a uma situa
ção de corrupção, de descalabro, de 
infâmia e 11ubmissão. Represen. 
tam a. prática, o desejo, a decisão 
de uma adm'nistração rigorosa
mente honesta ... 

O sr. Slh'gio Marinho - Utópica. 
O SR, AFONSO ARINOS -

.. .' errada, talvez, em certos pon
tos, mas rigorosamente honesta. 

São aspectos, vamos dizer. pes
soais da liderança, e eu não te
nho confiança nos grandes movi
mentos aos quais falece a doutrina 
ou a instituição e que se baseiam, 
exclusivamente, na liderança pes
soal. É o que, na América Lati. 
na., denominamos caudilhismo. 

Senhor Presidente, há outro pon
to, que eu gostaria de mencionar e 
está dentro das minhas observa
ções. 

Não nos devemos Iludir : a re
volução cubana representa qual
quer coisa de nõvo na América; e 
eu apontarei um traço dêsse movi
mento, que me parece decisivo. Pe
la primeira vez, na América, uma 
revolução é exclusivamente popu
lar e não militar. Não há nela 
vestigio de militarismo; ao contrá
rio. Como o Exército do último di
tador se tinha transformado em 
uma verdadeira guarda pretoria-

na, co-responsável e· participante 
dos mais Infames e negregados cri. 
mes, da mais abjeta corrupção, o 
povo se levantou contra o Govêr
no e contra o Exército e o Exér-
cito ai está destruido. . 

Foi uma revolução não como as 
nossas, onde a lúta é entre · fac. 
ções desavindas das FOrças Arma
das, mas um levante nacional con
tra as FOrças Armadas e contra a 
ditadura. 

:m&se o aspecto que me parece 
digno de menção e atenção, por
que é, sem dúvida, nõvo na histó. 
ria das Américas. 

O Sr. Sérgio Marinho Per. 
mi te V. Exa. um aparte ? (Âasetl
timento do oradOr) - A revolução 
não teve apenas um alcance poli
tico, que se traduziria pelo apoia. 
mento de um grupo, que exercesse 
o poder, e a posse do outro, aue 
o derrubasse. Teve mais profundi
dades. Sendo popular, como Vossa 
Excelência acentua, foi uma revo
lução de indole ·social. Objetivou e 
alcançou uma profunda mudança 
no status. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Vossa Excelência traduz em têr
mos mais eruditos e mais definido
res, precisamente aquilo que eu es
tava querendo dizer. 

O Sr. Sf5.rgio Marinho - Vossa 
Excelência o disse com bastante 
clareza. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Mas o nobre . colega Interpreta, 
com profundidade, o meu ponto de 
vista. Explica por que a revolução 
é popular e não militar. 

O Sr. Slh'gio Marillho - No caso 
de Cuba se pode aplicar, com pro. 
prledade, o têrmo revolução, que. 
na sua acepção técnica, é uma mu
dança de estilo, uma mudança do 
status. · 

O SR. AFONSO ARINOS -
.... Senhor Presidente, eu queria ainda 
·abordar o aspecto da reforma agrá. 
rla de Cuba; mas nl!o vou fazê-lo, 
porque já me demorei demasiado 
na tribuna. 
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Tive, a respeito, o cuidado de me 
informar ''convenientemente - não 
digo profundamente, mas convenl~ 
entemente. LI o grande livro de 
Nuftes Jlmenes «Geografia de 
Cuba,, 

Nuftes Jlmenes é hoje o chefe 
virtual do INRA, ou seja, o Insti
tuto Nacional da Reforma Agrá
ria.· Com: êlli nos entretivemos -
o Deputado Jânlo Quadros e os ou
tros membros de sua comitiva -
em longa troca de Idéias e Infor
mações. 

LI o seu trabalho·. Nêle está a 
Lei da Reforma Agrária, que me 
foi facultada, Compulsel.a e ano. 
tel-a cuidadosamente. 

Devo dizer que não há possibili
dade alguma de um progresso ma
terial, social e econômico no Bra
sil com a adoção automática dos 
princlpios da Reforma Agrária 
aplicada em CUba. Nilo podere
mos, por nenhuma forma. a meu 
ver - nllo sou um especialista, mas 
homem que se supõe sincero e ho
nesto - pensar em uma transpo
sição automática dos pr!ncipios e 
processos de execução. Por que ? 
Porque atendendo mesmo àqueles 
que declaram que a reforma decor. 
re de certas condições de base, te. 
mos que verificar que essas condi. 
ções são completamente distintas 
em uma Ilha, em um pequeno Esta. 
do brasileiro, com a propriedade 
concentrada nas mãos de compa. 
nhia estrangeiras, na forma que 
mencionei, com u'a monocultura 
que tem slgnlflcaçllo interna tão 
grande quanto externa e com uma 
irrupção revolucionária que corres. 
ponde a qualquer coisa que nunca· 
poderlamos ter no Brasil, sem de. 
sastre total para a nossa naclonaU. 
dade. Declaro isso com tOda a boa 
fé. 

Qualquer coisa de semelhante 
que se Introduza no Brasll, com re
ferência ao tipo da revolução que 
se processa em Cuba, seria, a meu 
ver, uma onda de sangue e um de
sastre sem remissão em nosso 
Pais. Estou pronto, caso seja ne
cessário, oportunamente, a expl!. 

car melhor porque estou dizendo 
isso. 

Procurei informar-me, também, 
sôbre a reforma agrária que se 
realiza, neste momento, na Vene
zuela. Trouxe, de fato, as leis a 
respeito, embora acredite que elas 
não são também aplicáveis ao 
Brasil. 

Uma linha de Reforma A~rárla 
parece-me Indispensável em qual
quer Govêrno conservador - ouça 
bem o Senado: Govêrno con. 
servador; não me refiro a Govêr
no progressista e, multo menos, a 
Govêrno revolucionário. No Bra
sil, a conservação de certos valo
res essenciais de nossa tradição, 
da nossa cultura, da nossa sobrevi
vência, se baseiam num plano de 
reforma agrária. 

A reforma agrária tem oue ser, 
em nosso Pais, o ponto de con
vergência de tôdas as correntes no
líticas, porque o Brasll a meu ·ver, 
não se conservará se não enfren
tar êsse problema da reforma 
agrária. 

Tenho a Impressão de que mui
to mais do que o exemplo cubano, 
poderlamos nos utilizar das obser
vações decorrentes do exemplo ve
nezuelano. No exemplo cubano, 
tem-se em vista, principalmente, a 
distribuição da terra; no exemplo 
venezelano, tem-se em vista uma 
forma legal de aumento e diversl
ficaçAo da produtividade da terra, 
sem que seja esquecido o aspecto 
humano, ou seja, o aspecto do 
camponês sem terra, a posse da 
terra. 

Ai estão, Senhor Presidente, al
gumas observaç!ies que desejava 
dar ao Senado, como relatório da 
viagem a que .pjocedl. 

Há. ·o . aspecto . .;l~ternaclonal na 
revolução de Cuba·;:;que gostaria de 
mencionar ante(;de encerrar meu 
relatório. Faço-o com grande cir
cunspecção, porque .são problemas 
que dizem mais com o Govêrno do 
que com a Oposição de um Pais. 
Sou daqueles que têm certa con. 
slderação pela tradição brasileira 
de, não direi acôrdo, mas, pelo me. 
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nos respeito a uma orientação única 
no campo internacional. 

Parece-me que no campo inter
nacional o problema da revolução 
cubana coloca-se, para nós, em 
t.êrmos delicados . Tive o prazer e 
a honra de ser admitido, com o 
ilustre Deputado Jânio Quadros, 
em urna conversa de várias horas 
entretida com o Presidente da Re
pública, Sr. Dorticós Tovado, pro
fessor, jurista e intelectual da me
lhor categoria, e seu Ministro das 
Relações . Exteriores, Embaixador 
Raul Roca, também homem de 
grande habilidade e consumada ex
periência no trato das questões di
plomáticas. Nessa ocasião, o Deou
tado Jânio Quadros e eu coloca
mos, nos têrmos que nos parece
ram mais convenientes, a posição 
de nosso Pais em face de certos 
aspectos de repercussão interna
cional da revolução cubana. O que 
nós julgamos conveniente acentuar 
foi que, considerando embora jus
to e mesmo indispensável o es
fôrço de Cuba para assegurar a 
sua Independência nacional em 
têrmos de soberania económica, 
não era recomendável que essa 
orientação se desvinculasse da po
lítica geral do Continente. Sem 
que negássemos procedência e jus
tificação .a certos aspectos de na
tureza teórica, que Indicam que vá
rios paises afro-asiáticos possuem 
problemas de natureza semelhante 
aos nossos, no que toca ao subde
senvolvimento, não deixamos tam
bém de encarecer que a solução 
dos problemas do subdesenvolvi
mento não se pode apresentar Idên
tica para paises em vários nfve1s 
de desenvolvimento politico. cul-

reintegrar Cuba no concêrto das 
nações continentais, para incorpo· 
rá-la a um esfOrço conjunto de de
finições e até mesmo de exigências 
de soluções para os problemas da 
América Latina. Mas não seria
mos nós·, do Brasil, por várias cir
cunstâncias -- que neste meu . re
latório foram extremamente redu
zidas mas que, lá fora foram con
sideràvel:mente . desenvolvidas 
que partlc1pariamos de qualquer 
tentativa de dlssoluçlio do sistema 
continental, em função de objetl
vos que sejam talvez de natureza 
mais teórica -- ou pictórica, se as. 
sim me posso referir -- do que 
prõpriamente diplomática. 

'Com estas palavras, Senhor Pre· 
sidente, pedindo desculpas pela ex
tensão do meu depoimento, queria 
apenas declarar que procurei cum
prir a promessa que aqui fiz, em
bora tenha a certeza de que êle 
em nada esclareceu ao Senado, que 
conhece muito bem todos êsses 
problemas e, multo melhor que o 
modesto orador, poderá manifes
tar-se sObre o assunto. (MUito 
bem! M-uito bem!Pa'hoos). 

O SR. PRESIDENTE - Con
tinua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Attillo Vivacqua, terceiro orador 
inscrito. <Pausa) . · 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos, quarto orador ins
crito. (Pausa). 

Não está presente. 
. Tem a palavra o nobre Senador 

Joaquim Parente, quinto orador 
inscrito. <Pausa) . 

Não está presente. tural e histórico. · 
Esta foi a ponderação, polida 

mas formal e extremamente a~gu
rnentada e desenvolvida, que tive
mos oportunidade de deixar pe. 
rante os nossos Interlocutores. 

. Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, sexto orador ins
crito, 

Essa é a parte que eu gostaria 
de salientar na referência aos as- •.. 
pectos internacionais da Revolução 
Cubana. 

Viemos com a impressão de que 
todo o esfôrço deve ser feito para 

O Senhor Senador Gilberto 
Marinho pronunCia discurso 
que, entregue à revisão. do ora
dor será posteriormente publi
cado. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa dois projetas de resolução. 
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São lidos os seguintes 

PROJE'l10 Dlll RlllSOLUÇXO 

N:O 16, de 1960 

Nomeia para. , cargo itliciaZ 
da carreira de Inspetor de Se
gurança pessoal habilitado. 

O Senado Federal resolve : 
Artigo (lnlco. São nomeados, de 

· acllrdo com a alfnea cc>, item 2, do 
artigo 85, do Regimento Interno, 
para exercer o Ctlrgo da classe cM» 
da carreira de Inspetor de Segu
rança, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Antônio Pinto Fa
naia, LÍICio Machado Tosta e Wil
son' Pencanha. 

Justil~ão 

Tendo o Senado Federal criado, 
pela Resolucão n.o 6-60, tais cargos 
no Quadro de sua Secretaria, esta 
Comissão apresenta em obediência 
ao disposto no artigo 392 da Re
solução acima referida, o presente 
projeto nomeando pessoal devida
mente especializado. 
· Julgamos, desta forma, suficlen. 

temente justificada a presente pro
posição. 

Sala das Sesslles, em 11 de abril 
de 1960. - Filinto MilUer. -
Cunha MeZZo.- FreitiJB Ocwalcczn
tt. - 01lberto Marill<ho. - Novaes 
Filho. 

PROJITO Dlll RlllSOLUÇXO 

N.O 17, de 1960 

Nomeia PJra o cargo 1triciaZ 
da carreira da Guarda de Se
gurança pessoal especiaZi2a.do. 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único - São nomeados 

de acllrdo com a alinea «C», Item 
2, do artigo 85, do Regimento In
terno para exercer o cargo da clas
se «L» da carreira de Guarda de 
Segurança, do Quadro da Secreta
ria do Senado Federal, Aloisio Me. 
nezes, Evaristo, Dilermando Lou. 
zada, João Arlindo dos Santos, Jo. 
sé Ferreira, Juvenal Freitas PJ-

mentel, Manoel Elias Sobrinho, Pe. 
dro Félix da Costa Lacerda, Regi. 
naldo de Azevedo Gomes, Romeu 
Beltraml e Waldemlro de Souza 
Rocha. 

Juattlicaç4o 

Desde 1950 é pensamento desta 
Comissão criar o Serviço de Segu
rança do Senado. 
· Tendo agora a Resolução n.o 

6-60, criado o aludido Servlco e 
determinado no seu artigo 392 o 
aproveitamento dos homens da 
Guarda C'lvll, requisitados para 
aquêle mister, esta Comissão apre. 
senta à consideração da Casa o 
presente projeto, nomeando os alu
didos servidores. 

Sala das SessOes, em 11 de abril 
de 1960. - Filinto MüZZer. -
C'unha MeZZo. - Freitas OavaZcanti. 
- Gilberto Marinho. - Novaes 
Filho .. 

O SR. PRESIDENTE- Os pro
jetas que acabam de ser lidos ln
dependem de apelamento e de pa
recer das Comlsslles; vão a Impri
mir e, ooortunamente, serão Inclui
dos em Ordem do Dia. 

Recebeu a Mesa três requer!men. 
tos de dispensa de fntersticio . 

São sucessivamente lidos t! 
aprovados os seguintes reque
rimentos: 

liiiiQtTEIIIMIIlNro 

N.0 274, de 1960 

Nos têrmos do art. 211, letra 
n, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de fnterstfcio e prévia 
dlstribulcão de avulsos. para ci Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 24, de 
1960, a fim de .. que figure na Or
dem do Dia .. :~.a ,sessão seguinte. 

Sala das SessOes, em 11 de abril 
de 1960, - DátiieZ Krieger, 

Rl!lQUJilRIMENro 

N.0 275, de 1960 

Nos têrmos do art. 211, letra 
n, do Regimento Interno, requeiro 
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dispensa de intersticio e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.o 179, de 
1959, a fim de que figure na Or· 
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 11 de abril 
de 1960. - Fausto Cabral. 

Rl!lQUERJMEiN'l'O 

N.o 276, de 1960 

Nos térmos do art. 211, letra 
n, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de lntersticio e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro
jeto de Lei do Senado n.o 31, de 
1959, a fim de que figure na Or. 
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 11 de abril 
de 1960. - Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE- Os pro
jetas de que tratam os requeri· 
mentos ora aprovados figurarão na 
Ordem do Dia da· próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Di.Bcuss4o única do Projeto 
de Lei da Cdmr.ara n.o 23, de 
1960, ( n.0 1. 513, de 1960, na 
CO.mara) que dispõe sôbre 
a organização administrativa 
do Distriw FederaZ (em regi· 
me de urgência, nos ttrmos do 
art. 330, Zetra b, do Regimento 
Intemo em virtUde do Requeri. 
menta n.0 257, de 1960, do Se. 
nhor Moura Andl'ade e outros 
Senhores Senadores, avrovado 
na . sesst/,o . anterior), dependen
do de pareoeres das Comissões 
de Constiwiçlio e Justiça, de 
Serviço Público C1ilviZ e de Fi• 
nança~. 

O SR. PRESIDENTE- Solici
to o parecer da Comissão de Ser
viço Público Civil. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
( •) - Senhor Presidente, como 
Presidente da Comissão de Serviço 
Público CiVil, solicito de Vossa Ex. 

( •) - N4o foi rtPillo pelo orador. 

celêncla o prazo de quinze minutos 
para concluir o parecer sObre o 
Projeto de Lei da Câmara número 
23-60. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
atende à solicitação do nobre Se
nador Daniel Krleger e concede 
quinze minutos para que se, con
clua o estudo do projeto. 

Passa-se às outras matérias da 
Ordem do Dia : 

Votação, em primeira dis
tmBsão, do Projeto de Emenda 
à Constitulçlio n.o 2, de 1959, 
que altera dis-positivos cO!IoBtj. 
tucionats referentes à organí. 
zaçiio do Estado da Guanaba• 
ra, tendo pareceres da Comis
são EwpeciaZ : 

I - Sóbre ·o Projeto inicfaZ: 
n.0 233, de 1959, «mtrdrio (com 
votas wn separado dos Senho
res Senadores Jelferson de 
A{fUiar e Afonso Arinos); 

II - Sóbre o substit-utivo 
apresentado em Pléndrio em 
primeira discussrlo n.0 925, sll
gerindo modificações. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - tPe· 
la ordem) - ( •) - Senhor Pre· 
sidente, no fJnal da sessão matu
tina foi requerida a Inclusão, na 
Ordem do Dia de hoje, do Projeto . 
de Emenda à Constituição n.o 2, 
que altera dispositivos referentes à 
organização do Estado da Guana· 
bara; e vossa Excelência acaba de 
anunciar a d1scussão da matéria. 

O Regimento, Interno, no entan. 
to, estabelece o seguinte : 

«Art. 367 - A votação do 
Projeto de Emenda à Constl· 
tulção far-se-á pelo processo 
nom'nal e com o «quorum, de 
dois terços da totalidade dos 
Senadores. 

§ 1.o - O Presidente mar· 
cará a data da votação. com a 
antecedência de oito dias, do 
que dará aviso telegráfico a 
todos os Senadores,. 

( •) - Nllo foi revl6lo pelo omdor. 
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. Pergunto: em face da disposi
ção regimental e de não terem si
do avisados os Senhores Senado
res, com oito dias de antecedên
c! a, pode ter s!do incluído, na Or
dem do Dia de hoje, o Projeto de 
Emenda à Constituição n.o 2 ? 

É a quesetão de ordem que for. 
mulo. (Muito bEmt). · 

O SR. PRESIDENTE - A pon. 
deração do nobre. Senador Lima 
Teixeira tem procedência. O Regi
mento estabelece, no parágrafo 1.0 

do art. 367 que,· tratando.se de 
emenda constitucional, o Presiden
te marcará a data da votação, com 
a antec~dência de oito dias, do que 
dará aviso telegráfico a todos os 
Senhores Senadores. O Projeto de 
Emenda à Constituição n. 0 2, de 
1959, figurou em Ordem do Dia da 
Sessão extraordinária, não tendo 
sido votado. Retardou-se seu exa
mP-, com as precauções estabeleci
das pelo Regimento Interno, a fim 
de que o Plenário não fôsse colhi
do de surprêsa. A Mesa, entretan. 
to, esclarece que colocou. a propo. 
sição em Ordem do Dia por soli
citação do nobre Uder da Minoria, 
Senador João Villasbôas. Acolhe, 
porém a questão de ordem susci. 
tada pelo nobre Senador Lima Tei
xeira; e Informa ao nobre Sena
dor João Villasbôas - autor do 
pedido de inclusão da matéria em 
Ordem do Dia - que, se assim o 
desejar, poderá solicitar a reduc:ão 
do prazo de aviso telegrático, pre
visto no Regimento. Esclarece ain
da que a interpretação não é pre
vista no atual Regimento; no ante
rior, era. 

O SR. JOAO V~SBOAS -
<Pela ordem) - Senhor Presiden. 
te, requeiro a V. Exa. a redução 
do prazo para 4 dias. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
aguarda o requer.imento do nobre 
Senador João V1llasbôas. (Pausa). 
, · · Vem à Mesa, é lido e apro. 
vado, o seguinte 

. REQUERIMENTO 
N.0 277, de 1960 

Requeiro ll redução do prazo, 

para 4 dias, a fim de entrar em vo
tacão o Projeto de Emenda à Cons

. tituição n.o 2, de 1959. 
Sala das Sessões, em 11 de abril 

de 1960. - João Villasb6as. 

O SR. PRESIDENTE - De 
acôrdo com o deliberado pelo Pie. 
nário, o projeto sai da Ordem do 
Dja. 

Discussão única da Redação 
Final do aubstitutilvo do Sena
do ao P'r'ojeto de Decreto Le
gislatiVo número 52, de 1951, 
(n,0 378, de 1951, na Odmara), 

que recusou registro ao con. 
trato de compra e venda entre 
a União e a Congregação das 
Filhas de Maria Auxiliadora, 
para a desalll'opriJtr;ão de pré
dios residenciais em Tres La
goas, Estado de Mato Grosso 
redação oferecida pe'la Oomis. 
são de Reãação em seu Pane. 
oer '1!!.0 153, de 1960). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação Final. (Pausa). 

Nenhum Senhor Senador pedin
do a palavra, vou encerrar a dis
cussão. 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam à Redação Final, queiram per· 
manecer sentados. <Pausa). 

Aprovada. 
O projeto volta à Câmara dos 

Deputados. A fim de acompanhar 
sua tramitação, na Câmara dos 
Deputados, designo o nobre Sena
dor Menezes Pimentel. 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado que vai à Câmara 
dos Deputados: 

Redação FinaZ do substituti. 
vo do Senado ao P·rojeto de De· 
creto Legislativo n,~::e52, de 

1951, que aprova o contrato de 
compra e ven.da celebratZo en. 
tre a Cong1·egação das Filhas 
de Maria AuxiZiadora para a 
desapropriação de prédios resi. 
denciais em Trés Lagoas, Es. 
'tado de Mato Grosso. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ll: determinado o re

gistro, pelo Tribunal de Contas, 
do têrmo de contrato de compra e 
venda, celebrado a 12 de outubro 
de 1949, entre a União e a Congre
gação das Filhas de Maria Auxi
liadora para efetivar a desapro
Priação de 3 (três) prédios resi-

. denciais e respectivos terrenos, si
tuados em Três Lagoas, Estado de 
Matos Grosso. 

Art. 2.o - Revogam-se as dis
posições em contrário. 

Discussão única da Redaçáo 
Final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 74, de 1952 (n.0 

2.311, de 1952, na cama.ra), 
que autoriza o Tribunal de 
Contas a registrar o contra.to 
celebrado entre o Govérno ào 
Território Federal de Guaporé 
e José António Eirado (reda
çáo oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.O 
154, de 1960 l . 

O SR. PRESIDENTE ...,... Em dis· 
cussão a Redação Flnal. (Pausa). 

Ninguém pedindo a palavra, vou 
encerrar a discussão. Está encer. 
rada. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam a Redaç!io Final, queiram per. 
manccer sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
É a segUinte a Redação Fi· 

na! aprovada, que vai à pro· 
mulgação: 

Redaçã,o j-inaz do P'l'ojeto de 
Decreto Legislativo n.0 74, de 
1952. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou c eu, Presidente do 
Senado Federal, nos têrmos do ar
tigo 77, ,§ 1.o da Constituição Fe
deral, promulgo o seguinte 

DElCRETO LEGIS'LATI\10 

N.o - 1960 

A11toriza o Tribunal de Con
tas a registrar o contrato ce-

Zebrado entre o Govérno do 
Território Federal do Guaporé 
e José António Etrado. 

Art. 1.0 - É determinado o re
gistro, pelo Tribunal de Contas, do 
têrmo de 12 de dezembro de 1950, 
de renovação do contrato celebra· 
do a 8 de junho de 1949, entre o 
Govêrno do Território Federal do 
Guaporé e José Antônio Eirado, pa
ra desempenhar a função de Me
cânico Especializado, na DiVIsão 
de Obras daquele Território .. 

Art. 2.0 Revogam.se as dlsposi. 
ções em contrário. 

D-iscussão única da Redução 
Final' do Projeto de Decreto 
Legislat:ívo n.0 24, de 1959 (n,O 
23, de 1959, na C4maral, que 
aprova o ato do Tribunal de 
Contas que 11egou registro ao 
contmto celebrado entre a Di
visão de Obras do Ministério 
da Educação e Cultura e a 
Construtora Genésio Gouveia 
S. A., (redução oferecida pela 
Comissão de Redução em seu 
Parecer n.o 155, de 1960). 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão a Redação Final. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en
cerrare'i a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queir{lm permanecer sen. 
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

ll: a seguinte a .Redação Fi
nal aprovada, que vai à san-
ção: · 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 24, de 
1959. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou e eu, Presidente do 
Sénado Federal, úos têrmos ·do ar
tigo 77, § 1.o, da Constituição Fe· 
dera!, promulgo o · seguinte 
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DECRETO LEGJSLATIW:l 

N.o 24, de 1960 

Aprova o ato do Tribunal de 
Contas denegatório do registro 
ao contrato ce'lebraào entre a 
Divi8ao de Obras do Ministé
rio da Ed!ucaçlfo e Cultura e a 
Construtora Genésio Gouveia 
Sociedade An6nWI!a. 

Art. 1.0 -· i:' aprovado o ato por 
que o Tribunal de Contas em ses
são realizada a 29 de dezembro de 
1953, denegou registro ao contrato 
celebrado a 17 de dezembro domes
mo ano, entre a D'vlsão de Obras 
do Ministério da Educação e Cultu. 
ra e a Construtora Geriésio Gou
veia Sociedade AnOnima, para 
prosseguimento das obras do Ma
nicõmio Judiciário, no Distrito 
Federal. · 

Art. 2.0 - 1:ste decreto legisla
tivo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

· Di8cusslit0 única do Projeto 
de Lei n.0 104, de 1959, (n.o 
754 de 1959, na. Ccimara), que 
retifica a Lei ntlimero 3.487, 
de 10 de dezembro de 1958, que 
estima a Receita e fi:x:a a Des
pesa da União para o e:x:ercfcio 
financeiro do 1959, tendo Pa
recer Favorável, sob n.O · 142, 
de 1960, da CO'IWiBsão de Fi. 
nanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en
cerrarei a discusslio. (Pausa). 

Está. encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

1!: o segUinte o projeto apro
vado, que vai à sancã.o : 

PROJ'E'llO DE LEI DA CÃMARA 

N.o 104, de 1959 

(N,o 754-B, de 1959 na Cê.mara dos 
Deputados) 

Retiftca a Lei n. 0 3. 487, de 
10 de dezembro de 1958, que 
estima a Receita e ti:x:a a Des
pesa da União mra o exercicio 
financeir~ de 1959. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - Slio feitas, sem õnus, 

na Lei n.O 3.487, de 10 de dezem
bro de 1958, que estima a Recei
ta e fixa a Despesa da Unlão para 
o exercfclo financeiro de 1959, as 
seguintes retificações : 

Anexo 4 - Poder Executivo. 
Subanexo 4 .13 - Ministério da 

Agricultura. 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimen

to Econõmico e Social. 
19.01 - Superintendência do 

Ensino Agrícola e Veterinário. 
3.1.17- AcOrdos. -
1) Acôrdos estabelecidos pelo 

Decreto n.o 22.470, de 20 de janel. 
ro de 1947, para instalação e ma
nutenção de escolas destinadas ao 
ensino agrícola. · 

ll Escolas Agrotécnicas. 
21) Rio Grande do Norte. 
Onde se lê: 
I) Janduis - Cr$ 3.000.000,00. 
Leia-se: 
I) Jundlai - Cr$ 3.000.000,00. 
Art. 2.0 - Revogam-se as dis-

posições em contrário, entrando 
esta lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Diacussao única do Projeto 
de Lei da oamara n.0 20, de 
1960 (n.0 727, de 1959, na Cá
mara) que .,autoriza o Poder 
ExFmutivo a. abrir ao Poder Ju
diciário - Justiça ão Distrito 
Federa! __ , _T?·ibunal de Justi
ça -. o·.- crédito especiaZ de 
Cr$ soo:ooo 00 para atender 
a despesas realizadas nos 1. o e 
2. o Tribunais do J1J.rf ão Distrito 
FederaZ, tendo Parecer Favo. 
ráve!, sob n.0 143. de 1960, da 
Comissão de Finanças. 
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O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena-
dores desejar usar da palavra, en. 

· cerrarei a discussão .. (Pausa) . 
· · Está encerrada. 
. Em votação. Os Senhores Sena
dores que o aprovam, queiram per. 
manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado que vai à sanção: 

PROJETO Dili LEI DA c!MARA 

N.o 20, de 1960 

(N.o 727-A, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Distrito Federal -
Tribunal de J<UstiÇa - o crédi. 
to especial de Or$ 600.000,00, 
para atender a despesas realiza. 
das 'los 1.0 e 2.0 Tribunais do 
Júri do Distrito FedJeraZ. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -É o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Poder Judl. 
ciárlo - Justiça do Distrito Fede
ral - Tribunal de Jusfça - o cré-

. dito especial de Cr$ 600.000,00 (seis. 
centos mil cruzeiros) para atender 

· a despesas com a alimentação de 
. jurados que funcionaram nos 1. o e 

2.o Tribunais do Juri do Distrito 
Federal, e relativas aos exerclclos 

. de 1955 a 1957 .. 
Art. 2.0 - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE - Esgo
tada a matéria em regime normal 

. e, não tendo ainda a Comissão 
de Serviço Público Clvll ultimado a 
elaboração do parecer ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 23, de 1960, 

· a Mesa suspende a sessão por dez 
minutos. 

BU8f'6tr.de.se a sessilo às 15 
horas e 50 minutos, sendo rea. 
berta ds 16 h&ras e 5 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. 
· Sõbre a mesa os pareceres das 
Comissões de Constituicão e Justi. 
ça, Serviço Público Civil e Finan
ças, sObre o Projeto de Lei da ct. 
mara n.o 23, de 1960, que vão ser 
lidos pelo Senhor Primeiro Secre. 
tárlo. 

Slo lidos OS SeiUlntes 

PAl!lliCliRES 

Ns. 174, 175 e 176 de 1960 

N.0 174, de 1960 

Da Oomissilo de Oonstituiçilo 
e Justiça, sObre o PrOjeto de 
Lei da 04mara n.0 23 de 1960 
(na 04mara n.0 1.513-D-1960), 
que dispõe sObre a organiZaçiio 
administrativa do Distrito Fe
deral. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
Com a Mensagem n.0 42, de 1960, 

o Sr. Presidente da República sub
mete ao Congresso Nac'onal, acom
panhado de Exposição de Motivos 
do titular da Pasta da . Justiça. 
projeto de lei que dispõe sõbre a 
organização . administrativa do nõ . 
vo Distrito Federal. 

Cuida a propos'ção de fixar a 
estrutura administrativa básica do 
nõvo domicilio constitucional da 
República, atendendo, asslm, ao dls. 

· posto no artigo 25 da Carta Magna. 
Os estatutos que, no âmbito do 

Poder Executivo, precederem o en. 
caminhamento da matéria à con. 
sideração do Congresso tomaram 
como base a Lei n.0 217, de 15 de 
janeiro de 1948, que constitui a 
Lei Orgânica do atual Distrito Fe
deral. Em linhas gerais, o presen. 
te projeto guarda orientação espo
s·ada pelo aludido diploma legal. 
inclusive quanto aos órgãos pre
vistos para a superior administra
çã·o de Brasilla. As modiflcaçõr.; 
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Introduzidas dizem com a adapta
ção a ruma cidade nova, ainda sem· 
as características .da grande Me
trópole que é o Rio de Janeiro. 
É o caso. v. g., da Câmara dos 
Vereadores e do Tribunal de Con
tas, cujo número de Integrantes, 
respectivamente vinte (20) legisla
dores e cinco (5) Ministros, está 
reduzido em relação a tais órgãos 
da atual Capital.· 

Afora. estas· e outras variações 
de menor relêvo, Introduzidas por 
fôrça das peculiaridades do nõvo 
Distrito Federal, observou-se na 
organização administrativa dêste, 
conforme ficou dito, o critério da 
aludida Lei n.0 217, de 1948. 

O capitulo I" do ·titulo I trata 
da competência do . Distrito Fede
ral, Inclusive quanto à decretação 
de Impostos e ~ontrlbuiçõ~s de m~
lboria. O cap1tulo II dispõe so
bre o Poder Legislativo local, 
abrangendo a elaboração e. execu
ção orçamentárias e, por ~ia ~e 
conseqüência, sõbre a orgamzaçao 
e funcionamento da Côrte de Con
tas local. O capitulo III encerra 
normas reguladoras do exercício do 
Poder Executivo, através do Pre
feito e dos Secretários Gerais. O 
título II estabelece princípios ati
nentes aos funcionários públicos, 
dispondo os Titules m e IV, res. 
pectivamente, acêrca de disposições 
gerais e transitórias. 
· O projeto em exame resulta de 
substitutivo da Comissão de Cons. 
tituição e Justiça da .. Câmara dos 
Deputados e se harmoniza com as 
nrescrir.ões constitucionais atlnen. 
tes à feição legal do Distrito Fe
deral, nada se poderido argUir, por 
êsse aspecto, contra a sua apr~
vação. Quanto ao seu mérito jurl
dlco, encerra êle providências lndls. 
pensáveis ao normal funcionamento 
da nova 'Capital, dotada, por essa 
via, dos necessários Instrumentos 
administrativos .. 

llll o parecer. 
Sala das 'Comissões, em 8 de 

abril de 1960. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Menezes Pimentel, 
Relator. - Rwy Oarneiro. - Arge. 

miro de Figueiredo. - Lima Gul. 
tmm·ães, - Afonso Arinos, venci
do. - Dan~el l(rieger, vencido. -
Attilío ViVacqua, pela supressão, 
no artigo 5.0 da expresslio « ... pos. 
turas c decisões estaduais e muni
.cipais». - João Villasb6as, ven
cido. 

A Comissão, por maioria de vo
tos, vencidos o Relator e os Senho. 
res Argemiro de Figueiredo, Lima 
Guimarães e Ruy Carneiro, decidiu 
manifestar-se pela supressão, no 

· artigo 50, das expressões « • • . pos
turas c decisões, estaduais e mu~ 
nicipais», nos têrmos da seguinte. 

EMENDA 

N.0 1 (OCJ) 

Suprimam-se, no art. 50, as ex
pressões « ••. posturas e decisões, 
estaduais c municipais:.>. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1960. 

N.o 175, de 1960 

Da Comissão de Serviço Pú
blico Oivil, s6bre o Projeto de 
Lei da aamara n.0 23, de 1960. 

Relator : Sr. Pedro Ludovico. 
O presente projeto, que trata da 

organização administrativa do Dis
trito Federal, é de Iniciativa do Po
der Executivo e veio ao Congresso 
acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Sr. Ministro da Justiça, 
que o justifica devidamente, mas 
lembrando que, uma vez aprova
da emenda constitucional sõbre a 
matéria, ora tramitando pelo Con
gresso, êle ficará. derrogado, na
quilo que com a referida emenda 
éolidir. -··'·' . 

II. · A proposiçfí(),,; que tomou 
por modêlo a Lei>~·Orgànica, do 
atual Distrito Federal, Lei n.0 217, 
de 15 de janeiro de:l948, com algu
mas alterações neiíéssárias, dispõe, 
assim, sôbre as atribuições dos vá
rios órgãos do futuro Distrito Fe
deral : do Prefeito, da Câmara Mu
nicipal, do Tribunal de Contas. 

De outro lado, pela impossibili
dade de eleger-se, na data da lns-
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tala.ção da nova Capital, a sua Câ
mara de Vereadores, reservou-se 
ao Congresso Nacional a função le
gislativa do D,istrito Federal de 
Brasilia. 

III. A iniciativa do Executivo 
justifica-se, evidentemente, pelo 
que deve merecer o apoio do Po
der Legislativo, pois Brasília não 
poderia, uma vez transformada em 
Capital, deixar de poossuir seu es
tatuto jaridico fundamental. 

IV. A Comissão de 'Constituição 
e Justiça, examinando o projeto do 
ponto de vista constituc'onal e ju
rídico, opinou por sua aprovação, 
com emenda suprimindo, no art. 
50, as expressões «posturas e deci
sões, estaduais e municipais». 

O artigo 50, que a Comissão de 
Constituição e Justiça emenda, es
tatui : 

«Serão observadas, no oue 
forem aplicâveis, até que o Po
der competente delibere a res
peito, as leis, decretos, postu
ras e decisões, estaduais e rnu. 
nlcipais, atualmente em vigor 
na ârea do Distrito Federal». 

O dispositivo não carece de alte
ração, pois atende a uma situação 
de fato. 

Brasília é urna comunidade, e, 
como tal, ali se aplicam, a 
bem da ordem administrativa co
mum, posturas e decisões esta. 
duais e municipais, as quais não po
dem perder vigência, assim, abrup
tamente, ·sob pena de graves re. 
percussões na vida da cidade. 

Ademais, essas posturas e deci· 
sões só serão aplicâveis se não co
lidirem com as disposições do pro
jeto e só valerão até que o Poder 
competente delibere a respeito. 

O que não se compreende é que 
se suspenda a vigência dessas deci
sões e posturas, sem antes substi
tuí-las por outros atos legais, o que 
seria paralisar vârlos setores da 
vida ·pública de Brasília, particu
larmente no que d;z respeito à se· 
gurança da vida e da propriedade 
de seus habitantes. 

Opinamos, assim, pela aprova· 
ção do projeto e pela rejeição t;In 
Emenda n. 0 1.CCJ. 

Sala das Comissões, em . . de 
abril de 1960. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Pedro Ludovico, Re
lator. - Mem de Sá. - LeOnidas 
MelZo. - Rut Pa~meira. - Càiado 
de Castr.o. . 

Nestas ~ondições, a Comissão de 
Serviço Público Civil é. pela apro· 
vação do parecer do Relator salvo 
quanto à Emenda n.o 1-CCJ, à 
qual dâ Parecer Favorâvel, apre
sentando, ainda, as seguintes 
emendas: 

EMENDAS 

N.0 1 

Ao art. 6.0 : Onde se lê «Vinte», 
leia-se : «nove». 

N.0 2 

Art. 7.0 : Suprima-se a expres
são : «vedada a prorrogaçã·o». 

N.0 3 

Ao item I do artigo 8.0 : Supri· 
mir as expressões: «podendo supri. 
mir, porém nunca aumenta a des· 
pesa global proposta». 

N.0 4 

Suprimam.se os artigos 14, 15, 16 
17 e 18. 

N.0 5 

Suprima-se o artigo 43. 

N.0 6 

Suprima-se o artigo 52. 

N.O 7 

Suprima-se o artigo 54. 

N.0 176, de 1960 

Da C011nissã.o de Finanças -
s6bre o Projeto de Lei da Cll· 
mara n.0 23 de 1960. 

Relator: Sr. Barros Carvalho. 
O Senhor Presidente da Repúbli

ca, tendo em vista que Brasilla, 
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para onde se transferirá, no pró. · 
xlmo dia 21, a Capital da Rep(lbll
ca, ~::arece, urgentemente, de um 
diploma legal que discipline a sua 
estrutura juridlca e administrativa, 
tomou a lnlclatlva de enviar ao 
Congresso o presente projeto de lei, 
que visa àquele objetlvo, até que o 
Senado aprove Emenda Ccmstltu
clonal que resnüa 'a situação de ma
neira definltlva. 

Trata-se, lnegàvelmente, de uma 
proposição oportuna e necessária e 
cuja justificação, contida na l!:x
poslção de Motivos do Ministro da 
Justiça, que acompanha a 'Mensa
gem que careou o projeto, cr•!IVNl
ce plenamente. 

Com a organização prevista no 
projeto, diversos serVIcos serll.o 
instalados em Brasilia, dai a aber
tura de um crédlto de Cruzeiros 
100.000.000,00 (cem milhões de cru
zeiros) para atender às despesas 
de pessoal e material necessário à 
organização e funcionamento dês
ses serVIços, bem como de um ou
tro crédito de Cr$ 150.000.000,00 
<cento e cinqUenta milhões de cru
ze•ros) para satisfazer às despe
sas de desapropriação de terras no 
Distrito Federal. 

A Comissão de Constituicão e 
Justiça considerou o projeto em 
perfeitas cond'ções de validade do 
ponto de Vista constitucional e ju
rídico, mas ofereceu-lhe uma emen
da (Emenda 1-CCJ) suprimindo, 
no artigo 50 as expressões «pos
turas e· decisões, estaduais e mu
nicipais:.. 

A Comissão de Finanças opina 
favoràvelmente ao projeto e pela 
rejeição da Emenda n.o 1. 

Sala das Comissões, em 11 de 
abril de 1960. - Gaspar VeZZoso, 
Presidente. - Barros Carvalho, 
Relator. - Fausto Cabral. - Vi
valdo Lima. com restrições. - Da
niel Krieger, vencido. - Caiado 
de Castro, vencido. - Mem de Sd, 
vencido - Taciano de Mello. -
Franci!!co GaUotti. - Saulo Ramos. 
Lima Guimarães. - Fernando 
Oorrea. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto, com . as emen. 
das. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
(•) - Senhor Presidente, ao ini
ciar o debate do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 23 de 1960, desejo, an
tes de tudo, agradecer ao eminen
te Lider da Maioria as expressões 
generosas com que me honrou, na 
sessão extraordinária anterior. Re
ferindo-se às minhas atividades no 
sentido de se criar um instrumen
to legal para a organização politi
ca, administrativa e judiciária da 
futura Capital, foi S. Exa. exces
sivamente bondoso para comigo. 

O Sr. Moura Andrade - Fiz es
trita justiça a Vossa Excelência. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Muito agradeço a delicadeza de ex
pressão com que V. Exa. ressaltou 
méritos que realmente não .possuo. 
Procurei apenas cumprir o dever 
de legislador e esforçar-me para 
que se efetivasse, dentro do prazo 
legal, a transferência da Capital 
da República para o Planalto Cen
tral, já perfeitamente organizada 
não só na parte administrativa, co
mo na judiciária. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, 
tendo promovido a Instituição de 
uma Comissão Mista de Deputados 
e Senadores, esforcei-me para com
pô-la com o menor número pos
sivel de membros, a fim de faci
litar os trabalhos. O requerimen
to sObre a matéria, aprovado pelo 
Senado, esperou, na Câmara dos 
Deputados, vários meses pela vota-

. cão. Aprovado em 1958, o Senado 
designou seus três representantes, 
enquanto . que a outra Casa do 
Congresso retardoU: ainda, por lon. 
go tempo, a indicaç(o: que lhe ca-
bia fazer. · ·.r ... : · 

Transpostos os',•meados de 1958, 
reunimo-nos· parã··· projetar aque
las medidas de ordem legislativa. 
Nessa oportunidade, tivemos a sa
tisfação da presença, em várias 
das nossas reuniões, do Senhor MI-

(•) ·- Nao foi revisto pelo orador. 
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nistro da Justiça, o atual Embai
xador Cirillo Júnior. A feitura dos 
projetos, entretanto, retardou-se, 
por inúmeros motivos, inclusive a 
falta eonstante de membros da CQ
mi~são para constituir maioria, pois 
o Ilustre Presidente, Senador Cunha 
Mello, desejava apenas nos reu
nlssemos com a totalidade da Co
missão, uma vez que nela estavam 
representados todos os Partidos 
com assento nas. duas Casas do 
Congresso. 

Chegamos. assim, a abril do ano 
passado sem concluir o trabalho. 
Sugeriu, então, o Presidente, fôs
semos para Brasilia, a fim de, no 
isolamento da futura Capital, rea
lizarmos com mais presteza, a mis. 
são de que estávamos incumbidos. 
Após três dias de constante labU
ta, de lá regressamos com duas 
emendas que, por conterem o nú
mero regimental de assinaturas, 
entraram logo em tramitação. 

Senhor Presidente, dada a feitu
ra dêsses diplomas legislativos por 
comissão composta de renresen
tantes das duas Casas do CQngres
so Nacional, em que se manifesta
vam. todos os Partidos, esperava eu 
tivessem rápida tramitação neste 
Plenário. Constituida, entretanto, 

. a Comissão Especial nara estudá
los e oferecer-lhes parecer. n~>6ta 
surgiram proposta·s de substituti. 
vos, as quais, porém, nlio lograram 
apoio de número legal de seus com
ponentes. Retardou-se, assim. a 
discussão e a votação da matéria, 
do mesmo passo que surgiam ou
tros interêsses, seja de natureza Jo. 
cal do Distrito Federal, em rela
ção à Emenda n.o 2, seja de natu
reza puramente partidária, em re
lação à Emenda n.• 1. 

A Emenda n.o 2 sofreu, desde lo
go, uma série de impugnações, no
tadamente porque então se discu
tia a possibilidade de a Câmara 
dos Vereadores transformar-se em 
Constituinte do futuro Estado da 
Guanabara, ou. senão tanto, em 
Poder Legislativo do futuro Es
tado. 

Surgiram pareceres dos mais 
doutos constitucionalistas do Pais, 

apoiando a idéia da transforma
ção da Câmara dos Vereadores em 
Constituinte do futuro Estado; mas, 
ao mesmo tempo, manifestaram
se, em sentido contrário,. juristas de 
igual categoria. , 

A Emenda n.0 1, referente à or
ganização da futura Capital, tam
bém, sofreu o impacto de opiniões 
político-partidárias, precisamente 
daquela parte em que determinava 
se transíerissem o Supremo Tribu
nal Federal, o Tribunal Federal de 
Recursos, o Superior Tribunal Ele!. 
torai e o Tribunal Superior do Tra. 
balho para a nova Capital, dentro 
de dois anos, quando aquelas Egré· 
gias Cõrtes considerassem existir 
ali posssibilidades de funclonamen. 
to regular. Os mudanclstas extre. 
mados impugnavam a idéia e con. 
sideravam imprescindivel instala· 
rem.se na futura capital, no dia 21 
de abril, as cúpulas dos Três Po
deres. 

Após longa discussão entre os in
teressados na feitura do projeto, 
surgiu entendimento razoável entre 
Maioria e Minoria num acôrdo que, 
assinado pelos ilustres Lideres e 
vice.lideres, foi levado ao conheci. 
mento da Casa no dia 8 de dezem
bro do ano findo. 

J·ulguei, Senhor Presidente, hoa
véssemos vencido, em definitivo, as 
resistências para votação da Emen
da Constitucional n.0 1 e que, daí 
por diante, não mais surgissem 
tropeços no andamento da fórmu
la adotada a fim de darmos orga
nização perfeita, quanto possivel, 
à futura Capital no dia em que pa
ra lá se transferissem o Executivo, 
a supremacia do Judiciário e o 
Congresso Nacional.· 

Senhor Presidente, elaborada, no 
entanto, a emenda e aceitos seus 
têrmos pela Lideranças da Maioria 
e da Minoria, não teve ela anda
mento nesta Casa. 

Certa feita, quando discutia o as-
.. sunto, desta tribuna, fui interpe
lado pelo nobre representante de 
Goiás, cujo nome declino sempre 
com o máximo respeito e simpa
tia - Senador Taclano de Mello -
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sôbre o mistério que impedia · a 
tramitação .. da fórmula estabeleci. 
da para a votaÇão definitiva da 
matéria. Não tive elementos para 
responder a Sua Excelência, pois 
ignorava já surgira, nessa oportu. 
nidade, idéia até então pacifica
mente vencida na organização de 
Brasllla, isto é, dar ao futuro Dis
trito Federal representação na Câ· 
mara dos Deputados e no Senado 
Federal. 
S~mente devido à minha insis

tência se deu andamento à Emen
da Constitucional. Sõmente então 
se . revelou na ~mara dos Depu. 
tados o propósito de dar-se repre
sentante, no Senado e na 'Câmara, 
ao futuro Distrito Federal. A ma
téria era inteiramente vencida., des. 
de o primeiro momento em que se 
cogitou da organização juridlca de 
BrasU1a. 

O nobre Senador Taciano de Mel
lo foi o primeiro a apresentar. pro
jeto para re,gular a situação da fu
tura Capital. Era S. Exa. então 
Deputado, 

O Sr. Taciano de Mello - Pro. 
jeto de Reforma Constitucional 
número 18. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS
Muito agradeço ao nobre colega a 
colaboração. 

Senhor Presidente, consignava a 
proposição que, na futura Capital 
não haveria eleições. 

Presente à Comissão elaborado
ra do projeto, o ilustre Ministro da 
Justiça ainda insistiu no principio 
de que na futura Capital não de. 
veria haver eleiÇÕes, que a vida no 
futuro Distrito Federal não deve
ria ser perturbada com as agitações 
de natureza eleitoral, Propus, en
tão, que, na nova Capital, apenas 
se elegesse-m o Presidente e o Vi
Cd-Presidente da República. 

O Sr. Taciano de Mello - Per
mite V. Exa. 'U1ll aparte ? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Com muito prazer. 

O Sr. Taciano de Mello - Daí 
nasceu todo o mal. Até então, o 
problema da mudança da 'Capital 
era . colocado fora e acima dos 
Partidos; criada a Comissão, ficou 
estritamente dentro dos interêsses 
partidârios. Assim, a primeira lei 
criou a Novacap; a segunda mar. 
cava a data para a mudança. Am· 
bas foram elaboradas fora das ln
junções partidârias. Quando o as. 
sunto pass·ou para o exercício legí
timo, legal, constitucional dos Par· 
tidos, veio o fracasso que V. Exa. 
com tanto brilho estâ ressaltando, 
à medida que expõe fatos passa
dos. 

O. SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito grato a Vossa Excelência. 

Eu aceitava a eleição para Pre
sidente e Vice-Presidente da Repú
blica, baseado no principio de que 
não poderiamos subtrair aos ha. 
bitantes de. Brasilia o exercício do 
direito politico. 

O Sr. Taciano de MeZZo- Minha 
emenda não retirava êsse direito. 
Houve engano por parte daqueles 
que a interpretaram. Poderiam vo
tar para Presidente, Vice-Presiden
te, Senador, Deputado ou Verea. 
dor os residentes na Nova Capi· 
tal. A emenda aludia a residentes, 
não a domiciliados. A pessoa que 
residisse em Brasilia poderia ter seu 
domicílio eleitoral onde lhe con
viesse ou onde a lei o permitisse. 
Apenas se i.sentava da obrigação 
da se alistar e de votar, numa es
pécie de privilégio, o habitante da 
Nova Capital. Não era, contudo, 
cerceado seu direito politico. 

O SR. JOA0. VILLASBOAS -
Justamente. :Atgurnas das suges
tões apresentadas à Comissão, di
ziam positivamente : os residen
tes em Brasilia não têm direito de 
votar. .-;· ~ · 

~ .. · ·~ ·, .. , 
O Sr. Taoiàno de Mello -Estão 

isentos de 'võtar. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Eu não poderia concordar com 
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que os residentes em Brasllia fi. 
· cas·sem sem direito de voto ... 

O Sr. Taciano de Mello - Ai o 
en~-:ano de Vossa Excelência. 

o· SR. JOÃO VILLASBOAS -
... uma vez que a eleição do Pre
sidente da Republica é geral, e a 
ela devem comparecer e prestigiar 
todos os eleitores do País. Por isso, 
retirei essa expressão e suprimi até 
a declaração de que em Brasília só 
haveria eleição .para Presidente da 
República. Assim, ficava positivo 
que os habitantes de Brasilia te
riam direito de votar para Presi
dente da República. 

A emenda, porém suprimia, no 
parágrafo 1.o do artigo 58 e no ar
tigo 60 da Constituição, a expres
são «Distrito Federal», quer dizer, 
retirava-se ao futuro Distrito Fe
deral, pelo primeiro dêsses dispo
sitivos. o direito de ter represen
tantes na Câmara dos Deputados e, 
pelo segundo, o de ter representan
tes no Senado Federal. 

Suprlmlamos a expressão <Dlstr1. 
to Federal» num e noutro disposi
tivo. 

Assim, sem dizer que os residen
tes ou domiciliados em Bras1lia não 
teriam direito de votar., deixamos o 
direito de voto nas eleições nor
mais, isto é, na eleição única, que 
seria para Presidente da República, 
pois que os residentes no futuro 
Distrito Federal não teriam direito 
a representação na •Câmara dos 
Deputados nem no Senado Federal, 
nem haveria Câmara de Vereado
res. 

O Sr. Taciano de Mello - Per
mite V. Exa. outro aparte ? 

O SR. JOÃO VILLASBóAS -
Com todo o prazer. 

O S'T". ·Taciano de Mello - Vou 
ler, textualmente, o artigo 3.o da 
Emenda Constitucional que apre
sentei ao Congresso: «0 Distrito 
Federal não terá representação no 
Congresso Nacional nem se reali
zarão ali eleições diretas para os 
cargos de Presidente e Vice-Presi-

dente da República, isentando-se 
os residentes locais do alistamen
to e do exerclcio do voto» . Isso é 
o que rezava o artigo 3.0 da Emen· 
da Constitucional número 18. 

O SR, JOÃO VILLASBOAS -
De autoria de Vossa Excelência: 

O Sr. Taeiano de MeZlo - De 
minha autoria prõpriamente, não. 
Orientei e dirigi a redação dessa 
emenda, ela, porém, é de autoria 
de um conjunto, de um corpo le
gislativo. de amigos e correligioná
rios, Inclusive, do Partido de Vos. 
sa Excelência. Não quero declinar 
os nomes porque foram tantos que 
eu pecaria por injusto deixando de 
citar algum. Mas, repito, foram 
inúmeros os colaboradores, Inclu
sive alguns il'ustres membros do 
Partido de Vossa Excelência. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS - A 
Comissão Organizadora da Emen
da Constitucional achou de bom 
alvitre não falar em direito de vo
to para não criar discussão sôbre 
as restrições a direitos politicos. 
Suprimimos. então, a expressão 
«Distrito Federab, no parágrafo 
1.0 do artigo 58 e no artigo 60 fi
cando, assim, o futuro Distrito Fe
deral sem representação na Câma
ra dos Deputados e no Senado Fe
deral. Também não se autorizava 
a criação da Càmara Municipal, 
porque a Legislação referente à or. 
ganização judiciária. à organização 
administrativa, "seria feita pelo 
Congresso Nacional, as outras leis, 
inclusive a Orçamentária, seriam 
da competência do Senado Federal, 
com o veto do Presidente da Re
pública. 

O Sr. Taciano de Mello - De 
uma Comissão do Senado. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS -
Como a extensão territorial . é de 
5.800 quilómetros quadrados enca
receu-se a necessidade da crlacão 
de Municípios, dividindo-se aque
la extensa área. Nós preferimos a 
criação de Sub.Prefeituras, não 
autorizando, portanto, a existência 



-698-

das Câmaras Municipais, nem na 
sede, nem., nas c!dades satélites e 
sim que estas fOssem administra-

. das por Sub.Prefeitos de nomeação 
do Prefeito. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
. mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Com satisfação. 

O Sr. Fernandes Távora - Na 
Constituição dos Estados Unidos 
foi determinado que os habitantes 
do distrito de .Colúmbia, quer di
zer, no Distrito ·Federal, não teriam 
o direito de voto; pelo menos du
rante longos anos assim foi. Criou
se essa situação, em virtude de não 
existir ali uma organização perfei
ta. Além disto, o intuito principal 
da mudança da Capital para Co
lúmbia, para Washington, foi exa
tamente retirar o Govêrno Fede-

. ral de um centro que lhe pertur
bava a ação pelas tricas politicas. 

Não sei se., hoje, êsse direito es. 
tá restabelecido; acredito que sim. 

Incontestàvelmente, dar hoje ês
se direito aos habitantes de Brasi
ll,!l,. que n~o têm sequer organiza
çao muniCipal, quanto ma.is ·a fe
deral; dar o direito de voto a essa 
cidade onde não há eleitores, é 
um contrasenso. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Multo agradeço o aparte com que 
me honra Vossa Excelência. 

Dlr.se.á, entretanto, que desde 
a primeira Constituição, a de 1891, 
foi conferido ao Distrito Federal o 
direito de representar-se na Câ
mara dos Deputados e no Senado. 
11: preciso, porém, notar .se a dife. 
rença entre o que era o Distrito 
Federal, ao proclamar-se a Repú
blica, e o que é Brasilla, no mo
mento. :E:le era, como é hoje e con
tinuará a ser sempre, a capital In
telectual do Pais, o centro cultural, 
a convergência dos· valores de to
dos os Estados. Tinha uma vida 
de capital desde a transferência 
das Côrtes de Lisboa para o Bra
sil; '1XIn passado de Capital organi
zada, com uma população, àque-

le tempo, de mais de quatrocen
tas mil almas, com eleitorado fei
to; portanto, era justo que, assim 
como se cons'gnava que no mo
mento da mudança da Capital êste 
Distrito Federal se transformasse 
em Estado se lhe desse a faculda
de de fazer-se representar na Câ
mara e no Senado. 

O mesmo não se dá com rela
ção a Brasilla. O que se preten
de, agora, é 'Um golpe do Partido 
Social Democrático. 

O Sr. Taciano de Mello - Não 
apoiado! 

O SR. JOAO VILLASIBOAS -
O P.S.D., que decai em Minas ... 

O Sr. Taciano de Mello- Não 
apoiado ! 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
. . . . o P.S.D. · mineiro, que já teve 

três representantes e agora está 
reduzido a um sem possibilidade 
de eleger outro., pretende, nas pró. 
ximas eleições, aumentar seu 
staj, com o eleitorado de Brasilla. 

Ontem publicava a Imprensa que 
a Direção Nacional dêsse Partido 
havia conferido ao Presidente Jus
celino Kubitschek e ao Sr. Israel 
Pinheiro a missão de organizarem 
o Partido Social Democrático em 
Brasilla. 

O Sr. Lobão da Silveira - Hon
ra ao mérito. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
O P.S.D., portanto, desaparece em 
Minas e der.al e se reduz não só 
em Minas, mas em todo o Brasil. 
:S:sse Partido, que nesta Casa 
já contou com 32 representantes e 
por si só . fazlac maioria, dominava 
dentro dó.Senado, com a evolução 
do temp();: ,com o aparecimento de 
outras 1!-g~miações politicas se 
desgastou.-:~·Qonto de ter hoje ape
nas vinte J:r~presentantes. 

~ -·. O Sr. Taciano de Mello- Per-
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Com prazer. 
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O Sr. Taciano de Me!lo - Di· 
vlrjo de V. Exa. Desde que foi re· 
legada a idéia de não se proce· 
der a eleições em Brasilia, fican
do a futura Capital como uma con· 
gregação de todos os Estados e no 
Senado se constituiria uma Comls· 
são, como representante de cada 
Estado, para sõbre ela legislar, sem 
que a cidade tivesse característica 
de Munlclplo, Estado ou Distrito, 
mas apenas de comunidade neutra 
na Federação - desde que relega
da essa idéia, com o apo!o decidi· 
do de V. Exa. que lutou por que 
lá se elegessem também o Presi· 
dente e o Vicc·Presldente da Re· 
pública, era natural e lógico que 
outros, com d.irelto também a 
idéias, viessem a expendê-las. Su
geriu.se, então, se fizesse eleição 
para Vereadores, Deputados e Se
nadores. V. Exa. conhece o meu 
ponto de vista. Sou contra a elei
ção em Brasilla. Apresentei nesse 
sentido a Emenda Constitucional, 
agora combat'da por V. Exa., mas 
apoiada embora de maneira dlssi. 
mulada. até a data de hoje. Quer 
dizer : a idéia foi acei.ta pela maio
ria da Câmara dos Deputados, na 
época, mas, desde que se criou a 
Comissão incumbida de elaborar o 
estatuto juridico de Brasllla ela 
perdeu sua razão de ser, porque se 
velo a permitir houvesse elelcão 
para Presidente e Vice-Presidente 
da Republica na nova Capital. Se 
vamos realizar um pleito eleito. 
ral nesse sentido, é claro, é da pró
pria conveniência dos Partidos, que 
temos de formar nossa base, pois 
dela se parte para a cúpula. Se tem 
que haver movimento politico em 
Brasilla, na extensão de todos os 
outros, quer haja ou não eleições 
para Vereadores, :Deputados e Se
nadores. necessário é criar-se lá 
um núcleo nart'dárlo, para orien
tação do eleitorado. Nenhuma ou
tra 'Personalidade honraria mais a 
Presidência de nosso Partido que o 
Senhor ·Juscelino Kubitscheclc. Sua 
escolha não se deve, portanto, co
mo crê V. Exa., ao alegado en
fraquecimento do Partido Social 
Democrático no Brasil, porque, 

apesar das aparências, êle ainda é 
a maior agremiação politica do. 
Pais. Temos a esperança de, com 
o Senhor Juscelino Kubitschek, 
elevá.lo mais ainda, em número e 
no conceito da Nação. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

Não critiquei, de forma alguma, 
a direção do Partido de Vossa Ex
celência por ·se ter fixado nos 
dois nomes de maior realce no 
Pais e dentro das hostes sociais 
democráticas, para a organização 
do Partido em Brasilia. Dei ape
nas conhecimento ao Senado de 
uma noticia da Imprensa. Consi
dero multo bem escolhidos êsses 
nomes para a organização. Estou 
de acõrdo com V. Exa. em que lá 
haverá, forçosamente, organlzar.ões 
partidárias, mesmo porque as dire
ções supremas dos Partidos deve
rão se mudar para Brasilia. V. 
Exa. sabe que pelos estatutos par
tidários a sede da dlreção suprema 
de cada Partido, a não ser, creio 
eu., a do Partido Libertador, é ins. 
talada na · Capital da Repúbllca. 
Assim, com a transferência da Ca
pital para Brasilia, as dlreções po
litico-partidária Irão para Já. 

O Sr. Taciano de MeZlo- Essa 
a idéia vencedora, que procurei 
completar com a minha emenda. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Mesmo não havendo eleições . em 
Bras1lia, os que !:III residem não po
dem ficar privados dos direitos po
líticos. Nestas condições, podem ou 
poderão votar onde estiverem alis
tados, porque o Código Eleitoral 
admite que o eleitor tenha residên. 
ela eleitoral diferente da domiciliar. 

O Sr. Taciano de Mel!o- Será, 
de fato, residência eleitoral, e não 
domiciliar. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Nós, que representamos nossos Es
tados nesta Casa, sabemos existi
rem Senadores que são eleitores 
no Distrito Federal. Argumentan
do Inversamente, posso citar meu 
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caso como exemplo, embora resi
dindo no Rio de Janeiro desde 1927, 
sou eleitor'·na 'Capital do meu Es
tado. Mas não podemos privar o 
eleitor de votar para Vice-Presi· 
dente e Presidente da República. 
Essas elei~s têm que se proces
sar em todo o Pais. O que se ti· 
rou foi o direito de representação 
na Câmara e no Senado. Isso foi 
o que as emen'das provaram, por· 
que as condições de Brasília não 
oferecem razão para se lhe dar, 
desde já, representacão politica. 

Sabe V. .Exa. CJ.Ue lá não existe 
um l!Ó eleitor; exJstirá no futuro, 
depois que ali se instalar. a Justi
ça Eleitoral, com os respectivos jui
ies e o alistamento. Então se for. 
mará o corpo eleitoral da futura 
Capital. Até lá, entretanto, não 
poderemos dar representação poli
tica a um ·aglomerado adventício, 
apessoas que ali vão de passagem, 
em trânsito. Mesmo os que hoje 
trabalham na construção de Bra
silia não poderão radicar-se ali. 
Sõmente se radicarão os funcioná
rios transferidos definitivamente, 
servindo aos três Poderes. Portan. 
to, : durante muitos anos o corpo 
eleitoral será realmente insignl.fi
carite, e não comportará· represen
tação na Câmara e no Senado. 

Os Territórios criados pela Cons
tituição de 1946 têm representação 
na 'Câmara Federal, a qual consta, 
apenas, de um Deputado. No Se
nado não têm representação. Ora, 
Brasilia, durante· muito tempo, te
rá situação inferior à de qualquer 
Território, e nessas condições não 
seria admissível que tivesse repre
sentação, mesmo na Câmara dos 
Deputados . Quanto ao Senado Fe
deral, ainda mais condenável se
ria atribuir-se-lhe essa representa
ção, uma vez que viria quebrar o 
sistema de equ!librio federativo. 

O Senado Federal tem a fun. 
çãci, dentro do nosso regime fe. 
derativo, de estabelecer o equi. 
librlo entre as forças politicas dos 
Estados. Uma vez que a •Câmara 
dos Deputados se compõe da repre
sentação proporcional, apresentan
do~se os grandes Estados com Ban-

cadas numerosas, qualquer acõrdo 
de dois ou três dêles sufocaria o 
pensamento da maioria do Pais. O 
regime federativo instituiu então o 
Senado Federal como poder de 
equilibro, onde os Estados figuram 
em igualdade de representação. 

-o Sr. Fernandes Távora - Dá 
V. Exa. licença para um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - O 
Estado de Colúmbia, nos Estados 
Unidos, não tem representação no 
Senado. Se houvesse eleição para 
Senador ou Deputado, em Brasilia, 
seria a do bico de pena. - Seria 
o «Dom Bicório, restaurado com 
tõdas ·as pompas e obras. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS -
Muito agradeço o aparte com que 
me honrou V. Exa., mas devo 
lembrar-lhe que, nos primeiros 
tempos da existência de Washing. 
ton, ali se realizavam eleições. Du. 
rante cinqUenta anos se exercitou o 
serviço eleitoral de Colúmbia mas, 
verlficou.se que era pernicioso e 
prejudicial aos interêsses da grande 
Capital. 

O Sr. Fernandes Távora - Foi 
o que eu disse. Enquanto em Co. 
lúmbia desejava-se suprimir essa 
representação, em Brasilla preten
de-se institui-la quando ainda não 
é sequer Municipio. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Depois de cinqüenta anos de Vida 
politica do Estado de Colúmbia 
com eleições, o, Parlamento ameri
cano foi obrigado· a suprimi.las. 
Hoje, volta;.se• ·a agitar a idéia de 
restaurâ~las'em Washington, a fim 
de que o Estado de Colúmbia tenha 
representac'llo::n.o Parlamento. A si
tuação porém~de Washington, hoje, 
é muito diferente da de Brasil! a. 

Senhor Presidente, eu não com
preendia a razão por que se re
tardava a votação desta emenda 
constitucional. e só agora penetrou 
no meu cêrebro. l!: que, se quer 
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manter o artigo 26, da Constituição 
atual, aplicando.se ao futuro Dls. 
trito Federal o que nela se contém 
para o atual Distrito Federal; isto 
é, deixando de pé, sem qualquer 
modificação, aquelas normas tra
çadas para regerem o atual Dis
trito Federal. Assim, temos hoje, 
diante de nós o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 23, de 1959, nada mais, 
nada menos do que cópia servll da 
Lei Orgânica do atual Distrito Fe
deral. Li, na Imprensa, alguns elo
gios aos juristas que o elaboraram. 
O trabalho, porém, não foi de ju
ristas, mas de copistas, pois nêle se 
contêm as mesmas medidas objeto 
da legislação que aprovamos em 
1946, com algumas alterações para 
acomodar a situação, multas das 
quais frontalmente contrárias a 
preceitos vigentes da Constituição 
Federal. 

A necessidade da emenda cons
titucional. portanto, tão discutida 
desde 1957, mas depois aceita por 
todos os altos juristas do País, pe
los políticos e pelo Govêrno, atra
vés da manifestação do ilustre Mi
nistro da Justiça de então, o Dr. 
Cirillo · Júnior, tornou.se pacifica 
no pensamento do Parlamento bra
sileiro. 

Senhor Presidente, até aquêles 
que se manifestaram. a princípio, 
pela desnecessidade da emenda, 
pretendendo suprimir a lei ordiná
ria. essas deficiências, posterior
mente se convenceram de que me. 
didas semelhantes às contidas nes. 
te projeto, só podiam consubstan
ciar-se sob a forma qe dispositi
vo constitucional. Se assim ocorre 
em relação a êste projeto ainda 
mais com referência ao da criação 
do Estado da Guanabara. 

A celeuma levantada entre os 
magistrados dcstrc Capital, foi mo
t'vo de discussão numa das reu
niões de Comissão, com a presen. 
ça do Senhor Ministro da Justiça. 
Versaram os debates· justamente 
sõbre a questão da transferência 
do Serviço Judiciário do Distrito 
Federal, da Polícia, do Corpo de 
Bombeiros e outros a cargo da 

União, para o futuro Estado da 
Guanabara. Chegamos à. conclusão 
de que sàmente por emenda cons
titucional poderíamos l:mpor ao fu
turo Estado da Guanabara a acef. 
tação dê!lse dispositivo dês que uma 
simples lei ordinária feriria a au .. 
tonomía do Estado, consignada na 
Constituição . 

Figuram no projeto medidas ne
cessárias, como as normas para 
concretização de determinados · fa
tos, para realização de determina
dos princípios, mas, ao mesmo tem
po, disposições que atentam con. 
tra preceitos escritos da Consti. 
tuição, os quais, sendo de lei or. 
dinária são nulos de pleno di. 
rei to e não podem ter eficácia. :Dai 
a insistência com que nos bate
mos - e continuaremos a nos ba
ter - pela Emenda Constitucional, 
a fim de que se adotem essas pro
vidências sem violar princípios 
consignados na Magna Carta. 

Dificilmente poderemos fazê.lo 
agora, Senhor Presidente, em rela
ção ao futuro Estado da Guanaba
ra, pois não teremos tempo suflcf. 
ente para votar a Emenda Cons. 
ntucional n.0 2. Creio não podemos 
chegar ao fim da Sessão com essa 
emenda votada em dois turnos 
- pelo Senado e pela Câmara dos 
Deputados. 

'Defrontar-nos-emos com um .Es
tado que surgiu da própria Cons. 
tituição, que emergru na data da 
transferência desta >Capital para 
o Planalto 'Central; e desde êsse 
momento entrará êle no gôzo de 
sua autonomia. Não mais podere
mos irnpõr-lhe a aceitação, :por 
exemplo, do Poder Judiciário, do 
serv'ço judiciário do Distrito .Fe
deral. Surge, na Magistratura do 
Distrito Federal movimento · um 
tanto desordenado, em face de oni
niões contraditórias entre· os pró. 
prios Magistrados, mas que deve 
interessar fundamente e chamar a 
atenção da Presidência da Repú
blica. Há Magistrados que se de
claram juizes do Estado da Gua
nabara, a partir de 21 de abril, 
portanto, continuarão a dar a\tdl· 



-702-

ências normais, atendendo ao in
terêsse público; outros consideram
se juízes• do futuro Distrito Fede
ral - deverão instalar-se no Pla
nalto Central e ali dar audiências;. 
outros, ainda, não se consideram 
nem juizes do Estado da Guanaba
ra, nem do futuro Distrito Federal 
e, · baseados em dispositivo da 
Constituição, que lhes dá o direito 
à d1sponi)lilidade, no caso de trans
ferência da sede da comarca, de
clararam que entrarão em disponi
bilidade, a partir de 21 de abril. 

Senhor Presidente, as conseqüên
ca1s da ausência de votação das 
emendas constitucionais - em de
fesa das quais pugnei, durante 
anos, lutando contra o pêso morto 
da Maioria, que lhes impedia o an
damento -' silo perniciosas, preju. 
diciais à vida do Brasil, do futuro 
Estado da Guanabara e do futuro 
Distrito Federal. 

Vencemos, no entanto, todos obs
táculos, elaboramos, em Brasilia, as 
emendas e assinamos protocolo !1. 
do, perante esta Casa, pelos Lideres 
da Maioria e Minoria. 

O Sr. Attílio VivacqUa - Per. 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen
do soar os tfmpanos) - Lamento 
comun'car ao Ilustre orador que 
faltam cinco minutos para o tér
mino do prazo regimental de que 
dispõe. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito agradeço · a delicadeza de 
Vossa Excelência, Senhor Presiden
te, e recebo o aparte com que me 
honra o nobre Senador Attilio Vi
vacqua. 

O Sr. AttfZio Vtvacqua - Não fi. 
guro nesse protocolo. Tive, desde 
a primeira hora., divergências pro. 
fundas com relação ao projeto. sus
tentando mesmo que poderíamos 
chegar à elaboração do estatuto 
do futuro Distrito Federal e do 
Estado da Guanabara independen
te de emenda constitucional. Que
ro esclarecer êsse ponto, pois Vossa 

Excelência declarou que houve en
tendimentos entre todos os Lideres 
de Partidos que compunham a 
Maioria. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito grato ao aparte de Vossa 
Excelência. Lamento entretanto, 
discordar do ponto de vista do no
bre colega como já acentuei. 

Não é possível adotarmos medi
da, como algumas que se concre
tizam neste projeto, sem emendar 
a Constituição. Vossa Excelência, 
porém, defende idéia em contrário, 
desde o primeiro momento; e per. 
siste nessa atitude. 

O Sr. Attilio Vivacqua - ~ o 
que está sendo põsto em prática. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Louvo muito a sinceridade com que 
V. Exa. defende sua atitude ante
rior, mas também devo manter a 
minha, pelos mesmos fundamentos 
e com a mesma sinceridade, embo
ra sem o brilho intelectual e o sa
ber jurídico do nobre colega. 

O Sr. AttfZio Vivacqua - Sabe 
V. Exa. que o considero o melhor 
dos mestres. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sinto-me no direito de modesta
mente e até com humildade, defen
der a tese da necessidade de emen
darmos a Constituição, tese a prin
cipio vacilante, . contra a qual se 
levantaram várias vozes de júris
tas da autoridade de V. Exa., mas 
que, finalmente a Maioria ficou 
acorde em considerar acertada, 
considerando necessária a emenda 
constitucional .nllo sõmente para a 
organização admln'strativa de Bra
sília, como, . também, para a do 
Distrito Federal. <Muito bem>. 

'J•,•· .. ;... .... 
Durante. o discurso do Se

nhor1olio;;ViZZasMas, o Senhor 
Gilberto·· M arirnho det:ra a ca. 
àeira da Presi!Mncia, que é 
ooupada pelo Senhor Oun./ta 
Mello. 
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O SR. ATl'iLIO VIVACQUA -
( •) - Senhor Presidente, o Senado 
ouviu a brilhante oração do · emi
nente Se~dor João Villasbôas, na 

. qual versa temas constitucionais 
da maior importância para o regi
me, como os referentes à or~aniza
ção do estatuto legal de Brasflia 
e do Estado da Guanabara. 

Desde a primeira hora,. coloquei
me dentro da tese de que podemos 
chegar à elaboração dêsses estatu
tiltos mediante leis ordinárias, 
complementares da Constituição. 

O art. 4.0 das Disposições Cons
titucionais Transitórias é uma fon
te de po~res implicitos e também 
defluentes, de que o legislador po. 
deria servir-se, como Be está· ser
vindo agora, para atingir êsse ob
jetivo. 

Quanto · ao Distrito . Féderal de 
Brasília, Senhor Presidente, sem
pre entendi que poderiamos, mes
mo através de emenda constitUcio
nal alterar disposiÇão da Lei Mag
na, qué é, por assim. dizer, congé-
nita da própria Federação. . 

O Distrito Federal, como se acha 
organizado nos artigos ·25 e 26 da 
Constltulçlio. é instituição funda
mental do regime federativo. De 
sorte que nlo haveria, a meu ver, 
como stK>rlml-lo para reduzi-lo a 
simples Munlciplo ou pseudo Mu
níclplo, uma vez que as primeiras 
emendàs apresentadas não dota
vam êsse Munlcfpio de podêres mu
nicipais e nem aos seus habitantes 
conferiam o direito de voto. 
· Disse mesmo, Senhor . Presidente, 
que, ao lado dessa grave. violaçA(J 
do sistema federativo, . estávamos 
também Infringindo 'o principio de
mocrático republicano, · porque re
tirávamos o direito de voto· a elei-:
tores. 

Em vão tentei alertar aos nobres 
Pares sóbre o equivoco em · que 
incldiarnos no tocante ao exemplo 
invocado do Distrito de Washing
ton, exemplo de há quase dois 
séculos. · 

Estando a Federação da nascen-

te República Americana a braços 
com divergências e divisões entre 
os partidários da Federação e os 
da Confederação, e o poder central 
enfraquecido, aquêle Govêrno iti
nerante deixou :Filadélfia, ;diante 
da ameaça de um grupo de sqlda~ · 
dos amotinados, e saiu em wregrl
nação por diversos Estados, até 
conseguir abrigo seguro. no Estado 
de Maryland. Assim sur.glu a Ca. 
pital dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte como uma ·forma, 
sobretudo, de · garantia dos Podê
res . Federais ~ue se Implantavam. 

Quantos anos entretanto - cêr
ca de dois séculos - já transcor
·reram dessa data? De há:·muito 
observa-se, nos Estados Unidos, no 
seio do Congresso e dos politlcos, 
movimentos para dotar w•shlng
ton de autonomia, com um fretei
to r10meado pelo Presidente da Re
p(lbJica, mediante aprovaçao doSe
nado. Deveria ter Câmara Munici
pal' e outorgar-se a seus habitan
tes direito à representaçio no Con. 
gresso, além do direito de sufrá
gio com relação às eleições fede
rais. Não se admite mais Washin
gton formada com os cidadãos de
nominados «sleeping citizetn ...:. ci
dadãos que dormem. Os candida
tos· dos Partidos Republicano· e De
mocrata, consignaram nas suas 
plataformas essas reivindlcaç5es. 
A campanha atingiu todos ·os se• 
tores sociais I! sobretudo, multo ao 
vivo, no campo femlniJlo. A · Li. 
ga das Mulheres Eleitorais, lançou 
esta apóstrofe: «ll: estranho morar 
na Capital dos Estados Unidos e 
ouvir orgulhosas exclamações sõ. 
bre a liderança americana na vida 
democrática, enquanto é ali negado 
o mais fundamental direito demo
crático :· o direito do voto). . · 

O que há, nos Estados Unidos, é 
a grande dificuldade na reforma 
.constitucional, que exige ·a aJ>ro
vação dos Estados. Não é pacifica 
a doutrina dos· constitucionalistas 
norte-americanos quanto a adoção 
de lei ordinária para essa matéria. 
Isolado na opinião que aqui sus
tentei, fellclto.me hoje .Por vê.ln 
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consagrada. pela maioria e todos 
aquêles que defendiam intransl. 
gentemente uma Brasilia sem ins· 
titulção mUJIIclpal, sem vida ci
vlca dos seus habitantes que nlio 
teriam o direito de voto, em suma 
a mais moderna e fascinante Caol· 
tal do Mundo, ·a Caoital da maior 
Reoílbllca da América Latina, sur
gir como área morta para a De· 
mocracla. 

Outro dispositivo pelo qual me 
bati, era o que negava às classes 
empregadoras e trabalhadoras de 
Bnisilla, e com prejuizo pàrtlcular
mente para as primeiras, o direi· 
to de representação sind'cal local. 
Fellzmente essa monstruosa desl
.gualdade delll!pareceu dos · nrojetos 
em curso. Nao me animo a dizer 
que a minha voz tão. desautorizada 
tenha ecoado no esplrlto da Maio· 
ria. · · 

O Sr. Mem de Sá - Não apoia
do. O nobre colega é uma das vo
zes mais autorizadas na matéria, 
embora eu divirja da orientação de 
Vossa Excelência. 

O SR .. ATTlLIO VIVAC'QUA -
As palavras de V. Exa. são mul
to generosas, mas me desvanecem. 
Sr. Presidente, a tese que susten
tei foi a de que havia o caminho, 
mas nlio quer !sso dizer que o Con· 
gresso se possa colocar acima da 
Constituição. postergar prlnciolos 
fundamentais. Há, na verdade, .no 
projeto, dispositivos contra os quais 
me insurgi. 

Dou Inteira razão ao nobre Se
nador João Vlllasbôas quando en
tende que não poderemos estabele;. 
cer uma obrigacAo para o Estado 
da Guanabara, qual a de ·lncorno
rar os atuals Membros do Tribunal 
de Contas ao seu corpo adminis
trativo. 

· Considero êsse dispositivo letra 
morta, por uma razão : . o Estado 
da Guanabara já é Estado porque 
foi criado na Constituição, Só está 
dependendo da sua instalação a res
peito da qual quase nada nos com
pete legislar. 

Senhor Presidente, ao ser vota
da a Lei n.0 3.237, de 1.o. de outu. 
bro de 19157, advertlamos, e especl. 
almente ao Govêrno, de que a mu
dança da Capital iria determinar 
uma verdadeira revoluçlo adminis
trativa e inatltucional. 

Além da legislação sObre o futu
ro Distrito Federal teriamos de vo
tar diplomas legais, regulando tô· 
da a organização do Pafs, tendo 
em vista que se deslocava o cen
tro de gravidade do Govêmo para 
o Planalto Central. Mais tarde, 
quando foram apresentadas as 
Emendas Constitucionais na, 1 e 2, 
tOdas conduzidas pelo ilustre Llder 
da Maioria de então, Senador Jef· 
ferson de Aguiar. referentes l Or· 
ganlzação Politico-Administrativa 
e Judiciária do ~turo Distrito Fe
deral e l Organização do Estado 
da Guanabara, voltei a insistir no 
assunto, conforme voto em separa
do, que emiti, creio que .em 6 de 
outubro de 1959, perante a Comis
são Especial. Apesar ·de minbas 
deficiências, tentei examinar o as
sunto com o maior desenvolvimen
to posslvel. 

As referidas emendas constitu
cionais, que foram objeto de di
versos Substltutivos, e que ainda 
transitam por esta Casa,. além da 
emenda constitucional proposta 
perante a Câmara dos Deputados, 
pràticamente trancaram, durante 
êstc longo tempo. as iniciativas de 
lei ordinária. De resto, uma lel!'is
lação dessa natureza, pela sua am
plitude e. complexidade; e pelo ln· 
terêsse fundamental do Govêrno, 
exigiria uma cooperação dêste atra
vés de todos os Ministérios e dos 
órgãos da Presidência da Renúbli
ca, e d!lmais disto, a também ln
dfsoensável cooperaçAo do Poder 
Judiciário, a começar pelo Supre
mo Tribunal Federal. ' 

Senhor Presidente·, Com relação 
ao nrojeto. oeço a atenção do nobre 
Llder da Maioria-.~ Senador Moura 
Andrade para o àrtlgo 50, no oual 
há, realmente uma aberraçAo -
digamos assim - que a Comissão 
de Constltulçlio e Justiça reco. 
nheceu, conslderando.o contrário 
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aos principias eonstitueioiuús e ado. 
tando emenda. 
Re11ro~roe à parte que assim 

dlsp6e: 
•Serio observados, no QUe 16r 

apUeável. pelo poder competente 
as leis, decretos, posturas e decl
stles estaduais e municipais atual
mente em vigor na irea do Dis
trito Federal. 

Caberia Invocar-se, no caso, o 
principio da continuidade da lel!ls
lação, e portanto, n1o haveria co
mo limitá-lo à legislação estadual 
e municipal, Inteiramente, desco
nhecida do Congreaso Nacional, e 
sobretudo quando êste dispositivo, 
como está redigido, Importaria em 
ratl11cá~la no escuro. Ao demais, 
estarlamos admitindo o absurdo da 
aprovaçll.o de dects6es, que Ignora
mos, da Novacap ou do Govêmo da 
União, conforme se pretende fazer 
atra11ês do artigo 50. Podemos ado
tar redação que resulte na aplica
ção do p~clplo da continuidade 
da JeglslaÇf.o vigente em BrasUla 
ao tempo em que tiver Inicio a 
atuaçllo elo n6vo diploma legal. 
Isto é posslvel, não só em relação à 
lei federal, como também em re
lação à lei local, esta, na hipótese 
de convênio, regulannente celebra
do, com o Estado de Goiás ou ou
tros Estados com l'dunlcipios. 

A fim de dotarmos Brasilla do 
seu Estatuto, em tempo oportuno, 
J)oderiamos evitar uma emenda des
de que o Sr. Presidente da Repú
blica vetasse parcialmente o artl~o 
que ficaria, desta forma, com o 
texto proposto pela Comissão de 
Consitulçll.o e Justiça, eliminando
se as palavras «posturas e declstles 
estaduais e. municipais,, 

Em face do exposto, d!rl;lo o meu 
apêlo ao eminente Lider da Maio
ria, na se~ra expectativa de que 
S. Exa., com o seu nobre e es. 
clarecido crltél·io, acatará a pro
cedência das raz6es que Inspiraram 
a Comissão de Constituição e Jus
tiça., bem corno nossos altos propó. 
sitos de cooperação. :to apêlo que 
.fla~o no meu eminente colega. 

O Sr. Moura Atldrade - Pode 
estar certo de que transmitirei ao 
Senhor. Presidente da República 
seu apêlo, Inclusive a emenda que 
V. Exa. ofereceu, confrontando-a 
com o texto do projeto para que 
S. Exa. aprecie a matéria e se 
pronuncie, porque - devo decla
rar - pessoalmente julgo proce
dente a argumentação do nobre 
colega. 

O SR. AT'l':tLIO VIVACQUA -
Senhor Pres1dente. Com o teste
munho do nosso aprêço pelo ges. 
to do eminente Lfder, manifesta
mos Inteira confiança em que a lei 
seja expurgada, pelo veto, dêase 
grave e perigoso defeito que aca
bamos de destacar. 

Chegamos a translgênctas má
ximas, em t6rno de aspectos cons
titucionais do projeto em causa pa
ra que a nova Capital tenha em 
21 de abril o seu Estatuto legal, 
ainda que Imperfeito. Receio, na 
verdade, as conseqüências e as re
flexos perturbadoras para a vida 
administrativa e judiciária do Bra. 
si!, pelo retardamento na feitura 
das leis de que necessitamos para 
êsse 1Im. Multo ternos, pois, aue 
esperar da boa vontade e do es
.!OrÇO, que cabe a todos os brasi
leiros, no empreendimento l!'igan:
tesco e histórico da mudança da 
Capital para o coração do Pais. 
(MuUo bem, Multo bem.) 

O SR. ·PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. 

O SR. MEM DE SA - (*) -
Senhor Presidente, o que havia que 
dizer a respeito do projeto de lei 
que dispOe s6bre a organização ad
ministrativa do Distr'to Federal, 
cm BrasU!a, já foi dito, s~do 
o meu modo de entender., pelo emi
nente Senador João VlllasbOas. 

No ca·so, com a devida vénia, e 
dentro da modéstia que· as minhas 
condições Jrnptiem, divirjo do emi
nente Senador Attillo Vlvacqua. 
apesar de reconhecer em S. Exa. 

( •) - Nilo foi Nlllllo pelo o111dor. 
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um mestre. em matéria juridica e 
constitucional. 

O Sr. '.iltifZio Vívacqua- Agra~ 
deço, sensibilizado, as palayras ge
nerosas com que V. Exa. se re
feriu à minha modesta J)essoa. 
Acato com respeito e sin~rldade a 
opinião de· V .. E;xa. porque ·nor mais 
altas que sejam nossas divergên
cias elas não escondem minha 
imensa admiração pelo nobre re
presentante do Rio Grande do Sul, 
uma das mais eminentes figuras 
que "têm passado pelo Parlamento 
Nacional. 

O SR. MEM DE SA - J!: Vossa 
Excelência excessivamente gene
roso. Aliás, reconhecendo desde lo
go que me falece autoridade 'pró
pria, ressalto que êsse erà o ponto 
de vista o!icial; o do Govêmo, 
infdalmeJ1te, · foi o de que a emen. 
da constitucional era indispensável, 
tanto. que, há mais de um ano, foi 
constltufda uma Comissão, sob a 
Presidência . do então Ministro do 
Interior e Justiça, Senhor Cirillo 
Júnior, que, como acentuou o Se
nador João Vfllasbllas, . trabalhou 
com diversos outros ·juristas e re
presentantes da Câmara e do Se
nado. O trabalho, .entllo ofereci
do. enviado em .mensagem, ao co
nhecimento do Poder . Legisla
tivo, c9nsubstanciou-se através de 
emendas à Constitufi:ão. •. . .. 

· Tive oportu'nldade de participar 
de duas ou três das reuniões reali
zadas aqui no Senado e. ainda me 
lembro de . que o ilustre paulista, 
,que.então dirigia a Pasta da Justi
ça, e hoje é nosso Embalxadqr na 
Bélgica, acentuou que o ponto de 
vista do Govêrno e o · seu próprio 
era o ae -que não seria possfvel or· 
ganizar·se o Distrito Federal em 
Brasilla sem uma emenda cons· 
tltucional. 

O q'ue há a registrar - e 'com 
severidade - é que a maioria par· 
lamentar de que o· Executivo dis· 
põe, quer no Senado, quer na Câ
mara, não foi suficientemente efl. 
ciente e atlva na tramitaçllo das 
emendas. 

O Br.' Jefferson de Aguiar -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA...:.. Com mui
ta satisfação. 

· b Br •. Jefferson de· Aguiar -
Participei da· Comissão Mista e fui 
o Relator das duas emendas cons
titucionais que asseguravam o re
gime jurfdico para o Estado da 
Guanabara e . para o nõvo Distrito 
Federal. Foram elas elaboradas 
depois de trabalho minucioso. do 
ilustre Ministro Clrillo. Júnior, em 
reuniões sucessivas, reallzadas. no 
Palácio da Alvorada, em Brasllia, 
no ario de 1959. Posterionnente, na 
tramitação regular dessas. emendas 
constitucionais, tive ensêjo de apre
sentar emendas substitutlvas, pa
ra atender a reparos' e com· o ln~ 
tUito de extirpar rugas e arestas 
arg!Udas, existentes nas duas pro. 
posições de minha autoria. As dú
vidas se reproduziram, porém, no 
que concerne à emenda pertinente 
ao Estado da . Guanabara, em de
corrência 'da invocatória dos ilus
tres edis. destá Capital; que não. se . 
confonnav.am com a perda do man
dato e teimavam em ser Consti
tuintes e Deputados. Posteriormen
te, com relaçllo a Brasilia, o mes
mo se operou, . e a própria Oposi. 
ção, através de seu Uustre .. Lider, 
o eminente Senador João· .Vlllas
bllas. fêz um acOrdo por Intermé
dio do pranteado Senador Lameira 
Bittencourt, para. adotar. fórmula 
que constltulsse denominador co. 
mum. 

Depois, no entanto, outras .dúvi~ 
· das sur~iram. O eminente Senador 
Jollo Viilasbôas sollclto:u nôvo pra. 
zo para. àudlência. dos .que repre~ 
sentavantfa ·corrente:·.opOsicionista 
na Câmara dos Deputifdos. Dai se 
configura apenas a incapacidade de 
opção dos politlcos. :n:ac.lonais por~ 
que, a x:igor, não se:~lr._maram ja. 
·mais numa _orl~ntaç~?J:;qua.ndo. esta 
é, indubitAvelmente; • ·em prol da 
emenda constitucional como a una~ 
nimldade 'de votos ·decidiu na Co~ 
missão Mista e àcolheu o Ministro 
Cir1Ilo Júnior. Há exigências que só 
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a emepda constitucional de:ve aten
der;. principalmente no que tanee 
à autonomia dos Estados num re
gime federativo. Nã!> se permite 
jamais que· uma lei ordinária; den
tro · da hierarquia das leis possa 
·vulnerar · essa • mesma hierarquia. 
que é fundamental e primacial no 
reg:me federativo. 

. o SR. MEM ·DE SÁ- Agrade
ce o aparte de V. Exa. que além 
de Ilustrar o meu discurso, confir
ma o que eu dizia. 
. A verdade é que o Govêrno, con• 

siderando nestas palavras especial
mente o Poder Executivo, foi omis~ 
so, foi claud1cante, foi desidioso. 
Tendo decid!do construir Brasllia 
e para lá transferir a Capital, den
.tro da duração do periodo nresi
dencial, que estamos a conCluir, 
com· à graca de Deus, cumpria ao 
'Senhor Presidente da República e 
aos construtores de Brasflla. aos 
elaboradores desta grande emprê. 
sa que é a construcllo e a mudan
ca de uma Capital, cumpria . -
repito - imperativamente, cuidar 
no momento oportuno, e com bas
tante tempo, da construção jurfdl
ca, ao lado da construção mate-
rial. . 

O que· se viu, porém, foi o Go
vêrno, absorvido no programa ma

·terial. Parece que o Govêrno preo
cupa-se demais com as coisas ma
teria's e de menos com tudo quan
to não seja duramente prêso à ma. 
téria. De modo que a parte cons
titucional e juridica foi mais do 
que desdenhada, foi considerada 
inexistente. Compreende-se que o 
atual Presidente da RepQbllca, sen
do méd'co, não tenha acuidade ju

. rldlca para compreender a Impor

. tância da matéria. O Senhor Pre

. sldente da República, todavia, tem 
que exercer seus enormes, Imensos, 
dllatadissimos podêres cercado por 
assessôres e assessOres lhe nllo 
faltam. Tem o Consultor Gerai 'da . 
República, o Procurador Geral da 
República e, no seu Gabinete CI
vil, deve ter e tem técnicos capa
zes de Jhe ressaltar a gravidade e 
a transcendência do problema. . .. - . . . . 

O Presidente da República, no en
tanto, como. eu dlsae, só tem olhos 
para coisas materiais; dai a cons
trução nos têrmos em que foi feita 
e que tanto conhecemos. · 
' ' 

·O Sr. Taciano de MeJZo' :..... Per~ 
mlte V. Exa .. um. aparte? 

O SR. MEM DE·SA- Pois nã~ . 

O Sr. Tactan.o de MeZlo - Dls. 
cordó, em parte, de V. Exa. O Se· 
nhor Presidente da República en. 
carregou o então Ministro da JUll
'tlça, Embaixador Clrlllo Júnior, de 
elaboràr as leis necessárias il or
ganização de Brasllla, De fato foi 
remetida a esta Casa uma série de 
projetes referentes il · pretendida 
reforma da Constituição;· e nada é 
mais perfeito que o trabalho rea·. 
llzado pelo Senhor Ministro da Jus~ 
tiça. Desta parte, portanto, ·não se 
descuidou o Chefe da Nação; dei
xou a deliberação sObre o assunto 
a cargo do Congresso, desde a cria. 
.ção da Novacap até a lei que mar
cou o dia da instalação da Nova 
Capital. ~. Exa. não foi omisso. 
Determinou que . seu Ministro da 
Justiça fizesse um trabalho e êste 
é perfeito. Merece· elogios: 

O SR. MEM DE SÁ - Vou pro. 
var que foi omisso. Quanto a con
siderar perfeito o trabalho, creio 
que o Ilustre correll.gionário de V. 
Exa., Senador Jefferson de Aguiar, 
não subsi!reve essa opinião. 

o sr. Tactano dl3 Mei:Lo- Bem 
é minha opinião. Nllo sou jurista, 
sou médico. 

O SR. MEM DE SÁ- V. Exa. 
é médlco;é , pois, natural que con . 
sidere perfeito o que tenha vindo 
do Ministro da Justiça. Mas de. 
vemos ser mais prudentes em dar 
diploma de perfeição a uma lei hu
mana. ll: multo raro que alguma 
mereça tal qualificativo. 

Dizia, entretanto, e reafirmo, Que 
Brasilla foi feita sob o sleno da 

· pressa, sob a preocupação da car
. relra, sob o cslogan) da canelada. 
Agora estamos dentro do . regime 
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inatltu1do para BraaiUa, dando ca. 
neladas na lei, na Constltulçio. 

A pressa - já dizia o provérbio, 
consubstanciando a sabedoria po
pular- a preli'Sa é Inimiga da per. 
telcio. Digo mala: a preasa é lnl. 
miJa da boa admlnlstraclo, do bom 
emprêgo dos d!nhelros pdbllcos. As
sim, tôda a construclo, mesmo a 
material, mesmo a parte que tanto 
interessa ·e ·empolga o Sr. Presi
dente da República, a construcio 
em sl mesma de casas, edlflclos, es
tradas, mesmo essa sofreu e está 
sofrendo todos os males, todos os 
vlclos Inerentes 1 pressa, ao aco. 
damento. Isto acontece com qual. 
quer um de nós meamo em obras 
miudaa. Qualquer um ele n6a que 
queira conatrulr casa própria, ex!. 
glndo do construtor que o faca em 
sessenta ou setenta dias, sofrerá as 
conseqüências dessa lmposlcio, por. ' 
que, para se construir em prazo tio 
extguo obra que demande cinco e 
seis Vêzes mais tempo, há de sofrer, 
necessàrlamente, a própria quall. 
dade da construeio e há ele sofrer 
dade da construcio e há de sofrer, 
mala ainda o custo, a despesa,· o 
desperdlclo. 

Em Brasllla, como sabemos, o 
principio foi o da supreasio da 
concorrência. NAo se conhece con
corrência pública, Temos nada 
menos que Isto : uma cidade que 
surge no Planalto, no deserto, reu. 
nlndo um conjunto de obras ja. 
mala construido em tio pouco tem
po, inteiramente fora daquela nor. 
ma fundamental da moral!dade ad
ministrativa, que é a norma da 
concorrência. · 

O Sr. Taciat~a de MeUo - Per- · 
mlte v. Exa. um aparte? . :. 

O SR. MEM DE SA - Com 
prazer. 

O Sr. Taciano de Meno - Nio 
afirmo ter havido concorrência pa
ra tOdas as obras, mas lnegàvel
mente houve para algumas, Para 
construção do Banco do Brasil, 

por exemplo, tenho abaolUta ee&'tll; 
za de ter havido concorrtncfa. 

O SR. MEM DE SA - Obras d• 
Banco do BrasU, nlo da Noncap. 

O Sr. 2'acú.Hio d6 Jlello - Tam. 
bém da Novacap. 

O SR. MEM DE SA - V. Exa. 
sabe que Isso permite tôdaa aa Imo
ralidades. 

O Sr. Taciat10 de JleUo - Des
de que os homens ~ejam, Imoral&, 
qualquer aolucAo permite lmoral1-
dades. Nlo u praticam, no entan. 
to, se aio honestos. 

O SR. MEM DE SA ~ .Juata. 
mente porque desgracadamente oa 
homeu têm a carne fraca e, la vê. 
zes, nlo só a carne, mas tamWm, o 
esplrlto e o ·cariter, foi que a lei, 
defendendo o bem público contra 
as tentaps da corrupeio e do 
subGmo, estabeleceu o prlnclplo 
da. concorrência p(ablfca e, no mini. 
mo, administrativa. · 

A chamada consulta de precos 
se admite para as pequenas com
pras ou quando se trata de aquls1-
çAo de materiais com grande ur
gência. Fora disto, a nonna da 
moralidade que, estou certo Vos
sa Excelêncta como a.dmtnlstraclor, 
nunca abandonaria, é a da concor
rência pública ou, no· mlnlmo ad
ministrativa, com todos os resguar
dos e precaucGei que a lei e a 
moralidade · dos administradores 
imp6em. 

O administrador, se assim nio 
procede, fica sempre sujeito ·a ln
sinuaçlSes Dérfldas, ao julgamento 
precilpltado, à dlfamacio, sem se 
poder defender complemente, mes. 
mo que esteja Inocente, pois clUlcU. 
mente poderá explicar por que nio 
adotou a norma ··determinada por 
lei. . 

·.· 
o Sr. Tacianõ':ae llleUo - Per

feitamente. Eátõu de acOrdo com 
Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SÁ - Mesmo 
que roubo, desfalque ou corrupção 
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nio tenha havido, houve, certamen. 
te, dilapidação, desperdic!o, desoe
saa duplicadas, triplicadas ou mes
mo quadruplicadas, pela pressa, 
pela correria, pelo frenesi de con
cluir obras . 
, Não quero adiantar-me, mas 
apenas deixar ressaltado meu re
ceio · quanto ao que acontecerá no 
futuro, tendo em vista a qualldade 
dessas obras. Foram elas feitas em 
ti·ês anos, dois ou mesmo um~ Ve
remos quanto tempo durarAo. 

Quando lá estive em · fevereiro 
últl,mo já o hotel mostrava, em 
Inúmeros pontos, as marcas da lm· 
prudência administrativa pela An· 
sia da construção em tempo recor
de. Já eram Inúmeros os lugares, 
nos forros e nos tetos, em que as 
Infiltrações e a umidade faziam 
carn que começassem a cair os re
vestimentos - de resto, precários, 
de segunda . e de terceira quali
dade. 

Um funcionário do Senado, ouc 
não encontrou naquela ocasião aco
modaeões no· Hotel foi com sua 
familla para uma das casas cons
truídas pela Caixa EconOmlca e 
ainda não ocupadas. Dlsse.me êle 
que as paredes já estavam cheias de 
mOfo e de umidade, com a pintura 
se desfazendo e as portas já deter
minando rachaduras no focal em 
que se Inserem. 

Isto signWca construcão precária, 
ordinária, mal acabada e que 
custou três e quatro vêzes o que 
poderia ter custado se não . houves. 
se a preocupaçio mórbida e doen. 
tia de· construir wna.cldade, ou por 
outra, um esbôço, um começo, um 
principio de cidade para nela ati· 
rar também aos trambolhões De
putados e Senadores. 

O Sr. Taciano de Mello - Dá 
V. Exa. licença para um aparte ? 

O SR. MEM DE SÃ- Com tt).:: 
do o prazer. 

O Sr. Taciano de Mello - O 
nobre colega está falando em tese 
c teoricamente. 

· O SR, MEM DE SÃ - Não vejo 
tese alguma na lndicaçAo dos bura
cos que descobri no teto do hotel. 

O . Sr. Taclano de Mello - Para 
V. Exa. ter razAo seria pref)lso que 
nos trouxesse o preco do metro 
quadrado e a natureza da obra; 
que nos disesse o custo de prédio 
por prédio, especlflcadamente. Se 
nos trouxesse tala dados flcarlamos 
sabendo quanto teria custado o me. 
tro quadrado de construcão. Por 
laao digo que V. Exa. fala em tese, 
de maneira geral, Pelo que estou 
Informado, o custo médio tem sido 
de doze a quinze mil .cruzeiros o 
metro quadrado. 1!: llOrtanto, o 
custo da construção normal no Rio 
de Janeiro, Quando o acabamento 
é de primeira, val a vinte m11 cru. 
zelroa. Em BrasWa, porém, nAo 
chegou a êsse preço. Não há, pola, 
aumento de custo de obra. Quan. 
to l velocidade na sua execução é 
voz geral ~ue. quanto mala depres. 
sa. se acaba uma obra mals em 
conta ela fica - ainda que pare. 
ça o contrârlo. Além do que se 
despende com engenheiros e ope. 
rárlos, há o desperdício de mate. 
rlal, muito comum nas obras que 
se prolongam. 1!: ainda, a maneira 
mais rápida de se desfrutar da 
obra, quer seja nara alui!'Uel, quer 
seja para uso próprio. Há compa. 
nhlas no Rio de Janeiro que 'Pagam 
a construção por tarefas; calculam 
a obra para uma semana e pa· 
gam aos operários de uma só vez, 
embora sa.ibam que a terminarão 
em dois dias. Estive conversando 
com alguns empreiteiros e dêles ou· 
vl que usam . multo êsse slsteína. 
Só em tese portanto, V. Exa. pode. 
rá condenar o que a Novacau está 
fazendo, a menos que nos traga ln. 
dicaçio exata., preço por preço, de 
cada obra, para verificarmos se V. 
Exa. tem ou não razão; 

.. 
O SR. MEM DE SA - Como 

médico, V. Exa. revela-se um re· 
voluclonárlo, ao tratar da cons· 
truçâo, da admlnlstracão e da con· 
tabllldade; de modo que eu respel· 
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't() e registro querer 'v. Exa. seja 
eu quem .vá fazer êsse levanta
mento ... 

o ,(jr, Taciano de Mello - Mui· 
to obrigado. 

•. O SR. MEM DE SA - ... obra 
por obra, quando o Govêrno Impe
diu a .Comissão Parlamentar de In
quérito... . · 

O Sr. · Taciano de· Mello - 11: 
porque V. Exa. está criticando. 
Devia pedir ·Informações. ·. ·· · · 

o·sR. MEM DE SA. - ... de 
modo que atira s6bre mim o ônus 
da prova. 

O Sr. Taciano de Mello - Se 
V. Exa. pedisse, .lá, o custo da 
obra, tenho certeza de que o Go~ 
vêrno lho forn~ria; sem necessf. 
dade de Comissão de Inquérito. 

O SR. MEM DE SA.-. V. El(a; 
é tão revoluclonãrlo que . afirma, 
atê, que as obras de Brasllla, rea. 
l!zadas pela Novacap, estio sendo 
feitas. dentro · dêsse prazo, ·pelo 
mesmo custo e com a mesma qua
l!dade das daqui do Rio de Ja
nelrD. 

O Sr. Tactano de Mello - Sim; 
.pelo que está publleado. · 

O SR. MEM DE SÁ ...:. 11: claro. 

O Sr. Taciano de Mello· - Da 
mesma forma como V. Exa. está 
acusando, eu estou-me louvando no 
que tem sido publicado na Impren. 
sa e nio em Informa~ partlcu. 
lares. Adianto mais: quanto à 
restrição de V. Exa; aG Banco do 
Brasil, no edificio, estã sendo co· 
!Geada uma laje por dia . 

O SR .. MEM DE SA ..,._Uma laje 
por dia?! 

O Sr. Taciano de Mello - 11: um 
recGrde. Os jornais dera•m a noti· 
ela. Conheço o engenheiro que di· 
rlge os trabalhos, é meu amigo 
pessoal, rapaz de 24 anos. Um re· 
carde nunca Visto. E a obra é 
sólida. 

O SR. MEM DE ~SÃ - De modo 
que a conclusio de V. Exa. é que 
até demorou muito a construção de 
Brasflla ? 

O Sr. TaciaAo de Mello - Não 
dJeo que. demorou muito; maa .fOI 
multo melbor do que a da Cidade 
Universitária, que estã caindo aos 
pedaÇOS. Melhor que a de Orós. 

O SR. MEM DE SA.- Começa 
V. Exa. a criticar ·o Govêrno ... 

· O Sr. Taciano de Mello - Estou 
elogiando o Govérno pela pressa. 

O SR. MEM :DE SA - A Cidade 
Universitária estã parada por cau~ 
sa do Govêrno. 

O Sr. Taciano de Mello - A Ci· 
dade Unlversltãria ficou parada 
em todos os ·Governos. 

O SR. MEM DE SA - Mas há 
quatro anos estã parada por causa 
dêste Govêrno. 

O Sr. Taciano de Mello - Não é 
por causa dêste Govêmo. Já es· 
tava parada; assim ficou. 

' ' 

.. O SR., MEM.l)E SÁ - Entlo, 
neste Govêrno não continuou. Re· 
gistro a opoalçio do eminente Vl
ce-Lfder Taclano de MeUo, que co· 
meça a apontar os erros da atual 
Admlnlatraeio. 

O Sr. Taciano de Mello - Não 
slio erros. O Govêmo nio pode fa • 
zer tudo de uma só vez. 

O :SR. MEM,DE. SA .-.O Govêr. 
no enc:Ontrou a Cidade Universitá. 
ria abandonada e deixou-a como es
tava. Hã quatro anos ela lá está, 
exposta às' Intempéries, arruinan-
do-se. .., . 

~ ,.., . ~ . 
o Sr. Tamano de Mello - Faze· 

mos compãraçio entre .um sistema 
de construção e outro~;,: · 

O SR. MEM DE' Sk- O Govér· 
.no abandonou prec!samente a ori
entaçlio que -v. Exa. preconiza de 
rapidez, como fórmula Ideal de eco· 

( 
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nomla e eficiência, principalmente 
no caso de Orós tão bem citado por 
Vossa Excelência. 

O Sr. Taciano de Meno O 
Govêrno apressou -a construção de 
Orós. 

O SR. MEM DE SÁ - Retar
dou. V. Exa. mesmo o confessa. 

O Sr. Taciatlo de Mello - Apres
sou. O que há em Orós foi .telto 
pelo Sr. Juscelino Kubitschek. Es
sa glória . pertence.lhe. 

O SR. MEM DE SÁ.....:. Reconhe
ço. Mas pertenceu ao Sr. Juscell-' 
no Kubitschek·a glórlà e a desgra
ça _:.., a desgraça, também, de ha
ver empregado ·durante dois anos, 
em Orós, apenas cento e oitenta e 
três milMes de cruzeiros, consoan. 
te informaçOes oficiais do Ministro 
Amaral Peixoto, quando o orça
mento era de trezentos e cinqUenta 
milhões de cruzeiros. Assim, du
rante dois anos, usou apenas meta
de do orçamento. Essa demora, se
gundo depoimento dos engenheiros, 
foi que concorreu para as obras não 
se conclulrem antes da estação das 
chuvas. ~ ... . ... . 

O Sr. Juscelino Kubitschek tem 
a glória de haver empreendido a 
construção de Orós e sofreu. a res
ponsabWdade de· hlo~ter·imprimi
do àquelas obras a décima parte do 
interêsse que imprimiu a Brasllia, 
permitindo devido -a êsse deslnte
rêsse, a falta de recurso e de má
quinas, que os trabalhos se arras
tassem; e a desgraça não foi evi-
tada. · 

O ·Sr. Taciano de Mello - Vossa 
ExCelência há-de convir que a· si
tuação do Nordeste, principalmente 
do Ceará, da zona anexa, é tôda es
pecial. O Govêmo Federal tem em:
pregado mllhl!es e mllhoes para so
correr aquela gente. Adotou o sis
tema de realizar grande parte dos 
serviços a mAo, a .tlm de dar em. 
prêgo aos cearenses e nllo esmola. 

. Muitos haviam ficado sem trabalho 
e até as estradas de rodagem, nes. 
se tempo, eram feitas sem máqul. 

nas, a fim de que os nordestinos, 
em geral, conseguissem emprêgo .• 

O SR. MEM DE SÁ- V. Exa. 
não lei.t os jornais . 

O Sr. Taciano de Mello - LI. 

O SR. MEM DE SÁ - Se ti· 
vesse lido, conheceria as declara· 
çõcs.do.Engenhelro Mário Cartaxo, 
segundo as quáls as máqulnás erani 
velhas e foram reduzidas. 

O Sr. Taciano de Mello - Isto 
confirma o que estou dizendo a Vos. 
sa Excelência. Fazem questão de 
trabalhar mais com mão-de-obra 
do que com máquinas, para dar 
emprêgo aos nordestinos. Não se 
louve 1/. Exa. sàmente em decla. 
racOes; procure estudar o conjun. 
to do que existe no Nordeste. 

O SR. MEM DE SÁ- O nobre 
colega, repito, não leu os jornais, 
embora afirme o contrário. As de· 
clarações do Engenheiro Mário 
.Cartaxo são positivas. O próprio 
Dr. Pessoa confirmou a falta de 
máquinas, tanto que agora para re
construir o açude até novembro, 
será despendido um total de um 
bilhão, duzentos e oitenta mllhOes 
de cruzeiros,· na compra de máqul~ 
nas. 

O Sr. Taciano de Mello- Nesse 
ponto, não contesto V. Exa., mas 
ninguém podia prever calamidade 
de tanta chuva. 

O SR. MEM 'DE SÁ - Ninguém 
podia prever era a calamidade dês· 
te Govêrno. 

O Sr. Taciano de Me!Zo - A 
obra, porém, foi atacada com tôda 
seriedade e a máxima velocidade 
.possivel, dentro .dos recursos dls· 
ponivels, sem. nova compra de má
·~uinas, sem ,aparelhagem, empre· 
gándo-se a mão-de-obra. 

O SR. MEM DE SÁ- Está Vos
sa Excelência, enganado. Desculpe • 
me contraditá-lo, mas o . Ministro 
Amaral Peixoto informou que o or. 
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çamento era de trezentos e cln. 
qQenta milh6es de . cruzeiros, e o 
Govêrno despendeu sbmente cento 
e oitenta e três milhOes, pouqul. 
nho maJs da metade. 

O Sr. 7'aciafl0 de Mello - Mas, 
em que mês estampa? 

O SR. MEM DE SÁ - O açude 
nio deveria ter sido Inaugurado em 
março? 

O Sr. Taciano de Mello - Sabe 
V. Exa. que só se conseguiu a 11-
beraçlo das·verbas da metade pa-
ra o fim do ano.- · 

· O SR. MEM DE SÁ - Não hou
ve verbas. O Govêrno deu sõmente 
a metade do orçamento preVisto. 
São 1nformaçl!es oficiais. .Afinal, 
queria tratar do projeto de lei que 
dlsp(le sObre a organização adml· 
nlstratlva do Distrito Federal e o 
nobre· Senador por Goiás levou· 
me a discutir problema de enge
nharia, de admlnlstraçllo e, atê de 
Orós. Volto a.gora, à matéria que 
deveria constitUir objeto dêste dls· 
curso. 

Senhor Presidente, dizia eu que 
estamos sofrendo a falta de lnte· 
Joêsle e a omlsaio do Govêrno; -

O eminente Vice·Llder, contes· 
tando, mostrou que o Executivo 
mandou os projetos de emenda 
constitucional; mandou e cruzou os 
braços. 

Quando o Govêrno tem lnterês
se na aprovação de um projeto, 
êste. voa. Ainda recentemente ti
vemos o caso da proposição _ que 
criou as Pioneiras Sociais. Como 
era do !nterêsse da fanillla do Sr. 
Presidente ·da Repdbllca, a propo
slçlo andou a- jato, como se fOsse 
para BrasWa eni regime de urgên· 
ela. transitou sem a menor dificul
dade. Assim, todos os outros pro
jeto& que Interessam ao Govêrno. . 

·o Sr. Lobilo da Silveira - Per· 
mlte V. Exa . um aparte 

O SR. MEM DE SÁ - Estava 
atê estranhando o silêncio de Vos. 
sa Excelência. 

O Sr. Lobifo da Silveira - Já 
havia pedido o aparte, porém, V. 
Exa. se dlstraJu tanto no debate 
com o nobre colega por Goiás que 
me deixou à margem. 

O SR. MEM DE SÁ - O Sena· 
dor Taclano de Mello ê absorvente. 

O Sr. LObl2o da Silveira -Afirma 
V. Exa. que o projetD das Pionei
ras Sociais ê de interêsse da fa. 
mflla do Presidente da · República, 
e desejo fazer uma retlfJcaçã.o. Não 
é do interêsse da famllla do Preal. 
dente da Repdbllca, mas sim, de t6-
das as temfllaa pobres e neceasl. 
tadas do ·Brasil. Trata.ae de-IP'an
de obra social• que realiza a Senho. 
ra do Presidente da República. 

O SR. MEM . DE SÁ. - Pois 
bem; é da Senhora dêle: 

o Br. Taciano de Melro - NAo 
dela, mas de tOda a população po
bre e desass 'stlda . 

O SR. MEM DE SÁ - A Legião 
Brasileira ·de Assistência Doderla 
ser desenvolvida e receber os recur· 
aos dados às Pioneiras Sociais. J'á 
temos, essim, um órglo adequado, 
competente. 

. O Br. Lob4o da Bil1!eira - Va· 
mos ter mala .um.. 

O SR. MEM DE SÁ - Tanto 
êle ê Importante que, na Legillo 
Brasileira de Assistência já está 
um cunhado· do Senhor Presidente 
da Repdbllca, como Superintenden
te. Sua Excelência é multo vlgl~ 
lante; coloca Imediatamente, nes
ses .ca~Cf de sacrUiclo pessoas de 
sua in dade como, por exemplo, 
um cunhado. 

O Br. Lobflo da SiJvlrira - A Le
gião BrasUelra de Ãsslstêncla é ór. 
gllo autOnomo; assim, não foi o 
Senhor Presidente da RepúbUca 
quem colocou essa pessoa em S'Ua 
direçã.o. . _ · 

O SR. MEM DE SÁ - Já. ha
via, portanto, um recurso, um Ins
trumento adequado. 
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DiZia eu. que, cm todos os pro
jetQI de let, quando o Govêrno tem 
lnterlue - e ê natural, ê lntu1t1. 
,-,o e 16c1Co - ~uando dfapGe de 
Maioria parlamentar - e deve de
la dispor· po!s, qualquer Govêrno, 
qualquer , regime, para funcionar 
bem, ·deve ·dispor de Maioria par
lamentar - essa também é natu
ral, are em funçlo da orientaclo 
que o Executivo lhe traea. Jl: as. 
11m em qualquer parte do mundo 
e em qualquer regime. No regi. 
me que eU preconizo,. por exemplo, 
1\:ndo a Maioria parlamentar fa-

' o Govêrno cal. 
O Sr. Lobtlo da Sil1Hlira - Per

mite V. Exa. outro aparte! 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer~ 

O Sr. Lob4o da B1Zveira - Mas, 
quando a Maioria falha, e o Go
vêrno falha, a Oposlcio está al, pa
ra. ressaltar seu valor e fazer pres
slo sObre as medidas necessárias, 
a fim de que o Govêrno se realize 
com mais preclaAo, mala eficiência, 
mais ordem, mais organlzaçio. li: 
dever da Opoalçlo fiscalizar e aju
dar o Govêrno. 

O SR. MEM DE SÁ - li: o que 
estou .fazendo agora, porque a le1 
de organlzaçio de Brasllla velo 
tarde.. . 

o Br. 1Ab4D da BUuma - En. 
tão,-·V. Exa. está fazendo -blague 
quando diz que a lei de organiza. 
olo de Brasllla Já velo tarde, dês 
que)ic)mente agora está fazendo os 
repa~s. 

O SR. MEM DE SA- Absolu
tamente: nAo tinha lnterêsse al
gUm no apressamento da lei de or-. 
ganlzaçio de Braallla. 

O Sr. Lobrlo da Silveira -Vos
sa Excelência é parlamentar, deve 
ter lnterêsse em tOdas as medidas 
administrativas que dizem respeito 
aa nosso Pais . 

O SR, MEM DE SÁ - No caso, 
o tnterêsse do Pais era que Bra
sllla demorasse. 

O Sr. Lobclo da Blltleh - O 
interêsse do Pais era de que Bra· 
süia não demorasse. 

O SR. MEM DE SÁ ....: AaiÍm, 
eu estava com o lnterêaae do meu 
Pais, concorrendo para a demorá. 

O Sr. Lobllo da 81Weira - · Ai 
há também desldia da parte de 
Vossa Excelência. · . 

O SR. MEM DE SA - Ah !, 
V. Eza. descobriu dealdia de mf. 
nha parte. 

O Sr. LoWo da Btzwh - De. 
v la V. Exa. suprir as falhas e 
deficiências do Govêrno com a lllia 
Inteligência, capacidade de traba• 
lho, ação e patriotismo. 

O SR. MEM DE SA - Trocou 
V. Exa. as palavras. Não devia 
ter dito desfdla, devia ter dito per
fid!a ... 

O Sr. Llobtlo da Silveira - Em 
absoluto! 

O SR. MEM DE SA - . • . por
que nlo ativel, nem alertei a Maio· 
ria: porque não tive lnterêsse no 
particular. Agora, estau mostran
do, no momento oportuno, e re-
tamo o f1o. . ·· 

O Govêrno disp(le de Maioria e 
deve dela dispor. Não pode fun· 
cionar de outra forma. Com a 
Maioria de que dlsplle, obtém as 
leis de que necessita e pelas quais 
se Interessa. Tanto ê verdade que 
o Lfder da Maioria na C4mara dos 
Depu~ados, ao Iniciar-se a sesslo 
ordlnirla, 16 agora multo tardia. 
mente, declarou que eam•rU'Ia a 
Oposlclo com o rOlo compressor 
da Maioria, E tomou as medidas 
necessárias para êsse esmagamen
to fulminante. Ora, ae a .Maioria 
tem o rOlo compressor para fun
cionar quando precisa e aprovar 
as leia de que carece, entlo a Maio
ria é a culpada. E al, sim, é de
sldlosa. Ela é que é dealdloaa: e 
V. Exa. vice-Lfder que. antes de o 
ser, se preparava para assumir es

. sas fun~s. pela pugnacidade, pe. 
lo lnterêsse, pelo zêlo, pelo fervor; 



V. Exa. qúé se prepará para ser 
Llder ... 

O Sr. Lob4o da Silveira - Sou 
apenas um parlamentar que pro
cura cumprir suas obrigaç6es, sem 
qualquer outra preocupaçlo. Não 
me preparo para cpisa alguma .. Es. 
tou . preparado .llnicamente para 
defender os · interêsses do meu Par. 
tido. · 

· O SR. MEM DE SA- ... como 
'ii vem demonstrando pélo enfúsiás
mo e ardor com que axaltif a óbrà 
do Presidente. em. Br~s111a., c ardor 
que transparece em páginas bri
lhantes como .as que: proferiu há 
poucos dias, as quais por certo, en. 
riquecerão os anais da ·futura Aca
demia Brasileira de Letras de Bra-
silla. · 

· O Sr. Lobão àa Silveira - Faço 
justiça ao Presidente Juscelino 
Kubitschek e tenho a certeza de 
que muitos outros, futuramente, fa. 
rão o mesmo. 

O SR. MEM DE SA - Vossa 
·Excelência que é politico, Lider 
nato, tem grantJe -parte da culpa. 
Foi desidloso, porque não cuidou 
de pôr o rôlo compressor em tun. 
cionamento, quando era oportuno o 
'fizesse. 

O Sr. Lob4o da Silveira- Per
mite V. Exa. outro aparte ? 

O SR. MEM DE SA- Com pra
.. zer. 

•• PJft.r.J,~.l!!io _da SiZv~ira -:'Culpa 
tem., os .. que acusam o Govêrno, 
pela· ~eficiência; pela .tal ta de atl. 
vldade, de cuidado e, ·a tempo, não 
exerceram a eterna vlgilàncla, a 
fim de concltá.lo a ser mais rápl. 
,do, mala prestativo, e eficiente em 
solucionar os problemas que V. Exa. 
.agora aponta. A Oposição também 
tem . essa grande responsabllldade. 

O SR. MEM DE SA - Assim, 
a Maioria, refletindo o Jnterêsse do 
.Oovêrno, foi omissa; nada fêz, co

. mo deveria ter feito normalmente. 

O Sr. Lobão da SiZveira - Naáa 
fêz a Oposição. . . 

o· SR,, ME:M: DE' SÃ- :A. Maio+ 
ria devéria ter cogitado 'da' maté. 
ria, parale~amente à · coristl'ilçâo 
dos edifícios de Brasilla, de •modo 
a que hoje o panorama fOsse ela· 
ro e desanuviado, a construçãó ju
ri~lca . e· constitucional perfeita . ~ 
acabada. Já que ·srasilla é apenas 
um 'êsbôço matei'làl do'que será â 
cidade futura, que · ao · menos a 
construção juridica, esta sim, fOsse 
completa e acabada no Instante de
vido. 

Havia, porém, ao que parece, ln
tenção de não legislar; havia a in· 
tenção de deixar a cidade. do Rio 
de Janelro, o Estado da Guanabara, 
atirado às urtigas legislativas, pa
ra que o arbítrio governamental se 
exercesse em tôda a plenitude. 

Houvesse ou não. lnterêsse su
balternos e escusas, o inegável é 
que o Govêrno ·teve quatro anos 
para fazer com que sua sólida 
Maioria, sua esmagadora Maioria, o 
rôlo compressor de sua Maioria 
promovesse a emenda constitucio
nal e a legislação complementar 
que o caso exigia. Não o fêz, .en· 
tretanto; deixou-se estar prêso a 
problemas secundários, deixou-se 
enrodilhar, por exemplo, na emim
da constitucional dos conselheiros 
vltaliclos. Para esta, sim, Sua Ex~ 
celência atirou sua Maioria. com to
. do . o fmpeto, . com. todo _o ardor, e 
·foi ·preciso ,a Minoria da Câma
ra dos Deputados realizasse um 
prodfgio de ,!!nerg~ para .. afastar 
aquela propos;ção, pela qual dizia 
o Senhor Presidente da República 
não ter empenho nem interêsse es
pecial, .mas para cuja aprovação, 
ao contrário disso,.: a situacão se 
esbaforia. · ·' 

Nesse tempo, por~anto, a Maio-
. ria do Govêrno,:s.e . perdeu em pro

blemas como<:o, da emenda cons
titucional dos·· Conselheiros e nada 
fêz a respeito das emendas consti
tucionais qUe regulavam a cria
ção de Brasilla c, principalmente, 
a situação do Estado da Guanaba
ra. Agora, quando. já não há mais 
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cura, nem remédio, resolve-se a 
lançar mão. dêste remendo, dessa 
mela-sola juridica, com que se ta
pa' o buraco, com que se tapa a 
m1séria da construção legislativa 
de uma nova Capital, . 

:Improvisa-se,. Senhor Preslden, 
te, a:ferverifa:se· um projeto de lei 
com o mesmo açodamento e a mes
ma falta de cuidado com que se 
constróem os . edificio de Brasflla, 
para pouc·o tempo depois serem In
vadidos pelas manchas da umi
dade. · 
. 1li dlficil encontrar proposição 
com . tantos dlslates, erros, e dls
pautérlos. ll: o fruto da pressá, é o 
fruto da lmprevldéncia, do descui
do, do deàmazêlo. Tem-se QUe fa
zer à última hora; então, elabora. 
. se o que aqui está, · que· nAo resls. 
te à análise de nenhum legislador 
atento, 'tão cheio de erros, que 
o eminente Lfder 'da Maioria é .for
Çado a declarar, perante a Comis
são de· Serviço Público Civil, ·que 
o nrojeto será vetado, para ser es
coimado dos erros mais graves. 
· Já não é mais passivei ao Sena
do cumprir sua funçAo constitucio
nal de Câmara revisora, de Câmara 
reparadora, de Câmara que corrige 
as omiss&!s ou os equlvocos da ou. 
tra .. O nosso regime tão desflgu
.rado vai, que já se pode conside
rar ·normal essa subtração do. Se
nado na tarefa legislativa. Aquilo 
. que cumpria ao Senado fazer, diz
. se que o Senado não faça, porque 
. o Senhor Presidente da República 
o fará, Então, pràticamente, pode
. mos fechar esta Casa, mesmo an
.tes·de sepultá-la em Brasi!la. Co
mo de outras feitas, o nobre Li
der - aliás faço justiça ao eml
·nente Lider atual - jungfdo às 
circunstâncias, nAo pôde, realmen. 
te, ter outra cond·uta .senão a ·que 
se traçou; como de outras· vêzes, o 
Senado comparece apenas como ca
. na! competente, como Instância ln
terínedlárla, como uma espécie de 
chefe de seção, que recebe o 'pro
cesso do oficial administrativo e o 

·despacha ao D!retor-Geral. 

. O Sr. Moura ·Andrade - Perm!
te V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

O Sr. Moura Andrade - Disse 
bem V. Exa; que estamos presos a 
uma circunstância; Há.de, porém; 
render homenagem ao Senado, -ao 
qual aliás, lião está · fazendo jus
tiça; há-de render justiça· áo Li
der... · · · 

O SR. MEM DE SA - Mas já 
rendi. 

O Sr. Moura Andrade - ... 
que n!io tem subtraido, do Senado, 
suas prerrogativas. . 

O SR. MEM DE SA- Fiz justi~ 
ça a Vossa Excelência . 

'' . 
O Sr. Moura Andrade - Ainda 

.agora acabamos de .votar duas leis 

.fundamentais, em que _o Sel'lado 
deu .sua total cooperaçao; envia
maR para a Câmara dos Deputados 
duas leis radicalmente modificadas; 
uma, através de substitutivo am
plamente emendado, outra, através 
de emendas, às dezenas ... 

O SR. MEM DE SA- Cente
nas. 

·o Sr. Moura AndraàB - .. : que 
foram aceitas nelo Plenário des
ta Casa. Portanto, em poucos dias 
o Senad,o deu sua contribuição le· 
·gislatlva a dois projetas de·lel1un . 
·dainentals; Peço,· asstm, à V·. Exa· . 
me compreenda e me justifique . 

O SR. MEM DE SA - Já o fiz . 

. O Sr. Moura Andrade -. N~ste 
terceiro episódio, a ·que estou liga· 
do dlretamente, há. uma cjrcunstân
cia, qual a da Indispensável neces
sidade de· darmos um Instrumento 
legislativo sõbre a organização ad· 
mlnistratlva de ·BrasWa: · 

O SR. MEM DE SA - .Já 'ha
via feito essa justiça, dizendo que 
o Lider atual não tinha outra saí
da, e QUe o Senado repetia, neste 
momento, o que de outra-s vêzes 
ocorreu: Não é a ·primeiro vez. 
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O Sr. MOUra Afldrtule - Parece. 
me que em dois episódios .funda· 
m!!ntals o Senado deu sua total 
colaboração. 

O SR. MEM DE SÁ- Confes
so a Vossa Excelência que nesta 
matéria nio me conformo com as 
proporC(les : dois a um; três a do!s. 
Acho que o Senado nio se pode con
formar ou consolar por se lhe di
zer que de dols projetas que rece. 
ber um baverA 86bre o qual nio 
se manl.festarA .. 

NAo nos percamos; porém, Re
conheco que V. Exa. não tem 
outra conduta possivel e que o Se
nado estA apenas repetindo o que 
jA·: ocorreu outras vêzes. O mal, 
POrtanto, ilio é nem de V. Exa. 
nem dos Lideres que o antecede
ram, que, também por tOrça das 
circunstAncias politicas, viram-se 
levados a constranger o Senado 
nesta situação. Faço justiça a to· 
dos os Lideres que, como Senado· 
res eminentes, só desejaram exer· 
ce~ o Senado sua missão e, a con· 
tr~:gosto, contra seu desejo, to. 
ram constrang'dos a adotar solu
ções de emergência. 

Os .fatos, no entanto servem pa· 
ra comprovar minha tese : foram 
a desfdla e o desinterêsse do Go
vêrno, quando o momento era opor
tuno, que nos colocaram na atual 
situaçAo. Além de não estarmos 
votando a emenda constitucional, 
que se fazia mister, somos 1or. 
c:ados não a votar, mas a ver o 
registro, a passagem por esta Ca
sa, de proposição que é verdadeiro 
monstren,go, Sabemos que o é. re
.conhecemos que o é; mas nio o 
podemos alterar, nio por culpa do 
ilustre Lfder, tAo zeloso, contudo, 
sob o Império das circunstAncias, 
sob a fOrça lnelutivel do tempo, 
POrque não houve previsão. E, por· 
que não houve previsio, nAo hou· 
ve provisão. No tempo oportuno o 
Govêrno não Interessou a Maioria, 
perdida no projeto das emendas dos 
conselheiros e que tais, nos proje
tas de emenda constitucional · 

O Sr. Moura 4-ndrtule- Permite 
V. Exa. um aparte? · 

O SR. MEM DE SÁ - Com sa· 
tlsfação. 

O Sr. Moura Andrade - Ni<J 
aceito totalmente a critica que v. 
Exa . .faz. Aceito-a parcialmente, 
porque a realidade ê outra. 

O SR. MEM DE SÁ - Sou tio 
modesto que jA me consolo com 
Isso. 

O Sr. Moura Andrade -A Yer
dade é que o Govêrno construiu 
mais depressa a cidade de Brasf
lla, do que o Congresso construiu 
o edlficio jurldlco dessa mesma ci
dade. 

O SR. MEM DE SÁ- O Con
gresso não constrói nada. 

O Sr. Moura Atldrtule - O Go
vêrno construiu melhor a Capital 
Federal do que o Congresso cons
trói a proposiçio legislativa. 

O SR. MEM DE SÁ - JA disse 
Isso. 

O Sr. Moura Andrade -· Faça
mos, então justiça. O Govêrno an
dou à frente do Parlamento. Tll
da a argumentação de V. Exa. re
dunda nesta conclusio : o Con
gresso .ficou atris do Govêrno, 
atrAs do Poder Executivo, atrâs do 
Presidente da Repdbllca na dlll· 
gêncta da construçAo que lhe com
petia. Enquanto o Presidente con
clufa a nova Capital, o Congresso 
Nacional não tinha ainda conclui
do a legislação, que era a cons
trução que lhe tocava. 

O SR, MEM DE SÁ - Congres
so Nacional é fllrça de expressão. 

Peço a V. Exa. me permita re
tomar a palavra. O nobre Lfder 
nAo estava no· PlenArlo quando res
saltei êsse pQnto. O Presidente da 
Repdbllca só. :se preocupou com o 
aspecto material, ê um materialis
ta: mas o Congresso nio cumpriu 
o seu dever. No Congresso, no en
tanto, quem nio cumprJu seu dever 
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foi a Maioria de que o Presidente 
dispõe - Maioria que funciona ma
ravilhosamente sempre que o Pre
sidente quer; Maioria que, como 
diz o colega de V. Exa .. Lider da 
Maioria na Câmara do" Deputados, 
é o . rOlo campressor que êle atira 
sObre a Minoria, tritun~ndo-a e fa· 
zendo-a desaparecer, sempre que 
quer. 

O Congresso, portanto, tem a res
ponsabll1dade - é evidente; mas, 
dentro. dêle, quem nlo se tnterea. 
sou foi a Maioria, e não se Interes
sou porque o Presidente não lhe 
deu orientação nesse · sentido. O 
normal, perfeitamente correto, é 
que a Maioria - · sem desmereci
mento nem diminuição para a 
Maioria brasileira. pois tOdas as 
maiorias parlamentares asslm pro. 
cedem - siga a orientação do Po· 
der Executivo. li: o Poder Executi
vo que, através dos seus Lideres, 
informa quais as proposlç6es e me. 
didas legislativas de ·que carece, 
quais as que lhe merecem l.nterês
se e preferência maior ou menor. 
As Maiorias atuam de acOrdo com 
essa formulação. Isso ocorre nor. 
malmente, é correto. 

No caso presente, o Executivo 
não teve lnterêsse nas emendas; 
senão V. Exa. tem de chegar à 
seguinte conclusão: o Presidente 
tinha interêsse, e os Lideres não 
corresponderam à sua confiança. 

O Sr. Moura. Andrade- Permite 
um aparte? 

O SR. MEM DE SA. - Com to. 
do o prazer. 

O Sr. MOIWG Atldrade - Vossa 
Excelência tem de d;stribuir res· 
ponsabllldades com a Minoria, que 
lutou e continua lutando no sentido 
de negar a legislação a respeito 
de Brasilla . 

O SR. MEM DE SÁ - Não ne
gou nunca. Pode V. Exa. pedir 
o depoimento do nobre Senador 
Jefferson de Aguiar sObre o inte
rêsse demonstrado pelo Senador 
João Vil!asbOas, nesta matéria. 
Ninguém trabalhou mais do que S. 

Exa., ao lado do ex-Lfder da Maio
ria, na elaboraçlo das emendas. 
Houve tOda a colaboração. 

o Sr. Moura .Aflllrade - Se, co. 
mo disse V. Exa ., o nobre Lider da 
Maioria da Câmara chegou ao· ex
tremo de preclsar organizar um rO
lo compressor ... 

O SR; PRESIDENTE- (Ftu:Bfl· 
do soar os tfmpanos) - Permito· 
me interromper o nobre orador pa
ra advertl.lo de que est1. termine. 
do o tempo da sessão. Disporá Sua 
Excelência de três minutos, na pró. 
xlma, para concluir seu discurso. 

O SR. MEM DE SA. - Senhor 
Presidente, conformo-me com o 
imperativo regimental quanto ao 
tempo da sesslo. Veja, porêm, V. 
Exa. a terrlvel Injustiça - mais 
uma de Brasflla : não pude entrar 
no mérito da matéria... · 

O Sr. Moura Atldrade- V. Exa. 
não desejou entrar no mérito: 

O SR. MEM DE SA. - • . • os 
ilustres colegas lmpedlram.me e eu 
fiquei na construção de Bi'asilia, 
não podendo considerar êste proje
to, que, realmente, não merece 
consideração. !Muito bem, muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- Vou le· 
vantar os trabalhos. Convoco o Se· 
nado para reunir.se extraordlnària. 
mente às 21 horas. Designo para a 
sessão noturna a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discuulo única do Projeto de 

Lei da Clmara n.o 23, de 1960 (n.0 

1.518, de 1960, na Câmara), que 
dispOe sObre a organização admi· 
nistrativa do Distrito Federal (em 
regime de urgência, nos têrmos do 
art. 330, letra b, do Regimento In· 
terno, em virtude do Requerimento 
n.O 257, de 1960, do Senhor Moura 
Andrade e outros Senhores Sena· 
dores, aprovado na sessão ante· 
rlor), tendo pareceres das Comts. 
sões de Constitulç!io e Justiça, de 
Serviço Público Civil e de Finan· 
ças. 
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· Votação, em· discussão única do 
Projeto de .Lei da Câmara n.0 179, 
de 1959 (n.0 150, de 1959, na Câ
mara) que dispõe sõbre servidores 
do Departamento Nacional de Edu
cação do Instituto Nacional de Estu. 
dos Pedagógicos ~ do Departamen. 
to Nacional de Obras Contra as Sê
cas Cincluido em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de lnterstfc:lo, 
concedida em sessão anterior a re
querimento do Sr. Senador Fausto 

· Cabral) · tendo Pareceres sob ns. 
i64, 165, i68, 169 e 170, de 1960. 
L - Sõbre o projeto . das Comissões 
de : Serviço Público Civil, favorá
vel, com a Emenda que oferece 
( 1-C ;.S. P. ) :· e de. Finanças, ·favo• 
rável ao projeto e à Emenda n.o 1. 
II - Sõbre a emenda de Plenário 
~ d:l' · Coniissãci de Constituição e 
Justica, pela constitucionalidade i 
da Comissão de Servlco Público 
Civil, favorável - da Comissão de 
Finanças, favorável. 

Discussão única: do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 24, de 1960 (n.o 

'·. ' 

1.505, de 1960,. na Câmara) que 
prorroga o prazo de pagamento dos 
débitos dos triticultores amparados 
pela Lei n.o 3.531, de 13 de feve
reiro de 1959, e dá outras provi
dências (incluido em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de ln
tersticlo, concedida na sessão an
terior, a requerimento do Sr. Se· 
nador Daniel Krieger) tendo Pare
ceres Favoráveis· (números 171 a 
173, de 1960), das Comissões : de 
Constituição e· Justiça; · de. Econo
mia e de Finanças. 

Segunda discussão do Projeto de 
Lei do Senado n.0 31, de 1959, (de 
autoria do Senador Milton Cam
pos), que estabelece prazo para o 
provimênto dos cargos públicos, 
tendo Pareceres Favoráveis, sob 
ns. 132 e 133, de 1960, das Comis
sões: de Constituição e Justiça e 
de Serviço Público CiVIl. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às lS 
horas e 35 minutos. 

~-~~-
......... r .ll/,. .• _,_~ .... ~-~- ·. 
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33.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa, da 4:.8 Legislatura 
em 11 de abril de 1960 

PllESJD:&NCIA DO SENHOR FILINTO MULLER 

As 21 horas, acham.se presentes 
os Srs. Senadores: 

Mlourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de .ASsumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victor1no Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leónidas :Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernande,s. 
Argem1ro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas :Maranhão. 
Barros carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles . 
Lourival Fontes. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovfdio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attllio Vlvacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes . 
:Miguel COuto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
M:ilton Campos. 
Moura Andrade. 

Pedro Ludovico. 
Taclario de Mello . 
João Villasbôa.s. 
Flllnto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guida :Mondln - (54) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 54 Srs. senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Quarto Secretário pro
cede à leitura da Ata da sessao 
anterior, que; posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há, 
sôbre a mesa, Expediente a ser 
lido. 

Tem a palavra o nobre Senador 
··tctorlno Freire, orador Inscrito. . 

O SR. VICTORINO FREIRE -
:') - Senhor Presidente, são de 

&starrecer as noticias que chegam 
do meu Estado sôbre os efeitos das 
Inundações que assolam vários Mu
nlcfpios do Maranhão. 

Telegrafaram-me os Prefeitos e 
telegrafa.me o Go.vernador dizendo 
que estão desamparados. que até 
agora não receberam quaisquer re· 
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cursos para atender às populações 
flageladas. 

Do Município de Timão, invadido 
pelas águas, telegrafam.me o Pre· 
feito, o Vigário e o Juiz apelando 
para a Bancada, em palavras de 
de.sespêro, pedindo que encareça 
providências do Govêrno Federal. 
Desta tribuna e através de confew 
rências já pedJ a ajuda das autori
dades para o meu EstadO, e ela 
não lhe chegou. Não venho, assim, 
à tribuna para apelar e sim para 
protestar, em nome da minha Ban. 
cada, contra o descaso cbm que está 
sendo tratado o Maranhão nesta 
hora. ·' 

o Senado designa uma Comissão 
dos mais eminentes. Membros desta 
Casa para percorrer a região sacri. 
ficada; o Sr. Mln1stro da Justiça 
telefona para minha ·casa pedindo. 
me avisar os senadores de qtte um 
avião os espera· em São Luis, a 
fim de levá· los à zona inundada. 
Pois bem, Sr. Presidente, a Comis· 
são chega a São Luis, ali paSBa 
um dia inteiro. e nem avião nem 
satisfação - o que constitui des. 
respeito e descaso para com . os 
componentes desta alta Câmara. 

Não apenas protesto desejo la
vrar, para que chegue ·aos ouvidos · 
das autoridades e seja o meu Es. 
tat:lo assistido nesta hora, em que 
se debate com uma calamidade, 
transmito o clamor da população, 
que·apela para os dirigentes ela Na. 

· ção. Eleito pelo Maranhão não po.. 
demos silenciar; nossos compromis
sos e deveres partidários nãD vão 
ao ponto de no,s fazerem calar 
quando o povo, que nos elegeu, 
apela de tôdas as formas e não é 
atendido. 

o Sr. LeôntdaB Me11o- Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Com todo o prazer. 

O Sr. Leónidas Mello .....;. Solida. 
rizo-me com V. Exa. em meu nome 
e no da Bancada do Piaui nesta 
Casa, no protesto justo e veemente 

que ora faz, contra o desamparo 
a que estão relegadas as popula· 
ções do Maranhão e do meu Es· 
tado. A calamidade que atingiu o 
Nordeste se faz sentir acentuada· 
mente nessas duas unidades da Fe. 
deração, e o fato de não lhes che
garem os recursos faz supor des. 
caso absoluto em relação àquela 
gente. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Muito grato pelo aparte do nobre 
Senador Leônidas Mella, que se 
solidariza eom o sofrimento do 
povo do Maranhão, ligado ao do 
Piaui por laços de fraternal ami· 
zade. 

O Sr. Mourão V feira - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Com todo prazer. 

O Sr. Mourão Vieira - Estou 
inteiramente solidário com o pro· 
testo de V .. Ex.a.. Devo declarar 
que há dez dias passei telegrama 
ao Sr. Ministro da Justiça, infor. 
mando-o do que está ocorrendo no 
baixo Sol1mões e no baixo Amazo. 
nas. As inundações destruíram as 
poucas lavouras all existentes. Pois 
bem, Srs. Senadores, nenhuma res. 
posta do Sr. Ministro da Justiça, 
nem ao menos uma esperança. Ao 
que sei, essas providências não se. 
riam tomadas porque só Interessa 
ao Ministro da Justiça pequena 
área. da zona. flagelada. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Agradeço o aparte do nobre colega. 

O nobre Senador Eugênio de 
Barros, entretimto, procurou .o Sr. 
Ministro dâ~ Saúde a. fim de con· 
seguir a .remessa de remédios. O 
funcionário que atendeu a S. Ex.a 
informÕIJ; que tudo iria por lnter. 
médio dO Ministério da Justiça. 
:ll:sse.s medicamentos não chegaram 
ao Maranhão. Agora estão dispos· 
tos a dàr mais remédios para o 
meu Estado, desde que paguemos 
o transporte. o rato é que não hâ 
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. transporte, teremos mesmo de 
pagá-lo. 

Dirigimo-nos, então, ao Governa. 
dor do Estado e informamos que 
teria de pagar as despesas de re. 
messa. Sua Excelência já abriu um 
crédito de um ou dois milhões, por. 
que o Estado não .suporta maiores 
sacrifícios financeiros, Assim, va. 
mos enfrentar catástrofe dessa na
tureza com os minguados recursos 
estaduais , o Sr. Ministro da Sa ú
de pede ao Estado que pague o 
transporte dos remédios para a ten. 
der-se à. população flagelada! 

Sr. Presidente, ou o Govêrno não 
tem Ministros ou enti1o êles não 
cumprem as ordens do Presidente 
da República. S. Ex!L. telegrafou 
ao Governador do Maranhão in
formando que tôdas as providên. 
cia.s haviam sido tomadas para 
atender àquela. pobre gente que 
está Ilhada, morrendo de fome ou 
afogada, com os rebanhos dizima
dos, as lavouras levadas pelas 
águas, enfim, sem nada! 

Srs. Senad·ores, a Bancada do 
Maranhão protesta contra o des.. 
ca.so com que nossos conterrâneos 
estão sendo tratados. 

O Sr. Sérgio Marinho- Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Perfeitamente. 

O sr. Sérgio Marinho -Peço a 
v. Exa. que una. ao seu protesto 
oportuno e veemente o clamor das 
populações do meu Estado, desas. 
sistldas como as do Maranhão e 
vergastadas po~ flagelo sem prece. 
dente na história dos que já têm 
assolado o Nordeste. · 

O Sr. Mem de Sá - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
com prazer. 

o sr. Mem de Sá - Em com
pensação acabo de ler em "O Glo.. 
bo" que foram fretados duzentos 
táxis a sessenta mil cruzeirOs cada 
um, num total de doze milhões de · 

cruzeiros, para ficarem à · disposi
ção de Brasília, no dia 21 de abril. 
De modo que nem tudo está per. 
dido ... 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Sr. Presidente, nesta hora dispo
me das roupagens de Vice.Lider da 
Maioria, para talar como Senador 
pelo Maranhão e em nome da mi· 
nl1a .Bancada. · 

Sr. Presidente, há cêrca· de quin
ze dia,s, solicitei · prov~d ências no 
sentido de que se atendesse ao meu 
Estado nesta hOra em que sua po. 
pulação está sendo a~oitada por 
vagas que causam agoma em quase 
todos os recanto.s da minha terra. 
Os Municipi-os de Pedreiras, Victo
rlno Freire e Timon estão invadi· 
dos pelas águas, o Vale dO Mea
rim inundado, e espera-se catástro
fe maior porque os rios continuam 
subindo. 

:S:ste, Sr. Presidente, o apêlo. do 
Govêrno do meu Estado e dos meus 
conterrâneos. Eu, porém, não pos
so em absoluto continuar no ter. 
rena dOS apelas, fiCO• no dOS pro. 
testas. (Muito bem; muito bem; 
palmas). 

O SR PRESIDENTE - Vai ser 
lido projeto de resolução proposto 
pelo nobre senador João V1llns· 
bõas. 

!!: lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 18, de 1980 

Autori2a providências para 
funcionamento do serviço de 
rádio do. Congresso Nacional. 

Art. 1,0 No primeiro dia de vi
gência da lei que transfere para a 
administração do congresso Naclo· 
nal os· canais de ondas curta.s e 
médias· da Rádio Ministério da 
Educação, com os respectivos equi
pamentos; a Mesà do S~nàdo cteslg. 
nará dois funcionários dos quadros 
de .pessoal da Casa, para constitui
rem, com os que designar a Mesa 
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da Câmara. a Comissão Ditetora 
do Serviço de Radiodifusão do Con
gresso. 

Art. 2.0 A Miesa do Senado, em 
entendimento com a da. Câmara, 
darã imediata organização ao Ser. 
viço de :Radlodlfuslo, por forma a 
tazê·lo irradiar os debates a par. 
tir da data da Instalação do con. 
gresso em BrasWa. · . 

Art. 3.0 Essa organiZação, que 
terã vigência proviSória, deflnlrã a 
estrutura, as regras de funciona· 
mento e os podêres da Comissão 
Dlretora do Serviço de :Radiodi
fusão. 

Art. 4.o Dentro em 60 dlag da 
data da Instalação do Congresso 
em Brasflla, IL Mesa do Senado pro. 
moverá com a Mesa da Câmara a 
reanzação das sessões conjuntas ne· 
ce.ssãrias ao exame e aprovação de 
normas regimentaiS comuns para 
a admlnlstração e o fundonamento 
do Serviço de Radiodifusão do Con
gresso. 

Justttfcagt!o 

.Uma vez atrlbuidos ao Congresso 
seus servir;o.s de radiodifusão, neces
sãrias se fazem as providências pa. 
ra o seu normal funcionamento. 

Sala das Sessões do senado Fe
deral. em 11 de abrll de 1960. -
J ot!o vmas'b6as. 

O SR. PRESIDENTE - A pro
posição ora apoiada vai às Comtq. 
sões de Constituição e Justiça e 
Dlretora. 

Está sôbre a mesa e vai ser !Ida 
um parecer. 

lt lldo o .seguinte 

PAIICD 

N.o 1'1'1, de 1980 

. Redaçlío Final das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da C4mara n.o 10, de 1958. 

Relator Sr. Ary Vlanna.. 
· A Comissão ·apresenta a redação 
Final (fls. anexas) das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei n.0 

10, de 1958, de Iniciativa da Câmara 
dos Deputados, esclarecendo haver 
deixado de apreciar as Emendas de 
ns. 84 e 9'1, por ccn.siderá-las pre· 
judlcad.as pelas de ns. 124 e 180· 

Sala das Comls.sões, em 11 de 
abril de 1980. - Argemtro de Fi· 
gueiredo, Presidente. - Ary Vtan. 
na, Relator. - Afonso Artnos. 

ANEXO AO PAUC!R 

N.O 1'1'1, de 1960 

Redaçllo Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Cdmara n.0 10, de 1958,. que 
disp6e s6õre a estrutura admi· 
ntstratfva da Previdência So
cial, e dá outras providências. 

EMtNDAS 

N.O 1 

Ao projeto (Subemenda. da. C· 
L.S. à Emenda n.o 1, da C. de c. 
e J.). 

Dl!.se à ementa do projeto a se. 
gulnte redação: 

"Dispõe ~Obre a Lei Orgânica de 
Previdência Social" • 

N.0 2 

Ao art. 3.0 (Emenda n.o 13, r'le 
C.L.S.). . 

Dê-se a êste artigo a seguinte re· 
dação: 

"Art. 3.o São exllluidos do re 
glme desta lel: 

I - os segurados do Instituto 
de Previdência e ARslstl!ncla dos 
Servidores do Estado e os de ou· 
tras instituições federais de previ. 
dêncla; 

II - os servidores elvls e mlli· 
tares da União, não compreendidos 
no item I, que estiverem sujeitos a 
regimes próprios de previdência, 
bem como os servidores dos Esta. 
doa e Munlcfplos;' · 

m -· os empregadores não com. 
preendidos no item III. do art. s.o; 

IV - os que exerçam ativldades 
rurais e os empregados domésti. 
co,s". · 
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N.0 3 

Ao art. 4.0 (Emenda n.o 14, da 
C.L.B.). 

Dê-se a êste artigo a seguinte r e. 
dação: 

Art. 4.0 -· Para. os efeitos desta 
lei; consldera.se : 

a) emprêsa, o empregador, CO· 
mo tal definido na Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como 
as repartições públicas, autarquias 
e ·quaisquer outras entidades ou 
,serviços administrados. Incorpora
dos ou concedidos pelo Poder Pú
blico, em relação aos respectiVO!'! 
servidores lncluidos no regime des. 
ta lei; 

b) empregado, o que presta, 
com. subordinação, serviços remu
nerad(),S à emprêsa, qualquer que 
seja a. forma, a natureza e a deno. 
minação da remuneração auferida; 

c) trabalhador avulso, o que 
presta serviços a diversas emprê
sas, agrupado, ou não, em sindi
cato, inclusive os estivadores, con
ferentes e assemelhados; 

à) trabalhador autônomo, o que 
exerce, habitualmente e por conta 
própria, atlvldade profissional re. 
munerada". 

N,O 4 

Ao art. 4.o, letra b <Emenda n.0 

167, de Plenário) . 
Dê-se a seguinte redação: 
"b empregado - a pessoa fí.sica 

como ta.l definida na Consolidação 
das Leis do Trabalho". 

N,O 5 

Ao art. 5.0 (Emenda n.o 16, de 
C.L.S.). 

Dê-se ao Item IV, dêste artigo, 
a seguinte redação: 

"IV - os trabalhadores avulso~ 
e os autônomos". 

N.0 6 

Ao Item III do art. 5.o e o § 2.o 
do mesmo art. 5.0 (subemenda à 
Emenda n.0 15 da C.L.S.). 

Dê.se a seguinte redação: 
"III - Os titulares de firma lndl· 

vldual e os diretores, sócios geren
tes, sócios solidários e sócios de in
dústrias de qualquer sociedade, 
cuja Idade máxima seja, no ato da 
inscrição, de clnqüenta anos e cuja 
cota de capital não seja superior 
a vinte vê!le.s o mais alto salário 
mínimo vigente no Pais. 

Parágrafo 2.0 Os segurados a 
que se refere o inciso III dêste ar
tigo estão sujeitos a prévia inspe-. 
ção de saúde e sua contribuição 
será 'à ba.sc máxima de vinte vêzes 
o mais alto salário mínimo vigente 
no Pais". · 

N.O 7 

Ao art. 5.0 , § 2.o (Emenda n.o 17 
da C.L.S.). 

Dê·se a seguinte redaçio a êste 
parágrafo: 

"I 2.0 As pessoas referidas no 
artigo 3.0 que exerçam outro em
prêgo ou atlvldade que os submeta 
ao regime desta lei, são obrlgatõ. 
rlamente seguradas. no que . con. 
cerne aos referidos emprêgo ou 
atlvldade". 

N.0 8 

Ao art. 6.0 (Emenda n.0 18, de 
C.L.S.). 

Dê-se ao parágrafo único dêste 
artigo, a seguinte redação: 

Parágrafo único. Aquêle que 
exercer mais de um emprêgo, con
tribuirá obrigatoriamente para as 
instituições de previdência social a 
que estiverem vinculados oa empre. 
gos, nos têrmos desta lei". 

N.o· 9 

Aos arts. 7.o, 8.0 e 9.0 <Emenda 
n.o 19, da C.L.S.). . 

Dê-se a seguinte redação a êstes 
artigos.: 
Art. 7.o A perdll.da qualidade de 

segurado Importa na caducidade 
dos direitos Inerentes a e115a quali· 
dade". 

Art. 8.0 Perderá a qualidade de 
segurado aquêle que, nã.o se achan. 
do no gôzo de l;lenefíclo, deixar de 
contribuir por mais de doze meses 
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consecutivos. l1sse prazo, no en· 
tanto, será dilatado. 

a) para o segurado acometido 
de doença que importe na sua se. 
gregação compulsória, devldamen. 
te comprovada, até doze meses 
após a cessação da ·segregação; 

b) para o segurado sujeito a 
detenção ou recluSã·O, até doze me. 
ses após o seu livramento; 

cl para o segurado que fôr ln· 
corporado àa Fôrças Armadas, a 
fim de prestar serviço mllitar abri· 
gatório, até três meses após o tér· 
mino da incorporação; · 

d) para vinte e quatro meses, 
se o segurado já tiver pago mais 
de cento e vinte contribuições men
sais. 

Parágrafo · único. Durante o 
prazo de que trata êste artigo, o 
segurado conservará todos os di
reitos, perante a instituição de pre
vidência · oocial a que estiver fl. 
liado. 

Art. 9.0 . Ao segurado que dei
xar de exercer emprêgo ou ativl
dade que o submeta ao regime 
desta lei é facultado manter a qua
lidade de segurado, desde que pas.se 
a efetuar em dôbro, o pagamento 
mensal da contribuição. 

§ 1.0 O ·pagamento a que se re
rete êste artigo deverá ser lniclado 
a partir do segundo mês seguinte 
ao da expiração do prazo previsto 
no ar.t. s.o e não poderá ser inter
rompido por mais de doze meses 
consecutivos, sob pena de perder 
o segurado essa qualidade. 

§ 2.o Não será aceito nõvo pa. 
gamento de contribuições, dentro 
do prazo do parágrafo anterior, 
sem a prévia integrallzação das 
cotas relativas ao penado interrom
pido. 

N,O lO 

Art. 11 (Emenda n.o 2. de C. 
C . .T.). 

Dê..se aos §§ 1.o e 2.o, dêste ar
tigo, a seguinte redação: 

§ 1.o Não havendo beneficiários 
especificados no item I dêste ar
tigo, ou não havendo Inscrição dos 
beneficiados dos Itens II. e· III po. 

derá o segurado 'designar pessoa 
que viva .sob sua exclusiva depen. 
dêncla económica a qual, se fôr 
do sexo masculino, deverá ser me. 
11or de dezoito anos ou inválida. 

§ 2.0 A pessoa designada ape
nas fará jus à prestação se par 
motivo de Idade, condições de saú
de ou encargos domésticos, não 
puder angariar meios para o seu 
sustento. 

N.0 11 

Ao art. 12. <Emenda n.o 3, de 
C.C.J.). 

Dê-se . a êste artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 12. A existência de depen
dentes de quaisquer das classes 
enumeradas nos itens do artigo 11, 
exclui do direito· à prestação todos 
os outros das classes subseqüentes; 
a pessoa designada· exclui as indi· 
cadas no Item m e pode concorrer 
.com as Indicadas no Item II". 

N,O 12 

Ao art. 14. (Emenda nP 20, de 
C.L.S.). 

Dê·se a ê.ste artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 14. Não terá direito a pres
tações o Cônjuge desquitado, ao 
qual não tenha. sido assegurada a 
percepção de alimentos, nem a mu
lher que se encontre na situação 
prevista no art. 234 do Código Ci-
vil". · 

N.0 13 

Ao art. 19 (Emenda n.o 21, de 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo a seguinte 
redação: : ·. 

"Art. 19. O :cancelamento da 
in.scrlção de cõn)Üge só será admt. 
tido em face da sentença judicial 
que haja reeonhecldo a situação 
prevista no art. 234 do Código CI
vil ou mediante certidão do des
quite em que-::não hajam sido asse. 
gurados alimentas, certidão de anu. 
Iação do casamento ou prova do 
óbito". 
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N·0 14 

Ao art. 21. (Emenda n.0 22, de 
C.L.S.). 

Dê.se a êste artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 21. Tôd.a emprê.sa com
preendida no regime desta lei, no . 
prazo de trinta dias. contados da 
data do Inicio de suas atlvldade.s, 
deverá ser matriculada no Insti· 
tuto a que as mesmas atlvldades 
corresponderem, exclusiva ou pre· 
ponderantemente. 

§ 1.o No caso de dúvida, quanto 
à atlvidade da empr&a, caberá a 
decisão, a · requerimento do Instl· 
tuto ou da emprêsa Interessada, 
ao Departamento Nacional da Pre· 
vidência Social. sem prejuizo do 
recolhimento das contribuições de· 
vidas desde a data do Inicio das 
atlvidades. 

1 2.o o Instituto fornecerá, obrl· 
gatàriamente, à emprêsa, o respec. 
tlv·~ "certificado de matricula". . 

1 s.o A llcença anual para o 
exercicio de atlvidade só será con· 
cedida ·pelas repartições federais 
mediante a exibição do "certlfl· 
cada de matricula" na Instituição 
de previdência social". 

N,O 15 

Ao art. 22 (Emenda n.0 23, de 
C.L.S.). 

Dê-se a . êste artigo a seguinte 
redação: 

Art. 22. As prestações assegu
radas pela previdência aoclal oon. 
slstem em beneficias e serviços, a 
,saber: 

I - Aos segurados, os beneficias 
de:. 

a) auxlUo.doença; 
bl aposentadoria por lnvalldez; 
cl aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de 

serviço; 
t> auxl!lo.natalldade; 
g) pecúlio; · · 
11.) auxilio-funeral. 
n - Aos dependentes, os bene

ficias de: 
a> pensão; 

b) · auxilio-reclusão; · 
c> pecllllo. 
m - Aos beneficiários, em ge. 

ral, os serviços de: 
a> asslstêJicla médica; 
b) asslstêJI ela alimentar; 
c> as.slstêncla complementar; 
cl) assistência reed.ucatlva e 

de readaptação profisSional. 
1 1.o Para os servidores das au· . 

tarqulas federais compreendidas no. 
regime desta lei, Inclusive os das 
Instituições de previdência social, a 
aposentadoria e a pensão aos de· 
pendentes serão concedidas com as 
mesmas vantagens e nas mesmas 
bases e condições que vigorarem 
para os servidores civis da união 
sendo custeada e paga a aposenta· 
daria pelos cofres da autarquia e 
concedidas as demais prestações, 
pelo respectivo . Ins~ltuto de Apo
sentadoria e Pensões. 

§ 2.o A previdência social ga· 
rantlrá aos seus beneficiários . a.s 
prestações estabelecidas na leglsla
~ão de acldente.s dO trabalho, quan .. 
d·o o respectivo seguro estiver a seu 
cargo". 

N,O 16 

Ao art. 23 (Emenda n.0 24. de 
C.L.S.). 

No § 1.o. dê.ste artigo, 
onde se dt2: 

". .. S (três> vêzes ... ". 
cltga.se: . , . 

". . . 5 (cinco) · vêzes ... " 

N,O 17 

Ao art. 24, i 1,o (Emenda n.•) 25 
da C.L.S.). . 

Dê-se a seguinte redação a êste 
parágrafo: 

"§ 1.o o auxilio-doença Impor· 
tará numa quantia mensal corres· 
pendente a 70% (setenta por cen· 
to) do salário de beneficio" . . 

N,O 18 

Ao art. 24 (Emenda n.0 26, de 
C.L.S.). 

Dê.se ao § 2.o, dêste artigo, a 
seguinte redação: 
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"§ 2. o A concessão de a ux1Uo
doença será obrigatOriamente pre
cedida de exame médico, a cargo 
da previdência social, e será reque. 
rida pelo segurado ou, em nome 
dêste, pela emprêsa ou pela asso. 
clação sindical ou, ainda, promo
vida "ex-officio" pela 1nst1tulçã.o 
de previdência social, sempre que 
tiver ciência da Incapacidade do 
.segurado". 

N.0 ·19 

Ao art. 24 <Emêndá. n.o 27, da 
C.L.S.)·, . 

Dê-se ao § 6,o, dêste artigo, tn 
ttne, a seguinte redação: 

". . . pagap.do-se outra diária, pa. 
ra cada dia excedente que perma
necer à ordem da instituição" .. 

N.O 20 

Ao art. 24 (Emenda n,o 28, de 
C.L.S.). 

Inclua-se no § 7.0 , dêste artigo, 
após a palavra "segurado" o se
guinte: 

"afastado do trabalho". 

N.O 21 

Ao art. 25 (Emenda n.o 175, de 
Plenário). 

Acrescente-se, in tme: 
". . . na conformidade da legls. , 

lação em vigor". 
N,O 22 

Ao art. 26 (Emenda n.o 29, de 
C.L.S.). 

Dê-se ao parágrafo único dêste 
artigo a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Sempre que 
ao segurado fôr garantido o direi
to .à licença remunerada pela em
prêsa ficará esta obrigada a pa
gar.uie, durante a .percepção do 
auxUlo-doença, a diferença entre a 
Importância do auxillo e a da li
cença a que tlver direito o segu
rado". 

N.O 23 

Ao art. 27 (Emenda n.o 30, de 
C.L.S.). 

Dê-se ao corpo dêste artigo a 
seguinte redaçio: 

"Art. 27 A aposentadoria por 
invalidez será concedida a·o segu. 
rado que, após haver percebido 
auxilio-doença pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses. continuar 
Incapaz para o seu trabalho e nio 
estiver habUitado para o exercicio 
de outro, compativel com as suas 
aptidões". 

N.0 24 

Ao art. 27, § 5.0 (Emenda n.0 32 
da C.L.S.) .. 

Suprima-se êste parágrafo. 

N'.o 2li 

Ao art. 29, § s.o <Emenda ·n.0 34 
da C.L.S.}. 

Suprima-se êBte parágrafo. 

N.0 26 

Ao art. 30, § 3.0 (Emenda n.0 4 
da C.C.J.). 

Suprima-se a parte final dêste 
parágrafo: "garantida ao empre
gado a inden!zação prevista noa 
artigos 478 e 497 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e paga pela 
metade. · 

N.0 27 

Ao Art. 30 (Emenda n.0 33 da 
C.L.S.). 

Substituam-se as palavras finais 
"calculada na forma do § 4.0 do 
art. 27", pelas seguintes: 

". . . equivalente a tantos trinta 
· avos da aposentadoria por tempo 
de serviço quanto aos anos de 
serviço que contar, no minlmo de 
70% (setenta por cento) do salá
rio de beneficio","'! . ... · .. 

' ·. N.P·28 · .. . ... 
' • 0 

Ao art. 3Le· seú parágrafo úni
co (subemendá;iia C.C.J. à Emen. 
da n.o 36 da0 0:Ií.S.). 
Substitu~m:s& ~pelo seguinte: 
Art. 31. A<;apo.sentadOrla espe

cial serâ concedida ao segurado 
que, contando no minlmo 50 (cfn. 

·, 
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qüenta) anos de idade e 15 (quln· 
ze) anos de contrlbulçõe.s, tenha 
trabalhado durante 15 (quinze) , 
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 
an~s •. pelo menos, conforme a ati· 
vldade profissional, em serviços que, 
para êsse efeito, forem considera
dos penosos, insalubre.s ou perigo
sos, pJ>r Decreto do Poder Executivo. 

§ 1.o A aposentadoria especial 
constituirá numa renda mensal 
calculada na fOrma do 1 4.0 do 
artigo. 27, aplicando-se-lhe, outros
sim. o disposto no § 1.0 do artigo 
30. 

§ 2.o Reger-se-á pela legislação 
especial a aposentadoria dos aero
nautas e a dos jornalistas profls· 
slonals". 

N.0 29 

Ao art. 32 e seus parágrafos 
(Emenda n.0 37 da C.L.S.). 

Substituam-se pelo seguinte: 
"Art. 32 A aposentadoria por 

tempo de serviço será concedida 
ao segurado que contar, no mi· 
n1mo 55 (cinqüenta e cinco) anos 
de Idade e 30 (trinta) anos de ser
viço em emprêsas compreendidas 
no regime desta lei e desde que o 
segurado tenha contribuído, inln
terruptamente, pelo menos durante 
os últlmo.s 5 (cinco> anos anterio
res ao requerimento da aposenta· 
dorla. 

§ 1.o A prova de tempo de ser
viço, para. os efeitos dêste artigo 
serA feita de acôrdo com o esta· 
tuido no regulamento desta lei. 

1 2.o Não será considerado, para 
os fins dêste artigo, o exercício de 

vidência social. 
§ 3.o A aposentadoria por tem

po de serviço consistirá numa ren
da mensal vltalicla. cujo valor cor
responderá a 80% (oitenta por 
cento) do salário de beneficio. 

§ 4,o Para o segurado maior de 
55 (clnqüenta e cinco) anos, o va. 
lor da aposentadoria, calculado na 
forma do parágrafo anterior, será 
acrescido de 4% (quatro por cen· 
to) por ano excedente dessa idade, 

não podendo, entretanto, ultrapas
sar do valor Integral do salário de 
beneficio. 

§ s.o Para os efeitos dêste artl· 
go, o segurado ficará obrigado a 
IndeniZar a instituição pelo tem· 
po de serviço computado, sôbre o 
qual não haja contribuído para a 
previdência social. 

§ 8.o A data do Inicio da apo· 
sentadoria será a da entrada do · 
respectivo requerimento ou a do 
afastamento da atlvldade por par· 
te do segurado, se posterior àquela. 

N.0 30 

Ao art. 33 <subemenda da C. 
C.J. à Emenda n.o 38 da C.L.S.). 

Transforme.se em 1 1.o o pará. 
grafo único dêste artigo e acres
cente-se o seguinte: 

"2.0 Sempre que à gestante fôr 
facultada assistência médica, o au· 
xillo será pago pela metade". 

N.O 31 

Ao art. 35 <Emenda n.o 39, da 
C.L.S.). 

Suprima-se êste artigo, . com;. 
tante do Capitulo IX do Titulo I1!. 

N.0 32 

Ao art. 37 (Emenda n.0 41, da 
C.L.S.). 

Dê-se ao parágrafo único, dêste 
artigo, a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A importân
cia total assim obtida, em hlpóteRe 
alguma Inferior a 50% <clnqlienta 
por cento) do valor da aposenta· 
dorla, será rateada em cotas Iguais 
entre todos os dependentes com 
direito à pensão,. existentes ao tem. 
pc. da morte do segurado". 

N,O 33 

Ao art. 39, letra fi <Emenda n.0 

140 da C.S.P.C.). 
Suprlma.se . 

N,O 34 

Ao art. 43 e seus parágrafos 
(Emenda n.o 118, da C.E.). 

Suprimam-se. · 
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N,0 35 

Ao art. 44 (Emenda n.0 . 42 da 
C.L.S.). 

Dê-se a êste. artigo e seu pará· 
grato único, a seguinte redação: 

. N.0 26 

Ao art. 45 <Emendan.o 177, de 
Plenário> . 

Acrescente-se, ·depois da expres
são ,.... "odontológica e farmacêu· 
tica"; a expressão: "e de. enferiJla· 
gem". · 

N.0 37 . 

.Ao al't. 47 (Emenda n.0 112 da 
C.L.S.). 

Onde se diz: 
". . . quanto passivei". 
Diga-se: · 
". . . sempre que possível". 

N.038 

Ao art. 49 (Emenda n.O 43 da 
C.L.S.). 

Neste artigo, 
Onde se diz: 
" ... art. 38 ... " 
Diga-se: . · . 
" ... art. 128 ... " 

· N.0 39 

Ao art. 50 (Elnenda n~0 44, de 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo, tn fine, a se-
guinte redaçio: . 

.. . . . entidades públicas, .sindicais 
e privadas, na forma estatuida pelo 
regulamento desta lei". 

N.O 40 

Ao art. 52 (Emenda n.0 45, da 
. C.L.S.). 

Suprima-se êste artigo constante 
do Capitulo XV, do Titulo m. 

N,O 41 

Ao art. 53 (Emenda n.0 46 da 
C.L.S.) .. 

Dê-se a · êste artigo e seu pará
grato único, a seguinte redação: 

"Art. 53. A assistência comple
mentar. compreenderá a ação pes
,soal junto aos beneficiários, . quer 
individualmente, quer em grupo,. 
por meio da técnica do serviço So
cial, visando à. melhoria de suas 
condições de vida . 

§ 1.o A assistência complemen. 
tar . será prestada diretamente ou 
mediante acôrdo com os serviços e 
associações . especializadas. 

§ 2.o Compreende.se · na presta. 
ção da :assistência complementar a 
de natureza jurídica, a . pedido do:J 
beneficiários ou ex.otftcto para a 
habilitação aos · beneficio& de que 
trata esta lei e que deverá ser mi
nistrada, em juizo ou fora dêle, 
com isenção de sêlos, taxas, . custas 
e emolumentos de qualquer espé
cie". 

N:0 42 

Ao art. 54 (Emenda n.0 47, da 
C.L.S.), . 

Acrescente-se, entre as palavras 
"readaptaçã-o" e "dos aposenta
dos", as seguintes: "dos segurados 
que percebem auxilio-doença bem 
como" 

N,O 43. 

Ao art. 54 (Subemenda da C. 
L:s. à Emenda n.0 47 da C.L.S.). 

Acrescente-se o seguinte: · 
"Parágrafo único. A reeducação 

e readaptação de que trata êste 
artigo poderá ser prestada por de· 
legação pela ABBR - Associação 
BrasUelra Beneficente de Reablll
tação e instituições congêneres". 

N,O 44 

Ao art. 58 (Emenda n.0 48, da 
C.L.S.),. ~ 

Dê-se ao parágrafo único, dêste 
artigo, a se,gUint!!;i'edação: 

"Parágrafo único. 1!: licita a 
acumulação· de ·beneficias, não sep.
do, ·porém,· admitida a percepç~o 
conjunta:, pela mesma instituiçao 
de previdência social: 

a> de auxilio-doença e aposen
tadoria; 
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b) de. aposentadoria de qual. 
quer natureza; 

c> de auxilio-natalidade". 

N.0 46 

Ao art. 56 e seu parágrafo único 
(Emenda n.o 119 da C.E.). 

SubStltuam·se pelo seguinte: 
"Art. 56. Os segurados reeduca

dos ou readaptad~s serão admiti· 
dos nos serviços públlcos federais, 
nas entidades autárquicas, nas ED
cledades de economia mJ.sta e bem 
assim nos serviços públicos dados 
em concessões na forma que o re. 
gulamento desta lel estabelecer". 

N,O 46 

Ao art. 63 (Emenda n.0 49 da 
C.L.B.). 

Suprl.ma·se êste artigo. 

N.0 47 

Ao art. 66 <Emenda n.0 51, da 
C.L.B.). 

No Item II, dêste artigo 
onde se df2: 
".. . 1ndenlzação ... " 
dtga-ae: 
".. . metade da lndenlzação ... " 

N,O 48 

Ao Item I do I 4.0 do art. 66 
(Emenda n.0 50 da C.L.S.). 

Supr!mam.se as palavras: "alie. · 
nação mental", "cegueira", "para· 
llsla" e "cardiopatia grave". 

N,O -&9 

Ao art. 68 (Emenda n.0 120 da 
C.E.). 

Acrescente-se o seguinte: 
"Parágrafo único. Nio terá apll· 

cação o disposto neste artigo, se o 
empregado, por culpa, negllgêncla, 
omissão voluntária ou dolo, tiver 
concorrido para o não recolhimen· 
to das contribuições". 

N.O 50 

Ao art. 69 (Emenda n.0 52, de 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo e seus parA· 
grafos, a segulDte redaçã.o: · 

"Art. 89 Os valores das aposen~ 
tadorlas e pensões em vigor serão 
reajustados sempre· que se verltl· 
car, na forma do § 1.0 dêste artigo, 
que os indlces d~s salárloa de con. 
tribu1ção dos segurados atlvos UI· 
trapassam, em mais de 16% (quin· 
ze por cento), os do ano em :..9ue· 
tenha sido realizado o último rea- . 
justamento dêsses beneficlos. 

1 1.0 · o Ministro do Trabalho, .· 
Indústria e Comércio mandará pro
ceder, de dois em dois anos, a apu. 
ração dos indlces referidos neste. 
artigo e promoverá. quando fôr. o 
caso, as medidas necessárias à ~n· 
cessio. do reajustamento. 

1 2.o o reajustamento consisti· 
rá em acréscimo determinado, de 
conformidade com os indlces, le· 
vando·se em conta o tempo de du
ração do beneficio, contado a par
tir do último reajustamento ao da 
data da concessão, quando poste· 
r!Or. 

§ s.o Para o fim do reajusta· 
mento, as aposentadorias e pen. 
sões serão consideradas sem as 
majorações decorrentes de lei es• 
peclal ou da elevação doa .nivels 
de salárlo-núnimo. prevalecendo, . 
porém, os valores dêsses beneficlos, 
assim majorados, sempre que fôrem · .. 
mais elevacloa que os resultantes 
do reajustamento, de acôrdo com 
êste artlao. 

§ 4.o Nenhum beneficio reajus· 
tado poderá, em seu valor mensal, 
resultar maior do que 7 (sete) vê· 
zes, na. IAPFESP1 e 2 (duas) vêzes 
nos demais Institutos, o salárlo;.nú
nlmo regional do adulto· ,de valor 
mais elevado, vigente na data do 
reajustamento". 

N.0 51 

Ao art. 71 (Emenda n.0 53, de 
C.L.B.). 

Dê-se a êste artigo e seus pará· 
grafos, a seguinte redação: 

~'Art. 71 o custeio da previdên
cia· social será atendido pela.tJ con~ 
trlbulções: 



-730-

~>. doa segurados, em ge~al, em 
percentagem de 8% (seis por cen
to) a 10% (dez por cento> sôbre o 
seu salário· de contribuição. não 
podendo lncldlr sôbre Importância 
cinco v~zes superior ao .sa·lárlo-mi~ 
nlmO mensal de maior valor vigen
te no Pais; · . . 

b) dos, segurados de. que .. trata 
o p~iágrafo , 1.0. do art .. 22, em. 
perc'entagem Igual à. que vigorar 
no Instituto de.Prevldêncla e Assis· 
tência dos Servldoies do Estado, 
sObre o vencimento, remuneração 
ou salário, acrescida da que. fôr fl· 
xada rio "Plano de Custeio da Pre-
vidência soe~";.· . .· 

c> das emprêsas, em quantia 
igual à que fôr devida pelos segu
rados a seu servi~. inclusive os de 
que trata o Inciso m do art. 5.0 ; 

d) da União, em quantia Igual 
ao total das contribuições de que 
trata .a alinea .a.. destinada . a 
custear o pagamento do pessoal e 
as· despesas de . admlnlstração geral 
das lnstltulções de previdência so
cial, bem como a cobrir as insufi· 
ciências financeiras e oa "deficlts~· 
téCDlcos verificados nas mesmas 
lnttltulções; 

e) dos trabalhadores autôno
mos, em· percentagem Igual à esta
belecida na conformidade da allnea 

"· f · 1.o O · llmite estabelecido na 
allnea a dêste 'artigo, in fine será 
elevado até dez vêzes o salário-mi
nimo de maior valor vigente no 
Pais, pMa os segurados que contri. 
buem . sôbre 1mportância . superior 
àquele Umite em virtude de dispo
siçio legal. 

O 2.o Integram o salário de con· 
tribulçã.o todas as Importâncias re· 
cebid&s, a qualquer titulo, pelo se
gurado, em pagamento dos servi
ços prestadoa. 

N.O 52 

Ao art. 73 (Emenda n.0 54, da 
C.L.S.). 

·Dê.se a ê.Ste artigo a seguinte re. 
dação: 

"Art. _73 .. A co~trlbuição da 
União será constltuida.:. 

I - pelo produto das taxas co
bradas diretamente do públlco, SOb 
a denominação genérica de "cota 
de previdência" na forma da legls. 
lação vigente; 

II - pelo produto da taxa a que 
se retere · o · art. 9.o da Lei n.o 
3.501, de 21 de dezembro de 1958, 
e cujo recolhimento far-se·á na for
ma da mesma lel. 

III - pela percentagem da taxa 
d~ despacho. aduaneiro, cobrada 
sobre o valor . das mercadorias Im
portadas do· exterior; 

IV - pelas receitas previstas no 
art. 71; 

.V - pela dotação própria do or· 
çamento da União, com Importân
cia suficiente para atender ao pa
gamento do pessoal e das despesas 
de administração geral das lnsti· 
tuições de previdência social, bem 
como ao complemento da contri
buição que lhe incumbe, nos têr
mos desta lei. 

§ 1.0 A contribuição da União, 
ressalvado o disposto no inciso II 
dêste artigo, constituirá o "Fundo 
Comum da Previdência Social", 
que será depositado em conta es
pecial, no Banco do BrasU. 

§ 2.o A parte orçamentária da 
contribuição da União figurará no 
orçamento da despesa do Mlnlsté· 
rio do Trabalho, Indústria e Coo. 
mércio, sob · o titulo "Previdência 
SOcial", e será integralmente reco
lhida ao Banco do Brasil, na con
ta especial do "Fundo Comum da 
Previdência SOcial", fazendo-se em 
duodécimo, o recolhlmento da 1m· 
portâncla necessária do custeio das 
despesas de pessoal e de admlnis
tração:geral das instituições de pre. 
vidência social, e semestralmente, 
o ·do restante. 

N.0 53 

Ao art. 74 (Emenda n·0 55 de 
C.L.S.). 

Suprima-se êste artigo. 
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N.0 54. 

Ao art. 76 e seu parágrafo tinico 
<Emenda n.0 122, da C.E: e· sub. 
emendas da C.F.). · · 

!'Ubstituam·se pelo seguinte: 
"Art. 76. Constituirão, ainda, 

fontes de receita das instituições 
·de previdência social, observados 
o~ p:r:azos de prescrição da legisla· 
çao vigente: . . . 

a>· 5% sôbre o impôsto adicio
nal de renda, das pessoas jundlca,s 
a que. se retere. a Lei .n.o 2.862, 
de 4 de setembro. de 1956; 

b) 5% sôbre a emissão de bi· 
lhetes da Loteria Federal; . 

c) 5% sôbre o valor . d·os . prê· 
mias distrlbuldos aos proprietários 
de animais. 

§ 1.0 São isentas .do tributo cria
do pela letra c as sociedades cujo 
movimento bruto de apostas não 
atingir. anualmente, a .importância 
de. 1 bilhão de cruzeiros. 

§ 2.0 O regulamento desta lei 
disporá sôbre o recolhimento das 
receitas de que trata. êste artigo. 

N.0 55 

Ao art. 77 (Emenda n.O 123 da 
C.E.). 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 77. o Plano de Custeio da 

Previdência Social" ,será aprovado 
qülnqüenalmente por decreto do 
Poder Executivo, dêle devendo, 
obrigat6riamente, constar: 
· I - O regime financeiro ado
tado; 

II - O valor total das reservas 
previstas no fim de cada ano; 

III - A sobrecarga administra
tiva". 

N.0 56 

Ao art. 78 (Emenda n.0 56, da 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo a seguinte re
dação: 

"Art. 78. Entende-se por salá
rio de contribuição:· 

I - a remuneração efetlvamente 
percebida, durante o mês, para os 
empregado~>: 

II_: o salario de ·inscrição, para 
os segurados referidos no art. s.o, 
inciso m; ·. 
m- o. salário-base, para os 'tra· 

balhadores . avulsos e. os autono-
mos". · 

N,O 57 

Ao art. 79 ·e seus parágrafos 
(Emenda n.0 57 da C.L.B.). 

Substituam-se pelo seguinte: 
"Art. 79. O salário de inscrição 

corresponderá. ao ganho efetlva
.. mente auferido pelo segurado, con· 

forme declaração firmada pela res
pectiva emprêBa. 

§ 1.0 A declaração só poderá 
ser alterada de doi~ em dois anos, 
sendo licito à instituição retiflcá· 
la, se comprovadamente inexata. 

§ 2.0 Na falta .de declaração, 
caberá à instituição arbitrar o sa
lário de inscrição, o qual, · nesse 
caso, só poderá ser alterado . após 
dois anos". 

N,O 58 

Ao art. BD <Emenda n.o 58, da 
C.L.S.). 

Suprimam-se, no corpa dêsse ar· 
tlgo, as seguintes expressões: 

". . . de trabalhadores autono
mos ... " 

N,O 59 

Ao art. 81 e incisos (subemenda 
da C.F. à Emenda n.o 124 da 
C.E.), 

Substituam-se pelo seguinte: 
"Art. 81. A arrecadação e o re

colhimento das contribuições e de 
quaisquer Importâncias devidas às 
Instituições de Previdência Social 
serão realizadas com observância 
das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá, obri· 
gatorlamente, arrecadar as contrl· 
buições dos respectivos emprega
dos, descontando-as de sua remu· 
neração. 

II - ao .empregador caberá re· 
colher à instituição de Previdência 
Social a que estiver vinculado, até 
o último dia do mês >subseqüente 
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. ao que se .referir, o produto arreca
dado de ac6rdo com o inciso I. jun
tamente com a contribuição ·previs
ta na alinea "bn do artigo 71; 
. m - ao segurado facultativo e 

ao trabalhador autónomo incum-. 
blrá recolher a sua contribuição, 
por lnlciatlva própria, dlretamente 
à lnstltulção de Previdência Social 
·a qúe estiver. fWado, no praia re
ferido no lnclso II dêste artigo; 

IV - às emprêsas concessioná
rias de serviços públlcos e demais 
entidades incumbidas de arreca
dar ·a "cota de previdênclan, ca. 
berá efetuar, mensalmente, o seu 
recolhimento, no Banco do Brasil 
S. ·A. à conta especial do "Fundo 
Comum da Previdência SOcialn. 

N,O 80 

Ao. art. 83 (Emenda n.o 82 da 
C.L.S.). 

Dê-se a êBte artigo a seguinte 
redaolo: 

"§ s.o Ocorrendo a recusa ou a 
sonegação dos elementos meneio· 
nados 110 parágrafo anterior ou a 

· sua apresentação deficiente, po. 
derá o flscallevantar as lmportâ.n
cias devidas com base em elemen
tos colhidos no local de trabalho 
ou em registras de repartições pú· 
bllcas, sem prejutzo da penalldade 
cabivel". 

N.0 81 

Ao art. 83 (Emenda n.0 81. da 
C.L.S.). 

Inclua-se, neste artigo, como 4.o, 
o seguinte parágrafo: 

"§ 4.o Para fiscalizar e apurar 
as contribulçlies e outras · quais· 
quer quantias devidas às institui· 
ções de previdência social, assis· 
tem aos seus flscals o direito de 
veriflcaçl.o dOs llvros de registro 
e fôlhas de pagamento de pessoal 
dos empregadoresn. 

N.o 82 

Ao art. 84. (Emenda n.0 53 da 
C.L.S.). 

Neste artigo 
onde se diz: 

" ... multa variável de 5% (cin
co por cento) até 30% (trinta por 
cento) ... n . · 

diga-se: 
" ... multa variável de 10% (dez 

por cento) até 50% (cinqüenta 
por cento) ... " 

N.0 83 

Ao art. 85 <Bubemenda da C. F. 
à Emenda n.0 84 da C.L.S.). 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 85. A recusa de extbtção 

dos documentos prl!vlstos nos ar
tigos anteriores, e o não recolhi
mento de contribuições, dará mo-

. tlvo à lavratura do auto de infra
çlo redigido em duas vias, uma 
das quais será entregue ao infra
tor mediante recibo, ou, em caso 
de recusa, remetida por via postal 
com recibo de volta. 

I 1.0 O auto de infração será 
lavrado em caracteres bem Iegi
vels, Indicando local, dla e hora de 
sua lavratura, e conterá. obrigatõ
riamente, descrição pormenorizada 
da infraçAo e, em se tratando de 
não recolhimento de contribuições, 
deverá ser acompanhado de rela
ção circunstanciada contendo no
me e função do segurado a que se 
referir; a Importância · do salário 
de contribuição, o valor desta, bem 
como quaisquer informações que 
poasam tornar expressa a infra. 
çlo. 

I 2.0 O infrator terá o prazo 
de 15 (quinze) dias útels, contâdos 
da data de recolhimento do auto 
de infração para apresentar de
fesa, a qual será dlrlgida ao órgão 
local da lnstltulção de Previdência 
Social. _ ,~·. · 

I 3;~ · Da .dêc!São que julgar pro
cedente o débitO -ou Impuser mul
ta, caberá'~recurso voluntário para 
o Conselho· Fiscal no prazo e nos 
têrmos .do;. artigo 11'1". ·. ~. 

N,O 84 
2, ... 

Ao art. ·88 e seu parágrafo único 
<subemenda da C.F. à Emenda n.o 
125, da C.E.). 

Suprimam-se 
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N.O 65 

Ao art. 90 (Subemenda da C.S. 
P.C. à Emenda n.0 65, da C.L.S.). 

Dê-se a êste artig·o e seu pará· 
grafo único, a seguinte redação: 

"0 sistema da previdência social, 
destinado a miniStrar aos segura
dos e seus dependentes as presta
ções estabelecidas nesta lei, cons
titui-se dos seguintes órgãos, sujei
tos à orientação e contrôle do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. . 

I - órgãos· de orientação e con
trôle administrativo ou jurisdiclo. 
na!· 

a) Departamento Nacional da 
Previdência Social (DNPS) ; · 

b) Conselho Superior da Previ. 
dêncla social (CSPS) ; 

c) Serviço Atuarla! (S.At.):. 
II - órgãos de administraçao, 

sob a denominação genérica de 
"Instituições de Previdência So. 
ela!": · . 

a) Instituto de Aposentadoria 
e Pensões <IAP>; . ~ 

b) Serviço de Allm.entaçao da 
Previdência Social (SAPS) . 

§ 1.0 o regulamento desta Lei 
classificará nos' diversos Institutos 
de Aposentadoria e pensões as em
prêsas e segurados abrangidos pelo 
seu regime, conforme as respecti· 
. vas atividades, prevalecendo, até 
entálo a classificação constante da 
leglslác;ão em vigor. 

§ 2.0 o Ministério Publico da 
Juatiça do Trabalho, com a organi
zação, as prerrogativas e as atp· 
buições determinadas na le~slaçao 
própria: e mais as que lhe sao con
feridas nesta lei, exercerá junto 
aoa órgãos menciOnados~ no Item I 
dêste artigo, suas :funçoes especi· 
ficas no que concerne ao sistema 
de previdência social. 

N.0 66 

· Ao . 111rt. 91, Item :X: (subeinenda 
da C.B.P.C., à. Emenda n.0 66 da 
O.L.S.). d _ 

Dê-se a seguinte re açao: 
"X - Rever ex-ofticio, ou me

diante representação do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho, ou 
dos órgãos e autoridades de con
trôle, ou ainda, por determii;lação 
do Ministério do Trabalho, Inliús. 
trla · e Comércio, os a tos · admlnis
trativ·os das Instituições de. pr.evi· 
dêncla social, quando infrlngentes 
da lei, e promover a revisão, pelo 
Conselho Superior de Previdência 
Social, das decisões das· mesmas 
instituições que contrariarem dls. 
posição legal". . 

N.0 8'7 

Ao art. 91, item XXI (Emenda 
número 142 da C.S.P.C.). 

Acrescente-se, tn fine : ". . . com 
parecer prévio do respectivo Con-
selho Fiscal". · -.. _.-. 

N.0 68 

Ao art. 91, Item x:vm (Emenda 
n.o 141, da C.S.P .C.). 

Dê-se a seguinte redação: 
"XVm - Autorizar a alienação 

de bens móveis e Imóveis das fns. 
tltuições de previdência social, ou. 
vida o respectivo Conselho Fiscal, 
no caso e na forma do Item xn 
do artigo 111". 

N.0 69 

Aos §§ 1.0 e 2.0 do art- 92 (Emen . 
da n.0 6'7, da C.L.S.). 

Suprimam-se : 

.N,O '70 

Ao art. 93 (Emenda n.o 68, de 
C.L.S.). 

Dê· se a êste artigo a seguln te re
dação: 
· "Art. 93. Ao Dlretor~Geral com

pete cumprir e fazer cumprir a.s 
deliberações do Conselho Dlretor, 
bem como dirigir oa serviços admi· 
nlstratlvos do Departamento••. 

Parágrafo único. Ao Conselho 
-Diretor é facultado fazer delega. 
. ções de competência, expressa e 
especificadamente, ao Diretor-Ge
ral ou a diretores dos Departamen. 
tos". 
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N,O 71 

Ao art. 95 (Emenda n.0 119, de 
C.L.S.). 

Dê.Se a êste artigo à. seguinte re. 
daoio: . 
. "Art. 95. Ao C.S.P.B., compete 
julgar os recursos .Interpostos das 
déClsiSes das Jllntas de Julgamento 
e RevlsãC, dos Institutos de Aposen. 
tadona e Pensões, bem como aa re
visões de beneflclos, promovidas 
pelo Departamento Nacional da 
Previdência Social", 

N,O 72 
Ao art. 911 <:Emenda n-0 89, da 

C.L.B.). 
Dê-se a êste artigo a seguinte re. 

daçlo: . 
"Art. 98. O C.S.P.B. será cons

tltuldo de dez membros, sendo 
quil.tró designados peJo Presidente 
da República, três representantes 
dOs segurados e três representantes 
das. emprêllas, todos com o mandato 

·de quatro anoa. 
1 1.o o Presidente do c.s.P.B. 

será eleito anualmente, pelos seus 
membros, dentre e>B de81gnados pe. 
lo Presidente da República, caben
do-lhe presidir o Conselho Pleno e 
dirigir os sérvlçós admlnlstratlvos 
do conselhO. 

I 2.o O C.S.P .S. divldlr-ae-á em 
três TUrrilas. de três membros cada. 
uma, assegurada. a. Igualdade de 
representações, cabendo a presidên
cia a um dos membros por eleição 
anual, sem prejtúzo da funçl.o de 
Relator e da participação nos jul. 
ga~DA~ntoa. 

§ s.o A primeira turma. compete 
o julgamento das questões concer. 
nentea li. aposentadoria por lnvall
dez e aulllo-doença; t segunda, o 
das demais questões em que sejam 
interessados beneficiários; e, à ter. 
· ceii'a, o das questlSes relativas a 
contribuições, . multas e demais 
quest!les de lnterêsse das emprê
sas. 

1 4.o Ao conselho Pleno, com
pete elP.borar o regimento tntemo, 
dirimir os contutoa de atribuições 

entre as TUrmas e deliberar sôbre 
os assuntos admlnlstratlvos em ge. 
ral". 

N,O 73 

Ao art. 97 <Emenda n.0 89, da. 
C.L.B). 

Dê..se a. êste artigo a seguinte re. 
daçl.o: 

Art. 97. o Ministério. Público da 
Justiça ·do Trabalho dará assistên· 
ela ll.s sessões do Conselho e oficia
rá nos recursos e questões da com. 
petêncla das Turmas". 

N,O 74 

Ao art. 98 C:Bmenda. n.0 89, da 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo a seguinte re
daçio: 

"Art. 98. As decisões das Tur· 
m.a.s, quando proferidas contra dls· 
posição legal. poderão ser refor. 
madas pelo Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, dentro do 
prazo de trinta dias, contados da 
publicaçãO da decisão do Dlãrio 
Oficial. 

N.O 75 

.AOs arts. 95, 98, 97 e 98 <Emen-
da n.o 143 da C.S.P.C.). 

Onde se Zc!: 
"C.S.R.P .S.", 
Lefa-se: 
"C.S.P.S. ". 

N.O 711 

. Ao art. 911 (Subemenda. da c. s. 
P.C. à Emenda n.0 119, de C.L.S.). 

Dê..se ao I 4.0 dêllte artigo, a 
seguinte redação: 

I 4.o "Ao Conselho Pleno com
pete julgar em última. Instância, os 
recursos interpostos pelos interes
sados, ou pelo Ministério Público 
da. Justiça. do. Trabalho, das deci
sões proferidas, contra. disposição 
legal, pelas Turmas, dirimir os con. 
flltos de atribuições entre estas, 
elaborar o regimento Interno do 
conselho e decidir .sôbre os assun. 
tos adm.lnlstrattv<Js do mesmo". 
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N.o 77 

Ao art. 98 <Bubemenda da c.s. 
P.C. à Emenda n.o 89, da C.L.S.). 

Dê•se a êste artigo a seguinte re
dação: 
· Art. · 98. Das d.ecisões das Tur
mas, quando proferidas contra dLs· 
posição legal, caberá recurso, por 
parte do.s Interessado!~ ou d.O Mi
nistério PlibUco, dentro do prazo 
de 30 (trinta) · dias, contados . da 
·publicação da decisão no "Diário 
da Justiça", para <r Conselho Ple
no, que o julgará em última Ins
tância. 

N.0 '18 

Ao art. 99 e seu parágrafo único 
<Emenda n.o 159 da C.F.>. · 

Substituam-se pelo seguinte: 
"Art. 99. O Serviço Atuartal 

(S. At.), com a organizaçãa e as 
atribuições que lhe são· conferidas 
por sua legislação própria terá a 
assistência do conselho Atuarlal 
(C. At.), órgãó de dellberação co. 
letlva. presidido pelo Dlretor do 
S. AT., o ·qual, para os fins pre
vistos nesta lei, . será constltuido 
de 4 (quatro) · Chefes de Seção do 
mesmo Serviço; de· 3 <três) atuá
rloll dos Institutos de Aposentado
ria e Pensões nomeados pelo MI
nistro do· Trabalho, Indústria e 
Comércio e de 3 (três) atuárlos do 
Quadro do Ministério do Trabalho. 
Indústria e Comércio ou dos .Insti
tutos de Aposentadoria e· Pensões 
Indicados pelo Diretor do S. At. ". 

N.0 79 

Ao art. 100. item m (Subemen
da da c.E. à Emenda .n.0 70, da 
C.L.S.). 

Onde se diz: ". . . taxas de con
tribuições e de despesas", 

Diga.se: " ... taxas de despesas". 

N,O 80 

Ao art. 101 (Emenda n.0 71, de 
C.L.S. e respectiva subemenda da 
C.S.P.C.). 

Dê-se a · êste artlg<J· a seguinte re
dação: 

Art. 101 A designação dos re
presentantes .do Govêrno e dos res
pectivos suplentes, no CD do DMPS 
e no CSPS, deverá recair em _pes
s<las de notórios conhecimentos de 
previdência social. 

§ 1.o Os membros classistils, efé
tivos e suplentes . .serão eleitos por 
delegados-eleitores, escolhidos pelos 
Conselhos d.e Representantes das 
Confederações e das Federai;ões na. 
clonais não co-nfederadas, bem co. 
mo pela assembléia geral dos sin
dicatos nacionais, na proporção de 
três delegados.eleltores para as 
Confed.erações. dois para as Federa. 
ções e um para os Sindicatos. 

§ 2.0 Aos membros clÍI.sslstas 
aplica-se o disposto no . art. 472. 
da COn&olldacão das Leis do Traba-
lho. · 

N.O 81 

Ao art. 102 (Emenda n.O 72. da 
C.L.S.). 

· Dê-se a êste artigo a seguinte re
daçio: 

"Art. 102. Os membros do CD 
do DNPS, do CSPS e do. EAT per
ceberá{), por sel!são a Que compare
cerem. até o máximo de vinte (20) 
sessões menBais, pará. os dois pri
meiros órgãos e de 5 (cinco),· para 
o último. uma gratificação de pre
sença igual a um vigésimo d<t ven· 
cimento atrlbuido ao cargo, em co. 
missão, do padrão CC-1. 

Parágrafo único. AQs preside~
tes dos órsrãos .mencionados ne~t.e 
artigo . o Presidente da República 
concederá ainda, gratificação de 
representação conforme os respec
tivos encarrgos". 

N,O 82 

Ao art. 103 <Emenda n.o 73, da 
C.L.S.). 

Dê.se a êste artigo a seguinte re. 
daoão: 

"Art. 103. As instituições de Pre. 
vidência Social serão dirlgid.as por 
um C\lnselho Administrativo (CAl, 
sob a fiscalização direta de um 
Conselho Fiscal· .( CF) " . 
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N,O 88 

Ao art. Í04 (Emenda n.o 74 •. da 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo, fn fine, a se· 
gulnte redaçio: 

". . . ressalvada a competência do 
SAPS". 

N,O 84 

Ao art. 105 e seus parágrafos 
<Emenda n.o 145 da C.S.P.C. >. 

SubStituam-se pelo· seguinte: . 
"Art. 105. O· Conselho Adminis

trativo COA) dos IAP. será consti· 
tufdo, paritàriamente, de S <três) 
ou 8 Csefs) membros, de acôrdo 
com o I 8.0 dêste artigo: e com 
mandato de- 4 (quatro) anos. . 

1 1.o Os representantes do Oo. 
vêrno serio nomeados ·peJo. Presl· 
dente da Repúblfca e os represen. 
tantes dos segurados e das emprê· 
sas eleitos pelos delegados eleito. 
res dos sindicatos das respectivas 
categorias proflsslonafs e econômi· 
cas, cabendo a cada sindicato ·Um 
delegado eleitor. · 
· 1 2.o A escolha dos representan. 

tes do Govêrno deverá recair em 
peasoas de notórios conhecimentos 
de previdência social, dentre. êles 
um servidor . da lnstitulçii.o com 
mala de 10 (dez) anos de serviço. 

1 s.o o Presidente do CA será 
eleito anualmente entre os seus 
membros, e terá também o voto de 
desempate; . 
. 1 4.o O CA será constltufdo de 

8 (.seis) membros .quando a res· 
pectlva fnstltufçio de previdência 
social tiver mais de um mflMo de 
segurados, e de 3 <três) membros, 
quando Inferior a êsse número" 

N,O 85 
Ao art. 108 '<Emenda n.o 78, de 

C.L.S.). . ... " 
Dê se a êste artigo a seguinte re

daçio: 
'Art. 108 Ao CA compete a ad

mlnlstraçii.o geral da Instituição, 
especialmente: 

I - elaborar a proposta orça
mentária anual, bem como as . res
pectivas alterações; · 

II - organizar o quadro de pes
soal, de ac6rdo com o orçamento 
aprovado; 

m _; autorizar a admissão, de. 
missão, promoçio e movimentação 
dos servidores: 

IV - e:xpedlr Instruções e ordens 
de serviço: . 

V - rever as próprias decisões. 
.Parágrafo único.·· Ao CA é fa· 

cultado fazer delegações de compe. 
têncla expressa e especificamente, 
ao seu presidente e ao chefe do ór. 
gão central do local"· 

N.O 88 

Ao art. 107. (Emenda n.o 77, de 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo a seg11lnte re. 
dação: 

"Art. 107 Ao Presidente do C.A. 
compete cumprir e fazer cumprir 
as dellberações do Conselho e dlrt. 
gir os serviços admlnlstrattvos 4a 
Instituição". 

N.0 87 

Ao art. 108 (:J!lmenda n.o 82, de 
C;L.S.). 

Suprima-se êste artigo. 
N,O 88 

Ao art. 110 (Emenda n.o 78, de 
C.L.S.). 

Neste artigo, 
Onde se dfa: 
" .•• 9 (nove) membros ..• 
dfga.se: 
". . . 8 (seis) membros ... 

N,O 89 
Ao art. 110 CEnienda n.o 148 da 

C.S.P.C.) .' 
Onde se diz: . 
" ... na forma·:J)r.evlsta no 1 2.o", 
diga-se: .;~ •• · 
" ... na forma',l)revlsta no 1 3.o". 

:-~~~,·~ ~·~· 
N.~-;90 

.. ..t' • J. 

Ao art. 111,ltem I (Emenda n.o 
127 da C.E.). 

Dê-se a seguinte redação: 
"I - Organizar os seus serviços 

admmlstra ti vos e requisitar à. ad· 



- '137-

ministração dos Institutos os ser
vidores que se fizerem necessários, 
ficando, todavia, sujeitos ao regi· 
me do peSBOal dos Institutos e SU· 
bordinados diretamente ao Presi· 
dente do Conselho 11'1Bcal, através 
do Dlretor da Secretaria". 

. i .•. 

N.O 91, 

Ao art. 111, item vn e § 1.a 
(Emenda n.0 79, C.L.S. c Sube
lnenda da C.F.). 

I - Ao item VU, dê-se a seguinte 
redação: 

"VU - julgar os recursos das 
decisões das Juntas de Julgamento 
e Revisão •. em matéria· de contri
buições, muitas, beneficias e outras 
em que segurados, dependentes ou 
emprêsaa forem interessll.dos". · 

II - Suprima-se o 1 1.0. 

N.0 92 

Ao art. 113 e seus parãgrafos 
<Emenda n.0 80 da C.L.S.). 

SubStituam-se pelo seguinte: 
"Art. 113. Em cada Delegacia. 

dos IAP haverá uma Junta de Jul
gamento e Revisão (JJR) consti
tulda pelo Delegado e dois mem
bros, representantes dos segurados 
e das emprêsas, eleitos peloa sin
dicatos das categoriaa profissionais 
e econômicas vinculadas ao Insti. 
tuto, com base territorial na jurl.S
dição da Delegacia. 

§ 1.o o mandato áos membros 
classistas será 'de dois anos, caben· 
do ao Delegado a presidência da 
Junta. 

§ 2.0 Cada membro terá um SU· 
plente, eleito na forma dêste ar
tigo, funcionando, noa impedimen. 
toa do Delegado, o seu substituto 
legal". 

N.0 93 

Ao art. 114 (Emenda n.o 81, da 
C.L.S.>. 

Dê-se a êste artigo e seu pará
grafo único a seguinte redação: 

"Art. 114. Compete à JJR: 
I ....::. Julgar, originàriamente, os 

débitos de contribuições das emprê
sas vinculadas à Instituição e apll· 

car a. estas as multas por infração 
daa disposições legais e regulamen
tares; . 

u - Rever "ex-oficio", sem efei
to suspensivo. as decisões relativas 
a beneficias, proferidas pelos che
fes dos respectivoa setores das De· 
legaclaa ou pelos agentes; 

m - Julgar as demais questões 
de interêsae dos beneficiários e das 
emprêsas". 

N,O 94 

Ao art. 115 <Emenda n.o.147 .da 
C.S.P.C~). 

Suprima-se êste artigo. 

N.0 95 

Ao art. 116 <Emenda n.o 82, de 
C.L.S.). 

Svpr1ma-ae êste artigo. . 

N,O 98 

Ao art. 117 (Emenda n.o 82, de 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo e seus pará· 
grafos, 1\ seguinte redação: , 

Art. 117. Das decisões das JJR, 
poderão os seus membros, os bene
ficiários e as emprêsas, recorrer pa
ra o CSPS. no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da ciência ao inte. 
reuado. 

§ 1.o Nos casos de débitos e mul
tas. o recuroo para o CSPS só será 
admitido mediante depósito do va.. 
lor da condenação ou apresentação 
de fiador idOneo, feitos dentro do 
prazo do recurso. 

§ 2.o :e lfclto ao Conselho Admi· 
nistrativo ou à autoridade por êle 
delegada, recorrer para o CSPS da 
decisão da JJR que infringir dis
posição legal ou contrariar norma 
baixada pelo Conselho Administra· 
tivo, devendo o recur110 ser inter
posto dentro de trinta dias conta
dos da da ta da decisão. 

§ s.o Aos servidores da institui. 
çio de previdência social é fasul
tado recorrer para o CD do DNPS, 
dentro do prazo de trinta dias, con. 
tadoo da publicação no Boletim de 
·Ser.vlço, das decisões do CA lesivas 
de seus direitos~ · . 



-738-

· t 4.o · Aos membros do CA e do 
CF, inclusive os presidentes, é licito 
recorrer para o CD do DNPS da 
decisão que fôr tomada por maio· 
rla Igual ou inferior a 2/3 (dois 
têroos) dos respectivos membros, 
dentro de dez dla,s contados da data 
da decisão. 

N,O 97 

Ao art. 119 (Emenda n.0 83, da 
C.L.S.). . 

Dê-se a êste artlg·o. a seguinte re· 
dação: · · · . . 

"Art. 119. O SAPS será admlnls. 
trado por um conselho Adminis
trativo < CA> , sob a flscallzaoão di· 
reta de um Conselho Fiscal (CF). 

N,O 98 

Ao art. 120 (Emenda n.0 83, da 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo e seus pará· 
grafos, a seguinte redação: · 
. Art. 120. O CA e o CF do SAPS 
serão constltuldos de 3 (três) mem· 
bros cada um, sendo um designado 
pelo Presidente da Repúbllca, ou· 
tro representante dos ,segurados e 
um terceiro representante das em· 
prêsas, todos co.m o mandato de 
quatro anos, observando-se, para a 
eleição d.os membros classistas, o 
disposto no artigo 101. 

§ 1.o O CA e o CF terão as mes
mas atribuições dos Conselhos Ad· 
mlnlstratlvo e Fiscal dos IAP, ca. 
bendo ainda, ao CA, a apreciação 
das reclamações dos contribuintes, 
em matéria de assistência allm.en. 
tar. 

I 2.o Apllcam,se ao CA e ao CF, 
bem como, aos seus membros, ln. 
clusive os presidentes, as demais 
disposições de.sta lei referente aos 
Conselhos Administrativo e Fiscal 
dos IAP". 

N,O 90 
Ao art. 127 (Emenda n.0 7. da 

C.C.J. e subemenda da C.S.P.C). 
Dê..se à letra "e" dêste artigo a 

seguinte redação: 

"e) o emprêgo obrigatório das 
dlsponlbllldade.s nas regiões de pro. 
cedência das contribuições na pro
porção de pelo menos 70% (setenta 
por cento da.s arrecadações .. nela 
feitas". 

N.0 100 

Ao art. 128 (Subemenda da c. 
L.S. à Emenda n.0 148 da C.S. 
P~C.). 

Dê-se ao § 2.0 , dêste artigo, a 
seguinte redação: 

"§ 2.0 A assistência médica do
mlclllar e de urgência continuará 
a ser prestada pela comunidade de 
serviços ji · existente e na forma 
estabelecida nos . Decretos ns. 
48.348 e 48.349, de 3 de julho de 
1949". 

N.0 101 

Ao art. 128 (Emenda n.0 150, de 
C.S.P.C.). 

Suprima-se o § 3.o dêste artigo. 

N.O 102 

Ao art. 130 (Einenda n.0 151 da 
C.S.P.C.). 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 130. O fôro das lnstitui

çõe,s de previdência social é o de 
sua sede, ou da . capital· do Estado 
em que houver órgão local, para 
os atas dêste emanados. O réu será 
aclonado no fôro de seu domicilio". 

N.0 103 

Ao art. 132 <Emenda n.o 86 de 
C.L.S.). 

Buprlma·se o parágrafo único 
dêste artigo.· 

N.O 104 

Ao art. 134·(Subemenda da c.s. 
P.C. à Emendá~:o·a7 da C.L.S.>. 

Dê-se a êste ~~go e seus pará· 
grafos a segulnte•'redação: 

"Art. 134. Os membros dos CA 
e dos CF das Instituições de pre. 
vidência social flcarãl) sujeitos ao 
regime de tempo Integral e terão 
direito a remuneração, correspon. 
dente ao padrão CC-1. 
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§ 1.0 A remuneração de que tra. 
ta êste artigo não poderá ser acu. 
mulada com o vencimento ou sa· 
lário pagos pelos cofres públicos. 
ou por entidades autárquicas. 

§ 2.0 Para o efeito de féria.B, u. 
cenças e outras vantagens, apUcar
se-á, aos referidos membros, no que 
couber, o regime dos funcionários 
da mstltulção. 

I 3.o Serão considerados contri· 
bulntes obrigatórios da respectiva 
Instituição os membros dos referi
dos órgãos, . facultada, porém. a 
opção, quando já o forem de o.utra, 
e permitida, ainda, ao término do 
mandato, a continuidade da condi· 
ção de segurado, ·paga, nesse caso, 
em dôbro, ·a· contribuição devida 
ou a respectiva. diferença, sem pre
j ulzo do disposto no art. a .o . 

§ 4.0 . Os membros classistas d8a 
JRR perceberã<l, por sessão a que 
comparecerem, até.o máximo de de. 
zesseis sessões mensais, uma gratif!. 
cação de pre.,ença _igual· a um vi
gésimo do padrão . de vencimento 
atribuido ao Delegado Regional, 
sendo-lhes extensivo o disposto· nos 
pará.grafos 1.o, 2.o· e 3.o dêSte ar-
tigo. .. . . ·· 

I s.o Aplica-se aos membros cJas
. sllitas dos C:A, CF e JJR o. diSposto 
no art. 472 da ConsoUdação das 
Leis do Trabalho"; ·. 

N.0 105 

Ao art. 136 (Emenda n.o 88, da 
C.L.S.). 

I»ae a êste artigo a seguinte re· 
daçlo: · . ·. · 

"Art. 136. Sob pena de nulidade 
de pleno direito, dó respectivo ato 
e da responsabllldade do admlnlS· 
trador que o praticar, a admissão 
de pessoal nas instituições de pre
vidência social tar.ae-á mediante 
concurso público de prova.s ou de. 
prova.s e titules, com exceção, ape
nas, dos cargos em comissão, em 
número limitado. que serão de Ilvre 
escolha do Conselho Administra
tivo e das funções gratificadas, 
feito o provimento destas por ser
vidores efetivo.s da instituição e ve-

dado, em todos os casos, o preen
chimento interino de qualquer car
g.o. ou função por prazo superior a 
um ano". 

.N.0 106 

Ao art' .. 141 (Subemenda da C. 
S.P.C. à Emenda n.o 98 de C.L.S.). 

Suprimam-se, neste artigo, as pa. 
lavras ".. . Impostos e ... ". . 

N,O 107 

Ao art. 143 (Subemenda da c.s .. 
P.C:. à Emenda n.0 90 de C.L.S.). 

Dê-se ao corpo dêste artigo a se
guinte redação: 

"Art. 143. O Ministro do Traba
lho. Indústria e Comércio, "ex
officio!', ou mediante representação· 
do DNPS, do CSPS, ou do Mlnlstê. 
rio Público da Justiça do Trabalho, . 
poderá determinar a tnte"enção 
nas lnstltulções de previdência so
cial inclusive nos respectivos· con. 
selhos Administrativos e Fiscais e 
Juntas de Julgamento e Revisão. 
sempre que fOr necessário . coibir 
abusos ou corrigir irregularidades, 
sem prejuizo áa instauração do 
competente inquérito administra. 
tlvo para apuração de · responsabi
lidades" . 

· N.0 108 

Ao art. 144 (Emenda n.0 91. da 
C.L.S.) . 

Substituam-se, in fine, apóa as 
palavras "... documento ou ... " 
as seguintes exPressões: 
. ". . . poder-se-i fazer a prova de 

qualquer ato do interêsse dos bene. 
ficlários ou· das. emprêSas, salvo os 
que se referirem a registras públl. 
cos". 

N.0 109 

Ao art. 149 (Emenda n.o 129 -
C.E.). 

Dê-se a êste artigo, seus itens e 
parágrafos a seguinte redação: 

"Art. 149. O primeiro provimen. 
to nas funções de membro d·o -CA 
e do CF dos IAP. bem como do CD 
do INPS e do CSPS, ·Cujos manda-
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tos contar-se-io da data da vigên· 
ela desta lel para efeito de unlfor
mlzaçllo, serA realizado da seguinte 
forma: 

I - dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da data. da publicação 
desta. lei, reunlr-se-llo os a tua.ls 
membros clas.slBtas efetlvos do Con
selho Piscai e Deliberativo, em cada 

. uma das l.ilstltuições, a fim de ele. 
gerem os membroa classistas efe. 
tlvos doCA. . . 
. II - No mesmo ·pr-azo realizar. 
se-A pela. forma estabelecida no 
art. 101, a eleição dos membros 
classistas do CD do INPS .. e do 
CSPS, bem como seria designados 
os membros representantes do Go
vêrno ne.sses órgã.os e nos CA e or. 

m - Dentro de 30 (trinta) dias, 
após o decurso do mesmo prazo, 
realizar-se-A, em data marcada 
pelo Mlnlstro do Trabalho, Indús. · 
tria e Comércio, a posse conjunta 
dos membros eleitos e designados, 
bem como a instalação dos ·novos 
órsl.os. · 

§ 1.0 os atuais membros dos 
conselhos Piscal.s ou Dellberativos 
que não forem para o conselho 
Administrativo, na forma do Item 
I, continuarão exercendo seus 
mandatos naqueles órgãos. 

I 2.o Até a data a que se refere 
o.ltem III, a admlnlstração do IAP 
continuarA a. ser reallza.da .na con' 
tormidade da. legislação de previ
dência social, anterior a esta lei, 
passando, na mesma data, os ór· 
gãos de dellberação coletlva a exer. 
cerem a plenitude de suas atribui· 
ções na conformidade da presente 
let 

§ s.o Para a realização das elei; 
ções a. que se refere êste artigo po
derá o Mlnistto dÔ • Trabalho, In· 
dústria. e Comércio expedir as ins· 
truções que julgar necessArias". 

N.0 110 

Ao art. 154 (Emenda n.o 9, da 
c .. c.J.>. 

Dê-se a êste artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 154. o c:Ureto de·. receber 
ou cobrar as lmportA.nclU Qlle lhes 
sejam devidas, prescreverA-; para as 
Instituições de previdência social, 
em trinta anos". 

N,O 111 

Ao art. 159 csubemenda de c.s. 
P.C. à Emenda n.o 132 de C.E.> . 

Suprima-se êste artigo. 
N,O 113 

,jl 

Ao art. 160, caput (Emenda n.0 

175, de Plenário)., 
Substituam-sé· as expressões -

"que fOr aeotcJada." - por : "que 
fôr fixada pelo Klnlstro do Tra.ba· 
lho, Indústria. e COmércio", 

N.o 112 

Ao art. 1511 (Subemenda da c.s. 
P.C. à Emenda n.o 132 dli. C.E.). 

O parAgrafo único dêBte artigo 
pa.ssa a figurar como "art. 159", 
com a. seguinte redaçãoi : 

"Art. 159. Tratando-se de imóvel
componente de conjunto reslden. 
clal adquirido ou construido pela 
Instituição, a autorização só· pode
rã ser concedida se o adquirente 
ou cesslonArl.o fOr segurado ou de· 
pendente". . 

N,O lia 'i 

Ao art. 180, caput (Emenda n.o 
175, de Plenirlo), 

Substituam-se as expressões -
"que fôr acordada" - por: "que 
fôr fixada pelo Ministro do . Tra· 
balho. Indústria e Comércio". 

N,O 114 

Ao. art. 183 e seu parágrafo 
(Emenda n.o,94: da C.L.S.). 

. Substltuarii:se;pelo seguinte : 
"Art. 183.:.1J:;;.vedado o pagamen. 

to, por conta das Instituições de 
previdência' 'ílõ'éial;· de qualquer des
pesa. dos órgioil de orientação .e 
contrOle" ... ·-· - · 

'I'" 
'"'-::: N,O 116 

·Ao art. 185 (Emenda n.0 95 da 
C.L.S.), 

.'~ 

! 



Onde se diz: 
"e prescrições", 
Dlga-ae: 
"de prescrições". 

N.o 116 

. ·Ao art. 187 (Emenda n.o 133 de 
C.E.>. 
. Dê-se a êste artigo a seguinte re. 

daçio: · 
"Art. 167. Nenhum beneficio de 

caráter a8s1Btencial previsto nesta 
lei ou que venha· a ser criado, po. 
derá ser efetivado sem que, em con. 
trapartlda, haja a respectiva re. 
ceita de cobertura, atuarialmente 
compro.vada". 

N,O 117 

Ao art. 189 (Emenda n.o 98 da 
C.L.S.). 

Suprima-se êste artigo. 
N.0 118 

Ao art. 171 <Emenda noo 180 de 
C.J' .) . 

Suprtma-ae êste artlto e seu pa. 
rágrafo único .. 

N.0 119 

Ao' art. 172. e seus parágrafos, 
(Emenda n.o 98 da C.L.S.). 

Suprimam-se. 
N.0 120 

Ao art. 173 (Emenda n.0 134, de 
O.JD.), 

Neste artigo, após a palavra "co. 
merclirio" . 

Onde se lê: "sujeitarido.se". 
Lelwe: "cabend~lhe". 

N,O 121 

Ao art. 178 (Emenda n. o 100 da 
C.L-.S.). 

Suprlma.se êste artigo. 
N.0 121 

Ao. art. 181 e seu § 2.0 (Emenda 
n.o 102 da C.L.S.). 

Substitua·se pelo seguinte: . . 
"Art . 181 As diferenças de pro. 

ventos e outras vantagens presen. · · 

temente auferidas por servidores 
p(lbllcos e autárquicos federais, 
aposentados das instituições de 
previdência social, passarão a ser 
pagas diretamente pelo Tesouro 
Nacional ou pelas entidades autár· 
quicas respectivas" . 

I 2.0 A certidão' a que se refere 
o I 1.0 servirá para que os lnteres· 
sadoa se habWtem ao pagamento 
das vantagens de que trata êste 
artigo". 

N,O 123 

Ao art. 183 (Emenda n.o 152 da 
C.S.P.C.). 

Suprima-se êste artigo. 
N.0 124 

Ao art. · 185, parágrafo único 
(Emenda n.o 154 da C.S.P.C.). 

Suprima-se êste parágrafo. 
N,O 125 

Ao art. 187 - (Emenda n.o 182 da 
C.J'.), 

Dê-se a seguinte redação: 
"As Instituições de preVidência 

poderão pro·ceder nas fOlhas de pa
gamento dos aposentados por velhl
ee ou tempo de serviço, bem como 
dos pensionistas, os desconto.s au. 
torlzados em lei". . 

N,o 128 

Ao art. 189. e seus parágrafos a 
(Emenda n,o 103, da C.L.S.) 

Suprimam-se: · · 

N.ó 127 

Ao art. 190 - <Emenda n.o 104, 
da C.L.S.). 

Suprima-se. 
N,O 128 

Ao art. 191 - (Emenda n.o 137, 
da C.E.). . · 

Suprima-se êste artigo. 
N".o i29 

Ao art. 193 - (Emenda n.o 106, da 
C.L.S.). 

Suprima-se êste artigo. 



N,O 130 

Ao art. 195 - (Emenda n.o 155, 
da C.S.P.C.). · 

Onde se diz: .. 
(. . . 90 (noventa) dias." 
Diga-se: 
... 30 (trinta) dias". 

N.O 131 

Ao art. 197 - (Emenda n.0 92 da 
C.L.S.). . 

Suprima-se ê.ste artigo. 

N,O 132 

Ao art. 198 - (Emenda n.0 ·138 
de C.E. e subemenda da C.S.P. 
C.). 

Dê-se a êste artigo e seus pará
grafo,s a seguinte redação:. 

"Art. 198. Dentro de 120. (cento 
e vinte) dias .contados da publica
ção desta lei o Poder Executivo ex· 
pedirá o Regulamento, para cu1a 
elaboração designará uma comfssa:o 
da qual participarão. além de 2 
(dois representantes do Oovêmo, 
2 (dois) representantes dos segu. 
rados e 2 (d10is) representantes das 
emprêsas; eleitos dentro os mem. 
bras classistas dos a tu ais Conse
lhos Fiscais". 

N.O 133 

Ao art. 199 - <Emenda n.o 109 
de C.L.S.). 

Suprimam-se êste artigo e seus 
parágrafos. 

N.0.134 

Ao art. 201 - (Emenda n.o 12, 
tl:l C.C.J.). · , 

Suprima-se êste artigo, · ·. · . 

N.O 135 

Ao art. 202 - (Emenda n.o 12, 
da C.C.J.). 

Suprima·se êste artigo. 

N,O 136 

Ao art· 203 - (.Emenda n.0 110, 
da CLS). 

Suprlma.se êste artigo, 

N.0 137 

Ao art. 204 e seus parágrafos -
(Emenda n.o 111 da C.L.S.). 

Suprimam-se. · · 
N.0 138 

Ao art. 205 .,... (Emenda n.0 35 da 
C.L.S.). 

Dê-se a êste artigo a seguinte 
redação: 

Art. 205 ..:... Salvo as disposições 
que esta lei determina, entram em 
vigor na data lie sua publicação, 
as demais :!Jsposições que começa
rão a vigorar a 90 (noventa) dias 
após a referida publlcaçio". 

N,O 139. 

A Seção II do'Capltulo VIII (Dis. 
posições Transitórias) ·- (Emen. 
da número 158 da C.S.P.C.). · 

Acrescente.ae: . · .· 
"Art. - De tôdas as Comissões 

a serem constituidas para a ela. 
boração de projetas de lei previs
tos neste Capitulo, deverá fazer 
parte um representante do DABP. · 

N.O 140 

Ao Título VIII - ·seção I - Dis
posições Gerais - (subemenda da 
C.L.S. ·à Emenda n.0 176, de Ple
nário). 

Acrescente-se: 
"Art. - Os artistas profissionais 

Integrantes da categoria dos atõ. 
res teatrais, cenógrafo,s e cenotéc. 
nicas, inclusive oa cinematográfl. 
cos circenses e de variedades. · de 
radiodifusão e televisão, durante 
os períodos de dese:lllprêgo proylsó. 
rio manterão o vinculo de segura. 
do' do In.stituto .de .. Apooentadorla 
e Pensões dos Comerciárlos, me. 
diante pagamento ape~as de suas 
contribuições, calculadas sôbre · o 
valor da média de salários auferi. 
dos nos quatro últimos meses· 

§ 1.o o téiiipo.:·ide contribui. 
ção a que se refe},'e. ê.ste artigo 
será computaao como de serviço 
efetivo para os efeitos da conces
são de benef[clos da Previdência 
social. · · 
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§ 2.o Para efeito de aposentado
ria será observado o prazo de ca· 
rência de vinte e quatro meses de 
contrlbuição prestados ao Instituto 

· de .Aposentadoria e Pensões dos 
comerclárlos pelos profissionais de 
que trata êste artigo. 

N.0 141 

A Seção I do 'I'ítulo Vni - Dis· 
posições Gerais - (Emenda n.o 
157 da C.S.P.C.). 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. Serão obrigatoriamente por 

escrutínio secreto, tõdas as eleições 
a que se refere esta lei, quer para 
a escolha de delegados . eleitores 
quer para a dos membl'os dos di: 
verseiS órgãos coletivos instituídos, 
quer, ainda, para a de seu.s respec.. 
tivos presidentes". 

N.O 142 

As Disposições Gerais - (Sub. 
emendas. da C.L.S. à Emenda n.o 
163, de Plenário). . 

"Art: :_ O auxilio de que trata o 
artiS'O· 6.o da Lei n.o 3. 736, de. 22 
de março de 1960i corresponderá a 
1% (um por cen o) da arrecada· 
ção anual do Impõsto do Sêlo Fe· 
dera!. · 

Parágrafo único. - Do .total dês
se auxilio 25% (vinte e cinco por 
cento) serão destinados em parce
las iguais ao "Fundo Comum de 
Previdência Social para custeio da 
assistência reeduca tlva e de rea
daptação profissional, prevista nes
ta lei. e à Cruz Vermelha Brasilei
ra, nos têrmos da Lei n.0 1.493, de 
13 de. dezembro de 1951". 

O SR. ·PRESIDENTE - Trata-se 
de matéria em regime de urgência. 

Em discussão a Redação Final. 
Não havendo. quem· faça uso· da 

palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram per. 
manecer sentados. (Pausa). 

Está apro·vada. 
Val à Câmara do.s Deputados. 

Para acompanhar o estudo das 
emendas do senado naquela Casa 
do Congresso, designo o nobre Se
nador Mem de Sá. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da discussllo 
única do Projeto de Lei da CO.
mara número 23, de 1960 (n.0 

1. 513, de 1960, na Cdmaral que 
dispõe sôbre a organizaçll(} ad· 
ministrativa do Distrito Fede. 
ral (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 330, letra 
"b" do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento nú
mero 257, de 1960, do senhor 
Moura Andrade e outros Srs. 
Senadores, aprovado na sessão 
anterior), tendo Pareceres das 
Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público Ci
vil e de Finanças. 

O SR.· PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. (Pausa>. 

Nenhum dos Senhores Senadores 
desejando usar da palavra, encerro 
a discussão. 

Vai-se passar. à votação. 
Sôbre a mesa requerimentos de 

destaque, que vão ser lidos pelo Sr. 
Primeiro secretario. 

Sá;o lidos e aprovados os se
guintes: 

REQ'O'ERIMENTO 

N.O 278, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t, 
e 230 letra "a", do' Regimento In
terno. requeiro destaque, para vo
taÇão em separadlo, da seguinte 
parte dO projeto ; artigo 6·0 • 

Sala das Sessões, em 11-4-1960. 
- João Vlllasbôas. 

REQ'O'ERIMENTO 

N.o 279, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra "t" 
e 230, . letra "a", do Regimento In
terno, ·requeiro destaque, para vo-
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tação em separado, da seguinte 
PIU'te do projeto : artigo 40. 
·Sala das Sessões, em 11-4-1960. 

- JoO.o Vtzlasb&zs. 

REQ'I1ERIMEN1'0 

N.0 280, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra "t" 
e 230. letra "a", do Regimento In
terno, requeiro destaque, para vo
tação em, separado·, da seguinte 
parte do projeto : artigo 43. 

Sala das Sessões, em 11-4-1960. 
- JOO.o Vtzlasbc5a8. 

• IIEQ11BR'tMENTO 

N·0 281, de 1980 

Nos têrmos dos arts. 212, letra "t" 
e 230. letra "a", do Regimento• In
terno, requeiro destaque, para vo
tação em separado, da ·seguinte 
parte do projeto : art. 44. 

Sala das Sessões. em 11-4-1960. 
- JoO.o vmasb&zs. 

IIEQ11111DD:N1'0 

N.0 282, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra "t" 
e 230. letra "a", do Regimento• In· 
temo·, requeiro destaque, para vo
tação em separado, da seguinte 
parte do projeto : art. 50· 

Sala das Sessões, em 11-4-1960. 
- JoO.o vmasb6a8. , ....... ~~l 

O SR. PRESIDENTE - Em vo. 
tação o projeto, ,sem prejuizo das 
emendas e dos destaques conce. 
didos. . 

Os . Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
. tado,s. (Pausa). 

Está aprovado. 
:S: o seguinte o projeto apro

vado: 

PROJETO DE LEI DA CAJIIARA 

N.0 23, de 1960 

(N.0 1.513, de 1960, na Cílmara 
dos Deputados) 

Dispõe sôbre a organlzaQO.o 
aãmtnistrattva ão Dfstrtto Fe
deral. 

O congresso Nacional decreta: 

TITULO 1 

Da organtzagilo do Dfstrlto 
Federal 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 A organização admtnts. 
trativa do DiStrito Federal, a partir 
da ~udança da. capital ·para Braal. 
!la, será regulada: por esta lei . 

.Art. 2·0 COmpete ao DlBtrlto Fe. 
dera.I exercer todos os podêres e 
direitos que lhe são expl1cita ou lm. 
pllcitamente deferidos pela. Cons. 
titulção e pelas leis, e especial· 
mente: 

I - Organizar os seus serviços 
admlnistra.tlvos; 

n - Prover as necessidades do 
seu govêrno e da sua. administra
ção, podendo, se necessário, pedir 
auxillo à União. 

III - Dispcir sôbre os direitos 
e deveres dos seus funcionários e 
organizar o respectivo estatuto. 

IV - Ela~r leis supletivas ou 
complementares, da legislação fe
deral, nos têrmos do art: a.o da 
Constituição. 

V - Decretar impostos s6bre: 
a) propriedade l.m!GbUI\ria em 

geral: 
· b) transmissão de propriedade 

causa.morfla; 
c) transmissão de propriedades 

imob111árlas tnter vtvos e sua incor. 
poração ao capital de sociedade; 

d) vendas e consl.gnações efetu
adas po~~omerciantes e produto
re.s inclus~rt industriais, isenta. po.. 
rém, ·a ::J?J:&melra operação do pe
queno produtor, como tal deflnldo 
em lei· :·' · 

'-~""' ' e) exp!)rtação de mercadorias 
de sua produção para o estrangeiro, 
até o máximo de cinco por cento 
aà vazarem, vedados quaisquer adl· 
clonais; 

• 
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f) indústrias e profissões; 
gl atos emanados do seu ~O·Vêr

no e negócios da sua economia ou 
regulados por lei da sua competên
cia; 

hl licenças; 
1l diversões públicas; 
VI - Decretar quaisquer impos

tos nã'o atribuidos privativamente 
à União, observado, no que couber 
o preceito dos arts. 21 e 26, § 4.o da 
constituição. 

VII - cobrar: 
a) contribuições de melhoria, 

quando se verificar valorização do 
imóvel em conseqüência de obras 
públicas; 

bl taxas; 
c) multas de qualquer natureza; 
dl quaisquer outras renáas que 

possam · p1.10vlr 'do exerciclo das 
suas atribuições e da utllização ou 
retribuição dos seus bens e servi. 
ços. 

VIII - Realizar operações de 
crédito nos têrmos da constituição. 

IX - Fazer concessões de servi
ços públicoo não reservados à uni. 
não. 

1 1.0 O impOsto territorial não in
cidirá sObre sitio de área inferior 
a vinte hectares, quando o cultive, 
só ou com a sua familla o proprie. 
tário desde que não possua oútro 
imóvel .. 

I 2.o O impOsto de transmissão 
de propriedade lnter vivos, bem co
mo a sua incorporação ao capital 
de sociedade incidirá sObre tôdas 
as formas legais de transmissão, in· 
clusive a cessão de direito à arre
cadação ou adjudicação· 

1 3.0 A contribuição de melhoria 
não poderá ser exigida em llmites 
superiores às despesas realizadas 
nem ao acréscimo do. valor que da 
obra houver. decorrido para o imó. 
vel beneficiado.· 

I 4.o A arrecadação, · cobrança e 
fiscalização doa impostos, efetuar
se-ão de conformidade · com a lei 
que os instituir e regular. Poderão 
ser criados conselhos com partici
pação dos contribuintes para jul. 
gamento dos recursos administrati. 
vos, na forma estabelecida por lei. 

§ ·s.o A Fazenda do Distrito Fe
deral pelos seus representantes in
tervirá obrigatoriamente em todos 
os processo,s judiciais, C·OIIltenciosos 
ou administrativos, dos quais lhe 
possam resultar direitos ou obriga. 
ções. 

Art. 3.0 Compete ao Distrito Fe
deral, concorrentemente com a 
Uniãio: 

I - Velar pela observância. da 
Constituição e das leis; 

II - Cuidar aa. saúde pública e 
da assistência. social; ... 

III - Proteger as belezas natu. 
ra.ls e os monumentos de va.lor his. 
tórico ou artistico. 

Art. 4.0 Ao Distrito Federal, no 
desempenho da missão de promo
ver o bem comum, incumbe: 

a) zelar pela cidade de Brasüla, 
pelas cidades satélites e comunida. 
des que a envolvem, no território 
do Distrito Federal; . 

b) manter serviços de amparo à 
maternidade, à infância, à velhice 
e ·à invalidez; 

c) organizar o seu sistema de 
ensino, difundir a instruçãio atra. 
vés de escolas públicas de todos os 
graus, e fomentar, por todos os 
meios ao seu alcance o aproveita. 
mento das capacidades individuais 
e o aperfeiçoamento da cultura. 

Art. 5·0 o Govêmo do Distrito 
Federal será exercido pelo Prefeito 
e pela Câmara do Distrito Federal, 
com a cooperação e assistência. dos 
órgãos de que trata a presente lei. 

CAP!TqLO II 

Do Poder Legislativo 

seção I 

Da Cdmara do Distrito Federal 

Art. o.o O Poder Legislativo será 
exercido pela Câmara do Distrito 
Federal, composta de vinte verea. 
dores, eleitos pelo povo, })011' oca.. 
slão das eleições para o Congresso 
Nacional. 

Art. 7.0 A Câmara será eleita pelo 
prazo de 4 (quatro) anos e funcio-
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nará durante 4 (quatro) meses, ve. 
dada a prorrogação. 

Parágrafo único. Aplicam-se à.s 
eleições pS/ra a Câmara do Distrito 
Federal as inelegibilldades previs· 
tas no art. 139, V, da Constituição 
Federal. 

Art. a.o Compete à Câmara do. Dis
trito Federal : 

I - votar anualmente o orçamen
to, podendo reduzir, porém nunca 
aumentar a despe,sa _gl•o1bal propos. 
ta. 

II - legislar sôbre as matérias 
de competência .do Distrito Fede
ral, e em caráter supletivo ou com
plementar, sôbre as mencionadas 
no art·. G.õ da Constituição, respei. 
tadas as leis federais que regulam 
a organização administrativa e judi· 
clária do Distrito Federal; 

m - dispor, em regimento inter. 
no, sõbre a sua organização e sôbre 
a criação e provlmento.s de cargos 
de sua Secretaria; 

IV....;. fixar o subsidio do Prefeito 
e os de seus próprios membros, no 
último ano de cada legislatura, pa. 
ra o periodc· ·da Imediata, vedada 
qualquer alteração em outra época. 

Seção II 

Das Lets 

Art. 9.o A iniciativa das leis, res. 
s'alvados os casos de competência 
exclusiva, cabe ao Prefeito e a qual. 
quer outro vereado·r, ou Comissão 
da Câmara. 

§ 1.0 Compete exclusivamente ao 
Prefeito a Iniciativa das leis que 
Importem na criação ou redução 
de empregos em serviços já exis
tentes, na alteração da.s categorias 
do funcionalismo, de seus venci
mentos ou sistemas de remunera. 
·ção, e na criação de novas reparti. 
çóes, autárqulas ou sociedades de 
economia mista. 

. § 2.o Aprovado o projeto, será êle 
enviado a·o1 Prefeito, que, aquiescen. 
do, o sancionará ·e promulgará. 

§ 3.o Se o Prefeito julgar o pro. 
jeto, no todo ou em parte lncons. 
tltuclonal ou contrário aos lnterês-

ses do Distrito Federal ou da União, 
vetá.lo.á, total ou parcialmente, 
dentro de dez (10) dias úteis, con. 
tados daquele.s em que o tiver rece
bicl!c., e .comunicará, no mesmo pra. 
zo, aos Presidentes do Senado Fe
deral e da· Câmara do DiStrito Fe
deral os motivos. do: veto. 

§ 4,o O veto oposto pelo Prefeito 
será submetido, no mencionado de
cênio, ao conhecimento do Senado 
Federal, conslderando.se aprovadas 
disposições vetadas, se assim o de. 
cldlr o voto da maioria dos senado· 
re,s. 

§ s.o Rejeitado, o veto, se o Pre
feito não promulgar a resolução 
dentro de lO (dez) dias, contad·os 
da data em que houver reéebldo a 
comunicação. do Senado Federal, 
competirá ao Presidente áa Câma
ra do Distrito Federal promulgá-la. 

§ a.o Considerar-se-á ·aprovado o 
veto· que não fôr rejeitado dentro 
de 30 (trinta) dias, contados do 
seu recebimento pela Secretaria do 
Senado Federal ou do Inicio dos tra. 
balhos legislativos, quando se hou
ver feito remessa no Intervalo das 
sessões. 

Art. 10. O projeto• de lei rejeitado 
ou não sancionado só .se poderá re· 
nevar, na mesma sessão legislatl. 
va por proposta da maioria absolu· 
ta dos membros da Câmara. 

SEQAO III 

Do orçamento 

Art. 11. O orçamento será uno 
Incorporando-se à receita obrlgatõ
rlamente tôda,s as rendas e supri
mentos de fundos e lncluindo.se dls 
crlmlnadamente, na despesa, as 
dotações necessárias ao custeio, de 
todos os serviços· públicos. · 

§ 1.o A lei de orçamento não con. 
terá cUsposltlvo estranho à previ. 
são da rec~~ta. e ;à fixação da des
pesa para ·OS sei'.VIÇOS anteriormen
te criados; Não·· ~e Incluem nessa 

.Proibição:. . . . . 
I - A autorização para abertura 

de créditos suplementares e opera
ções de crédito por antecipação da 
receita; 
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II - A aplicação do saldo e o 
modo de cobrir o deficit; 

§ 2.o O orçamento da despesa di
divir-se-á em duas partes: uma, 
fixa, que não poderá ser alterada 
senão em virtude de lei anterior; 
outra, variável, que obedecerá a 
rigorosa especialização. 

§ s.o A proposta orçamentária 
deverá ser enviada pelo Prefeito à 
Câmara no dia da abertura da ses
são legisla ti v a ordinária. 

Art. 12. Será prorrogado o orça. 
mento vigente se, até o fim da ses
síiQ legislativa ordinária, não hou
ver sldc. enviado ao Prefeito, para 
sanção, que haja sido votado pela 
Câmara. 

Art. 13. São vedados o estõrn~ 
de verba, a concessão de crédito 
Ilimitado e a abertura, sem auto
rização Ieglslatlva, de crédito espe. 
ela!. 

§ to A abertura de crédito extra
ordinário só será admitida por ne
cessidade urgente ou Imprevista, 
em caso de guerra, comoção lntesti. 
na ou calamidade públlca. 

§ 2.o Nenhum encargo para o 
Tesouro se cria.rá no Orçament:., 
ou em lei especial, sem a indlcaçã·o 
da fonte de receita com recursos 
suficientes· para custeá.lo. 

§ 3·0 As despesas com pessoal, não 
poderão ir além de cinqüenta por 
cento d.a receita prevista no orÇa. 
menta. Os atos que importarem na 
transgressão dêSse limite serão nu
los de pleno direito. 

§ 4.o Nos ca.sos -omissos, apllcar
se-á ao Distrito Federal, no . que 
c•cnceme à execução da Receita e 
da Despesa o que, a respeito. dis
puserem as leis de contabllldade 
pública da União. 

Art. 14. Fica criad·o o Tribunal 
de contas, composto de 5 (cinco) 
Ministros, nomeados pelo Prefeito, 
com aprovação prévia da escolha 
pelo Senado, dentre brasileiros na
tos maiores de 35 anos, de reconhe
cida capacidade e tlrocinlo juridico 
ou financeiro. 

Parágrafo único. Os vencimentos, 
dlrelt>os, vantagens, Impedimentos e 

incompatibilidades dos membros do 
Tribunal de Contas, ,são os mes
mos do Tribunal de Contas da 
União. 

Art. 15. Ao Tribunal de contas 
compete: 

I - Processar e julgar as c-ontas 
dos responsáveis e co-responsávels 
por dinheiros, valores e materiais 
pertencentes ao Distrito . Federal · 
ou pelos quais êste responda, bem 
como as dos administradores das 
entidades autárquicas locais; 

U - Efetuar o registro prévio ou 
posterior, conforme a lei estabele. 
cer, dos atas da admlnistraçâ.oo• mu. 
niclpal de que resulte obrigação de 
pagamento, como sejam: 

a) Concessão de pensão, aposen
tadoria ou disponlb111dade de fun
cionários; 

b) Contratos, ajustes, acõrdos ou 
quaisquer atos que dêem •origem a 
despesas, bem como a revisão ou 
pr-orrogação dêsses atos; 

c) Ordem de pagamento ou de 
adiantamento. 

III - Acompanhar a execução 
orçamentária, fiscalizando a apli
cação dos créditos orçamentários e 
extra.orçamentários; 

IV - verificar a regularidade 
das cauções prestadas pelos respon
sáveis; 

V - Examinar os contrato,s que 
Interessem à Receita e os atos de 
operação de crédito ou emissão de 

. titul-as, ordenando o respectivo re
gistro, se os mesm-~s se conforma. 
rem com as exigências legais; 
VI- Dar parecer sôbre as contas 

da gestão anual· do Prefeito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que torem apre.senta
das. 

§ 1.o A recusa do registro, por fal
ta de saldo do crédito ou por Impu. 
tação a crédito fmprópr1o·, terá ca
ráter proibitivo. Quando a recusa 
tiver outro fundamento, a despesa 
poderá efetuar.se mediante despa. 
. cho do Prefeito e registro sc•b re. 
serva do Tribunal cl.e Contas, com 
recurso ex-otfícto- para o Senado. 

§ ·2;o Compete ·ainda ao Tribunal 
ele Contas : 
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a) Eleger o seu Presidente; 
b) Elaborar o seu Regimento In

terno e organizar os serviços auxi
liares, propondo à Câmara a cria
çã.o ou extinção de cargos da res
pectiva secretaria e a fixação dos 
vencimentos correspondentes; 

c) Conceder llcença e férias, nos 
têrmos <la lei aos seus membros-

Art. 16. Não poderão .servir con
juntamente, . como. Ministros do 
Tribunal de Oc•ntas, os que forem 
entre si parentes consangüíneos 
ou· afins em linha a.scendente ou 
descendente, e até o 2.0 grau da 
llnha colateral. A incompatlblllda. 
de resolve.se contra o último no. 
meado ou, sendo as nomeações da 
mesmo data, contra o menos idoso. 

Art. 17. Oa Ministros do Tribunal 
de Contas não poderão exercer ou
tra função pública ou comissão re
munerada, advocacia ou outra pro. 
fissão. 

Art. 18· Junto ao Tribunal de 
Contas funcionará um Procurador 
Geral, com os mesmos direitos, ven
cimentos, impedimentos e incompa
tibllldades dos Ministros do Tribu
nal. 

CAPiTULO m 
Do Poder E:cecuttvo 

Seção I 

Do Pretetto e do., Secretários-Gerais 
Art. 19. O Poder Executivo será 

exercido pelo Prefeito do DLstrito 
Federal. 

§ 1.o O Prefeito será nomeado 
depois que o Senado Federal hou
ver dado assentimento ao nome pro
posto pelo Presidente ·da Repúbll
ca. 

. § 2.o O Prefeito será demissivel 
ad nutum- ;' 

§ 3.o Nos impedimentos não ex
cedentes de 30 (trinta) dias subs
tituirá o Prefeito um dos secretá
rios-Gerais por êle designado. Nos 
demais casos a substituição• se fará 
por nomeação do Presidente da 
República. 

Art. 20. compete ao Prefeito, 
além da inicia tlva das leis, a ad-

ministração dos negócios públlcos 
locais, e especialmente: 

I - Sancionar e promulgar as 
leis ou vetar, total ou parcialmen
te. os seus dispositivos; 

n - Expedir decretos, regulamen. 
tos e Instruções para execução das 
leis; 

III - Dirigir, superintender e 
fiscalizar os serviços públicos lo
cais; 

IV - Defender os interêsses do 
Distrito Federal, nos têrmos da lei; 

V - Realizar operações de crédi
to e praticar atas de gestão finan
ceira, dentro da autorização legal; 
VI- Decretar a .desapropriação 

por necessidad·e ou utilidade públl· 
ca, ou por interêsse ·social, nos têr
mos da lei; 

vn ....: Prover os cargos públicos; 
vni - Fazer arrecadar os tri

butos de tôda ordem, multas e 
quaisquer rendas devidas ao Distri
to Federal e dar-lhes aplicação le
gal; 

IX - Prover sôbre a conservação 
e administração dos bens . do Dis
trito Federal e aliená--los ou permu. 
tá-los, de acôrdo com a lei; 

X - ElabOrar e executar plano,s 
administrativos, submetendo.os à 
apreciação da Câmara, quando fôr 
o caso, com a indicação dos meios 
necessários à sua execução; 

XI - Prestar, por escrito, tôdas 
as informações e esclareeimentos 
que a Câmara solicitar: 

XII - Manter relações com a 
União, Estados e Municfpios, cele. 
brar ajustes. e co;nvênios com a 
aprovação ·da Câmara do Distrito 
Federal, quando necessário; 

xm - Representar o Distrito 
Federal em: JUizo, ativa e passiva
mente, por]ntermédlo dos seus pro
curadores'·e advogados. 

Pai'á'grafô- único. Na instalação 
da C~mara. o Prefeito enviar-Ihe-â 
com ri' proposta do orçamento, men
sagém em.que informe de todos os 
atos;'J'da sua gestão no exercicio 
imediatamente anterior, e prestar
lhe-á as suas contas. 

Art. 21. o Prefeito será auxilia
do por tantos Secretários-Gerais 

! 
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quantas torem as Secretaria,s cria- . 
das em lei. , , 

1 1.o O Prefeito nomeará, em co. 
mls8io os Secretárlos·O:erals. 

1 2.o Os Secretários s~rão respon
sáveis pelos atos que subscreverem 
ou praticarem, ainda que por or-
dem do· Prefeito. : 

Art. 22. Além das. atribuições que 
lhe forem conferidas por lei, com· 
pete a cada secretárlo.Qeral: 

I - AuxWar o Prefeito em todos 
os serviços a cargo da respectiva 
Secretaria; 

n - ExPedir Instruções, de acôr
do com o Prefeito, para a boa exe
cução da,s leis e re~laJnentos; 

m - Propor a n.omeação, pro
moção admissão contratlol, demls. 
são, reintegração ou reàdmlssão dos 
funcionários da respectiva Secre
taria; 

IV - Apresentar anualmente, ao 
Prefeito, minucioso relatório dos 
serviços a seu cargo; 

v - Comparecer à Câmara, 
quando convocado, nos casos e pa. 
ra os fins Indicados em lei; 

VI - Referendar os decretos ati. 
nentes à respectiva secretaria. 

Art. 23, Além das secretariaS· 
Gerais, a lei poderá, criar outros 
órgãos de cooperação do Govêmo 
local deflnlndo-lhes à natureza, a 
organização e a competência· 

Seçio n 
Da .Responaabilfdade do Prefeito e 

dOs SecrettirfOS.Gerafs 
' 

Art. 24. O Prefeito será processa. 
do e julgado pelo Tribunal de Jus. 
tlça do Distrito Federal, nos cri· 
mes comuns e de responsab111dade. 

1 1.o A denúncia, nos crimes de 
responsabilidade, será dlrlglda ao 
Pesldente do Tibunal de Justiça, 
que convocará uma Junta Especial 
de Investigação, composta de 1 
cum> Desembargador e 2 (dois) 
membros da Câmara do Distrito 
Federal, escolhidos por sorteio, pelo 
órgão a que pertencerem· 

§ 2.o Essa Junta, ouvido o Prefeito 
sóbre os têrmos da denúncia pro. 
cederá às Investigações que ]ulgar 

necessárias, e, no prazo de 20 (vin. 
te) dias, apresentará o seu parecer 
à Câmara com circunstanciado. re. 
latório .. 

I 3.0 Dentro de 30 (trinta.) dias, 
depois de enviado à Câmara o pa
recer, esta, em sessão pública, espe. 
cialmente convocada, salvo se o 
contrário fõr deliberado, decretará 
ou não. a acu.sação, ordenando, no 
primeiro caso, que o processo seja 
remetido ao Tribunal de Justiça 
para julgamento. 

I 4,o Decretada a acusação, ficará 
o Prefeito, desde, Jogo, afasta;do do 
exerciclo do cargo. 

Art. 25. Constituem crimes de 
responsabUidade os atos do Prefeito 
que atentarem contra: 

a) A existência da União ou do 
Distrito Federal; 

b) A Constituição Federal ou a 
presente Lei Org&nlca; · 

c) O livre exercicio dos podêres 
constitucionais; 

d) O gôzo ou exercicio legal dos 
direitos politicos, sociais ou lndl. 
vtduais; 

e) A segurança e a tranqüilldade 
do Distrito Federal. 

f) A probidade na administra. 
ção; 

g) A guarda ou emprêgo legal 
dos dlnbeir'o!s públicos; 

h) As leis orçamentárias; 
1) O cumprimento das decisões 

judiciais. 
Art. 26. Os Secretários-Gerais do 

Distrito Federal, nos crimes de res
ponsab111dade e nos que torem co. 
nexos com o.s do Prefeito. serão 
processados e julgados pelo Trl· 

· bunal de Justiça, na. forma do art. 
24 e do seus parágrafos. 

TiTULon 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 27. O.s cargos públicos do 
Distrito FécJ.eral serão accessivels a 
todos os brasileiros, · observados os 
requl.sltos que a lei estabelecer. 

Parágrafo único. É vedada, sob 
pena de nulidade, a admissão a 
qualquer cargo público, Isolado ou 
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. de carreira, .sem prévia habilitação 
em concurso públlco de provas. 
Excetua-se apenas o provimento de 
cargo em comis.são ou por contrato 
e a adml.ssão, a titulo precári·o, de 
diaristas e tarefeiros. 

Art. 28 1!: vedada a acumulação 
de qualquer cargo, salvo nos casos 
previstos nos arts. 96, I, e 185 da 
Constituição e 24 do Ato da,s Dispo
sições Constitucionais Transitórias. 

Art. 29. Em nenhuma hipótese 
os cargos ou funções da Prefeitura 
terão vencimento.s ou remunera
ção superior aos dos cargos ou fun
ções corre-spondentes do Serviço 
Público Federal. 

Parágrafo único. Para os cargos 
de carreira será respeitada a clas
sificação em padrões, observado 
o principio básico consignado nes
te artigo. 

Art. 30. Aplicam'Be aos servidores 
do Distrito Federal, enquanto não 
tiverem o seu Estatuto próprio, o 
Estatuto dos Funcionários Públicos 

. Civis da trnião e as leis que o com. 
plementam-

TíTULO III 

Dtsposiç6es Gerais 

Art. 31.. Os decretos e regula
mentos expedido.s pelo Prefeito en
trarão em vigor 3 <três) dias depois 
de publicados no órgão oficial, a 
não ser que estabeleçam outro têr
mo. 

Art. 32. As obras e serviças· da 
Prefeitura que nã-o forem executa. 
dos pela própria adminiStração, as· 
sim como o fornecimento de mate
riais e artigos destinados à muni
cipalldacle serão contratado,s -ou ad
quiridos poll' concorrência pública 

·ou administrativa, na forma que a 
lei determinar. · 

Art. 33. Os imóveis pertencentes 
ao Distrito Federal não poderão 
ser objeto de doação ou cessão a 
titulo gratuito, nem serão vendi. 
dos, ou aforado.s, senão em virtude 
c1e lei especial, e em hasta pública, 
previamente anunciada por editais 
afixados em lugares públicos e 
públ!cados 3 (três) vêzes, pelo me. 

·nos, no órgão oficial da Prefeitura 
com antecedência mínima de 30 
trln ta) dias. 

Art. 34. A Fazenda do Distrito 
Federal, em Juízo, caberão todos os 
fa vore.s e privilé.glos de que goza a 
Fazenda Nacional. 

Art. 35. Nenhuma escritura pú
blica de alienação poderá ser lavra
da nem será· julgada por sentença 
qualquer partilha, divisão, trans. 
missão ou entrega de ben.s, desde 
que versem sôbre Imóveis sujeitos 
a lmpôsto devid·o ao Distrito Fede
ral. sem que se exiba para constar 
do ato a prova de quitação fiscal, 
ficando o infrator sujeito à pena 
que a lei comlnar. . · · . 

Art. 36. Os têrmos de contratos 
e obrigações Iavrado.s nos livros das 
repartições do Distrito. Feder~!, 
bem como o,s de entrega, ou doaça·o 
de terrenos para abertura ou· re
forma de via ou logradouro, terã·o 
fôrça de escritura pública. . 

Art. 37. Os pagamentos devidos 
pela Fazenda do Distrito Federal. 
em virtude de sentença judiciária, 
far-se-ão na forma da apresenta
ção dos precatórios e da conta dos 
créditos respectivos, sendo ·proibi
da a designação especial _de casos 
ou de pes.soas nas . dotaçoes orça
mentárias e nos créditos extraor
çamentário.s abertos para êsse fim. 

§ 1.o o orçamento, em cada ano, 
reservará verba para tais paga-
naentos. · 

§ 2.o As dotaçõe.s orçamentárias 
e os créditos. abertos serã-o consig
nados ao Poder Judiciário, devend.o 
as importâncias serem recolhidas 
à repartição . competente. Cabe ao 
Presidente ·do 'Tribunal de Justiça 
do Distnto Federal exped.lr as or
dens de pagajlfento, segundo as pos
sibllldades·'ã&. depósito, e, a requeri
mento de :.cr't!dor preterido no seu 
direito de precedência, e ouvido 
prêviamenter:·o Chefe do Mlnl.sté
rio Público~· autorizar o seqüestro 
da quantia necessária para satis
fazer ·o débito. 
· Art. 38: ' Qualquer alteração no 

planoc,.pllôtó, a que obedece a urba. 
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nização de Brasllia, depende de au
torização em lei federal. 

Art. 39. Nos processos adminis
trativ·os iwtltuidos para apuração 
de fatos que possam dar lugar à 
aplicação de pena, a lei assegurará 
ao.s Interessados ampla defesa, ob
servado o principio da in.'ltâncla 
dupla. 

TíTULO IV 

Disposições Ftnats e Transitórias 

Art.. 40. As leis do Distrito Fe. 
dera·!, até que se Instale a Câma·ra 
respectiva, serão feitas pelo Con. 
gresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da Repúbllca. 

Art. 41. As eleições para a Câ. 
mara do Distrito Federal terão lu· 
gar, pela primeira vez, a 3 de outu
bro de 1962. · 

Art. 42. O ,subSidio do Prefeito 
será o mesmo atribuido ao do an
tigo Distrito Federal. 

Art. 43. Os atuals funcionários e 
servidores da Prefeitura do Distri
to Federal, Ministroe, funcionários 
e .servidores do seu Tribunal de 
Contas, funci-onários e servidores 
da Câmara dos Vereadores, passam, 
automàticamente, na data da mu. 
dança da Capital, a servidores do 
Estado da Guanabara, nas sus res
pectivas funções, assegurados todos 
os seus direitos e obrigações, deve
res e vantagens. 

Art. 44. Nos 10 (dez) dias a con. 
tar da vigência d.a presente lei, o 
Presidente da Repúbllca proporá 
ao Senado Federal o nome do Pre
feito do Distrito Federal, fazendQ.se 
a nomeação,. depois de aprovada 
a escolha. 

Art. 45. O Prefeito do Distrito 
Federal tomará posse perante o Mi. 
nistro da Justiça e Negócios Inte. 
rlores. 

Art. 46. Ficam criados dois car
gos de Secretário-Geral com os ven
cimenbco; e vantagens ora atribui. 
dos aos Secretários dO atual Distri. 
to Fede1·a1. 

Art. 47. Fica o Prefeito autoriza. 
do a tomar as providências neces-

sária.s à organização e funciona. 
mento dos serviços públlcos em 
Brasilla, a nomear e dar posse aos 
Secretários Gerais e a admitir ex. 
tranumerários até a criação em lei 
de cargo.s públlcos. 

Parágrafo único. O pessoal men. 
salista será admitido, independen
temente .de provas, de acôrdo com 
as tabelas numéricas . baixadas pe. 
lo Prefeito, as quais terão vigência 
dentro dos limites dos recursos in
dicados no art. 5.0 e dos que vie
rem a ser atribuídos a ês.se fim 
pelo Poder Legislativo Federal ou 
local. . 

Art. 48, A União transferirá à 
Prefeitura do .Distrito Federal, sem 
qualquer pagamento ou indeniza
ção, cinqüenta e um por cento (51 
%) das ações representativas do 
capital da Companhia Urbanizado
ra da Nova Capital do Brasil, as 
quais não poderão ser alienadas 
pela Prefeitura senão a titulo gra
tuito, e à própria União. 

§ 1.o A partir da transferência 
das ações representativas da maio. 
ria do capital da Companhia Urba. 
nizadora da Nova Capita~ caberá ao 
Prefeito preencher os cargos do 
Conselho d,e Administração, da di. 
retoria e do Cowelho Fiscal com a 
observância do disposto nos pará
grafo.s do art. 12 da Lei n.o 2.874, de 
19.9.1956. 

§ 2.o O Presidente da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital se
rá demlssfvel ad nutum. 

§ 3.0 A Companhia Urbanizadora 
da Nova Capital é isenta de impos
tos, taxas e quaisquer ônus fiscais 
da competência tributária do Dis. 
trito Federal. 

Art. 49. Permanece em vigor até 
30 de abril de 1965 o ato ratificado 
pelo art. 24 da Lei n.o 2.874, de.19 
de setembro de 1956, que declarou 
de utilldade e necessidade pública 
e de lnterêsse social, para efeito de 
desapropriação, a área de terras do 
Distrito Federal referida no art. 1,0 
da mesma lei. 

Art. 50. Serão observadas, no. que 
forem aplicáveis, até que o Poder 
competente delibere a respeito, as 
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leis, decretos, posturas e decisões, 
estaduais e municipais atualmente 
em vigor na área do Distrito Fe. 
dera!. 

Art. 51 Fica autorizada a abertu. 
ra do crédito de Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros) para 
atender às despesas de ·pessoal e 
material necessários à. orgaillzação 
e funcionamento ··dos . serviços Pú· 
blicos referidos nesta lei. · 

Art. 52. Fica autoriZada a aber. 
tura do crédito especial de Cr$ 
150.000.000,00 (eento e elnqüen. 
ta mllhões · de cruzel1"06) · para 
atender à.s despesas de desapropria. 
ção de terras rio Distrito FederaL 

Art. 53. Os serviços de policia
mento de c ará ter· local do i Distrl. 
to Federal constituirão o Serviço · 
de Policia Metropolitana, Integra. 
do no Departamento Federal · de 
Segurança Pública, e subOrdinado 
ao MlnlStro da Justiça e Negócios 
Interiores. 

§ 1.o o Departamento Federal de 
Segurança Pública e o Serviço de 
Polfcla Metropolltana serão dirigi
dos por um Chefe de Policia, em 
comissão,· padrão CC-1 · e_ ficará 
Inicialmente Integrado por 3 Dele· 
gados em comissão, padrão .cc-s. 
e 3 Escrlvães, em Comissão, padrão 
CC-8, nomeados pelo Presidente da 
Repúbllca. ·· · 

1 2.o O Ministro da Justiça e Ne
gócios Interiores poderá requiSitar 
servidores federais para Integrarem 
provisoriamente os quadros do Ser
viço de Policia Metropolitana e 
utlllzar. mediante convênio, servi. 
dores dos Estados. 

§ s.o A organização e funciona. 
mento do Serviço de Policia Metro. 
polltana serão regulados. em cará
ter definitivo, em lei especial. · 

Art. 54. Enquanto ·não fôr apro. 
vado o Regimento de custas da Jus· 
tlça do Distrito Federal, apllcar-se. 
á o vigente no antigo Distrito Fe. 
dera!, cobrando-se, porém, em selos. 
os emolumentos, custas e quaisquer 
importâncias taxadas para os atos 
dos serventuários da Justiça em 
geral, .·tão logo sejam fixados para 
os referidos serventuários. 

Art. 55. ·A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em 
contrário. 

PrOieto publicado· no "Dtdno do 
Congresso NacfonaZ", de 8 de àbrlZ 
de 1980. · 

O SR. PRESIDENTE- Passa-se 
à votação dos destaques. 

São sem debate aprovados os se
guintes Artigos, para os quais foi 
concedido destaque: 

Art. 8.0 

Art. 40 
Art. 43 
Art. 44 
Art. 50 .. 

· O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento . que vai . ser 
lido pelo Senhor Primeiro secretá
rio. 

t lido e aprovado o seguinte 

. REQt1~'l'O 

N.o 283, de 1980 

Requeiro que a votaÇão das emen
das se taça uma a uma, de acôrdo 
com o artigo n.o 212, letra "0'.', do 
Regimento Interno. 

Sala das sessões, em 11·4-980 -
Daniel Krieger. 

O SR, PRESIDENTE - Em face 
da aprovação do requerimento, as 
emendas serão votadas uma a uma, 
na f·orma do Regimento. 
· Vou submeter à votação, em pri
meiro lugar, a Emenda n.0 l·C. da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. AFONSO ARINOS - (pa. 
ra . encaminhar a votaçlto) - < •) 
- Sr. Presidente, entendo que a 
Emenda n.o 1,· da douta Comissão 
de Constituição e Justiça, é perfe!· 
tamente procedente. Com efeito, 
ela diz respeito ao art. 50 dO pro. 
,je~o que reza o seguinte: 

"Serão observadas, no que 
forem aplicáveis, até que o Po-

( •) - Nflo ·foi revt!lo pelo orador. 
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der competente delibere a res
peito, as leis; decretos, posturas 
e decisões, estaduais e munici
pais atualmente em vigor na 
área do Distrito Federal". 

Ora, ·sr. Presidente, sabemos que 
em principio os .chamados podêres 
legislativos municipais não têm 
competência legislativa : têm com. 
petência dlspo.sltlva. Dêles emanam 
posturas e decisões. o nobre Sena
dor Lima Guimarães, mineiro co
mo eu,· deve estar lembrado que até 
a pouco tempo a Câmara de Belo 
Horizonte denominava-se Conselho 
Deliberativo, o que exatamente cor. 
re.spondla à teoria constitucional e 

· jurídica, segundo a qual os podêres 
chamados legislativos . municipais 
têm funções dellberatlvas e não Ie. 
glsla ti v as. · 

. O· Sr. Lima Guimarães - Pe~o 
licença ao nobre orador para lem
brar que a lei da organização do 
Distrito Federal preceitua que ape
nas a Câmara tem podêres legisla. 
ti vos. 

O SR. AFONSO ARINOS - V. 
Exa. vem ao encOntro do meu pen
samento. Não apenas a lei da orga
nização municipal, mas a própria 
Constituição da República determl· 
na que a Câmara do Distrito Fede
ral .tem podêres leglslatiW~S. Essa 
Câmara, portanto, que tem podêres 
legislativos, será a Câmara que te
rá podêres leglslatlvo.s, no futuro 
Distrito Federal. ou seja na cidade 
de Brasilla. . 

·.Assim, até por uma questão de 
técnica constitucional e legislati
va; não ,se pode atribuir a· uma Câ
mara, que pela constituição tem 
podêres legislativos, essa lncum. 
bência de posturas e· decisões, atri
buição das · Câmaras que não têm 
poder legislativo. 

Parece-me que, até por essa ra
zão, de natureza censtltuclonal, ex
pressa na Carta Magna, temo.s de 
eliminar êsses vocábulos "posturas 
e decisões",. porque, de acôrdo com 
n Constituição, a Câmara dos D1s-

trito Federal tem podêres legislati. 
vos. <Muito õenif) 

O SR. PRESIDENTE- Em vota
ção a· Emenda n.o 1. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen-
tados. <Patua). . 

Está rejeitada. . · 
Passa-se .. à votação das emen

das oferecidas · pela Comissão de 
serytço Público ctvn. 

A.Emenda n.o 1, da Comissão de 
Serviço. Público Clvll, ao art· 8.0 , 
d~: . 

"Onde ,se lê vinte, lela.se nove" 
Em votação. 

O SR. MEM DE SA - Peço a 
·p~lavra, Sr. Presidente, para enca
minhar a votação-

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá, para encaminhar a votação. 

O SR. MEM DE SA _;_·<Para en
caminhar a votação) -. <•"> -.Sr. 
Presidente, pedi a palavra apenas 
para uma justificação, sem ne. 
nhuma ilusão sôbre os destinos da 
emenda, pois que esta, como. tôdas, 
tem seu destino selado. . 
. Admitido que se crie, em BI:asilla, 

uma Câmara Municipal; embora 
haja opiniões divergentes mesmo 
no selo da :Maioria, pois muitos en
tendem que lá não deveria existir 
êsse órgáQ legislativo, à Comissão 
de Serviço Público Clvll se afigurou 
desmedido flxar.se, .logo, em vin.te 
o número de seus membros. . 

Parece que. Inicialmente, . Bra!li
lla terá população multo reduzida, 
nio só ainda não radicada, como 
po·uco numerosa, pois serão poucas 
dezenas de mllhares de habitantes. 

Ora, criar logo vinte c·adetras pa
ra essa Câmara. é uma demasia. 
Como o número de representantes 
pode ser aumentado por' lei. desde 
que a população cresça, inlclalmen-

. te;· .. aflgura.se.nÇJs, de acôrd.o CQm 
a emenda, que não deveria ser su-

C•) - NIJo foi revi61o pelo arador. 
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perior a nove o número de Verea. 
dores a Integrá-Ia:· 

Dai a ràzão de ser da emenda, 
que vai ser rejeitada, Sr. Presiden-
te. <Mutto bem I) . . 

O SR. NOVAES FILHO - (Para 
encaminhar a votaç4o) - <•> -
sr. Presidente, sempre fui entusi· 
asta da mudança da dapltal para o 
Planalto· Posso, mesmo, proclamar. 
me, desta tribuna, mudanclsta por 
indole e po·r educação, porque tu1 
educado OJivlndo sempre do meu 
velho pai, encômlos e aplausos à 
Idéia constante do preceito da Oar. 
ta de 1891. · 

:Mas, Sr. Presidente, confesso ago. 
ra com melancolia que o projeto 
em debate retira do· meu espirito 
ctnqüenta por cento das esperanças 
que me animavam. 

Imaginei e sonhei sempre com a 
Capital da República numa cidade 
repousante, pequena, tranqülla, on. 

. de o chamamento ao trabalho ad
ministrativo constltuisse como que 
um. chamamento à diversão e ao 
prazer. Infellzemente pelo proje. 
to em debate, verifica-se que a ire. 
mos transferir, levando o melancó
llco cortejo de misérias, erros e 
Inconveniências aqui existentes, 
mais os motivos de entraves na ad. 
ministração, as pelejas eleitorais, 
em fim tôda uma série de falhas 
e desatinos que aqui não nos foi 
passivei evitar, dado o adlantamen. 
to, a grande população, os foros 
politicas e democráticos desta cl· 
dade. 
· Brasilla, Sr. Presidente, vai nas
cer com todos os .pecados que tan· 

· 'tos tormentos têm trazido à velha 
S. Sebastião do Rio de Janeiro. 

Tenho para mim, Sr. Presidente, 
dentro da.s minhas llmitadas · con
cepções de homem públlco, que não 
é jurista e. por conseguinte, não 
tem a capaeldade devida para exa
me mais detalhado de matérias des. 
sa espécie, que ao Congresso cabe 
a inteira responsabiUdade dos er-

( •) - Ntlo foi rtvl.to · pelo orador, 

ros que vamos agora cometer, apro· 
vando o projeto em tela. . 

Em verdade, na ausência de uma 
emenda à Constituição, traçando 
outros rumos, outras regras ccms. 
tltuclonais à Capital da Repúbll· 
ca, certamente que a lei teria de 
,ser feita como está, clnglndo.se às 
regras constantes da carta. em vi
gor, .no que diz respeito ao Dlstri· 
to Federal. li:, ao meu ver, de todo 
lamentável que levemos para Brasi. 
lla tantos motivos de entraves, de 
agitações - as propagandas poU. 
ticas, as eleições de Vereadores, os 
quadros burocráticos excessivosb a 
má. aplicação dos dinheiros pú 11· 
eos arrecadados para a munlclpa
lldade. Todo êsse cortejo funesto 
de desordens e de caos politico 
acompanhará a transferência da 
capital para o Planalto, porque tu· 
do que existe de inconveniente no 
ruo de Janeiro e que sempre verbe
ramos se repetirá na nova Capital. 
E Bruma, em vez de ser como sem
pre sonhei, cidade tranqülla, aus. 
tera, destinada apenas aos quadros 
da Administração do Paf.s, será ao 
contrário, cidade pequena na; po. 
pulação porém grande no reboliço, 
nas pelejas, nas contl'O•vérslas, nos 
ódios e na péssima aplicação dos 
dinheiros, através da. criação de 
milhares e milhares de cargos -
torno a acentuar - num preparar 
para os pleitos eleitorais. 

Por êsse motivo, Sr. Presidente, 
meu voto ao projeto que o Senado 
aprecia nesta hora, é melancólico; 
e multo o lamento porque sempre 
fui entusluta dessa idéia, desde a 
Constituinte de 1946. na qual votei, 
em sã consciência, pelo dispositivo 
constitucional que consigna, na 
Carta politlcà em vigor em nosso 
Pais,:~a mudança da Capital para 
o Planalto Central. <Mutto bem; 
muttó' bem!) 

~"'·.r 

o·sR: PRESIDENTE- Em vota· 
çãof;ã Emenda n.o 1, da Comissão 
de :Serviço Público C1v11. 

O,s Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 
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Está rejeitada. 
. Ein votação a 

EMENDA 

N,O 2 

que assim dispõe: 
· Art. 7,o - Suprima.se a ex
pressão vedada a prorrogação". 

·o.s Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está rejeitada. . 
Em votação a Emenda n.o 3 as· 

sim redigida: 

Art. a.o - I - Suprimam-se 
as expressões "podendo. supri
mir, porém nunca aumentar 

. a despesa global proposta". 

O SR; DANIEL KRIEGER -
(Para encaminhar a Votaçilo) -
(*) -Sr. Presidente, Srs. ~Senado
res, o dispositivo que a emenda da 
Comissão de Serviço Público Civil 
procura suprlmlr é de evidente in
constltucionalldade e, sobretudo, 
envolve um atentado ao regime de· 
mocrátlco. · . 

Não há, na Constituição Federal, 
nenhuma limitação ao exercício do 
Poder Legislativo, seja Federal, Es
tadual ou Municipal. Não sei por. 
que se não pc·r veleidade ditatorial, 
se Possa lnserir nesse · projeto dis. 
posição que restringe as funções do 
Poder Legislativo. 

Como. e por que o Poder Legis. 
lativo cie BrasiUa, se fôr criado, es 
tará impedido de aumentar as des. 
pesas ·do Orçamento? Se o Poder 
Legislativo do Distrito. Federal, se. 
gundo pensa o Sr. Presidente da 
República, não tem · correspondido 
à mis.são que lhe foi conferida, en. 
tão que se suprima, não se dê Po. 
dêr Legislativo aoa. Distrito Federal, 
que tem por sede Brasflla. O que 
não é possível, porém; é arrancar.se 
de um Poder Legislativo o direito 
de aumentar ou diminuir as ver. 
bas orçamentárias. · 

(*) - Não foi revl.<lo pelo orador. 

sr. Presidente, taço esta ressal
va, não me dirigindo ao presente, 
mas, ao futuro. No presente, temos 
a consciência e a certeza de ·que 
nenhuma palavra poderá encon
trar eco, mas o.s que examinarem, 
no tuturo, a situação atual do Par- . 
lamento, hão de fazer-nos justiça, 
reconhecendo que fizemos as res. 
salvas necessárias para que não se 
dlminuisse o Poder Legislativo em 
nosso Pais. 
· ··Eram as declarações que, em no
me dá União Democrática Nacio
nal, sentia-me no dever de fazer, na 
defesa desta emenda. (Muito 'bem; 
muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção a Emenda n.o 3 . 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa> . 

Está rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.o 4. 

O SR. MEM DE SA - (Para en
caminhar. a . votação) -· (*) -
Sr. Presidente, peço a palavra ape
nas para que não se diga que êste 
projeto vai sendo votacto como en. 
têrro de pobre ladeira abaixo. (.Rf. 
8os). 

Como é sabido - e nenhum de 
nós tem a mal.s leve ilusão a respei
to - as emendas serão rejeitadas; 
e o eminente Lider da Maioria es
tá no dever de assim proceder, em 
face da situação criada. Não é pos
sível ao senado .cumprir sua missão 
de câmara revisora, porque não há 
tempo. Tão tarde chegou o projeto 
aqui que, se por acaso quls€ssemos 
emendá-lo, como deverfamos, de 
acôrdo com nossa atribuição cons
titucional, êle não chegaria a trans
formar-se . em lei, no tempo há· 
bll. 

Assim é que, sem fantasia, mas 
apenas para que se consigne, a meu 
ver, o maior do.s despautérlos dessa 
proposição, entre os muitos que o 
· .. ' 

(") - NO.o foi revl•to pelo orador. 
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Inçam do primeiro ao último arti
go, arrepiando a senslbWdade jurf. 
dica d·os eminentes constituciona
listas que honraín esta Casa e. ln· 
cluslve, fazem parte da Mesa, dese. 
jo ressaltar entre todos os dislates, 
o· da criação · de · um Tribunal de 
Contas· em Brasfl1a. . · · 
· Lembro, de · paílsagem, aos eml· 
nentes colegas que,· àfora o Trlbu
hàl de Contas da União e o.: da Ci
dade do Rio de Janeiro com ·os seus 
três e meio milhões de.habltantes, 
c, naturalmep.te, os Tribunais de 
contas dos EStados, ·nenhuma outra 
cidade no Brasll dispõe'de Tribunal 
de Contas. Nem a grande 'São Pau
lo - a cidade que. rivallza com a 
do Rio de Janeiro e até a supera 
em população, riqueza e. poder eeo
nômico-ftnancelro; a municlpallda. 
de segundo creio, que arrecada mais 
do que todos os Estados da Fede. 
ral BrasUelra - d.lspõe de Tribunal 
de Contas. .. 

Pois Brasilla, Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, pelo projeto, vai 
ter um,- e êste integrado por cin. 

· co Mlnistros, -terá a mesma hle 
1·arqula do Tribunal de Contas da 
União.· 

o Parágrafo. único dia. art· 14 en. 
cerra esta jóia, esta obra.prlma de 
insensatez: 

"Os: vencimentos, os direitos, 
as vantagens, o.s impedimentos 
e incapacidade dos Membros 
do Tribunal de contas. em 
Brasilla são _os mesmos do Trl. 
bunal de contas da União'.,, 

· Acabei de ouvir, há. pouco, a ora. 
cão inflamada do eminente colega 

.d.e-·representação, .Senador N•a.vaes 
Filho, que, sempre· na modéstia de 
plantador de cana ... 

o Sr. VlctCITino FrtJire - Grande 
plantador de cana. 

O SR. MEM DE.SA- ... e di
zendo que não entende de letras 
juridlcas, deu-nos, mais uma vez, 
arras de sua prudência, de sua sa
bedoria e discernimento, indicando 
que vamos começar Brasilla com os 

mesmos viclos e mazelas tãci criti
cados no Rio de Janeiro. Aqui, ante 
ê.9te dispositivo, é . de dizer-se que 
vamos superar essas mazelas e des· 
perdiclos, esta verdadeira bambo· 
chata de nomeações: cinco M1n1s
tros com o,s vencimentos e as van. 
tagens de Ministro do- Tribunal de 
Contas da União, para fiscalizarem 
as contas de um Distrito que terá, 
inicialmente · sessenta ou.: setenta 
mil habitantes I Jll . de bradar . aos 
céus e fazer as pedras' se -levanta. 
rem! Só mesmo BrasWa comporta 
despautérlo dêsse vulto!_ . ·: ,,,~ · _ 

Assim, Sr. Presidente. desejava 
deixar bem assinalada 'a causa, 
bem registrado o motivo que deter. 
minou a emenda da ·comlstlão de 
Serviço Público Civil. Devo Dizer 
mais : como há. "quorwn"_ no Plená. 
_rio, vou requerer verificação aa vo
tação para que flqiie bem caracter!. 
zado que a :Maioria, vai. rejeitar a 
emenda. l)lão perturbo a tramitação 
do projeto, pois há número nó Ple
nário .. Não haverá perigo .de a vo
tação ser interrompida, _mas; atra
vés da verificação da votação, fi· 
car-se-á bem ciente de. que o Senado, 
advertido, aprovou o dispositivo cri· 
_ador do Tribunal de Contas de.Bra
sília, (Mtdto bem; mutto bem). · 

O-· SR .. MOURA . ANDRADE ' 
<Para encaminhar · a votaçao) ..,.... 
C • > - Sr. Presidente, tive. oportu
nidade, hoje, de comparecer·à Co. 

· missão de serviço Público Civil e 
solicitar licença ao seu nobre Presi
dente, Senador _l)aniel · Krieger;' pa
. ra transmitir aos seus ilustres mem-
bros o pensamento da Maioria. a 
respeito dêste projeto e, de mOdo 

· particular dêste artigo. · -• · · · • 
Assim agi atendendo a principio 

de lealdade, ao qual estou prêso no 
exerciclo da Liderança da Maioria, 
Inclusive . perante a OpOsição desta 
Casa. 
. senhor Presidente, a proposição 
que apreciamos, vem ao Senado no 
último instante, quase sem tempo 

(~) -· Nno foi r<'l>lslo pelo orador, 
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para que a possamos concluir e se-
. Ja. promulgada, a. flln de o sr. Prest. 
dente da Repúbllca cumprir. com 
várias formalidades essenciais, en. 
tre as quais a indicação a esta· Ca. 
sa. do Prefeito. de Brasllia, a fim 
de sôbre ela nos pronunciarmos. 

· o. Sr. Afonso. ~,;nos-~- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MOURA.: .ÁND:RAI>E -
Pois não! · · 

. O Sr. Afonso .Arlnos .-· A iil.di· 
cação será feita· antes do encerra· 
mento da Seaaio, aqui no Rio de 
Janeiro? · · · · 

- . . . . . 
. o SR,' MoURA ANDlW>E .;_ 

Acredito que slln. o projeto decla. 
ra: far~se.á · a 'indicação ·nos dez 
d.las suhseqüentes à . entrada, . ein 
vigor, dessa lei. Como todos sabem, 
nos dez dias.· subseqüentes à · en. 
trada da .lei e~- vigência estaremos 
sem possibill~ades -de reunir o con
·gre~o. portanto,· se o Sr; ·Preslden· 
te· da ·Repúbl1~a não fizer essa -ln. 
dlcaçãO· -flcarâ Brasllla sem • Prefei· 
to, conseqüentemente ·:sem -Poder 
·Executivo na data; de- sua lnstala-
·çio; . ·. : · 

Assim, sr. Presidente, todos es
tamos· sob ·a premêncla de tempo. 
Diante disso, · torna.se · llnpossivel 
emendar ·êste .projeto, no senado, 
·Qualquer. modificação • fará com 
que êle seja devolvido à Câmara 
do11 Deputados, o que Importará não 
se :conclua suà ·tramitação em tem-
po oportuno. ·. . · . . 

· · · Essa a·· razão pela qual sollcitei 
. à. Maioria rejeite as emendas. 
• Ao mesmo: tempo,• Sr;· Presidente, 

. devo declarar que vários dlsposltl· 
vos da proposição serão vetados, en-
tre êles \()• que cria o Tribunal de 
Coútas de Brasma. ·· 
· A. declaração é necessária porque 

o projeto· apresenta várias Imper
feições, que ferem o espirlto juridl· 
co dos SenhOres Senadores. · 
· -iHouvesst~ um mlnúno de tempo, 
houvesse um segundo de tempo em 
que se pudesse votar utilmente a 
matéria na Câmara dos Senhores 

Deputados e eu não teria a menor 
dúvida em aconselhar a Maioria a 
remetê·la à outra casa do Congres
so. Mas, como não· existe êsse teu1· 
po ·e todos nós temos as mais gra
ves responsabWd&des perante· a 
Nação e não 'podemos negar·n<>s a 
concluir a organização administra-. 
tivá de Brasilia, para que a nova 
Capital entre em funcionamento,· a 
Maioria votará contràriamente, a 
tôdas as emendas, sabendo, de an
temão, que pode confiar no seu Li· 
aer quando declara que êsse, como 
outros dlspcsltlvos, serão vetaao,, 
l!m · beneficio da lei. Além disso 
nada precisam temer, porque tam. 
bém a reforma da Constituição, Que 
se· vai proceder, tornará inadequa. 
das, ineficientes, inúteis e até ln. 
constitucionais, perante ·a nova 
fórmula constitucional, inúmeras 
dessas disposições. 
· · Assim sendo, Sr. Presidente, não 
·há 'risco, nãO há problemas, nã() 
há conseqüências que não possam 
ser corrigidas, dentro de breve tem. 
po, seja pelo a to pre,sld.enclal do ve. 
to, seja"pelo .ato dO ()ongresso Na. 
Cional na reforma constitucional, 
na qual serão sanados vár~c-s erros, 
inclusive o da criação da. Câma.ra 
Municipal de Vereadores de Bras!. 
lia· 

Sabe· o . Congresso, tem. eonsclên. 
ela o senado do que já e.stá pertel. 
tamente assentado entre os Legls. 
!adores e comprometid-o pela Maio
ria .. que as , Leis de Brasilla serão 
-realizadas. por uma das Casas .do 
.Congr_esso,. no caso,. o. Senado,. ou 
eventualmente por .uma ,Comissão 
bl.cameral, da Câmara dos Deputa . 

.·dos . e do. Senado que cuidará dos 
assuntQs municipais. . . 

. Assim, Sr. Presidente, tomei a 
palavra para declarar aos Senhores 
Senadores que podem .votar, sem re

.. ceio, êste prc.jeto. Não se. preocu. 
pem, absolutamente, com o proble~ 
ma das emendas que foram -apre
sentadas. Votem.nas tranqüllo.s, cer. 
tos ·de que duas· oportunidades pró
xlmas·nos esperam- o ato do Sr. 

·.Presidente da República, vetando 
dispositivos do projeto e a refor. 



ma constitucional, que está em nos
sas mãos promover, através. da qual 
a proposição subslstlrá apenas no 
que não ferir a nova ordem cons
titucional estabelecida. 

Com esta decla·ração nutro a es. 
perança de que o nobre Senador 
Mem de Sá far6. 'do seu. pedido de 
verificação apenas -um .teste para 
verificar se realmente existe, ou 
não, número na. Casa-

o Sr. Mem de Sá - Número exis. 
te. 

O SR .. ·MOURA ANDRADE -
Já que. sabe da existência de nú
mero, prestaria V. Exa. grande ser
viço à Casa se,· acreditando nas 
afirmações que· acabo de fazer, 
facllltasse o andamento · do proje. 
to. . _ .. 

o Senado está fatigado. Temos 
exigido • excessivamente dos Senho
res Senadores e dos funelonários. :& 
preciso reconheçamos que o. Sena
do está com um crédito enorme 
perante . a. Nação .. Acabamos de 
votar dols projetas que .pareciam 
invotávela, ambos da mala alta 
repercussãJg. na · vlda admlnlstrati. 
va do Pais - o Plano de Cla.<Jslflca. 
ção de cargos e o Projeto de Lei 
orgânica da Previdência · SOcial, 
atingindo os interês.ses e realizan
do os anseios de todo o proletarla· 
do brasllelro. 

sr. Presidente, essas duas propo
sições exigiam sacriticios · lndls 
cutiveis, não só dos Senhores Sena
dore.s mas, principalmente, do tun. 
cionaiLsmo desta ·Casa; e · agora a 
premência de tempo Impõe-nos con
tinuemos a exigir dêsses mesmos 
funcionários e dêsses mesmos Srs. 
senad,ores sacrificlo enorme na· vo 
tação da lei e tudo quanto . se pu· 
desse fazer para. abreviar o ·estudo 
do assunto, que o nobre Senador 
Miem de Sá declarou já consuma. 
do, seria uma homenagem aos co
legas e uma ajuda aos. funcionários 
do Senad:o, que tanto têm trabalha
do. Assim poderlamo-s encerrar ho. 
je, um pouco mais cedo, os traba-
lhos. · 

São as declarações que julguei 
do meu dever fazer, na pesada 
condlçio de Llder da Maioria do 
Senado. (Muito bem; muito bem. 
Palma>. 

• 

O SR. PRÊBWBNTE . -.. Em vo. 
tação a Emenda n.o 4. 

Os Senhores···· Senadores . que · a 
aprovam, queiram consenar.se sen. 
tados. (PaUBG) • 

Está rejeitada. 

O SR. ICEM DE SA.- (Pela or
dem) - (•) ~Sr. Presidente,. vou 
requerer verificaçio da votaçf.o, -as
sumindo a temlvel responsabilida
de de fazer com que os SenadOres e 
.os funclonãrios · da Casa . fiquem 
mais dois minutos 'vigilantes, por. 
que as razões do Exmo- Sr. Lfder da 
Maioria são pouco convincentes pa-
ra mim. . . 
. , Declara S .. Exa. que não precl. 
samos ter culdado1 porque o Sr. 
Presidente. da. Republica vetará os 
dlspos!tlvoa dêste projeto. Isto equi
vale a. dizer. que o Senado .pode de
saparecer. porque. o Presidente da 
República passará a exercer-lhe· as 
funções. Eu entretanto, desejo con
tinuar a exercer as funções de sé. 
nador, mesmo com vlgllia, . mesmo 
com fadiga, mesmo com.sacritfclos. 

Concorri, no apoucamento das 
.minhas fOrças, para as duas gran
des leia que o senado acabou de 
preparar; dei o que tinha de me. 
lhor. Não fui, . creio . eu, dos mais 
omlasos ou .. do.s menos atuantes; 
mas ainda me sinto com fôrças pa. 
· ra ·requerer verltlcaeão·,da: votação 
e ficar. até C• último momento na. 
quilo que me· parece· o cumprimen
to do dever; <Muito• bem,· muito 
bem). · ;~.•.' 

·I lof: .. -:. 
O SR. PRJCSII>ENTE - Val-se 

proceder à pflcação de . votação 
requerida· peJo,nobre Senador :Mem 
de Sá. ~ -~ ·, . 

Os Senhores· senadores que apro
vam a emenda, queiram levantar. 
se. (Pausa)~ · 

(>I<) - Nao foi revisto pelo orador. 
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: Queiram sentar-ae os Srs. Sena
dores que aprovaram a emenda e 
levantar-se os que a rejeitam. (Pau-· 
sa>. 

Votaram a tavor da emenda doze 
Senhores· Senadores e, contra, vln· 
te e seis. . 

A emenda está rejeitada.. 
Em votação a. Emenda n.o 5. 

O SR. AFONSO ARINOS - .(Pa
ra encamtnhar a votagtlo) - (*) 
- Sr. E»resldente., devemos reconhe
cer, com certa humildade, a nossa 
co-particlpação ou melhor a nossa 
co-responsabWdàde na situação que 
defrontamos, de têrmos que votar 
nessa pressa um projeto de lei por 
tantos titulas pouco satisfatório e, 
por vários Incisos, Inconstitucio
nal. 

. Com ·efeito, fol o excesso de dl
vergênela, de manifestações de pon. 
tos de vista partlcularlstas, de con. 
fiança cronológica - do Congresso 
Nacional que. em parte, determinou 
a lmposslbüldade de, em tempO útil 
encontrarmos a fórmula conveni
ente para o problema da organiza
ção dos futuros Distrito Federal e 
Estado da Guanabara. Devemos re
conhecer - repito -lealmente, que 
cabe culpa ao Parlamento pela 
solução lnsátlsfatória dêsses dois 
grandes problemas da atualldade 
politica brasllelra.. · . 

Els porque, . com a consciência 
de haver sob certos aspectos contri. 
buldo para êSse procedimento cole
·tivo elo Congresso, em principio vou 
aprovando o · projeto. Parece-me 

· que, apesar de tõdas as suas Imper
feições, melhor será têrmos uma 
lei ordinária sôbre o assunto, em
bc·ra com insuflclênclas de nature. 
za constitucional, do que não têr. 
mos nenhuma disposição legislati
va, nenhuma · organização juridl. 
ca, entregando, então. a futura Ca· 
pltal da República a wn verdadeiro 
colapso juridlco. 

Sr. Presidente, tenho assim ali
nhado, com a franqueza que o Se. 
nado me merece e que julgo ser do 

(*) - NQo foi revl1to pelo orador. 

meu dever, a explicação sôbre como 
venho votando a matéria, quando 
chegamos ao Art. 43. Desejo, espe
clalmente,.chamar a atenção do Se
nado e do nobre Lider. da Maioria 
para o que vamos votar. Devemos 
recordar que o que se está aprecl· 
ando e votando a trouxe-mouxe, 
atabalhoad.amente, para atender à 
situação que acabo de definir e 
também aos reclamos da opinlão 
pública enumerados no.s discursos 
do nobre Lider da Maioria, afinal 
de contas circunscreve-ae a assun
tos que dizem respeito 'à. organiza
ção de Brasilla, ao passo que o ar
tigo 43 nada tem que ver com essa 
organização, e se dlrige, particu. 
larmente, a regular a situação do 
futuro Estado da Guanabara. Insls
to na observação singela de que 
não se refere· a BrasWa. -· 

Chamo a atenção do nobre Lider 
da Maioria para êsse artigo, que 
adota providências, Impõe encar
gos, define situações e prevê as. 
suntos na exclusiva competência 
do Poder Constituinte do futuro 
Estado da Guan!'obara. Não podere
mos, através de lei ordinária, como 
estamos fazendo, estabelecer essas 
regras, distinguir essas stulações, 
Impor êsses encargos. que são,. como 
disse da competência do Leglslatl· 
vo Constituinte do futuro Estado da 
Guanabara. 

Assim, Sr. Presidente, sem me 
desvincular das afirmativas que 
aqui fiz há pouco sôbre a obrigação 
que temos de votar o projeto, pelas 
razões por mim e pelo nobre Llder 
da Maioria enumeradas, desejo cha
mar, particularmente, a atenção 
de S. Exa. para que considere o 
que estou dizendo e Inclua o Art. 
43, que não tem nada que ver com 
Brasilia. entre os que devem mere. 
cer o veto do Sr. Presidente da Re
pública. 

Trata-se de Invasão extemporâ. 
nea, âbsurda e lnadmlssivel, na 
competência da Constituinte do Es
tado da Guanabara, que, a partir 
de 21 de abril, terei a honra e o 
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prlvllégio de representar no Senado 
da República. · · · · · · • 

Peço ao nobre Líder da Mal·orla 
se manifeste a propóSito da solici
tação que no momento lhe ende
reço, · de considerar a necessidade 
de incluir êsse artigo entre os que 
devein ser vetados. · .· · · . · 

Com estas palavras. Sr. Presiden. 
te, penso haver> esclarecido meu 
ponto de vista; Inteiramente · con
trário à manutenção do art. 43. 
(Muito bem!) . · 

O SR. · MOURA ANDRADE . ..,. 
Peço a ·palavra, Senhor. Pr~sidente. 

o SR. PRESIDENTE ...:. Tem a 
palavra o nobre Senador Moura An· 
.dra~e,. para encaminhar a votação. 

O 'SR; MOURA ÂNDRADE -
(Para encaminhar ·a votaçtio) · -
(•) - Sr. Presidente. ouvi, com a 
atenção com que sempre rendo ml- · 
nhas :homenagens ao nobre Sena. 
dor Afonso Arincs, as considerações 
de S. Exa. a propósito do Art. 43 do 
Projeto,· · 

·Repito, Sr. Presidente, que con. 
tinuamos na me.sma alternativa: ou 
mudamos a Capital Federal, ou 
mudamos o projeto; e entre mudar 
e projeto e mudar a Capital Fede. 
ral todos estamos em que é preci
EO mudar-se a Capital·Federal. 

Para mudar, orgâniciunente ·a 
Capital Federal precisamos não mu
. dar o projeto .e aprová,lo .tal como 
• está. Posso·· declarar ao·, nobre· Se
nador Afonso Arlnos que êste as 
~sunto também. será objeto de. de
talhado estudo e consideração por 

·parte do Govêmo;: · 
... Argumentá-S. Exa. que a maté
ria seria da alçada do Poder oons. 
tituinte do Estado da Guanabara, 
Não'posso neste instante. dar defi
nição tão segura: se porventura 
o dispositivo do art. 43 pudes·se ser 
adotado. na Constituição · do Es. 
tado, em se tratando de funcioná-

. · rios que, anteriormente pertenciam 
Íllo Distrito Federal sede do Go-

(•) - Nao foi revisto pelo orador. 

vêrno. Não sei se o Estado autô· 
nomo da Guanabara poderia le
gislar R respeito de funcionários 
que não lhe pertenciam ou .que 
não estariam . no âmbito . das suas 
atividades. · Não sei se os funcioná
rios do atual Distrito Federal não 
possuem: ·-direitos :em relação . ·ao 
Distrito Federal futuro. Nesse pon
to o nobre Senador Afonso Arinos 
pôde · tira.r' · ·oonclUBóes · Imediatas. 
Teinos que levar o fato. a seu cré
dito; pois se' tratào'de um Professor 
de Direito Constitucional que' todos 
acatamos .. '' O Llder da Malórla, sô. 
bre . a matéria, tem que ·reconhe
cer a sua pOsição de disclpulo dês
,se brilhante e insigne Professor de 
Direito que · é o Senador Afonso 
Arlnos. : ·' · · · ' 

· · o Sr. Afonso Annos - Obrigado 
a vossa Excelência. ·. 

. . . 
O . SR. MOURA ANDRADE . """ 

Ainda hoje à tarde teve S. Exa. 
a oportunidade de . lembrar.. com 
grande alegria, que eu era o orador 
do · Centrei 11 de· Agôsto; · de São 
Paulo. quandQ s. Exa;, professor 
catedrátlco, .. compareceu ·a vetulita 
Faculdade do Lago de São Fran
cisco · ~ êle .::talvez o . mais jovem 
professor. catedrático do BrasU -
e fol por mim saudado em nome dos 
estudantes. " · · · 
. Pode ter a certeza o .. eminente 

senador Afonso Arinos de que le
varei a matéria também ao estu. 
do, . 'à. aprovação e à deliberação 
do Senhor Presidente da Repúbli. 
ca. (Muito. bem) . . 

·. · O SR. PRESIDENTE -· Em vota. 
ção a Emeriêia. n.o 5. · · 

Os Srs. àinadores que e.. apro. 
vam,. queiram conservar-se senta. 
dos. Cz:»ausa> . 

Está . ~ejeltada . 
·Em ~tação a Emenda n·0 6, a.s. 

sim redigida : 
"Art. 52". Suprima-se". 
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· O SR. DANIEL KRIEGER 
(Para encaminhar. a votação> 
< • > - Sr. Presidente, o art. 52 
determina: .• 

. "Fl~a autorizada· a abertura 
de crédito ~$peclal de Cruzeiros 
150.000.000,00 (cento e cinqüen. 
ta milhões de cruzeiros) para 
atender às despesas de desa. 

· · proprlação de .terras no Distri. 
to: Federal". · 

Não acompanha a Mensagem do 
eminente Sr. Presidente da Repúbli
ca nenhuma e'xpltcação. 

Já se v·otou no Senado da Repú
bllca e na Câmara dos Deputados 
umàlverba para. as desapropriações. 
Nessa fase, segundo afirmam, Bra. 
.sília está concluida. t estranhável 
que venham pedir verba para desa
propriações. A .mim me parece Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, que de· 
ve haver até· um .engano. o territó
rio que integra · ó riôvo Distrito Fe. 
deral deve. a estas horas, perten. 
cer naturalme:nte .. à· União, e as 
desapropriações Já· devem ter sido 
necessàriamente telta.s. Os terrenos 
têm sido vendidos e não ·creio que 
os tenham vendido sem que fôssem 
desapropriados, pois teriam come
tido crime de ·estellonato. Se o 
Govêrno não desapropriou essas 
terras, pergunto ;. por . ·que · depois 
da valorização. com as obras de 
Brasilla é que vai desapropriar? Por 
que não desapropriou no inicio, 
quando podia pagâr um ·preço ra. 

'zoável por aquelas t•erras abando
·nadas; e. deixa para agorà. quando 
:estão' valorizad&;s pelas 'obras •que 
o , Qlo;vêrrio Federa·! realizou no nô. 
V·o Distrito Federal? · . ' -. . ' ("' ··- -. ' - ' .. -.. 

. :· Ninguém. explica essa situação 
, que, .necessàriamente; deve· ser ex. 
pllcada. Não pode. 'a União arcar 
com ônuá, .não pode pagar por ter

. ras. que ela. própria valorizou. Por 
Isso,. voto contra essa emenda, que 

·.manda ,se aprove um crédito de 
Cr$· 150.000.000,00 para tais desa. 
propriíições, ·ao mesmo tempo em 

<•> - Nilo foi revisto pelo orador. 

que se negam a tôdas · as popula
ções flageladas do Brasil recur
sos para minorar-lhes os .sofrimen
tos. O eminente Senador Vlctorino 
Freire acabou de dizer que nem 
remédios se dão ao Estado do Ma· 
ranhão. Como se votam Cruzeiros 
150.000.000,00 para desapropriação 
de terras que Já deveriam ter sido 
desapropriadas? 

Fica, portanto, a re.ssalva: não 
é possivel tanta condescendência 
para com· a construção da cidade 
que ·deve. ser a Capital do Brasil· 
é necessário zelar e defender o pa~ 
trlmônlo da Pátria que. é comum 
a · todo,s nós. <Mutto bem; mutto 
bem!). . . . . 

O 'sR. PRESIDENTE - Em vo-
tação a Emenda n.o 6. · · 
· Os. Senhores · Senadores que a 
aprovam; quetram·permanecer sen. 
tados. <Pausa>. 
. Está rejeitada. 

Em votação a Emenda n.o 7. 

O SR . .MEM· ·DE SA - (Para 
encaminhar a votação> - (•) _ 
Sr. Presidente, o Art. 54, evidente. 
mente, cc.ntém dispositivo estranho 
aos propósito,s da lei. Esta tem .como 
ementa - "dispõe sôbre a organi. 
za.ção administrativa do Distrito Fe. 
der~l~'.: Quer dizer, .visa à orgànl
zaçao . adminl.stratlva do .. Distrito 
Federal. o art. 54, entretanto . ver
sa matéria estranha à · orgaDtza
ção administrativa;· estabelecendo 
que, enquanto. não.· fôr aprovado 
o Regimento de Custas da Justi
ça. do Distrito· Federal apllcar~se.á 
o vigente no antigo Distrito· Federal 
cobrando-se em selos, emolumentoS: 
custas etc. · · 

Como se vê, êsse dispositivo per
tence a proposição em andamento 
na Cê.mara dos Deputados e que 
deve vir a esta· Casa, sôbre 'a orga
nização judiciária. · Naturalmente 
êste outro pro•jeto está fadado ~· 
mesmir· ... tramitação. que o a tua!. 
Vai chegar aqui. sem possibilidade 
de ser corrigido ou emendado pelo 
Senado. 

<*> - N<1o foi revisto pelo orador. 
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o eminente Senador Moura An
drade tem ressaltado, com tOda a 
correção, a situação em que nos 
encontramos. Eu queria entretan
to, acentuar êsses dois aspectos 
profundamente melancóllcos e 
desprlmorosos - a palavra "des. 
primorosos" vai como eufemismo -
da situação em que se acha o Con
gresso, porque todos ê.9ses absurdos 
que o próprio Lider da Maioria re. 
conhece existirem no projeto, fo
ram aprovados pela Maioria da 
CA.mara dos Deputados. Ela os.apro. 
vou, ela os criou. 

O segundo aspecto, deprimente 
para 11Codos nós, é o de têrmos que 
ouvir o Lider da Maioria tranqül. 
ltzar um colega como .o Senador 
Afonso Arlnos, dizendo · ."- Tran
qüUlze.se v. Exa.; tranqülllze.se o 
senado, porque levarei esta matéria 
à consideração do Sr. Presidente da 
Repúbllca". . · 

Assim, o Senado fica nesta posi
ção: a matéria que a êle compete 
examinar, decidir e julgar, como 
órgão soberano, como integrante do 
Congresso Nacional, é-lhe tirada 
da consideração e decisão, para ser 
levada à apreciação do Senhor Pre
sidente da Repúbllcal 

Verdadeiramente, Sr. Presidente, 
é o fim do Poder Legislativo! Te· 
mos depois disso, um simulacro· 
<M'Idto bem>. 

O SR. PRESIDENTE- Em vota
ção a Emenda n,o 7. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram ficar sentados, 
·(Pausa). · 

Está rejeitada. 
Está finda a votação do projeto, 

que val à sanção. 
São as seguintes as emendas 

rejeitadas: 

EMENDA 

N.0 1 

Ao Artigo 6.0 : Onde se lê "vinte", 
!ela-se: "nove". 

EllllfDA 

N.0 2 

Ao Artigo 7.o: Suprima-se a ex. 
pressão: "vedada a prorrogação'· . 

ZMDIDA 

N.0 3 

Ao Item I do artigo 8.0 : Suprt. 
m1r as expressões : "podendO au. 
prlmlr, porém nunca aumentar ,. 
despesa global proposta". 

aa:HIIA 

N,O' . 

suprimam-se os artigos 14. 15, 18, 
17 e 18. 

aa:HIIA 

N.0 5 

Suprima-se o Artigo 43. 

llll:lfll4 

N,O 8 

Suprima-se o .Artlgo 52. 

-DIDDA 

N.0 7' 

. Suprima-se .o Artigo 54. 

O SR. CUNHA MIELLO - (Para 
declaraçtlo de voto> - (*) - Sr· 
P·resldente, pedi a palavra par,. 
. declarar que votei contra ·o projeto 
por considerá-lo um atentado a 
diversos diSpositivos da CQnstltul
ção da Repúbllca. Sempre entendi 
que o objeto dessa proposição recla~ 
mava emenda 'constitucional, como 
também asmn·. o entenderam di
versos senádores e Deputados que 
constltulram uma Comissão espe. 
clal para tratar da organização Ju
dlclárla e admlnlstrativa ·de arasl
lla e da instalação do Estado da 
Guanabara. conforta-me a promes
sa do nobre Llder da Maioria .de 

(*) - N(lo foi rtlll.tlo pelo orador. 
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que o Sr. Presidente da Repúbllca 
,vetará yárias disposições dêsse pro
. jeto, escolmando-o das ofensas à 
Carta Magna que · êle encerra. :1t 
lastlmAvel, porém, que o Poder Le
gislativo, principalmente esta alta 
Clmara que é o Senado, Incorra em 
ofensas à CoDI!Itltulçio da Repú
blica, na exPectativa de que o Sr 
Presidente da RepúbUca, por melo 
do veto, que significa, aflnal de 
contas, uma censura. venha reparar 
êsses erros e essas ofensas à Cons
tltulçio. 

Quero deixar bem claro que vo. 
tel contra todo o projeto, por con. 
slderá.lo flagrantemente lnconstl 
tuclonal. <Mu~to bem!) ' . 

O_ SR. PRESIDENTE - A decla. 
raça'O• de V. Exa. con.stará da ata. 

O SR. DANIEL KIUEGER- (Pa. 
ra declara.çlfo de voto) - ("l -
Sr. Presidente, Srs. senadores em 
nome da União Democrática' Na. 
clonai .... 

O Sr. Mem de Sá- E do Part1do 
Libertador, se V; Exa· me der a 
honra de falar também. 

O SR. DANIEL KIUEGER - ... 
e de· Partido Libertador, desejo ta. 
zer esta declaração de voto. 

. :t óbvio que nenhum dos lnte. 
grantes da4 duas Bancadas dese. 
jarla evitar que a Nova Capital ti. 
vesse uma organização admlnlstra. 
tlva· Votamo.s

1
• porém, contra di. 

versos dlsposlnvos e ressaltamos, 
em explicações e encamlnhamen. 
tos de votação, nossas restrições, 
porque desejávamos, como aquêle 
girondino, conservar o aprêço pró. 
prlo. 

Não poderfamos concordar com 
um projeto. com tais contradições 
e violações - essa verdadeira tera. 
tologla jurldlca que acaba de ser 
aprovada. . 

O Senado da República, Sr. Pre. 
sldente, fica reduzido à promessa 
do. eminente Lider da Maioria de 

(O) - .Velo ft~l revisto pelo orador. 

que o Sr. Presidente da República 
vetará os d.isposltlvos mais aber . 
rantes e esdrúxUlos que poderiam 
aparecer numa legislação. 

Cumprimos, no entanto, nosso 
dever e assinalamos por que vota. 
mos contra. Não que pretendêsse. 
mos não se organizasse juridlca. 
mente o Distrito Federal. Nfngúém 
mais do que nós deseja a organiza. 
ção jurfdlca de qualquer entidade 
do Pais. 

Embora confessássemos que . a 
urgência exigia · certa tolerância 
não poderfamos, de forma alguma: 
aprovar certos dispositivos dêste 
projeto, que terem fundamente a 
Constituição Federal. 

Eram essas, Sr· Presidente, as de. 
clarações que, em nome do meu 
Partido, na qualidade de seu Vlce. 
Llder, e Interpretando o pensamen. 
to do Partido Libertador, eu dese. 
Java fazer. (Muito bem! Palmas> 

O SR. PRESIDENTE - A decla. 
ração de voto de V. Exa· constará 
da Ata. 

O SR. MOURA ANDRADE -
<Para deczara.çfio de voto> - < •) 
- Sr. Presidente, uma daS primei. 
ras preocupações de quem tenha 
qualquer respon.sabllldade, alrida 
que transitória, nas deliberações 
desta Casa, deve s&' a de permitir 
a mais ampla participação de todo 
o Senado na feitura das leis. Assim, 
tenho procurado proceder. 

O Senado e a Nação são . teste. 
munhas de que dois projetas da 
mal.s alta lmport~ncla na vida do 
Pais foram discutidos, nesta casa, 
com amplitude quase sem limites, 
sem qualquer cerceamento. Foram 
discutidos, emenda por emenda, e 
cada um dêle.s possula mais de 300 
emendas. Noite a dentro avança. 
mos, votando esta ·matéria, e o Se. 
nado participou, Integralmente, da 
elaboração legislativa das duas pro. 
posições. 

Sr. Presidente, é a própria Mi
noria desta Casa quem declara e 

(*) - N<lo foi rtvloto p~lo orador, 
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reitera que a premência de tempo, 
a urgência e a circunstâncias em 
que se envolveram as propo,sições, 
exigiram do Senado a votação sem 
delonga, e sem que"fôssem modi
ficados dlsposltiyos,porventura im-
perfeitos do projeto. ·_ 

Hoje, durante o · dia, tive opor
tunidade de proferir um aparte ao 
nobre Senador Mem de Sá e dese
jo repetir as mesmas palavras nes
te instante. Lembrei a S. Exa. qúe 
a obra legislativa,. o edlficio legis
lativo construido pelo Congresso, 
a respeito. de Brasilla .. era bem 
pequeno . diante da grandeza da ci-
dade! · · · 

Enquanto o. Sr.-- Presidente - da 
República pôde _moblllzar a sua fé 
e as suas fôrças para construir 
a mais notável cidade -dos tempos 
modernos, ,o congresso .não soube 
mobilizar suas fôrças para dar a 
legislação e. organizar essa Cidade 
na mesma proporção de grandeza 
e de perfeição -da cidade construi
dai 

O Sr. Pedro Ludovico -· Muito 
bem~ 

. . O SR .. M;OURA ANDRADE -
As responsab!Hdades são do Con
gresso; da Maioria, e da_ :Minoria 

·Também, são do Congresso - . te. 
mos que confessar neste instante 
- porque a M!norla tudo fêz para 
que não se organizasse, jurldica. 
mente. Brasilia, e a Maioria · não 
fêz o suficiente para __ que. Brasma 
juridicamente se organlzasse.-Só ao 

-· fim, Sr: Presidente, ante a premên
cla. de tempo•, -chegamos ·à realida. 
de;. às vésperas da mudança fotque 
a Maioria se organizou para vencer 
a resistência da Minoria e,. afinal, 
trazer ao Senado o . projeto que 
tanta critica vem merecendo. Na 
realldRde, porém, a responsabUlda
de é do Congresso. da Minoria e da 
Malorla. Da Mllnorla, pelos motivos 
que já disse; da Mlal-orla, pelos mo
t~vos que já afirmei, porq\le não se 
organizou para vencer a re.slstên· 
cla da Mlnorla; e ·da Minoria, por
que resistiu à organização juridica 

de Brasilla além dos limites que 
deveria. resistir. ' ' ',. ' . . . . ·_:. 

Assim, Sr. Presldente,.boje, à n-oi
te, votamos a lei que organiza. ad. 
ministrativamente a nova Capital. 
Votamos 'essa lei. A lei, no eritanto, 
não satisfaz nem à ·Maioria -nem 
à Minoria. os- nobres senadores_ da 
Mllriorla, lá no _seu intimo não estão 
contentes , com .,os.: dispositivos da 
lei. (Muito bem!). .Todos êles, con
tinuam á,aumentar, a, esperança de 
.obter do Sr. Presidente da-Repú
blica medidas que melhorem ,a _lei; 
esperam do Presidente, ... que· ·soube 
fazer tão bem a cidade, que saiba 
também :vetar a -lei,- para que ela 
fiq_ue um pouco melhor e mais à 
altura da grande cidade que êle 
construiu. _ , . :; '.' -- -· 

flr. 'Presidente; firmamo-nos -nes. 
ta emergência; .- depois . de tantas 
anc-a passados- começou a cidade e 
o Congresso não com!lçou a: l~glslar; 
termin·ou a éidade e· o. · Congresso 
não estava terminando a legisla
ção. 

O Sr. Vtvaldo Lima :..... A respon
. sàb111dade não é só do senado, é 
também da CA.níara dos Deputa . 
dos. ,- ...... __ 

', .. ·' '• 

O SR. MOURA ANDRADE 
A responsabllldade pertence ·- ao 
Congresso. Nós aqui; temos dé nos 

-pronunciar por fim. Não' desejo, 
Sr. Presidente. nesta · hora, estar 
lançando sObre a outra •Casa de 
culpas, · identificando-a no proble
ma. Prefiro talar -na'palavra que 
a Constltuiçã.o fala: Congresso. TO· 
dos eis Senhóres Senadores sabem 
que .sllbre êles não está recaindo 
censura alguma, porque a Oposição 
nesta casa · foi compreensiva e a 
Mlaiorla foi mais"do. que compreen
siva.-- ,foi persistente e fiel. Todos 
sabem que,nã:Othá· censuras a fa
zer. Aqul:úestá ~ o exemplo desta 
noite, em. que a Oposição manifes
tou seus :Pontos de vista.. , 

Durante o dia· de hcje discutiu 
a matéria, mas não obstruiu. E ca. 
da vez que um Senador oposicio
nista se levantava fazia questão de 
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declarar que reconhecia neces.sário 
dar-se organização jurfdica e admi
nistrativa a Brasflfa, e que apenas 
se opunha ao pro•jeto tal como 
estava· traçado. A realidade con
tudo é est: a lei está votada, não 
agradou à Oposição, não agradou 
ao coração. dos que compõem a 
Maioria desta casa. . . . 

Procuramos corrigi-lo, tanto quan. 
to possível, mas temos. de confes
sar nesta hora, que a obra construi
da pelo Parlamento no campo ju. 
ridlco foi muito menor que. a gran
de obr& construída pelo Presidente 
da República. A lei não está a aJ. 
tura da nov& . cidade, da nova Ca. 
pita!. Então, Sr; . Presidente .. reco. 
nheçamos Isto, nias não neguemos, 
como de fato, graças a Deus, não 
negamo.s, neste Instante, o estatu. 
tó que organiza a nová. Capital, a 
fim de que a grande; a magnifica, 
a esplêndida e bela cidade de Bra
silla possa entrar em pleno fun
cionamento a 21. de . abril. 

Aperteiçoaremr:is · a lei depc•is. 
Nós ·Somos o Congresso, nós aomos 
os leglsladõres; teremos a. oportu. 
nidade de construir um sistema 
Jurid.l.co à altura · da Grande Me. 
trópole, erigida ·pela fé no tutu. 
.ro, pela confiança nos dias de amá
nhã e sobretudo por um acendrado 
amor ao , povo ·brasileiro. Assim es. 
taremos permitindo a· pertelta In
tegração nacional. a grande comu
nhão dos ·povos,· o desenvolvtmen

. to, a riqueza, a prosperidáde e, 80· 

. bretudo,. impulsioDando a cultura. 
E para êsse largo passo tão pouco 
C'O•ntribúfmos, . nós do Congresso 
no campo · da. · cultura .· jurídica. 
Cumpre.nos, ·pois, . rever essa lei. 

. na primeira oportunidade, e temos 
que tazê.lo, Sr. Presidente, Senbo. 
re.s Senadores, a bem dos foros de 
civülzação do povo brasileiro. 
(Muito bem/ Muito bem· Palmas). 

O SR. MEM DE SA - (Para de
cZaraçflo àe voto) - <•> -sr. Pre. 
sidente, assim como o eminente Se
nador Moura Andrade repetiu 

<•> - .V<lo foi rt•r•lslo pelo orador, 

quanto havia .dito à tarde, vou re
petir o que à tarde afirmei. 

Antes quero ·regiStrar o maso
quismo que dOmina O Congresso .Na. 
clonai, êsse · extremo masoquismo 

· que tomo0u conta do Parlamento 
Brasileiro, sempre tão pronto a 
declarar . que o Poder Executivo é 
perfeito, supremo, maravlllioso, fa
buloso, incapaz de erros, de falhas; 
masoquismo bem · de acôrdo com 
a mentalidade latino-americana~ 
tão propensa a transformar em 
"benefactor", em grande benfeitor 
qualquer tirano de primeira, se. 
gunda ou terceira categdrla, desde 
que esteja com as rédeas do Poder 
e é bem. próprio o têrmo rédeas. 

com que .Ratlstacão o Con~resso 
proclama a sua Incapacidade; a 
sua .incompetência; a sua desidia,
para ressaltar as benemerências, as 
glórias ·e a capacidade sobre-huma. 
na dos Hércules de fancaria! 
. Sr. Presidente, .em' tôda pàrte do 
mundo .onde há regime mais ou 
~nos democrático, funcionando 
um Poder Legislativo e um Poder 
Executivo, para · que, efetivamen. 
te, haja Govêmo, ordem e tranqui· 
lldade, é necessário que o . Poder 
Executivo disponha de maioria no 
Poder Legislativo. · · 

No caso atual do· Brasll, o Poder 
Executivo conta coJ», maioria só. 
lida nas duas casas do Congresso. 
J!: natural, está na doutrina, está na 
ciência, está na prática politica 
de todos os povos que, através da 
Maioria, que sustenta o Poder Exe
cutlv·o, êste oriente a legislação, 
Indicando. ao congresso, por lnter. 
médio de seus Lideres e por êstes, 
a Maioria, os diplomas legislativos, 
as providências de que necessita. 

J!: o Poder Executivo que isso faz 
em to~to o mundo e é natural que· 
assim seja: é o Poder Executivo 
que estabelece a hierarquia, o pro
grama, a ordem, das medidas legls
lativas de que carece para a e:•~·n,se. 
cução dos seus oojetivos. 

O Sr. Paulo Fender - Sem pra
juizo das iniciativas das minorias. 
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O SR. PRESIDENTE- (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro ao 
nobre SenadQr Paulo. Fender que 
o nobre Senador :Miem de Sá está 
talando em declaração de voto e 
que, pelo Regimento não cabe apar 
tes. 

o Sr. Paulo Fender ....., Obrigado, 
Sr. Presidente. 

O SR. MEM DE SA - O que dlsse 
hoje à ·tarde e reafirmo a~ora, é 
que Q Poder Executivo só. se preo. 
cupou com a construção material de 
Brasllla e não apenas se descuidou, 
se desinteressou, menoscabou Inte
gralmente a questão jurldlca de 
Brasflla; não lhe faltavam elemen
tos para ês.se fim, dentro e fora do 
Congresso. 

o . Lider da Maioria na Câmara 
dos Deputados não se cansa de dl· 
zer que dispõe de um rôlo com
prensar para obter tôdas as medi
das de que carece. A prova de que 
a Maioria, quando quer, obtém 
qualquer lel, aqui a estamos dando. 

Desejo contestar o eminente Lf. 
der da Maioria quando dlz que a 
Oposição tudo têz para obstruir a 
construção de Brasllla. li: Inteira. 
mente Improcedente essa assertl. 
va.. Aqui no Senado o Llder João 
VUlasbôo.s foi lnexcedivel junto 

·ao Senador Jefferson de Aguiar no 
zêlo e no empenho de elaborar 
emendas constitucionais e, quando 
houve oposição na Câmara dos 
Deputados, não fol a emendas cons
tltuclonals mas, sim, a ês.se mons
trengo de que hoje estamos tendo 

· 'conhecimento, monstrengo · Inte
gralmente da responsabWdade da 
Maioria, que funcionou à última 
hora, da mesma forma que deixou 
de funcionar deslnteresaada, desde 
que começou a construção material 
de Brasllla. 

Quando se diz, portanto, com es- · 
sa satisfação mórbida que o Con. 
gresso Nacional é Incapaz e que 
a êle cabe a culpa de não ter es
tudado o assunto, vou ma1s longe 
na pesquisa. Digo que dentro do 
Parlamento a culpa cabe à Maioria 
e não à Minoria da mesma forma 

que não competiria à Minoria. con.s. 
trulr BrasWa. Cabe a Minoria ação 
de fiscalização, vigilância e colabo
ração, mas a Iniciativa das leis de 
que o Govêrno aecesslta para a rea. 
llzação de seu programa, cumpre 
à Maioria. Ao Executivo tocou a ta· 
refa de construir Brasllla, que ho. 
je tanto se louva e se engrandece, 
com a facUldade dos tropas o.rató. 
rios, que têm a beleza da frase e 
que nem sempre têm o conteúdo 
das Idéias. · 

JJ: Importante deixar bem Cllnfl
gurado. que .o Poder Executivo, tão 
deslumbrado nas fasclnaçl5es das 
cbra.s materiais, não teve, pela 
construção juridlca, através dos 
seus assessores; através dos seus 
consultores; através dos seus jurls" 
tas e, principalmente, de sua Mato. 
ria o menor lnterêsse pela cons
trução constitucional e jurfdica que 
o Brasil exlgla. Tema.S, então, êsse 
projeto digo eu como um perfeito, 
nltldo e justo reflexo da própria 
construção de Brasflla: uma aber, 
ração; um monstrengo, · (Multo 
bem>. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
--" <Para :. declaração de voto) -
C •) - Sr. Presidente, não preten-
dia entrar no debate da matéria 
pertinente ao projeto, nem dese
Java prestar esclarecimentos ao Se
nado em tômo da elaboração das 
emendas constitucionais porque. 
talvez por ctrcunst4nclas óbvias, eu 
não deveria participar da parlen
ch que ·se desenvolve nesta casa. A 
oratória fluente do eminente Li
der da Maioria, porém força-me a 
esclarecer meu procedimento e a 
enaltl'cer o trabalho da comissão 
Mista do Congresso Nacional. 

Quando Ingressei nesta casa fui 
prontamente escolhido pela cordial 
solidariedade do eminente Senador 
Cunha Mello, Presidente da Co
missão M.l.sta, · para Integrar êsse 
órgão do ··Senado. Imediatamente 

·S. Exa. me designou Relator, a fim 
de cclaborar. com meu · entusias-

<•> NQo fOI revisto pelo orador. 
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mo ....: eomo atllma.a ...,... para a tra 
mltaoiQ e ultlmaOIO dos trabalhos 
do • órrio lnc11111bldo. de assegurar 
l'eglme Juridlco e constltucl<Jnal ao 
novo J>1etrl~ Fede~ e ao Estado 
da .ouuabara; .. · 

Em maio de 1959~ cêrca . de trin
ta dlaa depois, apresentava eu à 
COMideraoio da CCimlsslo Mista o 
trabalho que ultimara e, dentro de 
pouco tempo já em junho, se ·nAo 
me . talha. a memória, em BrasDia, 
no .Paliclo Alvorada -conclufa o 
trabalho que ]la&SOU a COJIStltufr 
o vencido do órrlo COJIStltufdo pa. 
ra a feitura das duas Emendas 
OODitltucionals. · -· · · 

No debate prellmiDar que susci
tara a matéria, a unanimidade de 
votos 'de "·Senadorea e · Deputados 
acolheu a _determlnaçio. de que o 
reglme Jurldleo !Jo n6vo Distrito 
Pederal e do atado. d& Gllml&bara 
lllltltuido mu nio cODBtltufdó pe: 
la Carta Magna, deveria ser elabo. 
rado ·,através. de · Emenda . Constl
tuclODal. 
· · ·JIIIt& fOJ" redlglda . e apresentada 
ao senado J'ederalporque a Mim de
eidll'a ·a· ColnlsBio Mlata. 

A oomtssfiO Esplicial eonstltufda 
para .. proferir .. J)&reCer a respeito das 
dua,s· emendas, pa1110u a fazer cer. 
tu·restrloliel· âo SubStitutivo apre
sentado; e;· em lti de marça dêste 
uo, àa duas emendas estavam. ela. 
boradaa, deveriam ·ser votadas .e 
a~ ;aquele .ae6rdo que· firmaram, 
em · colaboraoio · com o noMo ·sau. 
dOeo colega· Lameira :Blttencourt, · 
com a Minoria desta Casa,- Já f6ra 
redlifdo é;apresentado à consldera
çlo do Seriado.' :No lnf.clo desta Ses
slo Extraordl!li11a, quando. eu e o 
eminente Senador Joio .vwasbôas 
t!Rramos 'nova revido nas emen
das Ji 1111 ultimava, também, a re
daoio capai de congraçar os Sena
dorea em t6mo das duas Emendas, 
permltlndo.se · que, no lnfclo desta 
SeiiBio,. aproviMemos o nOvo regi. 
me, · através da& Emendas Cons. 
tituclonàls, com os dois terços exi. 
gidos pela e»nstJtulção Federal, sem 
necessidade, portallto, de reiteração . 

de vota~o. na próxima. sessão Le-
gislativa, . . . . 

Por conseguinte, sr. Presidente, 
não me. cabe responsabWdade; nio 
falhei nos meus propóaltos e no . 
c11111primento do meu dever; . nio . 
deixei de cumprir •. na Liderança 
da 1\laiorfa-ou na ComJssão especia
lizada, os. objetivQS que. m~ foram 
determinados pelo mandato e pela 
necessidade Jnadlivel da elabOra. 
ção das duas Emendas Constitu-
cionais. . .· · 
/ àste projetO, que aQui esti, con. 
tém defeitos in!lanâvels, Sr. Pre&i· 
dente, porque confunde até · ter
mo com pra210, quando qualquer es:. 
tudante de DJrelto.sabe que o ter
mo lnlclal e o termo tfnal com~ 
põem o. prazo legal e a 1ioclitfo le
,U_ é aquêle interregno exlsldo pa. 
ra que p&Me a vlger e a ter apUca-
ção a lei nova; · 

Estabelece-se também a trwfe
rência de todo o funclonallsmo do 
Distrito Federal para o · n6vo r.sta;. 
do ··da Guanàbam..' quando lsao po. 
deria ser feito pelo Poder· constitui. 
do · quando se estabeleceMem as, 
condições e:xistericlals ; do nOvo Es; 
tado, através de. uma- Emenda 
constitucional.· ·:Mas uma lei · nlo 
pode ter a prerrogativa que se Jr. 
roga neste projeto, com -defeitos 
graves de técnica e· de conceitua. 
ção teorética como bem acentuara 
Ilustre Senador· 

Estou, no entanto, sr. Presidente, 
com a oplnlão do Eminente. sena
dor Afonso Arlnos, e, por isso, vo
tei a Iel com as restrições que es. 
tau apontando per summa captta. 
Entendo que uma nova capital do 
BrasU deve ter regime juridico, não 
obstante. claudicante e defeituoso, 
que, pare~e, será remediado pelo 
veto do•. sr. Preslde~q.te da :Repúbll. 
ca. Exth'pará e erradicará S. Exa. 
do projeto, defelto.s de gravidade 
palmar, para tomá-lo passivei de 
apllcação e plauslvel na sua v!gên. 
ela·. · · 

Sr. Presidente,· o Congresso não 
:talhou na sua missão. Lamentàvel. 
mente não pudemos votar as duas 



!lltiendas OonstltucionalB.: Vários 
óbices surgiram na sua tramitação. 
Aqui mesmo, com· relação ao · J!ls. 
tado da Guanabara a reiVindica. 
çáo dos Vereadores, .que se queriam 
transformar em constituintes e 
Deputadoa transtornou nossos pro. 
pósitos e com referência a Bra. 
sma, pequenas · nugas impediram. 
lhe, talvez, a tramitação; mas, não 
nos cabe a culpa, como Relator ou 
como Lldel' da Maioria, em . breve 
prazo, o mais sofrido, talvez, ·desta 
Casa do Congresso Nacional. · · 
. Quero acentuar estas mlnucla& 

que constam dos Anais,. doa relatG. 
rios e das Atas da Comissão Mista e 
das Coinlssões Especiais, para qlie 
dl\vldas,não palrem sô~re a atlvlda
de que.'· desenvolvi,. especialmente, 
na defesa daquele llustre colega 
que se foi -Lameira Bittencourt. 

Sr. Presidente, o Congresso cum· 
prlu seu dever. Talvez situações 
.anOmalas não favorecessem a ultl· 
mação das duà.s Emendas Constl. 
tuclonais; talvez existam biombos 
ocultando uma realldade; mas a 
verdade é que o Congresso cumpriu 
.s~u dever, até sufragando e adotan· 
do lei proclamadamente, defeituo
sa. CMtúto bem) . 

. votciç4o, em dfacusst!o únfca, 
do Pro1eto de Let rla C4m4ra 
n;o 179, de 1959 (n.o 150, de 
1959, na C4mara) que d~pc5e 
s6bre servfdores do Departa· 
mento NacfonaZ de Bducaç4o 
do rnstftuto NacfonaZ de "Estu. 

· · dos Pedagógicos e do Departa
mento Nacf01iaZ de Obras con
tra as S~cas . Cfncltddo .·em Or· 

· dem do Dfa em v1rtude de dfs• 
pensa de tnterstfcfo, concedida 

. ·1m sesslfo anterior a requeri
mento do Sr. Senador Fausto 
Cabral) tendO Pareceres sob ns. 
1641 165, 16~. 169 e 170, de 1960· 
·r - S6bre' o projeto das Co. 

mfssc5es de:· Serviço Público Cf
v1Z tavo·rávez, com a Emenda 
que oferece (1-C.S:P.>; e de 
Finanças, tavordveZ ao pro1eto 
e à Emend4 n.o t. 

11 - S6bre a emenda de PZe· 
ndrlo - · 114 Comfsslo. de cons
tftutç4o e J!Utfça pela conBtttu. 

.cfonalldade; · da ComfBsdo de 
Ser1tt;o PrlbZfco Ct~. tavord. 
veZ; da Comfss4o de rtnangas; 
tavordveZ. 

SB. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o projeto, sem prejuizo da 
emenda. ·· · · . 

Os Sril· Senadores que· o aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa>. · 

Está· aprovado . 

f: o seguinte o projeto apro. 
vado: · · ·. . ·· 

' -· . 

· N·0 179, de 1959 . 

CN.0 150.B,. de 1959, na CA.mara 
. . dos DeputadWI 

· Dl8pc5e . s6bTe serv1dores· ·do 
Departamento Nactonaz ·. de 
·Etlucaçllo, do ·Instituto Naclo. 
nal de. EstudOs Pedag6gtcos e 
dó Departamento Nacfonaz. ele 

. Obras contra as S~cas. 
·. o congresso Nacional deêreta : 
Art. 1.1! . Não se inclui .. na. exce. 

ção prevista no parágrafo .1\nlco 
letra "c", do art· 1.o da· Lei . n.~ 
3. 483, de 8 de dezembro ·de 1958, o 
pessoal . admitido, até então, . no 
Departamento· Nacional de Educa. 
ção e no Instituto. Nàcional de Es. 
tudoa Pedagógicos, por : conta. do 
Fundo Nactonal do Ensino Prl!ilá. 
rlo, .para servir a Campanha de Edu. 
cação de -AdultQs · e Adolescentes 
Analfabetos, ·à. Campanha de Cons. 
trução e Equipamentos Escolares e 
à campan4ã yde.:Aperfelçoamento 
do Magistério. Primário e Normal. 

Art. 2.o Sio, igualmente, equl. 
parados aos extranumerários,· mel. 
liallsta.s da ·:Unlão, desde que con. · 
.tem ou venham a contar 5 (cinco> 
anos de exercfclo, os servidores. do 
Departamento· Nacional de Obrils 
contrà . as . Sêcas . remuneril:d~ à 
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oonba de dotaçlles . constantes da 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento 
Eeon6mlco e Soclal, OoD81gnação 
3.2.00 (DispQs1tlvos Oonstituclo. 
naiil> , admitidos mediante portaria 
até a data. da Lei n-0 3.o&83, de 8 
de dezembro de 1908, .para o de. 
sempenho de atlvldactes que nio 
seJam de natur* caracterlsttca. 
mente tempori.rla, 

Art. 3.o Esta. lei entrará em vi. 
gor na. data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrá. 
rio·. ' . . 

. d SR •. PIU!SIDI:NTE - Em vota. 
çAo às emendas. · 

Os Brs~ Senadores que as a.pro, 
vam queiram permanecer sentados· . 
(PtJtU4). 

Estio aprovadas; 

Sf.o as seguintes as emendas 
· api'O'Vadas : 

'DIRDA 

N.o r 
Ao art. 2.0 : 
Buprlma.se a expreasão : "me. 

dia.nte porta.rla".-

DDDA 

'N,O 2 

Ao art. 2.0, onde se diJI : 
Departamento Nacional de Oon. 

tra as Sêcas, 
Dlgue: 

. Departamento Nacional de Obras 
·oantra as SêC88 e Comissão do 
Vale do· Bio Francisco. 

O SR. PRESIDENTE- A maté. 
ria vai à. Comissão de Redação· 

Dflcuas4o llnfc4 do Projeto 
de Lef d4 C4m4ra n-0 2ol. de 
1910 C1ldmero 1. 505, de 1980, 
na. C4mara) que prorroga o 
prruo de ,r:gamento doll débt 
tos d011 tnticultoreiJ 4mparadoa 
pela Lei n.0 3.'551, de 13 de 
teverefro cls 1959, e tld outras 
provfd~ (fnclufdo em Or. 
dem ~· Dia em vtrlude da· dw. 

pensa de. fntersttcto, eoncetUda 
na 11eas4o anterfo7, 4 ri!Querf. 
mento do Sr. Senador Daniel 
Krfeger) tendo Pareceres f4VO. · 
rttvets (na. 171 4 173, de 1910), 
das Comfss6eiJ : cls Comtftuf. 
g4o e Juattga,· ele Bconomfa e 
de IUnangu. 

O SR. PRESIDENTE - Em dia. 
cussão. (Pausa>. 

Nio havendo quem queira usar 
da palavra, encerrarei a discussAo. 
<Pausa>. 

Encerrada . 
Em votação. · . . 
Os Sra. sen'Bdores que aprovam 

o proJeto, queiram permanecer aen' 
ta.dos· <Pauaa> • 

Está aprovli.do. 
1: o seguinte o proJeto apro. 

vado que va:i à sanção : 

PROJJ:'l'o DI: LU DA CbiAJtA 

N.o 24, de 1980 

<N.o 1. 505.B, de 1910, na CAma. 
.ra dos Deputados) 

Prorroga ·o pra2o de f'atJa. 
mento dOs débttos elOs tnticul. 
tores am,aradoB pela . Ld n-0 

3.551, de 13 de teverefro de 1959 
e tld. OU.tru pr.ol1idblcfa8· · 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o Aos trltlcultores ampa. 

rados pela Lei n.o 3.551, de 13 de 
fevereiro de 1959

1 
é facultado o pa. 

gamenfxl· do déblw que se verificaz 
após o término elo· perlodo agrieola 
·1959.80, resultante dos :rlna~ela. 
mentos concedidos pela Carteira 
de Crédito Agrlcola e Industrial do 
Banco do BrasU s. A., já recom. 
postQ.s. ou que vierem a ser reco•m. 
postos· ·nos têrmos· daquela Lel, ln. 
cluslve do -financiamento especial 
relativo à entre.sa.fra 1959.80, em 
8 (oito) prestações anuais, conse. 
cutivas, sendo as 4 (quatro) primei. 
ras de 10% (dez por cento), indu!. 
dos os juros e comissão de :fiscal!. 
. zação . correspectivos, mantidas, ou. 
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trosslm, as delll&ill garantias an~. so .do BraaU S. A,; na· entre-safra 
rloririente comtitu!claS. . · · 19119:11o, poderAi) fazer :nesse · eàta::' 

a··1;o 'A prl!Jieli'a· prestaçAo .ven. beleclmento de 'cridlto, 'Jl88: mea. · · 
cerll. em ·31 de março de .19111 e aa mas condlçlies, composlçio de se'ua .· 

· demal.s têm igual dia e · mês dO! débitos contratdos com Daltlculares . 
anos subseqilentes. · · para custeio· doll: tra'ba1h08'·da re; 

1 2.0 Os direitos aa.,eguradoa ferida safra, 'até o··valor ·dà assts; · 
neste artigo estendem:se aos deve. tência -q~e lhe teria _sidO prestada · 
dores que, à data de vigência des. normalmente pela mencionada oar .. 
ta Lel, já tenham entregue, para teira, para o referido :fim;· : .. · . 

~=::':Opa~c1!iusou ~~:SS:ir: · .. Art. ·. 7.0 .. :08' .benéilctirlo8 élesta 
1959.110, .devolverido.lhes -a"' ga-"·tta lei, ncs· ca.sos em· quê·.t6rreéamen• ·- dável e a. jufzo' da Carteira 'de Oré; 
ou lmportâncta porventura exce dito Agrfcola e Industrial do Ban.'. 
dente à primeira amortlzaçio de co do BrasU· poderio .utwzar .. os 
10% (dez por cento). . · ·.· · · tlnanclamentos, totâl,_:;,ôti ,parcii&l· 

Art. 2·0 Nio fario ·J1Íll aos bene. mente, no custeio de outraa 'lavou. 
tidos ·da presente Lei 08 trlticulto. ras.de .produtoru.~~l~em 8llbB. 
res que· hajam, no curso do tinan. tttu!ção à do trigo. . ,, . . ·. 
clamento espectai, cometido , ato Art. 9.o Ao Instituto: de :Ressegu~ 
lliclto e 08 que delzarem de eli:ercer tados, concederá o Bonco do Bra· . 
a atlvidade trltieola. sem sua tTans. 
terêncta comprovada a. terceiros. sll '8; A., através de sua Carteira 

..... S o ..... _ te 8 (oito) de Crédito Agrlcolà .. e···Industrlal, 
AOO, , . uou-An anOS, éditos """IDI• --~~ praZo da: aompOslçio de ~bltos cr es__. .... para recupe.~o 

prevista no art· 1.o; é . assegurado de máquinas e Implementas agrl 
aos beneficiários desta !e! o flnan- colas utnlzávels na· exploraçio trl. 
ctamento especial para custe!o.das tlcola, ao prazo máximo de s (três) 
respectivas lavouras, Jl88 condiÇões anos llqu!dávels em. 3 ·(três) pres. 
usualmente adotadas pela Carteira tações anuaill e !~ais. , . ·.. · · 
de Crédito Agricola do Banco do IArt. 9.• ·Ao bltltuto de aEiaep: .. 
BrasiL · .. roa do Banco do .. Brasil eaberA es. 

Art. 4.o Em garantia do paga. tabeleeer, para o .. aeguro agrlrlo do 
mento ·de ·suas responsabWdades. trigo um riiiCO~ nunca inferior ao 
os trltlcwtOres beneficiados de&ti· valor do financiamento diOo custeio 
narão ao Banco do Brasil S. A., de entre.sa~ ~I! ~6r .PtoP!>~IP~ 
para venda e amorttzaçio de seus n~ pelo B~co dcr:ar~Wt·s;;:A;: . 
débitos na forma do att.' 1·0 os prArtazo .. dioe •. o. c·omsi. ~~rro0··•. gd .. ade':· .. Qfi:~.~~~~~ ·, 
produtos tinanclàdo,s · colhldoa nos y.. déwwg 
Imóveis respectivos. : · mencionada. no •art; l.C!,, de11ta: iel, 

Art. IS. o. Para. detêrm1naçio' do a terminar em 31 de março de 19119.,. · 
débito a S!lr Uqul~do parce~dame. os contratos de arrendiunento,. 1n. . 
te,· como estabelecido· no a:zt. 1.11. clufdo . subarrendamento, dos pro. 
desta lel, baatarA ·que os. benetl. dutore,s. benéflclact..QS, no. EstadO .do 
clános reconheçam, na forma da Rio Grande do.·sw, 'devendo o.··ar.·· 
lei, mediante declaraçio, • a certeza rendatárlo ~.Qtwcar o proprietário e 
e llquldez da divida, bem como o registrar. a •:notitlcaçio no· cartório 
valor das prestações anuais, doeu. de titul08 ·e dOCumentos,da··comar. 
mento êsse que, com a anuência do ca.. · · 
Banco do Brasu s. ·A. na qualida. Paragrafei' únlco. Esta prorroga. 
de de mandatário da U~io, será çãoi pelo· prazo de 11 (seill) anos, 
averbado no registro competente. a f ndar em· 31 de'" julho de'1985, 

Arl. 8.0 Os produtores que nfi:ó compreen~erll. os contratos m.en. 
tenham ,sido financiados peJa· Car. clonados. n~ art. 11:0 ·.da Lei· 3.834 
telra de Oréd.ltO • Agricola do Ban: de 18 de setembro de 1959. · · · . ' . . ' .. ' ' . ··.. .. . . . ' . . ... 
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. Art· ·n.~ .. os benetlclos. e obriga. 
.· ç6ea da :presente ·lêllio. extell81vos 
aos.herdelros·.ou.sueessorea a qual. 

· quer titulo :de devedor, desde que 
sub.rogad~ nos :.me~: d.lreltos . e 

.. obrieaçõe.s do: primeiro·. titular. • 

. ; ... ,A~t: 12.~ a o L.Poder .. Executivo 

. autorlzadQ a eelebrar com. o Ban. 

. co. do BrasU ·.S.·: A •.• convênio para 
,.,a execução da.presente lei, na par. 

.. te que .lhe. couber,. mediante a ne. 
· ceairla .. aprovag&o pelo Tribunal 
:de Contas da. Unlio •... · :. ·. 
• :. Art· 13.,o,,:Esta.lel_entwá em .vL 
gor:na. data.• de sua··pUbUcaçio, re. 
vogadas .as . d:laposlgões . em contrá. 
rio. 
. · · .. · 's~~nda, ~"~~ do Pr01e 

to de Lef do SentUio n.o 31, de 
de 1959 (de Aráorl4 do SenAdor 
MUton CAmfJOB), que estabele
ce prazo parA o provimento dos 
CArgos plib!fcos, tendo Parece. 
res fA'UOrd.uefs, sob ns. 132 e 
133, de 1980, das ComtBs6es : de 
Constttufglo e JuatfçA e de Ser. 
'Ufço PlibUco CMI, 

O SR· PRESIDENTE - Em d:la. 
cus.são (P4uau). 

Não havendo mala quem queira 
usar da palavra, encerrarei a dis. 
cussão (Puuau). 

Encerrada. 
Em votagio. 
Os Brs· Senadores que aprovam c 

projeto, queiram permanecer senta. 
dOS. (P4tUA) • 

Está aprovado. 
a o seguinte o projeto apro. 

vado em segunda dlBcussão, 
que vai à ComlsBão de Reda. 
oão: 
PRO.n:'l'O DI: Lm DO SJ:IfADo 

N.o 31, de 1980 

Eatabelece prazo para o provi
mento dos cargos públlcoa. 

Art. 1.o verificada. vaga em car. 
810' púbUeo regularmente criado em 
lei, o respectivo provimento será 
feito, por ato do Presidente da Re. 
públlca, no prazo de trinta dias. 

Parágrafo único. será dispensa. 
da a nomeagão, se o Presidente da 
República, no mesmo prazo,, enviar. 
mensagem ao. OC·ngresso NaCional 

• com .projeto. de: extlnçio do :cargo, 
. por desnecessáriO· ·· 
' · Ark 2.0 ·Se o provimento· depen • 
der de lndlcagio de outro órgio, ou 

·de cmtcurso, o prazo,' :referido no 
artigo-anterior,· contar.se.6;· da da. 
ta· e:ni que fôr entregue: ao Preslden. 
te: da República·· a ·tndlcagão ·ou· ·o 
resulta elo do eoacurso; ciom a · ha . 

·· bWtagio · ou ·classificação·. dOS' can. 
dldatos·· · ·. :~ ·.: · · :. :;.: .. ; 
• ParáBJiafo úruc~. . Flcari. . aÜsPfin. 

so o curso dô prazo; até tlnal de . 
cisão, se houver recurso: .adfulnls. 
trattvo contra: .. a · regularidade· da 
lnd.leação, ou do concurso. 

Art. 3.0 Se a vaga se verificar 
em cargo cujo provimento depen. 
da de prévia aprovagão do Senado 
(Constituição, art. 83, n.0 I), o no. 
me proposto será encaminhado pe. 
lo Presidente da República àquela 
Casa do Congresso Nacional, no 
prazo previsto no artigo primeiro, 

Art. 4.o Comunicado ao Presiden • 
te da. República o pronunciamento 
do senado, se êste tôr tawrável. 
será de dez dias o prazo para a 
nomeação: se tõr contrário, come. 
çará a correr nôvo prazo de trln. 
ta dlas para a mensagem com a 
proposta de outro nome. 

Art. 5. 0 Aplica-se esta lei, no que 
couber às autoridades que tenham 
eompetência constitucional para 
prover carg'Os públicos , 

Art. 8.0 Esta lei entra em vigor 
na data de sua publlcaçio, revoga. 
das as dlsposiçõea em contrário. 

Sala das Sessões, em 15 de outu. 
bro ~"e 1959. - a> Milton Campos, 

~. . 
O SR'. PRESIDENTE - Esgotada 

a matéria da Ordem do Dia. 
Não há orador inscrito para a 

oportunidade. 
Nada mais havendo que tratar, 

w:u encerrar a sessão, deaignando 
para a próXima a seguinte 



ORDBM. DO .DIA 

1 - . .Discussão ünlca da Redação 
Final do projeto de Decreto Leglsla. 
tlvo n,o 17, .de 1959, (n.0 25,. de 

· 1959, na Câmara), .que determina 
o res!Stro do têrmo do contrato 
celebradl) entre .a. .Dlvlsio. de Mate. 
rlal do Mlnlstérlo · da Agricultura 
e a firma I.B.M .. worlcl TradJe Cor. 
poratlon (redação. oferecida pela 
comtssão de.Redação em seu.Pare· 
cer número. 150, de 1980) •· . 

2 - .Dlilcussão· ünlca da .Redação 
Final das emendas do Senado; ao 
ProJeto de Lel da Câmara n:o 218, 
de 1958 cn.o S.!*,.de 1957; na Câ
mara) , que concede · o. auxWo de 
ctt 2.0110.000,00. à AssocJação .BVan. 

géllea de cateque.ee doaDlcllol,· oom 
sede em Slo Paulo,: Bata4o de Slo 
Paulo, (redação oferecida pela eo. 
n'llssão de Redação em H)l Parecer 
nümero · 139, de 19GO) • 

3 - .DlscllBião ünlca diO ProJeto 
de:Lelda'C&mara n.o 112, ele 1868 
<n.o 4.710, de 1858, na CAmara), 
que estende ·à. Bocledade Protetora 
Postal PJaulense os benet1cios . da 
Lei número 1.1H, de 14 de Junho 
de 1950; tendo Pareceres J'a'fOl'i•ela, 
sCtb números 134 e 1315tuC::I1oeo, das 
Comiss6es: de coDBtl o e Jus
tiça e de senlc;o PllbUco Ct.11. 

Bsti encerrada· a -..Ao. 

Levanta-se a aeMio às 11 Do. 
ras e 15 m!Du•. 

',• : · . .' . ! - ~ .... -
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· · 34. • Sessão da 2. • Sessão Legislativa, . da 4. • Legislatura, 

em 12 de abril de 1960 
PRESIDaNCIA ·DOS SlllNHORES CUNHA MELLO El NOV AES FILHO 

:· ' 

ÀS 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores .. Sena
dores:. 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 

· Vivaldó . Lfma., 
Paulo .. Fender. · 
Zacllarias de AssumpçAo. 

. Lobão da snveira. 
. Victorino. Freire. 

·.Sebastião Archer. 
· · Eugênio. de Barros. 

Leônldas · Mello. . 
Mathias . Olympio: 
Joáquim Parente. 
Fausto Cabral. 

·· .· :Fernandes Távora.' 
Menezes P!mentel. 

· Sérltlo Marinho. 
Regtnaldo Fernandes. 
DiX•Huit Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaea· Filho. : 
Jarbas Marànhio. 
Barros ·Carvalho. 
Freitas Cavalcanti . 

. Rui . Pa!meli'a. · . 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes:: 

.. Herlbàldo VIeira. 
Ovidio · Teixeira. 
·uma:' Teixeira. 
AttU!o Vlvacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson. de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
'Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 
Benedicto Valladares. · 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 

Moura Andrade. 
Pedro · Ludovico. 
Taciano de Mello. 
João VlllasbOas. 
Filinto Mi111er. 
Fernando.COrrêa. 
Gaspar Velloso. 
Nelson .Maculan, 
Francisco Gallotti . 
Saulo Ramos . 
Dan'el Krleger. 
Mem de Sá. . 
Guido Mondln. - (54). 

O SR. PRESIDENTE - A lis
ta de presença acusa o compare· 
cimento de 54 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Set&hor Frcmcisco GaZ!otti, 
servindo de Se(11.1ndo Secretá
rio; f»'Ocede a leitura da Ata 
da sess4o anterior, que, ·1101-
ta em disouss40, 6 sem debate 
aprovada. 

O SR. PRESIDENTE· - Não 
há, sObre a mesa, Expediente a 
ser !!do. · 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mourão VIeira, primeiro orador 
Inscrito. 

o SR· MOURA<> VIEIRA - ( •) 
- Senhor Presidente, Senhores Se· 
nadorl!s, Ontem, quando o nustre 
Vlce.Uder da Maioria, Senador 

· Vlctorlno Freire, lavrava um pro. 
testo no sentido de que fOsse 
a região nordestina átendlda, na 
parte referente ao MaranhAo, com 

<•> .- N4o foi revl•lo pelo orador. 
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recursoa .federais a serem remetidos nador da Repúbllca, mas o Qlle 
àquela ~na após o levantamento deseio acentuar Dlo é e1ta . .fOI'IM 
dos prejuizos locais por uma co· Ingénua com que o Superintenden
mJssão presidida pelo Senhor Mi· te da SPVEA se desculpa de nlo 
nlstro da Justiça, tive oportunida• me ter respondido. Desejo, aim, a 
de, de, em aparte, apelai para que eficiência da açio, e que, realmen
.o Amuonas .fOsse igualmente con· te, a superintendência, do. PiaDo de 
templado com-unia pequena parte . · ValorlzaçAo·"EconOmfca 'do Amazo· 
dêsses recursos, já que· vem' sendo . · nas libere,; e quanto antes, aa ver
acossado por temporais, e a en- baa. de Crt 1.~.000.001.!'W'fàrente chente, às margens -do. Rlo So!l- a 195'1, ·e Crf l.OOO.uuu,OO, em 
mões, principalmente entre Sio 1958, ambas deatlnadaa ao abute
Paulo de Olivença eO:Mandacapuru, . cJmento·:·d'igua;•do :·Mumclplo. de 
assumiu proporções exaJeradas. , ·Coar!. . . ·. ·, / , · 

Todos sabemos que, .em 1953,' as No mês de fevereiro (&ltimo,•tfve 
eJJChentea J10 Am•zonu·:a1cança· a oportunidade de percorrer .. gran· 
ram indfces espantosos, .ocaslonan- de parte do ruo· 'Solimaes;, exata
do perdas aprecd.vels• à pequena mente de Tabafulia·:até.:o ·Báixo 
agricultura, sobretudo 'A proJJ11sso- Amazonas •. Dessa· ·vlatem.·.~ de ,que 
ra juta, hoje bem colocada no c.o- guardo ,ainda ,tristes reeordaçGes, 
mérclo Interno do •Pais. e com pos- pelo estado "de · abandono ·em ·que 
slbilldades atê de exportaçlo, ·· se encontra as':JiopulaçGeá'':·.ribelrl· 

O l.clegrama que ·.c.Urigi a:o · Seríhor nhas, recolhi grande número de re
Mlnlstro da Justiça e ·N~óeloa In· clamações e, .. ~obretudo; :d~: .. obiler· 
terlores, hi U dias • precisamente, vações, para: · tra~tl~las, ·poste
ainda não teVJ! resposta. Quero riormente, a quem' de. direito;·: 
crer que .o' a.fl e .o,exagêro· das :S: velho há'blt()"meu;iriol .mo
atribUlçGes da Pasta· tenham fmpe- mentos de lazer; .em vez' de 'flcar 
dido'S; :Exa. de 'rêsponder ao mo- comodamente nesta,cidade;.percor
desto representante do''Aniazonas. rer as regi(les, do: meu Estado; .'en-· 
ainda que com um bilhete· de conso- trar em contato ·com,'aquêJe povo, 
lação. Espero, entretanto, que, den- auacultar-lbe .ai "neceilíJdadeà e 
tro de. poucos .. dias, terei a satis- procurar, ·dentro' de .zWnhaa)lmi
fação . de . ser atendido; . ,poi'que re- tadas possibilidades;' amenizar a 

. presento Estado.· que ainda, é uma situação eni qúe' se encontra:.::: 

.. unldade .da Federação: . . · · Entre outros fatOi;:·anotet'o' do 
, :Posto isto, Senhor PreSidente, de- abastecimento ,cl'qua ,'ele ec;an,: re

sejo trazer ao eorihécimento do Se· sultante de emêndaii por Jiói' ilise-
nado telegrama que · acabo de re- id o · .. · t · d ReJ)íabllc 
ceber,.jã.neste-Plenãrio, do·Senhor r as no l'Çarn~~ 0; a . . . a e que mereceram, delde, IOIO; .a boa 
Wa1dyr Bouhld,Superlntendente,.da vontade do SESP·~::.semco~Eape
SPVEA, a respeJto de três despa· clal Sa ..... _ .,.. .. ,.A;..· · (ltll 'fnsti 
chos que lhe. dlrlgi·:referentemente de ....,. .... .....,...... - · ' • 
·a verbas que estariam ·.sendo retl- tuiçio que, ILllld&.,bf.. pOÍleic)l. cl1aa• 

transformamos,. multo .,,~nte 
das naquela Superintendência, " e em entidade autclnama •. isto.·, ê, '.·em destinadas a serv!Cos p(lbUcos do Es. 
·t·a·dodo··Am·azo· naa: · ~-· ···. ···, Fundao&o-~r .::...'~'1~~~· :, - .. í·.~ ' . . ' . . . •, ' " . . 
· O Sr. : Waldyr :. Bouhid, • em: sua o SESP, à. ·cuja .frente se . en- . 
mensagem que,. ao .final dêate. dis- contram dois'<:autêntlcos patriotas, 
curso, ·passarei a ler, declara nlo os eminentes lienlcos, Dr;· Penldo 
ter recebido meu. telegrama :de 23 e Dr. Slmõesi·,;, conhecedores dos 
de .fevereiro. visto encontrar-se em problemas da·reglià, não· •se. de· 

. vllagem da Caravana Norte de Inte- teve por um momento. Iniciou os 
gração Nacional. · ·. , . trabalhos referentes ao ·abasteci-

Não me consta que a SPVEA não mento d'água de ·Coar!.· E ·assim, 
possa dar ciência ao seu che.fe de as populações daquele belo recan

. um telagrama expedido por um Se· to da Amazônia,- daquela cidade. de-
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b,ruçada à margem de um dos ln
. ffOII Jilals lindos do mundo, afoga
da qu_ase· nas ·suas águas, e que nor 
um. contraste paradoxal, ainda não 
tem Agua nas· torneiras de suas ca

. ilas, · tiveram a ; esperança de obter 
· o: precioso : ·UquJdo · necessário ao 
seu ·abastecimento. E fol feito des

·sa maneira:' O SESP Iniciou o seu 
trabalho e, co.mo sempre, as obras 
nlo foram concluldas, porque as 

·•verbas necessl.rlas ·não. foram 1!
beradas na oportunidade. · 
' 'Relatei :·o· fatO ao· Sr. Waldir 

:;BOuhld,· 'que> deiXou ·nesta Cása 
·tradição ·de, gentileza e cordlallda
. de. e de:cuja amtMde tenho desfru
tado; 'por Isso mesmo surpreendeu
me seu telegrama com ·uma res
posta que não é a ·adequada a que 
eu: mereceria; Ou desejaria. . '' 

_ A obra está quase .terminada, Sr. 
~residente; apenas,a parte referen
te· à :'canalização no Munlclplo; digo 

_melhor, .. na; cidade de Coar!' nll.o foi 
termlilada, e as duas . verbas que 
reclamei ao· ·.Superintendente se
riam sUflclenteà, .. alnda hoje, mes
mo com. matérias· multo· mais ca

. ros; .. aerlam'.su1Jclentes- repito -
· para Instalar 'definitivamente· o ser-
viço 'd'AIUa .de. Coar!. .. · .. , 
. Tenho plir& ml m, Sr~ Presiden
-te, que o-Superintendente da Valo
. rlzação Econ6mlca da Amazônia u
. berarA, .. com _presteza,· , essas . ver
.. baa, .. porque,· sendo . homem volta-
do . para os problemas da minha 
reg!Ao· Dão quererá, talvez 'por. mo
dvos;de:QUe.nio.tenbo !)onheclmen-

. to, . deixar de , aplicar verbas: anro
. vadas1 pelo· .. Con.gresso :Nacional, 

.. sancionadas pelo Presidente da Re-
plibllca e entregiles pelo Ministé
rio. da Fazenda,. conforme .. ful'ln
forlnado. Tudo, Isso é. um nouco 

. diferente· da terglversaçll.o do tele
grama do Sr. Walclyr .Bouhld._ 

· ·.FaçO uma advertência ao Presi
dente da SPVEA : de que esta tri
buna me fOI confiada por um: povo 

:.humilde, modesto, .tranqüilo,. mas 
· que não sabe perdoar os que de 
· qualquer forma o enganem, o 
· traiam au fraudem seus leP.itlroos 
lnterêsses . 

Para que· conste de ·nossos Anais, 
Senhor Presidente,::passo a·•ler o 
telegrama :do Senhor. Superlnten

. dente de. Valorização EconOmiOa : 

cEm resposta ao . tele~IUilll 
de ,v.· Eu., referente ·AI .ver
bas de 1957. e, 1958, .destiriadaa 
ao ·abastecimento. ··.d'iiU&'''de 
Coari, comunico o seguinte:. ~ 
seu teleil'&ma · de 23 ·:de feve. 
relro nio ·me podia ier· .~tre
gue, visto encontrar-me em· .Via. 
gemna caravanaNorte;de;In
tegração Nacional:.. 

. ·,'' .: ... : '-

Também me dli'lgem 'telêgramas, 
quando nló estou em casa. , Rece. 
. bo-os, · entretantO, · posteriormente. 
Há de haver na organização dlrltd
da pelo Sr. Bouhld, alguém ·. que 
entregue êsses telegramas .ao·.'seu 
destinatário. : . . . . . · -- · 

Próssigo na leitura : . · ':-' ' . ·,, 
c ... A verba de 1957 do Mu

nlcfplo de Coai! no valor'de um 
··milhão' e oitocentos mU cruzei
ros, faz parte do· convênio &lo
bal 'eelebi'ado eom ó' SESP•·I 

· • Também não 'desmentr'lsso.: · · 
c •• :e teiÍcl~ requerido'~. eaaa 

·: . entidade, . estA proVidenciando 
.... ·.seu.: pagamento •. ·.·'·.:-- •... 

Deve ~er , provldenc~~dC): . 

c ... a' verba de-1958 'também 
faz parte•do convêrifo:global e 
será paga depois da· apllcaçio 
da verba· de 1957 .' SaudaC6es . 
Waldir' Bot111iid;• SUperlnten • 

.. :dente,. .':::'· 

.• · Tenli()' a .!mpres~ll.o, .Senha~. Pre-
sidente. de que o. telecrama é. um 

. aglomerado. de palavras que nada 
· exprimem. Pedi apenas. a Uberaçio 
·das duu·verbas a.·de·1951re:a:de 
· 1958 -~ .dentro do Orçamento · da 
República:: Essas verbas,· segundo 
sei de .fonte .fidedigna, .foram en
tregues à SUperintendência. 1!: ela-

. ro que a de 1958 tem que ser apli
cada depois da de 1957. O que me 
Interessa é que sejam pagas e rea-
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.Uzado o serviçO de abastecimento 
· d'AiUa de Coari •. 

SAo as réclama~s · que faço, 
sem azedume, sem resqufclo de má 
vontade. 
· Desejo epeiWI, Sr. Presidente, que 
o Municlpio de Coar! tenhá o seu 

· abastecimento d'6.JU8, j6.1Que tOdas 
as proVidências nesse sentido fo
ram tomadas por. nós do Congres
so e pelo sr: -Presidente da Repú-. bUca.. . . 

Era o que·tlnha a dizer, Sr. Pre
. sldente. ·<Muito bem; ~to bem). 

O SR, PRESIDENTE - Conti-
nua. a hora do Expediente. 

· · Tem a ·.palavra· o nobre Senador 
·Coimbra· Bueno, segundo orador 
Inscrito . C PaKacl) • 

·•· EstA auaente,; 
. Tém a palavra o·nobre senador 
JoaqUim Parente. terceiro orador 
Inscrito. · 

O SR .. JOAQUIM PARENTE
{LS'o segúmte dt.curso) -· Senhor 
~~d~n~, . a Comlsslo ·que, .. a re. 
querJ.mento .meu e de. outros ilus
tres iColegas·e com.Wlànfme apro
vaçlo. desta Casa, foi consUtufda 
para verWcar clns loco, a exten· 

· são da catAstrofe que caiu sObre o 
Nordeste 'e sugerir, em'•conaeqüên· 
ela, ·medidas de IIOCOlTo: às nume
rosas vitimas e para recuperaçlo 
das vastas ·regi6ei aUngldas, jA se 

. de~cumblu .da sua mlssio. 
·Integrada ,p,elos. eminentes Sena

. noras. Gaspar Velloso, a quem en
. trecamos a .!»resldência do órgão; 
.. Jol'lie :: M8Ynard; .. escolhido Relator 
dos :nossos trabalhos e sugeatllea; 
EUgênio de Barros, Arlindo Rodrl• 

· _gueà · c··I>tx:..Hult Rosado e· comple
. tadà por ·quem teve e Iniciativa de 
· pro);IO.:.Ja, essa Comissão, · durante 
·dez dias_ de!.fntensa e Ininterrupta 
' aUvldade; vlaltou r-aa · regllles · mais 
· duramente atingidas pelo cataclls
··mo: e· em contato direto com .os 
· flagl!lados e com as autoridades 
· ciVis, militares e eclesl6.st1cas, que 
· comandam.a campanha verdadeira
mente heróica de socorro e assls
·têncla, constatou os trágicos efel-

tos das Inundações, paradoxalmen
te verl11cadas em zonas perlôdlca
mente sujeitas às .sêcas. 

Aguarda a Comissão a chegada 
a esta Capital, que deve ocorrer 
ainda hoje, do ilustre Senador Jor-
ge Maynard,.para.transmiUr ao Se. 
nado, em seus , tristes· detalhes, a 
grande tragédia que o Nordeste es-
tá vivendo.. . 

Com a devida vênla daquele pre
zado colega ·e o assentimento dos 
demais componentes . da., Comissão, 
venho, .Senhor :E'resldente, ,anteci
par, sucintamente. emboi'á,'o 'meu 
depoimento sObre a dram6.Üca si
tuação que fomos. examinar, so-

. bretudo no que se ·relaciona coin 
o Plauf, Estado ·que, eni virtude da 
dlstrlbulçlo de encargos . entre a 
Comissão, me coube Visitar mais 
demoradamente. 

Viajamos no dia ·1.0 , dlretamen
te do Rio a São Luis, onde, em 
reuniões com o· Governador Matos 
Carvalho e ·outras ·autoridades, co
lhemos seguras Informações sObre 
as conseqüências das cheias no ter-

. ritório .. :maranhense. . .. , ·, . · . . 
Daquela Capital, voamos para 

Tereslna, onde também · estêve a 
Comlssio ein. demorados .contatos 
com o Governador· Chaga'& · Rodi'l. 
gues e demais autoridades. 
· .·Incumbido' de percorrer o Interior 
do · Plauf, · pérmaneel em Tereslna, 
enquanto a Comfaslo se desl*va 
para Fortaléza; de ondé seguiu' pá
ra o Vale do Jaguarlbe, em visita 
a Orós. . · . 
· Posteriormente· estêve a' Comlsalo 

· no Rio Grande do Norte, onde cou
be ao Senador • Dlx-Hult Rosado, 

· fazer ampla· verificação, ·e na Pa· 
ralba. · · · . · · ·.· 

·· Reurpmo~s :·;todos em Recife, 
onde o Governador Cid Samoalo e 

·outras autorldádes civis e milita
res nos prestarâm precisas lnfor

. mações sObre:::~)•sltuação em Per-
nambuco. r ·• · :. . 

Enquanto os 'demais membros da 
Comlsslo ~ran!~sobrevoar a zona 

· do Silo FrancisCo e .visitar o Esta
do de Alagoas, parti para Araca
ju, onde novamente nos encontra
mos, seguindo para Salvador, de. 
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pois de conhecida a situação de Ser
lflpe, através Informes prestados 
pelo Governador Luta Garcia e 
seus Ilustres auxlllares. 
. Na ·Capital baiana, transmiti
ram-nos o Governador Juracy Ma
galhães e· quantos com êle estio 
colaborando nestas graves circuns
tAncias, destacadamente o Dr. Vlel· 
ra 'de Mélo, Secretário de Viação 

. e Obras 'Públicas, ·valiosas e exa
taa Informações sObre o's efeitos 
das Inundações na. Bahla. . . 

Irifellzril.ente, dificuldades de 
trllnsD<irte impediram-nos .. visitar 
o Esplrlto Santo, como .desejáva

. nios, ·ficando assentada ·a ida·, pos
t~~ormente, a êsse Estado, se a 
sltwiçllo' assim o ··exigir. 

Nà opln::rzal ·dos componen
tes da CO , o Marallhio e o 
Plaul sio os Estados· onde . mais 
extensamente se fizeram. sentir as 

· cataatróflcas · conseq!Mnclall das 
cheias, 

Nascido no sertllo plaulense, vi e 
senti por multas vêzes, . Senhor 
Presidente, :o drama da sêca aue 
perlàdlcamente atinge o meu Es
tado Natal. De forma Indelével 

. gravaram-se em minha memória as 
cenas :de horror e . sofrimento que 
entio ·testemunhei. 
· Entretanto, Senhor Presidente, o 

·que .vJ agora, no Plaul. camo •nas 
·outras·· reillles que vlsltel, . supera 
aquelas dantescas vlsiSes. 

Por um doloroso e quase lncom. 
.preenslvel paradoxo, · a · desgraça 
. at~JA!.l. fol causada pelas chuvas que 
. tlm' lido em outras .ttiilcas clr. 
cunstAnclas, o motivo e o objeto 
das esperanças e das. preces dos 
nordestinos . 

- . VImos, com _profunda emoção, 
cell88 de deatruiçllo · e .de ,dor que 
nos trouxeram à··Iembrança a des· 
crlçiQ, . no gênese, do dlldVlo. uni. 
versai. . , . 

A cidade de Picos, que conheci 
. em 1925 e . cujo progresao e cres. 
cimento constatei quando ali estl· 
ve, em campanha eleitoral, há me
nos de dois anos, foi pràtlcamente 
arrasada pelas águas · dos Rios 
Guarlba e Rlachfl.o. Do ,florescente 
.centro comercial e agricola, com 

doze mil habitantes, restam .ape. 
nas ruinas e escombros. Na Igre
ja Matriz, no Hospital e nos. pré
dios públicos ainda existentes, alo
jam-se centenas de famlllas, num 
desconfOrto que causa ao visitante 
a maior desolação; Quase. intel~a
mente arrasadas também ficaram 
as cidades de Itainópolls e Conéel
çio do Canlndé,. nas quais -se reno· 
vamos mesmos espetlculos-de an

. góstla, apreensio e .sofrimento dos 
seus habitantes. 

Segundo me Informou D. Edil
berto, Ilustre Bispo de . Oeiras, gue 
tem estado permanentemente . nas 
zonas mais atingidas, dos 106 ·nré
dios existentes no ·povoado de Pa• 
tos, apenas :restam dois, o grupo 
escolar e a Igreja. . . . · 

Na cidade de São Raimundo No
nato, foram destruidos. cêrca de. 70 
prédios. . . · . . , 

Florlano, que ê a terceira cidade 
do Plaui, sofreú graves prejUlzos. 
Quase . 300 casas, localizadas na 

. margem do Parnaiba, estilo reduzi
das a escombros e seus moradores 
se abrigam, em evidente descon. 
fOrto. , nos edlflclos pCabllcos. estll· 
duais e municipais. 

Fui de avião de Tereslna a .Pi
cos, sobrevoando. as cidades "'de 
Elesbão, Veloso e Valença. Visitei 
o que resta da florescente Picos, 
em companhia do Bispo D. Edil· 
berto e.dos Deputados Estaduais El· 
vldlo Nunes e Severo. Eullllio .. Eà· 

. tive em Florlano e São Raimundo 
. Nonato, SimpUcio Mendes, São 
..Joio. do Plaul; Canto do Burlti. e 
Itaueiras não puderam ser, visita

. das· por não ,poaaulrem campo ;de 
pouso. , Sobrevoando ·. essa , cld~de 
pude .. constatar que fellzmente.n.ão 
foram das mais atingidas. . . .' 

Fui, depois, a Parna1ba, onde che
guei após sobrevoar as cidades ,de 
União, Miguel Alves, LulzllAndla e · 
Santa Quitéria, esta no Maranhllo, 
segulndo··em a.Vlllo eficientemente 
pilotado pelo Coronel Terra, todQ o 
curso do Parnaiba. · 

Por tOda parte onde estive, 'vi 
o mesmo horroroso' espetáculo ·de 
destruição e sofrimento. Casas em 
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'. ·ruinà~ lavouras 'destruidas,. homens, 
·mulheres .e.crianças doentes, mal
. trapllhos, :famintos,· · estampando 
· nu faces anctatla. dor e deaespêro. 
· Calcula· o Coronel Raul dá· Cruz 

. · Ltma;··comandan~e.da ·. Guarnlção 
·Federal do• Plaul e. coordenador da 
'dlstrlbulçio' dos awtilloa. governa
·mentals,qlie-atlnge:a 40.000; no mi
. nlmo,,o número de flàgelados pia
. ulenses •. 'A ·.estimativa . do Govêr
·no 'Estadu&l eleva tal !Cifra a:·:70 
mil. .... : . ... ·' '. 

· ··:.AS· ·CaJU' destrulclas aio· -avalia. 
das-'em' cêrca de:7émll;,::: . ·, 

. · Nà'oplnlão 'do Coronêl•Cruz LI· :ma, 'alimente ·para allmentaçlo dos 
40· mil'' ·~gelados, • ·que·' perderam 
tudo quanto· pouufam.,· "se', tuem 

. necessários. um: Mllbio · e seiscentos 

. mil. cruzj!lrQs j)Qr: .dia; : na baile de 
quarenta cruzeiros por pessoa·; · 

. . ~- ~.utro. Jado, calcula . · aquêle 
~lustre ~chefe·' niilltar ':seréiiFprecl
soa·. 70 ·mllhGes :de i:rUZeiros<nara 
reconstruo~c;' das' casas'· deatruldai 
estabelecido. o. custo' médiél de 'lÓ 

. ~· .CJ:'UZI!lroa.· P,al'l!: cada '11m•· Pa
. ra transp()l'tes·e medlcàmentos, ·sua 

estimativa :ê de··s·•mUhGea:de' crli-
zelros. . : .... · .. , .. •r:: :: 

. ·' :bsea dados demonstram que as 
necelllldades nara•socorro das vitl-

. mas: piaUien.es :atinge· ia 80 · mi
: lh6ea de• cruzelroa no primeiro mês, 

. -~··•ao•·total :de:o200 ml· 
'JhiSeii 'de cnizelroi 'pará: o 'seu' coni
. Pll!to atendlmento;•desde·que novas 
· enchentes 'nio ·.venham: a .ocorrer. 
<Ea~ava eu. ainda 1 no ~ull quan

do :o ~CoroneHtaur Cruz I:Jmao:re
. _c:ebl!ü do General .po11M:~ coman
. dante: aa: lO.•:Jt.elllo r :sedia • 

. . 'da em Fortaleza'é 1Coordenador dos 
· · auxfiJôs aot'·'flaJelados no·-Nordea. 

te a lmportlncla de 10 nillh6es de 
. cruzeiros, primeira parcela das ver
bas destinadas·; aoir plaulenses ,:- : 

.• 1: com a'mator 'satlafação, Senhor 
, Preal_dente,•.: que·. nroclamo . os ines
tlmlvels ··serviços que· ·vêm •sendo 

·prestados às ·vitimas das· inunda
ç6es nelas FOrças Armadas. A dis· 
trlbuição de .. auxlllos vem sendo 
feita. rcàm ·.o mais rigoroso . critério 
pelos militares a quem, por feliz e 

louvávelinlciatlva.do Govêrno Fe
deral, foi cometida elaa. tarefa: Ea • 
tio tles qindo,::no .. ·PJaul, como 
em todo o Nordeste, com dedlcaçlo 
verdadeiramente comovente, lmpon· 

; d~·se ·uma ·.vez mais . à, .admiração 
e •ao, __ reconheclmento do povo;·.: ::. 

: .· :Graridés· e.-~á:llosos 'têi'n sido os 
serviços · pres.tados : pela .Aerom\u

. tlca no transporte· de ·viveres e de 
mediCamentos; bem"cOJno·na con
dução dé autoridades; de mêdicos e 

. enfermeiras. para· os locais ·em que 

. ,mais .. necessárias se · :toniam · suas 
presenças. ··· ·· !'' '·''' ............. , •• 

-• .. A: ti'ailllb,. do_ N~rd~te· cieil ~por. 
tunldade, a que .uma vez mala se 
fizesse sen~1 .~m,t0da. a süa.J(ran
deza,, o sentUriento :.de·· solldarleda, :tr!·' frate~d~~Id~ ,_povo,, bi-1l&i-

'.: De::tM~. ;!!r~ lá eatãÕ.'~hegando 
contrlbulç&a: preclosaa;-darmala: va. 
riada natureza. Do Rio Grande.do 
Sul.fol:mandada•'lara:o,flaul uma 
grande, eficiente, e .dedicada eaul
pe de.mêdicoa.·:e .. enfermeiras; Slo 
Paulo;::pelo ·&eU Govêrno,e:·&eU·:po
vo, Jenvlou,remêdioa, gêneros e ins
trumentos agrfcolas; desta Capital, 

· seguiu um· grupo de médicos e .aca
dêmicos, por lniclativa·>ld& .União 
Nacional· dos:,Estudantes,:·que· .es-

. tio PreatanciO aer.Vlçoalneatlmf•vela; 
•de•.todos:\08' Estados,·chegam ,auxf-
llos.. .:::;:.5:~. .t::L:,·j! ·:··:~ ~:;·[·,::>:; 

"A; 'J.greja:~está•· preáente, 'não •sà
mente··confortando·aa vitlmaa· da 
_catrá~ote:. · 'ma:a ( !.proporcionando· 

·lhea•·substanclaia1:auxJllos,' ·arreéa
dadas em' c«iletas 'por . todo o'. Bra
sil realizadas;' Sua: Excelência Re
verendlssima D. A velar:: •Brandão 
'VIlela;· Ilustre :Arcebispo de ·Téresl
·na, e.ti a ·Jnâiàlde dez diaa,·neata 
campanha em'fàVor dOS flageladOS, t': teiido,: '' neáta ''mlsà&o;': Ido·• -:tam-

ém a São;~'P.aulo. os resultados 
colhidos· •sã§l:•~a.stante · a~_~_~clávels 

·e em nome· éli9 povo :pJaulense QUe
ro, desta trif>U.ila~ externar aos ca· 
rlocas, aos 'j),ül!stas; 'e .. a. todos os 
brasllelros' ~Qilso melhor ·agradeci
mento pela f()nria fraterna coni que 
têm atendido aos nonoa apelos. . 
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· A -imprensa e o rádio, no Nor. 
deste como em todo o Pais, estão 
mobilizados e participando declsl~ 
slva e eficientemente, ·na benemé· 
rlta campanha, . . . 
. Entidades de' classe, e emprêsas 
mdustrlals. e' comerclalp têm Igual· 
mente levado auxilio& valiosos .. Vá-: 
rios e conceituados laboratórios es· 
tão enViando para o Nordelte gran, 
des quantidades :de:seus produtos e 
eu próprio fui portador de -aVUlta· 
da· porção de anti-maláricos, doa· 
dos pela firma. Sidney Ross. . . 
· Mas 11io só do, Brasll estio sen· 

de; recebidos · socorr01. ·. 
Tàmbém os .Estados Urildos vle· 

ram · conosco colaborar nesta dra· 
mátlcà ''emergência, ·: O '.' Govêrno 
americano· mandou ···para:. o: Nor •. 
deste uni ·navio com Viveres e re· 
médios, ê"'algúris' bellcópteros que 
os estão distribuindo nas zonas mais 
duramente ·atingidas e ·de mais di· 
ficil . acessc;. · < " " · . · 

Fomos testemunhas. e é com nra
zer que. faco . esta· . aflrmaçio, . que 
os . Govêrnos . estadualg e munlcl. 
pais tênt: se revelado à àltura da 
dramática sltuaÇio. Sem dlstinçAo 
entre sltuacionist.S e oposiclonis;. 
tas. deixando à parte divergências 
partidária•• os · membros·dos · Podê. 
res Legislativós e Executivos, dos 
Estados ·como dos Municiplos, es
tão·· irmanados e Identificados na 
obra· de ·amparo. assistência e re
cuneração das vitimas das catas
tróficas • inundaç&!s; · . 

Dlànte ·do que vlm(ls, é nossa 
op1nlio que além 'dos ~ocorros QUe 
louvàvelmente já. estio' sendo pres
tados,-- ·lmp!le-se ·: a abertura I de 
frentes ·de trabalho que posslblli· 
tem o aproveitamento . de grande 
número de-pessoas que se· acham 
Impedidas de exercer suas atlvlda· 
dcs normais. 

Necessária se faz a ampliação 
dos serviços sanitários, com vaci
nação em massa para evitar a dls· 
semlnacão de epidemias que já co
meçam a .graçar; de outro lado, e 
também, devem ser mandados para 
o Nordeste, com a maior urgência, 
sementes para restauracão das la· 

vouras, Instrumentos a.gr!colas. pa.· 
ra os . trabalhos nos campoà, ara· 
mes . para a dellmltaçlo das pro·~. · 
pr!edades. . . . . · · · ' . . · ' 

Outra medida que se. bnp6e é'.que 
será. certamente· augerlda: pela ,eo • 
mlssao, da qual. tive a.;honra 1 de 
participar, é a concessão de: mora~ .. 
tória aos que exerciam· ativldàdes 
nas regiões . que as enchentes de-. · 
vastaram. . · .. ,: , 
~rto estou., . Senhor Prelldente, 

que os nossos nobres. colel<'as :da~. 
rio As provldênclaa .que vJerem,a .· 
ser propOstas: pela. Comlsslo a mes
ma unânime ·aprovação que: de~ani 
para. sua constituição ·e de que o 
Senhor Presidente da Bep(lbllca e 
o SeDhor M1D1stro . da Justiça, .. ~ 
ordenador . 1erab doa . · auxWoe. , ao .. 
Nordeste, enviem para aquela ao. 
fredora regilo, :nio·:apenaa :u•iver• · 
bas que já lhe estio destinadas, mas 
outras· que vierem a se: tornar ·.ne.: 
cessárlas, bem· como tOda sorte de 
auxWoa e socorros: para que o Nor• 
deste se recupere da tragtdia e vol; 
te no mais . breve prazo a se reinte; 
grar; com entusiasmo ·e •capaclda~ 
de que nunca faltaram aos· nordes~ 
tinos, apesar das Intempéries que 
freqUentemente enfrentam; · na 
grandiosa. obra de cOJlltrUcio da 
nossa grande Pátria. CJrtdto · bem, · 
muito bem) . · · · · · · · · · '· .. . ' 

O SR. PRESIDENTE·- Conti· 
nua a hora· Expediente. 

Tem a palavra ·o nobre. Senador 
Saulo Ramos, terceiro orador Ins-
crito. (Pausa). · 

Não está presente. . . ·. · · · 
· Nio hi mais • orador' insciito. 

O SR. CAIADO DE CASTRO..:.. . 
C •) - Sr. ·. Presldente, · sába. 
do passado, tive oportunidade de ·. · 
relacionar para o Senado e a Na
cão uma série de promessas fei
tas pelo Pres1!fente Juscelino Kubl· · 
tschek''sllbre auxlllos ·que: o Govêr.; 
no Federal prestaria ao ·Distrito 
Federal e que deveriam consubs-

. tanclar-se em empréstimos ou au-.. 
torlzaçlo de empréstimos ... 

<•> - NfJo foi rfPIIto. ptlo. orador. 
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Na ocasião, fiz sentir, citando 
entre outros Paulo de Frontln, que 
nesta c'dade, desde os primórdios 
da República, sempre que hA ne
cessidade de obras de grande vul
to, a Prefeitura tem que recorrer a 
empréstimos para realizá-las. E 
no Distrito Federal, por infelicida
de, os empréstimos nem semnre 
são fáceis· e os juros são relativa
mente elevados.· 
. 'Tendo em vista as- reiteradas e 
formais . promessas do Chefe do 
Govêrno, princlpàlmimte a dé um 
mês· atrás, em que o. Sr. Juscelino 
Kubltscbek declarou ter dado or
dem aos responsáveis para solucio
nar o problema, apelei para Sua 
Excelência e para o.Llder da :Maio
ria, no '18Dtldo. de que essas promes·: 
sas fôssem concretizadas antes da 
mudança da Capital. . . 

Hoje, Senhor Presidente, li nos 
jornais, com grande satisfação aue 
Suá Excelência o Sr. Presidente da 
República: . decidira, " finalmente, 
cumprir · o . · prometido . e . enviara 
mensagem· ao Congresso nedindo 
autorlzaçll.o para a concessão de um 
emprêstimo à Prefeitura de três 
bilhOes de cruzeiros . 

Se essas noticiá& forem . oonfir
inadas e se realmente, êsse em
prêstlmo fôr concedido, será o ca
so 'de declararmos ·que nã.O er:a in
fundada a nossa confiança· na na~ 
lavra do Senhor Presidente da Re
pública, e, também, ·o de decla
rarmos qué o Govêrno Federal, ao 
se trimsferlr para· Brasllia. nelo 
menos não se esqueceu de facllltar 
êste empréstimo, a fim de que as 
obras, paraUsadaa por .fa:lta de-. dl. 
nheiro; · tenhain prosseguimento. 

• ConiJ'atulo.me, portanto, . com o 
Senhor Juscelino _Kubltschek, por 
haver cumprido o que há quatro 
anos vem prometendo ao Distrito 
Federal. 

Senhor· Presidente, outro assun
to, que me traz à tribuna, é a co. 
municacão que recebi, ontem, do 
Grupo de Trabalho da Mudança do 
Senado; sObre a situação das nos
sas' acomodações em Brasilia. 

Estou muito esperançado de que, 
a -17 ou 18, receberei de fato, as 

i 

chaves do meu apartamento. Fi
quei, porém desencantado e, fran
camente, impressionado com a no
ta sObre o. telefone. Para um mo
rador de Brasllia, cidade ainda em 
construçll.o,. que ainda vai ser Inau
gurada, exige-se o . pagamento de 
Cr$ 35.000,00 a. quem. quiser ter te. 
lefone, e mais Cr$ 500,00 de alu
guel-mensal, tendo .o assinante di
reito .de talar apenas quatro vêzes 
por· dia. · . · · . · · 

Senhor Presidente, Senhores Se
nadores, em Brasllia, as distAncias 
são enormes, e uma dona de .casa 
precisa usar ·o .telefone. mala de. 
quatro vêzes por dia, para enten
der-se com o armazém, o açougue, 
o· quitandeiro, enfim. essas coisas 
trlvials mas indispensáveis. à vida 
da famllla. Além disso, temos nos
sas relaÇ6es, nossós negócios a tra
tar, nossos entendimentos a fazer. 
Restringir, os telefonemas a ape. 
nas quatro por dia· parece-me ab
surdo. Antevendo o que será Bra
sllia .no ritmo em que vai, os f'Un
cionârios lá não . poderão viver. o 
auxWo concedido pelo Congresso 
aos seus servidores. a exemplo do 
que o. Govêmo liiandou pagar aos 
funcionários do Executivo, não fa
ra face,:· de . maneira alguma, às 
despesas que ali _serll.o, realmente, 
astronômlcas. · 

Não é admissivel, Senhor Presi
dente, se exija de um- morador, de 
um habitante da cidade, trinta e 
cinco mll cruzeiros para .obter um 
telefone. Mesmo que seja essa Im
portância desdobrada em trinta 
prestaç6es, de qualquer maneira te
ri. de ser paga. E se. exl~em ma~s 
cinco mil para.a lnstalaçao e QUI
nhentos ci'Q.Zeli:Qs de aluguel men
sal, além de.-quatro cruzeiros por 
telefonéma:. excedente. 

Já se. fala~~em Brasllla, na .no
meação de um Prefeito.: Gostaria 
então de ·sugerir a êsse felizardo 
que comece olhando pela vida da 
cidade; ·não 'deixe que as coisas 
prosslgam nesse ritmo acelerado. 
Já começou a valorização dos ter
renos. o Govêrno já pediu crédito 
para desapropriação de terras da-
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quela região; A imprensa tem no
ticiado e muito se tem dito da tri
buna desta Casa sôbre o que se 
pretende arrecadar com a venda 
das terras. Verificamos que a des
pesa, a grosso modo, de Cruzeiros 
200.000,00 vai redundar num lucro 
de 19 bilhões de cruzeiros. Porque 
o que se espera arrecadar com a 
venda dessas terras ê a importàn· 
ela de quase 20 bUhlies. E nesse 
ritmo tudo o .mais em Brasllia ·es
tA. seguindo. JD grandioso, como 
grandiosa ê e cidade, no seu as
pecto ·material, mas, também imen· 
sa ê a necessidaiie dos habitantes, 
principalmente a do pobre. 

Nio . se ·pode mais pensar em 
confôrto para os que têm curtos 
vencimentos: Não se pode também 
pensar no confôrto de uma cidade 
sem telefones, que hoje não mais 
constituem objeto de . luxo, nem 
anenas de confOrto; .telefone ê uma 
necessidade. O pobre também pre
cisa do seu telefone _para as ne
cess'dades urgentes, entre as quais 
saliento as chamadas à Rádio Pa
trulha e à assistência. Mas como 
um pobre conseguirá Cr$ 35.000,00 
para ter direito ·a alugar o tele
fone? 

Era esta a segunda parte das 
minhas breves considerações; ter
mino apenas pedindo a quem, den
tro de poucos dias - talvez me
nos de dez - será nomeado Pre
feito de Brasilla, que estude um 
pouco êsse problema. Não é pas
sivei. continuar a vida nesse des
controlado aumento do custo de vi
da que nos faz sentir pavor e que 
tanta preocupação nos está .trazen
do. <Muito bem). 

· Durante o discurso do Senhor 
Oaiado de Oaatro, o Senhor No
vaes Filho deiza a cadeira da 
Pres«Uncia. asaumindo-a o Se
Mor Ounlw Me!lo. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente, 

Não há mais orador Inscrito. 
Sôbre a mesa par~cer~s que vão 

ser lidos. 

São lidos os s~intes : 

PAUCIIIR 

N.o 178, de 1960 

Bedação Final dai EmendaB 
do Senado ao Proieto de: Lei 
da O&mara n.0 179, de 1959. 

Relator : Sr. Daniel Krieger., 
A Comissão apresenta a Reda

ção Final (fls. axenas) das EriJen
das do Senado ao Projeto de Lei 
n. 0 179, , de 1959, originàrio · da C4-
mara dos Deputados, esclareçen;. 
do que a de n.0 1, oferecida pela 
Comissão, é em decorrência da de 
n.0 2, em virtude da alteraçãO all 
consubstanciada. . · 

Sala das Comisslies, em 12 de 
abril de 1960. -. Argemiro de Fi
gueiredo, Presidente. -· Daniel 
Krieger, Relator, - Sebaati4o' Ar
cher. 

ANI!!XO . AIO . PAUCIIIR 
·-. 

N.0 178, de 1980 

Bedação Fina! das Emelldas 
. do Senado ao Projeto de Le; da 

C4mara n.o 179, de 1959, .que 
dispõe s6bre servidores do De
partamento NaCional de Edu
caçiJo do Instituto Nacional de 
Bstudos Pedagógicos e do De
partamento Nacional de Obras 
Oontra as SOcas; 

J!IMiiNDAS 

. N.0 1 

' .. 

Ao projeto CEmenda da Oomis. 
são de Redação). . · · · 

Dê-se à ementa do projeto · a 
se.gufnte redação: · · . 

«Displie sObre servidores do De· 
partamento Nacional de EducaçAo, 
do Instituto Nacional de Estudos . 
Pedagógicos, do Departamento Na
cional de Obras Coritra as Sêcas e 
da ComissAo do Vale do São Fran-
cisco». · · .. · 

N.0 2 

Ao art. 2.o (Emenda n.• 2, do 
Plenârlo). . · · ·•:. 
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Neste artigo,, . 
Onde ae àf.ll : 
c ... Denartamento Nac!onal de 

Obras Contra as Sêcas ... , 
diga•ae: ... · · · 
c. . . Departamento Nacional de 

Obre,s· Cóntrll as Sêeas e COmissão 
do ·vale do Sio Francisco .. ;, 

N. 3 

Ao; ·art. 2.• lEmenda · n.• .1, 'da 
C.S.P.C.J. . . 

'· ' 
SUprima.-,. · neste · · artflo, • a: ex. 

pressão- : · ' · 
<: ••• mediante ·portaria. ,. . , ·' 

p AIIJlCJIII . ' • 

N.O 1'19, .de 1980 

' Bed4(;1Jo .ll'i11cd do Pro;eto de 
1M do Bna4o fi,o 31, de '1959. .. ,, '' . . 

Relator: Sr. Bebaati4o Archer. 
A Cómlssii.o apresenta a Reda.; 

elo ~al'(tJI. anexur do Projeto 
de Lei n.o .. a1,. de 1959,· ·orl~inárlo 
do Senado''Federál. · 

Sala das , Comlsslles, , em .12 de 
abrll.de 1960·-· Argetmiro de Fi· 
gueiredo;~Prestdente. - Bebll8ti4o 
Archer, Relator.-- Da11iel Krieger. 

. ANJlXO . .10 . P4RIICB1l 

N•O l'nl'o de 1980 · .. · 

RedaÇ,clo .ll'illcll do Pro;eto de 
Lel.do S.Snado _,.,o 81, de 1959, 
que eatobeZBêe 'J)T(Uo para 'DTo· 
vimell~o de . ca.rgoa ptll~Zicoa. 

O: Congresso ·Nacional .decreta: 
Art. 1.0 - VerUicada val!'a em 

car.go p:(Jbllco regularmente cria· 
do em lei, o respectivo provimento 
será feito, por . ato ,do Presidente 
da RepilbUca, no prazo de 30 (trln· 
ta dias). . . · . • · · ·. ·. . 

ParáiO'afo ilnlco: Será dispensa· 
da a nomeação, se ci Presidente da 
Repilbllca, no mesmo prazo. enviar 
mensagem ao Congresso Nacional 
com projeto de extinção do carj!o, 
por desnecessário. 

Art. 2.0 - Se o provimento de
pender da Indicação de outro ór-.. 

glio, ou de concurso,. o prazo, refe
rido no artigo .anterior, .contar-se
á da data em que . fOr entre~n~e ao 
Presidente da Repilbllca. a Indica
ção . ou .o. • resultado do concurso, 
com a habilitação ou classificação 
dos ·candidatos. · · · 

·Parágrafo ilnico. Ficará suspen
so o curso dei prazo, até final de
cisão, se· houver recurso adnilnls..; 
tratlvo · contra ' a regularidade da 
lndlcaçlo ·ou :do concurso.·. : ·. •· · · 

·.Ari:. 3.o ..:.:.. se a •vaga :se verifl"' 
car em' cargo cuW provúriento· · 4e:.: 
penda de prévia ·aprovaÇão· do Se"' 
nado<(Cónstltulçio, •art·.·:sa n.o; IJ; 
o nome proposto' seri encaminhado 
pelo Presidente. da Repdbl!ca ,àque
la Casa do Oon.gresso·NaC!onaJ,-no 
prazo. previsto . no ·artigo ·primeiro. 
·. 'Art. 4,0•-.c.··Camunicado ao··Pre~ 
s!dente 'da ReDilbllca o pronuncia
mento do 'Senado, se êste fOr ta~ 
vorável,· será 'de 10. (dez) dias o 
prazo para a nomeação: se f6r 
contrirlo, começari · a correr n6vo 
prazo de· 30 (tr!nb.J dias nara a 
mensagem com a·· proposta · de ou
trO.J]ome ... : . . ... . . . .. · ·. ,. 
. Art; s.o ;..;:, ApBca.se esta lei, ·no 

que cOuber, àS autoridades QUe te
nham competência constitucional 

. para prover cargos pilblfcos. . . 
. Art .. 6.o-·. Esta .lei '.entrari eni 
vlgór. 'ria data: de sua publlcaçllo; 
revogadas" as dlsposlc6es em con-: 
trárlo.. . · 

O SR PRESIDENTE ·-.. Vai' ser 
lido requerimento do nobre Sena· 
dor Fausto Cabral. 

:1 lldo e aprovado o seguinte 

UQ~EIUMEN'IO 

· ... · N.o 284\ de 1960 · 

. Nos têrmos.dàs artigos 211, Zeh:a 
p, e 315, do Regünento Inte,!'no, re. 
quelro dlsDensa de publ!caçao ·para 
a imediata discussão e votação da 
Redacão Final · do Proieto de Lei 
da CAmara ~.o 179, de 1959. 

Sala das Sesa6es, em 12-4·60. -
. FaUflto Oa'bral. 
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O •SR; ·•PRESlDEN'l1E<4->.Emrdis
cussão .ac:Redação·,-Final,. que • cons~ 
ta de parecer há pouco ··lldoo:,•Re~ 
fere-se às emendas, oferecidas; ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 179, 
·dê 1959)·;:,:l :: •:r: u:.:·J:: " :1: 
.,,,Não havendol qliemnfaça' •uso da 
palaVra, encerro':a;· discussão' 

. Em votação a Redação Final. 
'··;os·,"senh'o'res'"'Senâdores· aue a 
aprovam,' ai.túam' permanecer sen
t~ú:JOs /,·_· <PcUisal'~~ ·: ';.\~i• '.J.J q·.! 

- 1'-Apràvadá:!,,·,., \I ~,-.,;,:.r •• ·~·-, -···j·\-1 

1 "~A · 'niafériiil 1vlii-1'~c· cârii'iirà' dos 
D~iiuta'dós'."" ,,,,. ,.,, ·,c ' 1 ~' ·'' '· · .... 

''Pa'i"a' acómpáiihar·· o';'estüdd das 
·emêrida's"do sênado ·há ótitrá' casa 
do Congresso,, desig11o o nobre Se
nador Mem de Sá. · 

Há outro requerimento sõbre a 
mesa. . .. 1 ·~·,);· • '··r· .. ,., .1 ... I.,•>J ;,); JoJH JJH \)J,I ,ll,,• .. l 0:. 

. É lido c apró~ii.Cirl''d selhwite 
o:-:;c~~·H; on );l.:'.:'dT!:.~ f> ~,c.~:Ju 

REQUER!MBNTO· ~J i tij ;r:.-.···,>. 
~. ·J;"-·.'W:J i:··· ·~~L:>íJL O 0;·:·~.-~~-:-/)· 

-··,., ''·- .::.' , -,N,p· 285 ... de,l960,;iJu. c:_,u. ~: 
,--:(•"'. ;~i)Í(!::i ?:'J!' ~j.--.. ~.';!J'ilf~~ "f.) ~~~1:: 
.. ,-.Nos :termos dos, .. arts.:o211, .letra 
p; ·e' 315;: do Regimentei Interno : ie
_qu~!r9. .. dis~:~en$!1-.M ~ iiü.!>1J!làr:~~::ií~-
ra a Imediata)bscussao.,e ;votaçao 
da Redação Final dó Projeto · de 
Lei do Senado '11;? 31, de 1959. 

Sala das Sessões, em 12 de abril 
. de' 1960J.cr~LJoã(l'-'Vii~à8Ma8:>' o;~ 
•:,;c::.~, .. ·:;! ;; :_1;·.r;_:: ·1J:~;, J, ~'i-'--~<-1 

O SR. PRESIDENTE -,-,Em dis
-C!lssão,; a, Redação'; Final: disóe'nsa
.da •. de publicação. Consta·do!:P,arc
, ccr .11.0 ~ :179, -anterjormente Jlido,,.:, ~ 
•.· _, .Não:>havendo -quem,. faça, uso,.da 
-palavra,: encerrot: B<:diSCUE\São:" u :) : 
· oEmc,votação·.·'f''''"'"' ;, ,.,,,.,., .. :,,, 
.. L· Os: s'enhores ·Senádorcs que apro
vam: a:Redação:Final;:quelram con

. scr:var-se. · •se.ntados·. ,, (PaU8a) , ~~- .. 
, Aprovada.-.:.- .. : >·i:~·:; ·-··r~ ·~ (.);·:_.:;·:: 

, ·Vai: à:iCiimara .dos ·Deputados': 
. -··A: Mesa :tevé'"cónheci,méntoro•ae 
erro ocorrido ná' R.edação·:Flnaldo 

. substitutivo·· do: 'Senado ao,: Projeto 
-de .Lei da· -Câmara. •n;0 '.149, de ·1958, 
na parte referente· ·a·o', Grupo Ocu
pacional P-1.000. - Desenho c 
Cartografia. · 

Os ,Códigos . correspondentes às 
séries c, ·B e A f!alram : 

-••:o •certo~réo:) o :'"P ·,:~dr;<. o'J{•I 
!d~· ~~rr:0hl~!:·::t"1 ,H1) (-, IHJi.f·:·:·.~-t•: í·.;l!oi··, 
_., G c-i> P~>nl::OOl:o"'i- ,f16· ,,_.-.,c~i 11.n ··~ 
-:~;rrO P.!J li'00lo:;.,...r:l4J.-. Bi •J;; ; 
..,,, " Pr:flr..OOl!r-''12·í·--t A.i::•,;,;') 

'Hnin:"' 
Trata-se de érro manifesto, evi

denc!adÕ' ·'í;ieléi~ 1e:Xiuner'ãõntexto do 
substituti"íQ., r , ,, ... ., ,_, o Regimento;)'na letra' «c, do ar-

. tlgo, ,~81tJPr.ey~ ,.pa~~ I\ o. -C,II,S(> o re
"médio,·.,ad!'lq~di)Ji,-1 :êC~':l~f~adod o 
.fato, a,p if:'Jen~r~o.. ~~ ~!e1 cpnc~,r ar, 
-a\\ Me~an~rw~~a) @f@Cbi*~igã;mara 
.dp~.ci'?ep~~~a~o~1 !~en~~--~a,, ~~f:ifica-
çao. .Ú·o!~ . .rn 

É com êste objetivo qu~ consulto 
·ó'>Plenárioi.mtPaúsa).- ".I . i·:L 
-·:.! SemJ manifestaçlio'~ein 'c'ontrário, 
· a: t Mesa 'i;irovidehclará• lf; devidaLre
·tifJCa~ão~lb [J;Í'!':.l!rúll ei.) t::.b~f··rl(I ;~ 
.1 Pâssa'+.se à) .rva:-llu~~!·:;~/ .. ,:; 1.) t::·.: 
.!'· .. :.i_G·:;JCt-.:.~·~J 0!l.':·rr :Jf~!lfv\i .:L.n
-~2:y( ~b ~O;R'DEM ~llOz~ol çwq 

':· . ;·,ÍJc!,''D~Mi~~iios;41iiC~-iaJ'' Re<t~ao 
• ,~ '· 1.-Finâz'ao Pro3eto: 4é)::tebr~o~Lii-
• o. --z··t· "' '·'o''l7'· .>'-'1959"('n'0 giB a IVO n. , .~e,,.... , , ... • 

_ • •• 1.25, àe .. l959, na:,Camaral;'iQue 
. , :: "·, :ilet'êmíl.iná::.~o : · re9iitro.-. do · ·eer.
~;.·;1 'mõ 4~·,,cofltrat'· ~cewb'iállà ,.ii·-

.. ) fre 'â-mií· ao ~e';".Mât'"';iaf~o 
M inistérfu ~éi r :JI.gr'iéUZtu,:a' '~- ·. 'a 

c·.'.··,·.dirma\l.B.M.;sWot,là:X~CJ!le Oor
ohom:poratl<mJ\dr,~àagcio : ~omecida 
''" .,pela,,·Oomiasão.•.àe ,Redcu;áo em 
.,:.~0r· sltii ;ll~ n.9:450,.ri:fÍJl•1960). ,.G,. ~'- ,.:: ··- H,,'-.! ..... ~- .•J.J ,..,J.: •• 

~\h.' ') ~-..'-,:l::,N·''' ...... ~"'- r.:..\-""''"~"•'~S:,~ ÊJ~ . 
. O .SR.,-P.:ftESIDE•,.TE,~ m d!s

·cüssã '·'auReda:Ção Finàl': ':· ·· · 
-;','se ~ênhüJ!i~ ·cio~: ··seiiJiót~~"'Sena. 
:4Ó.r:!!~lil~Siljár,l~~ã,r, 1 

d.a: 'i>a!avra, en . 
_cerrarei .a.discussão. <Pausa). 

.· -· ~'. "--' '\ . '' .... 
-r;<Está encerrada . 

Em votação.' 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam·;· queiram permanecer sen
tados. 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Fi
nal aprovada, que vai à 'pro
mulgação : 
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· RedaçiJo Final ào Projeto de 
Decreto LegiSlativo. n.o 17, àe 
1959. 

Faço saber que o Congresso Na
clonai aprovou e eu, Presidente do 
Senado Federal, nos têrmos do ar
tigo 77, parágrafo -1.0 , da Cons
tituição Federal, promulgo o se
guinte 

DIIICRIDTO LJ:GISLA'l'IVO 

N.o- de 1960 

Det61'mina o registro ào ttr
mo de contrato celebrado entre 
a Diwrfo do Material do Mi
tMitmio da .Agricultura e a fir
ma I.B.M. World Traàe Corpo
ration. 

Art. 1.o -.1!: determinado o re
gistro do têrmo de contrato cele
brado a 18 de maio de 1957, entre 
a Divisão do Material do .. Ministé
rio da Agricultura e a firma I. 
B.M. World Trade Corporation, 
para locaçllo ·de serviços de má. 
quinas elétrlcas de contabllldade e 
estatistlca, à base de cartOes per
furados, em proveito do Serviço de 
Meteorologia. . . 

Art. 2.o ·-l!lste decreto l~slati
vo entrará em vli!'Or na data de 
sua publlcaçio revogadas as dls
poslçlles em contrário. 

DiBousa6o ú11ica da Redacão 
FftlaZ tlaa emendai do Senado 
ao Proie•oàe Lei àa C4mara n.0 

· 216; de 1958, (n.o 3.044, de 1957, 
na C4mara), Q'U8 cOIICeàe o au
:riZió de Cr$ 2. 000.000,00 à .As

. soclaçllo Evang~Zica di! Cate
quese dos !ndios, com sede em 
H/lo Paulo, Estado de S4o Pau
lo (redação 'ofereciàà. pela Co
miBsllo de Reàaçlio em seu Pa
recer n.o 139, de 1960) • 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· . 
cussão a Redação Final. 

Se nenhUin dos ·Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

1!: a seguinte a Redaçllo Fi
nal· aprovada, que vai à Câma
ra dos Deputados. 

Reàaçáo Final das emendas 
do Senado ao. Projeto àe Lei 
da C4mara n.0 216, de 1958, 
que concede o au:rilio de Cru
zeiros 2. 000. 000,00 à .Associa
çllo E1Jang~lica de Catequese 
dos lnàios, com sede em Sli.o 
Paulo, Estado de Silo Paulo. 

lllMIDNDAS 

N.0 1 

Ao projeto (emenda da Comis
sllo de Redação). 

Dê-se à ementa do projeto a 
seguinte redação : 

«Concede o auxlllo de Cruzeiros 
2.000.00000 à Associação Evanl!é
Ilca de Cateouese dos lndlos, com 
sede em São Paulo, Capital do Es
tado do mesmo nome, e Cruzeiros 
2.000.000,00 à Escola Industrial Sa
leslana de Belém do Pará. 

N.O 2 

Ao art. 1.0 (Emenda de Plenário). 
Dê-se a êste artigo a seguinte 

redação: 
«Art. 1.0 ·- 1!: o Poder Executi

vo autorizado a abrir, pelo Mlnls
tér!o da Educaçllo e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 4.000.000,00 
<quatro mllhOes de cruzeiros) obe
decendo à seguinte distribuição : 

- Para auxiliar a Associação 
Evangélica dé\Cate(juese. dos índios, 
com sede.-·em· São :Paulo, na cons
trução e lnstalaçllo·. de uma Escola 
Prof'sslonal em sua Missão em 
Dourados, no Estado de Mato Gros. 
so 'Cr$ 2 :ooo. 000 00 . . 

- Para a Escola Industrial Sa
lesiana de Belém do Pará, Cruzei
ros 2. 000. 000,00 . 

N.O 3 

Como decorrência do disposto na 
emenda de Plimárlo oferecida ao 
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artigo 1.0 , dê-se a êste artigo a 
seguinte redação : 

<Art. a.•- As entidades benefi. 
ciárlas prestarão contas do auxi. 
!lo a que fizeram jus, dentro de 
2 (dois) anos; após o seu recebi
·mento». 

O SR, PRESIDENTE- Desig
no para acompanhar, naquela Ca
sa do Congresso, o estudo · das 
emendas do Senado, o Senhor Se
nador Daniel Krleger. 

DiBcusaão única do Pro;eto 
de Lei da Ccfmwra n.0 112, de 
1959 (n.0 4.710, de 1958, na aa
mGra), que· eatetlde A Bocieàa. 
de ProtetCYT'(I, Postar .Piauien8e 
os benefícios da Lei n.0 1.134, 
de 14 de ;unh.o de 1950, tendo 
Parecerei! Favor4veis ntimeros 
134 e 135, de 1960. daB Comia
s6ea : de Conatitufg<fo e Justí· 
ça e de Serviço Público Civil. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
nadares desejar usar da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa> .. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção ~ 

PROJETO Dl!l L111I DA cAMARA 

N.o 112, de 1959 

<N.o 4. 710-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) . 

Estende à Sociedade Prote
tora Postal PiauWnse oa bene· 
fioios da Lei n.0 1.134, de 14 
de ;unho de 1950. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - São estendidos à So. 

ciedade Protetora Postal Piau1en
se, com sede . em Teresina, CaPital 
do Plaui, os beneficlos da Lei n.0 

1.134, de 14 de junho de 1950. . 
Art. 2.0 - Esta lei entrará em 

vigor na data· de sua pubUcacão, 
. revogadas as disposiçlies em con
trário. 

. O SR. PRESlDENTE - E~o
tada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores Inscritos para 
esta oportllnidade. . 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. 

Convoco os Senhores Senadores 
para uma sessão extraordinária 
hoje, às 21 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA · · 

1 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.o 16, de 1960 (apre
sentado pela Comissão Diretora), 
que nome'·a para o cargo Inicial da 
carreira de Inspetor de Segurança, 
pessoal habWtado~· 

2 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.o 17, de 1960 (apre
sentado pela Comissão Diretoral, 
que nomeia para o cargo Inicial 
da carreira de Guarda de Seguran. 
ça, pessoal especializado. 

3 - D1scussão única do Parecer 
da 'Comissão de Relaçlies Exterio
res sôbre a Mensagem n.0 77. de 
1960, pela qual o Senhor Presiden
te da República submete ao Sena
do a escolha do Sr. Mário David 
Meneghetti, para exercer a função 
de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno de Honduras. 

Está encerrada a sesslló. 

Levanta-se a sessão às 15 ho-
ras e 35 minutos. · 



35. a Sessão da 2. 8 Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura; 
em 12 de abril de 1960 · 

. EXTR&ORDINABIA 

PRESID!&NCIA DOS SENHOIU!l'S FILINTO M'ULLER m CUNHA llllllLLO 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores : 

Mourão VIeira. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Pa\llo Fender. 
Zacharlas de Assumpçãó. 
Lobão da Silveira. 
Vlctorlno Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros, 
Leônldas Mello. 
Mathlas O]ymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral; ·· · 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dlx-Hult Rosado. 
Argemlro. de· Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Lourlval Fontes. 
Herlbaldo VIeira. 
Ovidlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
MJ.guel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Mar'nho. 
Afonso Arlnos. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 

Pedro Ludovico. · 
Taciano de Mello. 

· João Vlllasbbas. 
' .· ·'. 

F111nto Müller. 
Fernando corrêa. · · ·· 
AlO Guimarães. 
·Gaspar Velloso; · 
Nelson Maculan. 
Francisco. Gallotti. 
Saulo Ramos. · '· 
Dan,el Krleger. 

. .. · 

Mem de Sá. 
Guldo Mondin. - (53). 

O SR. PRESl'DENTE -· A lista 
de. presença · acusa o camparecl· 
mento de 53 Senhores Sanadores. 
Havendo número legal, está·àberta 
a sessão. · 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Francisco ·Gallotti, 
servindo de Beguflào . Secretá
rio, tn'Oceàe à Zeitura da Ata 
da sessão anterior, que é pos
ta t1m diacusailo. 

O SR.' PRESIDENTE -· Em dis
cussão a Ata. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
·(86bre a Ata> - (*) ro,-. Senhor 
Pres'dente, solicitaria de~ vossa Ex
celência mandasse . consignar na 
Ata que no discurso ·que tive opor
tunidade de proiiunCiár" na sessão 
ordinária de. hoje, .. estranhei o pre
ço exagerado 'dos telefones em Bra. 
sllla. 

O assunto Interessa não sõmen
te a nós, Senadores que vamos mo
rar na futura 'Capital, como ao fun-

(•) - Nlío foi reul•to pelo or{(dOI', 

') 
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cionallsmo ·público .também o~tiga
do ·a transfel'ir-se, · Parece,..me exa
gerado - repito - pagar-:-se Cr$ 
35.000,00 por um telefone, aluguel 
de: Cr$· 500,00· mensais e mais Cru
zeiros 4,00 pot.: telefonema, que ex
ceder. a quatro por dia. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDE:NTE -A de
claracAo de Vossa Excelência cons-
tará da Ata. . 

Continua em discussão a. Ata. 
<Pausa>. 

Mais nenhum Senhor Senador de
sejando usar da palavra, e~erro a 
discussão. 

Em· votacão. 
· Os Senhores Senadores que apro

vam a Ata, queiram permanecer 
sentados .. <Pausa). 

Está ·aprovada. 
SObre a meSà 'Expéd!ente que vai 

ser lido pelo . Senhor Primeiro Se
cretário. 

· · · O . Senhor Quartc Secretário, 
se71)inào de Primeiro, dá conta 

· ào seg11inte 

EXPEDIENTE 

: otfCios 
Da Câmara dos Deputados nú

meros 609 e 618, encaminhando au
tógrafos dos seguintes: 

· PROJE'l10 DE Lili DA c.U!ARA 

N.o. 25, de· 1960 

<N.0 4.385~B; de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Dispõe s6bre locaç<jes de pré
dios pertencentes à R6de Fer
roviária Federa~ 8. A. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São prorrogadas as 

locacões de .prédios pertencentes à 
Rêde Ferroviária Federal S, A., a 
seus servidores, na ativldade ou não., 
ou a sucessores dos mesmos, e sus
pensas as ações de .despejo contra 
êles. propostas. . 

Parágrafo único. Não são sujei
tas aos efeitos desta lei as casas 

de propriedade da Rêde Ferroviá
ria Federàl S.A.;. que se dest1nem 
a moradia, consideradas' ·gratuitas, 
de chefes de estaçllo, guarda.chayes 
e outros· servidores, cuja presença 
no local do trabalho seja lmpres. 
cindlvel ao bom funcionamento dos 
serviços terrovl,rloa.. · 

Art. 2.o - São consideradas fin
das as locações prorrogadas por 
fOrca da presente lei, quando a Rê
de Ferrov:árla Federal S.A., no 
cumprimento de seu programa so
cial, fizer entrega a seus atuals lo
catarlos de casas populares, nas 
condições de caráter geral estabe
lecidas pela leglslaçllo em vigor. · 

3.0 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições · em . con-
trário. · 

As Comissãea de Transpor. 
tes, Comunicações e Obras Pú
blicas e de Finanças. 

PROJE'llO Dl!l LIIII DA c!M:ARA 

N.o 26, de 1960 . 

<N.0 1.451-B; de 1960, .na Câmara 
dos Deputados) 

Concede a penstio especial de 
Cr$ 40.000,00 d viúva e filhos 
do 88flador Lameira BittBfl-
court. · 

O Congresso Nacional decreta: 
.Art. 1.o - l!l concedida pensão 

especial de Cr$ 40.000,00 (quaren
ta mil cruze.lros) mensal a Maria 
Urânla de Araújo Blttencourt e seus 
três · <3> fflhos Josê Guilherme, de 
15 anos de Idade, Cláudio Sêrglo, de 
13 anos e Wanda Maria, de 9 anos, 
espOsa e filhos do Senador Joio 
Guflherme Lameira Bittencourt, · re
centemente falec1do nesta Capital. 

Art. 2.o - Eara percepção de 
pensão, a Importância acima men· 
clonada é dividida da maneira se
guinte: Cr$ 25.000,00 (vinte e c1n
co mil cruzeiros) a Maria Urãnla 
de Araújo B!ttencourt, e o restan
te, em partes iguais, entre os três 
menores filhos do casal. 

Parágrafo único ·- A pensão se-



rá paga à viúva enquanto mantiver 
ela o estado de vlúvez. . 

·Art·. 3.o -- Essa pensão correrá 
à conta da dotação orçamentária 
do Ministério· da Fazenda destina~ 
da .às pensionistas da' União. . . · 

Art. 4.o - Esta lei entrará em 
vigor na data: de sua· publlcacllo, 
revogadas as disposlçl:les em con~ 
trârio. 

A Oamisscio de Finanças. 

PARECER 
I -

N.0 180, de 1960 

· Redaçcio FinaZ do Pro;eto de 
ResoZ~O.o n.0 14, de· 1960, que 
cot&CedB a~entadoria, a pedi. 
do, a .Albino dos · Santos Lopes, 
Ohele da Portaria do Senado 
FE!dertll.· 

Tendo sido aprovado, sem emen
da, o Projeto de Resolução n.o 14, 
de 1960, a Comissllo Diretora apre
senta a sua Redação Final nos se. 
gulntes têrmos : . 

· . USOL'!JÇÃO N • 0 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único - É aposentado, a 

pedido, Albino dos Santos Lopes, 
cliete da Portaria, PL-6, do Qua
dro da Secretaria do Senado Fede
ral, nos têrmos do art. 191, pará· 
grato primeiro da Constituição Fe· 
dera!, combinado com o art. 345, 
item n. da Resolução número 6, de 
25 de fevereiro de 1960 (Regula· 
mento da Secretaria), incorporan· 
do·se aos proventos de sua aposen· 
tadoria a ,gratificação adicional 
correspondente. 

Sala das Sessões, em 12 de abril 
de 1960. - Filinto MüZler. -· Ounha 
Mello. - Freitas Oavalcanti. -· 
Novaes FUho. 

í •. PARECER 

N.o 181, de 1960 

Reàação Final do Projeto de 
Resolução n.o 15, de 1960, que 
nomeia ·Rubens Pinto Duarte, 

Dàretor do Quadro da Secreta· 
ria do SBMdo Federal· 

Tendo sido aprovado, sem emen
da, o Projeto de Resolução n. 0 15, 
de 1960, a Comlssão Dlretora apre
senta a sua Redação Final nos se-
guintes têrmos : · 

lt&SOL'!JÇlo N. 0 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único - É nomeado, de. 

acõrdo com a alinea «C», n.0 2, do 
art. 85, da Resolução n.o 2, de 1959 
<Regimento Interno), combinado 
com o art. 75, alinea «e», da Re· 
solução n.0 6, de 1960 (Regulamen
to da Secretarial, Diretor, «PL-2», 
do Quadro da Secretaria do Sena
do Federal, Rubens Pinto Duarte. 

Sala das Sess&!s, em 12 de abrll 
de 1960. - Ftzmto Miller. - Outiha 
MelZo. - Freitas OavaZcanti. · 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 
(Pausa). 

Vão ser lidos dois projetos de lei. 

São lidos os seguintes Proje· 
tos de Resolução : 

PROJETO DEl RESOLUÇÃO 

N.o 19, de 1960 

Manda aàotar os nivela esta
belecidos pela ResolUçO.O n.o 31, 
de 1960. da O&mara dos D6fllt· 
tados, para os servidores da 
Secretaria do Senado e dá ou· 
tras~. 

O Senado Federal resolve : 
Art. 1.o- É a Comissão Direto

ra do Senado Federal autorizada a 
fixar para os lft.lnó.iônários da sua 
Secretaria os. nlveis 'de vencimen
tos estabelec!dos '})ela >Câmara dos 
Der>utados na Resolução n.O 31, de 
24 de março de 1960, para os seus 
servidores . " .... ,.,.. 

Art. 2.o- Fica',' igualmente, au
torizada a Comissão Diretora a 
mandar apostllar os 'titulos dos fun
cionários atingidos pela presente 
Resolução. 

'l/i 
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·Art. 3.0 - Esta Resolução en
trará em vigor na data de sua 
promulgação. . 

Art'. 4.0 - Ficam revogadas as 
Resoluções números 1, 4 e 18, de 
1950; 17, de 1951; 6, de 1952; 16 e 
21, de 1956; e demais disposições 
em contrârio. 

. Justificação 

O 'projeto supra manda adotar 
os níveis de vencimentos estabele
cidos .na Resolução n.0 31, de 1960, 
para os servidores da Secretaria do 
Senado, no pressuposto de que os 
funcionârios do Poder Legislativo 
devem ter Igual remuneração em 
funções da mesma ca~egorla. 

Submetemos; pais, a presente pro. 
posição ao exame do Plenário, a 
qual permitirá o apostllamento dos 
titulas dos funcionários do Senado, 
observada a correspondência com 
os da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 12 de abril 
de 1960. - FUtnto MüZler. -
Cunha M ello. - Freitas CavaZcan. 
tf. - G1Zberto Mannho. - Novaes 
Filho. - Mathfaa OZynvpio. - He. 
ribardo Vieira. 

PROJIII'llO DE RESOLUÇÃO 

N·o 20, de 1960 

Concede aposentadoria, a pe
dido, a JofJ.o Carlos da Cunha, 
110 cargo de Porteiro, cZtJBse 
cO:. 'do Quadro da Secretaria 
do Senado FederaZ. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - ~ concedida apo. 

sentadoria a João Carlos da CUnha, 
Ajudante de Porteiro, classe «N», 
no carJro de Porteiro, classe «0», 
do Quadro da Secretasia do Senado 
Federal, nos têrmos do artigo 191, 
parâgrafo 1.0 da Constituição Fe
deral, combinado com os artigos 
297 e 344. item IV da Resolução 
n.• 6, de 1960, incorporando.se aos 
respectivos proventos da inativida. 
de a .gratificação adicional cor. 
respondente. 

Justificação 

Estabelece o · parágrafo. 1.0 · da 
Constituição Federal que o funcio
nário será aposentado aos 35 anos 
de serviço; se · o requerer. E a 
Resolução n.o 6, de 1960 (Regula~ 
mento da Secretaria no art. 297), 
que serllo · contados em dObro os 
periodos de licença especial não 
gozada e .. o item IV do artigo 345, 
com o provento correspondente· ao 
cargo imediatamente superior, des· 
de que tenha acesso privativo ao 
mesmo. 

Perfeitamente enquadrado nos 
dispositivos acima citados o pedi· 
do de Jollo Carlos da Cunha. ofere
ce esta Comissão à consideração 
do Plenário, de acOrdo com o arti· 
go 85, alinea «C», n.0 2, do Reld
mento Interno,. o presente Projeto. 

Sala das Sessões, em· 12 de abril 
de 1960. - Filinto Mf1Jler, - Cunha 
MeZZo. -Freitas CavaZcanti. -GiZ· 
berto Marinho. - Novaes FiZho. 
- Mathias OZympio. - HeribaZdo 
Vieira. 

O SR. PRESIDENTE- Ambos 
os projetos lndependem de apoia. 
menta e de parecer das Comissões. 

Vão a imprimir. 
Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Paulo Fernandes, primeiro orador 
Inscrito. · 

O SR. PAULO FERNANDES -
(Lé o seg·uinte discurso) - Senhor 
Presidente, no próximo dia 14 .ce
lebrar-se-á o Dia das Américas; e 
como é possivel que o Senado já 
tenha encerrado seus trabalhos 
nesta Capital, para se instalar. n1l 
dia 21 em Brasflla, ocupo hoje a 
tribuna, por delegação expressa ela 
Comissão de Relações Exteriores 
desta Casa. 

O ·registro da efeméride em nos
sos Anais, pelo alto significado pa· 
ra os povos dêste hemisfério, nllo 
exige justificativas demoradas. ·· 

«A América unida. forte e gene· 
rosa, não s~mente há de promover 
o bem-estar do ' Continente, .· mas 
também haverá de contribuir .. pa.-
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ra proporcloria'r ~ iü)l 'mundo Inteiro 
uma ,paz fundadll na justiça e . na 
ll~riiaM'' '\.ie'' · · ~mlta ·a toCiôs 'os 

""\• .... J,·.·~ .)~-~. ~.-, ·-··· <\j_;·.····-;>·'·) 
ppvos,. :~~'tn . dlsti~ç~:q . de raça· 11em 
rellg!!o, ,trabalhar com'honra'e·té 
rio ,fu.turo~· ~":els,unul"ilintesé dá saY 
df:r.un:ãa. ~r·-r.óP6sitos~ldâS~'"à oe~ 
co~tlnéntalã ~~ôlenemênte':.~Jà"a' 
!leios f":PiéslíÍcniês~:ameHc~nas·, .ê"9n' 
1~!)7, ,pf~iil~~e··.,do .l'~nám~·:;., :;· .. :: .• ··. 
. ,, ,A .. Jntul~:ao ,geJ1I~ ,d!!. ~.1=11:m~n.1 Boll~. 
va,r., ~·dna~s, d~:!l,ln.l.,J!~ÇW.~!i ~e~~:'· 
SC; a J ~~atér,ial~~~O 1 ,P.~§Se ,,,!~é~;, 
cujo descnvolvi"me~to .evolu.t!r~!'•~n 
P.l;f!CCS~9,Urh ll.~~l,l,V,éS . ,dP!I,, 1 1!J4~e~os atos.,de. cQOperaç!o contlnentaLJQU!l 
se."haver.!afu",dé: selrilir .ao"Congres;.: 
so:.,pÔr, ::êje;:corlvoi:ado:~;em''"'l826. '·'.: 
_ i E:staiíelêc!qo ·a. .. i:iaHif'·Ji(qliél~dá,: 
ta'.um" sllltimia) ún1c~· no::mundó; d~ 

~~~r::t~i·~~~~:a~r~te~~ 
l'é.l~Çõ,es .. :nQ ;)c~ffi"H!l,. ;j~~dlco 01.rité'-:ii 
nacional,. , ate 1:ecentemente esten~ 
de.~la~, ~o!# ,111tojeriso .dê ()bjetl~h 
dade •• ao. plano econOrnico; ·,· :··' ··' 
'·~· .. ·" .. '· ~ ' ' _; ' ' '. ·" 

cA plena reidlzação dos destinos 
da América é Inseparável do desen~ 
.volvJmento · económico :e, social: ode 
seus i povos .e, toma::necessáx;ia,"por~ 
tanto,:ra .. Jntenslflí:ação dos' esfor
ços nacionais e. de , c_oopera!:ã~·. ln; 
ter americana. , para, procurar .à' so
lução ·.dos problemas 'ecóriôirilcos e 
elevar as condições. de· vlda"dô, Con
tinente~, s!() expresá6es 'que :taro; 
bém constaram do texto da iieêla
ração de· .todos ·os ·Presidentes :das 
Repúblicast.Amerlcanas· .. ,, ::: ,, ··,,, 
···Tais ,.:propósitos,; .coroando c um 
pa:ssado.de'-Jouvávé11corripreensão· e 
perfeito · .. :·éntendlménto ::·.internaclo
nals,::de. :que:·Boliva:r. e: Monroe: fo~ 
ram:::paladlnos, ··encontrariam;. con. 
teniporànea•mente; 2 intérprete :.feliz 
e~~- atuante:·-'na';•.pessoa ·dor emtnen:. 
te: Presidente Juscelino: Kubitschek, 
com o lançamento oportilno.:•.da 
consagrada ··.«Operação. Pan.Ameri. 
cana»;· ·:cujos : prlirieirils! frutos. co
meçamt•â:-5urglr~)l2.0b <.c"'"'! 20 g·, 

O ·<rltmo•r:vertiglnoso i dos; itempos 
modernos: :linpuhha: a.:moblllzação 
!las: cona)llstas ; consolldadas,nas ,r.e:
la~es.-diplomátlcas, :.,-, 11empre ,har
·mônicas 'e,compx:eensivels entre .nós 

·"'""'·teniJo·:em~.vista• envolver. a .prá
t'ca de> medjdas •materiais: :capazes 
de proporcionar o progresso.·,eco-. 
nOmlco. e-social,do· NOvo, Mundo. 

rA .. re'n'da média .~per çàplta:.>,;éia 
maiot~Ja:dos ,poyo~ !da ;América, , v a~ 
Je.:.reafirmar,!Jalnda .está::longe de 
atlrigir indlces compative).s: com ,os: 
padrões min.!mos exigidos . Os de
sajustamentos ' sociais •, são fla.gran. 
tes e urge equiparar as várias eco. 
norrila.à. naclorials;. nivelando-as 'pe
lo''illto~ ·&em 1 'o ·que·illlo :subslstú:Ao· 
~ii: all~~e~~,~~ ,e~l1fc~Q júr~d.lco :pá~ 
c~~r!l~lf~e. jÇ!l~~-~~~~o, ':no ~~~lltt 
n J. J•.•.'l'o• ' '"". ',• ' r,, :· _. •· .. , .• , .• ::t·m: líoíi.'. hora, -porem; · a.1• ·solida'~ 
dedade. platõriiéá, passlva.·ou. sen~ 
tlmen~l •. cede' lugar aos~atos "óbje~ 
tivàs~!l'~éô'nsclenteii,i ·'de''. proíunilo 
sentido.' ccónõniico', ·os 'únléos' capa~ 
~ê~· .. ae;·p~esér.v~r: a: ·iinldâde • espi~ 
rituaL conquistada· no passado; " · • 

~~~~~:~o.s~gfa~a~~:efrn2~~:;;c~ 
irispiraéio'res' do ideal oan-amerlca
n!sta/'liojê materializado ·:nif·«Or'~ 
gan!zaÇão 'dos"· Estados, :Amerlca~ 
nos:tl' cuja attia~ao··:'deliejairios seni" 
pre presellte'e'·fecundli:·.:: . · _.,,:·.,·., 

Deus salve a Amérlcài f ,,. ·' ·· · · 
<Muito bmn .. multo bem. Palmas. 

o orador" é cum'P'rimlentâdo>. 
Durâ~t~ ·à ·iiikgJ;.~o do Se-

. ,, ... flihpr ,,.Paulo . 11'6Tfta.11des, : o Se
, ' :.~, nhor:, .Cunha .. M el"lo àeilva a ca
·'" · .. deira .. da, presid~ncia, .assumin
'. ,,,do~a·;_o ,Sen~ .. )l)lin~o Jl!üUer. 

\i •·' I , ,., '· ' 

O SR. PRESlDENTE -· Tem a 
palavra o nobre .Senador Saulo Ra
mos, segundo· orador· Inscrito .. 
.I.;\; r. J.Jd!.o .. .;:J•ll..·-' ,.:.., ·· ()·,:; .. ;::<•:',/_ 

.d-Q:SR/:SAULO RAMOS;_· (Lê o 
seguinte -discurso) . "- ·Senhor Pre
sidente;· Senhores~cSenadores .. Ve
tiho: ·hóje'-'perante-:o-'Senado. nrestar 
contas da mlssão.:de que fui incum
bido, .. de; .representar esta Casa. nu
ma: :comitiva . do;:·.aovêrno , brasllel~ 
.t·o, , sob .... a chéf.\a'. do. Ministro de 
E;stà;c!Ó, I da~ ·; R,.e)ii;c,ões nE:xtei:lores', . o 
Senhor Horacto":Láter,· que visitou 
·o" êíinaC!ã' ~ oslEsta:dos unidos :·aa 
·A:mérlcá'; •Dá"cornltivà' tazlàm talri" 
bém parte o Deputado r Raimundo 

I 

~ 
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Padllha;r:o: General Nelson de Mel· 
!o,:·cnefé~da Casa ·Militar do Ex· 
celentissinio.··Senhor Pres!dente da 
República;: o :Secretário de Embai
xada Celso:Souza e Silva, Chefe do 
Gabinete, do Senhor Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, . e o 
Secretário de Embaixada, Paulo 
'l'arso: de Lima, Oficial de Gabine
tc,.do 'Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República, Senhor Wilson 
Aguiar, Coordenador de Imprensa 
do Gabinete do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, 
_ No dla 16 de março, dia Ime
diato ao de nossa chegada a Nova 
Iorque, empreendemos viagem para 
o Canadá. O Senhor Horário Láfer 
tinha a cumprir uma visita de cor
tesia e de aproximaçi.o politica en· 
tre os dois países, sendo a primei
ra vez em que um Ministro do. Ex
terior do. Brasil visitava aquela 
Nação. Representava a visita uma 
retribuição à que fizera a nossa 
Pátria, em fins de 1958, o Senhor 
Sidney Smith, de saudosa memória, 
ent~o Ministro do Exterior daquela 
naçao. 

Dois dias completos estivemos em 
Ottawa, de onde regressamos, para 
os Estados Unidos. Durante nossa 
estada naquela Capital, a repre
sentação brasileira foi alvo de ho
menagens e recepções as mais ca
rinhosas por parte . do. Govêrno e 
das autoridades em geral do Ca
nadá, e de importantes setores da 
Vida pública e privada daquela na
ção amiga, sempre numa atmosfe
ra da mais perfeita cordialidade e 
aprêco, que de fato nos cativou a 
todos. 

Nosso programa de visitas incluiu 
as seguintes personalidades : o Pri
meiro-Ministro do Canadá, Se
nhor John G. Diefenbaker; o Go
vernador Geral, :Major General Ge· 
orges Vanler; o Ministro das Rela
eões Exteriores, Senhor Howard 
Green; o Presidente do Senado, Se
nhor Mark Drouln; o Presidente da 
CAmara dos Deputados, Senhor Ro. 
land Michener. Além disso, a re
presentação brasileira foi alvo de 
homenagem pelo Clube 'Canaden
se, importante instituição que con-

grega as mais altas expressões do 
comércio, indústria, profissões li
berais e setores diversos da vida 
canadense; efetuamos uma .visita 
à majestosa Galeria de Artes de 
Ottawa; em nossa EmbaiXada, che· 
fiada pelo Embaixador . Edmundo 
Machado Jímior, o Chanceler bra
sileiro homenageou nossos anfi
triões canadenses. Foi, porêm, com 
o Ministro das Relaç6es Exteriores, 
Senhor Howard Green, que se de~. 
senvolveram importantes conversa~ 
ções de interêsse para a politica 
dos dois pafses e no intuito de lan
çar as bases de uma maior aproxl· 
mação do Canadá com as naÇ6es 
hemisféricas. Ao resultado. dessas 
conversaç6es, me referirei a seguir, 
porquanto elas toram coroadas . de 
êxito c são motivo de contentamen
to para as duas nações. 

A grande nação canadense vive 
ainda nesta época numa situação 
ele relativo isolamento com relação 
aos naises latino-americanos,. m'Ui
to embora o .Canadá esteja hoje 
mais presente na vida continental 
do que estava antes da Segunda 
Guerra Mundial. A tese de que o 
Canadá viesse a participar do sis· 
tema denominado pan-americano, 
que rege a con.vivêncla entre tôdas 
as nações latino-americanas, acres
cidas dos Estados Unidos da Amé· 
rica, ê quase tão velha · quanto o 
próprio sistema, 

Desde os primeiros anos • dêste 
século, no Canadá, um professor de 
Direito Internacional e representan. 
te na então Câmara dos 'Comuns, 
Honorê Gervals, se .interessou de 
maneira ousada pela aproximação 
do Canadá com .os palses latino
americanos, recomendando a Ins
tituição de representa~ diplomá· 
ticas e consulares do Canadá em 
pafses latino·americanos, e citan· 
do entio, expressamente, o nome 
do BrasU. Nos Estados Unidos da 
América, nada menos que o grande 
mlllonário e filantropista, Andrew · 
Carnegie. se Interessou pela causa 
de uma mais intensa aproximação 
do Canadá com a América Latina. 
N~ .. ato de inauguração do edlficlo-
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sede da União Pan-Americana, em 
Ül10, Andrew Carnegie fêz um pro· 
nunciamento direto, no qual afir· 
mou que a missão da organização 
interamericana não estaria cum
prida se o Canadá não viesse a de
la participar. Em 1925, voltou-se 
novamente a falar da entrada do 
Canadá no sistema de cooperação 
interamericana, no que pareciam 
interessados proeminentes cidadãos 
do Canadá e dos Estados Unidos 
da América. Por ocasião das con
ferências interanieric'anas em Ha. 
vana e Montevidéu • (1928 e 1933 
respectivamente) . novamente muito 
se falou no assunto. Representan
tes do MéxiCo e do Chile manifes
taram apoio à idéia de que o . Ca
nadá se int~rasse com a comuni
dade latino-americana. O represen
tante do Equador apresentou um 
projeto de resolução pelo qual o Ca
nadá seria convidado a assinar as 
várias convenções e protocol!!s que 
constitulam as bases do sistema 
de cooperação interamericana, pro
jeto que não foi aprovado pela in
sistência da representação norte
americana, em pedir reexame da 
matéria e seu conseqüente adia
mento. Por ocasião da realização 
da Vm Conferência Inter.america
na,. em Lima, novamente foi pOsto 
em foco o problema de o Canadá 
fazer parte de nosso sistema con· 
tinental. O próprio Primeiro-Minis
tro do. Canadá, Senhor Mackenzie 
King, manifestou .no Parlamento 
de seu pais conceitos bastante fa· 
·voráveis à idéia, desde que fOsse 
possivel a concWação de certas di· 
ficuldades, pelo fato de que o Ca
nadá não era uma República como 
o eram as demais Repúblicas do 
Continente que integravam o sis· 

.. tema pan-amerlcano. O inicio da 
Segunda Guerra Mundial pôs mais 
uma vez em fóco o problema e o 
então Primeiro Ministro do Cana· 
dá.. Senhor Mackenzie King, se In
teressou dlretamente pela particl. 
pação de seu pais na In Conferên
cia de Consulta dos Ministros das 

Relações Exteriores. do Continente, 
no Rio de Janeiro, em 1942. Segwt
do os relatos hoje conhecidos, o 
Govêrno dos Estados Unidos da 
A.Jnérica não deu então seu 
apoio à idéia, reiterando sua 
posição oficialmente adotada des .. 
de anos atrás. A Conferência rea
lizada em 1945, em Chapultepec, 
México, aprovou uma moção de Iou· 
vor ao notável esfõrço do Canadá 
em defesa do Continente durante a 
II Guerra Mundial e expressou o 
desejo de que a colaboração do Ca· 
nadá com o sistema interamerlca
no se tornasse cada vez mais ln· 
tensa. Por ocasião da IX Confe· 
rênci·a Interamericana, em Bogotá, 
q-qando foi assinada a Carta da Or· 
ganização dos Estados Americanos, 
teve-se em conta mais uma vez o 
problema do Canadá. O próprio 
nome da Organização, que se refe· 
re a Estados Americanos, assim 
foi concebido tendo em vista a,pos· 
sivel entrada do Canadá, pois o 
nome República poderia vir a ser 
objeto de objeçlíes. Em 1954, um 
canadense, a titulo privado, assis
tiu à X Conferência Interameri
cana, em Caracas. Em fins de 1954, 
fêz-sp, o Canadá representar na 
Conferência de Ministros de Finan-· 
ças e Economia promovida pela 
Organizacão dos Estados America
nos, no Rio de Janeiro, por inter
médio de · dois observadores, um 
dos quais, o Embaixador do Cana. 
dá no Rio.de Janeiro. Em nosso 
Pais, homens como o Embaixador 
Hildebrando Acc'oly, o Embaixa
dor Acyr ·do Nascimento Paes, o 
Professor Alceu Amoroso Lima, e 
tantos o·utr.os, se interessaram em 
promover uma aproximação mais 
concreta do .Canadá com as na"clíes 
hemisférica$, através da publica
ção de. artigos;. monografias, confe
rências etc. 'E, finalmente chega. 
mos à recente 'fase da visita do Se. 
nhor Sidnei}~mith e da retribui· 
ção do Ch'a:hceler . Horário Láfer, 
de que ora::tratarnos. . . 

.... •-""lo,. 

Não pod!imos negar que · encon-
tramos no Cànadá um ambiente de 
simpatia para com a idéia de o Ca-

1 
' ' 
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nadá aproximar-se mais de seus 
vizinhos continentais. Os mais im
portantes jornais do Canadá, espe
cialmente de Ottawa, Montreal, To-

. ronto, e outras cidades, logo asso· 
claram a noticia da visita do Mi
nistro do Exterior brasileiro a uma 
passive! aproximação do Canadá 
com as Repúblicas americanas den
tro do· sistema que estabelece as 
normas de nossa convivência, Edi
toriais e noticias falaram ampla
mente· do assunto, alguns natural· 
mente em sentido contrário, como 
não podia deixar de ser. Na con
ferência de imprensa que o Chan
celer brasl!elro concedeu no edifí
cio do Parlamento o assunto foi 
objeto de indagações insistentes, 
tendo o Senhor Láfer sido feliz ao 
expressar o conceito de que a pre
sença do Canadá em qualquer or
ganismo Internacional é sempre be· 
néflca e, por conseguinte, na Orga. 
n1zação dos Estados Americanos. 
Não houve um conVite formal do 
Govêrno brasileiro ao .Canadá pa· 
ra participar da Or.ganização dos 
Estados Americanos, pais tratar.se. 
ia., no caso, de um convite coletivo, 
feito por todos os Estados Ameri
canos ou por algum em represen· 
tação dos demais, ou talvez pelo 
Secretário Geral em conseqUência 
de decisão que a Organização dos 
Estados Americanos viesse a to
mar. O Ministro brasileiro infor
mou amplamente seu colega cana· 
dense dos esforços por reativar a 
cooperação econômlca entre tõdas 
ás nações que Integram o sistema 
pan-americano, a fim de diminuir 
a margem de diferença existente 
entre. de·urn lado, os Estados Uni
dos da América, e do outro, as 20 
Repúblicas latino-americanas. em 
regime de subdesenvolvimento mais 
ou menos acentuado, segundo a si
tuação de uns ou outros países la
tino-americanos. Nosso Chanceler 
multo tinha a dizer sôbre o senti
do da Operação Pan-Amerlcana, os 
esforços desenvolvidos pelo «Comi
té dos Vinte Um», as reuniões de 

. Washington, Santiago e Buenos 
Aires, a visita do Presidente Eisen
hower à América Latina etc. Sõ-

bre todos êsses ternas encontrou o 
mais vivo lnterêsse por parte . do 
Senhor Howard Green; Chanceler 
canadense, cujo aprêço pela cau~a 
de uma mais Intensa cooperaçao 
com os países hemisféricas chamou 
particularmente nossa atenÇão .. A 
aproximação do Canadá com os 
países latino-americanos pode tra· 
zer para todos grandes beneficias de 
ordem comercial, cultural e soclal. 
A América Latina é escasso mer
cado hoje em dia para produtos 
.uu11:> SllptiaA Sll opuas 'sasuapllUll:> 
denses na área latino-americana 
da ordem de 3% apenas do total 
das exportações do Canadá para 
todo o mundo, que orçam em cêr
ca de 5 bilhl!es de dólares. Por ou. 
tro lado, a contribuição técnica do 
Canadá para o desenvolvimento da 
América Latina pode ser das mais 
notáveis, Estamos vendo que estu. 
penda cooperação presta o Canadá 
desde 1950 às nações subdesenvol. 
vidas da ÁSia dentro do projeto 
chamado Plano Colombo. 

O resultado das conversações do 
Chanceler Láfer com seu colega 
Howard Green foi traduzido num 
comunicado conjunto dado à publi
cidade em 17 de março, que in· 
cluo em meu presente pronuncia
mento, a fim de que conste dos 
Anais do Senado Federal. 

O comunicado expl!ca por si o 
alcance das negociações e dos en
tendimentos a que chegaram os 
dois Chanceleres. Destacarei a se
guir que o Ministro Canadense, 
após as explicações que lhe deu o 
Senhor Láfer sõbre a Operação 
Pan-Arnericana, djsse de seu <gran
de interêsse por êste esfõrço em 
favor do desenvolvimento hemis
férico» e assinalou que o Canadâ 
examinaria as modalidades possí
veis de sua cooperação. A visita do 
Chanceler Láfer ao Canadá se ln
coroorou à cadela de fatos e acon
tecimentos que têm pontilhado a 
h'stórla do 'Canadá no que diz res
peito às posslbllidades de sua par
ticloacão no sistema interarneri
cano. O Chanceler canadense visita. 
rá. · breve alguns . países latlno.·arne. 
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ricanos e assim todo o tema refe. 
rente ao Canadá e à Organização 
dos Estados Americanos está sen. 
do revificado, com boas perspecti. 
vas. A XI Conferência Interamerl· 
cana, a se realizar prôxlmamente 
em QUito poderá dar um passo qui. 
çá definitivo nesse setor. 

J:: o seguinte o texto do camuni
cado conjunto braslle'ro-canaden
se: 

Ottawa; 17 de março de 1960. 

COMUNICADO 

«Em declaração conjunta de 
solidariedade, Sua Excelência 
o Senhor Horário Láfer, Mi
nistro de Estado das Relaeões 
Exteriores do Brasil e Sua Ex. 
celência o Senhor Howard 
Green, · Secretário· de Estado 
das Relações Exteriores do Ca
nadá, reafirmaram hoje sua 
firme convicção na necessida
de que existe de melhorar o pa~ 
drllo de vida de todos os 'PO· 
vos, tendo em vista a conse
cução de uma maior establll-

. dade econOmica, social e poli· 
tlca. 

«Ambos os Ministros referi
ram-se aos esforços coletivos 
que estão sendo empreendidos 
por seus pafses através das Na
ções Unidas e suas Agências 
Especializadas nas quais oCa
nadá e o Brasil estão desem
penhando uma ativa partfclna
ção. Acentuaram a importân
cia das medidas que foram e 
estilo ainda sendo tomadas com 
vistas à manutenção da paz no 
mundo. A êste propósito, foi 
feita particular referência ao 
fato de que tropas canadenses 
e brasileiras estão servindo à 
causa da paz, lado a lado, na 
FOrça de Emergênc'a das Na
cOes Unidas estacionada no 

·Oriente Médio. O Senhor Lá· 
fer expressou confiança em que 
o Canadá desempenharia um 
papel significativo nas conver
sações de desarmamento que 
estão sendo neste ·momento le-

vadas a efeito em Genebra, 
por um Comité de 10 pafses. 

«0 Senhor Láíer explicou 
com alguns po:::menores os ob· 
j~tivos e os plunos constantes 
do movimento denominado 
Operação Pan-Amcl'icana, uma 
Importante iniciativa do Pre
sidente Kubitschek, do Brasil. 
Com o objetlvo de pôr em prá. 
tlca a Operação Pan-A:merica· 
na, fôra criado o Comité dos 
21 e o Senhor Láfer manifestou 
a esperança de que o . Canadá 
viesse a mandar um represen· 
tante para observar os traba
lhos da próxima sessão do Co· 
mité. O Senhor Green expres· 
sou grande interêsse por êste 
esfOrço em .favor do desenvol· 
vimento hemisférico . e disse 
que o Canadá examinaria as 
modalidades possíveis de sua 
cooperação. 

«Ambas as autoridades ma. 
nlfestaram seu aprêço pelos re. 
sultados já alcançados no 
quadro do . acôrdo cultural vi. 
gente entre o Brasil e o Ca. 
nadá. Foram, entretanto, de 
oplnllio que algo mais pode ser 
conseguido e concordaram em 
estudar métodos de tirar maior 
proveito da aplicação dêsse. con. 
vênlo. 

«Posteriormente, numa reu
nião com sua Excelência o Se
nhor Donald Fleming, Mlnis. 
tro das Finanças e sua Exce. 
lência, o Senhor Gordan Chur. 
chll, Ministro do Comércio, fo
ram passados em revista as
suntos comerciais à luz da par. 
tlcipação de. ambos . os pafses 
no AcOrdo. Geral de Tarifas e 
Comércio (GATT). Foi recor
dado aue .ex'ste uma Ion.ga e 
feliz tradição de cooperação en. 
tre o Cànadá e o Brasil no se
tor da. iniciativa privada. Re
gistrou~se~acôrdo entre os Ml
nlstros;,sôbre a importância de 
incrementar a continua ex
pansão ·'das relacões econômi
cas, mutuamente benéficas, en. 
tre os dois países; nessa o r-

I 
I 

i 
I 
I 
I 
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dem de Idéias reconheceram 
a conveniência de suprimir, 
progressivamente, restrlç15es e 
outras barreiras existentes no 
intercâmbio comercial dos dois 
pafses. Os Ministros discuti
ram os entendimentos no do
minlo das relações comerciais 
na, Europa e em outras partes 
do mundo, que são de lnterês
se substancial para o Brasil e 

·o Canadá.. Ver!ficou-se uma 
grande identificação de nontos 
de vista a êsse respeito~. 

Senhores· Senadores, ao regressar 
do Canadá., o Chanceler Láfer e 
sua comitiva; nos dirigimos a Was. 
l;llngton, onde permanecemos du. 
rante dois dias como hóspedes do 
Govêrno norte.amerlcano. 

Nos Estados Unidos dà Amérl. 
ca, o Ministro brasileiro desenvol. 
veu conversaçl5es. com o 'Presiden. 
te Eisenhower, o Secretário de Es. 
tado Christian Herter e o Secretá. 
rio de Estado Assistente para a 
América Latina, Senhor Roy Ru. 
bottom. Nessas conversações· to. 
mou párte o Embaixador brasilel. 
ro na ,grande nação do norte, o 
Senhor Walter Moreira Salles. O 
Chanceler Láfer chegou a um per. 
feito acôrdo com o Senhor Herter 
sõbre a forma de manter em mar. 
cha e acelerar os trabalhos dlplo. 
mátlcos vinculados com a Opera. 
ção Pan.Americana. Ficou assen. 
tado que ambos os Governos pedi. 
r/io a reunião Imediata do sub.co. 
mité de 9 paises (Brasil, Estados 
Unidos, Peru, Cuba, Venezuela, 
Costa Rica, Chile, México e Argen. 
tina) criado na reunião da Com1s. 
são dos 21, celebrada em abril do 
ano passado, em Buenos Aires. 
:S:sse sub.comlté :será um organls. 
mo técnico e a êle caberlio·:impor. 
tantes estudos sõbre . os problemas 

,'," ·.-'I \ ,., ··.-

econ6micos centr.als, dos pa1se(Ja. 
tino.amerlcanos. suâs recCimimda. 
çdes serllo:·êiica.Jiilr1hàêilis postérior. 
ment«{ac/8 'conselhos 'ila Organiza. 

' '!. '· '' 1; .,, ,.. ,. ' .''.' ' ' . '. ,, 

ção dos.,Estados. Americanos para 

as decisões que parecerem apro. 
prladas. 

O Sr. Chanceler Láfer deu con. 
ta às autoridades norte.amerlcanas 
dos esforços que vem desenvolven. 
do a diplomacia braslleira no sen. 
tido de ver removidas as barreiras 
que impedem m~ior consumo do 
café brasileiro na Europa, na Ale. 
manha, Itália, Bélgica e outros 
paises, em virtude de elevadas ta. 
xas Internas. Tal assunto será: ob. 
jeto de consideração . por parte do 
Acõrdo .Geral de Tarifas e Comér. 
elo, ·a celebrar brevemente uma de 

·suas sessões na Europa. · O · Secre. 
tário de Estado . norte.americano 
expressou que os Estados Unidos 
da América vêem com o maior pra. 
zer todo e qualquer processo de 
liberação de comércio internado. 
nal. O Chanceler Láfer teve ainda 
a oportunidade de renovar concei. 
tos expendidos pelo Presidente 
Kubltschek ao Presidente Elsenho. 
wer, quando da passagem dêste por 
nosso Pais, onde a comitiva foi 
homenageada pelo Presidente do Se. 
nado Norte.Amerlcano num almOço 
intimo, estando presentes todos os 
Senadores da Comissão de Rela. 
ções Exteriores naquela casa. 

Após breve estada de dois dias 
em Washington, dlrlgimo·nos .. ,a 
Nova Iorque, final de nossa vis!. 
ta . Tive oportunidade de cimhe. 
cer a magnifica sede dalf Nações 
Unidas, graças a convite do nosso 
representante permanente· :junto. à 
ONU, Embaixador •·. ·Cyro :Ide' i Frei. 
tas V alie. i\•'ONt:Y. 'lie''encontrarnes. 
ta fase do' ario dedicada a reúniões 

· e sess'des"1dê \comissões,'· d:inselho's, 
sub.comls,~ões,. e,. orga,l\i·smos repre. 
sentativos, 'como parte do trabalho 
preparatório da XV Sessão da As. 
sembléia Geral, que se inaugurará 
no ·próximo dia ·15 de' setembro. 

i 0" ·Brasil· presentemente• participa 
''dos' '·fr8.balhôs ' da ' COmissão~ de' as. 
suntos C()lorllals 'e em :prlnclpios de 
abril.·deverá · participar da sessão 
do: ~Conselho·· Econõmlco e · Social, 
cuja :tarefa neste ano. parece par. 
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r tic~larmente interessante, em vis. Lobão da Silveira. - Moura An-
r ta do interêsse crescente pelos as. drade. - Ovídio Teixeira. ·- Me-

suntos regionais africanos e latino. nezes PimenteZ. - Guido Mondin. 
americanos especialmente. O Bra. 
sll continua a dar assistência às 
Nações Unidas dentro dos nossos 
recursos e dos nossos interêsscs. 
Segundo tive oportunidade de 'le. 
ri.ticar, nosso Pais está colocado 
numa lista de oito nações que mais 
atlvamente participam de organis. 
mos, conselhos e · comissões da 
ONU, e a êles prestam eficiente 
colaboração, a saber: Estados Uni.. 
dos, União Soviética, GrA.Bretanha, 
França, l!rasU, Canadá, 1ndia e Re-
pública Árabe Unida. · 

Estas slio, Senhores Senadores, 
. as.observações que me cumpria tra. 
zer ao conhecimento do Senado e 
da Nação. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa dois requerimentos de urgên
cia. 

São lidos os seguintes req':le
rimentos: 

REQUERIMENTO 

N. o 286, de 1960 

Nos têrmos do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 

· urgência para o Projeto de Reso-. 
lução n.0 19, de 1960, que manda 
adotar os niveis da Resolucão n.0 

31, de 1960, da Câmara dos Depu
tados, para os servidores da SeC"re. 
taria do Senado. 

Sala das Sessões. em 12 de abril 
de 1960. - Filinto MüUer. - Cunha 
MeZZo. -· Novaes Filho. - Heri
baldo Vieira,.- MathW8 OZympio. 

REQUERIMENTO 

N.o 287, de 1960 

Nos têrmos ·do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 26, de 1960, 

Sala das Sessões, em 12 de abril 
de 1960. - Jef!erson de Aguiar.
Joã-o ViZZasb6as. - Argemiro de 
Figueiredo. - Novaes Filho. -

O SR. PRESIDENTE - Os re
querimentos que acabam de ser li· 
dos serlio votados depois da Ordem 
do Dia, 

Vai ser lido outro requerimento. 

ll: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 288, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno~ re
queiro dispensa de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Reso • 
luçlio n.o 14. de 1960. 

Sala das Sessões, em 12 de abril 
de 1960. - Mathias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão a Redação Final dispens·ada 
de publicação. Consta do Parecer. 
n.o 180, anteriormente lido. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados. (PaUBa) , 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 
Sõbre a mesa outro requeri

mento. 

Jl: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 289, de 1960 · 

Nos têrmos dos artigos 211, le
tra: p, e 315, dti'. Regimento Inter
no. requeiro dfsp.~nsa de publicação 
para a imediata discussão e vota
ção da ~,!lil_ç~ó Final do Projeto 
M Resoluç~o;~.o 15, de 1960. 

Sala das"Sessões. em 12 de abril 
de 1960 . ..;!'MathiaB Olympio. 

~· ' 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a 'R.edação Final cuja pu
blicação foi displensada. Oonsta 
do Parecer· n,o 181, já lido. · 

' 

' 

:r 
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· Nenhum Senhor Senador dese- Diretora), que nomeia para o, 

jando usar da palavra, encerrarei cargo inicia~ àa carneira · de 
a discussão. (Pausa) . Guarda de Segurança, pessoal 

Encerrada. especia~izado. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram con
servar-se sentados. (Pausa) . 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Reso~ução n.0 16, de 1960, 
(apresentado pela Comissão 
Diretora), que nomeia para o 
cargo inicial da carreira de 
lnspetor de Segurança, pessoa~ 
habilitado. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senado
res desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão. (Pausa). 

Estâ encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Estâ aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão Di
retora para a Redaçllo Final : 

PROJI!l'l10 DE RESOLUÇÃO 

N.0 16, de 1960 

Nomeia para o cargo inicial 
da carreira de Inspetor de Se
gurança, pessoal habilitadO. 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único. São nomeados, de 

acôrdo com ·a alínea «C», Item 2, 
do art. 85, do Regimento Interno, 
para exercer o cargo da classe 
«M», da carreira de Inspetor de Se
gurança do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, Antônio Pinto 
Fanaia, Lúcio Machado Tosta e 
Wilson Peçanha. 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 17, de 1960 
(apresentado pela Comissão 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena. 
dores desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). · 

Estã aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado,' que vai à Comissão Dire
tora para a· Redação Firial : 

PROJF.llO DE RESOLUÇÃO 

N.o 17, de 1960 

Nomeia para o cargo inicial 
da carreira de Guarda de Segu
ranÇa, pessoal especfaZizado. 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único. Silo nomeados, de 

acôrdo com a alínea «c», item 2, 
do artigo 85, do Regimento Inter· 
no, para exercer o car,go da clas
se «L» da carreira de Guarda de 
Segurança, do Quadro da · Secre
taria do Senado Federal, Aloisio 
Menezes Evaristo, Dilerrnando Lou
zada, João Arlindo dos Santos,· Jo· 
sé Ferreira, Juvenal Freitas PI· 
mentel, Manoel EHas Sobrinho, 
Pedro Felix da Costa Lacerda, Re· 
ginaldo de Azevedo Gomes, Romeu 
Beltrami e Waldemiro de Souza 
Rocha. 

Discussão única do Parecer 
da Comissão de Relações Ex
teriores sóbre a Mensagem n.0 

77, de 1960, pela qtUJl o Senhor 
Presidente da República sub
mete ao Senado a escolha do 
Sr. Mário David Meneghetti, 
:para exel'cer a junçã,o de Em-

,. · baixador Extraordinário e Ple
nipotenciário ·do Brasil junto ao 
Governo d.e Honduras. 
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O SR. PRESIDENTE - A ma· 
térla deve ser tratada em ·sessão 
secreta. Peço aos Senhores · Fun. 
cJonárJos da Mesa que·· tomem as 
providências nesse sentido. . . 

,··,., ':_ :_ • '·. ,I 

A sessão traniJforma•se:-em 
secreta às 21 horas 'ec35: minu· 
tos e volta a ser .1)11blica às· 21 
horas e 45 .. minutos., ;., ,,,. , ... 

O SR. PRESI'DENTE' _i: ·:Está 
reaberta a sessão. Esgotada a. ma· 
térla. constantee::do .. avulso .da: Or
. dem . do ,Dia, passa~se, à, vo~acão. do 
Requerimento n.0 286,.lldo, na. hora 
do Expediente, de. urgência .i:lâra o 
Projeto de ResoluÇão ··n.0 '19;- de 
.19;6~0~ !o;';i<-j;; !. , !;'~!';•··" :: '.1 

-·o·;Em .• :votação. o reQUE:rlmento. 
. 1 ,O~r : Sellhores • S(i!nadores ,., que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados.••(Pati8CJ};; '"'c;. :·:.();;·• 

Está apr~vado. -, , / 
De acôrd'o . com a· vótó do Plená

\ rio; .. passa-se, à , dlscussão e,. votação 
-da ,matéria.,.,,· · . . i,·" .. ... ,. , . · · .. 

Sollclto>o. parecer da ~omlssllo de 
Constituição e Justiça. . . 

. • •"/•(;:•·")'' •.. 'li)'"' ' .•.. ,, ..• 

. o. sa·,.wuiiivAi Fóms ... 
Senhor' . Presidente, · .. cabe~me ,dar 

:parecêr.' ao Prójêt()'· de' Resolu'ção 
n.0.19,de1960, que:equ!para os ven. 
~cimentos' de ,funcJ~nários do Sf!na~o 
.'aos';c.cori:fsp·ondentes .. da .. ,Càmara 
,d()s.Deput,ados;. 1rio~,têrmos ~e .Reso. 
. .lução, recentemente. aprovada,. ,na
.quela,,casa •... :, ··~···.:. · "'•···· .,,,. 
. :'iDa. ponto de· Vista constitucional 
e• jurldlco, nada •.tenho;cquec opor; 
. portanto;~::a ·Comisslio.· de, Oonsti" 
.. tuição e.· Justiça' ·dá· sua·, aprovação 
ao,projeto .. <Muito. bem/}.~,, · :: •; 
. "' ). '' . 
. O SR. PRESIDENTE-- Peço ·o 
·.parecer, -da ,,·Comissão:· .de 'c Finan-
ças.:·.·.·.,:. ··· · ... 

' ',' \' ', ' '. ' ' '; ... ' ' ' .. \. . ' ''. ' 

.·.·,O SR. GASPAR:. VELLOSO -
( •) - Senhor Presidente, o Proje-to de. Resolução .. n.0 , 19, de 1960, 
'manda. adotar os níveis ·estabele

.. cidos .ria ResoluÇão n.0 31, de 1960, 

. da Câmara dos Deputados,_.para os 

(+) - Nilo (ot replato ·pelo ornclor. 

·servidores .da· Secretaria: do. Sena
·do e dá. outras:pr0vldências. · '· :·.: · .. 

O art. 1.o.declara· que: a.Comis, 
são Diretora do Senado~ Federal: fi
ca •autorizada:;a fixar para· os :fun
cionários ''da .suai· Secretaria ,os., ni. 
veis de · · veríéimentos:: estabelecidos 
pela Câmara dos Deputados• na :Re
solução n.0 31,:• de,_i24nde:;marçó' de 
1960, para os seus servidores·. 'i · 

De acOrdo .com, o art. 2.0 fica 
igualmente' 'autorizada ··'á · Comissão 
Diretora, a mandar .. ~postllar os 
titU!ó!t, dos:: funcronáriôs ···ii. tingidos 

T rêsente Resoltii.:i<( . : ' .~ 51,:P,. . ,. ,,, ' .,·,, ,·, .,.,. -... ' ' 
, Q, ~r~go,,.~l~· f~XI\ a"da~a. dl;l en· 
trada.: em, ,vigor ·,d() ,,pre~':!~tl!, pro
j~~o~~'il ·l"'':H\'1'.\\1~.~ ,,h .,,_\\~"\"-\:\ 

Pelo artigo 4.o 1lcam1 reyogadas 
as Resoluções números·1; 4 ·e 18, de 
·1950,::17, de. 1951; as:,e:·:21, de::1956; 
e demais disposições>emJcontrário. 
-:,l:AuComlssão ·de ~Finanças .. dá:épa
·recer:'favorável• ao.projeto:-· (MUito 
bemn·· .. v,. ·••ie.cij·r,.L: :. · .•.. .. : 

. ;•.'J;', ~-~·i",;.·j ,:_;:, .• : 

O SR. PRESIDE:!'iTE;,-., ,SObre 
a mesa ,emendas~ que· vllo ser lidas 

-pelo·. Sr;·; ,prfme;ro: Secretário.· , : , . 
. :·!:··, .. ,r~'~ . ; ;r·,;:·:-.' 

São lidas e., apoiadas .-.as,,se-
guintes · · · · .. , · · ·. ·· 

~:: ~ f'' ~:~~~.:_::·i;:·;/~-~-:: E:~~~;~~:; I_·, .. ~-~-> 
_,_,,; .... ;-: ... · .. ·N·. -, .. _, ... ,, .. 
• o!>O' J l)_!_.,l••:) I ~0-lJ,,'! ,J)•J.' i' 

-... • · · · • n· ,. ·<r · ·. ··'~' .- .. · ~ 
Ao Projeto·· de Resolução numero 

6, de 1960,.w, ,,,_, ,:, 1 •·:,-: 

Acrescente-se : 
,,,;·.Arfigo·..:-,0 padrão de vencimen
·tôs de· cargos de'Assessor·. Legisla
tivo· •é' o '.'bne'dlatamente·.·inferior ao 
de Plretor do. Quadro da Secre
tar.'a dô. Senadcf·Federal: · · · · 

-.. J., :~,-llJ:~"•tn···n oJ·,.·.;. .o:Ji::ü l-,\~iJ·J/. 

• _.,.,-: .'! J~tijicaçãod·•·• · :. ,.· .. ,, 
• , . , ', • 'J ,., I r- •! ,,;r'·· • 1 ·; , r l .: :.-· .". •' i·' · 

·.··.·A emenda: objetlviCrnanter .a si
tuação · crladll pel~. :,l'teso!ução. n.0 

. 6; .de, ,1960 · .<~i!ll~mento da:.Secre
taria), ·. a . qual,. ·ao "tnsti tuir. a, .Dire

, 'fo'ria de AssessorJacLeglslativa pre
tenae'u, · ·além dê 'distinguir ' fals 
serviços num· setor· próprio, conce. 

. der aos AssessOres .Legislativos pa. 
· drão de .. vencimentos oompativcl 
com a hierarquia dos mesmos no 

., 
I 
' i 
1 
I ,, 

i:' ,. 
h 
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quadro do pessoal do Senado. A 
Resolução n.0 18, de 1950, que de
termina a equfparaçll.o dos funcio
nários da Casa aos da Clmara dos 
Deputados, sempre que exista ll!'llal
dade de atribulçlles e de denomlna
. çáo, não obriga o Senado a limi
tar-se aos casos ocorrentes de equi
paração, mas a refundir as situa
ções decorrentes, pois, . se assim 
nio o fizer. propicia a existência 
de novas desigualdades. O caso 
dos AssessOres Legislativos assim 
se situaria. Concedendo-lhe o Se
nado, pela Resoluçio n.o 6, de 1960 
(Regulamento) o Padrão PL 3, 
imediatamente Inferior ao do Dl
retor de Serviço (PL 2), quis com 
isso caracterizar a poslçio dos re
feridos cargos no âmbito da Secre
taria. Vem o presente projeto e, 
para atender ao disposto na já 
mencionada Resolução n.0 18, de 
1950, eleva o padrão de vencimen
tos de diversos cargos e carreiras 
inclusive o de Dlretor da Secreta
ria para PL 1. Se aprovannos o 
projeto nostênnos em que foi for

. mulado para obedecer estritamente 
à norma da Resolução n.0 18, de 
1950, cairá o cargo de Assessor Le

. gfslatlvo da posição em que, com 
multa justiça, o colocou o Senado 
ao votar o nOvo Regulamento da 
Casa. 

Para evitar, de futuro, ocorrên• 
cia Igual, red1glmos a emenda co
·mo um dispositivo permanente 
através do qual fica estabelecido 
que o cargo de Assessor Legislati
vo terá sempre padrlo de venci
mentos Imediatamente Inferior ao 
que fOr atribufdo ·ao cargo de Dl
retor da Secretaria. 

Sala das Sesslles, 12 de abril de 
1960. - Auro Moura Ãfldrade. 

N.0 2 

Fica igualmente elevado para 
PL-2, o nivel de vencimentos dos 
Redatores. 

JU8tificaçlio 

Os Redatores sempre tiveram o 
seu nivel de vencimentos Imedia
tamente inferior aos Diretores. 

Não é justificável a elevação dos 
assessOres àquele nlvel, sem que o 
mesmo não aconteça com os Reda
tores. 

Sala das Sessões, em 12 de abril 
de 1960. - RUi Palmeira • 

N.O 3 

Os padrões de vencimentos . dos 
. Bibliotecários, Médico, ArqU!volo
gilita e Almoxarlfe. terlo o . mes
mo nivel que os Oficiais Legislati-
vos em final de carreira. . . 

JuBtl/iCOI)Ilo 

A emenda visa salvaguardar a 
hierarquia que sempre existiu, des
de a criação dos referidos cargos. 
--"- Rui Palmeira. 

N.0 4 

Inclua-se onde couber : 
«Art. O padrão de vencimentos 

dos Oficiais da Ata nlo poderà ser 
inferior· aos atrlbuidos à classe fi
nal da carreira de Oficial Legisla
tivo e Redator:~~ . 

Juati/iCOI)lio 

A presente emenda visa a cor. 
riglr lacuna deixada com a apro
vação do Regulamento do Senado, 
quando os Oficiais da Ata forem 
deslocados de sua poslçlo no plano 
de hierarquia dos funcionários do 
Senado. De fato, pela situação an
terior, os Oficiais da Ata estavam 
equiparados aos Redatores e Ofi
ciais Legislativos· do último padrão 
(Padrão PL-6) . 

Por fOrça do Regulamento re
cém-aprovado, permanecem os Ofi
ciais da Ata no padrão em que 
se encontravam, enquanto as de
mais categorias correlatas foram 
reclassificadas no Padrlo PL-3. 

Trata-se, portanto, de sanar. o 
desnível existente, assegurando-se 
aos cargos de Oficial da Ata os 
padrões necessários à sua perfel· 
ta: ·posicão no Quadro da Secreta
ria do Senado. 

Sala das Sessões, em .12 de abril 
de .1960. ...,.. Fausto Oabral. 
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· O SR· PRESIDENTE - Solicito 
o parecer da Comissão de Consti
tuiÇão e Justiça, sôbre a· Constltu. 
clonalldade das emendas. 

O SR. LOURIVAL FONTES -
Senhor Presidente, do ponto de vis
ta juridico-constltucional, a Comis
são de Constituição e .Justiça nada 
tem que opor as Emendas 'ris. 1, 2, 3 

·e 4 oferecidas ao Projeto· de Re
. solução n.o 19, M 1960, de inicia
tiva da Comissão Dlretora. <Muito 
bem). · . · · · 

O SR. PRESIDENTE- Peço o 
parecer da Comissão de F!nanças. 

. O SR .. GASPAR VELLOSO -
Senhor 'Presidente, a Comlsslio de 
Finanças é favorável·às emendas 
apresentadas ao Projeto de Reso
lução n.o 19, de 1960 •. <Mu-ito bem). 

' ."' ~ • I ' 

O SR. PRESIDENTE-. Solicito 
·a parecer' da Comissão Diretora. 
''I' ' .•,' ' ' • ' • ' 

O SR. NOV AES FILHO ·- Se
nhor. Presidente, antes de emitir o 
parecer da Comissão Diretora sô
bre ás· emendas apresentadas ao 
Projeto de Resolução n. 0 19, de 
1960, desejo prestar um esclareci
mento .a respeito da matéria. 

Existe, no Semido Federal, a Re
soluç!io . n.0 18, de 1950, que man
da' estender aos funcionários des
ta Casa . os beneficias e vantagens 

. que a Câmara dos Deputados con
ceda aos seus. 

Aquela Casa, em Resolução re
. centemente aprovada, estabeleceu 
padrões e slmbolos que diferem. em 
vencimentos, dos ·cargos Idênticos 
.da Secretaria do Senado Federal. 

· O nobre Senador Gilberto Marinho 
· dlri~Ju consulta à Comissão Dire
to'ra sôbre se estava em vl:gor a Re
so~uc!io n. o ;1.8, de 1950, e se. na 
hipótese afirmativa., se teria de 

· .. promover a equloaração, de acôr
do com a Resolucão que a Câmara 

··.dos ·Deputados acabara 'de apro
var. 

Fui o Relator da matéria na Co
missão Diretora e verifiquei que o 

·Projeto de . Resolução n. o .18, de 
1950, está em. pleno vigor; porque 

o nôvo:Regulamento desta.·Casa nlio 
·tem -:qualquer ·dispositivo expresso 
que o revogue. Ainda mais, estabe. 
'Ieee· êle•. ·sejam concedidas ao pes
soal· do Senado Federal quaisquer 
vantagens e melhorias dadas pelo 
Poder Executivo a seus servidores. 
Maior razão, portanto, a·ssiste ao Se. 
nado Federal para que acompa
nhe a Câmara dos Deputados na 
fixação de · vencimentos · e vanta
gens a seus· funcionários, :desde 
que· tenham o mesmo padrão. : · · · 

· O Br. Vlv~ldo Lfma - . Até ai, 
tudo certo,' perfeito, 

O SR. NOVAES FILHO - A 
Comisslio . Dlretora aprovou o pa
re.::er por mim ·elaborado, ·do qual 
resultou· o projeto de resolução em 
debate. Nêle, restringem-se um 
pouco as vantagens concedidas pe
la Câmara dos Deputados, que. C()n· 
fere a: reestruturação a partir de 

.1.!1. · c:Je .j~helro, enquanto o Sena

.. do a contará a partir da data da 
p:r;-omulgação. da resolução em tela. 

. Mais :· proplie "a Comissão Dire
tora. a revogação da Resolução 
n.P 18 e outras ainda em vigor, pa
ra que. fique em . vigência · exclusi
vamente o .nôvo Regulamento In
terno da .Secretaria do Senado. As. 
sim, na l}lpótese de vir a outra .Ca
sa do Congresso a conferir melho. 
rias ·aos seus funcionários, . o Se
nado.:poderã também fazê-lo, de 
acôrdo com . o ReJ!ulamento, me
diante . projeto de resolução, sub
metido à consideração do Plenário . 

· · As emendas, embora simoáticas, 
fogem, por completo, ao espírito do 
Projeto de Resolução n.0 19, por
que objetivam aumento de padrões 
de vencimentos .,)-C_imauanto se pos
sa considerá•las 'justas, repito, não 
se coadunam iioín: a sistemática da 
proposição. O.:::assunto, parece à 
··comlssll.o Dlretora. requer medita. 
ção e exame r.'inãls acurado. Veri
ficada sua· ié9nvenlência, poderá 
ser trazido · a~Plenárlo um outro 
projeto de resolução, consubstan. 
ciando a matéria constante das 

· emendas sôbre ·as quais agora me 
manifesto. . · . . . ·· ... 

I, 
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. O Sr. Vivaldo Lima - ~ermlte 
V. Exa. ·um aparte? 

- O SR. NOVAES FILHO-. Com 
prazer. 

O Br. Vivaldo Ltina -Se aprovar. 
.mos essas.emendas,<.a Câmara dos 
Depu'ti1dos, ·forçosamente equipara. 
· rá os niveis de padrões de venci· 
mentos de seus funcionários aos 
dos servidores do Senado. Càire· 
mos num circulo vicioso : o Sena
do esperando que a Câmara dos 
Deputados faça sua. reestrutura· 
ção; e. esta,· esperando a do Se
nado. 

O Br. Uma Tei:eeira - Num 
sem fim. 

O. Br. Vivalào. Lima - Parece. 
me,.assim, que o Senado, ouvindo a 
palavra tao . autorizada. de Vossa 
Excelência, ao considerar a ma· 
téria, meditando bem, rejeitará de 
plano, as emendas. É o que d!!ve

. mos fazer, embora sejam favorá· 
veis os pareceres das outras comls· 
sões. <Como membro da Comlssllo 
de . Finanças não votei pelo parecer 
do Ilustre Presidente. 

O SR. NOVAES FILHO- Mui· 
to grato nela colaboração que me 
oferece o. nobre Senador Vivaldo 
·Lima.::., .·.. . . 

Assim, Senhor Presidente, tra. 
tando as emendas de assunto com
pletamente alheio ao que dispõe a 

, Resolução n,o 18, que manda ape
na·s .. estender os ' beneficias conce
didos aos funcionârlos da Câmara 
dos Deputados aos do Senado, que 
exercem · funções idênticas, nem 
enti:o na apreciação do mérito das 
emendas. Talve2:, repito, conte· 
nhàm altó sentido de · justiÇa; en. 
tendo, porém, que nós, da Comis
são Dlretora, nllo temos elementos 
para deferi.las, sem estudo minu. 

. cioso. :O'parecer ·é; ~então,: contrá· 
rio às emendas. 

o ·sr: Victorino Freire - Multo 
·bem! ·' · 

. O -SR. NOVAES FILHO.-· Era 
o que tinha a dizer. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o projeto com as emendas. 
<Pausa). . .. · 

Nlnguéin pedindo' a palavra, en
cerro a discussão.· 

Passa-se· à votação. . 
Como se trata de. matéria de 

interêsse dos funcionários da Ca· 
sa, a votaçllo será feita pelo siste
ma mecânico .• 

Votar-se-á; em primeiro lugar, o 
projeto de resolução, sem prejui
zo das emendas. 

Em votação. (Pausa). 
Votaram «sim,, vinte e três Se. 

nhores Senadores; votaram enio,, 
oito Srs. Senadores; absteve-se de 
votar um Senhor· Senador.. · 
' O projeto .está,aprovado. 

Tôdas as emendas tiveram pare
. cer, pela Constitucionalidade, da 
Comissllo de Constituição e Justiça, 
favorável· da Comissão de Finan. 
ças e contrário da Comisslln Téc. 
nica Especializada - Comissão Di
retora . 

Serão, assim, votadas engloba
damente. 
. . Em votaçllo~. 

O. SR. VICTORINO FREIRE
<Pela 'ordem) -· Senhor.: P.réil'den
te, h1dago · de· v·: Exa. ;. 'para es. 
clare~ent~ do ~lenário, · · i!e as 

·emendas . com· parecer eontririo da 
Comissão Diretora vão ser votadas 
em bloco. 

. O SR. PRESIDENTE - Infor· 
mo ao nobre Senador que as emen
das receberam pareceres pela 
constitucionalidade da Comissão de 

. Constituiçllo ·e Justiça, ·e· favorável 
da Comissão de Finanças. ··A Co. 
missllo Diretora, porém, .esneciflca 
no. caso, manifestou.se contrària. 

·mente a tôdas as emendas. Serão 
votadas ·em globo. 

Em votação as emendas. (pausa). 
Votaram csim», 13 Senfíores Se

nadores ; . votaram «não», 21 Se· 
nhores Senadores.' · · :: ·'· ··; · 

As emendas estilo. rejeitadas. O 
projeto vai à Comissão -Diretora, 

. para a Redação Final. 
Em votação o Requerimento n.0 

· 287, lido na hora do Expediente, de 
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urgênCia para o Proj~to de Lei 
da Câmara n.0 26, de 1960, igual· 
mente lido no Expediente.· · . 

Em votação. . · ··· 
Os Senhores Senadores que · o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pa.usa.) . 

Está aprovado. . . · 
Em virtude do · deliberado pelo 

Plenário passar-se-á à discussão 
e votação da matéria. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças. · · · · 

· O . SR. GASPAR VELLOSO -
<Para emitir parecer> - t•> -
Senhor Presidente, é a Comlsslo 
de Finanças chamada a emitir pa
recer sObre o Projeto de Lei da CA. 
mara n.o 1.451-B, de 1960, que con· 
cede ·pensão especial de quarenta 
mil cruzeil'os à ViúVa e filhos do 
Senador Lameira Bittencourt. 

O projeto está assim redigido : 
«O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :t concedida a 
pensão especial de quarenta 
mil cruzeiros mensais a Maria 
UrAnla de. Araújo Blttencourt e 
seus três 11lhos José Guilher
me, de 1S anos de Idade, Cláudio 
Sérgio,· de 13 anos de ddade e 
Wanda. Maria, de 9 anos de 
Idade, espOsa e filhos do Sena. 
dor· João Guilherme .Lameira 
Bittencourt, recentemente fale
cldo nesta Cap!tal. 

Art. 2.o - Para percepção 
de pensão a tmporttmcla acima 
mencionada é dlvldfda da ma
neira seguinte : Cr$ · 25.000,00 
a Maria UrAnla de Araújo Bit. 
tencourt, e o restante, em 'Par· 
tes Iguais, entre os três filhos 
menores do casal. 

ParAgrafo único - A pen· 
são será paga à viúva enquan
to mantiver ela o estado de 
viuvez. · 

Art. a.o -Essa pensão cor• 
reri à conta da . dotaclo or. 
çamentárla do Ministério da 
Fazenda destinada às nenslo
nlstas da Unilio. 

<•> "-- Nilo foi revlllo· .pelo oràdor. 

'Art, 4,o -· Estâ lei eptra
rá em vigor na data de sua 
pub~caçio. revogadas as dls· 
posições ·em contrArio". 

Senhor Presidente,. é do conheci
mento de tOda a Casa. e desneces
sário acrescentar · pormenores sb. 
bre a situação em que ficou a "viúva 
do Senador Lameira Bittencourt. 
Politico · mllltante no ParA, homem 
de projeçlo nacional, ex-Deputado 
Federal, Senador e Lfder da Maio
ria nesta Casa do Congresso, can
didato ao Govêrno do seu Estado, 
morreu Lameira Blttericourt - se
não por fOrça de expressão; na 
mais extrema miséria - deixando 
a familia em grandes dificuldades. 

Cam o seguro de vida delxa,do por 
s: Ex·a. na Importância· de ·oitenta 
mil cruzeiros, sequer· se · j:Jóderia 
·atender às despesas &l enterra. 
mento do ilustre parlamentar. 

· Por essas razties, a Comissão de 
Finanças é favorável ao projeto da 
Câmara dos Deputados, · conceden
do pensão de quarenta mil cruzei· 
tos à viúva e filhos do extinto co
lega, Senador Lameira Bittencourt. 
(Multo bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. (PaUIIa). 

Nenhum Senhor Senador dese
jando usar da palavra, encerro •a 
discussão. 

Em votação. 
Os Senh.ores Senadore& que apro

vam o projeto, queiram .perinaneeer 
sentados. (Pausa). . 

EstA aprovado. O projeto vai à 
. sanção. . 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, desl;lmandr. 
para a_de amalihi,;l!- seguiJ!te 

ORDEM DO"DIA. ... 
1 ·- Discussão .iínica do Projeto 

·de· Lei ·da CADi"ara n.•· -232, de 
1954 (número 1;'788, de 1952, na 
Câmara), que ;~ytorlza ·o.· Poder 
Executivo a doar Imóvel do Do. 
minlo da TJnlão ao Munlciplo de 
·Pirai, no Estado-do Rio de Jane!. 
ro, tendo -Parecer· FavorAvel, ·sob 

, 

~ 

l 
! 
I 
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n.0 145, de 1960, da Comissão de missões de SerViço Pdblico Civil e 
Finanças. de Finanças. · 

2 - Discussão única do Projeto 4 - Votação em segunda discus. 
de Lei da Câmara n.0 10, de 1960 são do Projeto de Lei do Senado 
(n.0 482, de 1959, na Câmara), n.o 16, de 1959, de autoria do sr. 
que estabelece rito sumarfssfmo Senador Saulo Ramos que retlflca, 
para retlflcação no registro civil, sem ônus, a Lei n.0 3.487, de 10 de 
tendõ '·Parecer· ·Favorável, sob n.o . dezembro. de· 1959, que .. estima • a 
152, de 1960, da Comissão de. Cons- .Re.celta e.11xa a Despesa da Un'io 
titUicão e Justiça. · · para o exercfclo financeiro de 1959, 

· · · · · tendo Pareceres- . Favoráveis ao 
3 - Discussão única do Proje- Projeto' e ·ii· Emenda de Plenáno, 

to de Lei da Câmara n.o 80, de sob ns. 712 e .713, .de 1959, e 116 e 
1959 (n.o 4.611, de 1958, na a. 11... d 1960. d Co-'ftft...: d 
mara), que cria .cargos no Quadro '• e • as · ...... .._a e 
Permanente do Ministério da Agrl- Constltulçio e Jwtlça e de Flnan-
cultura (Escola de· .Agri:inolllia ·da ça~~tá encerrada a sessão.. . 
Amazônia) e dá <'outras · provtdên. 
elas, tendo Pareceres· 7·Favorávels, . Levanta-se a sessãó às 22 ho-
sob ns. 140 e 141,·de.1960; das.Co- rase 15 minutos.·· · · "· 

\'. ·. 

. . 
;' .. 

. ... 

.. 
'' 

. . . . 
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· 36~ • . Sessão da 
( .. 

2. a Sessão Legislativa, da· 4. a Lejlslatura, 
_em 13 de abril de 1960 · ' .· ' ... 

. PRESID:IINCIA, DO 'SIDNHOR CUNHA WDLLO 

; :As·14 noras .e 30 m!Iiutos, acham. 
se prese~tes': os serihores sena
dores: 

Mourão' Vieira. 
· .Cunha· MeDo. . . 

Vivaldo Lima ... 
Paulo Fender. 
Za.cbarlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Vlctortno Freire. 
se bastião Archer. 
!Eugênio de Barros. 
Leônldas MeDo. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
:Fernandes Távora . 
:Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dix·Bult Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
SUvestre Pêricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Berlbâldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
:Miguel Couto . 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. . '"' .. 

. Afonso 'Arlnos ~ · 
Benedicto .VaUada.res. 
Lima Guimarães. 
Milton ·campo~~. 

· Moura :Andrade,'· · · ,.. 
. Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de MeDo. 
Joio VWasMas. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar venoso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Gutdo !(ondln. - (58). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareclmen. 
to de 58 senhores Senadores. Ha. 
vendo número legal, está aberta a 
sessão. · 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Prlmdtro Secretário, ser. 
vindo de Segundo, procede à lei. 
tura da Ata da sessilo anterior, 
que, poBta em dtscussiio, é sem 
debate aprovada. 

o Sr. Quarto Secretário, ser. 
vindd de Prfmêlro, d4 conta do 
seguinte ,-~:,:. . · ....... 

EXPEDIÊNTE 

mBA~m 
N.o 7St~~ 1980 . 

. "' .. ;: ·.• . 

(Número de Ordem da Presldên. 
cia da República:: 117) . 

Excelentisslmo senhor Presidente 
do senado Federal· 

• 

I 
I 
I 
i 
(l 

,[ 
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.. :Paz:a ·. efeito previsto . no. .artigo 
. 44, <da Ilei n.0 3. !751',. de 13 do mês 
corrente, tenho .a. honra de subm& 
ter à. aprovação dessa. Uustre .Casa 
do Congresso a·nome do Dr. Israel 
Pinheiro da SUva para exercér o 
cargô 'de Prefeito· do nOvo Distrito 
Federal. .: .. · .· 

Re.sulta evidente o acêrto da es. 
colha que dispensa ma~ores comen. 
tárlos .e along~!Jlllntos, de vez que 
o:.Dr. Israel Plnheiro. 'ia .SUva de 
há muito já se firmou no cóncei
to unânime como homem público 
experimentado e adm.lnistrador ca. 
pa:~;,: q)lalldal;ies que evidenciou "nas 
várias funções e cargos que exerceu 
na sua fec.unda. vida. públlca, tôda 
~:la·.~l!slnalada .pela sua competên· 
ela e pelo.seu tirocinio administra. 
Hvo . ·. . . 
,.,.,. o o, I. ',', ·, •' ' . 

·:;Seja como secretário de EStado 
em:, .Minas G~ais, seja como cons. 
~~t11!n.te em1948; ou.como Deput.ado 
em várias législaturas, ocupando 
postos .. os mais .destacados no Palá
cio. Tiradentes,· como a presidência 
.da Comissão de Orçai4ento e Fisca
lização. F,lnanceira, .sempre se reve. 
lou o Doutor :t:srael Pinheiro da 
Silva como um espirita atento aos 
gr(lndll.s. probtem~s nacionais ou 
de interê.sse da coletividade, moblll· 
Z!Lndo a, sua capacidâde. de traba. 
lho, a sua inteligência .e a sua ener. 
gia. :n~;~ sentido de e~eçutar as obras 
planejadas, levar a eteito os em· 
preendll):lentos programados e, ulti· 
mar. as ·.taJ;'efas iniciadas. 
, ·por isso mesmo foi êle escolhida 
para dirigir a Companhia Urbani
.zadora. da · Nova Capital, pOsto em 
.que. se ... coloc~u à altura dO . traba· 
·lho ;grandioso com.etido à referida 
.entidade, em tempo recorde- cori· 
.seguindo, com a· sua tenacidade, o 
seu :·destemor · e a sua capacidade 
de .organ~zador e de.~dmlnistrador, 
providenciar . e executar . medidas 
que possibllitaram a construção de 
.Brasilla ; . . . . 
.: ·Agora, PQis,. quando es.sa cidade 
.•se. :transforma· na Capital do Pais 
. ·e ·para o Planalto Central se trans
fere o Distrito Federal, mais .. do 

que .legitima. se. mos.tra·· a escolha 
do -Dr .. Israel Pinheiro ;aa, suva 
para. Prefeito .local, .cargo .. em que 
continuará a sua : obra, · ultlman. 
do .as ... pro:vidências,. realizanqo :os 
serviço,s.:e: dando os contornos ·<iefi 
nitivos que marcarão Brasfila como 
cidade moderna c civllizada, .digna 
da sua nobre. flnalldade·e: à. altura 
da sua . elev.ada . destlnf1.ção histó, 
rica.: · · .. ·: : .. . . . . 

Rogando a .Vossa: ~celênclà. sub
meter ·a presente Indicação .à nus-. 
trada apreciação dos · excelentlssi
mos senhores Senadores; para;· o· fim 
!te ser satisfeito o mandamento le. 
gal inicialmente lnvoca.do, valho
me. do ·· en.sejo para reafirmar os 
meus protestos de .elevado aprêço e 
distinta consideração. : ·:· . : .... 
· .'Rio ·.de Janeiro, 13 de abril de 
1980 .. ..,.;;. Juscelino :Kubttsc'h.efc. .. 

A comtsstlo . de. ·co~tttu.!Çao 
,e Justiça. . . · 

'l'elegra:rM • 

Senador FUlnto .Müller, Vice.Pre' 
sidente do Senado Federat Rio. . 
· Com devido respeito aos que, no 
poder -ou .fora dêle,- d.lverglrem da 
minha opinião ou dos ·meus pontos 
de vista, dirijo a· V. Exa. o presen. 
te · telegrama. Ao meu caro e emi 
nente amigo Senador Mem. de Sá, 
que :tanto honra êsse- Senado, pedi 
o favor de pramover a inserção nos 
·respectiVOS· Anais de algumas mo. 
destas palavras, com que um dos 
grandes órgãos da imprensa brasi 
leira, o Diário de Noticias, desta 
alilda hoje capital, resumiu ou ln. 
terpretau o que um dos seus m.al.s 
llustres · redatores ouviu de mim 
em visitas com que me distinguiu 
na Casa de Saúde em que me acho 
Internado. Impedido por doença 
de· cumprir· o dever em que me 
.sinto não só de e.star presente às 
·sessões dessa Alta Câmara, mas de 
:ocupar-lhe a tribuna, quero todavia 
·tornar·.::claro que, par .. diversas. ra. 
zões, considero O momento que Vi· 
vemos um dos ·mais desoladores da 
. nossa. histqria; .palític~~o .. Sendo hoje 
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o mais antiao ·dos .representantes 
da Nação, com a responsabWdade 
do exercfcio lnlnterrupto e atribu· 
lado de mais de clnqilenta anos de 
vida públlca, não me conformo com 
a situação melancólica de me valer 
das condições de doença para tlcar 
,,uencloso e omisso nas atuals clr. 
cunstAncJas. Condeno ·severamen. 
te o· modo por que se esU reallzan. 
do ou se val realizar a transferên. 
ela c da .caplta.J. da República.· Oxa. 
lá . que se não retarde, qualquer 
que ttn' · o desfecho, o efeito das 
emissões com que se dá ao . Pafs a 
Ilusão da prosperidade quando se 
lhe faz a ruina, ·desenvolvendo trl. 
unfantemente, lndlretamente pela 
propaganda· e dlretamente pelo su. 
bômo, praticado por -várias formas, 
a· crise ·de anestesia e· de caratér 
em que êle se debate. Afastado 
como Vivo, quer do Govêmo, quer 
da Oposição, sem nenhuma_!.ntluên. 
ela pollti~, com a consciência, por. 
tanto, da minha absoluta nulldade, 
ser-me-la de certo mais cômodo e 
talvez menos antipático . recolher. 
me. à obscuridade ·a que a própria 
saúde me obriga. somos hoje uma 
nação que vive à espera de quem 
dela se apiede, dispondo de inelos 
para redimi· la. a Quarta-feira de 
Trevas. Se estou lncid1ndo em pe. 
cado, espero que amanhã, Quinta. 
feira Santa, meu confessor me ab
solva,· ·tanto é verdade que .. não 
há maldade, senão sinceridade e 
boa fé nas atitudes que assumo. 
Desnecessário dizer que me não 
move ou me Inspira nenhum mo. 
tlvo de ordem pessoal, nem outra 
qualquer paixão que não a da cau. 
sa pública. TUdo seja para o bem 
e· para a prosperidade do Brasil. Fa. 
.ço, de qualquer modo, ponto de hon· 
ra. que êsse meu pronunciamento, 
que ·sei de nenhum valor, figure 
no Diário do Congresso entre os 
documentos da época, em que tan· 
to dinheiro corre e tão cheia .de 
testas nunca vistas, sem embargo 
dos que sofrem, não de certo os mt. 
Uonárlos · que se têm multiplica· 
do 'à sombra da lnfiação, mas as 

classes pobres do povo, e daa de& 
graças que aconteceram e ainda 
ocorrem, protesto da natureu., no 
norte da República. ·EnVIo a V. 
Exa ., e, por seu elevado lntermé· 
dio, aos nossos dignos pal'fll, 08. 
mais atenclOBOS . cumprimento&. 
Octá!Ho Mtmtlll'ben. 

0/icfo 
Do Chefe do Gabinete Civil da 

Presidência da República nos se. 
guintes têrmos: 

Rio de Janeiro, D. F., em lll de 
abril de 1980. · 

Excelentlss1mo · Senhor Primeiro 
Secretário: 

Passo às mãos de Vossa ·Jb:celên· 
cia, em· anexo, as lntormaçõea pres
tadas pelo Instituto 'Brasileiro de 
Geografia e Eatatlstlca, relativu a 
requerimento do Senhor Senador 
Mem de Sá, a que se refere o-Oficio 
número 132, de· 1980, · dessa. Secre-
taria. · · 

Aproveito a. oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro. 
testos de minha elevada est1Ji1a e 
consideração. -José Bette C4mara, 
Chefe do Gabinete Civil. 

P. Gab. 851 
Congresso Nacional - Informa

ções, 
Rio de Janeiro, D. F. em 30 de 

março de 1980. 
Senhor Chefe do Gabinete MW· 

tar. 
Em referência ao Oficio n.o 90, 

de 29 do corrente, dêsse Gabinete, 
hoje recebido neste Instituto, tenho 

. a satisfação de transmitir, a V. 
EXa., · em anexo, as· resposi'Aul 808 
quesitos. formulados pelo Bxcelen· 
tlsslmo Senhor Senador Mem ·ele 
Sá,· no pedido de informaçlle.s ·BD· 
caminhado ·ao Poder · Executivo 
atra.vês do Oficio n.o 132, de 18 dêS· 
te mês, do Excelentfsslmo Senhor 
1.o Secretário do Senado Federal 
(PR 12.34'7, de 1980). . . 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V, Exa. os protestos da 
minha elevada estima · e distinta 
consideraçio. - Jura.ndfr Pires rer. 
r eira. 
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Respostas aos quesitos f01'1711l· 
lados pelo Bzcelentfsstmo Se.. 
nhor Senador Mem ele Sá, no 

· pedido de tnftmn(JI}iJes encam1. 
. nl&ado ao Poder Ezecutfvo atra. 
vés do Ojícfo n.0 132, ele 18 cUs. 
te 11111, .do Bzcelentfsrimo Se. 
nhOr Prlmetro Secretário do Se. 
nado FécleraZ CPR -12.347·80). 

:I - Nio. O processo que val 
ser adotado é semelhante: leitura 
rotoelétrica e leitura magnética. 

u - As máquinas estudadas aln. 
da nlo foram subm.etJdas à aprova. 
ção da Comtlssio OeD.sitárla Nllt· 
clonai. Assim, não é passivei res. 
ponder Integralmente à pergunta 
formulada. Cabe-nos, entretanto, 
adiantar que caso seja aprovado o 
sistema de leitura magnética serão 
usadas de 11 a 16 máquinas confor. 
me o tipo escolhido: cartão ou car. 
ta de leitura ou sistema conheci. 
do como ''mark-sense", caso aprova.. 
do o sistema de leitura fotoelétrlca, 
apenas sela. 

:PoderÕi a ComJBaio Censltárla 
aprovar também um sistema Jnls. 
to, com a utlllzação dos dois .pro. 
cessas, reduzindo.se as quantidades 
de cada sistema na proporção do 
entprêgo do outro. 

m - Evidentemente não, pois 
se trata de material patenteado, 
que é regido pelo art. 611 letra "b", 
do Código de ContabWaade Públl· 

·ca. 
·IV -.O sistema estudado é na. 

vo, de forma que impressoras são 
apenas necessárlaa para estudos e 
n1o para coletar dados destinados 
à dlvulgaolo. 

Nio serA empregado o slste. 
ma "off-set", mas o resultado da 

. computação serA em fita perfura· 
· da, que irá dlretamente para as má
quinas de compor tJpograflca. Com 
Isso ellmlnam.se dois grandes mo. 
tlvos de atraso na divulgaçio que 
são os retoques e os mosaicos no 
sistema "oft.set" e as revisões no 
slstenta tlpogrAfico . 

A Impressora de grande veloci
dade serA sent dúvida lmprescln· 

divel para outr"s flnalldadea ·do 
grande computador. Contudo, aln· 
da nada bá deci.dldo nem quanto 
ao seu emprêgo nem quanto à aua 
aquisição, pois tdda a primeira fase 
é orientada no suprlniento das ne
cessidade.s básicas do recenseamen. to. . . 
v- Prejudicado. 
VI - Os programas necessários 

à. execução. de um censo são ele
mentares, embora laboriosos. &lea 
se tornam mais complexos quando 
se tem em vista o emprllgo doa com. 
putadores em operações cientUi· 
cas. . 
. Já previu o Instituto a formaoão 
de equipes necessárias ao tunclo. 
namento normal do computador 
de grande porte. Estão ·nos Esta. 
dos Unidos da América técnicos 
brasUel!;os espec:laltllados fazendo 
c!stáglo de manutenção. Estio rea. 
llzando, no momento, um curso ln· 
tensivo de 8 semanas, ·Internados 
na Universidade Rural c um 47), 
dois grupos de técnicos. . 
. Um composto de oito pessoas 
que embarcarão logo a seguir pa. 
ra fazer um estágio curto no Bu. 
reau of tbe · Census nos Estados 
Unidos, onde já se lnlclaram os 
trabalhos do Recenseamento. Ou· 
tro, composto de 12 que,· termlnan. 
do, vão se aperfeiçoar em cursos 
teóricos, de programação no Bra. 
sll, para, em novembro, irem rea· 
llzar estágio nas universidades 
Americanas no emprêgÕ do compu. 
ta dor, a flm de atenderem, ao· re. 
gressarem, às necessidades da pea. 
quisa clentJflca no Brasll. Isto é, 
vão trabalhar na programação 
"post-censu". Espera-se ter tudo o 
que é necessário ao Censo concluldo 
antes de setembro de 1980 . 
vu - Vai anexo o relatório ln

formal do Benhor Professor Joseph 
Daly, · 

VIII - A minuta do conteúdo de 
aquisição "foi aprovada lM!la ResolU· 
ção JEC.622, · de 4 de janeiro de 
1980. O contrato foi celebrado em 
sessão de 27 do mesmo mês da Co
missão Censltárla Nacional e · nêle 
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assinaram · como testemunhas os 
membros -da ref,erida Comissão, con. 
forme. cópia fotostátlca ·anexa. 
.. · zx·.....:·A clâusulli.. em questão não 
consta do contrato. 
· X- Não foi o I. B: G. E. quem 
abriu· mão do sistema · FOSDIC. 
Quando o eminente Sena.dor Mem 
de Sá têz seu discurso contra o 
uso, por técnicos brasileiros, da apa. 
relhagem FOSDIC nos EE. UU., 
sem õnus para o I. B. G. E. e 
como. .colaboração para a rapidez 
na apuração do censo ·das Amérl· 
cas, estava no Brasil, a nosso con• 
vi te, . o eminente Professor Daly, 
um dos dirigentes do Bureau of the 
Census .. 
. A promessa informal· americana 
era:que o Bureau of the Census.per. 
mltlrla. ao Brasil o uso de suas pa· 
tentes para construir aqui ou na 
América o aparelho "Fosdic''. A 2.a. 
seria ·emprestar uma; de suas má
quinas ·logo que · termlna.sser:ri os 
trabalhos ·de transcrição dos dados 
censltários na ·América, o que se 
previa para · abril de 1961. E a 
a. a., ouso pelos técnicos. brasileiros 
da aparelhagem Instalada no Bu
reau of the Census durante as foi. 
gas, logo que terminasse o "pie" 
previsto para antes de setembro 
de· 1960. · · 
· Logo a seguir ào discurso do no. 
bre Senadbr, . por coincidência, foi 
advertido, pelo Professor Daly, de 
que não deveria contar com a últi
ma: 'hipótese, .falando como razões 
• qué · a ·ocupação dos aparelho!!· pa. 
ra.'dois censos co fim do ·america. 
no e o Inicio do ·nosso) não era 
acoilSelhável. . ' 

Como as demais hipóteses não 
atendem, em tempo, ao ·Censo Bra
sileiro, o assunto está mometànea. 
inente afa.stado. 

.Áo terminar, é de justiça que se 
. diga que a vitória do brilhante 
Senador é patente no afastar-se o 
sistema "Fosdic". . 

·vale, ·entretanto, complementar 
.que:·a contrapartida da despesa que 
· se acresce ·de poucas centenas de 

milhares de dólares (é verdade que 
à conta de Investimento). será.deb~ 
tada ao I.B.G.E., ·respon&ndo 
assim, o custo aproximado, Inda
gado no. final ·da quinta pergunta. 
. Quanto ao relatório a que se re. 

fere, datado cl.e 22-12·50,. anexo às 
informações da. Secretaria-Geral e 
do protocolo do Gabinete da Presi
dências, ao que dizem ali o mesmo 
não deu entrada.· . · · 

Assim, se existe um parecer. que 
não foi solicitado ·e nem mesmo fol 
encaminhado, não há motivo ··para 
dêle se tomar conhecimento. Acres. 
ce·que em dezembro de 1958 .os:es
tudos a.lnda estavam· em fase pre
liminar, e até vago o cargo de DI· 
retor do Núcleo .de. Planejamento 
censltárlo. 

ESTUDOS SOBRE A POSs.tvEL 
UTILIZAÇAO. DE COMPUTADO
RES ELETRONICOS NO CEN· 
SO BRASILEIRO· 

Joseph F. Daly, Assessor em SISte
mas de Processamento Eletr6ntco 
de Dados · 

A. Histórico e Obfetivos 

Atendendo solicitação do govêr
no brasileiro, transmitida por lnter. 
médio da Missão Norte-Amedcana 
de · Cooperação .Técnica no Brasil 
(Ponto IV), fui autorizado pelo 
Bureau do Censo norte.amerlcano 
a vir. 'ao ·Rio de·. Janeiro, .a fim de 
realizar uma série de consultas, du. 
rante um perlodo . de cêrca ·de 
trê.s semanas, no Instltu,to Brasllef. 
ro de Geografia e Estàtlstlca.· ·cm 
GE) , no que iie ·'.refere a assüntos 
relacionados com ·a utillzação::•de 
sistemas de equipamento eletrõnlco 
para o processamento de dados 
estatlstlcos nila ·próximos . censos 
brasllelros .. De coritormldade com 
essa solicitação, deu.se destaque es. 
pecial ao problema de seleção e trel· 
namento do pessoal necessário à 
ut111zação· eficiente de . tal.s siste
mas. 
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'Durante minha permanência no 
Brasil, contei com a mais dedica
da cooperação do quadro técni
co do IBGE. O Presidente do Ins. 
tltuto, Dr. Jurandlr Pires Ferreira 
e seus principais assessôres, de 
modo . particular o Dr. Sperldlão 
Falssol (Secretário-Geral do conse
lho . Nacional de Geografia) , Dr. 
Hildebrando Martins da Silva (Se
cretário-Geral do Conselho Nacional 
de Estàtlstlca> , Dr. Antônio Viei
ra de Mello (Diretor do Núcleo de 
Planejamento Censltário), Dr. Syl. 
vio de Miranda Ribeiro (Diretor da 
Dlretoria de Levantamentos Estatis. 
tlcos) e o Dr. Francollno Araújo 
Gomes e Engenheiro Alalr Gomes 
'(assessôres do Dr. Juran.dir) con
sagraram considerável parcela de 
seu . precioso tempo expondo.me 
seus· planos para o rencenseamen
to. · Os Integrantes da equipe téc
nica do Núcleo de Planejamento 
Censitárlo, entre os quais o Sr. El
son dos Santos Mlattos (Apuração 
Mecânica), · Sr. Heitor Velloso 
(Ceriso Demográfico), Senhor Mau
ricio· Reis · (Censo Agricolal, Se
nhor Rodolph wuenche · (Censo 
comercial) , Sr. Florentino Hals
tead (Censo Industrial), Senhor 
Vlrilclus Fonseca (Coordenação), 
e !Br. Anderson Gouveia (Documen
Sr. Amaro Monteiro (Amostragem). 
tação e Divulgação>, passaram mul
tas horas em minha companhia es. 
tudando detalhadamente as possi
'Vels vantagens e dificuldades lne
:t:entes à aplicação de equipamento 
eletrônlco de processamento de da
dos aos Censos; Membros do Pon. 
to· IV, particularmente 1\flr :Roberto 
Herder, Vlce-Diretor em exerciclo 
da Missão Norte-Americana de Coo_ 
·peração Técnica no !Brasil e :Mr. 
Herman Bernholz, Chefe em Exer
ciclo 'da ·Divisão de Administração 
Pública e de Emprêsas, foram ex
tremamente solicitas em promover 
entendimentos para estas consul
tas. e em proporcionar-me, em re. 
glme de tempo Integral, os serviços 
profissionais de Mr. Thomas Jabl
ne (Assessor em Estatistlca), sem 

cuja assistência êste estudo não po
deria ter sido levado a cabo em 
periodo tão curto de tempo. 

Cumpre esclarecer, . entretanto, 
que as conclusões apresentadas nes. 
te relatório devem ser atribu1das à 
minha Inteira responsabllldade pes. 
soai, com bàse em minha experiên
cia. com equipamento eletrônl.co de 
processamento de dàdos junto ao 
Bureau do Censo dos Estados Uni. 
dos, conclusões estas que nio re
fletem ou traduzem, necessàrla. 
mente, a posição oficial' do govêmo 
brasileiro ou do govêrno norte.ame. 
ricano neste particular. 

B. Síntese das Conclus6es 

1. Não subsistem dúvidas de. que 
a capacidade do quadro técnico do 
IBGIE, bastante elevada e que o vo. 
lume dos trabalhos estatlstlcos é 
suficientemente amplo, de forma 
que êsse Instituto possa utllizar 
eficientemente um sistema eletrô. 
nico do processamento de dâ'dos 
de grande capacidade, como o UNI. 
VAC 1.105 ou o IBM: 705, mesmo 
após a realização dos Censos. · 

2. Supondo que todos os censos 
tenham Inicio antes do fim de 
1960, não será passivei programar 
as. tabulações Iniciais de todos no 
computador. A minha opinião é 
que, para assegurar que a publlca
ção dos dados seja realizada dentro 
de . prazo razoável relativamente 
aos Censos Agricola, Industrial e 
Comercial, deve-se Imediatamente 
elaborar planos para proceder · àa 
tabulações básicas dêstes censos 
em equipamento convencional· de 
cartões perfurados. 

3. Se se pretende· que os dados 
bá.sicos do Censo Demográfico. se. 
jam apurados e publicados ãntes 
do fim de 1961 não será passivei 
lançar mão do FOSDI,C nessa ope. 
ração. O equipamento FOSDIC do 
Dureau do Censo · norte.amerlcano 
deverá estar totalmente ocupado 
com as operações censltárias norte.· 
americanas até junho de 196L Isso 
significa que se deverá recorrer a 
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um conversor de cartão para fita 
em quaisquer operações do compu. 
tador para apuração básica do Cen. 
so. 
. 4. Caso nessas condições o go.. 
vêrno brasileiro ainda considerar 
conveniente adquirir um sistema 
UNIVAC a ser entregue· em meados 
de 1980, será ·mutuamente vantajo.. 
so para os Estados Unidos e Para o · Brasn cooperar no treinamento 
de pessoal na operação de compu. 
tadores, da seguinte forma : 

a> Promover, o quando antes, en
tendimentos formais para o envio 
de seis técnicos eletrônicos aos Es
tados UnidOs, por um periodO de 
cêrca de quatro meses, a serem 
treinados pela Remlngton Rand na 
manutenção básica. de equipamento 
1.105. Nem . todos êsses . técnicos 
necessitam ser formados em enge. 
nharia eletrôntca:. devem porém 
possuir experiência na operação de 
equipamentos ele.trônico.s comple
xos. como os tr11,nsmlssores de ra· 
dar . ou televisão; um. dêles . deverá 
ser engenheiro eletronico . experi
mentado-em condição de ocupar a 
posição de chefe de grupo de manu
tenção subordinado ao chefe encar. 
regado das operações do compu
tador. Além disso, cumpre promo. 
ver providências no sentido de ob· 
ter ·a permanência dêsse engenhei· 
ro chefe e . um . ass1Btente . nos Esta· 
dos Unidos por mais dois me.ses pa. 
.ra adquirir no Bureau do Censo 
norte-americano, certas técnicas es· 
.peclallzadas de manutenção de sis
temas para processamento de .. da· 
dos, em .larga escala. . 

b) Realizar entendimentos fOr· 
mais, com a necessária urgência, 
no sentido de que a Remington 
Rand envie ('às suas expensas) um 
instrutor credenciado ao Rio para 
realizar pelo menos ·dois cursos re. 
guiares. de treinamento para pro. 
gramadores e para ministrar um 
curso de · orientação sôbre com. 
putadores para pessoal adm1n1stra· 

· tlvo . Dentre os programadores 
'treinados no primeiro curso deve· 
· rão figurar qur.tro pessoas com ex· 

periêncla em atividades cens~tárias 
e que . possam exercer .as seguin. 
tes funções: chefe de operações do 
computador, chefe do setor de pro
gramação, assistente de programa. 
dor-.chefe e chefe de · setor do trei~ 
namento. :S:sses quatro elementos, 
após a conclusão do curso básico 
de programação no Rlo de Janeiro, 
deverão estagiar no Bureau do cen
so norte-americano em Washington, 
por um perlodo . de cêrca de dois 
meses, recebendo tretnàmento es. 
pecializado em serviço . de procea-: 
samento de dados. Talvez seja pos. 
.sivel prolongar a. permanência do 
programador-chefe ou · de seu res
pectivo assistente · por um periodo 
complementar. de dols meses caso 
seja necessário para executar, na 
medida do possivel, a programação 
das tabu!açõe.s básteas do Censo. 

5 - Provàvelmente não será van· 
tajoso enviar outros elementos aos 
Estados Unidos para treinamento 
de computadores eletrônicos, pode. 
rão receber treinamento básico no 
Rio; Não parece ser-necessário, nes. 
ta altura .. treinar elementos na ope. 
ração FOSDIC, uma vez que os pro. 
gramadores e engenheiros acima re. 
feridos deverão adquirir conheci. 
mentos consideráveis sõbre o mea-: 
mo durante seu estágio no Bureau 
do Censo norte-americano. Caso, 
antes de junho de 1980, se resolva 
usar o FOSDIC em vez de preparar 
cartões perfurados para os dados 
da amostra, será conveniente obter 
os serviços de um técnico em ope. 
ração do ·li'OSDIC, do· Bureau .do 
Censo norte-americano, .·.para -Vir 
ao Brasil . em . fJns de 1980, para 
prestar serviços d~.orientação téc. 
nlca no que diz respeito às questões 
relativas a mlcrotUmagem e -ao 
formato de um mapa de transcrt. 
ção para os dados da amostra. 

O. Considerações· .Relativas ao 
Sistema EletriJnfco . 

Considerando.se que a Legislação 
censitária ainda não foi aprovajia, 
os assuntos relativos ao contrato 
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de um .sistema eletrõnico ainda se 
acham em situação indeflnlda. Não 
se .. deve · esquecer, entretanto, cer. 
tos pantos que deverão ser conside. 
rados em.futuras negociações con. 
tratuais. 

l. O processamento de serviços 
estatlsticos de grande vulto pode 
ser feito mais eficientemente Cem 
têrmos . de informações obtidas por 
custo unitário) em um sistema de 
computador de grande escala desti. 

·nado ao processamento de dados 
gerais de que em diversas máqui. 
nas ·menores de porte da mM 850 
ou do Computador UNIVAC "Filo". 
Cumpre envldar todos os esforços 
no · sentido de obter um sistema 
equivalente ao UNIVAC 1.105 ou 
IBM '105, com pelo menos 12 unida. 

. de&' de fitas magnéticas dispostas 
de tal modo que a leitura, escrita· e 
·cômputo possam ser realizados 
·simultâneamente. o sistema deve
rá ·também prever a possibilidade 
de· : executar; independentemente 
das operações do computador cen. 
trai, operações de transposição de 
cartão para-fita e de impressão dos 
resultados. Deverá contar com um 
quadro de operadores que o possa 
manter · em funcionamento (pre. 
vendo o · tempo que será necessá· 
rio para a sua conservação em bOas 
condições de operação) durante 188 
horas por semana, durante várias 
semanas consecutivas, caso neces. 
sárlo. 
· '2• Deverá constar . do contrato 

uma cláusula que .estipule ·que o 
pagamento do computador não se. 
rá efetuado até que haja sido de
monstrado,· no Rio, que o sistema 
pode produzir 120 horas por sema. 
na· de tempo útil de operação, du. 
·rante três semanas consecutivas 
em que sua manutenção estiver a 
cargo de funcionários do · govêrno 
brasileiro . 

3. o contrato deverá, ainda, pre. 
ver expressamente que, na eventu. 
aUdade de o sistema não ter sido 
põsto em condições aceitáveis de 

· :operação até a época em que seu 
· uso se fizer necessário ao Censo, 

facultar-se-á ao govêrno b'ras1le1ro 
a locação de suficiente capacidade 
adicional de tabulação para aten. 
der às suas necessidades essenciais, 
debitando o respectivo · custo no 
preço do computador, sem que Isto 
exclua a obrigação da compánbJa 
fornecedora de· colocar o sistema 
em condições· satisfatórias de fun. 
cionamento. 

4. A alta dlreçãó da companb1a 
fornecedora do equipamento .deve
rá e.star . plenamente a par das 
graves conseqüências que 'pod,rão 
advir caso o empreendimento·. ·ve
nha a fracassar em .virtude de 11pe. 
ração · tnsatisfatórla do computa. 
dor, seja por falta de peças sobres
salentes . ou por ausência de ~a 
equipe ·de técnicos de manutençlo 
hab111tada. 

5. Caso não seja possivel ao. go
vêrno brasllelro providenciar a en· 
trega do sistema UNIVAC 1.105 ou 
sistema IBM equivalente, dever-se. 
á considerar a possib1l1dade de se 
obter, a um preço reduzido, dois 
sistemas UNIVAC I usados. · · . 

8. A manutenção do impressor 
de alta velocidade e do conversor 
de cartão para-fita requer. .consi· 
derável treinamento especializado 
e experiência. Seria conveniente 
obter da firma fornecedora a loca. 
ção dêsse equipamento para o ]>ri· 
melro ano, adotando.se um plano 
de ·compra-arrendamento consoan. 
te o qual a companhia operaria · o 
sistema durante o perlodo de 'uso 
mais Intenso, até que a equipe de 
técnlco.s do govêrno estivesse ~m 
condições de operar o mesmo. 

D. Comentários s6bre o Processa. 
mento dos Censos 

L Presume.se que, no Censo De. 
mográfico, OJJ' quesitos relativos à 
fert!Udade. atlvidade económica e 
renda serão preenchidos e proces. 
sa.dos apenas com base em uma 
amostra. de 25 por cento. Ainda. 
assim, a minha experiência me le
va. a crer que o processamento dos 
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dadOs básicos exigirão 2. 500: 1\9ras 
de tempo do computador e que o 
processamento dos dados da amos. 
tra requererá cerca de 4.000 horas. 
conseqüentemente, apenas o pro. 
·cessamento do Censo Demográfico 
manterá o .. computador ocupado, 
.em regime.de:;_tempo lntesral, apro. 
xlmadamente, durante um perio. 
do de cerca de 18 meses. 

2. A programação do Censo De
. mográfico é relativamente multo 
·mais 'fácU do que ·a programação 
dos: censos Agricola, .Comercial e 
Industdal e proporciona um rendi. 
menta maior de tempo de funclo. 
namento dO computador. por unida. 
de de tempo de programação. Creio 
que· será passivei ao quadro do 
IBGE, com alguma assistência do 
Bureau do Censo dos Estados Uni
dos, conforme anteriormente expos. 
t.o, · ; programar as tabu1açl5es do 
Censo Demográfico e executá-las 
dentro de um prazo razoável de 
tempo, .. 

3. Uma vez que o equipamento 
· FOSDIC do Bureau do Censo nor. 
te-americano não estará disponl
vel até o fim do primeiro semes
tre · de ·1961, e conslderando.se que 
haveria grande risco e pouca eco. 
nomia de custo se o Brasil se dispu. 
sesse a construir su!lclente equipa. 
mento FOSDIC próprio, lançando 
mão dos planos do Bureau do Cen. 
so norte-americano, parece conve
niente que os dados gerais do Censo 
Demográfico, Isto é, os dados não 
referentes aos quesitos da amostra, 
bem como os dadoa . dos outroa 
censos, sejam transpostos para car. 
tões. perfurados .. 

4. Talvez seja posslvel reduzir o 
volume dos cartões de dados gerais 
do Censo Demográfico· transpondo. 
se os dados relativos a duas pe,ssoas 
em ·um só cartão. Mesmo assim, re. 
comenda.se que o BrasU adquira 
<preferivelmente. em base de com. 
pra,arrendamento) dos conversores 
de .1 cartão para-fita do tipo que 
opera 300 cartões por minuto. 1: 
quase certo que um dêsses conver. 
sore.oJ poderá ser devolvido à firma 

contratante após cêrca de 6 meses 
de uso. . · · · .. ·. 

5. Insiste.se na recomendação 
de que . o IBGE alugue suficiente 
equipamento IBM 101 para efetuar 
uma passagem preliminar dos car
tões dos. dados· gerais do Censo De. 
mográftco antes de gravá-los na 
fita. Esta passagem poderia não 
apenas substituir parte da operação 
de verlflcaçio da codificação e per
furação dêstes dado1s, detectando.se 
a maior parte dos códigos lnacel
tável,s dos cartões, como·· também 
. poderia fornecer dados extrema. 
mente vallosos por setor censltá
rlo sob a forma de mapas de apu
ração, não necessàrlamente elabo. 
rados. para publlcac;ão; para serem 
utWzados na seleção de amostras 
de áreas necessárias aos futuros 
programas estatlstlcos .do Pais. 

6. Mesmo no periodo de máxt. 
ma Intensidade . das operaçlles do 
computador no Censo Demográfico, 
haverá provàvelmente cêrca de 10 
horas semanais do tempo do com
putador dlsponiveis para cálculos 
matemáticos. Se o computailor esti
ver equipado com. um. dispositivo 
aritmético de "ponto flutuante" se
rá relativamente fácil. aproveitar 
os programas matemáticos já ela
bOrados e testados por outras orga. 
ntzações que já utlllzaram compu-
tadores. · · . · · · 

Se o computador não dispuser 
do dlsposltlvo aritmético de "pon
to flutuante", será necessário 1ntro. 
duzlr algumas modlf1caçl5es nesses 
programas padrões. 

7. Embora pareça que nio·have
rá suficiente capacidade do compu. 
tador ou capacidade de programa
ção para lltlllzar o computador pa
ra as prlno.lpals'. tabu1açl5es dos ou
tros censos;:: é • extremamente pro. 
vável que>, se; encontre uma. forma 
para utUl~.Í!,Ção do computador em 
1962 em~ ;;multas apurações espe. 
clals part1óularmente em dados 
dos Censo~IIndustrlal e Comercial. 

8. O Blir~au do Censo norte-ame
ricano poderá tacll1tar ao IBGE 
muitos programas para apura.ç6es 
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rotineiras do computador U05, pro
gramas de entrada e salda, progra
mas de manutenção para teste . de 
equipamento, programas para con
versão dos números do. sistema bi
nário ao decimal · etc. Por outro 
lado, os programas que foram tra
çadOs especltlcamente para o pro . 

. cessamento do Censo norte-amE'ri· 

.cano .. exigir.iam tantas adaptações 
para . apllcá-los . aos Censos brasi
leiros que não teriam nenhuma uti
lidade prática para o mGE ... 

'. . ' .. 
C~ntrato que entre. st tazem o 

Instituto Braslletro ele Geografia. 
·e· Eâtàtísttca., com secle à Avenida 
Franklin Roosevelt, 188, Bfo de 
. Janetro, neste. ato 'representado 

. · por seu Presidente, professor Ju. 

. .. ranclttr Pires Fe"etra, e a Be· 
:mtngton Band. oversea.s. Corpora
tton, com escnt6rlo ·em 31'5 P.ark 
Avenue South, New York, Esta
elos .unidos da América, e secle 
em Nassau, Bahams, Freclerlk 
Street "Boates BUZdiang", ~te 

··ato reprBBentada por seu bastan
te procur~r, · Doutor · Terencto 
.p, catthle7J. 
O Instituto BlrasUelro de Geogra

fia e Estatfstica, legalmente repre
sentado pelo seu Presidente, PrOfes. 
sor· Juranclyr Pire.s Ferrelra, dora-

. vante denominado "Compradór", e 
a Remington Rand Ov!lrseas Corpo

. ration devidamente representada 
· pelo seu Procurador Doutor. Teren
. elo ·P;. Catthley, conforme noinea
.!lão .. do Conselho Diretor da refe· 
. rida Companhia, de 14 de janeiro 
de 1960 e nos têrmos da procura-

. ção ·:anexa, a êste· instrumento, de

. vid·amente ·traduzida e legalizada, 
daqui por diante denominada "Ven
dedora"; ajustam e contratam, pe
lo·. presente instrumento particular, 
a compra, pelo primeiro e a venda, 
pelo segundo, de um equipamento 
eletrônico ·de processamento de da· 
dos, de acõrdo com as cláusulas, 
especificações e condição abaixo 
fiXadas: . · _ 

CláUsula I: o Equipamento Ele
trônico para processamento de 

dados UNIV AC -1.105,.·que se vende 
pelo presente Instrumento, é . com
posto de uma "Unidade Central" 
do tipo Untvac 1.105, com canais 
de entrada providos de "buffer", 
permitindo a. comunicação ao c9m- · 
putador de até 20 (vinte) unidades 
de tlta magnética, como, também, 

. a simultaneidade, de operaçao, de 
transferência · de dados dos canais 
e do cômputo no processador. 

Cláusula II: A "Unidade Cen
tral" de que trata a cláusula ante
rior deve ser equipada com os lle· 
guintes elementos : . · 
. al · Memórias de núcleos magné. 
tlcos, com a capacidade ele- 8; 192 

.palavras; 
b) Memória em tambor magnétl. 

co com a capacidade de 18.384 pa-
lavras; . 

c) ·Unidade de contrôle de fi· 
tas para acomodação de até 20 uni. 
dade.ll de fita magnética; · . 

d) Aparelhamento de contrôle 
de operação em mesa de contrôle 
de supervisão, separada da unida. 
de central; · · 

e) Unidade aritmética· capaz de 
efetuar 1.368.636 somas. por· mi
nuto, 240. ooo produtos por minuto, 
120.000 divisões por · minuto e 
1'50.000 decisões lógicas por minU· 
fer"· e ' . fl Unidade de contrôle..mestre; 

g) Dispositivo .de leitUra de blo
cos de extensão· variável; 

h) Seção dupla de entrada e 
salda de dados, providas ·de "but

. fer''· ,, . . . 

1) ponto declmlil flutuante, in
cluindo 9 <nove) instruções adicio . 
ilals .. 

Parágrafo único. O preço da 
"Unidade Central" pelo qual a Ven· 
dedóra vende ao comprador "êsse 
equipamento é deUS$ 2.144.305,00. 

· ·cláusula III: .Juntamente com a 
verié!.a ~a "Unidade Central", a Ven. 

· dedora se ·compromete a fornecer 
as Instalações e demais utensfUos 
destinados ao seu perfeito funciona· 
menta· e que, em detalhe, são os se. 
guintes: 
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·a) Ullidade de fôrç& (Power sup. 
plyl, constltuida de um motor al· 
ternador e um transformador de 
regulação, tudo com os seus .dispo. 
sltlvos de comando, destinada a 
fornecer ao conjunto tôdas as ten . 
.sões necessárias à .. sua operação. A 
alimentação dà unidade de· f6r_ça 
deverá ser com uma corrente de 
220 ou 440 volts, trlfáslca, 4 fios, 80 
ciclos, .com uma varlaçio permlssl. 
vel = '2,5% · e capacidade de 200 
kva. ·· . . 

bl Unidade· condlclonaclora de 
ar, destinada a manter as tempe. 
ratul'as necessárias à operação do 
sistema e ·suas unidades "on llne". 

c> Base de montagem para o siso 
tema .(Plenum> em estrutura de 
aço; contendo os duetos para a dis
tribuição do ar acondicionado e pa. 
ra embutl:r os "chtcotes" de 1ntern. 
gaçio das unidades. 

Parágrafo único. O preço total 
. das .instalações e demais utensllios 
, enumerados nesta cláusula, que o 
·Comprador· deverá pagar · à Vende. 
dora, é de US$ 145.505.00 

Cláusula IV: Além das vendas 
méncionadas nas cláusulas anterio
res, ·a Vendedora se .compromete, 
também a vender as seguintes 
"Unidades Periféricas", pelos pre-
ços adla.nte · indicados: . 

a) 1 (uma.) unidade de leitura 
de fita, perfurada por processo to-

. toelétr1co controlável por melo das 
!Ílatruç~ dadas. ao computador, ca. 
paz' de fazer. leitura descontinua ou 
continua. à. rado de 200 caracteres 
por segundo, aceitando fita de 22 
cel\tlmetros de largura e de com. 
· prlmento ·lllmltado, c6dlgo arbitrá. 
no de 5 ou 7 canais de perfuração. . . . 

US$ 
heço .. .. . .. . .. .. .. .. 3. 735,00 

b) 1 (uma) unidade de perfura. 
. ção de fita de papel. operando sob 
. contrôle do computador com a velo
cidade de 3. 800 caracteres por ml· 
nuto. 

Preço 0 O O O O 0 I tO 0 0 I 0 0 

UB$ 
2.200,00 

. c) 1 (uma) unidade impressora 
automática de reduzida velocidade, 
tlpo FLEXO.WRITER, congregada 
com dispositivo de perfuração de 
fita de papel, operando à veloc1da. 
de de 800 caracteres por minuto. 

US$ 
Preço . . . . . . . . . . . . . . . .a .. eso.oo 

d) 10 (dez) unidades operadoras 
de fita magnética, UNISBRVO n 
para leitura. e gravação· (entrada e 
salda> ·a US$ 27.1500,00 · cada uma. 

-- US$. preço .. O o o I O 1 I O O O O O O I. • 275 O 000,00 

e) 3 (três) unldade,s de preparo 
de fita magnética tlpa UNITfP:illR 
n providas . de teclado, fornecendo 
simultâneamente, com a fita · mag. 
nétlCII,- a correspondente cópia im-
pressa, a US$ 5 . 8215,00. · 

PreçO ............. . 
US$ 

18.875.00 

Cláusula v:. o preoo global dos 
equipamentos acima descritos, nos 
têrmos da proposta da ·Vendedora 
ao Comprador, . que. será . confirma. 
do e · discriminado na fatura con
sular respectiva; será o seguinte: 

US$ 
a> Unidade centrai .. 2.144.3015,00 
b) Requisitos de insta· 

laçio . . . . . . . 145.5os,oo 
c)· Unidade.& Perlférl· 

· . cas . . , . . . . 302 • 440,00 

2.15112.280,00 
,,,, ' 

· 1 1.o :&sae p~ global, acima 
referido, abran(t:~oi· equipamentos 

. descritos nu-..-cli'li81ilaa anteriores, 
postos no ·Jl6lto· de :New Yorll:, :r.s. 
tados unldój.::da Am6rlca, devida
mente em1)'a1ados para embarque 
marltimaP.'tui:to por conta da Ven-

-~~ ' . 
dedora. N'!!l se incluem nesse preço 
global o ·frete maritimo New York. 

· ruo de iãnêlro, as despesas com o 
seguro da·mercadorla e oütra.s que 
venham a ser feitas do ])6rto do 

.
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Rio de Janeiro ao locai da. lnBta. 
lação. . . 

1 2.0 o titulo ou .tftulos, de pro 
priedade do equipamento ora ven
dido ao Comprador será entregue 
rio Rio de Janeiro à administração 
do I.B:.G.E., naturalmente quan. 
do cumpridas as obrigações dêate 
contrato. 

1 3.o Qualquer outra despesa rea
lizada pela Vendedora, desde que 
previamente • autorizada por eseri. 
to ou telegràficamente · pelo Com
prador, com referência ·ao trans. 
porte dos equipamentos, do p6rto 
de N'eW York até o seu destino, se
rá imeddatamente reembolsada. por 
êle contra a fatura devidamente 
comprovada. . . 
· Cláusula vz:· o equipamento· com

prado e descrito nas cláusula,s an
teriores· deverá estar pronto para 
embarque, no põrto de New York, 
na forma prevista no parágrafo 
primeiro, da cláusula V, no máximo 
até 4 (quatro) meses aPós o paga
mento. em dólar, da prestação lnl· 

. cial, · fixando-se, nessa oportunida-
de, a data · para efeito da multa 
prevista no parágrafo segundo des. 

· ta cláusula,· correndo tôdas as des
pesas de armazenagem e quaisquer 
outras .de estada, havidas nesse 
pôrto,, por conta da Vendedora. 
Para que tal prazo, entretanto, pos
sa ser plenàmente cumprido, tor. 
na-se necessário: 

aJ que. até 31 de janeiro de 1980, 
seja efetivado ·.o pagamento de 
25% (vinte e cinco por cento> do 
valor total da encomenda; 

b) que o pagamento dos restan
tes 75% (setenta e cinco por cen. 
to),, sôbre o mesmo valor, seja rea. 
11zado por ·meio ·de crédito lrrevo• 
gável, aberto em estabeleciménto 
bancário id.õneo, na cidade de Nas. 
sau - Bahams, atento o d!Bpositi. 
vo do parágrafo segundo da cláu· 
sula XVII. 

1 1.o O ac!Jamento da obrigação 
contida no item "a" desta cl4usu. 
la dará motivo a que a Vendedora, 
sem qualquer ressarcimento por 
parte do comprador, estabeleca nO· 

vo prazo o qual, porém, não poderá 
ultrapassar de 4 (quatro) meses, a 
contar da data em que se efetlvar 
o pagamento al1 exigido ressalvada, 
sempre, a hipótese de que cogita 
a cláusula XVIII. 

. 1 2.o No caso de não cumprimen. 
to por parte da Vendedora, do pra
zo fixado nesta cláusula, ficará ela 
sujeita à multa de 1% (um por 
cento> ao mês s6bre o preço global 
do seu pagamento. · · 

Cláusula VII: A Vendedora for· 
necerá ao Comprador a asaJat6n. 
ela de · técnloos para o estudo do 
local em que será realizada a fDa. 
tàlaçio, 08 quais faria a.s recomen
dações relativas à corrente ·el6trl· 
ca acondicionamento tte . ar, lDita· 
laçio de água, Uunünaçl.o, encana
mento e disposição do equipamento. 

Cláusula vm:. . .. o preparo · do 
local será real1ado pelo comprador, 

· d.e . contormldade com as recomen
dações dos técnicos da vendedora, 
com· a neceas6ria . antecedência em 
relação ao prazo de embarque do 
equipamento, sujeito ao atendi
mento das. recomendaç6es a 
que se refere a · cl6usula · anterior. 

Cláusula IX: A vendedora tome. 
cerá ao comprador 08 técnicos 
necessários 'à instalação do- equipa
mento no local devidamente ; pre. 
parado pelo Comprador, de. acOrdo 
com a cláusula anterior. Os téc. 
n1cos referidos darão ln!clo à mon. 
tagem do equipamento dentro .de 
30 (trinta> dias da chegada do equl· 
pamento, em boas condições, ao 
local da instalação. 

Cláusula X: A Vendedora noti. 
ficará ao comprador, por escrito, 
logo que cada unidade do equipa· 
mento estiver montada, testada e 
experimentada no local destgnado 
pelo Comprador. · 
-., .. _C14usula XI~ Após a montasem, 
e conseqüente lnstalaçio, os equf. 
pamentos serio ajustados e testa. 
dos pelos técnicos da Vendedora, 
com a presença, em tôdas easas 
fases, de técnicos do Comprador, 
ficando obrigada a Vendedora a en. 
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tr.egá.los· em perfeito e normal tun. 
.cionamento.. . · 
· ·Cláusula XII~ A data da . notifi· 
cação .escrita da vendedora ao Com. 
prador, .referente à instalação · do 
equipamento, ·ou. partes . dêste, será 
considerada como a data· da ins. 
. t~~olação do. equipamento ou de. par· 
.~~s. dêste, desde que atendido .o dis
. posto no t 3.0 da cláusula XVII. 

Cláusula XIII : Os prazos . .das 
montagens e instalações não uitra. 

. passarão de · 90 (noventa) · dias do 
inicio' da montagem do equipamen. 
to, de .ac~rdo com o cUsposto na 
cláusula IX· . . . · . 

CláuÍ!ula XIV: Os serviços técni
. coa a que se ,referem' as cláusUlas 
vn e IX ·serão prestados sem õnus 

. para o Comprador. · 
Cláusula .XV: Os eq11ipamentos 

. 'constantes da presente venda. são 
~garantidos contra . defeitos. de fa· 
· bricàçlo pelo prazo de 12 (doze> 
·meses contados d•a data da Insta. 
· 'iaç~ó, I!E!ndo ·que. dentro., dêsse pra
. ·zo :. a . V:endedo;ra a~ume esp~clft. 

camelite as seguintes obrigaçoes: 
· a> Durante 30 (trinta) dias con. 
· tados da data. da Instalação, pro

ceder · aos ajustame~tos nec.essá
·rios' e substituição de peças; 
· b) Durante 90 (noventa) dias, 
contados da letra anterior, proce. 
der, por· sua conta, à substituição 

·de tõda.s as peças danificadas ou 
'defeituosas, excetuando vélvulas 
:eletrônlcas, diodos de crlstàl e tran. 
. àistor.es, desde que tals danos óu 
defeitos não tenham sido causados 

' : por acidentes, uso inadequado do 
equipamento, ou pelo emprêgo, :Por 
parte· do pessoal do Comprador, de 
materiais de ·consumo em desacôr· 

··do com as especificações da Ven. 
dedora; 

c) Durante o restante do prazo 
de garantia, a Vendedora oferece, 

. por ·sl,. ou por terceiros, por ela 
· credenciados, .as.sistência: ·de super. 
visão : técnica à manutenção . do 

·equipamento. . . 
. Cláusula XVI: A .Vendedora .se 

obr.iga a mlnistrar·.cursos de trei
namento ao pessoal· comprador, de
vidamente selecioriacfo, com 'conhe-

cimentos .técnicos suficientes, em 
locais indicados pela Vendedora nos 
Estados Unidos da América. . : 

. § 1.0 .Os cursos serão ministrados 
para Engenheiros de Manutenção, 
Programadores, . Codificadores e 
Operad·o·res . 

.. § 2.0 · ·Os cursos de· treinamento 
deverão ser substancialmente equi
valentes em qualidade e duração 
ao,s dados aos outros Compradores 
dêsse Equipamento, e ministrados, 
sempre ·que. possivel, em português 
ou espanhol. . 

§. s.o. A Vendedora. :deverá, sem 
ônus para o Comprador .e de con. 
formldade com sua politica. de trei. 
namento, fornecer pessoal suflcien. 
temente quallficado, manuais; de . 
senhas, bem; como outros materla1s 
necessár.ios a tal treinamento.· 

§ 4.0 A· Vendedora se ~omprome
te a estabelecer as datas de seus 
cursos de treinamento de mOdo 
que · o pessoal do . CompradJOr es. 
teja habUitado a manter, progra,. 
.mar, codificar e operar o equlpfl . 
mento na ctata da sua lnstalaçio. 

. § 5.0 ·O Comprador Indicará 11· 
vremente o pessoal que deverá fa· 
zer o treinamento estipulado nesta 
cláusula, dentro das qualificações 
profissionais indicadas pela vende. 

. dora. iate pe.ssoal deverá se apre. 
sentar n.o local Indicado pela ven. 
dedora., nas datas. estabelecidas de 
acôrdo com o estipulado ·no pará
grafo 4.o desta cláusula. . 

.. . § 6.0 A ·vendedora se obriga,. aln· 

.. da, . dentro de suas possibllidades, 
ampllar a ,cooperação dada. para 
o treinamento do pessoal· do Com. 

... pra dor., em· extensão que ·seria fixa-

. da em documento: especiàl. . .. 
·. Cláusula XVII:'J> preço da aqui· 
' siÇãó; de acõrdo com .o disposto 
na cláusula .-'V,:.~er~· pà~á~el. da se. 
guinte. forma: . .. .- . · . . 

§ l,Q 25%:· Mnte e cinco por cen. 
. to) do valor· total' da encomenda 

- até o dia 31 ·de .janeiro: ae 1960. 
§. '2,'().'.75% (setenta e: cinco. por 

. centil>' do ~alar tótàl .da e)lcóinen
. 'da por . melo de .um:;crédito irrevo. 
. gáyel;·.: àberto; . eJ:Il. : uin. banpo.: em 
· Nassa:u ...:.. ·:sananili, permitindo em-

'' 
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barque·s parcelados; para pagamen
to à· Vendedora, como ·segue: 

a') 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor ·de cada unidade, contra 
documentos de·embarque; 

b) 25% (vinte cinco por cento) 
do valor de cada unidade,; contra 
a notificação da Vendedom cons. 
tante da cláusula X; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) 
restantes, do valor total do equi
pamento, ·contra o· cumprimento, 
por parte da Vendedora,, da cláu
sula XI. 
· § s.o Para efeito dos pagamentos 
constantes · das allneas "b" e. "c" 
do parágrafo 2.o desta .cláusula, se
rá constitulda uma · comissã.Q: de 
três 'técnicos, sendo :dois do Com

. prad,or e um da vendedora, que cei.'. 
tificarão o cumprimento das mú· 
tuas obrigações assumidas no pre. 
sente contrato. 

Cláusula XVIII: O pre.sente con
trato entrará em · Vigor na data 
de sua as.sinatura, mas somente 
produzirá efeitos, para fins de pa· 
gamentos eni moeda estrangeira, 
após a concessão, por parte do 
Govêr-no Brasileiro, de Câmbio ofl. 
cial nece,ssárlo ·à Importação ·do 

· equipamento nêle referidq; fican
do estabelecido, todaVia, que, no ca. 
so de não ser dada aquelá conces
são, a nenhum ônus ou responsa
büldade ficarão sujeitos o Compra
dor ·e a Veniiedora, um para; com o 
outro. · . 

Parágrafo único ..:.... No caso da 
concessão referida na presente cláu. 
sula. 'não ser · ultimàda até 30 de 
abril do corrente ano, as partes fi. 
xarão · novcs prazos para as obriga. 
ções contratuais. ·. · 

Cláusula. XIX- As divergências 
havidas na interpretação dêste 
contrato serão resolvidas por ar· 
bltramento. Para· tanto, cada uma 
das ,partes Indicará um árbitro, e 
os dois, antes de .Qua1quer· pronun. 
clamento,· indicarão um terceiro 
qu·e será o desémpatador. · 

Cláusula XX - O . fôro do pre
,sente contrato, para o efeito de 
recorrer-se ao Poder Judiciário, será 

o iià Capltal'Federàl dós .l!Játaiios 
Unidos do :Brasil· . • . . . " ' : 
. E; ·pOr se acharem justas e. con
tratadas, as duas partes contratan
tes assinam o presente elil tits 
vias, juntamente com as dUas .tes. 
temunhas abaixo mencionadas; 

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro, 
de 1980.- Jurand7Jr·PVU Ferreira, 
Presidente dO Instituto BrasUelro 
de ·aeografia e Fatatfstlea . ..:.... Te. 
rencio P. aatthler, Procurador.Re. 
presentante da Remlngton Rlmd 
Oversea.s Corporatlon, · · 
SG/GAB/92 

Senhor· .Presidente: . . ·· .. 
Atendendo aos têrmos do 1\lem. 

n.o P. GAB-58, de 14 de março 
corrente, · cumpre.me: infqrmer a 
Vo~sa Excelência que o· ~Ço com. 
petente desta:. Secretaria-Gêral pro
cedeu à . busca· em· seus. árquivos, 
não encontrando nenhum· expedi
ente ·datado de 22-12·1959, originá
rio d-o· Núcleo de Planejamento Qen
sltário; protocolizado nesta Secreta-
ria-Geral. ' · 
· Secretaria-Geral, em 15 de março 

de 1980. Htldebrando Marfins da 
Süva, Secretário-Geral. 
.p, CJAB/1 . . 
Rio de Janeiro D. F., em 15 de 

março de 1980. · ·. . · 
Senhor Chefe de Gabinete. ' · ' 
Solicito suas- prDVldências ·a fim 

de que seja Informado o número, a 
data de entrada e destino dadoa ;oo 
protocolo diêste Gabinete, .a 1!in 
expediente datado de 22 de dezem. 
bro de 1958, do Núcleo de P1a· 
nejament'o Cens!tário. Jurandyr Pi. 
res Ferreira, Presidente· 

A D. Elaine Leis do E. Santo. 
. para Informar. Nélia Ledo Santos, 
Resp. Exp Chefia Gab. . ... 

Informo que o expediente de 
'r.e~erência não deu entrada no pro. 

· tOc:olo dêste Gabm.ew.. Elaine z;,eis 
do E. Santo. · · · · · · 
· . VIsto: Nélia. Leão Santo'S, .Resp 

. Exp. Ch!!fla Gab. . · 

D8.se . conhecimento ao Be. 
querente. 
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· O SR. P.RESIDENTJ!l- :Ditá ·fin. 
da a leitura do Eçe!11ente. . 
.. Tem a palavra o nobre Senador 
.Attmo Vivacqua, primeiro orador 
i~crito. · · 

. · a·SR. ATT1LIÓ ':WVACQUA -
Sr ... PresJdente, pedi. a palavra pa. 
ra, :etn primeiro lugar, encamlnhar 
à Mesa Projeto de Lei que autor!. 
Za. a emlssiio de selos postais, come. 

· inoratlvos · dii. transformaçiio . do 
. a~al Distrito Federal em EStado da 
Guanabara. · . . · · 
· Diz o projeto : · 

.. ~-. 
. . 

PROnTo 'DI LZI. DO &DADO . ~ ..• 

: N.o 18, de ·1980 

· · Autorfia " ··emflsdo de selos 
post11fl cotriemor11"vos c~a tr11ns. 
tormagilo cro 11tual DtiB.trlto. Fe. 

· · deralem BstlldO cf4 Gut~nabara. 

-' o Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1.o ·;~ o Poder Executivo au. 

torizado ~ a·· emitir, pelo Ministério 
da Viaçiio e Obras Públicas - De. 
partamento ·Nacional dos Correios 
e Telégrafos - uma série de selos 
pastais comemorativos da transfor
mação do atual Distrito Federal em 
Estado .da Guanabara. 

Art. 2.o Os selos, · que trarão a 
eflg}e . de Siio . Sebastião, . Padroeiro 

. da Cidade, .. se .~estlnario aos servi.. 
· ços postais -comuns-e·aéreos. 
· . t 1.? A emt.ssã.o ser' de três mi
lhÕes de unidades, no valor, cada 
um, de.· Cr$ 2,50 (dois cruzeiros e 
cinqUenta centavos> . . . · 
· ·1 2.o 0s· selos deverão ser· lança. 

·dos em circulaçlio nos 3 (três) me-
,ses. seguintes à. publlcação da pre-

, aente Iet · . . 
Art. s.o Esta le1 entrar' em vigor 

na data de sua pubUcação, revoga. 
· das .as til.sposições em contrârio. 

Sala da.!! sessões, em 13·4-80; -
Attmo Vtvacqu11. 

Sr. Presidente, a inauguração de 
Brasllla, acontecimento que é nôvo 
e grande marco dos destinos de 
nossa Pãtria e de nossa época, rea. 
llza.se concomitantemente com um 

transcendente acontecimento poli· 
tlco e Institucional; .o _advento do 
Estado da Guanabara. A aspiração 
da autOnomia da terra carioca, que 
remonta ao . Império, · fulge nessa 
magna estrêla da constelação te . 
deratlva. 

· O projeto encerra a homenagem 
do Congresso Nacional e do Govêr· 
no da União ao povo da gloriosa 
cidade. do Rio de Janeiro, baluarte 
histórico . da defesa do Pais e fanai 
da ciVWzação .. bra.slleira, reduto dOS 
nossos ideais democráticos e pa
trlóticos, base e guarda . de nossa 
soberania, metrópole econôm1ca. . e· 
cultural dO Bl'aall, sua eterna ca . 
pita! atiAntlca. · · 
. No Planalto central estarão sem· 
pre .presentes em nosao coração e 
em nosso esplrlto, as inquietações e 
anseios, os lnterêsses. da noSsa. fas-
cinante e querida cidade. . 

senhor Presidente, corresponden. 
do aos sentimentos religiosos e às 
razões históricas da ·fundação . do 
ruo de Janeiro, o nôvó sêlo. terá a 
effgie de São Sebastião, . padroeiro 
da Cidade, que nasceu no fragor da 
batalha, sob a proteção do herói· 
co mãrtlr crlstao, e foi a última 
imagem. a apagar-se na retina de 
Estãcio -de Sã, velado, no seu leito 

. de morte pelo valente . Araribóia. 
Encaminho, assim à Mesa o pro

jeto cuja justificação verbal acabo 
dP. fazer. <Multo bem; mutto bem). 

Sr. Presidente. aproveitando o 
.ensejo de encontrar-me na Tribu· 
na, quero, com estas palavras, tra. 
zer ao conhecimento-da Casa e das 
autoridades re.spo•vels pelo Ins. 
tituto de Pensões e . Aposentadoria 
dos Comerciãrlos, a. queixa .dos ve. 
lhos jornalistas qu~~ amparados na 
sua velhice por 11ma justa lei ori· 
unda dêste Beqado, apresentada 
pelo Ilustre ex-senador Kerglnaldo 
Cavalcantl-e ~iiclonada pelo Exmo. 
Senhor Piesidénte da Repúbllca, 
merecido prêmio aos homens. da 
imprensa que deram o melhor. de 
·.suas existências na defesa da causa 
pública· dedicados . ao .bem comum 

· em· tôdas iij horas, estão - Sr. 
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Presidente - sofrendo humllha· 
çõéil e o desdém ' de funclonir1os, 
dà SeÇão de BenefiCios. tsses fun. 
cionários, desconhecendo o texto 
legal que os amparou, ou sobrepon. 
do·se .a êle,s estão a interpretá-lo a 
seu bel-prazer, criando dificuldades 
na concessão dos beneflcios, eonfun. 
dindo : á situação dos requerentes 
com a posição das Emprêsas, face 
ao dito Instituto, tudo Isso num 
t1a11rante desrespeito ·à lel que fi. 
X!OU prazo certo para o requerente 
usufruir a apOsentadoria. ' ' 

Pelo Decreto n.o. 48.055, de 19 de 
janeiro de· 1959, que regulamentoú 
a Lei n.0 3.529, de 13 de janeiro de 
1959 ·{Aposentadoria Integral) fi. 
caram assim estabelecidas as con. 
dlçõe.s para sua obtenção - em re
sum~: 

a). prova de tempo de serviço 
{30 anos no mlnlmo), pela CarteJ.. 
ra Profissional, atestado de empre. 
gador, eom firma reconhecida ou 
outra prova · qualquer, admitida 
em juizo. (Justltic:ação judicial 
etc.L . . . 
· 'b> a . aposentadoria será despa. 
chada pelo Instituto no prazo má-
xlm'o de 90 dias. · 

cl o jornalista provará ser regls. 
trado . no serviço de Identificação 
Proflss1onal . do Mlnlstério do •rru-
baiho. · 

d) . ter. no mlnimo 24 contrlbul· 
ções recolhidas ao Instituto a que 
pertencer. :a:sse o texto legal. 

A seguir, Sr. Presidente, o Instl. 
tuto de Aposentadoria e Pensões 
'dOS Comerclárlos, ao qual compete 
a concessão, como entidade arre
cadadora dos . contribuintes · dos 
proprietários de jornala e dos jor. 
nalistas, redigiu· logo apó.s a regu. 
lamentação uma Circular· que to
mou o n.0 240, para o processamen. 
to dos pedidos ·de aposentadorias. 

Aqui, Sr. Presidente, . recordo à 
Casa o projeto que apresentei no 
sentido, precisamente, de corrigir 
o arbitrio ·das autoridades na ex. 
pedição de circulares, portarias e 
outros atos que importam pràtica-

mente, in\'alidar a .. Jei ou ·desvirtuá. 
la.: · · · · · · · · ' · · 
. Essa circular, além de tumUltuo.: 
sa, cria os mais sérios · embaraooa 
aos interessados, tendo-se -a ··lmpres,: 
são de um n6vo· ·decreto, ou·.n6vo 
regulamento da lei, tornando letrà·· 
morta o próprio regulamento .. :DJ;.· 
sa ·circular modificou. completa. 
mente o espirlto da lei· lf: .·preciso 
notar, antes do mais, · quil" âS · con~ 
dl~es de vida de cada emprêsa jor.;. 
nalistiea ·variam Inteiramente; ·Não 
há lel que regule o modus .. 1Jivendt 
de cada jornal> uns pagam · ileua 
redatores · ou repórteres •por '"t6, 
lha", outros erii' recibos avUlsos, :ou
tros por vales · mensais. U!ls . ·re. 
colhem ao · Instltuto as contribui. 
ções descontadas dos seus funclc);. 
nárlos, muito poucos; ·outros Dlo. 

Uns pagam aos seus colaborado
res, ·outros não, e finalmente uns 
têm escrita legal outros não têin. 
Há · fiscalização oficial.? Não. .Por 
que pois . tamanhas exigências •·• do 
Instituto contra os J·ornallstas ·que 
provadamente ·envelhecem na pro
fissão e cujos .nomes não constam 
de fôlhas de pagamento, nem va-
les? ' · 

O próprio Congresso tem coneS: 
dido, ultimamente,: leis especlals, 
com sanção do Exmo. Sr. Preslden. 
te dà Repúbllca ao velho homém:·dil 
imprensa que não tem nem nunca 
teve emprêgo · público,· não exlg1n. 
do contribuição,· sem· exigências 
nem demoras. Que culpa tem o 
jornallsta que o Jornal ou revista 
em que trabalhe ou trabalhou ·foi 
extinto, foi· Incendiado, fallu, .e tem 
escrita desaparecida, e pagava ao 
seu redator. pela forma que . bem 
entendia? O que deve exigir, :ri· 
goro.samente, é o tempo de serviço 
com atestados, justificações .avul· 
sas e corretas, que não palre a me
nos··· dúvida sôbre sua comprova-
ção.:··. .. · 

Essa· situação anómala que não 
deve persistir - Sr, Prellldente -
é fruto da intempestiva modifica. 
ção verificada lia DivisãO ~e·Bepe
ficios daquele Instituto,· ·Onde·•Os 
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jornalistas vinham sendo atendido~ 
com tôda a sol1cltade por funclo: 
nirlos dedicados, conhecedore~ do 
que -seja· a. vida dos homens de im
prensa .e das emprêsas jornalistlcas, 
em· horirlo.especlal que se acomo. 
dava com o exerclclo profissional, 
evitando o engrossamento das fUas 
nos corredores., transformando o re
cinto em verdadeiro "pátio dos 
milagre~". situação Incompatível 

para os Intelectuais da pena que 
ali vão·em busca de um direito que 
lhes. concedeu o Oovêrno, , reconhe
cendo os longos anos de serviço 
prestados à causa pública. . 
· ·O que ocorre, presentemente, no 

Instituto é o seguinte: 
a) falta de tunclonll.rios absolu

tamente. completa. 
. b) demora nas .informações so .. 
licitadas de seção para seção. 

c) 30 dias no m.inlmo para. o 
<arquivo morto) responder se o 
jornal "tal" recolheu ou não eon. 
tribulções do requerente. 
· . d) . , fa.lsa Interpretação sôbre o 
esptrito da lei de beneficio aos jor
nallstas profissionais. 
, e) mais critério sôbre a rellponsa. 

bllldade do empregador quanto ·às 
contribuições não recolhidas. 

fl a não existência de órgãos 
de publicidade· ou de suas escritas, 
não pode acarreta.r prejuizo ao 
jornalista que ·nêle. traba.lhou. 

g) a exigência de 24 . eontribul
ções prestadas ao Instituto de Apo. 
11entado!1a a que pertencer, não 
menciona se são seguidas ou lnter-
·caladas.:· . · .. 
. )l) facUltar o desconto das 24 

contribuições . em· . descontos·. men
sais suaves sem. prejuizo -da apo
sentadoria . 
· : J1:. bem po&'livel que o Sr. Delega
do Regional, assoberbado com os 

·encargos .da· administração, lgno. 
re · o . que está ocorrendo na sec. 
tão de ~>eneficio.s, a única a mere. 
. cer tal destaque. nesta hora, pois, 
os jornaUstas têm sido os primeiros 
. a fazer justiça às atenções sempre 
dispensadas aos mesmos quando 

. sollcltadas em seu gabinete de tra.-

ba.lhQ, sempre de portas abertas 
para atender o público em gera:I, 
o. mesmo acontecendo c·om os seus 
auxiliares diretos. 

Eram· estas,. Sr. Presidente, as 
palavras que tinha. a pronunciar 
desta tribuna na -defesa da Iaborio. 
sa classe dos ·jornalistas, e.special.: 
mente. 4aqueles que, na velhice, 
guardam as mais doc·es recorda
ções e amargurai\ dos dias vividos 
no árduo labor da luta quotidiana 
das redações dos jornais, . revistas 
e estações de rãdlo, no preparo das 
reportagens e noticias que fizeram 
época, mais. preocupados no afã 
de bem servir e Informar do que 
mesmo da boa paga que pudesse 
amealhar fortuna. <Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Contl . 
nua a hora do Expediente. ~ Tem 
a palavra o nobre SenadOr PaUlo 
Fernandes, segundo orador Ins
critos. 

O SR. PAULO FERNANDES -
(•) - Sr. Presidente, em 1949 
quando Deputado Federal, tive en
sejo de apresentar projeto de lei 
mais tarde convertido no atual 
Diploma Legal que regulamenta o 
exercício da Profissão de Odonto. 
loglsta. 

Recentemente, êsse Diploma Le
gal mereceu a apreciação da classe 
dos dent1stas brasllelros, que sôbre 
êle se vem pronunciando em Inú
meros congressos,, apontando-lhe 
uma série de erros e de lncorreções. 

Recebi, da Federação Nacional 
dos Odontologistas oficio capean
do uma ,sugestã.o. no sentido de que 
eu, agora no Senado da República, 
retomasse o assunto e apresentas
se à consideração •de~meus pares 
Projeto de Reforma ·daquela Legls· 
lação, atualizando-a -'dê~,acôrdo com 
as modernas conqu1s~às da ciên
cia odontológica, · é ::éQrriglndo as 
Inúmeras falhas existentes, lnclu. 
si v e de técnica. legislativa . 

O projeto que tive -a honra de 
submeter ao Congresso, em 1949, 

(•> ·.-.. IVtlo . f~l revisto pelo. orador. 
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c;iev1do . às ·.inúmera.s ·modificações. 
sqtr~das, ·• transformou-se num Di
ploma .Legal; na realidade, repleto 
de erros e incorreções; 

.Aproveitando os últimos momen
tos. de nosso trabalho legislativo, 
na. "Cidade do Rio de Janeiro,. e não 
desejando protelar ainda mais a · 
apresentação · .dêsse projeto, passo 
às .mãos 'de :V. Exa.; Sr .. Presiden. 
te, o trabalho elaborado pela pró
pria· Federação. Nacional dos Odon. 
toJogistas, ao qual apenas introdu
zi ligeiras modlticações,, que atua
liz~ão o ·diploma legal em vigor, 
tornando.()· ma:ls cQmpatível·com o 
exerci elo da nobre · profissão· de 
odontologista. · · · 

.· Serihor -Presidente, vou ler o pro
jeto pàr~. pol!par à Mesa. o traba· 
111.0 . de . tazê-lo . ·. . · 

. . . 'PROI.E'l:O .j)E LEI DO SENAIIO . . . . : . ' '' 
N.o 19, de 1960 

. ' 

. · :Regula o· e:cerc!cfo da Odonto
Zogta· · 

Art .. 1.o o exercício da Odontolo
gia no. territóriO ·naCiOnal SÓ é per· 
mitldo' ao' .cirurgião-dentista. ha.bll1-
tado , por escola ou faculdade ofi. 
dai ou reconhecida, após o registro 
do dipl01na. na Diretorlá do Ensi
no:Superior, nó Serviço Nacional de 
Flsca:Iizlic;ão da Odontologia· e na 
repiirtic;ão. sanitária estadual com
petente. ·· ,. 

Art. 2.1l PodeJ.j.o . exercer .a Odon. 
tologia,, no · ter~tório nae!onal, os 
habilitados ·por escolas estrangei. 
ra_s;, após revalidac;ão e. registro do 
diplOma. ·· · · · · 

Art. 3.0 .J!: ·assegurado o direito 
ao exercício · dà. Odontologia nos 
limite,g . estaduais respectivos, · aos 
diplomados por escolas reconheci
das pelos · governos estaduais, .ha. 
b1lltados de· acôrdo com as exigên
cias da· legislação federal. 
. Al,'t. 4.o · As r.arteiras sociais, for. 
necidas pelos sindicatos de Oclon. 
tologia.;_ depois de visadas pelo .ser
viço · ~!!>clonai . de Fiscalização da 
OdontQlogia e pela repartição. · sa. 

nitária. estadual .competente, COJlS· 
tit\rem prova de registro do .diplo
ma de cirurgião-dentista. . .. 
. Art: 5.0 · 11: nula -qua-lquer autqri. 

zação administrativa a quem não 
fôr. legalmente habllltado, para o 
exercíci(r da. Odontologia. · · .... 

Art. 6.0 · !Compete ao cirurglã,o 
dentis.ta: · .~: . . · . :· · 

I·..:.....; Praticar todos os a tos· neces. 
sãrios; pertinentes à OdQntologia, 
inclusive a cirurgia e prótese· :buco. 
m·áX!Io:fa-cials;· ' .. 

'II .-'- Prescrever e aplicar· espe. 
cialida:des. farmacêuticas ·d!! .. uso in
terno e medicamentos· de '~ ex. 
terrio, indicados em Odontologia.' · 
· III: · . ..:... atesta~;, no setor de sua 

ati vida de :profissional, esta:dos mór. 
bido.s e outros; .. 

IV __; Proceder à perlcia odonto. 
legal.. ·em fôro civil, criminal, tra-· 
balhlsta, ·em· liede administrativa; 
· V ... :.: proceder,, na falta de. medi· 
co legista, a perícia médico.legal 
das lesões corJ)orais; : · 
. VI ~. Exereer ·a orientação téc

nica no fabrico e indústria de es. 
peclalidades farmacêuticas de uso 
em Odontologia; · 

VII - aplléar a anestesia local 
e troncular; .. · · · 

vm -· emprega~; .a analgesia e 
a: hipnose; :· quando . constituirem 
melo eficaz de. tratamento. 

IX ...:.... prescrever e aplicar medi. 
caçiló ·de urgência, no caso de aci. 
dentes graves, que comprometam 
a vida ou a saúde do paciente; . 

X.....: manter;:anexo ao consultó
rio, laboratório de prótese, apare. 
lhagem e instalação adequadas pa. 
na pesqúisas e análl.soes · · clinicas 
r'elaciónadas com. os casos especi
ficas de SUa especialidade, bem CO' 
mo aparelhos de Raios X, para dia. 
gnósticos, e apal'elhagem de f'lslo. 
terapia; 
· XI ..:... · utlllziu, no. exercício ·.da 
função de perlto~odontólogo, 'em 
casos de autópsia, as vias de acesso 
do pescoço .. e da cabeça . ·. " . 
.. ·Art· 7.o ·li: vedado ao cirurgião. 
.dentista· ànuncla.r: .. , · · · 
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a.> cura. de determinadas doen. 
çaa para as quais nllo haja trata. 
mento seguro; 

b> exerclclo de mais de duas es
peclslldades: 

.c) consultas med!ante corres. 
pendência pela. imprensa, rádio, te. 
levlsão ou meios análogos; 

d) prestação de serviços gratul· 
tos em consultórios particulares; 

e) . agradecimentos recebidos de 
clientes; 

f) preços de serviços, mod.allda· 
des de pagamento e outras formas 
de comerclaUzaçio da cllnica ou 
de competição de.sleal; · , · 

i) · expor, em p6.blico, trabalhos 
odontológicos e usar de artlflcios 
de propaganda para captação de 
clientela. 

Parágrafo único,· A lnfra.ção dês. 
te artigo .será punida com multa 
de Cinco mU cruzeiros, elevada. ao 
dôbro, ao triplo e ao quádruplo, no 
caso de relncldêncla. 

Art. 8.o Prescreve em cinco anos, 
a ação do clrurglio-dentlsta, para 
cobrança de seus honorários profls. 
slonals, contado o prazo do ú·Ltlmo 
serviço prestado. . 

Dos Protétú:os 
Art. 9.o Os protétlcos, referidos 

pelas Portariaa de n.o 26 de 29 
de janeiro de 1943 e n.o BB, de 28 
de junho de 1958, baixadas pelo De
partamento Nacional de Baú~; 
e pelo Decreto-lei número 8. 345; de 
10 de dezembro · de 1946; sômente 
poderio anunciar sua oficina dlre. 
tamente aos cirurgiões-dentistas, 
através de· publicações especializa. 
das e de circmlação restrita aos 
consultórios odontológicos. 

Parágrafo único. A infração dês
te artigo será punida com multa 
de cinco mil cruzeiros, elevada ao 
dôbro., ao triplo e ao quádruplo, 
no caso de relnctdência. 

Art, 10. Aos protétlcos aplicar· 
se-ã, no que fôr posslvel, o dlspos· 
to no art. 7.o desta lei. 
Dos D61'11tfstas-práticos.Zicenci4dos 

Art. 11. - Aos dentlstas.prátl· 
cos, llcencla•dos ·d.e acôrdo com os 

Decretos números 20.882, de :t8 de 
dezembro de 1931, 21.073, de :t2 
de fevereiro de 1932 e 22.50 de 
27 de fevereiro de 1933, é vedado: · 

a) Praticar quaisquer lnterven. 
ções sangrentaa, salvo as meras 
exodontias na região gengivo-den. 
tária; 

b) prescrever e apllcar outro gê
nero de aneste.sla, que não seja a 
local; 

c) prescrever e aplicar medica. 
mentos ou especialidades farmacêu. 
tlcas de uso tntemo; 

d) prescrever e aplicar especla· 
lldades farmacêuticas de uso ex; 
temo lnjetável; 

e) Ocupar, como proflasional, 
cargos ·públicos ou outro.s, em fns. 
tltulções asslstencials, como asso
claçõe~. fundações, preventórios, 
asilos Qu casas de saúde, e Igual. 
mente em colégios, fAbricas e stn. 
dlcatos. 

Parágrafo único. A lnfraçio dês. 
te artigo seri punida com deten. 
ção, de seis meses a dois anos e 
multa de cinco mU cruzeiros. 

Art. 12. Os dentistas-práticos. 
licenciados .são obrigados a men. 
clonar, em seus Impressos, an(ln. 
elos ou placas, a qualidade de den. 
tlstaa.pratlcos.lloenc~. 

Parágrafo 6nlco, .A lnfração dês· 
te artigo será punida com multa 
de cinco mll cruzeiros, elevada ao 
dôbro, ao triplo e ao quádruplo, no 
caso de reincidência. 

Art. 13. Relativamente às formas 
de propaganda, ao dentlsta.pritlco. 
licenciado aplicar .se.á o disposto no 
artigo 7.o desta lei. 

Disposfg6es ·Gêrais .:-: .. - ... 

Art. 14· Não se· concederá flan. 
ça, no caso de reincidência especí. 
fica por lnfração' "desta· lei. 

Art. 15. o funê~onãrio públlco, 
que, em função i:lo'fseu cargo, con. 
correr, de qualquer m.odo, para a 
violação desta lel será Imediata. 
mente afastado 'de suas funções, 
respondendo criminalmente por co. 
autoria no crime de exerclclo fie. 

' ~· 

., 
:• 
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ga.l da Odontologia e sendo demiti
do no caso de condenação. 

Art. 16 .. Será pública a ação pe. 
nal rios crimes de exercicio ilegal 
da Odontologia. 

Art. 17. Serão apreendidos e re. 
metidos ao Depósito Públlco o ma
terial e aparelhagem exJstentes em 
consultório odontológico ou oficina 
de prótese .dentária., utlllzados- por 
quem não tenha. autorização legal, 

Art. 18. o Presidente da Repú61I. 
ca . decretará, dentro de cento e 
vinte dJa.s, o Regulamento da pre. 
sente, lei deixando atrlbufda ao 
M!nistério da Saúde a solução dos 
casos omissos, por analogia com as 
instituições relativas às profissões 
correlatas. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pubUcação, revoga. 
das as disposições da Lel número 

· 1.314, de 17 de janeiro de 1951 .. 

JustlficfU}ão 

A Lei n.o 1.314, de 17 de janeiro 
de 1951, visou à reunião, aperfeiçoa. 
mento e acréscimo dos textos legais 
esparsoR por entre decretos, de
cretos-leis e regulamentos pertlnen. 
tes ao exerclcio da Odontologia, 
para· .prover os cirurgiões-dentistas 
da indispensável garantia juricUca 
no terreno de sua atuação profis
sional. Assim, legalizou várias téc
nicas de anestesia, até então de. 
tesas; tomou poaslvel a medica
ção interna nos casos espeelticos 
da espeeialldade; deixou privativq 
do dentista a perlcia odonto.legal, 
e dispôs sôbre as profissões de pro. 
tético e de dentista-prátlco-licen· 
ciad~. sem ofender-lhes o direito 
até então assegurado, apenas em 
regulamentos e portarias. 

Todavia encerra o texto dessa lei 
uma série de contracUções, erros 
de técnica legislativa e improprie. 
dades terminológicas, a gerarem 
contusão na jurisprudência, além 
de não mais atender a novas rela
ções juridlcas, sObre as quais urge 
dispor. 

A critica pode inlciar-se pelo 
enunciado e seus objetivos: "Regu
lamenta o exerclcio profissional dos 
cirurgiões-dentistas", pelo que dá 
idéia de lei ·adjetiva, e não regra 
de direito substantivo. Seguem-se 
artigos que se atropelam, dispondo, 
PDr vêzes, sôbre o mesmo fato, e, 
não raro, contrad.ltõriamente. l'la· 
grante, por exemplo, a antinomia 
entre os incisos I e II, do art. 4.o; 
ba.sta o confronto para evidenciá-lo. 

Art. 4,o constituem atribui
ções e direitos do clrurglão
dentlsta: 

I - Praticar todos os pro. 
cessas terapêuticos ou inter
venções ci1'Íll'g1caa ou as próte. 
ses dentária e lnu:o-mtb:Uo-ta
cfal (será sempre nosso o 
grifo> ; de sua responsabWda
de protlsslonal; 

II - Prescrever e adminis
trar anestesia local e troncula.r 
prescrever mecUcamentos de 
uso externo e e.spectaUdades 
farmacêuticas de uso interno 
indJcados em Odontologia, de. 
vidamente licenciados pelo 
Departamento Nacional de 
saúde. 

Esse inciso II denega a anestesia 
geral indispensável à maioria das 
intervenções cirúrgicas buco.máXI. 
lo-faciais, sem ao menos referir.se 
à licitude da analgesia por aspt
ràção (que não é anestesia geral, e 
sim, apenas, segunda fase do seu 
desenvolvimento> e à hipnose, hoJe, 
no domfnlo franco da prática o.don. 
tológica, na Europa, nos Estados 
Unidos de. América do Norte, e, 
finalmente, entre nós. 

Por outro lado é Inoperante a 
regra contida no parágrafo segun. 
do, do art. s.o concernente às 
penalldades. Ai se deixam a car
go d,a autoridade sanitária a multa 
e fisca:liza.ção dos Intra tores ~ 
dispositivo. lf: o que se revê no te:x. 
to respectivo: 

Art. s.o, § 2.o - Se decorri
dos os 8 pito) dias, continuar 
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. a ser pu):)licado o anúncio, se
: rá-lm·posta ao infrator; pela au
toridade (sanitária) que o in· 
timará: ao cumprlmen.to da lei, 

· ·a multa de Cr$ 100,00 (cem 
crU2elros) .a Cr$ ·1.000,00 (mil 
cruzeiros),· elevada ao dôbro 
na·. reincidência. · 

Em contraposição, é sab~do que, 
na prática a autoridade sanitária, 
não .dispõe, e nunca disporá dOs 
meios ln dispensá veis à fiscalização 
eficiente. • 
· Mas uma das mais sérias criticas 
que se· pode fazer à lei regulamen. 
taidora do exercício profissional dos 
cireurgiões.:cientlstas, é que a. norma. 
do seu. artigo 13 (Disposições Ge. 
ra.fs) · revogou a. do artigo 282, do 
Código Penal, · vigente,. pelo que 
tran.sformou a. ação penal que an. 
tes ~ra pública.,. em ação depenlden. 
te da iniciativa das autoridades sa. 
nltárias: 

Art. 13. Os 'processos crimi
nais .· de. que trata esta lei 
cabem, por denúncia, ao M1nJ.s.. 
t.ério Público, mediante solici· 
tação :do Serviço Nacional, da 
·Fiscalização da Medicina e, nos 
Estados, da autortaade · sanitá
ria competente. 

É lamentável o retroceSso. Se re
conh~cemos que. a fiscalização da 
Od()ntologia, através dos departa. 
mentos de saúde públlca, se entor. 
pece ein melo a. d1ficuldades irremo. 
viveiS, coni relação, sobretudo, à 
carência de pessoal e in.suficiência 
de· dotações· orçainentá.rlas, a lei há 
de atendei: ·a essa realidade. Me
lhor será,· pois, que se ·revogue,. de 
Jogo, ê~se artlg.cf 13, ~!"'a que o M1. 
nistério Público '.~ex .. otf~clo", .inicie 
·a ação penal, nos casos de· exerci· 
elo lliclto da Odontologia. · 

O presente projeto evita a.s fm. 
perfeições· .da Lei número 1.314, de 
17 de 'janeiro de 1951, e, ao mesmo 
passo reconhece as novas aquisições 
no terreno da técnica,. decorren
tes do progresso cientifico: Foi-lhe 
dada redação própria. conforme os 
·preceitos da tecnologia legislativa. 

Alterações e Inovações 

No art. 1.0 , se substituiu alocução 
"Serviço Nacional da Fiscalização 
da Medicina", por "Serviço Naclo. 
na! de F.lscalização · da Odontolo. 
gia", órgão que se incumbe, hoje, 
por lei posterior . à de n.o 1.313, su
pracitada, da fiscalização da Odon. 
to!ogla, no território nacional. . 

O art. 2.0 reproduz a disposição 
do art. 2,'0 vlgen te . 

Para o art. 3.0 , ·por ser matéria 
pertinente à lei. e não ao J."egula 
mento, se trasladou o inciso I, 
do art. 1.0 da regulamentação vigo. 
rante. (Portaria número 101, de 28 
Junho de 1951, do Departamento 
Nacional de Saúde) ; . 

O Art. 4.0 reproduz a disposição 
do art 17 vigente. 

O texto do art: 5.0 , combinado 
com o do artigo primeiro, deixa 
fora de dúvida a llegalldade, das 
llcenç~U~, via de regra concedidas 
pelas secretarias de saúde dos EB· 
tados, que trazem obstáculos à fls. 
calização do exerciclo ,profissional 
e dificultam a aplicação da lei fede
ral. · 

O art. 6.0 reprOd.uz a disposição 
do art .. 4.0 ·vigente; ·ostenta reda. 
ção mais técnica aos incisos I, U, 
m e XI, e inova nos de ns. IV 
(com a looução "e em sede àdmlnls
tratlva"); ·v, (com a regra do pará. 
grafo primeiro do art. 159 do Có
.dlgo -do Processo . Penal, que de. 
'·termina a substituição dos per1tos 
oficiais quando não. existirem, por 
.pessoas-idôneas, escolhidas, de pre.. 
ferêncla, as que tiverem habllltação 
técm.lca, questão de precedência, 
apenas prlque, ·fora o médico, o.cl
rurglão-dentiita é o único proflsslo. 
nal sanitárlot:que ·estuda a trauma. 
tologla ~foie'llse) ; VI; que dispõe 
sôbre !t,Orlentação técnlca:nl·tabri. 
co e l,lli:lústrla · de especialidades 
farmacêuticas ·de uso em Odonto
logia); ;~-VIU (prevendo a anal
geslae ·:.:t,e • • a · hipnose) .. :·Releva 
notar •;que · · nem · a analgesia 
à anestesia gera:!, porque· .não .. de. 
terminam a perda da consclên. 
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cln. No tocante ao hipnotismo, con· 
vém esclarecer que nã.o há, em 
nos.sa legl.slação, nenhuma ·proibi. 
ção formal de seu emprêgo; e, 
além disso, essa nova técnica vem 
solucionando casos clinlcos até en. 
tão de. prognóstico ale a tório. Seus 
resultados são eficientes, sobretudo 
em face do velho problema da aco. 
modação do cliente à prótese total, 
dando vida nova aos esterlotlpos 
dinâmicos .. Na .cirúrgla menorJ a 
analgesia e a hipnose relevam-se 
de. tal modo, que seria oml.ssão ln· 
desculpável do legislador não deixá. 
Iàs ao alcance da terapêutica odon. 
. tológica, para abandoná-las à curto. 
slda!de de uns ou à charlatanice 
de ou~ros); no inciso IX, (com a 
expressão . "a saúde") ; finalmente 
para o Inciso X se trouxe o texto 
do Inciso V, do artigo 4.o da lei v!. 
gente, acrescido do disposto no ln

. ciso VI, do artigo 4.0 da Portaria 
regulamentadora. 

o art. 7.o reproduz a dlsposlçã.o 
do artigo 5.o vigorante. Seu pará
grafo único revoga os parágrafos 1.0 
e 3,0 vigentes e reajusta a multa · 
contida no parágrafo segundo 

o art. 8.0 estende o prazo para 
cobrança judicial dos honorários 
profissionais. · 

O . art. 9.o e seu parágrafo único 
substl~irão o disposto nos atuais 
artigos o.o e 12. 

O art. 10. não alterou a redaçãà 
do atual artigo 'l.o. 

o art. 11 reúne em .seu texto as 
disposições dos artigos 11 e 8.0 vi
gentes. seu parágrafo único esta. 
belece as penas previstas .no atual 
art. 12. · 

o art. 12 revoga a disposição f 1• 

nal do vigorante art. 9.0 : "em Ie. 
tras uniformes e destacadas". 

Seu parágrafo único estabelece a 
pena conforme o atual art. ·5.0, § 
2.0 reajustadas as multas. 

O art. 13 dispõe em conformlda. 
de com o vigente art: 10. 

O art. 14 nega a concessão da 
:flànça, no caso de reincidência es
pecifica; no delito de exerc!clo lle· 
gal da Odontologia. . 

O art. 15 estabelece o principio 
da respon.sabl11dade dos funcioná. 
rios, inclusive, portanto, da auto. 
rldade pública, que, valendo-se do 
cargo, venha a concorrer para· a 
violação da lei. Embora já· previs
to o concurso no art. 25 do Códf. 
go Pesai, achou-se conveniente dis
por sôbre a matéria, acrescendo-se 
a pena .acessória. da demissão. 

o art. 16 dispõe que a ação pe.. 
:n,al será . publica. Revigora-se 
dêsse modo o art~ 282 do Código 
Penal, em beneficio da fiscalização 
mais eficaz, por parte do Poder Pú· 
blico, Independentemente · de pro.. 
vocação da autoridade sanitária . 

O art. 17 reproduz disposição 
constante do art. 14 vigente. 

Sala das Sessões, em 13 de abril 
de 1960. -Paulo Fernandes. 

. ANEXOS 

Legislação Consultada 

1) Lei n.o 1.314, de 17 de. janeiro 
de 1951. 

2) Portaria n.0 101; de 28 de ju. 
nho de 1951, do Departamento Na. 
clonai de Saúde. 

3) Código do Processo p.enal -
art. 159 § 1.o. · 

4) Código CivU ,..... artigo 178, pa. 
rágrafo 6.o IX. 

5) Portaria n.o 25, de 29 de ja. 
neiro de 1943, do Departamento 
Nacional de Saúde. 

6) Decreto.lei n.o 8.345, de 10 
de dezembro de 1945. . . 

.7) Decretos ·números 20.862, ~ 
28 de dezembro .de 1931; 21.073, de 
22 de fevereiro de 1932; e 22.501, de 
27 de fevereiro de 1933. 

8) Código Penal- art .. 25. 
9) Código Penal- art. 282. 
10) Portaria n.0 86, de 28 de ju. 

nho de 1958· 
ANEXO . ·. 

Legislação Mencionada 

LEI N.' 1-314, DE 17 DE JANEIRO DE 
1951 

Regulamenta o exercicfo 
profissional dos Cirurgiões·Den. 

· tlstas. . ..... .· .... -· 



·O Presidente da Repúbllca : 
. !''aço saber que o Congresso Na· 

clona! decreta e eu sanciono a se. 
guinte lel: 

Art. 1.o ·o exerciclo da profissão 
dv oi:lontológlsta, no· território na. 
clona!,· só será. permitido aos que 
se . acharem· habWtados por titulo 
obtido em Escola .de Odontologia, 
oficial ou legalmente reconhecida, 
devidamente registrado na Dlreto. 
ria de Ensino Superior e anotado, 
sucessivamente, :no. serviço Naclo. 
nal de Fiscalização da Medicina e 
ri~ repartição sanitária estadual 
competente. . 

Art. 2.0 Os clrurgiões·dentistas di· 
plomadoa por Escolas estrangeiras 
só poderão exercer a profissão no 
terrltói'io nacional, após' revau. 
dação do diploma, de acôrdo com 
as leis federáis em vigor e respec. 
tivo registro na Dlretorla do Ensl. 
no Superior· e posterior anotação 
no Serviço Nacional de Fiscalização 
da Medicina e na repartição sanl. 
tárla estadual competente. 

Art. 3.0 Aquêle que, mediante 
anúncio ou qualquer outro melo 
se propuser ao exercicio da odon. 
tologla, sem titulo devidamente re
gistrado está sujeito às penas apll. 
cáveis ao exerc~clo Ilegal da profls. 
sã.o; . 

Art. 4.o Constituem atribuições e 
direitos -do clrurglão.dentlsta : 

I. Praticar todos os processos te.· 
rapêutlcos ou Intervenções clrúr. 
glca.s, ou as próteses ·dentárias e bu. 
co-máxllo-faclal de sua responsabl· 
lldade profissional; · ' 
. II. prescrever e a-dministrar, ~nes. 
tesia ·local e ·troncuiar; ·prescrever 
medicamentos de uso externo e es. 
pecialldades farmacêuticas de uso 
Interno Indicados em odontologia, 
devidamente licenciados pelo Depar. 
tamento Nacional de Saúde, 

m prescrever e administrar me. 
dlcação de urgência quando hou. 
ver necessidade de evitar ou comba. 
ter acidentes graves que compro. 
metam a vida de seu paciente; 

IV. comunicar à autoridade com· 
petente, com a devida urgência, os 

casos de doenças consideradas de 
notificação compulsória; 

V. manter, anexo ao consultório, 
laboratório de prótese, aparelha. 
gem e Instalação adequadas para 
pesquisas e análises cllnicas rela. 
clonadas com os casos especificas 
de sua especialidade; 

VI. atestar estados mórbidos e 
outros, no setor de sua atlvldade 
profissional; 

VII. proceder à pericJB. odon,. 
to.Jegal em fôro civil,· criminal ou 
trabalhista. 

Art. 5. 0 l: vedado ao cirurgião
dentista anunciar: 

I - cura· radical ou atestado de 
cura de determinadas doenças pa. 
ra as quais não haja tratamento 
seguro, segundo os atuais conheci. 
mentos clentlflcos; · 

II - exerclclo de mais de duas 
especialidades; 

m - consultas por melo de cor. 
respondêncla pela Imprensa, caixa 
postal, rádio ou processos análogas; 

IV - prestação de serviços 
gratuitos em consultórios particu. 
lares: 

V - agradecimentos manifesta. 
dos slstemàtlcamente por clientes; 

VI - preços e outras formas de 
concorrência desleal; ou 

VII - expor à. apreciação pública, 
seja onde fôr, trabalhos· odontoló
gicos em vitrines ou quaisquer ou. 
troa meios de propaganda, que aten. 
tem contra a ética profissional. 

P1l114lfdades . 
§ 1.0 Se fôr encontrado anúncio 

que contrarie as disposições desta 
lei, a autoridade sanlté.rla encarre. 
gada. da .flseallzâção "do exercielo àn 
odontologia: intimará o anunciante 
a observá.las .dentro do prazo de a 
Coito) dia.s. :.. .. · 

1 2.0 Se .decorridos. os a Coito) 
dias, :·continuar a ser publlca:do o 
anúncio serâ Imposta ao lnfrator 
pela ).utorldade que o lntlmarâ ao 
cumpr,lmento da lei, a multa de Cr$ 
100.00 (cem cruzeiros> a Cr$1.000,00 
(mil cruzeiros), elevada ao dôbro 
na reincidência. 
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§ · 3.' Dentro daquele prazo . po
derá o Interessado pedir reconslde. 
ração, sôbre a qual a autoridade de
cidirá no prazo de 8 (oito) dias. 

Dos Protétkos 

Art. 6. • Os protétlcos, cujo 
exerciclo profissional se acha regu. 
lamentado pela Portaria n.o 25 
baixada pelo · Departa~nto Nacio
nal de Saúde, em 1943 e,· posterior
mente pelo Decreto.lel n.o 8.345,

1 de 10 de dezembro de 1945, náo' 
podem anunciar seus trabalhos 
profissionais na Imprensa leiga, só 
lhes sendo permitido fazê-lo junto 
ao.~ C'lrurglões.dentista.s,, através de 
publlcações especializadas. 

Art, 7. • Aos protétlcos apllcar
se-á, no que fôr passivei, o disposto 
no artigo 5.o desta lei. 

Dos Denttsta.s-Prátieos-Licencia4os 

Art. 8.• Os dentlstas-prático&
llcenciados de acõrdo com os Decre
tos números 20.862, de 28 de de· 
zembro de 1931, 21.073, de 22 de 
fevereiro de 1932, e 22. 501, de 27 de 
fevereiro de 1933.. poderão fazer 
qualquer trabalho dentário, sendo
lhes, porém, terminantemente ve· 
dadas tôdas aa Intervenções san· 
grentas que não forem simples exo
dontlas na região gengiva-dentá
ria. 

Art. 9.0 Os dentistas-práticos-li· 
cenclados são obrigados a meneio· 
nar em seus Impressos, anúncios ou 
placas, o seu nome e a sua quall· 
dade de dentlsta.s-prátlco-licencla· 
dQ, em letras uniformes e destaca
das. 

Art; 10. Relativamente a outras 
formas de propaganda, ao dentista. 
prátlco-llcenclado apllcar-se-á o dls. 
posto no art. 5.0 desta lei. 

Art. 11. :S: vedado ao dentlsta-prá
tico-licenctado: 

I - prescrever e admlnlstrar ou
tro gênero de anestesia que não 
seja a local; 
II - prescrever e administrar 

medicamentos de uso Interno; 

. III - prescrever e admlnlstrar 
medicamentos de uso externo lnje. 
tável; · · 
. IV - ocupar como profissional 
a partir da data da publlcação de. 
.ta lei, cargos públicos ou outros 
em Instituições asslstenclals, CO· 
mo associações, fundações. preven. 
tórios, asnos, casas de saúde, colé. 
glos e fábricas. 

Art. 12. A lnfração de qualquer 
dos dispositivos desta lei, exi:etua. 
dos os do art. 5.o, será .Punida 
<:om a multa de Cr$ 2.000 00 (dois 
mll cruzeiros) a Cr$ 5. OOO,Ôô" (cinco 
mil cruzeiros), conforme a sua na. 
tureza. a critério da autorida'ile au
tuante e sem prejuizo da açã.o pe. 
na!. 

Dispos1ç6ea Gerais 

Art. 13. Os processos criminais 
de que trata esta lei, cabem, por 
denúncia, ao Ministério Público, 
mediante solicitação do Serviço Na
cional de Fiscalização da 1\ledlclna 
da Departamento Nacional de Baú. 
de e, nos F..stad~ da autoridade 
sanitária competente. 

Art. 14. Será apreendido e reme. 
tido ao Depósito Público o material 
existente em consultório odonto
lógico, cujo emprêgo se verifique 
por quem não tenha diploma regis
trado, ou pessoa que não esteja de. 
vldamente autorizada pela autorida. 
dade sanitária competente. 

Art. 15. As especialidades farma. 
cêutlcas para uso em odontologia 
e os metais ou ligas não precrósaa, 
destinados à confecção de apare. 
lhos protétlcos, só poderão ser pos. 
tos 'à venda depol.s de licenciados 
pelo Depllll'tamento Nacional de 
Saúde. 

Art· 16. As autoridades federais 
só poderão receber lmpôsto relativo 
ao exerciclo da profissão de odon. 
tologlsta, mediante a apresentação 
da prova de achar.se o contribuinte 
com o diploma registrado e anota. 
do, na forma desta lei. 

Art. 17. As carteiras fornecidas 
pelo sindicato de odontologistas, 
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depois de visadas pelo Serviço Na. 
clonai da Fiscalizaçã-o da Medicina 
e na repartiçã-o sanitária estadual 
competente, constituem prova de 
reg~stro do· diplomá. 
. Parágrafo· único. Nenhuma car

teira será visada sem que dela cons
tem o número, data e tôlha do re. 
glstro feito na Diretoria do Ensino 
Superior. 
. Art. 18. O Ministério da Educa

ção e Saúde, dent:t·o de 120 <cento 
e vl~te) dias baiXará, por intermé
dio·,'do Departamento Nacional de 
Saúde instruções reguladoras da 
pres!)nte Ie~ nas qual,s serão esta. 
belécidos eis requisitos, exigências 
e emolumentos para o funciona
mento dos consultórios odontoló. 
glcos e as penalldades cabivels nos 
caso,s (ie intração. Cabe.lhe . apro. 

. y~r,,'_d~nt;ro do. mesmo pra.zo, as ins
~ruç~s · elaborad-as pelos Depa.rta. 
mentos Erltaduals de Saúde e resol
ver· os casos omissos, por analogia 
com as instruções relativas às pro. 
fissões correlatas. 

Art.. 19. A presente lei entrará 
em. vigor na data da sua publlca
ção, revogadas as disposições em 
contrário .. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 
1951; 130.0 da Indepndência e 63.o 
da República. - Eurtco Gaspar Du. 
tra. -Pedro Calmon. -· Guilherme 
da Stlvetra. 

. J'ORTAJIIA 

· N.0 101, de 28 de junho de. 1951 
O Dlretor Geral do Departamen. 

tci· ·Nacional :de saúde, no uso de 
. suas atribuições legais, resolve apro. 
var as Instruções anexas que-regu. 

-lamentam a Lei n.o .1.314, de 17 
de janeiro de 1951, de conformida. 
de com artigo 18 da referida lei. 
-· -Arltndo R· de Assts, Diretor Ge. 
ral do D.N.S. 

Instruções reguladoras da Le! 
. n.0 1.314, de 17 de ianefro de 
. 1951, que rege o exerctcfo da 
·odontologia. 

~ Al't. · 1. 0 .a: -exercício · da· profissão 
de odontologista no -te·rritórlo na
cional, .só será permitido aos .que se 
acharem habllltados por titulo ob. 
tido na Escola de Odontologia ofl. 
ela! ou legalmente reconhecida., de . 
vidamente registrado na Dlretor!a 
do Ensino superior e anotado, su. 
cessivamente, no serviço Nacional 
de Fiscalização da. Medicina e na 
repartição sanitária . estadual com-

\petente. 
I - 1: assegurado o direito ao 

exercício da odontologia, nos terl'i. 
tórios estaduais, àqueles que obti
verem habilitação de acõrdo com 
os decretos federais ·que regem a 
matéria. . · 

II -· A autorização para o exerci. 
elo da. odontologia será obtida ·.me
diante requerimento a.o Serviço Na
clonai da. Fiscalização da. Medicina 
no Distrito Federal, e, nos Estados 
e Territórios Federais, à autoridade 
sanitária competente. 

II - Nenhum consultório odon
tológico poderá obter autorização 
para funcionamento, sem que este. 
já aparelhado com o seguinte mate. 
rial; ·. . , · . · ·. - . . 

a) Cadeira. de operações·; 
. b) Motor dentário;. 

c) Armário com instrumental c1. 
rúrgico; 

d) Esterilizador elétricQ, a gás ou 
álcool; 
. e) ·cuspideira d'água corrente ou 

de "bomba1
'· · 

. t> Lavatório d.e água corrente;· 
·. · · g) Toalhas Pa.ra uso protlssional 
e individua.! do paciente; . 

h) Fi.Chárlo para registro dos tra. 
balhos clfnicos. · 
· · IV.-- O modêlo das fichas de 
que -t~ata a Ie.tra. h do Item anterior, 
será estabelecido pelo. SerViço· Na
cionaJ de Fiseallza.ção da Medicina, 
e deverá· conter elementos para a 
Identificação do paciente. · 

·V - As instituições que mantêm 
. assistência odontológica como Fun· 
dações. Preventórlos, A~Uos., Fábri
cas, Colégios, Seminários, Sindica . 
tos, A.ssocia.ções, Autarquias, · Hos. 
pltals e demais Iocais onde se pres. 

i 
I 

i r· 
i:. 
I I, 
I< 

l.c 

1 
.. 
' ' 

I: 

··' 

[ ', 

1 



! • • I 

···- ·B20·-

tem ·assistencia ·desta natureza, só 
podem. funcionar com prévia licen. 
ça da autoridade sanitária compe. 
tente . e observadas as exigências 
contidas no Item m. · 

VI - Nas entidades assistenclals 
enumeradas no Item anterior, com 
mais de um consultório dentário, 
é permltld.O o trabalho de estu. 
dantes de odontologia, sob a dlre
ção técnica· do cirurgião-dentista 
responsável pela ·Instituição, estan
do presente para distribuir e· fisca
lizar ·o trabalho por êles realizado. 

Art. 2.o Os clrurglões..dentlstas 
diplomados por Escolas estrangei
ras só poderão exercer a profissão 
no território nacional, ·após revali
dação do diploma, de acôrdo com 
as leis federais em vigor e respecti-

. vo registro na. Dlretoria do Ensino 
Superior e posterior anotação no 
serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e na repartição sanitária 
estadual competente. 
· Art. 3.0 Aquêle que, mediante 
anúncio ou qualquer outro melo se 
propuser ao exerciclo da Odontolo
gia, sem · titulo devidamente regis
trado, está sujeito à.s penas aplicá. 
veis ao exercicio Uegal da profis-
são. . . . 

Art. 4.o :1!: permitido ao Cirurgião-
Dentista: . 

I - . praticar todos os processos 
terapêuticos ou intervenções cirúr
gicas · ou as próteses dentária e 
buC'o-máxllo.facial de sua res.ponsa
bUldade profissional; 
II - . aplicar os conhecimentos 

adquiridos· no curriculo unlversltá· 
tio sendo-lhe,. porém, vedada a. prá· 

. tlca i:le. :quaisquer processos terapêu· 
tlcos ou , Intervenções cirúrgicas, 
.cujo ensino lhe não fôr ministrado; 

. III..-- preserever e administrar 
anestesia local e troncular; prescre-

. ver medfcámentos de uso externo 
e especlalldades farmacêutl·cas de 
uso interno Indicados em· odontolo· 
gia,· devidamente licenciados pelo 

· Departamento .Nacional de Saúde; 
"IV: - · prescrever e administrar 

medicação de urgência., quando hou
ver necessidade de evitar ou comba-

ter · acidentes graves que· ·eomprQ· 
metam· a vida de seu paciente, ert· 
quanto ·providencie· o ·socorro mé. 
dlco; . 

V ....., comunicar à autoridade coiJl.. 
petente, ·com a devida urgência, os 
casos de. doenças consideradas de 
notificação compulsória; ... 

;VI - manter anexo ao consultó
rio laboratório de prótese, apare. 
lhagem e Instalação adequadas pa. 
ra pesquisas e análises clinlcas re. 
laclonadas com os casos especifl. 
cos de sua especialidade; bem eo. 
mo aparelhos de ralos X para dlag. 
nóstico e apll'clhos de fisioterapia; 

VII - atestar estado,s mórbido~ 
e outros, no setor de 11ua atlvida 
de prof!Bslonal; 

VIII - proceder à pericla odon
to-legal em fôro civil, criminal ou · 
trabalhista; 

IX - quando Investido de fun. 
ções periciais, ut!Mzar em caso de 
autópsia as vias de acesso do pes
coço e da cabeça. 

Art. s.o É vedado ao cirurgião-
dentista anunciar: · . . 
I- cura radical ou atestado de 

cura de determinadas doenças para 
as quais não haja tratamento se
guro, segundo · os atuais conheci. 
mentos .elentiflcos; · 

n - exercício de mais de duas 
especialidades; 

m - consultas por melo de cor
respondência pela Imprensa, caixa 
postal, .rádio ou processos análogos; 

IV. -· prestação de serviços gra. 
tuitos ·em consultórios particula
res; 

·V - agradecimentos manifesta
dos sistemàtlcamente. por clientes; 

VI - preços e outras formas de 
concorrência desleal; ou 

VII , - expor à apreciação pú· 
bllca seja· onde fôr, traballlOs odon
tológicos, em vitrines ou quaisquer 
outros· meios de· propaganda que 
atentem contra a ética .prof!Bslo
nal ·· · . ,• 

. Penaltàades 

ai' Se fôr en.c;:on,tradQ- anúncio 
que contrarie as dlsposiçoes desta 
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lei, a autoridade sanitária encarre. 
gada da fiscalização do exercicio 
da odontologia intimará ao anun 
clante a observã.las dentro do pra. 
zo de 8 (oito) dias; · 

b) Se decorridos· os 8 Coito) dias 
contlnua.r a ser publicado o anún
cio, será imposta ao infrator, pela 
autoridaàe que o intimará ao cum· 
prl.mento c:J.a Jei, a multa éie Cr$ 
100,00 (cem cruzeiros> a Cruzeiros 
1. 000,00 Cmll eruzeiros) elevada. ao 
dõbro na reiM!dência; · 

c> Dentro daquele prazo, pode
rá o interessado pedir reconsidera
ção, sõbre a qual a autoric:J.ade de. 
cldiri no p~ de 8 (oito) dias. 

Dos Protétkos 

Art. 6.o Os protéticos cujo exer
cia profissional se acha reguiamen. 
ta.do pela Portaria n.0 25, baixada 
pelo Departamento Nacional de 

. Saúde, em 1943, e, posteriormente, 
pelo Decreto-lei número 8.345, de 
10 de dezembro de 1945, não podem 
anunciar seus trabalhos profiSslo.. 
nais na imprensa leiga, só lhes 
sendo permitid·o fazê-lo junto aos 
cirurgiões-dentistas, através de pu. 

. blicações especializadas. 
I - A oficina de prótese não po.. 

derá ter porta de comunicação ln. 
terna com consultório dentário. 

n - o protético que se propuser 
ao exercicio llegal da odontologia 
terá sua oficina interditada pela 
autoridade sanitária competente,. e 
o material nela existente será re. 
metido para o Depósito Público. 

· . Art. 7. 0 Aos protétlcos áplicar-
se-á, no que f6r pc.ufvel, o disposto 
no a.rtlgo 5,0 desta lei. 

Dos Dentistas-Práticos·Licenciados 

-A.rt. 8.0 Os dentistas-práticos-li· 
cenciados, de acôrdo com os Decre· 
tos números 20.862, de 28 de dezem. 
bro de 1931, 21.073, de 22 de feverei· 
ro de 1932, e 22. 501, de 27 de feve
reiro de 1933, poderão fazer qual· 
quer trabalho dentário, sendo.lhes 
porém, terminantemente vedadas 
tôdas as intervenções sangrentM, 

que não forem simples exodontias 
na região gengivo..dentária. 

Art. 9.0 Os dent1stas·prátlcos-li· 
cenciados são obrigados a meneio. 
nar em seus impresso~~, anúncios 
ou placas, o seu nome e a sua qua
lldllide de dentiSta-prático-licencia
do, em letras uniformes e destaca
das. 

Art- 10. Relativamente a ,outras 
formas de propaga:nda, ao dentista
prático-licenciado a:plicar-se-á o dls. 
posto no art . 5. 0 desta lel. 

Art. 11. 1: vedado ao dentista 
práti'co-licenciado: 

I - Prescrever e administrar ou
tro gênero de anestesia que não 
seja a local; 

U - prescrever e administrar 
medicamentos de uso interno; 

m - prescrever e administrar 
medicamentos de uso externo ln. 
jetável; 

IV - ocupar, como profissional 
a. partir da data da publicação 
desta lei, cargos públicos ou outros 
em Instituições assistenclal.s como 
associações, fundações, preventó
rios, asnos, casas de sailde, colégios 
e fábricas. · 

Art. 12. A infração de qualquer 
dos dispositivos desta ·lei excetua
dos os do art. 5.o será ·punida com 
a multa de Cr$ 2.000,00 (dol.s··mil 
cruzeiros), a Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil •Cruzeiros) conforme a sua na
tureza, a critério da autoridade au. 
tuante, e sem prejuizo da ação pe. 
nal. 

Disposições Gerais 

Art. 13. Os processos criminais 
de que trata esta lei, cabem, por 
denúnclâ:ao. Ministério Público, me
diante~1icitação do Serviço Nacio. 
na!Wjle ~ P'iscalizar;ão da Medicina 
do~'lJépârtamento Nacional de Baú: 

. d(';e, nos, Esta,dos, da autoridade 
sanitária competente. 
~,Ãrt. 14. :será apreendido e reme. 

tldo ao Depósito l'úblico o mate. 
rial existente em consultório odon
tológico, cujo emprêgo se verifique 
por quem não tenha diploma reQ'iS· 
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trado, .ou pes.soa .que não esteja 
devidamente autorizada pela auto. 
ridade sanitária competente. 
·· I - O cirurgião-dentista., o den. 
tista-prátioo-llcenciado e o proté
tico são obrigados a notificar no 
primeiro trimestre de cada ano, à 
autoridade sanitária competente, a 
.sede de seu consultório ou oficina, 
a fim de ser organiZado o cadastro 
odontológico local. 

II - O Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina, do Departa
mento Nacional de Saúde fará pu. · 
bUcar mensal e anualmente, a re. 
lação dos diplomas registrados. 

Do Comércfo. de Especialidades 
Farmac~utfcas, Ligas ·e Metais nilo 
Preciosos para Uso em Odontologia 

Art. 15. As especialidades farma· 
cêutlcas para uso em od·ontologla 
e os metais ou llgas não preciosos 
destinados à confecção de aparelhos 
protéticos, só poderão ser postos à 
venda depois de licenciados pelo 
Deparlamento Nacional de Saúde-

I - Só poderão comerciar com 
espeCialidades farmacêuticas, ligas 
e metais não cprecioscs para uso em 
odontologia, os estabelecimentos 
prêvlamente licenciados pela auto. 
rida de sanitária competente. 

II - A licença de que trata o 
Item anterior será obtida mediante 
requerimento ao Serviço Nacional 
de Fiscalização da Medicina, acom 
panhado de 3 (três) amostras do 
produto, devidamente lnstruidas de 
relatório, bulas e origem da fabri-
cação. · 

m - Para regula.rlzação e fls. 
caUzação do comércio de especlall
dade.s farmacêuticas, ligas e metais 
não preciosos para uso em odon. 
tologia, os estabelecimentos comer
ciais deverão enviar ao Serviço Na· 
cional de Fiscalização da Medicina, 
em prazo que será fixado em notlfl. 
cação otlclal, a relaçãto completa 
dêsses ptodutos, de acôrdo com o 
Item II, dêste artigo. 

Art. 16. As autorldade,s federais só 
poderão receber 'lmpôsto relativo 

.ao exereiclo ·da profissão de·.Odon
tologlsta, mediante a apresentação 
da prova de achar-se o contribuinte 
com o diploma registrado e e.nota
do na forma desta lei. 

Art. 17. As carteiras fornecidas 
pelo sindicato · de odontologistas, 

· depois de visadas pelo Serviço Na
cional de Flscallzação da Mediei· 
na e !la repartição sanitária esta
dual competente, constituem pro
va de registro de diploma. 

I -Nenhuma ·carteira será visa. 
da sem :que dela -constem o núme
ro, data e fôlha de registro do di
ploma feito na Dlretorla do Ensino 
·Superior. 

Art. 18· Aos Departamentos Es. 
taduals de .saúde fica estabelecido 
o prazo de 120· (cento e vinte) dias, 
para adaptarem as Instruções Jt.e. 

· guiadoras desta lei aos interêsses 
de sua ação fiscalizadora. 

Art. 19. Estas Instruções entra
rão em vigor na data de sua publl· 
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 
1951. - ArUndo de ABril. 

Código .de Proceaao Penal 

Art. 159. os exames de corpo 
de delito e as outras perlclas serão 
em regra feitos por peritos otlclals. 

I 1.o Não havendo peritos oficiais 
o exame será. feito por duas pessoas 
ldôneas, escolhidas de preferência 
as que tiverem habWtação técnl. 
ca. 

Código Civil 

Art. 1 '78 Prescreve: 
1 ·e.o Em um ano: . 
IX - A ação dos médicos, clrur. 

giões ou farmacêuticos por suas 
visitas, operações ou medicamentos, 
contado do prazo da data do últi
mo serviço prestado. 

PORTARIA 

N.o 25, de 29 de janeiro de 1943 

o Dlretor-Geral do Departamento 
Nacional de Saúde. usando das .atri-
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bulções que lhe são conferidas pelo 
disposto nos itens I e III da alinea 

. "e" do artigo 6.o do Regimento bai
xado pelo Decreto número 9.810, 
de 1.o de julho .de 1942, e em face 
da proposta elaborada pelo Servi
ço Nacional de Fiscalização da Me
. dhilna., resolve aprovar as seguJn. 
tes · Instruções para o. exercício da 
.profissão de protético e respectivo 

· exame.de habUitação: 
Il Denomina-se protétlco a pes. 

soa a quem o cirurgiãO-dentista, no 
exer.cício. de sua profissão; entrega 

· a execução mecânica de trabalhos 
de prótese. 

II> Só é permitido o exercício 
do protétlco em todo o território 
naclonat, · a ·quem estiver devida. 
mente inscrito no Serviço Nacio. 
nal': .de Fiscalização da. Medicina 
para. .o Distrito· Federal e nos res. 
pectl.vo,s Serviços .Sanitários, para 
o.s Estados. A inscrição é obrlga.tó-

. ria. tanto para os protétlcos proprie. 
.tários de oficinas isoladas, como, 
também, para os que funcionem em 
oftcinas anexas a consultórios den. 
táriOS· 

InJ Para gozar dos direitos 
conferidos · por estas Instruções o 
protético de.verá submeter-se a exa. 
me de capacidade, que constará de 
duas .provas, uma escrita e outra 
prátlca: 

· a) a prova escrita, que terá a 
duração. máxima de duas horas 
constará da redação de uma. carta 

· sôbre assunto escolhido pelos mem. 
bros da comissão examinal:iora e 
da resposta. a dois quesitos forrou. 
lados sôbre cada um dos ponto,s 
sorteados e referentes, respectiva
mente, a rudimentos ·da História 
do Brasil, aritmética e geometria 

. plana; . 
b) a prova prática, que terá a 

duração máxima de 5 horas, versa. 
rá sôbre a •confecção de um traba
lho de prótese. dP. .prátic-a comum, 
sorteado da segilinte lista : 

ll Montagem de modelos em ar. 
tlculadores anatômlcos..slmples ou 
de .charneira. Arco facial.: e· sua 
.aplicação... .. 

2) Processos gerais, usados .na 
confe.cçã,o das diversas peças pro. 
tétlcas. Pontes fixas.. · 

3) Confecção de .coroas fundidas 
e estampadas. 

4) Coroas de jaqueta em porce
lana e suústânclas acrillca. Acaba-
mento. .· 

5) · Pontes móveis, sua confec. 
ção. Polimento das diversas pe
ças protéticas . • 

6) Escolha de dentes. Estéti
ca e montagem dos me.smos, nas 
dentaduras completas. 

7) Técnica e .confecçãp_ das den. 
taduras de paladon e vulcanite. 
Delimitação de .câmaras de sucção. 

8) confecção de coroas 'com. es. 
plgão ou pino, simples e de estojo, 
consêrto de peças protéticas. 

.9) Confecção de grampos de 
retenção. 

10) Martelagem. Laminação de 
metais e confecção de filamentos . 
11) Têmpera e recozimento dos 

metais. 
12) Obtenção de ouro puro par

tindo de uma liga. Preparo de ou
ro coesivo. 

13) Ligas de ouro usadas em 
Odontologia. 
14) Soldas. Proces,sos de solda

gem autogênica e com solda. 
15) Fundição em geral. Apare. 

lhos e sistemas. Contrôle das alte. 
rações de volume. Gêsso e revesti
mento,_ 

c) a comissão examinadora, 
composta de três membros, será 
nomeada pelo Diretor do Serviço 
Nacional de Fiscalização da Mediei. 
na no Distrito Federal e nos Esta. 
dos pelos Diretores dos respectivos 
Serviços Sanitários, devendo ser 
constituída por docentes da Facul . 
dade de Odontologia, devidamente 
legalizados, .profissionais de reco
nhecida competência ou dentista 
da re.spectiva reparticução oficial; 

d) ,,terminada a prova pr~tica, 
a Comissão Examinadora procederá 
ao julgamento, que será secreto, 
lançando na prova eserlta de cada 

. candidato ·a declaração de . "hab!IL 
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tado" ou "inabilitado", subscrito 
pelos .seus membros; 

e)· do exame será lavrada uma 
. ata datada e assinada por todos 

os membros da banca examinado· 
ra, dela constando nome, filiaÇão, 
idade, naturalidade e estado civil 
dos candidatos habtlitados" e ape. 
nas o nome dos inabll1tados. 

IV> O pedido de inscrição para 
o exame ·de habU!tação feito no 
primeiro trimestre de cada ano, 
será dirigido no Distrito Federal, 
e nos Estados ao Diretor do servi· 
ço Nacional de Fiscalização da Me
dicina e Farmácia, aos diretores 
dos respectivos Serviços Sanitários 
e instruído com os seguintes docu. 
mentos: 

1) Prova de que exerce o ofício 
há mais de três anos; 

2) atestados de vacina, de que 
não sofre de moléstia Infecciosa e 
nem é portador de defeito físico 
incompatível com o oficio; 

3) Fôlha corrida; 
4) carteira de identidade; 
5) prova de · que tem a situa. 

ção de permanência lega]izada de 
acôrdo com a legislação vigente, 
em ,se tratando de estrangeiro. 

V) A licença para· funclonamen. 
to da oficina de prótese será reque. 
rida à autoridade competente, pelo 
respectivo proprietário ou pelo res
ponsável, devendo ser revalidada 
anualmente até 31 de março, 

VI) Todo protético é . o6rigado 
a· possuir uma carteira de ident!. 
dade profiSsional relativa ao oficio, 
fornecida. pelo Ministério do Tra
balho, mediante requerimento ins
truido com a competente certidão 
de inscrição, passada pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medi
cina ou pelas repartições sani tária,s 
estaduais competentes. · 

VII> Fica ln.stltuido um Uvro de 
:registro destinado à tran.scrJ;çãOJ 
dos trabalhos executados nas ofic!. 
nas de prótese, lsol&das, obede. 
cendo a modêlo aprovado pelo ser. 
viço Nacional de Fiscalização da Me
dicina, devidamente legalizado com 
têrmo,s de abertura e encerramen-

to assinados pelo Diretol,' do. aludi
do serviço e com tôdas as fôlhas 
rubricadas por funcionário para 
tal fim designado . 

VIII> Constituem obrigação dos 
protétlcos responsáveis por oficinas 
licenciadas: . 

1) possuir o livro de registro 
que exige estas Instruções,. no 
qual serão transcritos . di'àrlainen
te todos os trabalhos recebidos dos 
clrurglõe.s-dentistas para serem exe. 
cutados, com especificação da natu
reza, número de elementos, material 
a ,ser empregado, procedência, data 
do recebimento e da entrega, nome 
do profiSsional que confiou os tra. 
balhos,· devendo a requisição dos 
mesmos ser obrigatoriamente feita 
e assinada em papel timbrado pelo 
cirurgião-dentista ou prâtico llcen· 
c!ado; : 

2) pedir autorização ao Serviço 
competente de Fiscalização da M'.e
dlcina., para efetuar a transferên
cia do local da oficina, do que dará 
imediato conhecimento ao referido 
Serviço; 

3) fornecer relação completa de 
todo,s os auxiliares, com a data das 
respectivas admissão e dispensa. 

IX) O livro de registro será 
visado obrigatoriamente pela auto
ridade fiscalizadora competente, no 
mínimo de seis em seis meses. 

X) É vedado ao protétlco respon. 
sável por oficina licenciada: -

1) prestar, sob qualquer forma, 
assistência dentária dlreta a cll· 
entes, limitando-se as suas funções 
às de auxUio ao cirurgião-dentis-
ta· · · 

' 2) ter em sua oficina cadeira 
de dentista, destinada' a operações, 
Instrumentos. de cirurgia, ou quais
quer outros, próprios de consultó
rio dentário. A presença dêsse ma
terial é considerada como caracte. 
rizando o exerciclo Uegal da odon
tologia, e Implicará no estabeleci
mento de penas, de acôrdo com a 
legislação vigente, devendo o mate. 
rial em· aprêço ser arrolado e ~P,re
endido pelas autoridades compe. 
tente&, de acôrdo .com o artigo 32 



-884-

; do .Decreto n.0 20.931, de 11 de ja.. 
nelro de 1932, e ser cancelada a 
licença t!.e funcionamento e a Ins
crição de protétlco no serviço Na. 
clonai de Fiscalização da· Medici
na ou no Serviço Sanitário Esta. 
dual respectivo; 

3) tomar moldes e colocar traba
lhos protétlcos em clientes não só 
em dependência das oficinas de 
prótese, como nos consultórios den. 
tários; . . 

4) anunciar, .sob qualquer forma, 
os ·seus serviços ao público em ge. 
ral. · 

XI) Ao protétlco só é permitido 
anúncio em revistas, jamais e fo
lhetos, quando dirigidos a clrur. 
glões.dentistas, dêle devendo cons. 
tar a indicação "Oficina. de Próte. 
se", o nome por extenso do respon. 
sável com letras da mesma dimen. 
são, é o número da Inscrição na re. 

. ·partição competente.. · 
XII) Os protéticos habUitados de 

acôrdo com o estabelecido nestas 
Instruções poderão transferir-se de 
um Estado para outro ou mesmo pa. 

. ra: o Distrito Federal, após apres~n. 
tação do certificado de habWtaçao, 
para ser Inscrito no Serviço de Fis. 
callzação competente. . · 

XIII) Os protéticos já estabeleci
dos na data da publicação das pre. 
sentes Instruções deverão legalizar 
sua situação até· 31 de matço de 
1943. 

XIV) o protétlco licenciado só 
poderá ser responsável por uma 
oficina de prótese. 

XV> · A execução e fiscalização 
dos. dispositivos contidos nestas Ins. 

·truções cabem ao Bervlço Naclona~ 
de Fiscalização da Medicina do De. 
partamento Nacional de Saúde, no 
Distrito Federal, e às repartições 
sanitárias competentes, nos Esta. 
dos. · 

. XVI) A lnfração de qualquer dos 
dispositivos das presentes Instru. 
ções será punida de a.côrdo com o 
disposto . no artigo 42 do Decreto 

. número 20.931, de 11 de janeiro 
de 1932 - Dr. João de Barros Bar. 
reto. Diretor.Geral do D. N. S. 

ANEXOS 

Legislação Menctonada 

DECRETO-LEI N.0 8.345,. DE 10 DE 
DEZUIIBRO DE 1945 

Disp6e s6bre habilitação para 
exercicto profissional. 

O Presidente da República usan. 
do da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição decreta: 

Art. t.o Só é permitido o exerci
elo das profissões de protétlcos, 
massagista, ótlcos práticos, práti· 
cos de farmácia, práticos de enfer. 
magem, parteiras práticas .e profis
sões slmllare~ em todo o território 
nacional a quem estiver devldamen. 
te habilitado e Inscrito no Serviço 
Nacional de Fiscalização da Mediei· 
na, e no.s respectivos serviços sanl. 
tárlos nos Estados . 

Parágrafo único. A Inscrição de 
que trata o presente artigo é obriga. 
tórla para os protétlcos, proprietá. 
rios de oficinas Isoladas ou que tra. 
balhem em oficinas anexas a con . 
sultórlos. 

Art. 2.o Para cumprimento das 
Instruções necessárias à hablllta. 
ção nas profissões de que trata o 
artigo anterior, expedidas pelo DI· 
retor-Geral do Departamento Naclo· 
nal de Saúde, na conformidade do 
que dispõe o Art. a.o do Reglmen. 
to do Serviço Nacional de· Fiscal!· 
zação da Medicina, baixado pelo 
Decreto n.o 9. 810, de 1.o de julho 
de 1942 · a respectiva banca exami. 
nadora 'deverá .ser . designada pelo 
referido Diretor.geral, nó Distrito 
Federal, e, pelos dlretores dos De· 
partamentos Estaduais, de Saúde 
nos Estados. . . 

§ 1.0 o. Ministro da Educação e 
Saúde arbitrará as gratificações a 
serem concedidas como honorários 
pelos servlço,s . prestados aos mem. 
bros das . bancas examinadoras e 
aos demais serventuário& que to. 
marem parte nos trabalhos das pro. 
vas de habilitação de que trata o 
pre.sente decreto.lei. 
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§ 2.o Os candidatos à inscrição 
nas· provas de habWtação sôbre 
que visa o presente decreto-lei pa. 
garão ·a taxa de Cr$ 300,,00 (tre. 
zentos cruzeiros) . 

Art. 3.0 :&:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publlca-
ção. . 

Art. 4.o Revogam.se as dispas!. 
ções em contrário: · 

Rio de Janeiro, 10 .de dezembro 
de 1945, 124.0 · da Indepeni:lência 
e 57.o da Repúbllca. - José Linha. 
res. - Raul Leit4o da cunha· 

DBCIII'l'O N.0 20, 862 
DJ: 28 DJ: DJ:ZEIIRIIO DJ: 1931 

.Re(IUla o e:x:ercfcto da Odon. 
tologla pelos dentistas-práticos, 
de acôrr.lo com o parágrafo úni
co do art. 314, do decreto n.a 
19. 85~, de 11 àe abril de 1931. 

O Chefe do Góvêrno Provisório 
da República dos Estados. Unidos 
do Brasll, de conformidade com o 
art. 1.o do Decreto n.o 19.398 de 
11 de novembro de 1930, decreta: 

Art. 1.o somente poderão exercer 
a profisaão lle dentistas práticos 
aquêles que, tendo trabalhado três 
an~·no mlnlmo; em arte dentária, 
forem aprovados nos exames de ha-

. bllltação ou que satisfizerem as 
condições do art. 8·0 dêste decreto 
e apóa a necessária llcença do De· 
partamento Nacional de Saúde Pú
bllca, ou das repartições sanitárias 
estaduais. 

Art. 2.0 Para êsse fim haverá 
duas únicas épocas de exames, C'Om 
intervalo de seis meses, podendo 
o candidato reprovado na primei· 
ra isscrever-se na época seguinte. 

Art. 3.o Qs candidatos aprovados 
terão uma licença permanente que 
só será cassada mediante prova 
de responsabWdade criminal no 
exerclcio de sua atlvidade profissio
naL 

Art. 4.o As bancas examinadoras 
serão compostas de três professõ
res da Escola de Odontologia oficial 
ou a esta equiparada, cuja desig. 
nação será solicitada· pelo Depar. 

tamento Nacional de Saúde Públl· 
ca. e nos Estados pelos ·diretores. de 
serviços sanitários. As provas dos 
exames serão prático.orais, sôbré 
ponto sorteado, podendo" entretan
to, o candidato ser argüido sõbrf. 
qualquer assunto relativo à práti. 
ca dentária-. . · · 

Art. 5.0 O requerimento do exa
me de· habllltação será feito ao di
l'etor do Departamento Nacional 
de Saúde Públlca, e, nos EStados, 
aos respectivos diretores dos servi· 
ços sanitárias. 

Para requerer exame de habm; 
taÇão deverá o candidato apresen. 
tar: · , 

a> prova dé que exerce a profis~ 
são há mais de três anos; ... 

b) atestado de vacinação contra 
a variola e de que não sofre de 
moléstia contagiosa nem de defeito 
físico incompativel com o exercicio. · 
ela profissão; · 

c> certificado de bom comporta
mento e idoneidade moral; 

d) certidão de idade ou doeu. 
menta equivalente proVIBndo ter 
mais de 21 anos. 

Art, 6. 0 Os programas dos exa
mes serão aprovado.s pelo Depar. 
tamento Nacional de Saúde Públi
ca e publlcados com antecedência 
de três mêses na época designada 
para os mesmos. 

Art. 7.0 As taxas de exames e 
do alvará de licença para exerclcio 
da profissão serão determinadas 
pelas . repartições . sanitárias esta~ 
duais ou da União. 

';Art, 8-0 Os dentistas-práticos, 
que provarem ter mais de 10 anos 
de exercicio ininterrupto da profis
,são, ficam dispensados do exame
de habllitaçãQ, devendo, porém, 
apresentar atestados, a que se rete
rem as allneas "b" e "c" do art. 
5.o, para que possam continuar 
a exercer a profissão nos Estados, 
a· juizo das autoridades sanitárias 
respectivas. 

Art. 9.0 A localização dos dentis'
tas.-práticos;Jicenciados, de acôr
do com o presente decreto.. obede .. 
cerá às seguintes condições : 



- 838 :.._. 

a) os que. residirem e exercerem 
a profissão há mais <ie 10 anos em 
uma determinada localidàãe pode
rão 'continuar ai a exercê-la, ainda 
que na mesma esteja estabelecido 
algum dentista diplomado; 

b) os que estiverem nessas con
dições só poderão se estabelecer 
em uma localidade onde não haja 
dentistas diplomados, não sendo 
dada a. licença a mais de um prá
tico para o mesmo lugar; 

C) uma vez licenciado para uma 
dete~;minada localidade, o dentis
ta-prático só poderá transferir-se, 
com licença da, autorfdade sanitá
ria ,competente,, para outra localJ.. 
dade onde não haja dentistá diplo-
mado; . 

d) em qualquer dêstes casos, po
rém, não poderá o prático-licencia
do excursionar ou fazer serviço am. 
bulante fora do distrito de sua re
sidência. 

Art. 10. Em seus anúncios e pla
cas, os práticos habllltados nos 
têí:mos dêste decreto são obrigados 
a declarar a sua qualldade de den
tistas-prátlcos-llcenelados. 

Art. 11. A infração de qualquer 
dos dispositivos do presente decre. 
to será punida com multas de 
100$000 a. 500$000, . dobradas nas 
reincidências sem prejuizo das pe. 
nalldades criminais em que incor. 
rer todo a.quêle que exercer a pro. 
flssão odontológica e cujo gabine
te dentário deverá ser fechado 
compulsoriamente. . 

Art. 12. A execução e fiscaliza-. 
ção dêstes dispositivos incumbem 
ao Departamento Nacional de Saú
de Públlca no Distrito Federal e às 
repartições sanitárias competentes 
nos Estados. 

Art. 13. Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro 
de 1931, 110.0 da Independência e 
43.0 da Repúbllca. - Getúlio Var
gas. - Francisco Campos. 

DECRETO N.o 21.073, DE 
22 DE FEVEREIRO DE 1932 (1) 

Regula o exerctcto da Odon- · 
tologta pelos denttstas prát4cos 

. do Dtstrtto Federal. · 

o Chefe do Govêrno ProvlSório 
da República dos · Estados Unidos 
do Brasll, usando das atribuições 
que lhe confere o art .. 1.0 d.D Decre. 
to n.0 19.398i de 11 de novembro 
de 1930, reso ve: 

Art. 1.0 Somente poderão exércer 
a profissão de dentista-prático, no 
Distrito Federal, aquêles que;, tendo 
trabalhado cinco anos, na minlmo 
em arte dentária, nesta Capital, 
fôrem aprovados nos exames de 
habilitação e obtiverem a necessá
ria llcença do Departamento Na
cional de Saúde Pública .. 

Parágrafo único. Tais provas de 
habllltação serão exigidas mesmo 
daqueles que forem diplomados por 
escolas estaduais reconhecidas pe. 
los respectivos govêrnos, mas não 
equiparadas aos institutos federalS 
e que tenham exercido a arte den. 
tária nesta Capital pelo prazo mi. 
nimo de cinco anos. 

Art. 2.o Para tal flm haverá duas 
únicas épocas de exames com inter. 
valos de seis meses, podendo o 
candidato reprovado na primeira 
inscrever-se na época seguinte. 

Parágrafo único. A primeira épo. 
ca dê.stes exames deverá reallzar
se no curso do ano de 1932,. 

Art. 3.0 O candidato aprovado 
terá uma .lleença permanente com 
o titulo de dent!sta-prático·llcen- · 
ciado, que só será cassada -median. 
te prova de responsab!lldade crlmi· 
nal, no exercicio de sua ativldade 
proflSsional. : 

Art. 4.o As bancas examinadoras 
serão compostas de três professôres 
pertencentes ao ·corpo docente da 
Escola de Odon tolugia oficial, no. 
meados pelo Ministro da Educação 

(1) -v.· Decreto n• 22,418, de 31 de 
janeiro de 1938 e Decreto n• 23.540, de 4 
á'e d czem bro de 1933 ; 
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e saúde por :solicitação ·ao Departa
mento 'Nacional "de Saúde Públ1ca, 

As provas··dos exames serão prá
ticó:orals, sôbre' ponto sorteado, 
nã.o .obstando isso a que o candida- · 
to seja argüido sôbre qualquer as· 
,sunto. relativo à prática dentária. 

Art .. 5.o Para re.querer exame de 
habilitação ao diretor do Departa
mento Nacionál de Saúde. Pública, 
deverá o candidato apresentar : 

a) prova de que exerce a profis
são há mais de cinco anos;, median
te· apresentação de docum.ento fir
mado por .três profissionais, ·médi
cos. ou cirúrgiões-dentlstas, devida. 
mente habUitados ou fornecido por 
autoridades locais; 

b) atestado de vacinação contra 
a varíola e de não existência de 
moléstia· contagiosa nem defeito 
físico incompatível com o exerci
cio da profissão; 

c) certificado de bom comporta
mento e idoneidade moral; 

d) certidão de idade ou docu
mento equivalente, provariilo ter 
mais de 21 anos. 

Art. e.o Os programas dos exa
mes serão aprovados pelo Departa
mento Nacional de Saúde Públ1ca 
e ·publicados com antecedência de 
três meses da época designada pa
ra os mesmos. 

Art. 7.o A taxa de inscrição para 
êstes exames será de 200$000 e 
de certificado de licença para o 
exercício da profissão., como 'den. 
tista-prátic~rlicenciado, de 300$000. 

Art. s.o Em seus anúncios e pia- · 
cas os ·práticos habilitados nos 
têrmos dêste decreto serão obriga-· 
do.s a declarar a sua qualidade de 
dentlistas práticos llcenciados. 

Art. 9.o A infração de qualquer 
dos dispositivos do presente decre
to será punida com multas de 
100$000 a 500$000, dobradas · nas 
reincidências, sem prejuízo das pe. 
nalidades criminais a que e.stão su
jeitos os que exercem a profissão 
odont?lóg.lca. 

Art. ::10. A execução e .. ::fiscallzll,,- . 
~ão dêstes dispositivos .ll1cum.bem 
ao :Departamento Nacional de: Sail, 
de Pública. . ·· , 

Art. 11. Regovam·se ,as dlsposl. 
ções em contrário: . ·. . · 

Rio. ·de Janeiro, . 22 .de fevereiro . 
de 1932, 111.0 .da Independência e· 
44~0 da República. - Getúlio var
gas. -· Francisco Campos. · · 
DECRETO N•o 2~.501, .IÍÉ 27 DE FEVE. 

: . REIRO DE 1933 (1) : · 
· Torna e:z:tensivo aos dentistas 
práticos ào Distrito Federal os 

.. favores ào "art. 8.0 ào' Decreto 
número 20. 862.-de 28 de ãezem~ 

. bro de 1931:. · 
O Chefe do Govêrno Provisório 

da República do,s Estados Unidos 
do Brasil decreta: · 

Art; 1.o Gozarão das vantagens 
do art. s.o do Decreto n.0 20.862, de 
28 de dezembro de 1931, os dentis
tas-práticos do i>istrlto Federal que 
provarem . ter mais de 10 anos de 
exercício ·Ininterrupto da profissão, 
completos até a data da publlcação 
do referido decreto. 

Art. 4.o Os dentistas-práticos, 
apresentar: . . .. 

a) prova de exercício da profis
são durante 10 anos, nos têrmos ·(lo 
art. 1.0 ; · · • 

b) atestado de vacinação contra 
varíola e· de que não. sofre molés
tia contagiosa nem de . defeito fí- . 
tia incompatível. com o exercício 
da profissão; . · . 

c) certidão de bom comporta. 
mento e idoneidade moral; . 

d) certidão de Idade; · 
e) prova de nacionalidade ·brasi· 

lelra ou. naturalização. · 
Art. s.o Constitue prova de exer

·cício da profissão a apresentação 
dos talões do impôsto de indústria 
e profissão, pago nas respectivas 
épocas normais de arrecadação. 

Art. 4.o ·. Os dentistas-práticos,· 
atingidos pelo presente decreto fi
cam sujeitos a tôda a .'legiSlação 

.. 
(1) v. decreto n• .23.540, de 4 de do· 

zembro de 1933. · 



----
e ·replamentos. .IObra o . exercido 
da;. protla&lo, 

Art .. s;o. Em seus:. anúnCios: e pia. 
cas, os práticos habWtado,s: noa 
têrmos:. dêste decret() serão" obriga. 
dos a declarar. em. caracteres: bem 
vlalvels,. aus. qualidade::de dentla
tas-prátlcos-llcencladoa. · 

Art. e,o Os dentistas. formados. 
por Escolas Estaduais, recollhecl
das pelos respectivos govêrno'!t e 
que contarem mais de. 10 anos de 
exercicio da profissão nesta Capi. 
tal, ficam· também· dispensados dos 
exames· de habilitação. 

Art: 7.o Revogam-se as disposi-
ções em contrárto·. . · 

Rio de Janelr~ 27' de· fevereiro 
de 1933, 112.0 da Independência e 
45;0. da República. - Getúlio var
gas. - Washin(ltt>n. Ferreira Pfrea. 
DECIIE'ro N.0 22.501;- DE 27 DE :n:vJI:. 

RII:IRO DE 1933 (1) 
Betfttcagllo publicada no Dili· 

rio Oficial de 11-3-933. 
Art. 3P. Constituirá a prova do 

exercfclo da profissão a apresen. 
tação dos talões -de 1mpôsto. de ln· 
dústria e . profissão, pago nas res
pectivas épocas normais :de. arre
eadaeão. 

Art; 4.o Os dentistas-práticos 
atingidos pelo presente decreto fi. 
carão· sujeitos- a toda a legislação 
e ·regulamentos ·. sôbre o exerclcio 
da profissão. 

Art. e.o Da dentistas. formàdos 
por escolas estaduais reCOnhecidas 
pelos respectivos govêmos. e que 
contarem. mais de 10 anos: de 
exerclclo da profissão nesta 'capi
tal,· ficarão- também dispensados 
dos exames de habWtaçio. 

CóDIGO PBNAL 
Da Co-01Utorl4. 

Pena da co-autorfa- Art. 25: -
Quem, de· qualquer modo, concorre 
para o crime incide nas penas a 
êste· cominadas. 
E:r:ercfcfo ilegal da medicina arte 

dentária ou tarmac~uttcá 
--

(1) V. decreto n• 23.540, de 4 de de· 
Eembro de 1933, 

Att.:. 281: . Exercet;, amda · qUe· A 
titulo ~intuito a protlasAo.. de mé· 
dico, dentista ou farmacêutico,. sem 
autorização legal' ou excedendo-lhe 
os Ilmltes; 

Pena:. detenção· de sela meaes a 
dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é 
praticado com· o fim de· lucro, apli
ca-se também a multa, de mil 
cruzeiros a· cinco mil· cruzeiros. 

PORTARIA 

N.0 86, de 28 de junho de 1958 
O Dlretor Geral do Departamento 

Nacional de Saúde resolve estabe- · 
lec~r e~ conformidade com a legls
Iaçao em vigor as seguinteli nor
mas, para o exerciclo em . todo o 
território· nacional das profissões 
de: 

1. ótlco-prátlco e · ótico-prático 
em lentes de contato. 

2~ Protétieo-dentário. · 
3. Massagista-prático. 
4. Operador de ralos X e de ra

dioterapia. 
5. Prático de laboratório clinl-

co. . 
~ Art. 1.o O exerctcio das profls

soes acima enumeradas, em todo 
o território nacional, só é permiti· 
do a quem estiver devidamente 
inscrito no Serviço Nacional de FJs. 
calização da- Medicina e Farmlicia. 
ou Serviço Nacional de Fiscalização 
da Odontologia,,. para o Distrito Fe
deral, e nos respectivos Serviços 
Sanitários Competentes, para os 
Estados e Territórios. 

Art; 2.o Para· ser lnl!crito e habi· 
lltar.se ao exerctcio das profissões 
nos têrmos do artigo anterior é 
necessário que o candidato aprés'en
te os seguintes documentos : 

a) diploma ou certificado de 
curso de prático ou equivalente a 
critério do Seniço Nacional. de Fls· 
callzação da Medicina e ·Parmácia 
ou Serviço Nacional de Fiscaliza-ção 
da Odontologia expedido por escola 
oficial ou reconhecida de medicina 
ou farmácia, pelos. Cursos do D. N. 
S. ou ainda por escolas particula
res de idoneidade reconhecida pelo 
Departamento Nacional de Saúde. 
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b) prova de· ter. · sido aprovado 
em exame' de capacidade reallzado 
peraute o Serviço . Nacional. de Fls
callzação da Medicina e Farmácia 
ou Serviço Nacional de ll'lacallza
ção da Odontologia na falta doa 
documentos referidos no Item (a) . 

Art. 3.0 O exame, de capacidade 
referido no artigo anterior consta. 
rá. de 2 (duas> prova,, ambas ell
mlnatórlas, sendo . uma escrita e 
outra prático-oral. · 

I 1.0 Nas notas atribu!das às 
provas escritas. e prátlco.orai será 
considerado ellmlnado o candidato 
que não alcançar o mlnlmo de 5 
pontos em qualquer das provas; 

t 2.0 A prova· escrlta, que terá a 
duração máxima de duas. horas, 
constará de uma dissertação e de 
respostas ·e. duas questões escolhi 
das do ponto sorteado entre os do 
programa estabelecido. para cada 
proftasão. 

§ s.o A prova prâ.tlco-oral que te· 
rá a duração fixada pela banca 
examinadora para cada proflssão, 
versará ·sôbre questão sorteada den. 
tre· as dos respectivos- programas: 

I 4.0 A prova escrita será realiza· 
da simultAneamente, por todos os 
candldatQs · inscritos, · exceto quan. 
do o número 11êstes aconselhe a 
organização de · turmas, a juizo 
da comissão examinadora; 

t s.o A contagem de pontos da 
prova escrita far-se.á atribumdo-se 
4 pontos para dlssertação e S pon. 
toa para cada uma 11as duas quea:. 
taes: . 

t s.o A. nota fmal sera a média 
aritmética·, das provas escritas e 
prá tlco-oral; · · 

D 7-;o Será considerado habilitado 
o candidato que alcançar o valor 
minlmo de 5 pontos; · 

Art. 4.0 Será lavrada. ata deta
lhada. do exame, · asslna11a por to. 
dQS os membros da banca examina
dora, :dela devendo constar dados 
de ddentlflcação completos dos ha. 
bllltados e apenas os nomes dos 
lnabUitados. 

Parágrafo único. O presidente 
da comissão examinadora remeterá 

ao Diretor- do Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicma e ll'anni.
cia do respectivo Departamento de 
Saúde -a ata com os resultados pa
ra Inscrição 'dos considerados lia· 
bllltaclos e. Ulterior concessão dos 
respectivos certificadas. 

Art. · s.o ·Os certWcados concedi.. 
dos de acôrdo com esta . portaria 
terão valor para todo o território 
nacional depois - de _devidamente 
inScritos no Servi~ Nacional de 
Flscaltzação ila Medicina e Farmá
cia e no Serviço Nacional de Fis
cali-zação da odontologia, nos ca· 
sos próprios e visados nos Serviços 
de Fiscalização competentes das 
repartições sanitárias onde o pro
fissional fôr exercer a sua pro-
fissão. _ 

Art. e.o AS repartições sanitárias 
estaduais e territoriais deverão en
viar ao Serviço Nacional de :r.acall. 
zação da Medicina e Farmã.cla, ao 
serviço Nacional de ll'lacallzação da 
Odontologia nos ca.sos próprios os 
certificados expedidos para compe. 
tente. Inscrição. · · 

Art. 7.o Haverá anualmente..!lllla · 
época de exame que será estabele· . 
clda pelos Diretores do· Serviço 
Nacional de Fiscalização da. Odon
tologia nos casos próyrtos, medlan. 
te editais, que tlxarao o prazo de 
30 dias, para as competentes Ins-
crições. · 

Art. 8.0 O pedido de 1Dscrição 
para o exame de habWtação dos 
profisSionais constantes da presen. 
te Portaria, será dirigido ao Dlretor 
do Serviço Nacional de ll'lscaUza
ção de Medicma e J'armáela e· Sei\ 
viço Nacional de Fiscalização ·da 
Odontologlà nos · casos próprios 
no Dlstrl to Federal e, aos Di retores 
ou chefes dos órgãQS congêneres 
nos Estados e Territórios e serão 
Instruidos com a seguinte documen. 
tação : 

a) prova de que exerce a pro
fissão há mais de 3 anos: 

b) atestado de vacinação antJ. 
varióllca; . 

c) atestado de sanidade tisica e 
de não ser portador de doença ln
fecto.eon tagiosa; 



d) pro.va' de que· ·foi cúmprldo 
o artigo 46 do · Decreto n.o 29.155· 
51, para· os ·candidatos operadores 
de ·Raios X e de radioterl\pla; 

é) ·carteira de identidade; . 
f) fõlha corrida ou atestado ·de · 

bons antecedentes a juizo da au· 
toridade competente;· 

g)· prova de ter a sua situação 
de· permanência no pais legallzada 
de' acõrdo com a legislação vigen. 
te; em se tratando de· estrangeiro; 

h> . prova de ter mais delB anos 
de·.tdade; 

1) prova de término de curso 
primário; 

j) comprovante 'do recolhtmen. 
to de taxa de exame de acõrdo com . 
a legislação vigente. 

Art. 9.0 A comissão examinado
ra será designada pelo Dlretor Qe. 
ral do Departamento Nacional de 
Saúde e composta ae acõrdo com o 
estabelecido nesta portaria para 
cada profissão, 

Parágrafo único. Nos Estados e 
Territórios a designação tar-se.á 
mediante propo.sta dos ·respectivos 
serviços sanitários competentes ao 
Diretor Geral do Departamento 
Nacional de Saúde. 

Art. 10. A execução e fiscaliza
ção dos dispositivoa contidos nesta 
portaria cabem ao Serviço Nac!o. 
na! de FiscaliZação da· Medicina e·· 
Farmácia ao Serviço Nacional de 
Fiscalização · da · Odontologia nos 
casos próprios, do Departamento 
Nacional de Saúde no Distrito Fe
deral e as repartições · sanltãrias 
competentes, nos Estados e Terri-
tórios. . 

Art. 11. A lnfração de qualquer 
dos dispositivos da presente por
taria· serã punida com a multa de 
Cr$ '500,00 a Cr$ 2;000,00 e, o dô
bro,· no caso de relne'idênda. 

Da Protéttco Dentária 

Ar.t. 17. Denomina-se protético 
dentário a pessoa a quem o dentls· 
ta no exercicio de sua profissão 
entrega . a eJÇecução mecânica de 
trabalhOs de prótese. . .. 

Art; · 18. As p:rovas· escritãs . e 
pratico-oral versarão · sõbre queS- · 
tões sorte~J,das · dentre os seguintes 
program·as : · 

a) prova escrita : 
1) 'descrever a paladonlzação de 

uma dentadura· ·· · ' 2) descrever a técnica ·da confeC-
ção de uma ponte para ouro tendo 
recebido do . dentista as duas ba
s~s num molde de· godiva, de ten. 
sao de .canino a canino. · ·: 

3) descrever a montagem duma 
dentadura dupla, tendo recebido . 
do dentista os moldes em godiva 
e a mordida. em cêra. · 

4) descrever o collSêrto <i:e uma · 
dentadura partida ao • melo e da 
qual perderam-se dois incisivos que 
não fôram encontrados à venda. 

5) descrever a confecção duma 
coroa. de. tubérculos fundida. .para o 
1.0 molar Inferior direito, tendo 
recebido do dentista. o molde com 
"ceto" jã preparado. 

6) descrever uma ponte para 
substância acril1ca, confecção de 
canino a 1.0 molar superior direito, 
tendo recebido do dentista as suas 
bases num molde .de godlva. , . 

7) Dispositivos legais. .. que resu· 
~~a protlssão,.!:le-Protético dentá-

b) .prova prátloo·oral: 
1) Montagem de modelos em ar

ticuladores . anatômlcos simples· ou 
de charneira. Arco facial e sua 
aplicação. 

2) Processos gerais . usados na 
confecção das diversas peças proté- · 
tlcas. Pontes . fixas. . 

3) Confecção de coroas fundidas 
e estampadas. .· 

4) Po~t.e~ móveis, sua confecção, 
Polimento -das deversas pe"as pro-
.tétlcali · · ·· ' " 

.5). Ooroas:·:de jaqueta em parcela. 
na e substância ncrillca. · 

6) Escolha de dentes, estiHlca e· 
montagem dos mesmo!\, nas denta
duras completas. 

. 7) .Técnica e confecção das den. 
ta duras de pa-ladon e vulcanlte. 
Dellm!tação das câmaras de suc
ção, . ". 
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8) Confecção de· coroas com espi .. 
gão· ou pino,. ,simples e ·.de estojo-.. 
consertos de . peças protétlcas. . 

o>. ·Confecção de grampos 'de re. 
tenção.' · ··· 

10) ; . Montagem. Laminação de 
metais e confecção de füamentos. 

U>. Têmpera e recozimento .. dos 
metais. . . . . 

12) Obtenção de· ouro P'iro par
tindo de·. uma liga,· Preparo· de ou· 
ro coesivo. . · · · ' · • 

13 ) Soldas. Processos. de· solda. 
gem autogênica e com solda. : .. 

14) Ligas de · ouro usadas em 
Odontologia:. · 

15) Fundição em geral. Apare. 
lhos e sistemas. Contrôle das. alte
rações de volume, gêsso e rev.esti·. 
mento. · ... 

Art. 19. A comissão examinado
ra composta· de três membros, sob 
a presidência do chefe da. Seção 
de Odontologia, será integrada por. 
dois funcionários dentistas da mes
ma Seção no Distrito Federal e nos 
Estados pelos Diretores dos respec~ 
tivos Serviços Sanitários e por fun- · 
cionárlos · dentistas da respectiva 
repartição sanitária. · 

Art. 20. A licença. para funcio
namento da· oficina de· prótese se.· 
rá requerida à autoridade. compe. 
tente. pelo respectivo proprietário 
ou pelo responsável, devidamen
te in.scrlto no Serviço .Nacional 
de Fiscalização da Odontologia, de
vendo ser revalidada anualmente 
até 31 de março. 

Art. 21. Todo protétlco dentário 
é obrigado a. possuir uma.· carteira · 
de Identidade profissional, relati. · 
va -ao oficio, fornecida pelo Minl.s· 
tério do Trabalho, mediante reque
rimento Instruido com a competen~ 
te certidão de Inscrição passada 
pelo Serviço Nacional de Fiscaliza. · 
ção da Odontologia ou pelas repar
tições sanitárias competentes nos 
Estados.. · 

Art. 22. Fica lnstltuido um .livro . 
de registro destinado à .transcrição 
dos trabalhos executados · nas ofi
cinaR · de · prótese, Isoladas., obede
cendo a mo'dêlo· aprovado pelo Ser-

viço Nacional de Fiscalização da 
Odontologia e com tôdas a.s .fôlhas 
rubricadas pelo funcionário ... para 
tal fim designado. . . . . · ... • 

Art. 23 :. Constituem obrigações 
dos protéticos dentários responsá• 
veis por oficinas licenciadas: 

a). manter aberta ou com·a. por
ta d.e vaivém, a. porta. principal de 
acesso à oficina. de prótese. 

b) · possuir o livro de regLstro que 
exige esta portaria, no qual serão 
Inscritos dlàriamente todos os tra
balhos recebidos dos clrurgiões-den
tlsta.s· para serem executados com 
especificação. de natureza, número 
de elementos, material a ser em~ 
pregado, procedência, data do re
cebimimto e da entrega,· nome. do. 
profissional que confiou ·os traba.. 
lhos, devendo a requisição dos mes. 
mos ser obrigatoriamente feita· ·e·· 
assinada em papel timbrado pelo 
cirurgião-dentista ou prático licen
ciado. · · 

c) Pedir. autorização ao Servi
ço competente de Fiscalização ·· de 
Odontologia, para efetuar a trans
ferência de local da oficina, de 
que dará imediato conhecimento 
ao .referido Serviço; · 

d) Fornecer relação completa 
de todos os auxiliares,. com a data 
das respectivas admissões e dispen
sa bem como o número da. carteira. 
profissional fornecida pelo Minis
tério 'do Trabalho. 

e) Admitir na.s oficinas de pró. 
tese auxülar de protético dentário, 
com carteira profissional expedida · 
pelo órgão competente do :M:Inlsté. 
rio do Trabalho, a qual servirá de 
prova de. exercicio da profissão há 
mais de 3 (três) anos como esta. 
belece a alinea "a" .. dO artigo s.o. 

Parágrafo único. o livro de. re. 
gistro . .será visado obrigatõrlamen. 
te, pela · autoridade fiscalizadora 
competente; no mlnimo de seis em 
seis meses. 

Art. 24. É. vedado ao protétlco 
dentário · responsavel· por . oficina 
licenciada: ·· . . . . 

a) · prestar sob qualquer forma 
assistência· dentária direta a. cl!en-., 
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tes, .. llmitando-ae as sua• funções às 
de awdllo · ao c1rurgJio.dentlBta.; 

b). ter em sua oficina cadeira 
própria de dentista, instrumentos 
de: ·cirurgia, o~ qualsciuer outros 
especitlcos; de coiiSUltórlos dentá
rios. A presença dêsse .material é · 
considerada como caracterizando o 
exerciclo . ilegal da odontologia e 
implicará no estabelecimento de pe. 
nas de ·acõrdo com a legtslaçAo Vi· 
gente, devendo o material· em. aprê· 
ço· ser • arrolado e apreendido pela 
autoridade competente. de acôrdo 
com o artigo. 32 .do Decreto número 
20.931, de 11 de J~nelro de 1932 e 
ser cancelada a licença de funcio
namento e a Inscrição de protétlco 
dentário no Serviço Nacional. de 
Fiscalização da. Odontologia ou no 
Serviço. Sanitário Estadual respec. 
tlvo;. · 

c> tomar moldes e colocar traba
lhos protétlcos em clientes, não 
sõ em dependência das oficinas de 
prótese como nos consultórios den
tários; 

dl anunciar sob qualquer forma 
os· seus servlço.s ao público em ge. 
ral. 

Parágrafo único. o protétlco 
· dentário só poderá ser responsável 
por uma oficina de prótese. 

Era o que tinha a dizer. <MqCto 
bem:). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 
~·a. palavra o-nobre Se~or 

Jorge Ma;vnarct · por cesaio do- Se
nador Gilberto .. 'Marinho, terceiro 
orador inscrito· 

o· SR .. JORGE MAYNARD - Sr. 
Presidente, . agradeço a gentileza 
da nobre Senador Gilberto M'artnho. 
(tendo)_; 

sr. Presidente, a comissão encar
regada de observar "ln loco" os 
efeitos das enchentes que assola
ram diversos Estados do Nordeste; 
vlsltou tôda ·a regiio atingida, dan
do;· assim, cumprimento à designa-
ção do Senado. · · 

Os. meus nobres colegas . dlstln
gttlram•me· com a Incumbência de 

preparar.·· o relaliódo . . dos. nossos 
trabalhos .. Em face;; por6m,. do en
cerramento das· sessões do Senado, 
motivado pelas comemorações da 
Semana Santa, êsse relatório só 
poderá- ser apresentado no lnlclo da 
próxima semana .. 

Achei conveniente, por· isto, tra
zer hoje ao conhecimento da Casa,. 
em . llnhas multo . gerais, algumas 
das mais· Importantes observaçõea 
que fizemos nas zonas flageladas. 

Desejo esclarecer: que viajamos 
durante 10, dias; de modo que algu
mas das.lnformações de hoje • já 
estão modificadas, dado · o tempo 
decorrido. · · 

Viajamos dlretamente do Rio ao 
Estado do Maranhão, onde começa
mos a nossa lnspeçio, no dia 2 do 
corrente mês. · · 

o Estado do · Maranhão. como é 
sabido, possui pujante rêde hidro
gráfiCa, tendo como principais rios, 
o Gurup~ o Plndaré; o Miearlm, o 
Itapleuru· e o· Parnaiba, êBte no nl
mlte do Plaul. Os 2· primeiros, ·Isto 
é, o Gurupl e o Plndaré nio apre. 
sentavam enchente excepcional. O 
mesmo não se deu, porém, com o 
Mearlm e o Parnaiba. Ao deixar. 
mos o Maranhão .já o Rio Itaplcuru 
estava aumentando multo seu vo
lume· dAgua em e1coamento. Do 
RlO·Mearlm,·a região mais atingida 
foi a de· Pedrelraa· e Bacabal; onde 
havia naqueles- di&l· cêrca de 5.000 
passou desabrigadas. Tentamos en
contrar um melo de·lr at6 o local, 
porém, não havia a menor possibi
lidade. As . estrada. estavam· total
mente lmpedldas, o.s:rlo11·e riachos 
fora dos seu~ leitoa normais. Nem 
mesmo::dlt ·camluhio. era po.aalvel 

. alcançar os Jocala, mala• atingidos. 
Também • nãó-contamos, no M:ara
nbio; com avlões,qutu:ios lev.~em 
a sobmoar·os :valea·immdados. 
Valemo-no.~ · de· Informações do 

Governador Matto11 Carvalho, do 
Ccmmhdante Anacleta Tavares, do 
2t BC, do Dr. Arlhur EVaristo; Che· 
fe. do Serviço· de Endemlas Rurais, 
de· .secretbloa do Estado;. do Depu
tado· Clodomlr Mlllet, Chefe· opo. 
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siciniata ao G"êrno lllatadual e .de 
numerosas .peuoii.!J .. de :reaponsablll. 
dade, a quem tivemos· ;QI)Ortuulda
de·de cOUVÚ'··e :regiatrar 01 88UII de-
.polmentos. · · . · 

•O :Governador Kattoa Ca"alho, 
nos .lllformou que. :até :aqu~le dia 
(2 de :abril) llio .havia ainda chega
do auxWo algum, do. ·Go11êmo Fe
deral. Várias providênclas ursen
tes já haviam sido ,tomadas }leio 
aovêrno Estadual e. pelo coman
do do :24BC, como sej:a;o·enuo de 
medicamentos . :dos · mais ·lliversos 
dos· estoque, -que havia. na ·capital 
maranhense, Foram 1:1'1adas comls. 
sões destinadas a angal'lar viveres, 
roupas e l'emédlos para serem en
viados para o interior. ·O Comando 
do 24 BC eatava ··Pl'OVIdenciando o 
en'V'lo de·· tudo isso em um· caml. 
-nhão Mercedes Benz, de eixo alto. 
para ver se podia -dêsse mOdo atin
gir ·OS locais mais carentes de so
corro. 

As enchentes, -que começaram há 
cêrca de 20 dias pasaados, atillll· 
ram com maior intensidade as ci
dades de Pedrell'Bs, Bacabal no 
.Mearim; .BrejQ, ~on, Pamara
. ma, .s. Franctsco. e · dl11ersas outras 
situadas à margem do atxo Par-
naiba. · 

o Govêrno Estadual. abriu um 
crédito de um. mllhAo de cruzeiros, 
destinado ·a · atender às primeiras 
despesas de .assistência .. às· vitimas, 
·sobretudo em gêneros e roupas. po. 
rém ~sse crédito revelal'S~se desde 
o inicio .IJlsUflclente . O Estado nllo 
possui recursos para fazer frente 
à sltuaçio. , 
. Houve grande dano naa lavouras 

de ·algodio, milho e arroz, princi-
palmente. · · 

Ainda não havia perigo de ePide. 
mias, porém, reglstravam.se muitos 
casos de gripe. 

Para o Maranhão., é .necessário 
o envio urgente de. viveres, roupas, 
medicamentos e sementes, bem co
mo uma ajuda para a .. construção 
de casas .e cêrcas de.struidas. Teme
se que, dentro de mais algum ·tem
po, venha a· faltar alim-entação ·pela 
destruição de parte das culturas. 

DirJglmo.nos para Tereslna, onde 
tivemos .a .oport1mldade de verificar 
os •ekltos.da enchente dO Rlo Par. 
nalba,:que .. ultrapasaando de multo 
o ·seu leito normal, alagou cidade,s, 
v!Ja.s e lugarejol!.-das.margens ma
raDhense :.e .. plaulense. A Cidade de 
'nmon apresentava :aspecto Impres
sionante: ca água •invadiu tudo, 
atingindo a altura do telhado das 
casas. 
· · EncQDtramos a >capital do Plaui 
em febril at1vidade. Os podêres pú· 
bllc~; •COm· o :apoio da populaçio 
local, desdobravam seus esforços no 
-sentido de minorar os sofrimentos. 
de grande quantidade· de pessoas 
·desalojadas das ·11uas casas e despo. 
jadas dos 11eus pertences. . 

O Governador Chagas :Rodrigues, 
o Cel. Raul da Cruz Lima Júnior, 
Comandante da Guarnição Militar 
e do 2.o Batalhão de' Engenharia, e 
as diversas autoridades estavam em 
.grande at1:v1dade. A Diocese tam
bém . coopetava eficientemente. 

As cheias ·começaram · no dia 23 
.de março -e no sudeste do P1au1, na 
região· de Pic~. foram particular
mente violentas e· devastadoras . 
Tôda essa· vasta região, sabldamen
te tão castigada pelas terriveis sê
cas ficou completamente Isolada 
durante :vários dias. Não se tinham 
noticias dali. A enchente colheu ·tô· 
da a população Inteiramente des. 
prevenida. 

Nos dias 3 e 4 dêste mês, quando 
estlve~os em Tereslna, a situação 
era• ainda de ansiedade e de ne"o
sl.smo; mas a assistência Já estava 
se fazendo sentir com eflclên<lia, 
Notamos ·que os Ol'liO.S estavam já 
organizados e. preparados para o 
trabalho; faltavam, porém os gê. 
neros e os meios !)ara distribui-los. 

Já e.~tavam all chegando os 
aviões e helicópteros da FAB e be
llcópteros norte-americanos, e lni
cla.cta a distribuição, pelo ar, dos 
viveres. 

Em Tereslna bavla mais ou me
nos 3. 500 pessoas desabrigadas, 
distribufdas em tiar.racões localiza· 
dos nas vizinhançaS da cidade. Tõ
dn essa gente estava sendo atendi-
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da pelo Govêrno. do .Estado e pela sina, estava em perigo, dá· havendo 
Guarnição MWtar ali sediada. · um recalque de 8Q centimetros em 

Nos dias que ali permanecemos um dos pilares. · · 
a maior. dificuldade resl.dia na fal· . No. Piaui, informaram-nos haver 

. ta de viveres para· os flagelados e suficientes medicamentos; falta
de transporte para atender às loca- vam, .porém,, os gêneros. e auxilio 
lldades do sul do Estado. No dia de ao Govêrno Estadual e aos .órgãos 
nos.sa partida, já essa· situação se Fe4erais para manter e ampliar 
modificava para melhor. · · á assistência. O Govêrno Estadual 

Segundo informações de pessoas não ·e.stava em condições de arcar 
de re.sponsablliclade, as localidades com os ônus decorrentes ·da atual 
mais atingidas do Piauf, foram: situação. 
Cidade Picos onde se avalia uma Nesta rápida· noticia que estou 
destruição de casas de 80%; Vila transmitindo à. casa, .não· me é 
de Patos com 90% de casas caldas; ·pos.sivel descer a detalhes, o que 
Italnópolls, 85%; Conceição doca. será feito no relatório geral. 
nindé, à. margem do pequeno ria· Seguimos para o Ceará, e em 
cho, agora transformado em impe. Fortaleza estivemos com o Gover
tuosa . corrente,. 95%. Não P._ude. ·nador Parsifal Barroso e com· o -Ge. 
mos, do· mesmo :modo que no Mara. neral Damasceno Portugal, Coman. 
nhão, atingir essas localidades; pois dante da Região Militar. Naquele 
nem·. de . caminhão era· possiver ir Estado; os grandes --prejulzos se lo
all. Já no Piauf,. nos foi pôsto à. calizaram mais no Vale do Jagua· 
disposição avião .da F.A~·a., para 'ribe, onde a devastação foi real. 
o sobrevôo, mas a situação alimen· mente impressionante. Tôdas as 
tar era tão difícil que não con. autorldàdes estão em grande ativi· 
sentimos em que se tirasse-a carga .'dade rio ceará. · 
de viveres destinada ao lançamen- Sobrevoamos demoradamente o 
to nas localidades isoladas, para Vale do Jaguaribe .. desde Aracatl 
que pudéssemos sobrevoá-las. · Ha- na toz até Orós. Viajamos em avi
via um ambiente de ansiedade que ão da FAB, o qual ~a distribuindo 
a todos contaminava ... · Quando ao longo do vale viveres lançados 
deixamos o Piaui as águas do Rio em paraquedas. Para se ter idéia 
Parnafba, já em declinio em Teres!- · dêsse vôo, basta informar que per. 
na, estavam Inundando o baixo manecemos no ar durante 4 ho. 
vale. ras, em vôo ·muito báixo. Tlyemos 

O Govêrno Estadual hà.vla rece- . oportunidade de observar que ha
bido ·aviso. relativo a· auxilio ·fede- via localidades em qlle só restou, 
ral de 10 milhões, mas ainda não pràticament_e a Igreja. Neste·ligei. 
havia chegado até quando dali par. . I:O relato, .nao .me é possivel descer 
timos, isto é, até o dia 4 dêste a"detalhes, dos quais possuímos no. 
mês. · ·. · : ··. tas apundantes, pois durante tôda 

As lavouras marglilais dos Rios .a· vlagein. anptam11s tudo que nos 
Parnafba, Canindé e outros há viam · foi· dado observar; · 
sido destrufdas na base de 811 a 90 O General Portugual,. coordena-
por cento. ·· · · · ·· dor dos serviços de assistência no 

Quando já nos enéontrlivamos Ceará, inforinou"'que havia recebi· 
eni Recite, . o. Govemadcir :Mattos do aviso do Sr. Mln18tro da Justi· 
Carvalho, 'do Maranhão, que para ça, ·-reiativo ao numerário pôsto à 
ali se deslocara, com o fim d'e com. . sua· dlsposiçãq; de .. 30 milhões, sendo 
parecer a uma reunião da StJPENE, . :20 pa_ra o ceará.. é 10 para o Pia'ui. 

·nos exibiu. um tel~rama: .Q'ue ha· Ainda' não havia recebido naquele 
~.:vi~: .. recebido, J.nforman,do . que a dia (5-4-80) '. essa . Importância. 
':grande .Ponte metálica lançado. sô- Acho que a importância é demasia· 
'br~.: o ·1~arnaiba, em frente a Tere- · damente e.xigua1 para atenjier · às 

. . ~ ' ·' . . . . ,. ' ., ' . ' . 
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· exigêncl.as c.riadas. pela situação di
fícil ali . existente. 

Sobrevoamos o • açude· Bonabuiu 
e região vizinha. Ali está tudo bem. 
Excetuado o lamentável acidente de 
Orós e os sofrimentos das popu. 

"iações do Vale' do Jaguarlbe, o eea. 
· rá beneficiou-se com as chuvas, no
tando-.se, porém, danos em nume
rosos açudes particulares e estra. 
das. · :M!Sis · detalhes· daremos no 

.. nosso relatório, que será apresenta
do: na próxima sessão. 

DÓ Ceará seguimos para Natal. 
Al.i, não estivemos com o Governa. 
dor Dlnarte Mariz, por encontrar. 
se. em Recife, na reunião da SUDE
NE; !Estivemos com secretários do 
Govêrno· Estadual e com o Cel. 
Auriz Coelho, Comandante do Ba
talhão de Engenharia do Grupa. 
menta do Nordeste, ali sediado. Se
gundo nos fol'l!sclarecldo, os danos 
do Rio Grande do Norte foram 
·menores do que os que se verifica. 
ram nos outrcis três Estados já v1. 
sitados. O Vale do Açu foi alagatlo 
em grande área e sofreu danos, ten. · 
do havido destruição de casas e cul. 
turas. As cidades de Açu e Pen. 
dência foram bem castigadas. As 
estradas foram multo danificadas, 
o mesmo ocorrendo com numerosos 
açudes particulares, cêrca de tre
zentos. O Município de Mossoró, pa
ra onde se dirigiram numerosas 
pessoas corridas do Vale do Jagua
rlbe, estêve em dlficll situação pa · 
ra atender e assistir tôda aquela 
gente. Ainda não havia sido feito 
um levantamento dos danos, mas, 
acrecf.lta.se serem vultosos. A BR. 
53, foi bastante danificada. o Es
tado também de parcos .recursos, 
necessita de ajuda federal para re~ 
compor suas estradas e ajudar sua 
população a reconstruir as cêrcas 
e culturas perdidas; 

'Há .grande necessidade de semen
tes. Estivemos em.João Pessoa, não 
nos encontrando ali com o Gover
nador do Estado que também se en
contrava em Recife,· ·na reunião 
da SUDENE; ·Recebidos· pefos Se· 
cretários de. ·E!;tado; · informàram-

nos que as regiões mais. atingidas 
foram as do chamado brejo Parai. 
bano e o Vale do Rio Paraiba. Mui
tos açudes particulares foram.·dani
ficados e arrombados; as estradas 
sofreram grandes danos. Na zona. 
do sertão, cêrca de ·cem açudes par. 
ticulares sofreram graves danos. O 
Govêrno Estadual tem feito algu. 
ma coisa, mas tudo limitado pela 
insuficiência dos recursos estaduais; 
O Grupaménto de Engenharia do 
Exército tem ·atendido com efici
ência, na área onde exerce sua ati. 
vidade. Estivemos na sede do Gru. 
pamento ·onde o subcomandante 
Coronel Samuel Correia nos fêz 
um relato completo da situação na 
Paraíba. Houve estragos nas lavou
ras e multas foram as ·ca~as destruí· 
das. As estradas de rodagem sofre. 
ram grandes danos; Diversos aÇu
des sangraram pela primeira ·vez; 
Houve algum alarme, devido ao re. 
ceio de rompimento do açude do 
Boqueirão, ma.s felizmente nada 
aconteceu. O Grupamento de Enge. 
nhelros ainda não possu!a Informes 
completos da situação no interior 
do Estado, mas Informou o Subco
mandante que estava procedendo 
um levantamento dos danos verif!. 
cados no.s setores da sua atividaõe 
e at}lando, em cooperação. com o 
Governo do Estado no sentido de 
caracterizar os danos e prestar a 
necessária assistência. · 

De João Pessoa, fomos a Recife, 
onde nos entendemos com o Gover
nador Cid Sampaio e ·com o Gene
ral Poppe de Figueiredo, Com'an· 
dante da Região

1 
coordenador dos 

trabalhos assiStenclals .. 
O Govêrno do Estado está aten

dendo ·às populações atingidas pe. 
Ias trombas dágua caídas no Jn. 
terlor do Estado .. Em colaboração 
com o General Poppe o Estado for. 
nece os gêneros e o Exército prepa
ra as refeições e as distribui .entre 
os flagelados. Só. em Recife. há cêr
ca de 1. 500 pessoas !lagelad!ls e 
que. estão abrigadas .em pavilhões 
do local de exposição . de animais 

1-, 



em Cordeiro, nas vizinhanças de Re
cife. 

Houve destruição em .. Floresta, 
Afogados da Ingazelra, FlOres, Ta
bira, Petrollna, Parnamirlm. A vi
la de Manacá (no Municlplo de 
ouricuri) no extremo oeste do Es
tado, mais próxima da regtlo de 

· Picos, no Plau1, sofreu enorme da
no. Os vales dos Rios Moxotó, Pa· 
géu, Briglda e São Francisco fo-
ram bem atingidos. . 

Ainda não possuem dados com. 
pletos; estão fazendo um levanta
mento dos prejuizos, bem como ve
rificando a sltuaçio e o número 
de pessoas deslocadas. O General 

· · Poppe recebeu· no dla da noe.sa vi· 
· slta · (7-4-80), a lntormação de que 

lhes seriam dfstrlbuidoB dez mlihões 
de cruzeiros. 

· Há grande dano também de ~s-
tradas em Pernambuco. TOdos sao 

· unânimes em achar muito necee.sá
rlo o envio de sementes. 

De Recife, dlrlglmo-nos em pe
queno avião do EStado de Pernam
buco, para Paulo Afonso. Sobrevoa
mos a zona. do Rlo Ipanema, em 
Alagoas, uma das mais atingidas 
nesse Estado. O Ipanema Já estava 
bem baixo, porém notavam-se mar
cas da enchente nas margens. 

Em Paulo Afonso, que nada so
fre~ os engenheiros que nos acom
panharam deram preciosas infor
mações sôbre o vohlrne dágua es
coado all. Disseram que . a descar
ga do São Francisco, nas ·baixas 
águas é da ordem de 700 m11tros 
cúbicos por segundo; nas cheias 
grandes, porém não excepclonals, 
essa descarga sobe a 10.000m3 por 
seJrUndo .. Nesta 6lt1ma cheia, a 
descarga . atingiu, durante 4 ou 5 
dias, o valor de quase 17.000 m3 
por segundo. Foram abertas todas 
as comportas (em número de 26) 
e mesmo assim a água uRrapassou 
o vertedouro numa lAmina de 90 
centimetros de altura. 

De Paulo Afonso, fomos a Maceió, 
onde e.stlvemos com o Governador 
MUnlz Falcão. 

AS Cidades mais .atingidas toram 
as do Baixo São. Franclsco, como 
sejalll Penedo, Colégio, Pão de Açú
car e outras. 

Até agora, nenhuma ajuda rece· 
beu do Govêmo Federal, a nlo ser 
400 kg, de· medicamentos enviados 
pelo Mln!Btérlo da Sadde. 

No Baixo São Francisco, ió do 
lado de Alagou, há, segundo ~or. 
mou. mala de 2 mn famDlas élesa
brtgadas. O 2o.o. B.C., sediado em 
Maceló, estava cooperando com o 
Govêrno do Estado, tendo tornect. 
do 600 barracas de lona. O ·Oovêr
no do Estado está Jmpaclenfe com 
a sttuaçio do Baixo São · l'rancfs. 
co e preocupado com -a fal~ ·de 
aJuda que entende. fndlspensável 
por parte do Govêmo Federal. 

De Macel6, dlrtgimo-nos para 
Aracajú em um pequeno ·avião do 
Govêrno de Pernambuco. 

Tl\'emos oportunidade de sobre
voar, demoradamente, o Vale do 
Baixo São Francisco, que se apre. 
senta alagado em ampla área; um 
verc!,adeiro mar de água dOCe. A cl. 
dade serglpana BreJo Grande atnila 
está qua.se tôda alagada, com a 
água acima do peitorll dll.':l janelas 
e sinais de mala alto nivel. "lluttas 
pessoas abrigadas dentro da Igreja 
da lollalldade e em barracas situa. 
das nas vlzlnhanças da '6nlca Igre
Ja que há aU. 

Etn Aracaju, estivemos com o 
Governador Lulz Garcia que nos 
descreveu o quadro do Baixo Sio 
Franclaco e mostrou-nos . íllversas 
fotogrartaa. A socledade serglpa. 
na está cooperando com o Govêr
no do tstado, no sentido de conse. 
gulr gêneros, agasalhos para os na. 
gelados. Estivemos, igualmente, 
com o Cel. Bragança.; Comandan· 
te do 2a,o B.· c., que nos f:nlo.rmou 
não ter recebido ainda qualquer 
autorlzaçAo para prestar sua assls. 
tência lnas que está colaborando 
com o Governador do Estado. 

O sr. Herlbaldo VIeira - Perml· 
·te v. Exa. um aparte? 
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O SR. JORGE MAYNARI> 
Pois não! 

O Sr. Herlbalào Vietra - Poderia 
V. Exa. Informar à Casa quals os 
auxillos enviados pelo Govêmo Fe
deral ao Estado. de Sergipe? 

O SR. .JORGE MAYNARD -
Acredito que até agora fol só essa 
remessa de dols fardos de char
que. 

O Sr. Heribalclo Vietra - Não 
acha V. Exa. rldlculo o Govêmo 
Federal auxlllar os flagelados com 
dols fardos de charque? 

O SR . .JORGE MAYNARI> -
Provàvelmente, o auxlllo do Govêr. 
no Federal às vitimas daquela ca. 
tástrofe não ficará apenas nisso. 

O Sr. Herlbaldo VIeira - Melhor 
seria que nada mandasse. 

O SR. JORGE MAYNARI> -
O nobre colega· há de convir que 
essas medidas nio podem ser ime
diatas. Com o tempo tudo ficará 
normallzado. Acredito que, a esta 
hora, já estejam sendo tomadas 
providências efetivas e mals am. 
plas para atender às populações 
atingidas pelo flagelo das enchen
tes. 

· o Sr. Herlbalclo VIeira - Man
dar dois fardos de charque é 
rldiculo. 

O SR. JORGE MAYNARI> -
<LendO>: - No Baixo São J'rancfs. 
co o abastecimento está sendo fel
to por canoas, vlsto as estradas, 
nos trechos mais próximos do rro, 
estarem totalmente alagadas. SO: 
mente poderemos dar maiores de
talhes no relatório que apresenta. 
remos dentro de poucos di~s. 

O Govêmo do Estado nenhum 
auxillo recebeu do Govêrno Fede
ral; está apreensivo e em dificul
dade para atender às vitimas das 
enchentes. De Aracajú seguimos 
para Salvador, onde estivemos com 
o Governador Juracy Magalhães. 

As áreas mais atingidas, na Bahla, 
foram os vales dos Rios Paragua
çu e Jequlrlçá, onde os prejulzos 
foram . multo grande& As cidades 
de São Féliz, Cachoeira, Amargosa, 
N!azaré sofreram grandes danos. 
o· Govêrno do Estado, depois de ter 
tomado tôdas as providências que 
estão ao seu alcance, no sentido 
de prestar uma assistência de 
emergência à.s populações, está pro. 
videnclando um meticuloso levan
tam. ento dos prejufzos, o · qual se
rá apresentado ao Govêmo Federal. 
Informou o Governador Juracy Ma. 
galhães que tem conhecimento de 
localidades em que a destrulçiio das 
caSIUI fol quase.total. Na Bahla ter
minou. nossa mlsslio. 

Peço desculpas ao Senado pela 
desatavlada. descrição que ora faço 
<Não apoiado) •.• uma vez que, 
somente ontem à noite regressei 
a esta capital. Tive apenas como 
objetlvo trazer ao conhecimento da 
Casa a primeira impressão do que 
vimos. Como não podia deixar de 
acontecer, multa coisa fol aqui omt. 
tida e outras ditas de maneira 1m. 
precisa. 

o Sr. Henbaldo VIeira- Perml· 
te V. Exa. outro aparte? 

O SR. JORGE MAYNARD -
com prazer. 

O Sr. Herlbaldo Vfefra - V. Exa. 
foi multo bem escolhido para inte
grar a Comlsslio. enviada para V'lsl
tar os Estados atingidos pelas Inun
dações. Engenheiro e profundo co
nhecedor da região, estou· certo 
de que transmitirá opinião fiel 
acêrca do drama do nordestino. o 
Senado e a Naç&o meditaria s6bre 
as palavras sensatas, serenas e aus
teras de V. Exa. e o Sr. Preslden
te ·de. Repúbllca tomará as provf. 
cl.ênclas necessárias para socorrer 
aquelas populações. 

O SR. JORGE MAYNARD -
Agradeço a.s boriilosas refer~nclas 
de Vossa. Excelência. 
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Meus companheiros da comissão 
distinguiram-me .como disse há pou
co - com a incumbência de pr(lpa
rar o relatório sôbre essa nossa 
wagem. Tomei diversas notas, mas, 
infelizmente, não pude ainda red!. 
gi-las. · ~ 

Como estamos realizando ·as ulti
mas.sessões, antes da mudança pa· 
ra· Brasilia, tive receio de não 
haver tempo para apresentar,, na· 
devida opor$nidade, o relatório 
pormenorizado. Fiz, .assim, uma rá
pida ·exposição. para que o Senado, 
dêle tomando conhecimento, siga a 
orientação que lhe parecer adequa
da. 

o sr. Hertbaldo Vtetra - J!: uma 
demonstração de diligência, do em
penhei de v. Exa. em levar aos al. 
tos podêres da República uma fn. 
formação se não completa, mas su
ficiente p~ra que sejam encaminha
dos os auxilias aos Estados atingi. 
dos pelas inundações. · 

O SR JORGE MAYNARD- Mui
to agradecido a VQSsa Exeelêncla. 

Na próxima sessão do Senado, que conto ser no próximo dia 18, 
antes da mudança para Brasilla, 
espero apresentar o nosso relató
rio que será mais detalhado do 
qué esta rápida exposição.. <Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a 'hora do Expediente. 
· · Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, quarto orador 
inscrito. 

o· Senador Gilberto Marinho 
· pronuncia discurso que, entre
gue à revis4o do orador, será 
posteriormente publicado. 

O SR; PRESIDENTE - Tem a 
• palavra o nobre Senador Caiado 

de castro, quinto orador inscrito. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
( •) - Sr. Presidente, Senhores 
Senadores,. estamos a 13 de abril, 
porta~tq em. meados do mês. 

,(*) - Nilo foi uvlsto pelo orador. 

Ao chegar. hoje, ao Senado, tu! 
procurado por alguns funcionários 
subalternos, modestos servidores do 
IBGE, que pediram minha 1nterfe. 
rência junto ao Presidente da. Re. 
pública para que lhes fôssem pagos 
os vencimentos do mês passado; 
dos quais até hoje não têm notí
cia. Alegam que;, percebendo pe
quenos ordenados, têm uma vida 
muito medida e controlada e, quan. · 
do chegam à metade do mês, já 
estão com a bôlsa vazia, em dificul
dade para aguardar os novos salá. 
rios. 

Quem passou a· vida - como eu 
passe1, Sr. Presidente ,_ com ven
cimentos f!xo,s, ganhando pouco e 
sendo obrigado a contar tostões, 
bem compreende a angústia dêsses 
funcionários e de suas famílias, 
vendo aproximar-se o fim do mês 
,sem, até agora,, receberem: o. salâ· 
rio do mês anterior. 

Não tenho elementos para fazer 
valer, junto ao ·Sr. Presidente da 
República, a pretensão dêsses mo
destos funcionários; sou, apenas, 
simples e modesto Senador, dispon. 
do, como meio de chegar ao Chefe 
da Nação apenas da. minha qualfda. 
de :de parlamentar integrante de 
Partido que apóia Sua Excelência. 

Como d!.sse ontem, sou dos Q_ue 
ainda acreditam no Presidente ila 
República,, na sinceridade das pro
messas que faz, embora seus auxi
liares se esqueçam de anotar êss·es 
compromissos e alertar S. Exa. 
para o seu cumprimento. Acredi· 
tando ainda no Sr. Juscelino Xubi
tschek, faria apêlo a 8. Exa. na 
conVicção de que ignora. a miséria 
qúe vai por êsses lares e a razão 
inexplicáveF.por que, até hoje, o 
I.B.G.E:;··não .pagou aos tunclo
nãrios os vencimentos de· março 
concedendo-lhes: apenas segundo 
estou informadci.pelos·que me pro
curaram um "vaie" c.orrespondente 
a vinte ou trinta por cento dos salá
rios devidos. 

o Sr. Mem de Sá- Permite v. 
Exa; uín a.parte · · ' · · 
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O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com muito prazer .. 

. O Sr. Mem de Sá - Li nos jor· 
nais, nos últimos dias, fato que 
verdadeiramente me surpreendeu: 
o pessoal da Verba 3, do Mlnistérlo 
da Agricultura, liá cêrca de três 
meses não recebe. Trata-se de ser· 
vidores de remuneração multo bal. 
xa, sem garantias . e sem direitos. 
O apêlo de V. Exa. tão justo e pro. 
cedente deve estender.se a êsses 
humildes servidores. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Agradeço o aparte do nobre cole
ga. Tem V. Exa; tôda a razão. 
Posso também Informar que o pes. 
soal da Verba 3 está sendo dispen. 
sado em ma.ssa sob a alegaçio de 
falta de verba. 

' . . . 

· O Sr." Mem de Sá - ~ justo, en
tão, se estenda a êsses servidores o 
a pêlo que V. Exa. faz, no momen. 
to. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Nada mais posso fazer, ·Sr. Presi
dente, por êsses funcionários mo
destos, a não ser · apelar para o 
Sr. Juscelino . Kubitschek, na con
vicção de que S. Exa. Ignora, repi
to, o que se está passando. Trata
se de pessoal que nio pode ncar 
sem receber aeus vencimento~!. · 

Relatou.me um dos Integrantes 
da Comissão, que até os fornecedo.. 
res de gêneros alimentícios e o 
açougueiro cortaram-lhe o crédito, 
com receio de que êsse estado de 
coisas se prolongue. 

_Ao. consignar êste apêlo, dirijo-o, 
nao ao Dlretor do I.B.G.E. pois 
não está em .suas mãos resolver o 
assunto, mas dlretamente ao Sr. 
Presidente da República. Em uma 
época em que só se fala em mi· 
lhões e bilhões é justo determine 
s. Exa. providências, a fim ae pe
lo menos saber.se porque êsses 
funcionários não estão recebendo 

· os vencimentos; porque se perml· 
te, na Velhacap, às vésperas da 
mudança, deixar tantos e tantos 

milhares de famillas à mingua, pas. 
sando fome. Estou convencido, re
pito mais uma vez, de que o Pre
sidente Juscelino Kubitschek Igno
ra a situação. 'Mas estou certo de 
que, se algum espirita bemfazejo 
levar-lhe ao conhecimento o apêlo 
que aqui estou fazendo, s. Exa. to
mará as devidas providências. 
(Multo bem). 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira,, sexto orador Inscri-
to. . . 

O SR. LIMA TEIXEIRA - {*) 
- Senhor Presidente, vim à · tn. 
buna para atender ao apêlo de 
um eminente colega que me aca. 
ba de solicitar, neste inStante, pa
ra tratar de assunto muito do seu 
agrado: o da reforma agrária. 

Efetlvamente, não . faz multo 
tempo, o meu· Partido através do 
Sr. João Goulart, seu Presidente, 
velo a público enumerar os deve. 
res e obrigações que temos para 
com os trabalhadores rurais, es
pecialmente no trato de assunto 
qu(l. no Brasil, se tem demorado 
a ponto de criar preocupações, is
to é, o problema da reforma agrá
ria. 

Por várias vêzes tive ensejo de 
declarar, desta tribuna, entender 
que a reforma agn\rla no Bra
sil não poderia ser realizáda de 
plano, sem o estudo acurado das 
diversas regi&s, das várias' cul· 
turas agrlcolas, das condições cll· 
mátleas, d.os costumes e tipo de 
lavoura explorados nos vários rln. 
cões dêste imenso BrasU. 

Acentuei que, preliminarmente, 
deveria o Govêmo encamlilhar os 
primeiros passos para a reforina 
agrária, e abrir a boa estrada -a 
ser percorrida no futuro, para se 
levar a efeito, a decantada retor. 
ma preconlzad(l, sobretudo, pelo 
meu Partido. · · ·· 

<*> ~· Nc1o foi revisto· pelo' orador. 
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sr. ·presidente, já afirmei,. neste 
recinto; . que, se tlvéssemo,s que 
executar. a reforma agrária, pre-. 
cisariamos, Inicialmente, conjugar 
esforços com vários órgãol!t os 
quais, funcionando entrosados, 
poderiam atingir o obj etlvo coll
mado. Citei o Instituto. Nacional 
de Imigração e Colonização, o Set· 
viço Social Rural e a Carteira de 
crédito Agricola e Industrial do 
Banco do Brasil. Mencionei, tam
bém, o conjunto de tôrças da pro. 
dução. que Iria abrir· caminho para 
o lnicl·o da reforma agrária. 

Que falta, neste Pais, Sr. Presi
dente, para a. concretização dessa 
reforma? Terra? Não I Pelo con· 
trárlo; temos terra em abundân
cia. ·Faltam, sim, os meles lndis
pe!iBávels para .que . ela produza. 

Conforme esclareci, da tribuna, 
a área de agricultura dos Estados 
Unidos da América do Norte é mul
to menor que a do Brasil. Enquan
to naquele pais empenham,se, na 
vida agricola menos de seiS· mi· 
lhões de trabalhadores rurais, no 
Brasil, pelo menos., cêrca de doze 
milhões dedicam-se a êsse mister, 
e o que vemos? Estamos ainda na 
fase rotineira e precária, ocupan
do grande área do no.sso território 
com ·inflmà. produtividade.- En· 
quanto Isso, nos Estados Unidos, 
onde ·se empregam todos os pro. 
cessos hodlemos de trabálhar a 
terra, barateando o custo de pro
dução da lavoura, numa área mul
to menor, a produtividade é mui. 
to maior. t o que falta no Brasil. 
· Assistimos, ainda hoje, ao preva
lecimento do trabalho resultante 
do esfôrço humano, braçal· Nos 
Estados Unidos da América do Nor
te; a agricultura é funçãO da má
quina - tratares e outros instru· 
mentos· - utl11zada para a lavou. 
ra extensiva. 

Mas não é só, Sr. Presidente. Ve
mos, naquela vasta região, agri. 
cultores sem assistência financeira. 
O pequeno lavrador não conta com 
o Banco do Brasil, e quem disser o 
contrário não estará falando a ver. 

d.ade .. o . crédito é-lhe proporciona
do através de garantia, em geral 
da propriedade, só se operando o 
financiamento em razão dos bens 
que po.ssua. O pequeno agricultor, 
que não disponha de posses para 
oferecer em garantia do emprés
timo, . encontra sérios obstáculos 
para cqnsegulr recursos dos ban
cos. 

O Sr. Lobão da Silveira - Permi
te v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Lobão da Silveira - Nessa 
auestão de financiamento, o Banco 
cio Brasil, embora não seja expedi
to e não ofereça tantas facilidades, 
concede crédito ao lavrador, medi· 
ante documento do dono da proprie· 
dade autorizando a denubada, o 
plantio, o prazo determinado para 
a colheita e mais serviços necessá
rios a qualquer espécie de lavoura. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço o aparte de V. Exa. e posso 
inf·ormar · que · o Banco · do Brasil 
exige ainda, para a concessio de 
empréstimo, a cadeia sucessória, 
mesmo para o pequeno lavrador, 
que possui apenas pequena fazenda. 
Exige, portanto, que o pequeno pro· 
prletárlo prove a origem da aqui
sição do bem que vai ser gravado 
pelo empréstimo. 

O Sr. Lobllo da Stlveira - Ex1· 
ge a cadela suceSilórla ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exige. 

O Sr. Lobão da Silveira - Natu
ralmente exige quando o lavrador 
é proprietário da terra. Nesse caso 
êle tem que fornecer a prova de 
que o bem foi obtido por compra, 
ou através de herança ... 

. O. SR. LIMA TEIXEIRA - A 
isso é que se chama ~·cadela sucessó
ria". 

O Sr. Lobão da Stlveira- ... se 
é arrendatário, apresentará a auto. 
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rlzação do dono da terra para o 
plantio, a derrubada, e o prazo 
para a colheita. Só assim o Banco 
do Brasil concede o empréstimo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Isso 
no caso do arrendatário e não no 
do pequeno proprletê.rlo, a que me 
refiro. 

Sr. Presidente, a . exigência de
monstra, fàcllmente, que . o Banco 
do Brasll, só faz empréstimos àque. 
les que têm recursos e o provam 
através de. escrituras de Imóveis. 
Para os que não os possuem, as 
difleuldades são grandes. 

o Sr. Lobtlo da Silveira - Em 
muitos casos os empréstimos são 
concedidos àqueles que, tendo. mel
os, dêle não precisam, e são nega
dos aos que necessitam de finan
ciamento para desenvolver suas la
vouras. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, num Pais em que o 
crédito agricola não está suflclen. 
temente disseminado, nem nos Es
tados, nem nos Munlciplos, nãio 
se pode promover de Imediato a 
reforma agrária. Regiões diversas; 
culturas adaptadas a cada reglão, 
os próprios costumes,. na vida agri. 
cola, divergentes ou diferenciados 
de uma regiãO para outra, tudo Is
so cria ambiente de sérias dificul
dades para essa reforma. 

O Sr. Tac1ano de Mello - Perml. 
te V. Exa. um aparte ? 

O SR .. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Taciano de Mello - Estou 
encantado com a exposição feita 
por V. Exa., que revela seu profun. 
do conhecimento do assqnto· não 
só no tocante à região baiana, co. 
mo às outras zonas do Pais· 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Obri
gado a Vossa Excelência. 

O Sr. Taciano de Mello - Alude 
v. Exa. a um aspecto do probema 
que condiz exatamente com certas 

caracteristlcas do Estado de Goiás. 
Frisa o nobre orador que só num 
Estado há regiões dlverslf1cadas, 
que precisam ser consideradas, nu
ma refOrma agrária, de m~&nelra 
diferente. . . · 1 : 

Num só Estado, variam as P~ 
cullaridades das -diferentes regiões; 
e é preciso . aplicarem-se proce.saos 
adequados, numa verdadeira e pro, 
funda reforma agrária. Congratu. 
lo-me, assim com V. Exa. e conti
nuarei .atento às suas .palavras. · 
Termino meu aparte, a fim de que 
V. Exa. continue a nos deleitar 
com essa verdadeira lição d.e mestre. 

O SR. LIMA TEIXEIRA. - Obri
gado a V. Exa. Bel porque o nobre 
colega, assim como o llustre Sena
dor Lobão da Silveira, tanto se ln· 
teressam pelo .problema. Vêm am
bos de uma região castigada. Veja 
se os paulistas, por · exemplo, · se 
Interessam! Não está presente. o 
nobre Senador Moura Andrade pa. 
ra confirmar; mas veja se aquêles 
que vivem num Estado, cuja situa
ção agricola é segura e estável, se 
preocupam com o .problema! · . 

O Sr. Lobão da Silveira - Permi
te ·v. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Lobão da Silveira - Sou de 
uma região de lavoura, de maneira 
que o assunto me IntereSSa e eu 
o conheço perfeitamente. Tenho a 
Impressão, aliás, d.e que a reforma 
agrária no Brasil deve ser feita 
com muita cautela,, com muito cui. 
dado, porque o problema é comple
xo. Se não a aplicarmos com a devi
da precaução, teremos um colap. 
so econômico Idêntico. ao verificado 
quando da libertação dos escravos, 
ocasião em que aa fazendas ·fica
ram abandonadas à própria sorte. 
O problema da reforma · envolve 
uma série de outros, o da terra, o 
do financiamento, das cooperati
vas, da assistência e do próprio 
espaço vital para o lavrador, 
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·m a pequena· lavoura, a grande 
lavoura é a pecuária. v. Exa. sabe 
que ·existe uma diferença .profun
da entre a pecuária, a pequena 
lavoura- e a grande lavoura. Os pe
cuarlstas não podem criar. seus re
banhos .em quintais. ·Essa divisão 
tem de ser levada em consideração, 
de acôrdo com a utilização das ter
ras. e segundo o fim a que se des
tinam. :t problema multo complexo, 
que se agita ru> Pais, multas vêzes, 
com Intuitos eleitorais, mas pode 
trazer danos gravfssim~ à nossa 
economia. No dia em: que se cuidar 
da. reforma. agrária, tem-se que es
tar atento para não criar-se, repi
to, situação idêntica. àquela. decor
rente da. aboll.ção ·da escra.vatura, 
em que houve uma verdadeira. pa. 
ralisação da. economia brasileira; 
por muitos anos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -Multo 
obrigado a.o nobre Senador Lobão 
da· Silveira.. S. Exa. está Integrado 
numa região a que ainda há pouco 
me referia como sem as condições 
necessárias à lmplanta.ção de· flna.n
cla.mentos ao agricultor. t o mesmo 
caso d·o nobre Senador Herlbaldo 
Vieira. Também seu Estado sofre o 
Impacto fortlsslmo de uma áreà 
terrltorla.l pequena. :t um Estado 
sofredor, onde tôda a lavoura ainda 
é feita na base do bico da enxada, 
com os. processos mais antiquados 
poS.Sivels. A máquina a.gricólá. ali 
ainda não tem o curso que alcan. 
~u nos Estados do Su~ como São 
Pa.ulo, Rio Grande do ~:~ul e Minas 
Geralll, ·onde a maquinaria agricola, 
sobretudo o tratar, va.ntajosamen
te, tem proporcionado à. economia. 
agricola o desenvolvimento q,ue era 
de espera.r . 

O Sr. Herlbaldo Vlelra - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR~ LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Herlbaldo Vlelra - Meu 
Estado não sofre, na sua agricultu
ra, apenas a falta de máquinas; lá 

falta tudo, como falta tudo quase 
que por êsse Brasll em fora. Por 
exemplo, nossos rebanhos estão so
frendo, agora, os · efeitos de· uma 
epidemia, a moléstia da raiva. Te. 
nho cansado de andar nas reparti. 
ções públicas, no Ministério da Agri. 
cultura, para ver se consigo vaci. 
nas anti-rábicas, a fim de mandá· 
las para . Sergipe. Pesarosamente 
decla.ro à · Casa que não encontrei 
nem mesmo para comprar, quanto 
mais para ser fornecida à Secreta. 
ria de Agricultura do meu Estado. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, essas deficiências mos
tram bem como é complexo o pro
blema da reforma agrária, no Bra· 
sll. Mas Isso não deve dar motivo a 
desânimo ou desestimulo, a,O, con. 
trárlo, devemoll encarar a reforma 
agrária objetlvamente, coordenan
do, primeiro, os órgãos capazes de 
abrir o caminho para que ela se 
efetlve. tsses órgãos, como declarei, 
são os Incumbidos dos flnanclamen. 
tos de entre.satras, as organizações 
bancárias, o Serviço Social Rural, 
o Instituto de Imigração e Coionl. 
zação, mais as posslbllldades que 
o Ministério da Agricultura possa 
oferecer; como máquinas agrícolas, 
dividindo-as nas glebas, para o tra. 
to da terra. Quando. conjugarmos 
esforços em trabalho entrosado 
com essas diversas repartições, po. 
deremos dar inicio à reforma agrá. 
ria, realmente· multo complexa, da. 
da a nossa vastidão territorial, a di
versidade de zonas, as dificuldades 
de transporte, a diver.slflcação de 
regiões, umas, subdesenvolvidas, 
outras, em condições econômlcas 
dignas de entusiasmo e de elogios 

• . - I 

como a zona Sul do Pafs. 
Sérias diflculd!des, portanto, se 

apresentam ao ~J7asll; e só podere. 
mos dar os prim.elros passos, de
poLs de removê-las. 

O Sr. Taciano de Mello·- Mais do 
que tudo Isso, há. a falta de 1nstru. 
ção. 
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·O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) -Pondero ao 
nobre. orador estar esgotado o tem
po de que d!Bpunha. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, termino minhas consi
derações. O assunto, realmente, en
seja agradável debate, e espero 
mantê-lo em Brasflia, onde o campo 
é propicio para. discutirmos a. agri
cultura., no Brasn. (Multo bem; 
muito bem. Palmas) · 

· O SR. PRESIDENTE - Submeto 
ao apelamento· dos . Senhores Sena
dores o projeto de lei proposto 
pelo nobre Senador Attílio Vivac
qua,e por S. Exa .. justificado da tri
buna.· 

os Senhore,s senadores que o apo. 
iam, queiram conservar-se sentados. 
<Pausa>. 

Apoiado. · 
. Vai às Com!Bsões de Constituição 
e Justiça, de Transporte e de Finan
ças. · 

Também pela. nobre Senador Pau. 
lo Fernandes foi lido e justificado 
da. tribuna. projeto de lei que sub
·meto ao apelamento dos Senhores 
Senadores. 

Os Senhores Senadore,s que o apo. 
Iam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa>. 

Está apoiado. . 
Vai às Comissões de Constituição 

e Justiça e de Educação e Cultura. 
Sôbre a mesa. requerimento de 

urgência, · 

É lido o seguinte 

. REQt1BRIMJI:NTO 

.N.0 290, de 1960 

Nos têrmos do art. 330, letra "b", 
·do Regimento Interno,, requeremos 
urgência. para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 60, de 1959, que cria a. 
Recebedoria Federal de Belo Hori. 
zonte. 
· Sala das Sessões, em 12-4-60. -
Vtctorino Freire. - Benedlcto Va~
ladares. - Argemiro de Figueiredo. 
- Lima G·utmaraes. 

O SR. PRESIDENTE- O'presen. 
te requerimento será votado depois 
da. Ordem do Dia. · 

Chegou à Mesa. a Reda.ção Final 
do Projeto de Resolução n.0 19, de 
1960. em regime de urgência: 

ll: lido o seguinte · 

PAUCER .. 

N.o 182, de 1960 · 

Redação Final do Projet~ de 
Besoluçiío n.0 19, de ·1960, que 
manda adotar os níveis estabe
lecidos peza.Bewluçiío n.o 31, 
de 1960,, da C4mara dOs Depu. 
tados, para os servidores da Se. 
cretarta do Senado e dá ~tras 
providências. 

Tendo sido aprovado sem qual
quer emenda. o Projeto de Resolu
ção n.o 19, de 1960, a Comissão Dl
retora. apresenta. no,s seguintes têr
mos a. .sua Reda.ção Final: 

RESOL11ÇÃO N.o 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o É a Comissão Diretora. 

do Senado Federal autorizada a 
fixar para os funcionários . da .sua 
Secretaria os nive!B de vencimentos 
estabelE!cidos pela Câmara dos De. 
putado.s na Resolução n.0 3, de 24, 
de março de 1960, para os seus ser-
vidores. · 

Art. 2.o Fica, Igualmente, autori
zada a Comissão Diretora a man
dar apostnar os tltulos dos funcio. 
nários atingidos pela presente reso. 
lução. 

Art. 3.0 Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua promulga. 
ção. 

Art. 4.0 Ficam revogadas as Re
soluções ns. 1,, 4, e 18, de !950; 17, 
de 1951; 6, de 1952; 16 e 21, de 
1956; e demais disposições em con. 
trário. 

Sala da Comissão Diretora, em 12 
de abril de 1960.- Cunha Mello.
Freitas Cavalcantt. - Gilberto Ma
rinho. - Novaes Filho. 
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·O SR. PRESIDENTE - Em dis-
cussão a Reda.çã.o Final. . . 

Não havendo . quem taça uso da. 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação . 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redaçã.o Final, queiram per. 
manecer sentado.CJ. (Pausa> . 

Aprovada. 
Vai à. promulgação. · 
Val ser Ilda requerimento do no· 

bre Senador Miem de Sá. 

:S: lido e ap~iado ri seguinte 

UQ'I1DD4Il'ITO 

N.o 291., de 1960 

Nos têrmos do art. 212, letra ''y" 
do Regimento Interno, requeiro 
transcrição nos Anais do Senado 
dos quatJ:Io recortes inclusos, do 
"Diário de Noticias", desta Capital, 
dos dias 13, 16, 2'7 de março e 5 de 
abrll do. corrente ano, contendo o 
resumo das palestras que um reda. 
tor daquele jornal manteve com o 
eminente Senador Otávio Manga. 
beira .. 

Sala das Sessões,, em 13 de abril 
de 1960 . ...:... Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Sendo 
evidente que a transcrição pedida 
não excede o.llmlte estabelecido no 
Regimento Interno, o requerimento 
lndepende de parecer da Comissão 
Dlretora. Será discutido e votado 
depois da Ordem do Dla. . 

Sôbre a mesa parecer da Comls. 
são de constituição e Justiça. 

11: Ilda o seguinte 

PARECER 

N.o 183, de 1960 

··Da Oomisslio de Constftuiçlio 
e Justiça, sôbre o Oficio, de 14 
de jantJ!ro de 1960, do Senhor 
Presidente do Supremo Trlbu. 
nal Federal encaminhando có. 
pia autenticada ·da Representa. 
ç(Jo n.o 40'7, da Bahia, 1ulga. 
da a 8. '7.1959 (inconstitU'ciona. 

Zidaàe da Lei número 1. 030.!;8, 
- Oficio número 30-P (g) • 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
o Egrégio Supremo Tribunal Fe

deral decidiu pela inconstituciona-
lidade da Lei n.0 1. 030, de 16 de 
agôsto de 1958, à unanimidade ele 
votos, acolhendo a Representação 
número 40'7. 

versa a matéria reputada incons
titucional pelo excelso pretórlo sô
bre o restabelecimento do Muntci
pio de Igaporã, no Estado .da Ba· 
hia. . 

Mencionado Municiplo fôra cria
do por lei anterior, também Julga. 
da inconstitucional pelo Egrég~o 
Supremo Tribunal Federal. A lei 
posterior o restaurou, procurando 
burlar o decisório deflntttva, con· 
soante o acentuado no acórdão de 
8 de julho de 1959, 

A decisão definitiva do Supremo 
'I'rlbunal Federal toi comunicada 
ao Senado Federai pelo Offclo n.o 
30-P de 14 de Janeiro dêste ano, 
do Excelentisslmo Sr. Presidente da 
Suprema Côrte. · 

É de se aplicar ao art. 64 da 
Constituição Federal, de acOrdo 
com iterativas decisões da Comis
são de Constituição e Justiça, ho
mologadas pelo Plenário. 

Dai por que apresento à. consL 
deração da douta Comlasio o se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 21, de 1980 

Art. l·o Fica suspensa a execu. 
ção da Lei n.0 1.030, de 16 de agOs
to de 1958, do Estado da Bahla., que 
foi julgada incôns'tituclonal põr de
cisão deflnttiva · d.o Supremo Tri· 
bunal Federal, em: 8 de Julho de 
1959. . :; 
· Art. 2.o Revogam.se a.s dlsposl. 

ções em contrário:·· 
Sala das ComiSsões, em 12 de 

abrll de 1960. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Jefferson de Agui
ar, Relator. _.,.. Argemiro de Fi· 
{!uelredo. - Lima Gu1mar0es. -

' ~ 
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Ruu Carneiro. :- Daniel Krieger. 
- Jo6.o Vtllasb6ai. - SUvestre Pé· 
.ricles. 

O SR. PRESIDENTE - O pare. 
cer que acaba de ser lido conclul 
pela apresentação de projeto de 
resolução que vai a imprlmlr. 

Val ser lldo requerimento do no. 
bre Senador Ovidlo Teixeira. 

lt lido e . aprov8.do o seguinte 

. RIIQt1DIMJ:N'l'O 

N.o 292,, de 1980 

Nos têrmos do art. 211, letra "n", 
do Regimento Interno; requeiro 
dlspensa de intersticlo e prévia dis
trlbulção de avulsos para o Projeto 
de Resolução n.0 21, de 1900, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 13·4·60. -
Ovfdfo 7'ei:J:Bfra. 

O SR; PRESIDENTE - O Proje. 
to de Resolução n.0 21 serâ inclui
do na Ordem do Dia da próldma 
sessão. 

o &'. Attillo Vlvacqua enviou à 
Mesa dlscurso para ser publleado 
de ac6rdo com o I 2.0 do art. 201 
do Regimento Interno. 

Sua Exa. serâ atendido. 

lt o seguinte o dlscurso do 
nobre senador Attlllo Vivac. 
qua· 

Sr. Presidente. 
A comemoração do 152.o Aniver

sário- do Superior Trlbunal :M!U!tar, 
celebrada no dia 1.0 do corrente, 
revestiu-se de brilho e sentido mar
cantes para a vida jurfdlca do Pais, 
e, especialmente, para -a Magistra
tura e o Poder Judiclârfo. Para 
aquela veneranda e egrégia Côrte, 
que mergulha as raizes de sua fun. 
dação 1110 passado cononlal, voltou· 
se, nessa memorável data, não só 
o pensamento das Fôrças Armadas, 
dos juristas, dos advogados, dos ma
gl.lltrados, mas da própria Nação 

que, respeitosa, ·evocou e enalteceu 
as tradições e o papel da Justiça 
Mllltar. Ela figura entre as Insti
tuições fundamentais que integram 
o regime politico no Brasil indepen
dente, e evoluiu, através de uma 
longa e edificante experiência. 

Naquela augusto. Côrte, nas suas 
instân elas tnft>rlores e n" selo de 
seu Ministério Públlco, ftguram 
os mala abalizados cultores do di
reito e os mala brilhantes represen
tantes das classes mllitares . 

seus estudos e decisões enrique
cem a cultura do Direito', e particu
larmente, do Direito Penal Milltar, 
e exercem importante papel na evo. 
lução jurfdlca e o de órgão de esta. 
billdade das lnstltulções. 

Nessa magnifica sessão comemo. 
ratlva ouvimos dois notáveis dlscur. 
sos sôbre a significação dessa glorio.. 
sa data:. - Em nome da Calenda 
Côrte e da Ordem do Mérito Juridt. 
dlco Mllltar, falou o seu eminente 
Presidente,. o General de Exército 
Tristão de Alencar Ararlpe, expoen· · 
te cultural das Fôrças Armadas, au·. 
tor de importantes trabalhos, e que 
se destaca por sua admlrâvel forma
ção jurfdlca. 

Em nome dos agraciados com a 
Alta Distinção da Ordem do ~rito 
Jurídico Militar, usou da palavra o . 
Professor Haroldo Valadlo, jurista 
de renome intemaclonal e consa. 
grado escritor que dignltlca a Cá. 
tedra Universitária. 

São êsses dois notáveis e sobre· 
modo slgnlflcatlvos dlscursos, cuja 
transcrição nos Anafa do Senado 
requeri como homenagem com que 
esta Casa se associa à celebração 
da grande data hlstórlca da Justl· 
ça Mllltar. 

à 
O SR. PRESIDENTE - Passa-se 

-· ,',l 

ORDEM DO DIA 

Discussão ú.ntca dO Projeto de 
Lei da C4mara n.o 232, de 1954, 
(n.O.l. 788, de 1952, na camara) 
que autoriza o Poder E:z:ecuttvo 
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·.• · .. a ··doar inróvez do Domínio da 
União ao Munieípio de Pirai, 
no Estado do Rio de Janeiro, 
tendo Parecer favorável, sob n.O 

· 145, de 1960, da Comissão de Fi· 
nanças .. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o· projeto. 
· Se nenhum dos Senhores sena. 

· (lares de!!ej·ar usar da palavra, en. 
cerrarei a discussão. (Pausa) . 

Está . encerrada .. 
Em votação. 
· Os. Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> • 

Está aprovado .. O projeto vai à 
sanção. 

Discussão única do Pro;eto de 
Lei da CO.mara n.o 10, de 1960, 
<n.o 482, de 1959, na CO.mara), 
que estabelece rito sumarissi. 
mo para rettttcações no reg1s. 
tro civil, tendo Parecer Favorá
vel, sob n.o 152, de 1960, da Co
missão de Constituição e Justi
ça. 

O SR: PRESIDENTE - .Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum do,s Senhores sena
dores desejar usar da palavra,, en
cerrarei a discussão. (Pausa) . 
. Está · encerrada . 
Em votação. 
Os Senhores . Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. · (PtW.sa> . 

. . Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro-
vado, que vai à sanção•: · · 

PROJETO DE LEI DA chiARA 

N.o 10, de 1960 

(N.0 482~B, de 195~, na Câmara 
dos Deputados) . ' ' ' . 

· Estabelece rito sumaríssima 
para ret!tficações no. registro ci. 
vil. ·· · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o· A retiflcação de registro 

de pessoa natural poderá ser pro
cessada no próprio cartório onde se 
encontrar o assentamento,· median. 
te petição assinada pelo interessa· 
do, ou procurador,· Independente
mente de pagamento de selos e ta-
xas. . 

Art. 2.o Recebida a petição, .pro· 
tocolada e autuada, o. oficial do 
registro a submeterá ·com os doeu. 
mentos ao órgão d·o' Ministério Pú
blico e fará os autos conclusos ao 
Juiz togado da circunscrição, que 
despachará em quarenta e oito ~48) 
horas. · 

§ 1.o Quando a prova depender 
de dados existentes no próprio car· 
tório, poderá o oficial· certificá-los 
nos Autos. · 

§ 2.o A identidade do requerente 
e a veracidade de suas declarações 
poderão ser atestadas pelo próprio 
oficial ou por duas ·.testemunhas 
idóneas. . 

Art. s.o Deferido o pedido, o ofi
cial averbará a retificação à mar. 
gem cto registro mencionando nú. 
mero do protocolo, a data da deci. 
são e seu trânsito em julgado· 

Art. 4.0 Entendendo o Juiz que 
o pedido· exige maior Indagação, ou 
sendo Impugnado pelo órgão· do 
Ministério Público, manciará. distri
buir os autos a· um dos cartórios ju
diciais da circunscrição, proceden
do-se à retificaçãó na forma. da lei 
·processual, assistida por advogado. 

Art. 5.o Os a tos praticados no car
tório do registro .vencerão emolu
mentos,· conforme··o regimento de 
custas,; dispensado delas o reque
rente reconhe.cldamente pobre. 

Parágrafo único. Quando o êrro 
d·o registro fôr(àtribuivel ao ofíclal, 
não lhe serão:.(ievidos emolumentos 
pela retiflcáÇão .. · · 

Art. ·e.o Está 'lei entrará ein vi
gor na datà~de sua publicação, re
vogadas as i:lisposições em contrá-
rio. ·l ; 

~ 

Discussão única do Pro;eto de 
·Lei· da Cdmara - n.0 80,. 'de 

~·· 

1 

1 
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1D5D.(n.o 4.611, de 1958, na Cd
mara>, que cria cargos no Qua
dro Permanente do MiniStério 
da Agricultura (Escola àe Agro. 
nomta àa Amazônia) e dá ou
tras provtUnctas, tendo Parece. 
res favoráveiS, sob ns.l4o·e 14~. 
àe 1960, das ComWSsões de Ser
viço Público · Ctvil e àe Ftnan. 
ças. . 

O SR.· PRESIDENTE ~ Em dis. 
cussão o projeto. · . 

Se nenhum dos senhores Senado
res desejar usar ·da palavra, en
cerrarei a discussão. (Pausa>. 

Está encerrada. 
. Em vótação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen-
tados. (Pausa> . · 
.. Está aprovado. 

1!: o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção: 

· PROJETO DE LEI DA o!KARA 

N.o 8~ de 1959 

CN.o 4. 611-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

. Cria cargos no Quciàro Per
manente ào MtntBtérto da. Agri
cultura. <Escola de Agronomta 
àa. Ama.zônta.> e· dá outras pro-:
vtUnctas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o São criados, no Quadro 

Permanente do :Mlnlstério da Agri
cultura e destinados à Escola de 
Agronomia da Amazônia., Institui
da ·pelo Decreto lei ri.o 8. 290, de 
5 de dezembro de 1945, os seguintes 
cargos: 

a) 1 (um) de Diretor, iSolado, 
em comissão,, sfmbolo CC-5; 

b) 20 (vinte) de professor cate
drático, Isolado, de provimento efe
tlvo, padrão o, pará preenchimen
to" das cadeiras de Matemática, 
Física Agrícola, · Desenho, Botânica 
Agricola, Zoologia Agricola, Qufmi
ca Analltlca, Geologia Agricola, En
tomologia e Parasitologla Agrícolas, 

Qubnica·Orgânica e.Tecnologia Ru
ral, Mecânica Agricola, Fitopato. 
logia e Microbiologia Agrfcola&, 
Agricultura Geral e Trabalhos Pra
ticas de Agricultura, Genética Ve
getal e Estatistlca, Quimica Agrfco
la; Horticultura·; e . Sfivlcultura . e 
Trabalhos Práticos de·Hortlcultura, 
Agricultura Especial, Zootecnla Ge
ral, Zootecnia Especial, Economia 
Rural, Topografia e Estradas; Cons,. 
truções Rurais e mdráullca Agri-
cola. · 

Art. 2.0 A Escola de Agronomia 
da Amazônia funcionará sob a ad
ministração dlreta . da União, como 
unidade orçamentária, e ·gozará de 
autonomia didática e disciplinar, 
no âmbito da Superintendência do 
Ensino Agricola e veterinário do 
Ministério da Agricultura, nos têr
mos da legislação do ensino supe
rior e do estatuto que a regulamen. 
tará .. 

Art. 3.0 Para atender às despeaas 
decorrentea desta lei, é o Poder 
Executivo autorizado a· abrir, pelo 
Ministério da Agricultura, o crédi
to especial de Cr$ 4.430.400,00 
(quatro milhões, quatrocentos e 
trinta mil e quatrocentos cruzei-
ros> .• assim discriminado: . 
Pes.soal Permanente . 4.356.000,00 
Função gratificada.. 14.400,00 
Ajuda de custo e diá-

rias .. .. .. .. . .. .. 60.000,00 

4.430.400;00 
Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação,, revoga
das as disposições em contrário. 

~ Votaçao, em segunda. .àillcus· 
sao, do Projeto àe Let do Sena
do n.o 16, de 1959 de a.utorta do 
Sr. Senador Sauio Ramos,· que 
rettjica., sem ônus, a. Let n.o 
3. 487, de 10 de dezembro de 
1958, que esttma. a Recetta. e 
tf.xa a Despesa. da Uni/lo para 
o exercicio financeiro de 1959, 
tendo Pareceres Favoráveis ao 
Projeto e à emenda de Plenário, 
sob ns. 712 e 713, de 1959, e 116 
e 117, de 1960, das Comissões 
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. àe Con.stttuiçcio e Justiça e de 
Finanças .. 

O SR. PRESIDEN)'E - Em dls. 
cussão. . 

Se nenhum dos Senhores sena
dores deseJar usar da palavra, en
cerrarei a dlscuaaio. (Ptzusll) • 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem pre

Julzo da emenda .. 
Os .Senhores Senadores QjUe o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausll> . 

Está aprovado. 

li: o segqinte o projeto apro. 
vado: 

PROJ'II'l'O DE LEI 00 SINADO 

N.0 16, de 1959 

Retifica, sem 6nus, a Lei n.O 
3. 487. de 10 de de;aembro de 
1958, que esttma a Receita e ft. 
:ra a Despesa da Unido para 
o e:rerdicfo financeiro de 1959. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 li: feita, sem ônus para 

a União, a seguinte retlflcação na 
Lei n.o 3.487, de 10 de dezembro de 
1958. . 

4.14 - Ministério da Educação e 
Cultura - Adendo c. ·· 
. Cooperação. financeira. da União, 

para obras e equipamentos com a 
educação . primária, mediante con
vênio com Municfplos e entidades 
privadas nas seguintes Unidades da 
Federação: 

24 - Santa Catarina. 
Onde ·se lê: Ginásio Municipal 

- São. José Batista .,;._ campos No
vos- Or$100.000,00- Leia-se: GI
násio Municipal São João Batis
ta - Campos Novos - O~uzeiros 
lOUOO,OO (pág. 402) • · 

Art. 2.0 . Revogadas as disposi
ções em contrário, esta lei entrará 

. em vigor na data de sua publica-
ção. . . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a emenda. · 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (PatUil) • 

Está aprovada. 

li: a seguinte a emenda apro-
vada: · 

IMIII'DA 

N.0 1 

Acrescente-se, onde convier: 
Art. - Na Lei n.o 3.327-A, de 3 

de dezembro de 1967, Anexo 417-
Mlnlatério da Justiça e Negóclc:ia In

. tertores : Repartição 07. M. 02 -
Divisão do Orçamento <Encargos 
Gerais); verba 1.0.00 - CUsteio; 
con.'illgnaçãO 1.6.00 - Encargos 
Diversos; Subconslgnação 1.8.17-
serviços de ASB!stêncla Social; Ali
nea - 1 > Despesas de qualquer na
tureza com as.slstêncla a menores 
desamparados, conforme discrimi
naçã-o Adendo A; 25 -São Paulo, 
é feita a seguinte retlficação: 

Onde se lê: · 
Sociedades São Vicente de Paulo, 

para. eonstrução do Educandárto 
São Vicente de Paulo - · PiraJu! 
Cr$ 1.000.000,00. 

Leia-se: 
Sociedade São Vicente de Paulo, 

para construção do Educandário 
São Vicente de Paulo - Plraju Cr$ 
1. 000.000,00. . . . 

O SR. PRESIDENTE - A maté
ria vai à Comissão de Redação para 
a Redagio Final. 

Finda a matéria .. da Orciem do 
Dla, passa.se à votação do reque. 
rlmento de urgêncta, lido na hora 
do Expediente, para o Projeto de 
Lei da Oâm&.l'a n·o 80 de 1959. 

Em votação . .; · ~ . . 
Os Senhores Senadores que apro

vam o requerl.lÜ~ilto{ queiram con. 
servar-se sentádO&. Pausa> . 

Esta aproiãcío. ·. 
Em vlrtudé .da decisão do Plená . 

rio, passa.se à apreciação do Pro. 
jeto de Lei de; Câmara n.0 80, de 
1959, que crla.·a Recebedoria Fede
ral de Belo Horizonte. 

r' 
I 



PeçO o parecer da .Comissão de 
constituição e Justiça. 

O SR. DANIEL KRIEGER- Sr. 
Presidente, nos têrmos do Regi
mento Interno, requeiro a V. Exa. 
o prazo de uma hora para que a 
Comlssio de ConstltulçiO e Justiça 
elabore o parecer sôbre o ProJeto 
de Lel da CAmara n.o 80, de 1959. 

O SR. PRESIDENTE -A Mesa 
concede o prazo de uma hora cumu. 
lativamente às três Comissões, pa. 
ra emitirem os Pareceres. · 

Passa-se à· votação do Requeri
mento n.o 291, lido na hora do 
Expediente. 
. Em votação.· 
Os Senhores Senadores que apro

vam o requerimento, queiram "tlcar 
sentados. <Pausa> . 

EBti aprovado. 
A matéria a que se refere o re

querimento, será transcrita nos 
hnâls. 

A Mesa suspende a sessão por 
uma hora a flm de que venham a 
Plenário os pareceres sôbre o Pro
jeto de Lel da CAmara número 80, 
de 1959. 

A Sessilo é suspensa às 16 
horas e 15 minutos, reabrindo
se àB 1 '/' horas e 15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE- Está rea
berta a sessão. 

O Sr. Primeiro Secretário vai pro. 
ceder à leitura do Parecer da Co
mls.são de Constltillção e Justiça. 

Jl: lido o seguinte 

P.&RICIR 

· N.o 184, de 1960 

Da Comfasilo de Conatituiçilo 
e Jultiça aDbre o Profeta de Lei 
da C4fl'l4ra n.o 80, de 1959, <na 
C4mara n.o 4.412-G-58), que 
cria ume Recebedoria de Ren
das, em Belo Horizonte, e dá 
outras provi!Unckls. 

Relator: sr. Rtlfl Carneiro. 

o projeto em exame não tev~ 
despacho lnlclal a esta Comluio, 
vindo nesta oportunidade, à · ~ 
apreciação por tôrça do dlspos~ 
no artigo 88 do Regimento Inter
no. Estando com a c:Uscussão .úJiica 
encerrada, o pronunciamento aêste 
órgão técnico haverá de ater-se às 
limitações Impostas por tal clrcunS: 
tâncla. · 

2· A proposição cria uma Be. 
cebedorla Federal em Belo llori~ 
zonte, no Estado de Mlna.il Gerais, 
estabelecendo os limites de sua ju~ 
rlsdlção. e a composição de seus dl.· 
ferentes órgãos (art. 2.o) : estend~ 
a medida de organização admlnJs~ 
tratlva às Recebedoria& do Dlstri· 
to Federal e de São Paulo <ait. clt.; 
parágrafo dnJco); dispõe sObre a 
reestruturação das carreiras de fls. 
cal auxiliar de Impostos Internos 
e de fiscal de rendas <art. s.o) ;' 
cria uma subcontadoria seccional 
da Contadoria Geral da República 
junto à Recebedoria de Belo Hori
zonte <art. · 4,0) ; cria cargos em 
C'Omissão, funoões gratlflcadas e 
cargos de carreira para atender ao 
nllvo serviço (arts. · 5.o e 8.o) ; ex· 
tingue a Coletorla Federal de Be
lo Horizonte, dispondo sôbre a situa. 
ção de seu pessoal (art. 7,0) ; atri· 
bul percentagens sôbre a arreca· 
dação aos servidores lotados nas 
Recebedorias e Coletorlas Federais 
e nas repartições contibeis respec· 
tivas, nos quantitativos, condições 
e pela forma que estabelece (art. 
8.0 e parágrafos) ; estabelece provi
dências complementares para a re
gulamentação e para as despesas 
CODJ a execução, prevendo, para 
tanto, a abertura de crédito espe
cial de Cr$ 50.000.000,00 ( cinqüen· 
ta milhões de cruzeiros). 

3; Na forma constitucional, (arti. 
go 87) da Carta Magna, o Sr. Presi
dente da República submeteu à 
consideração do.,Congresso Naclo. 
nal projeto de lei· ·que consubstan
ciava a criação da Recebedoria de 
Belo Horizonte, fundamentàndo-a 
no plano de reaparelhamento das 
repartições arrecadadoras. Tal pro· 
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pos!Qãci ·recebeu a colaboraQão da 
outra Casa do' congresso, nos têr
mos em que foi encaminhada ao 
exame do Senado, ·· 

4. A Comissão de serv!Qo Públl· 
co Civil; primeira a conhecer da 
matéria, apresentou-lhe 7 (sete) 
emendas, a saber: 

DUNJ)A 

N,o l·CSPC. 

Cria as Recebedorlas Federais de 
Pôrto Alegre, Recife e Santos, pa
ra tanto Incluindo a referência a 
tais repartições nos artigos 1,0 , 2.o, 
4.0 e 5.o. · 

Do ponto de vista constitucional 
e. jurfdlco., nada Impede a ·aprova
ção da emenda. Trata-se de mais 
serviço nôvo, não se compreenden· 
do . ai as restrições constantes do 
artigo 67 § 2.0 , quanto à Iniciativa. 
. Aperias, à guisa de colaboração 

com a Ilustrada Comissão' de Servi
ço Públlco Civil, competente para 
dizer no mérito, lembramos a conve
niência de serem tormuladas sube
menda.s que conCiliem os Intuitos da 
Emenda n.o 1-CSPC com outros dls. 
positivos atlnentes à especle. 

·' 
EMENDA 

N.o 2-CSPC 

Suprime o parágrafo 1.0 do arti
go 7.0 •. o dispositivo em questão 
estabelece que o · coletor, o é,IJcrl
vão e os tesoureiros awdliãres da 
atual Coletorla de .Belo Horlzon. 
te, extinta pelo projeto, ficarão em 
dlspontb111dade até seu obrigatório 
aproveitamento. Faculta-se-lhes, 
por Igual aproveitamento Imedia
to nos cargos, ora criados, desde 
que· o req)lelram dentro em 30 dias. 

Entendemos, data venta, que a 
Emenda n.0 2 ·não deve ser acolhi
da; ao menos na forma · proposta. 
O · .parágrafo,· cuja supressão ela 
sugere, encerra a medida de am
pato ·aos servidores atingidos pela 
extinção · da Coletorla, reproduzln. 
elo o mandamento 'do · parágrafo 

único do art. 189 da Constituição 
Federal. 

Além dêsse aspecto, que d1z com 
a constltuclonallda.de, outro se lm. 
põe . 1: o da técnica legisla tlva. A 
Ilustrada comissão de serviço Pú
bllco Clvll entende necessária a 
expressa extinção dos cargos alu
didos. . Seria mister, no entendi
mento: daquele órgão técnico, tor
nar explicita a extinção. 

M'as, fôrça é convir que a fórmu
la proposta, suprimindo simples~ 
mente o dispositivo, ~o alcan9a o 
fim visado. 

Face ao exposta, a Comissão, den
tro de suas atribuições especificas, 
é de parecer contrário à Emenda 
n.0 2·CSPC. . .. 

EMENDAS 

Ns. 3, 5, 6 e 7-CSPC 

Abrangem, tôdas estas emendas, 
matéria cujo mérito é da alçada da 
Comissão de Serviço Público Civil 
ou a da ·Finanças. . · . 

o parecer é pela constituciona
lidade. 

EIIENDA 

N.O 4.CBPC 

Dá nova redação ao artigo a.o 
e respectivo parágrafo rr.o; com o 
objetlvo de incluir nas '.vantagens 
previstas no primeiro, determina· 
das categorias funcionais-. 

Ora, servldorea lotados "nos ór
gãos Incumbidos de rever os balan
cetes mensais das estações e repar. 
tlções arrecadadoras ou julgar pro.
cessos relativos à cobrança de Im
postos", segundo' 'as próprias ex
pressões da emenda . em aprêço, 
evidentemente· não se relaCionam 
com o slstemà c_onsagrado pelo pro. 
jeto .. Além de; multo ampla 111.0s seus 
efeitos, a emenda dispõe. sôbre fun
clonárlõª;.lluê. não se Inscrevem en. 
tre os me!_lclonados pela proposição, 
vale dlzel',-:.com exerciclo necessá
rio nas Recebedoria& Federais 

Tratando;. destarte, de manifesta 
Impertinência com a matéria do 
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projeto, a emenda não pode . me
recer ·parecer favorável. 

EMENDA 
.N.0 8 

Suprime, no parágrafo 6.0 do ar
tido 8-0 , a expressão "e aos Fiscais 
de Rendas", de sorte a retirllil' tais 
servidores do,s efeitos visados no 
aludido dispositivo, que rêlaciona 
com o regime de remunera_ç.ão' dos 
servidores nêle declarados. 

o parecer desta Comissão é pela 
constitucionalidade, cabendo a 
apreciação da conveniência à Co· 
missão de Serviço Público Civil. 

EMENDA 
N.0 9 

· · AC'rescenta, onde couber, artigo 
estabelecendo em 100% o limite pa
ra as percentagens dos serv!do~res 
quepercebam vencimento ou salá
rio à base daquela. 

No parágrafo único prevê a ex
ceção, estatulndo que o disposto' no 
artigo não se aplica aos servido. 
res que; por lei, já percebam em 
base,s superiores ao limite fixado. 

· A própria justificação da emen. 
da ·deixa claro não ter ela pertlnên. 
cia com o projeto, qu~ trata especi
ficamente da Instituição de Re· 
cebedoria Federal, prevendo, sem 
generalizar, o regime de remunera. 
ção de seus servidores. 

A Emenda n.0 9, ·ante o exposto, 
não tem pertinência com o proje
to, e deve, por-Isso, ser rejeitada, in
clusive pelos mesmos fundamentos 
expendldos em relação à Emenda 
número 4-CSPC. 

EMENDA 
N.0 10. 

Reproduz, ipsis litteris, a Emen
da.n.o 3-CSPC e não deve, por Isso, 
ser considerada. 

EMENDA 
N.0 11 

Transfo.rma .em Departamento 
Médico-Social o Setor de Assistên
cia social do Ministério da Fa
zenda. 

O · simples enunciado· da emen
da, além ·das providências seguin
tes, inclusive a de criação de cargos, 
demonstra a evidente impertinên
cia da matéria ante os objetlvos .do 
projeto. 

Parecer contrário. 
EMENDA 

N.0 12 
Inclui a Caixa de Amortização no 

artigo 8.0 do projeto, de sorte a 
estender aos seus servidores o re
gime · remuneratório ali previsto. 

Parecer pela constttuctonaltdade. 
EMENDA 

N.0 13 
Determina o aproveitamento no 

serviço criado pelo projeto de ser
vidores, atualmente. lotados nas 
Recebedorlas. ,. 

A apreciação do mérito compete 
à Comissão de serviço Público Ci· 
vil, nada opondo êste órgão técnl~ 
co, do ponto de vista constitucio
nal, à aprovação da emenda. 

Ante o exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça se pronun
cia: 

a) pela aprovação do projeto; 
bl pela aprovação das Emendas 

ns.: 1-CSPC, 3-CSPC, 5 a 7-CSPC, 
8 e 13; 

c) pela rejeição das Emendas nú
meros 2-CSPC, 4-CSPC e 9 ã 12: 

É o parecer. 
Sala das Comissões. em 13 de 

abril de 1960 - Lourival Fontes, 
Presidente. - Ruy Carneiro, Rela
tor. - João Villasbôas. -.. Lima. Gui
marães. - Mene2es Pimentel. -
Argemtro de FigueiredO. - Daniei 
Krieger, cóm restrições. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador <falado 
de Castro, para emitir parecer, ·em 
nome da Comissão de ServiÇo Pú-
blico Civil. ·'.... · 

O SR. . CAIADO DE CASTRO ....: 
(Lê o seguinte parecer) : Por ha
ver recebido emendas em Plenário, 
retorna ·a esta Comissão ·o Projeto 
de ·Lei da Cdmnrn· n.o 60,, de 1959; 
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que cria uma Recebedoria de Ren· 
das em Belo Horizonte e dá outras 
providências. 

São seis essas Emendas (de n.0 

8 ao n.0 13)., as quais analisaremos 
a seguir. 

!MZNJIA 

N.0 8 

Exclui do pad.grafo 6.0 do artl~ 
go a. o as palavras- "e aos Fiscais 
de Rendas" - e acrescenta ao artl~ 
go um parágrafo, que seria o I 7.0, 
mandando aplicar aos Fiscais de 
Renda do Mlnlstérlo da Fazenda, 
após ultimada a reestruturação a 
que se refere o artigo 3.0 desta lei, 
o mesmo regime de remuneração 
previsto no parágrafo anterior". 

A emenda não se justifica, uma 
vez que os Fiscais de :Renda, ao 
contrário do que alega o seu autor, 
exercem função fiscalizadora, con
tribuindo, portanto, para a boa 
arrecadação de tributos. 

J!l verdade que os Fiscais de Ren~ 
da são extranumerárlos, mas, pelo 
Plano de Clas.slflcação, serão enqua~ 
drados como efetlvos, no Serviço 
Público. E, quanto aos Fiscais Auxi
liares de Impostos Internos, se ho~ 
je estão sujeitos a concurso, grande 
número exerce essa atlvidade por 
fôrça de transformação de cargo. 

Parecer. contrário. 

J:IIJNDA 

N.0 9 

Acrescenta, onde couber, o se
guinte: 

"Art. - Os servidores que per
cebem vencimento e percentagens, 
terão , estas limitadas a 100% dos 
respectivos vencimentos ou salá
rios. 

Parágrafo único - tste dlspositi· 
v.o não se aplica aos que já se be
neficiam de limite superior, desde 
que estabelecido expressamente em 
lei". 

A Emenda não deve ser aceita, 
pois, se aprovada, permitiria a de-

terminados servidores perceberem 
de percentagens, mais de cem por 
cento dos respectivos vencimentos, 
o que constitui um excesso inJustl. 
ticável. 

Pouco Importa que já existam 
servidores que gozem dês.se prlvUé
glo; o fato é que o projeto llmltan. 
do a percentagem a cem por cento 
do vencimento, é moralizador e 
deve ser apoiado. 

Parecer contrário. 

!MZNJIA 

N.0 10 

Substitui a redação do 1 2.o do 
artigo s.o pela seguinte! 

"§ 2:::~ - A cota atrlbulda men
salmente a cada servidor não po
derá ser superior a 100% (cem por 
cento) do respectivo vencimento ou 
salário e será inclulda nos corres
pondentes proventos, ficando sob 
o me.smo regime de Incorporação a 
percentagem prevista no artigo 64 
da Lei n.0 3.244, de 14 de agOsto de 
1957". 

A emencl.a repete, literalmente, 
emenda já apresentada por esta 
Comissão. 

Parecer contrário, 

DIDDA 

N.0 11 

Transforma o atual Setor de As
sistência Social do Mlnlstério da 
Fazenda em Departamento :Miédlco 
Social, dlretamente subordinado ao 
Ministro de Estado. 

A emenda é de todo inaceitável, 
pois foge 1'0 sistema do projeto e 
do próprio . serviço · público, Além 
disso ·não· sê cõmpreenderia a cria. 
ção de ~:um Departamento :Miédico 
Social 'éin um único Ministério, tan
to mais que todos os servidores" pú
blicos, .contribuintes obrigatórios do 
IPASE, ~re:ceberit, dêste, a referida 
as.slstên'cla:.: . 

Parecer contt·árto. 
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EMENDA 

N,O 12 

Inclui, no artigo 8.0 , a "Calxa de 
Amortização". 

A justificação da emenda satis
faz, parecendo-nos admissivel a in
clusão da Caixa de Amortização en
tre as repartições inclufdas no ar 
tlgo 8.o, com a redação que pro
pusemos. 

Parecer favorável. 

DIDDA. 

N.0 13 

Acrescenta, onde couber, o se
guinte artigo: 

"Art. - Os servidores em exer
cício nas Recebedoria& Federais, na 
data da publicação da presente lei, 
requisitados nos têrmos do parágra
fo único do artigo 34 da Lei n.o 
1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
passarão a integrar na meRD18. le
tra ou simbolo, as carreiras ou 
cargos respectivos vagos em virtu
de desta lei, com lotação nas alu
didas Recebedorias". 

A emenda é Inteiramente impro. 
cedente. Valerlà, se efetivadla, como 
um processo antt-estatu*árlo de 
transferência de semdor pl'lbllco 
de um cargo para outro. 

Ademais, como se poderla apro
veitar o servidor requisitado sem 
saber se há claro na lotação ou va
ga no quadro do Ministério ? 

Parecer contrdrfo. 
Em conclusão, somos pela rejei

ção das emendas ns. 8, 9, 10, 11 e 
13 e pela aprovação da Emenda 
número 12. 

Da Comfsatfo de Servjço Pú
blico Cfvil, sôbre emendas ao 
Projeto ele Let da Ct2mara n·0 

60, ele 1959, (na Ct2mara n.o 
4.412-G-58), que crta uma Be
cebedorfa cle Rendas· em Belo 
Hort2onte e dei outras provtdén
ctas. 

Relator: Sr. Catado de Castro'. 
Por haver recebido emendas em 

Plenário, retorna a esta Comissão 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 
60, de 1959, que cria uma Recebe
doria de Rendas em Belo Horizon
te e dá outras providências. 

São seis essas Emendaa (de n,o 
8 ao n.0 13), as quais analisaremos 
a seguir. 

DDNDA 

N.0 8 

Exclui do parágrafo a.o do arti
go 8.0 as palavraS ....: "e aos J'ls· 
cais de Rendas" - e acrescentá ao 
artigo um parágrato, que seria o 
§ 7.0 , mandando aplicar ao.s Fl8cafa 
de Renda do Ministério da Fazenda, 
após ultimada a, reestruturaoAo a 
que se refere ó ·artigo 3.0 desta·1et, 
o mesmo regime de remuneraçio 
previsto no parágrafo anterior". 

A emenda não se justifica, Uma 
vez que os Fiscais de Renda, ao 
contrário do que alega o seu autor, 
exercem função fiscalizadora, con
tribuindo, portanto, para a boa ar
recadação de tributos. 

1: verdade que o.s Fiscais de Ren
da são extranumerárlos, mas; Pelo 
Plano de Classificação, · serio en
quadrados como efetlvos, no Servi. 
ço Público. E, quanto aos Fiscais 
Auxlliares de Impostos Internos, se 
hoje estão. sujeitos a concurso, 
grande número exerce essa atlvi
dade por fôrça de transformaçlo 
de cargo. · 

Parecer contrdrfo. 

DIDDA 

N,O 9 

Acrescenta, onde :eouber, o se. 
guinte: 

"Art. - Os servldares que per
cebem vencimento e percentagens, 
terão estas limitadas a ·100% dos 

· respectivos.. vencimentos ou salá:-
rlos. ·· . 
·Parágrafo único - :l!:ste disposi

tivo não se apllca. aos que já . se 
beneficiam de limite superior, des-



de que estabelecido expressamente 
em lei". . 

A emenda não deve ser aceita, 
pois, se aprovada, permitiria a de· 
terminados servidores perceberem 
de percentagens, mais de cem por 
cento dos respectivos vencimentos, 
o que constitui um excesso lnjusti· 
ficável. 

Pouco importa que já· existam 
servidores que gozem dêsse privl· 
légio; o fato é que o projeto Um!. 
tant:lo a. percentagem a cem por 
cento do vencimento, é moraliza.. 
dor e deve ser- apoiado. 

Parecer Contrdrlo 

JCMINDA 

N.0 10 

Substitui a redação · do pará
grafo segundo do artigo 8.0 pela se. 
guinte: 

"§ 2.o A quota atribuida. mensal· 
mente a cada servidor não poderá 
ser superior a 100% (cem por cen
to) do respectivo vencimento ou 
salário e será lncluida nos corres
pondentes proventos, ficando sob o 
mesmo regime de incorporação a 
percentagem prevista no artigo 64 
da Lei n.o 3.244, de 14 de agôsto de 
195'1". . 

A emenda repete, literalmente, 
emenda já apresentada por esta 
Comissão. 

Parecer contrário. 

EIIENDA 

N.0 11 

Transforma o atual Setor da As· 
sistência Social do Ministério da 
Fazenda em Departamento :Médico 
Social, dlretamente subordinado ao 
MiniStro de Estado. 

A emenda é de todo inaceitável, 
pol,s foge ao sistema do projeto e 
do próprio serviço públlco. Além 
disso, não se compreenderia a cria. 
ção de um Departamento Médico 
Social em. um único Ministério, 
tanto mais que todos os servidores 
públicos, contribuintes obrlgató· 

rios do IPASE, recebem, dêste, a 
referida assistência. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 12 

Inclui, no artigo 8.0 , a "Caixa de 
Amortização". 

A justificação da emenda satis
faz, parecendo.nos admissivel a in· 
clusão da Caixa de Amortização 
entre as repartições incluidas no 
art. a.o, com a redação que pro. 
pusemos. 

.Parecer favorável. 

EMENDA 

N.0 13 

Acrescenta, onde couber, o seguin. 
te artigo: 

"Art. Os servidores em exercicio 
nas Recebedorias Federais, na data 
da publicação da presente lei, re
quiSitados nos têrmos do paragrafo 
único do artigo 34 da Lei n.o 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, passarão 
a integrar na mesma letra ou sim
bolo., a.s carreiras ou cargos respec
tivos, vagos em virtude desta lei 
com lotação nas aludidas Recebe: 
dorias" 

A en{enda é inteiramente !~pro. 
cedente. Valeria, se efetivad.a, co
mo um processo antl-estatutário de 
transferência de servidor público 
de um cargo para outro. 
· Ademais, como se poderia apro. 
veitar o servidor requisitado sem 
saber se há claro na lotação ou 
vaga no quadro do Ministério ? 

Parecer. Contrário 
_E~ :concluilão, ·somos pela rejei. 

çao ~~_as emendas ns. 8, 9, 10, 11 e 
13 .e.,.pela aprovação da Emenda 
n.o~; 

~ala das Comissões, em abril de 
1969.1r.~~ Dan;ez Krteger, Presidente. 
- C!LYído de Castro, Relator. -
Mem. de Sá, vencido:, em parte 
quanto à emenda 12. - Joaqutm 
Parente. 
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O SR· PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, parecer da Comissão de FI

. nanças, que vai ser lldo pelo Sr. 
Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 185, de 1960 

Da Comissão de Ftnanças, 
sõbre Emendas da CIJ.mara n.0 

60, de 1959 (n.0 4.412-G na CIJ.. 
mara) que cria uma Recebedo
ria de Rendas em Belo Hortzon. 
te e dá outras provtd8nctas. 

Relator: Sr. Tactano de Mello. 
Volta a e.sta comissão o Projeto 

de Lei da Câmara n.0 60, de 1959, 
que cria uma Recebedoria de Ren
das ·em Belo Horizonte, em virtude 
de haver recebido, em Plenário, seis 
Emendas, de ns. 8 a 13. 

Essas emendas, exceção feita da 
de número 12., que Inclui a Caixa 
de Amortização entre as entidades 
relacionadas no artigo 8.o, mere
ceram parecer contrário da Comis
são de Serviço Público CivU, que as 
examinou quanto ao mérito. 

Pensamos, do mesm·o moáo, que 
tôdas devam ser rejeitadas, e isso, 
em resumo, pelas seguintes razões: 

A Emenda n.o 8 exclui do pa
rágrafo 6.0 do artigo 8.0 os Fiscais 
de Rendas, recusando-lhes por ora, 
o regime de remuneração, o que 
constitui uma injustiça pois exer
cem função fiscallzadora e, con
quanto sejam extranumerários, 
passarão a efetivos, com o Plano 
de Classificação de Cargos. 

A Emenda n.o 9 tem em mira 
permitir que os servidores perce. 
bam de percentagem importância 
superior a cem por cento de seus 
vencimentos. 

A Emenda n.o 10 é mera repeti
ção da emenda já oferecida ao pro.. 
jeto pela Comissão de Serviço Públi· 
co Civil. 

A Emenda n.o 11 visa a criar, 
no Ministério da Fazenda, o De
partamento Médico Social; direta. 

mente subordinado ao Ministro de 
Estado, o que aberra de todas as 
normas da admln1stração. 

A Emenda n.0 12 inclui a Caixa 
de Amortização no artigo 8.0 , possi
büitando a seus servidores parti
cipação nas rendas. 

Finalmente, a Emenda n.o 13 tem 
por objetlvo a integração dós ser
vidores requisitados, .nas Recebedo
rlas Federais, onde estejam servin
do, o que não se justifica, pois, en
tre o.s requisitados poderá inclusi
ve, figurar um servidor de autar
quia. · 
_Pelo exposto, somos pela aprova
~ da Emenda 12 e pela rejei. 
çao das Emendas 8, 9, 10, 11 e 13. 

Sala das Comlsslies, em abril de 
1960. -Gaspar Velloso, Presidente. 
- Tactano de Mello, Relator. -
Vtvaldo Ltma. - Dantel Krleger, 
vencid~. - Mem àe Sá, vencido. 

Fernando Corr~a. vencido. -
Fernandes Távora. - Jorge May, 
nard. - Saulo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto, sem prejufzo das 
emendas. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
<Para encaminhar a votaç4o> -
<•> - Sr. Presidente, fui Relator 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 
60, de 1959, na Comissão de Servi
ço Público Civil, e tomei parte na 
discussão da comissão de Finanças. 
Desejo pedir a atenção do Senado 
para esta proposição que considero 
de grande lmportâhcla. 

O Sr. Presidente da República, 
ao pedir a criação da Recebedoria 
de Belo Horizonte, baseou.se no ar. 
gumento Principal de que essa ci
dade já rende anua~mente um bl. 
lhão e quinhentos milhões de cru
zeiros. 

Procurando estudar o projeto, 
tive a preocupação de ler as esta
tfsticas, e não satisfeito com as ln· 
fo~ções e conclusões a que havia 
,chegado, solicitei ·ao assessor que 

(*l - N<lo tot revtsto pelo orador. 
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comigo trabalhave; a fineza de pro
curar no Ministério da Fazenda in
formações que . confirmassem m!. 
nhas conclusões. O Ministério da 
Fazenda c-onfirmou, integralmente 
os resultados de meu estudo, isto 
é, entre outras coisas, que renda 
maior que a de Belo Horizonte se 
encontrava em Pôrto Alegre, San. 
tos e. Recife. Houve ,so~lcltações, 
Sr. Presidente, para que se Incluis· 
sem na emenda outros Estados, 
que se supunha tivessem grandes 
rendas. 

Dentro do ponto de vista em que 
me .havia colocado, de estudar, ri· 
gorosamente, o processado, sem 
qualquer preocupação de caráter 
politico, ou de atender a quem quer 
que fôsse, fui obrigado a recusar 
essas solicitações, porque a revisão 
feita por mim e, mais tarde, no Md· 
nlstérlo da Fazenda., não confirma
ram as informações dos interessa. 
dos. Assim, . renda superior à de 
Belo Horizonte, só a dêsses três 
Estados. 

Se o motivo principal da Mensa
gem consistia em transformar a 
Coletorla d.e Belo Horizonte em 
Recebedoria, porque tinha renda 
anual de um bilhão e quinhentos 
milhões de cruzeiros e se havia 
três capitais com renda superior, 
a mim me pareceu absolutamente 
justo que a situação atual perma. 
necesse. 

Outro ponto que., também, mere
ceu multa atenção foi o Art. 8.0 , 

em que se procurava colocar de. 
terminada classe ·de funcionários, 
dentro das disposições legais . 

Depois de ouvir todos os técnicos, 
procuramos corrigir o que nos pare
ela Imperfeito· e agora, no parecer 
que tivemos oportunidade de ler sô
bre as Emenda,s do Plenário., con
firmamos nosso ponto de vista,, 
apoiando a ·entrada de nova classe 
de funcionários. 

Outro ponto, Sr. Presidente -
peço a· atenção do Senado -- que 
mereceu muito cuidado foi o rela· 
tivo ao art. 9.0 do projeto, que d.á 
ao Presidente da República o direi. 

to de tornar extensivas as medidas 
consubstanciadas no artigo ante
rior, aos servidores dos mais órgãos 
que integram o .sistema fazendário. 
Pareceu-me que e.ssa forma de o 
congresso Nacional legislar é defei. 
tuosa. Se e.stamos estudando um 
projeto, que vai ser completamente 
modificado pela vontade do Chefe 
do Executivo, seria mais prático e 
mais bal'atet deixarmos de convo. 
car os Senadores para as sessões 
desta Casa e pedir ao Pre.sidente da 
República que cumpra a nossa ta. 
refa. 

O Sr. Silvestre Péricles - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com muito prazer; 

O Sr. Silvestre Péricles -- Estou 
de pleno acôrdo com V. Exa. Seu 
parecer é brilhante, principalmen. 
te porque atende ao sentimento de 
justiça. Não é possivel que, para 
uns, se dê um efeito e para outros, 
solução diferente, quando são equi
parados. Quero também, pedir a 
atenção do Seriado para a questão 
do art. 8.0 , que diz respeito ao tri. 
bunal de Contas da União, órgão 
fiscalizador, por excelência. Está 
na constituição Federal que com. 
pete ao Tribunal de Contas fis
cal1zar. É o órgão fiscalizador,· por 
excelênc~a. 

Ora, para tornar não duvidoso o 
art. 8.0 , foi que o Relator, o hon
rado Senador Calado de Castro, 
elaborou emenda, que clareia a 
questão. O Tribunal de contas, es
tará lncluido salvo se aceita a te
se do Deputado Benjamin Farah
que o Tribunal dê Contas já es
estava. incluído. '· ·· · 

Sabemos como ·são os intérpretes 
no Bl'RSil·. Hof&';e interpretado a.s. 
sim; amanhã alegarão que os fun. 
·cionários· do Ti'Jbunal de. Contas 
não estão lncluidos no art. s.o, e 
êles serão prejúd1cado.s, quando exa. 
tamente estão": amparados pela 
Constituição, lei' das leis. Dai a 
razão por que estou Inteiramente 
de acôrdo com o brilhante parecer 

I 

r 
I' 

r 
i' 

I· 
!:. 

i 
' ' 



-.861-

do Relator, o· eminente Senador 
Calado de Castro. 

. O SR. CAIADO DE CASTRO
Multo agradecido a V. Exa. suas 
palavras multo ·me honram e tam
bém ao modesto dLscurso que estou 
proferindo, em defesa do parecer. 

Aliás, êsse artigo 8.0 quando foi 
discutido na própria Câmara dos 
Deputados., anotamos o seguinte: 

:•Parece-nos que o artigo a.o 
nao está convenientemente cla.. 
ro, como ficou evidente nas 
declarações de votos dos Depu. 
tados Chagas Freitas (Diário 
do Congresso, Seção I, de 22· 
8·59, ·pág. 5.521> e Benjamin 
Farah <Ata da lOa. reunião da 
Comissão de Serviço Público 
in ttne, Diário do Congreaso• 
Seção I, de 8-IH959, pág. 4.957) 
nas quais afirmam haverem 
entendido, o primeiro que o 
~eneticlo estipulado no artigo 
e extensivo a todo o funciona. 
lismo do setor mencionado "e 
o segundo" "que o mesmo 
abrange tôdas as repartições 
fazcndárias, Inclusive o Tribu. 
nal de Contas". 

.:S:Sse o voto do,s dois nobres 
Deputados, 

O Sr. Silvestre Pérlcles - Queria 
um ligeiro esclarecimento. Sou Mi
nistro do Tribunal de contas da 
União, mas não estou lnclufdo 
nesse art. a.o - nenhum ministro 
está. somos funcionários - quero 
ressaltar êsse ponto: os ministros 
do Tribunal de Contas estão ex. 
cluidos. 

A vantagem, que é justa, não 
será aplicá. vel aos senhores Minis
tros. Sou Ministro; portanto estou 
e~~luido. Declaro aliás ao Sena;do 
que não pretendo regressar ao Tri. 
bunal de Contas. Vou terminar mi. 
nha carreira como iniciei minha 
vida - na política. · 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Agradeço a V. Exa. Justamente 
os votos dêsses dois Deputados ·me 

despertaram a atenção para esta 
particularidade do art. a. o. táses 
votos fizeram com que eu dedicasse 
mais tempo aos meus estudos, para 
bem esclarecer-me. Cheguei tam. 
bém, à conclusão de que a redação 
do artigo era de tal forma que ~sses 
funcionários não seriam atingidos. 

Sei, perfeitamente, que ·O nóbre 
Senador Silvestre Péricles - conbe. 
ÇO SeU longo passado, sempre O a,d, 
mlrel - s11rla absolutamente Inca. 
paz de defender qualquer coisa. aqui 
no senado que lmporta,sse benefí. 
cio próprio. · 

Sei que S. Exa. me àpóla - o 
que muito me honra - justamen
te por .um sentimento. de justiça. 

Tivemos a. preocupação de ser 
justos, dando a todos os funcio
nários nas mesmas condições as 
mesmas vantagens. Ainda agora. à 
Emenda n.0 12 tlvemo,s a oportu
nidade de dar parecer ta.vorável 
por êsse motivo. ' 

Queria dizer, também alls no
bres Senhores senadores que o · pa
recel' que tive a honra de apresen. 
t~r, como Relator, recebeu aprova· 
çao unânime da Comissão 'I'écnica.. 
da Comissão espeCifica - a Comis
são de Serviço Público Civil. Indo o 
projeto ·à Comissão de :Finanças 
obteve Igualmente, parecer unânl· 
me; de maneira que nóS, no Sena
do, estamos agora em face de pro
Posição oriunda de Mensagem do 
Executivo, que sofreu apenas peque. 
nas modificações nesta casa e que 
tem pareceres de duas Comls.sões: 
a té~nlca, especifica, que é a Co. 
mlssao de Serviço Público Civil e 
a comissão de Finanças ' 

Nestas c:>ndições, dado· por escla. 
recido_ o projeto, pego para êle a 
atençao dos Senhores Senadores e 
conseqüentemente, sua apri!vação .' 

Era o que tinha a dizer Sr. Pre· 
sidente. (Muito bem; mutto bem). 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Pa~cz. encaminhar a votação) ·
( ~) -·Sr. Presidente, Senhores se. 
nadares; acabamos de ouvir a pa. 

(*) ·- Nt1o foi revi.• ln pelo tJrndor. 
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lavra do eminente Senador Calado 
de Castro, Relator da Matéria na 
comissão de serviço Público Cl. 
vil do Senado, dando as razões de 
sua emenda ao projeto oriundo de 
Melisagem Presidencial. 

Quero declarar inicialmente que 
ocupo a tribuna apenas para. de. 
fender situação que reputo· neceSSá· 
ria ao próprio equUlbrlo. federatl. 
vo, porque não concebo que o Sr. 
Presidente da República dlscrlml· 
ne em favor de um Estado da Fe-
deração. · · 
'A Mensagem Presidencial, eivada 

de inconvenientes, põe em dlsponl· 
bllldade funcionários que serão di& 
pensados transitOriamente da. co. 
letorla e manda aproveitar outros, 
Imediatamente, em cargos equlva.. 
lentes. Contém grave Injustiça, 
porque priva certos Estados de mal· 
or renr.ül., e que contribuem com 
maior percentagem para os cofres 
d.n Naçãol daquilo que se dá a MI. 
nas Geras. 

Já o eminente Juiz Pinto Falcão, 
do Distrito Federal sustentava que 
se está promovendo o desequllibrio 
da Federação,, ao se concentrar, ln· 
cluslve nos órgãos do Poder Judl· 
clárlo, membros preeminentes e 
ilustres, mas em percentagem con. 
trárla ao sistema de distribuição de 
determinados Estados. 

Não sei por que, Sr. Presidente, 
Senhores Senadores - e só nes
sa parte é que me Insurjo - se dei· 
xa a capital do Rio Grande do Sul, 
a de Pernambuco e a cidade de 
Santos, que apartam para os co· 
fres da Nação soma .respeitável de 
contribuições, sem uma Recebedo· 
ria, con~dendo o privilégio apenas 
a Belo Horizonte. 

Sentlr.me.ia faltar aos deveres 
de meu mandato de representante 
do Rio Grande do Sul se não de
fendesse essas prerrogativas decor. 
rentes da eqüldade. Se necessário 
é que se crie uma Recebedoria na 
Capital mineira, para aumentar as 
rendas, necessário também será se 
Instalem Recebedorlas em santos, 
Recife e Põrto Alegre. Se dls· 

pensável a provldênclllj, votarei 
contra todo o projeto de lei, inclu. 
slve contra meu Estado, o de Per. 
nambuco e a cidade de Santos. 
Se se achar lmpre.sclndivel a prer· 
rogatlva para Belo Horizonte, creio 
deva ser estendida também aos Es· 
tados do Rio Grande do Sul, de 
Pernambuco e de São Paulo. 

Precisamos ter, Sr. Presidente, 
nesta hora em que alguns Esta. 
dos enriquecem e outros empobre. 
cem, um profundo sentido do nosso 
dever de representantes da Fede
ração. 

Nenhum 'Estado brasileiro pode 
,ser contrário ao progresso de ou
tro; nenhum Estado brasileiro po
de qu~rer ou desejar que não pro
grida a Federação, que não se en. 
grandeça o todo, que é a União; 
mas não se pode estabelecer trata. 
mento diferente para os Estados 
porque se criará um sentimento 
de revolta e não sabemos qual será 
o desfecho final dessa crise q,ue 
avassala e dominará o povo bra. 
sllelro. 

Sr. Presidente, faço esta adver. 
tênc!a : não concordo com multas 
emendas que existem em relação 
ao projeto. Não seria eu quem con. 
cardaria com "trens de alegria". 
Não quero ser maquinista lmprevl. 
dente de uma composição que 
ameaça descarrilar. 

Não possa, todavia, deixar de 
defender os interêsses - e mais 
que os lnterêsses - a altana.rla do 
meu Estado, aprovando uma .propo. 
slção em que êle é relegado a um 
plano secundário. 

Sr. Presidente, não existe Casa 
d·o Parlamento com a responsabl· 
lida de Que' teni ·o senado da Repú. 
bllca na FederMão. Representa êle 
os Estados e todos os Senadores se 
devem unir nÇI· :propósito firme e 
sereno· d.e estapelecer a Igualdade 
entre'~os Estados da Federação· 

' . De mim tenho dado o exemplo 
- e ·invoco o téstemunho dos Se· 
nhores Sena.dore.s : sempre defendi 
extremadamente os interêsses dos 

r 
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outros Estados como se fôssem do 
. meu. próprio Estado. 

o Sr. Novaes Filho - lt uma 
grande verdade. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Pedlriá por Isso que o senado da 
República vota.sse,. nesta hora, se 
achasse necessário, a Mensagem do 
Sr. Presidente da República., crian
do uma Recebedoria em Belo Ho
rizonte, mas que também num ato 
de . eqüLcla.de e justiça a criasse 
em Pôrto Alegre, Recite e Santos, 
não ·esquecendo aquela sublime li
ção do grande Imperador-filósofo 
Marco Aurélio que, quase moribun
do, quando penetraram na sua ten. 
da e lhe pediram a senha do dia 
respondeu: Eqüldade! (Muito bem, 
muito bem. Palmas> . 

O SR. PRESIDENTE -· Em vo. 
tação o projeto, sem prejuizo das 
emendas. (Pausa) • 

~Voltaram "sim", 21 Senhores Se
nadores; votaram "não", 14 Senha. 
res Senadores. 

O projeto está aprovado. 
Passa..,se à votação das emendas. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
vou enviar à Mesa requerimento 
de destaque para ·a emenda da Co. 
missão de Serviço Público Civil, 
que manda criar Recebedorias em 
Santos, Põrto Alegre e 'Recite. 
(Pausa). · 

O SR. PRESIDENTE - Bõbre a 
mesa dois Requerimentos de des. 
taque. 

o primeiro, de autoria do nobre 
Senador Daniel Krleger, é desne
cessário porque a emenda para a 
qual s. Exa. pede destaque faz 
parte do grupo de emendas com 
parecer favorável, que serão vota
da.s preferencialmente. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
não desejo que minha emenda se. 
ja votada no grupo das que obt1-

veram parecer favorável, mas, sim, 
seja apreciada separadamente .. 

O SR. PRESIDENTE ..,... O segun
do requerimento é do nobre Sena
dor Silvestre Pérlcles, que pede 
destaque para a. Emenda. n.0 4· 

o destaque é desnecessário; a 
emenda a que se ·refere, faz par
te das que serão votadas isolada· 
mente. 

Vai ser lido pelo Senhor Primei
ro Secretário o requerimento de 
destaque do nobre Senador Daniel 
Krleger. 

l1l lido e aprovado o seguinte 

RBQ'I1IIIIIOKTO· 

N.o 293, de 1980 

Requeiro destaque para a emen
da n.0 1, da Coml.ssão de Serviço 
Público ClvU, que cria as Recebe
darias de Santos, Recite e Pôrto 
Alegre. · · 

Sala das Sessões, em 13 de abril 
de 1960. - Daniel Krieger. 

Em votação ·as Emendas com 
Pareceres favoráveis, ns. 3, 5, 
6 e 7. · . 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
V. Exa. não anunciou a Emenda 
númer.o 2, que tem parecer favorá
vel da Comissão ·de Serviço Públi
co Civil e da de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - BA diver
gência nos pareceres sõbre a Emen
da número 2. Ela tem parecer fa
voràvel apenas de duas Comissões, 
e a Mesa pôs em votação as que 
têm parecer favorável· de tôdaa. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Pela ordem) - sr. Presidente, 
meu equivoco decorreu da urgên
cia urgentisslma, que não me per
mitiu sequer ler oa pareceres. Eu 
me reteria às duas Comissões em 
cujas reuniões tomei parte: a de 
Serviço Público ·Civil e a de Finan
ças. Não tomei conhecimento do 
outro parecer. 
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A sue. leitura em Plenário foi 
feita em tom muito baixo e não 
ouvi perfelte.mente. ·Peço descul
pas a· vossa Excelência . 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação as Emendas ns. 3, 5, 8 e 7, 
com parecer favorável· de tôdas as 
Comissões. <Patua> . 

Votaram "sim" 10, Senhores se. 
nadores e "·não", 20. . · 

Não há ·número. Vai ser feita: a 
chamada, apenas para verificação 
de quorum. 

(Procede-se à cMmada>. 
Respondem à chamada os Senho-

res Senadores: 
Mourão Vieira. · · 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Zacharias de Assumpção. 
LObão da snvelra. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
LOurlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira . 
OVldlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabeira. 
AttUlo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Benedlcto Vallad.ares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
João · Vlllasbôas. 
Fernando Corrê a. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallottl. 
saulo Ramos. 
Daniel Krleger. - (37) . 

O SR. PRESIDENTE- Respon
deram à chamada 37 senhores se
nadores. 

Val-se repetir a votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

as emendas, responderão "sim", 
os que as rejeitam "não". 

Em votação. (Pausa) •. 
OSr.. Pre&idente - Votaram 

"sim" 12 :srs. Senadores e "não", 
20 Srs. Senadores, 

As emendas estão rejeitadas. 
Em ·votação as Emendas ns. 9, 
10 e 11 com pareceres contrários 
<Pausa). 

Votaram "sim", 11 Srs. Senado
res e "não", 24. 

As emendas estão rejeitadas. 
Passa-se a votação da emenda 

para a qual foi concedido desta
que. 

Em votação a Emenda 111.o 1. 
· O SR .. MOURA ANDRADE -

<Para encaminhar a votaçdo) -
(*) - Sr. Presldente, tomo a pa. 
lavra apena.s para deixar bem fi. 
xado que o projeto não realiza a 
cllscrlmlnação apontada pelo no. 
bre Senador Daniel Krleger; e não 
realiza nenhuma dlscr.tnilnação 
porque, onde existem AlfAndegas 
a arrecadação é por elas feita 
São as AlfAndegas que arrecadam 
em Santos, Recife e Pôrto Alegre. 
Asslm, erlar.se uma Recebedoria on. 
de existem AlfAndegas é c1'1ar um 
serviço dúplice, que Irá conflltar 
com a competência do serviço da 
Alfândega. que irá arrecadar aqui
lo que a AlfAndega arrecada. Criar
se sem extinguir a AlfAndega, uma 
Recebedoria, é lmposslvel. Extin
gui-la é completamente deBneces
.~árlo,· pois há:quase:um século as 
Coletorlas desapareceram em fa. 
vor das AlfAnjiegas, onde existem 
portos de mar: 

Sr. Presldent,e, Dão vejo como se 
possa dizer que. a· criação de uma 
Recebedoria, numa cidade do Jn. 
terlor, · sem '1Alfàridega, constitui 
uma discrlmlii}1J.ãa, porque aquelas 

(oto) - Nt1o t~Í· revisto pelo ormlor. 
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que possuem Alfândega têm malo1· 
arrecadação; 

como Belo Horizonte não tem 
Mlesa de Rendas, há necessidade, 
de crlar·se uma Recebedoria de 
Rendas. Não é a mesma coiSa rio 
Rio Grande do Sul, em Pôrto Ale· 
gre, em .Recife e em santos. · 
. ·Se porventura o Senado Incluis. 
se essa emenda no .prgjeto comete
ria equivoco da maior gravidade,· 
qual tõsse o de haver criado servi
ço para serviço já existente, uma 
Recebedoria para arrecadar aquilo 
que a Alfândega está arrecadando, 
tazendo com que co.exlstlssem com 
a mesma competência, dois órgão.s 
para o mesmo serviçO com uma 
criação de despesas totalmente des. 
necessária. 

sr. Presidente, desejava apenas 
de!Jtar bem claro que não há dlscrl. 
mlnação; portanto, o Senada, a 
quem compete realizar o equUibrlo 
da Federação BrasUelra pode vo. 
tar tranqüilamente o projeto sem 
a preocupação de estar discrimi
nando ou fazendo Injustiça em re. 
lação aos Estado.s. (Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE -À vota. 
ção da iEmenda número 1, não en 
volvendo propriamente lntetêsse de 
funcionários, será feita slmbõllca
mente. 

Os Serihores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> • 

Está. rejeitada. 
O SR. DANIEL KRIEGER -

<Pela ordem> - c•> - Sr. Presi
dente, disse V. Exa:. que os Senho. 
res Senadores que aprovassem a 
Emenda n.o 1, permaneceriam sen. 
tados. A maioria assim o fêz: logo 
a emenda to! aprovada. 

Desejo, entretanto levantar uma 
questão de ordem. Neste assunto, 
também há lnterêsse de funcio
nários. Tõda criação de serviços, 
conforme os têrmos da Mensagem 
do Sr. Presidente da República, de
termina o aproveitamento de ser. 

("') - Nilo foi re!o{,!lo pelo orador. 

vldores públicos, portanto, há in
têresses de servidores públicos 
<Muito bem!>. 

O SR. PRESIDENTE- O Regi
mento Interno prevê a votação se
creta quando a proposição envolve 
lnterêsse . de servidores públicos. 
Não é o caso; entretanto a !Mesa, 
por llberalldade, acolhe a questão 
de ordem levantada por V. Exa. 
e procederá ·à votação da Emenda 
número 1, pelo processo elétrlco; 

Os Serihores Senadores que apro. 
vam a Emenda número 1, votarão 
"Sim"; os que a rejeitam, votRrão 
"Não". 

Em votação. (Pausa l . 
Votan.m "Sim" 18 Serihores se. 

nadares, e "Não", 19 . 
A emenda está rejeitada. 
O SR. COIMBRA BUENO - Sr. 

Presidente, peço a palavra para de
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE - Tendo 
sido a votação pelo sistema elétri
co, não cabe declaração de voto. v. 
Exa. pode falar para explicação 
pessoal. 

O SR. COIMBRA BUENO- (Pa
ra expltcagdo pessoal) - (•) -
Sr. Presidente, em principio, eu era 
favorável ·à aprovação da emenda 
do nobre Senador Daniel Krleger. 
Tendo, porém, o nobre Ltder da 
Maioria explicado que, com a sua 
aprovação, ficariam existindo duas 
repartições nas cidades de Pôrto 
Alegre, Recite e Santos,. altere! meu 
voto, por entender realmente des
cabida a criação de repartlç5es em 
duplicata, nos portos de niãr re; 
feridos. (Multo bem> . 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para explfcaçlfo pessoal> - c•J -
Sr. Presidente, as declarações czue 
acabo de ouvir, no Senado Federal, 
trazem-me, mais uma vez, a conVie. 
ção de que o regime de urgência 
urgentissima, que estamos seguln. 
do, é perigoso. 

o nobre· ·senador Coimbra Bue
no disse que modificou seu. voto 

( *) - N do foi revisto ptlo orndnr. 
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fS .. !Io~· 
por causa da simples explicação do 
Li der da Maioria. Se· tivessem sido 
publicados os avulsos e se fôsse 
possivel à Casa meditar um pouco 
.sôbre o assunto, estou certo de 
que S. Exa. teria votado a favor 
da· Emenda n.0 1, porque as alega
ções ·do nobre Senador Moura An. 
drande estão perfeitamente esclare
cidas no parecer da· Comissão de 
Sen1ço Público Civil e também 
no da Comissão de Finanças, no 
qual se dirimem inteiramente as 
dúvidas. Quando os estudos foram 
feitos, · separaram-se· justamente 
essas repartições que, embora ten. 
do Alfândega, rendiam muito mais 
do dôb11o da de Belo Não 
houve qualquer 
não houve - faço questão de 
xar bem claro- a menor prl~oc·upeL.I 
ção ·de servir a quem quer que 
ja, nem a· de agradar a êsse 
àquele Partido. Moveu.nos ape,nas 
o simples .sentimento de J''' .""''!i"· 

Isso está perfeitamente 
cldo no voto, que diz : 

"Dentro da própria lógica 
cal do Govêrno, não vemos 
mo deixar de criar Rec:ebc~do
rias Federais também em Pôr
to Alegre e Recife., cujas arre
cadações, só de rendas inter
nas, foram, em 1958, respecti
vamente de três bilhões, sete. 
centos e sessenta e dois mllhões 
de cruzeiros e um bilhão., nove. 
centos e sessenta e quatro m11-
1hões de cruzeiros". 

Essas arrecadações são de ren. 
da interna, e não decorrentes de 
Alfândega, Dai a confusão. O !l'e· 
gime· de urgência urgentlsslma, em 
que são completamente abandona
das os pareceres das Comissões Téc
nicas, tornando Inútil o esfôrço 
exagerado que o Senado exige dos 
Senadores e dos Assessôres, o.s 
quais até altas horas da noite rea
lizam estudos, depois de recorre
rem às repartições ·e às estatistl· 
cas, para chegar a uma conclusão, 
liquida, em dois minutos, horas e 
horas de penoso trabalho. 

seria multo mais lógico, então, 
Sr. Presidente, e mais interessan
te, abandonássemos, em principio, 
os pareceres das comissões Técni
cas e os tomássemos Inúteis tôda 
vez que tivéssemos que votar um 
projeto em "urgência urgenrtissl. 
ma"-

O Sr. Coimbra Bueno - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - · Acolho 
Inteiramente o ponto de vista de 
V. Exa. no sentido de que a ".ur
gência urgentissima" só deve ser 

. solicitada para: os fins previstos pa. 
·• ra os quais foi criada, e não para 

resolver casos politicas ou de qual. 
quer ordem, como vimos, U.ltima-

,m,moc, com o Piano de Classifica. 
de Cargos e Funções e outras 
de grande . repercussão na vi

do Pais. Em menos de quaren-
ta e oito horas, ante.s me.smo de en. 
trarem em vigor, já estão provocan. 

reclamações de tôda pàrte do 
BrsLsil. Peço aos Senhore,s senado. 
res lembrarem que a "urgência ur
gentissima" foi criada para casos 
de calamidade pública; e só se 
justifica em relação aos motivos 
para os quais foi estabelecida. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Agradecido a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, queria deixar bem 
claro o meu protesto contra o sis
tema, que o Sen111do está adotan. 
do, de votar proposições em regi
me de · "urgência urgentissima" 
Após terem rolado meses e meses, 
nas Comissões Técnicas, são sub
metidas ao: .. : :elertárlo . sem sequer 
dar tempo· :aos próprios relatore,s 
de relerem<ÕS pareceres. 

A Em1níaã i número 1, portanto, 
foi rejeit~Ct_à · por- engano, o voto 
ven:cedor~foi-o do Senador Caim. 
bra Buenõ, ,que votou contra, como 
acabou de ·declarar, por engano. Se 
êsse voto' fôsse contado a favor do 
projeto, teriamos os pareceres das 
Comissões. Técnicas aprovados. Os 

' 
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pareceres, portanto, foram rejeita. 
dos por engano, devido ao sistema 
peri~oso., que o Senado está ado· 
tando, da urgência urgentissima .. 
Nem sabemos o que estamos vo· 
tando; é uma inconsciência o que 
estamos fazendo. A Casa vota maté· 
ria· dessa magnitude sem conhe· 
cê.la, de forma alguma, sem ter 
juízo do que está votando, sem sa· 
ber onde está a justiç.a. 

Era apenas Isso que eu queria 
deixar consignado, repetindo que a 
Emenda número 1 foi vitoriosa e 
conslderacm. derrotada porque o 
nobre Senador Coimbra Bueno vo. 
tou contra, por engano. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Emenda número 2. 

O OR. MOURA ANDRADE -
(Pela. ordem) - sr. Presidente, 
parece.me que a votação deve ser 
simbólica, porque a Emenda núme
ro 2, nitidamente, não envolve ln. 
terêsse de funcionárias. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
já resolveu, decidindo a questão de 
ordem levantada pelo nobre Sena. 
dor Daniel Krleger, que a votação 
seria secreta. No caso da Emenda 
n.o 2, por maioria de razões, man. 
tém a deciSão. A não ser que o 
Plenário delibere em contrário. 
(Pausa>. 

Em votação a Emenda número 
2. <Pausa>. 

Votaram "Sim", 13 Senhores Se. 
nadores; votaram "Não", 22 SenhO
res Senadores. 

Absteve·se de votar um Senhor 
Senador. 

A· Emenda está rejeitada. 
l!lm votação a Emenda número 

4. 
O SR. PRESIDENTE - Em vo. 

tação a Emenda n.o 4. (Pausa). 
Votaram "Sim", onze Senhores 

Senadores; votaram "Não" vinte e 
quatro Senhores Senadores. 

A emenda fol rejeitada. 
Em votação a Emenda número 

8, (Pausa). 

votaram a lavor 8 Senhores Se
nadores; contra, 27 o 

A emenda está. rejeitada· 
O SR. PRESIDEN'I1E - Em VO· 

tação a Emenda n.o 12. 
O Sr. Senaàolr Gilberto Mari· 

nho pronuncia. discurso qUe, 
entregue à revisão rl,O orador, 
será posteriormente publicadO·. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder à votação. 

Votaram "Sim" 12 Senhores Se
nadores; "N'ã.o", 22. 

A emenda foi rejeitada. 
Em votação a Emenda número 

13. (Pausa> . 
Votaram "Sim", 6 Senhores Se

nadores; "Não", 26. 
A emenda está rejeitada. 
Rejeitadas tôdas as emendas, n 

projeto vai à sanção. 
São a.s seguintes as emendas 

rejeitadas: 
EMBNDA 

N.o 1 - (CSPC) 
Ao art. 1.0 ; 

Onde está: 
. . . é criada, em Belo HoriZonte, 

Ospital do Estado de Mrlnas Gerais, 
1 (uma> Recebedoria Federal, su. 
bordinada". 

Diga-se: 
. . . "são criadas, em Belo Hori

zonte, Capital do Estado de Minas 
Gerais, Pôrto Alegre, capital do 
Estado do Rio Grande · do Sul e 
Recife, Capital do Estado de Per. 
nambuco, e Santos, em São Paulo, 
Recebedorias subordinadas". 

No art. 2.0 : 

Onde está: . 
"A Recebedoria Federal de Belo 

Horizonte compreende" 
Diga-se: 
"As Recebedorias de Belo Hori. 

zonte, Pôrto Alegre, Recife e San. 
tos compreendem" 

onde está:· . 
"Belo Horizonte ao interior", 
Diga-se: 
"Belo Horizonte, Pôrto Alegre, 

Recife e Santos ao interior" 
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No artigo 4.0 

Onde estA: 
"li: criada Junto à Recebedoria 

Federal de Belo Horizonte uma sub
contadoria seccional". 

Diga-se: . 
"11: criada uma subcontadoria see. 

cional Junto a cada uma das Rece· 
bedoria.s Federais de Belo Horizon 
te, Recife, Põrto Alegre e Santos, 

No artigo s.o 
Onde está: 
"na Recebedoria Federal em Belo· 

Horizonte" · · 
Diga-se: 
"em cnde. uma das Recebedorias 

Federias em Belo Horizonte, Reei. 
fe, Põrto Alegre e Santos". 

EMINDA 

N,O 2 
Ao § 1.0 do artigo 7 ,o 

Exclua-se o parágrafo. 
BJIINDl 

N.o 3 (CSPC) 
Substitua.se a redação do § 2·0 

do artigo 8.0 do projeto, pela se. 
guinte: 

"I 2.o A cota atribulda mensal
mente a cada servidor não poderá 
ser superior a 100% <cem por cen
to) do respectivo vencimento ousa. 
lário e será lnclulda nos correspon
dentes proven~. ficando ·sob o 
mesmo regime de incorporação a 
percentagem prevista no art. 84 da 
Lei n.0 ·3.244, de 14 de agõsto de 
1957". 

liMENDA 

N.o 4- CSPC 
O art. 8.0 passa a ter mais um 

parágrafo, o 'l.o, ficando, llste e o 
artigo,, com a seguinte redação: 

"Art. 8.0 Será atribulda aos ser
vidores lotados nas recebedorias e 
coletorias federais, em repartições 
de contabiUzação, bem como nos 
órgãos Incumbidos de rever os ba
lancetes mensais das estações e 
repartições arrecadadoras ou Julgar 
processos relativos à· cobrança de 
Impostos, além dos vencimentos ou 

salários mensais e em cotas pro· 
porclonais a llstes, uma percenta. 
gem calculada sôbre a arrecadação 
das rendas tributárias efetuadas 
no mês anterior e contabilizada, 
fiscalizada, controlada, ou revista 
por aquêles órgãos ou repartições 
no Distrito Federal e em cada 
Estado. 

§ 7.o A percepção da vantagem 
prevista neste artigo exclui qual
quer outra, exceto a gratlficaçio de 
função e a adicional por tempo de 
serviço. 

EMENDA 

N.0 5- CSPC 
No art. 9.0 : 
Elimine-se o artigo, 

EMENJ)A 

N.0 6- CSPC 
Inclua-se, onde convier, o seguin

te artigo: 
"Não terão direito às percenta

gens previstas nesta lei os servido. 
res que percebem pelo regime de 
remuneração, nem aquêles que fa· 
zem Jus ·a percentagem pela co
brança da Divida Ativa da União". 

EMitNDA 

N.o 'I - CSPC 
Ao art.: 12: 
Onde está: 
"Cr$ 50. 000. 000,00". 
Dlga.se: 
"Cr$ 200.000. 000,00". 

EMENDA 

N-0 8 
Exclua·se do parágrafo e.o . do 

artigo 8.0 , as palavras: "e aos Fis
cais de Rendas" · 

Passando ~o referido parágrafo a 
ter a segúlnte re,d.ação: 

"§ 6. o Apllca.se aos Fiscais Âu. 
xUiares . de' Impo.stos Internos do 
Mlnlstérlo'da Fazenda, o regime de 
remuneração a que se refere o arti
go 12o,;~da Lei n.0 1. 711, âe 28 de 
outubro~ de .1952, atrlbulndo.se aos 
seus oC)lpantes, como parte variá
vel a importlincla correspondente 

i 
I 
i 

i 
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a cinqüenta. por. cento (50%) da 
q,ue couber aos Agentes Fiscais do 
Impô.sto de Consumo onde os mes. 
mos estiverem lotados, não poden. 
do essa lmportânC'Ia ultrapassar o · 
"quantum" que perceberem os 
Agentes Fiscais da 3.• categoria, al. 
terando-se

1 
para êsse fim as razões 

percentuaiS proporcionalmente à 
despesa decorrente". 

Acrescente-se ao artlg.o 8.o o se
guinte parágrafo: 

§ 7. 0 Apltcar.se.á aos Fiscais de 
Rendas do Ministério da Fazenda, 
após ultimada a reestruturação a 
que se refere o artigo 3.o desta lei, 
o mesmo regime de remuneração 
previsto no parágrafo anterior. 

EMENDA 

N,O 9 

Acrescente-se, onde couber,, o se
guinte: 

Art. Os servidores que percebam 
vencimento e percentagens terão 
estas llmltadas a 100% ·dos respec. 
tivos venctmentos ou salários· 

Parágraf.o único. :l!:ste dispositivo 
não se aplica aos que já se bene
ficiam de limite superior, desde 
que estabelecido expressamente em 
lei. 

EMENDA 

N.0 10 
Substitua-se a redação do § 2.o 

do . artigo 8.0 do projeto pela se-
guinte: . 

§ 2.0 A cota atribuída mensal
mente a cada servidor não poderá 
ser superior a 100% (cem por cen
to) .do respectivo vencimento ou 
salário e será lncluida nos corres 
pondentes proventos, ficando sob 
o mesmo regime de IncorporaÇão a 
percentagem prevista no artigo 64 
da Lei n.0 3.244, de 14 de agôs. 
to de 1957". 

EMENDA 

N,O 11 

o atual setor de Assistência so
cial do :Mindstério da Fazenda pas. 

sa a constituir o Departamento 
Médlco.Soclal (D.M.S.), dlreta:. 
mente subordinado ao Mllnistro do 
Estado, constituido dos oito (8} se~ 
gulntes setores: de Medi.clna Clinl· 
ca, de Medicina Preventiva, de Or
gãos Auxiliares de Diagnóstico e 
T~atamento de Odontologia e de 
Administração. 

§ 1.0 O D.M.S. será dirigido por 
um Diretor Padrão CC.2, de provi. 
mento em comissão, nomeado pelo 
Presidente da República por indica. 
ção do Ministro da Fazenda e. es
colhido nos quadros do Mln1stério 
da Fazenda. . 

§ 2.o Para atender aos novos en
cargos ficam criados no D.M:.tl., 
cinco (5) "0", Isolado, quatro (4) 
de Dentista, dois (2) de Operado
res de RX Padrão "G" e seis 6) de 
Enfermeiros Padrão "H". 

§ 3.0 o cargo de Médleo Higienis
ta será provido, em caráter efetl
vo e em regime de tempo integral, 
por aproveitamento de médfco sa
nltamta dos quadros federais que 
tenha sido nomeado. por concurso, 
portador de diploma de curso de 
Saúde Públlca do Instituto Osvaldo 
Cruz e que tenha mais de dez (10) 
anos de tlroclnlo em cargo da es
pecialidade. 

I 4.0 O D.M.S. organizará nas 
Recebedorla.s de Belo Horizonte e 
de S. Paulo os respectivos Serviços 
Médlco,s destinados a atender aos 
servidores do Ministério .da Fazen
da nos Estados de Minas Gerais e 
·de São Paulo e nos demais Esta
dos, onde ainda não houver servi
ço Médico, na sede das Delegacias 
Fiscais ou das Alfândegas, a crité
rio do órgão médico. . 

§ 5.o Ficam crlllidos oito (8} fun. 
ções gratificadas F. G .. 2, para pre. 
encher as Chefias dos Betores e 
cinco (5) funções gratificadas F. 
G. -3 para preencher a.s Chefias 
dos ServlçQs Médicos nos Estados: 

§ 6.o Fic·a autorizado o Poder 
Executivo a dentro de sessenta (80) 
dias a aprovar o Regimento do 
Departamento MédJ.co Social' do 
Ministério da Fazenda a ser orga. 
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nlzado pelo órgão médico daquele 
Ministério . 

EMENDA 

N.0 12 

Acrescente-se ao art. 8.0 , onde 
convier: 

"Caixa de Amortização". 

EIDNDA 

N.0 13 

Acrescente-se onde couber o se
guinte artigo: 

Art. - Os servidores em exerci
cio nas Recebedorias Federais, na 
data da publicação da presente le~ 
requisitados nos têrmos do pará
grafo único do . artigo 34 da Lei 
n.0 1.711, de 28 de outubro de 1958, 
pa.ssarão a integrar na mesma le
tra ou simbolo, as carreiras ou 
cargos respectivos, vagos em vir
tude desta lei, com lotação nas 
aludidas Recebedorias. 

O SR. PRESIDENTE - Está es
gotada a hora regimental da ses
são. Vou encerrá-Ia, convocando, 
antes, os Senhores senadores pa
ra uma extraordinária, às vinte e 
uma horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.o 20, de 1960, apre
sentado pela Comissão Diretora, 
que concede aposentadoria, a pe
dido, a João Carlos da Cunha no 

cargo de Porteiro classe "0" do 
Quadro da Secretaria ilo Senado 
Federal. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Resolução número 21-60, que 
suspende a execução da Lei núme
ro 1.030, de 18 de agõsto de 1958, 
do Estado da Bahia, · julga.d:a in. 
constitucional em decisão definiti
va do supremo Tribunal Federal 
(projeto de autoria da Comissão 
de Constituição e Justiça, apresim
tado como conclusão do seu Pare
cer número 183, de 1980) . 

3 - Discussão única do Parecer 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça sõbre a Mensagem n.o 48, de 
1980, na qual o Sr. Presidente da 
República submete à aprovação do 
Senado o nome do Desembargador 
do Tribunal de Justiça do EStado 
da Bahia, Amar!lho Haroldo Ben
jamin da Silva, para exercer o car
g.o de :M)fnistro do Tribunal Federal 
de Recursos na vaga decorrente do 
falecimento do :Ministro Arthur de 
Souza :Marinho. 

4 - Discussão única do Parecer 
da Comissão de Constituição e Jus. 
tiça, sõbre a Mensagem número 
78, de 1980, pela qual o Sr. Presi
dente da República submete à 
apreciação do Senado a escolha 
do Sr. Israel Pinheiro da Silva 
para o cargo de Prefeito Municipal 
de Brasllla. 

Está encerrada a sessão. 

Eneerra.se a sessão às deZOi. 
to horas e trinta e cinco mi
nutos. 

.. 
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37.8 Séssão da 2.8 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura, 
em 13 de abril de 1960 

EXTRA.ORDINABIA 

PRESIDll:NCIA DO SENHOR FILINTO MULLER 

As 21 horas, acham.se presentes 
os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas Mel! o. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto <Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Argemiro de Fi.gueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attilio V!vacqua 
Ary Vianna. 

Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel· Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Bened!cto Valia dares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João VillasbOas; 
Filinto MUller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guida Mondin: - (56). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o compareci. 
tnento de 56 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, está ·aberta a 
sessão, 

Vai ser lida a Ata. 
"· 

O sr. Q!la~to Se01·etario, sm·
'l>indo de 2. 0 , procede à leitura 
da Ata da sessflo anterior, lflte, 
posta. em discnssão, é sem ·a.e. 
bate aprovada. 

) 
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o Sr. Primeiro Secretário dá 
conta do segumte 

EXPEDIENTE 

OffcioB 

Da Câmara dos Deputados nú. 
meros 611, 6:12, 616, .642,. 641 e 644, 
encaminhaniló autógra1os dos se. 
guintes: 

PROJETO DE LEI DA ChuRA 

N.o 27, de 1960 

<N.0 3.625-A. de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Altera o Quadro da Secreta
ria do Tribunal Regional 'El6i· 
toral de AlagoaB· 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1-0 É alterado o quadro do 
pessoal da Secretaria do Tribunal 
Eleitoral de Ala·goas, criado pela 
Lei n.o 486, de 14 de novembro de 
1948, nos têrmos da presente lei 
e da tabela que a acompanha. 

Parágrafo único. Caberá ao 
Presidente do Tribunal determinar 
a apostila dos titulos de nomeação 
dos atuais funcionários, cuja situ
açllo venha a ser alterada por efei· 
to desta lei e da tabela anexa. 

A,rt. 2.o A carreira de oficial 
judiciário conterá as classes J, K, 
L e ·M, classificados nelas, respec. 
tiVlUllente, os atuais ocupantes das 
classes H, I, J e K-

Art. 3.0 A carreira de datiló· 
grafo, mantidas as atuais atribui
ções de seus ocupantes, é transfor
mada na de auxiliar judiciário, es. 
calonada de H a I, com a estrutura 
constante da referida tabela. 

Art. 4;o O provimento da classe 
inicial da carreira de oficial ju· 
diciário será leito por acesso dos 
ocupantes da classe final da car· 
reira de aUXiliar judiciário, pelo 
critério exclusivo de merecimento 
apurado em concurso organizado 
pelo Tribunal. 

Art. 5.o São criados wn cargo 
isolado de continuo, padrão G, e 
um de servente, padrão F, de pro. 
vlmento efet!vo. 

Art. 6.0 São extintas as atuais 
carreiras de continuo e servente. 
Os seus ocupantes serão aprovei
tados nos cargos isolados de igual 
denominaçllo criados por esta lei. 

Art· 7-0 Os atuais car.gos iso· 
lados e as 1unções gratificadas 
passam a ter a classificação cons. 
tante da tabela anexa. 

Art. s.o Apllcam.se, no que cou. 
ber, aos funcionários da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral de 
Ala·goas, as disposlçOes constantes 
do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União (Lei n.0 1-711 
de 28 de outubro de 1952) . 

Art. 9.0 'S: o poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judi· 
ciário - Justiça Eleitoral, Tribu· 
nal Regional Eleitoral de Alagoas, 
o crédito especial ·de Cr$ 200.000,00 
(duzentos·. -~11 cruzeiros), para 
atender, no corrente exerclclo, à~ 
despesas decorrentes da presente 
lei. 

Art- 10. Esta lei entrará em vi
gor: na data· da sua publlcaç!i.o, re· 
vogadas as disposições em contrA· 
rio. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Tclbela a que. se retere esta lei 

Númer.o 
de 

Cargos 
CARGOS 

Slmbolo, 
Padrf,o ou 

Classe 

1 

1 
1 
1 

1 
2 
2 
2 
1 
2 

1 
1 
1 

Cargo isolado dJfJ proVimento em 
corm'iBsão : 

Diretor de Secretaria ............. .. 

Cargos isolados de prOvimento efe. 
two: 

Porteiro o o o o o o o o o o o o' o 0 o 0 0 o o 0 0 o 0 0 o o 0 0 o 

Cbntfnuo ........................... . 
Se-rvente ...... , .................... . 

Cargos de carreira: 

Oficial Judiciário ................... . 
Oficial Judiciário ................... . 
Oficial Judiciário ................... . 
Oficial Judiciário ................... . 
Auxiliar Judiciário ................. . 
Auxiliar Judiciário ................. . 

FuiiÇões gratificadas : 

Secretário da Presidência ........... . 
Secretário da Procuradoria Regional 
Secretário da Corregedoria ......... . 

PJ-5 

H 
G 
F 

~ 

L 
K 
J 
I 
B 

As ComiBsiJeB d.e Comtitu!ição e Jmt;ça, de Serviço Público 
CiVil e de Fiflanças. 

PROJETO DE LEI DA cAMARA O Congresso Nacional decreta: 

N.o 28, de 1960 

(N.0 4.817.B, de 1959, na Cê.mara 
dos Deputados) 

I:~enta do imPósto de impor
ta{;lro material importado ve
la firma Alímonda Irmllos S.A. 

Art. 1.o 2 concedida Isenção do 
impOsto de Importação para o equi· 
pamento cónstante da Licença n. 0 

D. G. 58.7.952.8.644, emJtlda pela 
Carteira de Comércio Exterior, im
portado pela :firma Allmonda Ir· 
mãos s. A., com sede em Reci:fe, 
Estado de Pernnmbuco, c destinado 
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à industrializaçlio de. óleos .vege
tais. 

Art. 2.0 O favor concedido não 
abrange o material com similar na: 
cional-

Art. a. o .Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em .contrá· 
rio. · 

A8 · Comissões de Economia 
e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA clMARA 

.N.o 29, de 1960 , 

<N.0 4.607.B, de .1958, na. Câmara 
dos D'eputados) 

Revoga a Lei n.o 1.894, de 30 
de tunho de 1953, que regula 
a:~ prom<JQão de ano dos aspi
T~t.ltes da Escola N avaZ. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o :Jl: revogada a Lei n.• 

1.894, de 30 de junho <le 1953, que 
regulá a promoção de ano dos as
pirantes da Escola Naval. · 

Ark· 2.o Esta lei. entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas ãs disposições eni contrá· 
rio. : 

.As Comissõea de donatitwi
çdo e Juatiça, de Segura.nça Na. 
cional e de Educaç4o e CuZ· 
tura. . 

PROJII:TO DE LEI DA clMARA 

N.0 30, de 1960 
(N.0 1.514.0 de 1960, na Câmara 

. dos Deputados) . 
DiBp{Je s6bre a Organização 

· Judiciária do Distrito Federal 
de BrasfZia, e dá outras prewi
d6ncias. 

O Congresso Nacional decreta: 
LIVRO I 

TlTULO I 

Disposiçóes pre'timinares 

Art. 1.0 A adminlstr11ção da 
Justiça do Distrito Federal, n par· 

tir da transferência da·.·Capital da 
União para Brasilia, comP.ete aos 
órgãos do Poder JudlcláriÕ com a 
colaboração de órgãos auxlllares, 
instituidos em lei, e pela forma ne. 
la prevista. 

Art. 2.0 O Tribunal de Justiça, 
o Tribunal do Júri., o Tribunal. de 
Imprensa, os Juizes de Direito e 
os Juizes Substitutos têm jurisdi· 
çlío em todo o território do Distri. 
to FederaL 

Art. 3.0 A competência dos Jui
zes em .geral, fixar.se.á, em cada 
processo, pela distribuição; salvo 
quando privativa por fOrça de lei. 

Art. 4.0 Ressalvadas as exce. 
ções previstas em lei, é vedado às 
autoridades judiciárias delegarem 
a própria atribuição. 

TíTULO II 

Do Tribunal de Justiça 

Capitulo I 

Da organização do Tribünal 

Art. 5.0 O Tribunal de Justiça 
é o órgão supremo da Justiça do 
Distrito Federal e se compõe de 7 
!sete) Desembargadores . 

Art. 6.0 O Tribunal de Justiça 
é dirigido por um de seus mem· 
bros, como Presidente. Um outro, 
desempenhará · as funções de Vice
Presl<lente . 

Art. 7. o O Presidente e o Vice. 
Presidente serão eleitos pelo perio· 
do de dois anos, admitida uma só 
reeleiçlio .. 

§ 1.0 A _ eleiçlio se processará 
por escrutinio secreto, em sessão 
especialj!phvocada para a primeira 
quinzena: do mês de abril, com a 
presençafininbna de quatro Desem· 
bargador~s efetlvos, Iniciando-se 
o prlmelx:P .. biénio na data da lns· 
talaçlio da Capital da Unillo em 
Brasil!a. 

§ 2.o 'Considerar.se.llo eleitos 
os que obtiverem maioria absoluta 
dos votos presentes. Se nenhum al· 
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eançar essa votação, proceder.se.á 
a nôvo escrutínio entre os dois 
mais votados, considerando-se elei· 
to, no caso de empate, o Desem. 
bargador ·mais antigo ou, se am
bos tiverem a mesma. antiguidade, 
o mais ·idoso. · 

§ 3.0 No caso de vaga do car
go de Presidente ou Vice-Presi. 
dente, proceder·se-á a nova eleição. 
O eleito completará o blênio. 

Art. 8.0 O Presidente será subs
titufdo, no caso de licença, férias 
e impedimentos pelo Vice-Presl· 
dente e éste pelo Desembargador 
mais antigo. 
l.o~C":' ... ., •. 

Capitulo II 

D.o 7'ribtmaZ Plello 

Art. 9.0 O Tribunal Pleno fun
cionará com a presença mfnima de 
4 (quatro) Desembargadores, ln. 
clusive o Presidente, sem necessi. 
dade de convocação especial, en. 
quanto êsse quorum exJatir. 

Parágrafo único O Tribunal 
poderá funcionar em tunnas, con
forme dispuser o Regimento Inter
no. 

Art. 10. Ao Tribunal compete: 
I - Processar e julgar: 
a) Os Juizes de Direito e Su

bstitutos, o Procurador Geral da 
Justiça, o Prefeito e o Chefe de 
Policia do. .Distrito Federal, nos 
crimes comuns e de responsabili
dade, bem como o8 Secretários-Ge
rais, nos crimes de responsablllda· 
de e nos que forem conexos com 
os do Prefeito; 

b) os mandados de· segurança 
contra os atos do Chefe de Policia 
e do Procurador-Geral, e, quando 
administrativos, das autoridades 
judiciárias, Inclusive do Tribunal, 
bem assim de seu Presidente e VI. 
ce.Presidente; 

c) os conflitos de jurisdição 
entre as autoridades judlclirias; 

à) as ações resclsórias, as re
visões criminais, e os recursos dos 
despachos que as Indeferirem in 
1tmtt16j 

e) os embargos aos. seus acór
dãos nos casos previstos em lei. 
II- Julgar: 
a) Os recursos das decisões da 

aceitação de queixa ou de~úncia, 
nos crimes de sua competência; 

b) as suspeições opostas · a De-
sembargadores e ao Procurador
Geral; 

c) os processos por crime con· 
tra a honra, no caso do art. 85 do 
Código do Processo Penal; 

à) os recursos nos casos a que 
se refere o art. 557, parágrafo '6nl· 
co, do Código de Processo Penal; 

e) os recursos das decisões de 
1. 8 Instância proferidas pelos Juf. 
zes dos Territórios Federais; 

/) enquanto o Tribunal não fôr 
dividido · em Câmaras, os recursos 
das decisões de 1.• Instância pro~ 
feridas pelos Juízes do Distrito Fe
deral, exceto os da Fazenda P'6bll· 
ca, nas causas em que a União fôr 
interessada; 

m - Executar as sentenças que 
proferir, nas causas de sua com· 
petência originária com o poder de 
delegar aos Juizes de Direito a 
prática de atos não decisórlos. 

IV - Conhecer, anualmente, 
aprovando ou modificando, segun
do as reclamações apresentadas pe
los interessados, da lista de anti
guidade das autoridades judiciárias 
organizadas pelo Vice-Presldente, 
com a colaboração do Secretário 
do Tribunal. 
· V - Organizar a lista para pr& 

moção por merecimento das auto
ridades judiciárias e para nomea
ção de Desembargadores, dentre 
advogados ou órgãos do Ministé-
rio Público. . . . . . 

VI - Organizar o concurso de 
provas para investidura dos car· 
gos de Juiz Substituto, com a e& 
laboração. da Ordem dos Advoga-
dos. ·· · 

VII - Conceder licença aos seus 
membros. 

VIII - Eleger o seu Presidente 
e o Vlce·Presldente. 
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Ix - Elaborar o seu .. Regimento 
Interno e resolver sôbre as dúvidas 
atinentes à sua execução. 

X - Organizar os seu~ serviços 
administrativos provendo-lhes os 
cargos na forma da lei; e bem as· 
sim propor extinção de cargos e a 
fixação dos J•espectivos ve~imen~ 
tos; 

XI - Deliberar sôbre os assun~ 
tos de ordem interna, quando es
pecialmente convocado para . êsse 
fim pelo Presidçnte, ou· por ato 
próprio ou a requerimento de um 
outro ou mais Desembargadores. 

XII - Propor ao Poder Legisla· 
tivo, par intermédio do Presidente 
da República, se fôr o caso, altera· 
ç6es na Organização Judiciária e, 
bem assim, o aumento ou dlml~ 
nuiçáo do número de Juizes e De~ 
sembargadores. 

XIII - Julgar as causas e re
cursos que, de acôrdo com os C6· 
digos de Processo Civil e Penal, se
jam de sua . competência. 

XIV - Conhecer dos recursos 
dos atos praticados pelo Presiden. 
te ou Vlce.Presldente de que nl1o 
caiba outro recurso, e das penali
dades pelos mesmos impostas; 

XV - Conhecer da reclamação 
do interessado ou do Procurador 
Geral contra despRcho de juiz de 
que não couber recurso, bem como 
das omissões que cometerem por 
êrro de oficio ou por abuso de po
der ou que importarem na inver· 
são da ordem legal do processo. 
O relator dá reclamaçAo, quando 
indispensável para salvaguardar o 
direito do reclamante, pqderá· or· 
denar que seja suspensa, por trinta 
dias impron·ogâveis, a execução 
do despacho reclamado. 

Art· 11. Os julgamentos do Tri· 
bunal serAo proferidos como deter· 
minar o Regimento Interno. 

Parágrafo único. Nos casos de 
embargos, votará sempre o Presi. 
dente do Tribunal, salvo Impedi· 
:mento. 

Art. 12. As sessões, as audlên. 
c!as e a ordem dos trabalhos e dos 

julgamentos do Tribunal serão re• 
guiadas no Regimento· Interno. 

. Capitulo III . 

Da8 atribuições oo Presidente 
do 717-ibunaZ 

Art. 13. Ao Presidente do Tri· 
bunal compete : : ·· · · 

I - DirJglr os trabalhos do Trl· 
bunal, presidir-lhe as sessl:ies, ob· 
servando e fazendo cumprir o Re· 
gimento Interno. . · · 

II - Prover o cumprimento ime· 
dia to das decisões do· Tribunal. 
III- Velar pelo fUncionamento 

regular da Justiça e perfeita exa
ção das autoridades judiciárias no 
cumprimento dos seus deveres, ex
pedindo os provimentos e recomen. 
daç6es que entender convenientes. 

IV - Dar posse às ·autoridades 
judiciárias. . . 
V- Homologar a lls~a .de antl· 

guidade das autoi:idades judiciá-: 
rias, de que nlio .haja reclamação. 

VI ..:.. Presidir o concurso para 
Juiz Substituto, conhecendo dos pe. 
didos de Inscrição, ou delegando es,. 
sa atrlbuicão à Comissão de Con. 
curso, com recurso das, decis~es 
respectivas para ~ Tribunal de Jus
tiça. 

VII - Encaminhar ao Ministro 
da Justiça e Negócios Interiores, 
devidamente informados, .os . P,edl.., 
dos de remoção dos Juizes de .. Di· 
reito e de serventuários, quimdo 
fôr o caso. . . ' 

VIII - Regular as téri11s dos 
Juizes de Direito e Substitutos. 

IX - Conhecer dos pedidos de 
recurso extraordinário, nos têrmos 
da lei. · · · 

X - Assinàr os acórdAos do Trf. 
bunal com ·Juizes Relatores e Re· 
visores. ... · ~:' 

XI - Asslriâ'r as ordens de pa· 
gamentos ·. devidos em virtude de 
sentenca conft:a a Fazenda do Dis• 
trl to Federal\' ·.nos têrmos da lei. 

XII - Distclbuir, em audiência 
pública, aos 1.relatores, mediante 
sorteio, as feitos da competência do 
Trlbunal. 

( 
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XIll -:- Ordenar a restauração 
de autos perdidos na Secretaria do 
Tribunal. 
· XIV- Julgar os recursos das 
decisões que inclulrem jurados na 
lista geral ou dela os excluirem. 
·. XV ...:.. Conceder licença para ca· 
samentos, nos casos do artigo 183, 
número XVI do Código Clvu. 

XVI -:- Justificar, ou não, a fal· 
ta de comparecimento dos oesem· 
bargadores e demais autoridades 
judiciárias e dos funcionários da 
Secretaria do Tribunal. 

XVII - Conceder licença aos Juí. 
zes de toa InstAilcla; 

XVIII -·Informar recursos de 
Indulto ou de comutação de pena, . 
quando o processo fõr de compe
tência originária do Tribunal.. . 

XIX ..:... ·Determinar o desconto 
nos vencimentos dos juizes e fun
cionários da Justiça nos têrrnos da 
lei. 

XX - Comunicar à Ordem dos 
AdV9gados as faltas cometidas por 
advogados e solicitadores. 

XXI - Impor penas disciplina· 
res aos funcionários da Secretaria. 

XXII - Prover, nos · têrmos 
da lei e com a aprovação do Tri· 
bunal, os cargos da Secretaria do 
Trlbunai, bem como aposentar os 
·respectivos titulares: 

XXIII ...:.. Conceder licenças aos 
serventuárlos e funcionários da 
Secretaria do Tribunal, bem como 
regular-lhes as férias. 

XXIV -' Decidir reclamll(Oes 
contra atos dos funcionários da 
Secretaria do Tribunal. 

XXV - Julgar as causas e re· 
cursos que os Códigos de Proeesso 
Civil e Penal atribuem à sua com
petência ou· que o Decreto-lei n.o 
8.527, de 31 de dezembro de 1935 e 
leis subseqUentes incluem na do 
Tribunal Pleno ou das Câmaras 
Reunidas ou isoladas da Justiça ·da 
antigo Distrito Federal. 

XXVI - Remeter mensalmente 
à repartição competente a fõlha de 
pagamento das autoridades judi
ciárias e funcionários da Justiça, 

bem como dos serventuárlos · que 
recebem pelos cofres públicos. 

XXVII -Velar pela dlreçio, 
guarda, conservação e policia do 
Edlffclo do Tribunal, baixando as 
instruções e ordens que entender 
necessárias a êsse fim. 

XXVm - Apresentar anualmen. 
te, até 1.0 de março, ao Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, o 
relatório dos trabalhos do TribU· 
na! e o estado da admlnistraçio da 
Justiça, mencionando as provldên. 
elas necessárias. · 

Capitulo IV 

Das atribu·ições do Vice-Presidente 
do Trilnmal 

Art. 14. Ao Vlce-Presldente do 
Tribunal compete : 

I - Substituir o Presidente nos 
seus impedimentos, licenças e fé. 
rias, sem prejuizo das próprias 
funÇÕeS. 

II - Receber e processar as re
clamações apresentadas contra os 
Juizes, serventuários e funcioná· 
rios da Justiça. 

III - Verificar mensalmente, or· 
denanda a imediata oorreção ou 
providência adequada, se os Jui· 
zes e serventuárlos do Distrito Fe· 
dera! são assfduos . e diligentes na 
adm1nlstração da Justiça, velando, 
em estreita colaboração com o Pre. 
sidente, pela perfeita exacio dos 
mesmos no cumprimento de seus de
veres. 

IV - Organizar os concursos pa· 
ra os cargos dos serventuárlos e 
funcionários da Justiça. 

V - Designar os serventuárlos 
de Justiça para as Varas e servi· 
ços ·em que devem ter exerciclo e 
transferl-los de acõrdo com as 
conveniências do serviço. 
. VI - Superintender o serviço de 
distribuição . dos feitos .de primeira 
Instância, baixando as necessárias 
instruções para sua execução. 

Parágrafo único. Uma vez por 
ano, pelo menos, o Vlce.Presldente 
do Tribunal ou o Juiz de Direito 



do Distrito Federal designado pelo bllca, Familia, Menores e Suces-
Presldente, a seu pedido procederá sões, ·adiante definidos; · 
a lnspecão a que se refere o Item II - aos das Varas de Fazenda 
III 'dêste artigo nos serviços de Pública, o processo e julgamento, 
JWJtlça · dos Territórios Federais, mediante distribuição, de .todos os 
apresentando ao Tribunal relató- feitos e causas em que a Fazenda 
rio circunstanciado,· que será pu· da União ou do Distrito· Federal, 
bllcado no Dl4rio de Juattç~. bem como das autarquias criadas 

pela União ou pelo Distrito Fede-
T.lTULO III ral, forem, de qualquer forma, ln· 

. Do· Tr;ibunal do Jr1ri teressadas. 
III - ao da Vara de Famllla, 

Art. 15. O Tribunal do J(Jrl te.·~. órfãos, Menores e.Sucesslles: 
rá a organização e competência es· . a) Processar e julgar as caWJas 
tabelecldas no Código do Processo de nulidade e anulação . de casa· 
Penal e leis posteriores, e será pre- mento, bem como as de desquite e 
sldldo pelo Juiz de Direito da 1.• . as demais relativas ao estado das 
Vara Criminal. pessoas, à paternidade, ao pátrio 

poder, à adoçio, à curatela e à au. 
TITULO IV sêncla; e às caWJas de alimento, 

Do Tribunal tie Imprensa · posse e .guarda dos filhos ou de 
menores; 

Art. · 16· o Tribunal de Impren· b) Praticar todos os atos de ju-
sa constitui-se nos têrmos da le- risdlçlles voluntárias necessários à 
glslação vigente, sempre que hou- · proteção da pessoa dos menores e 
ver de julgar crimes ·definidos CQo incapazes, bem como à guarda e 
mo de abuso de liberdade de lm· · administração de seus bens; 
prensa, sob a presidência do Juiz .c) exercer as atribuições defini· 
da 2.• Vara Criminal. das no Código de Menores e legisla. 

ção complementar; · 
T!TULO V d) Processar e julgar os arro. 

lamentos, Inventários e demais 
Capitulo I causas concernentes à sucessão 

Dos Juke. s de Direito causa-mortis e as que desta forem 
dependentes ou acessórias. 

Art; ],7. No Distrito .Federal te- IV - aos das Varas Criminais, 
rão exerciclo 6 (seis) Juizes de Di- o processo e julgamento de tOdas 
reito, com jurisdição em todo o seu as causas criminais, cabendo, par· 
território e competência para o tlcularmente, ao da Primeira Vara 
processo e julgamento, em prl· a presidência do Tribunal do J(lrl 
melra Instância, de tOdas as cau. e ao da Segunda, a do Tribunal de 
sas civels e criminais, sendo um (1) Imprensa.. . . 
da Vara Civel, dois (2) das Varas Parágrafo único. ·Não obstante 
da ·Fazenda P6bllca (1.a e 2.a), (1) a competência privativa definida 
wn· da Vara de Famllla, órfãos, neste artigo, será· feita a dlstrl· 
Menores e Sucessões e dois (2) das buição de cada feito pelo Dlstri
Varas Criminais (1 e 2) . buldor, de 'ad!rdo ,com as lnstruelles 

. Art. 18. Compete aos Juizes de que forem baixadas pelo Vlce-Pre-
Dlrelto : sldente do Tribl.inal de Justiça. 

I - ao da Vara Civel, o Ctfpftulo II 
processo e julgamento de todos os ~ ·-:· · 
feitos e ·causas clveis, cxceto os Dos J~~es Substitutos 
compreendidos na competência dos Art. 19. NÔ Distrito Federal te· 
Jufzes das Varas da Fazenda Pú. rão exerclclo 5 (cinco) Juizes Su· 

' ' ! ' 
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bstitutos, com a' êompetêricla defi· 
nlda em lei· e atribuições de subs
tituir os Juizes de Direito, nas li· 
cenças, .férias, impedimentos, e con· 
vocação ·para o Tribunal de Jus. 
tlça, conforme provimento do Pre· 
·sldente do Tribunal. · 
.'. Art. 20; Ao Juiz Substitutivo que 
fôr designado · pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça, compete fun
cionar ·como Juiz de· Registro Civll 
e de Casamentos. 
· . Art. 21. 'Compete ainda aos Jui. 
zes Substitutos, além da atribuição 
referida nos ·arts. 19 e 20, funclo· 
nar nos processos que os Juizes de 
Direito ·lhes· atrlbulrem. 

TITULO VI 

Das· No,tne~es e 'Promoções dos 
· Juizes 

Art; 22. Os Desembar.gadores, 
Juizes' de Direito e Juizes Substi· 
tutos da Justiça do Distrito Fede
ral são nomeados pelo Presidente 
.da .República, observados os pre
ceitos constitucionais. 

Art. 23. O. Ingresso na maglstra. 
tura é feito no cargo de Juiz Subs· 
tituto; as nomeações subseqUentes, 
por prcm1oção, alternadamente, por 
antiguidade e por merecimento, ob
servado, quanto a Desembargado· 
res, o quinto reservado a advoga
dos e membros do Minlstél;'lo Pú-
blico: ·· ·· · 

Art. 24. Os Juizes Substitutos 
são nomeados dentre brasileiros 
natos, bacharéis em Direito, com 
.3 <(rês) anos, pelo menOs, de pra. 
tica na advocacia, na magistratura 
ou no Ministério Público, e que 
reún.aril, além dêsses, os s~ulntes 
.r~quisitos: . . . · 
··.I·- Idoneidade moral compro
vada. 

n - Iclade maior de 25 anos e 
·menor de 48 .anos. . 

·III - Classificação em concurso 
perante ~!',Tribunal de Justiça, que 
o organizará com a colaboração da 
Ordem dos Advogados, nos têrmos 
da lei.' ·o concurso será regulado no 
Regimen'fo ·Interno do Tribunal e 

será válido pelo prazo de · 3. (três) 
anos, salvo se a lista dos habili
tados ficar, nesse perlodo, reduzi· 
da a menos de 3 <três) nomes. · 

Parágl;'afo ·único. Não poderão 
tomar parte no concurso, ou, de 
qualquer ' modo, intervir em seu 
julgamento, ·os 'parentes, ·Consan
güineos ou afins, até o a.o gràu, 
dos candidatos inscritos. 

Art. 25. Os cargos de Juizes de 
Direito. serão preenchidos, na for
ma estabelecida no art. 124 · da 
Constltulçlo, por. promoção· dentre 
os Juizes. Substitutos. · ·. · · · 

Art. 26. Os Desembargadores 
slo nomeados por promocio den. 
tre os Juizes de Direito ou den
tre os membros do Ministério Pú· 
blico da Justiça· do Distrito ·Fede. 
ral ou Advogados com lnscrlçlo 
permanente no mesmo Distrito. 

§ 1.0 O advogado deverá pr.o
var que tem mais. de 35 anos .e 
menos de 60 anos de Idade, e dez, 
pelos menos, de prática fOrense, 
na advocacia. 

§ 2.0 As va·gas· que se verifica· 
rem no Tribunal de Justiça serão 
preenchidas por Juizes ou por ad
vogados ou órglos do Ministério 
Público, conforme se derem no 
primeiro ou no segundo quadro. 

,§ 3.0 Na apuração do .quinto .ca· 
bivel a advogados e membros do 
Ministério Público, para composi
ção do Tribunal, deve ser compu. 
tada a fraç!lo superior. a melo, co
mo unidade. 

Art. 'ri. A classificação dos Jui
zes e a Indicação de:. membros do 
Ministério Público e de advogados 
não dependerá de requerimento ou 
ln·scrlção. · 

Art. 28. A .lista de merecimento 
para promoção, assim como aquela 
a que se refere o artl.go anterior, 
será organizada pelo Tribunal em 
escrutinlo secreto. . 

§ 1.o,},. lista, quando se tra
tar do preenchimento de umà· só 
vaga, conterá apenas 3 (três) no
mes sem ordem numérica ou de 
votação .. Se .. ho11ver. m,als . de · uma 
vaga; essa· lista· será. acrescl~â.' de 
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dois nomes para cada vaga exce
dente. 

§ 2. o Para organização dessa 
lista, cada Desembargador efetJvo 
votará em 3 (trAs) nomes, se hou· 
ver uma só vaga, e, se houver 
número maior, votará em mala 2 
. (dois) nomes para cada vaga ex· 
cedente. . 

I 3.0 São considerados classlfl~ 
cados, para a formaçAo da .lista, os 
que alcançarem metade e mala um, 
.pelo menos, dos votos dos Desem· 
bargadores prese1;1tes, procedendo. 
se· a tantos escrutinlos quantos fo
rem necessé.rlos. 
.. ,f 4,0 Em caso de empate, repu· 
tar·se-á eleito o· mais antigo, em 
se tratando de Juizes, e o mais Ido~ 
so, se se tratar de advogados ou 
membros do ·Ministério Público. 

Art. 29. Para a formação das 
Hstas, são impedidos de votar os 
parentes, consangnineos ou afins, 
atê o a.o grau, dos Juizes promo
Vivels, órgAos do Ministério Pú
blico ou advogado. 

Parágrafo único. Silmente os 
Desembargadores efetivos, ainda 
que licenciados, ou em férias, po· 
derão votar na organização das 
listas. · 

.Art. ao. Remetida a: lista, o 
Presidente da República fará a no· 
meaçAo dentro do prazo de 30 
·<trinta) dias. 

TiTULO VII 

Vet~cimemos, F6rfas, Licef1Ç48, 
AposentadDrlas e IncOtmpatt. 

. btlidadea 

Art· 31. Os vencimentos dos De· 
sembargadores, Juizes de Direito e 
Juizes Substitutos são os estabe
lecidos em lei. 

Art. 32. Enquanto não fôr vo· 
tadó o Regimento de Custas da 
Justiça do Distrito Federal, as 
custas das autoridades judiciárias, 
membros do Ministério Público e 
funclonarios de que se ocupa esta 
lel serAo as constantes do Regi
mento de Custas da Justiça do an. 

tlgo Distrito Federal, pagall' om 
selos nos respectivos autos ou ~ 
pé is. 

Parágrafo único. Nenhum Juiz 
ou membro do Ministério Público 
poderá receber, sob qualquer pre· 
texto, percentagens nas causas ou 
feitos admlnlstratlvOii sujeitos a 
seu despacho ou julgamento. 

Art. 33. Os vencimentos dos 
Juizes, funcionários, bem como dos 
serventuárlos são pagos mensal
mente, mediante tOlha de paga
mento remetida à repartição com~ 
petente pelo Presidente do Trlbu· 
nal de Justiça. 

. Art. 34. Os · Desembargadores 
terAo .direito a 2. (dois) meses de 
férias anuais, coleUvas, em dois 
periodos: o primeiro, de 15 (quin~ 
ze) de junho a 15 (quinze) de ju. 
lho e o segundo de 15 (quinze) de 
dezembro a 15 <quinze) de janeiro. 

Art. 35. Os Juizes de Direito e 
os Juizes SubsUtutos terl1o, anual. 
mente, férias individuais de 60 
(sessenta) dias, conforme escala or. 
ganlzsda pelo Presidente do Tribu
nal de JusUça. 

Art. 36. Oa Juizes se aposentam 
na forma e nos casos previstos na 
Constituição Federal e leis ordiná
rias . 

Trl'ULO VIII 

Da Secretaria do 2'1ibutsa~ 

Art. 37. Os serviços aiimlnlstra. 
tlvos do Tribunál de Justiça do 
Distrito Federal constitulrAo a Se· 
cretarla do mesmo Tribunal e te
rão a organização que lhe fOr 
dada pelo respectivo Regimento 
Interno. · · 
. 1§ 1.0 O quad~ dó pessoal da 
Secretaria e dos ·Serviços Auxllla. 
res do Trlbunid; bem assim a fixa. 
çAo ou aumento dos respectivos 
vencimentos .ê;vantagena, depende. 
rão de .lei aprovada pelo Congres. 
ao Nacional .Com a sanção do Pre. 
sidente da Rep(ibllca. 

'§ 2.° Cabe ... ao TribunaL por 
proposta de séu Presidente, a lnl· 
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clativa da lei e o provimento dos 
cargos a que se refere o parágra· 
to anterior. 

Art. 38 •. A Secretaria· do Trlbu. 
nal funciona~ nos dias úteis, em 
horário fiXado pelo Tribunal em 
seu Regimento Interno. · 

LIVROU 

Do MiniBtério P11blico 

TITULO I 

Di8posiç6es Preliminares 

Art. 39. O Ministério Público 
da Justlea do Distrito Federal é 

· constltufdo de um Procurador.Ge. 
ral de livre nomeação e demissão 
do Presidente da República, esco. 
lhido dentre os bacharéis em Dl. 
reito com· 6 (seis) anos, pelo me. 
nos, de· prática forense, e de· uma 
carreira integrada por 2 (dois) 
Promotores Públicos, 2 (dois) De. 
fensores Públicos, nomeados na 
forma da lei. 

Art. 40. O Ingresso na carreira 
do Ministério Público far.se.á na 
classe Inicial, mediante concurso 
público de titulas e provas, organi
zado pelo . Procurador Geral, com 
a colaboraç!lo da Ordem dos Ad
vogados. 

. T1TULO II 

Das Atribuições 

Art. 41. As atribuições do MI
nistério Público da Justiça do Dls· 
trlto Federal, ressalvadas as alte
raç6es feitas por esta lei, regular
se-io, no que couber, pelo Códil?o 
aprovadó pela Lei n.o 3.434, . de 
20 de julho de 1958, e demais dispo· 
slcõcs da legislação ordinária apli
cável ao Ministério Público da 
Justf!)a do antigo Distrito Federal. 

Art. 42. As atrlbulçlles con.feri
das ao Conselho pelo citado Código 
passarllo a ser exercidas pelo Pro-
curador-Geral. · 

§ 1.0 Os curadores funcionarão 
Junto à Vara Civel e à Vara de 
Familla, órfãos, Menores e Suces-

sões, com as atribuições de Cura
dor de Massas Falidas, de Regis
tros Públicos, de Acidente do Tra· 
balho, de Resíduos, de Famllla, de 
órfãos, Menores e Ausentes, pre. 
vistas na legislação vigente. 

•§ 2.° Caberá aos Curadores,· na 
ordem que fôr estabelecida pelo 
Procurador.Geral, substituir a ês. 
te nas ·suas faltas e Impedimentos. 

§ 3.0 Os Promotores Públlcos 
funcionar!lo junto às l.a e 2.• va. 
ras Criminais. 

·§ 4.0 Além de substftutrern os 
Procuradores Públicos, ter!lo os 
Promotores Substitutos a atribui· 
ção especifica de oficiar nos pro
cessos relativos à celebraçllo de 
casamentos. 

Art. 43. Os Defensores Públicos 
funcionarão, de acôrdo com a de
signação do Procurador-Geral, nas 
Varas Criminais, na Vara 'Civel e 
na Vara de Familla, órfllos, Meno
res e Sucessões, com a atribuição 
de defender os réus sem advogado 
e de advogar, no civel, as causas 
dos beneficiários da Justiça Gra
tuita. 

Parágrafo único. O Procurador 
Geral baixará proVimento regulan
do as atividades dos Defensores 
Públicos, observada·s as normas le-

Art. 44. Os membros do Mlnls· 
térlo Público gozam de garantias 
previstas na Constituição Federal 
e leis ordinárias. 

T1TULO III 
Da Secretaria 

Art. 45. O quadro da Secreta
ria do Ministério Público da Jus
tiça do Distrito Federal é Integrado 
pelos cargos Isolados, de provlmen· 
to efetlvo, e pela funçllo gratifica
da constantes da Tabela n.o 8, ane
xa, e que ora ficam criados. 

LIVROm ... 
Dos Serventiuirios da J14stiça 

Dispoa'ições Prelimmares 

Art. 46. ·No Serviço da Justlca 
do Distrito Federal haverá serven· 
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tuárlos e funcionários, cujos car
gos e funções são criados na pre
sente lei. 

Art. 47. Silo criados ná mesma 
Justiça: 1 <um) Cartório da Vara 
Clvel; 2 {dois) Cartórios das Varas 
da Fazenda Pública; 1 {um) Car· 
tório da Vara de Familla, órfãos, 
Menores e Sucessões; 2 <dois) Car
tórios das Varas· Criminais; 1 
(um) Cartório de Distribuição; 2 
(dois) Tabelionatos; 1 {um) Car
tório do Registro de · Imóveis; 2 
(dois) ·cartórios do Registro Civil 
e de Casamento. 

Parágrafo único. Os Cartórios 
s.erlo providos, conforme o caso, 
por Escrivães, Tabellães e Oficiais. 

Art; 48.. São criados na Justiça 
do Distrito Federal os cargos Iso
lados, de provimento efetlvo, de 
serventuários e funcionários da 
Justiça constantes da Tabela 5, 
anexa. 

Art. 49. O Provimento dos car· 
gos de Esci:'ivão, Tabelião, Oficial 
de Registro, Avalfador Judicial, 
Avaliador da Fazenda e Distribui· 
dor será feito mediante concurso. 

§ 1.0 O concurso será organiza
do pelo Juiz de Direito da 1.a Vara 
Civel e processar-se-á perante ban· 
ca examinadora de que :tará parte 
obrigatoriamente um advogado ln· 
dicad·o pelo Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

I 2.0 Serão nomeados os candi
datos aprovados, devendo recair sô· 
bre um dos três candidatos, se
gundo classificação feita pela ban
ca. examinadora, para cada vaga. 

A 3.0 Poderão ser providos ln· 
terlnamente pelo Presidente da Re
pública . os cargos criados até que 
se realize concurso válido. 

T1TULO n 
Das AtribUições 

Art. 50. Ao Escrivão da Vara 
Civel serão atribuldos os processos 
contenciosos ou administrativos, de 

natureza civil ou comercial, ·.não 
privativos das demais Varas. 

Art. 51. . Aos Escrivles da Vara 
da Fazenda Pública serão atribui. 
dos os processos das Varas d·a Fa. 
zenda Pública. 

Art. 52. Ao Escrlvll.o da. Vara de 
Familia, órfãos, Menores e suces. 
sões são atrlbuldos os processos 
privativos da mesma Vara. 

Art. 53. Aos Escrivães Crimi
nais serll.o atribuldos os processos 
criminais de qualquer natureza, 
bem como os da competência do 
Tribunal do Júri e Tribunal de Im. 
prensa. . 

Art. 54. Ao Oficial de Distribui· 
ção incumbe · todos os a tos ·e re
gistras de distribUição, na primei· 
ra instância, conforme provimentos 
do Vice-Presidente do· Tribunal de 
Justiça. 'Compete.lhe ainda, nos 
cinco primeiro·s anos, as funções 
de Contador e Partidor do Juizo .. ·: 

Art. 55. Aos Tabellães de Notas 
incumbe em qualquer dia e hora, 
nos Cartórios ou fora· dêles, lavrar 
os atas, contratos e histrumentos 
a que as partes devam ou queiram 
dar forma legal ou autenticidade. 
Cabe·lh!!'S ainda ·funcionar como 
oficiais de protesto de titulas. 

Art. 56. Das escrituras assina
das e dos testamentos públicos e 
cerrados deverão os Tabellll.es re· 
meter nota ao Distribuidor, no pra
zo de 48 (quarenta e oito) horas, 
para fins de anotação. 

Art. 57. O· reconhecimento de 
firmas é ato pessoal do Tabelill.o, 
ou de seu substituto legal, deven
do ser feito o confronto com a fir· 
ma previamente depositada em 
Cartório. . · · '· 

Art .. 58.' 'Ao Oficial do Registro 
de Imoyéi:S. incumbe a prática .de 
atos ré1ativcis a êsse registro, ob
servada>~a legislação ·pertinente. 

Arf :~59. Aos Oficiais do Regis· 
tro CIV'IF;e dê Casamento incumbe 
a prática· de todos os .. atos. rela ti. 
vos a êsse registro, inclusive das 
pessoas juridicas, bem como' os 
de titulO's e documentos. ·. · 

I 
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Art·. 60. Aos Oficiais do Regis
tro Civil cabe ainda, na qualidade 
de Escrivães de casamento, proces· 
saÍ' as habilitações de casamentos 
e lavrar os respectivos assentos. 
· Art. 61. Dos protestos . de titu

las e :das averbações de tutelas e 
cura telas, os· Tabelllles e Oficiais 
do Réglstro 'C!Vll enviarão, em 48 
horas, comunlcaçllo ao distribuidor, 
para. a devida anotação: 

Art. · 62. Aos Avaliadores Judi
ciais. incumbe funcionar como pe
ritos oficiais da Justiça, para o 
fim de avaliação' de bens, rendi
mentos, direitos e açlles, descre
. vendo cada coisa com a precisa 
individualização, e dando-lhes, se
paradamente, o respectivo valor, 
com a observância em relaçllo a 
imóveis, do disposto na legislação 
sObre reglstros públicos. 

Parâgrafo único. Nas avalia
ções, funcionará, conjuntamente 
com os dois Avaliadores referidos 
neste artigo, um Avaliador da Fa. 
zenda do Distrito Federal, nomea. 
do pelo Prefeito. 

Art. 63. Nos inventários e arro
lamentos, é obrigatória a avalia
ção dos bens, funcionando dois (2) 
Avaliadores Judiciais. e 1 (um) da 
Fazenda Pública. · · 
.. : Art, 64 •. Os Avaliadores, quando 
designados pelo Juiz, poderão fun. 
clonar como Depositários Judiciais. 

Art. 65. Aos Escreventes com. 
pete aUXIliar os Escrivães, Oficiais 

. e Tabellães nas suas funções. Ao 
Escrevente Juramentado compete 
ainda substituir o Escrivão, Tabe
lião ou Oficial, nas suas faltas ou 
Impedimentos ocasionais, licenças 
e fêrias. 

Art. 66. Aos · Escrivães, .'l'abe. 
llães, Oficiais de Registro e demais 
titulares de serventias da Justiça 
cabe a dlreção do respectivo Car· 
tóiio ou Oficio, por cujos serviços 
são dlretamente responsáveis, de 
acOrdo com as normas legais, os 
provimentos e instruções das auto
ridades judiciárias 'competentes. 

Art. 67. Os Escreventes serão 
nomeados pelo Poder Executivo e 

terão exerclclo nos Cartórios· e 
Oficios da Justiça de acôrdo com 
as necessidades do serviço e me
diante designação do Vice-Presl
dente do Tribunal de Justiça, · 

Art. 68. Os Oficiais de Justiça 
exercerão ás funções previstas em 
lei e terão exerciclo: 3 <três) . em 
cada Vara Criminal e 2 (dois) em 
cada uma das demais Varas. 

Art. 69. O Porteiro dos Audltó· 
rios será responsável pela limpeza 
e as·seio do edifício 'do Tribunal de 
Justiça. 

Art. 70. Além das . obrigações 
enumeradas neste Titulo caberá 
ainda aos serventuário& de Justiça 
exercer a·s atribuições que lhes fo
rem conferidas por lei ou em pro· 
vimentos de autoridade judiciária 
competente. 

Art. 71. Os serventuárlos e fun· 
cionários da Justic;:a do Distrito Fe· 
deral perceberão vencimentos e 
vantagens dos cofres públlcos, de 
acôrdo com os nlveis constantes 
da tabela número 5, proibida a per. 
cepção de custas, percentagens e 
emolumentos. 

Art. 72. Os funcionários e ser
ventuários da Justiça do Distrito 
Federal exercerão suas funções em 
regime de tempo integral, das 9 
às 18 horas dos dias úteis e perce· 
berão além dos vencimentos, a ·gra. 
tlficação correspondente sObre a 
forma de acréscimo proporcional 
aos respectivos niveis de venc.lniên, 
tos calculada de acôrdo com o tem . 
po de efetivo exerciclo no cargo e 
na seguinte base : 

a) Atê 10 anos - 75% 
b) De mais de 10 até 20 anos -

100%. 
c) De mais de 20 anos- 125%. 
Art. 73. Enquanto nllo fOr apro· 

vado o Reglmento . de .Custas , de 
Justiça do Distrito Federal, as 
custas e emolumentos dos serven. 
tuárlos da mesma Justiça serão 'os 
fixados no Regimento de Custas da 
Justiça do antigo Distrito' Feder:al, 
cobrando.se, porém, em selos fe. 
derai·s as referidas custas, perçen-
tagens e emolumentos. · 
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Parágrafo único. Nenhum emo. 
lwnento, custa ou ,percentagem se. 
ri devida nos registros de nasci. 
mento e óbito, bem como na habl. 
litaçio e celebração de casamento, 
quando realizada na sede do Juizo. 

Art. 74. Nenhum funcionário ou 
serventuário da Justiça pOderá per· 
.ceber remuneração superior à do 
Juiz perante .o qual esteja servindo 
em caráter etetlvo .e permanente. 

Tn'ULOIV 
Da Nomeação 

Art. 75. Compete ao Pres!dente 
da Repúblic"a prover os cargos de 
serventuárlos e funcionários da 
Justiça do Distrito Federal com 
exceção daqueles que Integram o 
quadro da Secretaria e dos servi· 
ços auxlllares do Tribunal de Jus· 
tlça. 

LIVRO IV 
Dispolriçóes Gerais 

Art. 76. Os Desembar.gadores do 
Tribunal. de Justiça, ria ordem de 
antiguidade, substituirão, quando 
convocados, os Ministros do Tribu· 
nal Federal de Recursos. Os Jui
zes de Direito, também na ordem 
de antiguidade, substituirão os De· 
sembargadores. 

Al't. rr. Os. Desembargadores, 
Juizes de Direito, JuizeS Substitu
tos, Procurador-Geral, Curadores, 
Promotores . P6blicos, Promotores 
Substitutos e Defensores Públicos . 
da J:ustlça . do Distrito Federal per· 
ceberão os mesmos vencimentos, 
gratificações e vantagens previstos 
na Lei n.0 3.414, de 20 de junho de 
1958; e na legislação federal sub· 
seqUente, para os membros da Jus. 
tlça 'e do Ministério Público do an. 
tlgo · Distrito Federal. 

Ait. 78. O Juiz do Trabalho da 
Junta de ConcUiaçllo e Julgamento 
de Brasilla terá os vencimentos e 
vantagens ·previstos na legislaÇão 
a qile se refere o arti-go anterior 
para os Juizes Presidentes das Jun. 
tas de · Conciliação e Julgamento 
localizadas nas sedes dos Trlbu. 

nals Regionais do Trabalho de 1. a 
Categoria. · 

Parágrafo ún!co. Os Vogais da 
Junta de que trata êste artigo per
ceberlo a remuneraçlo a que têm 
direito os Vogais da·s Juntas de 
ConcWaçlo e Julgamento das se. 
des dos Tribunais do Trabalho de 
1.a Categoria, também prevista na 
mesma legislação. 

Art. 79. O Presidente e o Vice. 
Presidente· do· Tribunal de Justiça e 
o Procurador Geral da Ju'Stlça do 
Distrito Federal perceberão, a ti· 
tulo de representação, a gratifica· 
cão de tunçio a que têm direito, 
nos têrmos da Lei n. 0 3.414, de 20 
de junho de 1958, o Presidente, o 
Vice-Presfdente e o Procurador Ge
ral da Justiça do antigo Distrito 
Federal. 

Art; 80. O Presidente e os Juf. 
zes do Tribunal Regional Eleitoral 
e o Procurador Regional Eleitoral 
de Brasflla bem ·como os Juizes e 
Escrivães Ele"torals do referido 
Distrito ·perceberão. a mesma ·gra. 
tlficaçllo que a legislação . vigente 
concede aos Presidentes dos Tri· 
bunais Regionais, ao Procurador 
Regional e aos Juizes e Escrivães 
Eleitorais. · 

Art. 81. Fica criada na s.a Re
glio da .Justi~:& do. Trabalho • uma 
Junta de Concillaçlo e Julgamento 
com sede no Distrito Federal. e ju. 
rlsdição sôbre todo seu .território· 
Terá a compétência e àtribulções 
definidas na Consolidação da Lei 
do Trabalbo. O Presidente do Tri· 
bunal Regional do Trabalho dà a.a 
Regilo, cumprlda·s as formalidades 
legais, providenciará a sua instala· 
ção. · · · · · . 

Art. 82.· .. Ficam criadas na Jus. 
tlca do 'rlâb"alho da s.a Região, pa. 
ra serem· providos de acôrdo com 
a legfsláçllo vigente, os seguintes 
cargos:: 1 <um> de JUiz do Traba· 
lho, Presidente de Junta, e 1 (um) 
de: Suplente de Juiz de Trabalho, 
Presidente de Junta, bem como 2 
(du·as) , · funções de Vogal, sendo 
um representante dos empregados 
c oufro~ dos empregadores. 
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. Art. 83. Ficam criados, para lo~ 
tacão na Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasflla, os cargos 
e funções conatantes da tabela 
anexa sob n.o 4. 

Art. · 84. Aplica.se aos serventuá. 
rlos e funcionários de Justiça co
mum, .o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis· da· União,. no que 
couber. · 

Art. 85. Enquanto nllo fOr apro. 
vado, por lei, o quadro dos serviços 
admlnlstratlvos do Tribunal de Jus. 
tlça do Distrito Federal, por êle or· 
ganlzado e enVIado· ao Congresso 
Nacional, a Secretaria do mesmo 
Tribunal será constltulda do pes. 
soal constante da tabela anexa sob 
n. 0 1, ·cujos cargos e funeões silo 
criados pela presente lel. 

§ 1.0 Até a eleição e posse do 
Presidente e Vice-Presidente do 
Tribunal, caberá ao Desembarga
dor mais antJ.go, ou niais idoso, se 
dois ou mais tiverem a mesma an
tiguidade, adotar as medidas neces· 
sárias à Instalação do Tribunal, 
inclusive as relativas à admissão 
do pessoal indispensável ao fun· 
clonamento do refer.ido órgão. 

§ 2. 0 A admissão do pessoal, a 
que se refere o parágrafo anterior 
será feita em caráter interino, até 
mesmo para os cargos Isolados, de 
provimento efetlvo, e a4 reteren. 
dwm do Tribunal. 

Art. 86. O Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal < Cons· 
ti tu 'ção, art. 111), terá a compo
s!çAo e competência preVIstas na 
Constituição e nas leis e exercerá 
jurlsd1ção sôbre o Distrito Federal 
e os Territórios Federais. 

§ 1.0 O Tribunal será Instala
do após a transferência da Capital 
da Un'ão para Brasflla, em data 
a ser fixada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, de acôrdo com as con. 
veniênclas do serviço. 

r§ 2. o Enquanto não fOr insta. 
lado o Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal, ficará a respec
tiva circunscrição sob a jurisdição 
do Tribunal Regional que o Trlbu. 

nal Superior Eleitoral designar (Có
digo Eleitoral, art. 17, § 2. O) • 

Art. 87. Além de atrlbulç6es ou· 
tras previstas na Constituição e 
nas leis, caberá ao Tribunal Regio
nal Eleitoral de Brasflia organizar 
a sua Secretaria e prover o respec. 
tiVo quadro de pessoal, na forma 
estabelecida em lel e bem assim 
propor ao Congresso Nacional a 
criação ou a extinção de cargos e 
a fixação ou aumento dos respec. 
tivos vencimentos. 

§ 1.0 Enquanto não fôr aprova· 
do por lei votada pelo Congresso 
Nacional, com a sanção do Presi. 
dente da Repúbllca, o quadro. de 
pessoal organizado e proposto pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, a Se
cretaria do mesmo Tribunal será 
constitufda do pessoal constante 
da Tabela anexa sob n.0 3, cujos 
cargos e funções ficam criados pe-
la presente lei. . 

§ 2.0 Até a posse dos membros 
do Tribunal e a elelçllo do seu Pre
sidente, caberá ao Juiz mais antl. 
go ou mais idoso, se mais de um 
tiver a mesma antiguidade, dentre 
os Desembargadores que o compo
rão, adotar as medidas necessárias 
à instalação do Tribunal, Inclusive 
as relativas à admisslio do pessoal 
indispensável ao funcionamento do 
referido órgão. 

§ 3. 0 A admissão do pessoal a 
que se refere o parágrafo anterior 
será feita em caráter interino, 
mesmo para os cargos isolados e 
ad rejerend.Um do Tribuna]. 

Art. 88. São criados, no quadro 
do Ministério Público Federá! 6 
<seis) cargos de Procurador daRe. 
pública· de 1.8 Categoria e 4 <qua
tro) de 2.a Categoria, os quais se· 
rão providos na forma da legisla· 
ção em vl.gor. 

§ 1.0 Os cargos a que se refere 
êstc artigo serão lotados no Dis
trito Federal c seus titulares terã1:1 
exercício ,por des!gnação · do Pro
curador Geral da Repúbllca, junto 
à Procuradoria Geral da Repúbli
ca, à Procuradoria Eleitoral, à 
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Subprocuradoria Geral da Repúbli· 
ca e aos Juizes de .1.• Instância. 

ij 2.0 Os Procuradores lotados 
na Justiça do Distrito Federal, em 
Brasilla, terl!.o os mesmos venci
mentos e vantagens atribuidos aos 
Procuradores de igual categoria 
em exercicio no antigo Distrito Fe-
derjll. . 

§ 3,0 São transferidos do anti
go Distrito Federal para a Procura· 
dor! a da Repl1blica . do Estado de 
São Paulo 2 (dois) cargos de Pro· 
curador de 1.• Categoria e 2 (dois) 
de 2.• Categoria. 

Art. 89. O cargo de Assistente 
do Procurador-Geral da República, 
mantidos os respectivos vencimen
tos e vanta•gens, passa a constituir a ·classe Inicial da carreira do MI
nistério Pl1blico Federal, sob a de· 
nomlnaçlio de Procurador da Re· 
públ!ca Adjunto e será provido de 
acôrdo com a legislação em vigor. 

P11rágrafo único. Far-se-á o prl· 
melro provimento dos cargos a que 
se refere êste artigo mediante o 
aproveitamento dos atuais ocupan· 
tes do cargo de Assistente do Pro· 
curador Geral, desde que se sub
metam e sejam aprovados em con
curso de titulos. 

Ah. 90. A atual Subprocurado· 
ria ·Geral da República continuará 
sediada na Cidade do Rio de Jane!· 
ro com a designação de 2.• Subpro. 
curadoria Geral, cabendo ao respec. 
tivo titular as seguintes atribui. 
Q6el : . 

Il exercer as funções de Pro• 
curador. Eleitoral junto ao Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado 
da . Guanabara. 

· : II) superintender a serviço de 
defesa, em Juizo, da Unil!.o Federal 
e de sua Fazenda, no que se refere 
ao ·Estado da Guanabara, e, me· 
diante designação do Procurador 
Geral da República, em qualquer 
parte do território nacional. 

III) acompanhar, nas reparti· 
ções competentes, quando solicita
do, o andamento de pedidos de ln· 
formações em mandados de segu
rança requeridos em Brasllia, sem· 

pre !Que tais informações dependam 
de repartições ·sediadas no Estado 
da Guanabara; 

IV) requerer diretamente ao Tri. 
bunal Federal de Recursos, em Bra. 
silla, a ·suspensão de decis!les em 
mandados de segurança, concedidos 
por Juizes. do Estado da Guanabara, 
quando interessada a Uhil!.o. 

Art. 91. São criados no Minis· 
tério Público Federal a 1.• Subpro. 
curadoria Geral da República, com 
sede no Distrito Federal, e um car. 
go, em comissão, de Sub.Procurador 
da Repl1bllca, a cujo titular caberá 
a representação da União juntei ao 
Tribunal Federal de Recursos e a 
substituiçllo do Procurador Geral 
em suas faltas e impedimentos. 

Art. 92. As causas contra a União 
e autarquias federais, já ajuizadas 
no fôro do antigo Distrito Federal 
contlnuarllo a ser processadas . e 
julgadas pela justiça. 

Art. 93. O provimento .dos car• 
gos e funções criados por esta lei 
poderá ser feito antes da transfe
rência da Capital da União para 
Bras1lla, a critério da autoridade 
competente. 

Art. 87. Nos casos omis·sos e no 
que. couber aplicam-se à Justiça 
do Distrito Federal as disposiçtles 
do Decreto-lei n.0 8.527, de 31 de 
dezembro de 1945, e da Lei n.0 1.301 
de 28 de dezembro de 1950. 

DiapoaiQ6es TranaitcSrlaa 

Art. 94. No primeiro provimen· 
to dos cargos ora criados na Jus
tl~a e no Ministério Pl1bllco do Dis
trito Federal serão nomeados para 
cargos correspondentes aos que ora 
ocupam os Desembargadores, Jui
zes de Direito, Juizes Substitutos, 
Curádores, , Promotores Substitutos 
e Defensores Pl1bllcos da Justiça 
do arit!io, Distrito .Federal, obser. 
vadas 'as seguintes normas: 
. <1) .' Urii cargo de Desembarga· 
dor .deverá ser preenchido pelo 
quinto reservado a advogados e 
membros do Ministério Público. Se 
entre os Desembargadores nomea-

., 
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dos na forma do disposto neste ar
tigo não houver algum provindo de 
umá dessas classes, o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, logo 
instalado com maioria absoluta de 
seus membros, organizará lista tri· 
plice de advogados e membros do 
Ministério Público do atual Dis· 
trito Federal, enviando-a ao Pre.; 
sidenté da República por- lntermé· 
dlo do Mintstro da Justiça, para os 
devidos fins. · · 

2) - Escolhido um advog!ldo ou 
membro do Ministério Público, a 
vaga seguinte a ser preenchida 
pelo quinto, caberá a representan
te da outra classe. 

3) · dentro do prazo de cinco dias 
contados da publicaçllo desta lei 
os magistrados e membros do MI· 
nistério PObllco da Justiça do an· 
tigo Distrito Federal que deseja
rem tran-sferir-se para cargos cor
respondentes no nôvo Distrito Fe· 
dera! ·manifestarão êsse propósito 
em requerimento dirigido ao Pre
sidente da República. · 

4) Se o número de Desembar· 
gadores, candidatos à transferên· 
cla, fôr no minlmo de doze, o Trl· 
bunal de Justiça do nOvo Distrito 
Federal será constltuido dentre os 
mesmos, mediante escolha do Pre· 
sidente da República-

S) ·caso seja inferior a doze o 
número de Desembargadores que 
requererem sua transferência, o 
Presidente da República nomeará 
pelo menos dois dentre cada três 
candidatos à transferência. 

6) Caso o número de Desem· 
bargadores nomeados pelo proces
so acima indicado seja inferior a 
quatro, o Presidente da Repúbl1ca 
poderá nomear Desembargadores 
da Justiça dos ·Estados para com· 
pletar o quorum previsto no art. 
9.0 desta Lei. 
· 7). Se, para· os cargos da ma· 

glstratura de primeira in·stllncia e 
do ·Ministério Público se inscreve
rem Juizes de Direito, Juizes Subs· 
titutos, Curadores, Promotores 
Públicos, Promotores Substitutos e 
Defensores Públicos efetivos do 

atual Distrito Federal em número 
Igual ou superior aó dôbro em cada 
classe, àerão todos êles proVidos por 
candidatos escolhidos dentre os lns. 
critos. · 

8) Os cargos de Desembarga
dores e de Juizes de primeira ins· 
tància d!) nOvo Distrito . Federal 
que não forem preenchidos pela 
fol'llla prevista neste artigo, o se· 
rão de acôrdo com o que esta~Je
ce o art. 124, ns. Ill e IV da Cons· 
tituição Federal. 

9) Os cargos do Ministério Pú· 
blico do nôvo. Distrito. Federal. que 
não :torem providos pela forma pre. 
vista neste artigo, o serão na for· 
ma da legislação vigente. 

10) Para as vagas que se veri• 
ficarem na classe inicial da carrei• 
ra da Magistratura e do Ministério 
Público, o Presidente do Tribunal 
de Justiça e o Procurador Geral da 
Justiça do Distrito Federal provi· 
denclarão, dentro de 30 (trinta) 
dias da Instalação do Tribunal, a 
abertura dos respectivos concursos 
de provas e titulas para o aprovei· 
tamento das vagas de. Juiz SUbsti •. 
tuto e Defensor Público respectiva· 
mente. 

11) Até a abertura do concur. · 
so, as vagas de Defensor Público 
poderão . ser preenchidas Interina· 
mente, de acôrdo com a legislação 
vigente.. · . 

Art. . 95. Os Desembargadores. 
Juizes de Direito, Juizes Substltu. 
tos, Curadores, Promotores PJÍbll· 
oos, Promotores Substitutos e De· 
:tensores Públicos da Justiça do Dis. 
trito Federal, nomeados nos têr· 
mos do disposto no artigo anterior, 
tomarão posse perante o Ministro 
da Just'ça e Negócios Interiores, 
desde que a mesma ocorra antes 
da instalação do Tribunal. 

Art. 96. Na data da mudança 
da Capital da União para Brasilla 
e sem prejuízo do disposto no art. 
94, a Justiça e o Ministério Públl • 
co Federal, bem como os respectl· 
vos serviÇos auxiliares, ressalvados 
os direitos e· vantagens de seus ser· 
vldores, in~Iusive o de continuarem 
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como contribuintes ·de monteplo e 
insti tuiçlles de previdência social a 
que estiverem flliados na data da 
aludida transferência, passarão a 
integrar os serviços corresponden
tes do Estado da Guanabara. 
· § . 1.0 Os servidores da Justiça, 

dos seus serviços auxiliares, bem 
como do Ministério P{Jblico do an
tigo Distrito Federal, Inclusive os 
lnátivos, 'que passaram a· Integrar 
os 'serviços correspondentes no Es. 
tado da Guanabara, continuarão a 
ser remunerados pela Unfão, ·na 
bale doa . vencimentos, . proventos, 
gratiflcaçlles · e demais vanta·gens 
previstos na legislação própria. 

t 2.0 Os direitos conferidos 
neste artigo e seu I 1.0 são de ca· 
ráter pessoal, restringindo-se aos 
respectivos titulares dos cargos e 
funçlles ora existentes, mas os 
acompanhando atê o final das car
reiras que ocupam, inclusive na 
parte referente a promoções. 

~ a.o A União n1o pagará ao 
pessoal ·da · Justiça, de seus servi
ços auxiliares e do Ministério Pú· 
bUco do antigo Distrito Federal, 
que passar a integrar serviços cor
respondentes no Estado da Guana. 
bara: 

a) as diferenças devidas ao ci
tado pessoal remunerado pela 
Unlio, inclualve o !nativo, corres. 
pondentes às majoraç&!a de venci. 
mentoil, de ·proventos e vantagens 
concedidos pelo Estado da Guana. 
bal'a: 

b) a remuneração deVIda aos 
novos titulares que o Estado da 
Gullnabara vier a admitir nos re
feridos serviços da Justiça e do MI
nistério Público; 

c) os proventos de !natividade 
que o Estado da Guanabara con· 
c:eder aos servidores a que se refe· 
re o Item anterior. 

. § 4.o A União não pagará aos 
magistrados e membros do. Minis· 
tério Público do antJ.go Distrito Ee· 
deral que, com a mudança da Ca· 
pital, passarem a servir ao Està9o 
da · Guanabara, remuneração· lnfe· 
rior à dos magistrados e membros 

do Ministério Público do Distrito 
Federal, excetuadas as va~ens 
que a êstes Vierem a ser con das 
por exclusivo motivo da mudança 
da Capital para Brasilla. 

§ 5,0 Se os magistrados e 
membros do Ministério Público da 
Justiça do antigo Distrito Federal 
perceberem do Estado da Guana· 
bara qualquer diferença de venci. 
mentos por êste decretada, a Unlio 
apenas responderA pelo que faltar 
para atingir o nlvel de remunera. 
çllo percebida no Distrito Federal. 

§ s.o Compete ao Estado da · 
Guanabara. legislar sllbre os serVI. 
ços e. o pessoal referidos neste ar. 
tlgo e seus parAgrafO!!. bem assim 
administrá.los provendo.lhea e mo. 
vlmentando.lhes os quadros. 

§ 7.0 .A aposentadoria dos ser· 
Vldores. remunerados pela União, a 
que se refere êste artigo, será de· 
cretada pelo Govêrno do Estado da 
Guanabara, mas julgada pelo Tri· 
bunal de Contas da União. 

§ 8.0 Os bens móveis e Imó
veis, os encargos, rendimentos, 
obrigações e direitos, relativos aos 
serviço-s referidos neste artigo, 
passam a pertencer ao patrimõnio 
do· Estado . da Guanabara. 

I 9.° Continuam em vigor, en· 
quanto não modificadas na forma 
do I 6.0 as leis de Orianlzaçio Ju. 
diciárla, o CódJ go do Ministério 
Público e o . Regimento de Custas 
da Justiça do antigo Distrito Fede
ral, decretados pela União e vigen
tes na data da transferência da 
Capital para BrasUta. 

.Art. 9'1. Os eleitores Inscritos 
em qualquer ·Zona Eleitoral do 
Pais qiié transferirem residência 
para o· nllvo Distrito Federal atê 
45.: (qUf\renta e cinco) dias antes 
do~·nleito de 3 de outubro de 1960, 
serlo admitidos a votar nas mea . 
mas eleiçlles; na seçllo Eleitoral de 
Bi'âsilla · em que forem Jnclufdoa, 
desde que requeiram transferência 
dol'Sêu ·domlclllo eleitoral para o 
Distrito Federal atê 30 (trinta) 
dias antes da eleiçlo. 

].\ 
•I 
•. 

!, 

,r. 
:' 
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Parágrafo uruco. O Tribunal 
Superior Eleitoral baixará instru
ções para o cumprimento do dis
posto neste artJ,go. · 

Art. 98. Na data da transferên. 
cia da Capital da União para Bra· 
sília, o antigo Tribunal. Eleitoral· do 
Distrito Federal passará a denomi
nar-se Tribunal Regional Eleito
ral da Guanabara e terá sua juris· 
dição circunscrita ao território do 
Estado da Guanabara. 

Parágrafo úrilco. Uma vez ins
talado o Tribunal Regional Eleito
ral do Distrito Federal, em Brasí
lia, o Tribunal Regional Eleitoral 
da Guanabara remeter·lhe-á as fi
chas e processos referentes aos 
eleitores inscritos nos Territórios 
Federais. 

Art. 99. Até que se complete a 
movimentação da carreira ·do Mi
nistério Público do antigo Distrito 
Federal, com o provimento das va
gas decorrentes da promulgaçlio 
da Lei número 3-434, de 20 de julho 
de 1958, o Conselho do Ministério 
Público organizará s!multAneamen. 
te duas listas, uma contendo os 
nomes dos candidatos a serem pro
movidos pelo critério da antigui
dade, outra, os daqueles que o de
vem por merecimento . 

. § 1.o A lista relativa aos últi
mos contará tantos nomes quanto 
o número de vagas a serem pro. 
vidas por merecimento, e mais dois 
para cada vaga. 

r§ 2.o Normalizados os quadros 
de carreira, na forma dêste artigo, 
voltará a ser observado o disposto 
no artigo 66 da citada Lei n.0 3.434 
de 20 de julho de 1958. 

Art. 99. O primeiro proviment<l 
dos cargos de Avaliador da Fazen. 
da Nacional criados por esta lei 
será :feito mediante transferência 
dos atuais Avaliadores Privativos 
da Fazenda Nacional cm função 

no antigo Distrito · Federal desde 
que o requeiram ao Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, den· 
tro do prazo de 10. (dez). dias, a 
contar da publicação desta lei •. 

Art. 100. O disposto no art. 12 
da Lei n.0 2.874, de 19.9.56, .refere. 
se também aos serviços, . obras e 
construc&!s necessárias ·à imltala. 
!;áo dos órglí.os do Poder J'udiciá· 
rio de 1.a e 2.a instâncias e da 
administração local do DiStrito Fe-
deral. ' 

Art. 101. No primeiro provimen· 
to dos cargos . da Justiça de 1.8 
Instância, bem como das serventJas 
da Justiça do Distrito Federal, te-
rão prefer~ncia, em igualdade de 
condiçlles, nos concursos que se 
processarem, os Magistrados e ser
ventuários que tenham prestado 
serviço em cargos Iguais na Comar· 
ca de Planaltina, durante a vigên
cia do convênio entre a União e o 
Estado de Goiás sôbre a adminis
tração da Justiça na área reser
Vada ao n6vo Distrito Federal, até 
a tran:ferência da Capital para 
Brasma. 

LIVRO VI 

Di81J08içõ(ls FiMiB 

Art. 102. As despesas que de. 
correrem do disposto na presente 
lei serão custeadas, no e:rercfcio 
corrente de 1960, por conta da ver. 
ba de pessoal do Ministério da Jus. 
tlça e Negócios Interiores, autor!. 
zada a respectiva suplernentaçlio 
do crédito até o Jtnite de Cruzeiros 
100.000.000,00 (cem milhlles de 
cru~eiros), nos tênnos do disposto 
no Código de Contabilidade Públi. 
ca. . . ' ' ·J.''I ' ; L:·~~ ~'i' 

Art. ioa. Esta lei . entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 
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JUSTIÇA DO .DISTRITO FEDERAL DE BRASlLIA 
Tabela 1 

Número 
·de 

Cargos 

1 

4 
6 
2. 
1 
1 
1 
2 
3 

1 
1 

(Secretaria do Tribunal de Justiça) 

Cargos ou Função 

Cargos 111m Comissão 

Secretaria do Tribunal •............. 

Cargos lll'Olados àe Provimento 
E/etivo 

Oficial Judiciário .................. .. 
Auxiliar Judiciário .. ,., ......••.... ~ , . 
Guarda Judiciário ................. .. 
Porteiro ............................. . 
Aux. de Portaria , ................. . 
Motorista ..................... · ..... . 
Continuo ............. , ............. . 
Servente ........................... . 

Funç6es Gratiftcadaa 

Secretário do Presidente .......... , . , 
Secretário do Vice-Presidente ....... . 

Padrão 
ou 

Sim bolo 

PJ.l 

o 
L 
K 
M 
K 
J 
I 

G 

FG-3 
FG-5 

JUSll"'ÇA DO DISTRITO FEDERAL DE BRASíLIA 
Tabela 2 

(Secretaria do Ministério Público) 

Número 
de 

cargos 
Cargos ou Função 

... 
Cargos lll'OlàdoB de Provimento 

E/etivp 
:..\.1 ;;: 

1 Oficial Administrativo .... , __ '.:.'. ..... , ... · 
2 Auxiliar Administrativo ., , ;:, ··: ....... : 
3 Dactilógrafo ............ :,c., ••• ; •••••• 
1 Continuo .............. :;: ........... . 
1 Motorista .. : . ........ ;-,;:, ; ....... ,'. : .. 
2 Servente ............ :•:•~ .... · ...... : : .. 

1 
1 

, 
FUJIIÇões G-ratifica,ijaB 

Secretário do Procuradór Geral 
Chefe da Secretaria .............. .. 

Padrão 
ou 

Simbolo 

o 
L 
J 
I 
J 
G 

FG-5 
FG-3 

I. 

' '· 

1 .. 
" i~ 

·, 
•) 

.. 

1. > 

' ' 

J 

'l 
j .. 
! ., 
i 
I 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE BRAS!LIA 

Tabela 3 

Número 
de 

car.gos 

1 

2 
4 
1 
2 
3 

1 
1 

Número 
de 

cargos 

1 
2 
4 
1 
2 

(Secretaria do Tribunal) 

Cargos ou Função 

Cargo Isolado de Provi1nento em 
Comissão 

Diretor de Secretaria ............... . 

Cargos Isolados de P710Vimento 
1iJ/et1vo 

Oficial Judlciário ................... . 
Auxiliar Judiciário ................. . 
Porteiro ............................. . 
Continuo ............................ . 
Servente ........................... . 

Ji'IIAIÇões Gratificadas 

Secretário do Presidente ............ . 
Secretário do 'Procurador Regional .. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento 

TOOela 4 

(Peasoal Admini8trativo) 

Cargos ou Função 

Cargos Isolados de Provimento 
E/etiv,o 

Chefe de Secretaria .............. .. 
Oficial Judiciário ................... . 
Auxiliar Judiciário ...... ,_, ........ . 
Oficial de Justiça .......... ~ : ....... . 
Servente ...................... : .... . 

Padrão· 
ou 

Sim bolo 

PJ-1 

o 
L 
M 
I 

G 

FG-4 
FG-5 

Padrão 
ou 

Sim bolo 

M 
H 
E 
H 
c 
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JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

F'uncionáii.os e Berventuários da Justiça 

Tabela 5 

Cargos ou Função Níveis Número I de 

-.-'---: -~-
1 
2 
1 

Escrivão da Vara Civel ............. . 16 
16 Escrivão das Varas da Fazenda Pública 

Escrivão da Vara de Famüla (órfãos, 
Menores e Sucessão) ............... . 16 

16 
14 
16 
16 

2 
1 
2 
1 
2 

Escrivão das Varas Criminais ....... . 
Distribuidor ........................ . 
Tabelião ............ · ............... . 
Oficial de Registro de Imóveis ..... . 
Oflcial de Registro Civil e de Casamen-
to .................................. . 16 

15 
15 
13 
10 
15 

2 
2 

Avaliador Judicial .................. . 
: Avaliador da Fazenda ............... . 

12 
16 
1 

25 
10 

Escrevente Juramentado ............ . 
Oficial de Justiça .................. .. 
Portc;!iro dos Auditórios ............. . 
Escrevente Auxiliar. . .............. . 8 

3 Mensageiro ......................... . 

As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

'Câmara dos Deputados, em 13 de 
abril de 1960. 

PROJETO DE LEI DA chiARA 

N.o 31, de 1960 
(N.0 622-B, de 1959, na Câmara dos 

Deputados) 
. l>ità'. ooronas para a convo

caÇão .da Assembléia Consti
tuinte do Estado da GU/lfUWa· 
ra e ·dá outras ']n'C)11idéncias. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Na data em que se 

efetivar a mudança da Capital Fe
deral, prevista no art- 4.0 do Ato 
das disposições Constitucionais 
Transitórias o atual Distrito Fede
ral passará, em cumprimento do 
que dispõe o.§ 4.0 do mesmo artigo, 
a constituir o Estado da Guanaba· 
ra, com os mesmos limites geográ. 

ficos, tendo por capital e sede do 
govêrno a cidade do Rio de Janei-

Art. 2.0 Passam ao Estado da 
Guanabara, a partir da data de sua 
constituição, independentemente de 
qualquer ato de transferência, os 
direitos, encargos e obrigações do 
atual Distrito Federal, o domínio 
e posse dos bens móve's ou imóveis 
a êle pertencentes, e os serviços 
públicos por-:êle prestados ou man· 
tidos. 

Art. s.o Serão transferidos ao 
Estado da Guanabara, na data de 
sua constituição, ·sem qualquer in· 
denlzação, os serviços púbFcos de 
natureza~' local prestaà·os ou man
tidos pela União, os serv!dorcs nê· 
les lotados e- todos os bens e direi· 
tos nêles aplicados e comprcen. 
didos. 

.~· 

' 

.:' 

' 
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§ 1.0 Os serviços ora transferi· 
dos· e o pessoal nêles lotado, civll 
e mllitar, passam para a jurisdi_ção 
do Estado da Guanabara, e ficam 
sujeitos à autoridade estadual, tan
to no que se refere à organização 
dêsses serviços, como no que res· 
peita às leis que regulam as rela· 
ções entre êsse Estado e seus ser
vidores. 

Incluem-se nesses serviços a Jus. 
tiça, o Ministério Públlco, a Polí
cia Militar, o Corpo de Bombeiros, 
os Estabelecimentos penais e os 
órgãos e -serviços do Departamento 
Federal de Segurança Pública, en· 
carregados do policiamento do 
atual Distrito Federal. 

§ 2.0 À. União compete pagar : 
a) a remuneração do pessoal lo· 

tado nos serviços transferidos, cor• 
respondentes aos cargos atuals e 
àqueles a que os servidores ve· 
nham a ser promoVidos, com ex
clusão das majorações decretadas 
pelo Estado da Guanabara; 

b) Os proventos da inatividade, 
que vierem a ser conced1dos aos 
mesmos servidores. 

§ 3.0 É ressalvado aos servido· 
res lotados nos serviços transferi· 
dos o direito de contribuírem para 
o montepio e para as Instituições 
federais de previdência. 

·§ 4.0 Ao Estado da Guanabara 
compete pagar : 

a) a remuneração corresponden· 
te aos cargos isolados e de carreira 
dos serviços transferidos, cujo pro. 
vimento seja posterior à transfe 
rência, com exceção das promoções 
a que se refere o •§ 1.0, alinea a; 

b) Os proventos da !natividade 
que Vier a conceder aos servidores 
por êle nomeados; 

c) as diferenças devi das · ao 
pessoal remunerado pela União, 
inclusive o inativo, correspondentes 
às majorações de vencimentos, 
proventos e vantagens decretados 
pelo Estado. . 

§ s.o Os serviços transferidos 
cont!nuarão regidos pela legislação 
vigente, enquanto não. fôr modifi· 
cada pelos Podêres competentes do 

nõvo. Estado, . a o qual incumbe sô. 
bre êles legislar, inclusive sObre o 
pessoal transferido, bem como· ad· 
ministrá-los, provendo-lhes e movi
mentando-lhes os quadros. 

§ 6. 0 A transferência dos servi. 
ços e dos .bens e direitos nêles apli· 
cados e compreendidos far-se·á 
mediante têrmo. assinado nos Mi· 
nistérios competentes. 

Art. 4.0 No dia 3 de outubro de 
1960 serão eleitos o Governador do 
Estado da Guanabara e os Depu. 
tados à Assembléia Legislativa, a 
qual terá inicialmente função cons· 
tituinte. , . 

,§ 1.0 O mandato do Governador 
terá a duraçã1> de cinco anos. O 
mandato dos Deputados terminará 
a 31 de janeiro de 1963. 

·§ 2.° Caberá ao Tribunal Regio· 
nal Eleitoral do E·stado da Guana· 
bara, em que se terá transformado 
o Distrito Federal, presidir e apu
rar as eleições referidas neste · ar. 
tigo e expedir diplomas aos eleitos. 

o§ 3.0 A eleição do Governador e 
dos 'Deputados à Assembléia Legis. 
lativa do Estado da Guanabara se
rá feita medlante cédula única de 
acõrdo com as instruções que. ·vie· 
rem a ser baixadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. · 

Art. 5.0 A Assembléia Legisla· 
tiva, constituída de trinta Dépu. 
tados, terá. o prazo de quatro me. 
ses, a contar de sua lnstalàção, 
para elaborar e promulgar a Cons. 
tituição. 

Parágrafo único. Se, esgotado 
êsse prazo, não tiver promulgada a 
Constituição, o Estado da Guana· 
bara passará a reger-se . pela . do 
Estado do Rio de Janeiro, a qual 
poderá ser reform~~da pelos proces· 
sos ·nela estabelecidos. 

Art. 6.o A Asll!mbléia Legislati. 
va se instalará por convocação c 
sob ·a presidência do Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, em 
local previamente designacio,, . nos 
dez dias que se seguirem à da tii da 
dlplomação. e procederá à eleição 
da Mesa. 

I 
.~ ,. 
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O Governador eleito assumirá o 
cargó perante o Tribun11,l Regional 
Eleitoral. '' · ' ' · · " " ·. · ' · · : •· · 

·. , :·· · ;,' ,,•.. . o.l. , I. · 

Art. · 7.~ O,,Poder Legislativo no 
Estado da·Guanabara·continuará a 
ser exercido, até' que se:promulgue 
a ' ·c~nstltuição; ·' pela'' Câmara · dos 
'Vereadores;·· eleita: ·.pelo povo· em 3 
de outubro de.1958; •ê, :qUal competi. 
rá, além dospodêres:;re~nHecid'>s 
na Lei n.0 217, de 15·:de janeiro de 
1948, o 'de'' aprovar os vétôs''irripos· 
tos ·pelo Governador· Provisório,· ou 

'rejeitiJos p()r ·dois •terços de seus 
'meínbl'Os.''· · '''·'·" 1

'·' '"'' :.:.· .. ; '"'··· 

•I 1.0 Os membros da .·Assem· 
biéta 'COnstituinte· e.•·os atullls ·Ve. 

· readores~·mtegta:rAô, · ·a' pa~tir da 
promulgação· da' Constituição e· na 
forma que 'esta éstabéleeer; a· As· 
sembléia· 1Legislatlva do Estàdo da 
Guanabara;· ·respeitada· ''a ··duraçAo 

· dos•respectlvos mandatos: · ·· ~ ·· 
' I ·2.o '''Até· a· promulgaciô.' da 

. Constituição,' caberá à'· Assembléia 

. Legislativa, ; além da: . fünçlio .. éons
tituldà, a de leg18la:r 'sObre a:.' orga. 
nlzáção administrativa e . judiciária 
do Estado da Gumabàra. ·. · : ' · 
···,Ali:, s:o ':Até .. a. 'pc)IJse .do,,Gover· 
nador, ~eleito em. 3 • de outubro . de 
1960, o POder Executivo sérá. eXer. 
cldo . por um . Governador Pi'civlsó· 

. do, 'nomeado.: pél() .. i~eàlilentê, ,da 
ReplibUca, -~_om,a aprovação,, da 
escolha . pelo Senado Federal. . · 

,: • '"' . ' ' ;.,' • J !_ •. '·• ••. ·:·: 

,.,.Art .. 9.0 :ConUnuarAo. , vigentes 
no Estado da Guanabara _,a~é · que 

, (!S 1, J:lOdêres competentes .. , . ~s, . revo-
guem.,ou modifiquem, as,leis, regu

. lamentos, decretos, ; pclrtarlall ) ' e 
:êiualiquêr normas que se a'ollàreín 
: em vigor: no atual Dflitritô Federal . 
. ,no .. niomlmto em 'qUe· êste paásar a 
.cOnstituir aqúelli · unidade , federatl· 
.va. i .• , _., • :~· 

Art. 10. A presente ·lei entrará 
·em .vfgor·na data de sua .publica· 
çio, . revogadas . as dliposlç6es . em 
contrário. · · 

As OomiBsões de Ocmst·itui· 
ção e de Finanças. 

· PROJJilTO Dlll Lllll DA CÂMARA 
.:., . 

. N.o. 32, de.1960 

· ''(N,Ó: 752·B', de . 1959, na Câmara 
, . ,.. . ·.dos Deputad~s) · · · 

· ' :Autoriza 'p POder EIIJficutivo 
. · ' O. ab-i<ir, ·pelo MiniBUrio da Via· 

' çilo e Obras Púbmcaa;· o crédito 
especial de .Or$. 7.000.000.000,00, 

· . · àe8tincut,o . a · tHlVi.mentaçiio' da 
, , 'Ro~ · Rio~Bahia. '· . . , . ·, 

· • O Congresso :Nacional decreta : 
' ' 'r ., { · ' •' ~ ., •. ' • < ' ' 1 ' •, I' ' . ' ', ' , • ' . 

, .· .·Art. 1.0 · :1!: concedida prioridade, 
no 'programa de Obras· do' Plano 

. Rodoviário . Náclonal; aos' melhorá. 

. mentos e. pavbnénta!:Ao. da. ROdo. 
via Rto:Ballia,' BR:4; · • 
'• ,,, ... ' . '. ' ' . {•' 

. ·. Art. • · 2.0 . : :S: , o Poder. Executivo 

. autorizado .. a abrir, pelo. MJnlstérlo 
· da Viação·· e Obras. Públicas,; em 
favor' do .Departamento· Nacional 
de. Estradas de Rodagem, o .crédi . 
to especial· de. Cr$ 7.000.000.000,00 
(sete. bllhões de ·cruzeiros) •para · 

. :ocorrer . às : despesas com · a pavi. 
mentação e melhoramentos .:da 
·BR.4. . .. 
· <·.g 1.o: •Jilsse crédltO'tera a' valida. 
de· de 3 Ctrês)'anos e será' utlllia. 
do ·em 'parcelas iguais de' cruzeiros 
2.333.333.333;33; '(dois bllhlles, tre. 
zentoil'ê ·trinta e' três mllhlles, tre. 
zentos e trinta e trêS ' mil;: treien. 
•tos e ·trinta ·e·três cruzeiros e trin. 
'ta· e três · centavos); por ano, a 
partir de 1960/. · ··. ·.' ·. · · · ' ·· .. ··. ·~ 

.. ti '2.0 . o .Poder Executivo· poderá 
executar. as . obras referidas 'neste 
artigo, : · .mediante . flilanclamento, 
desde.que .a .. i:lesi>esà ,flnanc~lra com 
as mesmas:nAo exceda, por ano,. os 
limites . fixados .. no . parágrafo ante • j ' ' t'' ' ' ' '·•. 

_:r.t?r._, _.i!J-:!.1!{ .:,: .. > ·: .__ ., 
• Art< .3. 0 ; ; As obras ·de · melhora. 

mentos ,.e: paVimentação da· Rodovia 
Rlo;Bílliiá"ir.deverão · · ser ... Iniciadas 
slmultàneâni.ente em . · Leopoldina, 
Mlnàã~~erais,. e· Feira de Santana, 
na B'a1ila,· :e prosseguidas de cada 
lado"côm Igual ritmo e intenslda. 
de; ·rr:!J ·· 

'~ 
'·' 

' .. 
J 
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Art · 4.0 ·Para ·atender ·às 'despe. 
saa complementares' que se fizerem 
nécessárias;- ·'até· a ·termlnaçllo das 
obras, será empregado o''saldo das 
dotaÇÕes·· destinados· à'. substituição 
dos ramais· ferroviários' deficitários, 
de que tratllm'os"artlgos''2:o·Jetra 
·cm· e s.o'da''Lei· n.o'698;··ae 27 
de~' dezembro de 1955; ·aO' artigo 10, 

. letra cb:., .§ 4.0 da Lei n.o 2.975, 
de 27 de novembrO de 1956. i ' · .. 

Art. :5,0 Esta lei entrarA:.em:vi. 
gor 11a data désua publicação, re. 
vogadas . âS':: dll!púsiçl)es .. em. contrá. ri' . . .. .· ... , . . . . .. . . . . .. . . . 

o. ,' " ;),.:•. ;', ',",) .'!• .. '. ~,I, . , 

i' . J, ·' 

• A Oomissoo~ile· 11'ttallnça8' 
' . . ' ' 

· . :Relator: Sr.' Rtd~ 1PaZmeira. · ,: . 
O Senador ·Jollo · Villasbôas· · sú:b. 

meteu à· consideração do Senado 
Federai: a' certldllo :ao :Acórdáo''do 
Supremo ·Tribunal' ·Federal,' 'de '22 
de" janeiro . do·· corrente· ano, prolS:. 
tado na Representaçllo n.0 ·428,'do 
Procurador• Qeral da Repúbllcaode. 
clarando Inconstitucional'· o:·' artigo 
2.~,da.Lel n.o .1,215,:de,6.detfeve. 
relro .de .1959, .. votada pela :Assem. 
bléla . ~slativa .do Estado .do. Ma. 
to·Grosso e o•respectivo Decreto re. 
.gulamentador, baixado pelo .Gover
nador do. mesmo .Estado; ·.sob o .. n.0 

591, de 25 de fevereiro do mesmo 
ano, . . . · 

Vê.se do aludido Acórdão que a 
A-ssembléia Legislativa· matogros. 
· sense tendo criado vários Munlc1. 

plos'e·distritos•de'paz·nàquele Es. 
tado; 1 legislou ·em ·seguida(' autor!. 
zando. o Governador do Estado ·a 
nomeá'r .prefeitos' rios 'aludldOi;mu. 
nlclplos .e· Mie&· de. paz· nôi: ::no. 
vos distritos, até itüe se. realizassem 
eleições' para. prêerichlmentó' daque. 
Jes·~ c8r' os: :;.~·.,.: -·~ ... ~·-· .. -:·.~ . . : ~·· ~:· 
! ,, , ••• • '-• S:.; 1 ,.l,c,,r_ .. •· :; ,,1 l,t• ;,( • , . •, :· ~ ·' I 

.. ·.O , ,decreto; regul~entador. ,, esta . 
beleceu a tonna por que os. ,pre. 
feltos1. administrariam,. as : respect!. 
vai,, uÍII!lades,,! .podendo b&lxar~'de. 
.cretos ,e_. leis, lncluai:ve,para)arfor. 
mulaçáo ·do orçamento.;. ,,;:!·ii:; 

O Supremo Tribunal Federal de. 
cldlu unaiítmemeríte,.:nosctêrmos do 
voto do Relator,, assim:.:expresso: 

. •'I' ·• I. "' •~•• -• • 

. . «Acolho,. Integralmente, as 
ponderaê&is ,·do. 'êDiliierite Se. 
nhor Douto~·~cutaâór·'Geral 
dà: Republica; j1(): sentido de 

~ jtilgâr procedente, ' em parte, 
' ' p essa representaÇao; :'a' Jtm. de 

que, ell!Quantii llãó :torem· ele i. 
. tos: os Vereadores, e :o ;Prefeito 

·... do;Munlcfplo.crfado em.inll·.no . 
. •' :vecentos:; e·,. cinqüenta.i e)olto 
.. , ::: ,,(1958),,,,.a.: admli11stra<:ão :::das 
. . . , ,respectivas .; áreas v .. caiba ·; lnte. 
. · .. gralmente aos· órgãos próprios 

:: . do antigo Munlclplo,: de .que: se 
•.. ,.origlnara!ll) . ., ••:1 :;;;:.~e:::, .t:li·H 
··; ··~::, ..• r:·.;·,.l.fr') ~~~ .. ~·:i~'."'~~·. r_· . .:. t"~~xl::l~ . 

. . E ~s ,pon~eraç6e8 ,do P~adC)~ 
da. República assim conclUfam:,.!,., 

. • c~s!lll 'a; ~preseri~aÇ~ 'fum 
·proCedência' em 'parte,·· 'quanto 

... ao artigo' setun'ao·'da 'z:.et :#U. 
mero' mll'.·duzentos .·e' quinze 

· · '(1.215> ·'de seis ''(6)·, dê ·têve. 
,, l ' J • , ' ' '' • ' '. '.' ''' ,,• 

· · · .. relrO 'de mU·'novecentos·e cln. 
· , .. ''-;qüenta (quatro (1954) ,, ~)le. 

· creto · ndmercf quinhentos 'e .no. 
"venta·e·um (59:1.), de' .vlnte"e 
· cinco (25) de fevereiro de· m11 

novecentos e,.clnqüenta e no. 
ve (1959); até serem eleitos 
o Prefeito e os Vereadores dos 
Muiilcl~los criados em mU no. 
vecentos·. ·e . cinqUenta e oito 
(1958), a "administração das 
respectivas .· áreas · deverA ca. 

' ber,:fnteeralmente,' aos órgãos 

i 

! 
' 
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·. próprioa. dos :, antigos Municí. 
... pios de que se originar.am,, . 

. Do. eXposto v.ê.se, que ··a decisllo 
·untnime, passada · em julgado · no 
Supremo 'fribunaf Federal, decla. 
rou · .. inconstitucional o Impugnado 
artigo 2.o da lei n.0 1;_215, de 6 
de fevereiro de 1969, e o ·Decreto 
Executivo n.o 591, de 25 do .. mesmo 
mês e ano, · · < '· · 

·Nestas ·condições, e · em '·cumpri. 
mento ao art. 64 :da· Constituição 
Federal, propOmos ·a adoçllo do se. 
gulnte · · · · · · 

'··-- ··· •Jio.rftô Dz'aaor.voxo . 
; ' ' •' . ' ' . . . . . ' 

· N.0 22 de 1960 

. B~:a~tloào Gr. 
. Ugo ·2.o ·da·· 1M 'n;o. ·1';215, àe 
· 6 d8 fevereiro de." 1959 e ào 
DscrBto ft,o 591, de 25 dO mes. 
mo· mSa' «(ano; do Eatatlo àe 
• Mato Groaao. · 

. ' 
Artigo único _:_ Fica: suspensa a 

execução do ait. 2.0 !ia ·Lei n.0 

1.215, de 6 de fevereiro ·.de 1959, do 
Estado de .Mato Grosso, que auto. 
rlzou o··Governador •do .Estado a 
nomear pre1eitos . para . os munici. 
pios e juizes ·de paz para os dls. 
trltos criados no ano de 1958, bem 
como do decretó do. Governador. do 
mesmo Esmdo, que replou o exer. 
c1clci'idaqueles prefeitos' por terem 
sido julgados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunàl em. decisão defi. 
nltiva, de 22 de janeiro de 1960. 

. Sala · dâs ·Comissões, · em .. 13. de 
abrU de 1960. - Lounvaz· Fontea, 
Presidente. -. But PáhliBira» Rela. télr. :_ L:iitlâ Gútmi.trc1el. - DanieZ 
tr.ri8ger. · .:..:.u.muea .J>imentez. -
lôl.o .. VUZalbi'aa . . - Attfliô Vivac. «VG; . . . . . . . . 

. . PAIIIDCIIIIIS 

· · Ns. 187 e 188; de 1960 

N.o 187, de 1960 

· Da OomiBatio de Oonatltuiçiio 
·e· .TustiQa, '"bre emenda ofere. 

cida·em ,Plenário ao Projeto de 
Lei da 04mara n.0 119, de 1959 
(fl,o 4.335·B, de 1958, na. C()ma. 
rG), que autor'-'G o P(Jd.er Eu;e. 
cut~ a abrir crédito eapeciaZ 
.em taVOtr da Aaaociagtio àaa 
.ll!ranciacat&aa· . MiBBionáriaa de 

. Maria e àa Bocietlade àe Bduca. 
çtio e Cultura "<Cr$ 6.000.000,00). 

' ' ' '. ' ' . 

Relator. Sr. Menezes Plmentel. 
O Projeto de· Lei do Senado n.0 

119._de·l959, oriundo' da. Caníara 
sob· n.0 4.335.B, de 1958, autoriza 
o Poder Executivo a abrir crédito 
a favor da Associaçllo das Frari. 
ciscanas . Missionárias de Maria, 
com sede no Distrito ·Federá!, e 
da Sociedade de Educação e Cultu • 
ra, com sede na Capital de São 
Paulo. · · .. · · .: 

Submetido à apreciação das Co. 
miss~s. de . Constituição e. Justiça 
e de F1nanças obteve· pa~eres ta. 
v orá Veis e 1oi, entllo., encaminhado 
à discussllo e votação do Plenário 
da Casa. · · 

.. Em virtude da emenda · apresen. 
tada pelo nobre Senador Rui Pai. 
.·melra, . voltou a esta. ,Comissão. A 
emenda' em , aprêço visa · a conce. 
der os segUintes auxillos: · 
· a) de Cr$ 2."000.000,00 ao Colé. 
gio do · Sanüsslmo Sacramento de 
Maceló; · · · 

b) .Cr$ .2.000.000,00 ao Col~io 
Diocesano, de . .Maceió ., . . · ·. 
·Fazendo um exame detido. dessa 

emenda, chegamos à conclusão de 
que nada llá do ponto de vista ju • 
ridico e constitucional; que Impeça 
sua aceitação. •.. .. : · · .. 
. , Nestas condiç~s opinamos que 
seja aprovada. · .· . · . ·. . · . · 
. · Sala das Comfi"aaes, 10 de teve; 
re1ro de 19ji(); ~ '"'-' LounvaZ Fontes, 
Presidente~·:..;... Menezea PtmenteZ, 
Relator, ~~Milton Campos . ...,..jef. 
terson ds·~guiar. - Lima Guima. 
rlJes. - BIJftedicto Valladares. 

,· r 
. ·.N.o 188, de 1960 

Dá OomiBB4o de Finanças s6. 
bre o Projeto de Lei da 04ma. 

! 
' 
' 
' 

.y ., 
:i 
'~·~ 
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ra. ~s ·neputaci<Js. n.o 119, de 
1959.' ' : ' '· ' ' 

~!ator: sr.· Ar:v via.nna. 
. Originário da Câmara .dos. Depu. 

tados (n.0 4.335.B, de:l958),. o Pro. 
jeto,: ora .em: exame,: corre;;. nesta 
casa .. do Congresso •SOb. O n.o 119.59. 
lllle ·autoriza. o Poder Executivo a 
abrir ·crédito a. favor. da Associa. 
çllo daa · Franciscanas· <Missionárias 
de Maria, com sede .no Distrito Fe. 
dera!; ·e · da Sociedade de ;.Educa. 
ção . e CUltura, com . sede nà.: cida. 
de de Sio Paulo.:. ..::.·•.' 

Já obteve .. pareceres. • .favoráveis 
das Comias6es de .Constituição e 
Justiça e de Finanças, .foi encami. 
nhado· à : dlscusillo e .votação do 
Plenl\rlo ·e, agora, é· de nOvo .sub. 
meüdo à Comlssão;de Finanças em 
virtude da emenda apresentada· pe. 
lo eminente .senador RUi: Palmei. 
ra. A emenda em· tela :vtsa a con. 
ceder os seguintes auxilio&: 

a) Cr$.2.000.000,00 ao Colégio do 
Santfssimo ·Sacramento. -de:Jrlaceió; 

b) Cr$ 2. 000.000,00 .ao Colégio 
Diocesano, de Mace16. · · · · 

Procedendo a uin eX&tile do as. 
sunto; concluimos pela'. não' exlstên. 
. ela de qualquer motivo· 'que J.rilpeça 
ou · desaconselhe· sua . aprovação. 

Em tala córidil:ôes; opliiâmos que 
seja aprovada á emenda: ' ,' ·, ' . . . . ... ' ' ' . ' . .· .... \. 

.Sala das Cm$sões,· .. em .13 de 
abril de ,1960 •. - Vivalilo. ,Lima, 
. Presidente . ein exerciclo •. ~ A111 
Vianna., Relator. ; . -. . ,rorg~ , 14(1,1}. 
narci. ·- &wlo ,Ramé)s • ..,., Lima 
Guími.JrOea. - FGUBto. ca~Wâz. -' 
DQnieZ .Kf'iDger. , '"7:'. F~ll®s Tá. 
~a. . . -·F1'atl0isoo GalJotti. - Fer. 
nando o~. , . :.:. 

' ' 
l'ARKCIIIR . '' 

, , .. , •.•. ; ',.'I 

N.0 189, de 1960 
' ! ' • ~ 

Redagllo Finaz do. Projeto de 
ResoZugilp n.0 16, de 1960, que 
.n~ia para o cargo de G:uar. 
de Inspetor de Segurança Pes. 

. soal habilttado. 

O cargo a que se refere o pre. 
sente. projeto é isolado e não de 
carreira, como por . engano . foi re. 
digldo. Corrigindo o.Iapso, esta,Co . 
missão apreaenta a sua Redação Fi 
na!, nos seguintes têrmos: . . 

Resolução 

O Senado Federal resolve:· 
Artigo úrilco -: ·sao nomeados, 

de. acOrdo. com ·a alinea c, item. 2, 
do artigo 85, do Regimento Intér. 
no, para exercer o cargo do pa. 
drlo cM, de.Inspetor de Segurança, 
do Quadro da Secretaria do Sena. 
do :Federal - AntOnio· Pinto Fa. 
naia, .Lúcio Machado .. Tosta e wu. 
son Peçanha. ' . · · · . . . . 

I . Sala da Comissão Diretora, em 
13 de abril de 1960. - Filinto JlfiU. 
ler. - Cunha Mello. - Freitas 
OavaJcanti. ·- GUberto Martnho. 
- Novaes Faho. ··. 

l'Ail&CBR 

N.~ 190, .de ·1960 

. . RedQ4ão Final. do .Projeto àe 
ResoZugão n.0 17,· de'· 1960, que 

· nomeia para o cargo de Guar· 
ela. de Segurança Pess.oal espe . 
cialt.ado o • • I ' ' . 

l ' .: ':· • • ·, ' .. ' - . . • o presente projeto de resolução, 
por um lapso, se refere';a cargos 
de carreira quando; ·realmente, se 
trata de 'cargo isolado ,"Nestas con. 
.dlçOes,· a. Comissllo Diretora, .. retffi. 
cando a proposição, apresenta nos 
seguintes. têrmos a sua 'Redação Fi-nal·' . • . ' I I • ,: ·, . ~ .. 

~' . ' , 

· R880~·· 

O· Sen8.do F~eral resoive: 
. ' 

' Artigo único - .sao nomeados, 
de· acOrdo .com .a allnea cc,, item 
2, .do art. 85, do Regimento Inter. 
no, para exercer. o c.argo isolado 
de Guarda de;, Segurança, padrão 
«L>, do Quadro'.'da Secretaria do 
Senado Federal, Aloisio Menezes 
Evaristo, Dllermando Louzada, João 
Arlindo dos Santos, José Ferreira,_ 

i 

I 
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Juvenal· Freitas Pimentel, Manoel 
Elias ·Sobrinho, Pedro Feliz da· Cos . 

. ta Llwerda, • Reglnaldo -de . Azevedo 
Gomes, Romeu, Beltrami ·e Walde. 
miro de .Souza Rocha~ . 

Sala da • ,Comfssilo· · Dlretora, em 
13 de abril de 1960; .·. 

··· o sR. p:ftEsmÉrm -- Está 
finda a: leitura do ·Expediente; 
· :Tem a· palavra: o ·nobre(Senador 
Coimbra Bueno, · primeiro orador 
iliscrito. · · .... · · · ' 
:I .·;, .~· ·-:.-:;--~-: ... .:..1.~' ;•. ',,·, 

:0 SR;· COIMBRA•.BUENO- (.*) 
--·.·.Sr. Presidentetantes de tratar•do 
Empreguismo; •assunto que me. traz 
à tribuna(~ gostaria de .·consignar · 
meus aplausos ao Supremo .Tribunal · 
Federal· pela decisão• tomada : pela 
Maioria, em respeito e. cumprimento 
ao. texto legal. de. transferir.se pa. 
ra BrasWa, na· data prUixada de 
21 de abril de 1960; ::; ' · • · · 

íVou ler o recorte que tenho em 
mAos s6bre cincà dos votos que 
culminaram . com a . deliberação da. 
quela Alta ·carte. '(Lendo) : 

· ' '· : t.ógo ·qUe fof aberta a sessão, 
. · : . plidlq a·palavra o :M1n1stro NeZ. 

c · son H~ngr(a, que. prestou um 
· ·. · ·longo· dei)oimento' acêrca das 

sucessivas v1s1tas que fêz a 
. Brasllla e.termlnou,.conslderan. 

·. do que~· a tutura Capitáfofere. 
· : . ele é·u•'mtnlinali 'coDdl" · de 
. ·_ · habitabWdade, motl~o. por ciüe 

' .. opinava·:qu.e'-o Tribunal deve. 
· · · ria 'fustalar~ae 'nóJUa 21. de ,· ' . brll' ' . aaWa .. '.·. : ... ,,·· ... . . . . a .em.Br •..... · ... . 

· · · · ' IJnedliltamente a séguir;' vo. 
tou o M""etro VjkJa Boas que 
assim se. expressou: 

- .cDlante do que vi em Bra. 
sWà;' só tenho ·a confirmar o 

. : .parecer .• no sentldo:de que .exts. 
·: ., , tem lá" condlçOes. para a: lns. 
. r talação :e funcionamento do .su. 

. premo ·Tribunal Federal.no.dla 
<21 de abrl.b. .. 
· · .Depois do · Ministro Vilas 
Boas, pronunclou.se o Ministro 

'(*) - Nao foi rcul&to pelo omdor. 

. OdtldWo Motta Filho,. cuja po. 
slçlo referentemente a Brasilia 
era ainda objeto de dúvidas, 
de vez· que. ·aquêle magistrado 

' · nunca ·a haVia tornado pública, 
' em seus conta tos : com a .1m • 
. prensa. e •o:' funCionalismo .. d<J 

·· : STF.; ·Votando··,na·.·.rumorosa 
.. ·.·:questao a.:.favor dar :mudança, 

·' ·: .. disse• o lf1niltro Motta;·Fí'lhp: ·. 
·. :; cSr. Presldente,Jasslnel opa. 
recer da. Comtaaio e. o seu pa. · 

· recer estava condiclonado•à ida 
· '· do·Exmo. :Sr. ·:M1nlstro Nelson 
. Hunpia a Bruwa,., para. ver 
r•:se .emtem. al1 •a& condiçGes mi. 
· · : nlmaa ... para .-lnstalaçlo. ·do . su. 

·• ·• premo •. 0. Sro:::M1nlstro:Nelson 
, HUJliria.acaba .cle.:afirmal' ;que 

. :, •., as -condlcGeunlnlmas eldstem. 
.. ·: •.. De:modo.:que. mantenho;o: pa. 

;rtl(!eD'.··'·.', (.: ;:,.; .... , .-,·.· ' 

' . · •, •. ·O Jrmistro: Goti(:GJves .de,Oli. 
.. ·.. . ueirtJ ·nos· aeiUintea têrmos: . 

: ;;_; ! cSr.. Prelldente, •. também 
·. eu· .. me. :manifesto .. :: .de (inteiro 

. .. ·ac6rdo com o.euilnente.Sr;,:Mi. 
, 1 nlstro N.ellon HUDiria. A Na. 

çlo BrasUelra,, nos ,seus mo. 
.. . mentos jnalii' aólenes,. nas ,As • 

·., · semblêla~ CoD8tltu1n~, íie~ ma. 
• nlfestou ·pela mudança da" ca. 
. ' • pi tal', dâ Rêpízblica; · Alstm · ·se 
' mamteatou ·na· 'c&rt d · '1891 .. a e , .... __ .• -.) .. 1BM)e:;'19&6!:':-,J . :.:.;· ::.~.·: 

o Lêplàtlvo, üiíüUto' da' sua 
competênêia;'marcou a d8ta da 
mUdança . Capital da Repú. 

·.··· blica· de'abrll.~o··Po. 
· '· der· · ·,:como.é•notó • 
· · · rio, a · Deputados 

. e o Senado· tomaram 
· · tGdu ·as 'que 

o 
nha 
optros 

·como 
te • 

da dos 

A . ·falou · o MitliBtro 
· .. Booha LlairTOO. ·acentuando o se. 

-'t-te· :. &wa&& • ' . ·"'· ,'' 

..:... •cSr:1 Presidente, está ex . 
. presso na Constituição vigente 
em seu ·a.rt. · 96, que o Supremo 

'. i·~ 
I, 
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Tribunal :Federal·-"terá;'· sede .na 
Capital da República.• Assim, Sr. 

" " • .·Presidente, entendo ·-· :e . nas 
. , reuniões secretas das quais par. 
. ticipamos, sempre .. sustentei ·ês. 
· te. ponto de,Vlsta·'"':"'·~Ue nlo:ha. 
.. Via. necessidade ·de, maJor• inda. 
gação, quanto ;;ao· confOrto, ·as 
,alegadas condiçlles:de, habitabl. 
.lldade,:.para.que ,_ês.te .Tribunal 

.. se . transferisse: ao 21·. de.1 abriL 
· ·;: Além .,do; teXto.: .. constitucional 

. que. manda que o Supremo. Tri. 
bunal Federal terá sua sede .. na 

. . , Capital,da,República,. há uma 
. . , .lei, que, fixou. a::data;de',·_,21:-de 
' .' abril ,para. QUe 'Se ()perasse: es. 
. .. ta mudança.;]Jma .vez, feita a 

,· !mudança,, entendo; QUe. a .trans. 
; . ferência desta Augilsta côrte é 

, , , . automática, alrida.~que. tivésse
.. ,mos de viver;~~ tendas;•, Mas, 

graças .a Deus, o relatório da 
ilustre ,Oomisslo aeaba{)de,re. 

, .. velar .. que.: . exhiU!m,, condições, 
minbrias, é certo, mas, condições 

. . de .Vida, condições de habitabi. 
· .11dSde. ·, Somos,:, ,Maiistrados! 
. Conseqüentemente,, ,somos. ser. 
. . vos, da. LeLe1 êste .. Augusto, Tri. 

bunal, ,principalmente, r no . regi. 
me adotado entre nós, ,consti. 

. tui. o, iuardlão;,~o .... da 
.. pons~~çAo e .da&J#is .,1Assim 

. 1 • ,send~; ,Dão .sei;.COJJ1(),·,Poc1eria. 
• .. mos dar péssimo , .exemplo, o 

.. de. deixar de aplicar, o texto 
· · constitucional'. ,Meú,voto' é pois 

·pela .. iristàlaçãô .dêiite Tribunal 
em B~silia .1(21;,~8 ,ab~.. , 
>;0 .MiniBtro :Ha.h~: Gui. 

maraes nos sEigllintes têrmoil: 
. '. ,. -.cA leLdeterininou•·que a 
· '. mudança . se· fizesse·, no · dia 21 

de abril próximo. N!o vejo :co. 
mo .. possa :êste ·Tribunal·. deixar 
de, cumprir uma disposição· le. 
gal ,imperativa. , Se ,.houvesse 
impossibilidade .de: se transte. 
rir o STF para a riova·.·sede da 

' Capital 'Federal, ' muito bein. 
Poderia êle continuar a funcio. 
nar no atual Distrito Federal, 
poderia êle continuar a •funcio. 

· nar no•Estado· da Guanabara. 
·Mas a Comissão, constitulda 

· , por. :. três: membros . dêste: Tri· 
bunal,~ verificou a. perfeita1pos . 

. sibilidade desta mudança; :.em. 
· bora• com pesados ' sacrificios; 
·Assim, voto pelo cumprimento 

.. , da Leb.·. ·.· · , .. 1: · . 
, . O .Mintatro, Lafat~ette àe An

., d~ ,delineo\1, sua· posição de · 
- •· apoio .. à ,mu~ança"em,:J:'ápidas 

. . . . e lncisi:V~s palavr~s : . , i 
. , . , O. JO,to . do r :r.fiJú,stro , Barros 
,· Barreto, !lUe :stwtento,u, serem 

«deficientes , as condiçl!es· nor. 
. . màis de habitatíllidade;. rio to . 

. • cante; pr1rici;Pillnlente, aos pre. 
, claros Mlriistros e' <uinós fun . 

.. , , ,Ci()nário~, re,cebe\i: de; ;pronto 
, ·. ,· ,. ,se;vero .aparte de critica .do Mi. 

,.nistro Hungria, qúe ó ·concitou 
· , a delxar.'de ser·subjetivc):e dar 

'. os motivos ou ' as razl!es que 
fundavam . ·.seu . entendimento, 
como 81iás: · já. · ha\iialJl,. feito 

.. aquêles. seus colegaS que, sê ma. 
. . nifestaram: ;contra a mudança . 

" , O . Minlstro,Presiderite, po. 
; rém,.' sem'respondér.ao •Mlriis • 

.:: tro Bungriâ, contmuóu seu vo • 
to. di7endo: . . ;·, · , · 

, · ·. -.cPretiro ficar,trilnqllilo e 
, .. ,. sereno: a tOdas .as criticas pre . 

, ·sentes, ,do , que· .. úitranqllilo e 
. ' preocupado , ou desassôssegado 
. Com .as criticas .fÜtúraS). 

I > •· •· •' ' ~ "" ,, ! 

· Sr. Presidente, · presto ; homena. 
gem'aO&·membros'do·supreJilO Tri. 
bunal Federal,· pela atitude que to. 
maram· em virtude de terem sido 
êles,' ncis' últimos' dias; ~ ·ponto de 
apoio. para. 'a .· campanha . daqueles 
·que n!ó'•deséjam o 'cumprimento 
do disp()sitivó legàl; o 'qual; no en. 
'tanto; será cumprido à iisca ~ Não 
é possivel que o Pais aprove uma 
lei dec1ri1va para seus destinos e, 
trêS anos depois, Volte atrás. 

A campanha.contra. a interlori. 
zaç!o da Capital, que tem sido ob. 
jeto de apreciação e àcolhida pela 
Imprensa - sobretudo do Rio de 
Janeiro _;.,não tem sentido. A ques. 
tão n!l.o pode . ser tratada do pon. 

I 

I 
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to de vista. de confôrto ou descon. 
fôrto; .. . . . . . 

Desejo, com a leitura que passo 
a fazer homenagear também o Su. 
perlor Tribunal Eleitoral, . que se 
despediu ontem do Rio de Jane!. 
ro: 

·.:.De mudança . ,ara Brasília, 
· o · '1' ~.ID.. deapediu.se 011tem do 
·Rio - MoVImento fora do co. 

• mum apresentava. ontem. o Tri. 
bunal Súperior "Eleitoral. Em 
·suas· diferentes' secç&!s, funcio. 
. nários ultimavam ·preparativos 
·para a .transferência-da sede 
· da alta CÕfte, preparando nu. 
merosos . . . volumes ·. contendo 
material e ·engradando mo .• 
bWário'· das salas, para·. a 

· mudança · que' se fiúciava·. 
Cêl'ca . dás 17 horas chegou o 

... _ Ml:Í1fstro Nelson Hungria, .Pre. 
' sldellte 'do T.S:E.; 'a fim de 
realiZar · a illtfma. sessão da 
côrte nesta· cidade. Depois de 
conferenciar com o Dlretor .Ge. 
ral, Sr. Geraldo Costa Manso, 
dlr1gfu.se &O·Tr1bunal Regional 
Eleltoràl, 'em cuja sede foi le. 

"Vada'a efeito essa sesslo; com 
a presença doa. Minlstros Ari 

·Franco; CAndldo LObo, Cunha 
, Melo, · 'Ddetonso · Mascarenhas, 
Guilherme · EateWtta e ' Plln1o 

•TravasaCIB. Foram julaaiios vá. 
rios proeeaaos :referentes t con. 
cessão de verbas para, as ele!. 

. . . . . coes de outubro dêste 'alio.' 

: ·;·. r!S:~~abaÍh!!;te~.~~ 
NellionHunjrlà.declarou a seus 

· , ~s. qu~· o Tr1builal já tinha 
, .. seus . preparativos . : quue ultl. 

. ' ' mados e, a, S&~U~r; submeteu :à 
· · · · 'declaão do Plenário proposta no 
:. áéutldo de que a. cbrte entras. 

·. se em receBSO.a partlr.de ,hoje 
· para efeito da mudança. A pro. 

poàlçlo ·:tot ·aprovada .. par una. 
·· · · nhnldade. O Minlstro.Preslden. 

te convocou a côrte para a pri. 
melra &essão a ser rea.llzada 

. em BrasWs, no próximo dia 
22, às 10 horas. 

Sr .. · Presidente, tratarei agora ,do 
auunto: •para · o qual. me Inscrevi 
para .a seasio de hoje:. o emprc: 
guiamo .. 
· Há uma citra·no presente exer. 
cicio· cujiHJ'f)ro.zimaQc2o · ou supera. 
!)lo ·f16la .rubriCG Cf.ISIBOGb poderá 
acarretar .. profundas · e .lncontrolá. 
Veis repercusiOea, .·afetando·.o equi. 
llbrio econ~mlco.aoclal.do Pais; tra. 
tá.we da seplnte. cltra : Cruzeiros 
158.099. 717;000,00 que é :total pre. 
VIsto· para. a 71Bftda· tributária, em 
1960.,·., . · .. ", '.' . 
· Nio pâU~: de .. b1ÚXa. · exploraçlo 

paUtl!quelra, a!zer .se que .um i'epre. 
sentante do povo é contra o' fun. 
cionaUamo; é' uma: sandice; serla 
o· meazno.·querdizê.lo cantra: Deus 
ou contra si: mesmo, NlniUém po. 
derá. conceber o funcionamento de 
um.· Govêrno · sem ·O . seu. funCiona. 
llamo. Luto. é contra o :empi'eguis. 
mo,- contra a · polltleaaem no melo 
doa honestos servidores, colocando 
5 ou· 6 pessoas no· lqar de wm 
tunclonl.il.o de>1ato, .com os aplau. 
soa dos . caiTeJristai, . que se locu. 
pletam: COm·oi cariOII polpudos, te. 
chando aa portas de acesso, e abrln. 
do·. janelas :escusas para· assalto às 
posle!Ses. . ·. · .·· · :. · . . · . · 

Sou · côritra a ,:irivérsio da aréa 
decente' do .fW1clonallsmó.: .Pilbllco 
de ''carretra <p&loa' ·paraquedlstas, 
que ló'desejá:nl o caos e anarquia, 
que favorece muito·poucos cóm pol 
pudos ;venclmentoi 'e previlêglos, tu
'do 'c:ontra a imensa maiOria ::... . que 
vive de'aalArlos''de' tome .::. num 
Pall rico .de op()l'tllnidades para to. 
doi.•) .:,,:;,;: .. ·:· .• • .. · .... ·.· . 
. Acabo,.de:mlre&IIU'. de longa via . 
gem .ao.lnterlor;;e'Jie tudo. que aqui 
falei. contra .. o.•empreauismo, êsse 
cancro quàclliJie&i:à.p·.corpo.da Na. 
çio, a:~ coisa que sobrou para 
o lnterlor~ara. o Pais afora, atra. 
vés dos meios de diVUlgaçllo, é a 
balela de l{àe sou contra .o funcio. 
nallsmo; efpressio esta ôca e sem 
sentido; soü "contra o empregufsmo, 
isto sim, é' verdade. 
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. Não tenho. o hábito de cortejar. 
esta ou .aquela claste, .. porque., en •. , 
tendo que:os representantes do.po. · 
vo não devem cortejar ninguém; 
cabe.Jhes . apenas fazer. justiça e 
cumprir seu dever.< , . • . · 

Tenho. sido · penlistente, na ; luta 
pelas causàs·a.meu·.ver boa&, e lu. 
to .hoje por um:funciona.Uamo .p(l. 
blico de. escol, .todo: êJe. éoJn,; fim. 
c.lles ·. defin!dal,. prestando : servi~s 
reais e.·. recebendo· ·boa ·remunera. 
ção,. compatlvel com •ô bem·estar 
das.famlllal •. ·•,,: •·'·'•'···:· .. ·.-:• .. •·· 

Na ·ímica vez que.oeü.,el• íim car. 
go executivo, . como: .. Governador de 
meu Estado _;. dobrei 01 veitclinen. 
tos do. pessoal, depois 'ele• reorgani. 
zá.lo 1mpessoaliliente; : não.:·· nomeei 
uin ~único,. parente, ·•nlo ·abri ~ úma 
única··janela de ac:euo; .··.·.: , 

Lf· muitos- discursos aqui pronun. 
clados, e :ine' convenci de que real. 
mente ·venho sendo· um . legfttmo e 
ardoroso detensor . do ::verdadeiro 
funcionalismo público de_meu Pais. 
·Sr~ PreSidente, nós; .· répreaentân •.. 

tes. do povo, somos · vitimas, cada 
vez'qlle apreciamos, um :assunto na. · 
clonai e ·· não dizemO& .. amêin ·aos · 
interessados, com exceçlles, sobre. 
tudo quándQ, nos ;,corredores desta 
Câsa, urna minoria têralDiente re. 
presentante ·de ·sr mesma, ·faz pres. · 
silo, no sentido de adotarmos seus 
pontos de Vista,. a maior parte das 
Vêzes egofstas. .Aquêles. que estão, 
realmente, trabalhando· e produzin; ' 
do neste Pafs, raramente: têm tem. . 
po a perder, nos corredores do,-Par. 
lamento Nacional; e qua..e sempre · 
saem perdendo, com' os. favores pes. 
Soais e il'aças, , aqui pleiteados, na 
última hora, .e sem· conhecimento 
pleno das classes atfngldas. ' 

Sr. Presldente, quando votáva. 
mos, aqui, o Plano· de •C'lassWcação 
de Cargos, pedi a atenção da Im. 
prensa do Pais e do Senado para 
o empregulsmo, e ·para assuntos 
como êste que, infelizmente, nAo · 
vi estampados em manchetes de ne. 
nhum jornal do Pais: a"'allmente, 
deve existir entre quatrocentos e 

, . 

sei&cemou ... mil .. funcionários. ,}ede. 
''aiel 'l'a.l'rt>z,Sflja, a décima:. vez que· 
assomo··àArlbuna, .para.;,pc,t:glllltar • 
ao. Govêmo,:;ao:,·Executtvo;:,aos,res;, 
ponsáv.els; ~pela' .AdJriinl.str~~áo:;Pú. 
bllca quanto~ funel9nârios ~lrtem 
no Brull. .Atê: hoje;\ intelliiriente, 
nem o , atuar .,Llder ... do,' .Govêrno, 
nem .os que.' o.).~tecec:Je,ram; ,Iiude. 
ram vlr ê.: tribuna :respOr.tdeJ.":.a, es. 
sa slmplesJndqâ~ão,. que nllo é só 
minha, . mas, de . gr~de ,número de 
Senadores,_. os .,quais.· ignoram. como 
eu o número .. dê tunctonárfos pu. 
blieol .que. ternos· no,Exec\ltivo'. 

Dlgo inals:, com a últtma; éorri. 
da. de nomeáçOes,. na "JWiUça e, 
também; no·pl'óprio:CôriÇesso Na. 
ciorial,. Dia estamos/ hl>je,·;em p(J. 
slçio · de, saber· quantos·. funcioná. 
r1oa ..• exlsten1· ·nem;:· no:· EXecutivo, 
nem na . Justiça, e .nem no próprio 
Parlamento BrasDeiro:: , ' •. · 

Sr;· ~!dente, o assunto:.deve 
ser.· debattdo. pelO ·público pagante 
em' benetlclo. do.:próprio funciona; 
Jismo federal,. que 'deve .ser.bom e 
bem remunerado. A·Naçlo ·estare; 
munerandO .rDal. os menos·protq:~: 
dos, sobretudo ·os funcionários de 
concurso, os ··funcionários · de . car: 
reirà .. E a verdadê. é esta: ~ pa: 
ga;se bem· aos. carrelriiltas:' paga: 
se mal aos de ··~n·. · : · · 

Tra~ro, come> exemp!o, o seguin. 
te apêlÓ qué me foi dirigido pelos 
postalistas de Gollnia: .' · · · 

\ . . ' ' .. , . ;.'1 

·«Ao Exmo; Sr;:Senador.Jerô. 
nlmo Coimbra Bueno. · : · 

.·Nós, candidatos·· aprovados 
no 61tfmo concurso para pro. 

·. vfmento da .. classe ·inicial da 
·carreira de Postalistas, do Qua. 

· .dro m, Parte•Pennanente, do 
.M.V.O.P., realizado,: em. todo 
território nacional,. pela Escola 
de Aperteicoamento do Depar. 
tamento dos Correios. e ·Telé. 
grafos, Vimos, · pelo presente, 
expor a V.~. o seguinte : 

I - Desde· ·1950, quando da 
Vigência da Lel 1.299.50, que 
o DCT não realizava concurso 
para provimento da. carreira 



· de Postali&ta,, tendo realizado, .: 
·entretanto,- outros :.concürsos; . 
'para outras . carreiras, ' como'. 

· · sejam. Telegraflstas, · C&i'telt'os;' 
· Serventes·; e. Guarda.Fios;:·.: ''''"' 

·•· li' :--·:Desta:''data<•entio, en!:: 
.contre~se o··'DCT;• de um·níódo:: 

.· .. geral' em tGdas as'J'suaá Dt.:: 
:: retorlas, '. 'il'andemente: desfal •. : 

cado 'desat· ·eapéd6'< de; pessoal ' 
. · cujos . servtcos' vêm..., sendo rex:e~' , 

· ·' cutados, com:·_,êvldentês"prejlil''' 
. ·. : zaa:para'a~própria·:admlnlitra.·:: 
.. çló'pôstâl:tele,iAflca·"pôr pesJ·· 

soá11 eXtr!ln1imerArlo1 aem a·de!C: 
'vlda''esPecfal!zaÇioi'!;,",·· :-:_J·. • . 
. ·m·~ senda''Dâ'é"''êa íi.tual' 

.. ' '· ''"'!·, ' '···' .. ~ .. , , . · · em que'o Pais marcha ·'a':'pas::· 
· ·.'s!>~'l.ariC?s,,p,u:á'·.&e::mt~ir!ir·'niC 
" I reglJile . Verdadelrâmente'' demo:·· 
:, :crAtico, na miiiii' absôluta·áce' ;·, 

'· ''çio' da PiUavra;:.os'''c'onéürsEs.''· 
. . públicos: o· meto. maiS' corretei;·~ 
. tmBls 'justo 'e, iobretudo,'. coiía. 
. titUcion8J,···.para· ·miresso ::nó· 

. semco··J»líbllco 'plVll aa'.umao; • 
,'ê. de ,&e e&Pe,rar;; por:,outrci''là/ 
. d~,, que:. o·.E~do~ ,:prOciure,: ,an;.·: 
· tes .. · d~. turw,, : &mpar~r.:;)ooof 

.. aquêles que conseguem a·apro~·' 
· ·· · ·. vaçio .. em:· ·competições:.' dessa.'. 
... : natureza; nomeáJido.oli. para os · 

•+• , , Ct1 '· •, .,, • , .. ,, ' I . .. ,,,• 

respe v~s .• parJO~i ... ,:. ·,, ,., ... ,. 
. . . IV -·Aabíí sendo;·oi. 8iiJia. 

. tárlos do.presente' recorreni.íie. 
dos bOns.proPóslto(de v,',EJt&.:· 
como Udlmo representante do · 

. : povo, .. a flm;.de,que,L defenden. 
do o .que,:conslderemos;,nossa 

. ,mafor. aspiração, " solicite do 
.. · Poder. Executivo, "através :dos 

Exmos. Senhores: Dlretor.Geral 
• . do, DCT. e · Mlnlstro ,·.da-,Vlaçlo 

e.· Obras Pdblicas;! inclusive do 
·· próprio Presidente. da: .Repúbll. 
· .·. ca,· o rápido ·processamentojdas 

nomeações . :dos , . :candidatos 
.aprovados no último,. concurso 
de .Postalista 1io. DCT. .·. 

Goiànla> março· de. 1960. _".i. 
Atsderson Fernandes Douraàô' 
- Augusto José Alves - Ber. 
na(lete R.oàrigues Sasaki · 
Clóris G<mçaZves Pacheco -

,, •:DIWVarYietra:•Janu.ário.·-· Ed. 
. ,:·.·.·'l!'Wa·'r(:Rodrigues •da•i BiZva .- · 
· ·i··Ii111lg.d~psa:;:.;;_::F'leu77J ,,ourado: 

:. '· . ;...; : Gene.• SnritYh. - Geraldo •1/'a • . 
··• ria' Oannpoa _;_;.,,HaroZào •Para..·'' 

rr.hos - Jo4o .Barbosa•.dail 1Ne. ,, 
. ;:;;,'1)68:~,Jo4o:Bebastiao' de .. Farla 
.:1: ..,-,/pai ·Gome.t.,.AveZ4"o"Bobrt •• 

.... Jo- ., 7 'A 7 . . ,,,,,n • ..,:-.,oa .. ,.,ayme -·Uda xa.,' 
.::;Jvler;•de :Almeida ,,;,..,Loyrl. Es~ .. : 
''")'J)frtto ·Sat&to:•Batirta .. :-· · (•Lucia.,. 
.· v~ao:.Ooata.Vfatsa,-'·Maria Car. ·, 
"''melita Neta,,-iMariaJde.- NO.:. • 
. · ~ Aratlio Borba,..;.;;:t.Varia:· 
·:"de;; OZ4V!Ü'CJ OtllmfiO& ,_,,.,Mana 

· •:, Maàaletlll·~Machado•·""'"-'MarZi. · 
.. , .. da,JUtlgma!Íi..:.,..:.Muaaoli~~e·Bra~.: 
. :o:l/tJ,OoatG ~,NelaOft .. Gomea.!Sil •. , 
i.,,,va,,......N.ilm:Diftié,silva:.;..;.. Or~ '-
' .. ·1·•~-~-.~-... ~ ;.a-·a' ... S•L'- .: , ... ,..,", .. .... ~ ... uu~~ . v.J .M"I/ti' ... - •. 01\fw •·· 

· mundQ·Moretra do.Naacimen. 
· · •. to.~.,~l·fTere.riftlwJ') A·,· ·Ourado 
::·.:~· . .;,ubiratlin,,.Rí>d~··. 
' .. ciB.i.G,odor. 1,.....:., :V4csnte,Ferreira"' 
,.:.:Bit~~. ·.u~·::·J.::.:-, ·.-, >.: : •. ;··~ .. 

';.I ("; t .. '·. '•" • (· . '.' " ; : ' •, • . ':· '•' .. , ' ': 

·nesta' tr1tiima ··~á-'tlve~'ô 'rtum~ 
dade iie'''cliiúnru! ~a ·atenção ":ara a 
anomaitil"ai clnãiitê'' · · · · · · 
rWea"JÍO'ch::mado ·pJn~ g~~~hl:; •. 
nllllàuio 1êderü;' ·nesta. cidade miils • 
e~olulda dó'nôáso P8ls; de~·onde · afé. · 
2!" dê' brll .. ·.:. ... -',.;;.;. ·1"'' ...... ' .. '.' ., .. a , .. p.-u ...... o, .. azemos .de 1 
coilta·''que"eitamos 'dirigindo. 'm-... , . . ,. . ... . . . . u a. 1 NaCAo • ..:.~.~_.-: . .. ,_.:~ ..-u .. _1; •. _ .. ~: _,, •. :1.'1'- ... · ·.- • 

,.,,.'"' .~:)r;: ;!;)t)!.'J: '1::, .~~hii."".'-' !·.-·:· ,·--1.-,:: 

.,Todos .-s.abemos , que·, o· Departa •. , 
mento .. dos· Correios .e.,.Telêgrafos. 
luta .. ,com: tremenda.:.falta ·de>.fun.·: 
clonArlos,, para ::levar a, .correspon~. 
dêncla ·:e ,noticlas•:.aos' Munlclplos., 
malsadlstantes ·do· Pafs;;,Sabemos.: 
que-exlstem•.lnúmeras.:agênclas,fe •. 
cbadas;ie,;peqi.Jenàs·, estações de. rá •. 
dlo, aba_l1;d~nadas. (em depósitos;. por . 
fal~ de.: pessoaV: habWtado,: decor~ · 
rent~:; da.;-ausêncla, de admlsslo .·.de 
telegr~~~ ·.;e .. ; l>ostallstas,,. nessas. 
repartlç,IS~ ,.1ederals •. ;. . .. , . 
• ."" ... , I. ' 

'Outra'êiependêncla do Govêrno, a 
Rêde : Ferroviária Federal S.A; - · 
que podemos ·chamar; hoje, de de. 
póslto de excedentes: - tem cêrca 
de 140 mn· excedentes! Dlrljo.me, . 
aos representantes da Imprensa no 
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Senado" Federal e "perBW~to.lhes se 
acham per1e1tamente. normal ""e " se 
devem contJnuar sUenclando, o !a. 
to de:ter.:a Rêde Ferrovlárla F~e •. 
rar.s.A; 140 mil -excedentes,-"ao mes. 
mo . tempo:·que reclamâ •-e. obtém 
através·. do orçamento". Vigente nada 
menos .de: Cr$ 13;000 .000 .ooo,oo pa. 
ra. cobrir o' de/icit.desta repartlçio, 
- bllhlSes êstes:·que. alo,. dlsfarça. 
damente; ·dados. para: o" .empregqls. 
mo nacional.- porque •a•maloria'dês. 
ses' excedentes da"· Rêde' Fen:oV1ária 
Federal: representa•o:fruto •cl8éelel. 
ç6es sucessivas, maléflco::para; a 
Rêde' e, ;para .. seu . :pe~soal.' ·Infeliz. 
mente,· ê esta,a .verdade;Foi~atra. 
v.és;de .compras• e -vendas ,denvotos 
que, .. clleeamos a,, essa· ãnormallda. 
de,,.que invalida o .• trabalho de·.tan. 
tos :brasileiros )essenciais: em outros 
setores e misteres, .onde, poderJâm 
produzir,, recebendo , melhor,:pag~. 
. Sr .. Presidente, há poucos dlás ou. 

Vimos;:nesta:CUa; que também os 
Institutos, J :criados) .. })reclpuamente 
para a previdência sOCial; para aten. 
der às situae(les mals•-angustiosas 
dos .menos:.protegldos·."pela'~· sorte 
neste_ Pais;· têm elevado: nmnero 
de·_funcloDArlos,. :pola,, pela .declara. 
çio do ilustre . Senador, Sêrglo::Ma. 
rlriho, "que nio me~c.eu.divu1gaçlo 
e não'caliiOu"esPêcie a nenhum jor. 
nallsta' aqUi acreditado, .ê88e& Ins. 
tltutos brasUelros têm nada .. menos 
de sela función6.rlos', para; atender 
as mesmas' 'furie6es que na Jngla. 
terra llló exercldas.apenas'por um 
func1onárJo. Em outras ' palavras, 
para cada: cldadio •Inglês· "· que• tra. 
balha e· cuida das: necessJdadea dos 
serVidores 'de seu pais,. aqui- no·.Bra. 
sll há, seis, Assim, temos 45.000 
funcionários, onde deveria existir 
apenas um seXto dês&~! número, ou 
sejam 7;500, se fOsse na Inglaterra. 
Nio · admitimos, de. modo algum, 
que um Inglês' valha por seis bra. 
sllelros! Isto· é demais! · · 

Precisamos pedir a atenr:ão dos 
podêres constltuldos, para e_ssa cor. 
rida do empreguismo doentio e le. 
tal, pois neste caminho acabaremos 

criando, uma: solução: de. contlnuida. • 
de: no.:próprio.-reglme,:: solur:ão de · 
contJnuldade que poderá afetari o: 
atual · . perlodo .... governamental -.·ou' 
sucessivos,: nllo- iJnparta; ·. :: ·: :. •lu 

o fatô'é que com as duas pertur;• 
bsçl!es 'já ·votadas ·aqui; digo per. 
turbae(les; _propositadamente; ref!!;. 
rlndo.me ' à elevação · injusta· dos 
niveis:de: salário -"':dO& mais aqui.· 
nhoados, emidetrimento dos menós · · 
aqulnhoados,-1.arrastamos a::Naçio 
a:: aêrJas perturbaçOes, 1·de·: quebra;, 
quebras · que:terminaram nos .. seus· 
últimOs JeatertOres, criando .ambien~ • 
te propicio, uma vez.: para: Jacarea:. · 
canga:e,-outra; -para-Aragarças;· ::_· • 
· Nlo quero ser proieta de desgra; 

ças, Peço a: Deus ·que--nada• suceda 
pelo que Vimos. votando, Ultlmamen. 
te, 'tio 'Parlàmento, Naclón~l; mas· 
não pOSSO dizer que estejamos· agln. 
dO eni plena,e sã eonsclêncla, por • 
quanto sabemos 'que· êste ·Pais ar. 
reeada; no Diomlmto;. ';Pela. sua re. 
ceita, prevista ·para··a·.renda ',tributá. 
ria para. o _corre~te'E~rclclo; Cr$ 
158.099.717.000,00;·. ·Há ··quem ·-diga 
que .. só ri_ oráculo pode. responder 
a· estas indagagões. Como. ~nador, 
Ignoro, àpesar de já ~er 'feito es. 
fôrça para . saber, _ quanto ·custará 
à' 'Naçllo . o·· Plano· . de:~ Classificação 
votado, há po~cos diS(pelo Sénado 
Federal. ·Faço' justi~:a ·ao nobre Se. 
nador Jarbas Maranhão; seria ab. 
sUrdo_ nllo ··· proclanláJo · de públlco, 
que êS&e nossO col~a; durante mais 
de' um ano; .trabalhou noites e dias 
a· fio, recebeu .'e ouViu a: maioria 
dos Senadores · e milhares de pos. 
tulantes. Fol homem dediCado a 
problema que caiu .nesta __ Casa, O 
que combato nllo ê prOpriamente o 
Plano nem.o_ modus. facietldi de seu 
andamento nesta. Casa, mas. o con. 
tinuarmos a• ser. arvorados em en. 
tendidos em matéria em que o mun. 
do moderno .está cheio e recorre a 
pessoas . especiltijzadas .. Não- é pos
sivel atribuir - como vem ·sendo 
feito.- ao Congresso Nacional a 
funr:ão de especialista em certos 
assuntos, entre os quais o de Orga.- · 
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nlzação .. Racional do Trabalho. O 
de que precisamos, . está à . Vista de· 
todos - é de . um Códf.go Nacional 
do Trabalho, sobretudo: para o .fun. 
clonalismo público, · em .. que . dêem 
igualdade de· condiÇ(ies . tanto · aos 
seryidores do: .Poder Executivo co.: 
mo aos do Legtslativo ou do .Ju .. 
diclárto.! ''.·' .,,··.:· 
. Estamos, agora; :às ,vésperas . da 

votação . de.· nova .lei; ·de.' .uma. nova 
tabela de aumento para. os: m111ta. 
res. ·O. mesmO· jornal ·que me caiu 
nas mAos há poucos. Jriinutos, .. traz 
hoje· reportagem do . Sr •. · Batista . de. 
Paula, .. intitulada. «Recebida c,'Om 
/ksagrado .a tabela .de atmlefl.'to doe: 
miZit~U"ea_ -. dllfla~. :na,_ qual 
diz o. seguinte: <Letwljl?> :. , ·_, . : . . . . 

· ·· · c])epoiS.d~ p~ssaclo o prllllei. · 
ro 'impaCtO causado. pela éllvul~ 
gaçio da . tabela de aumento. 
dos :milltarea, enviada em men., 
sagem pelo Presidente da· Re
pública à Qmara Federal; po~ 
demos. adiantar que a dlsparl~ 
dade. Observada . no · .. reajusta. 
mento entre· os. diversoa postos 

. e" gra:duaçl!es, nio agradou a 
niaiorla :do pessoal . das FOrças 
Armadas.· . ·· ·. · . 

A ciUerença estabelA!cida . en~ 
tre o aumento para um Gene:.: 
ral de Exército, uni, Capltlio' e 
um . Subtenente é .tio grande 

· que.não temos dúvldâ de' que 
. a .amara 'terá dé .atender .às 
' aspiraÇÕes . da . 'maioria repr~; 
sentada pelos oflcials~super!o. 
res, capitães, Tenentes· e Sar; 
gentos. . , 

. . . Dt/er6tl!Jaa no aumento · · 
. '' ' ', ' ' ·: 

· Para . melhor esclarecimento 
dos leitores vamos transcrever 
abaixo os nlveis de aumento 
da tabela o1!clal, calculados 
'Sflbre os atuals vencimentos,. 
excluindo o abono: General.de. 
Exército, Almirante.de~Esqua. 
dra . e Tenente.Brlgadelro, 
96,15%; General.de.Divlsão, Vi. 
ce-Almirante e Major.Brlga· 

.deiro,. 90,63%; General.de.Brl. 
gada, contra-Almirante e. Brl. 
gadelro-do-Ar, .. 62,10%; Coro. 
nel e Capltlio-de-Mar-e·Guerra, 
44,79%; Tenente.Coronel e .Ca. 

. pltão.de.Fragata, 38,95o/o; :Ma~ 
: ..... jor e· .Capltio:· de ~·.Corveta, 
. . . 36,24% i Cspltio e Capltlio.Te. 

. nente, 30,18%i ,·. 1.o Tenente, 
: 24;55%·; .2.0 . •Tenente, .26,92%; 

. : :.· Subtenente:e Suboficial, 12,82%. 
:.L!» Sargento1 ·22,10.%; 2.o Sar· 

r\ ' gento,· :13,36%;- 3,0,·Sargento, 
·. ' 20,19% i cabo,' 20,19%; Soldado 

.: engajado, 19%. . . : .. · .. , ·. 
· • · -Nova· tabela,· como subsiltuti. 

. . · vo, .. está- 'sendo elaborada por' 
: ·. · um::grupo'·de Oflcials do Clube 
. ' • 'Mllltar, ·representando. o·"Exér; · 
· ·· cito,·· Marlnba e Aeronáutica,· 

·-na qual-serlio ·levados-em· con•· 
slderaçio •os : encargos· e res. 

· ponsab1lldades de famlUa dos 
OficJais :e· Sargentos;. Exemplo: 
.o .,capltio, que .normalmente 
tem ,_tamtua .,.constituida;: com 

. os .~os:,em Idade esco1ar,lu. 
. .. tando ainda•.parli·vencer as di. 
· · 11culdades da .carreira como se . 

:Iam cursos na Escola de Aper. 
1eicoamento, na .Escola de' Co~ 
:mànciO' e Estado-Maior da Es; · 

· ··· ·.· cola Téeílicâ/e ocupando um 
" ' . p&àtO! em' q~e· permanece " por 

maJ8 tempo,· não. poderá' ter um 
·. aumento 'de· 30,18%; · enquanto 

os · · Oflelã1s~Genews, normal • 
' 'mentj;!, êoin os~ filhos, cr1âdos 'e, 
. . encaminhados .. na :vida, . além 

. das, vant&Jerurnaturais do pós •. 
to, como~resldêJicla oficial; au. 

' tO!IlóVelletc., receberão um au • 
m~to .. v~ável de 62,10% a 

· 96;15%/ ~se · desnfvel anula a 
.• . fulií:i'ó'·soclal·que os. véncimen. 

. to~:o.íi salários representam, no 
rei1Jjie democrático, e. coloca 

· ein;plàno secundário a .impor. 
t:Ailê~a da · fariúl1a na organiza. . . ·. . . 
cAo,:jl~ Estado. . . . 

:Mais . Injustiçado na tabela 
oficial está.· o Subtenente ou 

'j' 
. •. 



. -911-

Suboficial, que .chega a êste 
pOsto em fim de carreira, e terá 
um aumento de 12,82%. 

Ouato de vida 

Os · :mUltares insatlafet~s 
com a órlenta~o dada na ela. 
~açio da tabela de aumento 

. . nao acreditam que tenham sido 
levados em· consideração, . pela 

. comissão interministerial os 
fndices oficiais do aumen~ do 
custo de Vida, a partir de 1956,. 
quando do último reajustamen. 
to do pessoal das FOrçàs Arma. 
das. Pretendem, por isso, atra. 
vês de Deputados ·e· Senado. 
res, introduzir emendas ao 
atual projeto, desde que a ta. 
bela do Clube M111tar n!o ·seja 
aceita como substitutivo da ta. 
bela ofiCiaL · · · · 

Sargetitos vlfo discutir 

atendesse igualmente aos três Po. 
dêres constituidos. E o projetá de 
lei apresentado no Parlamento não 
o fazia sequer em relaçto :ao El(e. 
cutlvo, porque exclufa os mWtares 
e grande nllmero de outros · servf. 
dores. O mesmo · que ·verWcamos 
na critica do referido jornal, ocorre 
aquJ, no tocante às medidas, idtfma. 
mente votadas. pelo . Parlamento. · 
Não h& eqUidade sequer em relaelo 
às classes delas objeto, como no 
ca'So dos ~tares. O. que existe .é 
a provocaçao. sucessiva .de descon. 
~ntamentos. Os mWtares, com ra. 
zao pleiteiam igualdade de trata. 
mento .com os . ciVis .. Amanhã,. na. 
turalmente, sairá uma let 1ncoDie. 
qüente, cheia de Injustiças. Provà. 
velmen~e, os :fUncionários civis, que 
receberam ontem, UD'S com agrado, 
outros,.· os injustiçados, com desa. 
grado, o Plano de ClassWcaçlo, rei. 
vindlcarlo, por eqUidade o que se 

Hoje, às 14 horas, na sede der aos milltares, isoladamente. 
do Clube doa Subtenente& ·do Dai a dias, os funcion&rios do Exe. 
Exército, no Rocha, os Sargen. cutlvo, ciVis e militares, exigirio, 
tos realizarão ·uma reunião pa. ainda por eqüidade, aqUilO "ue de. 
ra dtscutir a tabelà oficial e mos no Senado a nossos servidores. 
decidir s6:t>re a orlentaçlo a Mais tarde, êsses gnipos solicitarão 
tomar junto à Câmara dos ne. . ·Com ·o mesmo .fUndamento, o que 
putados, durante ·a:. trannta~o · · · coMedeu a Câmara dos Deputados 

• da mensagem do aumento.· Na a seu pessolll. Não é passivei re; 
Marlilha e Aeronáutica os Sar. munerar diferentemente em cada 
gentos deverão também estu. ramo do Parlamento Nacional; não 
dar o problema e juntos oom · é possivel tratar os· Senadores de 
seua companheiros do Exército u'a maneira e os Deputados Fede· 
procurarão inflUir na decisão raia de outra. • um absurdo, é urna 
do Congresso.. . anarqUia_ total, em nosso Pais, es. 

sa questão de remuneraçio equlta~ 
Não posso ainda, Sr. Presidente, tlva do· trabalho. · · · · ·· · 

entrar no mérito da questão do nO. Sr, · Presidente, entendo que o 
vo aumento dos Militares, porque, Executlyo está na obrigação de· 
viajando nos últimos dias, não ti. atender, Imediatamente, ao reque. 
ve oportunidade de ler a Mensagem rlmento que, neste momento, enca. 
do Senhor· Presidente da RepúbH. minho à Mesa, vazado nos seguin. 
ca a respeito. Faço, contudo cons. tes têrmos:. (Lendo) 
tar do meu discurso o· artig~, por. 
que vem ao encontro dos clamores 
que levantei, nesta Casa, quando 
da discussão do Plano de ClassU'l. 
cação, que, repito, de plano geral 
pouco tem, porque só se poderia 
entender como tal um trabalho que 

.ReQUeri7JWmto 

· Requeiro sejam solicitadas ao 
Poder Executivo, na forma regi. 
mental, as seguintes informações : 

a) quais as· despesas prováveis, 
decorrentes da aprovação de proje. 
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tos· de leis relaUvos e pessoal, ora 
em tramitacio no Congresso Nacio. 
nal, muito especialmente o do Pla. 
no de . Reclassificação de Cargos 
(PLC n.0 149.58) i 
· b) · qual à despesa provável de .. 

corrente de projeto -de lei de .au· 
menta de vencimentos dos mUita. 
res; 
. e) . qual o cálculo preVisto, apro. 
ximado das despesas, incluindo as 
majorac6es illtimamente levadas a 
efeito de outras. classes de servido. 
res nAo contemplados. pelo Projeto 
de Lei n. 0 10.59 (Plano de Reclas. 
sificaçllo), inclusive autarquias, ao. 
ciedades de economia mista e ou. 
tras entidades ·subsidiadas ·pelo ·Te. 
souro Nácional, · para cobrir . dê11· 
cites;· · -· · 

d) . qual o cálculo das despesas 
votadas pelo Congresso ·Nacional 
depois de promulgado o Orçamento 
vigente e sem a correspondente 
dotacio, inclusive com a lei de Pre. 
vidência Social - PLC n.0 :lO de 
1958;' 

e) se a soma dos ônus calcula. 
dos de acôrdo com as allneas cu, 
«b, e cc, elevará as despesas a um 
montante inferior,. igual ·.ou supe. 
rior ;t receita .tributária da· União, 
para 1960, que é de . Cruzeiros 
158.099.717 .000,00; ' . 

f) · quais as fontes de recursos 
de que o Poder Executivo dispõe, 
para. fazer face .. às despesas. em 
causa. ·.. . . . . . . 

Sala das. Sessões, 13.de ábrU de 
1960. _; Ootmbra. BUfJII/o • . 

ORÇAJIIN'l'O DJ: 1960 

Subsidio da Uni4o a empr~Ba.B de ma propriedade, àe econo· 
mia lmista IS partliCular88, paira a cobertura àe . àeÍicits,. na sua 
~·totalidade. 7'68ultantes do pessoal ea:ceàente. 

1- Rêde Ferroviária Federal S .. A. . ....... :.. • 13.600.000.000,00 
2 - Emprêsas de Navegação (federais) . .. .. • .. 310.000.000,00 
3 - Emprêsas de Navegação estaduais de economia 

-, mlita e f particulares • I I I I I I I I I I I I .. O I 1 1 1 I I I I 1®. 000.000,00 
4 - .Viacão Férrea Rio Grande do Sul ......... . 1. 255.436.060,00 

30; 000.000,00 
40; 000.000,00 

5 -.Estrada-de-Ferro Santa . Catarina ........... . 
6 - Estrada-de-Ferro Nazaré ................... . 

TOTAL: 0 O O 0 I 0 0 I f O 0 0 f I 0 t O O I I O O I 0 I O I t O O f O O O 115; 3815; 436.060,00 

Há .muito. venho labutando para 
eonveneer as. autoridades dos Três 
Pcidêre's · conatituidos, da necessida: 
de inadiável do estabelecimento de 
um plano · nacional de trabalho, 
abrangendo e classWcando todos os 
servidores e não os de um só dos 
Poliêres, ou de apenas parte de. um 
mesmo Poder, como vem aconte. 
cendo com o Executivo, que num 
ano decreta aumentos e beneficies · 
para os mWtares, para noutro ano 
atender os civis, aDte seus clamo. 
res por .. eqUidade de tratamento 
para com sua classe, e Vice.versa. 

Em ·todas as Nações evoluidas 
vigoram dispositivos estáveis para 

o pessoal, em que funções idênticas 
são identicamente remuneradas, em 
todos esealGes. 
. :Mesmo que . oa :~!W~s consti. 

tuam .uma classe. com carecterls. 
ticas P~P.rJ?s:na~fo)mpede que a 
sua clasàUicaçio, ! beneflcios e. au. 
ment!!i} _s~~. fei~à .. concomitante. 
men~e,;~CY.m)ls dema~s classes re. 
muner.!l~!l pelo . erário plibllco, e 
semp~~~~ uma· só vez. num só ato. 

O q~,Jião· ê coneeblvel em 1960, 
é que'.es'é~atenda à parte civil do 
Poder'fE~écutivo, com os aumentos 
do cli'amâdo «Plano de Reclasslfi. 
caçllo~. '"provocando reações conco. 
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mitantes da outra parte esquecida : Senhor Presidente da República, já 
- a militar, provocou grandes descontentamen. 
. :J!l essencial que se estabeleça de tos no selo do próprio pessoal clvU, 

vez - e no mesmo ato - um plano . e no militar, que já · ensejou uma 
racional de enquadramento de to. Mensa.gem Presidencial, que . mal 
dos os servidores, sejam do Legisla. entrou no Parlamento, já está dan. 
tlvo, do Judiciário ou do Executivo do margem a reclamae&!s nos 
(ciVis e mllltares) e a partir dêste Clubes Mllltares. · · 
mom~nto qualquer novaç!o ou au. Melhor seria que tudo isso fôue 
mento seja feito ao mesmo tempo encarado em conjunto- e em, face ,. 
para. todos, com ántecedêncla, com desta realidade palpável: .. - -~ re. 
as necessárias dotações, e sem Jm, cetta. tributlirfa . eatli ~- em 
pactos· nas execuções orçamentá. apenas Cr$ 158 bilh6es .e fração. 
rias correntes-- que notificam os O quadro seguinte (aproldmado) 
aumentos, • e · provocam tremen. deve estar presente na mente . de 
dos desequlllbrlos econômicos.so. todas as autoridades e lideres. sln. 
cials, inflaclonando ·em níveis fn, ceros dos. Servidores dos Três PG. 
criveis o preço das utilidades e pul. dêres, plua buscarem. aumento efe. 
verlzando a moeda. tlvo de vencimentos e nAo um car. 

O recente Plano de Classificação naval de cifras inflacionárias e de 
(civil),,. antes de referendado . pelo fome. 

Deficit orçamentário previste~ para 1960 ', ••••• 
- Aumento estimado para o Plano de Classificação 

dos Civis; <média entre o minlmo de Cn!Ze1ros 
15.000.000.000,00 e o máximo de Cruzeiros 

14.soo.ooo;ooo,oo 

. 40.000.000.000,00, das estimativas de seu custo 
· por. ocaslllo da votaçllo no Senado) . . . . . . . .. . . . 27.500.000.000,00 
- Aumento pleiteado p/ militares à base do plano 

de Classificação dos Civis (estimativa da propos. 
ta do Govêrno, sem contar as reclamações que já 
provocou) ... , ..... ~ . , .............. , ........ · .. . 

- Aumento dos !nativos (à base do Plano de Clas. 
slflcilcio) ' t fI I t:t I I tO tO to ... t t 0 I I I tI 0 I O I I I', tI', f f 

- Aumentos estimados para emprêsas de proprle. 
dade da Unillo e :WStas por ela subsidiadas atual- · 
mente em 15 bUh6es e fração .......... ~ ... .. 

- Sa1Arlo·fam11ia (n6vo) .. ~ ................ ~ .... . 
- Aumentos estimados para os Podêres Judiciário 

e Legislativo, e provocados pelo atual e chamado 
Plano de Classlficaçllo ...................... .. 

•Deficit total estimado para 1960 .............. 

1o.ooo:ooo.ooo,oo 
5. 000.000.000,00 

7.500.000.000,00 
1. 600.000.000,00. 

1,. ooo~ ooo. ooo,oo 
67.400.000.000,00 

E o que é mais grave é a incldên. 
cia da despesa st1mente com pes. 
soai sôbre a receita tributária: -
Tais aumentos em perspectiva po. 
derão elevar a rubrica de despesas 
com pessoal em 1960 a mais . de 
130 bilhões de cruzeiros para uma 
receita tributária prevista de ape. 
nas Cr$ 158.099.717.000,00 - em 
tal eventualidade mais de 80 por 

cento da receita tributária da 
Unillo ficaria para pessoal em 1960, 
o que toca às ralas do absurdo. 

Todos êstes dados são provisórios, 
estimados e os trazidos aos Legls. 
ladores às pressas, nos Intervalos 
das votações 'em regime de urgên. 
ela, de. leis de tri\JISCendente . Jm, 
portânéla. Terminada a votação 

i' 

! 
I 
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ninguém pode apurar ao certo a 
origem real de tais dados. 

Merecem, contudo, acurados estu. 
dos, e sobretudo cálculos exatos e 
comprovados para evitarem o des. 
calabro econõmiço.social do País i 
neste sentido apelamos para as au. 
toridades e pessoas responsáveis, 
a bem do próprio funcionalismo de 
carreira e não dos carreiristas, 
· Sr. Presidente, há um ponto que 

precisamos, de uma vez por tôdas, 
esclarecer e debater, sobretudo no 
selo do funcionàlismo' público que, 
sem dúVida nenhilma, é a maior 
vítima das leis de corre.corre que 
vimos votando nos últimos tempos. 

Os principais prejudicados pelos 
«carreiristas:., que obtém favores a 
torto e a direito, são os servidores 
humildes, que ganham menos. 

Marchamos para uma solução de 
continuidade, do regime, como se 
verificou na França e em outras 
nações tôda vez que a verba de 
pessoal aproximou ou atingiu ou 
superou a receita do pais. É uma 
situação que numa emprésa priva. 
da, a levaria à imediata falencla. 

A Nação, porém, não pode ir à 
faléncia; .. ninguém pode requerer a 
falência déste Pais. 

Assistimos, . desolados, não há 
muito tempo, a uma série de aci. 
dentes, que encheram esta Casa de 
preocupação .na expectativa de um 
colapso do próprio regime demo. 
crático. 

Sr. Presidente, um dos pontos pa. 
ra o qual insisto em pedir a aten. 
ção ·de todas as pessoas responsá. 
veis, bem· como dos órgãos de di. 
vulgação - imprensa .falada, · es. · 
crlta e televisão - é o empreguls. 
m.o, disfarçado e cada vez mais 
desenfreado que se observa sobre .. 
tudo nas repartições paraestatals 
e. ditas de economia mista. Conce. 
demos a subvenção de Cruzeiros 
13.0DO.OOO.ODO,OO à Réde Ferroviá. 
ria Federal S.A. que, dlàriamente 
clama, através de seus elementos 
de direção, contra as tai:!fas, con. 
tra uma série de providências, con. 

tra o estado do material rodante, 
a bitola estreita, clama contra tudo. 
Ninguém se lembra, entretanto de 
evidenciar que o deficit é decorren. 
te, única e exclu·sivamente, do em. 
preguismo que invade tais entida. 
des, e a tal ponto que a Rêde Fer. 
roViária Federal tem 140 mil exce. 
dentes, 

Clamamos contra a falta de re. 
cursos dos Institutos para atender 
à classe popular., àqueles que não 
têm aconchego para suas familias, 
mas não clamamos contra o fato 
de eXistirem nesses Institutos, seis 
vêzes mais funcionários que na 
Inglaterra, por exemplo, para exe. 
cução do mesmo trabalho. 

Sr. Presidente, i·sso se verifica na 
maioria das repartições, e, assim, 
desejaria que os ó>:gãos competen. 
tes procedessem a um levantamen. 
to rigoroso, repartição por reparti. 
ção, devassando Inclusive os orga. 
nismos de economia mista, essas 
sociedades anónimas deficitárias 
para saber por que dão déflclte 
crónico, Chegarlamos à conclusão 
de que essas entidades paraestatais 
n~o são mais do que dependências 
do empreguismo que está asflxlan. 
doa Nação. 

O fato é que a Nação não está 
bem Informada. · 

Afirmamos, nesta Casa, que des. 
pendemos tantos bilhões com pes. 
soai. É inexato, porque cada uma 
dessas · repartições paraestatais ou 
mi·stas disfarça o empreguismo, e 
os bilhões e bilhões de cruzeiros 
são ali empregados excluslvamen. 
te para manter excedentes, pessoal 
inativo. Não referimos àqueles ina. 
tlvos que sérviram a Nação e re. 
cebem a justa paga pelos serviços 
prestados, mas aos !nativos nomea. 
dos para as·.repartições, unlcamen. 
te para fazer jus,. no fim do mês, 
a gordos vencimentos, 

lll uma situação anómala que de. 
vemos corajosamente enfrentar. Se 
não o fizermos, encontrar.nos.emos 
sem dúvida alguma, em face de 
um impasse. E a única saída para 
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um impasse dessa ordem - e pa. 
ra êsse ponto venho solicitando a 
atenção desta Casa - pode trazer 
como . conseqüência a que])ra da 
continuidade democrática do Pais. 

Sr. Presidente, peço a Deus para 
que as leis ora em discussão fi. 
q~em bastante aquém .do limite ex. 
tremo da receita tributária desta 
Nação. Não é possivel empregar. 
mos com pei!Soal mais de 50%. Já 
é um absurdo, 50%. Empregar, po. 
rém. 60%, 70%, 80 ou 90% é co. 
piarmos a miséria que se lançou 
sôbre o Rio de Janeiro; é copiar 
a atual· situação do Distrito Fede. 
ral, criada principalmente por cul. 
pa dos representantes dos Estados. 
J!: o resultado das sucessivas levas 
de Senadores e Deputados, e po. 
tentados dos Três Podêres, que trou. 
xeram todos os seus famillares, to. 
dos os seus amigos, todos os seus 
cabos eleitorais e os colocaram aos 
milhares na Prefeitura, a tal ponto 
que ela, que deveria ter vinte mil 
funcionários tem cêrca de duzentos 
mil! . Esta a atual situação do Dis. 
trito Federal. 

Pedimos a proteção de Deus pa. 
ra que não se repita o mesmo na 
nova Capital. Iríamos. então, levar 
para lá uma população de dois ou 
três milhões de pessoas para empre. 
gar e fazer uma cidade parasitária, 
à custa da Nação. 

O Rio de Janeiro não merece o 
tratamento que nós; dos Estados, 
temos dado à melhor cidade do 
Pais. Tanto isto é verdade que não 
há um só carioca que . não esteja 
hoje dando graças a Deus pela mu. 
dança da Capital. Em 21 de abril 
do corrente ano dois fatos transcen. 
dentais acontecerão : · nascerá uma 
Nação com a mentalidade da inte. 
riorização e uma . nova cidade do 
Rio de Janeiro florescerá e pro. 
gredirá como São Paulo e como pro. 
gridem as grandes cidades brasi. 
leiras, que têm lastro. 

O Sr. Fernatndea Távora - Per. 
mite V. EXO.. um aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Com todo prazer. ' 

O Sr. Fernandea Távora - Eu 
pelo menos não coloquei ninguém 
na·. Prefeitura. 

O sr, P,edro LudoVico - Permite 
o nobre orador um aparte ? · · 

O SR. COIMBRA BUENO -
Com todo prazer, 

O Sr. Pedro LudOVico - 'Creio 
que v. Exa. tem tôda a razão em 
combater êsse' excesso de despesas 
não só na Capital Federal, uão 
só na Prefeitura do Distrito ·Fede. 
ral, mas em todo o Brasil. ':J!: pre-
ciso um corretivo para isso. . 

.Ainda há · poucos dias, falando 
num banquete ·oferecido ao Almi. 
rante Amaral Peixoto, . ao referir. 
me· a essa situação, declarei que o 
futuro Presidente da República 
precisa traçar ~ovos rumos nesse 
setor e . abandonar certos a tos de 
rotina que, no momento, vêm pre. 
judicando em muito o Pais. Sou 
insuspeito para falar sõbre o as. 
sunto porque construí Goiânia, obra 
considerada de louco e, em 1945, ao 
deixar o Govêrno, o· Estado não ti. 
nha dividas, ao contrário, havia 
superavit de 14 milhões de cruzei. 
ros. 

O SR. COIMBRA · BUENO ..,... 
Muito agradeço o aparte. do nobre 
colega. V. Ex& foi o Estadista exe. 
cutor e eu um dos· dois Construto. 
res da Nova Capital .. de Goiás. -
Dou meu testemunho de que v. 
Exa. jamais fêz da Superintendên. 
ela Geral das Obras de GoiAnla,· um 
ninho de empregos; não emprega. 
mos ninguém nas obras de Goiânia 
para atender a injunções politicas. 
-Terminada a tarefa,. cada um de 
nós, administradores ou operários 
de Goiânia, tomou ~eu rumo e foi 
cuidar. de sua vida. No caso de Era. 
sílla, ni\o é justo qÜe a Nova Ca. 
pital do Pais surja com os mesmos 
viclos do passado; devemos criar 
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all uma nova mentalidade, não em
preguista, A rigor e por alguns 
anos a Unllo não precisa de um 
único nôvo 'funcionário; tem mi
lhares de ótimos rapazes e jovens 
capacitados - aguardando· apenas 
uma boa oportunidade, para se re. 
velarem. .. 

Entre êsses quinhentos mil indi. 
vlduos · absurdamente colocados no 
âmbito federal .do funcionalismo 
público, pode ser feita uma seleção 
para seu aproveitamento efetivo, e 
melhor remunerado, inclusive na 
Prefeitura de Brasilla; ótimos ele. 
mentos hoje deslocados precisam 
de estimulo e de alguém que lhes 
dê valor, para darem slrial de si. 

Se o ·aovêrno assim proc~er, te. 
remos sem novos ônus para o Po. 
der Público, uma nova administra. 
çllo no Planalto. Se, por~m fizer. 
mos da Nova Capital um. · cabide 
de . empregos, se cada Senador e 
càda Deputado - e somos perto de 
quatrocentos - colocar cinqUenta, 
cem ou mil funcionários, dentro em 
pouco atingiremos lá, em Brasilla, 
a casa dos quinhentos mil, como 
aqui. 

Não exagero. - Desde que a 
mudança está às nossas portas, te. 
mos de falar em têrmos de Brasl.. 
lia; não devemos nem podemos con. 
sentir que ela se transforme em no. 
vo depósito de pessoal, em: grande 
n(Unero, sem funções definidas -
sem o que fazer.- O melhor meio 
de valorizar os. que. têm capacida. 
de- mas não .têm oportunidade -
na atual administração federal, é 
facUltar-lhes o acesso, por seleções 
jwtas, às posições de BrasWa. Po. 
demos assim melhorar a situação 
de inúmeros rapazes que moure. 
jam em Repartições. abarrotadas 
de gente, uns atropelando . os ou
tros. 

Por que não . buscar nestes qui. 
nhentos mil funcionários, . na sua 
maioria excedentes e mal pagos da 
União, elementos de valor - e ca. 
pazes de dar bom desempenho em 
Brasilia - inclusive na sua admi. 

nl-stração Municipal, que será mon. 
tada à custa do Tesouro Nacional e 
por êste mantida, pelo menos nos 
primeiros anos? - Por que não 
aproveitar os excedentes, por exem. 
plo, da Rêde Ferroviária Nacional, 
selecionando ali, pessoal capaz e 
que merece melhor paga, a trOco 
de melhores desempenhos,. de ser. 
viços? Por ~ue não admitir êsse pes. 
soai, que está louco por uma opor. 
tunidade e remunerá.lo em Bras!. 
lia? Não precisariamos, assim, no. 
mear novos funcionários em Bra. 
s1lia; bastaria aproveitar os que 
possulmos, quer no plano federal, 
quer no plano estadual e municipal, 
mediante os necessários convênios 

• ou acOrdos. - Não sigamos o 
exemplo dado no Rio de Janeiro e 
em outros pontos do Pais, atingidos 
pela mesma e tremenda doença do 
empre~ulsmo, que condena a gran. 
de maioria dos servidores a uma 
vida de privações. 

Hoje, o que se verifica nos Três 
Podêres da União, dá-se l.gualmen. 
te no âmbito estadual e no munic!. 
pai. Todos somos testemunhas, de 
que antes do auxilio federal e cons. 
titucional do lmpôsto de renda, que 
vai além de um milhão de cruzei. 
ros para cada municlplo , .. 

O SR: PRESIDENTE (Fazendp 
soar os timpamos) -Comunico ao 
nobre orador que dispõe de um mi. 
nuto para terminar suas conside. 
rações, 

· O SR .. COIMBRA BUENO -
Obrigado a V. Ex&. Sr. Presiden. 
te. - Encerro minhas palavras, 
com as seguintes considerações, 

Todos nós, sobretudo Senadores 
e Deputado~!, estamos cansados de 
saber que. existem dezenas de Pre. 
feituras em nossos Estados, que 
antes de entrar em Vigor o dispo. 
altivo que manda dar dez por cento 
da Receita do ImpOsto de . Renda 
-aos Municipios, tocando para cada 
um dêles mais de um milhão de 
cruzeiros, inúmeras de nossas co. 
marcas faziam tôda sua despesa, 
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serviços de tôdas as suas reparti. 
ções, pagavam todo o seu funcio. 
nalismo com uma receita da ordem 
de ·duzentos, trezentos e .quatrocen. 
tos mil cruzeiros, algumas até com 
quarenta, cinqUenta, sessenta e oi. 
tenta Jnii cruzeiros. · 

· · Pois bem, atualmente, multas des. 
sas Prefeituras consomem Inteira. 
mente o milhão de cruzeiros de 
auxilio da União, única e exclusi. 
vamente com pessoal, porque o 
exemplo do empreguismo partiu de 
cima, é uma doenca vertical que 
vem de alto a baixo, e que devora 
êste Pais. · 

Ou lutamos contra esta moléstia, 
a fim de regularizarmos a situa. 
çll.o do trabalho, remunerando .bem 
a quem realmente trabalha, .ou fa. 
talmente marcharemos para .uma 
solução de continuidade do regime 
democrático no Brasil. 
· ~te é o ângulo que devia ser 

considerado pelo funcionalismo de 
carreira, cuja tranqUilidade, aces. 
so, bem.estar., e segurança - de. 
pende antes de mais nada, de um 
encaminhamento sereno e firme do 
problema do empr~ulsmo, evitan. 
do.se com antecedência soluções 
emergendais e violentas. (Muito 
bem! Mult() bem!). 

jetória politica · está assinalada, 
também, por sua passagem por es. 
ta Casa, como representante do 
Espirito Santo. · 

O· povo caplxaba, que tanto soube 
admirar a excelsa dama, associou. 
se ao luto pelo seu. desapareclmen. 
to; com especiais demonstrações de 
carinho e de pesar. D. CecWà Bas. 
tos Monteiro nasceu em São Pedro 
de Itabapoana, no Espirita Santo, 
em 3 de abril de 1879. Seus progeni. 
torea, o Comendador Clcero Bastos 
e D. Ignácla Bastos constitulram 
seu lar nàquele Estado, passando, 
depois de alguns anos, a residir em 
São Paulo. Sua casa era, , ali, a 
mansão acolhedora dos espirtos· 
santenses, .dentre êles os estudantes 
QUe freqUentavam a ·gloriosa · Fa. 
culdade de São Paulo. Foi naquela 
mansão alicerçada . nas tradições 
da nobre gente do Espirita Santo, 
que se encontraram os coraÇÕes do 
acadêmico Jerônlmo Monteiro e da 
sua jovem conterrânea CeciUa Bas. 
tos, a cujo enlace matrimoniai êle 
se candidatou,. logo após ter recebi. 
do a !áurea de bacharel em Ciên. 
elas Juridicas e Sociais. 

Depois . de Instalada a sua banca 
de Advogado em Cachoeiro do Ita. 
pemlrhn e COIJIIUlstado, nos albores 
da mocidade, a cadeira de Deputa. 

O SR. PRESIDENTE -· O Sr. do Federal, Jerônlmo Monteiro re. 
AttiUo Vivacqua enviou à Mesa: dis. gressou a São Paulo para .desposar 
cursos para serem publicados de aquela que durante 36 anos seria 
acôrdo com o disposto no § 2.o do a suave e animosa consorte dos 
art. 201, do Regimento Interno. Sua seus êxitos· e revezes, das · suas 
Excelência será atendido. pelejas e bOnanças, das suas desi. 

· Sll.o os seguintes os discur. lusões e ·Vitórias. 
sos do Sr. Attillo Vlvacqua: Inteligência das mais claras, alia. 

da às primorosas virtudes de es. 
o SR. ATllLIO VIVACQUA - pôsa e mll.e, acompanhou, com suas 

Sr. Presidente, sob .a enternecida Inspirações, com o seu confôrto mo. 
emoção da saudade e as respeito. ral e .com a energia de sua firme 
sas homenagens da sociedade · bra. personalidade, a vida públlca de Je. 
slleira, extlngulu.se, nesta cidade, rônimo Monteiro, nas suas lutas e 
no dia 3 do mês próximo findo, a nos postos que êle exerceu, no Con. 
edificante existência da veneranda gresso Nacional e na Admlnlstra. 
Senhora D. Cecilia Bastos Montei .. , ção do nosso Estado, na ,qual rea. 
ro, viúva do llustre esplrltossanten· ·. ,Jizou uma ··obra monumental, · em 
se Dr; Jerônimo Monteiro, eminente que lançou • os fundamentos do 
homem público, e cuja notável tra. progresso do Espírito Santo. 
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Os · privllegiados dotes de sua 
grande companheira, seu esplrito 
de equillbrio, sobressalram, nos 
momentos mais diflceis, naqueles 
tempos em que o tipo de campanha 
politica ·degenerava em árduas, e, 
não raro, sangrentas batalhas en. 
tre os Partidos. 
' Ela, que . tanto soube comparti. 

lhar da vida politica de Jerônimo 
Monteiro, não teve, porém, a con. 
fortadora alegria ae• presenciar, em 
nosso Estado, as consagrações à me. 
mória do saudoso estadista, feitas 
na celebraçlo do cinqUentenário do 
quadriénio do seu renovador e cons. 
trutivo' govêrno. 

Essa consagração, para quem so. 
frera com· seu espôso. a amargu
ra das injustiças, foi a confirma
ção, nos '6ltbnOS' dias de sua exis
tência, do- julgamento da posteri
dade. 

Possuidora de clarividente men. 
talidade, e Inclinada às preocupa. 
ções da cultura e do bem.estar co. 
letivo, empreendeu, pessoalmente 
no sul do ·nosso Estado, antes da 
ascensão de Jerõnimo Monteiro ao· 
Govêrno Estadual, intensa atuação 
em prol do ensino prbnário, cuja 
reforma velo representar uma das 
consagradoras realizações do perio. 
do administrativo de Jerônimo Mon. 
telro. Ao lado de seu interêsse pela 
educação, foi também dos mais 
marcantes seu devotamento à as. 
sistêncla social, quando desempe. 
nhou a sua missão de Primeira Da. 
ma do Estado .. 

Teve a seu cargo a organizacão 
de núcleos assistencial&, -em:Vitória 
e nos Municipios, promovendo a 
criação de hospitais e. centros de 
sadde, a cujas tarefas se dedicou. 

O documentário e as fotografias 
que hoje revemos, atestam a sua 
generosa e dinâmica presença nas 
reuniões sociais e nos demais atos 
oficiais atinentes a êsses bondosos 
objetivos. · 

O lar que o seu esplrlto iluminou 
foi um permanente exemplo da afe. 
tuosldade da familla brasileira e 

uma escola de preparação de valo. 
res espirituais. Deixou uma prole 
Ilustre, em que figuram, ao lado 
de outras altas expressões culturais 
e profissionais, expoentes da enge. 
nharia, do magistério universitário 
e da vida politica, como o .Profes. 
sor Jerônbno Monteiro Filho, ex. 
Senador pelo Esplrito Santo; ex. 
poente da Medicina como o Dr. 
Darcy Monteiro, ex Secretário de 
Saúde do Distrito Federal e Dr. 
Clcero Monteiro. 

O povo caplxaba, que reconhece 
quanto D. Cecilia Bastos Monteiro 
amou a nossa terra e a nossa gen. 
te, rende.lhe por intermédio de sua 
representação no Senado, a home. 
nagem da sua mais afetuosa vene. 
ração. 

O SR. .ATT1LIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, com a Idade de 88 
anos, :faleceu nesta Cidade, o Coro. 
nel Vlrgilio Vieira de Rezende, ve. 
nerando representante de ilustre 
familla dos Rezende, essa estirpe 
de desbravadores da gleba, de fa. 
zendelros, de homens públicos, de 
juristas, de escritores e de jorna. 
lista·s. O saudoso eXtinto, nasceu 
em Cata.gua'Ses, na bela Cidade pio. 
nelra, fundada na selva agreste 
pelo Major Vieira de Rezende, o 
Leio da Mata, que encarnava a 
audácia e o esplrito de iniciativa e 
de trabalho de sua digna Progênia. 
Ali transcorreram os dias alegres 
e trepidantes de 'SUa juventude, e 
da maior parte de sua mocidade, 
assinalados por sua Importante !1. 
gura e por seus românticos gestos 
de mosqueteiro. 

Consorciou.se em tradicional fa. 
milla mineira. Correligionário de. 
dicado, acompanhou na politica o 
saudoso mineiro Astolpho Dutra 
Nlcácio. · · 

Radicou.se no Esplrlto Santo, de. 
votando.se à terra caplxaba, onde 
fundou os Ginásios de Alegre e São 
José de Calçado, matrizes de dois 
grandes educandárlos. 

Dlstlngula.se pelo culto da ami. 
zade, que sempre floresceu no seu 

I 
i 



- 019 _,. 

coração generoso e leal. Enriqueceu 
no seu lar e na sua Vida social as 
nobres tradiçOes dos Rezende, 
de quem foi um dos últimos pa. 
trlarcas. . 

Traduzindo o sentimento do po. 
vo caplxaba e de seus inúmeros 
all'úgos, dirijo ao seu brllhante fi. 
lho, Garcia de Rezende, admirado 
·homem. de letras e de imprensa e 
abalizado pedagogista, bem como 
a todos os demais .membros de sua 
enlutada famUia, estas palavras de 
saudade. . . 

O SR, PRESIDENTE _, Vai ser 
lido requerimento do nobre Sena. 
dor Freitas Cavalcanti. 

1!: lido e aprovado o seguinte 

JUIIQt1BittMiilNTO 

N.o 293-A, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 
v, e 315, do Regimento · Interno, 
requeiro dispensa de publicação pa. 
ra a imediata discussão e votação 
da Redação Final do Projeto de Re. 
solução n.0 16, de 1960. 

Sala das Sess6es, em 13 de abril 
de 1960. - Freitas Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE -,. Em dis. 
cussão a Redação Final. Consta do 
Parecer n.o 189, anteriormente 11. 
do. · . 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram permanecer senta. 
dos. (PGUIJCJ). 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
Há outro requerimento sôbre a 

mesa. · 

É lido e aprovado o seguinte 

RIIIQUJiliiiMIDNTO 

N.o 293-B, de 1960 

Nos têrrnos dos arts. 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de publicação pa: 

ra a imediata discussão .c votacio 
da Redação Final do Projeto de Re, 
solução n.o 17, de 1960. 

Sala das Sess6es, em 13 de abril 
de 1960. - Freitas aa.valcanti, 

O SR. PRESIDENTE ;..._ Em dis. 
cussão a Redação Final' cuja publl. 
cação foi dispensada. Consta do 
Parecer n.0 190, lldo anterlormen. 
te. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão~ 

Em votacão. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram conser. 
var.se sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Sôbre a mesa dois requerimento~ 

de dispensa de intersticlo. . 

São lidos .e aprovados os se . 
. guintes requerimentos . 

JUIIQUEIU!WNTO 

N.o 294, de 1960 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dls. 
pensa de intersticlo e préVia distrl. 
buiçAo de avulsos para o Projeto 
de Resolução n.0 22, de 1960, a 11m 
de que figure na Ordem do · Dia 
da. sessão seguinte. . 

Sala das Sessões, em 13 de abril 
de 1960. - Jofl.o Villa.sb&JB. 

IIBQUIIlRDDNTO 

N.o 295, de 1960 

Nos térmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dis· 
pensa de Jntersticlo . e préVia dis. 
trlbulção de avulsos para o Proje. 
to de Lei da CAmara · n.0 119, de 
1959, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sesslles, em 13 de abri• 
de 1960. - Mathiaa Ol,mplo. 

.. ,,0 SR. PRESIDENTE - As ma. 
térias de que tratam os requerimen. 
tos ora aprovados serl!.o inclu!das 
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na Ordem do Dia da. próxima ses. 
são. 

O nobre .Senador Coimbra Bueno 
leu da tribuna requerimento de ln. 
formações que a Mesa defere, nos 
têrmos regimentais. 

·Tem a palavra o nobre Senador 
Attlllo Vivacqua, para explicação 
pessoal. · 

O SR.:ATTJLIO VIVACQUA -
(Para e:cplk;afflo pesaoal) - Se. 
nhor Presidente, vamos discutir e 
votar o estatuto judiciário de Bra. 
silia, matéria cuja relevância não 
precisarei. encarecer. Todo o nosso 
empenho é no sentido de dotarmos 

. o Pais da legislação necessária pa. 
ra que a .futura capital possa ins. 
talar.se com bases juridicas. 

A mudança do Distrito Federal 
é, sobretudo nesta hora, uma trans. 
plantação de instituições para o 

, Planalto Central. Desde o primeiro 
·momento, procurei, através do rúeu 
modesto esfôrco, chamar a atenção 
da Casa para a necessidade de ela. 

· borarmos as leis orgânicas regula. 
doras do. art. 4.0 das Disposlç6es 
Constitucionais Transitórias e sus. 
tentei mesmo que era indlspensá. 
vel uma reforma constitucional. 
: Assim foi o meu pronunciamento, 

quando transitou por esta Casa o 
projeto que, transformando-se em 
lei, determinou a mudança da Ca. 
pltal da Repdblica. Mais tarde, em 
modesto parecer, proferido perante 
a Comissão Especial da Reforma 
Constitucional, voltei ao exame e 
à reafirmação dessa tese. 

. Dizia, então, que o problema ju. 
rid1eo da mudança da Capital era de 
tàl natureza: que preponderava .em 
sua importância e complexidade ao. 
bre o próprio problema material da 
construção de BrasWa, dada a des. 
Iocagão . que se. opere, do centro 
da gravidade - digo eu - pois não 
podemos esquecer QUe o Brasil eco. 
nõmico, o BrasU social, o Brasil po. 
litico, o Brasil administrativo, ·gira 
dêsde a colónia em tõrno da Cidade 
de São Sebastião. 

Com a interiorização ·da Capital; 
terlamos necessàrlamente, de fa. 
zer uma verdadeira revolução ins. 
titucional, adotando disposic!les sô. 
bre descentralizaclio governamen. 
tal. 

Ao presente projeto, terei sem 
ddvida, nio só observaç!les como 
objeções a fazer. Entendo, Senhor 

. Presidente, que deverlamos ter me. 
lhor estudado a situacão de Bras1Jia 
nessa faseintermediária, isto é, até 
a instalação da nova Capital. Qual 
a situação legal de Brasllia nessa 
fase? A de território. federal. Não 
terei necessidade de rebuscar argu. 
mantos em hermenêutica jurldica 
complexa, para afirmar éonvtncen . 
temente essa concluslio. 

A Constituição golana estabele. 
ceU nas suas Disposic!les Transitó. 
rias. 

«Locallzada neste Estado, na 
. zona do . Planalto Central, a 
. futura capital da República fi. 
cará, na data da decretação da 

. mudanca, desmembrada auto. 
' màtlcamente do território goi. 
. ano a área que para êsse fim 
f6r delimitada pelo Govêrno 
Federal, até o limite máximo 

. de cinqUenta e cineo mil . qullô. 
metros quadrados:. .. 

A data da decretação da mudan. 
ça da capital é a da Lei .n.o 3.273 
que a fixou. Esta, portanto, a área 
da Capital desde então . desmem. 
brada do território. golano. 

Invoco a douta oplnillo·que não 
pode deixar de merecer o aprêço 
desta Casa, a do Professor Bandel • 
ra . de Mello, eminente jurista, . ca. 
tedrático da Faculdade de Dtrelto 
de'Sio Pial.llo. S. Sa. estudando o 
assunto serenamente, concluiu que 
Bras1Ua, até a instalação da Capi. 
tal no Planalto Central, é um Ter. 
ritório Federal. 

'l'erlamos, então, . que examinar 
essa situação proVisória sob os as. 
pectos administrativo e judiciário. 
Sob o aspecto administrativo, como 
cabe à Unlllo legislar amplamente 
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sôbre a organização dos Territó. 
rios, poderiamos admitir o regime 
legal· estabelecido para a NOVA. 
CAP, com determinadas adaptações 
ou limitações. 

,Com relação ao Judiciário - e 
êsse é o po.nto para o qual, ,agora, 

. solicitava a consideração dos ·nus. 
tres juristas da Casa ou daqueles 
que, com sentimento de responsa. 
bWdade, queiram refletir .sôbre a 
matéria. Os Territórios, se têm leis 
especiais no concernente à sua or. 
ganização administrativa, estão, po. 
rém, quanto à organizaçll.o judiciá. 
ria subordinados a uma lei única 
que permite a .transferêricia de jui. 
zes das Comarcas . de um Territó. 
rio para outro.· · · 

A ·soluçll.o que tentei expor e le. 
var à convicção dos colegas, seria 
a .seguinte : deverlamos ter, desde 
quando foi votada a Lei que estabe. 
leceu a data da mudança da Capi. 
tal, criado Varas C1vels e Criminais 
em Brasilla e para elas transfe. 
rido Juizes dos Territórios, Juizes 
que, além do mais, enfrentaram a 
vida .das regUles dificeis e Inóspitas 
das· nossas fronteiras. Dessa for. 
ma, teriamos a primeira estrutura 
judiciária de Brasflia, com os mais 
cargos que seriam criados, do Mi· 
nistério Público e de serventuário&. 
Brasflia é, até hoje, uma área mor. 
ta para a Justiça e ·a legalidade. Ali 
não há transmissão de propriedade, 
uma vez que essa só se faz median. 
te transcriçll.o no Registro Imobi. 
liário; e em Brasilla nll.o há êsse 
Registro, sendo, por incrivel que 
pareça, utilizado, por · determina. 
ção da NOVACAP,· o de Planaltina. 

Não compreendo porque, Sr. Pre. 
sldente, se incorporou BrasWa à 
jurisdição de Planaltina. 

Quanto à instância superior da 
Justiça, de Brasilia,· esta é, por lei, 
o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, de sorte que o embrlll.o -
digamos assim - da organiza~:ão 
judiciária de Brasilla estaria 1m. 
plantado e teriamos ali segurança 
e ordem juridlcas. 

Em · face dessa·s · consideraeões, 
peço aos · ilustres colegas atentem 
bem, sob pena de cometermos uma 
das maiores monstruosidades juri. 
dicas, para o artigo 101 do Pro}eto 
de Organização Judiciária de Bra. 
sWa, que pretende êsse inédito e 
clamoroso .absurdo, .o reconhecim~n . 
to de convênios, que teriam sido 
celebrados pela União e. o Estado 
de Goiás para . administração da 
Justiça na área reservada ao nô. 
vo .Distrito Federal, até a. trans. 
ferência da Capital para Brasilla. 

Os juristas e os homens de bom 
senso . não poderiam deparar mons. 
truosidade juridica maior do que 
esta. Não é possivel, em face da 
Constituição,. que regula nosso sis. 
tema judiciário, um acôrdo dessa 
natureza do estatuto judiciário de 
Brasllia. Anomalia tll.q gritante 
irá figurar no próprio Estatuto Ju. 
diciário. Que ironia, nobres . cole. 
gas! 

Assim sendo, se porventura .não 
pudermos emendar o projeto devido 
à extrema urgência com que o apre. 
clamos, o. que ·cabe e cumpre é o 
veto a êsse dispositivo. . 

:11: o apêlo que faço ao nobre Lider 
da Maioria, confiante na sua for. 
mação juridica, que é das .mais bri. 
lhantes. (Muito bem/ Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Vão ser 
lidos dois requerimentos encami. 
nhados à Mesa. 

São lidos os seguintes re. 
querimentos · · 

IIIDQtJJIIRDIJIINTO . 

N.0 297, de 1960 

Nos têrmos do art. 212, letra y, 
do Regimento · Interno, requeiro 
transcrição nos Anais do · Senàdo 
do editorial do jornalista . Samuel 
Wainer, sob o titulo «Mensagem' da 

,,Nova Capital: o milagre de Brasi. 
'lla já é realidade), na ediçll.o ves. 
pertlna de ·hoje, de c'Oltima Hora». 

Sala das Sessões, em 13 de abril 
de 1960 - Lolbélo da Silveira - Gil. 
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berto Marinho - Ruy Cameiro -
AttiMo ViVIJCQ!Ia - Francfsco Gal. 
lotti. - Jf!rge Maynarà. 

lllllQTJBJUmmNW 

N.o 298, de 1960 

Noa têrmos do art. 212, letra y, 
do Regimento . Interno, requeiro 
transcrição nos Anais do Senado 
dos discursos proferidos na soleni. 
dade comemorativa do 152.0 aniver. 
sárlo do Superior Tribunal MWtar, 
pelos eminentes M!nlstros daquela 
corporação, General de Exército, 
TrJstio de Alencar Araripe e Pro. 
fessor Haroldo Valadão. 

Sala das Sesll(les, em 13 de abril 
de 1960. -"· AttiUo Vwacqua - Be. 
tiBdicto Valladares - Silvestre Pé. 
riclss - Lima Gutrrur.rães - Jorge 
MaVfllarà - Taciano àe MeZZo -
A711 Vitmna - Rug Cameirp · -
Slrglo .MaMllp - Coimbra Bueno 
.:::.. Fernando correa - Milk>n Catm. 
:AOS· 

. O s&: PRESIDENTE - Os re. 
querimentos estio . devidamente 
apoiados e. serão discutidos e vota. 
dos depois da Ordem do Dia. 

S6bre a mesa requerimento de 
urgência .. 

:É lido o . seguinte 

IIIIQ~ 

N.O 299, de 1960 

. NOs têrmos do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 
1.1rgêncla para o Projeto de Lei da 
CAmara n.o 30, de 1960, que dlsp!ie 
sôbre a orl(anlzaçllo judiciária do 
Distrito Federal de BrasWa ... 
: Sala das Sess!ies, em 13 de abril 

de 1960. - Moura Afldraàe. - Ar· 
gemiro àe ,Figueiredo. - Benedicto 
Valladares. 

O SR. PRESIDENTE - O pre. 
sente requerimento será votado de. 
pois da Ordem do Dia. 

Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Dfscuasão ú.nica ào Projeto 
àe ResoJuçdo n.0 ·21, de 1960, 
apresenJtado pela CormiBsfi,o Di. 
retora, que concede aposenta. 
dorla, a pedido, a Jo/k) Carlos 
da G'uflha ,w cargo àe Po.rteiro, 
clGaae «0,, .do Quadro da. Se. 
cretaria ào Senado · Federal. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser Udo 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

:É lido e aprovado o seguinte 

lllllQVII!RI:MBNro 

N.0 300, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 
l, e 274, letra b, do Regimento In. 
terno, requeiro adiamento da dis. 
cussão do Projeto de ResoluçAo n.0 

20, de 1960, a fim de ser feita na 
sessão de 14 do corrente. 

Sala das Sessões, em 13 de abril 
de 1960. - Fauato Cabral . 

O SR. PRESIDENTE- Em vir. 
tude da deliberação do Plenário, o 
Projeto de Resolução n. 0 20, de 
1960, é retirado da Ordem do Dia, 
para figurar na do .dia 14 do cor. 
rente. 

DfBousl4o única ào Projeto 
de Reaoltlf;4o n.0 21, de 1960, 
que 8fiBP6tlde a 'fJil)8(1U{iáo àa Lei 
námero 1.030, d9 16 de ag~sto 
de 1958, di> lilstallo da Bahia, 
Julgada tncOIIIBti~az em ãe. 
oislo àe/initiva do. 8Uf1/'6fi7UJ 
TfibuflaZ Federal (fll'oieto àe 
autoria da Ctm~oiBado àe Com. 
tituWo IB íTuattça, apreaentaào 
COlmo ·ccmcJUBiio di> seu PMecer 
n.0 183, àe 1960) 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussâo. 

Não havendo quem peça a 
pala'vra, encerrare! a discussão . 
<Pausa L 

Está encerrada, 
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Os Srs. Senadores que aprovam 
· o projeto, queiram permanecer sen; 

tados. (Pausa). 
Está aprovado. 
Vai à Comissão Diretora para 

Redação Final. . 

Dtacuss4o única do Parecer 
da. OormiBsao de Constitu~'ilo e 
. Justiça sóbre a MBfWlagem "·o 
48, de 1960, na qual o Sr. Pre. 
sldente da República submete 
à aprovaç®. do Senado o · n,o. 
me do Desembargadm do Tri. 
lnulaZ de Justiça do Estado da 
Bahta, .A.marílio HaroZào Ben. 
janntm. dia Biwa, para 63!S1'Cer 
o cargo de Miniatro 4o Tribu. 
naz Federal de BecUrsos na va. 
ga decOrrente do faleciimento 
do Mintatro Arlkur de Souza 
Maritiho. 

Dtacuss4o úmca do Parecer 
da Comiss4o de constituiçilo' e 
Justiça, s6bre a Mensagem ri.0 

78, de 1960, pela qUal o Sr. Pre. 
sidente da RepúbliCa submete à 
apreciaçdo do Senado a escolha 
dp Btmhor Israel Piflhetro da 
Silva. pJra o cargo de Prefeito 
Munieij'Jal de Brasília. 

O SR. PREsiDENTE - Tratan. 
do.se de matéria a ser apreciada 
em sessão .secreta, solicito aos srs. 
funcionários da Mesa as devidas 
providências. 

A sessdo transforma.se em 
secreta 4s 22 "hiYras e 20 mim~. 
txJs, e volta a ser pública 4s 22 
horas e 35 minutos) • . 

O SR. PRESIDENTE - Está rea. 
berta a sessão. 

Vai.se proceder à discussão e vo. 
tação de requerimentos lidos na 
hora do Expediente. 

Em discussão o Requerimento nú. 
mero 297, de 1960, que se refere à 
transcrição nos Anais de um arti. 
go do jornalista Samuel Walner, 
sob o titulo «Mensagem da nova 
Capital: o milagre de Brasília já 
é realidade), publlcado na ediç!lo 

vespertina de hoje, de «Ultima Ho. 
ra). (Pausa> . . 

Ninguém pedindo a palavra, en. 
cerro a dlscussllo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

l'e!QUerlmento, queirsm conservar. 
se sentados .. (Pausa>. · 

Está aprovado . 
O documento a que se refere o 

requerimento será transcrito nos 
Anais do Senado; 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA -
<Para d8claraç4o de voto) - < •) 
- Sr. Presidente, Sra.· Senado. 
res, requeri, juntamente com ou. 
troa Senadores, e obtive aprovação, 
a trall'SCl'fçio, nos Anais, de edl. 
torlal publicado na ed1Cio veaper'. 
tina de cll'ltima. Hora:. de hoje, de 
autoria do jornalista Samuel Wal. 
ner, a propósito de Brasllia. 

J!: uma mensagem · que actuêle 
jornalista, acostumado a viver os 
grandes problemas sOCiais, huma, 
nos, transmite a todos os brasilei. 
ros. A moderna Capital do Brasil, 
constitUi inegàvelmente, neste mo~ 
mento, a srande atração universal. 
Todos os povoa, principalmente 
aquêles ctue tiveram também opor. 
tunidade de mudar suas Capitais, 
têm as vistas voltadas para o nos. 
so Pais, entusiasmados sobretudo 
pela rapidez com que se construiu 
BrasWa. . . ·'· 

Passou, portanto, aquela cida~ 
a ser uma espécie de Meca · dos 
destinos naclomiis. Aquêles que ali 
vão, perguntam aos modestos tra. 
balhadores, que demonstram real 
capacidade de trabalho ·- «Que es. 
tão fazendo aqUi?:. E êles respon· 
dem com entusiasmo: «Estamos 
construindo esta cidade». Então o 
jornalista comparou êsse entusias. 
mo dos «eandangos» - assim· slip 
chamados os que trabalham na 
grande obra que é Brasilla - àque· 
le entuSiasmo dos naturais da Chi. 
na Nacionalista. Quando um joma. 

<*> - N<lo foi revisto pelo orador. 
!. 
·' 
!~ 

' ' 
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lista visitá aquêle Pais . que surge 
nos tempos atuais, como demons. 
traçAQ da nova . era que o Oriente 
vive, aquela população, aquêles ho. 
mens, aquêles trabalhadores ex. 
clamam : «- Construimos esta 
avenida :em três meses!:t «-. Er. 
guemos êste~edificlo em um 8Jlo!». 

lllsse açodamento, essa pressa, 
essa realização acelerada constitui 
para êles demonstraçã'O de sadio 
patriotismo, da pujança com que 
trabalham em prol de sua Capital. 
No Brasil, entretanto, essa pressa 
constitui motivo. de critica. Devia, 
ao contrário, constituir motivo de 
orgulho para todos os brasileiros 
que têm na sua futura Capital nô. 
vo ponto de atenção de tOO:o o mun. 
do. .Admiram.se de que o Brasil, 

'Pais jovem, tenha encontrado um 
lider da envergadura de Juscelino 
Kubltschek para reallzar. essa no. 
. távelobra de interiorização da Ca. 
pital, a fim de que esta Nação mar· 
che desde já para a sua redenção 
econômlca. 

Nio se trata apenas de. interlo. 
rlzação, mas de uma capital que 
se comunica· com todos os Estados 
através de rodovias pavimentadas, 
que estã'O sendo construidas para 
formar ·a grande rêde do desenvol. 
vimento nacional. · 

O Br. Attftfo .Vtvacqua - Perml. 
te V. Ex&. um aparte? 

O SR. LO:s.\0 DA SILVEIRA -
Com todo o prazer. 

O Br. AttfZio Vivacqua - Na 
verdade; o brilhante artigo a que 
V. Ex&.·· se refere não só fixou o 
papel de Brasllia na Interiorização 
como sendo fator de civilização. li: 
uma verdadeira epopéla de traba. 
lho, de entusiasmo e de confiança 
de todos · que colaboraram nessa 
grande obra, desde os mais humll. 
des operários. As palavras de V. 
Ex&. são as mais justas e slgnifi. 
cativas para fixação dêsse aconte. · 
cimento realmente revolucionário, 
que constituiu um dos maiores . ca. 

pitulos da história geo.política do 
noS'So tempo. 

O Br. Pa:u'lo Fender - Perm\te 
o nobre orador um aparte? 

O Br. Attflio Vivacqua - Com · 
todo o prazer. 

O Br. Paul-O Fender - Permita 
v. Ex&. acrescentar ao seu brllhan. 
te discurso, justificativo da trans. 
crlção, nos cAnais:t, do artigo do 
jornalista Samuel Walner, salien. 
tando que uma das principais rea. 
IlzaçOes dêste Govêmo ·com rela. 
çllo a Brasilla é a detenção do 
chamado «êxodo rural brasileiro» 
isto é, uma benéfica intervenção 
nas migraçõeS internas que des. 
locavam anualmente n(Jmero as. 
sustador de brasileiros do Norte 
para o Sul, a ponto de São Paulo 
receber ·mais de vinte mil nordes . 
tinos e o ruo de Janeiro de dez 
a quinze mil, Brasllia representa, 
na interiorlzaçã'O a que V. Exa. se 
refere, realmente, um polo de equi. 
librlo populacional, pela melhor 
distribuição ·demográfica do nosso 
Pais. · E a respeito do Presidente 
Juscelino Kubltschek, gostaria que 
V. Ex&., no seu discurso, o cogno. 
minasse o cPoliurgo do Século:t! 

· O SR. LO:s.\0 DA Sn.VEIRA -
Muito grato aos apartes dos no. 
bres Senadores Attillo Vivaequa 
e Paulo Fender, que corroboram 
aquelas afirmativas que fazemos 
neste momento e; ainda mais, asse. 
veram que a obra que o Presiden. 
te Juscelino Xubitschek está reali. 
zando,. com os sessenta mil bras!. 
leiros que trabalham em Brasilla, 
é pioneira e vem completar a dos 
bandeirantes dos séculos passados 
que alargaram o BrasU para o 
Oeste. :E.:sse Oeste, porém, vivia 
.àbandonado, atrasado e, hoje, in. 
corpora.se ao património nacional, 

· para preencher aquêle grande va. 
zlo ·demográfico com nova popula. 
ção que, ali, .encontrará outros 
meios de atlvidades e de trabalho. 
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. O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V, Ex&. um aparte? 

O SR. LOBAO DA SlLVEIRA -
Com' multo prazer. 

·O Sr. Ru11 Cà.meiro .:.... Assinei 
o requerhnento de v. Ex&. O nus. 
tre colega fêz multo bem em pedir 
a transcriçlio do artigo dos jorna. 
lista Samuel Walner, dos mala ln.· 
teressantes que se têm escrito na 
imprensa acêrca de BrasWa. ' 

Domingo último, estive -:na no. 
va Capital, em companhia d~s. 
se brllhante · jornal1Bta. Obser. 
vei a quantidade extraordinária 'de 
bras1lelros, sobretudo da no.sa 
região, do Estado de · V. EX.•, 
do Plaul, Rio Grande do Nor.·. 
te, Paralba, Pernambuco, JUa, 
goas, Bahia, Sergipe. Parecia que 
tôdas aquelas r~s encontra. 
vam.se em Bras1lla, Fique V. EXa. 
certo de. que, pelo Inquérito ligeiro 
que fizemos, sentimos o entusias. 
mo da nosaa gente pela nova ca. 
pital -BrasWa fará a integraÇão 
nacional; Brasllia trará a. região 
do Norte e do Nordeste para o co. 
raçlio do BrasU, no Planalto de 
Goiás. 

O. SR. LOB.\0 DA SILVEIRA:
Sou multo grato ao aparte de Vos. 
sa E~lêncla que vem, mais uma 
vez, justificar as palavras que ~B· 
tou pronunciando. . · · 

. O SR. PRESIDENTE - (Fa. 
z6tldo soar os thi!PJIIOB) - Comu. 
nico a0 nobre orador que dlsp6e 
apenas de um minuto para cón. 
cluir suas consldera~s. · 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA -
Vou terminar, Sr. Presidente. 

Brasllia tem a .tunçlio Impor. 
tantissima de fixar as populações 
do Norte e do Nordeste àquela re. 
gião, para que o Brasil seja uma 
verdadeira unidade econômica, so. 
cial e politica. 

Certa vez, quando penetrava a 
Amazônia, Euclides da Cunha te. 
ve oportunidade de ressaltar que 

um dia a Amazônia se separaria 
do Brasn. Hoje, não. ·sr. Presiden. 
te! Com a obra de Brasilla e as 
grandes estradas abertas, podemos 
afirmar que a Amazônia jamais 
se separará · do Brasll; permane. 
cerá integrada, trabalhando ·pellis' 
mesmos destinos, para os mesmos 
fins, com a mesma alma,· cheia de 
patriotismo por êste BrasU que de. 
sejamos grande e forte, guiado por 
homens de expressão moral, da ex. 
presslio administrativa, do valor de 
Juscellno Kubltschek, lndlscutlvel. 
mente um grande llder, capaz de 
conduzir êste Pais aos seus gran. . 
des e elevados destinos. <Muit.o 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - . Conti. 
nua a dlscusslio do Requerimento 
n.o 298. (Pausa). ' 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a discus. 
são. · 

Em votação, 
Os Sra. Senadores que o aprovam,. 

queiram permanecer sentados. 
<Pausa>. · 

Está aprovado .. 
Em virtude da aprovação do 1·e· 

quertmento, será feita a transcri. 
çlio nos Anais do Senado. . . 

Em votação o Requerimento n.0 

299, de 1960, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 30, 
de 1960 • 

Os Srs. Senadores que o a pro. 
vam; queiram permanecer senta. 
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Passa.se à discussão do Projeto 

de Lei da· Câmara n.o 30, de 1960, 
que disp!ie sôbre a Organização Ju. 
diciária do Distrito Federal de Bra. 
sília, 

Tem a palavra o nobre Senador 
.:(.~fferson de Aguiar para dar pa. 
recer pela Comissão de Constitui. 
ção 'e Justiça. 

'O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Sr. Presidente, nos têrmos re. 
gimentais, requeiro a V. Exn. quin. 
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ze minutos de prazo para emitir 
o· parecer. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
concede, cumulativamente, às Co. 
missões de Finanoas e de . ConsU. 
tutcão e Justiça os quinze minutos 
requeridos 'pêlo. nobre Relator desta 
Comlssio. . .· 
~em a palavra o nobre Senador 

Lima ~elxelra. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) 
-·sr. Presidente, estamos nas pro. 
xlmjdades da mudanea ·para Brasl. 
lia; assbn, o assunto mais apropria. 
do, neste instante, é o da transfe. 
rêncla da Capital. 

Nio sei porque as criticas ao Se. 
nhor Presidente da Repllblica, por 
parte dos que se opllem ao seu Go. 
vêrno, incidem, quase sempi:e, em 
fato que n!o tem apoio. Nlo foi 
o .Prelldente da Repllbl1ca, Sr. Jus. 
cellno Kubitschek de Ollveira, 
quem determinou a data da trans. 
ferêncla da Capital, porém, o Con. 
gresso Naclonal. Se nio me enga. 
no, Quem mais lutou para que a 
transferência se verificasse no · d1a 
21 de abrll, to1· um · representante 
da União Democrática Nacional. 
Logo, não vejo razio . para êsse 
Partido censurar o Govêrno pela 
flxaçlo da data, nem lhe assiste di. 
relto de critica. O · gesto do atual 
Chefe do . ExecutiVo foi· em cum. 
primento da detennlnaeAo ·consti; 
tuclonal, que, proveniente da Cons. 
tituiçlo Federal de 1891, foi a tra. 
vessando o tempo, até hâ três 
anos, quando, depois de ter.se em. 
possado, garentia ao povo, em pra. 
ça púbUca, a: orientaçio que toma. 
ria no Govêrno, defendendo, prt. 
melro, o trin6mio cenergia, · trans. 
porte e a]lmente.ção,, ·para con. 
crettzar, depois, a transferência· da 
Capital da Rep11bl1ca. Os que com. 
batem a transferência sentem que 
rillo lhe podem ser contrários, mas 
dizem, à gulsa de motivo, que o 
açodamento em realizá-la, a 21 de 

(*) - NQo foi revisio pelo orador. 

abril do conente ano poderá de. 
terminar séria crise no próprio Go. 
vêrno e nos Podêres da Repllblica 
que se irio mudar. Esquecem.se de 
que as razlles agora Invocadas con. 
tra .a Instalação da Capital na da. 
ta marcada perdurariam, fatalmen. 
te, por dois . meses, . por seis meses, 
por um ano, caso não se efetivasse 
a transferênCia •.. Com ela certa. 
mente, não .. só o comércio, · será 
atraldo pelo aumento da população 
de Bras1Iia, como a indústria, que 
também se há de Interessar, multo 
embora com. • menores. rilzlles; e 
aquêles que querem possuir um pe. 
daeo de terra para· desenvolver 
culturas agrlcolas, aqueloutros, 
que deSejam transferir-se na espe· 
x:ança de obter • meios e recursos, 
e alguns - quem sabe? - de au. 
mentar a :fortuna. 

H6. os que . pensam, e com razllo, 
que com .a. transferência .. da Capl. 
tal. levaremos um pouco . de pro. 
gresso do Utorai para .. o interior 
do Brasll. Entre. êstes se devem en. 
fileirar os . que aqui representam 
as regllles Norte e Nordeste. Não 
é passivei, realmente, que continue 
o .Brasll com duas zonas distintas: 
uma subdesenvolvida, e outra a 
que o surto industrial deu grande. 
za e prosperidade, colocando.a na 
dianteira dos Estados da Federa. 
çio. I ' 

Quando se concretizar a trans:fe: 
rência da Capital para o coração 
do . Brasil, que · serA BrasUla, · aquê. 
Ies que aqui se ut1Iizaram da tri. 
buna pàra combatê.Ia,. hio de par 
certo arrepender.sé, diante das pos. 
sib1Iidades . econ6micas Que lmpul. 
sionàrllo o Pais, . Ievando.o à po. 
siçio ··em · que realmente deveria 
estar; não fllra sua grande exten. 
são territorial, talvez a maior par. 
te da área do Brasil, cuja denslda. 
de demográfica a todos nós en. 
tristece, sobretudo a da região 
Amazõnlca, que talvez não conte 
um habitante por quilOmetro Qllfi. 
drado. 
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Não fôra a circunstância de nos 
encontrarmos entrosados num sis. 
tema, talvez aquêles que estejam 
de.sejosos de usurpar o que é nosso 
já tivessem os olhos voltados para 

. essa região abandonada do nosso 
Pais. · 

Todavia, o que o Sr .. Juscelino 
Kubitschek de Oliveira realizou 
não se llmltou só a êsse fator de 
integração nacional. Também vol. 
veu os olhos para o grande Rio Silo 
Francisco, levando a efeito ·uma 
das maiores obras hidráulicas, ou 
seja, a construção da barragem de 
Três Marias. 

·Surge assim Três Marias como 
fator principal da regularização 
dêsse rio para a sua navegabllida. 
de, e fator de aproveitamento do 
potencial energético da grande· re. 
prêsa, ,que possibilitará, amanhã, a 
irrigação da terra antes adusta, que 
poderá ser trabalhada, dividida e 
entregue àqueles que periõdicamen· 
te abandonavam suas propriedades, 
no Norte e no Nordeste, à· procura 
do Eldorado representado por São 
PaUlo e Paraná. 

Com a fixação do homem à ter. 
ra, irrigando.a, fazendo.a produti. 
va, valorizando.a e dando possibi. 
lidades a que cada qual, ao se fi. 
xar em seu solo, possa· com a sua 
colaboração, com seu entusiasmo, 
com seu amor à gleba; fazê.la 
produzir, tornando-a mais forte. 
Isso só será passivei com a irriga. 
cão das terras marginais do Silo 
Francisco, irrigação que se preces. 
sará mediante plariejamento. 

Acredito que o Sr. Presidente 
Juscelino Kubitschek, com sua ca. 
pacldade de trabalho e seu patrio. 
tismo também poderá executar um 
grande plano no campo da agri. 
cultura. 

Serão apenas êsses dois· setores 
que acaso lhe dão autoridade pe. 
rante o povo? Não! Há outros. No 
que tange à industrialização do Pnfs, 
graças ao estimulo e impulso que 
deu à indústria automobllística, 
somos hoje o décimo produtor de 

vefculos do mundo, e dentro em bre. 
ve estaremos fabricando .tratares, 
de que muito necessitamos para o 
desenvolvimento da . agricultura. 

Sr. Presidente, nllo foi só para 
êste ponto que o Presidente da Re • 
pública volveu as Vista'&. Deu i:e. 
lêvo ao BrasU no campo interna. 
cional · Não tOra êle o autor da; 
quela célebre .· carta dirigida . ao 
Presidente El~nhower, · propondo 
assistência. aos paises subdesenvol. 
Vidas da América Latina; .nio fõ. 
ra êle o primeiro Chefe de Estado 
do nosso Continente a tomar a 
iniciativa de defesa das paises que 
o compõem; não fOra o Preslden. 
te Juscelino Kubltschek de OUve!. 
ra que, com sua ativldade, seu di. 
namlsmo, conseguiu atrair para o 
BrasU a visita de outros tantos 
Chefes de Estado; não fôra~ atra. 
vés de sua obra adminlstrativa boje 
tão conhecida, que o · BrasU ·se 
soergue, . sim, com Independência, 
porque não precisa solicitar recur. 
sos ao Banco Internacional. 
. Como poderiamos fazer. opoai. 

cão, como alguém - e agora me 
refiro aos que se. opõem ao seu Go· 
vêrno - poderia enfrentar quem 
tem demonstrado, pela sua .capa. 
cidade de trabalho, tanto amor ao · 
Brasll, como o atual Chefe do Es. 
tado? . 
. . Eu diria mesmo que o candidato 
que fôsse para praça pública, no 
pleito que se vai. ferlr, e, nos co. 
mlclos, · combatesse o Gov6rno do 
Sr. Juscelino Kubltschek de OUve!. 
ra, estaria · se desacreditando pe. 
rante a opinllo pública, porque o 
acervo de trabalho e serviços apre; 
sentadoS pelo atual Govêrno, dão. 
lhe Inegável autoridade, 

Quando o Sr. Presidente da Re. 
pública aparece em praça pública 
é cercado de atenções, de provas 

:;.,de consideração e de aprêço' do po. 
·ro .. Apesar ·ae s. ExG. ter elabora. 
do plano para ser cumprido em 
cinco anos, .não descurou nem es. 
queceu o atual Distrito Federal. 
Vemos o atêrro da Glória, as pls. 
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tas construídas, os túneis abertos 
e as novas avenidas. Compreende. 
riamos, porém, se S. Ex8 ., sobre. 
carregado com o plano de realiza. 
cOes levadas a efeito, viesse a se 
descu1dar do Rio de Janeiro. 

O Sr. Cakuio:de'Oastro- Per. 
miteV. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Com 
multo prazer. 

o Sr. Caiado de Castr,o - No. 
bre Senador, estou de pleno acOrdo 
com v. Ex&. nos elogios que faz 
ao Presidente Juscelino Kubits. 
chek, em quem todos reconhece. 
mos eBSas qualidades, . principal. 
mente na parte de BrasWa, onde 
sua . tenacidade permitiu levar 
avante a criação da nova cidade. 
N!l.o me esqueço; porém, do traba. 
lho do ·Presidente Eurico Dutra 
que, reorgànizando o I.B.G.E., per._ 
mitiu fOsse ao Planalto a Comis. 
são chefiada pelo General Poly 
Coelho, que elaborou o plano mais 
tarde apoiado pelo Congresso e 
transformado em lei. Não esqueço, 
também, o · trabalho de Getúlio 
Vargas, procurando, por todos os 
meios e modos cumprir a lei e fa. 

· cilitando ao Presidente Juscelino 
Kubitschek essa realização ·extra. 
ordinária que é Brasilia. Sou obri. 
gado, porém - perdoe.me V. Ex&. 
- a discordar do seu discurso no 
que se refere ao Distrito Federal. 
O· atêrro da Glória· é obra nossa,. 
realizada com o dinheiro do cario. 
ca. Pedimos ao Govêrno Federal 
apenas um empréstimo para levá. 
la avante. Realmente, a tenacida. 
de do Presidente Juscelino Kubits. 
chek, seu desejo de acertar, fêz 
com que S. Ex8 • atuasse junto aos 
representantes que o apóiam, a 
:tim de completar êsse empreendi. 
mento, fruto da Lei 899, paga, 
custeada com o dinheiro dos que la. 
butam nesta cidade. Perdoe.me V. 
Ex&., repito, embora de pleno acôr. 
do com seus justos elogios ao Se. 
nhor Presidente da República, não 

posso concordar na parte em que 
se refere ao Distrito Federal. Esta 
cidade recebeu apenas. promessas. 
Nós, cariocas, esperamos ainda 
que os auxiliares do Chefe do Exe. 
cutivo cumpram o que S. Ex&. pro. 
meteu. :e: a única restrição. que 
faço· ao discurso de Vossa Exce. 
lência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - En. 
quanto o nobre Senador Caiado de 
Castro, digno representante do Dis. 
trito · Federal nesta . Casa, embora 
concOrdando com minhas palavras, 
faz reparos à atuaçlo do Sr. Pre. 
sidente · da República no que diz 
respeito às obras realizadas nesta 
cidade, o Presidente Juscelino 
Kubitschek é homenageado pela 
CAmara do Distrito Federal, que 
lhe proporcionou ma,gnitica mani. 
festaclo de aprêço, como tive en. 
sejo de assistir pela televlsAo. Na 
ocasião, toram. proferidas palavras 
entusiásticas a êsse gigante que 
cons~guiu não só Impulsionar o 
Brasil, mas, também a Capital da 
Repúbllal. 

o sr. Caiado d.e Castro - O no. 
bre colega parece não haver com. 
preendido bem o que há pouco de. 
clarei. Afirmou V. Ex&. que o atêr. 
ro da Glória é obra do atual Pre. 
sidente da República. Disse.lhe en. 
tão que, embora reconhecendo tõ. 
das as qualidades de S. Exa. o que 
cita como trabalho do Govêrno Fe. 
dera! é trabalho municipal, execu. 
tado com o dlnheiro do povo cario. 
ca, de quantos vivem nesta cidade. 
o Govêrno Federal nllo nos ajudou, 
nllo nos 'auxW'ou a não ser com o 
estimulo . que :o. Presidente Jusce. 
lino 'KubtsêheJt nos · deu .fazendo 
com tqÜ&.'seus 'auxiliares cumpris. 
sem ~Uii'S promessas. A Câmara do 
Distrito Federal homenageou o Sr. 
Presidente da República, c.omo 
nós também o homenageamos. Re. 
conhecemos as inúmeras qualida. 
des de S. Ex&., mas Isto não vai 
ao ponto de obscurecermos a rea. 
lidade dos fatos. Agora, o Atêrro 
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da Glória, . o .Túnel de Copacabana, 
embora com o estimulo do Chefe 
da Naçlio, nlio toram realizados . 
com o auxlllo federal e, sim, com 
o· municipal, com dinheiro · do po. 

bem minha intenção e talvez a te. 
nha interpretado como um Intuito 
de oposição. 

· O Sr. Ltma Tetreira - Longe de 
. vo carioca e de todos aquêles .que 

como V. Exa. eu e .outros, vivem 
e labutam nesta metrópole. 

mim, . . · 
. ~ .. ' 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Rebateu S. Ex&. minha intervençllo 

o SR PRESIDENTE _ (Fa. acentuando a diferença entre m1. 
;;:Bfldo soar os tímpanos) comuni. nhaa palavras e a recepeio que o 
co ao nobre f)rador que falta ape. Sr. Juscelino Kubltscüek, teve na 
nas um minuto para o ~término do CAmara dos Vereadores, Nena so. 
tempo de que dlsptle. · lenldade o Partido Trabalhlsta Bra. 

sllelro, pelo seu Presidente, no mo. 
O SR. LIMA TEIXEIRA - Vou, mento nesta capital, deu ·integral 

concluir, Sr .. Presidente. apoio ao 'Chefe do Executivo Fede. 
· Antes, porém, desejo dizer ao ral. 

ilustre Senador calado de Castro Todos estamos de ae6rdo, todos 
que o Prefeito desta Cidade é no. reconhecemos os méritos de Sua Ex
meado pelo Presidente da Repúbli.' celêncla. 
ca; portanto, .obedece à orien~ação Lamento, porém, discordar . do 
de Sua Excelência. Uustre ·oolega, quando. SU'Btelita 'que, 

Através do Prefeito, age o Chefe sendo o Prefeito · nómeado pelo 
do Executivo Federal; não pode. Presidente da República! é êste 
mos dtstingulr, neste Instante, a responsável por tudo quanto aquê. 
autoridade de um ou de outro, por. le executa. 
que um está na dependência de ou. Entllo, · serlamos levados a con. 
tro. cluir que . o Presidente Juscelino 

Concluo minhas conslderaç6es, Kubltschek é responsável pelos bu. 
Sr. Presidente, nas proximidades racos das ruas pela lama, ·-pela 
de nossa mudança para Brasllia, poeira, pela falta de transportes, 
dizendo da nossa esperança, cada pela falta d'água, enfim; por ·tudo 
vez maior, num Brasil poderoso e que IWOntece. Todos sabemos que 
forte, que possa dar 'lientldo às rea.. S. Exa. se interessa pelo Distrito 
llzaçOes que se concretizar!o, de Federal; mas não acredito dlga 
maneira admirável, daqui a alguns alguém que a VELHACAP é esbu. 
anos, provocando tão grande res. racada, sem· água, sem transpor. 
sonância que jamais nos esquece. tes, que, quando não · chove, ln. 
remos de Juscelino Kubitschek. fllge ao carioca um calor fnsu. 
(Mu,to ~; muito bem. PaZm.aa). portável, por culpa de Suíi Em!. 

lêncla. · · · 
O SR. CAIADO DE CASTRO -· Reconhecemos o interêsse de S. 

- (*) - Sr. Presidente, quando Exa. estimulando seus auxlllares, 
aparteel o nobre Senador Lima incentivando.os para que lhe cum. 
Teixeira, nllo tive em mira desme. pram . as determinaçOes e promo. 
recer o trabalho do Presidente da vam melhoramentos. 
República, de quem sou amigo pes. Nós cariocas, não deixamos, re. 
soai e a quem o meu partido apóia. pito, de reconhecer que êsse gran. 

Quis apenas restabelecer a ver. ":de lnterêss!l, êste surto de traba. 
dade citando fatos do conhecimen· lho de Brasilia - lncontestàvel. 
to de todos os brasileiros. ·Mas S. mente espantosa, que só pode en. 
Exa., parece.me, não compreendeu vaidecer a todos os braslleiros -

aplicado no Rio de Janeiro êsse 
<•> - Não foi reut1to pelo orador. trabalho intensivo,· querendo fazer. 
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se em cinco anos -obra que o Pre. 
feito NegrAo. de Lima declarou se. 
rem necessários não cinco anos 
mas cinqUenta anos, acarretou con. 

· siderável aumento de despesas. 
O que hoje é evidente, Sr. Pre. 

sidente -.e eu. como. representante 
do Distrito Federal não posso si. 
lenciar - é que .. a . ·Prefeitura do 
Distrito Federal, arrecadando uma 
das maiores rendas do Brasil, luta 
com sérias .dificuldades, está com. 
as obras ·paralisadas, por .. falta de 
dinheiro, devido. à impossibilidade 
de atender.se, com os recursos.nor. 
mais, a custosas obras desta nature·. 
za. 

o sr.'. Lima Teixeira .-·Permite 
V. Ex&. um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com satisfação. . . 

·o S.r. Li.mà Teixeira- Segundo 
informação dos Economistas, vai. 
se gastar mais no atêrro da Gló. 
ria e nas obras aqui reall2adas, do 
que na construção de Brasilla. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Não discuto .Isso, · nem. estabeleço 
comparação entre as obras de Bra. 
silla e. as do Distrito. Federal. O. 
que acentuo, e peço a v. Ex&. que 
atente para as. minhas palavras, 
é que, com os recursos normais, a 
Prefeitura do Distrito Federal não 
poderia realizar as obras que está 
executando, tanto é verdade que o 
Presidente Juscelino Kubitschek, 

. ,como tive 'oportunidade de declarar 
sábado, nesta . Casa, lnúmeràs · vê. 
zes prometeu auxiliar . o Distrito 
Federal. O awcillo que queriamos 
era o que todos os Estados pedem 
e a própria União - o melo de Ie. 
vantar empréstimo, . para · levar 
avante essas obras extraordinárias 
que ai estAo. :S:sse empréstimo. não 
velo, apesar de tOdas as. promessas 
e acontece mais : o Presidente da 
República, no mês pa'Ssado decla. 
rou .que havia dado ordens aos seus 
auxiliares para que executassem o 

prometido, Esqueceram e as pro. 
messas não foram cumpridas. No · 
sábado, o Presidente prometeu 
adiantar certa quantia ao Distrito 
Federal ·e, parece, a Mensagem já 
foi enviada. 

Tive oportunidade da tribuna 
desta Casa de congratular.me com 
S. Exa. e com o povo carioca, so. 
bretudo, d~·manifestar a minha sa. 
tisfaçAo pela resolução adotada. Sou 
daqueles que acreditam no Presi. 
dente Juscelino Kubitschek, e o · 
declarei de públreo, dizendo que pa. 
ra mim era motivo de alegria ver 
que S. Exa. estava cumprindo sua 
promessa. Peço assim, ao . nobre 
amigo Senador Lima Teixeira, que 
não empreste ao meu aparte inten. 
cão que nAo tive. 

O Sr. Lima Tei:reira - Nem de 
longe; nAo foi êS'Se meu intuito. 
V. · Ex&. ressalta, agora, aconteci. 

_ mento, que é do conhecimento pú. 
bllco. O interêsse do Presidente da 
República pelo atual. Distrito Fe. 
deral é tão grande que, ao deixá.· 
lo para sediar.se em Brasilia, se 
proplie a ajudá.lo, como declarou 
na Câmara dos Vereadores, quan. 
do 'da homenagem que lhe foi pres. 
tada. Disse que autorizara a aber. 
tura de um crédito de três bilhões 
de cruzeiros para o Distrito Fede. 
ral, que v. Ex&.· tão brilhantemen. 
te representa nesta· Casa. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Certo; mas êsse crédito de três bi. 
lhões de cru1.eiras não está inclui . 
do naquelas promessas que s. Exa. 
fêz e que es~rávainos ver cum. 
pridas. Não ~estou criticando, mas 
apenas anotando. 

Nãoepossó·concordar com o nobre 
Senador- Lima Teixeira, quando 
aponta ·os melhoramentos feitos na 
Capital Federal, como sendo obra 
do Presidente da República. S. ExB. 
pode e deve ter influído, forçosa. 
mente Influiu, mas foi o dinheiro 
do carioca, arrecadado daqueles 
que trabalham e vivem nesta Ci. 
dade, que permitiu a execução das 

' 
l 
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obras. Como estão sendo realizadas 
apenas com. o dinheiro nornial, es. 
tamos em grandes dificuldades. O 
que sentimos, então, · é que o Dls .. 
trito Federal, uma das maiores fon. 
tes de arrecadação - pois são pou. 
cos os Estados que o ultrapassam, 
no particular - o Distrito Federal 
está lutando com enormes dificul. 
daáes, porque obras dêsse valor e 
alcance nunca puderam e não acre. 
dito. possam Vir a ser realizadas 
apenas pelos cofres locais. 

Insisto e repito; quando o Pre. 
feito Negrão de Lima apresentou 

. projeto de ·lei para. reallzacão de 
obras da Municipalidade, o Partido 
Trabalhista Brasileiro, secção do 
Distrito Federal, · levantou.se con. 
tra,. convencido de que não era pos. 
sivel realizar empreendimento des. 
sa magnitude apenas com o orça. 
mento normal. Na ocasião, Sr. 
Presidente, tive a oportunidade de 
citar Paulo de Frontin, que dizia -
e o repeti no discurso de sábado 
- ser impossível, ,com a arrecada. 
ção . normal, a qualquer Estado, 
realizar obra de vulto. 

Queria que o nobre Senador Li. 
ma Teixeira me in:formasse qual 
foi o Estado do Brasil que realizou 
grandes. obras sem lançar mlio de 
empréstimo. Até São Paulo - es. 
sa forja extraordinária, Estado que 
há muito tempo admiro, grandio. 
so e de extraordinária pujança, 
terra abençoada - até São Paulo 
tem que levantar empréstimos pa. 
ra realizar obras dessa natureza,· 
e nós, do Distrito Federal, os coi. 
tadinhoà do Distrito Federal, arca. 
mos com despesas formidáveis, 
não obstante tõdas as promessas 
que nos fizeram e até hoje não fo. 
ram cumpridas ... 

Nada queremos; o que pedimos 
é um empréstimo; que o Govêrno 
Federal nos dê êsse empréstimo. 

Sr. Presidente, êste o pedido; es. 
ta a reclamação; mas meu. objeti. 
vo foi apenas fazer sentir à Casa 
que o nobre Senador Llma Telxel. 

ra, no seu grande entusiasmo~ en. 
tendeu mal o que eu declarei,·, ..... ··, 
. Digo e .repito que, além de amigo 
do· Presidente da República, per. 
tencendo a .um Partido. que, apóia 
S. Ex&. e reconhecendo suas gran. 
des qualidades não me sinto obti. 
gado, não há fOrça humana que me 
obrigue a· dizer amém a. tudo. que 
se diga, . Tenho o direito de rá~io., 
cinar, de examinar os atos do Go. 
vêrno e emitir oplnlão. .F:oi para 
isso que o povo do Distrito Federal 
me mandou para aqui. O que aqui 
tenho feito não é oposição ao Go. 
vêmo; mas conservo liberdade pa . 
ra dizer o que sinto e o que quero. 

Não posso por exemplo, concor. 
dar com o que· hoje ·se passou nes. 
ta Casa. Recebi um p1·ojeto e· man. 
daram.me · estudá.lo. Gastei dias e 
dias nessa tarefa, e • só no Ministé. 
rio da Fazenda, passamos · 8 . dias 
a examiná-lo. Sequer ouvi uma 
palavra do Lider da Maioria, do 
Líder do meu Partido e das Co· 
m!ssôes que aprovaram meu · pa· 
recer, por unanimidade. Hoje, 
fui surpreendido 00m o fato de a 
proposição, unanimemente aprova. 
da pelas Comissões de Constitui. 
cão e Justiça e de Finanças, cair 
esmagadoramente, sem que. qual. 
quer de nós tivesse recebido sequer 
uma satisfação sõbre 'a impossibi. 
lidade de se aprovar a matéria, 
por não atender às conveniências 
do Govêrno e iia Maioria.· Por ·que 
nada disseram ? Por que deixaram 
fOssem ouvidos os membros do 
P.S.D., do P.T.B. e da· U.D.N. 
integrantes das Comissões'? Ne. 
nhum de nós foi alertado : sôbre 
a inconveniência do · projeto. Ape. 
nas, fomos surpreendidos· com o 
projeto esmagadoramente rejeita. 
do sem obter ao menos um·· voto 
dos Senadores que o haviam apro . 

. vado nas Comissões, de Serviço 
Público Civll.e de Finanças. · 

Contra isso, Sr. Presidente, re. 
clamo e protesto. Perdoe.me V, 
Exa., Sr. Presidente, se falei mais 
do que devia. Queria, apenas, res. 
ponder ao nobre Senador Lima Tei. 
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xelra, mostrando que continuo 
pensando · que o Distrito Federal 
nio recebeu dei Govêrno Juscelino 
Kubitschek aquilo que tinha o di. 
relto de . receber, aquilo que lhe 
.tOra prometido, aquilo, enfim, que 
a VELHACAP tem direito. Com o 
suor do seu ... trabalho, aquêles que 
vivem ··aqui, cariocas de nasclmen. 
to e cariocas de sentlmenta, o· po. 
vo do Distrito Federal, sob o pê. 
so dos impostos escorchantes que 
elevaram sobremodo o custo de vi· 
da, pagam ·para realizar essas 
obras, obras que não são do Govêr. 
no Federal,' ·alio· do povo carioca. 
(,Muito bem; muito -bem!> . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Je.t.terson 
de Aauiar, para emitir parecer em 
nome da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. JEFFERSON DE. AGUI. 
AR - (·•) -.Sr. Presidente, o 
Projeto n.0 30, de 1960, oriundo da 
CAmàra dos Deputados, regula a 
organtzação judiciária do nôvo 
Distrito Federal. 

'Foi ·elaborado. na Comissão de 
Constituição e · Justiça retl.ticando 
a proposição originária, que pre .. 
vê a administracão da Justiça Fe. 
deral. a partir da transferência da 
Capital' da União para BrasWa, 
conforme ór,gãos que discrimina e 
providências qUe enuncia ein seu 
texto. 

O projeto estabelece a criação 
do Tribunal de Justiça, da · Junta 
de ConcWação que ficará subordi. 
nada à jurladição do Tribunal Fe. 
deral do . Trabalho da a.a Região, 
fixa o número de:Desembargadores, 
estabelece o número de Juizes, de. 
termina que a substituição dos Mi. 
nistros . do Tribunal Federal de Re. 
cursos será providenciada pelos De. 
sembargadores do Tribunal da Jus· 
tica do Distrito Federal e adota 
uma série de. providências que es. 
tavam enunciadas em linhas gerais 

<•> - NOo foi reDbto pelo orador. 

na emenda constitucional elaborada 
pela Comissão Mista e, posterior. 
mente, pelo substitutivo oferecido 
à consideração da Comissão Espe. 
cial, que deveria apresentar e apre. 
sentou parecer sôbre a modifica . 
ção do texto constitucional 

Estabelece também o projeto que 
são criados vários cargos na Au. 
ditaria; determina que o provlmen. 
to será por concurso; estabelece 
que· as promoções ocorrerão pelo 
critério alternado de merecimento 
e antiguidade; e, afinal, adota a 
suplementação da verba de pessoal 
do Ministério da Justiça e Negó. 
cios Interiores, na base do quan. 
titativo máximo que estabelece, de 
cem milhões de cruzeiros. Os qua. 
dros que se referem aos vários car. 
gos criados estão anexados ao pro. 
jeto e todos os . textos não colidem 
com qualquer dispositivo consti. 
tucionai, ao revés, muitas normas 
dêsse projeto se referem e fazem 
remissão a textos . constitucionais 
pertinentes à organização da Jus. 
tiça. 

O Art. 181 do projeto defere pre. 
ferência, em igualdade de. condi. 
COes, no primeiro provimento nos 
cargos da Justiça de primeira Ins. 
tAncia, aos serventuários e juizes 
de Planaltlna, que cumpriram os 
encargos da Justiça no futuro Dis. 
trito Federal, em decorrência de 
convênio, firmado entre a União 
Federal e o Estado de Goiás, con. 
sagrando, .portanto uma· prelação 
que poderá ser adotada sem qual. 
quer vuineração do texto constitu. 
cional (. ~ 

Se dúvlda·''P.àlrasse no meu es. 
pfrito, escolheria aquela orientação 
de Black, wn dos maiores consti. 
tucionalista!lt.americanos, cuja dou. 
trina não-,â'e:' afasta e não se apre. 
senta dlspir daquela outra que 
adotamos,~~m nosso Pais - any 
appr~mation is reaacmabZe - e 
informa a' invocatória da inconst!. 
tucionalidade. 

1: 
' 

1.: 
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Em conseqüência, proferindo o 
parecer da Comisslio de Constitui, 
ção e Justiça desta Casa do Con. 
gresso Nacional, opino pela apro. 
vação do projeto, sob o ponto de 
vista constitucional e juridico, por 
nlio conter, como .disse e acentuei, 
qualquer vislumbre de atentado 
aos textos constitucionais ou à ori. 
entação juridico.constitucional que 
deve presidir nossos trabalhos. 

l!: o parecer. CMutto bem I). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 

. Velloso, para emitir o parecer da 
douta Comissão de Finanças. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
('0 ) - sr:.Presidente, a comissão 
de Finanças, por meu intermédio, 
designa o ilustre Senador Taciano 
de Mello, para emitir o parecer, 
como homenagem a S. Ex&., repre. 
sentante nesta Casa do Estado de 
Goiás. <Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Taciano 
de Mello, para emitir o parecer da 
douta Comissão de Finanças. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
('') - Sr. Presidente, começo. agra. 
decendo a gentileza do nobre Se. 
nador Gaspar Velloso, digno Presi. 
dente da Comissão de Finanças 
desta Casa. 

O Projeto de Lei da Câmara n.o 
30, de 1960, acabou de ser relatado 
pela Cominão de Constituição · e 
Justiça através do nobre Senador 
Jefferson de Aguiar, cujo brllhan. 
te parecer nada deixou a desejar. 
A Comissão de Finanças também 
se pronuncia . favoràvelmente à 
proposição. (Muito bem !) • 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão o projeto, qUe tem parece. 
res favoráveis das Comin6es de 
Constituição e Justiça e de 'Finan. 
ças. 

( •> - NO.o foi revisto pelo orador. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
C •) - Sr. Presidente, as leis 
que illtimamente temos votado, re. 
lativamente à or,ganlzação adm!. 
nistrativa e agora judiciária da fu. 
tura Capital da República, têm er. 
ros, têm Inconstitucionalidades, 
têm injurldicldades. Entretanto, a 
oportunidade de sua discussão tem 
proporcionado ocasião a aqui se 
tecerem as mais belas laudes, os 
mais expressivos ditlrambos, as ti. 
radas áullcas mafs belas à ·.Perso
nalidade do Sr, Presidente da Re. 
pública. Mesmo que a êle nio nos 
tenhamos referido no decorrer das 
discussiSes, mesmo que abordemos 
aqui apenas a matéria fria dos · 
projetas sem nem de leve nos re. 
ferirmos à personalidade do Prl. 
melro Ma,glstrado da Nação, há 
sempre ocasião para que se lhe 
teçam elogios, se proclame a gran. 
diosldade da sua obra. 

Feliclto..me, Sr. Presidente, . de 
ter, por vêzes, proporcionado essa 
oportunidade aos meus dignos cole. 
gas, mas não posso deixar passar 
sem reparos, quando fazem base 
dessas oraçiSes, a1lrmativas de que 
a Opaslçlio combateu e combate a 
transferência da Capital da Repú. 
blica. . . , 

O nobre Senador Lima Teixeira; 
encantàndo êste Plenário com a 
beleza das suas .frases, em home. 
nagem ao Sr. Presidente da Repú. 
blica, salientou que a data de 21 
de abril, para a transferência da 
Capital, fOra obra da Oposição, 
pois que nascera do projeto apre. 
sentado à Câmara dos Deputados 
pelo Deputado Hemival Caiado. 

Há poucos dias, tive a honra de 
receber do 'nobre Lider da Maio. 
ria desta Casa as mais generosas 
expressões, buscando salientar a 
atitude da Liderança da Oposição, 
da Liderança da Minoria e, conse. 
qüentemente, da Bancada da União 
Democrática Nacional,. no interês. 
se demonstrado desde há três anos 

( •) - NO o foi revWo pelo orador, 
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atrás, no .apressar: a . orga1úzação 
polltico.admlnistratlva . da futura 
Capital e, ao mesmo tempo, do Es. 
tado da Guanabara. 

Não posso, portanto, aceitar, nes. 
ta hora, que se venha atrlbulr à 
Oposição estar combatendo, ou ha. 
ver combatido, a mudança da Ca. 
pita! para o Planalto Central. Nós 
a aceitamos de comêço. Nós a 
apoiamos desde os primórdios do 
seu lançamento pelo Sr. Presiden. 
te Juscelino Kubitschek. Se algu. 
ma vez, desta tribuna, fiz sentir 
a dificuldade ·de se realizar a mu. 
dança nesta data, e propus . mesmo 
que a dilatássemos para 31 de de. 
zembro do corrente ano, foi por. 
que eq reconhecera que as afirma. 
ções do Govêrno sôbre a . conclu. 
são .das obras da Nova Capital e 
que levaram o Congresso a fixar 
a data de 21 de abril, .não se. ha. 
via ·cumprido, e assim •o estaria, 
concluida · a construção''' da futura 
Capital. Nessa .oportunidade, suge. 
ri a prorrogação do prazo para _31 

. de dezembro, afirmando que deVIa· 
màs instalar a Nova Capital ainda 
dentro do período governamental 
do Sr. Juscelino Kubitschek por. 
qúe, a êle devia caber a honra de 
inaugurar Brasília, construida gra. 
ças· aos seus esforços, à sua tena. 
cidade, ao seu patriotismo. 
. Jamais buscamos criar embara. 
·ços ao andamento das medidas de 
ordem legislativa, que por aqui 
passaram, no sentido de .realizar 
êsse grande desejo da Pátria bra. 
sllelra. 

Entretanto, ao votar êstes pro. 
jetos; ao dar nosso apoio à . sua 
tramitação nesta. Casa, não posso 
deixar de assinalar os erros, os 
enganos, as inconstitucionalidades 
e as Inconveniências nêles existEm. 
tes. 

Devo assinalar, Sr. Presidente, 
·para deixar plasmado nas nossas 
votações, a responsabilidade do 
Congresso na votaçlio dêsses pro. 
jetos. Aqui está em regime de ur. 
gência ur,gent!ssima, parà a qual 

minha Bancada concorreu com seu 
voto, atendendo à premêncla de 
tempo, o ProjetO de Lei da Orga. 
nlzação Judiciária da Futura Ca. 
pi tal. 

Fui daqueles que julgaram ne. 
cessária emenda constitucional, 
para traçar a organização · poJitl. 
co.admlnlstrativa e judiciária da 
futura capital. E agora, ao defron. 
tar.me com êsse projeto, que li rà. 
pidamente, num avulso Vindo da 
Câmara dos Deputados, nêle reco. 
nheço disposiçlles que não podiam 
e não podem constituir matéria da 
legislação ordinária. 

Há, aqui, Sr. Presidente, um dis. 
positivo que transfere para o futu. 
ro Estado · da Guanabara todo o 
aparelhamento Judiciário do atual 
Distrito Federal. 

Dias atrás, . quando. discutiamos 
o Projeto de Lei Orgânica do Dis. 
trito Federal, assinalei manifesta. 
ção do Judiciário desta Capital, de 
que não se submeteria a determi. 
nação de le1 que o incorporasse à 
Justiça do Estado da Guanabara. 
Vamos encontrar, portanto, resis. 
tência da magistratura do atual 
Distrito Federal em aceitar sua 
transformação em Justiça de um 
Estado. Os juizes que se consi~e. 
ram juizes federais - eu assim. nao 
penso - e estão ligados à União 
pela nomeação presidencial e pela 
percepção de vencimentos dos co. 
fres nacionais, os juizes conside. 
ram·se impossibilitados de aceitar 
uma transferência pura e simples, 
feità por lei ordinária, para que se 
constituam na Justiça de um Es. 
tado. 

A isso não poderiam opor.se · se 
a matéria viesse consignada numa 
Emenda Constitucional, 

Lgualmente.., o·: ·futuro Estado da 
Guanabara,/aéástelado na sua au. 
tonomia, (podêrá não querer rece. 
ber essa ·Justiça, pois que tem o ' ' . 
direito, dentro da Constituiç!ío vi. 
gente, de organizar seu próprio 
Poder Judiciário. 
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. Nasce daí o conflito, que sõmen. 
te a diplomacia reconhecida do Sr. 
Presidente da República poderá 
contornar. 

Outro dispositivo, Sr. Presidente, 
que se me afigura profundamente 
infringente da Magna Carta - e 

· neste ponto lamento . discordar do 
brilhante Parecer do nobre Rela. 
tor na Comissão de Constituição 
e · Justiça, · Senador Jefferson de 
Aguiar - é o art. 101 do projeto, 

· assim redigido : 

«No . primeiro provimento 
dos cargos da Justiça de pri. 
meira instância, bem como 
das serventlas da Justiça. do 
Distrito Federal, terão prefe. 
rência, em igualdade de -con. 
diçlies, nos concursos que se 
processarem, os .. magistrados 
e serventuários que tenhain 
prestado serviço, em cargos 
iguais, na comarca de Planalti. 
na, durante a vigência do Con. 
vênio entre a União e o Esta. 
do de Goiás, sôbre a adminis. 
traç4o da Justiça na área re. 
servada ao nõvo Distrito Fe. 
deral, até a transferência da 
Capital para BrasWa), 

Sr. Presidente, Planaltina foi 
uma- Comarca de Goiás. Delimita. 
do o Distrito Federal futuro, para 
nêle se estabelecer a Capital da 
República, parte dessa Comarca 
ficou abrangida dentro ·dos llmites 
do futuro Distrito Federal. Desa. 
pareceu parte da Comarca do Es. 
tado de Goiás,' O julz ali em exer. 
ciclo é pois um juiz do Estado de 
Goiás, pertence à magistratura 
estadual. 

Se a sede da sua Comarca foi 
envolvida nos llmites · da futura 
Capital, o juiz ou aceitaria -sua 
remoção para outra Comarca, den. 
tro do Estado, ou valendo-se do 
dispositivo constitucional protetor 
da inamovibilidade do magistrado, 
poderia colocar.se em disponibili
dade, mas, em qualquer comarca o 

Juiz pertence sempre à mngistra. 
tura golana. 
· Entretanto, Sr. Presidente, o que 

vejo aqui é que se lavrou um Con. 
vênio entre a NOV ACAP e o Es. 
tado de Goiás, para que êsse juiz 
distribuísse Justiça dentro do ter. 
rltório do Distrito Federal. 

Ora, Sr. PresldentP o futuro 
Distrito Federal não tmha, abso. 
lutamente, organização, não pode. 
ria ter juiz senão depois de vota. 
da uma lei como esta, da organi. 
zação judiciária. 

As · ações movidas contra a NO.' 
VACAP ou contra a União, por 
atos praticados dentro daquela 
área, se compreenderiam na Justi. 
ça normal do atual Distrito Fede. 
ral, porque aqui estava a ·Justiça 
de Fazenda, que resolve essas ques. 
tOes entre a União e terceiros, 
quando há interêsse financeiro, e 
o Tribunal de Recursos como se. 
gunda instância. O que se não pode 
permitir, o que não se pode conceber 
é -um convênio entre a entidade 
NOV ACAP e o Estado de Goiás 
para que um juiz. em disponiblllda. 
de exerça jurisdição num territó. 
rio. 

o Sr. Jefferson de Aguiar - Dá 
licença para um aparte ? . 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Com todo prazer. 

O Sr. Jelferson de Aguiar 
Com a habilidade que lhe é pecu. 
llar V. Ex&. dá a Impressão de que 
eu teria . acolhido e ratlflcado o 
convênio. 

Mas o . texto· expresso do art. 21 
demonstra que não vem à colação, 
ao debate da matéria, o convênio 
entre a União e o Estado de Goiás. 
O que se ln1ere do texto, e o que 
dêle resulta, é a preferência, em 
Igualdade de condições, entre o 
juiz de Planaltlna e outros que ve. 
nham a participar do concurso a 
que se deverão submeter para pro. 
vimento do cargo de Juiz de Direi. 
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to. Portanto, o preceito determina 
a realização de concurso para o 
cargo de Juiz de Direito, e concede 
uma inócua, preferência em Igual. 
dade de condiçOes, porque, a rigor, 
não poderá haver igualdade de 
condi~es num concurso para Jn. 
gresso na magistratura. Os candi. 
datos deverão ter classWcaçOes. 
Só no caso de igualdade de condi. 
çt~es, quando tenham obtido a mes. 
ma nota, en_tãa, se dará como cri. 
tério de prelação, a preferência 
àquele que exerceu a jurisdição, 
que teve competência para dirimir 
os Utigios naquela Região. Não 
conslderei a competência, não con. 
siderei a jurisprudência. do Juiz de 
Planaltlna, apenas considerei apre. 
ferência que se atribui em qual. 
quer concurso de tltulos e provas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Multo agradeço o aparte com que 
V. Ex&. vem dar brilho às minhas 

· modestas palavras e no qual, mais 
uma vez, se acentua o poder da sua 
Inteligência, a fCrça da sua argu. 

.. mentação. · 
Por que V. Exa. nos leva a votar 

tal preferência, em favor dês'te 
cidadão? Entrará êle em concur. 
s~ como outro qualquer pretenden. 
te ao cargo mas nós lhe damos a 
Jlreterêncla. Por que? Porque exer. 
ceu, :Ilegalmente, Jnconstltuclonal-

. mente, a :função de Juiz na zona do 
Distrito Federal ou seja em Bra. 
sUla. 

Vamos reconhecer um direito de 
preferência a um Juiz Estadual 
porque exerceu etos :Ilegais, por. 
que praticou atos contrários à 
Constituição Federal, porque um 
convênio feito com a NOVACAP 
lhe deu uma jurisdição no terr1tó. 
rio do futuro Distrito Federal. 

O Br. FraiiCiBco Gallottt - Por 
que Insiste V. E:x.&. em dizer que 
foi a NOVAC'AP quando o convê. 
nio tala em UniAo? 

· O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Conheço o convênio, é feito pela 
NOV ACAP em nome da União. :11: 

uma entidade da União que reali. 
za o AcOrdo com fundamento no 
art. 18 da Constituição Federal. 
Prevê êsse artigo os convênios en. 
tre os Estados e a União para que 
os serviços da União possam ser 
exercidos pelos funcionários dos 
Estados e os estaduais pelos ser.· 
vidores da Unilo, mas não esten. 
de tal direito até o ponto de esta. 
belecer a jurisdiçlo de um m·agis. 
trado de um Estado dentro de zo· 
na federal. 

Sr. Presidente, não desejo retar. 
dar por ·mais tempa meu dlscur. 
so. Já estamos votando esta maté. 
ria em regime de urgência e fatl. 
gando o Senado com essa argu· 

. mentação que não tem outra fina. 
lldade senão deixar assinalado nos 
Anais da Casa o lnconformlsmo da 
nossa Bancada com determinados 
pontos do projeto · sem, · entretan. 
to, lhe negar apoio e .. aP.rovaçáo, 
no interêsse de que se estabeleça, 
erradamente ou não, uma Justiça 
na futura Capital, de forma que 
no dia 21 do corrente mês, quando 
ali chegarmos não entremos numa 
terra onde não existe lei nem au. 
toridade. , . 

Sr. Presidente, não quero nem 
posso mesmo entrar na análise de 
outros dispositivos do projeto, por. 
que os desconheço, Voto no escuro, 
certo de que · as ·falhas, os erros, 
as Incoerências e. as inconstltucio. 
nalldàdes ainda serão por nós sa. 
nadas noutra opoturnldade em 
que tivermos de tratar dêste as. 
sunto. <Multo b-). 

O SR. PRESIDENTE - C'onti. 
nua a discussão. (Patl8a). 

Mais nenhúm Sr. Senador dese. 
jando u)Ja~i:da palavra, declaro en
cerrada,t~aJ 'discussão. 

Enl."votação. · 
Os :~§ra: . Senadores que aprovam 

o pr~eto, . queiram permanecer 
sentados. · CPaUBa). 

Está "aprovado. O projeto vai à 
sanção,' 

Convoco os Senhores Senadores 
para uma sessão extraordinária, 
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amanhã, às 10 horas. Nada mais 
havendo que tratar vou encerrar a 
Sessão. Designo para a próxima 
a seguinte 

Tristão de 'Alencar Araripe, em 
1.4.1960. 

125 anos de atividade no Brasil, 
em afirmação multi.secular de vi. 

ORDEM DO DIA talidade e· de atuação utilisslma e 
1 - Discussão única do Projeto indispensável! 

de Resolução n.o 22, de 1960, que A data de hoje recorda o Alva. 
suspende a execução do art. 2.o rá de 1.0 de abril de 1808, o qual 
da Lei n.o 1.215, de 6 de fevereiro criou no Brasil o «ConseZho Supre. 
de 1959 ·e do necreto n.o 591, de mo Militar:., também chamado, no 
25 do mesmo mês e ano, do Esta. mesmo Alvará, de «Conselho de 
do de Mato Grosso (projeto apre. Justiça Supremo· Militar>. 
sentado pela Comissão de Consü~ Não houve com Isso uma inova. 
tulçAo e Justiça, como conclusão ção. O Govêrno Real llmitou.se a 
do seu Parecer n.o 186, de 1960). transplantar para o Brasil e fun. 

2 - Votação,· em discussão dlr num só os Conselhos jP, secu. 
única, do Projeto de Lei da . Câ. lares em Portugal, de Guerra, do 
mara n.o U9, de 1959 (n. 0 Almirantado e do Ultramar, aquê. 
4.355, de 1958, na Câmara) que le criado por ·o. João IV em 1640, 
autoriza 0 Poder Executivo a abrir para fazer inicialmente . as . vêzes 
crédito especial de Cr$ 6.000.000,00 de Secretaria de Estado da Guerra. 
em favor da Associação das Fran. Tinha, portanto, razão· o . Mare. 
clscanas Missionárias de Maria e chal José Caetano de Faria, um dos 
da Sociedade de. Educação e Cul. mais lúcidos e operosos Presidentes 
tura, (incluido em Ordem do Dia em desta Casa, ao consignar, em .1919, 
virtude de dispensa de intersticio, os quase três séculos de at!Vidade 
concedida na sessão anterior, a proveitosa da Instituição, tanto co. 
requerimento do Sr. Senador Ma. mo Tribunal de Apelação, que tem 
thias Olymplo) , tendo . Pareceres sido, como órgão de consulta dos 
Favoráveis (ns. 874 e 875, de 1959, e Ministérios Mllltares, que foi. 
188,.de.1960), ao projeto e à emen. Nada mais útU e próprio, no dar 
da, das Comissões. de Constituição ênfase à efeméride, do que reme. 
e. Justiça ·e . de Finanças. morar, mesmo ·em rápidos traços, 

Está encerrada a sessão. essa vida de séculos, na perslstên. 
Levanta.se a sessão às 23 ho. ela do seu papel moderador e de 

ras e 55 minutos, guarda dos prlnclpios norteadores 
da Justiça, como órgão valioso de 

Discursos !pi'O/eridos peloa estabWdade das institul~es mili. 
Srs. Genera~ d.e B:rircito TriB. tares · nacionais; nas adaptações 
tllo de Alellcar ArarijJe e Pro. orgânicas e normativas para acom. 
fe8sor Haroldo VaZadiio, na panhar o sentido da evolução e as 
soletlidaàe comemorativa do muta~es politicas, econllmlcas, so. 
152.0 .AniVersário do SuperiOr clals e técnico.mllltares, que ocor. 
Tribunal Militar, que se pubZt. reram no Pais e no mundo. 
cam nos t~mos do Bequeri. Independente do acêrto de suas 
ment,o ft. 

0 298, de 1960, do Br · decl:sões 'judiciais, o grande méri. 
Atffiio Vivacqua. 8 O'Utros, apro. to da Justiça MWtar tem eonsls. 
vado na Sessito de 13·4·960· tido em superar, pelo esfOrço pró. 
152.0 ANIVERSARIO DO prlo, as deficiências e as incongru. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ências de legislaç!les arcaicas ou 
Palavras do Presidente Mit- ... desatuallzadas. :11: Interessante re. 

nistro, General de Exército, · corda r aqui· ·que o Duque de Caxias, 
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P~esidentc do Conselho c Ministro 
da Guerra se pronunciava em 1856 
- «0 nosso, sistema de penallda. 
de militar · (se denominação de sls. 
tema merece) reduz.se aos regula. 
mentos militares organizados pelo 
Marechal General de Schaemburg 
Lippe, há perto de um século, e 

· vários outros atas de mais ou me. 
nos moderna data, que, pela razão 
de serem instituídos à proporção 
que se davam circunst4ncias que 
as reclamavam, ·ou que· se reconhe. 
cia sua necessidade,. não /armam 
um corpo de doutrina regular e me. 
t6dico e, por conseguinte, dificulta 
aos m1Zitares o conhecinnewto e es. 
tud.o d~Ties: e &se conhecnnmvto, e 
ésse estUdo são de inter~sse vital 
e~mente para os oficiais, por. 
que têm de aplicar as disposições 
de tais atos, como juízes; no /(Jro 
criminal mlUtar, e na c.orreção das 
in/rat;ões dos preceitos disciplina. 
res dos Corpps do Ei»ército:.. 

Naquela época, em que a arte de 
comandar era autocrata, o grande 
Chefe deblaterava, já no meio sé. 
culo de existência dêste Tribunal; 

«Essa legislação que se acha em 
formal antagontamo CiOm as insti
tuições que nos regem e a cuja pe. 
nalidade r6]1Ugna.m · a razão e o di. 
reito, reclama altamente uma re. 
forma de. que resulte, tão . oomple. 
to quamto é possfveZ - um C6ài. 
go Penal .Militar que abranja em 
sua sanção os Crimes Prõpriamen. 
te Militares .cometidos 7JOT. oficiais 
e pr~as do E:Dército, tanto em ser. 
viço como tora tUle; e flnalmeflts 
as. ln/r~s às Regras Disciplina. 
ri3s do mesmo Ea:ército; um Código 
em que se cormbinem os principias 
de humanidade e o . rigor salutar 
reclamado pela disCiplina qU6 con. 
vém à Fdrça .Armada regular; U/111 
Código, en/tm, cuja /inaZtàaàe não 
toque o ineoJeflüfver por severo, 
nmn a'lllime as remcitU!ncias por 
suave:.. 
• Já, nessa época longínqua, o·cla· 

rividente Chefe sentia a situação 
na sua realidade e traçava para 

a Justiça e para a disciplina . das 
FOrças Armadas uma rutilante Di. 
retriz . - em harmonia com o pro. 
gresso das instituições nacionais e 
müttares. 

Ainda na Monarquia e nas pri. 
meiras décadas da República, não 
foram poucos os es.torços e as ten. 
tativas da Justiça Milltar, por. sua 
atuacão doutrinária e pelo traba .. 
lho pessoal de .muitos dos seus 
membros no sentido de uma siste. 
matização atuallzada. 

Tem a Justiça Militar colabora. 
do nas · tentativas do Legislativo e 
do Executivo, desde 1826 até hoje. 
Devemos salientar os trabalhos, no 
Império, do Visconde de Cachoei. 
ra, do Marquês do Paraná, ex.Au. 
ditar de Marinha, do Auditor Ma. 
galhies Castro, e na República, 
Barros Barreto, Martins .Teixeira, 
Vieira Brag.a, Cardoso de Castro 
pai e .fllho, Garcia Pires, Joio Pes. 
soa, Vaz de Mello, Gomes Carneiro 
e mUitos outros. 

Atualmente, nestes dois últimos 
anos foram acentuados os esfor. 
ços de modernização. da Justiça, 
procurando, de qualquer forma dar 
maior. eficiência à sua atuaçio. 
. O Congresso Juridico muito ser. 
viu para · melhor compreensão do 
funcionamento da , Justiça Militar. 

Modificaeões do . Regimento In. 
terno, a normalização do ingresso 
por meio de concurso de provas 
realizado com rara honestidade, 
a sedimentação da jurisprudência, 
contribuíram para que os arestas 
da ·Justiça MWtar se impusessem, 
cada vez mais, pelo seu acêrto e 
eqUilibrio. . .. .• 
Contudo~;,fõrça ê reconhecer.se 

que a nossa• Justiça MWtar, ressoll. 
vados os;:prínclpios .básicos .de sua 
estrutur11,., ;carece de . · a tualizaç!ío, 
que atenda às profundas modifica. 
ções àperadas, principalmente no 
último' ,decênio, nas estruturas po. 
litica, ',:social e militar do Mundo 
e do Brasll, moditicaçllcs não ape. 
nas de :estrutura ou doutrinárias, 
mas de ética e de mentalidade. 



Podemos concluir rendendo ho. 
menagens irrestritas a todos aquê. 
les que contribuiram para constru. 
ir êsse monumento à majestade 
da Justiça Militar, na sua sobera. 
nia plena, na sua dignidade e sabe. 
doria. 

Honramos e glorUicamos as me. 
mórias de tôdas as grandes figu.: 
ras que dignificaram a Justiça e, 
em especial, êste Colendo . Tribu. 
nal, e ante suas efigies venerandas 
fizemos apor palmas · simbólicas 
de tlôres, que materializam singela 
e sincera homenagem. 

Proclamamos, em· alto som, a 
nossa gratidão a todos que, figu. 
ra:s representativas do melo nacio. 
nal ou modestos servidores, têm 
emprestado à Justiça Militar aju. 
da, apoio ·e estima, que slio o. me.· 
lhor estimulo para a perenidade de 
sua atuação meritória. 

A medalha do Mérito Juridico 
Militar, que o Conselho da Ordem 
do Mérito Juridlco Mllltar outorga 
aos que proporcionaram essa aju. 
da, ésse ·apoio e ·essa estima, é a 
demonstraçllo pública de nossa 
gratidão. Sua aceitação, por vós, 
confirma vinculas de amizade que, 
sobremodo, nos honra e nos envai. 
dece, 

Por tudo isso, vós que nos hon. 
rals com a vossa . presença, bem 
compreendeis a sinceridade com 
que reafirmamos o «Multo obriga. 
do!» da Justiça Mllltar. 

Tenho dito. 

Cl'tNCIA TÉCNICA E· JUSTIÇA 

Oração oo Pro/. Harolào 
Valadão no Superior Tributlal 
Militar opelos agraciados com 
a Alta Distialção da Ordem ào 
Mérito Jurlàico Militar. 

«Singulares contrastes destacam 
esta nobre solenidade civico.judi. 
ciária militar. 

Há tllo importantes personalida. 
des civis e militares entre os hOme. 
nageados com a «Ordem do Mé!:f. 
to Ju!'idlco.Militar» que, para nao 
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discriminar entre elas, houve de. 
caber ao de menor valia a oração 
de agradecimento. 

A data é gloriosa para · êste Su .. 
perior Tribunal Militar, comemo. 
rativa de cento e cinqUenta e dois 
anos de uma existência continua. 
mente em elegante atitude, dedica· 
da à causa pública e entendestes, . 
de nos dar na hora de receber, de 
nos realçar quando devieis ser ele. 
vados. 

E no seu magnífico discurso, dis .. 
se.nos o· vosso ilustre Presidente, 
com extrema bondade : «multo 
obrigado:., •. 

Permiti que nós, os nov!ssr :os 
agraciados da Ordem, retornando 
o quadro à claridade, vos fa~amos 
justiça, dizendo.vos de nossa gra. 
tidão; rendendo. vos o deVido. ·lou. 
vor. 

Possuimos real autoridade para 
êsse julgamento, pois tão engran.· 
decidos ficamos, com a medalha da 
Alta i>lstinçlio da vossa Ordem, 
que nos sentimos, quase, Membros 
Honorários desta Egrégia Côrte. 

Dedlcando.se ao estudo do direi. 
to penal militar ou prestando ser. 
viços relevantes à Justiça Militar 
Federal, preenchendo êsses . requi. 
sitos básicos à obtenção de vossa 
medalha, cada um de nós, nos mais 
variados setores públicos, do Legls. 
latlvo, do Executivo ou do Judiciá. 
rio, ou nos culturais, apenas cum. 
priu o seu dever de homem e de 
cidadão, de dar todo seu esfõrço 
em prol de duas obras heróicas 
para a nacionalidade e que·. tão 
bem soubestes irmanar : Ciência e 
Justiça, . ·• · 

Levam o mundo à Paz sempre 
que os progressos da primeira se 
subordinarem aos ditames da se. 
gunda. 

Transformadas a Ciência e a 
Técnica em ideais exclusivos da 
existência, constituídas em podêrcs 
ilimitados, sem contrOle da Justi. 
çà; ·.o. homem se. reduz a peça infi. 
ma, cega e prisioneira da máqul. 
na social, c as Guerras e as Revo. 

! 
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luções têm aberto o seu caminho 
sangrento. _ 

Destarte bem-aventurados sao 
aquêles,' em particular se podero. 
sos, que souberam colocar a Justi. 
ça em primeiro lugar. 

Por isso o sábio e liberal Impe. 
rador-D .. Pedro~. quando nomeol! 
para membro dêste, entao Conse. 
lho Supremo Militar de Justiça, a 
Lu1z de Lima e Silva com o titulo 
de cConselheiro de Guerra,, . afir. 
mou,.com justiça, que. melhor lhe 
assentaria êsse outro: «Conselheiro 
da Paz,, 

Em verdade, recebia, . ai, o inslg. 
ne Duque de . Caxias, o titulo .. má. 
xlmo a que pode aspirar. um ho. 
mem público: Conselheiro da Paz. 

E mais nos desvanece a meda. 
lha que nos conferistes, pois :foi, 
em verdade, obtida em julgamen. 
to de um dos magnos e do mais 
antigo dentre os Tribunais SUperio·. 
res do Brasil. 
· ·O atual.Superior Tribunal Mlli. 
tar, o Supremo Tribunal Mllltar 
da Constituição de 1891, é anterior 
à nossa Independência, já tinha 
quatorze anos quando o Brasil ln •. 
gressou na comunidade das Na. 
~s. Fol criado com o nome. de 
Conselho Suiu~emo Militar e de 
Justiça, pelo Alvará, . com . f6rça de 
Lei, de 1.o de abrll de .1808, dlzen. 
do êsse diploma: . c ... para. a boa 
administração da Justiça Criminal 
do Conselho de Justiça que se 
forma nos Conselhos de Guerra e 
do Almirantado, a flm de que se 
terminem -os processos .quanto an. 
tes, e com a regularidade e exati. 
dão que convém ... », e «se.compo. 
rá do11 Conselheiros . de Guerra, 
Conselheiros do Almirantado e mais 
Vogals, e de três Ministros Toga. 
dos, que eu houver de nomear, dos 
quais será um o Relator, e os ou. 
tros dois Adjuntos para o despa. 
cho de todos os processos, que se 
remetem ao Conselho para serem 
julgados em ultima instância ... » 

Foi o segundo ato legislativo do 
Princlpe Regente, ao chegar ao 

r, ,,, 

Brasll, em 1808, sucedendo ao prl. · 
melro de. 28 de. janeiro, abrindo 
os portos ao comércio. direto es. 
trangeiro, e antecedendo à criação 
do próprio Desembargador do Pa· 
ço, que o foi pelo Alvará· de 22 de 
abril. 

Era, ·segundo foi dito, a trans. 
plantaçao para o Brasil do antigo 
Conselho de Guerra, de Portugal, 
ali criado em 1640. 

E as atlVldades ·de um tal Con. 
selho ficaram celebradas na _lin. 
gua portuguêsa nos avlsadisslmos 
conceitos do insigne escritor Dom 
Francisco Manoel de Mello, na sua 
célebre cAula Politica e CUrl_a MI· 
lltar, achadas em os Bstylos, Pree. 
minetiCÍaa e Privilegias dos Conse· 
lhos de Estado & Guerra, segundo a 
forma da Coroa Castelhana,, de 
1653, editada por Mathlas Pereira 
da Silva, de Lisboa Ocidental, em 
1720. 

Dedicando a obra, d1z1a Dom 
Francisco Manoel: cAos lmpruden. 
tes sera escuzada offerta; aos sa· 
bios pode ser aceyta~ e, ainda: 
«Este oftereço a vós outros, todos 
os estudlozos da materia dé esta· 
do, escrito, como vereis, . em nosso 
facll portugues, verdadeyro & claro, 
sem fingidas e erradas vozes ... , 
(I§§ nr e V). Realçava o caráter ju. 
dlclário do Conselho de· Guerra, 
considerando: cTem o Concelho de 
Guerra Accessor, & despezas contra 
o costume do de Estado: donde em 
muyta parte mostra ser Tribunal 
ordlnarlo & nao meramente Conce
lho de Prlncipe, como dissemos do 
de. Estado,. (I ID) e mala que: 
«Pouco .. :lriferlor jurisdiçao nos pre. 
mios .·.tem:: o. Concelho de Guerra; 
porifue,. quasi; igualmente consulta, 
& dispõem os despachos, de seus 
pertenderes, salvo se não estende 
a coliliulfar mercês fora de Hespa. 
nha .. Mas quanto he semelhante ao 
de Estado em a jurisdição das ma. 
terias de Graça, lhe faz ventajem 
na jurisdição das materias de Jus· 
tiça : pela qual manda executar 
suas determlna~Oes & sentenças ju· 
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rldicas até a · morte, sem alguma 
appellação a algum Tribunal:. he 
prompto, & executivo em suas re· 
soluçoens por meyo de seu Acces. 
sor: mas he certa, que costuma fa. 
vorecer sempre a gente. mWtar, 
quando recorre a seu Juis priva. 
tivo>. (•§ LXIX), 

Do ·modo de julgar, então, no 
Conselho de Guerra, deixou.nos 
este lance Dom Francisco Mano· 
el de Mello : «proposta pelo Acces. 
sor. a causa de justiça, sobre que 
acode ao Concelho, vota logo nella 
antes q algum Ministro, & o se· 
guem os mais Concelheyros por 
suas antiguidades, sem faltar al. 
gum dos presentes, que não vote. 
Quando os votos se superão huns 
aos outros, basta, que seja hum de 
ventajem, (não sendo caso de mor· 
te, porque sendo;o .. hão de ser os 
votos duas partes mais, q os de 
Vida) & se escreve a sentença, & as· 
signão todos, se ficão iguaes, & im· 
patão, consultão a El Rey, com cuja 
rezoluçllo ' dellbérllo a sentença. 
Costuma El ey em materias leves 
arbitrar algua pena mais modera. 
da, & esta he a sentença de que 
nella se faz expressa menção, di. 
zendo qual foy a pena consultada, 
qual a que El Rey escolheo. Que 
utll modo para fazer o Prlncipe 
amado! (§ LXXI)>. 

Foi, assim, desde sua origem, em 
Castella, o Conselho de Guerra, um 
órgão com funeões judiciárias 
acentuadas e contendo sempre o 
«Acessor de Guerra>, que che sem
pre um Concelheiro Real, como en. 
tre nós (Portugal) hu Desembar. 
gador do Paço:.. 

No Brasil, do Alvará de 1.o de 
abril à Constituição de 1946, os 
vossos podêres judiciários, exerci
dos com grande competência, equi
librio e eqUidade, foram sendo 
justamente acrescidos e hoje julgais 
até os civis «nos casos expressos em 
lei, para a repressão de crimes 
contra a segurança externa do 
Pais ou as instituições militares». 

Não vos limitastes, porém, em 
serviço judiciário propriamente di
to. : 

Tem sido preocupação dominan. 
te dêste nobre Tribunal a reforma 
e o continuo aperfeiçoamento d~ 
legislação penal mWtar, substan ... 
tlva · e adjetlva, e são conhecido~ 
dos meios cient!ficos nacionais os 
Anteprojetos de Códigos e de Leis, 
as diretrlzes de renovação, quer 
do Tribunal, quer de grandes flgu:. 
raa que passaram por vossas ca~ 
deiras, relembrando, de ·momento, 
dentre os mortos, um Marquês do 
Paraná, um Duque de caxlas, um 
Magalhães castro, um Marechal 
Caetano de Faria, um Bulcllo Vlan
na, um Jollo Pessoa, um Pacheco 
de Oliveira, um Cardoso de Castro, 
segundo se pode ver na ótima pu. 
blicação cArqulvo.·Mllltar>, do emi~ 
nente Ministro Mário Gomes car. 
neiro. 

:Sste espirita progressista, ·mais 
desenvolvido do que em outros tri
bunais antigos do Pais, explica.se, 
a nosso ver, ·peJa especialização de 
vossa atividade e pela vossa com~ 
posição mista, de juizes militares e 
togados. , 

Há muito que vimos defendendo 
a utilidade da integração nos tri
bunais, em particular, nos especia~ 
lizados, também de elementos fora 
dos juizes de carreira ou dos ju~ 
rlstas. 

Ainda em trabalho de 1957 es
creviamos : .:Tenho entendido qu~ 
o problema juridico é tão ligado 
à personalidade humana, tão deperi. 
dente das relações dos homens com 
seus semelhantes e da respectiva li. 
berdade, que deve ser apreciado com 
a máxima independência, acima de 
exclusivos pontos de vista técni. 
cos, e defendo, pois, a utilidade e 

• a conveniência da entrada do ele
mento popular também na aplica
ç!io·,do direito, na própria formação 
da jurisprudência, arejando-a e re
formando-a através dos julgamen
tos pelo Júri, no Crime e no civel, 
e das Juntas de Conciliação e Jul. I 

! 
I: 
, I 

I 
" i! 



.. -842-

gamento e de~ais Tribunais Mis
tos, de juristas e leigos no direito 
do trabalho, e em outros ramos 
do direito, no direito comercial, 
no direito fiscal etc. . .. 

Estendemos . hoje tais conceitos, 
ainda à Justiça Militar, vendo nes
ta COrte, lado :a lado, o profissio
nal especializado, o militar conhe
cedor da vida real de. sua classe e o 
jurisconsulto, o cvir probus juris
perltus:., reunindo-se o fato e o. di
reito,. a· ambiência e o texto legal, 
para a completa realização . da Jus
tiça. 

Nem o julgamento exclusivamen. 
te pelo povo ou pela classe, lnclen
tes do direito, nem a decisão pro
ferida apenas por juizes .de carrel-. 
ra, aferrados à praxe. juridlca. 

Que efeito renovador não repre
sentou, .. por .. exemplo, . no . ·Supremo 
Tribunal Federal, a entrada ali de 
notáveis juristas, advogados, .pro
fessOres, parlamentares e membros 
do Ministério Público, que não vi
nham dos quadros . judiciários ! . . 

Nos Tribunais Mistos conjugam. 
se, assim, . passado e futuro, jus 

· .. 

constituto e jus constituendum, tra.· 
dlçAo e progresso. 

E dai essa nobre e constante in. 
quietação, que nêles e neste se ob. 
serva pelas reformas legislativas. 

O maior dos juristas pátrios, Tei. 
xelra de Freitas, viveu e morreu 
aperfeiçoando suas obras; era, tam
bém; o Inimigo de qualquer rotina. 

Com a ·Ordem do Mérito Juridl. 
co Militar voltastes àquela juris
dlçlio que tinhels no SéculO XVII, 
de Femiar, e que, realmente, é um . 
complemento necessário da· verda
deira justiça. · 

Julgar, para premiar é tlio no
bre qual julgar para punir, mas, 
também, emprêsa · árdua . que exige 
esplrlto reto e coração largo; 

Elevastes .mais alto,· pois, a vos. 
sa função judlcante. 

Mereceis, asslm,.com o nosso pro. 
fundo agradecimento, o maior lou
vor pelo que fizestes, tendes feito 
e haveis de fazer, com o alto espí. 
rito que vos orienta, para a causa 
da justiça que é. sempre a causa 
do Brasll>. 



· 38. • Sessão da 2.1 Sessão Legislativa, da 4.1 Legislatura, 
em. 14 de abril de 1960 

EXTBA.OBDINARIA 

PRESIP&NCIA DOS BitS. FILINTO J41!LLER, NOVAES FILHO l!l CUNHA :an:LL0 

As 10 horas, acham.se presentes 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha MeUo. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Sllveira. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Le6nldas MeUo. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dix-Hult Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas CavalcantL 
Ruy Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Lourival Fontes, 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
AttiHo Vivaequa. 
Ary Vianna. 
Jeflerson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arl!ndo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 

Benedlcto Valladares. 
Lima GuimarAes. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de MeDo. 
João Villasb6as. 
Filinto Milller. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo ·Ramos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guida Mondln. {57) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
menta de 57 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, estA aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O 8etJ11or lJrimeiro S1lfllellte 
servindo de Be{ltlllào Becret4-
rio, fii'OCede ào leitura da Ata da 
sesa~o at~terior, que, poata 6111 

. di8~slfo, I§ sem debate apro. 
ooda. 

O Senhor Quarto Secretário, 
servit~do de Primeiro, dá cot~ta 
do seguiftte 

EXPEDIENTE 

'; .. Mnsagem. 

Do Sr. Presidente da República, 
n.0 79, acusando e agradecendo o 
recebimento da de n.o 35, desta Ca
sa do Congresso. 

I 
I 
I 
I 
I 
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Oficias 

Da Câmara dos Deputados, ns. 
645 e 647, encaminhando autógra
fos dos seguintes projetas de lei: 

PRÔJETÓ Í>l!l LEI DA 'CÃWRA · ·. 

N.o 33, de 1960 

<N.o 1.566-B, de 1960, na Câmara 
.. dos Deputados) 

Equipara · a' extranum~iírios 
mensaZistas da Un'ülo, servi· 
dores das ferrovias federais, 
incorporadas à R.F .11',8.11.., ad· 
mitidos até 30 de set!hnbro de 
1957 e que cont$11. ou venham a 
·contar 5 anos de e.urcfcio. 

O CongreSSIJ. Nacional decreta: 
Art. 1.o - Corisideram~se equi- _ 

parados aos extranumerários men. 
salistas da União nos têrmos da 
Lei n.0 3.483, de 8 de dezembro de 
1958, para, como tais, fazerem jus 
aos direitos, vantagens e prerroga
tivas -aos mesmos conferidos, os 
servidores de obras das ferrovias 
federais incorporadas ·à Rêde Fer
roviária Federal S. A. - CR.F .. F. 
S.A.), de conformidade com a Lei 
n.0 3.115, de 16' de':março de 1957, 
desde que, admitidos até 30 de se· 
telribro de '1957, contem ou venham 
a contar 5 (Cinco) anos d!! exercí
cio. 

Àrt. ·2.o -'-·Às· funções dos .. ser
vidores a que se refere està ·lei de· 
verão ·constar dá tabela esoecial, 
a ser aprovada pelo Presidente da 
República, extin:gulndo;se cada 
uma delas à medida que se vagar. 

Axt. 3.0 - Será baixado dentro 
de 60 (sessenta)" dias 'o regulamen. 
to de execução desta lei, a qual en· 
trará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, · revogadas as disposições 
em contrário. 

As Comissões de Constitui. 
ção e Justiça, de SerViço PúbZi· 
co OiviZ e de ll'inanças. 

PROJEllO Dili Uli DA C!MARA 

N.o 34, de 1960 
(N.o 615-B, de 1959, na Câ-mara dos 

· · : Deputados) 
: Concede a 11ensllo especial de 
Cr$ 20.000,00 mensais ao jor. 
naZista Rolando Pedreira . 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - 1!:: concedida ao jor· 

nalista Rolando Pedreira a pensão 
especial de Cr$ 20.000,00 (Vinte 
mil cruzeiros) mensais, em reco· 
nhecimento aos serviços prestados 
à Nação, durante quase melo século 
de constante atlvidade na Imprensa. 

Art. 2.o - A pensão correrá à 
conta da dotação orçamentária do 
Ministério da Fazenda destinada 
aos pensionistas da União. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em eon· 
trárlo. · · 

· As Com1Bsões de Constitui
ção e Justiça. e de Finanças. 

PAlllllllBRBS 
Ns. 191 e 192, de 1960 

N.o 191, de 1960 
Da CamiBsdo de Constituição 

e J-ustiça, s"bre o Pr()jeto de 
Lei da Cdmlara n.0 · 8, de 1960, 
(na aamara n.0 52-B, de 1959), 
que autoriza o Poder 'lil::eooti· 
vo a abrir. peZo Mintstério tla 
Viaçlio e Obras PúbZicaB, o cré· 
dito B'fJBcial de Cruzeiros 

. 46. ooo~.ooo,oo para asfaltamen
to:tia'fó~ovia B.R-35. 
· · ... , .. nlc··· . 

Relator.::·:,sr.- Daflliel Krieger. 
o projetO. estabelece nôvo traçado 

para a ROdovia BR.35, do Plano 
Rodovlárlõ'~Nacional (art. 1.0 ) e de. 
termina quê' o Orçamento da União 
consigne, durante quatro exercicios 

·• consecutivos;) a importância de 
·Cr$ 300.000.000,00, para custear a 
paviments.ção · do trecho Ponta 
Grossa à Foz do IguaÇ'U (art. 2.0 ) • 



A rodovia BR-35, ligando Para
naguã à Foz do Iguaçu, obedece, 
atualmente, de acôrdo com a Lei 
n.O 2.965, de 27 de .novembro de 
l!l56, ao seguinte traçado : Para
naguá, Curitiba, Laranjeiras · do 

. Sul, Cascavel, Foz do Lguaçu. O 
projeto altera êsse traçado, des
viando a BR-35 de Curitiba em di
reção a Ponta Grossa, Prudentópo
lls, Relógio e Guarapuava até a Foz 
do Iguaçu. 

Do ponto de vista 3urídico-cons
tltucional, nada há que desaconse
lhe a alteração constante do art. 
1.o nem a norma financeira do art. 
2.o, que assegura recursos orça
mentários para a pavimentação do 
trecho Ponta Grossa A Foz do 
Iguaçu, o mesmo ocorrendo em re. 
lação à Emenda · n.o 1, que con
templa igualmente, a rodovia Be
lém-Brasilla. 

Cabe observar, todaVia, que a 
ementa do projeto não correspon. 
de ao seu texto, falha que deverá 
ser corrigida pela douta Comissão 
de Redação. 

Nestas condições, opinamos fa
vorAvelmente ao projeto e à emen· 
da de Plenário. . 

Sala das Comissões, 13 de abril 
de 1960. - LourivaZ Fontes, Pre· 
sidente. - Dawiez KTieger, Re· 
lator. - RJuy Carneiro. - Je/fer
son de Aguiar. - Jolio ViZZasbôas. 

Att,1io VivacQ'Ua. 

N.o 192, cie 1960 

Da Comissão de Finanças s6-
bre a Emenda de Plenário ao 
Projeto de Lei da Camara dos 
DepUtatos n.O 8, de 1960. 

Relator:· Sr. Lrima Guimarães. 
Volta a esta Comissão o Projeto 

de Lei da Câmara dos · Deputados 
n.o 8, de 1960, a flm de que se pro
nuncie sõbre a emenda de Ple
nário, . apresentada pelo nobre Se~ 
nadar Lobão da Silveira. ''·: .. 

A emenda manda incluir, no Or
çamento da União, durante quat!o 
exercícios consecutivos, a dotaçao 
ele Cr$ 600. 000.000,00, destinada à 

pavimentação da BR-14, trecho 
Belém-Brasflia. 

A providência é de grande opor· 
tunidade, por se tratar .de uma das · 
principais vias de comunicação pa· 
ra a nova Capital. 

Não menos oportuno se nos ati· 
gura o asfaltamento, de há muito 
reclamado, pelos Estados do Mara. 
nhão e Piauí, da rodovia São Luis· 
Tereslna <BR-21), principal escoa· 
douro da produção agrícola da re· 
gião, Ultimamente atingida por 
grandes enchentes. 

Opinamos, assim, pela aprovação 
da Emenda n.0 1, nos têrmos da 
seguinte 

SUBJIIMIIlNDA 

Substitua-se peZo seguinte : 
Inclua-se o seguinte artJ,go : 
Art; - O Orçamento da União 

consignará, também, durante qua
tro exercfclos consecutivos, através 
do Ministério da Viação e· Obras 
Públicas .,.. Divisão de Orçamento, 
Departamento Nacional de. Estra· 
das de Rodagem, as dotações de 
cr$ 600.000.000,00 (seiscentos mi. 
lhlles de cruzeiros) e Cruzeiros 
300. 000.000,00 <trezentos milhlles 
de cruzeiros), destinadas, respectl· 
vamente, à pavimentação das rodo· 
Vias BR-14, trecho Belém-Brasilla, 
e Blt-21, São Luis.Tereslna. 

Sala da·s Comlsslles, em 13 de 
abril de 1960. -·Gaspar Venoso, 
Presidente. - ·Lima GuimarU.es, 
Relator; - · FeTnaflàe& Távora. -
DanieZ Krieger, - FraltiCiaco GaZ· 
Zotti; - Taciatlo de MeZlo. - Jorge 
Maynard. - BaTrOB CanJalh.o. 
Baulo Ramos; - A17 Vianna. 
Vivaldo Lima. 

PARECIIIRES 

Ns. 193, 194, 195 e 196, de 1960 

N.o 193, de 1960 

Da Comissão de Constitu'ição 
e Justiça. ·s6bre o Projeto n.O 
79, de 1959, <na camara n:. 0 

3.529.B.57), que concede pen. 
sflo mensal de Cr$ 3.000,00 a 
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Zeilah do Nascimento Francis. 
. ooni, 1/ir1VII de 'Ernesto .ll'ranc:ts. 

coni, fiT'OI68BPr do Lkeu de Ar. 
tes e O/feios. 

Relator : Sr. .Ruy Carneiro. 
o projeto concede a pensão men. 

sal de Cr 3.000,00 (três mil cruzei
ros) a Zellah do Nascimento Fran
clsconl, viúva de Ernesto Franc's
conl, antigo professor do Liceu de 
Artes e Offcios. A despesa decor- · 
rente da' medida será levada à con
ta da dotação orçamentária pró
pria do Ministério da Fazenda. 
• Cidadão llgado às atiVidades In

telectuais e artistlcas, o desapêgo 
material de Ernesto Franclsconi, 
ocasionou, com . seu desapareci
mento, uma série de dificuldades 
de ordem pecuniária para sua es
p6sa. · De ·outro lado, conforme 
assinalou o parecer da Comissão 
de Educaçllo da· Clmara dos Depu
tados, <nossa leglslacão no terre
no da previdência social, a despei
to de sua· complexidade teórica, não 

·. tem atendido às e~nclas huma
nas dé certas situacl!es:. .. 

É exatamente uma dessas situa-
. çl!es que ·o ·projeto em exame -vlsa 
a obviar, concedendo amparo à 
pessoa necessitada da proteção do 
Estado. 

No duplo ·aspecto da constitucio
nalidade 'e jurldicldade, nadá há 
que• objetar. contra ~.a propasição 
s6bre cujo mérito opinarão os ór. 

.. glios técnicos competentes. 
Sala das Com!ssl!es, 28 de outu~ 

bro de 1959. - Dat~ieZ Krieger, 
Presidente em exercfclo. - .Ruy 
Cameiro, Relator. - MiZton Oom
'POB. .;._ ·Joio ViUasb~IJB. - Attfllo 
VivacqUa. - Argemiro ·dJB .Figuei· 
rede. - 1Áma Gtdman'Jes. - Jet· 
/ers(Jft de Aguiar. - Menezes PI. 
mst~teJ • . ·• 

N.o 194, de. 1960 

. Da Comissão de Eàu.caçõ,o 
s6bre o Projeto de .Lei àa ca
mara n.O 79, de 1959. 

Relator : Sr. Paulo .Fernandes. 
ErnestO Franclsconl, 11rofessor, 

durante mais de duas décadas, do 
Liceu de Artes e Offclos desta Ca· 
pital: chefe da Secllo de Teatro no 
Serviço de Recreacão Operârfa do 
Ministério do Trabalho; Jornalista, 
pintor, escritor. ilustrador e· ator, 
faleceu, após tantas atlvldades In
telectuais, deixando . em completo 
desamparo sua viúva, D. Zeilab do 
Nascimento Francfsconl. Em bene
ficio desta o projeto em exame 
concede pensão mensal de Cruzei
ros 3.000,00 (três mil cruzeiros), 
correndo a despesa à conta da do
tação orçamentária destinada no 
Ministério da Fazenda, aos pensio
nistas da Unllio. 

2. · Não há negar a procedência 
da medida, cujo mérito,· aliás, foi 
demonstrado no parecer da Ilustra• 
da Comissão de Educac:ão e Cultu
ra ·da Câmara dos Deputados .. 

3. Convém esclarecer, ainda, que, 
na. ocasião da morte_ de. Ernesto 
Franclsconi, o então Prefeito .Men
des de Morais deu seu nome à Es. 
cola 10·14, tendo em Vista sua con
tribUição à cáusa educacional des
ta cidade. 

:S.: natural, portanto, que o poder 
público não deixe ao desamparo a 
viúva de tão dedicado ·servidor da 
causa da cultura. 

Nosso parecer é favorável ao 
projeto. 

Salas das Comissões, 9 de dezem. 
bro de 1959. -· Mourcio Vieira, Pre· 
si dente. - Saulo .Ramos, Relator. 
- Paulo Fernandes. - Jarbas Ma
ranhão. - Mem de Sá. 

N'. 0 195, de 1960 

Da Ccmllisscio de Ecot&Omia 
s6bre o Projeto de Lei da 04-
mara n.O. 79, de 1959 .. 

Relator: Sr. Lima TeW:eira. 
O presente projeto concede a pen

são mensal de Ort 3.000,00 a Zeilah 
do Nascimento Franclsconf. Vidva 
de Ernesto Franclsconi, ex.Profes. 
sor do LiCeu. de Artes e Offclos; 

A matéria escapa às atribuições 
regimentais desta Comissão, moti
vo por que deixamos de oplnur 
sôbre o projeto. 
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Sala das Comissões, em 10 de fe· 
verelro de 1960. -· FBNIIUides Távo· 
ra, Presidente. - Lima Teia:etra, 
Relator. - Taciano de Mello. -
Euglmo de Barros. - Gufdo Mon. 
din. -Joaquim Parente. 

N.o 196, de 1960 

Da Oomissifo de Finanças, 
sc»we o Projeto de Lei da 04-
mara 11.0 79, de 1959. 

Relator: Sr. Ary Vítmna. 
Pro~ o. presente projeto de lei 

da CAmara, a concessão de wna 
pensão mensal de Cr$ 3.000,00 à 
Viúva de Ernesto Franclsconl, fun
Cionário público, jornalista, escri
tor, e professor por mais de duas 
décadas do .Liceu de Artes e Offclos. 

Sôbre a matéria já se . manlfes_. . 
taram, favorAvelmente as Comls
sl!es de Justiça, Educação e Cultu
ra e Economia. 

O ônus de natureza financeira 
que a proposição traz para o Te· 
souro Nacional é plenamente jus. 
tiflcável. 

Trata-se, efetivamente, de pro
porcionar amparo à vldva de um 
patriclo Ilustre, · cujos serviços 
prestados à coletlvldade por vários 
anos com desapêgo, dedicação e 

· alto esplrito pdbllco, não obstan. 
te o não atendimento de nossa le
gislaçllo a certas exigências hu. 
manas como no caso em aprêço, o 
fazem merecedor de reconhecimen
to dos . podêres p'ábllcós , 

Pela aprovação do projeto. 
. Sala das Comlssl'les, em 13 de 

abril de 1960. - Gaspar VeZ!oso, 
Presidente. - AT1/ Vianna, Relator. 
- Barros Oarvalko. - Vivaldo Li· 
ma. - Lima Gtdmarlies. - Jorge 
Mll1J.Mrd. - Taciafto de Mello. -
Francisco Gallotti. -· Fausto Oa
bra.Z. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do ExpedientiL ' .. 
(Pausa). 

Sôbre a mesa dois. requerimentos 
(le urgência. 

São lidos os seguintes reque- . 
rimentos: . . . 

REQUJIIRiliUNTO 

N.0 303, de 1960 

Nos têrmos do artigo· 330 letra 
b, do Regimento Interno, requere
mos urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 32, de 1960, que· 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
~lo Ministério da Viação e Obras 
Publicas, o· crédito especial de Cr$ 
7.000;000.000,00, destinado à ·pav! .. 
mentação da rodovia Rlo-Bahla. 

Sala das Sessôes, em 14 de abril 
de 1960. - Moura Andrade. - Be
netlicto VaJZadares. -' Argemiro de 
Fif}'U6iredo. . 

. REQUJIIRIMENTO 

N.0 304, de 1960 

. Nos têrmos do artigo 330, letra 
b, do Regimento . Interno, requere
mos urgência para .o Projeto . de 
Lei da Câmara n.o 31, de 1960, que. 
dita normas para a convocaçllo da 
Constituinte do Estado da. Guana
bara e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 14 de .abrll 
de 1960. -Moura Aftdratle.- Ar. 
gámiro de Figueiredo. - Bet~etlicto 
VaZZadares. 

O· SR. PRESIDENTE - 0'1 re
querimentos que acabam de ser 
lidos serão votados depois da Or-
dem qo Dia. · 

Tem a .palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, orador Inscrito . 

O SR. MEM DE SA - (L6 o ae
gufflte diacura,o) - Senhor Presl. 
dente, Senhores Senadores, ao que 
Indicam ·as aparências, que podem 
nAo se confirmar pelos tatos, esta 
é a.,.últlma oportunidade que me 
resta· para flj}ar no velho palácio 
desta cidade .sempre jovem e bela .. 
Se daqui, minha voz, já de si dé:
bil, pouco se fazia ouVIr, morta fi" 
cará no sepulcro de Brasilla, a que 
o Senado vai ser recolhido. Si·m; 
como se espera, como há quem de
seje e como se sabe, do Poder Exe-

~ .. 
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cutlvo; tar.se.á. agora a pantomima 
de uma mudança que :a hipocrisia 
batlzou de: cslmbólica:.. O Legisla. 
tivo e os Tribunais Superiores, que 
de tal expediente não podem dis
por, entrarão em recesso - pri
meiro - por prazo mais ·ou me
nos Indeterminado, ·e, depois, en
trarão a claudicar ou a desfunclo
nar (neologismo que Brasllla justl. 
fica) :enquanto na lonjura planai. 
tina · faltarem as condições mini
mas para ~ue os. Podêres de uma 
República cumpram decentemente 
sua , missão .. Por · ora, teremos um 
colapso nas lnstltu1çlies - talvez 
consciente, talvez ·Inconscientemen
te procurado. E nlri,guém· sabe 
quando elas se refarllo do coice-de
mula que ao coração se lhes as
sesta. 

Dlr-se-á que do •Congresso pouco 
se tira, eis · que tão ·reduzido e 
amesquinhado já se acha em suas 

. prerrogativas e atribuições, sub
. traido delas pela Invasão Incessan

te do Presidente da República e até 
de simples órgãos do Poder Exe-

. cutlvo. Apesar de tudo, porém, -per
de multo, perde o que alilda lhe 
restava, perde o que. desagrada ao 
grande potentado oriental, perde 
aquilo que precisamente se lhe pre
tende tirar : - a voz do protesto 
e da vigilância, a segunda ; voz do 
diálogo que . a . democracia pressu
põe, a · voz da critica que tenta 
desfazer as Intrujices da propagan-
da -oficial. · · · . 

Como se vê, nllo ressalto o signi
ficado da supressão temporária dos 
órgãos . supremos do Poder · Judi
ciário, tão forte e dramàtlcamen
te expostos nos votos de quatro Mi
nistros e na sentença unAnlme das 
entidades representativas dos ad
vogados ·brasileiros. No feudo pre
sidencial a que nos atiram, · neste 
ano critico da «crise crónica:. do 
regime presidencial, a Justiça · ·se 
processará sem a assistência dos 
advogados e o Congresso sem a· 
da Imprensa - perdidos ambos na· 
distância e na ausência de comuni
cal)lies normais. 

E então, a hipertrofia do poder 
politico do Presidente, conjugada 

com a hipertrofia do poder econó
mico com que amolece, amacia, 
compra e corrompe, domina e avas
·sala . resistências e .entràves; Esta. 
dos e Municiplos, emprêsas e lndl. 
viduos, esta monstruosa soma . de. 
fôrças e podêres completará, tran. 
qülla e seguramente, a Inundação 
do Pais pela publicidade, pela ato-

. arda das manifestações e das con
sagrações encomendadas, pela con
jura ruidosa dos 'interêsses e das 
dedlcações bilaterais. O Rádio e a 
TeleVIsão já estão vedados a qual
quer :voz que não exalte a obra 
miraculosa de · um gênio· covarde. 
Até um homem da envergadura 
moral de Raul Pila, convidado a um 
programa de TV em Pôlio Alegre, 
passa pelo dissabor de ser Infor
mado, na véspera da viagem, que, ' 
por motivos estranhos à vontade 
do patrocinador; o•programa se não 
realizaria. No Rádio e na TV só 
existe o monólogo, o solilóquio do 
auto-endeusamento ou o côro dos 

·louvores e da glorlflcaçllo remune
rada. E então, com a publicidade 
elevada a sistema politico e fllosó· 
fico de Govêrno, com jornais e re. · 
vistas prenhes de propaganda· bem 
paga, com os alto-falantes de to
dos os interêsses dependurados nos 
favores das Caixas Económicas, dos 
Institutos, .. dos Bancos oficiais, ·dos · 
empreiteiros de obras, com a en
grenagem da lnflac:ão cevando a 
barulheira da Imortalização do nô. · 
vo Hércules (que realiza. tôdas as 
proezas do outro menos a de 11m- . 
par estrebarias), com ·todo êste 
aparelhamento· monstruoso e ja
mais Imaginado de propaganda, o 
Brasil vai se . ctrujilllzando, ace· 
leradamente. Ao desêiivolVimento 
material e econômfoo:- do :Pais que 
as condições náturals e a' evolução 
normal _lhe asseguram, contrapõe
se, sob certos ângulos, um retro
cesso ou involuçllo politica que nos 
projeta na categoria de republique. 
ta abismada no endeusamento do 
potentado de 'quem tudo depende 
na vida· da Na'ção. A rigor, assim 
estamos: O pretendente a um pe
queno empréstimo para aquisição 
da casa própria, depende da auto-
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rização escrita do Presidente, tal 
como do Presidente depende o mag
nata ou o empresário de qualquer 
atiVidade econômica para obter fi· 
nanciamento e crédito.· O Presi
dente pode fazer surgir e prospe-. 
rar qualquer tipo de indústria e de 
comércio, à sombra de favores cam
biais, fiscais e creditictos, como po
de levar à bancarrota, por ação ln· 
versa, quem quer que lhe caia em . 
desgraça. Há leis, sim, e. todos são 
iguais perante elas; mas todos são 
desiguais perante o critério de 
quem usa e abusa das leis, mani
pulando-as a seu talante, Chega
mos a ser uma República em que 
os Podêres máximos, os Estados, os 
Municipios, as emprêsns e os in
dividuos dependem do favor, da 
boa · vontade, da benevolência do 
Presidente. Há leis, mas tudo pen· 
de do humor do Homem. Trujllll· 
zamo-nos. O Presidente emite, emi
te bilhões, dezenas de bilhões de 
cruzeiros e com a fôrça dêstes, mes. 
mo aviltados, tudo o resto faz. Pois 
emite e assim conquista a alavan
ca qüe tudo levanta, sem audiên· 
cia ou conhecimento do Poder Le
gislativo, não obstante .o preceito 
peremptório e desmoralizado da 
Constituição. Joga com centenas 
de bilhões dos ágios cambiais, sem 
dar contas a ninguém. Com o or• 
çamento oficial faz o que · quer, 
congela, descongela, cumpre e des. 
cumpre, a seu bel-prazer. E como 
um suzerano decide, como os tza· 
res ·provAvelmente faziam. Decide 
construir estradas. por exemplo -
Belém-Brasilla, Brasilla-Acre -
ao sabor de sua .fantasia e capri• 
cho, sem consulta a quem quer que 
seja, O Congresso? Ora, ora ... O 
Presidente .a êle se substitui, quan
do bem entende, através de decre· 
tos que criam órgãos de alta hierar •. 
quia administrativa, com servido
res encaixados sob rótulos diversos 
e remunerações polpudas. Por de
creto se criam Conselhos. Por de· 
creto se cria, camo vimos e senti• 
mos há dias, nesta Casa, um· 'õr. 
gão da importância do SAMDU, 
abrigando milhares de servidores 
públicos. Por decreto se cria o 

Serviço . .Nacional . de . Rec!ensea •. 
mento, porque, uma lei demora· a 
tramitar. E nem P<Ír decreto; por 
simples portarlas e instruções, ·a 
SUMOC, a CACEX e .qutras· depen~ 
dências do Mlnlstério da Fazenda 
legislam sôbre câmbio e,. Sôbre cré
dito, sôbre moeda e sôbre finan
ças. Sem decreto, sem. portarias . 
nem instr.uções .faz.se do · orçamen. · 
to o que bem se entende; l.n~llisi~. 
ve se gastam anualmente, onze ou 
doze bilhões de cruzeiros. sem ver. 
ba, nem dotação, nem crédito au· 
torizados. · · · · · . • . · · · 

E, entllo, trujllllzamo.nos. O .Pre. 
sidente é, ·também· aqui, ·um «su~ 
premo> . E se o Secretário da Edu
cação da Prefeitura do. D.F., pro
fessor e homem de alta categoria, 
cumpre a lei existente que veda a 
admisslio à Escola Normal de can· 
didatas não aprovadas, o Supremo 
desprestigia o Secretário para Vio
lar ·a lei, porque seu capricho está 
acima da lei quando quer favore-. 
cer afilhados ou gastar demagogia; 
O Supremo dá à juventude uina Ii
çllo de deseducacão, mostrando que 
nesta República o arbitrio dos .po
derosos vale mais que a lei; que o 
pistolão demite Secretários dig
nos; que o bem. comum e o· Esta. 
do de direito 'são baboseiras incom· 
pativeis · com os principio& do ·de
senvolvimento material .. O Presi
dente deseduca, mas, Deus LouVâ• 
do, o Professor Jacoblna Lacombe. 
educa. Educa e conforta os que 
ainda pensam que desenvolvimento 
econômico pressupõe e· acompa• 
nha o desenvolvimento politico e 
moral. O Supremo trata mal os 
Ministros, recebe-os quando enten
de quandG o tempo lhe sobeja das 
andanças ciganas, como recebe Se
nadores às 6 horas da manhã em 
Petrópolls. 

O «Supremo~ dlamantinlza a ad
ministração e o Brasil. Na presi
dência da Companhia Siderúrgica 
Nacional põe um primõ, substitUin
do o General Macedo Soares; na 
direcão da Companhia· Hidrelétrica 
de Paulo AfonsG coloca um desco
nhecido engenheiro rpc;loviário,. e:m 
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lugar do planejador e construtor da. 
quela obra admirável, glória da· en. 
genharla nacional, Marcondes Fer. 
raz; na diretorla da Petrobrás re
pele a aspiração legitima da Ba
hla, de ali ter um representante, 
para meter um bacharel que os
tenta o mérito de haver sido juiz 
em Diamantina. Os parentes e vi
zinhos ·compartilham das benesses 
da República, como pessoas liga. 
das cal supremo seftor, ... 

E a familla excelentlsslma do 
Presidente participa da glorifica
ção. O nome da veneranda proge
nitora é dado a um Grupo Escolar; 
o da dlgnlss'ma espOsa vai. para 
uma Escola Nornal no Rio de Ja
neiro, e, agora, ao que se anuncia, 
o da encantadora fllha, menina de 
15 anos, paranlnfa o primeiro hos
pital de Bras.llla. Tltulos para · as 
dlstln~s? Que outros . mais .al. 
tos · que os . do sangue azul que 
corre nas velas das glorificadas ? 
Assim se educam as geraç6es no
vas no trujllllsmo galop~te. As. 
sim se ensina a mocidade a prestar 
homenagens aos grandes vultos da 
história, da. ciência e da vida pú. 
bllca de uma Pátria. 

Para completar o quadro, o Pre
sidente com esto!cismo de· Marco 
Aurélio, assina o decreto que ofl· 
clallza a medalha de ouro maci
ço (_;, pois nio nadamos em ou
ro?) - em. que sua effgle é cunha. 
da com o titulo cesáreo de «Crea
tor Brasillae:. ! Pois ainda era pou
co. Faltava o titulo consagrador. o 
desejado e o próprio, o que lhe 
dar!a o que é peculiar aos supre
mos poderosos. · cBenetactor:. teve 
a traduçao correta : cBcnfeltor -
Grande Benfeitor ! De que,. de on
de ? Mas lógica e eVIdentemente da 
cidade do Rio de Janeiro, aquela 
que tudo lhe deve, desde o Corcova
do ao Pão de Açúcar, · aquela a 
que êle tudo deu e nada negou em 
quatro anos de desvelos e excessos. 
A homenagem Imortalizadora foi na 
Clmara Municipal, the right »lace 
for the right man. E então, o 
Grande Benfeitor, num gesto à ai. 
tura de sua grandeza. ali mesmo, 
na mesma hora, fêz .graciosa doa· 

cão a seus súditos amados de 3 bi
lhões de cruzeiros. Ca:m a mesma 
,generosidade com que· um jovem 
travêsso repara o mal que fêz a 
uma donzela descuidada, na vés
pera de casar com a herdeira rica. 
Titulo prá cá, bllhOes prâ lá. Ele-

. gâncla e . senso de oportunidade. 
Delicadeza e desprendimento; de
pois de quatro ano&, ao deiXar a 
casa em ruinas, uma espórtula em 
Intenção das almas das crianças 
mortas. 
· O «Supremo~. o Grande Benfei

tor, porém, como os outros cole
gas de grandeza, tem sêde lnsaclá· 
vel de consagrações. . 

Por Isto, BrasWa será Inaugura· 
da já e já, com as pompas e as fes
tança& que a história do Oriente 
conheceu e .que entre nós lila1 eram 
adivinhadas.· Para 1naugur6.la no 
dia e hora nio vai a Nação pa. 
gar · apenas as centenas de mi. 
lhões, que dobram bllhlles, previa· 
tos nas dotaçlles e nos créditos es
peciais para a mudança, Vai pa
gar também festas e fogos, luzes e 
fulgores, VIsitas e avl6es, em pro· 
porções jamais sonhadas. Milha· 
res de visitantes, mllbares de · con· 
vldados, milhares de partlcloantes 
nos «shows:. monumentais, plrotec· 
nla como nem Paris ·nunca viu, in· 
cendlando o céu, abrasando o to
tal da abóbada celeste, para que, 
cal capo e al fine,, a figura mo· 
numental do cCreaton receba o 
sêlo da diVInização pelo :fogo, O 
brilho e o fulgor serão tats que 
provAvelmente Iluminarão o vale 
Inundado do Jaguarlbe, consolando 
e compensando os flagelados cea
renses da desgraça de Or6s. Have-' 
rá, em Bras.IUa.· jantares tio ·abun
dantes ·e. saborosos que, tmenos na 
glória'. desta Inauguração, os es. 
quálidos plaulenses do Vale do Par
naiba- 40.000, 50.000, 70.000. que 
Importa ? - se hlio de rejubilar 
por· ·ver que existe uma parte da 
Nação que .come a fartar-se, en
quanto para :êJes o auxilio prome
tido· chega tarde, em gotas de mi
séria,. como dado de má vontade. 
E todos; os desgraçados despoja
dos do Maranhão, do Rio Grande 

1 
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do Norte, de Sergipe, do Amazo
nas, todos os que perderam as ca • 
sas ou os ranchos, os móveis e as 
roupas, as plantaçlles e os animais, 
a saúde e por vêzes até a esperan
ça, todos os que perderam tudo, 
todos aquêles dolorosos nordestl• 
nos, heróicos no amor à Pátria, hão 
de sentir sabendo das comemora
çl5es de Brasilla, hlo de sentir o ca
lor da solidariedade e o confOrto da 
comunhão com que a cidade desti
nada a promover a Integração na
cional- nos tropas da oratória da
quela noite única - marca o seu 
nascimento entre esbanjamentos. 
casacas e condecoraç6es, luzes e 
manjares. Haverá aVilles na ponte 
aérea com que Brasllla, de salda, 
faz esquecer a de Berlim; haverá 
até táXis a 60 mil cruzeiros, cada 
um, ·para gOzo dos convidados; ha
verá tudo . o que falta ao nordeste 
em luto, em fome e desgraça. Por
que assim · deve ser para que 
o Supremo Benefactor entre pe· 
la história a dentro como cCrea. 
tor Braslllae:.. Bllh6es, bllh6es, 
bllh6es. Já ·andamos em tri. 
lh6es. As dividas amontoadas, 
as em1ss6es superpostas, os com. 
promlssos externos acumulados, 
tudo ficará para quem VIer depois, 
tudo ficará para que o povo pa; 
gue, com o suor do sacrlfleio que 
se transmuda nos . lucros pirami
dais da cnova classe, dos parasi
tas da Inflação. O desenvolvlmen
tismo feito às cegas, sob o signo 
exclusivo do imediatismo,. só . com 
os aspectos materiais se preocupa. 
Menospreza os valores superiores e 
eternos do homem, desdenha do 
bem comum. O que ê material
mente grande aduba a propagan
da, multiplica Interessados, fascina 
as multldlles ·sem ~apacldade de dis
cernimento. E a atoarda, que fo
menta e ,paga, tão forte é que 
nada mais permite ouvir e ver. 
Nem as rulnas financeiras, nem.as 
distorç6es econômlcas, nem a voJa·. 
tilização da moeda, nem a decompo

, sic;ão das normas morais. Quem 
vier atrás que :feche a porta, que 

pague a conta, que recomponha as 
bases da economia, a agricultura e 
o ensino; que reconstitua a vida 
das lnstltulc;6es . ameaçadas de co. 
lapso. A Naçlio pa:gará a conta, 
tOdas as despesas, Inclusive ·as da 
benemerência e da propaganda. 
Atê, porém, que saiba o preço, até 
que perceba o custo das grandezas 
e das d1lapidaç6es, provável e cer
to será que o Supremo, o Grande 
Benfeitor continue entre apoteoses 
e gambiarras. Para tanto, dlsplle 
êle de tudo: da máquina de fa. 
zer dinheiro, da máquina de fazer 
leis, da máquina da fOrea e do po
der, da máq'llina da propaganda, 
cujos instrumentos mais eficientes 
são negados aos que dêle diver
gem. Para éstes, um consOlo res
ta: lembrar os homens e· · os 
exemplos de um passado que não é 
distante, fazendo o Confronto que a 
história h4 de marcar. Campos 
Sales - recordou há dias êste Otá
vio Mangabelra cuja presença nos 
dias de hoje ainda é um estimulo e 
um ~onfOrto - Campos Sales, que 
realizou a obra do saneamento ad
ministrativo e financeiro do Bra
sil, como alicerce para o desen
volvimento seguro - Campos Sa· 
les deix~ o Catete apupado, pela 
turba incapaz de campreender a. 
magnitude de sua tarefa. E tlio 
pobre saJu aue o General Rocca, 
quando foi visitá-lo, duvidou que 
êle residisse em casa tão modesta. 

O Br. Fernandes Távora- Per. 
mlte v .. ·Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA Com· pra· 
zer. 

. O Sr. Fernandes Tdvora - Ao 
deixar o Govêrno, Campos Sales 
recebeu a suprema homenagem de 
uma vaia, na Central do Brasil. 

O SR. MEM DE SA - Jl.: o que 
acabo de dizer, obrigado a Vossa 
Excelência. 

Campos Sales não recebeu o ti
tulo de. Grande Benfeitor da Câ
mara Municipal. 

· Recebeu-o. depois de morto. da 
«Justiça de Deus na Voz da Hlstó. 
ria>. E isto deve alevantar o cora. 

'. 
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ção dos qu·e põem os olhos no futU·· 
ro da Pátria. Dos que lutam con· 
tra a trujllllzação do Brasil. (Muito 
bem, muftp bem. ·Pahnas). 

Durante o discurso do Sr. 
. Mem de Sá, o Sr. FiZinto Mííl
ler deill:a a cadeira .da Preai
deneia, que é. suceBBivamente · 
ocupada peZoa Brs. Novaes Fi-
lho e Cunha M eZlo. · 

O SR. PRESIDENTE - . Conti
nua a· hora do Expediente. 
. 'Tem a palavra o nobre Senador 

Afonso Arinos; segundo orador ins· 
crlto. 

O SR. AFONSO ARINOS -
(Pela ordem) ~ (*) -Senhor Pre
sidente, · consulto V. Exa. sôbre a 
oportunidade do meu discurso, por
que não me havia· inscrito para fa-

. lar no Expediente desta sessão .ex
traordinária, . mas sim na fase de 
discussão do projeto de Estatuto 
do Estado da Guanabara. 

. 
O SR. PRESIDENTE - · Solu-. 

clonando a Questão de Ordem sus
cttada pelo nobre Senador AJOnso 
Arinos, a Mesa esclarece que, se
gundo chegou ao seu conhecimen
to, S. Exa. se inscrevera para falar 
após o Senador Mem de Sá. · 

Co.mo, pc)rém, o nobre Senador 
informa desejar discutir o Projeto 
de Estatuto do Estado da Guana
bara, terá a palavra na oportuni· 
dade. 

O SR. AFONSO ARINOS -
MUito obrigado a V. Exa., Senhor 
Presidente. 

· O SR. PRESIDENTE..:.. Vão ser 
lidos dois requerimentos ·do nobre 
Senador Mathias OJ.ympio. 

São)idos e aprovados os se· 
gulntes requerimentos: 

RmQUIIIIIWJDNTO 

N.O 305, de 1960 
Nos têrmos do art. 211, letra n 

do Regimento Interno, requeiro 

. .(*) . - Nao fot revWo pelo orador. 

dispensa de interstício e prévia 
distribulcão de avulsos para o Pro
jeto de Lei da camara n.o 79, de 
1959, a fim de que figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sesslles, em 14 de abril 
de 1960. ~ Mathias OlYmpio. 

RBQUIIIRIMBNTO 

N.o 301?, de 1960 

Nos têrmos do art. 211, letra n 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de lntersticlo e prévia 
distribuição de avulsos· para o Pro· 
jeto de Lef' da Camara n.o 8, de 
1960, a fim de que fl;gure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 14 de abril 
de 1960. -.Mathias Olgmpio. 

O SR. PRESIDENTE -.As.ma· 
têrlas. de . que tratam os requeri
mentos ora aprovados figurarão na 
Ordem do Dia da próxima sessão .. 

Sôbre a mesa um oficio da Câ
mara dos Deputado . 

É lido o seguinte 

Oficio 

- Da Câmara dos Deputados. 
Rio de Janeiro, 13 de abril de 

1960. 
··NO 00646 . . . 
··Senhor Secretário: . 
·.Com referência aos autógrafos 

do Projeto de Lei n.o 1.514-C, de 
1960, que dispõe sObre a organiza· 
çlo judiciária de Brasilla, . solicito · 
a' seguinte retificacão : Livro U -
Titulo l- Dlsposlçlles prellmfna· 
res. 
· : cArt. 39 - O Ministério Público 
da Justiça do Qistrito Federal é 
constftufdo de um- Procuralklr Ge· 
ral, de livre ,nomeaÇão e demissão 
do Presidente'"da· República, esco
lhido dentr~· Ôs~ bacharéis em Di· 
relto com.'''6··.(selli) anos, pelo me
nos de -pr,atlca··torense, e de uma 
carreira ~integrada por 2 (dois) 
Promotorei~Públlcos, 2 (dois) Pro
motores subStitutos e 2 (dois) De
fensores Píibllcos, nomeados na for· 
•ma da lei. ": 
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Depois do artigo 93 os seguintes 
são os artigos 94, 95, 96, 97 e, nes
sa ordem, até o artigo 104. 

Aproveito o ensejo para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da 
minha distinta consideracão. -
José Bonifácio, Secretário. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
vai encaminhar o oficio que aca. 
ba de ser lido à .Comissão de Re
dação, para a consideração . que 
merecer. 

Passa-se à 

ORDEM DO ·DIA 

Disoossao úniCa do Projeto 
de Resoluçilo n.0 22, ·de 1960, 
que suape11de a ezecuçao do 
artigo 2. 0 da Let ,,o 1.215, 
de 6 de feVereiro de 1959 e do 
Decreto n.0 591, de 25 do mes
mo m"s e ano, do Estado de 
Mato Grosso ('J11'ojeto apre
sentado f16la O.omiBBito de 
Oonstituiç6o e JustiÇa, como 
conclus6o do seu Parecer n.0 

186, de 1960) . 

O SR. PRESIDENTE - Trata
se da suspensão de lei considerada 
inconstitucional, por decisão do Su
premo Tribunal Federal. A Co
missão de Constituição e Justica 
propõe que o Senado, no desempe
nho das faculdades constitucionais, 
suspenda a vigência da lei. 

Em discussão o parecer da Oo. 
missão de Constituição e Justiça. 
<Pausa). 

Nenhum Senador pedindo a pa
lavra, encerro a discussão. 

Em votacão. ' 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram conservar-se 
sentado. (Poosa). 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
Reda!;ão: 

PROJE'llO DE REBOLUÇ.ÃO 

N.o 22, de 1960 

Suspende a exeeução do art. 
2.o da Lei n.0 1.215, de 6 de 

fevereiro de 1959 e do Decreto 
n.0 591, de. 25 dó mesmo mes 
e ano, do Estado de Mato 
Grosso. 

Artigo único - F'ica suspensa ·a 
execução do art. 2.o, da Lel n.0 

1.215, de 6 de fevereiro de 1959, do 
Estado de Mato Grosso, que auto
rizou o Governador do Estado a no. 
mear prefeitos para os Municipios 
e Juizes de Paz para os· distritos 
criados no ·ano de 1958, bem como 
do decreto do Governador do mes
mo Estado, que regulou o exerciclo 
de Prefeitos por terem sido julga. · 
dos inconstitucionais pelo Supremo· 
Tribunal em declslo definitiva, de 
22 de janeiro de 1960. 

Votaçilo, em tliscu8sdo Útli
ca, do Pro;eto de Lei da Od
mara n.0 119, de 1959 Cn.0 · 

4.355, de 1958, oo OtimaTa) que 
autoriza o Poder E~DBCUtwo a 
abrir o crédito especial de 
Cr$ 6.000.000,00 em favor da 
Associaçlio das Franciscan'a8 
Missio?Uírias de Mana e da So
ciedade de Eàwaçáo e Cultura 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstí
cio, concedida na sessão ante
rior, a requerinn.ento do Se
nhor Senador Mathias Olym
pjo), tendo Pareceres Favorá'-· 
veis (ns. 874, e 875, de 1959, e 
188, de 1960) , ao 'JlT'Ojeto e à 
emenda das Comissões de 
00fÍ8títuif;t!o e Jaatfge~ e de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE -Em VO•· 
tacão o projeto, sem prejufzo da· 
emenda. . 

Os senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado, 
:1!: o seguinte o projeto apro. 

vado: 

PROJE'ro DE LEI PA cAMAilA 

N.o 119, de 1959 

Autoriza o Porfer Executivo 
a abrir crédito especial em Ja· 

. 
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vor. àa Aaaociação àaa F'ran
ciacanas MiB&nárias de Ma
ria, àa Sociedade de Educação 
e Ouztura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São concedidos os se

guintes auxilios : Cr$ 3.000.000,00 
<três milhões de cruzeiros) à Asso
ciação das Franciscanas Missioná
rias de Maria, com sede no Distri
to, Federal, para a construção do 
Externato Angelorum; Cruzeiros 
3.000.000,00 (três milhões de cru. 
zelros) à Sociedade de Educação e 
CUltura, ·dirigida • pelas Irmãs . Do
minicanas, da União São Domfn
gos, com sede na • Capital de São 
Paulo, para a construção do · Colé
gio Rainha dà Paz. 

Art. 2.0 - Para atender ao dis
posto no artigo anterior, é o Po. 
der Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cruzei
ró& 6.000.000,00 (seis mllMes de 
cruzeiros) . 
. Art .. 3.0 -.As entidades benefi

ciárias deverão requerer o respec
tivo pagamento, apresentando pla•l· 
tas e orçamentos dos edlflclos a se
rem construidos, e prestar contas 
dentro de dois anos após o recebi
mento dos awcfllos. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará. em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em con. 
traria. 

,q_ SJ:t. PRESIDENTE - Em vo
taçao a emenda. 

.Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados, (.Pauaa}, 
· _Está. aprovada. 

:t a seguinte a emenda apro. 
vada: · 

IIIMENDA 

N.0 1 

Inclua-se onde convier : 
- Colégio do Santiss!mo Sacra

mento, de Maceló <Cr$ 2.000.000,00) 
e . Colégio Diocesano, de Maceló 
('Cr$ 2.000.000,00). 

O SR. PRESIDENTE- Está es
·gotada a matéria constante· da Or
dem do Dia. 

Passa-se à votação do Requeri
mento n.o 303, de urgência, para o 
Projeto de Lei da Cltmara n.o 32, 
de 1960, . lido na hora do Expe
diente. 

Em votação o requerimento. 
· Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tado. <Pauaa.) . 

Está aprovado. De acôrdo com o 
deliberado pelo Plenário passa-se 
a Imediata discussão e votação da 
matéria. 

Peço o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Senhor Presidente, solicito da Casa 
quinze minutos para ultimar o Pa
recer sObre o Projeto de Lei da 
Càmara n.o 32, de 1960. 

O SR. PRESI'DENTE - A Me
sa, atendendo à solicitação do no
bre Senador Gaspar Velloso, Pre
sidente da Comissão de Finanças, 
concede quinze minutos para que 
seja prolatado o Parecer. 

Passa-se à votação do Requeri
mento n.o 304, lido na hora do Ex
pediente, de urgência para o· Pro. 
jeto. de Lei da camara n.o 31, de 
1960. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa> • 

Está. aprovado. Passa-se à apre-' 
clação da matéria. 

Solicito o parecer .da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. •OOURIVAL FONTES .:... 
Senho;iPrésldente, requeiro quinze 
minutos '"de: prazo;'· tempo necessá
rio ~para dar pareeer sôbre o Pro
l~~de Lei da Câmara n.0 31, de 

O {SR; PRESIDENTE - Aten
dendo • à sollcltacão do nobre Se
nador Lourlval Fontes, a Mesa 
concede 'quinze minutos de prazo 
para que ·a Comissão de Constitui
ção e Justiça possa emitir seu pa-
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recer, concomitantemente com a 
Comissão de Finanças. 

Não há orador Inscrito. 
... Ninguém pedindo a palavra, vou 

suspender a sessão por quinze mi· 
nutos para o exame da matéria 

· pelas Comissões. 
Está suspensa a sessllo. 

A sess4o d auspetisa às 11 
horas e reabe1·ta às 11 horas e 
30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Jorge Maynard, para emitir o pa
recer da Comissão de Finanças sô
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 32, de 1960. 

O SR. JORGE MAYNARD ·-:
(U o seguinte parecer> - O pre
sente projeto, de Iniciativa do Po. 
der Executivo, concede prioridade, 
no programa de obras ·do Plano 
Rodoviário Nacional. aos melhora
mentos e pavlmentaçllo da ·Rodovia 
Rlo-Bahla, BR-4, e autoriza, pelo 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cruzei
ros 7.000.000,000,00. (sete bilhões 
de cruzeiros), para ocorrer às des
pesas com os referidos serviços. · 

De acôrdo com o art. 3,0 , as 
obras. de melhoramentos e pavi
mentação deverão ser iniciadas si
multâneamente em Leopoldina, MI
nas Gerais e Feira de Santana, na 
Bahia e prosseguidas de cada lado 
com Igual ritmo e Intensidade. 

O projeto autoriza, ainda, o Po
der Executivo. · a realizar as refe
ridas obras mediante financiamen
to. desde que ·a despesa anual não 
exceda de um têrço do crédito em 
aprêço. 

A pavimentação da Rio-Bahia ·é 
problema que não admite delon.gas, 
dada a Importância dessa rodovia 
na vida econômlca do Pais, como 
o verdadeiro eixo de ligação norte
sul. Como ressaltou o Senhor Pre
sidente da República, na Mensagem 
encaminhada ao Congresso sôbre a 
matéria: 

«Sem a pavimentação de que 
carece, não é possfvel oferecer 
aos numerosos veiculas que. a 
percorrem, dlàriamente, as 
condições técnicas exigidas pe
lo alto · slgn!11cado econômlco 
das regiões que atravessa, ·es~ 
peclalmente no que tange .à 
questão de abastecimento, que 
só pode ser assegurado, de for
ma conveniente, através de ro
dovias que permitam escoa~ 
mento seguro. e econômico das 
zonas de produçllo agrícola 
para os grandes centros con
sumidores,. · 

A vista do exposto, a Comissão 
de Finanças opina favorAvelmente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

32, de 1960. 

O SR~ PRESIDENTE ~ Em. dis~ 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en: 
cerrarei a discussão . (Pausa) . 

· Esté. encerrada . 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

·;e o seguinte o projeto apro. 
vado,,que vai à sançllo: 

PROJJi:TO DJ!l LEI DA cAlii:ARA 

N.0 32, de 1960 

(N,o 752-B, de 1959 na Càmara 
dos Deputados) 

A1ttoriza o P(Jder Executivo 
a abrir, pelo Mlinistdrio da Via
ção e Obras Públicas, o cré~ 
dito especial de Crw;eiros 
7. 000.000.000,00, destinado 4 
pavimentação da Rodovia Rio
Bahia. 

'•: .. O Congresso Nacional decreta: · 
Art. 1.0 - E concedida priorida

de, no programa de Obras do Pia~ 
no Rodoviário Nacional, aos melho
ramentos e pavimentação da Ro~ 
dovla Río-Bahla, BR-4. 

'. 
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Art. 2.0 -l!:·o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Viação e Obras Pública, em fa
vor do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, o crédito es
pecial de Cr$ 7. 000.000. 000,00 (se
te bllhões de cruzeiros) para ocor
rer às despesas com a pavimenta
ção e melhoramentos da BR-4. 

§ 1.0 - l!:sse crédito terá a va
lidade de S (três) anos e será uti
lizado em parcelas iguais de Cru. 
zeiros 2.333.333.333,33 (dois bi
lhões, trezentos e trinta e três mi
lhões, trezentos e trinta e três mil, 
trezentos e trinta e três cruzeiros e 
trinta e três centavos). por ano, a 
partir· de. 1960. 

,g 2.o :..... o Poder Executivo pode. 
rá executar as obras referidas nes
te artigo, mediante financiamento, 
desde que a despesa financeira com 
o mesmo não exceda, por ano, os li· 
mJtes fixados no parágrafo ante
rior. 

Art. 3.0 - As obras de melho
ramentos e pavimentação da Ro
dovia Rio-Bahia deverão ser ini
ciadas simultâneamente em Leo
poldina, Minas Gerais, e Feira de 
Santana, na Bahla, e prosseguidas 
de cada lado com igual ritmo e in-

. tensidade. 
Art. 4.0 - Para atender às des

pesas complementares que se fize
.rem necessárias, até a teiminacão 
das obras. será empregado o saldo 
das dotações destinados à substi
tuição dos ramais ferroviários de
ficitários, de que tratam os arti
gos 2.0 , Jetra «h~. e 5.0 da Lei n.0 

698, de 27 de dezembro de 1955, do 
artigo 10, letra «b~, § 4.0 , da Lei n.0 

2. 975, de 27 de novembro de 1956. 
Art. 5.0 - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra, para explicação pessoal, o 
nobre Senador Cunha Mello. 

O SR. CUNHA MELLO - <Para 
e.xp&ação pessoaZ) - Senhor Pre
sidente, solicitei a palavra para 
trazer ao conhecimento do Senado 

o telegra·ma que a Mesa acaba de 
receber sObr.e acomodações de ser
vidores do Senado, em Brasflla, 
especialmente de funcionários lo
tados no Gabinete da Comissão Di
retora. 

Tinha-se, inicialmente, comuni
cado à Comissão Diretora que não 
havia em Brasilía acomodações 
para funcionários servindo no Ga. 
binete da Comissão Dlretora. 

Reclamei contra o fato ao Se
nhor Presidente da República, co
mo Presidente eventual do Senado; 
e acabo de receber de Sua Exce
lência o seguinte telegrama que 
tenho a satisfação de trazer ao co

. nhecimento do Senado para que fi-
que eVidenciado o prestigio da Co. 
missão Diretora e o apoio que tem 
merecido de Sua Excelência. 

O telegrama diz o seguinte : 

«Acusando .o recebimento do 
télegrama do prezado Senador, 
de 9 dêste, tenho a satisfação 
de comunicar que determinei 

· providência no sentido de ser o 
assunto resolvido de acôrdo 
com o interêsse da Comissão 
Diretora do Senado Federal. 
Atenciosas Saudações. - Jus. 
celino Kubitsahelo. · 

Deixando êste telegrama nos 
Anais do Senado, consignamos os 
nossos agradecimentos à Sua Ex
celência, o Senhor Presidente da 
República. 

Era .o que tinha a dizer, Senhor 
Presidente. (Muito bem) . 

O SR .. PRESrDENTE - Tem a 
palavra~o-:nobre Senador Attilio Vi. 
vacqua;'<'pâra explicação pessoal. 

t ·~fl4:::,J:... : 
0fiSR.:i;;Á'ITlLIO VIVACQUA -

CP.ãi(i,;expZicação pessoaZ) - (*) -
·Sênhi:lrJPresidente, dentro de pou
cos;iiistantes estaremos deliberan
do. s6ore um dos mais importantes 
projetas que transitaram pelo Con
gresso·] Nacional desde a implan
tação-ida República - Projeto de 
Lei ~c!i!i Câmara n.0 31 de 1960, que 

•':'U1t. 

<•r>.:;;_ Nlio foi revisto pelo orador. 
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estabélece ·normas reguladoras da 
passagem do Distrito Federal para 
o regime de Estado, verificada em 
virtude do preceito imperativo do 
art. 4.0 do Ato· das Disposições 
Transitórias que determinou a mu
dança da Capital para o Planalto 
Central,. 

Nlo é a oportunidade de anallsar. 
mos essa proposição, para censu
rã-la sõbre alguns de seus aspectos 
constitucionais no que ela fere a 
autonomia estadual, e no que ela 
restringe, allãs inoperantemente, os 
podêres constituintes dos Vereado. 

· res do Distrito Federal. · 
O Estado da Guanabara passarã, 

dentro de poucos dias, a integrar 
como magna estréia, a constelação 
federativa dos Estados, A Nação 
e o Govêrno com o pensamento vol
tado para o .grandioso empreendi
mento da construção de Brasilla, 
desviou sua atenção do problema 
pre~ente e fundamental para a vi
da administrativa, institucional e 
politica, o da elaboração dos Es· 
tatutos legais necessãrlos à insta
lação e funcionamento do nôvo Es. 
tado. O acontecimento histórico 
que estamos vivendo e especialmen
te o Parlamento, interessa à sor
te da p_rópria Federação, é do ad~ 
vento dêsse nôvo Estado, que velo 
concretizar aspiraÇÕes e reivindica
ções da Cidade do Rio de Janeiro, 
que remontam a longinquo passa
do .. Mas, o sentido· da nova lei, o 
seu sentido reallstico e imediato, é 
o de que a lei que vamos discutir 
e votar .terã de ser aplicada ime
diatamente em dispositivo essen
cial de incalculãveis efeitos. politi
cos e administrativos. Re:tiro.me à 
execução ainda hoje, do artigo aue 
regula a eleição do governador 
Provisório do Estado da Guanaba
ra, e serã nomeado pelo Senhor 
Presidente da RepúbUca, com a 
aprovação desta Casa. Se é das 
maiores· a responsabilidade do Che· 
fe da 'Nação, 'não serã menos pesa
da a nossa responsabilidade na ho· 
z:a em que vamos exercer, em as
sunto de tamanha gravidade, altís
sima função de Magnum Concilium 

da Repú.blica,. Desde logo uma ad~ 
vertêncla cabe. ser feita, é a de 
que o nõvo Governador deverã ser 
escolhido dentro do mais rigoroso 
critério de capacidade, de hones
tidade e de uma verdadeira for
mação democrãtica, e além disto 
ser um homem público identifica
do com' os ·anseios do nobre e culto 
povo da Cidade do Rio de Janeiro, 
bem como . com os problemas da 
sua complexa e dlficil administra
ção, e que, ao lado dêsses requisi
tos, tenha também os de natureza 
politica. 

A Cidade do Rio de Janeiro, am
tro vital da nossa economia, da nos
sa defesa e do nosso comércio ln
terno e externo, foco Intelectual e 
cultural de nossa Pãtrla, é o pon
to' nevrâlglco de polarização . e de 
irradiação da opinião politica da 
Nação, Tôdas estas circunstAncias, 
ex! gem a mais serena e profunda 
meditação na escolha do. cidadão 
que deverã inaugurar o Govêrno 
autônomo da Cidade do Rio de Ja
neiro, e mormente nesta fase de 
campanha eleitoral. Precisamos de 
uni cidadão com êsses requisitos .e 
dotado de uma sensibilidade politi-
ca bem carioca. · 

Senhor Presidente, slio pondera. 
ções que me animo a fazer, não 
apenas como Senador, mas pelos 
vinculas que, sem um minlmo in
terêsse político me prendem à ge

. nerosa população desta Cidade e a 
seus homens públicos, em cujo con
vivia afetuoso , não distingo par
tido. Entre os privilégios mais ca
ros e dignificantes de minha carrei· 
ra politlcia, figura o Titulo de Ci
dadão Carioca que a Câmara de 
Vereadores, tão bondosamente nie 
outorgou, êsse Poder Legislativo 
da Cidade, de origem tão democrá
tica como os demais. e tantas vê
zes tão mal e Injustamente com
preendido. Mas, ·quando se lhe fi. 
zer justiça, não se poderá deixar 
de reconhecer que, através 'de seus 
erros, que também os temos, a ·c'â
mara dos Vereadores jamais dei
xou de ser estranha aos anseios ·c 
assuntos do Distrito Federal. 
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Meus eminentes colegas, vamos 
tomar uma das nossas mais sérias 
e relevantes deliberações, qual se
ja a da aprovação do nome que o 
Senhor Presidente da República, 
ainda nesta tarde, submeterá à 
apreciação do Senado. 1!: com essa 
deliberação que vamos encerrar o 
longo e históricO perlodo, em: que 
esta Cidade .abrif!OU, tão .generosa
mente, o Senado da República. 

As nossas saudades e as nossas 
recordaçtles ao nos despedirmos 
da Cidade do Rio de Janeiro, se 
entrelaçam,· pois, com uma das 
maiores responsabilidades. Já nllo 
é mais a Casa. Legislativa que vai 
cumprir o seu·: dever de elaborar 
uma lel. Somos · aquêle Magnum 
Conclllum a que me referi e que te
rá de prestar contas ao povo cario
ca e à ,Nação. <Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Passa
se à apreciação do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 31, que organiza o 
Estado da Guanabara. 

Tem ·a palavra o nobre Senador 
Silvestre Péricles, para emitir pa
recer pela ·Comissão de Constitui
cão. e Justiça. 

O SR. SILVESTRE Pll:RICLES -
(*) - Senhor Presidente, no Ato 
das . . DisposlçiSes Constitucionais -
Transitórias estabelece o art. 4.o: 

«A Capital da União será 
transferida para o Planalto 
Central do Pais:.. 

E no parágrafo 4.o: 
«Efetuada a transferência, o 

atual Distrito Federal passará 
a constituir o Estado da Gua· 
nabara:.. 

O Projeto de Lei da Câmara 
n.0 31, de 1960, que dita normas pa· 
ra convocação da Assembléia Cons· 
tit.ulnte do Estado da Guanabara e 
dá outras proVidências, tem por ob· 
jetivo exatamente dar vigor, em fa· 

. se final, ao artigo 4.o e seu pará. 
grafo 4.0 • . 

É claro que a pressa é inimiga 
da perfeiçl!.o, mas em verdade o 

<*> - Nilo foi rcvl1to pelo orador. 

projeto de lei da Câmara está ·bem 
elaborado. Há, com certeza, algu
mas falhas, em razio mesmo da 
pressa. Apesar da premência de 
tempo, entretanto, a Clomlssão exa
minou, com cu.ldado, os dispositivos 
nêle contidos. Todos os seus com
ponentes aceitaram o parecer que 
proferi, favorável à aprovação .do 
projeto. Houve, Senhor Presiden
te, do ponto ele vista constituclo. 
nal, de como não podia deixar de 
haver, Senadores de vasta cultu
ra, ressalvas sObre certos disposi
tivos. Os nobres Senadores que se 
manifestaram sob ressalva foram 
os Senhores Miltom Campos, Atti. 
llo Vivqcqua, Rui Palmeira e Da. 
nlel Krieger. O principal, contudo, 
foi feito; exatamente a aprovação 
do parecer que proferi, favorável 
à proposição. 

Nessa conformidade, Senhor Pre
sidente, penso_ ter desempenhado, 
com a insuficiência dos meus co· 
nheclmentos <N4o apoiados> a no
bre missão que me foi confiada 
pelo Senhor Presidente da 'Comis
são de Constituição e Justiça. <Mui .. 
to ·bem; muito beml) 

O SR. PRESIDENTE - Peço o 
parecer da douta Comissão de Fi
nanças. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Francisco Gallotti. 

O SR. FRANCISCO GALLOTI'l 
- <L~ o seguinte parecer) - O 
presente projeto de lei da organi· 
cidade ao Estado da Guanabara 
até que a Assembléia Constituinte 
regule, com respeito aos prlncfplos 
constitucionais Vigentes, o exerci
cio dos podêres do nllvo Estado, as 
suas atr~~uiçtles, o campo da sua 
competência, a sua Vida jurfdica, 
econOmiCQ'· e financeira·, tudo nos 
limites da.autonomla estadual. 

Pelo artigo 2.o passam ao Esta
do da Guanabara, a partir da da
ta da sua~'constitulção e automAti
camente, . os direitos, encargos e 
obrigaçiSes' do · atual Distrito Fede
ral, bem '-como o dominio e posse 
dos bens .... móvels e imóveis a êle 
pertencentes e os serviços públicos 
por êle prestados ou mantidos. · A 
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mesma transferência é feita sem 
qualquer indenização, por parte do 
Estado da Guanabara, dos serviços 
públicos de natureza local presta
dos ou mantidos pela União, os ser
vidores nêles lotados e todos os 
bens e direitos nêles aplicados e 
compreendidos, inclusive os servi-

. ços da Justiça, Ministério Público, 
Policia Militar, Corpo de Bombei
ros, estabelecimentos penais e ser
viços do Departamento Federal de 
Segurança Pública. 

A União assume a responsabili
·dade de pagar a remuneração do 
pessoal lotado nos serviços trans
feridos, com exclusão das majora
ções decretadas pelo Estado da 
Guanabara bem como pa'!'ar os 
proventos da !natividade que vie
rem a ser concedidos aos mesmos 
servidores. 

O Estado da Guanabara . assume 
o compromisso de pagamento dos 
cargos Isolados e de carreira dos 
serviços transferidos cujo provi. 
menta seja posterior à transferên. 
ela dos mesmos, com exceção das 
promoções a que se refere o Pro. 
jeto no 1§ 1.o do artigo 3,0. 

Tõda matéria referente a remu. 
neração, seja pela Un!ão seja pelo 
Estado da Guanabara, às transfe
rências de serviços e de bens e de 
direitos está regulada neste pro~ 
jeto. 

O mandato do Governador terá 
duração de 5 (cinco) anos e dos 
Deputados terminará a 31 de janei
ro de 1963, realizando-se as elei
ções no dia 3 de outubro de 1960. 

O projeto regula o Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado da Gua. 
nabara, a organ!zaçlio e funciona. 
menta da Assembléia Legislativa, a 
sua forma de instalação e convoca
ção e a situação da Câmara de Ve· 
rcad·ores, que continuará exercen
do as suas atlvidades próprias, pas. 
sando para a competência desta os 
vetos opostos pelo Governador pro-
visório. · 

A futura Assembléia Legislativa 
!1erá integrada pelos membros da . 
Assembléia Constituinte, eleita a 3 
de outubro, e mais os atuais Ve
readores. 

Até a promulgação da Constitui
ção caberá à Assembléia Legislati
va, além da função constitUinte, a 
de legislar sõbre a organização ad
ministrativa e judiciária do Esta
do da Guanabara. . 

O Poder Executivo, até a posse 
do Governador eleito, será exerci• 
do por um Governador proVisório, 
de. nomeação do Pres1dente da Re· 
pública, com aprovação do Senado 
Federal. · · 

O projeto •mantém em vigor, até 
que venham a ser revogados ou 
modificados pelos podêres compe. 
tentes, as leis, regulamentos, de· 
cretos, portarias e quaisquer nor· 
mas do atual Distrito Federal. 

A matéria envolve . encargos fi
nanceiros e reducões no patrlmônio 
econllmico da União, pelas despe
sas que esta assume e pelos bens e 
direitos que transfere, mas está 
suficientemente fundamentada, ra
zão pela qual a Comissão de Fi· 
nanças dá parecer favorável ao 
Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados n.0 31, de 1960. 

O SR. PRESIDENTE- AsCo
missões de Constituição e Justiça 
e de Finanças acabam de emitir 
parecer favorável ao projeto. 

Em discussão o projeto. 
· Tem a palavra o nobre Senad'lr 

Afonso Arinos, orador Inscrito pa
ra falar sõbre a matéria. 

O SR. AFONSO ARINOS - Se
nhor Presidente, Senhores Senado
res. cabe-me a honrosa tarefa de, 
em nome da Bancada da Onosição 
nesta Casa, representando o Parti
do Libertador e a União r>emocrá-. 
tica N::telonal, manifestar ao Ple
nário do Senado" nossa posição já 
anteriormente consignada pelos 
ilustres colegas representantes da 
Minoria nas · Comiss&!s Técnicas, 
cujos pareceres acabam de ser pro-
feridos. . 

ll:, portanto, a tarefa de anun
ciar ao Senado que a OposJcão não 
criará obstáculos à tramitação e à 
anrovação do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 31, de 1960; mas, sen
te-se no dever e no direito · de, 
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ao anunciar sua conformidade com 
a aprovação dêS'Se diploma legal, 
manifestar., ao mesmo tempo, as 
fundada·s reservas com que o faz. 

Senhor Presidente, no momento 
em que votamos os projetas das leis 
que disciplinarão a or~anlzac;ão ju
rídica do futuro Distrito Federal 
e do nOvo Estado da Guanabara, 
temos que reconhecer que a apro
vação dessas leis, nos têrmos em 
que está sendo ·feita, é a demons
tracão. de graves deficiências da 
nossa organização · politico-consti
tucional e, também, da orientação 
do Govêrno da República. 

Não é de surpreender esta últi
ma deficiência, ou seja, os erros 
acumulados, praticados pelo Poder 
Executivo que tem a sua culmina
ção na forma quase coatora; quase 
imperativa .com que o Congresso 
Nacional se vê na contingência de 
aprovar projetas contra os quais 
existem as mais fundadas objeções. 

Saldo pràticamente do golpe·mi. 
lltar de· 11 de novembro, o Govêr
no da República, em todo o decurso 
da sua atribulada, movimentada e 
tumultuosa trajetória tem mos. 
trado, à saciedade, ao Pais e ao 
murido, sua despreocupação, seu -
desprêzo e sua indiferença pelas 
normas jurfdlcas que devem regu. 
lar a vida da comunhão social. 

Lançado na aventura mirabolan· 
te das realizações materiais, nem 
sempre verazes e freqüentemente 
ficticias, lançado · no artificio e na 
vertigem da maior promoção pu
bllcltária, que já conheceu. a Hlstó. 
ria dêste Pais, o Govêmo da Repú. 
blica se tem soberanamente des
preocupado da ordem juridica na· 
clonai, do principio da Iegalldade, 
da obediência aos ditames elemen
tares da moralidade administrativa 
e da segurança jurídica, conforme 

· ainda hoje acentuou, na sua bri
lhante intervenção no Expediente 
desta sessão, o nobre Senador Mem 
de Sá, representante do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Mas, Senhor Presidente, se as
sim pensamos, se assim declara. 
mos e se isto proclamamos, nós, da 

Oposição, não poderemos de qual
quer màneira, compactuar, tornar
nos co-responsáveis pela atmosfe
ra de anarquia jurfdica, de arbftrio 
e de prepotência do poder que se· 
ria, sem dúvida nenhuma, criada 
no Estado da Guanabara, caso de
sejássemos, através dos direitos 
que nos assegura o Regimento, fa. 
zer valer as impugnaÇÕes que ofe. 
recemos à tramitação dêste pro. 
jeto. 

Senhor Presidente, no que toca 
ao seu texto, êste projeto satisfaz à 
Oposição. Seu contel1do material 
corresponde, aliás, a uma espécie de 
sistematização "ou de consolidação 
das numerosas lniciatlvas de que 
participou o Congresso Nacional e, 
especialmente, o Senado da Repú
blica, na demorada tramitação, na 
gestação diffcll que o assunto co
nheceu,· no seio da representação 
nacional. Não há mesmo, compa
ração entre o texto dêste projeto, 
no que tange à sua organização, 
à sua técnica, ao seu conteúdo e o 
daquele que votamos com igual ata. 
balhoamento e que diz respeito à 
organização do futuro Distrito Fe~ 
dera!, ou seja da Cidade de Bra
silia. 

Nesta oportunidade não pude. 
mos nós da Oposição, acampa. 
nhar, em todos os seus lances, os 
saltos mortais do absurdo e da in
sensatez contidos naquele projeto de 
lei Vindo da Câmara dos Deputa
dos, ,e fornos chamados, aqui, a um 
expediente que, se de certa manei
ra, diminui a autoridade do Sena. 
do por outro lado, salvou a mora
lidade,. a · decência c, até, o bom 
senso na· organização da futura 
Capital. ~te expediente foi exa
tamente ·o de solicitarmos o com
promisso .dô;'l!ãder da Maioria, no 
sentido. -dê\ ob~r do Senhor Presi
dente ,dà:;Repiíblica, a eliminação 
dos artig!ls verdadeiramente impos~ 
sfveis · de serem aceitos pelo Se
nado. 

Já hoje, se tivéssemos de percor
. rer o texto do atual projeto, deve. 
mos nós, da Oposição, reconhecer 
lealmente que não sobrariam ra-
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zões para tanto. Não existe nêle Sá, pelo Partido Libertador; e gos~ 
matéria de insanável inviabilidade, taria de aqui lembrar três compa~ 
não existe nêle disposição que pro~ nheiros de nossa representação ude~ 
voque, da nossa parte, repugnância nlsta, .os Senhores Milton Campos, 
invencivel no que diz respeito ao Daniel Krleger e João VUiasbôas. 
conteúdo da proposição, embora, é .

0
. Br. u...., ... _ 8-' _ Apoiado! 

claro, tenhamos de reconhecer que '"'"'"• ..., .. 
muitos de nós temos opiniões pes~ 0 Sr. Fernandea Távora _ Cada 
soais diferentes em relação a so~ qual mais competente e digno . 

. luções porventura adotadas neste 
ou naquele artigo. ·O SR. AFONSO ARINOS -

Se consultarmos os antecedentes Não queria deixar também de tra~ 
do projeto de lei que hoje, assim zer minha palavra de testemunho 
o espero, será aprovado pelo Se~ e agradecimento, em nome do Es
nado, veremos que, como há pouco tado da Guanabara, pelos altos e 
dizia, êle corresponde aos esforços meritórios serviços prestados, na 
convergentes de tôdas as correntes elaboração dêste projeto de lei, du· 
partidárias com assento nesta Ca- rante tôdas as etapas, que se su
sa do Congr.esso. Se pudesse sali- cederam, uma após outra, aperfel
entar a primazia dos esforços, eu çoando 0 trabalho que hoje temos 
diria que, entre os representantes em mãos, por parte dos n~tres 
do Partido Social Democrático, não companheiros de representaçao do 
devemos esquecer o trabalho atu· antigo Distrito Federal e atual Es
rado, pertinaz, paciente e de alta tado da Guanabara os nobres Se
significação técnica, levado a efei- nadares Gilberto Marinho e Caiado 
to pelo nobre ex-Lider da Maio- de Castro. · 
ria, o eminente Senador Jefferson ~·""·· ·"li&.• ·· 
de Aguiar. O Br. Mem de Bá- Apoiado! 

O Sr. Mem de Bá- Muito bem! O SR. AFONSO ARINOS -
Prestadas ao Senado estas lnfor. 

O SR. AFONSO ARINOS - mações, que aliás, são do seu co
Por parte do Partido Trabalhista nhecimento, sôbre os antecedentes 
Brasileiro eu .consignaria a ação do dêsse .diploma, devo, desde logo, 
Primeiro Secretário desta Casa, o consl,gDar, e da forma mais expll· 
ilustre Senador Cunha Mello, que cita, veemente e enérgica, a nossa 
na Presidência da Comissão Espe· discordância total quanto aos seus 
cial, envidou todos os esforços pa. aspectos formais. · 
ra o bom andamento do trabalho . No que toca, como eu dizia, ao 
comum. (MUito bem)· seu conteúdo material, parece-me 

o Sr. M6m de Sá _ Apoiado. que as soluções encontradas são as 
que mais correspondem à gravida

O SR. AFONSO ARINOS - de do momento, à confusão juridl-
l · d t 1 ca que estamos atravessando e Salientar a, am a, ou ros e emen- aos m· terêsses do Pais e do Govêrtos que merecem nosso respeito, 

pela campetência e capacidade, co- no do Estado da Guanabara. 
mo, por exemplo, o nobre Senador Nós, da Oposição, não podemos, 

d P tld Re porém; neste momento em que da· 
Attilio Vivacqua, o ar o pu- mos nosso apoio a êste projeto, 
blicano. deixar de manifestar aqui nossa 

o Sr. M8m de Sá- Multo bem! mais veemente repulsa, nossa ab· 
soluta divergência quanto ao as· 

O Sr.. Attílio Vivacqua - Bon· pecto formal da propos1ção que só 
dade de Vossas Ex.celências. votamos para evitar mal maior ou 

seja, a segurança com · qve aqui 
O SR. AFONSO ARINOS afirmamos que tõda ou quase tôda 

. . . o eminente Senador Mem de· · ·. a matéria·· contida nesse projeto 
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excede à competência ordinária Ie. 
glslatlva do 'Congresso Nacional e 
só poderia ser determinada através 
de emenda à Constituição da Re-
pública. " 

O Br. Fernandes Távora - Multo 
bem! 

O SR. AFONSO ARINOS -
Desejo fazer essa afirmação, Se. 
nh()r Presidente, para que, ama
nhã, tal não se .transforme em pre
cedente, para que · nossa atitude 
aqui não signifique que, amanhã, 
tenhamos que tomar outra equiva
lente, em momento assemelhado, 
porque, z:ealmente estamos abrindo 
o flanco a tremendas subversões do 
sistema constitucional se tivermos 
aqui considerado como ponto paci
fico,. como. direito indiscutível, co
mo não tendo necessidade de so
frer restrições ·.desta ·natureza o 
voto de aprovação dêste projeto. 

Eu diria que multas razões coin. 
cidem -para a perplexidade e o de
safio em que nos encontramos em 
face .da realidade. A primeira de
las .é de natureza geral, não é uma 
alegaçãO ocasional, circunstancial, 
temporária, mas repito, de natureza 
geral. ~ a insuficiência, o desencon. 
tro em que se acha o Poder Le
lislatlvo, nos têrmos da Constitui
ção, ·com as Imposições atuals da 
Sociologia, do Direito Administra
tivo, enfim, de todo o aparelho de 
Govêrno de uma sociedade como a 
nossa. 

Não podemos mais elidir essa 
verdade dramática. O Poder Le-· 
gislativo brasileiro está organiza
do, está estruturado, constitucio
nalmente, de maneira a .tornar im
possível seu verdadeiro funciona
mento. seu funcionamento dinâmi
co, seu funcionamento em corres
pondência com as necessidades da 
sociedade brasileira. · 
~sse fato,. como dizia não é uma 

observação de caráter clrcunstan-
' ela!. Há qualquer coisa de muito 

mais profundo e, é claro, não te
nlw aqui· a intenção, nem o direi
to, de ocupar a bondosa atenção 
dos Senhores Senadores, descnvol-

vendo mais esta matéria que, de 
resto, já foi examinada no nosso 
próprio País, através de estudos 
memoráveis, feitos pela Fundação 
Getúlio Vargas no seu Departa
mento de Estudos de Direito Cons
titucional; com cursos dados por 
professOres nacionais e estrangel. 
ros, inclusive com a colaboração 
de um dos nossos eminentes corre
ligionários, o Sr. Oswaldo Trigueiro, 
cujo estudo é de natureza técnica e 
demonstra a indispensabilidade da 
acomodação do funcionamento do 
Poder Legislativo às imposições 
brasileiras, às lnjunções da situa
ção do nosso Pais. 

Que valham como advertência, Se· 
nhor Presidente, estas minhas pa
lavras na penúltima sessão do Se
nado, reunido na velha Capital da 
~pública a fim de que, a tran
qüllldade ·-· que espero em Deus 
merecer - baixe sôbre a vida na
cional na nova Capital da Repú
blica, e no tempo_ de que dispore
mos na acomodaçao e no arrefeci
mento das pa!xões, possamos, 
através de medidas regimentais co
ordenar a ação do Congresso 'com 
as necessidades da administração e 
da politica nacional. 
. Tive_mos assim culpa. culpa na 
s~tuaçao que se criou, de tramlta
çao regular e de imposslbllidade de 
u.m estudo demorado destas propo
s~ções e, sobretudo, de sua confec· 
çao regular e jurfdica, através de 
emenda constitucional que Viesse 
disciplinar a matéria nos têrmos 
da Constituição. 

Mais do que nós, acima de nós 
teve responsabilidade o Poder Exe
cutivo, como :mencionei no inicio 
dêste discurs_o;· pelo seu desaprêço, 
pela sua )J;~diferença, pelo olvido 
c?nstante :,.de. tudo aquilo que não 
dJ'Ssesse respeito·à sua vaidade e à 
s~a preocupação a·uto-biográfica de 
so se Interessar pela realização fic
tícia e m~ta vez mendaz de uma 
propaganda que esqueceu, comple
tamente, os fundamentos e as rea
lidades da vida nacional. (llfui/.o 
bem). 
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Senhor Presidente, colocamo-nos 
nós, os representantes da Oposição, 
naquela situação em que se têm 
colocado muitos legisladores de ou
tros países que atravessam momen
tos de crise. Somos, aliás, daqueles 
que distinguem entre a crise do di· 
.reito e o direito das crises. A Idéia 
de que o direito corno emanação da 
consciência coletiva, corno conjun
to de normas orientadoras e disci
plinadoras da vida social, nossa 
entrar em crise dentro de um Es
tado organizado, parece-me em si 
mesma urna idéia estranha e até 
absurda. 

Dentro de um Estado de Direito, 
o direito não entra em crise; o 
que eXIste é que as crises politica, 
soc!al e econõmica dos Estados exi
gem a sensibilidade dos Legislado
res, dos Professôres, dos Juristas, 
para a formação daquilo que se 
poderia chamar o direito das cri
ses. O direito interlocutório, o di
reito de adaptação, o direito de 
transferências das épocas históri· 
cas, o direito de adaptação de uma 
realidade mutável às condições ne. 
cessárias de sua disciplinação jurí. 
dica. 
~ exatamente o que se exige de 

nós - a sensibilidade politica e 
jurídica necessária para, através 
de um diploma como êste - que 
consideramos aceitável e mesmo 
meritório do ponto de vista do seu 
conteúdo - têrrnos a liberdade de 
espírito e o esfõrço de cooperação 
indispensáveis para nêle admitir
mos uma expressão do direito pró
prio de uma época de crise. 

Sabemos, Senhor Presidente, que 
um dos princípios essenciais ao Es
tado de Direito - aquêle que lnfor· 
ma a. orientação básica de nosso 
sistema constitucional - um dos 
principlos fundamentais do Estado 
de Direito, dizia, é o da legalidade, 
isto é, o principio mediante o qual 
nenhuma providência que venha 
atinglr a vida coletiva, em parcela 
maior ou menor, possa ser toma. 
da, sem que antes um texto legal 
o autorize, o permita ou o obrl. 
gue. J!: fora de dúvida, entretanto, 

que êsse princípio de legalidade do 
Estado de Direito diz respeito, prin
cipalmente, a sltuaç&s de direito 
Individual. A nossa. concepção da 
liberdade Individual coloca.a . em 
Qposlçlio ao poder do Estado, de tal 
maneira, que não aceitamos possa 
o Estado atuar, de certa forma, des
de que atinja um direito Individual, 
se não estiver para tanto capacita
do por texto de lei. O principio da 
legalidade, porém, que é uma ex
pressão do poder do individuo,, do 
respeito pela pessoa humana em fa-. 
ce do poder estatal, é menos sensi
vel no Direito Público do que no 
Direito Privado, é menos atuante 
nas normas concernentes à orga. 
nlzaçllo dos Podêres Públicos, e, 
de certa maneira, à disciplinação 
dos lnterêsses sociais, normas estas, 
que não parecem diretarnente vln~ 
culadas à manifestação e à salva
guarda do direito das pessoas. 

Nestas condições, Senhor Presi
dente, ouso dizer que, num texto 
dêsse tipo. a idéia do principio de 
legalidade é menos impetuosa, é 
menos Imperiosa, porque se trata, 
exatamente, de um texto de Direito 
Público, . em que as condições de 
aplicação e de aceitação dêsse tex· 
to não se acham diretamente vin
culadas à ldêia de defesa do indlvl. 
duo e da ·pessoa humana, em face 
da prepotência do Estado .. 

Esta é uma das razões que nos 
levam a considerar a conveniência 
e, até certo ponto, a desculpar a 
posição que nós mesmos tomamos, 
de adoção e d,e respeito a um texto, 
contra cuja formulação nos levan
tamos, com a declaração expressa 
de que Infringe o disposto em tex. 
tos eficazes e ainda válidos da 
Constituição Federal. 

Por exemplo, vou mencionar, 
aqui um principio que me parece 
deva ser lembrado nesta oportuni
dade: nos Governos presidenciais 
e federais, de Constituição riglda, 
como é o nosso, existe uma hie
rarquia na aplJcação das leis. A 

··.teoria dessa. superposlção hierár. 
quica do valor das normas jurídi
cas, ninguém a formula em têr-
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mos mais sucintos e, ao mesmo 
tempo mais concretos e brilhantes 
do que Rui Barbosa. Em um dos 
seus mais famosós Comentários à 
Constituição de 1891, o maior dos 
constitucionalistas brasileiros acen
tuava, exatamente, que no sistema 

. de Constituição rígida e escrita e 
de Estado Federal, as normas ju
rídicas se aplicam com a seguinte 
hierarquia descendente: - Cons
tituição Federal;·. Lei Federal, 
Constituição Estadual, Lei Esta. 
dual. 

Essa lição do grande mestre 
baiano, encontra entretanto, para 
nós., no caso especifico que estamos 
vivendo nesta sessão, uma situação 
excepcional. Assim, nós da Oposi
ção, desejamos aqui declarár, ex
pressamente, que apesar de ser da 
teoria de Direito Federal e de Di
reito das Constituições escritas, a 
norma segundo a qual a Lei 
Federal· se sobrepõe às . Cons. 
tltuiçõés Estaduais, as clrcuns. 
tâncias especiais dentro das quais 
votamos esta lei federal nos levam 
a fazer a declaraçllo - que nos pa. 
rece significativa - de que para 
nós, da Oposição, a Constituição 
Estadual do Estado da Guanaba
ra, votada pela Assembléia Cons. 
tltulnte, terá prevalência, terá su. 
periorldade juridica, terá priori. 
dade, terá primazia · sôbre a lei fe. 
deral que agora estamos votando. 
Essa não é uma lnfração ao. princi
pio teórico que há pouco enuncia
va, colhendo-o na sua fonte auto· 
rlzada e pura que é a palavra de 
Rui Barbosa; ao contrário, é uma 
imposição natural das reservas ·que 
aqui fazemos. Porque realmente, 
de acOrdo com a Ução · de Rui, a 
lei federal se soprepôs à Consti· 
tuição Estadual, porque a lei fede-. 
ral decorre da Constituição Fede
ral. A lei federal prevalece quan
do está de acOrdo com a Constitui
ção Federal, quando se conforma 
com o ambiente, com o estatuto, 
com as normas que ela traça; con
seqüentemente, tem primazia sô. 
bre o Poder .Constituinte Estadual. 
Mas a lei federal que estamos vo-

tando obrigados, sabemos que não 
se conforma com a Constituição 
Federal. Embora não tenhamos ne. 
nhuma reserva especifica contra o 
seu conteúdo, peço perdão ao Sena. 
do por insistir neste ponto: ela, do 
primeiro ao último artigo, Infringe 
a competência do Congresso Na
cional, cujos limites estão determi
nados pela Constituição Federal; 
inequivocamente é, portanto, uma 
lei que não está de acôrdo com a 
Constituição Federal, e não estan· 
do de acõrdo com a Carta Magna, 
não participa da regalia de se so
brepor à Constituição do Estado 
da Guanabara. ·E aqui conclui. 
mos que nós, da Oposição, estamos 
inteiramente de acôrdo em que a 
.Constituinte do Estado da Gua
nabara delibere sôbre o que aqui 
se contém - as ressalvas, as mo· 
dificações e as transformações que 
considere necessárias, porque a po
sição da Constituinte do Estado da 
Guanabara é que corresponderá 
aos princlpios que informam o di
reito federativo bras;leiro, sua tra
d'ção, seu desenvolvimento e es· 
tá,gio atual. 

Senhor Presidente, aqui estão, 
dizia eu, alguns dos pontos que fo
ram objeto de tão larga discussão, 
de tão eruditos debates, de tão per
tinaz trabalho por parte das di
versas comissões que no Senado se 
sucederam no exame da matéria. 

O artigo 1.0 é apenas a transposi· 
ção das normas contidas no Ato das 
Disposições Transitórias da Cons
tituição Federal. O problema da 
transferência dos direitos, ·serviços 
e bens para a jurisdição e compe
tência do Estado da Guanabara, 
está solucionado de acOrdo com 
as reivindicações que nós, da Opo. 
sição, e as .. corientes majoritárias 
tinh.ani'o's'.àpresentado nos . traba
lhos anteriores. A maneira pela 
qual êsses serviços serão transfe
ridos ao Estado da Guanabara, os 
encargos ·que ficarão, com tôda a 
justiça;.~entregues à União Fede. 
ral - que durante tantos anos te· 
ve êste solo histórico, rebelde, bra~ 
vo do Estado da Guanabara como 
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solo do seu Govêrno - são exata
mente aquêles que tinhamos previs. 
to nas nossas lj!Ugestões. As respon. 
sabllldades financeiras e outras que 
passam ao nôvo Estado igualmen. 
te corresponderão, de forma quase 
Idêntica, às soluções preconizadas 
nó Senado da República. 

O problema das eleições esta- ' 
· duais da mesma forma se encontra 
equacionado de acôrdo com os pon
tos que prevaleceram nos trabalhos 
anteriores, sendo que nós, da Opo
sição, consideramos que um dêstes 
que provàvelmente poderio ser ob
jeto de modificação por parte da 
Constituinte Estadual é aquêle que 
diz respeito aos l!m!tes dos man
datos dos seus podêres politlcos. 

l1:ramos de opinião de que a sua 
fixação não poderia ser feita nem 
através de emenda constltucio. 
nal. Creio que essa parte foi a 
que tive a fortuna de ter como 
companheiro de pensamento o meu 
ilustre amigo, Senador Jefferson de 
Aguiar. Sustentávamos ambos que 
uma disposição nesse sentido, mes
mo através de emenda constitu. 
clonai, viria ferir o principio de 
super-direito que se antepõe ou que 
se sobrepõe ao poder politico da 
Federação, que é o princípio de 
não podermos, de forma alguma, 
infringir o pacto federativo, basi
lar na conceituação do nosso Es
tado republicano. 

Consideramos portanto, que nem 
através de emenda constitucional 
se poderiam fixar limites para os 
mandatos politicas de um Estado, 
pois seria ferir o principio fede
rativo cuja integridade é mantida 
na Carta Magna, segundo o qual 
não podem ser levadas a efeito 
emendas constitucionais que ten
dam a anular a Federação. 

Senhor Presidente, aceitamos, no 
entanto, que também êste ponto 
seja consignado, porque sabemos 
que, juridicamente, a matéria esta
rá dentro da competência da Cons. 
tituinte do Estado da Guanabara. 

Nestas condições, só me resta di
zer que a alteração mais sensl
vel verificada nos trabalhos ante-

riores foi a de que o Senado não 
elegeria o ·Governador provisório. 

Para nós, esta soluçlio teria sido 
a mais conveniente; éntretanto, o 
projeto adota uma outra, qual seja 
a da nomeação do Governador, me
diante aprovação do Senado. 

Desejo salientar que se trata. de 
um Governador e. não de Inter
ventor. O Senado tem, portanto, 
alta responsabilldade no desempe
nho dessa missão que vai exercer, 
provAvelmente, na sessão vesper· 
tina de hoje. Trata-se da Investi.:. 
dura de um Governador e não mais 
de depositário da confiança do Se
nhor Presidente da República. Uma 
vez nomeado, exercerá suas fun
ções até a posse do que fôr eleito 
a 3 de outubro próximo. É, con
seqüentemente, urna autoridade 
autónoma, que se investe ··!media~ 
tamente do poder idêntico ao dos 
Governadores dos mais Estados. 

Era a modificação que desejava 
salientar, principalmente com o es
pírito · de alertar os meus ilustres 
colegas para . a responsabilidade .do 
voto !IIUe ainda hoje, teremos oca. 
sião de dar na sessão vespertina. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. AFONSO ARINOS -
Com multa honra. 

O Sr. Ferna'llides Távora - Per
gunto ao nobre colega se o sim
ples fato da nomeação dêsse .Go
vernador lhe dará autoridade para 
que não sofra qualquer Influência 
do Sr. Presidente da República nos 
seus atos. 

O SR. AFONSO ARINOS ...;. 
Exatamente pelas razões que aca
bam de ser salientadas pelo llus• 
tre colega de Partido, Senador Fer· 
nandes Távora, estou solicitando a 
atenção do Senado para a sua res
ponsabilidade na co-participação 
dessa escolha, a fim de que não se
jamos levados .a escolher um nome 
quê não tenha autoridade suficien· 
te para exercer, com desempeno e 
autonomia, as funções de Gover-
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nador, que não são mais os de um 
Interventor. 

O Sr. Fernandes Távora - Se
ria · multo louvável que o Senhor 
Presidente da República indicasse 
quem realmente estivesse em con
diçl!es de acabar com tOdas as nos
sas suspeitas . 

O SR. AFONSO ARINOS -
Senhor Presidente, ainda uma últi
ma observação.: .foi .aprovada on
tem na Câmara dos Deputados -
não .fazia parte do awlso impresso 
que tenho em mãos, exatamente o 
submetido ao Plenário da outra 
Casa do. Cpngresso - foi aprova
da ontem na Càmara dos Depu
tados emenda mediante a qual se 
incorporaria à Assembléia Legisla
tiva do Estado da Guanabara o 
Plenário da atual Càmara dos Ve
readores. 

Foi essa uma posição contraditó
ria, uma . situação . amplamente 
debat1da no selo dos diversos Gru
pos de Trabalho .. Os Partidos es
tavam todos divididos quanto a es
sa particularidade; mas devo d!
zer· aos nobres colegas que, no 
meu Partido prevaleceu, na Seção 

· que:eu então. representava, ou seja, 
a Seção Csrloca da União . Demo
crática Nacional - a partir de 
hoje Seção Guanabarina da Unõão 
Democrática Nacional - o ponto 
de vista que está expresso no texto. 

Com essas palavras, Senhor Pre
sidente, tenho a honra de anunciar 
a V. Exa. a nossa posição: nós, 
da Oposição, votaremos o projeto 
com .as· ressalvas que aqui foram 
feitas e . certos de que a nova es. 
trêla, que hoje se junta às mais no 
firmamento da nossa Bandeira - o 
Estado da Guanabara - llOderá, 
passada esta época de tumulto, de 
confusão e de deficiência, cumprir. 
no seio da Federação Braslleira, o 
destino promissor, o destino glo
rioso, para o qual tem titulos sufi
Cientes na sua admlrável história 
de quatro séculos - o destino de, 
ao lado dos outros Estados da Re
pública, formando a grande fami
lla federal brasileira, trabalhar, es-

forçar-se para ·o engrandecimento 
do nosso Pais e do nosso povo. 

Senhor . Presidente, ouso, no fim 
do meu discurso, requerer a V. Exa. 
submeta à aprovação do Plenário 
a seguinte solicitação : que o Ex
pediente da sessão vespertina seja 
destinado a homenagear o nôvo 
Estado da Guanabara. (Muito 
bem,· M•uito bem I Pa"ltmas. O ora-· 
dor é cwm:primentailoJ. 

O SR. PRESIDENTE Nos 
têrmos do Regimento Interno, . o 
1·equerimento do nobre Senador 
Afonso Arinos deveria ser subscrito 
por seis Senadores. Todavia, a Me
sa acolhe-o e faz seu, destinando o 
Expediente da sessão · vespertina 
para as homenagens do Senado ao 
Estado da Guanabara. · · 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto. Marinho. segundo orador 
inscrlt~. · · . 

· O Sr. 81enador Gilberto Ma
rinho pronuncia àiBC·UrBo que, 
entreflue à revisão d.o orador, 
será postericmmente publicado. 

-O SR. PRESIDENTE - Conti
nua em discussão o projeto. 

. O SR.· ATT.!LIO VIVACQUA
(•) - Senhor Presidente, o Se
nado assinalou, sem dúvida, com 
a maior atenção, as palavras dos 
eminentes colegas, Senadores Afon
so Arinos e Gilberto Marinho, cujos 
nomes estão vinculados, da forma 
mais brilhante e indelével, ao 
problema da organização jurídica 
do Estado da Guanabara. 

Senhor Presidente, figurei entre 
os ·que sempre sustentaram a 
desnecessidade de uma reforma 
constituCional· para regular a pas
sagem dó. Distrito Federal à cate
goria de :Estado,· e o fiz com con
vicção .ir'sincer.laade, tendo sempre 
em vista a autonomia ampla da 
nova unidade federativa, da estrêla. 
a lntegz:ar a constelação nacional. 
Foi em; defesa da autonomia dêsse 
nOvo Estado, que procurei desen. 

(~) - Nao foi revisto pelo orador. 
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volver, debaixo de . minlla mode~ta 
autoridade, essa tese. O .Congresso, 
finalmente, .encaminhou-se para a 
solução da Jei ordinârla. 

Perante a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, fiz as ma:.s 
radicais ressalvas, com relação a 
algUns de seus dispositivos. 

Não podemos perder de vista que 
o· Estado da Guanabara criado pelo 
artigo 4.0 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, aguar· 
dava, apenas, o momento da trans
ferência da 'Capital. 

Sabemos quantas transigências 
são exigidas do legislador e do ho
mem público, em tais. situações. A 
Constituição americana, aquêle pac. 
to da democracia, não teria sido 
firmado se Franklin, com lágri
mas nos olhos, não tivesse dirigido 
apêlo aos constituintes para que 
transigissem, porque êle era o pri
meiro a renunciar a seus pontos de 
vista. · 

Não me deterei, Senhor Presí
dente, no exame do assunto. To
dos estamos desejosos de ver ulti
mada a votação dêste projeto, um 
dos mais importantes que têm 
transitado pelo Parlamento. Nacio
nal, desde a ~mplantação do regime 
republicano. 

Entendi que, conquistando o Dis
trito Federal sua autónomia, aspi
ração que vinha. desde longínquos 
tempos, entrando na fase de re
gime de Estado, não poderíamos 
adotar determinadas providências 
que o projeto consigna. 

Surge o. nôvo .Estado com tôdas 
as irredutíveis .prerrogativas das 
mais unidades estaduais. 

As Constituições Estaduais, . ado
tam, em regra, o seguinte sistema 
de provimento do ·cargo de Gover
nador, que é substittiido pelo Vice
Governador, e não existindo êsse 
cargo, sucessivamente, pelo Presi
dente da Assembléia Legislativa e 
pelo Presidente do Tribunal de Jus
tiça. Não haveria, pois, como pro
videnciar-se sõbre a matéria em 
uma lei ordinária, como féz o pro
jeto, atribuindo ao Presidente da 
República competência para no
mear o Governador Provisório, ain-

da que mediante a apl'ovação do 
Senado. Isto não seria possível 
mesmo por emenda constitucional, 
sob pena de violar o principio de 
autonomia estadual, o qual exi
ge também igualdade de tratamen
to entre os Estados. A matéria 
pertence à esfera estadual, dentr<,> 
porém dos limites impostos pela 
Constituição. 

Manifestei sempre lrredutibUida. 
de de opinião quanto ao mandato 
em curso, dos atuais Vereadores 
do 'Distrito Federal, aos quais re~ 
conheço podêres constituintes, o que 
tem apoio em parecer dos nossos 
mais notáveis jurisconsultos. Nem 
mesmo, por via de Emenda Cons
titucional, seria admissível estabe
lecer restrições a êsses podêres . 

Combati vivamente as Emendas 
'Constitucionais apresentadas no 
Senado. que incidiam nas violações 
da Autonomia do Distrito Federal. 

Não deixei, Senhor Presidente, de 
desde a primeira hora cooperar pa
ra elaboração das leis ordinârias 
referentes ao Estado da Guanaba
ra e a Brasília. Vejo que a minha 
orientação, a. adoção de leis ordi
nârlas, acabou sendo a vitoriosa; 
Lamento que tão tardiamente se 
haja chegado a essa solução, e mais 
ainda lamento que a lei a ser vo
tada, não escaparâ ao defeito da ln. 
constitucionalidade. 

Mas, Senhor Presidente, se a fór. 
mula alcançada não é plenamente 
constitucional, é todavia, a fórmu
la politica satisfatória, aquela que 
permite dotarmos o Estado da Gua
nabara, de maneira mais prática e 
oportuna de um Estatuto . Legal, 
que evitarâ a perturbaçlio da vida 
administrativa do nõvo Estado. 

Esta cidade não é apenas a sede 
de um Estado;· representa o centro 
vital da nossa economia e da nos
sa defesa, o foco ·de polarização e 
de irradiação da cultura brasileira, 
o grande centro nevrálgico da opi. 
nião nacional. Dizia Silvio Rome. 
ro q~te ela era a mais brasileira 
das cidades brasllelras. E contín•Ja 
a ser. Para ela e para seu o ovo 
teremos que, do Planalto, voltar 
nossos coracões; Nossas esperan-
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ças são as maiores no sentido de 
que o nôvo Estado saberá cumprir 
sua missão constitucional, sua mis
são politica e ·que será também 
um dos instrumentos de progresso 
da Nação. 

Cumprimos nosso dever. Não há 
dúvida de que não pudemos fazê. 
lo corno era de desejar. 

l1: de justiça assinalar .se o espiri. 
to de compreensão qos ilustres Ve
readores e dos demais homens pú· 
blicos do Distrito Federal, e de mo
do especial a elevação e os esfor. 
ços de sua Bancada nesta Casa, re· 
presentada pelos eminentes colegas 
Marechal' Caiado de Castro, Afon
so Arlnos e Gilberto Marinho. 

Devemos render ao ilustre Li
der da Maioria e demais dignos Li· 
deres a homenagem de aprêço e 
reconhecimento. 

A lei cuja votação estamos con
cluindo, malgrado suas imperfei
ç6es., reveste.se de importância 
essencial para a vida da Federa
ção. (Muito bem I Muito bem I). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- ( •) - Senhor Presidente, ela
borei emenda constitucional e cola
borei no trabalho de revisão da 
proposição que organizaria o Esta
do da Guanabara, ·nesta Casa do 
Congresso Nacional. 

A êste respeito já fêz alusll.o o 
eminente Senador Afonso Arlnos, 
enaltecendo o trabalho daqueles 
que em permanente esfOrço, tive· 
ram oportunidade de aperfeiçoar as 
emendas constitucionais do Estado 
da Guanabara e do Distrito Fede. 
r ai. 
·'Hoje, apreciamos projeto de lei,. 

que reproduz, quase que em todos 
os têrmos, o trabalho do Senado 
Federal, que não pôde ser afinal 
aprovado e permanecerá no arqui
vo desta Casa. 

Alguns reparos deverão ser fei
tos em tôrno do projeto que se dis-

.(*) - Nilo foi reulslo pelo orador. 

cute, principalmente naqueles de
lineamentos que seriam pos-siveis e 
plausiveis numa emenda constitu
cional, mas que não consoam, · ab
solutamente, com os principios de 
Direito Constitucional e com os 
postulados da Constituição vigen
te, se dermos a rotulagem observa
da na tramitação da matéria. 

Determina o artigo 18 da Carta 
Magna: 

«Cada Estado se regerá pela 
'Constituição e pelas leis que 
adotar, observados os princi
pias estabelecidos nesta Cons
tituição» . 

Não poderfarnos, portanto, 1ixar 
o prazo do mandato do Governador 
do Estado da Guanabara, corno 
acentuou· o nobre ·senador Afonso 
Arinos, tampouco adotar a fórmula 
afinal vencedora, o obstáculo co· 
locado à frente da tramltaç!ío nor
mal da emenda constitucional, as
segurando aos Vereadores a situa
ção de Deputados integrantes da 
Assembléia Legislativa. 

O artigo 7.o constitui nova re
·dação à fórmula transaclonal que 
adotei no último substitutivo à 
emenda constitucional, assegurando 
aos atuais Vereadores o exerciclo 
dos podêres e tunç6es previstos na 
Lei n.0 217, até que se instalasse o 
Estado da Guanabara. Na fórmu
la transaclonal a que me referi, as
segurava aos Vereadores o exer
clclo dos podêres e direitos da Lei 
n.o 217, até que a Constituição Es
tadual deliberasse a respeito. Esta 
seria a fórmula escorreita. Como 
ficou consignado no projeto - pa
rágrafo 1.o do artigo 7.o - pas
sando a integrar a Assembléia Le
gislativa. ·e: 'Se transformando de 
vereadorés''em Deputados, há aber
ração :moompatfvel com os princi· 
pios cionatituclonals. O tempo, po
rém, dêêôrreu, e riAo tomamos as 
providêriêias exigidas para elabora
ção da emenda constitucional. 

Velo o;projeto com novas rou
pagens, lêmbora quase nos mesmos 
têrmos ·dà emenda constitucional 
que formulamos. Deveremos dar 
um diploma que perecerá com a 
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elaboração da Constituição do Es
tado da· Guanabara ... 

O Sr. Afonso Arinos - Apoiado! 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 

- . . . porque, sem dúvida, os 
Constituintes não· estarão adstri
tos a essa lei inconstitucional em 
tudó aquilo que infringe o princi
pio modal da Federação, qual seja 
a autonomia do Estado. Não po
deríamos consagrar principias in. 
compatíveis com as determinações 
maiores do regime que adotamos. 

A lei, repito, é inconstitucional, 
dês que a Carta Magna determina 
a preservação da autonomia do 
Estado; e, portanto, não nos ca
bia adotar medidas que não con
soam, absolutamente, com o regi
me federativo. Até mesmo a trans
formação dos Vereadores em De
putados poderá ser repelida pela 
Constituição do Estado da Guana
bara, segundo arbítrio legitimo e 
autêntico dos Constituintes eleitos 
pelo povo carioca, em 3 de outu
bro de 1960. 

Assim, Senhor Presidente, votarei 
contra êsses preceitos do projeto, 
que são jnconstitucionais, reafir
mando aquêles propósitos que de
fendi na elaboração da emenda 
constitucional. Acredito que só 
aquilo que é autêntico, inocente e 
ingênuo está de acOrdo com uma 
elaboração de lei.· A malicia, a so
lércia e as determinações contra
ditórias que se afirmam na propo
sição não · podem ser salvaguarda. 
das - estão contra princípios que 
jamais poderão ser dominados por 
quaisquer soluções politicas. -
<Mu.ito bem! Muito bem! Pa~IJ8). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Peço a palavra, Senhor Presidente, 
para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador 'Caiado 
de Castro. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Senhor Presidente e Senhores Se
nadores, serei multo breve, mesmo 

porque não desejo atrasar, por um 
minuto sequer, a votação dêste 
projeto. 

Na qualidade de representante do 
P.T.B. do Distrito Federal, quero 
apenas declarar que o projeto em 
discussão só atende, em parte, às 
nossas aspirações ; e, li O nosso fra • 
co entender contém dispositivos 
em conflito com a Constituição Fe
deral. Entretanto, em face da 
premêncla de tempo, darei meu vo
to favorável, a fim de resguardar 
o Estado da Guanabara dos males 
decorrentes de uma intervencão, lo
go no início de sua vida, às véspe
ras das eleições de 3 de outubro 
próXimo. (Muito bem ! Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE- Conti
nua a discussão. Não havendo mais 
quem deseje usar da palavra, en
cerrarei a discussão. (PaWJa) . . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto, queiram conservar
se sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. (Pa'hnas prolon
gadas). 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção : 

PROJE'110 Dlil Lllli DA CÃMARA 

N.o 31, de 1960 

(N.0 622-B, de 1959, na Câmara dos 
Deputados) 

Dita nomnas para a convo. 
cação da Assembléia Consti
tuinte do Estado da Guanaba
ra e d4 outras pr:ovidênciaB. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Na data em que se 

efetivar a mudança da Capital Fe· 
deral, prevista no art. 4.0 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, o atual Distrito Fe
deral ·passará, em ·cumprimento do 
que dispõe o parágrafo 4.0 do mes
mo artigo, a constituir o Estado da 
Guanabara, com os mesmos limi
tes geogrâficos, tendo tror capital 

i 

i 
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c sede do Govêrno a Cidade do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2.o- Passam ao Estado da 
Guanabara, a partir da data de 
sua constituição, indepcndentemen· 
te de qualquer ato de transferência, 
os direitos, encargos e obrigações 
do atual Distrito Federal, o domi. 
nio e posse dos bens móveis ou imó· 
veis a êle pertencentes, e os servi
ços públicos por êle prestados ou 
mantidos. 

Art. 3.0 - Serão transferidos ao 
Estado da Guanabara, na data de 
sua .constituição, sem qualquer in· 
denização, os serviços públicos de 
natureza local prestados ou mantl· 
dos pela União, os servidores nêles 
lotados e todos os bens e direitos 
nêles aplicados e compreendidos. 

.§ 1.o - Os serviços ora trans
feridos e o pessoal nêles lotado, ci
vil e militar, passam para a juris· 
dição ·do Estado da Guanabara, e 
:ficam sujeitos à autoridade esta· 
dual, tanto no que se refere à or· 
ganização dêsses serviços, corno-no 
que respeita às leis que regulam as 
relações entre êsse Estado e seus 
servidores. 

Incluem-se nesses serviços a Jus
tiça, o Ministério Público, a Po
licia Militar, o Corpo de Bombeiros, 
os Estabelecimentos Penais e os 
órgãos e serviços ·do Departamen
to Federal de Segurança Pública, 
encarregados do policiamento do 
atual Distrito Federal, 

i§ 2.o - A. União compete pagar: 
a) a remuneração do . pessoal 

lotado nos serviços, transferidos, 
.correspondentes aos cargos atuais 
eh· àqueles a que os. servidores ve
n am a ser promovidos, com ex

. clusão das majorações decretadas 
pelo Estado da Guanabara; 

; b) os proventos da !natividade, 
que vierem a ser concedidos aos 
mesmos servidores. 

§ 3.0 - É ressalvado aos servido
res lotados nos serviços transferi
dos o direito de contrlbu1rem para · 
o montepio e para as institul~es fe· 
derais de previdência. 

§ 4.0 -Ao Estado da Guanabara 
compete pagar : 

a) a remuneração correspon-
dente aos cargos Isolados e de. car
reira dos serviços transferidos, 
cujo provimento seja posterior à 
transferência, com exceção das pro
moções a que se refere o parágra
fo 1.o, alinea «a); 

b) os proventos da !natividade 
que vier a conceder aos servidores 
por êle nomeados; 

c) as diferenças devidas ao pes
soal remunerado pela União, Inclu
sive o !nativo correspondente às 
majorações de vencimentos, pro· 
ventos e vantagens decretados pe
lo Estado. 

,§ 5.0 - Os serviços transferidos 
continuarão regidos pela Legisla
ção vigente, enquanto não fOr mo
dificada pelos Podêres competen. 
tes do nôvo Estado, M qual incum· 
be sObre êles legislar, Inclusive sõ
bre o pessoal transferido, bem co. 
mo_admJnistrá·los, provendo-lhes e 
movlmentando.lhes os quadros. 

§ 6.o - A transferência dos ser
viços e dos bens e direitos nêles 
aplicados e compreendidos far-se
á mediante têrmo assinado nos Mi
nistêrlos competentes. 

Art. 4.o - No dia 3 de outubro 
de 1960 serão eleitos 'O Governador 
do Estado da . Guanabara e os 
Deputados à Assembléia Leglslati· 
va, a qual terá inlciabnente fun
ção constituinte. 

§ 1.o - O mandato do Governa
dor terá a duração de cinco anos. 
O mandato dos Deputados termi· 
nará a 31 de janeiro de 1963. . 

·§ 2.o Caberá ao Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado da Guana
bara, em que se terá transformado 
o Distrito .. Federal, presidir e apu
rar as eleições referidas neste ar. 
tlgo e'·expedir diplomas aos elei
tos.,~:::·~··. · · 

•§ 3;o ;__ A eleição do Governador 
e dos. Deputados à Assembléia Le
gislativa do Estado da Guanabara 
será 'feita mediante cédula única 
de ácôrdo com as instruções ~ue 
vierem a ser baixadas pelo Trlbu· 
nal Superior Eleitoral. 

Art,:" s.o - A Assembléia Legis
lativa, constituída de trinta Depu-

' 

I 
' ,, 
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tados, terá o prazo de quatro me
ses; a contar da sua instala~:ão, pa. 
ra elaborar e promulgar a Consti
tuição. 

Parágrafo único - Se, esgota
do êsse prazo, não estiver promul
gada a Constituição; o ·Estado da 
Guanabara passará a reger-se pe
la do Estado do Rio de Janeiro, a 
qual poderá ser reformada pelos 
processos nela estabelecidos. 

Art. s.o - A Assemblé!a Legis
lativa se Instalará por convocação 
e sob a Presidência do Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral, em 
local previamente desl,gnado, nos 
dez dias que se seguirem à data 
da diplomação, e procederá à elei· 
ção da Mesa. 

O Governador eleito assumirá o 
cargo perante o Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Art. 7.o - O Poder Legislativo 
do Estado da Guanabara continua. 
rá a ser exercido, até que se pro
mulgue a Constituição, pela Câma
ra dos Vereadores, eleita pelo povo 
em 3 de outubro de 1958, à Qúal 
competirá, além dos podêres re. 
conhecidos. na Lei n.0 217, de 15 
de janeiro de 1948, o de aprovar 
os vetos impostos pelo Governa
dor provisório, ou rejeitá-lo por 
dois terços de seus membros. 

.§ 1.o - Os membros da As
sembléia Constituinte e os atuais 
Vereadores integrarão, a partir da 
promulgação da Constituição e na 
forma que esta estabelecer, a As. 
sembléia Legislativa do Estado da 
Guanabara, respeitada a · duraç11o 
dos respectivos mandatos. 

§ 2.0 - Até a promulgação da 
Constituição caberá à Assembléia 
Legislativa. além da função cons
tituinte, a de legislar sôbre a orga. 
nlzação administrativa e judiciá. 
ria do Estado da Guanabara. 

Art. 8.0 - Até a posse do Gover
nador eleito em 3 de outubro de 
1960 o Poder Executivo será exer
cido' por um Governador Provisó
rio. nomeado pelo Presidente da 
República, com a aprovação da es. 
colha pelo Senado Federal. · 

Art. 9.o- 'COntinuarão vlgentes 
no Estado da Guanabara até que 

os podêres competentes os revo· 
guem ou modifiquem, as leis, re .. 
guiamentos, decretos, portarias e 
quaisquer normas que se acharem 
em vigor no atual Distrito Federal 
no momento em que passar a cons
tituir aquela unidade. federativa. 

Art. 10- A presente lei entra
rá em vigor na data de sua publi. 
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. 

Lembro aos Senhores Senadores 
que o Expediente da sessão ordi
nária será destinado a pronuncia
mentos sôbre o nõvo Estado da 
Guanabara e às manifestações de· 
despedidas do Senado do Palácio 
Monroe. 

Designo para a próxima sessão, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Vota!:ão. em discussão úni· 
cu, do Projeto de Lei da Câma~a 
n.o 8, de 1960 (n.0 52-59, na Ca
mara), que autor1za o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédi
to especial de Cr$ 46.000.000,00 pa
ra asfaltamento da rodovia BR.35 
(incluido em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anter'or, a re· 
querlmento do Senhor Senador Ma· 
thias Olympio, tendo Pareceres (ns. 
59, 191 e 192, de 1960), favoráveis 
ao projeto e à emenda do Plenário. 

2 - Discussão ún;ca do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 79, de 1959 
(número 3.529, de 1957, na Câ
mara), que concede pensão men
sal de .Cr$ 3.000,00 a Zcilah do 
Nascimento Franclsconi, viúva de 
Ernesto Francisconi. Professor do 
Liceu de Artes e Ofícios <lncluido 
em Ordem do Dia, êm virtude de 
dispensa de int'!r~ticlo, concedida 
na sessão anterior a requerimento 
do Senhor Senador Mathias Olym
plo), tendo Pareceres Favoráveis, 
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sob números 193 a 196, das Comis. 
sões de Constituição e J'UStlça, de 
Educação e Cultura, de Economia e 
de Finanças. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 20, de 1960, apre
sentado pela Comissão Diretora, 
que concede aposen~doria a pedido, 

a João Carlos da Cunha no cargo de 
Porteiro, classe «0», do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão às 13 
horas .. 
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39. a Sessão da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 14 de abril de 1960 

PRESIDaNCIA DOS SENHOlUDS FILINTO HULLER E CUNHA :MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, da 
PrBBidBncfa o Sr. Cunh4 Mello 
declara que a Mesa aguardará, 
pelo tempo regimental, que se 
complete o "quorum" necesséi
rio para a abertura dos tra.'ba. 
lhos. 

As 15 horas, acham·se presentes 
os Senhores Senadores : 

M!ourão Vieira.. 
Cunha. Mello. 
V1valdo Lima.. 
Pa.ulo Fender. 
Zacharias de Assurnpção. 
Lobão da snvelra.. 
Victorino Freire. 
Sebaat1do Archer. 
Eugênio de Ba.rros. 
Leónidas Mello. 
Ma. thia.s Olymplo . 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Ptmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reg!naldo Fernandes. 
Dix·Hu1t Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
.Ruy camelro. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
.Rui Palmeira. 
snvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge :Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovldlo Teixeira. 
Lima Telxelra. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 

Arlindo .Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 
Benedieto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
João Vllasbôas. 
FWnto Miiller. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar Velloao. 
Nelson Miaculan. 
Franclsco Gallottl. 
Saulo .Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Gu1do Mondim. - (55) . 

O SR~ PRESIDENTE -A :USta 
de presença acusa o compareci
mento de 55 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aber· 
ta a sessãiO. · 

Vlal ser lida a Ata. 
o· Senhor Primeiro Suplente, 

servindo de Segundo Secretá • 
rio, procede à leitura da Ata 
da sessão anterior, que, posta 
em l!iscussao, é sem debate 
aprovada. 

o Sr. Quarto Secretário ser. 
vindo de Primeiro, dá conta. do 
seguinte 
.• : ·· EXPEDIENTE 

IIIENSAGEII/I 

N.o ao, de 1960 
Excelentíssimo Senhor Presiden. 

te do Senado Federal : 
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Satisfazendo mandamento cons. transformação, com as Inevitáveis 
titu::lonal e para o fim previsto no repercussões de ordem politica, eco-
art. a.o, da. Lei n.o 3.752, de 14 nõmlca e juridlca, dela decorrentes, 
de abril de 1960, tenho a honra de é induvidado que o Dr· José Sette 
submeter 'à aprovação dessa nus. Câmara Filho, peJa sua experlên. 
tre Casa do Congresso Nacional o ela, pela ~ua cultura e, pelo seu 
nome do ·Ministro J.osé Sette, Câ- · equillbrado . tlroclnio, · · representa 
mara. Filho, para' exercer o cargo. , acertada, escolha e se afirma como 
de Governador provisório do Esta: 0 dirigente capaz de reallzar a obra 
do da Guanabara. que se deve esperar do Governa. 

O Dr. José Sette Câmara Filho, dor desta grande unidade da Fe. 
atualmente 10cupando as funções deração, e, apto a executar. 08 em· 
de Chefe da Casa Civil da' Presl- preendlmentos . que traduzem as le. 
dêncla da República, é pessoa· ·de gitlrilàs aspti:a.ções da. civilizada e 
méritos notórios e reconhecidas politizada população carioca, de 
qualldadt's, por Isso mesmo e pelo cujo convivlo, .. na familiaridade dos 
dedicado e correto desempenho· que seus. problemas, tem·. desfrutado o 
vem dando aos postos que·. tem Dr. José sette Câmara Filho. 
exercido, está credenciado para Assim, pois, para 08 efeitos cons. o exato desempenbo·.da elevada ta- tltuclonais e em·. obediência; à .le
refa aqui mencionada. ' · glslação citada, rogo. a Vossa .Exce. 

A vida pública do Dl', José·sette lêncla submeter a presente indica
Câmara Filho tenCsldo uma.. cons- ção 'à. alta. apreciação 

1
dos nustra

tante de fidelidade à.s instituições dos membros do Senado Federal, 
e ao regime, em tõdas as oportunl· .. neste ensejo reafirmando os. prto. 
dades revelandlo êle o seu respeito testos de meu elevado aprêço e dia. 
às normas legais e o ,seu acentua.. tinta consideração .. 
do espírito Público. · · · · ,, d J 1 e 14 de bril de 

Bacharel em ciências jurl·dlcas e .-o · e ane ro,. m · a 
sociais, laureado por instituição 1960 · - Ju.sceZino Kubitschek. · 
clentltlca estrangeira, logo terml- A ComtssáO 'de • conttttuiçilo 
nou o seu curso universitário ln- e Justiça. · · · 
gressou na •1oasa de Rlo Branco", 
e ali, graças aos · seus altos mé
ritos, atingiu todos os degraus da 
sua ·nobllltante carreira, e mõço 
ainda,· .. alcançou ·a elevada posi: 
ção ·de ~balxador. Servindo em 
setores administrativos ou desen. 
volvendo atlvidades decorrentes de 
representação, de delegação ,ou de 
assessoramento, aqui e no exterior, 
na sua proveitosa e fecunda vida 
Pública, teve . IOCBsião de . demons
trar a sua vigorosa inteligência, 
a sua serena capacidade de orga. 
nlzação e os seus profundos co. 
nhectmentos de direito e de admi-
nistração. · 

Quando, pois, o atual Distrito Fe
deral é transformado no Estado da 
Guanabara, e, na corformldade do 
diploma legal inicialmente Invoca. 
do, se torna lmperi'Osa a nomeação 
do Governador provisório que vai 
presidir, orientar e dirigir essa 

PAREODa •.. ·· 
·. i. 

Ns. 197 e 198 de 1980 

N.o 197, de 1980 

Da Comissilo de Segurança 
lYactonal, sôbre · o Pro1eto de 
Lei da Ci2mara n.0 181,. de 1959 
(na C4mara n.o 3. 514-B-57) , 
que reZeva a prescrtçflo de dt. 
reito à reforma,. 1J..Or. tncapaci· 
dade tisica, em. q~ tnco"(!u_ o 
e:c-soZdado José·AU(IU8to de Aze. 
vedo. ;.·' .. : . 

Relator : sr. :Fernando co"êa. 
o presente projeto, oriundo. da 

Câmara·· Federal,· releva a prescri
ção de direito à: reforma, por inca. 
pacldade tisica, 'em que incorreu o 
ex-soldado José ' Augusto de Aze. 
vedo reservista de primeira cate. 
goriá da Fôrça Aérea Brasileira. 

i 
:~ 



o caso em tela encontra prece
dente na Lei n.0 3.118, de 25 de 
mar.ço de 1957, que relevou a pres
crição em que incorreu · o direito 
à ref(J\l'lna do ex.soldado José Luis 
Filho. 

É sabido; que os portadores de 
moléstia infecto-contagiosa são re. 
formados "ex.officio" não sendo ne. 
cessár~o usarem do direito de peti; 
ção, a fim de se evitar o contato 
e a transmissão da moléstia. 

Dêste modo, justifica-se o pre. 
sente projeto. que vllla a sanar 
uma situação individuai penosa, de 
sérias repercussões sôbre a ·coletivi
dade. 

Somos, portanto, pela sua apro
vação. 

Sala das Comissõe&, em 31 de 
março de 1980. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Fernando 
Correa, Relator. -· Pedro LudO'iit
co. - Caiado de Castro. - Tacia
no de MelZO. 

N.O 198, de 1980 

Da Comissiío de Finanças. 
sôbre o Pro;eto de Lei da Cil
mara n.o 181, de 1959 (na Cil
mara n.o 3.514-:B, de 195'7). 

Relator: sr. Lima Guimariies. 
o projeto de lei em exame, vi

sando a amparar o reservista de 
1.a categoria da Fôrça Aérea Bra· 
sílelra, José Augusto de AZevedo, 
portador de moléstia incurável e 
sem recursos que lhe permitam Vi· 
ver em situação. menos precária, 
releva a prescrição em que incor
reu o seu direito de pedir reforma 
por incapacidade tisica. 

O objetlvo do projeto encontra 
apoia na Lei n.0 3 .118, ·de 25 de 
março de 1957. que relevou a pres
crição do direito• à reforma, por ln· 
capacidade tisica, em que incor
reu o. ex.sold.ado José Luis FUho, 
do 10.o R.I. do Exército. 

Acresce que, por determinação 
do Ministério da Aeronáutica, os 
portadores de moléstia 1nfecto-con. 
tagiosa são re:llcrmados "ex-offlcio", 
tornando·se desnecessário valeNe 
os mesmos do direito de petição. 

Ocorre, porém, que DB órgãos téc. 
nicos da Aeronáutica estariam se 
ex!mfndo de apreciar o mérito do 
pedido, sob alegação de que o di. 
reito de reforma do referido ex.sol. 
dado jâ incorreu em prescriçio. 

Apro.vado por · tôdas as Com!s· 
sões da Câmara Federal e pela Co
ml.s.são de Segurança Nacional do 
senado, esta Comissão de Finan
ças, que já encontra razões de na. 
tureza humana e social para se 
manifestar tavorà.velmente ao pro
jeto, entende que do ponto de vi& 
ta financeiro, as despesas decor
rentes da reforma do ~·soldado 
José Augusto de .Azevedo, não vi
rão onerar pesada e injustificada. 
mente os cofres públ1cos. 

Somos, assim, pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, abril de 1980. 
- Gaspar Velloso, Presidente. -
Lima Guimarães, Relator. - Faus. 
to Cabral. ~ Ary Vianna. - Saulo 
.Ramos. - Francfsco Gal'lotti. -
Caiado 4e castrp. - Fernandes Tá. 
vora. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - EBtâ 
finda a leitura ® ExPediente. 

A hora do Expediente da pre
sente· sessão é dedicada ao Estado 
da Guanabara. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gllberto Marinho, primeiro orador 
inscrito. 

o Senhor Senador Gilberto 
Marinho pronuncia discurao 
que, entregue à revfllão do ora. 
dorJ será posteriormente publi
caao. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o Senador Afonso Atlnos. 

O SR. AFONSO ARINOS- ·se
nhbr. Presidente; a modéstia e a 
simplicidade dêste recinto são, sem 
dúvida, moldura para um episódio 
que não será exagêro qualificar de 
histórico. Na verdade, · o carâter 
histórico doas acontecimentos deve 
medir-se não tanto pela pompa da 
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sua. apresentação imediata mas, 
principalmente, pelo significado, 
pela profundidade e pela extensão 
das suas repercussões futuras. 

Por Isso, mesmo, dlzla eu que. na 
simplicidade desta sessão, assisti. · 
mos a espetáculo que, sem dúvida, 
se vai Inserir nos fastos da Hlstó· 
ria Nacional, porque êle comemo. 
ra e simbOliza, de um lado, · o en. 
cerramento ·.da~ vida do Senado 
Brasileiro, tendo . como sede esta 
cidade; de outro a transformação 
da Metrópole carioca no vigésimo 
primeiro Estado da Federação. 

Não é n&vo à cidade seu conví
vio com .o Senado. Sabe o Plená
rio que desde antes da Indepen
dência, mercê da .sua significação 
e da sua Importância, já a Cidade 
do Rio de Janeiro·· era daquelas, 
cuja Câmara Municipal se via· ga. 
lardoada com o titulo excepcional 
de "Senado da Câmara". Eram as 
Câmaras Municipais mais Impor
tantes · do Brasil ·Colonial, · que ti
nham denominação de "Senado da 
Câmara" . 

.Assbn; a presença de um Se
nado, ou seja, de uma corporação 
CiOilspicua, respeitável e significa· 
tlva da comunidade local, exis
tia entre as galas e as regalias da 
cidade antes mesmo que tivesse si
do criado, pela Constituição de 
1824 o senado do Império. O que 
foi á. vida dêsse Senado Imperial, 
que se abrigou no velho . Palácio 
do Conde dos Arcos, último Vice
Rei do BrasU, e que ali permane. 
ceu até o crepúsculo: do antigo re
gime; o que foi a glória, a fôrça, 
a presença admirável daquele areó
pago de sumidades nacionaiS, não 
preclsamoll . colhêr outros elemen. 

. :tos para sabê-lo:, senão percorrer as 
páginas pesadas de substância de 
seus Anais. 

Depois da implantação da Repú· 
bllca, quando o Senado, por tão 
longos anos, permaneceu em sua 
antiga sede, conhecemos-lhe a 
atuação na vida brasileira. Era êle 
a reunião seleta dos lideres autên· 
ticos, das cerebrações mais podero· 
sas, das experiências mais madu-

ras, dos prestígios maiS acentua
dos da vida pública patricia. Quan. 
do percorremos a galeria de seus 
nomes, é como se percorrêssemos 
uma galeria de estátuas, ou de 
grandes retratos de nosso pas. 
sado. Podemos dizer, assim, que 
nossa Casa de representantes dos 
Estados da Federação leva, de en
volta com suas tradições, multo do 
que o Brasil teve de mais puro e 
de mais alto e que transportare
mos para a nova Capital, junto à 
Bandeira do Brasil, à !Bandeira do 
Senado, à Bandeira do Império e 
à Bandeira do Senado da Câmara 
tôdas ·as tradições poderosas 
e ricas do JJassado de nossa terra, 
que esperamos possam frutificar 
no futuro da Pátria, depois da 
transferênciw. ,fmtz. Brasília. 

Senhor Presidente, embora sen. 
oo esta a sessão de comemoração 
do encerramento das ativldades 
desta Casa no Rio de Janeiro, mui
to longe está de ser apenas de 
lembranças melancólicas, de necro. 
lóglo politiC'O; ao :contrário, é de 

_esperanças renovadas a q_ue aqui 
temos hoje, para marcar nao o fim 
de uma época, senão o iniclio de 
uma. nova falle da vida brasileira. 

Esta sessão representa, também, 
ao lado da comemoração dot Sena
do da Repúbllca, a comemoração 
do nôvo Estado, que surge na 
no,ssa Federação. Desde a épo. 
ca ·da· Independência, assistimos a 
episódios de formação de novas 
unidades politicas e admlnlstratl· 
vas no corpo nacional. A Provín
cia de Alagoas,erla.da com a ampu. 
tação de parte~4a Capitania e da 
Provlncia de .Jternambuco, em se. 
gulmento ás ~jp,Yoluções liberais da
quela fase; .a;. Província do Pa. 
raná, desligada do corpo da Pro. 
vincla de Sã.ci' Paulo, pelo desmem
bramento da chamada 5.a Comar. 
ca de CUritiba, em meados do sécu. 
lo XIX; e finalmente a Província 
do Amazonas, desligada, no fim do 
Império,· do conjunto em que an
tes se encontrava com a Provincla 
do' Pará. 
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Ai tem o senado os exemplos 
que a história do Pais oferece, no 
sentido da criação de novas uni. 
dades políticas. O que hoje se !nau. 
gura entretanto, já tinha sido pre
.visto, desde que se traçaram as 
linhas do primeiro estatuto· repu. 
bllcano. Sabe o Senado que quan. 
do se assentou a transferência da 
capital Federal para o Planalto 
central do BrasU, já no momento 
em que se aprimorava, no selo iio 
Govêmo Provisório, o texto do· Pro. 
jeto de Constituição elaborado pe. 
la ComisSão dos Cinco, o ilustre 
Ministro da Fazenda, conselhell'O 
Rui BarbOsa, que foi o revisor e o 
coordenador dos debates havidos 
no selo daquele Govêrno, sugeriu 
constasse do texto expresso essa 
Imposição da transformação da CJ. 
datie ào Rio de Janeiro · em um 
Estado autónomo em paridade com 
os mais. 

11:, portanto, essa a norma, que 
hoje se cumpre, depois de tantos 
decênios de vida republicana, uma 
providência que se encontrava 
equacionada desde o texto do pro. 
jeto da nossa primeira Lei Constf. 
tuclcnal. Por que determinou o 
grande constitucionalista brasllef. 
ro - cuja Imagem o Senado tem 
presente no recinto e espero seja 
transportada, como estimulo e en. 
slnamento, para o nôvo, na Cidade 
de Brasilla - por que dlzla eu, o 
grande constitucionalista brasllet. 
ro sugeriu, desde logo, essa medt. 
da Imediatamente aceita ? Porque, 
Sr. Presidente, se existe uma unJ. 
dade territorial, geográfica, popula· 
clonai, .sociológica e histórica no 
conjunto da nossa Nação que me. 
rece a categoria da autonomia poli. 
t!ca, essa unidade é, sem dúvida, a 
Cidade do Rio de Janeiro. 

o Sr. Franctsco Gallotti - Per. 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. AFONSO ARINOS - Com 
multo prazer. 

o Sr. Francisco Gallotti - Com 
tod.o o respeito, dlrel a Vo,ssa Ex. 
celência que jâ Ii que a emenda 

sôbre a mudança da Capital para 
o interior - e o digo com mUito 
orgulho ! - era da autoria do no.. 
bre Senador Laura Müller. 

O SR. AFONSO AlUNOS - Na· 
da disse que pudesse · intinnar o 
que Vossa Excelência acaba de as. 
segurar, com. tanta vivacidade. O 
que declarei é que a transforma. 
ção- da cltiade em Estado 1o1 BU· 
gerida. pelo Conselheiro Rtü Bar. 
bosa. 

O sr. Francfsco Ga!Zottt ....: Per. 
doe VoBSa Excelência a lnterrup. 
ção. Entendi mal suaa palavras. 

O S.R. AFONSO AlUNOS- Se· 
nhor Presidente, dlzla eu, eoncor. 
dando . aliás, com. muito prll/ller,. 
com a declaração que. acaba de ser 
formulada pelo nobre Senador 
Francisco Gallott1, e concordando 
porque realmente foi o senador 
Lauro :Müller, grande figura de re· 
publica:no e estadista, que tive a 
honra <!e conhecer nos anos da mi. 
nha infância, como freqúentador 
asstduo da casa de meu pal, quem 
trouxe essa iniciativa ao texto da 
Constituição .Republicana que a Cf. 
dade do Rio de Janeiro, tanto 
quanto qualquer outra parcela da 
comunidade nacional, t!Dha dlrelto 
à autonomia estadual, porque nela 
se integram aquelas condições po· 
litlcas e sociais que fazem Jmpe. 
ratlva essa autonomia. 

Em primeiro lurar, esta cidade; 
que hoje se transforma em Esta. 
do, é uma. das expressões mais ge. 
nuinas e mais altas da nossa cul· 
tura; em segundo, sua colaboração 
em. todos os episódios culminantes 
da História· do Pais é adm.irivel 
e declSlva. Na luta contra a agres. 
são estrangeira. no combate pela 
Aboll~o, na defesa da idéia repu· 
blicana, na sustentação dos Prln· 
cíplos da Ilberdade democrática; 
em todos os momentos e em todos 
os episódios em que a alma naclo. 
nal se apresentou com o impeto de 
sua pujança, em que a intel!gên· 

.. ela brasileira, luziu · no esplendor 
de sua forma, encontramos, sem. 
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pre, o testemunho da presença 
da Cidade do Rio de Janeiro, do 
atual Estado da Guanabara. 

Além disso, sua contribuição à 
vida económica e ·financeira do 
Pais, através dO poderio de sua eco. 
noinla e do alto nivel de sua pres. 
tação fiscal ·. aos Podêres 'Federais 
é, também, de natureza a abrir-lhe 
a porta mais ampla que seja posai· 
vel abrir, para que êle entre, com 
galhardia e sem subml.ssão, no con. 
viv!O• federativo.· · · 

. Por tôdas essas razões, Senhor 
PreSidente, temos que acolher, com 
os. braços abertos em todo o Bra. 
sll, o nôvo Estado, a nova estrêla 
federal que surge na data de hoje 
para sempre histórica, de .14 . de 
abril; 

Estou certo de .que no desempe
nho das suas missões de natureza 
politica, na contribuição de seus 
esforços económicos, na participa. 
çáo .da sua vida cultural, o Estado 
da Guanabara, que hoje desponta 
no horiZonte. da nossa Pátria, ter. 
se.á. · co-locado e se colocará per. 
manentemente, . entre aquêles que 
com mais ·valor e mais altura bri. 
lharão na formação do futuro Bra. 
slh 

Para mim é especialmente grata 
a incumbência que ·me confere a 
minha ·Bancada de aqul apresen 
tar as saudações da Oposição, ln· 
clulndo o Partido Libertador que 
tenho a honra de representar poz 
delegação do ilustre Lfder, o nobre 
colega; Senador Novaes Fllho, na 
comemoração festiva que hoje 
transcorre, dêsse episódio marcan· 
te da História Republicana. 1t .para 
mim grato, Senhor Presidente, di· 
zla, porque, sem que eu possa de 
maneira alguma renegar ou esque. 
cer, as doçuras - e, por que não 
dizer, o orgulho da minha origem 
montanhesa - sem que em ne. ·· 
nhum momento da minha existên· 
cia eu haja jamais olvidado os lia· 
mes ao mesmo tempo tão suaves e 
poderosos que me .prendem indcs· 
trutlvelmente à querida terra de 
Minas Gerais, devo consigna! 
que, como tantos outros brasileiros 

provincianos, como tantos outros 
brasileiros oriundos dos mais va,. 
riados rincões da nossa Pátria, nes. 
ta cidade eminentemente brasllet. 
ra, nesta cidade eminentemente 
federal e representativa do que 
o Brasil tem de mais variado na 
sua União, aqui passei, eomo tan. 
tos outros provincianos, os momen. 
tos mais agradáveis da minha exis-
tência. . 

Aqui formei o meu espirita in. 
fantll nas lições dos do·utos mes. 
tres do Internato do Colégio · Pe
dro II; aqui desenvolvi as minhas 
preocupações e satisfiz as minhas 
curiosidades em matéria de ensino 
juridioo, sentado nos bancos da 
nossa gloriosa Faculdade Nacional 
de Direito; aqui vivl os Instantes 
de entusiasmo. de alegria, de im· 
peto criador da mocidade; aqui as. 
slstl aos espetáculos mais rizonhos 
e dramáticos da nossa geração· 
aqui assisti à formação de glórias~ 
à derrocada de falsas reputações· 
aqui presenciei à colera das multl· 
dõe.s enraivecidas eontra a prepo. 
tência e a generosidade das popu. 
lações arrebatadas pela espirituali. 
dade e solidariedade sociais; aqui 
pude admirar, aprender quão bra. 
sllelro é êste torrão em que todos 
nós nos. sentimos em nossa casa; 
aqui no esplendor dêste espetáculo 
natural, que não encontra paralelo 
no mundo, da beleza fantasmagó
rica destas montanhas e destas 
águas, no es.tupendo cenário que é 
já, de si só, a prova da existência de 
Deus, eu pude, Senhor Presidente, 
curvar-me humilde e reverente di· 
ante da grandeza : do nosso Cria. 
dor; aqui pude· amar o signifi. 
cado refulgente ãe multas páginas 
de nosso passado. transcorrido nes· 
tas ruas, v.eriflcado nestas praças 
vivido nestil;,~equeno mundo e aqui 
recebi, eomp~: tantos de V. Exas., 
os lnfluxos·;.e ·o alimento para nos
sa co·nflança.·.no porvir· ... 

Senhor P~esldente, é profunda. 
mente tocaào de uma emoção de 
brasileiro qüe digo a v. Exa. da 
minha gratidão, da minha. como. 
vida gratidão pelo povo do Estado 

I { 
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que hoje surge, pelo povo desta 
Cidade, que tomou nos ombros pos
santes um obscuro provinciano sem 
qualquer ligação com a politica des
ta terra, que estendeu a mão ge. 
nerosa a um candidato que se con
siderava derrotado inevità.velmen
te e que, compreendendo os moti· 
vos·da sua apresentação e os objeti. 
vos com que solicitava o apoio de 
todos os brasileiros, aqui reunidos, 
pôde trazer-lhe o sentimento do 
significado da causa que por mo. 
mentos encarnava. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

· O SR. AFONSO ARINOS - Com 
muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - A. ho
menagem que lhe prestou o povo 
carioca, é daquelas que jamais um 
pOlitico poderá esquecer. Embora 
v. Exa. fô.sse um dos polftlcos 
que mais a mereciam, ela se jus
tifica de maneira verdadeiramente 
extraordinária sob todos os pontos 
de vista. 

O SR. AFONSO AlUNOS- se. 
nhor Presidente, é sabido que, nas 
almas nobres, a generosidade au
menta com o passar dos anos, ao 
contrário do que às vêzes ocorre 
com as almas mesquinhas; - e 
permita-me dizer o nobre colega -
a velhice traz aos homens genero. 
sos maior generosidade. O aparte 
do meu querido companheiro e de
dicado amigo, Senador Fernandes 
Tá vara é uma prova desta obser· 
vação. 

o Sr. Fernandes Távora - .t 
apenas justiça. 

O SR. AFONSO ARINOS - Se
nhor Presidente, devo encerrar es
tas considerações desalinhadas e 
desatavladas e, por isso mesmo, 
profundamente vividas. 

Penso nas primeiras vela.s que 
entraram na angra azul da Gua
nabara; nos navios de Vespúcio, 
quando começaram a percorrer o 

litoral meridional do nosso Pais; 
na.s velas de Fernão de Magalhães 
e na beleza edênica, na beleza de 
parafso terrestre daquela terra ver. 
de descrita pelo cronista Pigateta; 
nas lutaa travadas, em terra e no 
mar, pelo pOVo desta cidade, em 
defesa da soberania nacional, ·não 
ainda brasileira, mas já especifica. 
mente nacional, contra o invasor 
estrangeiro em tantas épocas . da 
vida da cidade. Penso, Senhor Pre. 
sidente, nas conquiStas dos órgãos 
dellberativos, eleitos por êsse povo 
no sentido da marcha inevltiveJ 
para a Independência; nos protes
tos do senado e da Câmara pela 
permanência do Imperador; nas de 
clarações dessa mesma Cã~ara pe. 
la conveniência imediata da · nos. 
sa. separação. da. Metrópo-le; no 
apoio e na Imposição da reconstl. 
tuclonalização do Império, através 
da declaração formal do Senado da 
câmara em prol da adoção · da 
constituição de 24 de março; nas 
lutas pela Democraeia, ·aqui ·feri. 
das; nas batalhas eleitorais comap. 
dadas por tantos generaiS, que nao 
tinham visto a primeira lúz em so. 
10 carioca mas tiveram as ho.nras 
do generalato, conferidas poor êste 
povo - Teófilo Otonl, Francisco 
otaviano e tantos outras; ·penso, 
senhor Presidente, nas batalhas 
memorá veis pela emancipação da 
raça negra; nos d.lscurS06 de Nabu. 
co nas arengas de . Patrocinlo,. no 
ro8o crepitante da Imprensa livre 
desta terra; nas lutas pela lmplan. 
tação da Repúbll.ca e pela consoll· 
dação da República; penso nos mor. 
tos nos combatentes, nas·batalhas 
aqui travadas, nas revoltas aqul 
havidas, no pendão da rebeldia e 
do protesto que tão freqilenteme}l· 
te se levantou nas amélas, nas tor. 
res e nas trincheiras desta cidade 
heróica; penso nas suas provas de 
dedlcaçã·o-, na sua generosldad~, no 
surto de seu espirlto, nu forças 
da sua alma, na pujança da sua 
fé,.que vimos presente no congres. 
so Eucarfst1co Internacional, em 
que a vela da esperança levantou. 
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se enfunada pelos anseios dos bra. 
süelros, na praça com que se de. 
fronta êste Palácio; penso nas cri. 
anças, nos velhos, nos humlldes; 
no aspecto popular dêste povo e 
no seu aspecto requintado; nas 
mansões . senhoriais, nas tradições 
famülares; nas lides revolucioná· 
rias, na gestação das revoltas; pen. 
so nos PO·bres, nos favelados; nos 
.que levantam a graça e o espi. 
rito do carioca através das asas 
tênues e leves de sua música po. 
pular, nos sambas, nos ranchos, 
nas macumbas, nos terreiros, em 
tõda essa policromia colorida e po
derosa que se-levanta como expres. 
são pujante da cultura brasileira 
do selo desta terra e do coração 
dêste povo. 

O Sr. Fernandes Távora. - Mui. 
to bem. 

O SR. AFONSO ARINOS - Pen
so, Senho·r Presidente, nesse con. 
junto de 'passado, presente e futu. 
ro; ·penso no tuturo e no passado 
do nosso Pais; nos exemplos que 
recolhemos nesta Capital e nas 11· 
ções que ainda havemos de reco
lher; e, com o pensamento em tan. 
tos mortos, em tantos vivos e em 
tantos que ainda hão-de vir. é que 
honrado pela confiança de meu 
Partido e da Bancada da Oposição, 
digo ao Senado e ao povo do Rio 
de Janeiro : Salve I Salve o nOvo 
Estado da Guanabara ! (Muito 
bem; muito bem. Palm48 proZon. 
gadas. O· orador é cumprtmen. 
tadO>. 
O SR. PRESIDENTE - Depois do 

memorável e eloqüente discurso do 
nobre Senador Afonso Arlhos, a 
Mesa a·colhe a sugestão de sua Ex· 
celêncla, no sentido de ser tran$. 
ferida para o edificlo do senado 
na nova Capital do- Brasil, a efigle 
de Rui Barbosa. Nem . se poderia 
deixar de levar .para Bras111a a ex· 
pressão maior do gênio e da cul· 
tura brasileira, que foi no passa. 
do, é no presente e será no futuro o 
verdadeiro marco desta casa. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Caiado. de Castro, terceiro orador 
inscrito. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
l *) - Senhor Presidente somente 
uma determinação honrosa do Li· 
der de minha Bancada poderia fa· 
zer com que eu quebrasse minha 
timldez e viesse, neste momento de 
profunda emoçãio, dirigir algumas 
palavra.s ao Senado da República. 

Depois do brilhante dicurso do 
nobre Senador Afonso Arlnos ... 

O Sr. Afonso Arinos- Obrigado 
a Vossa Excelência. · 

O SR. CAIADO DE CASTRO
. . . parece que nada mais poderia 
dizer a respeito da . nos.sa cidade 
do Rio de Janeiro e dO momento 
histórico que vivemos. 

O Senador Gllberto Marinho, por 
sua vez, pronunciou formoso dis
curso. 

Sr. Presidente, vemos realizar.se 
sonho há muitos anos acalentado 
dês que se concretiza a Interioriza~ 
ção da Capital do Brasll. 

Quando Dom João VI veio ao 
Brasil já se discutia, já se pregava 
a necessidade de uma estrada que 
ligasse ·O Norte ao Sul, com o ob
jetivo - dizla-se naquela época -
de defender nossas costas. Apó,s 
várias etapas, nas quais tiveram 
papel saliente o Marechal Eurico 
Gaspar Dutra, que, como Presiden
te da República,, reorganizou o I. 
B. G. E. e imprimiu nOvo lmpul. 
so ao estudo para a mudança da 
Capital; mais tarde, Getúlio var. 
ga.s, cumprindo determinações de 
lei, examinando _·e·: procurando 
transformar em fiialldáde a idéia 
e afinal o .. Presidente • Juscelino 
Kubitschek, ·9ue com dinamismo e 

.. extraordinária ,capacidade de tra. 
balho conseg)liu ·efetivar a mudan. 
ça da Capital; nosso sonha. toma.se 
realidade, · · 

Com essa transferênda, Sr. Pre
sidente, nós, ·do Rio de Janeiro, sO· 
mos elevados.· à situação de Estado. 

<•> - Não foi revisto pelo orador, 
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É verdade que ainda não obtivemos 
nossa plena autonomia porque a 
Lei do congresso, que acabamos 
de votar, ainda não permitiu, pu. 
desse o povo carioca, de imediato, 
eleger seu governante. Ma.s, já de
mos um grande passo e confiamos 
no patriotismo do Senado e na 
aprovação do candidato já indi
cado. 

· A cidade dO Rio de Janeiro, Sr .. 
Presidente, desde os primórdios 
da nacionalidade, vem-se impondo, 
lutando pelo Brasil. Bateu..se con
tra a invasão dos franceses, nos cé
lebres combates de Mata cavalo e 
de Riachuelo. Acompanhou a mar
cha do Pais em tôdas as etapas e 
terminou nas montanhas Apeni· 
nas, com o regimento carioca co. 
locando bem alto a bandeira brasi
leira, em Monte Castelo. 

A cidade carioca continuará, es
tou certo, sendo a cidade das mar· 
chas civlcas; cidade de um povo 
politizado que ninguém jamais con. 
seguirá dominar; cidade que tem 
mandado para a representação fe
deral e municipal a verdadeira ex· 
pressão de sua vontade; cidade 
considerada indomável. 

Sr. Presidente, não sei se devo 
neste momento - para cumprir 
a missão que me foi cometida -
apresentar as despedidas :do se. 
nado, em nome do Partido 'I'raba. 
lhlsta Brasileiro, à cidade do Rio 
de Janeiro ou desejar, como cario. 
ca, a felicidade do Senado em sua 
nova residência· 

Durante mais de cem anos foi 
o Distrito Federal a. sede do Qo. 
vêrno; durante mais de cem anos 
o povo do Distrito Federal formou 
quase a nacionalidade, a ponto de 
dizer o grande carioca, que foi o 
pernambucano Heitor Beltrão, que 
no Brasil, foi a Capital da Repúbli· 
ca que ajudou a ·formar a naciona
lidade, a. consciência da Nação ao 
contrário de outros países, em que 
o todo é que forma a nacionalida
de. 

Não sei, repito, Senhor Presiden
te, se deva dar as despedidas ao 

povo do Rio de Janeiro ou, se deva, 
como carioca, desejar felicidades 
ao Senado, na nova Capital. Quero 
fazer as duas coisas. Quero, como 
Senador, representante do Partido 
Trabalhista Brasileiro do Distrito 
Federal, dizer ao povo carioca do 
interêsse que o Senado sempre de. 
monstrou por esta Cidade, procu
rando, na medida do passivei, 
atender às suas necessidades; Nem 
sempre foi o Senado muito feliz; 
nem sempre pôde vir em beneficio 
desta capital, mas procurou sem
pre, da melhor maneira, cumprir 
a sua obrigação para com ela. · 

E o povo carioca, da . parte do 
Partido Trabalhista Brasileiro. de
seja, por meu ·intermédio, dizer ao 
Senado que êle ficará firme nas 
suas convicções; continuará sendo 
o povo das marchas·Civlcas;. conti. 
nuará a ser o povo indomável que 
soube, em tôdas as oportunidades, 
lutar em defesa de seus ideais. :esse 
povo está hoje satisfeito pelo pas. 
so que o Brasil está dando, para 
levar ao Interior a nossa civiliza. 
ção litorânea; mas aqui ficaremos 
nós, o povo carioca, firmes, repi. 
to, nas nossa·s convicções, cada vez 
mais brasileiros dentro de um Bra
sil forte e unido! ( Muito bem; mui· 
to bem! Palmas. O orador é cum
primentado) • 

Durante o discurso do Se. 
nhor Caiado àe Castro, o Sr. 
Cunha Mello dei:ca a carteira 
da PresicUncta, assumtntlo·a o 
Senhor Filinto Milller· 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre . Senad·or Attilio 
Vivacqua., quarto orador inscrito. 

O Sr. Senador Attilio Vtvac
qua pronuncia discurso que, 
entregue à revistio do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o n·obre Senador Jorge 
Mlaynard, quinto orador inscrito. . .. . . ' 

O SR. JORGE :M!AYNARD - (Lê 
o seguinte discurso) -Senhor Pre. 
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sidente, o representante do Parti
do Social Progressista, nesta Casa, 
não poderia deixar de prestar a 
sua sincera homenagem à cidade 
do Rio de Janeiro, nesta hora his
tórica em que se tomaram as últi
mas providências para a transfe. 
rência da Capital da República. 

o Senado Federal, homenagean
do com tanta distinção o Rio de 
Janeiro,, exerce unia.ação. justa, sob 
todos os titulas. · ·· 

Não podemos esconder nem dis
simular a emoção de que somos 
possuidos e as saudades com que 
todos deixamos a terra carioca. 
Mas, o interêsse maior do Brasil 
exige que a deixemos, e o fazemos 
certos de que estamos praticando 
um ato de .sadio patriotismo. o 
generoso povo carioca é o primeiro 
a reconhecê-lo. 

O Rlo de Janeiro ficará para 
sempre nos nossos corações e dêle 
levamos as mais gratas recorda
ções. 

O Brasil nunca esquecerá que 
aqui pulsou durante séculos a alma 
da Nação brasileira. 

A bravura cJ.o povo carioca, re. 
gistrada em páginas de ouro da 
história pátria, serviu de exem
plo e de emulação para todo o povo 
brasJleiro. 

Muda.se a Capital da República 
para o Planalto Central, mas aqui 
fica uma pujante e progressista ci
dade que será para sempre o or
gulho · do Brasil. 

Nesta hora histórica, volvo os 
meus olhos para a minha terra na
tal e sinto como que de lá vem uma 
ordem do povo sergipano para que 
agradeça em seu nome a fraterna 
acolhida que ·esta cidade sempre 
lhe proporcionou, como Capital da 
República. 

Para nós, nordestinos, o Rio de 
Janeiro exerceu através do.s tempos 
aquêle grande fascinio cl.a sua be· 
leza e da sua hospitalidade; mas .• 
foi aqui também que multo.s fize
ram os seus estudos, constltuiram 
suas famil1as e encontraram con. 

dições de trabalho que não exis
tiam na terra natal. 

Elevemos preces a Deus, _para 
que :S:le, na Sua infinita bondade, 
conserve so•b sua proteção esta mag. 
nifica metrópole, sede do nôvo Es· 
tado ·da Guanabara. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras 
que desejava proferir neste momen
to. (Mu-ito bem; muito bem. Pal
mas>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Guida 
Mondin, sexto orador Inscrito. 

O SR. GUIDO MONDIN- c•.) 
- Sr. Presidente, Senhores Sena. 
dores, inegàvelmente, vive êste Se
nado, cidade do Rio de Janeiro vi. 
ve a Pátria Inteira momentos' de 
intensa emoção. · 

A homenagem que o Senado pres
ta ao nôvo Estado, a essa nova es. 
trêla que se incrusta no campo azul 
.d:e nossa Bandeira, é realmente 
uma homenagem singela. Sem 
aparato e profunda, esplendente 
gala, porque é preclsllimente a mais 
al·ta Casa do congresso que a pres
ta, e é com êste sentimento de gra
tidão, com o sentimento de quem 
vai deixar êste ambiente onde tan
tas vozes ·tão alto se levantaram 
em defesa da democracia, em defe
sa dos direitos humanos, por tudo 
l&llO, Sr. Presidente, é que esta 
homenagem toma sentido profun
do. Profundo, sim; ·porque realmen
te êste episódio da vida brasileira 
há de penetrar os séculos como dos 
mais marcan·tes. . . 

Sr. Presidente, em nome do Par. 
tl~o de Represen~~ção Popular, 
nao procurarei despedir-me., evi
dentemente de Senadores, de jor
·nalistas, de "funcionários, eis que 
irei com êles· · e comigo êles Irã-o 
para, em Brasilla, prosseguirmos 
a longa jom!).da com a qual que. 
remos contribuir na construção 
dê_ste Grande . .Império. 

<•> - Nüo foi revl•lo pelo orador, 
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Uma Pátria, Sr. Presidente e se. 
nhores Senadores

1 
só se constrói 

. com sacrificio e aor. o que se dis
se . contra· Brasilia, há de se re
conhecer como um· mal congênlto. 
Ninguém construiria Brasma sem 
enfrentar toda,s as dlficuldades que 
temos apontado. 

De minha parte - confesso -
deixo· o Rio de Janeiro com uma 
lágrima intima. Por isso não .me 
conformo - e c.uvt ·tantas vêzes 
aqui -. quando .se referem ao Rio 
de Janeiro chamando.o de Velha. 
cap. Não! O Rio de Janeiro há 
de ser, isso sim, a · Belacap. Nin
guém lhe tirará mais a situação 
que o tempO lhe deu, transforman. 
do esta ainda capital de nossa Pá· 
trla numa das mais belas cidades 
do mundo, a nossa Belacap. 

Brasilla há de ser agora, o cére
bro desta Nação, mas o Rio de Ja
neiro será sempre o . coração da 
Pátria. Há pouco alguém sugeriu 
- porque o Estado da Guanabara 
terá também um hino, como o têm 
os outros Estados - que se adota,s. 
se a velha composição "Cidade Ma· 
ravilhosa." Certamente não será es. 
ta, mas ao povo há de se prestar 
sempre ·a velha marcha para um hi· 
no de louvor à Cidade Maravilhosa, 
cantada nestes versos de uma can
ção: 

"Cidade Maravilhosa, 
Cheia de encantos mll; 
Cidade Maravilhosa, 
Coração do meu Brasil"! 

Sr. Presidente, Senhores Senado
res, vamos transferlr.nos para Bra. 
silla. Até aqui, êste Palácio lntitu· 
la.se "Monroe". Agora, por certo, 
adotarão outra designação; quem 
sabe, talvez "21 de Abril". Tere
mos que pensar, também, sõbre o 
nõvo nome que daremos à Câmara 
Alta do Congresso Nacional. 

o que nos resta., nestes lnstan· 
tes de Intensa emoção, conto aos 
senhore.s Senadores: hoje, pela ma. 
nhã.. fui fazer uma despedida par· 
tlcular desta já minha Rio de Ja. 

nelro; e na praia observei como se 
confunde o céu azul desta terra 
com o azul-verde do mar, lembrei
me que esta cidade se emoldura de 
montanhas e de águas. Maravilho
sa e esplêndida, ela há de ser sem
pre, repito, por isso mesmo, o CD· 
ração de nosso Pais· É uma sintese 
sociológica, sintese da nossa pró. 
prla geografia; aqui, tudo se con. 
dença, como num precioso cartão 
de apresentação do Imenso territó
rio em que Deus nos deu a hon
ra de nascer, 

Despeço me, assim, ·do Rio de Jfi.. 
nelro, para onde voltarei sempre, 
atacado da nostalgia que prevejo,.e 
voltarei para cantar como cario· 
ca, cantar sempre : 

"Cidade Maravilhosa, 
Cheia de encantos mil; 
Cidade Maravilhosa, 
Coração do meu Brasil". 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O ora. 
dor é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Argemlro 
de Figueiredo., sétimo orador inscri
to. 

O SR, ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Sr. Presidente, a sauda
ção ao nõvo Estado da Guanabara 
já foi feita em nome do meu Par· 
tido, pelo eminente companheiro 
de Bancada, sr. Caiado de castro. 

Agora, dua.s palavras apenas de 
despedida em nome .da Bancada pa. 
ralbana. . 

Sr. Presidente, tôda a Nação está 
vivendo, neste momento, uma. hora 
verdadeiramente histórica. E nós 
que a representamos, mais dlreta· 
mente, sentlmoa as Influências 
mal,s vivas de uma atmosfera emo. 
clona!. Mudamos a Capital da 
União· 

Nã·o me animarei a recapitular 
as razões do grande passo. SeguiSse 
êsse rumo, teria de ,perder .me. Per. 
der-me 'ao falar a linguagem de um 
realismo duro, Inspirado e condu· 
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zido pelo cérebro. Deixemos que fa. 
le o coração. É êle que vive; é êle 
que sangra de emoções profundas. 
É dêle que se extirpam velhas rai. 
zes de afeto., de amor, de devoção, 
nesse conflito doloroso em que os 
interêsses superiores da pátria fui. 
minam de um golpe tradiçõé,s se. 
culares. 

Estamos certos, Sr. Presidente de 
que são as .últimas .palavras que 
pronunciamos neste recinto. Dessa 
Mesa que preside os nossos traba
lhos, dentro de minutos, descerão 
V; Exa. e os seus eminentes com
panheiros .para nunca mais volta. 
rem; e estas cadeiras que ocupa. 
mos vagas irão ficar para todo. o 
sempre. Não sairemos daqui com 
a fleuma intangível dos inglêses. 
Sairemos. como latinos arrebatados 
de emoçoes. Tudo que lembramo.s: 
os noss·c\S discursos; os debates ca. 
lorosos; os pequenos Incidentes; o 
rumor dos nossos passos, subindo e 
descendo os degraus dêste .recinto· 
êste teto sóbrio e nobre; estas colu~ 
nas r<Jmanas: a agitação das taqui· 
grafos· a curiosidade indiscreta 

·dos jornalistas; o ruído dos timpa~ 
nos, tudo que lembramos desperta 
a alma e transmuda-se em saudades 
tão intensas que nos levam a dizer, 
sem exagêro, que esta Casa, ao cer
rar as suas portas, guardará tam· 
bém alguma coisa de nossa pró
pria vida. Sim. Nós sairemos pre
sos a. ela por uma vinculação im· 
perec'lVel de amor e de saudade. Ja. 
mais poderemos · esquecê-la. lll a 
lembrança de nós mesmos, de nossa 
vida; e é a recordação dos que se 
foram para a eternidade. Dos que 
morreram. Dos que pontificaram 
._, pelo talento, pela cultura e pe
los arroubos da eloqüencia. Dos 
mais humildes que honraram a vf. 
da ,públlca, servindo aos seus Es
tados, ao regime e à Pátria. 
me e à Pátria. 

Aqui se refletiram as grandes 
transformações sociais e politicas 
da vida republicana. Aqui se pro. 

cessou a reforma dos nossas cos. 
tumes politicas. Aqui a grande figu
ra de Pinheiro Machado manipu. 
!ou a politica nacional e a dirigiu 
e a conduziu, e a dominou com ~ 
extraordinário fascfnio de sua per. 
sonalidade e o lncrivel poder de 
comando, jamais registrado nas 
mãos de um homem, sob a égide 
de uma democracia liberal. Aqui a 
gloriosa e genial palavra de Rui 
Barbosa combateu, com lnexcedf. 
vel bravura, os males da República 
os abusos do poder e ergueu corri 
pulso forte a bandeira de nossas 
franq,ulas democráticas. 

Esta Casa, Sr. Presidente não 
pode morrer. Ela guarda o eco da 
palavra dos nossos imortais. 

Mas, não é somente ela. É o Rio 
de Janeiro, a. eldade de S. Sebastião, 
que vamas deixar. Nós temos sau. 
dades da Cidade Maravilhosa· Sa. 
bemos que ela é eterna. Contudo, 
sentimos pesar ao vê.la fugir dos 
nossos olhos. Perderemos de vista 
a mais bela cidade do mundo. O or. 
gulho de todos os brasileiros. Sim, 
a mais bela cidade do mundo, 
Onde o homem e a natureza se con. 
jugaram em lances caprichosos de 
grandeza. Ali a Guanabara, recor. 
tada de enseadas majestosas. Aqui 
os edlficios Impressionantes, de 
aço e granito, arrumados em tnas, 
como sentinelas gigantes, comple. 
tando e guardando a obra mirifica 
do.s céus. All, as montanhas,, os pi. 
cos, os morros, ora desnudos, ora 
vestidos nos, encantos de verdejan. 
te flora meridional. Aqui, a cidade, 
entre as serras e o mar, pontilhada 
de majestosas realizações arqulte. 
tõnicas. - · . > 

Temos saudaáés ·dO Rio· Mas a 
Pátria nos conVt!ea para Brasfila. 

A Nação quer· que ·demos ao resto 
do Pais a pujança da c1v111zaçã.o 
que forjou a grandeza da velha ca. 
pltal. Não poderemoa fugir aos 1m. 
perativo.s dessa predestinação his. 
tórica. É um · velho sonho que se 

. realiza. l!: uma antiga prescrição 
constitucional que se cumpre. Ago. 
ra daremos sentido e cunho efeti. 

·I 
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vo aos laços da Federação. Agora 
iremos fortalecer o espirita da uni· 
dade nacional. · 

Sr. Presidente - Nós nos despe. 
dimo,s desta Casa com a mais ·viva 
em·oção civica e damos adeus aos 
cariocas· com a mais .intensa sau
dade. .Era c. que tinha a dizer. 
(Mutto bem; mutto bem! P'almas. 

. o orador é cumprtmentado), 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o n<Jbre Senador 
Coimbra Bueno, oitavo orador ins.. 
crito. 

O SR. COIMBRA :dUENO - Se. 
nhor Presidente, senhores Sena
dores. 

Cumpre-nos, nas despedidas do 
Rio de Janeiro, num ligeiro histó
rico da mudança, proclamar a 
gratidão de todos os rincões da 
nossa Pátria aos feitores da mu
dança - e a esta Cidade Mara
vilho.sa. 

Gratidão ao povo de São Sebas. 
tião do Rio de Janeiro que, duran
te tanto tempo abrigou o Govêrno 
central do País com a mais pu
··a hospitalidade, isenta de qual
quer jaça de regionalismo, e sou
be discernir finalmente nos an
seios mudancistas do povo, o sen
tido maior dos interêsses nacionais 
e que, numa suprema prova de 
elevação de espirita soube duran
te tôda a ·campanha, pela interio
rização da Capital como agora no 
momento da mudança, formar en
tre os que mais aplaudem a idéia, 
porque dela resultarão beneficias 
imensos, não só para a nova uni
dade que surge nas Constelações 
dos Estados brasileiros, como tam-

. bém para todos os outros mem. 
bras d.!l Federação . 

Gratidão àqueles idealistas que 
já nas Côrtes Portuguêsas, a se
guir ao Descobrimento, antecipa. 
·ram a visão do problema; 

gratidão aos Inconfidentes Mi· 
neiros que desde cêdo sentiram que 

Independência e Interiorizaçãc 
são ideais inseparáveis, mutua. 
mente indispensáveis e que se 
completam; 

gratidão aos Patriarcas da rn. 
dependência que tão alto soube. 
ram reafirmar os ideais mudan
clstas; 

gratidão aos Fundadores da nos
sa República, que promoveram a 
primeira arrancada da mudança; 

gratidão aos membros da pri
meira Comissão "Exploradora do 
Planalto Central d.O Brasil", de 
1892, presidida )Pelo Engenheiro 
Luiz Cruls que ha mais de 60 anos 
souberam apontar o local da Bra. 
silia de hoje; 

gratidão aos companheiros da 
segunda "Comissão Federal de Lo
calização · da . Nova Capital", de 
1946, presidida pelo Gal. Poly coe
lho e que com tanta elevação, sem 
jamais receberem qualquer pro
vento, prestando serviços de cará
ter relevante, souberam, malgràdo 
uma enorme pressão politica, fa
zer prevalecer as razões técnicas 

·que os levaram. a escolher para o 
local do nôvo Distrito Federal, a 
mesma região escolhida pela pri
meira Comissão; 

gratidão aos compa~ir~ da 
terceira "Comissão de Localização 
da Nova. Capital", de 1953, presidi· 
da pelo Gal. CaiadO de Castro e 
Mal. José Pessoa que, igualmente 
prestando serviços de caráter re. 
levante sem proventos, enfrentan
do a,s . 'mesmas pressões politicas, 
souberam, na região eséolhida, re
conhecer o mesmo sitio que a pri
meira Comissão elegera para a no. 
vo. sede do Govêmo, no Planalto 
Central do Brasil. Deram essas 
Comissões exemplos edificantes de 
dedicação à .causa pública em ár
duo.s e desconfortáveis trabalhos 
sem remuneração, e resistindo al
taneiramente a tôda a sorte de 
pressõf)s politicas, para se louva. 
rem nas razões técnicas, num ad· 
mirá vel exerci elo de consciências 
livres. 
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Em particular, queremos expres
sar a gratidão pessoal da "Fun
dação Coimbra Bueno pela Nova 
Capital do Brasil~' - ent!dade 
com que vimos · empenhados nesta 
arrancada. que já vai para vinte e 
um anos - a ·todos aquêles que 
por puro idealismo, muitas vêzes 

. no anonimato, multas vêzes . filhos 
do litoral, multas vêzes cariocas, 
.serviram à causa, colaborando com 
a entidade por nós. dirigida. 

Gratidão aos Presidentes Eurico 
Gaspar Dutra, Get(Jllo DorneUes 
Vargas e João Café Filho que sou
beram dar continuidade ao cum
primento do preceito constitucio
nal, executando fiel e segura
mente as etapas da mudança cor
respondente aos seus per1odo,9 go
vernamentais, e preparando as ba· 
ses da grande vitória do próximo 
21 de abril. 

Gratidão particular que, por, 
justiça, não podemos sllenclar, aos 
funcionários e colaboradores que, 
servindo às nossas emprêsas, ser
viram lndiretamente à causa - e, 
multas .vêzes, dlretamente, - e 
que durante vários lustros se con
formaram com a limitação da ex· 
pansão de suas carreiras, quer 
pelos recursos das Emprêsas que 
eram drenados .para a ca.mpanba 
da Interiorização, quer pelas 
oportunidades renunciadas em 
virtude dela. 

Gratidão aos que deram apoio 
às nossas Iniciativas de lnterêsse 
privado, que nos valeram recursos, 
com que pudemos custear os 21 
anos da arrancacia, e bem assim 
aos nossos amigos, ao circulo de 
nossas relações e a quantos, mui
ta,s vêzes recorremos, ·em carãter 
pessoal, e que, embora. com tte· 
qüêricla nos advertindo da utopia 
da nossa causa, nos deram sua. va
liosa colaboração. 
· Gratidão aos membros da "Cru· 

zada Rumo ao Oeste" que em 1940 
formaram como voluntários da li
vre Iniciativa, na llnba de !rente 
da "Marcha para Oeste", sob a 
direção de Abelardo Coimbra B'Ue-

no; D. Branca de Almeida Fialho, 
Acadêmico Dr. Cassiano Ricardo, 
Prof. Benjamim da Luz Vieira, Se
nador Nero de Macedo Carvalho e 
Deputado Claro de Godoy -
exemplos de dedicado patriotismo. 

G-ratidão aos jornais, ditusoras 
e, mais recentemente, às Televi
sões que, mesmo julgando o as
sunto Jrreaiizável neste século ce
deram e.spaço e auxUiaram na di
fusio da Idéia . 

Gratidão especial ao atual Pre
sidente da .Rep11bllca, Senhor Jus
celino Kubitschek que se lançou 
audaciosamente nos últimos 4 anos 
de nossa arrancada - a principio 
sozinho, sem companbelros de seu 
próprio clã, mas ouvindo a voz 
de milhões. de brasileiros que vi
vem desasslstidos, nesta imensi
dão territorial, que é o Brasil; gra
tidão a êste homem que demons
trou uma coragem Invulgar, e de
sapêgo à própria vida, na,s contin
gências das · lutas e ao alçar seu 
võo, de uma base que vlnhamos 
allcerçando há anos, para a au. 
daciosa construção de-· Brasflla 6 
mudança da Capital, em apenas 
quatro anos de seu perlodo gover~ 
nam.ental, o que, nós me.smos, pro
gramávamos para três lustros -
e éramos - apesar disto, conside-
rados utópicos. · 

Gratidão àqueles, dentre os au
xiliares executivos do Presidente 
Juscelino Kubltscheck, que soube
ram colocar e manter bem alto o 
Ideal· de BrasfUa, acima das. ava
lanchas. de lnterêsses despertados 
em tôrno de sua execução, repudi
ando o grave conceito, de uma das 
mais graduadas personalidades da 
Nova.cap, . gos criticando por pro. 
curannoá :. grupar . os homens em 
tôrno de ideais, . com o que a seu 
ver nàda havfamos de conseguir, 
e sustentando que usava grupá-los 
em tôrno de lnterêsses. 

Gratidão, sobretudo de golano e 
de homem do Interior, ao Senado 
Federal, . aos Senadores, que sou
beram ouvir a nossa voz, e que 
desde o Inicio desta Legislatura e 
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antes do advento do atual Go
vêmo, já nos apoiavam, embora 
julgando utópicas algumas das 
pretensões, hoje reaUdades. 

Gratidão aos Partidos Politlcos 
e, em particular, aos seus lideres 
das duas ·Casas do Congresso, que, 
nos momentos maiS .. d!ficeis, em
bora julgando a idé!a para decê
nios, não. deixaram de prestar o 
seu concurso para ensejar a vitó
ria espetacular, dêstes últimos 4 
anos, da empolgante implantação 
de Brasllia. . 

Gratidão às entidades e às pe,s
soas que nos ajudaram na "Co
missão Preliminar de Estudos da 
Clvlllzação Sertaneja", cujos no
mes queremos consignar, como 
exemplos fecundos de trabalho VO· 
luntárlo: · 

Evaristo de Sá, pela Universi
dade do Brasil. 

Cassiano Ricardo, pela Acade
mia Brasllelra de Letras. 

Luiz Fellpe de Castllhos Goyco
chêa, pelo Pen Clube do Brasll. 

Rafael :xa vier, pela !FUndação 
Getúlio Vargas. 

Salvador Nogueira Diniz, pela 
Confederação Nacional da Indús
tria. 

Jarbas de Carvalho, pela Asso
ciação dos Artistas Brasileiros. 

Paulo Martins, Pelo Rotary Clube 
do Rio de Janeiro. 

Jorge Marlani Machado, pela 
Confederação Brasllelra de Des-
portos. . 

João Kessler Coelho de Souza, 
pela Confederação Rural Brasllei
ra e Centro Civico e Social da Pro
dução do Rlo Grande do Sul. 

José Soare.s de Mattos, pela Fe
deração Brasllelra dos Engenhei-
ros. . 

Antônio Martins de Carvalho, 
pela Fed.eração das Associações 
Comerciais do BrasU. . 

Abelardo Coimbra Bueno, pela 
Fundação Coimbra Bueno Pela No
va Capital do Brasil. 

Gratidão a todos quantos co
laboraram conosco no "Rumo 
ao oeste" e no "Jornal de Brasilla" 

no semanário "Slr)lgra", dlrlgldo 
pelo grande mudanclsta Cândido 
Mendes de Almeida . e, multo em 
especial, aos radlallstas, aos fun
cionários e aos Diretores da Rádio 
Brasil Central - dentre os quais 
salientamos José Arantes Co.sta e 
Hel1 Mesquita - arautos da pre
gação de BrasWa, dia e noite, 
anos a fio . enfrentando a des
crença, a hilaridade, e que jamais 
desertaram, improvisando cada 
dia soluções novas para irradiar 
a pregação da mudança por to. 
do,s os quadrantes do Brasil e que 
na Rádio Brasil Central, tinha uma 
freqüêncla de várias vêzes por ho
ra durante vários lustros. 

Gratidão aos Estudantes, aos 
moços que, durante anos e pelo 
Pais afora, pessoalmente ou atra
vés de suas entidades de classe, de
ram apoio à. nossa arrancada de 21 
anos, destacando o "Centro Aca
dêmico XI de Agôsto", das "Ar
cadas" de São Paulo, que promo
veu com a colaboração . do "Cen. 
tro Acadêmico XI de Maio" dos 
Estudantes eLe GolAs, as "sema
nas Mudancistas de São Paulo", 
com largas repercussões em todo 
o País. 

Gratidão aos Goianos, influen
tes de todos os Partidos Politicos 
e especialmente membros do P. 
S.D., que evoluíram ràpldamente 
da solução que defenderam, da lo
calização do nôvo Distrito Fede
ral, no Vale do Rio- Paranaiba 
(Triângulo Mineiro e Goiás) 
para a solução de 1892 que sem. 
pre promovemos, e que de nos
sos acusadores de lunáticos de Lu
celias e BrasUlas, Tocantins, U,si. 
na.s e outras Inovações durante vá
rios lustros e em centenas d.e co
mícios, passaram sobretudo nos 
primórdios do atual Govêrno, de 
um momento para outro, a for
mar na primeira linha dos mu
dancistas,. nos deixando em dúvi
da, se lunáticos eram êles, apoian
do a construÇão de Brasília e mu" 
dança da Capital em apenas •1 
anos. 

I 

I 
I 

l 
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Antes fôssemos todos lunático& 
em relação aos grandes problemas 
nacionais, como acabaram sendo 
os bra.slleiros, em relação à reali
dade eLe Brasílla em 1960, reali
zada não à custa de grandes e 
pautados esforços, em uns 15 anos, 
mas de imensos sacrifícios em 
apenas quatro, mas mesmo assim, 
com satisfação geral - o que pro
va o amadurecimento da idéia e 
os legítimos anseios pela Interiori· 
zação da Capital - que sempre pro. 
clamamos - de mais de 59 dos 60 
mllhões de brasileiroSi, na sua 
grande maioria de,sassistid.os pelo 
Poder Público, enquistado no li-
torai. · 

Gratidão aos membros do P.S.D. 
vitoriosos nas eleições de 1955, que 
transigiram com seus adversários, 
quando promovemos a frente úni
ca de Goiás, ein face da interiori
zação da Capital Federai - cujo 
primeiro resultado, foi a criação 
da · Comissão Interpartldária para 
a aquisição das terras do Nôvo 
Distrito Federal, e que aplicou em 
tempo e condições hábeis parte da 
verba federal de Cr$ 120.000.000,00, 
que conseguimos do Congresso, an
tes do advento do atual Govêrno, 
iniciativa esta que ensejou a pos
se e d.ominio ,sôbre área, em que 
hoje está edificada Brasília, e sem 
a qual esta não seria viável, em 
tão curto prazo. 

Gratidão ao Dr. Altamiro de 
Moura Pacheco, pelos seus servi
ços voluntários e relevantes -por 
meses a fio - no local, onde che
fiou, sem qualquer remuneração, 
os denodadOs membros da Comis
são Goiana, senhores Darwin Mon
toro, Arquelau . Gonzaga, Segis
mundo Melo, Domingos Juliano e 
que adquiriu para a União os pri
meiros 30. 000 e poucos alqueires 
geométricos do chão onde hoje se 
assenta Bra.sílla, e em base média. 
inferior a mil cruzeiros por úni
dade. 

Gratidão ao então Chefe do Exe
cutivo Goiano, Sr. José Ludovico 
de Almeida, que soube tornar-se 

um dos grandes entusiastas de 
Brasília - e prestigiou a união de 
todos os goianos em tômo do pro
blema - como sempre preconiza
mo,s. 

Gratidão ao Ministro Souza Li
ma, que facilitou-nos a~ providên
cias e tudo fêz para a constitui
ção da 3.a Comissão de Localiza
ção da Nova Capital do Brasil, le
vando ao senhor Presidente da Re
pública o decreto por êste pecl.ido 
que nos conduziria à Presidência 
da mesma. 

Gratidão ao General Caiado de 
castro, que acedeu aos nos.sos ape
los - aceitando a Presidência da 
3.a Comissão, desde que não per
turbasse o exercicio de sua fun
ção de Chefe da Casa Militar, após 
conseguir do Senhor Presidente 
Getúlio Varga,s, alterar por decre
to estruturação da Comi.ssão, cri· 
ando a Diretoria Técnica, com a 
maioria dos encargos e a nós con. 
fiada. 

Gratidão aos Governadores Adhe. 
mar de Barros, de São Paulo, Mil
ton •Campos, de Minas Ge
rais, Sebastião Archer, do Mara
nhão, Moura Carvalho, do Pará, 
que firmaram com Goiás, ao tem
po que ocupamos o Govêrno do IEs. 
tado, os acôrdos . interestaduais 
que coordenaram as primeiras 
providências próprias e junto à 
União para a implantação das li
gações do Planalto Central com o 
litoral em Santos e Rio de Janei. 
ro, através das rodovias hoje as
faltadas de Belém do Pará, através 
destas e da navegação do Rio To. 
cantins antecipando assim o ad
vento de Bras!lia. 

Gratidão aos Governadores 
Adhemar de Barros e Jânio Qua
dros, de São Paulo, que deram 
prioridade n.o 1 ao asfaltamento 
do trecho paulista da ligação san
tos-Brasilia, antes mesmo do ini
cio da construção da Nova Ca
pital, antevendo a Brasi!ia. 

.\ 
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Gratidão aos componentes da 
"1.11 Caravana Rodoviária "Santos. 
Brasília" que pelo roteiro desta ro. 
dovla, levaram a São Paulo, a pia. 
ca comemorativa da 1.o. missa re
zada em Brasília, e que hoje In
tegra o monumento aos Bandei
rantes, naquela Capital. 

Gratidão a Sua ·Eminência o 
Cardeal D. Carlos Carmelo de 
Vasconcelos Mota, de São Paulo, 
que rezou a 1.a missa de Brasma, 
e abençoou os seus reallzadores, 
sendo a primeira voz autorizada, 
que reco.nheceu publicamente os 
nossos trabalhos, então no seu 17.o 
ano, em prol da Interiorização da 
Capital Federal, estímulo ê.ste, que 
multo nos animou a prosseguir, na 
luta, .com o pensamento voltado 
para Cristo. 

Gratidão ao realizador de Goiâ· 
nia, Governador Pedro Ludovico 
Teixeira, que com ampla visão de 
Estadista, implantou no planalto 
Central, a nova Capital de Goiás, 
êste quase milagre da gente Gela
na, e que abriu caminho, como 
cidade pilôto de BrasUla, para . a 
sua concretização nos dias que 
correm. 

Gratidão aos Congressos Nacio
nais de Municípios e 'às entidades 
de classe e Culturais, que favore
ceram a pregação dlli idéia mudan
cista, em todos os rlncões da Pá
tria, e quando ela era uma utopia, 
no djzer de muitos. 

Gratidão aos Deputados de 1922, 
que tendo à frente Americano do 
Brasil, êste .saudoso batalhador 
goiano, agitaram o problema no 
limite de suas fôrças, Indo até a co
locação, no Plana:Ito Central, de 
um marco evocativo da mudança. 

Gratidão aos Partidos políticos 
que em convenções nacionais, aco
lheram por aclamação a nossa ini
ciativa de incluir no texto de seus 
programas de realizações, a inte
riorização da Capital Federal. 

Gratidão ao.s brasileiros humil
des, mas cheios de esperança, que 
incutiram sua fé, em Brasilia, no 
espírito dos Candidatos de 1955 à 

Presidência da República e , em 
particular, àqueles que, nos comí
cios eleitorais, tiveram a coragem 
de interpelar os candidatos, aten
dendo a nossos insistentes apelos 
de Golânla pela R.B.C. e desper
tando-lhes a atenção sôbre a pro
fundidade e a firmeza da opinião 
pública, já. então formada, em tôr
no da Interiorização da Capital. 

Recordamos com emoção o alto 
espírito de colaboração dos mem
bros da "Comissão de Mudança" 
desta Casa; do "Grupo de Tra
balho pela Nova Capital do Bra
sil", constituído em 1956 pelo,s Lí· 
deres da Câmara e do Senado; de 
todos os Senadores representando 
mais de dois terços desta Casa 
que deram seu apoio à orientação, 
simbolizada no nosso lema: "Meu 
Partido é a Nova Capital"; de to
dos o,s signatários dos apelos par
tidários aos nossos colegas da Câ· 
mara, para emprestarem apoio à 
emenda que consignou cento e vin
te milhões de cruzeiros, antes da 
posse do atual Presidente da Re
pública, para a desapropriação das 
áreas do nôvo Distrito Federal; 
enfim cl.e todos os Senhores Sena
dores, Deputados Federais e Esta
duais e vereadores e Funcionários 
que, durante anos a fio, colabo
raram com boa vontade para o im
pulsionamento da idéia e sua rea· 
lização, tudo sem alarde, sem com· 
pensações outras que não o amor 
a urna grande causa. 

Não podemos silenciar o gesto 
dos Deputados Federais que, lide
rados pelo nobre colega, ex-Se
nador Alfredo Nasser, há poucos 
dias apresentaram na outra Casa 
do Congresso o Projeto de Resolu
ção n.0 1. 772 declarando de utili
dade pública a Fundação que di
rigia essa arrancada, e que já vai 
completar seus vinte e um anos; 
projeto êste .cuja justificativa, pas
sarei a ler pelo muito que nos to
ca em têrmos de confôrto moral, 
e pelo que possa tocar a quantos 
da nossa geração e das gerações 
futuras lutarem colocando o bem 
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cl.a Pátria antes dos interêsses pes
soais: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO 

N.O 1. 772 - 1960 

Declarada de uti,lidade pública a 
"Fundação Coimbra Bueno" pela 

Nova Capital do Brasil 

(Do Sr. Alfredo Nasser) 
(As Comissões de Constituição 

e Justiça e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta. 
Art. 1.o - Fica declarada de 

utilldade pública a "Fundação 
Coimbra Bueno", pela Nova Ca
pital do Brasil, com sede em 
Golânia. . 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõ~s em con
trário. 

Saila das Sessões, 28 de março de 
1960. -Alfredo Nasser.- Amaldo 
Cerdetra. - Mendes Morais. -
Wagner Esttellita - Sou2a Leão. 
- Wilson Calmon. - Clodomi1 
Millet. - Henrique La Roque. -
José Bonifácio. - Deodoro de 
Mendonça. -Paulo Laura'. - Gur
gel do Amaral. - Mário Beni. -
Benjamim Fara~. - Maia Lello. 
-Milton Brandao.- Broca Filho. 
- Arruda Ctimara. - Arthur Vir. 
gilio. - Carlos Gomes. - Sérgio 
Magalhães. - Armando Corr~a. -
Pimenta da Veiga. - Aarão Steln
bruck. - Ari Pitombo. - Osmar 
Cunha. - Moreira da Racha. -
João Mendes. - Oliveira Franco. 
- Munhoz da Rocha. - Expedito 
Machado. - Eloi Dutra. - José 
Sc.mey. - Jaime Araújo. - Rai
mundo Par:lilha. - Barbosa Lima 
Sobrinho. - Nelson Omegna. -
Afonso Celso. - Breno da Silveira 
Nelson Carneiro. 

Justificação 

Logo depois de terem concluído 
a construção de Goiânia, os Enge. 

nheiros Jerónymo e Abelardo 
Coimbra Bueno Iniciaram um mo
vimento pela transferência da Ca
pital Federal para o planalto gola
no, que pode ser considerado o 
ponto de partida da arrancada que 
culminou na construção de Bra
s!Ua. Já em 1938 haviam êsses 
dois irmãos recebido o título de 
"Construtores da Cidade de Golâ
nla", em decreto que não só con
siderava os inestimáveis serviços 
por êles prestados a Goiás, como 
reconhecia a sua total responsa
blildade profissional, desempe. 
nhada de maneira absolutamen
te Idónea, sob qualquer aspecto na - . execuçao da obra. Mas não se de-
tiveram nessa brilhante conquis
ta. Em 1939 lançavam as bases da 
extraordinária campanha que jus
tifica ê.ste projeto, numa carta ao 
então Presidente Getúlio Vargas 
(doe. n.0 1) que a êsse documen
to respondia num discurso, em 
Goiânia, a 8 de agôsto de 1940, 
Inaugurando a "Cruzada Rumo 
Oeste" (doe. n.o 2) . Excluída da 
própria Constituição de 1937, era 
a primeira vez que a interioriza
ção, pregada pelos Inconfidentes 
Mineiros, entrava pelo caminho 
das realizações práticas. Pouco de
pois surgia a entidade que Iria não 
só fazer a pregação da Idéia co
mo também colaborar nas ' me
didas executivas e que durante 
vinte e um anos . lnlnterruptos, 
sem qualquer proposito de lucro, 
se vem mantendo numa Integral 
fidelidade aos obj etivos que lhe 
deram criação: - "Fundação Caim. 
bra Bueno pela Nova Capital do 
Brasil", mantida não só pelos 
dois engenheiros, mas por tôda a 
família, da qual, diga-se de pas
sagem, fazem parte duas ilustres 
Senhoras que fundaram e dirigem 
a benemérita Organização das Vo
luntárias uma das maiores enti
dades não estatais de assistência 
social do Brasil, e cujos nomes de
vem figurar nos anais desta Casn: 
Elisa Coimbrlb Bueno Lynch e Ly-
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sia Coimbra Bueno Pereira. A lu. 
ta se Iniciava.. nos Idos de 1930, 
com a fundação do jornal "Rumo 
Oe.ste" que vinha divulgar as Imen
sas posslbUidades do Brasil Cen
tral e as necessidades de ocupação 
do território legado pelos Bandei
rantes; ampliou-se com a funda
ção da "Rádio Brasil Central", 
cujo poderoso equipamento em 
ondas curtas, médias. e tropicais, 
indispensável à pregação cm to
do o território nacional, la muito 
além do que comportava Golânia, 
e ao .mesmo tempo, penetrou por 
tôda parte através do "Jornal de 
BrasUia" que circulav.-t como ln· 
tegrante do semanário "Singra" 
distribuído por todos os Estados 
do Bras11, com uma tiragem de 
várias centenas de mUhares de 
exemplares. Mais recentemente, já 
vitoriosa a Idéia da. interiorização 
da capital, essa cruzada não se 
deteve e lançou em manifesto as 
bases do prosseguimento da obra, 
promovendo a campanha da "Cl· 
villzação Sertaneja", destinada a 
completar os objetlvos de Brasília, 
e integrada depois por proeminen
tes entidades culturais do Pais, ao 
ser constituída a "1.a Comissão de 
Estudos da Clv111zação Sertaneja" 
<Doe. n.0 3). Em todo êsse tem
po, centenas de conferências, de 
debates, de palestras foram pr~;~
feridas em todo o BrasU; mais de 
dois milhões de exemplares de pu
blicações foram distribuídos men
salmente; convênios sem número 
asslnado,s com Prefeituras; dlscus
~ões foram levadas às convenções 
dos partidos t:~olitlcos; tôda divul
gação passivei foi utilizada não 
apenas para manter viva a Idéia, 
como para criar uma consciência 
nacional que permitisse sua efetl
vação. No Govêmo do Marechal 
Eurico Gaspar Dutra, convocados 
para opinar sôbre a mudança em 
carãter provisório para. Belo Ho. 
rizonte, Uberaba ou Golânla, a ela 
se opuseram intransigentemente, 
não só por não terem pJaneja.· 
do com êsse objetlvo, como por 

outra.s convicções de ordem téc. 
nica. Entretanto, possui·am ex
tensas áreas e propriedades em 
Golânia e perto do Triângulo, que 
lhes dariam uma fortuna incalcu
lável, embora comprometendo a 
causa mudancista. Passaram a se 
dedicar, então como voluntários, 
sem qualquer remuneração .à. or
ganização da. "Comissão de Estu. 
do para a Localização da Nova Ca
pital do Brasil", a segunda que 
então se formava, pois a anterior 
havia sido constituída. em 1892, sob 
a denominação da "Comissão Ex
ploradora do Planalto Central do 
Brasil". EstandO o Engenheiro Je
rônymo Coimbra Bueno no Govêr. 
no do Estado de Goiás, lutaram 
denodadamente para que a região 
escolhida novamente fôsse a do 
Planalto goiano, enfrentando tar
te pressão em favor do Triângulo 
Mineiro, pressão que Iria reacen
der mais tarde, já no Govêmo do 
Senhor Getúlio Vargas, ao ser 
constituída uma terceira. comissão 
Integrada. pelos Irmãos Coimbra 
Bueno e para cuja. direção geral 
o próprio Presidente os havia in
dicado, sem levar em conta con
siderações de ordem politica . Não 
era a primeira vez que o Triângu
lo Mineiro formava na primeira 
linha de cogitações. Já na Constl. 
tuinte de 1946, enquanto muitos se 
batiam por essa solução e outros 
contra qualquer solução, os cons
trutores de Golânla se empenha
vam a fundo para que fôsse man
tida a preferência já estabelecida 
na Constituição de 1891 e prova
ram que a mudança era não só 
autoflnanclável, num plano de 15 
anos, como também, era o ponto 
de partida para a rntegração do 
Pais na sua verdadeira grandeza. 
A luta sem quartel que moveram 
contra a Ioca.llzação no Triângulo 
Mineiro é um exemplo de dignida
de pessoal e de patriotismo, pois 
nas suas vizinhanças possuiam vâ· 
r! as fazendas. Vindo para o Se
nado, em 1955, como representan..-
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te 'de Goiás, o Engenheiro Jerôny
mo Coimbra Bueno iria encon
trar o cenário apropriado para dar 
o impuLso definitivo ao maior pro
pósito da sua vida pública. Em 
novembro de 1955, por sugestão e 
trabalho do representante golano, 
todo o Senado se dirigia à Câmara 
(doe. n.o 4), solicitando destaque 
e aprovação de sua emenda con. 
slgnando a verba de cento e vin
te milhões de cruzeiros (Cruzeiros 
120.000.000,00), destinada à desa
propriação total da área do nóvo 
Distrito Federal. Sem e~bargo das 
agitaçõe,s· daqueles dias, a Câmara, 
por expressiva unanimidade que 
honra seus Integrantes, pelo aprêço 
demonstrado ao transcendental pro. 
blema, aprovo:u a imp~rtância pe. 
did.a, na presença, em Plenário, do 
Senador Coimbra Bueno. Em ju
lho de 1956, se constituía por ini
ciativa dêsse representante e com 
o apoio público dos lideres, da 
Maioria, da Minoria e da Oposi
ção (d.oc. n.o 5) da Câmara e Se
nado, o "Grupo de Trabalho pela 
Nova Capital do ;Brasil", ,sob o 
fundamento de que era 

"Indispensável uma boa co
ordenação de esforços entre os 
membros do Legislativo e dês
te com os demais podêres ob. 
jetivando a criação da nova 
cidade e o conseqüente desen
volvimento da civilização tam
bém ·no interior". 

Assinavam o documento os Se
nadores Filinto Müller, João Vll
lasbôas, como Lideres, respectiva· 
mente da Maioria e Minoria, Co
Imbra Bueno e os Deputados Tar

. cilo Vieirà de Melo, Fernando 
Ferrari e José Eduardo da Prado 
Kelly, igua1mente como Lideres. 
Também em 1956, quarenta Sena
dores, representantes de diversos 
Estados e Bancada.s (doe. n.o 6) 
decidiam dar apoio à orientação 
do Senador Coimbra Bueno, sim
bolizada no lema "Meu Partido é 
a Nova Capital", e manifestavam 

no mesmo documento sua disposi
ção de 

"envidar todos os esforços 
no sentido de levar avante, 
até a vitória final, a idéia da 
mudança da metrópole para 
o interior do Pais, nos têrmos 
da Constituição" .. 

É preciso dizer que todo o sis
tema de comunicações realizadp 
pelo atual Govêrno, tôdas as me
didas e tôdas as providências na 
órbita legislativa destinadas a dar 
rea:lldade a um empreendimento 
,que hoje é tido como o maior do 
século, encontravam sempre no re. 
presentante de Goiás o seu mais 
ardoroso defensor. Os irmãos Co
imbra Bueno não têm qualquer in
terêsse pessoal dlreto ou indireto 
em Brasília. Nem ali, nem na.s 
imediações possuem ou jamais pos
suíram sequer um palmo de terra. 
Com tôda sua organização imobi
liária renunciaram a qualquer ati
vldade. do ramo na região da No
va Capital e foram justamente os 
que mais alertaram o Oovêrno 
do perigo das especulações imobi
liária.s em Brasilla. Mesmo como 
construtores não têm sequer um 
contrato de obras na região de 
Brasília. Parece que o destino quis 
colocar ·à prova a resistência dos 
ideais contra o vulto dos interês
ses: - teriam auferido centena.s 
de milhões se apenas concordas 
sem com qualquer uma das solu
ções: Triângulo ou Goiânia, ou se 
não renunciassem às oportunida
des mesmo legitimas de Bra,silia. 
Combateram-nas, Sua luta pela 
transferência-da Capital Federal 
foi a própria,e extraordinária con
tribuição do~povo de Goiás para a 
efetivação: da idéia. Reconhecen

. do-a, a Nação apenas terá reconhe
cido de:C.público que ainda vale ., 
neste Pais acreditar no impossí
vel e lutar por êlé, como o fizeram 
êsses pioneiros, enquanto muitos os 
combatiam ou lhes voltavam as 
costas. E dos que não o .faziam, 

' I 
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a ma10na ·refugia v a-se no como
dLsmo, sem coragem de enfren. 
tar a hilaridade dos que ridicula
rizavam a patriótica Iniciativa. 
E não somente pregaram, mas 
também praticaram a interiori
zação, nunca fugindo das lutas 
dos sertões, nas quais, infelizmen
te, há pouco tempo tombou um 
dos irmãos. - Haroldo Coimbra 
Buenos, dando sua vida em holo
causto dos ideais que sempre os 
animaram. t bem raro na histó
ria a pregação de ideais seguida 
de tal firmeza de renúncia, ante a 
tentação de tão avantajados lu
cros. Por isso a campanha da 
"Fundação Coimbra Bueno", tem 
sido uma .consagração do idealis
mo, da fé e da fôrça moral e cons
titui uma demonstração inequívo
ca de que há no povo brasileiro 
uma pujante reserva dêsses valo
res. Constitui, ainda, a demonstra
ção do mais puro ressurgimento 
da tradição bandeirante do povo 
mediterrâneo, quando ês.ses des
cendentes de Bartolomeu Bueno, o 
Anhanguerra, fundador da antiga 
Capital de Goiás, num impressio
nante determinismo histórico vêm, 
três séculos depois, reviver a ve
lha estirpe construindo a Nova 
Capital de Goiás e preparando o 
terreno para a construção de Bra
sília, já à véspera de vitória. O 
que .se pede, assim, nesse projeto, 
é apenas que a Nação declare, sem 
ônus e sem encargos, como sendo 
de ut!l!dade pública uma entidade 
que realizou sem objetivos de lu
cro, por patriotismo e fé nos des
tinos do B·rasil, uma obra que de
ve servir de exemplo e de estimu
lo às novas geraçõe.s. 

ORDEM DO DIA 

Não podemos Igualmente de!xax 
de expressar nossa gratidão aos 
homens públicos de Goiás, que nos 
estimularam no.s 21 anos de luta 
pró-Brasília. 

Ao agradecer a todos, na pes
~oa de dois Lideres, lere!, primeiro 

o artigo do nobre Deputado Fran
::isco de Brito, publicado a 12 de 
janeiro de 1960 e a seguir o do no
bre Deputado Waldyr Castro 
Quinta, publicado no "Brasil Cen
tral" de 24 de fevereiro de 1960; 
é que tais artigos e tôdas as de
mais manife.stações que recebemos 
em Goiás, constituem o prêmio, 
e grande, de nossos trabalhos, e 
é assim que dou público testemu
nho, de que vale a pena - lutar 
pelas boas causas - porque tais· 
_1alavras partiram de testemunha.s 
insuspeitas, de homens livres e 
honrados, cuja opinião é ouvida e 
válida para todos os goianos, nos· 
sos primeiros e mais diretos juizes. 

"OS DONOS DA MUDANÇA 

Francisco de Brtta 

Justa e oportuna a homenagem 
a Jerônymo Coimbra Bueno suge
rida por Alfredo Nasser no. seu ex
celente artigo "JF adula Israel" 
publicado na última edição desta 
fôlha. t uma reparação que já 
tarda a quem indLscutivel.mente 
devemos essa obra ciclópica que 
é Brasília, sonho de várias gera
ções, agora tornado realidade. 
Realmente não haverá exagêro em 
afirmar-se que, sem a atuação de
cisiva e patrtót!ca dos irmãos Co
imbra Bueno a mudança da Capi
tal Federal para o planalto goiano 
seria ainda hoje simples e frio di.s
positivo constitucional, conforme 
permaneceu desde a proclamação 
da República. A êles, e principal
mente a Jerônymo Coimbra Bue
no, através de uma pregação obs
tinada, se deve o· fato de haver 
o Presidente Juscelino Kubitschek 
encontrado a opinião pública, de 
norte a sul do País, preparada pa
ra o grande empreendimento. 

Lembra Alfredo Nasser a luta 
do.s Coimbra Bueno pela mudança, 
iniciada há mais de vinte anos e 
mantida com uma pertinácia que 
se tornava irritante, enfrentando 
até o ridículo a que os procuravam 
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arrastar justamente os que hoje 
se proclamam mais mudanclstas 
do que o próprio Chefe da Nação. 
São os mestres de obras feitas, 
eterno.s aproveitadores do esfôrço 
alheio, falhos de visão mas expe
ditos em surruplarem a glória pelo 
que os outros realizaram. 

Nos tempos modernos qualquex 
emprêsa ou mesmo uma guerra ou 
uma revolução tem que ser prece
dida de longo e paciente preparo 
psicológico. Daí o podermos afir
mar com ab.soluta convicção que 
Brasília resultou da propaganda 
intensa, continua e perseverante 
dos irmãos Coimbra Bueno, leva
da a efeito pelo Brasil inteiro, à 
custa de muito dinheiro e de uma 
fé Inabalável na capacidade cria
dora do nosso povo. No rádio, na 
tribuna, na imprensa, por todos os 
meios possíveis, a palavra dêsses 
homens foi difundida com a abne
gação de que só os predestinados 
são capazes. 

Tendo convivido com Jerônymo 
Coimbra Bueno durante quatro 
anos - êle como Governador, eu 
como Deputado - posso dar tes
temunho da firmeza com que prega. 
va a idéia que era o centro das 
suas cogitações. O Governador che· 
gava do Rio e convocava secretá
rios e parlamentares ·para um re
latório das suas atividades na 
Capital Federal. E lá vinha a his
tória da mudança e o entusiasmo 
pelas promessas e providências to
madas pelo Presidente da Repú
blica. Em vão êle nos procurava 
contagiar com êsse entusiasmo que 
nenhum de nós sentia, por nos pa
recer muito distante o que lhe 
parecia estar à vista. Lembro-me 
de que, numa dessas reuniões pedi 
ao Governador em tom de brin
cadeira que nos falasse de coisas 
mais positivas, deixando de lado 
a mudança. ~!e se abespinhou: -
"Vocês são homens sem fé. O que 
lhes parece Impossível virá den
tro de dez anos. no máximo". Na 
Assembléia Legislativa a oposição 
(PSD) gozava o sonho do Gover-

nador. Era um Ingénuo, dominado 
por Idéias lrreallzá veis. Ninguém 
acreditava em Brasilla, pelo me
no.s para um futuro próximo. 

Iniciando a sua campanha de 
candidato, o Sr. Juscelino Kublts
chek foi interpelado em Jataí sô
bre se seria .capaz de mudar a 
Capital Federal, caso fôsse eleito. 
Garantiu que mudaria. Daí em 
diante, por todo o País, sentiu que 
a idéia dominava a consciência 
nacional. E promoveu a múdança. 
A semente atlracl.a aos quatro ven
tos pelos irmãos Coimbra Bueno 
havia germinado. Hoje o.s donos da 
mudança são outros. Os semeado
res foram postos de lado. Mas o 
povo fará justiça e a posteridade 
falará dêles quando muitos dos 
seus adversários já tiverem sido 
esquecidos". 

CONVERSA DIARIA 

Waldir Castro Qu.into 

VIm a conhecer pessoalmente o 
Senador Coimbra Bueno há qua
torze anos mais ou menos. Naque
la época, era êle candidato a Go
vernad.or pelas Oposições, e não 
pertencia eu propriamente a ne
nhum Partido político, embora te. 
nha sido pouco antes um do,s fun. 
dadores da ala môça do PSD, com 
Gerson de castro costa, José Luiz 
Blttencourt, Joaquim Gomes FI
lho, Ely Brasiliense e Frederico de 
Medeiros. 

Candidato o Sr. Coimbra Bue
no, nêle votei em 1947, conquanto 
o conhecesse pouquíssimo um 
quase nada. e já fôsse meu' amigo 
pessoal o S~õ. José Ludovico, seu 
digno oponente, . portador da ba
gagem d.e excelentes serviços pres
tados · ao Estado como Secretário 
da .Jfàz~né:Ia, . em largo tempo do 
per1o~o·· discricionário. 

'' I ' Mas .. votel no Sr. Coimbra Bue-
no 'justamente porque desejava, na 
silenciosa manifestação de meu 
W>to, - dizer-lhe de minha grlllti
dão pessoal de golano, pela obra 

,, 
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que realizara, na construção de 
Goiânia, e da qual o oficialismo 
calcula.damente dissociara. seu no
me, atirando-o, além disso, na va
la comum do mais desumano os
tracismo. 

Dos 14, anos que se seguiram, 
mais da metade os passei a traba
lhar com o sr. Coimbra Bueno, e 
posso assim afirmar que lhe re
cebi ·algumas confidências, poucas 
naturalmente, pois o Senador ja
mais foi homem de muita con
versa .. Nessas poucll$ ocasiões, to. 
davia, em que algo de mais inti
mo me revelava, jamais ouvi de 
sua _bôca nenhuma queixa, recla. 
maçao ou recriminação, contra 
quem quer que fôsse. Não estaria 
sendo verdadeiro, pois, se disesse 
que o Sr .. Coimbra Bueno é homem 
de rancores ou ressentimentos. Mas, 
p~lo conhecimento que dêle tenho, 
nao posso dizer que êle seja ho
mem de sofrer em silêncio as suas 
dores - e quantos desenganos su
pomos haja experimentado, desde 
a sua retirada da Superintendên
cia das Obras de Goiânia por vol
ta de 1938, até o último dia de 
seu Govêrno em 1950, e principal· 
mente nessa última fase, em que 
foi alvo das campanhas e calúnias 
mais vis! Na realidade, jamais so
freu. Homem de formação excep
cional, paira sempre acima das pes. 
soas que o ofendem, ou dos ata
ques com que o injustiçam, e que 
jamais o comoveram ou lhe fize
ram perder a serenidade e o equi
líbrio. 

Novos tempos, novos rumos, no
vos episódios, afastariam de meu 
mundo o Sr. Coimbra Bueno, com 
que hoje raramente me encontro, 
.sem ensejo nem vagar, êle e eu, 
para uma conversa mais longa. 

Agora, em pensamento, reapro
ximo-me do ex-Governador, no 
meu regresso de Brasilia, aonde 
retornei no sábado, depois de uma 
ausência de quase dois anos. En
contrei Brasília feita, e surpreen
di-me com a cidade. :6:, realmen-

te, uma grande obra de patriotis
mo e coragem. 

Em Brasilia, dois nomes vieram
me à lembrança; o do Presidente 
Juscelino, que realiza a profecia 
de São João Basco, e o do Sena
dor Coimbra Bueno, que, duran
te 20 anos, pregou, ob.stlnadamen
te, sob os risos e as chacotas de 
muitos dos seus adversários, que 
hoje querem ser donos da obra· 
feita, a interiorização da Capital 
como a pedra angular sôbre a qual 
se construíra, neste Pais, uma das 
maiores e mais radtosas civillza. 
ções do mundo moderno. 

Lembrando Coimbra Bueno e 
sua participação em tôdas as fa
ses da vida de Brasilia nos últimos 
quatro lustros, ocorreu-me tam
bém quão ingratos .são às vêzes os 
fados, na distribuição dos frutos 
do trabalho humano. sem a perti
nácia de Coimbra Bueno, o man
damento constitucional da mudan
ça seria letra morta até hoje; foi 
aquêle homem teimoso, embirrado, 
dominado por uma idéia fixa que 
provocava mais riso,s que aplau. 
sos, quem dinamizou a disposição 
da Carta, a partir de 1946; foi êle 
quem impediu que a idéia "esfrias
se"; foi êle quem manteve aceso 
o fogo sagrado de BrasUla, sozinho 
pelo menos de 1947 a 1955; tem 
sido êle partícipe, ostensivo ou de.s. 
percebido de todos os estudos a ser
viços e providências e medidas le· 
glslativa.s que respondem pela rea
lidade dessa Brasüia que aí está 

Em confronto com o Inestimá
vel valor de seu trabalho de pa
triota, são tão pequênas as home. 
nagens, tão avaros os louvores, re
cebidos pelo sr. Coimbra Bueno, 
heraldo de Brasilia e seu grão-ca
valheiro, que o sentimos de nõvo 
agora Injustiçado como o foi há 22 
anos, quando da edificação de 
Golânia. 

O Senador, tal como é, não é 
homem de sentir a injustiça quan
to mais de queixar-se dela. Mas 
os goianos não podemos ser-lhe in
gratos nem pode o Brasil reduzir 
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a incomensurável importância de 
seus serviços à Pátria. 

E nossas palavras finais são ain
da de gratidão ao valoro.so povo 
de Goiás que, aceitando a no.ssa 
pregação de anos a fio, experimen
tou conduzir um dos construtores 
de Goiânia, o Engenheiro que vos 
fala, a esta Casa, sob o lema 
"Coimbra no Senado, Brasilla no 
Planalto" que, de cartaz eleitoral 
passou à realidade plena de nos
sos dias; foi uma longa jornada, 
a de nos.sos 21 anos de Brasilia, 
vencida nos seus últimos ·quatro 
anos por um Presidente que, alçan
do vôo de uma base longamente pre
parada com estudos, preparo e pre· 
gação da idéia, logrou realizar 
com o auxílio de Técnicos, Admi
nistradores, Autoridades, DepU· 
tados Senadores e entusiastas, o 
milagre de Brasília, a partir dO 
dia em que primeiro atinou com 
o grande problema, na nossa Ci
dade de Jataí até o glorioso 21 de 
abril, em que encarnando tôda a 
capacidade realizadora da gente 
brasileira, inaugurou a obra que 
faltava para completar o ciclo da 
Independência do Bil'asll . <Muito 
bem, Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Francisco 
Gallotti, nono orador inscrito. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTl 
<*> - Sr. Presidente, com viva 
emoçãQ, no instante em que o se. 
nado se despede da Capital da Re
pública, elevemos o pensamento e, 
com o coração sentido, prestemos 
uma última homenagem a todos 
aquêles Senadores que passaram 
por esta casa e hoje não mais es
tão entre nós; a todos os funcio
nári-os desaparecidos, que aqui 
prestaram serviços; a todo,s os mili
tantes da Imprensa, escrita e fala
da, da Capital da República fale
cidos, que colaboraram ta~bém pa. 
rn que o Senado da Republica pu· 

<*) - Ndo foi raui•to pelo ora.dor, 

desse realizar aquilo que a Pátria 
dêle esperava. <Mu.tto b~l Mult~ 
bem! Palmas. o orador e cumprz
mentado). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento de dispensa de 
interstício. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQ'DERIMENTO 

N.o 307, de 1960 

No.s têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dis. 
pensa de interstício e prévia dis
tribuição de avulsos para o Projeto 
cl.e Lei da Câmara n.o 161, de 1959, 
a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessõe.s - Mathias 
O~mpio. 

O SR. PRESIDENTE- O proje. 
to a que se refere o requerimento 
será incluído na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

Vai ser lido outro requerimento. 

É lido e apoiado o seguinte 

REQ'DEJIIMENTO 

N.o 308, de 1960 

Nos têrmos do art. 212, letra Y, 
do Regimento Interno, requeiro 
transcrição no,s Anais do Senado 
do incluso artigo do Marechal Pe
dro Cavalcanti sob o titulo "Bra
sil!a e o exemp1o. de La Paz", publL 
cada no "Jornal do Commerclo" 
de.sta Capital· 

Sala das Sessões, em 14 de abril 
de 1960. - Mem: de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Sendo 
evidente que .a matéria cuja trans. 
crição é pedida não excede o limi
te previsto pelo Regimento Interno, 
o requerimento independente de pa: 
recer da Comissão Dlretora. Sera 
discutido e votado depois da Ordem 
do Dia. 

Sôbre a mesa outro requerimen. 
to. 
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É lido e apoiado o seguinte 

REQUEI!IJII:ENTO 

N.o 309, de 1960 

Multas vêzes tenho ocupado a 
'Iirlbuna do Senado, para solicitar 
andamento di) projeto de resolução, 
que estabelece a remessa, a tôdas 
as Ass.embléias Legislativas e Câ· 
maras de Vereadores, de um exem. 
piar . do "Diário do Congresso Na· 
c~onal". 

Solicito para justificar êste re
querimento que se busque nos ar. 
qulvos, algumas centenas de mani
festações, sobretudo de nossas Câ· 
maras Municipais, cujos Vereado. 
res desejam ver, presentes em suas 
Casa.s, na integra, a resenha com. 
pleta e no original dos nossos tra
balhos e atuação, como Represen
tantes do Povo, na mais alta Casa 
do Parlamento Nacional. 

Hoje que encerram·os nossos tra. 
balhos na hospitaleira e mara vl
lhosa Cidade do Rio de Janeiro; pa. 
ra os reabrirmos em Brasllla, nos
sas razões 11e somam às anterior. 
mente articuladas, para atender
m·os. às nossas Comunas; e que ar. 

. gumentam, a nosso ver sem razão 
- que a Nova Capita·l Irá insular o 
Parlamento em Pleno Sertão -
melhor resposta não poderia dar 
o Senado -resolvendo de Brasilla, 
remeter cada dia e desde a la. ses
são, um exemplar do nosso "Diá. 
rio" a todos os Municípios. 

Anexo, na íntegra, um ofício que 
acabo de receber da Câmara Muni. 
clpal de Saquarema, cujo teor dls· 
pensa comentários, pois traduz a 
ansiedade de seus Vereadores, que 
a.sslm se manifestaram em decor. 
rência de uma reclamação que fiz 
nesta Casa, há poucos dias, e lacô. 
nicamente divulgada pela Im· 
prensa. 

Sr. Presidente, nós do Senado é 
que devíamos já ter Ido ao encon. 
tro dos Senhores Vereadores, colo. 
cando.os a par da integra de nossos 
trabalhos, multo antes de receber
mos seus pedidos; mas a abertura 

de nossos trabalhos em Brasília ofe. 
receu uma oportunidade excepcio. 
nal, para atendermos aos Re,Ere. 
sentantes do Povo nos Estados e 
Municípios do Brasil, colocando à 
sua disposição pelo menos um 
exemplar do "Diário d·o Congresso 
Nacional". 

Nestes têrmos, requeiro seja colo
cado na Ordem do Dia o projeto 
de resolução que estabelece a re. 
messa do "Diário do Congresso Na
cl·onal" a tôdas as Assembléias Le
gislativas e Câmaras dos Vereado· 
res do Pais. 

Sala das Sessões, em 14 de abril 
de 1960. -Coimbra Bueno. 

ANEXO AIO REQUERIMENTO 

N.o 309, de 1960 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Saqua. 

rema. 
Em 4 de abril de 1960. 

Ofício n. o 24-60 . 
Fazendo Comunicação. 
Senhor Senador : 
Tenho a honra de comunicar a 

V:ossa Excelência, que esta Câma . 
ra aprovou por unanimidade, Ml)
ção do Vereador Senhor Porfirlo 
Nunes de Azevedo e assinada por 
mais os Vereadores Senhores Adri. 
ano Cardoso de Aguiar, Ivo Lulz 
Gonzaga e Jo.sé Azevedo Pinto, fe
licitando, V. Exa.. pelas reclama. 
ções feitas nessa Casa do Con. 
gresso Nacional pelo motivo de 
não ser enviado o Diário do Con. 
gresso para as Prefeituras, Assem. 
bléias e Câmaras do Interior". 

Aproveito o ensejo para apresen. 
tar a Vossa Excelência os meus 
protestos de estima e distinta con
sideração. - Nilton Kleber de Mo. 
raes - Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Também 
êsse requerimento será apreciado 
depois da Ordem do Dia· 

Foi encaminhado à. Mesa pare. 
cer que vai ser lido .. 
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li: lido o seguinte 

PARECER 

N.o 199, de 1960 

Da Comissão de Redação sô
bre o Ofícto da CQ.mara dos De
putadOs soltcltando rettttcaçli.D 
nos autógrafos do Projeto de 
Let n.o 30, de 1960, que disp6e 
sôbre a organt;:ação judtctárta 
de Brastlta. 

Relator : Sr. Ary Vtanna. 
Pelo Oficl·o número 00646, de 13 

de abril de 1960, a Câmara dos 
Deputados solicita retificação nos 
autógrafos do Projeto de Lei n.0 

30, de 1960, (na Câmara número 
1. 514-C, de 1960) ., do artigo 39. 

As razões expostas no citado ofí· 
elo amplamente justificam a corre. 
ção solicitada. 

Somos, assim, pelo atendimento 
do pedido feito por aquela Casa do 
congresso. 

Sala das Comissões, em 14 de 
abril de 1960. - Argemiro de Fi· 
gueiredo, Presidente.- Ary Vtanna, 
Relator. - Afonso Artnos. 

O SR. PRESIDENTE - Não ha· 
vendo objeções do Plenário, a Me. 
sa, de acôrdo com o Regimento, 
fará a comunicação ao Senhor Pre
.sldente da República, para corrigir 
a falha no autógrafo a que se re· 
fere a Redação Finai. (Pausa> . 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votaçli,o, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Ctimara 
n.o 8, de 1960 (n.0 52.59, 
na CQ.mara), que autOriza o 
Po:cler Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Vtação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 46.000.000,00 para asjal. 
tamento da rodovia BR-35 (tn. 
aluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstí
cio concedlida na sessão ante. 
rtor, a requerimento do Sr. se. 
nador Mathías O'flympio, tendo 

Pareceres Cns. 59, 191 e 192, de 
1960), favoráveis ao projeto e 
à emenda de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Senhores Senadores q,ue o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa> . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado: 

PIIIOJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 8, de 1960 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas o crédito es. 
pecial de .Cr$ 46.000. 000,00, pa. 
ra astaltamento da rodovia BR. 
35. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art· 1.o A Rodovia. BR.35 do Pla. 

no Rodoviário Nacional passará a 
ter a seguinte discriminação: 

BR.35 - Paranaguá - Curitiba 
- Ponta Grossa - Prudentópolls 
- Relógio - Guarapua.va - La. 
ranjeiras do Sul- Gua.ramuçu -
Cascavel - Foz do Iguaçu. 

Art. 2.o Para custear a pavimen
tação do trecho- Ponta Grossa à 
Foz do Iguaçu, o Orçamento da 
Ulllão consignará, durante quatro 
exercícios consecutivos, a lm. 
portâncla de Cr$ 300. 000. 000,00 
(trezentos milhões de cruzeiros) -
Departamento Nacional de Estra. 
das de Rodagem- através da Dlvi. 
são do Orçamento do M'ln!Stérlo 
da Viação e Obras Públicas. 

Art. 3.o Esta lei entrará em Vi· 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas':a,s .-disposições em contrá
rio. 

~ c·: . 
O SR:: PRESIDENTE - Em vota. 

ção a emenda. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam: 'queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa> . 

~ 
I 
! 
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Está aprovada. 
li: a seguinte a emenda apro. 

vada: 

EMENDA 

N.0 1 

Inclua-se o seguinte artigo: 
Art. ... Para custear a pavimen

tação da B&-14, trecho Belém
Brasília, o Orçamento da União 
consignará, durante 4 exerciclos 
consecutivos a Importância de Cr$ 
300.000.000,00, pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, 
através do Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

O SR. PRESIDEN'.l1E - A ma. 
térla vai à Comissão de Redação. 

Discussão única rro Projeto 
de Lei da C4mara n.o 79, de 
1959 (n.o 3.529, de 1957, naCO,. 
maral, que concede pensão 
mensal de Cr$ 3.000,00 a Zellah 
do Nascimento Franclsconl, viú
va de Ernesto Franclsconl, Pro
fessor do .Z:tceu de Artes e Ofí· 
cios (incluído em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de 
interstício, concedida na sessão 
anterior, a requerimento oo Sr. 
senador Mathtas Olympio) 
tenrro Pareceres Favoráveis, sob 
ns. 193 a 196, das Comissões 
de Constituição e Justiça, de 
Educação e Cultura, de Eco. 
nomia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão. <Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto o.pro. 
v ado, que vai à sançâo: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N-0 79, de 1959 

(N.o 3.529-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede pensão mensal de 
Cr$ 3.000,00 a ZeUah do Nas. 
cimento Francisconi, viúva de 
Ernesto Franctsconi, Professor 
do Liceu de Artes e O/feios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 li: concedida uma pe~são 

mensal de Cr$ 3. 000,00 <três mil 
cruzeiros) a Zellah do Nascimento 
Francisconi, viúva de Ernesto Fran. 
cisconl, Professor do Liceu de Ar· 
tes e Oficlos. 

Parágrafo único. A despesa cor
rerá à conta da dotação orçamen. 
tária do Ministério da Fazenda, 
destinada aos pensionistas da 
União. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na. data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussão única do Projeto de 
Resolurão n.O 20, de 1960, apre. 
sentado pela Comissão Direto. 
ra que concede aposentadOria, 
a 'pedtrro, a João Carlos da 
Cunha, no cargo de Porteiro, 
classe "0", do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cu.ssão o projeto. 

se nenhum dos Senl;lores Senado
res desejar usar da palavra, encer
rarei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que n 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado . 

li: o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à Comissão Dlre
tora para a Redação Final : 
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PROJETO DE RESOLUÇKO 

N.o 20, de 1960 

Concede aposentadoria, a pe. 
dtdo a João Carl()s da Cunha, 
n() êargo de Porteiro, classe 
"0" do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único. É concedida apo. 

sentadoria a João Carlos da Cunha, 
Ajudante de Portaria, . classe "N", 
no cargo de Porteiro cla.sse "0", do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe. 
dera! nos têrmos do art. 191 pará
gratd primeiro da Constituição Fe
deral combinado com o,s arts. 297 
e 344, item IV da Resolução n.0 6, 
de 1960, incorporando-se aos respec
tiv~s proventos da !natividade a 
gratificação adicional correspon. 
dente. 

Em votação o Requerimento nú
mero 308, do nobre senador Mem 
de Sá. 

Os Senhores senadores que o 
aprovam, queiram permanecer .sen
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. 
A transcrição será feita. 
Em dlcussão o Requerimento do 

nobre senador Coimbra Bueno. 

O SR. LIMA GUIMARAES - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE -· Haven
do o nobre senador Lima Guima
rães pedido a palavra, a discussão 
e votação do requerimento ficam 
adiadas para a próxima sessão. 

Como há matéria Importante a 
.ser apreciada, pelo Senado, convo. 
co. os Senhores Senadores para 
uma sessão extraordinária às 17 
horas. 

Vou encerrar a sessão, marcan. 
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1. Dlscu.ssão única do Parecer da 
Comissão de Constituição e Justi
ça sôbre a Mensagem número 80., 
Cie' 1960, do Sr. Presidente da Re
pública, submetendo à aprovação 
do Senado a nomeação do Senhor 
Ministro José Sette Câmara Fllho, 
para exercer o cargo de Governa. 
dor provisório do Estado da Gua. 
nabara. 

2. Discussão única do Projeto de 
Lel da Câmara número 161, de 
1959 <número 3.514-B, de 1957, na 
Câmara) q,ue releva a prescrição 
do direto à reforma, por Incapa
cidade fisica, em que Incorreu o 
ex,solda.do José Augusto AZevedo, 
tendo pareceres favoráveis das Co. 
missões de Segurança Nacional e 
de Flnanç~U~. 

Está encerrada a sessão. 
Levanta.se a sessão às 16 ho. 

ras e 50 minutos. 

. ,. ,'' 

,, -
•''· 

\ 



40.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 14 de abril de 1960 

EXTRAORDINAIUA. 

PRESID:S:NCIA DO SENHOR FILINTO MULLER 

As 17 horas, acham.se presentes 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix.Hult Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
MLguel Couto. 
Caiado de Castro. 

Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João Vlllasbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. - (57). 

O SR. PRESIDENTE -A lista 
de presença acusa o compareci. 
menta de 57 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de Segundo, procede à 
'leitura da Ata da sessão antle. 
rior, que, posta em discussão, 
é sem. debate a;prooada. 

O Sr. Primeiro SeC?·etário dá 
ccmta do seguin.te 

EXPEDIENTE 

PARIIICIIlR 

N.o 200, de 1960 

Redai;ão Final iLo Prpjeto de 
Lei do Senado n.0 ·16, de 1959. 
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Relator : Sr. Da11iel Krieger. 
A 'Comissão apresenta a Redação 

Final {fls. anexas) do Projeto de 
Lei n. 0 16, de 1959, originário do 
Senado Federal, 

Sala das Comissões, em 14 de 
abril de 1960. - Argemiro de Fi. 
g·ueiredo, Presidente. - Daniel 
Krteger, Relator. - Sebastião Ar. 
cher - A/cxnBo Arinos - Ary 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 20Q, de 1960 

Redação Final do Projeto de 
Lei n.0 16, de 1959, que 11etifica 
sem ónus para a União, as Leis 
ns. 3.327-A, de 3 de dezembro 
de 1957 e 3.487, de 10 :le dezimt
bro de 1958, que estimam a R,e
ceita e /i:cam a Despesa da 
União para os exercícios finan
ceiros, respectivamente, de 1958 
e 1959. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 São feitas, sem ónus 

para a União, as seguintes retlfi. 
cações: 

Na Lei n.o 3.327.A, de 3 de de. 
zembro de 1957, A11exo 4.17 - MI. 
nistério da Justiça e Negócios ln. 
teriores. 

Repartição - 07.04.02 - Divi
são de Orçamento (Encargos Ge. 
rais). 

Verba- 1.0.00 -Custeio, 
Oonstg'IIQÇão - 1.6.00 Encargos 

Diversos. 
Subconsignação- 1.6.17- Ser. 

viço de Assistência Social. 
Alín;ea 1) Despesa·s de qual. 

quer natureza com assistência a 
menores desamparados, conforme 
dlscrirninac;:ão no Adendo A. 

25. São Paulo. 
Onde se lê: 
- Sociedade São Vicente de Pau. 

lo para construção do Educandário 
São Vicente de Paulo - Plrajul 
- Cr$ 1. 000. 000,00. 

Leia.se: 
- Sociedade São Vicente de Pau. 

lo para construção do Educandá. 
rio São Vicente de Paulo - Pira. 
ju - Cr$ 1.000.000,00. 

Na Lei n.o 3.487, de 10 de de. 
zembro de 1958, Anea:o 4.14- Mi. 
nistério da Educac;:ão e Cultura. 

Adenda O - Cooperação finan. 
ceira da União para obra:s e equi. 
pamentos com a educação primá. 
ria, mediante convénio com Muni. 
cipios e entidades privadas nas 
seguintes Unidades da Federação. 

24 - Santa Catarina. 
Onde se lê: 
-· Ginásio Municipal São José 

Batista - Campos Novos - Cru. 
zeiros 100.000,00. 

Leia.se: 
- Ginásio Municipal São João 

Batista - Campos Novos - Cru. 
zeiros 100. 000,00. 

Art. 2.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em con. 
trárlo. · 

PARECER 

N.o 201, de 1960 

Redação FinaZ do Projeto de 
Resolução on.0 21, de 1960. 

Relator : Sr. Afonso Arinos 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fi. anexa) do Projeto de Re. 
solução n.0 21, de iniciativa do Se. 
nado Federal. 

Sala das Comissões, em 14 de 
abril de 1960, - Argemiro de Fi. 
UU~ireào, Presidente. - Afonso 
Armas, Relator. - Sebastillo Ar. 
cker. - Daniel Krieger. - Ary 
Vtan<~m. ·: 

ANEXO AIO PARECER 

. N.0 ~01, de 1960 

ReàQção Final d.o Projeto de 
·Resolução n-. 0 22, de 1960. 

Fac;:o saber que o Senado Fede. 
ral aprovou e eu, nos têrmos do 
art. 47; · letra p, do Regimento In. 
terno, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO 

N.0 - 1960 

Suspende a execução da Lei 
número 1.030, de 16 de ag6s. 
to de 1958, do Estado da Bahla. 

Art. 1.° Fica suspensa a exe. 
cucão da Lei n.o 1. 030, de 16 de 
agôsto de 1958, do Estado da Ba
hla, que foi julgada inconstitucio. 
nal por decisão definitiva do su. 
premo Tribunal Federal, em 8 de 
julho de 1959. 

Art, 2.0 Revogam.se as disposi. 
cões em contrário. 

PARECIIlR 

N.0 202, de 1960 

Redação Final do Projeto de 
ReBOW.ção n.0 21, de 1960. 

Relator :Sr. Sebastião Archer. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de Re. 
solução n.0 22, de 1960, originário 
do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 14 de 
abril de 1960. - Argerm.iro de Fi. 
gueiredo, Presidente. - Sebastião 
Archer, Relator. - Daniel Krieger. 
- Atanso Armas. - Ary Vian.na. 

ANEXO 11J PARECER 

N.0 202, de 1960 
Redação Final do Projeto de 

ReBOlução n.. o 22, de 1960. 

Faco saber que o Senado Fede. 
ral aprovou e eu, nos têrmos do 
art. 47, letra p, do Regimento Jn. 
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.0 - 1960 

Suspen'àe a execução do art. 
2.0 da Lei n.0 1.215, de 6 de 
fevereiro de 1959 e do Decreto 
n.0 591, de 25 do m.esmo mlls 
e ano do Estado do Mato Giros. 
80. 

Artigo único. Fica suspensa a 
execucão do art. 2.o da Lei n.O 
1.215, de 6 de fevereiro de 1959, do 
Estado do Mato Grosso, que auto. 
rb:ou o Governador do Estado a 
nomear prefeitos para os munlci. 
pios e juízes de paz para os dis. 
trltos criados no ano de 1958, bem 
como do decreto do Governador 
do mesmo Estado, que regula o 
exercício daqueles prefeitos por te. 
rem sido julgados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal em decisão 
definitiva, de 22 de 'janeiro de 1960. 

PARECER· · 

N. 0 203, de 1960 

Redação Final das e.mend(Ls 
do Senado ao Projeto de Lei 
da CâJma.ra n.o 8, de 1960. 

Relator : Sr. Aru Vian.na. · 
A comissão apresenta a Redacão 

Final (fls. anexas) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n.o 8, 
de 1960, originário da Câmara dos 
Deputados, esclarecendo que a de 
n.0 1, é, apenas, · uma decorréncia 
da de n.0 2. 

Sala das Comissões, em 14 de 
abril de 1960. - Argemiro de Fi. 
gueiredo, Presidente. - Ary Vian. 
na, Relator. - Sebastião Archrir. 
- Af-onso Arinos. - Daniel Krie. 
ger. 

ANlilXO AO PARECJilR 

N.o 203, de 1960 

R.eàação Final da emenda 
do Senado ao Pr,ojeto de Lei 
da Gamara n.0 8, de 1960, que 
autoriza o Poder Executivo a 
abrir, 1J6lo Ministério da V ia. 
ção e Obras Públicas o crédi. 
to especial dJe Cr$ 46.000.000,00 
para asfaltamento da rodovia 
BR-35. 

~JMENDA 

N,O 1 
Ao projeto (Emenda da Comis. 

são de Redaçí'io). 
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Dê.se· à ementa do projeto a 
se,guinte redação : 

«Autoriza o Poder Executivo a 
abrir pelo Minl.stério da Viação e 
Obras Públlca·s créditos especiais 
para pavimentação e asfaltamen. 
to de rodovias». 

EMENDA 

N.0 2 

Ao projeto (Emenda n.o 1, de 
Plenário). 

1) Acrescente.se, como 3.0 , o se. 
guinte artigo : 

«Art. ~.o Para custear a pavi. 
mentação da BR-14, . .trecho Belém. 
Brasilia, o orçamento da União, 
consignará durante 4 exercicios 
consecutivos, a importância de 
Cr$ 600. ODO. 000,00 (seiscentos mi. 
lhões de cruzeiros) ao Departa. 
mento Nacional de Estrada·s de 
Rodagem pelo Ministério da Via. 
!:áo e Obras Públicas». 

2) O art. 3.0 passará a art. 4. o 

· PAJII!ICER 

N.o 204, de 1960 

Redaçã.o Final ào Projeto de 
Resolw;;ão n.0 20, àe 1960, que 
concede aposentadoria, a pedi
do, a JtJáp Carlos da Cunha no 
cargo de Porteiro, classe «0», 
do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Esta Comissão, tendo em vista 
o disposto na Resolução n.0 16, de 
13.4 de 1960, que manda adotar os 
niveis estabelecidos pela Resolução 
n.o 31 de 1960, da Câmara dos De. 
putados, para os servidores da Se. 
cretaria do Senado, apresenta a 
Redação Final do projeto com a ne. 
cessária alteração, nos seguintes 
tênnos: 

RESOLUÇÃO 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único. :É concedida apo. 

sentadoria a João Carlos da Cunha, 

Ajudaflte de Porteiro, classe «N», 
no cargo de Porteiro, PL.7, do 
Quadro da Secretaria · do Senado 
Federal, nos têrmos do artigo 191, 
§ 1.0 da Constituição Federal~ com. 
blnado com os artigos 297 e 344, 
item IV da Resolução n.o 6, de 
1960, incorporando-se aos respecti· 
vos proventos da !natividade a gra. 
tificação adicional correspondente. 

Sala da Comissão Diretora, em 
14 de abril de 1960. - Filinto Mül. 
ler. - Cunha Melw. - Fneitas Ca. 
wlc0111ti, - Gilberto Marinho. -
NiOVaes FiZhp. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Vai ser lido requerimento do no. 
bre Senador Mathias Olympio, 

:É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

N. 0 310, de 1960 
Nos rermos dos arts. 211, letra 

p, e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de publicação pa. 
ra a imediata discussão e votação 
da Redação Final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 16, de 1959. 

Sala das Sessões, em 14 de abril 
de 1960. - Mathias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a Redação Final. Consta do 
Parecer n. 0 200, anteriormente li. 
do. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os. Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram permane. 
cer sentados. (Pausei). 

Aprovada. · 
O projeto vai à promulgação. 
Há outro requerimento sõbre a 

mesa. 
·. :É lido e aprovado o seguinte 

"· 
'REQUERIMENTO 

N.0 311, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 211, letra 

p, c 315, do Regimento Interno, 
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requeiro dispensa de publicação 
para a imediata discussão e vota. 
ção da Redação Final do Projeto 
de Resolução n. 0 21, de 1960. 
· Sala das Sessões, em 14 de abril 
de 1960. - Mathtas Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a Redação Final dispensada 
de publicação. Refere.se ao Proje. 
t.o de Resolução n.0 21, de 1960. 

Não havendo quem faça uso da · 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senad:>res que aprovam 

a Redação Final, queiram conser. 
var.se sentados. (PQIU8a). 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 
Sôbre a mesa outro requerimen. 

to .. 
ll: lido e aprovado o seguinte 

l!lilQUEI!IMmNTO 

N.o 312, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re. 
queiro dispensa de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Finai do Projeto de Re. 
solução n.0 22, de 1960. 

Sala das Sessões, em 14 de abril 
de 1960, - Mathias 0'11/mpio. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a Redação Final. Consta do 
Parecer n.0 202, anteriormente li. 
do. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redaçiio Final, queiram conser. 
var.se sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 
Há outro requerimento chegado 

à Mesa. 
ll: lido e aprovado o :seguinte 

IUilQUJmii:MmNTO 

N.o 313, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 211, letra 

p, c 315, do Regimento Interno, 

requeiro dispensa de publicação pa. 
ra a imediata discussão e votação 
da Redação Final do Projeto de Lei 
da Câmara n. o 8, de 1960. 

Sala das Sessões, em 14 de abril 
de 1960. - Mathias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a Redação Final dispensa. 
da de publicação. 'Consta do Pa. 
recer n. 0 203; refere.se às emendas 
oferecidas ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 8, de 1960. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram 
conservar-se sentados. <Pa1tsal . 

Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos 

Deputados. Para acompanhar o 
estudo das emendas naquela 'Casa 
do Congresso, designo o nobre Se
nador Lima Guimarães. 

Vai ser lido mais um requeri
mento. 

É lido e aprovado o seguinte 

J!EQUERIMENTO 

N.o 314, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 211, !e· 
tra p, e 315, do Regimento Inter
no, requeiro dispensa de publica
ção para a imediata discussão e 
votação da Redação Final do Pro
jeto de Resolução n.0 20 de 1960. 

Sala das Sessões, em 14 de abril 
de 1960. - Mathias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão· a Redação Final. Trata-se 
do Projeto de Resolução n. 0 20 de 
1960. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados. !Pausa) . 

Aprovada. 
Vai à ·promulgação. 
Continua a hora do Expediente. 
Não há orador inscrito. ( PtW·M J. 
Pussa-se à 



- 1008-

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Oéttnara n.o 161, de 
1959, (n.0 3.514.B, de 1957 na 
oamara> que releva a prescri· 
ção do direito à reforma, po1· 
incapacidade tísica, em que in~ 
correu o ex-soldado José A·u
gusto de Azevedo, tendo pare. 
ceres favoráveis das OQmts. 
sões de Segurançá Nacional e 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sançll.o. 

PROJE'110 DE LEI DA CÃMARA 

N,o 161, de 1959 

(N.o 3.514-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Releva a prescrição do direi
to à ret.orrma, por ioncapacida
de tísica, em que incorreu o 
ex-soldado José Augusto de 
Azevedo. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - É relevada a pres

crição do direito à reforma por in
capacidade fislca, prevista na letra 
e do art. 1.0 e ns. 1 e 4 da letra b 
do art. 4.0 do Decreto-lei n.o 7.270, 
de 25 de janeiro de 1945, modifica
do pelo de n.0 8.053, de 8 de ou
tubro de 1945, em que incorreu Jo
sé Augusto de Azevedo, ex-soldado 
da Fõrça Aérea Brasileira, cO'm as 
vantagens do art. 303 da Lei n.o 
1. 316, de 20 de janeiro de 1951. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em con
trário, 

Discusstf<l única do Parecer 
da Opmissão de Oonstitutção e 
Justiça, sllbre a Mensagem n.0 

80, de 1960, do Sr. Presidente 
da República, submetendo à 
aprovação do Senado a no
meaçito do Sr. Ministro José 
Sette Cdnnara Filho, para e:x;er. 
cer o cargo de Governador 
provisórúJ do Estado da G-ua
nabara. 

O SR. PRESIDENTE- Em se 
tratando de matéria que, de acõr
do com o Regimento, deve ser dls· 
cutida e votada em sessão secreta, 
transformo a presente sessão em 
secreta. · 

Solicito dos funcionários da Me
sa que tomem providências nesse 
sentido. 

As 17 horas e 20 minutos a 
sessito . é transfo'l'mada em se. 
creta, voltando a ser pública 
às 17 horas e 50 minutos. 

O SR. PRESIDENTE Está es
gotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há orador inscrito. (Pausa). 
Não poderia a Mesa ficar es· 

tranha às manifestações que se 
acabam de registrar, de aprêço 
desta Casa pela Cidade do Rio de 
Janeiro, ora transformada em Es
tado federado. 

Aqui funcionou o Poder Legisla
tivo, desde que se instalou no Bra
sil, apenas nasciamos para a vida 
de Nação soberana. 

Aqui se constituiu a sua tradi· 
ção mais que.isecular, aqui se es• 
creveu a sua .história, em que hâ 
páginas de grande beleza e de ra-
ro fulgor.~:; · 

Não 'pode o >Congresso Nacional 
esquecer,;.esta maravilhosa cidade 
nem o ·seu nobre e valoroso povo, 
sempre tão sensivel às inspirações 
e aos movimentos para o bem do 
Brasil. 

O Seii'àdo, em especial, não po
de esquecer esta cidade e esta gen. 
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te. Uma e outra assistiram e esti
mularam os seus grandes momen
tos. 

Não pode o Senado eaquecer, por 
igual, os majestosos e tradicionais 
edlficios em que teve sede: - prl. 
melro, o velho solar dos Condes 
dos Arcos, tão sóbrio, tão acolhe
dor, tão respeitável, tão glorioso na 
sua vetustez; depois, o Palácio 
Monroe, apenas cinqUentenário, o 
que é juventude na vida dos mo
numentos, já tendo entretanto no 
seu acervo histórico fatos inesque. 
civels. Um e outro recordam figu
ras que foram culminâncias na vi
da politica nacional. 

Nestes salões, quase dlriamos, 
tão amigos, ainda se sente a pre. 
sença daqueles que por aqui passa. · 
ram, uns nos antecedendo, outros 
convivendo conosco, todos dignos 
do nosso respeito e da nossa sau
dade, pelo que foram e pelo que 
fizeram. 

Esta a última vez que o Senado 
aqui se reúne. 

Alguns dias mais e o cenário que 
· assistirá à sua ativldade e Inspi
rará as suas diretrizes, será o Pla. 
nalto Central, de onde o pensamen. 
to do legislador deverá espraiar
se por todo o território nacional. 

Será, sem dúVIda, uma fase, de 
feição inteiramente nova, que se 
abrirá na vida das instituições, con
seqüentemente, na desta Casa. 

Dias gloriosos, esperamos, hão de 
assinalá-la. A Nação os aguarda 
confiante e os membros do Sena
do da República não faltarão a 
essa confiança. (Palmas '[IT'olonga
das). 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às de
zessete horas e cinqUenta e se. 
te minutos. 

Artigo que se publica nos 
têrmos do Requerimento n.o 
308, de autoria do Sr. Senador 
Mem de Sá, a'[IT'OVado na ses
são o·rdinária de 14 do corrente. 

BRASUdA E O EXEMPLO 
DE LA PAZ 

Marechal Pedro Cavalcanti 

Desde o restabelecimento do re
gime constitucional, em 1946, tem
se tornado notório no Pais o fenô
meno da Inibição funcional do Po
der Legislativo, de um lado, e, de 
outro, o seu estado Virtual de pri. 
vação de sentidos ante o Poder 
Executivo, com particular acento 
no presente qülnqüênio governa
mental. 

Essa espécie de renímcia tácita 
dos deveres imperativos do manda
to legislativo, dá a Impressão ge
ral de que no órgão executivo do 
poder públlco se centrallzam tôdas 
as responsabilidades e ônus do Go. 
vêrno da República. 

As emissões, acrescidas da soma 
dos ágios aimoedeiros, constituem, 
por exemplo, conteúdo ·substancial 
do nosso orçamento da Receita; e. 
no entanto, matéria pertinente ao 
exame do Poder Legislativo, a que 
compete estudar e votar a dei de 
meios:., segundo claras disposições 
vigentes da nossa cCarta Magna:., 
o fato é. que o Executivo opera dls
cr!clonàriamente nesse relevante 
setor da administração, 

No caso da mudança da Capital 
da República para Brasflla, é de 
observar a Incidência no mesmo fe
nômeno Inibitório do nosso Parla
mento. Segundo uma lei por ela 
votada em 1957, .fixoJJ-se, em 21 de 
abril de 1960, a data para a supra. 
dita mudança. 

Dois anos e pouco se passaram 
e até agora, já às vésperas do 21 
de abril, não deu o Congresso um 
só passo no sentido de concretizar 
a transferência em vista, deixan
do de dar cumprimento ao texto 
dos artigos 25 e 26 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transltó· 
rias e, subseqüentemente dar for
ma juridlca ao nôvo Distrito Fe. · 
dera! em Brasilla ... O Congresso 
omltlu·se, . pols. Permaneceu no 
caso em recesso, mudo e quedo 
quanto à composição das medidas 
legais que se faziam mister, tôdas 
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elas impostas pelos artigos consti
tucionais acima citados. Houve, 
sem dúvida, discursos e querelas em 
tõrno da· questão, mas sem conteú
do objetivo, meros devaneios ro
mânticos em estilo acadêmico, de 

. que participaram, aliás, dos mais 
conspícuos representantes parla. 
mentares. 

Sobreveio destarte, o Impasse da 
hora presente; às vésperas da mu
dança da Capital não existe ainda 
o nOvo Distrito Federal em Bra. 
silla, previsto na lei de 19~7. 

De que se trata, pois, desde ago
ra, em face da realidade ? 

A solução evidente seria o adia
mento da mudança, sem quaisquer 
inconvenientes, aliás, para qualquer 
dos Podêres Públicos, todos aqui 
muito bem instalados. · 

Entretanto, dado o estado de es
pírito dominante no setor presi· 
denclal, nada obstaria, desde logo, 
que um escalão do Poder Executivo 
se transportasse para «Brasília» 
(não para o nOvo Distrito Federal) 
e lá ·se instalasse a 21 de abril, ou 
mesmo· antes desta data. Os palá
cios Rio Negro, em Petrópolis, o 
«Alvorada~ em Brasilia, têm igual 
identidade como sede eventual do 
Poder Executivo. 

Quanto aos dois outros Podêres 
da República, nada ocorre P.ara 
que se obriguem à mudança da se. 
de, pois «Brasilia» não oferece con
dições, inclusive de habitabilidade, 

. para bem recebê-los e alojar, os Mi
nistros e suas familias. Sômente 
quando estiver organizado o nõvo 
Distrito Federal, com as respecti
vas autoridades administrativas e 
judiciárias locais, poderá então. 

· operar-se a mudança do Congresso 
e ·dos altos representantes dos tri
bunais judiciários,· se assim êsses 
Podêres julgarem oportuno. 

Quando La Paz passou à condi. 
ção de Capital da Bolivia; para lá 
se transferiram sucessivamente os 
Podêres Executivo e Legislativo. 
A Suprema Côrte de Justiça, po-

. rém; e ·outros tribunais permanece
ram em Sucre, que continuou como 
Capital constitucional do Pais. 1!: 

um exemplo típico, que poderá, per
feitamente, ser seguido pelo Supre. 
mo Tribunal Federal e demais tri
bunais superiores. 

Já, aliás, há cêrca de um ano 
c .meio, em entrevista, concedida 
ao «Correio da Manhã», previmos 
igual sorte para nós, pela fôrça 
das circunstâncias, quando afir
mamos que ficaríamos com duas 
semlcapitais. O exemplo da Bolí
Viíl ai está e não há razão nara 
que não o sigamos. 

1!: notório o constrangimento ge
ral criado pelo atropelamento em 
que se agita essa idéia mudancista. 
Há perigo de tumultuar-se a or
dem democrática das instituições, 
dado o .Insulamento de BrasiUa, de 
url! lado, sem meios prestes de 
comunicações e transportes, e, de 
outro, sem meios próprios de aco. 
modações ·do 'Congresso e do Judi
ciário, e sem órgãos de opinião, 
máxime, numa época de agitacão 
eleitoral incandescente, ocasião em 
que o Govêrno deve funcionar har
mónico nos seus respectivos podê. 
res, e, ademais ter o Executivo às 
mãos todos os elementos de pre
servação da ordem pública. . 

Cabe, sem dúvida, ao Congresso, 
neste momento critico para as ins. 
titulc:ões, .assumir as responsabili
dades políticas do seu poder. de re
presentação e tomar medidas que 
assegurem ao povo um estado de 
confiante tranqüilldade . 

A despeito das nossas considera
ções iniciais sôbre a esquiva ati
tude do Legislativo com relacão a 
Brasília, é, entretanto. de admitir 
que tenha havido na hipótese, qui. 
çá, certa malícia intencional, ao 
não tomar conhecimento das orde
nações constitucionais prevalentes, 
do «Ato :das Disposicões Transitó
rias» (artigos 25_:: e .26). Nessa 
omissão,: teria havido razões in
timas. imponderáveis de ocasião, 
determinando essa aparente atitu
de de um maquiavelismo diplomá
tico consciencioso contra um «ato 
de precipitação administratiVa» de
masiado chocante. E havia a acres
cer, o fato da. vexatória situação a 

li 
I 
I 

I 
I 
I 
! 



'· . -1009-

que seria relegado o· Rio de Ja
neiro, de total abandono à sorte, 
«sem rei nem leb, isto é, sem nada 
composto, juridica e administrativa· 
mente, em seu beneficio. 

Somos uma voz obscura e dé
bil, mas nenhuma mais sincera e 
animosa no debate e nas refregas 
do pensamento. Nada nos move 
contra Brasilia, hoje a terra simbó. 
lica da promissão. Defendemos, 
apenas, a causa da lei e do bem 
público. Brasilia não é ainda o nõ
vo Distrito Federal. 

E a atual Capital Federal não 
pode nem deve ser de chôfre e 
impunemente despida de suas ga
las e dos seus explênd'dos troféus. 
gloriosamente acumulados na sua 
história e na sua tradicão secular, 
pois de nenhum trabalho, de ne
huma canseira, de nenhuma priva
cão esquiva-se o seu povo para con
quistá-los e merecê-los. 

Defender o Rio de Janeiro, neste 
momento, é defender, também, a 
causa do direito do povo, o direito 
de viver sob o pálio da lei. 

Se o 'Congresso e o Poder Judi
ciário aqui se mantiveram, (e o 

· próprio Instinto de conservacão e.s. 
sim o aconselha J, fora de dúvida, 
será adiada a vez do caos que se 
prenuncia para o povo carioca, e 
nesse sentido confiamos todos em 
que assim venha a acontecer. 

Artlgo i!o jornalista Samuel 
W ainer que se tratuJcreve nos 
tbrrnos do Reque'l'imento n. 0 

297, de 1960, do Sr. Lobão da 
Silveira e outros, aprovado na 
sessão de 13 de abril de 1960. 

MENSAGEM DA NOVA CAPITAL: 
O MILAGRE DE BRASíLIA JA 

É REALIDADE 

Samuel Wainer 

Brasília, 12 - l!:ste jornalista le
va daqui uma mensagem que dese
jaria alcancar não apenas as qua
se três centenas de milhares de lei
tores das diversas edições de cülti. 
ma Hora,, em todo o Pais, mas todo 
o povo brasileiro que sabe estar 

aqui se travando uma decisiva ba
talha pela emancipação nacional. 
Pois a mensagem· de BrasiUa, às 
vésperas de ser consagrada como 
Capital da República, é a mais re
tumbante confirmação do direito 
que o nosso povo já adquiriu de 
se integrar entre e.s naÇÕes Ud!!
res do mundo moderno. 

Com a missão de instalar a re
dação de cültima Hora, em Bra
silia e. de organ~r o esquema de 
cobertura da inauguração da nova 
Capital, teve êste jornalista opor
tunl~ade de entrar novamente em 
contato não sc'lrnente com a cúpula 
que,:dirlge a construção da Cidade, 
mas~ também com os elementos de 
bas~ que contribuem, com os meios 
ao :seu, alcance, para urna obra que 
justificaria o entusiasmo de qual
quer povo. 

Já tendo estado aqui em outras 
ocasiões, quando Brasilia não pas. 
sava de um semidescampado Inós
Pito - e Isto parece que .foi on
tem - é com um sentimento de 
orgulho que podemos recordar o 
papel de vanguarda assumido por 
«última Hora, na mob~clo do 
apoio nacional à construção da no
va 'Capital, desde o primeiro dia em 
que o Sr. Juscelino Kubitschek 
anunciou o plano da mudança. 

Os homens e mulheres que edi
ficaram Brasflia não .falharam à 
sua missão. Aqui estão êles fazen
do história, modesta e tranqWla~ 
mente. E não houve uma só en~ 
tre as jnúmeràs pessoas com as 
quais o jornalista conviveu nestes 
três dias de Bras111a, que não.ma~ 
nlfestllsse perfeita compreensão do 
Imenso sacriffcio exigido ·àqueles 
que são hoje, quase 60 mil ccan~ 
dangos:~> e 30 ·mil .funcionários, ar
quitetos, médicos, carpinteiros, cho
feres, pequenos comerciantes, jor. 
nallstas, radialistas etc. Mas tam
bém não houve uma só pessoa a 
vacilar diante da a.firmacão de que, 
uma vez inaugurada a Capital no 
d 1 a 21 de abril, esta cidade ofere
cerá em pouco tempo condicões de 
vida c con:fõrto tão boas ou me-
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lhores do que qualquer outra Ca
pi tal.' do mundo. 

Um jovem funcionái-lo da Rádio 
Nacional, há mais de dois anos, 
em ·Brasilia, com mulher e filho, 
disse-nos : «Depois de estar aqui 
durante ano e meio, voltei ao Rio 
para passar férias de um mês. 
Ofereceram-me all uma nova opor. 
tunldade de trabalho. Mas quinze 
dias depois eu voltava, embora sou. 
besse que ainda tinha militas difi
culdades que ·enfrentar aqui.· Nun. 
ca mais sairei de Brasilia~. 
· 1!: esta a mistlca que está im
Pregnando tôda a atmosfera de 
Brasilla. Poderia o jornallsta, se 
quisesse, mencionar dezenas de ou
tros depoimentos, não de humildes 
trabalhadores, para quem as con
dições de vida não diferem muito 
em qualquer parte, porém dos mais 
tipicos representantes da classe mé
dia colocados diante de urna situa. 
'ção inteiramente nova. De cada um 
dêles também se ouve a afirma-

. ção: «Nunca mais sairei de Bra
silia), . 

E isto certamente explica que 
na · Caixa Económica Federal de 
Brasilla já existem mais de 14.000 
contas de depósitos populares dos 
«candangos~ e outros trabalhadores 
de Brasilla - dinheiro ganho ali 
. com o suor de seus rostos, dlnhei
. ro . que ali permanecerá porque 
«êles nunca mais pretendem sair 
de Brasilia~ .. 

Embora sem alimentar nenhuma 
pretensão de que esta' mensagem 

. jornalistica contribua para dimi
nuir ou desviar,· por pouco que se. 

. ja, a desesperada. campanha que 
agora está redobrando de fúria nos 
circulos antimudancistas· - segun
do os quais, Brasilla seria uma es
pécie de dlha do Diabo~ para on
de algumas centenas de familias 
de funcionários vão desterradas -
confesso que gostaria de ter vinte 
anos menos e voltar à minha con
dição de repórter para poder par
ticipar desta epopéla. 
· Multo se tem deblaterado a pro
pósito de alguns <elementos es
senciais à Vida moderna» que esta-

riam faitando em Brasilia - in
clusive os bares, buates ·e sálões 
de beleza, que um repórter anti. 
mudancista apontou corno falha ir
reparável. Mas a verdade é que 
o pouco que falta nada é em com
paração com o muito, o Imenso que 
se fêz aqui em três anos. 

Quase cem mil brasileiros, desde 
os ccandangos~ procedentes do ser
tão nordestino até altos funcioná
rios, engenheiros, artistas, já se 
radicaram em Brasilia. Será que 
essas cem mil almas também não 
necessitam dos elementos vitais 
que se alega estarem faltando? 
Corno conseJ!"Uiram então sobrevi
ver sempre exaltando a cidade on
de vieram morar! E note-se que 
para êsses não havia ainda as nu
mero&as linhas de aviação, as ro
dovias Hgando Brasflla ao Pais in
teiro, os apartamentos de alto con
fôrto construidos pelos Institutos 
de Previdência, como os que agora 
acabamos de visitar. :esses pionei
ros não contavam ainda, nem de 
longe, com os recursos de que ago
ra vão dlsnor os habitantes da Ca
pital, como· por exemplo o plano 
de abastecimento, de cornunlcaç6es, 
egucação e diversões, cuja preci
sao obriga a tirar-se o chapPu ao 
grupo 'de funcionários que, sob o 
comando do Sr. João Guilherme de 
Aragão, o elaborou com meticulo
sidade e rigor de estrategistas con
sumados em vésperas de urna gran

. de batalha. 
Quem pode duvidar de que cam 

Brasilia em pleno funcionamento 
como Metrópole, com Brasllia 1m. 
pregnada do nôvo conteúdo huma . 
no que agora terá, depois que o 
mais duro ·já foi transposto - o 
equilíbrio natural de sua existên
cia urbana se estabelecerá ràplda
mente ! Não pode alimentar dúvi
das a êsse respeito quem quer que 
conheça um . pouco o Brasil. Como 
igualmente ninguém que conheça 
as dramáticas condições em que 
vivem tantos':mllhões de brasilei
ros, ou que. conheça os niveis do 
custo de vida:' eni cidades como, 
por exemplo,· BPlém do Pará, For
taleza e Reelfe - poderá exigir 
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que Brasília apresente condições 
ldeajs, fora da nossa realidade 
atual, mesmo sendo uma cidade 
Imaginada para o futuro. . 
Mas todos sabem que não é na 

verdade o problema do confôrto ou 
da habitabilidade o verdadeiro mó~ 
vel da onda que desonestamente se 
levanta contra a transferência da 
Capital, Não é o zêlo pelas con
dições em que vão viver os funcio
nários, parlamentares e jornalistas 
transferidos que Inspira a Impren
sa negativista e os políticos dema
gogos em seus arroubos contra 
Brasilla. 

A verdade é que êsses setores 
retrógrados se revoltam porque a 
21 de abril, com a instalação da 
nova Capital, o Brasil apresentará 
perante o mundo uma face tam
bém nova, que será a imagem do 
seu gigantesco desenvolvimento e 
representará como que o aval da 
capacidade realizadora do nosso 
povo. Contra isto êles se insur
gem e é isto que pretendem evi
tar, porque representam no orga
nlsmo nacional o doentio saudosis
mo de uma era definitivamente 
morta e enterrada. 

li:ste jornalista teve recentemen
te a oportunidade de visitar a Chi
na Popular e de relatar a sua ad
miraçao pelo esfõrço de recupera
ção empreendido pelo povo chinês. 
Podemos assegurar que é ainda 
muito maior a admiração do jor
nalista pelo nosso povo ante o que 
vem sendo realizado em Brasilla. 
Ao percorrer as novas avenidas de 
Pequim, ao visitar alguns dos seus 
imponentes edifícios, ainda chei
rando a tinta, o jornalista ouvia 
a infalivel exclamação de orgulho 
dos seus ·guias: cEsta avenida 
foi feita em 14 meses:. ou «Isto 
foi construido em 10 meses». Mas, 
·ao perguntar quantos homens ti
nham sido empregados naquelas 
grandes, obras, a resposta ia sem
pre à casa das dezenas de milha
res para cada uma delas. Brasí
lia não receia o paralelo com es
sas realizações do povo chinês. Ali, 
·à frente do visitante, erguem-se 

conjuntos soberbos, como o Palácio 
dos Despachos, o. do Congresso, o 
da Justiça, a fileira dos Mlr!lsté.: 
rios, os blocos residenciais, e à fren. 
te dêles as estacas marcam 'datas 
de menos de. um ano : ·tudo Isso. 
surgido quase que por milagre, do 
esfôrço e do engenho de um nú
mero relativamente pequeno de 
«paus-de-arara:. que, sob sua ln:: 
dumentária típica e seus gestos de 
câmara lenta, escondem energias 
Insuspeitadas. E, mais importante 
ainda, tudo Isso se realizou sem que. 
fôsse necessário Impor .a mínima 
restrição às liberdades e aos· direi• 
tos democráticos do cidadão. · 

Em diversos setores da vida bra
slleira se pode documentar a rea
lidade dos 50 anos de · progresso 
em 5 - mas Brasilia é a síntese 
de tudó, de todo o dinamismo, de 
todo o ímpeto .. criador do nosso PO
vo. Os resultados de tôda urna 
imensa luta emancipadora con.:. 
fluem para a nova Capital. Basta 
lembrar que. sem a Petrobrás, Bra
sília não poderia existir. Imagine~ 
se, por exemplo, quanto gastaria 
a Nação se tivesse de importar o 
asfalto que cobre milhares ·e mi
lhares de quilómetros das nossas 
estradas e avenidas, a imensa 
quantidade de c!mento para os seus 
grandiosos edifícios. Ou· o ferro : e 
aço necessários, se não existisse 
Volta Redonda. E quando· se vêem 
os incontáveis automóveis, cami
nhões e jipes e «rurais~ saídos do 
parque industrial "de São Paulo· a 
cruzarem os caminhos de Brasilla. 
com marcas nacionais e chapas de 
todo o Pais, compreende-se que sem 
a nossa indústria automobllistica .o 
milagre de Brasília seria inconce
bível. Quando se entra num prédio 
e se constata que 95% do material 
empregado é de fabricação nacio
nal, compreende-se não sõmente a 
realidade de Brasilla como a do. !'e. 
ma de 50 anos em cinco. 

Ao acompanhar·pelas ruas os ho
men~ que comandam o que já é 
considerado no mundo como· a mais 
impressionante operação de paz dos 
tempos modernos, nêles . se .vê a 

' . •' ... . . 
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marca de transformação sofrlda 
pelo povo brasileiro nestes anos de 
progresso revolucionário. 1!: o que 
sentimos diante de um mineiro ta
citurno de 63 anos, como Israel 
Pinheiro, a percorrer Brasil!a de 
ponta-a-ponta, desde o nascer do 
sol, acompanhado apenas de um 
auxiliar e de uma secretária, diri
gindo tranqüllamente os últimos 
lances da batalha, às vésperas da 
mudança; ou na companhia de um 
Oscar Nlemeyer, metido em seu 
blusão de trabalho, vivendo a 
vida de todos os moradores de 
Brasilla, êle . que, com o seu 
Imenso · talento, orgulho do Bra. 
sll moderno, construiu monumen
tos Internacionais . como o lmJJO
nente edlff.clo do Congresso Nacio
nal; ou na presença de um jovem 
e magro funcionário, José d~ Pau
la Viana, conseguindo no setor das 
telecomunlcaç!les, em seis meses, 
o que poderosas campanhlas es
trangeiras deixaram de conseguir 
em dezenas de anos : ou, enfim, 
junto de um médico, que é: tam
bém um grande administrador, co
mo Ernesto Silva, que tanto cria 
um admirável sistema médico-hos
pitalar, como, em cooperação com 
Israel Pinheiro, fiscaliza todos -os 
detalhes da construção da Cldadj!} 
São homens como êstes, e.fetiVB~ 
mente, que nos fazem compreender: 
melhor a enorme extensão do ca
minho percorrido pelo Brasil e a 
grandeza das conquistas materiais 
e espirituais alcançadas pelo. nosso 
povo. 

A noite, no enxame que é o Bra
sílla Pálace Hotel, onde se cru
zam jornalistas, fotógrafos, opera
dores de TV do mundo Inteiro, um 
homem magro e nervoso, Osvaldo 
Penldo, comanda os preparativos 
para a recepção de quase lO mil 
pessoas que virão de todos os con
tinentes e de tôdas as regi!les do 
Pais para a inauguração da Capi
tal. ll: bem a imagem dêstes dias 
de febre que Brasll!a está vivendo. 
E é êSse clima de arrebatamento 
e otimlsmo que contagia todos, in
clusive um jornalista Inglês que 

dirigiu a êste repórter a seguinte 
e slgnlticatlva frase : «Se o que é 
visível em Brasllla se mostra tão 
grandioso mais emocionante é o 
seu outro lado, é o lado lnvlsivel, 
aquêle que reflete o espírito de um 
povo que não pode mais voltar pa
ra trás, não pode mais recuar, de
pois de dar ao mundo. êsse exem
plo de fé e capaCidade constru
tora, essa demonstração de ima
ginação e espirlto de aventura). 

Tinha razão o colega britânico. 
Voltar para trás seria atirar fora 
a maior oportunidade que o Bra
sil já teve para projetar-se no 
mundo e destruir a imagem colo
niallsta e degradante que até hoje 
dêle Ce de todos os demais países 
da América Latina) tinham as na
ções que dirigem os destinos da 
terra. 

O repórter volta de Brasília com 
uma inabalábel convicção, que so 
faz honra ao espírito e à decisão 
do Presidente Kubitschek. O Pre
sidente da República jamais admi
tiu a hipótese de atrasar por um 
minuto que fôsse. a mudança oara 
o dia marcado: a zero hora de 21 de 
abril, os «candangos) tomarão pos
se·· da Nova Capital. E nesse dia 
Inaugurarão uma nova era na vida 
nacional. 

Artigos ào «Diário de N oti. 
. cia8:., desta capital, dos dias 

· 13, 16 e 27, de março e 5 de 
abril, de 1960, que se publicam 
nps téltnws do Requerimento n. 0 

291, do Sr. Mem de Sá, apro. 
vado na Sessão de 13.4.960. 

MANGABEIRA DEFENDE . VIA~ 
GEM DE JANIO A HAVANA E 
INTERPRETA . FIDEL CASTRO 

No curso de .-iún~. conversa infor. 
mal mantida'· ontem com um reda. 
tor do «Diáflo ·de Noticias,, pouco 
antes de voltar à Clinlca São Vi. 
cente, onde · continuará em repou. 
so, o Senador Otávio Mangabelra 
declarou.se inteiramente favorável 
à viagem do Sr. Jânto Quadros a 
Cuba sltuando.se, contudo, entre as 
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duas correntes que se extremaram nientemente a iniciativa do Sr. 
na controvérsia suscitada pela de. JAnio Quadros, é compreender· o· 
cisão do candidato oposicionista .de fenômeno da revolução cubana e, 
aceitar o convite de Fidel Castro. como sua expressão maior e ·mais 

Uma dessas correntes sustenta autêntica a personalidade vigorosa 
a inoportunidade da viagem, ma. do seu jovem lider. O Sr. Otá. 
nifestando o receio de que o Sr. vio Mangabeira parte dessa ob. 
Jânio Quadros desagrade ao De. servação para opinar francamente· 
partamento de .Estado com uma ati. sôbre a figura de· Fidel Castro. 
tude que pareceria de apoio à po.. Acha.a simplesmente extraordlná. 
litica antiamericana de Havana. E ria, no sentido rigóroso· do vocábu.' 
a outra defende a oportunidade da lo; E lembra, para justificar o seu 
viagem com o argumento de que o juizo, as circunstâncias em que es. 
ex.Governador paulista precisaria sa figura apareceu. 
caracterizar uma posição «dlferen. Numa fase histórica, que se ca .. 
te> da do govêrno em relação ao racteriza por profunda crise moral 
problema cubano. . . e por um inquietadoi' enfraqueci. 

Com a autoridade de ex.Ininis. mento dos sentimentos · civicos, 
tro das Relações Exteriores e de aparece em Cuba, arriscando a ca. 
defensor intransigente de uma po. beça contra um monstruoso apa. 
lítica de solidariedade continental, relho policial, um môço disposto .a 
o Senador Mangabeira analisa, po. sacudir a apatia geral e dar o gri. 
rém, os argumentos que têm sido to de alarma contra o crime lllaior 
apresentados até 811Ui pelos que da supressão da democracia e os 
se espantam com a decisão do Sr. que dêle decorrem Jnevitàvelmen. 
Jânio Quadros, para concluir que te. Sobe, quase sàzinho, com um 
a viagem do candidato oposicionis. pequeno grupo de companheiros, 
ta a Cuba será muito útil, do pon. a Sierra Maestra, onde passa cêr: 
to de vista de uma revolução bra. ca de dois anos irradiando par:~ 
slleira contida há tantos anos · e todo o pais a idéia generosa da li. 
talvez destinada a se fazer nas ur. bertação. Apesar· de todos os re. 
nas, pelas peculiaridades do nosso cursos de que. lança mão, dentro 
temperamento. e fora àe Cuba, a ditadura não 

No fundo da controvérsia está, resiste à fôrça qUe se irradia do 
naturalmente, a figura de Fidel reduto rebelde e afinal tõda a na. 
Castro. Os que se horrorizam, por ção cubana se levanta para com. 
malicia, por interêsse ou ingenui. pletar a obra de Fidel Castro e 
dade, ante a idéia de uma viagem libertar.se. 
do Sr. Jãnio Quadros a Cuba, O Sr. Otávio . Mangabelra · lem. 
apontam a suprema inconveniên. bra 0 episódio, indls.farçàvelmente 
ela, que seria acudir a um convite comovido, e conclui que êsse ho: 
do lider de iuna revolução que pa. · · mem não pode ser julgado apres. 
rece evoluir contra os postulados sadamente, mas reclama e mere. 
da solidariedade continental. O ma. ce compreensão e aprêço de «qual· 
rechal Lott, não aludindo a êsse quer democrata americano:.. Fa· 
aspecto do movimento revoluclo. la.se no lastro de ódio qUe há nas 
nário de Havana, che.gou, contudo, palavras e nos atos do primeiro 
a pintar o seu chefe como um san. ministro cubano. Mas até o ódio, 
güinário nutrido de sentimentos de que não merece louvor, tem uma 
ódio e vingança contra os que pra· explicação talvez simples na revol. 
ticaram crimes politicos na ditadu. ta de que se deixou possuir,. inevi. 
ra feroz de Batista. tàvelmente, o lider revolucionário 

Ora, o que é preciso fazer, antes na longa contemplação dos crimes 
de tudo, se se quiser julgar conve. da ditadura contra os seus compa. 
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nhelros, principalmente contra o 
seu povo. 

O .ANTIAMERIC.ANISMO DE 
FIDEL 

No curso da conversa, o Sr. Otá. 
vio Mangabeira entra sem hesita. 
ção no tema do «antiamericanis. 
mo:. de Fidel Castro, que tem jus. 
tWcado o horror dos que comba. 
tem a viagem do Sr . .Jânio Qua. 
dros. O ex.Chanceler compreende. 
o, conquanto considere de Im
portância vital para todos os pai. 
ses americanos o principio da so. 
lidariedade continental. De tal ma. 
nelra a considera Importante e ln. 
substituivel, que resume o que pen. 
sa a respeito numa sentença ex. 
pressiva : cTodo ato que perturbe 
as relações entre ·o Brasil e os Es. 
tados Unidos será um ato contra 
o Braslb. 

Em quatro anos de convivio com 
a · naeão norte.americana,. o Sr. 
Otávio' Mangabeira aprendeu a ad
mirá.la e estlmá.la nos seus gran. 
des traços de generosidade, dedi. 
caçlo ao trabalho e compreensão 
dos outros povos. Mas também viu 
(e conta numerosos episódios llus. 
trativos) a que extremos chegam 
os dirl.gentes norte.amerlcanos pa. 
rà proteger ditaduras cuja manu. 
tenção interesse à sua politica. 
Exilado juntamente com o Sr. Wa. 
shington Luis, viu como o Presi. 
dente brasileiro deposto era tra. 
tado, com desdém ou excessos re. 
pugnantes de cautela, para que o 
ditador no Brasil não se sentisse 
melindrado. Viu Armando de Sa. 
les Oliveira, que no govêrno de São 
Paulo recebera o Secretário de Es. 
tado. norte;americano e dêle se fi. 
zera amigo pessoal, nos Estados 
Unidos, uma vez exilado, passar 
meses para obter uma audiência 
com êsse mesmo secretário, que 
acabou propondo.lhe um «encontro 
escondido>. Ao lado disso, teste. 
munhou a largueza de ânimo, a 
generosidade e a gentileza com 

que era tratado, por exemplo, o 
sinistro TrujWo. 

Depois de recordar episódios co. 
mo aquêles, o Sr. Otávio Manga. 
beira admite que o que parece ser, 
hoje em Fidel Castro um sentlmen. 
to cantlamericano>, seja apenas 
um desabafo, um extra vas!lmento 
temporário de amarguras e ressen. 
tlmentos acumulados no periodo 
em que lutava s02i.nho contra a 
ditadura de Batista, tão bafejada 
pela complacência dos Estados 
Unidos. 

Vista assim, sejam quais forem 
as Impressões transmitidas de Ha. 
vana por agências telegráficas 
mais ou menos suspeitas, a revolu. 
çllo cubana - diz mais o Sr. Otá. 
vio Mangabeira - é um fenômeno 
a estudar, um fenômeno que deve 
ser examinado de perto por um 
homem que poderá ser no ano vln. 
douro, o Presidente do Brasil. 

AMIZADE E INDEPENDl'llNCIA . 

O Sr. JAnio Quadros - eis a te. 
se sustentada pelo ex.GovernadoL 
da Bahia - não tem que Indagar 
se agrada ou desagrada a êste ou 
àquele país, antes de empreender 
sua viagem a Cuba. Na condição 
de hóspede do Govêrno de Fidel 
Castro, não pode êle indagar se 
Cuba, está de boas ou de más re. 
laç6es com os Estados Unidos. Cer. 
tamente desejamos que as relaç6es 
de todos os paises do nosso Conti. 
nente sejam sempre boas. Deve
mos, até nos esforçar para que se 
mantenham boas relaeões de todos 
os paises americanos com os Esta· 
dos Unidos. ··· 

«Devemos evitar· que se confun. 
da, entretanto: .. ·amlzade com sub. 
serviência.. A· ·àn,üzade não exclui 
a Independência, não deve jamais 
excluLla, ''adverte o Sr. Otâvlo 
Mangabelra~·. passando a Ilustrar a 
advertência ·com um episódio real. 
mente significativo. Era êle Mlnis. 
tro do Exterior e o Embaixador 
norte.amerlcano acreditado, então, 
junto ao nosso Govêrno, chamava. 

I 
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se Edwin Morgan, bom diplomata 
de carreira quase inteiramente fel. 
ta aqui, e tao afeiçoado ao Brasil 
que pressentindo · a morte, pediu 
para ser. sepultado em Petrópolls, 
onde se pode hoje encontrar a sua 
sepult!Jra. Para indicar ainda mais 
aproximadamente o caráter cordial 
das relações pessoais entre êle e o 
Embaixador, o ex-Chanceler lembra, 
de passagem, que ao ser deposto em 
1930, e saindo do Itamarati para 
o exllio, recebeu uma carta em 
que Edwin Morgan d1zta : «Consi. 
dero os 4 anos de sua passagem 
pelo Ministério os mais felizes dos 
18 que passei. no Brasll,, . 

Pois .bem, a êsse homem o Chan. 
celer Mangabeira disse com a maior 
severidade que o Brasü, não pode. 
ria jamais cseguiD simplesmente 
os Estados Unidos, firmando tra. 
tados para cuja elaboração não 
.fôsse chamado a colaborar e opi. 
nar em pé de igualdade, de país 
soberano para país soberano. Tra. 
tava·se do famoso Pacto Briand· 
Kellog, que vinha sendo negociado 
entre a França e os Estados Uni. 
dos, para estabelecer o critério do 
arbitramento na soluçao dos con. 
flitos internacionais. A França, de. 
pois de consultas, obtivera a assi. 
natura dos demais paises europeus. 
Os Estados Unidos queriam obter 
o mesmo na América, sem ter tido, 
contudo, a prudência de realizar 
as consultas prévias. 

Um dia apareceu no Itamarati, 
o Embaixador Edwin Morgan com 
uma nota em que a Chancelaria 
norte.amerJcana oferecia o Pacto 
Briand.Kellog, já finnado com a 
França, à assinatura do Govêrno 
brasileiro. E o Chanceler Manga. 
beira devolveu a nota com esta res. 
posta: 

- O BrasU se considera dispen. 
sado de assinar êste Pacto por dois 
motivos : primeiro porque o prin. 
cipio do arbitramento já está na 
nossa Constituição; e segundo 
porque nos recusamos a firmar 

tratados na mera condição de ade. 
slstas. 

Morgan ficou siderado. Recolheu 
a nota e retirou.se. 

FIDEL E KHRUSCHEV 

Depois de muito contar e argu. 
mentar em favor da viagem do Sr. 
Jànio Quadros a Cuba, o Sr. Otá. 
V!o Mangabelra sorri à aproxima. 
çao do mais simples e, assinala 
êle, mais convincente dos argu. 
mentos: 

- Quer-se impedir que o Sr. Jã· 
nio Quadros visite Havana, com 
a insinuação de que Fidel Castro 
é comunista e, portanto, a viagem 
seria chocante para os Estados 
Unidos. Mas isto terá alguma se. 
riedade? Então Fidel Castro é co. 
munista e Khruschev um democra. 
ta? O Primeiro Ministro soViético 
não foi recebido em festas pelo 
povo e pelo Govêrno dos Estados 
Unidos, recentemente? E o Presi. 
dente Eisenhower não se está pre. 
parando para ir a Moscou onde se. 
rá recebido em festas pelo povo e 
Govêrno russo? Não, o argumento 
dos que combatem a.vlagem do Sr. 
Jãnio Quadros é simplesmente . ri. 
diculo. 

SINAL ABERTO 

MANGABEIRA, BRAS1LIA E A 
INFLACAO 

O Sr. Otávio Mangabeira resol.. 
veu ontem, a conselho médico, vol. 
tar à Clinica de Repouso São Vi. 
cente, para retornar ao tratamento 
reclamado por uma insuficiência 
cardiaca a que êle não vinha dando 
maior importância. Apesar dos seus 
protestos e de sua inadaptaç!lo ao 
silêncio, o Dr. Genival Londres 
tentará mantê.lo na Gávea por 
algumas semanas, até que uma 
retomada das ativldades parlamen .. 
tares . e politicas, com a dedicação 
total que lhes dá o ex··Chanceler. 
possa ser feita sem maiores cuida. 
dos. 
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Um redator do «Diário de Notí. 
cias~ conversou longamente com 
êle, nos últimos dias, no seu apar. 
iamento do Hotel Glória, sem ne. 
nhuma intenção de transformar a 
conversa em entrevista~. no senti. 
do que a esta palavra emprestou 
a técnica j ornallstica. · Mas tOda 
conversa com o Sr. Otávio Manga. 
beira -· homem público em senti. 
do total ·- deriva inevitAvelmente 
para a esfera dos lnterêsses gerais 
do País. No caso, dois temas acu. 
diram com freqUência ao ex.Go. 
vernador baiano : Bra·silla e a via. 
gem do Sr. Jânio Quadros a Cuba. 
SObre a· viagem, o grande Chance. 
ler de Washington Luis disse col. 
sas de tamanho lnterêsse que o jor. 
nallsta decidiu por conta própria 
reduzi.las às «Notas politlcas:o que 
estão, hoje mesmo, nesta página . 

Quanto . a BrasWa, o Senador 
Mangabeira pretendia fazer um 
discurso no Senado, cujas linhas 
gerais nos foram antecipadas. A 
necessidade de voltar ao repouso 
da Gávea· levou.o a autorizar.nos 
a publicação de. notas recolhidas 
durante a conversa e que, reuni. 
das convenientemente, darão ao 
leitor na próxima semana uma 
idéia do que pensa o ex.Governa. 
dor baiano sõbre a construção da 
nova capital e os efeitos politicos 
da inflação. 

MANGABEIRA ANALISA FENó· 
MENO BRASíLIA COMO íNDICE 
DO AVILTAMENTO DO REGIME 

Em discurso que faria no Sena. 
do, se já estivesse libertado das 
restrições médicas que o mantêm 
em repouso na Clínica São Vicen: 
te, o Sr. Otávio Mangabeira nota. 
ria a ausência de dois elementos 
fundamentais no diálogo travado 
entre a Oposição e o Govêrno, em 
tõrno de Brasilia, não a cidade 
plantada no deserto, possível nú. 
cleo pioneiro de um movimento de 

ocupação dos· grandes vazios do in. 
terior brasileiro, mas Brasilla co. 
mo conseqüência e causa nova do 
aviltamento do poder politico, para 
não dizer desde logo: de um maior 
abastardamento disto a que cha
mamos meio desatentamente, «De
mocracia». 

Por outras palavras, o que im. 
pressiona o Senador Mangabeira 
é Brasilia como. índice do poder 
absoluto conferido ao chefe do 
Executivo para fabricar dinheiro; 
e BrasWa como àntevisão de uma 
campanha presidencial que se anu. 
la ·no seu grande.sentldo de prepa. 
ração do povo para o seu ato mais 
responsável, mais sério e mais im. 
portante, que é. o ato de escolher 
o Presidente da República. 

O ex.Governador da Bahiu dá
nos as linhas gerais do seu discur. 
so · no tom de serenidade com que 
o proferiria e que caracteriza, mes. 
mo, os seus grandes momentos na 
tribuna parlamentar. Seria inútil 
tentar fazer o leitor participar da 
atmosfera criada por êle na con. 
versação longa de que estamos 
dando, desde domingo, os elemen. 
tos suscetíveis de serem transmi. 
tidos em linguagem escrita e em 
forma jornalistlca. Talvez fOsse 
mais seguro indicar um ponto de 
referência, um têrmo comparativo, 
que poderia ser, digamos, o grande 
discurso proferido por êle na Cá. 
mara, logo depois dos sucessos de 
novembro de 1955, quando o orador 
do~lnou as dU:as partes em que 
se dividira a Nação para a ambas 
faZer advertências r que pelo visto 
nenhuma das duas·• recolheu com 
a devida gravidade .. : . 

O nôvo · discurso do Sr. Otávio 
Manga~eira. guardaria essa linha 
de Isenção quê lhe dá autoridade 
para talar; verdadeiramente, em 
nome do Pais;: · 

0. QUE É.~DISCUTIVEL EM 
... BRAStLIA 

•i,-,-

:O· Senador Mangabeira começa. 
ria o seu discurso com a declara. 

l 
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cão de que não é infenso à idéia 
de mudar a capital da República 
nem por. conseguinte, à constru. 
cão de Brasília. A controvérsia es. 
tabelecida entre «mudancistas» e· 
«antimudancista·s» não o afeta 
nem interessa. lllle evita, até, para 
não correr o risco de se perder no 
debate e, para se manter. em con. 
dieões de isenção absoluta, discutir 
a ·questão da oportunidade. Não. 
entra, sequer, em indagações quan. 
to à prioridade absoluta que o Sr. 
Juscelino Kubitschek deu à edifl. 
cação da nova capital. 

«EU, Presidente da República, 
certamente pensaria em outros 
problemas que a meu ver merece. 
riam prioridade», ressalva, «mas es .. 
ta é uma questão de pendor pes. 
soai e o Presidente é êle, não eu». 

Que discutir, então em Brasília? 
O ex-Chanceler observa, serena. 
mente, que os melhores homeps 
da Oposição se transviaram no de. 
bate, entraram por veredas enga. 
nosas, viram algumas árvores sem 
ter em conta a floresta. O que es .. 
tá sendo discutido é, de modo ge. 
ral, um conjunto de questões se. 
cundárias, como seja, o melhor 
meio de organizar jurídica e ad. 
ministrativamente a nova capital 
ou a funcionalidade dos edifícios 
públicos. . 

E assinala que os aspectos discu. 
tíveis de Brasilia, aquêles que re. 
clamam a atenção Imediata da Na
ção, se reúnem para formar dois 
elementos principais : 

1 - o que representa a nova ca. 
pita! como simbolo do poder ilimi
tado de emitir dinheiro; 

2 -- e o que ela representará 
como anulação da voz do Congres
so, que não pode ser estrangulada 
ou abafada neste ano de 1960 sem 
que se anule ou desvirtue inteira. 
mente a campanha presidencial. 

UMA DITADURA COM ARES 
DE DEMOCRACIA 

Os dois grandes elementos indi
cados conjugam.se naturalmente, 

mas ao primeil-o · o Senador Otá
vio Mangabeira dá irnportânc~ 
extraordinária. Brasilia só esta 
sendo possível, no curto espaço de 
tempo em que se constrói, porque 
o Presidente da República tem. a 
faculdade de emitir papel-moeda à 
sua vontade, elevando a circulação 
a níveis nunca vistos, para acudir 
ao volume monumental e garantir 
a manutenção do ritmo inédito das. 
obras. 

Dir.se.á que o dinheiro da infla
cão, aplicado em obras reproduti. 
vas, cedo ou tarde reverterá em 
benefícios gerais, enriquecendo o 
País. O Senhor Otávio Mangabei
ra prevê o argumento que seria 
oferecido pelo Govêrno e até por 
uma corrente a que se flllam al
guns grandes nomes da · ciência 
económica e das finanças. Mas não 
é dêste ângulo que êle observa. 
com apreensão crescente, o fenô
meno da inflação brasileira. A in. 
fiação .brasileira, além de tõdas as 
causas conhecidas, universais e lo
cais, tem uma que deve ser exami
nada com urgência e severidade; 
a anulação do Congresso, por cima 
do. qual, sendo. êle o poder compe., 
tente para autorizar emissões, se 
lavram e executam as ordens pre. 
sidenciais de fabricação de dinhei
ro. 

O Presidente da República «PO· 
de» emitir quanto queira, no mo. 
mento que queira, dando à massa 
ilimitada de dinheiro produzido o 
destino que deseje. O que .isto re. 
presenta, do ponto de vista polítl. 
co, equivale ao. poder que fôsse 
dado ao Chefe do Govêrno para 
prender cidadãos e anular tisica. 
mente, adversários, sem o apêlo 
constitucional aos Tribunais, Isto 
é, o que parece grave ao Senador 
Mangabeira, que ohserva : 

- O regime em que estamos vi. 
vendo é, portanto, uma ditadura 
que se dá, ou ao qual nós tentamos 
dar, ares de democracia. Mas de 
democracia nada tem, senão a apa. 
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réitcia fornecida aos cidadãos pela 
i!UsAo da liberdade. 

O ex.Governador da Bahia, em 
todos os· momentos da conversa 
que estamos tentando reproduzir 
em essência, dá sinais de isenção, 
de estar observando o fenômeno 
brasileiro acima dos elementos de 
circunstância: 
-Creio que o próprio Sr. Juscelino 

Kubitschek não tem consciência do 
papel que realmente representa. 
ltle está certo, admito, de estar 
praticando a democracia, equivoco 
em que todo o Pala é levado a ln. 
correr, pela circunstância de não 
ser o Chefe do Govêrno homem de 
temperamento violento, dado a tur. 
bulências de tipo policial e à perse. 
gUiçAo de desafetos. Pratica, tal. 
vez sem saber, outro tipo de vio. 
lêncla tão contrária, quanto aque. 
la, ao espirlto do r~ime, 

CONGRESSO : MUDAR OU DIS. 
SOLVER PRODUZIRIA O MES. 

MO EFEITO 

Um brasileiro notável, cujo no. 
me o Sr. Otávio Mngabelra não 
nos autorizou a diVUlgar, sustentou 
certa vez, fazendo humor com uma 
parcela minima da verdade, que 
o ex.Chanceler era em parte cres. 
ponsável pelo golpe de Estado de 
1937:.. 

Trata.se de um episódio pouco 
conhecido, que nos é contado : no 
curso dos preparativos então in. 
suspeitados do golpe de 10 de no. 
vembro, agentes getullstas tenta. 
ram um melo ·têrJno, mandando 
propor a todos os setores das fOr. 
ças democráticas uma prorrogação 
geral dos mandatos. Esta soluçll.o, 
evidentemente, só poderia ser apll. 
cada se houvesse aceitação geral. 
O ex.Ministro das Relações Exte. 
riores, sondado, respondeu sem um 
segundo de hesitação que mais va. 
leria dissolver o Congresso, pois 
era preferivel que o Poder Legis. 
lativo, se tivesse de cair, caisse de 
pé, verticalmente, salvando ao me. 
nos a sua honra e dignidade. 

O golpe de 10 de novembro ocor. 
reu depois da sondagem. Prorro. 
gados os mandatos, o regime con. 
tlnuaria. cMas só formalmente, 
porque na realidade, em essência, 
estaria anulado Igualmente, e com 
a agravante de haver consentido 
na própria anulação:., comenta o 
Senador Man&abelra. 

De tal maneira 1mpresslona o 
Senhor Otávio · Mangabelra a 
mudança do Congresso para Bra. 
sl1la nas condições em que vai ser 
feita e no ano da campanha elel. 
toral, que o episódio de 1937 lhe 
vem espontAneamente à memória, 
no curso da conversa com o repór. 
ter, e êle resolve fixá.lo para nos 
dar a medida de suas apreens!ies. 
Parece.lhe que o Congresso, trans. 
ferido para a nova Capital corno um 
serviço do Executivo, tanto faria 
funcionando em Brasilia como so. 
frendo o golpe formal da dissolu. 
ção. E é êste argumento que êle 
desejaria ver utilizado· pela Oposl. 
ção no debate do problema. É o 
atgumentQ que Importa - o argu. 
mento da desmoralização do poder 

· politico, do abastardamento de um 
dos Podêres da República, do avll. 
tamento da representação nacio• 
nal, no curso de um ano em que se 
deveria preparar a Nação, em cam. 
panha livre, para escolher o su. 
cessar do Sr. Kubltschek. 

DO~NIO ABSOLUTO DO 
EXECUTIVO 

o Sr. Otávio Mangabelra receia 
que a campanha presidencial, do 
ponto de vista de ambos os candi. 
datas, nio tenhà. o sentido de 11. 
berdade que deve ter para ser vá. 
Ilda verdadeiramente a escolha nas 
urnas. Está canvencldo, pelo exa. 
me de elementos de Informação 
recebidos de ·fontes diferentes, de 
que em BrasfUa, no primeiro ano 
da mudançarhaverá. o domlnlo ab. 
soluto dÓ EXecutivo. 116bre os de. 
mais podêres, principalmente sõ. 
bre o Legislativo, que já é, em con. 
dlçlies normais, ou tidas como nor. 

I 
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mais, virtualmente controlado pe. 
lo Presidente da República atra. 
vês de maiorias mais ou menos 
plásticas, Interessadas ou compla. 
centes, 

O volume e a natureza dos pro. 
blemas criados com a Instalação 
dos primeiros órgãos e sua adap. 
tação forçada, em Brasilla, darão 
aos ·atos do Chefe do Executivo 
caráter ·por assim dizer providen. 
clal. Tudo dependerá dêle e, em 
conseqüência, a vontade dêle 1m. 
perará. Acrescida a Isto a falta de 
ressonância da voz da Minoria, pe· 
la precariedade Inicial dos servi. 
ços de comunlcaçlo, tem.se (ob. 
se"a o Senador Mangabelra) que 
o Congresso será um corpo morto, 
um autômato, um simulacro de Po. 
der. E o fenômeno se refletirá de 
maneira desfiguradora na campa. 
nha presidencial, que perde quaj. 
quer lnterêsse e vai resultar, pos. 
sivelmente, na eleição de um pre. 
sldente sôbre cuja legitimidade 
continuará pesando a dúvida de 
grande parte da opinião. 

MANGABEIRA : JK PARECE 
FRAOO E PODE TUDO; OPOSI. 
CAO PARECE TJ.O GRANDE E 

NADA PODE 

«Nunca houve, no Brasil, um 
presidente que parecesse tão fraco e 
que pudesse tanto, nem uma Opo. 
slção tio numerosa que pudesse 
tão pouco:., disse.nos, ontem, o 
Senador Otávio Mangabelra, na 
Clinlca São VIcente, procurando 
sintetizar o que pensa da situação 
nacional. · · 

Continuando a situar.se acima 
dos dois campos - o governista e 
o oposicionista - o ex.Governador 
da Bahia preocupa.se com o que há 
de fundamental e geral no fenõ. 
meno brasileiro, que é, a seu ver, 
urna subversão completa de tôdas 
as noções de «govêrno~ e «regi. 
me democrático». Quanto mais re. 
flete nos fatos, buscando compre. 
endê.los através de uma análise 
constante fundada em longa ex. 

periéncla da vida pública, mais se 
fixa na convicçlio de que o Pais 
está submetido a urna espécie de 
ditadura, tanto mais dlflcil de ca. 
racterlzar e definir quanto menos 
a_llarenta ser um regime dlscricio. 
riãrio, no qual impera, exclusiva. 
mente, a vontade do chefe do Exe. 
cutivo, num campo (o financeiro), 
em que o poder absoluto começa 
por onde geralmente acabam as 
ditaduras : a corrupção das fôrças 
politicas e sua desmoralização, 
com a conseqüênda de um desa. 
preço generalizado pela ordem ju. 
ridica. 

O Sr. Otávio Mangabelra evita 
fazer referências pessoais a êste 
ou àquele politico, da Oposição ou. 
do Govêrno. Mas toma a experiên. 
ela, para não dizer a aventura, in' 
dividual do Sr. Juscelino Kubits. 
chek como sintoma de fenômeno 
de fundo, para cuja análise gos. 
taria de convocar, em apêlo patê. 
tico, todos os setores não corrom. 
pidos da consciência naciona:I, to. 
dos os partidos e cidadãos lnteres. 
sados, desta ou daquela maneira, 
no destino da democracia no Bra. 
sil; interessados sobretudo no Bra: 
sil. O que lhe parece fora de dú. 
VIda é que um sistema anômalo, 
gerado como um monstro nos es. 
combros da ditadura, acabou por 
vestlr.se com uma espécie de tan. 
tasia constitucional, vindo a subs. 
tituir, como num passe de mágica 
diante dôs olhos iludidos ou viela. 
dos da Nação, o regime legitimo 
estruturado pelos constituintes de 
1946. 

«NINGUÉM TEM ELEITORADO 
FORA DO GOWRNO 

Um dos traços mais indicados 
pelo Sr. Otávio Mangabeira, no 
curso da conversa com o redator 
do «Diário de N otfclas,, para c a. 
racterizar a subverslio completa 
dos princfplos cardeais do regime 
democrático, é o domfnlo absoluto 
exercido pelo Presidente da Repú. 
blica sôbre as fôrças . politicas, ao 
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ponto de ser exato dizer hoje que 
ninguém tem eleitorado fora do 
govêrno. 

Manipulando um Orçamento ela· 
borado «à la dlable~ e construindo 
sôbre êle um chamado «plano de 
economia», que na verdade consiste 
em utilizar as verbas orçamentá· 
rias como dádivas do Executivo e, 
portanto, Instrumento de corrupção 
e amolecimento das vontades, o 
Presidente· da República faz e 
desfaz a sorte dos partidos, tanto 
os da Maioria como os da Oposição, 
fortalecendo ou minando, confor. 
me os )nterêsses da situação, as 
suas bases estaduais e municipais. 

Dai - dlz o Senador Mangabelra 
- êsse estranhfssimo fenômeno 
que é uma oposição numêricamen. 
te enorme, porém inteira ou quase 
inteiramente anulada, invertendo 
freqUentemente os papéis para dei. 
xar.se acuar pelo Govêrno, quando 
êste é que sempre se deixou acuar 
pela Oposição, em respeito, reco. 
nheeimento e homenagem ao re. 
glme. 

DOM1Nr0 DO DINHEIRO 
FABRICADO 

- A tudo pode levar.nos o do. 
minlo do dinheiro fabricado em 
que calmos, Insiste o Sr. Otávio 
Mangabi!lra. Já chegamos à anu. 
laçló do conceito de· hierarquia nos 
se~ços públicos, tal a disparidade 
estabelecida, por fOrça de um circulo 
vicioso que se · reabre e se fecha 
repetidamente, entre vencimentos 

· e salários. A Inflação neutraliza o 
poder aquisitivo da moeda - é um 
lugar comum. Em decorrência di. 
reta, os servidores públicos, civis 
e :inilltares, reclamam com razão 
nOvo aqmento. de vencimentos. 

Para atender aos novos aspectos 
da conjuntura, emite.se dinheiro e 
dá.se o aumento reclamado. Mas 
só o Presidente da Repdblica pode 
emitir. :E então o que passa a ha. 
ver é uma disparidade criminosa e 
revoltante entre vencimentos de 
funcionários ela mesma categoria, 

no domínio federal e no estadual. 
Em . breve a . pressão dêsse fato 
obriga os governos estaduais a re. 
visões que esgotam, pouco a · pou. 
co, os orçamentos públicos,. E o 
operariado junta sua voz ao ela. 
mor geral, . levando as emprêsas 
particulares, para atender a uma 
parte dêle, desfazer.se da outra 
parte. l1l o desemprêgo. 

O Senador Mangabeira pinta és. 
·se quadro, que é de agora, sem 
pensar em têrmos de oposição . ao 
govêrno atual. Indlca.o como o 
painel permanente em que se re. 
trata o Pais, na voragem de uma 
crise que se agrava de .govêrnõ pa. 
ra govêrno, porque o mal é do fal. 
so sistema que se toma como regi. 
me perfeito. O Presidente da Re. 
püblica domina o quadro fabrican. 
do dinheiro para conseguir fazer 
obras e dar aos Ingénuos a im. 
pressão de que tudo vai bem. 

- Mas até quando poderá ser 
dada essa impressão falsa? - per. 
gunta o ex-Chanceler. Onde estará 
o llmlte de resistência do Pais, de 
populações inteiramente abandona. 
das à própria sorte, ao desconfôr. 
to, à doença e à fome? 

ORóS : UM PROTESTO 
DA NATUREZA 

A ilusória euforia provocada, em 
certos circulos da Qpinião, pelos 
desvairamentos da inflação mone. 
tárla, termina por atuar sõbre o 
espirita do próprio Presidente da 
República (observa o Sr. Otávio 
Mangabeira)., que acaba conven. 
cido, êle mesmo, estar fazendo pro. 
digios, Inclusive, por ausência de 
reação. N~:.mstante em que a des. 
graça ~~~,à. porta do Norte e do 
Nordeste;: .de onde nos chegam no. 
tic1a,sl -~~ .. :regiões inteiras devasta. 
d~S~P!l~ um flagelo nunca visto no 
Pàis,,, o Presidente da República 
miuida ao Congresso mensagem 
pedindo~ 150 inilhões de cruzeiros, 
soma . enorme que êle mesmo vai 
fabdcar para faZer festas em Bra. 

. síliâ; )sto é, para se festejar a si 
mesmo, no meio da catástrofe. 
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- O terrivel desastre de Orós 
- comenta o Senador Mangabeira 
- assume as proporções de um 
protesto da Natureza, se esta pu. 
desse concentrar.se num fato sim. 
bóUco para protestar contra a in. 
sensatez reinante, contra o delirio 
govern~ental e a Insensibilidade 
nacional diante de tudo. 

CAMPOS SALES E JUSCELINO 

Para ilustrar a sua perplexidade, 
o Sr. Otávio Mangabeira lembra 
Campos Sales, que deixou a Pre. 
sidêncla da RepúbUca em condi. 
ções de pobreza notadas · e quase 
censuradas pelo general Roca, em 
visita que lhe fêz em São Paulo. 
Campos Sales, homem extraordi. 
nàrlamente preparado para as fun. 
cões que iria exercer à frente do 
govêrno, assume.as disposto a sa. 
crlficar.se de todo para conseguir 
alguma coisa do que imagina ~e. 
oessário fazer. Sob a pressão tre. 
menda de uma· campanha oposi. 
cionlsta que o levou à rua da 
amargura, fêz o saneamento . da 
moeda e saiu do govêrno, juntamen. 
te com Murtinho, seu grande Mi. 
nistro da Fazenda, debaixo de vaia. 
A posteridade o consagrou, entre. 
tanto, como grande Presidente, por 
haver permitido ao seu sucessor, 
Rodrigues Alves, fazer o notável 
govêrno que !êz. 

- Nlio insisto em lembrar figu. 
ras e fatos históricos por saudosis. 
mo ou rabujlce de. velho - diz o 

· ex. Governador baiano. O exemplo 
de Campos Sales lmpõe.se à me. 
m6ria espontâneamente, como têr. 
mo d~ comparação que me ajuda 
a ver o atual govêrno. Das duas 
uma: ou o Sr. Juscelino Kubits. 
chelt, fabricando dinheiro, está ,er. 
rado, ou Campos Sales foi um im. 
becil. o que não é possivel é admi. 
tir como corretas duas politicas 
que se opõem, como igualme!lte 
respeitáveis dois homens que agem 
pelos extremos: um na austerld~de 
e sob valas, outro no dellrio do di. . .. ' ' ' . 

nheiro fabricado e no endeusa. 
mento geral. 

NINGUÉM PODE MAIS 

O Sr. OtáVIo Mangabelra mani. 
.festa .freqUentemente a sua sur. 
prêsa ante a docilidade com que 
as chamadas .fõrças oposiclonlstas. 
se comportam no exame dos atos 
governamentais : admlte.se tudo, 
desde a politica geral da inflação, 
à desmoralização do Poder Legis. 
lativo e ca esta coisa aberrante, 
que é pretender.se dar uma repre. 
sentação a Brasilia no Congresso, 
com sofismas e argumentos cujo 
fundo de cinismo nem ao menos 
se escamoteia, apenas porque se 
deseja homenagear o Presidente e 
amigos seus com mandatos de mlio 
beijada. 

Mais de uma vez, durante a con. 
versa o ex.Chanceler interrompe.a 

' para asalnalar que nada tem ccon. 
tra o Sr. Kubitschek,, a quem, de 
certo modo, desculpa, <porque êle 
tem alguma razão de julgar poder 
.fazer tudo, já que o Congresso ? 
apóia incondicionalmente, a Opos1. 
ção nada reclama . e os governado. 
res estaduais .festejam.no, apesar 
de reduzidos a zero, em matéria de 
prestigio politico e de respeito» .. 

O Sr. Juscelino Kubitschek é o 
Presidente que mais pôde neste 
Pais, dando ao mesmo tempo a im. 
presslio de ser tão fraco - insiste 
o Sr. Otávio Ma·ngabeira, recor. 
rendo, para comprovar . o que diz, 
a outros exemplos historicos. Ber. 
nardes, em pleno estado de sítio, 
não pôde tanto, porque não conse. 
guiu fazer uma refonna constitu. 
clonai contra a qual se opunham 
quatro Deputados. Washington 
Luis, em plena guerra civil, .wan. 
da prender dois ou três Deputados 
comprovadamente envolvidos · na 
revolução, mas o próprio procurí\. 
dor.geral da República vai ao C!!· 
tete .!azer.lhc a advertência ,ele ql)c 
o Supremo Tribunal Federni d:u::í 
;~os presos du\bcas.corp~ts:?. , i 
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O BOTAO 

- Pensando bem nestas coisas, 
no aviltamento . do Congresso, no 
desflguramento do regime, na 
grande máscara que se põe na fa. 
ce de uma ditadura de ·fato para 
dá·la aos tolos como democracia 
perfeita e acabada, lncllno·me a re· 
petlr .o que disse uma vez no Sena· 
do, para escândalo de muitos; se es· 
tivesse ao meu alcahce um botão, 
que aclonado fizesse estourar essa 
estrutura enganosa, eu nAo hesita· 
ria em apertá-lo, na esperança de 
recompor, depois o regime - con· 
clulu o senador Mangabelra. 

MANGABEIRA E BRAS1LIA : 
«Só UM COLAPSO GERAL DA 

VONTADE EXPLICARIA O 
QUE V AI PELO BRASIL> 

- cSbmente por um colapso da 
vontade - fenômeno que se enten. 
derla num Individuo ou num pe. 
queno grupo, mas seria dificll de 
entender numa comunidade inteira 
- poderiamos explicar o que se 
está passando no Brasil nestes úl. 
timos anos, : 

O Senador Otávio Mangabelra 
dlsse.nos estas palavras ontem, na 
Clinlca de Repouso SAo Vicente, 
a propósito da poslçAo tomada pe. 
lo PL no blOCo da Oposição contra 
o açodamento da mudança da Ca. 
pltal, e como que interpretando o 
pequeno manifesto lançado pelo 
partido, cujo texto o leitor encon. 
trará na primeira página dêste ca. 
demo. 

«Ninguém - mas ninguém -
acredita que Brasilla, uma cidade 
em construção, possa oferecer con. 
dlç6es de vida aos .funcionários e 
de funcionamento aos órgãos que 
estão sendo arrastados para o Pia. 
nalto de Goiás. Mas todos, com 
exceções Individuais apenas, slmu. 
lam acreditar no milagre. Falo da 
Oposlçíj,o como um todo e falo tam. 
bém da Maioria. Em ambos os 
campos, anulam.se as vontades, 
contundem.se os argumentos, ln. 
vertem.se os papéis e as bôcas 

emudecem para calar a verdade, 
quando não falam para negá.la 
com a maior des.taçate't, · com o 
·mais revoltante· cinismo. Uns não 
têm consciência de que vivem um 
momento histórico e · precisam es. 
tar à altura dêle : muda.se a Ca. 
pltal da República, do Rio para 
o Planalto golano, como se. mudou 
a sede do govêmo, na Colônia, da 
Bahla para aqui. Uns parecem não 
estar atentos para a gravidade da 
hora que vivem. Outros estão aten. 
tos demais, têm mêdo de assumir 
responsabWdades. Ora, amanhA, os 
historiadores vão buscar nas fon. 
tes a palavra dos que vivem hoje, 
para saber como se fêz a mudan. 
ça e o que ela slgnltlcou na época. 

·Vão ter multo trabalho para en. 
contrar um depoimento dlscordan. 
te, já não digo da mudança em si, 
mas da loucura, para não dizer do 
crime que é mutilar o regime, avll· 
tar o Poder Judiciário e emascular 
o 'Congresso, para se cumprir essa 
tal lei que deu um tiro no .futuro 
e marcou, com antecedência de 
quatro anos, a data precisa em 
que uma cidade ainda na prancheta 

·dos arqultetos passaria a ser a Ca· 
pltal do Pais, isto é: a sede dos 
Três Podêres da República, em con· 
dlçlies de dar a cada um a corres· 
pondente dignidade. 

O historiador de amanhA achará 
nos jomala, nos Anais do Con. 
gresso e até em livros, depoimentos 

. que .dão Brasilla como acabada e 
perfeita em 1960 e o Sr. Juscelino 
Kubitschek. como o homem que 
transformou · a .Nação num cõro 
feliz para lou'!'!r.lhe a ·grandeza, 

. a .sabedoria .e. o· poder. ~ contra 
essa vergonha· qúe estou clamando, 
quase sàzlnho/há tanto tempo, prl. 
melro da tribuna do Senado e ago. 
ra de uma Caáa de Saúde. ~ pre. 
ciso que haja: ao menos um setor 
da opinião, ao menos um .grupo, 
ao menos üin homem em que a 

· vontade· não ·~Emtrou em colapso e 
cujo espirlto não se deixou fase!. 
nar pelo · poder do fabricante de 
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moedas que se encontra na Presi. 
dência da República». 

JUSCELINO Só NÃO MANDA 
NO EX!Il:RCITO 

o~:Por mais que medite), continua 
o Senador Otávio Mangabeira, 
«n'ão consigo achar para o fenô. 

· meno desalentador outra explica. 
·ção além desta : a corrupção dlre. 
ta ou indireta das vontades de um 
presidente que tem nas mãos o 
mais poderoso instrumento de do. 
lll.lnação, que é fábrica de dinheiro. 
O Sr. Juscelino Kubitschek man. 
da em tudo e em todos, neste 
Pais. Só há um setor da vida na. 
clonai em que êle não ousa meter 
o bedelho. 1!: o Exército. A menor 
manifestação de sua vontade, o 
Congresso curva.se e o Poder Ju. 
diciário vacila para acabar subme. 
tendo.se. Os governos estaduais, 
das mais hulll.lldes às mais pode. 
rosas unidades da Federação, anu. 
lam.se e se conformam com um 
papel qúe pouco mais conta que o 
papel representado pelos interven. 
tores da ditadura. 

Diante do Exército, o todo pode. 
raso é que se anula. No Exército 
éle não manda, sequer, para trans. 
ferir um sargento. Ante o Exércl. 
to, está um homem humllde, que 
precisa de apoio militar pa~a ga. 
rantir o seu imenso, o seu macre. 
ditãvel poder político». 

MENTIRA DA FEDERAÇAO, 
ILUSAO DO REGIME 

O Sr. Otávio Mangabeira insis. 
te num dos aspectos que lhe pare. 
cem mais graves da situação a 
que chegou o Brasil : 

- «A Federação desapareceu. É 
uma ficção, letra sem qualquer 
sentido na Constituição. Uma men. 
tira. O Poder concentrou.se tod.o 
nas mãos do Presidente da Repu. 
blica, de quem depende o equilíbrio 
orçamentário dos Estados, suas 
obras e até o pagamento do seu 
funcionalismo. Os Estados nada 

valem, pois ai daquele que Jevan. 
tar a voz contra o homem que tem 
nas mãos o monopólio da produ. 
ção de dinheiro. A anulação cons. 
tltuclonal da Federação deu - se. 
ria ineVitável - na anulação po. 
Iitica dos Governadores. Que é, 
hoje um Governador? Devo fazer 
sempre a ressalva de que é tudo, 
menos saudosismo, o que me leva 
a bradar, como estou bradando, 
embora no deserto. Não reivindico 
uma volta à «politica dos Gover. 
nadares:.. Pergunto simplesmente 
se existe Federação, se há na ver. 
dade autonomia estadual quando 
os Governadores descem a suba!. 
ternos do poder central. 

«Os exemplos se amontoam, pa. 
ra demonstrar o que digo. Para 
não sair da faixa dêstes últimos 
meses, bastaria lembrar que um 
técnico respeitável como o General 
Macedo Soares foi afastado da 
Companhia Siderúrgica, que êle or. 
ganizou, e o govêrno fluminense 
.tingiu não entender que estava 
sendo demitido com êle; que um 
engenheiro eminente como o Sr. 
Marcondes Ferraz foi substituído 
por um anônimo de Diamantina, 
na dlreção de Paulo Afonso, q!.le 
êle construiu, e o govêrno de Sao 
Paulo foi obrigado a fingir não 
entender ~ue estava sendo humi. 
lhado com êle; e que o govêrno da 
Bahia, tendo pleiteado para Ul!l 
baiano um lugar qualquer na di. 

· reção da Petrobrás, foi vencido 
por outro candidato municipal do 
Senhor Kubitschek, e não pôde dar 
um pio». 

JUSTIFICARIA UMA REVOLTA 

- ~No caso particular da Bahia», 
assinala o ex.Governador, «o que 
se passa ·é simplesmente revoltan. 

· te. A Bahia é que produz o petró. 
Jeo utilizado pelo Presidente da 
República nas suas auto.louvaçõe~. 
O povo. baiano é que fêz os sacn. 
flcios iniciais e · continua a fazer 
outros tantos, como pagar gasoli. 
na mais caro que o resto do Bra. 
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sil, para que a produção petrolife. 
ra se mantenha ao nivel do pro. 
grama da Petrobrás e das tais «me. 
tas» do Sr. Kubitschek. Mas à Ba
hia se nj:!ga, com ·uma insistência 
que ofende e humilha os baianos, 
a mais leve participação na dlre. 
cão da Petrobrás ou de qualquer 
órgão encarregado de executar a 
politica do petróleo no Pais. Há., 
nesse sentido, uma campanha de 
imprensa que já dura alguns anos, 
no Estado. Os homens mais repre. 
sentativos da Bahia se têm pro. 
nunciado a respeito. Por fim, o 
Governador do Estado, fazendo.se 
eco da vontacle baiana, pleiteou pa. 
ra um baiano um dos lugares va. 
gos na direção da politica petroli. 
fera». 

«< Sr. Juscelino Kubitschek no. 
meou tranqüilamente urn cidadão de 
sua cidade. E nada acontece, por· 
que êle pode tudo. Mas que vale, 
então, o govêrno estadual ? O po. 
vo baiano está vendo o que vale 
o seu govêrno diante do Presiden. 
te da República. É um caso que 
justificaria, até, uma revolta po. 
pular. Se o povo baiano se levan. 
tasse contra, por qualquer modo, 
eu bateria palmas, porque só pal. 
mas e compreenção mereceria». 

BRASíLIA É APENAS UM 
StMBOLO 

. «Vejo Brasilla, no momento, ape. 
nas como um simbolo do regime de 
subversão - se é que isto é regi. 
me - cm que vivemos. Símbolo 
da anulação completa de dois Po. 
dêres da República em favor de 
um dêles, o Executivo, cujo chefe, 
sendo o único homem que se atri. 
hui impunemente o poder de fabr!. 
car quanto dinheiro queira, é tam. 
bém o único que pode ter vonta. 
de, governar, fazer obras e pro. 
jetar.se como um herói solitário 
sõbre uma Nação emudecida, ame. 
drontada, iludida, mutilada na sua 
C"apacldade de reagir e protestar." 

«A Nação está realmente insen. 
sibl!izada. Mas que outro efeito 
poderia ter o comportamento es. 
tranho, para não dizer vergonha. 
so, do Congresso e da cúpula do 
Judiciário. Todos fingem acreditar 
que vão viver e funcionar em Bra. 
sil1a. Eu quero ver para crer o 
Congresso mudar.se a 21 e funcio. 
nar no deserto goiano, quero ver 
para acreditar o Poder JudiCiário 
transferlr.se e lá exercer as suas 
altas funções; e só vendo acredi. 
to - apesar dos prazos curtos que 
estão diante de· mim - que em 
meio à catástrofe do Nordeste o 
Presidente da República vai con. 
seguir arrancar dêste Congresso, 
mesmo dêste 'COngreS'So, 150 mi
lhões de cruzeiros para as festas 
com as quais vai simular uma mu. 
dança da capital êste mês». 

DOENÇA DO BRASIL 

Abordando outros aspectos da 
mudança da capital, que a exigüi. 
dade do espaço nos faz omitir por 
enquanto, o Senador Otávio Man. 
gabeira aludiu com ênfase espe. 
cial à questão dos vencimentos do 
funcionalismo público é ao papel 
que .rainda vão representar no 
Brasil as fõrças armadas», cuja de
sunião lhe parece «uma das maio. 
res desgraças que aconteceram ao 
País nos últimos anos» . 

E encerrou esta parte de sua 
conversa com o «Diário de Noti. 
elas», dizendo estas palavras : 

- Não sei se é meu estado de 
saúde que me leva a ver tão doen. 
te o Brasil ou·, se, ao contrário, é 
a situação ~~;~.ç!~vidade extrema 
a que che.garam::as coisas no País 
que se reflete· de ·modo tão pernicio. 
so no meu estado· de saúde. Ê certo 
que ambos estamos doentes. Mas 
acredito que eu:·.não estaria tanto, 
se o Pais c'o regime estivessem um 
pouco melhor ... ~: 

'·~ :·\ I~ 
li ,I 
:I 



4~.· Sessão, da 2.• Sessão Legislativa, da 4.• Legislatura, 
em 22 de abril de 1980 
EXTRAORDINARIA' 

PRESIDl!:NCIA DO SENHOR FILINTO MULLIDR 

As 10 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Lobão da Sllveira. 
Victorino Freire . 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
M:athias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Ruy carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Silvestre Péricles . 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovldio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vivacqua .. 
Ary Vianna. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Lima Guimarães. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello . 
Filinto Müller. 

Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
sa.ulo Ramos. - ( 42 > • 

O SR. PRESIDENTE- A Jlsta 
de presença acusa o compareci
mento de 42 Senhores Senadores. 

Ha.vendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser llda a Ata. 

Q Sen'hor Freitas CavalctJnti, 
Se(IJI.ndo Secretário, procede à 
leitura da Ata da sessflo ante. 
rtor, que, posta em tllscus111lo, 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
Expediente a ser lldo. 

Tem :a palavra o no.bre Senador 
Alô Guimarães, que falará em no
me do Partido Social Democrático. 

O SR. ALO GUIMARAES - ( •) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
tenho a grata satisfação de usar 
da palavra nesta·· primeira sessão 
ordinária do Senado Federal em 
Brasilfa, para falar em meu nome 
e no .do meu Partido, o Partido So
cial Democrático, delegação que re. 
cebl desvanecido. 

Apraz.me, neste instante, levar 
1110 conhecimento dos meus nobres 
Pares e da Nação as emoções que 
tenho experimentado neste mo. 
menta da nacionalidade, quando o 
Brasil se prepara para transfor
mar sua História, criando uma no. 
va tase da sua clvutzação politica, 

<*> - Nela foi r<Vi#to pelo orador. 
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econom1ca e social, com a instala
ção da Nova Capital. 

Brasílla era uma vontade, ex
pressa no sentimento e no: idealis
mo de antecessores nossos que se 
empenharam no trabalho de •Criar 
também um sentido de nacionali
dade em nossa terra. Ela f·oi o sCJ.. 
nho dos Inconfidentes; ela se cons 
tltuiu na suprema aspiração des
sa nobre figura da nossa vida po. 
lítica que foi José Bonftácio de An
drada e Silva. 

Depois de vários testemunhos PCJ.. 
líticos da nossa história c i vica, c o. 
mo na Constituinte de 1891, depois 
da manifestação: provinda daque
les que admiram nossa Pátria, no
tadamente os que decidem os prCJ.. 
blemas, todos êles homens de en. 
vergadura e categoria na vida poli. 
tica e militar do Pais, a desejar que 
se transferisse do litoral para o in. 
terior a Capital do nossc. Brasil, só 
agora, por motivos que são do co
nhecimento do povo, um chefe do 
Poder Executivo, com alta experi. 
ência da. vida pública, com bravu. 
ra e envergadura de administra
dor, realizou o que prometera na 
campanha polit1ca, porque achava 
que isso representava uma neces
sidade na vida nacional. Resolveu 
transferir do Rio de Janeiro para 
o Planalto Central do Brasil, como 
assim achavam que deveria ser os 
nossos antecessores, a Capital bra
sileira e o fêz, Sr. Presidente, com 
a anuência da.s !ôrças vivas da Na. 
ção, com a sua vontade ferrea, 
com a sua energia, com a sua com. 
batividade, mas também com o au. 
xilio do povo, notadamente com 
as manifestações expressas do Con. 
gresso Nacional, principalmente do 
Senado da República. 

Sr. Presidente, demos-lhe tôda.s 
as leis necessárias para que se con. 
cretizasse, para. que se tornasse 
realtdade a instalação de ~asma. 
Foi, assim, em desempenho; útil à 
Nação e ·à coletlvldade, que o Sena. 
do Federal se manifestou por vã
rias vêzes, acudindo aos reclamos 
do Executivo, no sentido de dar os 

elementos necessários para se po. 
sitivar a grande realização : Bra. 
sílla. 

Sr. Presidente, não precisaria 
dar ao Senado e à Nação depoi
mento sôbre o mérito da iniciativa 
ora concretizada. Brasilia é uma 
revolução arquitetônica, urbanisti
ca, politica, sQcial e económica, 
que há de levar o · Brasil à sua 
destinação glori1lsa. Brasilia. trou
xe-nos a emoção de um patriotis
mo inexcedivel. No dia da sua ins
talação, não sentimos apena.s a 
em•oção do júbilo, da satisfação, do 
entusiasmo; fomos dominados por 
essa emoção de a.ssombro, de des. 
lumbramento e, notadamente, de 
patrio.tlsmo, naquela hora em que 
nossos corações pulsaram · e em 
que vimos concretizar-se um so
nho. O espetáculo foi o de um 
povo: que se ergue para futuro prCJ.. 
mlssor; a missa celebrada por Sua 
Eminência o Cardeal Cerejeira; os 
sinos repicando, aquêles mesmo,s 
que anunciaram o sacrifício de Ti
vadentes; a Cruz, a mesmà Cruz 
de Cabral, de quando, se celebrou 
a primeira missa do descobrimen. 
to; a oração Santificada do Papa 
João XXIII. Tudo isto naquele 
ambiente pomposo, deslumbrante, 
tocando a alma da nacionalidade 
e dos que constituem os porta.vo. 
zes dO> Brasil. Está concretizado o 
velho sonho dos nossos antepassa
dos, pela bravura de um governan
te que pôde encontrar, no Pais, a 
solução de problema.s futuros: 

Sr. Presidente, Brasilla é uma 
realidade, graças à notável condu
ta dêsse homem público que se 
chama Israel' Pinheiro, o qual, à 
frente da NOVACAP, teve real
mente, a ajuda .da··Jliência brasilei
ra, e daqueles"_::outros, que foram 
dedicados auxlllares, como Lúcio 
Costa, urbantsta. de alta enverga
dura, que traçou o nlvel de uma 
cidade do futuro, e Oscar Nie
meyer, que nos:: deu esta arquitetu. 
ra avançada, funcional, cheia de 
luzes, de côres :ê de aspectos novos, 
que realizarão, sem dúvida, o sen-
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tido da formação de melhor bra
s1lldade. 

Senhor Presidente, quero dizer, 
aqui, à Nação, que, se se encon· 
trou motivo para nesta oportuni
dade; achar ainda imperfeita a Ca
pital do Bras!l, continuo a pensar 
que esta cidade não está realmen
te acabada.. ·Estão preparados os 
marcos, no sentido das suas origens 
,gloriosas, mas ainda hão de se 
plantar novas iniciativas go.vema
mentais e privadas, a fim de do
tarmos Brasília daqu!lo de que ain
da precisa: o confôrto e a beleza 
necessários a todos os órgã-os nela 
instalados, em testemunho de nos
so avanço no espaço e no. tempo. 
Brasília, Senhor Presidente, há de 
reallzar o sonho dos bras!leiros, há 
de criar um sentido nôvo na nossa 
libertação politica, na nossa reden
ção econômtca e financeira, por
que trará a Integração das fôrças 
vivas da Pátria e criará uma uni
dade no Bras!l, dando-se as mã.as 
Norte· e Sul, socorrendo-se os ir
mãos, para Implantar uma civili
zação, orgulho do Pais. 

Sr. Presidente, nesta oportuni
dade, no primeiro dia em que, no 
Senado uso a tribuna, nesta nova . ~ 

Caaa digo à Naçao que me con-
gratÚlo com suas fôrças politicas, 
sociais ' e econômicas, pelo nôvo 
evento - a fundação de Brasília. 
Deixo o testemunho da minha ad
miração, também a êste bravo Pre. 
sidente da República, Sr. Jusceli
no Kubitschek de Oliveira, que 
realmente, no seu Govêrno, ence
tou a batalha da criação de Bra. 
silla - BrasUia nosso sonho; Bra
silia, futuro e destinação do Bra
sil. (Muito bem! Palmas prolon
gada8). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, o nobre senador Argeml
ro de Figueiredo, que falará em 
nome do Partido Trabalhista Bra
sileiro. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - ( •) - Senhor Presiden
te, Senhores Senado~es, como anun
ciou V. Exa., não falo apenas em 
meu nome pessoal, mas também 
no do meu Partido, o Partido Tra
balhista BrasUelro1 nesta. hora ver.' 
dadeiramente histórica da vida do 
Brasil. Jamais ·tive tanto orgulho 
de ser brasileiro, pois vejo e sinto 
que ainda temos, nos qua.dros da 
vida pública nacl:onal, homens da 
capacidade do atual Presidente da 
República, que doou à. Nação, pelo 
seu esfôrço, pela sua inteligência, 
pela sua capacidade e - poderfa. 
mos mesmo dizer - pela sua obs
tinação, esta bela cidade que já é 
sua Capital. 

Tenho- orgulho, outrossim, de ser 
nordestino, pois, ainda há poucos 
minutos, fizeram-me ver que, nesta 
legião extraordinária de "candan
gos", há cêrca de 90% da gente 
nordestina, d.a gente da. minha re. 
gião, so.trida, batida pela calami
uade das sêcas e pelo flagelo das 
inundações. · 

Não quero, entretanto, perder o 
sentido do meu discurso. Tenho 
escritas minhas palavras. El·las : 

Chegamo-s a Brasilia - a nova 
Capital da União. Por incrivel que 
pa.Teça, estamos ocupando as nos
sas cadeiras nesta sede nova do 
Senado da República dos Estados 
Unid-os do Bras!l .. Não subimoa o 
planalto goiano como pioneiros, 
desbravando matas virgens e abrin
do clareiras no cerrado para ins· 
talação Improvisada de nossas ten
das de trabalho. Não chegamos 
aqui como os bandeirantes do Sê· 
culo. XVII, com os pés sangrando 
de espinhos e abatidos pela can· 
seira das longas· caminhadas. Par
timos ·da costa para o sertão . Pe
netramos o coração do Brasil. Es
tradas livres e abertas. Por elas, 
milhares de veículos modernos e rá. 
pidos. Pelo ar, centenas de aviões 
cruzando o• espaço. Assim foi o 

( •> ·-' Nau· "fui revisto· pelo ora.dor, 
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nosso acesso a esta terra, onde te. 
remos de ficar. 

Que sacritfcios nos custaram ês
sea passos? Que sofrlmento.s nos 
Impuseram ? Onde estamos e o que 
vamos fazer ? Onde iremos abrigar 
as nossas espOsas e os nossos fi. 
lhos? como resistir e enfrentar os 
perigos, se nos deixam às · fronte!. 
ras de núcleos indfgenas, · em re. 
gião deserta? Os riscos da fauna? 
As cobras ? As onças enraivecidas 
e famlntas ? Como lremoo subsis
tir, sem condições de vida e de con
fôrbo? Sem água; sem luz; sem 
energia; sem esgOto; sem hospl. 
tais; sem médicos; sem .escolas; 
sem justiça; sem administração; 
sem govêrno; sem ordem juridica, 
sem ordem social ? 

Ahl Senhor Presidente se as dú· 
vidas, as apreensões, a 'descrença 
e os temores que se encerram no, 
bOJo dessas interrogações tivessem 
razoável procedência, eu estou cer
to -de que êste Plenário levantar-se. 
la como um só homem, lntangivel 
como os resolutos, flnne como os 
heróis, para dizer aos céus, em ple
no coração das selvas: sim, tudo 
nos falta; mas, nos sobra, bem vivo, 
transbordante e apaixonado, o 
amor à terra dos nossos maiore,s; 
à nossa terra; o amor ao Brasif"en. 
gra.ndecidq e glorificado no esfórço, 
na intel.lgêncla, no sa.crificio, na 
bravura e no sangue daqueles que 
o soergueram à categoria de uma 
grande nação; mas, o que nós im. 
contramos aqui é a terra desbrava
da; mais do que desbravada, por. 
que é a terra povoada. :1t uma cida. 
de . moderna e original que teria 
descido das alturas pela mão de 
Deus para se plantar na terra de. 
serta. Aqui está edificada, em suas 
llnllas fundamentais e planificada 
para os processos de vertiginosa 
expansão, a mais singular e artis. 
tlca de tõdas as capitais do mundo. 
Já agora pouco nos falta, no sen. 
tido. do confOrto especifico das 
grandes civilizações. Não nos con. 
vocaram para os sacrlficlos patrló. 
tlcos. Os pioneiros já passaram. Por 

aqui já passou o grande bandeiran. 
te. O que era Isso, só êle pode di. 
zer. Contam que a pequena d!stãn. 
ela daqui há uma casa tôsca, cons. 
truida de tábuas, dentro da vege. 
tação encarquilhada. Fôra a prl. 
melra lançada pela mão do homem. 
Sabiam quem Iria. ocupá.la e lhe 
deram lrônlcamente o nome de 
"Catetlnho"· Essa casa guarda o se. 
grêdo de um turbilhão de pensa. 
mentos generosos. Guarda o mur. 
múrlo de preces fervorosas em noi. 
tes de vlgilla.. Guarda a história de 
energias consumidas. Guarda o con. 
tliliO• entre as leis da predestinação, 
animada pela fôrça da fé e as can. 
selra.s do navegante em dias de tem. 
pesta.de. Guarda o sofrimento dos 
heróis lncompreendidos- As amar. 
guras dos injuriados. Nada ficou 
para nós - dessas emoções dramá. 
tlcas. O bandeirante chamou a si 
a missão de enfrentar o deserto, 
vencer a melancolia da região e to. 
do o impacto das horas c-ruéis. Pre. 
servou-nos do sofrimento, e quis so. 
frer sozinho. Agora a terra PO· 
voada. A cidade monumental ergui. 
da em linhas Impressionantes de 
original beleza arquitetônlca. Uma 
grande civillzação plantada no co. 
ração dO Brasil. Nós saudamos com 
emoção profunda o bandeirante 
singular e generoeo que reservou 
para si tõdas as provações da caml. 
nhada heróica e agora partllha co. 
nosco as glórias Imperecíveis da vi. 
tória. Saudamos com efusão êsse 
bandeirante, Juscelino Kubltschek, 
o realizador dos ideais dos Incon. 
fldentes min'ei~os; das profecla.s 
encantadoras;· de Dom Basco; dos 
sonhos do P.a.trlarca José Bonlfá. 
elo; do pensamento dos constltuln. 
tes de 1891' e M'1946. 

saudamos o hOmem que liber
tou a Capital da' União, prisionei
ra entre as serras e mar. o ho. 
mem que assombrou a Nação, mo
bilizando dli'~rím goJpe as energias 
criadoras de·um grande povo. Re. 
V'O•luclonandO·'os métodos rotineiros 
da administração. Emitindo para 
produzir. Transformando os ma. 
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les da inflação nessa euforia invel1· 
civel de progresso e bem-estar co
letlvo. Arrancando o Brasil do abis
mo, onde se sepultam as nações 
ve~cidas e decadentes e dando.lhe 
o vigor nece.ssãri·o à seguran!(a dos 
seus grandes ·destinos. Enfrentan. 
do e resolvendo problemas secula
res. Rasgando estradas em tôdas 
as direções e atravé,s de matas vir
gens, por onde a civilização e o 
progresso irão passar, criando e v!. 
talizando núcleos humanos desin
tegrados da unidade social da Pá
tria. Dando o amparo de sua mão 
forte ao Nordeste, castigado pelo 
flagelo das sêcas e pela catástrofe 
das Inundações. Aparelhando as fer. 
rovias e modernizando os transpor. 
te.s marítimos. Ampliando. o nosso 
parque slderurgico. Desenvolven
do a energia elétrlca. Criando a 
indústria automobilística. Inten. 
sificando a produção do petróleo. 
Construindo as barragens de Fur
nas e Três Marias. Libertando o 
País das Influências colonizadoras. 

Saudamos, Senhor Presidente, o 
homem que serviu aos ideaJ,s na. 
cionalistas e vai conduzindo esta 
Nação aos rumos inevitáveis de sua 
emancipação econômlca. Pouco 
impo·rta. que essa atuaçã.o inédita 
d·e empreendimentos glgantesco.s, 
que vão enriquecer a Nação, agra
ve o surto inflacionário e o dese
quilibro O·rçamentárlo, sempre re. 
gistrado nas administrações ante. 
riores. Ninguém desconhece o vul
to de nossas emissões. Ninguém 
poderá negar que a moeda. muito 
perdeu nas virtudes do seu poder 
aquisitivo. Mias nós estamos cer. 
tos, saibam os mais pessimistas e 
saibam os povos estrangeiros, que 
ora nos honram e desvanecem com 
as suas ilustre.s representações, es. 
tamos certos de que constituímos 
um povo consciente dos seus desti
nos. Os no.ssos males são passagei. 
ros. Amanhã, as grandes riquezas 
que se fomentaram; as novas in. 
dústrlas que se criam; o desenvol
vimento da economia; o incremen. 
to dn produção, terão necessàrla. 

mente de valorizar a meio clrculan. 
te, redimindo o povo do,s males da 
inflação. 

Não realizamos uma obra. de 
aventureirOil. A nossa obra é de re
construção nacional. Sem anular- a 
iniciativa privada, compreendemos 
que o Estllido tem a missão de su. 
pri.ia ou substituí.la em suas de. 
ficiênc!a,s e omissões. A mesma re. 
volução que desencadeamos· já em. 
polgou velhas e cultas nações do 
mundo. O sistema das planifica. 
ções econômlcas, Inspirado no im. 

. perativo da. reconstrução. da terra 
arrasada pelas grandes guerras, 
deu um nôvo sentido à Ciência da.s 
Finanças e ceifou a. concepção 
clássica do equilfbrio orçamentá. 
rio. O pensamento dominante é 
meno,s o de ordem financeira do 
que o de natureza económica. O 
Estado moderno passou a ser, como 
dizem, Instrumento da a!(ão dos ho. 
mens. Os grandes investimentos de 
reconstrução nacional superam a 
fôrça das .iniciativas Individuais
É o EStado que tem de enfrentá· 
los. Entre nós, as idéias nacionalis
tas impulsionaram o Govêrno e re
volucionaram a administração. 
Tivemos que decidir entre a estag. 
nação e o dinamismo redentor. 
Entre o marasmo do.s proceSSlOs go. 
vemamentais, timidos e aferrados 
a uma ordem financeira superada, 
medíocre, e a luta por 'Ullla situa. 
ção económica, '\'ltallzada e pujan, 
te. o prlmelr"' caminho seria a fu. 
ga aos problemas cruciantes da 
nacionalidade - encerrando, en
tretanto, as virtudes clássicas do 
bom comportamento do Esta.d>c,, no 
ângulo de suas flnan!(as. o segun
do seria a imobilização revolucioná
ria de tôdas as fôrças construtivas 
da Nação em busca. de sua re.stau·· 
ração econômica, com o peca.tkl de 
violar as regras clássicas da Ciên
cia Financeira l Optamos pela so
lução . do dinamismo. Encaramos 
as ·necessidades do povo, equacio. 
namos o.s seus problemas maiores 
e a todos vamos dando a solução 
adequada. Que seria dêste Pais st 
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tomássemos rumo diverso ? Que 
povo seriam•cs nós .se a Inércia do. 
minasse o. govêrno, nesta etapa 
histórica de grandes transforma· 
ções sociais e econômicas ? 

Se a cada interrogação, exprl· 
mindo um anseio de progresso ou 
um I.Jnperatlvo de bem-estar ·~oleti· 
vo fôssemos respondendo melancõ. 
llcamente: impossivel, as finanças 
não compor~m. Seria a tlloso·fla 
da decadência; a passividade da 
morte. 

Desajudado.s na tarefa ciclópica, 
recorremos às nossas próprias fôr. 
ças. Emitimos, emitimos multo: 
~s o papel circulante, no caso, e 
riqueza criada. :ile está reconstru
indo a Nação. Está no petróleo, 
na siderurgia, na energia elétrica, 
nas estradas, nas barragens, nas 
Indústrias, nos transportes, na as. 
sistêncla social, na higiene, na edu. 
cação, nos edifícios; está aqul; está 
em BrasWa, a bela jovem capital 
da União. Sim está em Brasilla, a 
quem não poderão negar a mais 
transcendente importância políti
ca, social e econômica. Ela. ~ es. 
treitará os vinculas da Federaçao; 
C'Oloeará o Govêrno ao alcance de 
todo o País; distribuirá a adminis
tração com eqüldade; fc.rtalecerá 
os vinculas da unidade nacional e 
dará estimulo às tôrças de nossa 
emancipação econômica . 

Senhor Presidente - Saudamos 
a bela e jovem capital, nesta hora 
emotiva de confraternização de to. 
dos os brasileiros. Peçamos a Deus 
que a abençoe. peçamos ao.s homens 
que a consagrem. 

Era o que tinha a dizer (Mutto 
bem; muito bem I Palmas prolon. 
gada.a. O orador é vivamente cum
primentado>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre senacl!c·r Herlbal. 
do Vieira, que falará em nome da 
União Democrática Nacional. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
( •) - Senhor Presidente e Senho· 
res Senado.res, não estando presen
te o Líder do meu Partido, o nobre 
Senador João Villasbôas, recebi 
neste momento, delegação da 
União Democrática Nacional, pa. 
ra que, em seu nome, fale, nesta 
primeira sessão de Instalação do 
Senado na nova Capital. 

Recebi essa Incumbência com 
certa perplexidade. A linha do 
meu Partido foi traçada em certo 
rumo e o momento exige que dêle 
não nos afastemos, porque é o 
sentido construtivo de não nos opor. 
mos slstemàticamente às obras do 
Govêmo, mas o de levarmos a êle 
na.sso apoio, quando necessário, e 
de fazermos os devidos reparos, pa. 
ra que êle não se perca na con. 
fusão e saiba escolher suas verda
deiras linhas, por onde deve tran
sitar a administração do. Pais, de 
maneira que o elogio Imoderado 
não o faça perder-se nas nuvens 
bonançosas da vaidade. 

No meu Partido, ninguém se 
opôs, jamais, à mudança àa Capi
tal. TOdos sempre consideramos 
que, em se plantando a nova sede 
do Govêrno no Planalto Central, 
crlar-se·la um núcleo de Irradia
ção ,social e econômica para o dt· 
senvolvimento do Pais. Sempre fi. 
zemos repaJ.'ICs ao Govêmo, a res
peito da mudança para Brasília, 
no sentido ode auxiliá-lo para coope. 
rar com o pioneirismo de tOdos 
os brasileiros que desejavam lnte. 
rlorlzar a. Capital do País. Hoje, 
que a.qul está fundada a nova ca
pital do.s Estad1l-S. Unidos do Bra. 
sil, contemplamos' ~ssa obra sur
preendente e maravilhosa, que se 
encontra diante :'.dos·:·olhos de to
dos nós . ecm suas -linhas arqulte. ' . tõnlcas ousadas compondo plano 
urbanístico talvez incomparável em 
todo o mundo . . c':.; 

Entusiasmamo-nos com tudo Isso, 
mas a União ··Democrática Nacio
nal não bate·:pàlmas somente ao 

(O) - N6o foi rt•vtstÕ pelo orarlor. 
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. Govêrno por essa. construção; bate 
palmas ao povo que, naa suas car· 
nes, lanefnantemente, sofreu a fo· 
me e sofreu a miséria, para que se 
pudesse construir Brasilla no. rit
mo acelerado que hoje culmina com 
essa inauguração magnifica, a que 
as.slstlmos todos nós, representan. 
tes do povo e candangos, que para 
aqui vieram eãiflcar Brasília. A 
grande homenagem da União De
mocrática Naclona.l, neste momen
to, cabe SIC. povo, que ta.nto sofreu 
para que a nova Capital se ergues. 
se. 

A inauguração de Brasília, no 
dia 21 de abril, tem significação 
histórica importante, pois nêle TI· 
radentes fol enforca.do, tenóo sido 
seu corpo esfacela.do pelas ruas; 
morrendo pela. liberdade, pela in
dependência do Pa.is. Agora, Bra
sília se constrói, com o povo so
frendo, fa.mtnto e com suas carnes 
dilaceradas por martírios indlzí· 
veis, representado por Tiradentes, 
reproduzindo a História, e marcan
do a CIOl'agem e decisão do,s bra. 
sile!ros para as grandes arrancadas 
no sentido de sua emancipação 
económica e social. 

A União Democrática Nacional 
neste momento, através da pala· 
vra de seus representantes nesta 
Casa, dá sua opinião sôbre a cons. 
trução de Brasília e confia em que, 
daqui, êste mesmo povo que en
frentou tôda. sorte de sacrlficlcs 
pa.ra construir a Nova Capital par
tirá por todo o Interior do Brasil, 
plantando cidades em met.o. às sel
vas, plantando clvillzações no melo 
da mata virgem, para que a inter. 
lândla brasileira floresça, prospe. 
re. O caboclo que construiu Brasí
lia construirá o Brasil de amanhã! 
(M-uito bem! Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho, que falará em nome do Par
tido Libertador. 

O SR. NOVAES FILHO - (*) 
- Senhor Presidente, trago,. nesta 
hora, a palavra do Partido Liber
tador, porque, em verdade, as dls· 
cordâncias, os pontos de vista sus
tentados pela.s agremiações parti· 
dárlas e a posição em que se colo
caram vários parlamentares em fa. 
ce do problema da transferência 
da Capital, em nada alteraram -
e não poderiam alterar - a soli
dariedade do Congresso Nacional 
à transplantação da nova sede do 
Govêmo, para o Planalto Central, 
Idéia verdadeiramente do Poder 
Legislativo, desde 1891, quando êsse 
preceito t.:·i estabelecido na primei
ra Carta Magna da República. E o 
Senado Federal, neste Instante, as
sume posição de sentido, para ren
der preito de justiça àquele a quem 
se deve sob todos os titulas, o 
malar trabalho e a maior ação, a 
fim de que na Carta política de 
1891, se consubstanciasse o pre. 
celta. da mudança da Capital: a 
figura. bem bras!lelra do eminente 
senador La.uro Milller. 

Nas Constituintes subseqüentes 
e na última Assembléia Nacional 
Constituinte de 1946, o Parlamen
to braslleiro não fugiu à sua voca
ção histórica de servir à naciona
lidade, arrancando a sede do Go. 
vêrno da República das areias al
va.s e belas do Atlântico para a 
terra vermelha do Planalto Cen
tral do Brasil. 

No devido momento em que falo 
da tribuna do Senado da Repúbli
ca, na nova Capital de minha Pá· 
trla, volto meu pensamento para 
as terras distantes dos Guararapes 
e envio meu ·coração. agradecido ao 
povo de Pernambuco, pelo extraor. 
dlnário bem que me fêz, reelegen. 
do-me seu representante e fazendo. 
me membro desta Casa na nova 
cidade de Brasil1a. Ao faz~lo, de
vo declarar que Pernambuco sem.. 
pre foi mudanclsta, com .seu povo 
adiantado. nas Idéias e no servir 
à nacionalidade, que nos prlmór-

(~) - Nflo foi revisto pelo orador. 
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dias de 1700 iá convocava o Bra
sil inteiro para a marcha republi
cana, pela voz· extraordinária de 
Vieira de Mele·, no velho Senado 
de Ollnda; povo das grandes ar
rancadas de 1817, 1824 e 1848; po
vo que não mediu sacrifícios e deu 
a vida e o sangue em prol dos 
grandes ideai,s da nac~onalidade. E 
hoje senti no meu. coração o al
vorôco da minha terra ante esta 
bela "realidade : o Brasil caminhou 
mais de 1.200 quilômetras para o 
centro da Pátria, em direção ao 
Nordeste .e ao extremo Norte. 
· Nós do Parlamento Nacional. 

·responsáveis pela transferência da 
Capital nós, do Parlamento Na
cional, ' que, em três Assembléias 
Nacionais Constituintes, mantive
mos êsse preceito, devemos ser gra
tos nesta hora, aoo eminente Sr. 
Présidente Juscelino Kubitschek, 
que com tanta audácia, arrôjo e 
determinação, tornou realidade 
aquêle velho sonho consubstancia
do no dispositivo da Carta Magna, 
sem dúvida, um dos maiores servi. 
ços prestados ao Brasil pelos Cons
tituinte.s que representaram, no 
Parlamento, a wntade e as aspi
rações do povo do Brasil. 

Senhor Presidente, grande é mi
nha emoção ao ocupar a tribuna 
do Senado Federal, na cidade de 
Brasilla, situada no coração de mi
nha Pátria, prevendo que a cami· 
nhada daqui por diante, será bem 
mais fácil porque bem mail! fáell 
será a distribuição dos favores, da 
assistência, da proteção e do am· 
paro governamentais a tôdas as 
populações do Brasil. Nosso Pais, 
certamente, há de irradiar-se de 
BrasUla, com alto .sentido. de jus
tiça, sem preterições e sem pr~fe. 
rências. Tal foi sempre, sem duvi
da, a grande esperança da naciona. 
llda.de e devemos confiar em que 
o tutÚro não há de trazer desilu
sões ao nossa povo, em sua árdua 
caminhada para a mudança da se. 
de do Govêrno, de tantos sacrifí
cios e de tantos esforços. 

Com estas palavras, Sr. Presi. 
dente, congratulo.me com a Nação 
pelo acontecimento histórico que 

. hoje aqui nos reúne, na certeza de 
que êate trabalho, sejam quais fo. 
rem suas falhas e erros, há de ser 
dotado, necessàrlamente, de alta 
objetividade para . o futuro da Na
ção Bra.silelra. (Mu,tto bem! Mut. 
to bem ! Palmas> . 

O SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. Attlllo, Vi
vacqua, que falará em nome do 
Partido Republicano. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA -
( • > - Senhor Presidente. É sob o 
sentimento. da maior responsa.blll· 
dade, que encetamos no Planalto 
Central as tarefas do Senado, o 
que vale dizer, do Congresso Na
cional. A esta augusta Casa, como 
Forum da Federação, incumbe, ao 
lado de sua missão· legislativa, a 
representação da igualdade federa. 
tiva, tão desvirtuada ou violada na 
prática do. regime. A realização 
dessa Igualdade é uma da.s razões 
fundamentais da locallzação da se. 
de. do Govêrno da República no 
co·ração geogrãflco elo, Pais . As tra
diÇões que trouxemos do Monroe 
estão, aqui, a·crescidas de maio.res 
deveres impostos ao nosso manda
to popular. 

Senhor Presidente, a Humanida
de, desde ontem, volta a sua · emo
ção e o seu pensamento para a 
nossa Pátria, associando.se numa 
apoteose de simpatia, de admira
ção e de esperança, à,s comemora
ções da. lnáuguração da nova Ca
pital da União. O marco sangren
to e sacrossanto da construção da 
nc.ssa Independência, a gloriosa da
ta de 21, 'de abril, alteia-se, perante 
o mundo, também como marco lu
minoso da era 'de Brasilia, a anun
ciar sob as .. bênçãos do Santo 
Pontifice .. um . nôvo e transcen. 
dente capitulo' do nosso. desenvol
mento econômlco, e da própria ci. 

. ,. r.~ . . .. 
(~) - Ntlo (n/ rt•lo{,,/tJ pelo ortlrlor, 

I 



;1 

': 

- 1033-

villzação. ·A Nação, orgulhosa e re. 
conhecida, envolve na homenagem 
universal que ela recebe o nome 
do Presidente Juscelino Kubits
chek, estadista que, enfrentando a 
descrença, dirigiu, animou e impu!. 
sionou o cic!óplco empreendimen. 
to da edificação de Brasília, bem 
cc•mo os nomes de todo,s aquêles 
que no passado e no presente, con
tribuíram com a sua antevisão po
lítica, seu entusiasmo, seu.s labo· 
res e sua fervorosa perseverança, 
para a realização dêsse empreen
dimento revolucionário. A Idéia da 
Interiorização da Capital, que re. 
pontou no idealismo dos Inconfi· 
dentes, preconizada por José Bo
nifácio, amadurecida na convicção 
de homen.s públicos e pensad·ores 
do Império, constitui, porém uma 
decisão da República, que a con. 
sagrou no Estatuto pa.!itlco de 1891 
e foi ratificada pelas Constituições 
de 1934 e 1946. o primeiro e gran
de passo para o cumprimento do 
postulado da Magna Carta de 1891 
foi a nomeação feita pelo Marechal 
Floriano Peixoto, da Comissão Ex
ploradora. do Planalto Central che
fiada pelo cientista Luiz Cruls, que 
conforme o seu notável Relatório 
de Demarcação, de 1.0 de dezem
bro de 1894, .seleclonou o quadrllá
ter.o, em que hoje se localiza a no
va capital, o Retângulo Cruls· 
ll:le bem merece a mais alta reve
réncia da gratidão nacional. O pro. 
blema jamais deixou de ser ob
j e to do mal:o·r ln terê.sse dos estu
diosos do assunto e dos legislado. 
res. Ao Presidente Eurico Dutra 
cabe especial reconhecimento' pe
lo empenho com que deu cabal 
atendimento ao preceito do art. 
4.o .do Ato das Disposições Transl· 
tórlas da constituição de 1946, no. 
meando a Comissão de Estudos pa
ra a Localização da Nova Capital 
do Brasil, presidida pelo General 
Djalma Polll Coelho, Integrada pe· 
lo nosso eminente colega, Senador 
Jerônimo Coimbra Bueno, um dos 
mais ardorosos e perseverantes pa· 
ladinos da campanha mudancista. 

O importantíssimo trabalho dessa 
Comissão manteve a escolha do Re. 
tângulo Cruls, e em seguida envia
va o Presidente outra, ao Co·ngres
so Nacional, a memorável Mlensa
gem de Corumbã. Seguiu-se a Lei 
n.0 1. 803, de 1956, que autorizou o 
Poder Executivo a realizar estudo,s 
definitivos necessários à localiza· 
ção da nova Capital na região do 
Planalto Central. Subseqüentemen. 
te foi expedido o decreto criando 
a Comissão de Localização da nova 
Capital, presidida, sucessivamente, 
pelo General Aguinaldo caiado de 
Castro, nos.so. Ilustre colega, e pelo 
saudoso Marechal José Pessoa. Ve. 
mos que as nossas Fôrças Arma. 
das, através do,s seus expoentes, 
estão vinculadas, desde o. advento 
da República, à idéia da transfe. 
rência da Capital. 

A verdade, que à História não 
podemos deixar de proclamar, é 
que essa idéia, apesar de amadure. 
.cida de hã multo, sàmente assu. 
miu substância popular, e resso. 
nância mundial, depois que o Pre. 
sldente Juscelino Kubitschek a en
carnou, com fervor patriótico, com 
indomável arrôjo, com férrea te. 
nacidade, desafiando, através da 
mais árdua batalha de um esta. 
dista, o ceticlsmo e o negativismo 
de poderosas correntes de incom
preensão. Mas, não teria podido 
empreender essa arrancada e al
cançar a glória dll. construção de 
Brasília se nãio tivesse ·compreen
dido que era chegada a oportunlda. 
de histórica para essa obra e êsse 
acontecimento, e se não tivesse 
aereditado plenamente na.s lmen. 
sas possibilidades de nosso Pais e 
na capacidade de nossa gente pa
ra êsse cometimento máximo. A 
sua inabalável determinação re. 
sultou, assim, de um ato de con
fiança na preparação do Brasil pa
ra os empreendimentos mais dlfi· 
c eis · e . mais arrojadas do progres. 
so. Com essa confiança, êle con· 
vocou e mobilizou no Planalto Cen. 
trai os vaJ.o.res da Nação de todo.s 
os setores : públicos e particula-
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res, o urbanista, o arquiteto, o en
genheiro, o sanitarista, o. higienis
ta, o médico, o administrador, o 
servidor estatal, o operárlo; o avia· 
dor, e ao lado de outros inúmero,s 
legionárias do trabalho que coope. 
raram para o milagre de Brasllla. E 
cabe neste momento de .consa
gração assinalar a admirável ca
pacidade das nossas emprêsas de 
construção civil e rodoviária, de 
nosso parque de matérias-primas, 
de .nossa indústria siderúrgica e de 
outras indústrias, bem como. a ca
pacidade dos nossos Departamen
tos Administrativos. E, finalmente, 
vemos êsses valores a que me re. 
feri, e nos quais tanto ·cGnflou o 
Presidente Juscelino Kubit.schek 
reunidos na administração da No
vacap, a cuja frente estêve o ilus
tre patricia Dr. Israel Pinheiro, 
a quem o País deve os ingentes e 
ln estimá veis serviços da edifica
ção da nova Capital. Não esqueça. 
mos que o. povo aceitou civicamente 
os pesados encargos financeiros. 

As falhas e imperfeições inevltá. 
veis nessa obra gigantesca e por. 
tentosa, terão de ser compreendi. 
das e mesmo ,supridas por nossa 
boa vontade e por nosso espírito 
patriótico. 

Senhor Presidente, não deveria 
repetir aqui ou ressaltar o papel 
que Brasilla representa como fns. 
trumento de valorização das re. 
glões interiores do nosso Pais, de 
aculturação, de unificação naclo. 
na!, e de órgão de criação de um 
mercado interno para uma econo. 
mia continental. 

Brasília terá de continuar e com
pletar a missão da nossa Capital 
Atlântica, a maravilhosa, culta, e 
democrática Cidade de São Sebas
tião do Rio de Janeiro, a cuja no. 
bre e altiva população que tão bem 
representa o povo brasileiro, diri
gimos nossa afetuosa ,saudação. 

Inúmeros e complexos problemas 
de ordem politica e legislativa de
safiam o Congresso Nacional na 
ordem interna e externa, esta tão 
brllhantemente assinalada pela lú-

clda. e .corajosa iniciativa da Ope. 
ração Pan-Americana. Se o progra. 
ma de lndustrlaUza.ção que o Go. 
vêrno atual elaborou e está execu. 
tando é uma garantia de nossa 
emancipação econômica e da pró
pria defesa nacional, não é menos 
certo que se torna vital a realiza. 
ção urgente dos principias de uma 
verdadeira politica ruralista, sem 
a qual não será passivei o aprovei
tamento e a colonização do enor. 
me vazio do Brasil Central, apre. 
veitamento e colonização que cons. 
tituem objetlvos básicos do papel 
de Brasilla. 

Para o Planalto Central trans. 
plantamos o centro de nossas tns. 
tltuições, que devem florescer, na 
sua pureza, em Brasflla. A missão 
da nova Capital falhará, se não a 
iluminar e animar um sincero e 
vigoro.so espirita público dos ho
mens do Parlamento e do Poder 
Executivo, sob o fulgor de uma Jus· 
tiça. sábia e proba. Devemos retl
ficar diretrlzes e a tltudes e fazer 
um ato de sin·cera contrição. Colo
quemo-nos acima dos Partidos, 
quando estiver em jôgo o interêsse 
nacional, em que neste altiplano 
não. .sejam êles grilhões de politi
cas submissos e tampouco abrigos 
sombrios de pretenaões e ambições 
pessoais. Novos e relevantes de
veres lhes incumbem na sua fun
ção demC<lrática e moralizadora. 
Rendo e. mais cordial e calorosa 
homenagem de reconhecimento e 
de admiração à digna, laboriosa e 
ousada população de Brasilla pe. 
los esforços e sacriticlos com que 
ela, Impulsionada. pelo seu ânimo 
pioneiro, contribuiu para a cons. 
truçio da nova :.capital, que tanto 
nos engra.ndece··perante o mundo. 
Congratulo,me' éom o nobre e pro. 
gresslsta povo golano pela realiza. 
ção do ideal que l!le tanto acalen. 
tau, da localização da sede do ao. 
vêmo no seu:·rlco território, mar. 
cada pela epopé1a dos bandelran. 
tes. · · 

Invoquemos o e.spirlto de Bra. 
sllia, mas o espirita de BrasUia 

I 
I 
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fundido no cadlnho da moralidade 
civica e do patriotismo. (Muito 
bem! Palmas)· 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Jorge 
Maynard, que falará em nome do 
Partido Social Progressista . 

O SR. JORGE MAYNARD- (•) 
- Sr. Presidente, a HiStória do 
BrasU foi ontem enriquecida de 
mais um memorável evento, qual 
seja a inauguração da nova Capl. 
tal da Repúbllca. 

O povo bra.sUeiro, disseminado 
por todos os quadrantes da. Pátria, 
está com o seu pensamento volta. 
do para. esta cidade, onde se reali· 
zam imponentes festejos. 

Quero juntar a minha voz, em 
nome do Partido que represento no 
Senado Federal, à voz dos ilustres 
Senadores que saúdam o notável 
aeontecimento que abre oficial. 
mente ao Brasil o seu enorme e 
esqueeido mundo do Oeste, onde 
vastas e ricas áreas estão ainda 
por desbravar e conquistar. 

Não falo. apenas como politico 
que se honra de representar o seu 
Estado natal nesta Casa do Con. 
gresso; falo também como enge. 
nheiro. E como engenheiro, a fi· 
gura-se-me um prodígio o que hoje 
comemoramos. Um povo que em 
tão p~uco tempo ergue no deserto 
uma cidade como BrasiUa, é capaz 
de ainda mais depressa transfor. 
mar êste deserto em fonte perma. 
nente de riquezas e cenário de ati. 
vidades criadoras. Já se anunciam, 
Senhor Presidente, os sinais dessa 
transfiguração. O Planalto Central 
não é mais uma abstração geográ
fica senão uma parte viva. do cor. 
po politico-social e eeonõmico do 
Pais, abrigando de agora em diante 
o seu coração administrativo. 

Esta é uma data histórica da 
reconquista do Brasil por si mes
mo. Não que deixemos de reconhe. 

cer a nossa divida para com a ci
vmzação que há quatro séculos im
plantamos no litoral. A História 
nos ensina como se expandiu essa 
civilização e conta-nos os sacrifí
cios que os nossos antepassados 
tiveram de vencer para a ocupa. 
ção da terra; ela nos oferece com
pletas e numerosas provas de como 
o nosso povo sempre estêve à al· 
tura do grande cometimento. Foi 
graças à fôrça centrifuga do desen. 
volvimento litorâneo que pudemos 
projetar e construir Bras111a. Aí 
está, Senhor Presidente, a cidade 
magnifica prevista na Constituição 
da República e sonhada por gera. 
çóes de brasileiros. A alguns ela 
poderá parecer demasiado apara
tosa, quando na verdade fç1 con. 
cebida e levantada segundo os 
princípios do bom gôsto e da mais 
rigorosa funcionab111dade urbanís
tica. Cidade que reflete a grande. 
za do nosso futuro, erguida já com 
os traços e as côres do porvir. Do 
mesmo modo que o Brasil, nasce 
Brasília à sombra da santa Cruz e 
.wb sua proteção há de viver atra. 
v és dos séculos. 

Tenho a satisfação de registrar 
aqui também a nossa homenagem 
ao Presidente Juscelino Kubits
chek, o grande impulsionador dês
te transcendente acontecimento. 

Saudemos Brasilia nos seus pri. 
melros dias de Capital da Repúbli
ca, e como indelével marco de uma 
nova e radiosa era que se abre pa
ra a grande Nação Brasileira. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Tacia.no 
de Mello, que falará como repre
sentante do Estado de Goiás. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
(*) - Senhor Presidente, não sei 
com·o. começar êste meu primeiro 
discurso em Brasília, dada a emo. 
ção que me domina como represen
tante do Estado de· Goiás e PresJ. 
dente da constituinte Estadual de 

( 1~) - .VtífJ fui J't.'lli.'ito p~,.•lo arador. 
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1947, que viu introduzido, na car
ta Magna do seu Estado, o dispo. 
sitivo que passaria à União o ter. 
ritório onde seria construfda a no
va Capital do Pais. 

Com o coração cheio de alegria, 
quero humildemente agradecer à 
Nação, por Intermédio dos seus Re. 
presentantes no Senado e na Câ· 
mara dos Deputados, o apelo que 
deram à Idéia, sem olhar para 
quaisquer distinções partldarlas, 
com o que contrlbufram de manei. 
ra brilhante e decisiva para a efe
tivação das medidas que ora colo. 
cam a Capital no coração do Pais. 
Como modesto representante do 
povo golano, tenho de afirmar que 
nosso sentimento de gratidã.o, é ln
comensurável, é lntraduzfvel. 

Senhores Senadores, ninguém, 
tanto nesta como na outra Casa da 
Congresso, pode dar-se ao luxo de 
reivindicar 1r exclusividade da de
fesa desta Idéia. Dentro do coração 
de cada Senador e de cada Depu
tado pulsava o fremente e inconti
da desejo de trazer para o coração 
do BrásU a nossa Capital. Alguns 
divergiam em pequenos senões. TO· 
dos eram sinceros, entretanto, na 
sua manifestação, no seu objetlvo 
de dar ao Pai.s uma nova oportuni· 
dade para começar vida nova. Da. 
qui, com efeito, . olhamos para um 
Brasil maior. Já nos sentimos liga. 
dos, tanto ao Sul quanto !VC· Norte. 
Vemos, não mui distante as estra. 
das asfaltad·as, ligando tôdas as 
no.ssas Capitais de Estado a êsse 
centro administrativo; êsse centro 
será para sempre o nosso verdade!. 
ro traço de união. O equllfbrio do 
Norte com o SUl, do Leste com o 
Oeste, há de fazer-se através da no. 
va Capital. Aqui. onde estamos, 
nesta ferra que não é de ninguém 
mas é de todos, há de in·stalar-se 
uma verdadeira fábrica de traba
lho, que Impulsionará esta Nação 
incessantemente, em todos os ra. 
mos da atlvldade brasileira. Nes. 
ta fábrica hão. de construir-se os 
novos · rumos do progresso nacio. 
na!, rumos já traçados pelo em!-

nente Presidente Juscelino Kubits. 
chek, quer para nosso desenvolvi· 
mento moral, quer para nosso de· 
senvolvimento material. Estão êle,s 
contidos nas suas metas e preci
sam ser seguidos pelo seu sucessor 
vitorioso nas eleições que se apro
ximam. 

O Brasil, como já se disse mul
tas vêzes, não pode parar. O. Bra
sil já não é mais um Pais subde· 
senvo!vldo, mas está lutando brava
mente com tôdas as suas fôrças 
para equiparar-se às maiores Na
ções do globo. 

Senhor Presidente, essa oportu
nidade nô-la deu, agora, o atual 
Govêrno que, com dinamismo fora 
do •comum, com trabalho continuo, 
decidido e enérgico, proporcionou 
ao Brasil oportunidade de mostrar 
o. vigor do trabalho material e mo. 
ral do povo brasileiro. Eis aqui o 
exemplo dessa decisão. Em Brasf. 
lia está a demonstração de que o 
brasileiro, quando bem conduzido, 
pode realizar até milagres. 

1!: porisso que, com o coração 
cheio de humildade, em nome do 
povo goiano, agradeço a todos os 
Estados da Federação, o apoio de· 
cidido e decisivo dos seus represen
tantes ao Presidente Juscelino 
Kubltschek com o que lhe deram 
oportunidade de realizar essa ma
ravilhosa obra, que, como disse em 
minha primeira entrevista a res
peito, será de salvação nacional. 
(Muito bem, muito bem. Palmas 
prolongadas). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Victorino 
Freire, como representante do Es· 
tado1 do Maranhão. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(•) ·- Senhor Presidente, Senha. 
res senadores, cumprindo' a lei 
que todos nós votamos, aqui vie
mos, para um grande aconteclmen. 
to - o da Inauguração da nova 
Capital do Brasil, aonde chegamos 

('~) - Nao foi rovlsto pelo ora<lor. 
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cobertos com o pó das longas · ca
minhadas, como afirmou, saudan
do Epltãclo' Pessoa, um grande poe
ta paralbano. :tste evento, devê. 
mo-lo à vontade, ·à energia, à de. 
terminação e à audácia de JwJCe. 
llno. Kubltschek de Oliveira, que 
realizou o sonho dos nossos ante. 
passados. 

Aqui estamos para exercer os 
deveres dos mandatos que o,s po. 
vos de várias regiões do Pais nos 
confiaram nesta hora de júbilo na. 
clona! e de deslumbramento pelas 
festas da Inauguração da nova ca. 
pita!, que emocionou a todos nós. 

Senhor Presidente, Brasilla é, 
hoje, uma realidade nacional e a 
estrada Belém-Brasilla vai dar ao 
nosso Estado um surto formidável 
de desenvolvimento econômlco. As. 
sim, nesta hora, quero sagrar, na 
estima e na solidariedade dos ma
ranhenses, que represento com . os 
meus companheiros, nesta Casa, o 
Sr. Juscelino Kubltschek de O li· 
velra. 

Quero, também, reafirmar, aqui 
e nesta hora, as providências que 
tomei, para que fôsse dado um 
minlmo de confôrto1 aos Senhores 
Senadores que ainda se encontra. 
vam no Rio e que, comigo, viaja. 
ram para a Inauguração da nova 
Capital. O eminente SenadOT 
CUnha Mello no.s comunicara, na 
véspera da viagem, que nossos 
apartamentos ainda estavam des
pidos de qualquer moblllário. En
tão fizemos rápida reunião no se. 
nado com vários Senadores e de
ram-me a Incumbência de tornar, 
junto às autoridades, as medidas 
necessárias a que, aqui chegando, 
não ficássemos com nossa.s famiUas 
ao relento. Comuniquei o fato, 
duas vêze.s, ao Ministral da Justiça 
e ao Presidente da República, atra. 
vés do Ministro Sette Câmara e, 
depois, pessoalmente reiterei a 
s. Exa. estas necessidades. Honra 
seja feita a S. Exa., pois graças a 
seu empenho, tivemos o minlmo 
para Instalar nossas famillas. :tste 
sacrificio não foi em vão, pois a 

falta de contôrto foi sobejamente 
compensada pelo grande aconteci
mento que todos presenciamos com 
emoção. 

Quero, Senhor Presidente, fazer 
uma referência especial ao em!. 
nente senador Cunha Mello', pela 
lealdade e nobreza das informa. 
ções que prestou e pelas provlqên
cias que tomou pat·a atender aos 
Senadores. Também merece cita. 
ção particular êsse lncomensurá vel 
funcionário, o Dr. Isaac Bro'Wn, 
que se desvelou dias a fio, para 
que fôssemos assistidos convenien. 
temente. Cabe ainda, Senhor Pre. 
sidente, uma exaltação ao funcio. 
nallsmo do . senado, sem favor e 
com justiça, o melhor do mundo, 
pois até os Chefes de Serviço su
biam, de noodte, sem luz e elevador, 
as escadas dos edifícios de aparta. 
mentos para levar móveis, cadei
ras, camas e colchões neces.sãr!os 
à Instalação dos Senadores. (Paz. 
mas). 

A êstes, Senhor Presidente, eu, 
que fui membro da Mesa e com 
ê!es convivi dois anos; a êstes, 
chefiados pelo nobre Senador 
Cunha Mello e Dr. Isaac B·rown; a 
gratidão eterna dos Senadores da 
RepúbUca. 

Com estas palavras, Sr. Presi
dente, congratulo-me com 01 se'na. 
do Federal e com a Nação, pela 
Inauguração, de Brasilla, também 
em nome do meu Estado, que vi!lra 
porque a Be!ém-Brasilia permitirá 
ao Maranhão nôvo surto d.e desen. 
volvlmento econômlco. <Muito 
betn; muito bem! Palmas prolon. 
gadas. o. orador é vivamente cum. 
prlmentado> . ' . . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei
xeira, como representante do Es· 
ta do da Bahia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) 
- Senhor Presidente, com lncon. 
tida em-oção ocupo esta tribuna 

<*) - 2\'<io foi fl'llisto pdo ora.dor. 
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para, como representante da Ba· 
hia, primeira sede do Govêrno, e 
em seu nome, trazer a saudação 
dos baianos à nova Capital do 
Brasil. 

Neste ensejo, desejo ver consig
nado nos Anais desta Casa o acon
tecimento que conduz à crença, à 
fé e à confiança nos destinos de 
nossa Pátria, pela colaboração do 
operariado, dos humildes que par
tiram dos vários rlncões do Brasn 
para emprestar sua ajuda à cons
trução de Brasilla, neste Planalto, 
que representa, indlscutivelmente, 
o mais alto sentido1 de integração 
nacional. . 

Por outro lado, Sr. Presidente, 
não deixaria de traduzir nesta opor. 
tunidade sentimento que não é 
apenas meu, mas de todo o povo 
brasileirq, o qual nasceu em 1955, 
na campanha terr1vel, à frente da 
qual se achava um homem arroja
do·, decidido e disposto, que, embo
ra sem cobertura mUltar, mas com 
fé na Constituição, marchou num 
apêlo ao povo, para dl.sputar a 
curul presidencial, e o. fêz de tal 
modo, com tanta convicção e con
fiança nos destinos da Pátria, que 
antecipou seu pl"'grama. Conse
guiu êle agora alvo quase inacre. 
dltável: ver cumprido, neste instan
te, dispositivo constitucional que 
vem desde 1891, o que fazia parte 
de suas metas. Falo do arrojado 
e destemido• Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, que nos 
proporcionou o espetáculo da ins
talação do Congresso Nacional no 
Planalto Central, deCorridos me. 
nos de quatro anos do inicio de 
sua Administração. :t!lsse aco!!lteci
mento extasia não ao BrasU sõ. 
mente, mas ao mundo civilizado. 

Senhor Presidente, também que
ro consignar nos Anais do Con
gresso Nacional a ·colaboração não 
somente dêsses anõnimos operá
rios construtores de Brasilla, nes
ta região denominados "candan
gos", mas a prestada pela Impren
sa, que, diga-se de passagem, não 
se opôs a que a nova Capital aqui 

viesse a instalar.se. ·.Quero apre
sentar-lhe, neste instante, autori
zado pelo nobre Lider da Maioria, 
o aprêço do Senado da República 
pela corajosa manifestação pela 
decisão e, muitas vêzes, a ahnega. 
ção de transferir-se também, com 
os Membros desta Casa, para o 
Planalto Central, o qual não será 
por muito tempo, apenas sede de 
uma simples Capital, mas o. centro 
da civilização brasileira. 

Reconhecemos, por outro lado, 
que, no selo do Congresso. Nacio
nal, houve divergências, mas, em 
sã consciência, nenhum represen
tante nas duas Casas do Parlamen. 
to era contrário à mudança, qual· 
quer que fôsse sua organizaçã.a. par. 
tidárla. Presenciamos discussões 
quanto à data da mudança, mas 
nunca quanto à necessidade de 
transferir-se a Capital. 

Senhor Presidente, encerrando 
minhas considerações, quero res
saltar também a lded~caçã,c; dos 
funcionários da Casa, que não me
diram horas de trabalho, mesmo, 
com sacrifícios, para ajudar a 
transferência da Capital e possibi
litar a instalação• a que assistimos, 
acontecimento hlstórico que figu-

. rará em primeira linha dos Anais 
do Congresso Nacional. Assim 
pois, com a autorizaçã-o do emi
nente Lider da Maioria, aqui dei
xo nossos aplausos •à Imprensa bra. 

· slleira e aos funcionários que tudo 
deram para que assist!ssemos a és
se acontecimento notável da vida 
nacional. Esperemos que Bras!lla 
seja o traço marcante do mais 
avantajado passei dado pela nossa 
Pátria, tendo:· à frente a figura 
eminente do·" Presidente Juscelino 
Kubitschek. (Mutto bem! Mutto 
bem I PaZ77Ía8). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nolire Senador Lima Gui
marães, como, representante do Es
tado de Minas Gerais. 
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O SR. LIMA GUIMARAES -
C •) - Senhor Presidente, Senho-
res Senadores, quem pode compre. 
ender a profunda emoção de um 
mineiro ao presenciar o magnifi
co espetácula da Instalação do Go· 
vêrno Federal na cidade de Bra
síll& ? E Isso porque, entre os mag. 
nificos e gigantescos sonhos de Ti
radentes, o mártir primeiro das 
nossas liberdades, o sacrificado de 
Minas em favor da Pátria, estava 
incluido o de realizar a interiori
zação da Capital do Pais. 

Partiu de Minas o primeiro so. 
nho; passaram.se os anos. Foi aln. 
da a um mineiro que coube reall· 
zá-lo. Não foi, todavia, sem sacri
fícios, mas graças à sua coragem, 
à sua audácia, ao verdadeiro atre
vimento, que esta obra pôde ser 
eonclufda, em obediência ao atre. 
vido "slogan" de cinqiienta anos de 
realizações em cinco anos de Gc
vêrno. 

Ai está Brasilla, desconcertando 
aquêles que nela não acreditavam, 
os incrédulos e os adversários, ver
dadeiros inlmlgo..s da Pátria, por. 
que não sabiam compreender q.ue 
a interiorização da Capital signtfl. 
cava um passo gigantesco para o 
desenvolvimento econômlco do 
Pais. 

Coube a êsse nobre mineiro, a 
êsse atrevido Juscelino Kubltschek 
de Ollvelra a honra, a glória e a 
decisão de realizar Brasilla, ao la· 
do de outros serviços magnificos e 
eiclópicos que já pôde prestar ao 
Pais. Competiu a outro mineiro, 
dos mais Ilustres também, o Enge
nheiro Israel Pinheiro, a constru
«;áo dessa obra monumental. 

Eis por que, Senhores senadores, 
nós os mineiros estamos tão orgu. 
lhoso..s e envaidecidos. J!l legitima 
nossa ufania, por ter sido esta obra 
gigantesca sonhada, imaginada e 
realizada pelos mineiros. Dai meu 
orgulho e minha vaidade de, nes. 
ta hora, representando meu Esta. 

(O) - Ntlo foi revisto pelo or"<lor. 

do. colhêr as expressões de entual. 
a.smo que não se podem conter. 

Por Isso, Senhores Senadores, 
trago a palavra de solidariedade 
de Minas, a palavra de solidarieda
de e esperança de Minas Gerais, 
neste mo.mento de alto relêvo his
tórico para a nossa PAtrla, para 
com a nova Capital do Pais. (Mut. 
to bem I Muito bem I Palmas pro. 
Zangadas>. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Coimbra 
Bueno, como representante do Es
tado de Goiás. 

O SR. COIMBRA BUENO - Se· 
nhores Senadores. - Quando os 
descobridores, aqui apartados, des. 
cobriram que êste continente não 
era uma ilha, devem ter sentido em 
seu peito uma vontade indômita de 
desvendar o seu interior; era a 
primeira semente da "Marcha pa. 
ra Oeste" - isto é, da marcha do 
lltoral do Atlântico para o do Pa
cifico; no subconsciente dêstes pio. 
ne~s deve ter-se esboçado a idéia 
de que para a ocupação efetlva 
de tanta terra - necessário se 
tornaria - construir uma sede em 
seu interior. 

Da mesma forma que os des. 
bravadores e mala tarde a sua ex
pressão, máxima, os Bandeirantes, 
esbarraram com cordilheiras ln
transpc)niveis, com os Andes, em 
sua busca de outros mares, os co. 
Ionizadores, esbarraram com a Ser. 
ra do Mar - na sua penetração 
econõmlca. 

Os séculos e anos seguintes, até 
1960, registram o desdobramento 
da civilização pràtlcamente só ao 
longo qe estreita faixa encravada 
entre o Atlântleo e a Serra do 
Mar; e fol esta mesma clvlllzação 
llnear que impôs o deslocamento 
da sua capital litorânea, da Bahia 
para o Rio de Janeiro. 

- As primeiras manifestações 
em prol da interiorização da Capi
tal começaram a despontar entre 
os próprios desbravadores; os ban. 
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deirante.s e seus seguidores; pouco 
a pouco foram se avo•lumando até 
culminarem com as duas arranca
das de 1892, e de 1939 que termi. 
naram em 1960 com Brasília no 
Planalto Central do Brasil. Falan
do em Goiás e Brasília - é de 
jUIStiça personificar-se o-s bandei
rantes na pessoa de Bartolomeu 
Bueno - o Anhanguera descobri. 
dor e desbravador dessa Província. 
Como disse, no fim do século pas
sado e primeira metade do atual, 
tivemos duas grandes arrancadas 
em prol da interiorização da Capi
tal Federal : a primeira de 1892, 
que durou uns quatro anos e a 
.segunda iniciada em 1939, e que 
completa agora. 21 anos. 

A prlmeirá arrancada caracteri
zou-se pelos ·estudos, pregação e 
preparo da mudança da Capital, 
destacando-se Lulz Cruls, e a 1.8 

comLssão de Estud•oe e Exploração 
do Planalto Central. 

A segunda arrancada durou 21 
anos e teve dois periodos bem dis
tintos: os primeiros 17 anos se ca
racterizaram, somente pela conti
nuidáde dOIS estudos, pregação, e 
preparo da mudança, iniciados em 
1892 e os restantes e decisivos 4 
anos se caracterizaram, principal
mente pelo projeto e imediata 
execução da nova cidade; foram 4 
anos empolgantes, quase aluclnan. 
tes, que levaram o mundo inteiro 
a ·pensar no Brasil de Brasilia. Nos 
primeiros 17 anos da segunda ar
rancada a iniciativa tocou prin
cipalmente à "Fundação Coimbra 
Bueno pela Nova Capital do Bra

. sll" - e durante êstes anos atua-
ram com destaque as 2.8 e 3.8 Co. 
missões Federais de Estudo e Lo
calização, respectivamente de 1946 
e 1953; - nestes restantes quatro 
anos assistimos ao surgimento de 
Brasília, sob o comando dlreto e 
pessoal do próprio Presidente da 
República - que avocou o assunto 
a si e realizou a inconcebível proe. 
za em tão curto prazo. 

Nós, os voluntário,s de Brasilia, 
para estudos, pregação e preparo 

da Interiorização da Capital, pen. 
sarnas .sempre em grupar os homens 
em tôrno de ideais, para a sua 
execução; mas ouvimos de um dos 
responsáveis pela obra que a fór
mula teria de ser outra: grupar OB 
homens em tôrno de interê.sses. 
Não ficamos

1 
porém, com qualquer 

das altemaJ;iVàs. Devemos conci
liar os ideais com interêsses Iegiti. 
mos para que a obra continue mar. 
chando- em têrmos de completa In
tegração do território nacional, a 
fim de cumprir o altíssimo desti
no a que está reservada, de fazer 
do Brasil uma das Nações vanguar
deiras dos tempoo modernos. 

Nós, os voluntários da mudança 
da Capital, passamos ontem, 21 de 
abril de 1960, um dos dia8mais tran
qüllos e felizes da nossa. existên
cia; acima das pequenezas da vida, 
nosso pensamento fixou-se, durante 
todo o dia, em Cristo e, por Isso, to. 
dos nós aplaudimos o futuro do Bra. 
si!. Personifiquei, há. poucos mo
mentos no grande bandeirante Bar. 
tolomeu Bueno os bandeirantes 
pioneiros que cumpriram a arranca
da gloriosa do desbravamento dê.sse 
território, do desbravamento da ter. 
ra golana. 

Da mesma forma, é altamente 
dignificante, personificar, contem. 
po.râneamente o comandante su. 
premo do campo de batalha de 
Brasilla, que conduziu nesta cru. 
zada todo o povo brasileiro, - com 
a inexcedível audácia, fé e deter. 
minação dos iluminados na pes
soa do atual Presidente da Repú. 
bllca, Senhor Juscellno Kubit.schek 
de Oliveira, que conquistou para 
sempre a gratl~ão dos go!anos e 
brasileiros. < . 

Antes de en·cerrar minhas pala
vras, rendo, também, uma home
nagem tôda ·especial ao povo de 
Galãs, que acaba de ceder à união 
nada menos':do .que. 5.850 qullô. 
metros quadrados 'de .sua terra sa
grada. Ao povó carioca - Cidade 
Maravilhosa -· nossos votos para 
que continue'· sendo a Capital ln-
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telectual do coração dos bras!. 
lelros. 

Ultimando minhas palavras, que. 
ro proferir um viva ao Brasil, de 
Bra.silia. (Muito bem; Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo Ra
mos, como representante do Es
tado- de Santa Catarina. 

O SR. SAULO RAMOS- (*) -
Senhor Presidente, Senhores Se
nadores, a Nação, nestes últimos 
dias, consagrou e exultou, festiva 
e vibrantemente, o fato épico da 
construção de Brasilia, sua nova 
Capital, que, desde ontem, 21 de 
abril, é sede do coração e do pulso 
da nacionalidade. Sonho dos Incon
fidentes, determinação dos Cons 
tituintes de 1891, passou a ser tam. 
bém, a aspiraçiao da nacionallda. 
de transformada em realidade pe. 
la capacidade administrativa e di
nâmica do já imortal Presidente 
Juscelino Kubitscbek de Oliveira. 

A construção de Brasilia digni
fica e consagra o vigor de uma 
raça e projeta esta Nação no tem· 
po e no espaço, em busca de sua 
verdadeira potencialização e de 
nova realidade administrativa. 

Mlnha presença nesta tribuna, 
Senhor Presidente e Senhores Se
nadores, visa unicamente a fazer 
pequeno reparo quanto ao resta
belecimento da verdade histórica. 
Consigna o "Programa das Soleni
dades de Instalação do Govêmo 

· Federal em Brasilia", elaborado 
pela Comissão de Mudança da NO
va Capital e largamente difundido 
não só em nossa Pátria como no 
exterior, que Lauro Milller, parla
mentar eleito pelo Paraná, é au
tor da emenda constitucional, que 
adotava medidas para a mudança 
da Capital para o interior do Bra· 
sU. Laura Müller é ilustre filho do 
meu Estado, natural da cidade de 
Itajaí. 

('') - Ntio foi re11isto pelo orador. 

O "Pequeno Histórico" do Pro
grama. a que me referi diz o se
guinte: 

"A idéia. de transferência da. 
Capital do País para o interior 
remonta aos tempoa coloniais. 
'Em 1789, os heróis da Inconfi
dência Mineira previram a. ne. 
cessidade de se estabelecer o 
futuro govêmo independente 
em uma província do interior. 
Hipólito •da Coata, nas pág!. 
nas históricas do "Correio Bra. 
slllense", afirmava, em 1813, 
não reunir o Rio de Janeiro 
nenhuma das qualidades neces. 
sárias a uma capital do Bra· 
sll, sustentando a tese da sua 
mudança· Entretanto, o mais 
ardoroso adepto da. transfe
rência. da Capital foi José Bo. 
nifáeio Lafayete de Andrada. 
Em 1823, defendia êle na eons. 
tituinte a necessidade de se 
erigir no interior do Brasil 
uma cida;de "para. assento da 
Côrte, da Assembléia e dos Trl. 
bunais Superiores". A mesma 
idéia aflorou quando da. "Con· 
federação do Equador", em 
1824. O Marquês de Parana· 
guá, ardoroso defensor da 
transferência, espo.sou em 1853 
a sugestão da mudança da Ca
pital para o interior, nos 11· 
mites da. Bahia com Minas Ge· 
rais. Todavia, somente com o 
advento da. República a idéia 
da transferência. iria consti. 
tuir objeto de matéria legal. 
O Deputado Laura Müller, elei. 
to · pelo Estado do Paraná, 
apresentava na .sessão de 20 
de dezembro de 1890 emenda 
visando a. adoçã.o de medidas 
para . a ·mudança da Capital. 
Dessa emenda resultou o texto 
expresso pelo art. 3.0 , da Cons
tituição de 1891 : "Fica per. 
tencendo à União, no Planal
to Central da República, uma 
zona de 14.500 quilómetros qua. 
drados, que será oportunamen. 
te demarcada para nela estabe-
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lecer-se a futura Capital Fe
deral). 

Parágrafo único. Efetuacl.a 
a mudança da Capital, o atual 
Distrito Federal pa.ssará a 
constituir um EstadQ". 

Os Constituintes de 1934 e 
1946 também fizeram da trans. 
ferência da Capital Federal 
matéria constitucional. (Art. 
4.0 do Ato das Disposições 
Transitória.s) ". 

. Sr. Presidente, êsse pequeno lap. 
so da Comissão responsável pela 
mudança da Capital justifica-se 
até certo ponto, porque os Esta
dos do Paraná e de Santa Catar!. 
na, desde os. tempos do Brasil Co
lônia, do .Bra.sll Império e do Bra
sil República, têm vivido irmana. 
dos, sob todos os prismas, quer 
administrativo, social, politico ou 
econOmicamente, porque essas duas 
Unidades da Federação formam 
verdadeira e única região geo..eco. 
nômica. 

O Sr. Alô Gutmarães - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR; SAULO RAMOS - Pc-l.s 
- . I nao. 
O Sr. Alô Guimarães - O Pa

raná orgulha-se de sempre ter di. 
rlmido. num clima de notável com. 
preensão com Santa Catarina os 
problemas mais graves dos no6sos 
dois Estados. 

O pequeno lap.so apontado por 
V. Exa. deve, realmente, ser cor
rigido(). Lauro Müller fol Deputado 
e exerceu várias atlvidades na vi
da pública brasUeira, sempre como 
representante do Estado de Santa 
Catarina, onde é nome da velha 
estirpe, a quem reverenciamos ·com 
a sauda·de e a admiração mereci. 
das· pelos grandes vultos da His. 
tória. 

Poderíamos dizer a V. Exa.. po. 
rém, que o Paraná se orgulharia 
de ter um fllho dessa compo-stura 
moral e dessa Integridade cívica e 
intelectual. O ilustre brasileiro 
Laura Müller, porém, é represen. 

tante da tradicional política de 
Santa Catarina e não do Paraná. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra
deço o- honroso aparte de Vossa 
Excelência, que encerra depolmen. 
to a respeito da origem de Lauro 
Müller e que tem palavras dedica. 
das a meu Estado. Vivemos lrma. 
na.damente, nobre Senador, e aquê
le grande brasUelro poderia repre. 
sentar, neste instante, o Estado do 
Paraná ou o de Santa cata·rlna . 
Como catarinense, porém, eu não 
poderia deixar de vir à tribuna 
neste Instante, para prestar mi: 
nha ho·menagem a êsse grande vul
to da República, a êsse grande ho
mem que ocupou tôdas as po,slções 
politicas de meu Estado, desde Con. 
selhelro Municipal até Deputado 
Estadual. tornand0o.se, depois, Depu. 
tado Federal, senador e Ministro 
de Estado. 

Senhor Presidente, o sonho de 
Lauro ~ler to•rn!Wie reallidade 
sàmente em 1960, . quando Bra.si
Ua é a nova capital, e o antigo 
Distrito Federal passa a constituir 
o Estado da Guanabara. 

Feita essa retlficação, saúdo, em 
nome de Santa Catarina, o povo 
brasileiro e o Presidente Juscelino 
Kubltscheck, pela mudança da Ca. 
Pita! da República, pre.stando tam. 
bém minha homenagem a() gran
de estadista catarinense . Laura 
Müller, neste momento histórico 
em que se instala o Congresso N'a. 
cional na nova Capital do P'ai8. 
(Muito bem! Muito bem! Pal11UJ.S). 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Fausto Cabral enviou à 
Mesa discurso para ser publicado 
de acôrdo com o .disposto no art. 
201, § 2.0 do Reg!menfxl. Interno. 

Sua Excelência será atendido, 

t o · seguinte o discurso do 
Senhor .. Fausto Cabral : .. ' 

Senho·r Présidente. 
Senhores. Senadores. 
ll: êste um momento único, o 

momento maior de nossa história, 
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porque Brasília nasce, pc·lltlcamen. 
te, neste momento, e Brasilla vem 
responder aos apelos profundos da 
Pátria que quer ser una e sobe. 
rana. 

Nesta hora grande, sinto, vindas 
das profundezas do tempo, as vo. 
zes fortes, as vozes quentes, as vo
zes libertadoras, as vozes proféti. 
cas e eternas dos bandeirantes, 
ecoando na,s matas, cantando nas 
correntes dc..s rios, multipllcando. 
se, vibrantes, pelos espaços e im· 
pondo, pelos quatro cantos do con. 
tinente, os co·ntornos definitivos do 
nosso território. 

Como que vêm da terra, e.stas 
vozes, vozes de homens fortes, 
cujos pass•os, batendo terras vir
gens, ainda ressoam majestosos, 
aos nossos ouvidos, marcando os 
rumos da jornada da Nação em 
busca de si própria, 

Minuto formidável, êste, denso, 
pleno de acentos, que nos con. 
grega, que nos impõe uma toma
da de consciência, que nos volta 
às nossas raizes, que nos dá a tô. 
nica de nosso destino, porque as
sinala o encontro da Naçã,c. consi
go mesma. 

Raposo Tavares, Fernão Dias, 
Anhanguera, todos aquêles magni· 
ficas capitães do mato•, valentes e 
sonhaciores, que primeiro possuí· 
ram a terra bravia mas generosa, 
responderam - "presente", ao 
chamamento da Pátria, estão hoje 
aqui, eu os vejo, senhores, em ca. 
da um de nó.s, eu os sinto em cada 
um de nós, em todos nós, que vive. 
mos êste transe estupendo de no..s. 
sa vida política. 

Brasília, êsse evento extraordi. 
nário, surge em tons carismáticos, 
abala a história pátria, rasgando
lhe os horizo·ntes, que se abrem, 
agora, para um futuro de luz, um 
futuro de vanguarda, que ninguém 
deterá. 

Sim, um milagre se comprova, 
neste instante, que hoje o passado 
se faz presente e anuncia o futu. 
ro, o capitão do mato veio dos 
fundos dos séculos, está aqui, no 

coração, no espirita e na vontade 
de cada um de nós, e cada um .de 
nós, em estado de graça civ!ca, 
está sentindo o Brasil de ontem, 
está vendo o Brasil de hoje, está 
adivinhando o Brasil de amanhã, 
o Brasil que Bi"asília antecipa como 
potência do po·rvir. 

Não são os palácios que vemos, 
Brasilla não é Isso, Brasilla tran.s. 
cende de suas realizações mate. 
riais, Brasilia vale pelo que sign!. 
fica, como expressão e como simbo. 
Ic·, expressão .superior de um po. 
vo que se encontra e se afirma -
símbolo de uma era nova, gran. 
diosa, de luta, de . dores, mas de 
triunfos e glórias: · 

Senhor Presidente. 
Meus Senhores. 
Filho do Ceará, talvez o mais bra. 

sileiro do.s Estados brasileiros, por 
Isso mesmo eu me sinto, hoje, uni 
dêsses homens prlv!legiad.os, ungi. 
dos por fé estranha e passuido. de 
estranha in.spiração, que consegui
ram captar, em tôda a sua exten. 
são e profundidade, o autêntico 
sentido de brasllldade que assina. 
la a Inauguração da nova metró
pole de nossa terra. 

E como brasileiro e cearense, eu 
não poderia deixar, neste instante 
ímpar, de trazer a minha palavra 
de compreensão, respeito•, admira. 
ção e .solidariedade ·a>O• eminente Dr· 
Juscellno Xubitscheck, o operário 
magnifico dessa arqultetura menu. 
mental e que tãCo sensivel se tem 
mostrado, também, às necesslda. 
des de meu Estado e aos anseio,s 
do povo cearense. 

Brasília, a õbra de Juscelino 
Kubitschek, é uma obra-prima do 
homem brasileiro, cujas virtudes 
políticas máximas o Presidente sin: 
tetlzou, quando, com determina. 
ção indomável, cumprindo dLsposi. 
tivo constitucional, levou a têrmo 
em tempo recorde, a construção 
desta maravllhosa cidade. 

Senhores. 
Presenciando acontecimento as. 

sim extraordinário, que ·só sur. 
ge de século em século, nós, bra. 
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sllelros, flél.s às nossas raízes e tra· 
dições, devemos, com convicção e 
com fé, pedir a Deus que abençoe 
Brasilla, fazendo desta cidade que 
nasce a semente de onde surja um 
Brasil nõvo, que seja' a grande po. 
têncla do futuro. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Sr. Ovídio Teixeira en. 
viou à Mesa discurso para ser pu. 
blicado de acõrdo com o disposto 
no parágrafo 2.0 , do art. 201, do 
Regimento Interno. · · 

Sua Excelência será atendido. 

li: o seguinte o discurso do 
Sr. Ovidio Teixeira : 

"Senhor Presidente. 
Senhores Senadores. 
Neste momento memorável para 

o ncaso Pais, ouso, dentre as fi
guras mais eminentes do Brasil 
que compõem esta augusta Ca.sa, 
levantar a minha humilde voz pa
ra transmitir calorosa mensagem 
congratulatória ao insigne. Gover. 
nador de meu Estado, General Ju. 
racy Magalhães, a·Oo povo baiano e 
em particular aos caetltenses, 
àquela gente amiga do meu torrão 
natal, pelo significado dêste em
preendimento, que multo honra o 
Govêrn·o· do EXmo. Sr. Dr. Jusce
lino Kubitschek, D. D. Presidente 
da República. 

A data de hoje passa a assinalar 
um feito de conseqüências impre
vlsiveis para a Nação brasileira. 

o aeontecimento histórlcc. que 
ora se ft>.steja, nos seus reflexos, 
não encontra fronteiras no· imenso 
território nacional. sua repercus
são, mal.s do que em 1783, quando 
se deu a transferência da sede do 
Govêrneo Central da Bahla para a 
cidade do Rio de Janeiro, e mesmo 
do que a mudança da Capital dos 
Estados Unidos da América do Nor. 
te, alcança -o-s mais longinquos pai
ses do mundo-, como que a mostrar 
o valor e a capacidade de nosso 
povo. 

A muitos podem parecer de re. 
sultados nulos ou pouco produtl· 

vos os dispêndios e os esforÇ(l.s com 
a construção desta Capital. 

Antevejo, no entanto, Sr. Pre
sidente, dias melhores para a mi. 
nha terra, progresso mais proml.s. 
sor para a Bahla, principalmente 
para os centros próximos desta ci
dllide e os que margeiam as estra. 
das abertas em conseqüência da 
edificação de Brasilla. 

Entre ê.sses centros está a terra 
que me serviu de berço - Caetité 
- localizada no traçad-o· da estra
da que ligará Brasilla a Baraú, 
põrto maritimo que servirá de via 
tanto de abastecimento desta Capi. 
tal como ainda de esco~~;douro de 
muitos produtos brasileiros. 

Senhor Presidente, é porque as. 
sim penso que desejo saudar, ne.s
ta ocasião tão marcante para a 
história do Brasil, o Governàdor 
Juracy Magalhães, os baianos e, 
de modo especial, os meus conter
râneos caetitense.s, felicltandO.oO-s 
por êste fato auspicioso•, que nos 
acena com um futuro de prosperi
dade e de grandeza, com um por. 
vir de glória". 

O SR. PRESIDENTE - Deixam 
de comparecer os senhores Sena· 
dores : 

Vivaldo Lima. 
Zacharias de Assumpção. 
Sérgio Marinho. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Jeffer,son de Aguiar. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Mllton Campos. 
Padre Calazans; 
Pedr-o- Ludovicõ: 
João V1llasbõas .. 
Nelson Maculan: 
Francisco Gallotti. 
Irlneu Bornliausen. 
Daniel Krlegei. 
Mem de Sá: ·• :. 
Guldo Mondln ;· • · 

J 
I 
I 

I 
I 
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Sõbre a mesa projeto de lei, de 
autoria do Sr. Attílio Vivãcqua e 
outros Senhores Senadores, que vai 
ser lido. 

O projeto está apc·iado pelo nú. 
mero de assinaturas que contém. 

É lido e vai às Comissões 
de Constituição e Justiça, de 
Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças, 
o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 20, de 1960 

Instttui a cooperação entre 
a União, as Unidades Federati· 
vas, os Municípios, Autarquias 
e entidades particulares para 
solução dos problemas urbanís· 
ticos e habitacionais, cria o 
Fundo de Habitação e o Con. 
selho Nacional de Urbanismo 
e Habitação. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - A União organizará e 

executará com a cooperação das 
un~Õjades Federativas, dos Muni· 
cípios, da Fundação da Casa Po. 
pular e de outras autarquias, das 
sociedades de economia mista e 
entidades particulares, plano de 
urbanização e de construção de 
parques proletários, de aquisição e 
edificação da casa própria e do 
respectivo terreno, bem como de 
vlvenda,s populares para locação. 

§ 1.0 - Para os fins do art. 1.o 
serão adotadas ao lado das pro. 
vidências previstas nesta lei ou 
em outros diplomas legais, as se. 
guintes: 

al financiamento a prazo até 
30 (trinta) anos, mediante juros 
anuais não superiores a 8% (oito 
por cento) e amortizações rnódi· 

. cas proporcionais aos rendimentos; 
bl a proteção da família e da 

população contra os efeitos das ha· 
bitações deficientes e insalubres; 

cl a organização e execução de 
um plano de extinção progressl. 
va elas favelas e mocambc·s; 

cl.) incentivo e auxílio para ar. 
ganlzação de cooperativas; 

e) a criação e subvenção de 
sistemas de transportes coletivos 
com tarifas especiais, destinados a 
servir . os moradores residentes em 
localidades afastadas de seus seto. 
res de trabalho; 

fJ adoção de providências de 
estímulo e de financiamento à ln. 
dústria de material de construção· 
civil e a esta, visando ao baratea. 
menta das edificações de que co. 
gita o artigo primeiro; 

g) promoção de acôrdos com 
os EstadCI'!, o Distrito Federal e 
os Municípios na esfera das respec. 
tivas competências constltuclo.. 
nals, objetivando, com relação à 
casa própria e à vivenda popular, 
a decretação de lei e medidas ad 
ministratlvas de reduçã.o- ou isen. 
ção de impostos de transmissão, 
causa.mortis e ln ter. vivo,s e de lm. 
postos prediais e territoriais, bem 
como a simplificação de formalida. 
des administrativas para aprova. 
ção de projetas e ,concesswo, de ha. 
bite.se· 

§ 2.o - O regulamento defini· 
rã o conceito -de casa própria é 
de vivenda popular, tendo em vis. 
ta ,c. valor de uma e de outra, sua 
finalidade social de atender às ne. 
cessidades das classes menos favo. 
recldas, e quanto à casa própria, 
considerará sua destinação à re. 
sldéncla da família do proprietá. 
rio, de seu cônjuge, ascendentes e 
descendentes até o terceiro grau 
civil, e de pessoas cuja guarda ou 
manutenção lhe Incumba. 

§ a.o - No cálculo do valor da 
casa própria e da vivenda popular 
para o efeito do parágra~O> 2.0 to. 
mar.se.á por base c• total de du. 
zento.s salãrios.mínlmos da região. 
Esse total deverá ser revisto qüin . 
qüenalmente, mediante audiência 
do Conselho Nacional de Econo. 
mia e dos órgão..s encarregados do 
estudo e determinação do salário· 
mínimo. 

Art. 2.o- Fica.instltuído o Fun. 
do Nacional de Habitação destl. 



- 1046-

nado a atender nas zonas urbanas 
e rurais às finalidades enuncia
das no artigo 1.o, o qual será for
mado: 

a) por uma contribuição da 
União constituída por uma OO•ta 
minima de 50% (cinqüenta por 
cento) da arrecadação anual dos 
impo.atos de renda cobrados sôbre 
lucros imobUiários e rendimentos 
de locação predial; 

b) por .contribuição dos Esta
dos e dos M;unicípios na .forma de 
sua. legislação; 

c> po·r outras fontes legais in· 
clusive dotações orçamentárias es
pecificas. 

Art. 3.o - A Administração do 
Fundo de Habitação Incumbe ao 
Departamento Nacional de Urba
nismo e Habitação, c0om assistên
cia consultiva do Conselho a que 
se refere o artigo 5.o. 

Parágrafo único. O regulamen
to estabelecerá a forma de repre
sentação dos Estados e Municípios 
no Fundo. Nacional de Habitação, 
quando para .êle contribuírem. 

Art. 4.o - É criado o Departa
mento Nacional de Urbanismo e 
Habitação · d!retamente subordina. 
do à Pre.sldêncla da República, ao 
qual compete, além de outras atri
buições decorrentes desta lei: 

a) exercer as funções de órgão 
de coordenação e colaboração pa
ra os fins do art. 1.0 , entre a 
União e as entlda:des aludidas no 
mesmo artigo; 

b) proceder a estudos e pes
quisas sôbre os problemas de ur. 
banlsmo e habitação, organizar os 
respectivos planos e projetas; bem 
como sôbre a indústria de constru. 
ção; 

c) estudar e classificar os tipos 
de habitações. e vivendas popula
res; 

d) sugerir e adotar providên
cias para incentivar e amparar a 
iniciativa particular; 

e) administrar o Fundo Na
cional de Habitação; 

f) manter relações e Intercâm
bio com a.s entidades internaclo-

nais incumbidas de assuntos rela
tivos ao objeto desta lei; 

g) exercer as demais atribui. 
ções que lhe forem conferidas em 
regulamento. 

Art. 5.0 - É criado o. Conselho 
Nacic•nal de Urbanismo e Habita. 
ção, com a função de órgão Consul. 
tlvo, compo.sto- -dos seguintes mem
bros: 1 representante do Mlnlsté. 
rio da VIação e Obras Públicas; 1 
representante do Ministério da 
Educação e Cultura; 1 represen. 
tante do Ministério. da Saúde; 1 
representante do Ministério do 
·Trabalho, Indústria e Comércio; 
1 representante da Federação de 
Associações de Engenheiros ; 1 
representante do Instituto dos Ar
quitetc-s do Brasil; 1 representan
te das entidades superiores repre. 
sentatlvas de. senhorios; 1 repre. 
sentante das entldade.s superiores 
da Fundação da Casa Popular; 1 
representante da Associação Bra. 
silelra de Municípios. 

Art. s.o - O Regimento Inter. 
no do· Conselho Nacional de Ur
banismo e Habitação regulará a 
designação de Assistentes dos Es
tados e Municípios junto ao mes
mo Conselh-O·. 

Art. 7.0 - os órgãos e serviços 
de que trata esta lei ficam vincu
lados à jurisdição do Ministério 
da Viação e Obras Públicas, em 
articulação com o.s Ministérios do 
Trabalho, Indústria e Comércio e 
da saúde. 

Art. 8.0 - Revogam-se as dispo. 
slções em contrário. . 

Justtttcação 
O,s problemas de urbanismo, de 

arqultetura e de habitação popu• 
lar, tornam-se cada vez mais gra. 
ves e de urgente solução em nosso 
Pais. 

A construção de Brasília reve. 
lou a nossa, capacidade completa 
para a soluÇão dêsses problemas. 
Mas, se edlflcam·o6 a cidade que é 
o mais modernõ e maravilhoso mo
numento urbanístico e arquitetô. 
nico do nossa•:terilpo, os povoados, 
as vilas e mesmo as cidades sur. 
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gem, sobretudo, nas regiões pionei. 
ras, sem qua·lquer planejamento. 
. D!-1 a necessidade da criação do 
orgao que o• projeto estabelece, que 

·é o Conselho Nacional de Urba. 
nismo e Habitação. 

Por outro lado, enquanto ergue
mos esse prodigioso monumento 
urbanístico e a.rquitetônic•o•, com 
seus palácios e confortáveis resi
dências, milhões de brasileiros v!. 
vem nos campo6 e nas cidades, em 
casebres e ranchos, favelas e mo. 
cambos, e o "ca.ndango" que se 
sacrificou na edificação de Bra.si-

. lia., continua esquecido, sem ter 
casa. 

No esplend·O·r de Brasília o Con. 
gresso Nacional deve meditar sô
bre o dever e a responsab111dade 
de cumprir êste lema.: "Um teto 
para cada família. brasllelra.". 

Sala. das Sessões, 22 de abril de 
1960. - AttiMo Vivacqua. - Jorge 
Maynard. -Arlindo Rodrigues. -
Leônidas Mello. - Miguel couto 
- Ruy Carneiro. - Lima Teixei. 
ra. - Paulo Fernandes. - Regi. 
naldo Fernandes. - Joaquim Pa· 
rente. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento, que vai ser 
lido pelo Sr. Primeiro Secretário. 

Lido e, sem debate, aprova. 
do sob salva de palmas, o se. 
gulnte requerimento : 

IIEQ't111RIMEN'll0 

N.o 315, de 1960 
Requeremos a inserção em Ata 

de um voto de alto louvor ao se. 
nhor Senador Cunha Mello, Pri
meiro Secretário do Senado Fede
ral, pelo eficiente desempenho que 
deu às funções que lhe estavam 
atribuídas quanto à mudança. do 
Senado Federal para. Brasil1a e à 
forma rigorosa. por que executou 
o,s seus deveres, tanto em referên
cia a-o.s Senadores e Funcionários, 
quanto nas relações mantidas com 
os Grupos de Trabalho de Mudan
ça dos demais Podêres. 

Sala das Sessões, em 22 de abril 
de 1960. - Aura Moura Andrade. 
- Argemiro de Figueiredo. - He. 
ribaldo Vieira. - Attílio Vtvacqua. 
- Novaes Filho. - Jorge M®nard. 

O SR. CUNHA MELLO -.(Em 
explicação pessoal) - ( •) - se. 
nhor Presidente, Senhores senado
res, hão de compreender Vossas Ex
celências, meu estado- de espírito, 
agravado pelas emoções de Brasí
lia, que acaba. de transformar-se 
na Capital do,s Estados Unidos do 
Brasil, sendo realizado, assim, pelo 
Presidente Juscelino Xubitscheck 
C· sonho de quatro gerações. 

Recebo, a homenagem que o Se
nado Federal acaba de prestar-me 
como o maior laurel de minha vi-' 
da pública. E como jóia a reco
lhe. a meu património de cidadão 
brasileiro. 

Peço aos nobre.s Senadores que 
me distinguiram com êste louvor 
permitam que eu o reparta, por 
Igual, com meus companheiros de 
Mesa (palmas), que eu o estenda 
ao funcionalismo do Senado, re. 
presentado especialmente na. pes
soa do Dr. Isaac Brown (palmas), 
eficientemente auxiliado pelos fun. 
cionários Luiz do Nascimento Mon. 
teiro, Miécio dos Santos Andrade, 
Odenegus Go·nçalves Leite, Nerio
ne Nunes Cardoso, não citando 
mais nomes para evitar omissões, 
com o que cometeria injustiças 1m
perdoá veis. 

Permitam os Senhores Senado. 
res, que lhes agra.deça a. home. 
nagem, dividindo os. louvores com 
que me distinguiram com todos os 
nobres colegas e dedicados functo. 
nários que me prestigiaram e que 
tanto contribuíram para o êxito 
de minha modesta atuação. 

Com estas palavras, que não que
ro alongar, arrancadas do coração, 
agradeço comovidamente esta ho. 
menagem. (Muito bem I Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mes~ requerimentos que vão ser 

<•> - NOo foi rcvi.Yto pelo orador. 



- 1048 ·-

lidos pelo Senhor Primeiro Secre. 
tárlo. 

São sucessivamente lidos e 
aprovados, .so>b ~alva de pa". 
mas, os seguintes requerlmen. 
tos: 

REQUEIIIliiEN~ 

N.o 316, de 1960 

Requeremos um voto de expres
sivo louvor a,o. Dr. Isaac Brown 
pela Incansável atividade e extra. 
ordinária .capacidade de trabalho, 
que, mais uma vez, revelou ao exe. 
cutar os encargo15 recebidos do se. 
nado Federal para a sua transfe. 
rêncla para Brasília, aos quais deu 
desempenho excepcional, mesmo 
com sacrifício da saúde e de suas 
horas de repouso. 

Co-nfirmou, aaslm, o Dr. Isaac 
Brown, o seu alto. espfrlto públl. 
co, suas admiradas virtudes pa
trióticas e a sua comovente dedl. 
cação a esta Casa. 

Sala das Sessões, em 22 de abril 
de 1960. -Aura Moura Andrade. 
- Argemtro de. Figueiredo, - He. 
rtbaldo Vieira. - Novaes Filho. 
- Attílio Vivacqua. -Jorge May. 
nard. 

REQtlERDlEN'JIO 

N.o 317, de 1960 

Requeremos seja l.n.serto em Ata 
um voto de expressivo l<>uvor ao 
Dr. Evandro Mendes Viana, pela 
maneira como soube desincumblr. 
se dos deveres que lhe foram · atrl. 
buidos na Comissão de Planeja. 
mento e Execução das solenidades 
de instalação do Govêrno !Federal 
em Brasilia. 

Sala das Sessões, em 22 de abril 
de 1960. - Auro M01Lra Andrade. 
- Argemtro de Flfi'Uelredo. - He· 
ribaldo Vieira. - Atfllio Vivacqua. 
- Novaes Filho. - Jorge Ma71nard. 

REQtiElUMEN'JP 

N.o 318, de 1960 

Requeremos seja inserto em Ata 
um voto de expressivo- louvor aos 

Senhores Dr. Luiz Monteiro, Mié· 
elo de Andrade, Odenegus OonçaJ. 
ves Leite, Aurea de Barros Rego, 
Glória Fernandina Quintela, Cla. 

· r1ce Sobral Ribeiro Go-nçalves, 
Mauro Cunha Campos de Moraes 
e Castro, Nerlone Nunes Cardoso, 
Mário Marques da Costa, Hélio. Car. 
valho da Silva, Arlete Bretas do 
Nascimento, Gilda Leal Costa, Or
lando Sá Cavalcantl, Mário Mar· 
tlns, José Celestino Peasoa e Fe. 
llpe Gemes, que participaram di
retamente do Grupo de Trabalho 
de Mudança do Senado Federal ou 
exerceram atlvldades a êle estreita. 
mente ligadas. 

Por outro lado, ficam os Senho
res Dlretores autorizados a man
dar anotar nas fichas funcionais 
de outros funcionários, aqui não 
expressamente referidos, um voto 
de expressivo louvor por ótlmos 
serviços prestados, a todos quan
tos participaram ainda que sem 
incumbências· específicas ou pre
determinadas, dos trabalhos de 
mudança do Senado Federal para 
Bras ma. 

Sala das Sessões, em 22 de abril 
de 1960, - Auro Moura Andrade. 
- Argemiro ·de Figueiredo. - Attí. 
lio Wvacqua. - Novaes Filho. -
Jorge Ma71nard. Heribaldo 
Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser li. 
do pelo Senror Primeiro Secretário. 

1!: !ldo o seguinte 

IIBQtl'J:IIIMJ! 

N.0 319, de 1960. 

Atendendo a que a necessidade 
de ultimar vários projetas de lei, 
da maior relevância e urgência, re
teve o Senado em funcionamento 
no Rio de Janeiro; até às vésperas 
da inauguração da nova Capital 
da Repúblicll 

atendendo:a ,que o funcionamen
to de uma .. Casa Legislativa exige 
o de seus serviços auxll1ares; 

í 

I 

I 
l 
~ 

I 
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atendendo· a que não foi possí· 
vel, pelo motivo citado, completar. 
se a mudança do equipamento do 
senado para Brasilla nos dias an· 
teriores à data da sua instalação 
na nova Capital da República; 

atendendo também à nece&Sidade 
de promover a transferência para 
Brasilla da,s residências de cêrca 
de trezentos funciQJiários e famí
lias, trabalho que exige método e 
tranqüilldade para que ·se pro
cesse sem sacrifícios e perturbações 
na vida dio.s servidores; 

requeremos, na forma do art. 
212, letra g, do Regimente• Inter
no, que o senado não realize .ses
sões, salvo ·convocação da Mesa, 
de ofíCio ilu a requerimento de, 
pelo menos, um têrço dos Senado. 
res, ou Lideres representando êsse 
número, no periodo de 23 de abril 
a 31 de maio do ano em curso. 

Sala das Se&Sões, em 22 de abril 
de 1960. - Auro Moura Andrade. 
- Tadano de Me!Zo. - Vietorino 
Fretre. - Barros Carvalho- - Faus. 
to Cabral. - Argemtro lle Figu,et. 
redo. - Cunha Me!lo. - Attílto 
Vivacqua. - Novaes Filho. - Jor
ge Maynard. -Leónidas Mello .. -
Mathias mympto. - Fernando 
Corr8a- Sebasttáo Archer. -Mi
guel Couto. - Coimbra Bueno. 
- Ruy Carneiro. - Paulo Fernan. 
des. - Gaspar Velloso. - Aló Gu.t. 
marães. - Lino ele M!UtiJO~. -
Lima Guimarães. - Heriba!do, 
Vieira. - Fernandes Távora. -
Ovídio Teixeira. - Lima Teixeira. 
- Paulo Fender. - Arlfndo .Ro. 
drigues. - Saulo Ramos. - Lo. 
bão da Silveira. - »u{Jênto àe 
Barros. - Ary Vianna. - Mourlío 
Vietra. - Menezes Ptmentel. - Stl. 
vestre Pêric!es. - Jarbas Mara. 
nhão. - João Arruda. - Freitas 
Cava!CantJt. - Reginalào Fernan. 
des. - Joaquim Parente. 

O SR. PRESIDENTE - S:ste 
requerimento tem a assinatura de 
quarenta Senhores Senadores. 

Em votação. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
Senhor Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Freitas 
cavalcanti. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Para encaminhar a votação) 
- Senhor Presidente, o momento 
histórico do funcionamento. da pri
meira sessão do Senado Federal 
na nova Capital do Pais, aliado 
às excepcionais comemo·rações da 
Instalação de Brasilla, a jovem e 
extraordinária cidade plantada no 
coração do Brasil, evidentemente 
não compc.rtam, pela grandeza de 
que se revestem os dois ates, uma 
palavra de descrença, de negação. 
Julgo, porém, do meu dever, Sr. 
Presidente, como representante da 
Uniã·c· Democrática Nacional, pro
ferir rápidas considerações sõbre 
o requerimento. que estabelece o 
recesso nos nossos trabalhos até 
31 de maio próximo· 

Reco·rdo ao Senado as palavras 
pronunciadas por grandes vozes da 
Oposição no Rio de Janeiro, nas 
últimas e lnesquecivel.s sessões que 
o Congresso Naclc·nal realizou na 
velha Capital, tão gloriosa e tão 
carregada de história, a respeito 
da transferência do Poder Legis. 
lativo na data fixada em Lei. Que· 
ríamo-s que, ao lado da implanta
ção de uma nova civilização, em 
uma cidade que Já nasce realmen. 
te gloriosa, pela sua destinação 
histórica, o Congresso Nacional 
participasse, efetlvamente, dentro 
dos quadros da vida da República, 
•com aquêle extraordináric> vigor 
que deve caracterizar a autêntica 
representação do povo; querfamos 
que a nossa voz fôsse ouvida, nes. 
te Instante histórico, por tôda a 
Nação, através do Rádio, da Te
levisão, da Imprensa, assegurando. 
se ao Poder Legislativo condições 
mínimas de Irradiação e de lnflu. 
ência nos quadros da vida constl. 

(•) - Ntlo foi revi,Yio pdo orador, 
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tucional brasileira, inclusive para 
saudar esta grande obra que é 
Brasília, realmente grande demais 
para comportar pequenas criticas. 
rPalmas). 

Senhor Presidente, Senhores se. 
nadares, cabe-me reavivar as ad· 
vertências feitas, no Rio de Janeiro, 
pelos eminentes Lideres João VIl. 
lasbôas e Daniel Krieger, com rela. 
ção às dificuldades que encontra
riamos nca primeiros dias de fun. 
cionamento do Congresso Naci-o
nal, pelos motivoa que tão vigc. 
rosa e lucidamente expenderam. 

A aprovação do requerimento 
ora submetido ·à. co-nsideração do 
Senado, e também por nós sub.s. 
crito, comprova, exatamente aque. 
las dificuldades proclamadàs pe
la Oposição. A declaração do re. 
cesso por mais de trinta dlas (pre. 
cisamente no momento em que se 
reúne, pela primeira vez, o Senado 
Federal, confirma a ineXIstência 
de condições minlmaa essenciais ao 
funcionamento desta Casa. o PQ.. 
der Legislativo, ou funciona na sua 
plenitude, ou deixa de funcionar. 
O que não é poasivel é fazê-lo fun
cionar. pela metade. 

O Sr. Taciano de Mello - Per. 
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço com muita honra o nobre 
representante de Goiás. 

O Sr. Taciano de MeZlo - Que
ria somente recordar a V. Exa. 
que as discussões reallzadaa no 
Rio -de Janeiro prenderam-se, ex. 
clusivamente, 'à data da mudança 
da Capital. Todos os Senadores 
concordamos em que haverla êstes 
sofrimentos, aliás oonsiderados no 
requerimento que ai está, por têr. 
mos permanecido mais tempo do 
que devlamos funcionando no Rio 
de Janeiro. Assim, neste particu. 
lar, peço a V. Exa. que retitique 

seu pensamento, porque a· todoa 
advertiramos de que haveria sofri
mentos, antes e depods da mudan. 
ça para cá, sendo necessário, por
tanto, êsse Intervalo. 

O SR. FREITAS CAVALCANTl 
- o aparte de V. Exa· adquiri. 
rá certamente o necessário relêV<' 
no texto do meu diScurso. 

Admitia, em principio Sr. Pre
sidente, que a declaração do re
cesso deveria ter sido feita na ve
lha Capital, em vez de realizá-la, 
aqui, onde poderiamas, Imediata
mente, prosseguir noa nossos tra. 
balhoa, tão próxima está a fase· 
de apreciação do Orçamento da 
República, a lei mais importante 
do Pais. o que é mais grave é 1m. 
por-se silêncio, por tanto tempo, 
a uma das ·Casas do Poder Legis. 
lativo. Não poderia dar.lhe o meu 
voto, Sr. Presidente, sem ter aqui 
proferidç. estas palavras, que con. 
sagram, exatamente, nosso pensa
mento .sôbre as dificuldades que 
acarretaria a rápida transferência 
do Poder Legislativo para a nova 
e .magnifica Capital. Desejo que 
meu pensamento se lDscreva nos 
Anais do Parlamento, ao mesmo 
tempo em que, antes de deixar a 
tribuna, alio minha modesta voz 
para saudar o grande episódio que 
estamos vivendo, com a implan. 
tação de uma nova civilização ne.s
te Pais. (Muito bem! muito bem! 
Palmas. o oradOr é vivamente cum. 
primentado). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo. 
tação o requerlmento. 

Os Senhores Senadores que· o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tadQe. ( Pausa) .... 

·Está aprovado .. · 
Nada mais havendo que tratar, 

vou encerrar a sessão. 

Levanta·se a se.ssão às 12 
horas e 55 minutos. 


